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ereto •le 25 de maio de 1903 - Crea mais urna 
brigada de inl'nn ta ria e duas de cavallaria de 
Guardas Naciooaes na comarca de S. Paulo de 
~ruriahé, no Estado de Minas Geraes........... 345 

N. 4842 - INDUSTRIA, YIACÃ.O E OBRAS PUBLICAS -
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11 INBICJ•; !>OK AG'I'IIS 
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1903 
DECRETO N. l/?8- DE 2 DE .JA:'\F:rRO DE HI03. 

Altera o regnlame.:Ji<> <h ~"<'t'<'l.ari:1 tk I·:st:cdo cb Jus!i'a e l\r2oeio, 
Interiores, ann.•xo ~o d··crcto n. :a~11, de 7 ele j~neiro d,• iS\19. 

O Prf'sidontc d::t Rr•puhlica dos Esbdos Unidos d ~ B;•azil, 
;i vista tlo qtw oxp<lZ o ~Iini~tt'v tlo Estatlo da .Jnst:ça e Negocias 
In tel'ior<)~. rosoll·e rpw o rcgul<tmen to tl<t rospecti v a secretaria, 
annox) ao dl'cr·l'to n. :H91, dt• 7 t!r• ,janeiro de P-199, sej;t obser
Ya<lo com a;; s<•guintc3 alterações : 

Art. i." O proYinwnto <los lagares do tliroctor' t!e sccçi'ío o dEl 
] 0 uflicial, u q11al continú t :t so: do :tcccsso p:tra os funcdona· 
rirJS tias classtJs immodiat:tmt\nto infnriurcs, far-sc-h:~ sempre 
por rnrro~im,mto, t'cl·ugar!o as3im o disposto no ;wt. 4° do dito 
n·gul:ttlll'!ltu. 

Al't. 2." .\.'I' S'CI':iO th llit'CCLot•iado Interiot• ficam Cülll
nlf'ttitlo~, :tl(·m dos ·,Jfll'l·içus •!n" ot':t lltn cumpotnm n est.ilo 
mcnci,mados otn o ::; 2''. \'parto, n~. I :t XI\', do arG. 1° do 
rcgnl:mwnto ,-;,:',•ntc, u~ •Ltte especifica o n. II da 2• parte do 
mc.-;111o para'.!T:tplt'l c so rcl\>rmn aos institutos, academias. 
o-:eol:t '· o>t:tb ·lr•,•imt•nt,Js c ~ociod:tdt•s qno se llcdiqncm <ts scien
ci:t·:. !tJI,tras l' :u·ks, mantidos, Sllbvencionados on ti~c:tlizado~ 

Jl''l'\ L:ni:'io. 
H h de .T:tnc·i.t'"· 2 c!" j~vteiro de !903, 15° cht Ropuhlice.. 

J. J. Scubra. 
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DECRETO N. 4i29- DE 2 DE JA>"EIRO DE Hl03 

Abre ao 1\Iinislerio da Justiça e J'\egocios Inlericres o credito de 
25:000.~, supplementar á verba- Eventuaes- do art. 2° da lei 
u. 831, de 30 de dezembro de• i'JOL 

O Presi(lente rh Republlc •, dos Est ~dos Unidos do Braz i!, 
usanrlo rta autorlzaçã;) conce.li<h pelo dec~·Jto logislatiro n. f!69, 
desta data., resolve n.hrlr ao 1\Iinisterio rb. Ju;tiç:t e Negocios 
Inter.ioros o cradit) de 25:0008, supplementar á vel'ba
Eventuae3-do :.wt. 2• d:.t \(li n. 834, <te 30 do dczombt'O· de 
1901, para p1.gamento de duspezas feitas no exe~·cicio de Hl02. 

Rio tlc Janci,•o, 2 de j meit·o de I 903, 15• da Ropublic:t. 
FRANCISCO DE PAl:LA RODRIGUES ALVES. 

J. J. Scabm, 

DECRETO N. 4i30- DE 2 DE JA:\Eir..O DE 1903 

Abre ao Ministerio da Juslip e r\eg·1cios Interiores o credito extrJ
ordinario de 320:774$030 para obr;ts nas Faculdades de Medicina do 
Rio de Janeiro e Bahia, adapt<t~ão c installação da Maternidade e 
Escola Profissional de Enfermeiras e outras despezas. 

O Prcshlcnte d<t Repuhlica dos Estados Unidos dJ Brazil, 
usando da autorização conccdir.h\ pelo decreto legisln.tivo n. 970, 
desta data, resolve a.l:Jrir ao Ministerio da Justiça. e Negocio:;: 
Interiores o credito ex:tl'aordin:•l'io do :1.20:774$000, sendo: 
Para as despcz .s com 1li nn·.3as o bras na. Fa-

cul Jade de 1\Ierlicina do ltiiJ de Janeiro. . . . . . . 9 ·l: 17 ~~OGO 
Para construcção de uma SJ.la especial p 1ra op3ra· 

çõos cirurgica.s e dotal' alguns laboratorios com 
o material indispensavclna mesma Faculdade. 46:000$000 

P,wa completar a adaptação c installação da Ma
tet·nida.de e Escola Prollssio11al de Enfermeiras, 
no prcdio adquil'ido pelo Governo para o mesmo 
fim . . • • • • . • • • • . . . . • . . . . . . . . . . . • . . • . . • . . . • . . • so: ooo.;;oo:J 

Para compra de material c cu~teio dos gabinetes 
de posquizas clinica3 25:oou.sooo; para o serviço 
de clectricidadc 3:600~000; p.tra augmcnto 
da. verlJa. destinada :.'t bibliotheca. o soct•etaria, 
inclusive reparas nas cstante3, compra de 
moveis e livroJ, 2:000~000, na F.;culdade df'! 
Medicina da Bahia........................... 30:600.)00.) 

Para a con3trucção tl.cdous pavilhõesmn quo teem 
de ser instalbdas a sala do opceações asepticas 
o os gabinetes tio pes:J_uizas d<L mesma F:tculJa•lc 7J:O:JO.~O:lO 

Rio de Jancit•J, 2 de janeiro de 1903, 15" da Rcpublica. 
FRANCISCO DE PAl:LA RODRIGUES ALVES. 

J • .!, Seabra, 
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DECRETO N. 4731 - DE 2 DE JANEIRO DE 1903 

Abre ao Ministerio da JustiÇa e Negocios Interiores o credito de 
109:602$6:i8, supplernentar á verba n. 39 de> at·t. 2o da lei n. 83!, 
de 30 de dez em uro de 190 l. 

O Presidente da Republica dos Estado3 Unido; do Brazii, 
usando da autorização concedida. pelo decreto legislativo n. 971, 
desta data, resolve abril' ao Ministerio da. Justiç:t o Xegocios 
Interiores o credito de 109:602$658, supplementar á verba n. 37 
do art. 2° da lei n. 834, de 30 de dezembro de 1901, pa.r'<l 
pagamento de matllriaes o obras p11r:.t acbptaç>ão do l'Llitlc;o 
destinado ao ser v h; o da Justiça Feiet\tl. 

Rio de Janeiro, 2 do janeiro de 1903, 15" da, Republic a. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES. 

J. J. Seab;·a. 

DECRETO :'{. 4i32- DE 2 DE JA~E!IW DE 1 ClJ3 

Abre ao Ministerio da Justiça e Negocios Inte:·iot•cs o crelito ex \t·a
ordinario de 5\1:1;15.$, para pagamento de tr.oveís e accesso:·ios Je
corativos no edilicio destinado ao serviço da J11 stiça Federal. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil. 
usando da autorização concedida pelo decreto legisla ti v o 
n. 971, desta datl, re3ol v e abrir ao Mini,;terio da JustiÇ'a 1• 

Negocios Interiores o credito extraordinario de 59:335$, pa;·a 
pagamento de m•weis o accessorios decorati~os no e·Jif.cio 
destinado ao serYiço da Justiça Federal. 

Rio de Janeiro, 2 de janeiro de 10')3, 15° r! a Repu1lica. 

Fit.\NCISCO DE PAULA lloDr.rc:UES AL YES, 

J. J. Scal!m. 

DECRETO :;.l". 4733- DE 2 DE JA:,:mw DE !9.')3 

Abre ao i\Iinisterio da Justiça e Negocio9 In~2t·iores credito; extra
ordinarios pat·a pagamento dd ajudas de Cllõlo ao~ deputados Anizio 
Auto de Abreu, Hayrnundo At·thur de Vasccnce!los, Ft·ederico c\H
gnsto Borges e senalo!' João Cordeiro. 

O Presidente da Ropublica do3 Estados Unidos do Bra.zil, manJo 
da autorização concedida pelo decreto ll•gi~1u.tivo n. 972, desta 
datJ., resolve abrir ao Ministe1•io da Jus\iça e Negocias In· 
teriores os creditos extra.ordinarios p:tr:.t pagamento de ajudas 
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de cnsto, sendo ele l :800.$ n.os depubtdos Anizio Auto de Abreu, 
e Raymundo Arthur de Vasconcellos, correspondentes á pri
meira ses.~io dn. actll<lllogislatul'a, e 7:0JO$ ao deputado Frede
rico Augusto Borges e senador João Cordeiro, relativos aos 
exercícios de !897 [!. 1001. 

Rio de Jr~n;:iro, :·? de j:tncieo de W03, 15° da Republica. 

FRA:'\CISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES. 

' J. J .. Seabra. 

Dl~CnJ~TI) ~{. 473:l .\. - DI~ 3 DE .fANEIRO DE 1903 

AlJre ao ~Iinio:.:·:·i·J ela~ Reht\"Üa.'i Extel"iot'.'B o creiito especial de 
100:000.). our·J, rnra occorrer, no corrente anno, ás de.'!pezas com 
~ Missão Espeeia 1 e::~:uregada ele tratar da 'luestão de limites com 
a Guyana Ing- lez:t ~ 

O Pre-:irkn',e da Hepu 1Jiica rios Estados Unidos do Beazil, 
usando da aui;ol'iz1ç·ão C'oncellitLt pelo tlcceeto lcgis1ath·o 
n. Oii, de 3 do janeiro dn 190::, decret::t.: 

Artigo unico. I<'it:a aberto ao l\Iinistel'io das Rcla<:ues Exte
riores o cr,•·lit.o mpeclal de 100:000$, ouro, para occorrcr, no 
eorrentc anno, :ls ucspJzas com a Missão Especial encarregada 
de tl'atar •l:t qnc~Uio de limites cum :t Guyana. Inglez<t. 

H''• de .Tan0;:'o, ·: tlejtncirodc 1!1'13, !5°da Ropublica. 

FrtA:';CISCO DE PACLA RODRIGUES ALYES. 

Rio-Bmnco. 

DECRETO .N. ·l'iél4 -- DE 5 n;: .JANEIRO DE W03 

Ct·ea uma IJJ·i~·;\dtt d8 :n:·antaria de Guardas Nacionaes na conwrc<1. de 
Cnj,trti, no Estado de S. Paulo. 

O Pre.;ident•) <Lt R!\[mhlic:t dos E,;t;:ulos Unidos do BPazil, para 
exccu~·fio d•J •h\cJ·uto n. 4::1. de 14 do dezembro de 18\JG, 
dr>•~t'Cbi: 

Arti!!o 1111 i~, 1. Vi. c a •ll'P:tda n:t (: n:u'll:t Nacional da comarca 
de' Cajtl)'li, no EJL:tdo do S. l':wlo, UJWL brigrrda de infantaria 
com a dc~lgnação de 115\ a qu:tl se constituirá de tres bata
lltiies do S<H'VÍ\\'J activo, ns. ::l43. 344 c 345, e um do da rescrv.a 
~oh o 11. 11:>, 'Jll•1 g l OJ'ganlsrrr:to com os g-uardas qualificados nos 
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districtos da, referida comarca ; revogadas as disposições em 
contrario. 

Rio do Janeiro, 5 de janeiro do 1903, 15° da Republica. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGuES ALVES • 

.T. J. Seabm. 

DECRETO N. 4733- DE 5 DE JA!'\EIRO DE 1903 

Crea uma brigada de cavallaria de Guardas Nacionaes na comarca da 
Jaicós, no Estado do Piauhy. 

O Prc.;;idente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, para 
execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1896, 
decreta: 

Artigo unico. Fica creada na Guarda Nacional da comarca de 
Jaicós, no E~tado do Piauhy, uma bl'Igada de cavallarb com a 
designação de 9", a qual se constituirti de dons regimentos sob' 
ns. 17 o 18, que se organisarão com os guardas IJ1Ialificados nos 
districtos du. referida comarca ; rcvogarla5 as disposições em 
contrario. 

Rio de Janeiro, 5 de janeiro de 1903, 15° d<t Repuhlica. 

FR.~Ncisco DE P.\.ULA RoDIUGUES ALvEs. 

J. J. Searn·a. 

DECRETO N. 4736- DE 6 DE JANEIRO DE 1903 

Ahre ao 1\linieterio da Industria, Viação e Obras Publicas o credito 
extraordinario de 7:244$ para pagamento a dous empregados 
da extincta com missão de melhoramentos do rio Pal'nallyiJa. 

b Pr·esidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
u~ando da autorização contida no decreto legislativo n. 955, ([o 
30 de dezembro do 1902, dec1·eta : 

Artigo unico. Fica aberto ao Ministerio da Industria, Viação 
o Obras Publicas o credito extraordinario de 7:244$ destinado 
ao pagamento de dous empt·egados da extincta commissão 1le 
melhoramentos do rio Parnahyha que, no período de 1 de 
janeiro de 1897 a 5 de junho de 1899, estiveram encarregados 
da guarda o conservaç,ão do material pertonccnte á mesma 
commíssão. 

Rio de Janeiro, 6 de janeiro de 1903, 15" da Republica. 

FRANCISCO DE PAULA RoDRIGUES ÁLVF.S. 

Lauro Seven·ano Mülle1·. 
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DECRETO N. 4737- DE G DE JANEIRO DE 1903 

Ahre ao l\Iiuisterio da Fazenda o credito de 60:000~, aupp1ementar á 
Ycrba •Reposiçõe1 e restituições» do art. 23 da lei n. 831, de 30 de 
dezembro de 1901. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
u:i<tndo da autorizaçã-o conferida ao Poder Executivo no de
creto legislativo n. 074, de 3 do corrente mez: 

Resolve abril· ao Ministerio da Fazenda o credito de sessenta 
r:onto~ de réis (60:1JOO.l), supplementar á verba 30"' do a.rt.23 da 
b n. 834, de 30 de dezembro de 1901-Reposições e restituições. 

Rio de Janeirc>, () de janeiro de HJm, 15• da Republica. 

FRA:'\CISCO DE PAUL:\ RODRIGUES ALVES. 

Leopoldo de Btdhões, 

DECRETO N. 4738- DE 6 DE JANEIRO DE 1003 

AGre ao 1\Iinisterio da Indnstria, Viação <l Obras Publicas o credito 
th .t 1.3. 703-7-9, para occorrer ao pagamento devido, em Londres, 
f<''' liquidantes da Co:::p:mhia Estrada de Ferro Central de Alagôas, 

O Presidente 1la Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
n,;J. ndo da autorização constante do art. 2~, n. XXI, da lei 
n. 057, de 30 do novembro de 1902, decreta: 

Artigo unico. Fica aberto ao Ministerio da Industria, Viação 
c Obras Publicas o credito cxtraordinario de ~ 13.708-7-9, 
p~ra occorrm• ao pagamento devido, rm Londres, aos liqui
dantes da Companhia Estrada de Ferro Central de Alagôas, de 
accordo com o arbitramento a que se procedeu do valor de 
materiaes, conform:) doterminaçüo do respectivo contracto de 
ro~~. , 

R io de Janeiro, G (1,e janeiro de 1903, 15• da Re~mblica. 

FR ANCISCO DE PA"LLA RODRIGUES ALVES, 

Lauro Se1:m·iano JYiiiller. 
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DECRETO ~. 473~1- fJE 7 [IE .TANI:IR'l [IE l!JO::l 

o;, in;ll'ncç<iC's para o alistamento rloR eleitores municipacs rlo Di

slrielo Fet!oral e p;cra a elei<::to tl•;e intendentes cujn mandato 

terminar:'t no rlia !':í de novembro de 19l·l. 

O Pre~i,Jnnto da Repuhlic;t dos Estados Unidos do Tlrazil, á 
vi,ta, rlo rli~po,to no art. 48, n. l, da Con;titnição Ff'rleeal ü 
n:t lei n. \1:\\1, iltl :!\J do <lrzemlnu ultimo, rrsulvr~ que, no 
ali.::t.amentr> doe> !'!Pitores munit:ip:tr'cl do Distrieto Fe1l1'1'al P 
n:.t clei,'ilo do' irJt.cnJ.ento..; cujo mandato terminar{t nu dia 15 
de novmnlJt'u dn !DII l, so ol·sct Vt'lll a,; instrucções lllie a este 
acomp:nrll:un, :J,.<gJJa•!as pelo ~lini<t.ru de Est:t ~o tÜt .lu-:ti,·a o 
NP::wl'ios lntnl'iot·n,. 

Eio J,~ .J:uwim, 7 do janPit'o do HJ03, l:i" d:t RPpnlJlie:t. 

lnstrucções rara o alistamento oe eleitores munlclraes, no 
Oistricto feoeral, e rara a eleição oe intenoentesl a 
~ue se refere o oecreto rr 41~~1 oesta oata 

CAPITULO I 

nO .\I.lST.\l\lF:--\1'0 I•;I.ElTOR\L 

Art. 1." O aJi,tn.mcnto dos eleitores munil:ipaes será organi
sado por uma ,iurtta, composta de dous juizes e!l'ectivus do Tl'i
IJunn.l Civil e Criminal, sorteado~ em sessão, no dia. lO do ja
neiro corrente, de tres pretores igualmente e!Iectivo3, e tarnbem 
sorteado~ na rne:;rna ocrasião, e de um dos promotores pul.Jlico~, 

d1~signado pelo Ministro da Justiç;t. 
§ I . 0 No mesmo c1cto serão sorteados out!'os tantos juizes e 

pr etore~. que >ervirão do su pploute~ na ordem do sort,io. 
§ 2. 0 Os prC'lorrs com a~sento no Tribunal Civil o Criminal 

entrarão rro sor·teio de constituição da junta na qualidade de 
juizps d:ts Pretorias, não podendu ~er sorteados como juizes in
terinos do m•·r,mo Tribunal. 

fi 3. 0 Dcs jui,es do Tribunal Civil e Criminal sorteados, pre
sidir á a ,jtrn t:t o mais antigo. 
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~ L" ';~o h:1Y•'r:·L inc·"ml'at.ibilida·!e entre c•s UH'Jttbros tl:t 
,itm!a dr ;ti i,damento. 

~ Õ>. • !'ara 03 ell'eitns e regularidade d•J alistamentc, será e:;te 
organisruh' por l'rtllnrias. 

(l,··i n. '. 1 :~•.1, de:!.) tio tlrzemhro ultimo, art. :~1.) 

.\l'l. '.'.'' l'\u dia .O do cmTente mez ser:'t iniciado o :Llisla,meuto 
dos ele i tm es, prccedel)(lu ed i taes de con Yocaçâo com 1 O dias de 
pra7o ·~ a,:;ignado~ pPlo presidente do Tribunal Civil e Criminal. 

~ 1." A junta de alistnmcnto funcciunarú, no edilicio da Jn
kti•IPJt•·i:t "'I <.'•rn,;:·llto :\lnnicipal, em dias cow;ecutivos, n.tr·· 
:.'1) dfl rn·1rço proximo vin<louro, em s·'ssõcs pnhli··a~. qne ~<) 

rr:1liz ,riio riiari:tmentc, l1as li l1oras da manhií ás 4 da, Uu·dc. 
fi·:." 1\::i•J poclcrá tunedonar a junta sem que Cílffipare<;a a 

m:~iPJ'h ,,,, ;:nts membro~. incmT.~ndo na mTdh rle ~.oo . ...: a I : 1 '00 . ...: 
l''< qll' (':•IIJ.l'O!ll ~c~llt justili,•;w:io ,] ~ lllc>fiVO. ,\ TllU[L\ ~<,l':Í !t!l
p.·~l;t pPlo pre~idente d:t !'úrte de ,\ppcllaç·ito. 

~ :).·• Tílil:>,s as rlelibcra<;>iirs •la junt:t S''l'iio t"marlas por .• 
m~.i,ria, íl·~ 1·otu> do,; mnmbr"<·s pre~rmtes; t.<'llln u p:·•·<i·J,·ntc 
1 '!r:''"ll\ n Yotn dtc 'J'I'did:~d!) nu <'.:t :1 rlt•. ülll[l:ll,c. 

:: ' 1\ I'I'C .i:!·•!!Ül sc•r·ú :itil>,titnit!o p.~l·J outro juiz do Tri-
lm:l •I r·i1·il c Criminal e, 11:1. t'dta de~te e rlo:i Hlpplcutes •lo 
aml o·c, pC'lo prdot· mais antig-o t.los que cornparccerc•m. 

\-:i :,,, No fim de cada s:•s,:l.o lavra1·-se-ha urna ada circmn-
stanciada, contrm•lo tonas :1s l'<lSO]IJÇÕes tomadas pela ,iunt:t. 

§r,_., As aclas rli:trias St'J'Ú'J lanç-adas em liYros proprios, 
aberto<, Jtumer·ado~. 1uhrkados e eneermdo~ pelo presidente da 
jmrt.:l L' r ·10 outro juiz do Trii!UIIa! Civil e Crimin:tl que [UU<'
('illll:tl' n·' I li' ,;ruo ali:;tam,;nto. 

~ ; . n: i i vros " mai.~ ob.iectos n·>cessarios ao cxperlientc <lo 
~''"i: '"r•1t!o ~erii 1 f'·,rneci·los p<•la Prefeitura do l!i!'tricto Fc
dcr:tl : colll]'eti n•lo ao l' refei tn designar fu ncdonarios mnnici pacs 
tlll nnm<;ro suliicir•nte, Elí'tliante requisição do presidente <1a. 
junta, p:rr:1 s:}J'I ir"m ,[,, e:<cT'i['turarios nos Íl'<\balilos de~ta. 

(Lei n. IJ::!I, al'l. ::·!.) 
,\rt. ::.·> !'J.l':t S"I' a]i<;tado eleitor ú preciso que o cidadão 

IJrazilc.iro p1ove em l'Njltei'ÍIIlonto tlirigido ;i junta: 
I. qull é maiue de 21 annu~. ~ervin lo de pt•ova a certidão 

de i·la•lc ou documento quo :t snppm nos termos da lei; 
li. qnc lem u do11Jici!itJ ,J,. ntn anuo no Distt·ietn F·~<leral, 

servindo do t•r,1vn. attcstarl11 rio autoridade jw.lici:.ria 0'1 ,;,. 
dclf'g.uln de pt~li<~ia ; 

111. que ~alJ<} ler P escrever, servindo de prova o reconhe
citiiE'rJt•J da lettm o fir•ma do rerpterirneuto po1· tiotario publico ; 
nn pola propria jllntn, no caso do comparecimento pessoal do 
l'>JQUPI'CJl(O. 

(Lei 11. !)3:1, art. :3 :.) 

Art. 4.'' Nenhum r.'qucrintr•nto ser:t recebido sem que delle 
conste o nnitHl por· cxtcn~o. a idade, a filiação, o Estado natal, 
n. P''•Jfl~slo ,, a Pr'Pto!'ia do T'esirleneia llo l'<'lJUOrente. 

,_, I." \·1 I•''Jlter···nle ~r <hr:i. reeil1o rio requerimento, com 
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C\JH'cs;,a do~lar:t<,·~o do numero dos rlocumcnlos e da natureza 
üe~tr~s. 

s 2." Os re<tuerimentos recebi•los seriio imprrt•2rivelmente 
tlespaclta•l".' dentro do prazo de -l8 horas. 

~ :;."O-' dr~pacllos Rerão :J~sig-nados pela junta e delles não 
se neg<tl'<i cetli tão a f)Ualquer cidadão que a re•tncit•;t. 

~ 4." .\té ao •li:t 28 rie !on•rflirn t'roximo futuro, a juntare
ceb0l'<i üo.·:nnentos para, completar a prova exigi•la. 

(L•li n. ~139, "'t. :ll.) 
Art. ~i." Termin~ulo3 os trilballws do alistnmento, ser:i este 

!anç:Hlo, lJ'W •ll··lnm alphabetica e por l'retoria~. em lirros re
guhri,.;ado~ !lOS IPt'lliOS tio al't. :: ', :'i G'', e assignadns pelct junta. 

(Lei n. \!:;: 1• al't. :3:).) 

Art. ,;_ ... \ t··~l<tçi'í.o nominal dos alisUvlos se!'á publicada no 
n;.,,·in I!Ji·; ·1. :\êé 19 •le abril pt·oximo futuro, e, CP!Ijnntameute, 
a relaçã.o 1lns t·eqtwt·imentos il!llel'eridos. 

(Lei 11. !1':'.1, :trt.. ::~3.) 

Art. ; . · c :·P:nitw•los •lrllnilintttento t(]dos o~ tral!alho;;; do 
alisl<~IIH'I!t·•." j:mta reml'lter:'' a s··cretarh do Tt·il•nnal Civil 
e C rim i: t;d c"' I i vt''''• rcq uorimen tos e mais p:t[H'is q lle U verem 
servido ral'a 11s ro:erido<; traiJal!ws. 

(Lei u. !1!!1, art. :n.) 

DOS I:EClJI~:3US 

Art. R." !l;ts decisões •la junta de alistamento haYerá recurso, 
no effeito denlntivo, para a Camara Crimin~I th CC.rte de Ap
p:,llação. 

(Lei n. \I::,J, art. :1K.) 

Art. 9." No caso de inclusão in•lrYida do l'leito:·, o l'O<'UI'S<' 
será intm'! osto I'' H' qualquer ci•ladiio com as qu:dhla•les 1ltl elei
tor munHpal; e R<\mrnle p••lo prejudicado, uo easo do não in
clusão no alistamento. 

§ 1." O prazo para interposição do rernrso sr,rá de lO dias, 
contado8 d 1 p1tblicação do alistamento no Dia6o Oifil'inl . 

. El ~-" O l'·' ·ut''•J será interposto por meio de requerimento ao 
presidente da junta, que o mandar;\ ineontinentc autoar e tomar 
por teJ"llJo no proprio requerimento. 

8 3." Funccionariío nos recursos eleitorn.es um on mais escri· 
vães do,.;ignados pelo juiz presidente da junta. 

8 L" No pmzn improrogavel de 2 l horas, o recorrente poderá 
arrazoai' o 1 e,;urs(l, instruinllo-o com ns document(,s que enten
der a bem de seus direitos. 

§ 5." ]1l·eunit!o mse prazo, com as razões on sem ellas, o es
crivão farú. n;; autos conclusos no juiz presidente da ,inn 1.a, o qual 
os mandar:'t in<:ontinontc hUIJir :i superior instancia. 
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§ 6.'1 Aprcsenbulos os autos dP recurm na secreta lia da Côrte 
de Appcllação, s,•rão distrilmidns ao juiz a quem competir, e 
julgados na primeira scs,:ilo da Ctmara Cdmiual, depois tle re
latados Cllt mc,a. 

§ 7." Pl'ovido o recurso, ser<'t devolvido ao juiz president1:1 da 
junta, o qual l"nrit contemplar no alistamento o eleitor recor
rente, a qw.Jnl expedirá o respectivo titulo, na conformidade 
ria lei. 

(Lei n. 9::J9, art. :>11.) 

Art. 10. Triuta <Iins depoi~ rio terminr1do o ptazo tlo alista
IUL'Uto, srrão t'Xlrahitlo~ n:t secretaria do TriiJiinal Civil e 
Criminal, pPlos !unccion;l! ios mnnicip;tes íJUO tiverem serviL!o n~t 
junta de aiistam•:nto, os títulos dn~ doitores alistados. 

§ !." Es es títulos, que :t l'rofeitnra l\lunicipal fornecerá 
segundo •1 nwtleln annexo, d~l·cr;lo ser assignados pelo presi
dente tia junüt e pelo promotor pnhlko quo houver srH·vido no 
alistmnento, e conter·, alc\111 da indic tç:to da Prt'toria, o districto 
e a secção, o nome, a idadE', a filL1ção, o estado, a 1•rofis~ão e o 
nnmero e a daêa do ;1 li~lamcmto. 

::i :?." () J'I'E':iid••tlle ua juuta r:unvi•1ani por edital os eleitores 
comprehendirlos no a!istamerrto par;t irom recel:er os seus 
titnlos <f,ntro tle 4iJ dias, na s••ct•d:tria do Trilmn:cl, dns li horas 
ria m:111 h:l ;'t~ :l ,Ja tartle. 

~ :L' O· ti tu los serão enl.regncs aos prnprios eleitores, os 
qua•~> uc: u'sig-rtar:10 na proscnç.t tlo juiz presidentn d:t jtmta; 
em livm rspr·Ctal p;lsS.Irão recibo com sua assignatnra. 

§ 1." Quanrlo fur duvidm·a n. i1lentidade do cidadão que recbme 
o titulo, o jn;z prr>i,lnnt" ria junta PXigirá que o mesmo cidadão 
apres•mte attost:Ldo do id,·utidndc de Jlesso•', pas~ado por qual
quer autm·idade .indiciaria ou delegado de policirt, eomtanto que 
a lettr.t e a timm do attestado sejam reconhecidas por tabellião. 

::i 5." Os iitulos dos eleitores que os não tiverem procurado 
,]entro r lo prazo designado para sua entrega ficarão archivatlos 
na secrntaria do Tribunal, afim du serem entregues quando soli
citados pel"s prPprios eleitores, s:ltisl"dta por e:;tes a exignncia 
do paragra pito <lll terior. 

§ !\." No caso de pertla do titulo, poderá o eleitor requerer ao 
presidente rlajunta novo titulo, á vista dajn~tificaçilor1 a!]uella 

perda, co;n eitação do promotor publico que funcciouou na 
junta, ou de qw•rn sua~ vezPs fiz,~r. e certidão do :tli,tamento. 
O •lespaclt,, ~erá profer itlo no prazo uc 4~ horas e, si lur nega
tivo, deite cnh•;rá recurso pnril. o presidente da Camara Cri
minal da C•'•rte de Appellaçilo. 

i 7." No mesmo titulo c no re>pcctivo talão E<' fará decla
ração expreo-s:t rh circum,tancia de ser segunda via e tio mo
tivo pelo íJtHtl f11i passada. 
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§ 8. o Do me~mo modo se proceclcrá quando se passar nóvo 
titulo, no ca,;o de verificar-se erro no primeiro. 

(Lei n. u:m, art. -10,) 

CAPITULO Il 

DAS ELEIÇÕES 

Ar!. 11. Nn di:t 28 de junho proximo vindouro se proce
derá, no Di~t.rido Federal, á elei<;iio J'<lra os car;:os de intendentes 
municiJ>acs, d.Jvemlo o Conselho eleito terminar o S<m mandato 
a 1~, <lt• Iw\·embro rle 1\10-1. 

(Lei n. !J:;o, nl'Í.'I. 2'' e ::o das <lh,posi~Ccs transitoi ias.) 
Art. 1 "!. T<'rii>J ,·oto nesta eleiÇ':-10 unicamente os elritores 

:distado~ na C•"mna ela lei n. 939, de 2\J de drzelllbro ultinw. 
Pamgraoho unico. C•1da elcitoi· votará em um só nome, 

consi<let·:m;lo-;.e elr•itos os dez candi.latos que obliYerem !llaioria 
relativa <hl voto8 em t0do o Districto Fe<leral. 

(Lei n. n::n, at"ts. 2~', :.:'Cl e ~'1. L" pat·te.) 

Art. 1:~. Não poder:io ser vuta<lus pa1a membros do Con
selho l\[unici pai : 

l". os que nã.o r.,rem eleitores mmllcip:tes; 
~·. as autcridad,~s jwliciarins, os commantlanl<·s ,Jc força 

naval e de <listrido militar, os commandantes de força policial, 
o chefe e deleg-<\tlos ele policia, os c nnmis:><1rios de liygiPne e os 
inspectorc,.; e'cuhre", que tive!·cm ~~xcrcido s<~us cargos dentro 
<!e seis nwzcs antPJ·iores á eleição; 

3". os que tiverem litígio com a Municipalidade; 
4". os emJl!'fl.teiros de obras municipaes; 
5". os Jirectorrs, sub-directores, ofliciaes-maiores, chefes de 

secção e qnne~quer outros funccionarios que dirijam ou atlmi
n '~trem rcpartiç<ír·~ municipaes, feelrraes ou suas dflpPndoncias; 

r,·'. os C'ngPnheiros de obras empr.~hen lidas no !lliJUicipio 
por conta ou em virtude tle contracto com" governo municipal 
ou federal ; 

7". os membros do Conselho cujas funcçues cessaram em vir
twle da !oi n. 9 :~1. de 2\J de dt'zemhro ultimo; 

s·•. os n~cendentes ou descendentes, dirccto:> ou collateraes, 
cnnsnnguin~,.~ ou affitJS do Preflli to do Districto, até ao 2" gráo; 

9". t)S aposcutaelo,; em cargos municipaes e federaes; 
10. os que csti verem directa ou indirectamente interessados 

om qualqnet' enntracto oneroso com a l\lnnicipalidarle, po1· si ou 
como liadores; sentlo que esta incnmpal ibilitlade não ai tinge o,; 
pC'ssui<lore,; de acções de socipdatles anonymas que tenham con
tracto com a l\Iunicipalidnde, sal YO si forem g<?t'tmtes ou tlzerem 
pal'te da dirrctoria das mesmas mcied:Hl<'S. 

Paragrapho unico. Os membros do Conselho l\Iunicipal só 
poderão ser reeleitos dous am;os depois de findar o biennio em 
que tiverem servi>lo. 

(Lei n. Hí, de :.'li de setembro de 18\1'?. art. 4"; lei n. '!18, de 
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13 de·,, ·em :··.• rle 1~-.IJ, art. 14; ·!--erEto legi~lntivo n. ---n, de 
:.': d·· ,Je, Prll' r<' de 18: 1 ~. art. -!';e lei n. D3\J, arts. :;o e 6::.) 

_\rt. 1~. l\o din_ 7 de ,i unho proximo \'indouro rennir-se·ha, 
no ediflci,, (lo Comell1n :llunicipal, um~t junt~, composta do pre
sidente ,I,, Triintn<d Civil e Cri:llinnl o de rlou,; juizo~ oor1ertdo11, 
tres dia,; <nJtes, dentre tcdos os juizes do mesmo Tribunal, e, por 
PretoriJ~, tliddirá o Distrkto Fedcml em sec~·ües cleitoraes, quo 
não po,lérüo lei' monos de :-,11 nom mais de 2-'í'l eleitores, desi
gnando ,-on_juntamonlo os cdifieios puiJlíco~, ou, na falta destes, 
us p~u-ti'lt:ares, onde devam ruuccionar as mesas, e clegen:lo 
p3-ra c:1d:: n•11 t dro.Jh1s ciwo cloitores, dos quaes um oxpi·cssa
mente p •:"t 1'~'<:'~'-'Jr-out·•, ,, n::: l'C'lJCdivos suppleutes. em numrro 
i~ u:tl. 
· ~ l. · Te~;~-' nnnw:~ç-·,., o rlfsign~t;ÕI'S serão pnbli,~:\llas por 

cdit:d. '''·lia, 17 d·· _i<!iil!•,, c <'OI!lllll!llicadas uus nw~:uios clL•ito,; 
o ao l'r-·t'eito. 

§ :.'.' .\ nnmel'ar,iio das ~ecçlíes e designaçflo dos odifi,~ios não 
poderão :'C!' altewd:tS alú U eleição, Salvo Qll:llli.O á dita cleSÍ· 
gn:~çã", rtrto si, per motho de ro,·ça maior provarla poderá set· 
1110rlilicrda p•>l:t junh, tornantlu-se puulic<t a alteração, eom 
<lllt< c-·il·JIIcia, ao nwno:;, du 72 horas. 

§ ::." Ih; mcs:trios o supplenk~ exercerão as sua3 funcções nas 
eleições hJUilicip;tes a qtw SrJ procetler &té á terminação do 
m~ntb!o do Consel!Jo eleito na conformidade destas instrucçüc.s. 

(Lei n. T>, 1\e :_>r; rle janeiro do 1892, art. 3\J, §I"; lei n. S5, 
arts. ,-,1 ,, 0'? ; e lei n. ~l:!(l, arts. !7, 48 e li\J, combinados com o 
~ J" d() 2-d. :n e cor11 o art. :l · das disposições tr:msitorias.) 

\rt. J~;. 'f,,dns os livro) llt~cc;;sarios ;i eleição srTiio ahcrto,, 
mmi''' · J,, ', Juliricados e encerra los pelo presidente do Tri bue~ll 
Civil o t'rirliillal. 

~ 1." l'! e•nc·hirla C'~S:I f•ll'mnlit!ade, o preBit!cnte tlO Tribu:1al 
Civil o Cr-irniual f:trá remessa, ao.; presidentes das mc~as clci· 
toraes, rlos liiTos c cr'1pias do nlistamonto, ~endo estas extra
ltirlas fi''~' fm·c:un:l!'ios municipacs c ruiJricatlus em todas ~s 
lolllas p:•I\J nwsino p!'e;;;ideut.!. 

s :!." .\ rc~rll"S:m 1.h•s livro~ o c,·,pias tio alistamento, tleYhl:l
mento encenado~ e l11crarl"s, será l'eita por intermCJdio tlll otli
ciaes tl('. j notiç t das l'rdorias, os q uaes exigirão !'l'cibos em 
duplicat11, um p~ra sal\·uguarda de sua rcsp"nsaiJilidade e o 
outro p:ll'<t s r eutrcgurJ ao respectivo pretor e archivado <:m 
cartorio. 

ILl'Í IL ~lJ(), art. 19.) 

Art. 11:. Os ci•ladiios que 1lcvem constituir ~s mes11s eleitoraes, 
n:to podentlo •·omparecer, poi' qnalquer motivo, deverão parti
cipar o ~ru inrpe<limento, at(· ús :~ horas da tarde da Yespera ,Ja 
elei~;iio, a seHs supplentes, soiJ pena de multa de l :OOOS a 
:?:OIIIJ.~, irnpnsta r· ·Io pn·sitlente do Tribunal Civil o Criminal. 

(Lei n. <~:., ar I. ': · ; decreto n. -l'?li4, de I do dezembro tle 
I\J11J, art. ~. ·:" !··• :1. fJ:lU, art.-,. r,o o 69.) 
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Art. 17. Os mcntbro:; 1la mesa eleitoral, entre os quae~ não 
]la incompatibilidade dn natureza ulguma, seriio substitnirlos, 
~i riio eornrmr·ec ~rem no dia da eleição, peles supplentes eleitos 
e na m·dem ila vot1\iio, exclnidos nqudles tle funccionarem n~t 
eleição a que ~c estivm· procedendo. 

Par<~grn pho uni co. O presiLiente sera substituído pelo mesario 
qne for eleito pela maioria dos presentes, incorrcn.lo na multa. 
1lo artigo antecedente, quan<1o faltar sem prévia cornmunicação 
a qualquer dos mesariiJs. 

(Lei n. 421\ dr 7 de dczomhro de I xOG, art. li ; e lei n. !13!1, 
arts. ;.: : c tl\1.) 

Art. 18. ns trabalhos eleitoraes começarã0 :í~ 10 horas da 
m:mltii. depois <lr reunida a me,;a, quo dc\·erit ser in;tnllada no 
lllOSIIIO <li:t, itS ~~horaS, 

~ 1." o e;;c:ri,·ií<l do pretnr. on, em sua falta, 11111 cidadiio 
uomea<1.o ''" /,u,· pelo prrsi.1lente da mesa, lavrará logo a acta ue 
install:•çiio, nu li no que tiver rle servir para a eleiç:i,o. 

~ !.'· (Ju:uHio, Jlll di:t 1la eleição, até ás lO horas d:t manhã, não 
f,•t' po>~ivcl in-;tall:lr a mesa ell'itoral, não lrareril Plei;;ão na 
~ecçfio l'l'Spe ·.ti v:1. 

§ ::." !h-iX:Ir:l l:nnhc'!ll de havPr eleição na ~erçiío or11le por 
qualquoJ' IIUtro JllcJ!i ·;u :t mesma dei,·iio n:'lu pllllt•l' "''i' t'eita.no 
dia proprio. 

§ 1." O recinto on1le deve funccionar a m0sa eleitoral será 
separado do rest'' d[l, S;da, de mo1lo que os llleitot"<·~ ·,,r·oscntes 
pos:am thc:tliztr todo o proc11SSO eleitoral; dentro do recinto. 
jnnto Ut•S rrJPS:u io', oc;tarão os tlscaes dos c:wdidato~. ":•i) po· 
del'ÜO ll h Í € 11 (i'< li' CH 0 ll'Í lOl'CS, R prO /)Ol'Çii!J I! W:l f'Ol'O:Jl C' liam td OS 
para Yot:u·. 

(Lei n. ::-:., :trt. l:l, ~:i"; lei n. 8.), art.. 1\i, § '!"; 
tlecret" n. -!'!".!,art. 7", ~ 4·; e lei n. 939,arts .. -,],:,,;o ti~l.) 

Art. l!i, Compet•J ao presirlente da mem rqgular a pnlieia 
da. as~eml>lt'la eleitoral, chamando à or,iem o~ qur· delta Ee 
desYLireJtt; LtzPr· sal! ir• aquellos que injul'iarem o" rnemltt'os da. 
me-:a l•ll qual•tttet' eleitor·, mandarlilll lavrar antes o I'I'SpPctivo 
anto e remettendo-o ú autoridade competente. i.'\o c li'O <le 
olfensas physk:t> ou de outro crim~> contra q'ml'luer mesario 
nu eleitor. o presidente prendel'á o aggressor e o en1·iar:J. á 
autorirl-'. 1<' t·ompl'lentl', acornp:wh::vJo do antD dL· flagrant,•, para 
nl tcrior prllcedimen to. 

Par;Jgrapho ur1i,~o. E' express:tmente pl'ohibida a presenç[l, de 
força pnJ,Jwa dentt·o do ctlilicio em que se proceder a eleiçã.o o 
em sna!l imn:edi,ll;õ,s. ~oi< qualquer fttndamonto, :tiiJIIa mesm•J 
ú. reiJUÍOi<;:'lo 1Lt mrsa, para manter a ordem. 

(Lei n. :::;,art .. n. ~:\ '!1 e ! ·,; decreto n. t·!lii, art. :':"; c 
lei n. \l~~\J, art~. :-~1, (ifl e GD.) 

Art. 20. :-\::io ~erií.o v•ilillas: 
") a eleir;ão fPita nm dia difl'erente do de-:ignadtJ ou que 

não o tcuil't 'idn pPI'' p0'kr compet8nte; 
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b ) ;t l'leiçiio r.~it.a em hom Lli1ferento tia determinada 
nestas i n~Lrucçõ~s ; 

c) a eleiçiio <JUO se ell'ectuar em loga1• diverso do prcdamente 
dosignarlo; 

r/) a ckiçiio que se realizar perante mesa organis:1.da de mouo 
contrario as determinações destas instrucções; 

e) a eleição em que fcJrJtn re,~ebidos englobadamentu votos 
que devessem ser tomarlos em separado; 

f) a eleição em que S(} recusar receber votos que possam influir 
sobre o re,;ultado da mesma; 

g) a dei<;ão contr,t a qtul houver provas de fraulle IJlW pre
ju<ltque o seu ver,laloiro resultado; 

h) a oleiçiio em que f,Jl'<)JU recusados os fisc<J.r>S lC'galmente 
nomeados. 

(Lei n. !l :9, nrt. G I.) 
Art. 21. To<lo candi<l 1to tem •lireito á apre3,Hltaç:io du um 

fiscal, em cada uma das mesas eleitJrctes. 
§ l." l'oder·á ser fhcal o cid<Hlão brazileiro l]ne tenha as con

dições de elegibi!Uarle, embora não esteja alistarlo eleitor. 
§ 2 ." O c:ludi,Jato po·lerá t:unlJem apresentar corno fiscal, 

emlqualfJuer· secção 1ln rnunieipio, um eleito!' de ontt·a secção 
ou Pret,Jria, sendo, na sc~ç:-lo quo fiscaliz;,r, apurado o snu voto. 

§ :l." A apresentu;:"LO do3 tiscaes, cuja asststen·~ia. não se 
poderá recus<tr sob mo ti v o algrun, será feita, por o,;cl'ipto, aos 
presidentes das mesas elrJitoraes. O o!Ilcio tle nome.tç:lo do 
tiscal porlerá ser enteE'gue, e este funceionar, em r1ualquer 
cslf1.1lo r·m fJUe ~e aclte o proccssCJ eleitoral. 

§ 4.'' ~:Jtltpre qne um grupo de 30 eleitores, ao monos, da 
secçã.l), inrlkar, em tlo,·umr,tJt'J assignado, o nome de qualquer 
el0ito1' p u·a. fiscal d:t oleiç\o, deverá este ser [vlmittirlo na 
mes:t, g.,, lll'lo dos direitoJ conlúl'i:!o3 aos !iscae~ do> c.uJrlL!a.tos. 

§ 5. ,; Os tisc<te3 ter:i:o a'isanto nas mesas eloitr>rM'3, não 
11ode!lllo, ptH't.'tn, tom tr p:u·te nas suas deliberaçlíes. 

§ 6." :\ a tnench rios tLicao>, on sua recusa dt.l nssignatura, 
não trar<t interrttpção 1los trílbalhos, nam os annnll:triL. Nii.o é 
tambem motivo de nulli,Ja,!e a fdta. de assignatura ou rubric:\ 
de algum rlos mesarios, rltJ~<if1 que :t mesa docl:Lt·e o motivo por· 
que deixoll do f,Eel-o e niio lique prova-lo qna olho h·m\·csse 
obstado. 

§ 7. '' Poliet·ão os fl:::~aes exigi r 1.h m,3sa, c.mcluid:l a apm·a
ç:io e antcl de lavrar-se a acta. rios t!'ab:1.lho~, um boletim, as
signa,Jo pelo~ mes.1.rios, c.mtcnt!o os nomes dos c'lnlli latos, os 
votos , . .,,:.J!Jidos e u nnmJro de eleitores que tivctcrn com
parccitlo ú. eleição, o '!i,;to passari'Lo o rospectivu fi}~ibo, qae 
devtJrá SBt' mcnciona•lo n:t a.cta, IJJm assim a rccttsa, si a houver, 
por parto do5 mesmos tiscaes. 

Estes boi•Jtius, cJm a~ lit•m:u dos mesarios r('conhocitlas por 
b.u()lltii'l, pu lolll ~r3r :qrresoutatlos, na apuraç-:"io geral da elci
çiio, par.t snbstitnil' a :teta. 

R S." .. \ ro~u,,a dns fls~ao.;, bem como dos mes nios resprctivos 
ou seus ~llpplente-,, 'l't ft!Lt destes, constituir:~ nullid:l<!e 
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insanavel, fi0 .ndo salvo, neste caso, aos eleitores o direito de 
fazer suas declarações perant•) os taiJelliães e autoriilades judi
ciaria.s ou ,-otar a descobert J p3rante a mesa da secção m . .is 
proxima. 

(Lei n. ~l5, art. '13, §§ 16 e 17; decreto n. -t~ i4, art. lO; 
lei n. 42G, ar·t~. 30, 4•, 5'', G', 7°, !J' e 1:3; lei n. 47\l, de 9 de 
dezembro de ltl!J7, at·t. 2"; e lli n. !);;;J, art. 6J.) 

Art. 22. Antes de co:neçarem os trabalhos eleitor;1es, estando 
reunida a mes1, o presidente nome<trit um dos mesarir~ secre
tario, designará outro para fazet• a chamada e um terceiro 
par•• examinar os titulas dos r,leitores. Nesta occasião a urna 
será aberta c mostradu, ao clcitoraLio, para quo vorifiqne estar 
vasia. 

(Decreto n. -1~64, art. li; c lei n. :~;-,. art. 43, § 8 '.) 
Art. 2l. l!tYerá uma t.ó clllm;vla; mas, tluda esta e não 

estando aiuda aberta a urna que contiver os votos, a qual w 
conservará fechada á clmve, cmqJtnnto dural' a votflç:lo, seriio 
recebi•las as ceLiulas dus eleitores da secção que não ti verem 
votado, as (los mcs:trios cnjo> nomes não estiverem inclUiilos na 
list:t lh •·h:tmada, por se achar•~m ai istados em oulr:t secção, as 
do!! fisc:t<'S, quando f.Jrem eleitores e ali,;tados em ~ecção ou Pre
toria ditr~rente, e, em separa•lo, as dos eleitore.> de outras se
cções orn que 1t:"lo SJ houver installa·lo a me,;a respediva. ;'-;este 
ultimo ca~o os diplomas serão d8tidos até terminaL' a aptu·ação, 
e os voto-; só ro•lerii.o sPr a dcscouerto. 

(Lei 11. 3:., :tl't. 43, § fi',:~~ parte. c§ li; decreto n. 4'264, 
art. 12; ll)i n_ 4"!1i, art. l", ~ 4°, c art. S''; e J:,i n. u::\), 
arts. SS, :J I c G'J.) 

Art. :21. NC'nllum eleit·Jr ser:; arlmitthlo a votar sem apre
sentar o scn titulo, nem po•lcriL ser recu;;ado o voto do qne 
exhibir o dito titnlo, não Cúlllptltindo i me3a entrar no conhe·i
mento d:t identidade de pe.::soa do cleitol' em qualquer des~es 
casos. 

§ l." Si, porém, a mesa re~onhecc:n· que é fal-:o o titulo aprn
sentado ou <JUC pertence a eleitor cnj t ause:1cia ou faller,imento 
sej1. notorio, ou si l!ouvcr reclamaçito do outro eleitor •JU'J de
clare p~rt"ncer-lbe o titulo, apr,,sentando certidão rl0 seu alisb
mento, ;t ma<a tomará em separ:\<lo o vob do porüdor do 
titulo, e as;irn tambern o do reclamante, si cxhibiL' novo titulo 
expedido nos termos da lei vigente, afim de se1· examinada a 
questão mn Juizo competentJ. Os titulos S"riio apprehendidos. 

§ 2. 0 Na hyp:>lhese de não haver lista ile eleitores, a eleição 
se realiz'lrú. litz<mdo-se a clnm:vla por qualquer cúpia, que ser:1 
depois authr'nlic ul:t, ou mesmo, na falta de cúpia, se procederá 
á eleiçiio sem ch:tmada, sendo admittitlos a vot'll' todos os elei
tores da fecçii.o quo se apresentarem muni<los rle seus titnlos. 

(Lei n. ::.-;,art. -13, § 4·; e lei n. u:m, atts. :Ji, § 3", e GD.) 
Art. ~>. Ca·la eleitor, :\ pt'<lporção que for chamarlo, assi

gnará o sw nome no livrLJ pr<>prio, o, em seguiiia, :1epositat•á na 
urna uma cc:\ula, contowlo o nome do canrlid:tto. 
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Paragrapho unico. E' ~vcda•la a a'lsigni1tUt\t Jl1!' outrem 
•lo nome elo o leitor no livro dL' pr·e,;'lnçt, s•)h pretext'l tb mo· 
!estia ou ontrn quai<Jnar, sen•lo corrsidera•lo au,onte o eleitor 
'Jne não pwl<'r l:tnçar o seu nome. 

( L<'i n. :;~,.art. 4'1, ~ 9•: cle~r0to n. ·Bi4, art. 14; e 
]('in. D3D, arl'i. 54. § :!', e G:J.) 

Art. 20. O voto será m:tnuscripto, ou impr·osso. em p:tpel 
commum, não tloventlo ter marca, signal ou numeração. 

§ l." A ce lula deverá conter· o nome do c ltl'ii•lato, por 
extenso, sem abreviaturas nem emendas, o será fecha•la por 
todos os la•lns. 

§ 2." Dn ce•lnl11s quo contiverem mais de um n•!:ne, s<• 
ser:t apuriido o primeiro, dt•3prezando-se os demai~. 

:::; ::." i'OI':io ap1uaclas em separado as cetlulas que conti
verem o;i;~ll t'''i exteriores ou interiores ou alteração po1· falta, 
augmento uu .;uppre,siio de norne. sobrenome ou appelli,Jo do 
ci<ladilo Yub I••, ainda que ôe retira vhivelmcnlo a individuo 
rletermitt:tdo. ::\iio serão apu1·adn.s as ceduL1s qu~ c0ntivorcm 
nome ri~toaclo ou suiJstitui•lo, ou quando S'3 encontr:•r mais de 
nma. em um :oó involucro. Torla'l estas cedulas, depois tle ru
lHícadas pdu presidente da mc::a, serão remettidas, com ~s rcs
[.Pctiv<tS actas, :i secretaria do Uoveruo Munil'ipal, p ;r:t ,;erem 
presentes á junta de apuraçilo geral, composta dos pretores, a 
•JlWl as cBviat<i ao poder verificador. 

§ -1." E111 b()ra nàu se ac!re fechada por totlos os larlos al
gum:t erdula. on n:·,o trag-a rPtulu, será, não oh5tante. npurarla. 

( Lei 11. :; • :1rt. H, 'i 13: decreto u, 42iil, ar·t. I'J; e 
lr'i n. 'l~i~l, art". ;,4, ~ I", 0 G~l.) 

Ati. 27. :;,r:( lieito a qn:tlqner eleitor votar rnr voto •lmco
brorto, n~' i' J:Jcrtlo a mcs:1 rrcn8:tr·-~e a acceital-o. 

Paraf.!T<tp!l • unico. O \·oto desculwl'to S9r:t tla<lo apresm
tando o dei~··r Jn:ts cednh,, 'JUO :1s:3ignará Jlerantn a mesa, 
uma d:1s q11 \IJS >erit depositada na urn:t e a outra lho set•ú 
t·estituida, depois de rlatarl:t e ruhtic.td::t pel t me'a e p3los 
liscaes que comparecerem. 

(Lei n. 1:.',··. art. i:>"; drcrdo n. l?ril, art. ,,.,;c lr'í n. 9~0, 

nrts. ;,R c r.',l.) 

Art. 2R. Fimh a vntaç:io 0 orn s'lguirla :\ nssi!:;tmturfl do 
11llimo clr,itor, o prcsident~ ela mest mandar:i bvrar um termo, 
qne será a~signarlo p.llos mesarios, declarando o nunwr·o tlc 
eleitores que tiverem votado. 

(Lei n. :lé', art. 4·:, § 111; d•ccreto n. !·21A, art. l'i; e l"i 
11. n:J\l, :.trt. "·~'.) 

Art. ~!I. L'tvra•lo c as:si::n8.rlo o trr·m0 ele que tr.1ta o arlil!o 
antericll', o presidente dD. lll<''.1 annunciar·á que se vae pro. 
cerler :i n ['111',\Çiio, e de>ignnrá um ilrJs mes;trios para fazer a 
leitura daq coclulas, divitlin<lo p<'lo~ outros as letlrJ.s do alpha
l·do pJ.>':t n tnbalho rla apm'.,ç·ln. 

~ I.''.\·: ~-l:·'t~ s<·rão hl1c<, 11111a f\ umn, polo me-ario di~so 
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encarroga•l,>,o J•ml tvniJ•m a~ receberã, u·nl a un't, da.., 
mãos rlo presidente. 

~ 2." 0-; m·Jsa.rio~ escrutau·Jro-; annunciarão, em voz alta, a 
votação qtil f,,,. obt•mrlo ca.•la U!ll do3 c.wrlid,lto3. 

(Doere Lo n. 1 ~~; 1, art. 18 .) 
Art. :10. Find;t a apu;-açiio, o mes H' i o qne servi r de sllcra

tario or·ga.nisar•;i, uma lista do to los os ciua'1ib~ <Jue houverem 
ol,tido Vc1to.~, pela urdem numeri.~.t da votação. 

Par;1graphn U'lie>. l·:~sê rcJsult·\do Sdrá irnmrdiatamente pu
blica•lo por· m3io d J o li til, qrw o pt'.Jsidcnte rlJ. m JS t man.tlJ.ril 
alfixar na porta rio cdilicio on•le se tiver e{l'ecttndo a cleiç'í.o, e 
dt•verá ser a-si:.;n11'!o por tol03 os membros da mes.t. 

(DCCI'eto n. l·~·il, ar~. 1\J.) 

Art. 31. A \' Jt:J<:ii J niio será encerraria an t l3 das rll!:ts li oras 
da tard.J. A ap·tt·açio do voto3 c a cJnl'e~çi·J tl t act t po,lerão 
prolongar-S·J o tempo 11 c cessado para. a concln ~fio dos trab tlhos, 
que não sorão int.cnornpidos. 

(Lei n. \rl\J, art. G·!.) 
Art. :::. üJ!lclnirla a apu1·ação dm votos sor{t ht\Tada. pelo 

secretario e ít~,<ignada pelos mesarios a acta <los trab:~lhos elei
toraes, logo ctu s·,guida ã de instn.llítr;ãu, devendo conter o 
numero de eloitores que não tiver·em rompare~ido e os nomes 
de todos os ci•l:uUos que h'1uverem alcança•Jo vot1çiio, pela 
ordem numcriea dosta, bem assim a desigoar;iio minuciosa de 
todos os f:wtcJ; o 'C Jrridos durante a eleição. 

P.tragraplio unic '· ,\ acta mencionará, no alto da primeira 
fo!lm, a Pr<Jtori:t a que pertencer a 5Ccção. 

(Lei n. S:J, nrt. <iU; decreto n. 4'!<i4, art. '!I; e lei n. 939, 
:ll·t. (','J.) 

Art. :n. Ess:t aélt1 ser<'t tramcripta em livro especial, por 
tabclliãu on pJ!o <1scri v <lo da PI·etJrht, ou, na f;tlt.t destes, por 
qualquer ci•la lii.J, a convi te do prosidcnte r la me~ 1 • 

. \ tr'<uncripçio d t acta deverá ser assignath pelos mernbrJ3 
rla mesa e p:~'nl lisctes e eleitore; presentes qw~ o q1tizerem. 

(Lcin. tl:J, a:·r,. W;•lPcreto n. 4:!il, art.:.>·:; lei n. 35, 
:ort. ·rl, :'i ·::), le•.tra c; o lei n. \r33, art. G9.) 

Art. 31. A m H t f:lrit extt'.dl i,. duas cópias des•a acta, bem 
~ssim da~ a~•igntt 11. ,1, 1los ellli tore; quo tivt'rem votado, de
veu· lo bits se1· a~sign:tdas p •la m'lsa e ccmcel'tadas por ta
lnllião ou plll ' e3Jr'i vãfJ do pretor. 

Pãragraplu uni:<). Um t de3sas cópias será remettida ao 
pretor e a ou~··a :'t seer·ehri:t do Gwerno l\Iuuicipal ; esta ultima 
~eri acJmp mha Lt de CÓ[Iia autllentica da acta de installação 
da mes:l e! 'itor,l!. 

(Lei n. 83, :trt. 70; 1lecreto n. 4:!•3•!, art. :!3; e lei n. 930, 
rtrt. m") 

Art. 35. O livro ri e assignatura tlo3 eleitores e os das act 1s 
e da tr.uu~.r·ipçii.' s 'riio enviados pelo presi•lente da mesa ;i 

Pod~r E\.PCutivo i'JH 2 
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;;ecrelat•i:< do c;o,·c<rno :\lnnícipnl, ,inntamontc com as cup1as a 
que r,o rpl\,ro ;J j·aragraplw unico do artigo antrce•lente. 

(Ui n. "' '• art. i l; decreto n .. u,:t, art. 21; e !oi n. 0:>:1, 
art. li'.'·) 

,·\rt. 3,·,, No di.\ R de .iulho proximo vindouro os pretores 
se reuni' i'ío no edilicio d,J Conselho 1\lunicip.d, o, depois de 
elegerem, <\(1 Ptlf.t·,~ si o por m:dorii1 relativa de votos, um para 
pre:-i<lit· o~ tr,,lnlltos, ,Jal'i'Lu começo á apuração g.>rul. 

( Lei n. '.liD. art. GO. \ 

Art. 3~. n.; tt•.,tJ,1.\lto3 da apUt'ação, qur, <leverá começ:w ás 
lll li Jl'<'t:! da Inanliit, t'lfectnar-s<!-ltão em di:ts conseeutivos, nil.o 
po:kn 11, ,oq'• qn:t1·Jllt'T' Jl!'elextn, ~er !Hlia<lo~ on intel'1'ompi<lo,, 
soh JH'Iil dP mnlh de S<IO::; a l :IJ.IO$, além da J"spqns:Lbtli larle 
CI'illli n·d. 

Para;:P:Iplio unico. A mult[l, ser:, imposta pcl\l prositl' nte 
da Côrlo do A ppe Ilação. 

( Ld n. R:í, :>rt. 71; tloct·otrJ n. ~~~:!,art. 27; o lei 11. 0:J~1. 
arte.:. 1: I o C9. 1 

A1·t. :ls. Findos os trabalhos •h apuração lavrar·se hn. uma 
neta cit·c:umstaneiatla, flUO contenha os nomes de todos os cidadão~ 
vota•los, pela. orrlem numerica th vob<;ão, consitlerando·S'J eleitos 
o~ <\c'!: mais l'otados em todo o Uistrieto Federal. 

Paragmpho unico. E%<l acta será enviada ao Tribunal Civil 
e CI·iminal, on·le licarit arcltivada ; della >e extl'altii'á uma 
c•'•pia para ser remetti<la á secretaria do Governo ~lunicipal. 

(Lei n. ::;::;, art. 71. paragrapho unico; loi n. 2!8, flrt. 8•; 
decrcirJ n. 1"2li I, art. 27; o Lei 11. \1:3~1. arts. 54, la varie, e GCJ.) 

Art. :m. ~\ ca<1a um dos lO inten,Ientes eleitos dirigirá o 
pretor presidente nm officio comnn:nicando o re~ultado da apu
raçilo na p:u•to quo lhe dissm· respeito. 

(Lei 11. s;,, art. 75 ; lei n. :? 18, ar-t. <Jo ; decreto n. l2G4, 
art. 2::.\: o Ll'i n. \l:i'J, arts. 51, l" parto, o (i\J.) 

Art. ,11. (t p1·etor qno não puder comparc~er aos trabalhos 
da apnrar;ão fará a tlevid:t eommunicaçiio :vJ pt esidente, remct
ton<lo-llw as [1.ctas do seu <listricLo. 

( Lni n. "~•. nrt. 7G ; decreto n. 42G I, art. 2<J ; e lei n. ~1::~1, 

art. G~l.) 

Art. 4 l. A [\puração só so fará achantlo-se reuni• los mais 
de mot:\ile do" pretores do Di,;ti•icto Fecleral. 

( Lei n. S:í, :crt. 77 ; decreto n. 4264, art. :1o ; c lei 
n. 93~1, nrt. G!J.) 

Art. 4!. 03 membros do Governo Municipal eleitos se ro
uniriio, no cditicio tio Conselho, no dia IN de julho proximo vin
tlouro, p:tra darem começo a:S sessões prep:uatorias, elel)'entlo 
um pre,idente irlttn•ino. " 

(LAi n. fl:í, art. i8; ,Jecreto n. ·1261, art. 31 ; e lei n. <J:l\J, 
!ll't. (;\).) 
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Art .. n. Ao Conselho ~Iunicipal compete n. verificação do 1 

poderes de sr·u' mmnbro~. 
§ 1.• A posse dfc ·tuat·-se-11:1 !.:Jgo que estejam reconhecido.l 

dous terçm;, ar• menos, dos intendentes eleitl•S, e será rlarla pelo 
Prefeito. 

§ 2.• o Consellto, sempre fJUe, na verincaç:to de poderes dr~ 

t;eu~ ntemiJrus, annullar uma el~.:ição sob qual<Jner l'undamentcJ, 
resultan lo rlcs,;e acto ficar o c:wrlirlato diplom:tdo inferint• eu1 
numero do votos a f]Ualquer outro não diplomado, maurlará pr0-
corler a nont. oleição pat·n. pt•ccnchet• a vaga ou vagas resul
tantes d:tR nulli larles, prev,\lecenrlo, entrotauto, as eleiç<:í<>s dr•:l 
outros C<tndirlalug. 

!Lei 11. fr,, art. '79; lei n. :.' 18, art. lO; e lei n. g:;•J, 
::trts. (j:J c Vi. I 

C.\I'ITCLO Ili 

1 •ISPOS!Ç'ÕES r: rm.\ ES 

Arl. -11. \:>rJ IlD·Ieriin ~rn·ir ronjnnLunenle no Cuuse!irtl 
Muni··ipal: 

1". o~ ascen•lentes e drJsccn•lcntes, irrn1i.os, cunhado~. sog"'> 
e genro, tio u sobrinho; 

2". o' soei os r! a mesma firma commcrcial. 
P<ll'<lgrnJlllo nnico. Si a e!eiçiio dt•.-;ignar cida,liios ncsltt1 

condiçncs, tornará assento o mais velho. cousidcrando-se nulla ,\ 
eleição rlo outro 011 outros. 

(Lei n. 83, art. I!; o lei n. 01!', art. li9.) 

Art. .ri. No caso de tnorte, renuncia, escusa ou mudança dtl 

domicilio pam f'ór:t do Districto Federal de algum meml.•ro , o 
Conselho :\lunkipal, procr:der-se-ha á eleição para pre"ncl~r

mento da vaga. 
§ 1. 0 Em qualquer dos cases mencionados o prcsblenl.o rln 

Conselho c obrigado, sob pena do responsabilirlaile eri•11in d, il 

mandai' proceder a nova cloiçiio, dentro do prazo tb 6" di(l i, 
fazendo :ts dovirlas comrnunicaçõe..;. 

§ 2. 0 IJL•ix;wrlo o presidentll do Conselho rle ~umprit• cs·r:1 
do•'er legal, o l\1 inistro •lo Interior designará o r.! ia da elc•i•;~w. 

(Lei n. v:n, art. 1i:!.) 

Art. !íi. Os requorimentos c documentos p1ra tlns cleit<•
raes sio isent11s rle ~!Jilrl, custas e rlirei1os. 

(Lei n. ~•:J•J, art. fi7 .) 

Art. 4 7. O ti·:-..bal h o eleitol'a.l prefere a qualquer onfJ'O sel'
viço pnblicJ, sen•lo consi•lcrado feriado o tlia da eleição muni· 
cipal. 

(Lei n. \J:1!1, ~1rt. !i8.) 

Art. 4~. Ficrt em plr.mo vigor para a eleição municipal J 

parte penal fi,, lei n. 3:J, de 2G do janeiro de !892. 
(Lei n. 9:39, art. GG.) 
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Art. 49. Os membros ua jnnta. serão considerados imp~
,Jirlos nas respectivas funcções, sem prejuízo dos seus venCI• 
mcl!ltos, e substituídos como no caso couber, durante todo o 
tempo em que, na fórma destas instrucções, estiverem no 
desempenho de trabalho eleitoral, que, nos termos do art. 68 
d:.t !ei n. 9:39, de 29 de dezembro ultimo, p1·erere a qualquer 
oat:·o serviço publico, ficanLIO os juizes substitutos com juris· 
dicção plena. 

Rio de Janeiro, 7 ue janeiro de 1903.- J. J. Seabta. 
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DECRETO N. 4140- DE 8 DE J.\i'iEIRO DE 190:1 

.f. brc ao :liinisterio da .Jt~stira e Negocios Interiores o credito extraor
dinario <le :7.J:Ol0$, para despeza.~ com o.• .ocrviços de hygiene de
f~nsiva na CJ))Ítal da Unhio, 

O Presidente da. Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
cumprindo as disposições contidas no decreto legislativo 
n. 966, de 2 do janoiro corrente, resolve aln·i!· ao Mini~terio da 
Justiça e Ncgocios Interiores o crcJito extraordina.rio de 
H:tecontos setenta. c quatco contos e qua1·enta mil réi~ 

(íi-t:040!)), para. occorrm· ao pagamento, no exercício tio 1003, 
!ias dcspoz;w com o SOl'Viço de hygiene defensiva. na Capitltt da. 
rnião, do ac:-•J•.·do com lL talJella, qur• ammpanhon o citadfJ 
r~t:cl'eto, senrlu: 5U:0,10:-; para pc~'oale :232:000$ para material. 

Jlio u·~ .Jac·?:ro, 8 de JêLIJOil'O de JC103, 13·· da Republica. 

FRAl\Cisco Dl: l'.\L"LA HoDRIGL"ES ALVES. 

J, J. Scobra, 

DECP..ETO ::\. 4i4l - DE l '2 DE JAl\CIRO DE 1903 

Providencia so'Jre o alistamento de eleitores federaes, no Districto 
Federal, no corrente anno de 1903. 

O Presidente da. Republiea dos E>tados Unidos do Brazil : 
Comideranrlo que, segundo preceitua.m os arts. 3° ua. lei n. 35, 

rrl? :~G de janeiro do 1892, c 5° do decreto lugislativo n. 184, de 
"':; do sctnm ÍJJ'o de 1803, so devrmt proceder anuualmonto á 
JT>isão do alistamento de r~!eitorcs federa.os; 

Considerando que a 5 do abril deste anuo, época. marcada 
11ara o inicio dos tmbalhos do referido alistamento, não estará 
r·!eito, na conformidade da lo i n. mo, de 29 ue dezembro ultimo, 
<• Conselho Municipal do Vdricto Federal; 

Considoranrlo quo a citada lei n. 9:l9, em o aet. 7° das dispo
é,ições transitarias, ti'ansl'oeiu par::L urn1, ,junta, composta do 
juiz federal na ~.;ocção do llistricto Federal, como presiuento, 
do seu substituto, o do procurador da Republica na mesma 
srcção, attt'ibuiçõo~ que competem ao Consellw Municipal, rela
iiva.mente ao procos:;o 'eleitoral. não havendo, entretanto, pro
videnciado q11anto ao a.list:trnento, cuja orga.nisação tambem 
depende do dito Conselho; 

Considerando, finalmente, quo as funcções da mencionada 
junta só deverão cessar com a. posse do novo Conselho, cuja 
<·lrição elfcctuar-so·ha no dia :!S elo junho proximo vindouro ; 

Resolvo : 
Art. I. o No dia 5 do abril do corrente anuo a junta eleitoral 

imtituida. pelo art. 7° das disposiçõrs transitarias da lri n. 939, 
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da 2D do dezembro ultimo, procederá á divisão do Districto 
Feder::tl em se<'<;Õe,, <Í eleição do3 membros que, na. con formi
d:tdo do art. ii" d:\ lei n. 35, de 26 de janeiro de 1892, e I • da do 
n. 69, de l de agosto seguinte, te1•ão de furm:\r cada uma 
das commi>SÕ'S oncr.rregadas do alistamento, e, finalmonle, a 
designação dos Jogares onde estas devam funccinnar, obser
vadas, na parto em que forem applicavcis, as dispo,,;iç<>cs tios 
arts. 3•, 4o, 5o e G• da citadct lei n. 35. 

Paragrapho unico. A convocação da junta, que se reunirá no 
edific!o do Juizo Seccional, será 1'eit:t pelo respectivo prc~idcnto, 
no di<t 26 de março futmo. 

Art. 2. 0 A commissão municipal, a que se rcfm·e o capitulo 
III da lei n. :35, será organisada pclét fórma pl•e.;el'i:<ta no 
art. 23 d;t mmma !oi ; competindo, porém, a pi·esidoneia üos 
respectivos trabalhos a. um dos presidentes das eomm;,sõe; do 
ali,;tamcnto, oldto pelos demai:> membros c por maiorüt rela
tiva de votos, decidindo a sorte no caso de empato. 

§ I.• O presidente eleito para a commissão municipal será 
substitui :o, na d:1 alistamento, 11elo membro m;üs Yotado da 
secção a que aq uello pertencer. 

§ 2.• Na a:1sencia ou no impedimento do presiuento eleito 
para a commi~são municipal, eleger-sa-ha, pela fMma indicada 
na primeit·a parte desta artigo, quem o substitua na direcçiio 
dos trabalhos, definitiva ou temporariamente, observado o 
disposto no § 1°, qun.nto á substituição deste ultimo. 

Art. 3. o Das decisões d11. commissão municipal, constituída 
na conformida<lc dc3te decreto, haverá recurso p:wn. a men
cionada junta, que é <t mesma de que trata o capitulo IV da 
lei n. 35, de ~G de janeiro de 189~. 

Rio de Janeiro, 12 de janeiro ue 1003, !5• da Rep11blica. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALYES • 

.J • .J. s,•al!ra. 

DECRETO N. 4742 -DE 1:1JJE JANEIRO l>E 1003 

Abt•e ao l\Iinisterio da. Indnstt-ia, Viação e Obras Publicas o crerlito de 
215:425.)050, para pagamento da garantia. de juros á Estrada de 
Ferro Centt·al de J\Iacabê, nos exercícios de 1900, 1901 e :1.902. 

O Presidento da Republica dos Estados Unidos do Bt•azil, 
usando da autorização contida no decreto legislativo n. 975 de 
3 de janeiro de 1903, decret(\ : ' 

Artigo uni co. Fica aberto ao Ministerio da Industria, Viação 
c Obras Publtcas o credito extraordinario de 2l5:425$03D, para 
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pagamonr,r1 r.l:t ,,,,1':\lltia ,h jnru> da Estr:td;t dt• Forr,, Ct>ntr rJ 
do :\Jac tl11', nos r•xr'l'cicios do HJOt, ILiill o J(Jill. 

I~ iu ,J,. .TJtil ·i r, ].: do jant'ÍI'r> elo lf1! 13, ]:-:" da J:q)ll!l]ica. 

FHA:'\CI'<'U IH: PXCL\ HoDH!r.r r:~ :\LI'ES. 

DEC!:LTO X. 4i-U -Di: J:lrrE U:'\EIIlü 1>1: ID!I:l 

.'\.hre ~n Ministerio <l:t lnrltJRiriil, Yiaç:ilo e 0 1:1':18 Pllblicas o 
rt•edi!n 0x.lrrl')rdin:1rio d(• ·1:;2~): ~~:~()(), para cun1prinH'Ill11 de senten{:a 

jlU' c~~nrJ,•nJJ!OH a F:17:r•nd:1 Nac'Í 1lHal a, Jl~~ar :'l CillllJl:1n1Jia Uni;tn 
f>':IJ·t~n.:e n nl11~t1f'l d:t I';Jc::< Ol'COII::ttl:! IH'!o (',•J'l"t j,, no Cc~tr;;, 

I!lrlÍf:t dd COOfL•:tctO f' en::::tns do fll'Oees~o. 

O I'r'f'~irlcnL·~ •la J:epul>lic:t d11s Es1.atlos li1Iirlu-< riu ll!'azil, 
'''" ndu ri, auG Jl'iz:wilo coni j,!;J no <lcCI'etiJ ll';.;'i-;latilo 11. ~171;, 

•lo :3 rio cut'l'Oll !.t!, tJr.;err:t.a: 

.\t·r.ig;J rrnic.1. Fir·a alir•t•trJ ao l\linistcrio ria lnrlustt•i'J, \'iar.·ão 
;• Obl':t~ l'ublie::ts u ct\•rlito r·xr.r·:tul'c!inario uo ·1: :!3n.<'l'10, pal'a 
rlar CUIIIprimrnt.o :i snnl,cnr.:•t do juiz scccion:tlrlo Cr•:tr:i. tltll' 

eomlcmnoa a Faz,·!llla 1'\acion:d :t p~t'!ar ;i C0111)Janhia l'ni:-tO 
Cearewe o alnguol rLL e:t,:t oceupada peh 1\Ppirl;it;:lu uos 
Correios IH!''" l':-'tar.lu, multa <lu eontt·aeto u custa,; rlu prueessu. 

RirJ ,J, .IJllll'i: "· J:l rle .i:tnrit',J de J(JO:l, 15" da ll ·publica. 

Fi~A:'\C'I":u I•E l'.u·r A Hülllli<.I'I:' AT.I'I S. 

JJi'Till~TQ :\, -1741- JJI: lj f>E .JA:'-IEIP..ü DE l~l:l:l 

Alrre ao lllinistet·io da .Tusti:;a e 1\••gocios Interiores o creolilo especial 
d!· 40fl:ono_~· J1,q·:1 oceon·C'r :'1~ !b2~fl0zac; cnrn a install:lç-:1:(\ de c~donias 
<~OITCC(~ i o li[\('", 

O Pr,·.-id•mt,. rl:t nerlttulica dos Estatlos l'nirlos do Brazil, 
cumpl'inrlo o que preceitua o art. 14 rla lei n. tHi, de 2D ,,,. 
r[('zemll!'u de 1\111:!, resolvo abt·ir ao l\Iinist.erio da .Tu~tiça c• 
Nr•gocios Intr.•rim·es o cr<'dito r•special do ·W'J:OOOs, para or•corror 
as dP~pt·za~ I',Jill il inst:tJJa.r:ão d11 COJoni;tS CO!'l'I'C('illll:tü>, tle (jl!P 

t1·ai.a o <Lt'l. 1", n. I\', ria cit:ulaloi. 
IUo .Ir: .:all<'ÍI'O, ];) rlr• j:uwil'U rln l!'ll:l, ]:Í'' t!a nupublica. 

FnAl\CI~co PE P.\!'LA ltonrur.;n:.; ALYES. 

J. J. SL"aÚra, 
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,\bre "o '>linisl0t'io da Fazencb o rrcrlito de 211'·:\; para pai!D.tllento ~ 

D. Ann;J. Coelho de Figueiretlo, da difrer0n~a entc·e o m·'io-soluo 

i nte;.,.al •tll•' lhe caueria c o que r~cel•eu no pcriotlo de 1\} ,Jo ja

ndro de JSIW a 18 de janeiro de 1~81. 

O Prr•sirlcnt.e th Rcpubl:ra dos E~tados Unitlos do nrazil, 
u~ando d:t autot•izaç:lll conf'mitLL :w Puder Exr~c~nl.ivo no de
crGto lcg·i:::lati \'tJ n. 92'~. 1lu ·co de• dcznmbt·o tleJ l\J11:2. l'I<Sol n• 
:tl>rü· ao :\ll 1 ti,-tcl'iu cb Fawnda o et·t•dilo tltJ :!lG~ par:t Ji<l.!::t
mcntu :t 11 .• \nn:t Coellto <lo Figneit·cdo, vinv:t do capit:-to 
Jo:tquim S":u·-·s dP Figlll•it'nllo, 1h <lif!et•cnc:a entro a impor
ta.nci:t do lll·'i"·~oltl" Íllt?lltllpldo q111' rtwc•IH•ll t' a do me•io-Rnld<l 
integl'al IJW' IIHJ Palmt·i:t, 110 poriudu ele•·utTido dt• i!l rlt• j·t
ncit•o de JHGU :c.IS de janeiro de JH84. 

!tio de .T;ut"it'ol, 17 de _j;LJll'it'd tlu 1~1(1:1, r·,, tl:l l:l'jll\ltlie:t. 

Ct·ea mais nm:1 l)1·igrul:t de infantaria. ele Gu.1rdas Xacion.1PS n[l. co

marca cJ,. S . .To"\ elos Pinlwcs, no Estado elo Paranú. 

O l'rcsidPniP 1la Hepnltli,·a dos Estadr·s TJnidn~ 1l.o Brazil. 
paea cxcr·lt•;itn •In decreto 11. -1:11, dn 1·1 ele de•zt•n!ln·o dn !8\J'i, 
t!ecreta: 

.\rti~·o tmil'n. Fica, crPaeLL n:t Gna,rd:~ N·wional d:\ t•om:trca 
de S. ·.lo·(~ tios l'inhae~, no K;tado do l'at·an:i, mais uma bri
gada, de inf'atthria dn 1;n:mlas Nacionaes, cottt a 1le:<ign:\çiio de 
:D", a, qual 'e cnn,tituirá de tr.•s hatalh(Jes !lo 'Cl'VÍI,'O activo, 
ns. 70, NO" 81, c nm do da roscr.-a. sob n. :!7, 'l!Hl se orga
nharito com os guardas rru:tlificadr-,.; nos districtos rl:t referid:L 
comarc:t ; l't'Vo!fa•las as dispo~i~·õc' em conl.rario. 

Hio do .J:ult'iro, ID tll' j:1neiro de 19113, !5" d:t Ht•pnblica. 

J. J. s,·obra. 
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.\ 1 ~t·~· :1n J\lilli-·L·ti) •ia Inclns[t·i:1, Yiaçflo c Oln·aR PulJlica~ o crrdito cs

l""ci:tl t!" ·?tJ·IJ<<::~ p:<r:t :l1lxiliar a conslrneçit•) do aerost:\lo <'Santi1. 

t 'r11z )~. 

I I Pl'l):'id<·nt<· Ih !{.rpnbli<'~. rlo,: K;l<ulos l:niolus <lo nl·azil. 
thLil<lo <h :Jnturizaç:-to <>onti•h uu 11. XL tio ad. ~!2 da l<·i 
11. ~157, d<• ::o rlc d:~mlllbt·u til' 1\JIJ:.', doet'i'ta: 

.\:·1 i~<~ nniro. Fi'''' ~tlH,J'tu :tn 0.1i1Jist ·rio 1l:t Inlnotri:L. Yi:tç:iu 
P tll•r:t~ l'i!l.li<·:•-:" ct'<'<lito O'jWei:tl '''' :211:UUU.-;, IJII'<I :wxillat· ''· 
•'llli'IJ•JJo'• ·,,, 1!1) il"l'i''l.tlil) •: ~il.ll L:t CI'IIZ ». 

1\i., ,;, .. l:~rr ·i;·"· '!'i "'' .i·'ll<'it·n ti<' IDO:. l:i'1 ,h ltnpnbli<·a. 

IJECI\1-:TO N. -171"- l>J: ::?il l>E .J.\:\'Emo liE l\)<1:1 

,\l,re ao \linislcrio <b lndns\ri:1, Yiat;ito r Obras l'uhlicéiS o ''l'·?:lit.o 

cs:tr:VII'·lir: trio ,1,-; :2.~~..::: IL 1~1-J1, p:lX;t Ltzc~r face aos «•lcficiL"3, cot·re~

i'n:Hl: ,,t,·-t :1 (' ::-) 1 F~1lll<·.;;;!.t•,--.s di) :~.nnn d·' 100:?, da E~ll'~Hla ([.• 

I·~·:T• >-':,lll: 1 ~d: t·i:: :11 l"ru~·Jay, no '2'' 11:1. de O. Tl:_,·rrza Cllris

~i!l.l! ~~- ,·:1!'!~- 1 ,;,. 1 ;,,'-''l'Jl<'. t•Ol' t·ur(':-t. 1lr;s t'Ontrat·tos dl' rc•s..:at~·. 

O l't' •>'idt•nll• d:t Heptiblil':t dos Eshu "' Cnido3 <ln Ilt'.tzil. 
U.::\.11110 <l;t <llti.OI'ÍW,<;.,n Ct>llti<ln, 110 TI. XX.! do ;u•t. 2·! tl:t lei 
11. D:í7, dtJ ::o d,. d•·z 'lllbt•u <lc I!JiJ·!, <lect',J(a: 

Artigo nnko. Fica :i hprf.<i a11 ~Tinistc•rio th Indn~tt•ia. Vilr:·ão 
I' Obt':J,-: l'<thli·· :s "<?t'.•,litu ,.,f,t•:wrtlinal'io dn 25s:4!7c;I\J.(, p:u•;t 
raz ·r l'a•'ll ""~ rl··ficit~. •'lll'l'<'lJl'lllll<•ntc:.; aos Jo <' :2." SL:m :strl'.' tlo 
annu de l~lrr..'. <LI J.:slt·ad:t de Fel't'o S:tnta \l:tri:t :tu Ut'ttgnay, I' 

au 2" na. ri•• 11. Tltt•t·ct::t Cltri,titta, a ear~o do (;u\·ot·no v •l' rurça 
d<• cunf.t•ad.·•s d•• t'!'"C!:ttn. cahnnd<J :i. de ll. Tlt:•t'<•Z:L Clt,i,;
tina IU7:07:i:-:S10 ":~,de ~anh i\hi'Ía ao Urngtt:ty I:íl:3-1:i:~li51. 

1: i" d · .J:ttwit·", ·..'<I rJ,, ,i:tlll'it·o do 1\JO:l, J;-,o da It<•pttblica. 
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[IEC!{LTII ;,/. ·174!1- I•E 21) TlE .J.\:\T:ll!tl I•F 1\Jil:: 

C··•qcrt1•• ~llJf,)ri7rtdln ;\ ~ocicrbde ~\n0nyn1:t do Grtz rlo ftio ch~ .TDndro 

t·:tr:\ c'Jntin1l~l' a f'nneri•3n:lr 11:1.. ltepuhlica com a~ nlt('r:t~:i)r's feita~ 

Jh)S srn~ rAlalnt~~~. 

O Peo~itlt•nl.•· d:• Repnblica <l•H EsLntL•R ll1Jido' 1!<) Ht•azil, 
:,t,tend'•ndn ''" quo I'L'rluen•n a Soci<•dade Anonynn •lu Gaz do 
1: i" de ,i;,m·il'•l. d1•1 id:tmcnt•) 1'1'\'l'O~nntada, dt•ct·cta: 

.\rti~n u!lieo. 1·:· r·onc:·did:t auto1·iz:v;ITo ú Su<'Í<·•l:td,• .\nonyma. 
do liaz d·1 lli•J >.le .J:tneil''' pa!'a, continua!' :t t'!lll>'!'Íonar n:t 
!~qmldic:t c••m as alt(']':l,(:ljp, ll.'itas nod arts. 1 ·. lil, J·! e !5 rio;-: 
s•·us esL,,LuL, .• :1 q1w ~c rd'<n'e o dcct·etu n. DG11:1. do -:·~ rlt~ 

.innlw d:· ).'-:· .. ·,_ 1· llll'ili:IIHc as e!:wsul:ls I[UC a. osi,:• acomp:wham; 
fk:1111lo. l''li''··IJI. obrigada ao Clilllprinwnto da,; t'III'IIJ:tlid:Lil•·~ 

f•xigidêl,S pela !••gisla•.·J.o em Yigor. 
!1i" tl•· ,J:,,.I"tm, ·!<i 1le hnciro 1!!'. Hlrr:), l:í' da ){ppu]t!i,':t. 

Clausulas a ~ue se refere o uecrefo n~ 414~~ nesta oata 

.\ Stll'Í<J<htlc Anonyma, 1lo Gaz do Rio d<~ hrwir·o (• oln·ig.J,•la :1, 

t~·~· um r·cpr·~·~entant.c no l3razil com plenos o illimitalius poderes 
p;l,l':t tr;t,t:ll' <' drllnitivament · resolvPr as ']nestiícs '[liO s.• 
>'U."citarom qu<)J' com o <~JYcrno, (]11:'1' com p:tJ'ticnlaro..:, po!lt•n
dn s \l' <lOiil<tlld:uln o I'OCOIIIH' cit:tçio iniei:d lll'l:t sm•ipd:J<le. 

li 

Todos os ad0s qun praJ icat' na. RPpuLlic:t ficarão Rnj·itos 
nnieamqJJic :ls ro,pedins lc's e regulamentos e á jneisdicção 
<ll' seus l,ri!Jilnacs jwlidarios ou administra ti 1·os, som que, em 
l.<•mpo a!gnm, puS':\ a rPl'Pridêl, sucimla.il!' rPclamar <JUa!qncr· 
exc'!'pç<Lu l'untl:\lla em RPus est:üutus. 

li! 

A socic1l:ulc p tderá rcn.lizar o seu fim. arr<•nd::mc!o a sua 
mupreza, c:•.lomlo a sna cxploraçiio, fazendo com outras quaes
q ncr sociml<1.1lt':J q u:w~q ner contractos de associação, do alliança 
ou de l'nsão. doo::tlu qno obtl'nlia pr·<:·vi<t antorização do Govor·n.) 
l>l'azileieo. 
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:\T!•1ll111111 adigo tlos u-t:d,!lt,rJ' po,ll't'(~ sot•entf'ndido nn Ílller
lH'I't,:ldo t'lll .-<t·nt.ido cuntnt·io :i~ cb::snlas do ''L•III.raeto d,• l-l úe 
sc•t;,,lniJ n do li'l~r~r. ::c',tr:tlntl'lltt~ em vigor, o qtt:tl prevalcrer:t 
sr•mp1·e. qrt:dqttt~r ll'te -1•j 1. a intl'!ligPncia tia- di:<posicJ"'·' d"~ 
l1l('"lll0S est:d tll,rH. 

Fira. :~ittrla llt'jli'llrlr·nle ,\c antm·i;o:·rç:io du (;onJJ'IlO Fe1lü!':d 
flll:tlqttl'l' :•,J(.c•r:t('?i.o J'eiLt 110-< !'SI.al.ntus da socit•dadl'. fllli! doYOl':Í 
sulir•ila!-;l irlllll<'•l::d:lllli'JIW, :-oh p na de mult.:1 tk ttlll ennt" rlr 
rr··i_-; (I :1'11>.<1 a r·inr·,, 1'"'1'''·' ,]., l'l'•i-; (?í:II(I(I8J f' de ,-'1'1'-!lre t':lS·:ld:t 
f : 1] : t l • I I 1 I I • ~~ • ;-, ) 

1: j,l d .) I!!: 

J[,"if {r,·~ 

,\LTJ:::.\•. 11:.-< I I IT.\3 ~;,, ::.:·r.\Tt Toi-< I•A >'OCllcllc\lJE _\;\"0:--;\ ~L\ 

!1(1 1, \Z 1111 J:In JJE .1...\:\Eirtn 

<< ,\ so,•it• l:t·lc p,·, lo J'<':tlinr o se11 llm :Ll't•en.l:tll•lu a. sna em
}'I'OZ'I., l'l'ill'll:[o :1. Sll:t, CXJI[IH':tç>:to, filZI'IlUU COlll Otll.t':tS l[ll:.tl'S-
1)111'1' -<ur·ierl:trl1•s l)>l:tf''l[l!Pl' r'<llll;r·ac.tos r!P :Lssuei·11:iio. Ül' allian•::r. 
011 du l'1r.<io. ,, 

O al't .. lt) fie;~, a<si111 r,· li,_;Uo : 
,, .\ ,;.,t·i••rl:tlll (· aillllilli,i.r·:td:t. ]>ui' Ulll ,.,,Jnt•lllil ,.,.Jll[lt'Stu d.• 

;:('j,• a•lnrirli-;l,l':tdut·rs pelo llH'tlns t\ <le <JUinzo nu maxil!l<l. 
,\ :rsscnrldé:t gt•r.d, •.r•li'rr·rallrlu como l'lllllli:irJ nrdinal'ia, <1>"

trnnina n nn1nr·t'o <lo-; dmini'ltl'iliiUl'C's. 
O <'Ol1Stdl1o p<'11lt'. !lllllll'l\l' 11111 <lit'I'Ctoe, si o jnlg:ll' 1ll' ntil'<l:uln. 
:\-; o l'l':l<:ií''~ d:~ ·-1J<·i1•d:rd" ,,.-~,, fisc:rliza.da-; 11"1' 1111 011 m:ti< 

com missa I' i"". » 

O :r 1'1;. L' fir-:t I'<Hli!-!ido rl" -;r•gninf ... mod,J : 

« () trrlltS<'illll 1l!' :dllliltist.t·.ll::lo, no~ lilllit.<•s e rir• conl'ol'll1idad" 
cum IJS i''t.:lr.lrt.l'"· lk:t inY<r'lt.iri:J do~ ]'U lore-> os ma i.~ :r1t1p!us 
par:t :r<llnilli,t.t·:v::'lu da sur·~t\d:ulll. 

Oul1·osim, t1rll! t111l<Js o' l"'d"r"s par:t cnmpromnti.<•r. tra •. i:;igit· 
0111 (j'tlli'S'III!'I' :l''lllllpi•J.S, :1111pii:t.l' fl llW'llllO Jl10difltr:tl' :tS Crtll
\'t~IJ~·()e~ d1' •!!IP ~(~ tJ';tt.a ao }J,·iuln <lo a1·L 1° e ao al'L ~) 0 .)• 

U :trL I~> t.a11i1Jt'.lll Jka r<'digi•lo dost:t fur111 t: 
« Al'ora u lt•nti,'m·· rr1nJ't•l'ido pl'los e.,tatutos. a rcmnne1·aç-iio 

<los admini~tr:tt!ores e co!llllli~.,ariu~ st•r:i fixaúa., h:tYClllh> IPg:tl', 
pela :ts.<wnhl,•:t g1•ral úo~ acciunista~. 

Ell:t p<idn tamhom <lC"l'et:u· (jll\l um minimo H·'l'<t g:uantillo 
SJl•t'l' ''"te f,wfi,:ul•' ao·' lllClllbt·u~ <lu eonsellw de ;u1tllinistl'a<;iln 
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p. do C·JliPg·io d.~< ··ommisnl'Í•J>~, <[IIC' S•)l':i ••on~i·lr~ra·lo c 1111o 

indCinniz·t•;:·'" flx:t. 
l'\o c t''' rk mi-:~:to r··Ül'\'J!',\in:trLt d''IO!.l•l:t a 11111 a lministra

d"r•ou :t IPI'•' )Ít'•J, o ,;,mselh > riu a.l;niai'Lt':t::l.o dt~t,~:·ntill'~ o~ 

lll11•Jli111WIJI,<H ll:t Y:tl1t't'!l'l1:' :t att.ribni:·." 

Crc:t n13.is ll1J!:l.ln·i)!:1rla de inf'ant·lria rb t~aar.Jac; :\adonaes n:tcomarc~ 

rl:t C8pil:•l rlo Est;t•]o tlc S. P:nllo. 

U Pl'c;irlent.r• da t:rpnlolic:t. 1l.<S E-:t:trlJS T;ni los t!o lll'azil, 
p:tt':t PX(Jr'llt.''-1 1 d r liOCl'rd.•J Jl. ilJ, t!e [,!di~ t!CZrJlllht•tJ 1[ ~ !8!J(), 
decrct:t : 

A1·Ueo Hnit~·'· Fir'a CI'Otd•t n·t l;:t:tl'<l:t N:tcion:tl dii. cont:trea tla 
1 ':tpital do Jo:,:l11ln rlc S. Patllo m:tis uma bt•i.'!:td:c du inl'antari:t 
e Jlll :t do.<i'!n:u,·ão dt• !!ti'. aq11:t.! ~t~ eonstituir:i tio tres bat:tlilõss 
,J,J S('I'V.I,'O adl\U, IH. 3lli, :!fi C.)!~. C 11111 1

1.1) 1la l'ii:Cé\',1, HOIJ 
n. llli, q•t.• ''' •ll'g:,nis:trão com 'l' g11anl:ts qn:dilk:tdos no-: 
.tbtrictos tla. 1'<•1\•t·írl:! coma:ea; I'CI."!,!ll<las "·" di~P'J~[,;õu.; em 
contrario. 

l:io th .l:l.:ll'it'"• :>i ilc jatwir" do l~J 13, LG" ih Jtqpuulic:t. 

J. J. s,~abra. 

~I'. I'I'PSi(lent. ·da RPpnblica-A !"in. :=nl, do :lo de tlozcmhro 
,J,• 1\JIIl, :u·r.. U,,:; 111- Jt:t.:tpas-e.n,•nleu para JJ.·!c<Ull<lr:t.';'iin~ 
:t [,:.;411) O Cl'l''lito do J5.7!J7:11:i4~11[)11. 

I i.~~ :t\·ali:t<:,·it~~ ri<L' cl.:tp:ts :i Yio;t:t do.> prer;us CrJl'l'nl!l.<'-: n H 1'1)· 
>prctivo.> mm·,·:tri•H, tw.; 1lo!lS S<'mc:-:t.rc~ tl., l\10'!, t'u·mltoll a m<~dh 
de 1,:.;·;:,'1 ptea <J ~~:tletti•J llts tios uili~iwi c de ISII)I para a~ das 
praçi1s tJ,· Jll'l'r .. 

Assim. imp,>rhnrl•) a1 ;'í.H-2 R' 1 qçií1s do olliciacs em 
7.:lJ7:>;8'<.";" :~.s :-,.~411.7 :o 1lc p:•:tç:ts •lo pl'et, indtt·ÜI'I' tJS :dn
mnos da-;,, :.:ol:ts milil:tt'u<odo Collt·;rio :\!ilit:tr, 0111 >;_!).',II:R2~::;;7'!11, 
<'le1·ou·s: o ll'l<'•)~-:al'iu plt':J. o~cort•nt• :i dt);poz·t a l.'í.R:IC::71ti)720. 

Cunrmnhd:t a quatHLt<le l5.HD:':I!Gc:;l2<1t:om :1 <ic J.',,7\17:11:ib, 
''I'Crlilo co~IICt),!ido, ,[;i,.s,, a. deficicnci:l d l l1il:Gri·l$7:m. 

A dolieii!llci:t sceia d ~ ~:73:80G~7:.' 1, si da ctap:t tl<JS ollieiaos 
pela mt'•·lh d11 l$ :51 Iião rc.-mltassc a cc·onomi:t (l!l ?72: 144$')00. 

A ueticicnd:t uc !lll:GG-2$7:.'0, comparau;\ com ~t do 73G:4·?4:íi 
<lo cxr~t·,•icio de IDO l, i} menor em G34: 7ô l$280 . 

.lllstific:vl:t :t dclicicnci:t c Jm <t in~lns:\ demonstr.l\'?io do dcs
P•'Za atr·· u lim llJC'WL'Cicio, eonsnltuli-SJ o Tl'ibun:tl de Crml:J.>, na 
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fót•mJ. •h di ;J ,,:, J 11 • :u·l .. "!",'i !•, n. ?, lati; r. L c. •lo t!e~.r"h [,,_ 
<ri:;Jdilu 11. 3')!. ,J,> tl de outnbro ,[,~ lS.I:i, sobre :t :LbDt't.lll'ét dú 
~l'edít0 lll' • '''"11·i 1, dt:1 ;v·eot•.[o com a ~ntoriz·tÇ':'i'' e lllt'tH'ÍILL p2lo 
ari. :n, '' :1. t t!Jt•'la ll, d.t cit:t·l:t ll'i, son'l'' o m:l~lll'> trilJ,,n:tl,[tl 
p:u·ce:•t' l[lli\ o ref0I'iclo e:·u iito p,·Jle Srlt' lug~lmrnto aiJet·t·l. 

Nes'.as ,._,JditJi,•s,snlJnlf'l.to :í. vos:n :tc'.-:ign:ttura o rlllt>l't•tojunt·J. 

!tio rk .l:llH'ÍJ'n, ::d de j:tlwiro dl' 1'.11) :.-- Fnrnci."_·o de ]',,,,[,, 
.\ryollo . 

. \1Jr~· :10 ~l:,·,i-.:!~·rin da Unr·n·a o CI'C':Jitn esp~ebl (lc~ 1\)1:(iti2.!.72J, Sll1l

pl:•JW'Ill:ti' :'t ,.•r!,;t HJ• -!<.:t:tp~s- ilo arl. 13 da lt•i Il. ~:11, UC ')) 

ele d•'! ·!l• 1•t·o ·I·· l~JOL 

O l'l''"'Í<lt'nt,. 1la Rt•pnhlk:~ d11s Est:ulo.> Uni,los riu Bt•:túlrc
'olve, j ,.,,,], oll\·i,[o o Trilmn:t! d<J Cuntas, IM f0t•m:t tlo dispo> to 
n0 "·'·t. '!·•, ~ '2 •. "· ?, ll\1,\.l':t c, diJ t!c:c·reto lcgishtivo 11. :1!1:.', dt\ 
8 dt: uqtnhro <!e l"!lli, e u.s·w,]o <la autorização cor!l'nri,Ja pd1) 
al'l.. :li.,, ::•, hl• l!l:i. H, d:L l<'i Jl. s:)l, do ::o <lo tli'Zt'lllbi'O tlc !!lO!, 
:thtit' ao .l!ini>ti·J·io d:t t;n:•t'l':t ,. Cl'l''lito 1l1\ !OI:Cli!;7:.'0, suppl"
Ill<oiÜ:Lt' :i Yl'l'it:t JOa -- 1-:tap.t~ ·---do :tt'L. 13 tl:L cit:t:l:t lt•.i. 

IU:J tk .l:tneil'O, ?K do j:tn:·i.•,J ti'· l~lJ3, 14·• d:t ltel>ltlJ!ic::t. 

Sr. Pn•,;i,lonttl d:t l:opnltlic:t-0 dt•ct·oto lt1gi~lali\·o n. \JO!, ,Ju 
"du nuvl'-llll,ru ulLimo, i;ot·n:t ext ·rt,;ivos os bcnclicio.' do a.rt. [o 
th lei n. S:!!>. 111: :2 de U"Willhl'o dt' 1"93, au~ militare.> amnÍ.'· 
tiatlo.; pulo art. 2·• da lei n. S:::l, de 7 tamhCJa ,[,, dtiJ.embro ,[,\ 
JSU:--: c snl.HnnLtiLio~ :t eonsll!ho <le gncrra, csL:wdu c:;t~~ tltll anda
mento ou, quawlo termin:ulo, penrlentt• de qu:d•tllt'l' t•c:eurst>, 
inelusive IJ do t'ovisiio para o Supremo TI·ibuu:tl Fetl,•r:tl, :w 
tempo d:t promulgaÇ'ão d:~. citad:t lei. 

Em ,-j,:t:t d:tqucllo dect'<'to, tenm tlit·cHo a vanGagcns nã.-J t'd
cc!Jiti:.L'i d.lu'ante o tempo em tjl!C n•spon,leram a con,ellto tltJ 
gnct'l'.l. p:H' [:tetos occorJ'i,lus n:t extincta J·:,:,_.ol:t :\Iilitat' do E,;. 
1.:tt!o tlo l'll:tl':i, em 13U7 e ],---:!1.", o:> o(Jici:tes cor:c'Lantt>o;; tia ineln~:t 

rl'la•:ão, por c,·,pi:t org:tni>:l:~h n:~ Uircc~>~o GC'r:ü LlC Cont.ablli· 
•hulu da' ;umTa, eomp"tintlo-lltos :t~ quantia> 1'-<pc!dlic:ula~ 11:1, 
tlita rdat.·ao. no valor l;ut:tl tio :!.'-1:\J? 1;-A:>?. 

So!Jt'l' :~ ab >drJt'a, do ero,llto nceessal'io pa1·a ocrorree a. o>r.o: 
pag:mtent"'• ou,·in-St', rta fúrma do di.,postu no art. '2", s '!", 
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lettra c, 1l·1 •. I•J~t· •to lt•gic.:l:ti ivo n. 39.2, de 8 de uutnlJro de tS:Jii, 
o Tribnn:1l rl" 1 ·nn t:ts, o q 11al foi .!e p:u·.:cet• r1 :w o referido crt;
·litJ pt·,[r• ~>:>t' IPg.dmenk: ;~bcwto. 

l'ur is.' 1, "·Jll't' ;ento á vo,sa as,ign:\.tura. o dc.~t·et•J IJlW ;1, cst:t 
:,companha. 

Rio de .Jaw•it•o. :?~ llO janeiro dl\ J(JO::.- n·.wcis··r) tlc ]',•dn 
_4,·gollo. 

~\hre ~o ~fini~!J:'i<) ,[:l, (:ucl'ra o crctlit') especial th~ 28:~l:!!~l:J2 para 

cccort'0r a'' p:\ g tmcnt,-, de \'ant agen3 nüo rccelJilh.s pot· Yariu.;:; o!licia.es 

quan1lo re~t•Jn !Jr:un a C)llsellto d·~ guara, pot· fa•·L 1s occorridos na 

extineta Escul:t ~Iilitell' clo)<;st:l.llo do Cear:'1, em 1~~17 c 13;\~, c ús rpwc•.3 

te em clireit•l. 

O Prc,i<lcnt•· da. llopublic:t 1lo~ 1<:-:tatlo~ U11irlos tlo Brazil, 
tcntlO oa\'irlo I) Tt·illllnal iltl Cont:t~. llil r,·,nn:t do di,p.hto !lU 

Mt. 2°, n. :>. ld r. r a ,. , 1lo decreto lt•gi"lat i r o n. :::1:, de N r lu 
outubro de l ~·.1!\, I' nsanrlo rh autol'izar.':Í.O cunfcl'iLLt ]>rio rloct·t~to 
legi>la.tivo n. D 11, de N rle non~lllht·o de ]!10:'. l'l''ulvo aln·ir ao 
~Iinisterio •h 1 :n<•t·r;t o cro1lito r:SJH•eial riu ·:.'1:D:>J~I~,;! par~L 

llL~<'OtTr•.r :w p:l,'!<lllWntn :103 a! fere~ .Jo:to Paul<J <le \llt·:wrla 'ltttll'S, 
Ar!Jillr 1\Jnct·ico C:l!ltalico, r:astão da r'osla Pr,l'r•it·:t. l:nilhrll'me 
Enfrnsi' tlu.; :-;:tntos I lias, ZoroJ,ab3l B:tl'l'Oit·:t Ct'<t\'U, .Josr·· _\.u
gn~to Sü;)l'CS, ,\lbe!'i.u lzidOI't) Rc.~is, JOSi) lliJl!Ol'ÍO rla Sil\-a I) 

Souza, Francisl''' rl:t Silv:t .Junior, L:tudelino R<tmos, Alfonso 
Dn!ut vil!" Fr•tTt•ira rl:t Silva, I:r~ynaldo Ft·:wci,:c•> Lo11riral, Tt•t'
tuliano ,\. l'oty::n:ua, Alf!'ctlo Flot'd Cantallcl', <'arlos \I:tno:•l 
de Lima, :\'auot· llt'ltmmonLI da ('•hta. o .\Iodesto de !IItn'ai:'~· do 
l: ti:.:$:!Zti a c·tda um, Raymundo H.otlt•igllc~ Harho.sa, <lahlino 
Tavares r]() Su~tz:t, \l:tnol'l Ft·andsco d:t Silva i'ald:t' 11 Alr·xan.l.t'l) 
Franciseo do :-;ei:o:as .\l:tchado, de l: 1!1:-;A~ll a c;l,d:t lllll, .loaquim 
Alves Ca.Yak:uJti tle l :00:'~2:;:-:, c :'>Iinel'vinu ':ome:-; d:t Cu~b 
J :080.)0!111; ao te11C:1 te [i••aneisco N:~.bucu l.: IJ~I8~ c ao capi1 ão .los~ 
Capitulino Ft'r>iee 1:a.m"it·o :?:28:J8'íi8, q11antias e~tas prove
nientn-: rle v:1nL:tgens n:io rc,·chidas pelos rl'fcridos otlieiaes •.lu
rantc o telllpo 1'1!1 rpw J•espon•leram a conse.llto ·1c g-tH't'l'a pot· 
f:tclos or·conidu< n:1 extincl.~t I·:scol:t Milita.t• rliJ 1·:-;ta.do do <"e:tr:i,, 
em l8D7 P. !8!1-.:, e;(,; r,,tctl's kl'lll dil'cito em Yi':\t:J. do pre,~oitua J,, 
no l'it:vlo dcr·t't'I.•L 

nio 1lr• .Jan·.•irn, ;:.-.: •.lt• janeiro de 1903, !Gn tl:t nepnhlk:t. 



o l'ro.>iLlentc da ItepuiJlic1. dos l·:st.cvlos l'nidos 1lo Hrt1Zil: 

Considerando qtn a lei n. \.H7, de ·~J de J.ezemlJI'o de 1002, 
art. 11, <leterlllina a creaçiio 1le colonias correccíonaes e escolas 
ele pr.·cauçã.o em nnmero C•Jrt'2Spondente :\.s classes dos indi
vhluos que rlo1·o3m se!'. nos tcl'ffi03 1lcJ art. 1", n. l c arts. 7° c 
s ·e 1''\l'le(l':']>ilo~. ncllas interna<los: 

qne o rdP1·ido art. li e~tau,Jleco fJUO os int•Jrn:J;Jos sejam 
8gr·npndll:' '"'p:u-a•la.Jilent<~, S<',!.!'lm•\1) a causa do rcculhim·•nto. 
~ex:o e id;~.de; 

QUI', em ü'\:f':~nçiio tht mcsm.t lei, Corçoso ,, creat· col<JJli:1s des
t :rudas : 

1") a<J~ in <li Yi<luos do sexo masculino conuomnados n•1s termos 
doe; art~. :mv, 4<t0 e 401 do Cndigo l'enal (Doc. n. 145, de U de 
julho de JHU·! e lei citaria, art~. \:l' e LO), dividi la essa classe em 
tlnus gntp)S incommunicavci~.- um de maiores e outro ele me
nnn:•,; rio ·: l an nos o d;tnrlo sa aos menores de que tr;tta o 
art. 7", n. I, r~gimcn especiêtl ; 

2·) ús mulheres cond.emna·la~ no9 termos do n. I, suumetti la 
e."t:t clas-:e ils mesmas condiçÕ()S ; 

:1'•) ao-; rn<~nore-: alnnuona los, a que se refere o art. 8" e p:tra
,, l":t[lli"·' ; 

fJ!lO ca•la u ll\:1 das 1li t:ts clas.,es ser,\ dividiua em secçõe~. 
,·otll'orme o disposto no art. 1'!, de accordo com a natureza. 1!0 
regi meu que ti vc1' do ser imposto a.o internado, system:ltisarlo 
o serdço de relmbilit'lçiio ou premonitorio, de mouo a imprimir 
no detento 11:-tltitos rnorae' rio auta-eoerçiio, que é o fim prin
··ipal do instituto ; 

rtne tleYerá liaYer tantag secçõe~ fJIW.nta.s as itH1ustrias cujo des
envol 1·imento cumporte a culonia, e S.JtHlo os internado3 sttjeitos 
:i reclmiio nocturna on ú vigilancia nos nucleos de trabalho, con
t'ormc a sna situ:tção moral o a natureza do crime por qne ti VI\· 

rem sido cr.~n,Jeill!lados : 

Resoh,~, us md'J 1la autol'iz:tç\o concei.lida pelo :trG. ll da 
cit:tda lei n. 9!7, appro;-ar o regulamento que com este lnixa, 
:tssigna·lo reJo Ministro de Esta lo da Justi<;a e :\"egocios Inb·· 
l'ÍOt'CS. 

Hio 1le .J:\Ilciro, 2.'l de jtnei,·u d~ ID03, 15' da Repnblica. 

J. J. Scabra. 
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Regulamento aa Colonia Correccional aos Dous Rios, a que se 
refere o decreto n. 4153, uesta uata 

TITULO I 

DA Ofl.GA:'-l!SAÇÃO ADMINI:o;Tn.ATIVA 

CAPITULO I 

DOS FU:-.CCIONARIOS 

Ar·t. I." A colonia \los Dous llios, destinada á re!tabilitação, 
pelo trabalho e erlucação, dos mendigos ,-alidos, do sexo mas
culino, vagabundos ou vadios, capoeiras, obeios h:I!Jitu;tes, 
jogC~.rlr>f·"· ladrõ l.~. dos que praticarem o lelllwinio o dos menores 
viciosos, que fot·em encontrarias e como tMS julga:los no Dis
tricto Fedet'.tl, comprehendiilos nessas classes os definidos no 
Codigo P<mal e no decreto n. 1-t:í, de \2 do julho de 1892 
(L. n. 947 de 29 do dezembro de 1902, art. i• n. IV), é dit·ect:\
mente subordinada ao chefe de policia do mesmo l listricto, P 
terá os seguintes empregados: 

l Dircctor; 
l Vicc-dieector ; 
I Medico psychiatl'a ; 
I Phal'maceutico ; 
l Escripturario; 
l AlmOX<\rife ; 
I Profes~or do curso pri'llario ; 
l Horticultor ; 
I Porteiro ; 

Ctlefes do fabrica e mestres de otlicina , 
: ~~Feitores ri e nncleos ageicolas ; guardas ; 

Cozinheiros e serventes, quantos bastem. 
Art. :'." Todos esses empregados são o brigauos a residir nos 

crlitlcios crmtraes da colonia ou em casas proximas. 
Art. 3. 0 O:; cozinheiros e serventes serão tirados dentre os 

internados, por dc1signação do diroJtor, respeita•la a collocação 
que ti ver·em na colonia, de accortlo com o regimen adi<mte 
estabelecido. 

Art. 4. o O director e o vi c }·dieector serão nomeados por 
decreto; o merlico, o pha.rmac3utico, o almoxarife e o escriptu
rario, pelo Ministro, sobre proposta do chefe de policia ; os outros 
empregados, pelo chefe de policia. 

Art. :-,.o 0.; vencimentos dos empregados serão os constantes 
da tabella sob a lettra A. 

Poder Executivo 1QO:J 
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Art. G." c)~ ,.,n:,rc;:sa•LJS <Lt coloni:t tomarii·J P'' "'·J e C'ntr:trão 
om nxr:rci··i,, n vL,1.'l tio titulo de IJomcaç:.i.o. 

Art. 7." ::;,"[,, c":IIJ'Ol!'ntes j'l1ra dar P"sse: 
L o elt•:fe ,1-J p J!id'l. :HJ <lirectot', sub-dil'rector, mmlico, pl!ar

mareutiP,;, r~•~l'iplnrario c prolijs.-;or; 
li. O <lhw:tor aos r lo mais ompregado3. 
Par.\gr;ipho n nico. O exercício scrá communic do ao c!H•fe de 

pcJ[ieia. 
A1·t. :-1. · St_\monto poe motivo de molestia ou em virtude de 

lkença do G•>vei'tlo potlt•r:·to os empr<'ga<los interrum;1ct' o exer
cido dos c<'UC' empregos. 

AI t. ~~-·· ~;;.J <'Ompdcntcs paru conceder lic·:·nça: 
I. O \I ai,tt<J B•> clircctoi', ao \·ice-dircctol'. ::rJ ll!Ctlico, ao 

plw.r·rnac. "Jlic >, '"J ~~~c:,·iptur·ario e ao al1nox1.r-i Ce. 
Lr. '1 ,,., :I'•J ·h p 1! ici'~ aos c:npre~a·los de sua nomo•1ção, e 

até 30 tiL~-; :w diroctor, a0 ~ub-diroctor, ao ill'3'lico, :to pli<:trrna
ceutico, :~n e,•:riptnr:u·in o an almoxarife. 

C.\P!TULO li 

DO nrrtECTOll 

Art. l<l. O director é a principal autorida•le da coloni:t e todo 
o pessocrl, qn·) m~ll:t servir, lhe fict immwliatamente subor
dinado. 

Art. 11. Incuml,o-lh8, al·"·m tlc oult':t'l attrihuiç•ics constantes 
dest.o rog<llamrnl o : 

§ 1." Exigir· que c,s empreg·ados cumpram son Jevoro~ com a 
maxima exactidão ; 

§ "!." Advertir c reprehcn<ler os que commetterem faltas; 
§ :L o l'ropot• ao c !tele <I c polici~t n tl,•nliss:to do.:; refr,tctarios 

rcinci,Jcntes ; 
§ I." Punir os r,ondemna<los que se mostt-em insubordinados, 

applic,tllllo-lli3s :h p:mas disciplinares neste regulamento esta
beleci,J:;s ; 

§ 5. 0 \i.;itar fre(]uentemente as diversas partes do ostalJele
cimento, ex:tminatlllo o modo pJr que siio tratado:; •B internados 
o observamto o annotando, em livro reservado, o comporta
mBnto, índole, propensõJS e estado de correcç5.u uos mesmos 
cou(lomnados; 

;:; G. 0 Apresentar, bimensalmente, ao chefe de policia um relét
torio do esta<lo d.'L colonia e do progresso obtido na correcçiio 
dos eolonos ; 

§ 7." Empregar, com prndcncia. c ao mesmo tempo com 
energia, os meio.'> necess·trios á manutenção da oru.;m e repressão 
de aclos de resistcncia, servindo-se da força armala qne ter:t ;i 
sua dbposição ; 
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§ 8." c 'ontractar e comprar torlos o3 olJjectos necessarios .1 

colonia, sah·o contracto quo o Ministro houver feito com ter
ceiro, e vender os prodncto3 de sua3 otTicinas e lavouras, tud:J 
com prr\via antol'iza~·ão do chefe de policia, a cuja approvaçr J 
serão ::;nbmettidos os contractos e as JH'Opostas rlo venda ; 

§ g ." l{ocolhor ao cofre do estabtJ!ecimento touo dinheiro q ll~l 
receber, quer do Thesouro, quer provPniente de vend~·. 

effeduada:; ; 
§ lO. Soliritar· dn chefe de p J!icin, a ordem 1lo Iiborla('ão 1lo·.: 

ctmd-~m~ia lo,; B a da sua cousenaçii<J nn. coloni:t, quando, tormi· 
nado o tempD ,lo suas sentenças, rlosnjf'lll cont;uuar· na me;;m:. 
colonia; 

§ li. ,\pro"cntar ao mesmo chde •l•l polici-l os nomes do~. 
iutet·Jl:t-liH, 11ne S3 ho11verem mostr.1do realment-3 r·eg·orlot'aflr• 
aitHb mo,mu :1ntes da terminação das suas pen:ts, p.1r:t "-OI' · ' 
poJer competente impJtrado o re,;;pectivo pert.!:i,o ; 

!'i 12. Providen1~iar, de momento, nos e1sos omissos neste 1'"
gulamen to, tl:tnrlo Jogo parte do occorrirlo ao elwto de pdici~~, 

para :tJ.I'cf:ia.ç:\o do racto e approvação das merlidas adaptadas ; 
!'i l:l. Envt ti', tr·imensalmente, á llirectoria de Contabili1lado 

do i\Iinisteeio tla Justiça e :'-legocios lnteriore3, por intermrliio do 
chefo d•J pu! ida, um b.llancote demonstrativo tlo e~tarlo e·· r,. 
no mico •h colllnia, ospecificanrlo com :t ma i i) r cl<trcza :• s dill<: · 
rentes verba:> de receita o despeza. 

DO VICE-ll!llECTOR 

Art. I'!. Ao vice-tlirector compete : 
§ !. 0 Substitniro directorem seus impedimentos o coa1ljuval-cr 

nas respectivas funcções ; 
§ 2. 0 Dirigir e tet·em dia toda a escripturação econtahilidarlo 

da colonia., Ii,;calizando e autllenticando os do:mrnentos de t'r)Cei~., 
e despeza, pot' cuja exacti1lào será respon~avel ; 

§ êL" Conset·vat•, sob sun. guard t e vigil:tncia, o cofre u.t 
colonin, que terá duas chaves, um:t da> quaes lica.r:'t em ~ea 

poder e a ontra com o dire~tor ; 
:::\ 4." Effectfl:tl' o pagamento das despezas com o pessoal e 

material d.t oolonia, das quaes pre::;tará coHÜt> opjlortunarnente. 
Pam este fim recobet·á, no principio de carla exercício, uu 
adeantament<> cuja illlportancia não excederá de 20:000:J,;rl,l(), 

DO MEDICO E l'IIAR~fACEUT!CO 

Art. 1:1. CnmpC'te ao medico, além do exercício profissional 
§ I . 0 Examinar o.~ vivet'e5 forneci:los, rejeitando os que 11i'in 

lhe parPr:el'em bons ; 
§ ~. 0 Intet·vir nos cJtllractos para o fornecimento de rncdica

mento3 ; 
§ :l." \'accinaros colonos que ainJa o niTo tenham sido; 
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§ .J." Fiscalizo. r e superintender o serviço a cargo do phar-
maceutico ; . 

§ :í." Ensinar ;ws colemos o:; pl'incipios elementare!! de hygwne 
p~1ysic:t e moral ; 

§ 6. 0 .\ssumirinterinamente a direcção da colonia, no caso 
rle imper\imento do dieector e vice-rlirector ; 

§ 7." Excrcera3attribuições d~ insp.•cçãoeasdosarts. 34 e 
4(\ § 1 >, deste regulamento. 

Art. 14. o pharmaceutico desempenhará as funcçõe.:> proprias 
de· sua profissãe, bem como as 1le enfermeiro-mór, sob as ordens 
c tlirecç:to do rnrdico. 

Art. 13 •. \o es~ripturario cah,!: 
§ I." .\uxiliar o Yice-dircctor; 
§ 2. ° Fazer a escripturação, mantendo-a sempre em dia 
§ :l." Prepara e a correspondencia ; 
§ 4." Registrar em livro especial os relatarias; 
§ ;, . o Autilenticar a entrada de dinheiro~ para o cofre e o 

pagamllnto das de~pezas, que por elle se h ou ver do fazer. 

r,r,> AL~I<lXAT\!Fl~, CHEFES DE FABP.JCAS E MESTRES DE OFF!Cl:'<AS, 

FElTillcJ:S DF. 1\TCLEOS Ac:IUCOLA.S E HORTICULTOR 

Art. !li. Incumbe ao almoxariCe: 
§ 1.' Conservar em boa ord.em e limpeza a casa de arrecadação; 
§ 2." Recebflr e ter sob sua. guarda todos os !!eneros, fazen-

ths, manuf'acturas e fJUnesquor outros o!tjectos destinados ao 
CJilSUmo; 

§ 3.n Satisfazer com promptitlão e a Yista de pedido.<:, rubrica
dos pelo directür, as requisições de ;!eneros, fazendas o objectos 
a seu ca1'go ; 

8 4." Voi·iticat• o mod•' pelo qual o cozinheiro ou cozinheiros 
d'stl'ibucm o t•ancho. 

Na :tnecadaçãc• h a Ye1·á um li vru escriptut·ado com clareza. 
pelo almox:~I·iC<J, com c;crga e descarga. 

No primeiro dia. de carl;~ mez o a. I moxarife D presenta.rú, ao 
t!:•.·e~tot· um rn~\pp:t !!Ct':d d:\ distribuição do 1'.\ncllO vüriticarla 
1) mez :mtel'i"t' e justificatl:\ pel•.•s pe1idu3 diarios, que serão 
tegistr:vlos em liYJ'o propl'io. 

Art. I 7. Aos cheftJs de f:\bricas e ffi'3Slt•as de officinas, aos 
fe:tores d:\S tut·mas de cnltut·a e a•) hudicnltor cumpl'e, além 
tJ,_, qtte lltes for determin:trlo pelo regimento interno e referente 
,. na tu reza. de ca h serviço: 

§ I." Comm:\ndar os internados ;1, seu cargo ; 
~ :.! . '' Tum:n··llH'S o ponto mediante cham:vl:\ ; 
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§ 3. o Vigia1· :1 conducLt dos mesmos; 
s 4. • Ensinai-os e aperteiçoal·os nos seus officios; 
§ 5." Dirigil-os nus tralmllws; 

37 

§ li. • A1hertil-os e reprehendel-os sem :tspereza, quando com
mett::tm faltas, que serão levadas ao couhecimento do director. 

Art. 18. Todos os empreg;tdos ::tnd::trão armados, trazendo, 
porém, oecultas as armas, Lle mudo a sú seretn vistas no casu de 
ex trema necessid<ule. 

DO PRC FESSnit 

Art. 19. Incmn he ao professor : 
§ 1." Reg-er em dias alternados, attendendo á ordem dos tra

balhos de eampo ou de oflicinas, duas aula~, uma para os cor
reccionaes do art. :!li, §§ l" a 8•, lO e li, e outra para os mo
nores do mesmo artigo, ;::\()o. 

§ 2.• Fazer, quando fur possível, aos domingos leituras mo
racs e rEcreativas, complementares do ensino dado uns e~colas. 

DO l'ORTElllO 

Art. 20. Incumbe ao porteiro : 
§ 1. • . \. guarda, limpeza e arranjo das diversas depen·lencias 

em que tuncciona!' a direcçã.o da colonia, tendo sub suas ordens 
os feitores e guardas. 

§ 2. 0 Receber e expedir a correspondencia, fiscalizar o serviço 
dos feitores e guardas, dos quaes um, designado pelo direetor da 
colonia, o substituirá em seus impedimentos e faltas. 

DA FORÇA 

Art. 21. A força, deotínada a manter a ordem na colonia, 
ficnrá subordinada ao tlirector. 

Art. ·!:!. A força dar<i a guarnição do qnadrilatero em qu" 
funccionar a arlministra<;ão, piquetes para o policiamento dos 
nucleos e secções, e para os postos de vigilancia dos caminho~ 
de sallida da colouia. 

Art. :!3. A força será alimenta1la peh colonia, approximando
se o rancho, tanto quanto possível, tia tabella ob:;ervada pela. 
Briia1la Policial. . 

Paragrapho unico. :No começo de cada mez será remettida 
á Brigada Policial, por intermedio do chefe de policia, uma 
grade discriminativa dos generos consumidos durante o mez 
anterior, acompanhada da respectiva conta, afim de que seja 
pela referida Brigada indemnizatlo o cofre da colonia. 
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CAPITULO UI 

DA ESCR!PTL'R.V':i.O E CO~TABILIDADE 

Art. 24. Os li vrus destinados ao serviço da colonia devem ser 
r.bertos, numer~ulos e rubrica<ios por um empregado da Secre· 
t:lria de Policia, designado pelo chefe, e serão os seguintes : 

I. o O de receita e despeza geral, sendo nelle carregadas e 
abon~rlas as entradas e sabidas de dinheiro; 

2. 0 O ·de receita e despeza de viveres no qual serão lançadas, 
englobadamente, a receita e despeza de cada mez; 

3. 0 o de receitn, e despeza de vestuarios, uteusilios e moveis; 
4. 0 O de compra de materias primas e ferramenta~; 
5. o O caixa, em qne serão IJnlanceadas semanalmente a receita 

r tlt~Spilza, de modo a conllcce~·Se sempre e com promptidão o 
c 3Ütdo do cofre ; 

O. o O de matriculas, no qtnl serão inscriptos, em folhas dis· 
tinctas : o nome, filiação, na tm•alidatle, idade, estado, reli
çião, cur, altura, signaes anthropometricos e todos os possíveis 
Fignaes Cfll'act8rislicos de cada internado, com os numeras que 
1'1e forem dados e menção das alterações por que for passando 
; té sua re~tituiçiio á Jibenhtde; 

7 .o O de registro para tmnscripção da correspondencia do 
riirector; 

8. 0 O de contractos para lançamento dos respectivos termos, 
com as assignaturas dos con tractantes; 

9. o O de tombo para a annotação das cadernetas de peculio dos 
rantenciarlos, sendo estas guardadas no cofre ; 

lO. O Ii-,To de annotações do eomportamento dos sentenciados. 
;:i J •0 Além destes livros, !la verá mais os que a exper·iencia 

( emoustrar necessarios. 
§ 2. 0 Orle annotação do comportamento dos sentenciados, que 

terá escripturado pelo proprio rlirector, terá o caracter de re
n•rvado e só poderá ser exhíbido ao chefe de policia ou ao de
legado especial de que trata o art. 64. 

§ 3. 0 Todas as despezas, constantes da escripturaçã.o, devem 
~cer documentadas, com os competentes recibos, facturas ou guias. 

TITULO II 

DA 1:-{TER~AÇÃO E SEU PROCESSO 

CAPITULO I 

DOS INTERNANDOS 

Art. 25. A internação na colonia é estabelecida para os vadios 
ou vagabundos, mendigos validos, capoeiras, ebrios habituaes, 
jogadores, ladrões e para os que praticarem o lenocínio, 
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Art. 2ô. São comprehcndidos nessas classes: 
§ I. o Os indivíduos de qualquer idade que, não estando su

jeitos ao poder paterno ou sob a direcção de tutores ou cura
dores, sem meios de subsistencia por fortuna propria, ou pro
fissão, arte, otncio, occupação legal e honesta em que ganhem a 
vida, vagarem pela cidade na o<:iosidade ; 

§ 2.0 Os que, por habito, andarem, armados ou não,provocando 
tumultos o incutindo terror, quer aproveitando o movimento da 
população em festas e solemnidades publicas, quer em manife!l
tações de regozijo o reuniões popul<tres e outras quaesquer cir
cumstancias ; 

~ 3. 0 Os que, tendo quebrado os termos de bem-viver em que 
se hajam olJrigado a trabalhar, manifestarem intenção elo viver 
no ocio, ou exercendo industria illicita, immoral ou verlada 
pelas leis ; 

§ 4. 0 Os que mendigarem tendo saude e aptidão para tra
balhar ou fiujam enfermidade ou simulem motivo par<t armar 
a commiserilçílo ; 

§ 5. o Os que habitualmente se apresentarem rm publico em 
estaclo dr, embringuez manifesta; 

§ 6. 0 Os qne mantiverem casas de tavolagem ou vivam exclu
sivamente do jogo ou forem encontrados jogando na via publica ; 

§ 7." Os que incidirem na mncção do titulo Xll, capitulo II, do 
Codigo Penal, respeitada, porem, a limitação estabelecida no 
art. 3:~5 do mesmo Codigo ; 

§ 8." Os que excitarem, favorecerem ou facilitarem a prostitui
ção de alguem para satisfazer desejos deshonestos ou paixões 
lascivas de outrem, ou ainda induzirem mulheres, quer abusn.ndo 
de sua fraqueza ou miseria, quer constrangendo-as, por intimi
dações ou ameaças, a empregarem·se no trafico da prostituição, 
prestando-lhes por conta propria ou de outrem, sob sua ou 
alheia responsabilidade, assistencia, habitac;ão e auxílios para 
auferir, direda on indirecbtmente, lucros desta especulação; 

§ 9." Os maiores de !I annos e menores de 14, inculp:tdos 
criminalmente, que forE'm julgados nos termos do art.. ;JO do 
Codigo Pennl; 

§ 10. Os maiores de 14 annos e menores de 17, que forem 
condemnados nos termos do art. 65 do Codigo Penal ; 

§ 1 I. Os maiores de 14 annos e menores de 21, que forem con
demnados nos termos dos arts. 399, § 2°, e 49 do Codigo Penal. 

CAPITULO li 

DO PROCESSO E JULGAMENTO 

Art. 27. Compete ào chefe e de legados de policia do Districto 
Federal processar e.J;-offic·::o os indivíduos classificados no art. 26, 
§§ I o a 11. 

Art. 28. O processo e julgamento dos mendigos, vadios ou 
vagabundo•' e capoeiras será o do art. 6° da lei n. 628, de 28 de 
outubro de 1898. 
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Paragrapho unico. Os demais indivíduos Eerão julgados na 
conformidade dcs decretos ns. 1030, de 14 de novembro de 1890 
tl 25i9, de 16 de agosto de 1897. 

Art. 29. São applicados aos mendigos os preceitos dos arts. 
399, 400 e 401 do Codigo Penal. 

CAPITULO UI 

DA EXECUÇÃO 

Art. 30. Decretada a internação de qualquer dos individues 
dassificados nos paragraphos do art. 26 e devidamente con
demnados, serão elles transportados para o estabelecimento cor
reccional, passando, porém, primeiro pelo Gabinete de Identifica
çiio e do Estatística, a cujo chefe o director da colonia remett(mí. 
uma cópia fiel da guia contendo o theor da sentença e do auto do 
qualificação, tudo conformo o quo for disposto em regulamentos 
!Jlterioros. 

Art. 31. Não serãoabsolutamonte acceitos os condemnadosque 
não vierem acompanhados da respectiva guia, sendo o juiz que 
os tiver enviado responsavel por quaesquer d€spezas que dahi 
possam advir ao Estado. 

TITULO III 

DO REGIMEN CORRECCIONAL 

CAPITULO I 

DA ADMISSÃO 

Art. 32. Apresentado o internando, com a respectiva guia, 
contendo o theor da sentença e do auto de qualificação, ser;t 
devidamente matriculado em livro proprio, archivando-se, 
para os atreitos que a lei determinar, as informaç·ões proce
.àentes do Gabinete de Identificação o de Estatística. 

Art. 33. Os internandos terão uniforme o receberão o numero 
da matricula geral no acto da admisEão. 

Art. 34. Recolhidos ao aquartelamento central, a juizo do 
director, ouvido o medico, serão conservados pelo tempo indis
pensavel á escdha do genero de trabalho a que deverão ficar 
sujeitos. 

Art. 35. Os colonos serão divididos em tres grupos incommu-
nicaveis, de: 

a) maiores de 21 annos ; 
b) menores dessa idade; , 
c) menores a que se refure o art. 7o, n. I, da lei n. 497 e 

26, § 9°, deste regulamento. 
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Art. 36. Os grupos de que trata o artigo anterior se subdi-
vidirão em secções (art. 12 da lei citada) pela fórrna. seguinte: 

a) agricultura, drenagem e derrubadas; 
b) horticultura; 
c) jardinagem ; 
d) estabulos e criação ; 
e) fabricas e olficinas; 
() escolas. 
Paragrapho unico. Os menores mencionados no artigo ante

rior, lettra c, serão excluídos dos trabalhos indicados nas lettras 
deste artigo a, d e e, e subrnettidos á educação em escola es
pecial. 

Art. 37. Ha v~rá nos aquartelamentos tres divisões - corre· 
spomlentes aos tres grupos incommunicaveis a que se refere o 
art. 35 nos quaes serão alojados e pernoitarão reclusos debaixo 
de chave os internados classificados como refractarios. 

Art. 38. Determinada a secção cujo r.:Jgi nen deva ser imposto 
ao internado, dar-se-lhc-ha numero de ordem na secção, sendo o 
mesmo entregue á direcção do chefe da respectiva turma, 
mestre ou feitor, 

Art. 39. Os internados. conrorme a sua conducta, poderão 
residir em casas construídas nas respectivas secções de trabalho, 
sujeitos ás revistas de estylo e á. vigilancia dos guardas. 

Art. 40. O trabalho agrícola se realizara em pequenos nucleos 
localizados nos pontos mais apropriados da colonia e a razoavel 
distancia da ndministração. O policiamento respectivo será 
feito pelos chefes de turma e da força de vigilancia, que for 
destacada. para caJa um delles. 

Art. 41. Nos sitios em que se possa aproveitar a força das 
cachoeiras serão installadas fabricas e otfioinas, logo que o 
Governo obtenha do Poler Legislativo o credito necessario. 

Paragrapho unico. Observar-se-lia nestes estabelecimentos, 
quanto á residencia dos internados, o mesmo que se acha. 
prescripto no artigo anterior. 

Art. 42. Funccionarão lluas escolas em edificios centraes da 
colonia, sen lo destinada umrt para os menores classificados no 
art. 35, lettra c; nello.s serão ensinadas as disoiplinas que in
dicar o regimento interno. . · 

Art. 43. 1\ferliantq autorização do Governo, os lotes extremos, 
em que for rlivirlida a. zona occupada pela colonia, serão ven• 
didos ou arrendados aos colonos que, pelo seu procedimento o 
merecerem, a juizo do rlirector e ouvido o medico; s:ndo então 
permittida ao3 i1.rrendatarios ou compradoros a residencia em 
habitação isolada e fóra dos nucleo:s. 

Paragrapho unico. E<Jsa venda ou arrendamento serão elfe
ctu"dos a preços modlcos e pagamento a largos prazos, podendo o 
Govdrno, a pedido dos adquirentes, mandar construir casas pro
visarias, cujo valor entrará no preço das mesmas. 
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CAPITULO II 

D.\S PE:'\,\S DISCIPLINAitES; PREJIIIOS 

Art. 4·1. Aos internados no caso de indisciplina ou desobe-
diencia, serão impostas ag seguintes penas : 

I. Reprehensão ; 
Il. Privação do trabalho e commodidades; 
III. Multa sobre o p2culio ; 
IV. Reei usão em cell ula. 
Art. 4:-;. Estas penas não excederão de 30 dias, tendo-se sempre 

em vista o gTto de indisciplina e o caracter do internado. 
Art. 46. As referidas penas serão impostas : 
§ 1. 0 Polo director, ouvido o medico, quando se tratar de 

alcoolistas ou internados que tenham alguma tara. 
A prisão em cellula só se dará em casos de insubordinação ma

nifesta, sendo o acto submettirlo á approvação do chefe de 
policia. 

§ 2. o Pelo vice-director, professor, chefes de fabricns e mestres 
de otficinas, feitores e commandante da foeça, mediante com
rnunicação ao director, que estabelecerá o gráo d:t pena. 

Art. 47. Ao internado que, tendo-se evadido, for novamente 
capturado, não será levado em <~onta, para cumprimento àa 
pena, o tempo de sua ausencia, e impor-se-ha a de sequestro em 
cellula. 

Art. 48. O 1lirector organisará uma tabella de accessos ou esta
g-ias e degradações, a começar da reclusão nocturna no aquarte
lamento, até a residencia em casa isolada ou liberaÇ>ão provi
soria; pa~sando pelo pernoite nos nucleos agrícolas e casas de 
fabricas, conforme a secção a que pertencer o internado; e de 
necordo com ella conferirá as vantagens do regimen ou as 
cassará a prudente arbítrio. 

Art. ··9. A titulo de ensaio poderá o chefe de policia, ouvido 
o director e o medico, permittir que o internado saia da colonia 
para visitar a família, si a tiver, acompanhado por pessoa 
que o afiance. 

Paragrapho unico. Em casos especiaes podera tambem aquella 
autoridade conceder licenca, até dous mezes, para que o in
ternado e.>teja em liberdade, mas em ponto do Districto Federal, 
onde possa conservar-se sob vigilancia da policia. 

CAPITULO III 

DO PATRIMONIO DA COLONIA 

Art. 50. A colonia terá um patrimonio, cujo fundo será con
stituído: 

I. o Com os valores que forem doados ou legados á colonia por 
qualquer modo legal; 
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~.o Com as multas impostas aos empregados e sobre os pe
culíos dos internados ; 

3. • Com as sobras que se verificartlm nas diversas comignações 
do orçamento da despeza; 

,I. o Com as subvenções que forem votadas pelo Congresso em 
beneficio do fundo patrimonial. 

Art. 51. O patrimonio da colonia será administrado por um 
conselho composto do director, do ·vice-dir·ector e do escri
pturario. 

Art. 5"2. O fundo patrimonial serii convertido em apoliccs 
g·eraes da (!ivid<t publica. 

Art. 53. Nm,J'''ma quantia será distrahida do fundo pa
trimoni~l ou dos juros e mais rendimentos, emquanto não for 
elle suillciente para occo·rrer a todas os despe1.as da colonia com 
os nove decimos de seus juros e rendimentos annuaes. 

Art. 5L Logo que o patrimonio attingir essa somma empre
gar·-se-hão os nove decimos dos rendimentos nas desJ!ezas da co
lonia, nos seus melhoramentos e progressivo desenvolvimento, 
e então nada mais com ella despender<t a União. 

Art. 5). No caso do artigo antecedente serão applicados ao 
augmento 1lo fundo tot1os os saldos que se verificarem, assim 
como todas as doações, legados e subvenções que desoa época em 
diante se fizerem em beneficio <la colonia. 

CAPITULO IV 

PE.0UL!O DOS COLONOS 

Art. 56. As despez~s do custeio ria colonia. serão feitas rle 
preferencia com o valor produzido pelo trabalho dos correc
cionaes. 

Art. 57. Em favor de cada internado se formará um 
peculio, que será composto peh accumulação da quint:t parte 
da importancia em quo for avaliado o seu trabalho mensal. 

Art. 58. Mebvle desse peculio será trimensalmentrJ deposi
tada na Caixa Economica desta Capital, por conta de mda cor
reccional, para se lhe entregar·, com os juros que vencer, quando 
o seu dono houver de ser posto em liberdade, pela terminação 
ou remissão da pena. 

Art. 59. A outra metade ficará no cofre da colonia, para Sal' 
applicada ao seu custeio e desenvolvimento e á indemnização de 
prejuízos causados pelo colono ou de dividas por elle contrahidas. 

CAPITULO V 

DO VESTUARIO DOS CORRECCIONAES 

Art. 60. O vestuario geral dos correccionaes do sexo masculin
compor-se-ha de calça e blusa de algodão azul, camisa branca do 
algodão, chapéo de palha ordinario e sapatos grossos. O das core 
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reccionaE's cmJ,tará <le camisa e saia de algodão, vesti,lo de 
risc·ado encoq•:((Jo :nu!, ~ap:\tos groEsos e chapéo de palha 
ordinario. 

§ I." E" tas peças seriio touas marcadas com o numero do cor
receio na! a que pertencerem. 

§ 2." A duração destas roupas e accessorios será a constante 
da tabellajunta sob a lettra D. 

CAPITULO \'I 

T\A ALDIE~T.\Ç',\.0 lJOS CORitECCIONAES 

Art. li!, A :tlimentaçiio ,Jns sentenciados constar:í. rle almoço, 
i antat· e cci:t, servidos :is !toras 'lllO o <lieectur marcar, de con
formidade com a tabella B annexa êt este regulamento, e que não 
poderá ser a!terach Eem previa autorização do chefe de policia. 

Paragrapho unico. Aos enfermos será fornecida a dieta que 
o medtco prefcrever. 

Art. 6:?. Os con<lemn:tt!os correccionaes devnrão entrar nos 
refeitol·ios com as cabeças Jescobertas; uns após os outros ocup
parão os seus lagares e gnaHlarão durante a refeição completo 
silencio ; começarão a comer quando para isso se lhes liz:Jr 
signal, Scthin<lo depois em respeito~a compostura. 

C:\ P!TlJLO VII 

I>.\. E:'\FJ:InL\RlA 

Art. G~. A enfermaria, funccionarit em edificio '1propria<1o 
para este fim constwitlo e ahi serão os doentPs tratados com os 
recursos e cuidados precisos. 

§ 1." Emquanto não existir edificio nas condições acima, a 
enfermaria !Unccionará no local mais conveniente, escolhido 
pelo ffif)·lieo de accordo com o d irector. 

§ 2." A distritm ição das di e tas se fará de accordo com a 
tabella annexa sob a lettra C. 

CAPITULO VIII 

I l\'~I'EC~'ÃO DA COLONIA 

Art. !i4. lnspeccionará a colonia o chefe de policia, directa
me~te on p~r delegados Ja sua confiança, competindo-lhe ex
pedrr o regrmento d'e:ose serviço, com approvação do Ministro 
da. .Justiça. 
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CAPITULO IX 

DISPOSIÇÕES GBRAES 

Art. 65. O fornecimento dos genero;; destinados a.'l consumo 
da colonia, bem como a. venda dos productos desta. serão feitos 
por meio de concurrencia, autoriza•la. pelo chere de policia. 

Art. 66. Os viveres fornecidos ao estabelecimento serão ex
aminados pelo medico, que rejeitará os imprestaveis. 

Art. 67. Nos dias de folga os chefes de fabricas, de turma ou 
feitores e os mestres de officinas farão perante os respectivos 
condemnados a. leitura deste regulamento, para. que os mesmos 
conheç-lm o regimen a que estão sujeitos. 

Art. 68. Ao condemnado que houver terminado o seu tempq se 
entregará com o mandado de soltura os objectosque lhe houverem 
sido arrecadados no acto da reclusão ; o extra.~tq de sua. conta 
corrente ; o dinheiro que lhe possa restar do seu peculio e sua. 
caderneta da Caixa Economica, fazendo-se no registro de sua 
matricula as devidas annotações. 

Paragrapho unico. Com relação aos condemnados que tive· 
rem de sahir por conclusão da pena se observará o que ficar 
oxpresw nas disposições regulamentares do serviço de iden
tificação o de estatística. 

Art. 69. Fallecendo algum sentenciado e authenticada legal· 
mente a morte, o sou cada ver será inhumado por conta da colo· 
nia, communicando-se o fact•J ao Gabinet() de Identificação e de 
Estatística, para o cancellamento d:.l.s notas constantes do 
arnhivo criminal o remettendo-se ao juiz competente a respectivá 
caderneta e o saldo que houver em seu favor, para terem o 
destino legal. . 

DISPOSIÇÕES PROVISORIAS 

Art. l. e O chefe de policia submetterá á approvação do 1\.li
nistro o regimento interno da colonia, no qual observará o se
guinte : 

I.• Evitará qu~nto ;>03Sivel e de acc<>rdo com o systema ado
ptado neote regulamento o aquart3lamento dos colonos em 
casernas; 

2.• O trabalho imposto ao detento deverá ser adequado á sua 
rehabilit>IÇão mor.1l, convindo não contrariar, mas aproveitar, 
intelligentemente dil'igid>\S, as proprias tendencias do internado, 
de modo a despertar-lhe o sentimento da liberdade e os habitas 
da auto-coerção. 

Art. 2. • No regimento interno se providenciará sobre a orga
nisação particular de cada serviço, orJem, tempo e divisão do 
trabalho, vestuario, alimentação, deveres dos internados, revis
tas, guardas; po!ltos de vigilancia, caminhos, communicabilidade. 
O regimen escolar será o do ensino intuitivo, attendendo-se nesta 
ultima -parte á pratica pedagogica de institutos semelhantes. 



Art. :1." O pr·of'e~sor dever:i ter h2.ililit H;õ2s~para ensiuar mu
sic:t e <•l'ganisarit num band<J. marci.tl. 

Art. ·1." IJUt·antc o p:~riodo da inst tll:t(;':iO <la co!on::.t pn•va· 
lect-riio as di~po~içõ~s <lo regulamento annexu ao decreto 11. 17:Jct 
em tmlo qu:J se não oppuzer no plano da lei n. !147, e qu<J fot•em 
appl icJ. v eis ao <lesen vol vimento do serr iço administt·:~ ti v o e ;i, 
transformação do regimen. 

Art. :i." O chefe de polich, dec ll'ri<l<) um anno :tp(H :t in
;;t:dlctç~o <la <·ol<Jttia, propor~{ no regimento as alteraç.).;s, cuja 
convenicncia h·Juvm· na pr:tticct veeillc:uLJ. 

Art. ~'•. 0 O .liroctor f:tr:i. levantar, com a possh·el k,wi,lalle, 
uma plant:t topograpltica da colonia, em que ser·ão in,h~adas as 
con~trueçõc;; cxi-;tentC's, :1. natureza dtts terras, e apo;Jtados o,; 
locacs "ltt que haj:un de sor tilndos os pequenos nucle); de h~ 
vour·n, n,; llltums cacns de f.thric:ts e os postos de vi~i:anci~t, 
t:em eomo "~ tet'l'enos, que twti,; convcnlm di\'idir em ! Jtes par11. 
os lin'i dos arts. 4.0 e ·li. 

_\rt. 7." Ett\Clnanto n~o SI~ ins!:tlhu· a colonict co:·:·occiotul 
destinada ús mulheres ineur.>a~ nas dbposições d·J art. ti:!, 
~Prão dia~ r·e.~ollti,Ja~ á <'.1lonia dos LJOU3 Rios, em se.·çi:íes i<u
l<L<l:l..: u Slljt·ita~ á discipliwt e tt'aiJalho compativfl'~ com :ts 
.'u:ts eoJn<li<;líc.; individuaes. 

Rio de Janeiro, ~3 de ja.neit·o de 1903. ~ J. J. Sr:··[, cr. 
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.Jez(~mb~·o 1i11o\o, dr'nOJIJiiiOH q che-Co de othctna n ~ ·, enciii!Olltn--
lllal·cados l'at•a, C::::to IlO art. l)u da rerorida lei. 

!{oi de hneiro, 23 de .Janeit·o de 1!103 -J. J. Sc.:'·m. 
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TABELLA B- a.~ r.1ções a que se rofere e art. 61 d.este regulamento 

~-
0 

8 
-:;: 

~ 

-:- ·n 

L :n'..g 
~:7:;_2 

E~-~ 
·,-:-)>:f.' 

"'" '~ 

·-

I:alntas ...•...•...•.. 

Cat·no -: .. era ou bac::dhá o. 
Tnnctubo 011 banha .•••.• 
l'ão., ....•.....••.•..•.•. 
("o.f.; .................. . 
r\-..:-:tl(':\1' de~ :ja,,, ••••••..• 
l1'arinbu ..•..••.••.•.••••• 
"al .•.•... ··•· ...•..•.... 
(·o:tdinl~'nlo-:,, •.•••••••••• 

t ·ar'TJ(', ~f'cca •••••.••••••.• 
·r oucinho •••••••.••••..••. 
lia rílllta .••.. , ••.•••.••. 
}1\ .. ijiio .•••.••••.••••••.•.• 
~ar ...................... . 
C'ondinH'ttLO..,; ••••.• , •••••• 

lktc::tlháo ••.•..••••••..••• 
lla~a ~a~ ...••..•.••••...••. 
'l'onl'inho .•.••••.•.•••••.• 

~::~ l.i~~~~-~: ·.::::::: ~:::::::: 
Yirl:t!..!,'re •••••••••••••••••• 
. \zr·ito ~locr},,, .••. , •.. , •• 
:--:ai ••••••••••••••••.•.••• 
( 'ondintP:,tu.s ••••••••••••• 

('al'Ilfl \'(~rdfl •••••••••••••• 

1:aln tt!~ ••••••••••••••••• 

·ronetuho ..•.••••.• , .••••• 
F:1t·inha .•••••••••••..•••• 
:\!'1'07. ••••.••••••••••••••. 

\'ina{!l'!~, ..•••••..••..•.•• 
~ai ••••.•.•.•••....•...• 
C'otHlimr!'u ~o-::., ..• , •••••.• 

(~ramma 

Litro 

Gramma 

LiL:·o 

<it':1.1Jll11[\. 

~ 

Litt·o 
<fr::l.Ullll:l 

Litro 

l)ão.. •• . •• . • • . . . • . . . . . • • . Gramma 
\la\to •••.•••...•.•.•••.•• 
.\:-:.:--'H~ar d!~ ;; 1 ••••••••• , •• 

OBSERVAÇÕES 

70 .\'s 2:u, .ps e !'-alJ
budo..;. 

150 
2i 

iiO 
:J:, 
70 

0,2 
0,01 

200 
:!7 

0,2·· 
0,2 
0,01 

200 
;)0 

37 
ox. 
0,2 
0.0"' 
o,ot:, 
0,01 

f,OQ 
50 
:-li 

0.2·· 
1!0 

o.ot 
0.01 

170 
20 
;)L) 

10 rs. pat·a cada um. 

tO rs.11n.ra cada um. 

lO rs.pam cada um 

1'\rH\ 0-= cnqtr('gado<.; ,]n VCil('irncuto tlx:o terão diroito a duaq r:t\'Õ''"' 
t•~ra si n sqa-.; t':ttlltha~ e mai~ cc·rn ~n-ammas dn a<.;~ueat· ht·anco o vinto 
grrunmn --i dn ma11terg:1. l';u·a e a da r0t'eiçúo de almof:o o ceia; bem a""im a 
c·~nto e df'?; gn1.mma" 1h al'I'O?. no-:; Uiac.; t1ão marcado.<; 11csta tnbE•\la. 0:-; 
..,mprcgndo" tJ,, '-a l:tr o tr't·ão ig11aluJI'Illo dil·ei to a duas ra1~í)0s da tabr'lla 
:-t,•;ma, l'at·a ;.,i o <.:tta...: familías, 

en:-- O Ol!tJ'O ~ tf'~:·;l,o Ultnna:-: din•ito a Ullla. l'a•:ito qu3.tH}O SH::l.S l'OSprctiyas 
f:lnJi:ias não ro...;\(1tt'Oill lia colonia. 

!\o<; di:t<; e·n •tt~·~ .'-ft di..,tt·ihnil· Lacalh;lo on peixe fre:=::; o ao a1mor:o, rlar
'-'P-ha par<'l cada r:l·:fio um Ct'llttlitt·o de azL'it11 rlor~C', um centilitro d·· vina~t·o 
t! •!11.'\lOl'ZI~ ,!.C,t'rtlllllla~ tJ.,-. lOilC'illhO <'111 YCJ. de VÍiltO C OÍtO, 

O<.; p.er!Pt·o~ t•xtrnor·,linal'io...: "')rão di...:trihti:,lo" no dob'C'O, q11ando ao; f~uni

liac.;, rios ~~mr,r·t·gado...: rc~idu·•m n~ colonia. 

Rio de .Janeit'O 2" de .Janeiro 1903- J. J. Seobm. 
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TABELLA C - Dietas a que se refere o § 2° do art. 63 deste 
regulamento 

em\ 

f" 1 2~111 !!l':lllJlll.'l".: dr• !i lll<'~Tnn,, ••••• O Jll('>.:JllO,,, •••• 

câtd'> d1) ~ai-
lJIIhn.. 

i"j f,~,( I gt·amma~..; a .. n llJ(_'~rno ••.•••• f) lllC''-'Ul(') ••••••• 

kiLe 011 canj:t 
d•..' <\['J"<'Zo 

:-P 2~/J QTamm:-t'-' dr· ') mno:.:mo ..•••.• O me<..mo •.••••• 
c~tldodl"'\acca 
(' /0 d0 ljã(), 

''1 C:uti::t d" F ai- o TlJI'."liJO, •••••• O !lll"<:;n10, ••.••• 

l:;tha. 

:J:t ('htt, caf•~. on 
m[ltte 1<;orn t•~L·• 
d" 1 íq ~: l'ant
Jlla'-'. 

f'nl ijll:\1'!0 dr· n fll(',<::::"·· <[TJ'' :,n 
gall1nlJa :J-..- alnw·;ro. 
,<.:ada, gniznrla 
on cnzid:t. r· 
lltll 1 ·~i~ 1 d 1 ~, 1 H r l 
gr<tTliJII:\"• 

1;.1 t) nv•-.:m0 na ~~:\ .wn gTamma~ d0 n mrsml) rp10 :to 
C:tl'JH' rJ<• Y:1CC::t P.hnor;('!, 

j:.~.l t l lll'"'lli0 qll(' 11it 

(_jt n mai" 21111 
g'l'.:tmtna-.:. 1l(' 

C[\ l'JI C d•• \ :l. CC!I 

011 ca· ne't'Cl, 
a -;;<...[ldO (•lt {'tn 

"f". 

on currF•iro. 
ac.:<:.:ado on g-ui~ 
r..'ldo,:) lllll p:l0 
do 1l!J ~:r~tll-

mas. 
:~110 /f!',\IOlll:tS d(• 

t•a\·,,~. d" \ acea 
c 1; da,a·-.:~~ul~ 

on ~nizada., 
um l';to d•) f.Ht 
~l'itl.ll!Jl:-t-.: p 1~1\ 

d.~~ b~ttata-.; co-~ 
7.i.\:l" ''ll fl'i-
ta-;. 

n Ill"'->lll0 qw• ao 
al!no~;n, Tnf'l!ll' 

a caL'll('• 

0-.: C.'lld•lS :=;;r>t'ÜO H[t J':l.ZfiO 

de :-.: ll~\l'a 11ma ~·:t!liuha 

011 fi {':lra n1n ftaHg-o, 
A c::tnja i-:('!'Ú pt'OI'n.racla 

eom :_m gTan1ma~ de 
n.rroz (' ~l\) dr :l"~mcar, 
podPrHIO ~~'t' ~ult-..tJ~nida 

1•or 11n1 ming:'in do ara
ruUt. 

A tjl!~lJJt:rl:ttl•' d · c:trnn 
par·a 11111 c:'\ldo >•'t'[t. do 
1!lo gramm~t--. 

('ad:t canja ~~'I'Ú pt'f'JI:l.l':-tda 
Cfllll :;U )-'T.1!lliJJa'>: do 
31':'07, 2~l() t!n :l<_•tt:l O n. 
1; l p:• i"t•' d·• IJn1a pal-
11nk1. 

n p~l. 1 ~lo j:11.1ku· t'odr•r:i. 
f-,f']' ~JJ]J..,ti~T]Ji]Q ]•OI" jjj) 

~T~llllll\:1- d·' rtl'I'OZ. () 

c;1 t/· -~·r·ú ]1rr•parado ('Om 
~.-, .~r:tiDJJJ~H d•' ~~~·, l1ara 
2.",!J ;]1~ a~ua ~> .j11 dn as
SHC:tr; O tJtat!n com 1~~ 
P,Trtlllmas dn i'oliJa o o 
chú r.-)m :~ gr::unmas, 
pot10-ndo f..•'l' lJJ'do ou 
YOrrlo. 

o l1tio do j~T,tn.t· pododi. 
ser ~nly,;~1t.nido por õO 
gramuws u~~ at·J·oz on 
JliJ·ii:o feito com 1~0 

g-t·nmm:t-; dn f~ni11h:t. O 

~~ ]<~\:~· ~r;';.~l~\1' l Jl a t LP 1 {' Jlltu 

1 1 0d~'r:·t ~·'t' .... nho.:.Li~n·do o 
J'5o 011 as kttntao.; do 
]:tHl[lr 1•0r arro7. on 
t•irã'1.sr~ui],, <'lll:ll'i l'·JltlO 

[li~JUI:l, 

~ n_\ -..,:,,,·(t p•'l'JltiLtldo ~o Ull)di('O snb .... Litnir um l'ã0 por Ul"l:tdo C'm l'i'SO 
d·· rn--ea-: nq l~·d:1;:~ 1 a''~ a-:-:lill corn0 ab,lnat·. Plll ca-;o" !J••nt jn<;titk:11lo:-:, nas 
t 1·r•..; 11ltima-. rh·l:t..; n-.: "';..'.ll'ltL~>-.: f'\tt·aot·drn~t·;o-;: ;-,o gramma..; d1~ .uoiabada, 50 
t/1' PJar·tnr•l:ld~~. :{11 dn a[dt·!a r• :{1) r},\ :t..;-:uf.~:tt·: nma lat•anja, I una ou hanana, 
hnn-n co.'t(b: .• o j•Tatlltn:t..; d•_; vinho d,, l'ot·Lo 011 d1• Li-.:IJ,,a: na ;,J. fi lf·' didao.; 
11 rn au: d· n..; o\-,..;'· a" :dmo~·o. 211() ~~~·nrnma~ d" ln:t~', ttlll rn\nç-:"tt' com 30 
~~r:unm.1.-.; +l·' r~r·arnL~ Oll l::q1tOC8. u :~o d(J a"'-I!C[\L'. 

Poder Executivo 10fYI 
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TA:SELLA D- n qu9 se refere o art. 60 dgste Ngulamcnto 

VESTUAIUO .\ QUE TEltÃO DIREITO OS CORI~ECCIONAE~ 

t ('::tlça de algodão nznl .•. 
1 Hl11-.:a. do igurtl fazonda ... 
1 (';uni.;:;a d(~ al.u:odão h:·a11Cú 
j C' h a JH~O d(~ palha ...•..••. 
1 l'ar d~ 'a11atos ••........ 
i fJ•Jtr;o d,, cl1ita .......... . 

T!~\11'0 

3 TllAT.C~ 

4 
3 
(j 

I 
3 

i r·nh••rtor· d(' Ll ('JIC:tr!!:Hb. 2~ 

J.H:LIII·:RI:S 

l Camisa de a~god~lo branco 
t 1'aia de ig:nal fazsHda •... 
1 YC's~ido lle ri"cado azul.. 

TE:'>II'O 

PP. 
Dl'RA(\1) 

3 mezes 
a 

i Par do sapato;;;.......... 1: 
1 Ghat•(·o de l'alha......... \J 
I L('.nç-o d0 ~h ·ta........... :1 
1 Coh~Jl'tot· Ue li\. cnC:1l'llada 2\ 

:\oT.\ - A ca1la eon-·...,cc onal ,]::ll'-"-P·ha na 1n·imoira. ài~tri1Jll!t;:ão, }IOt' 
orca'1i:io do incluimP'tto. a-. P''Ça~ precisas tl[tt'a d1w.s ~nndas, sem •p1e 
u.l~~rc o J'e~pectivo tC'mpo de duJ':lçào. 

1: ·a d~J .Janeiro, 2;:: d~ j,·tn~iro de flltL - .1. J • .\'pa'lt''.l. 

St·. Prosit!ontc da. Ropnbliea.-Rr;sga.tadas o r.•cr;hida; pel, 
:;u\'PI'IIO as K~l.t'<t'h~ tlll F\li'I'O tlo l'arao:i, S:tll!.:t :\lat·ia ao 
TJJ'll!!ll<t~· c ll. TilPrez:t CIH·istiJJI, continuaram as dua·; primt•ira' 
;oi• a. liC~t·cncia. rLt-> cump:1.nlli:1,..; antDs pt·opi'iot:n·ias, scgUJitlu 
:t' su:t~ n:JI·m:ts h:tl,ii,n:tf'~. po;· t:OitG:t tl:t rn.ãu e a nlt.ilna. sol• 
:t dt: ,!la :wti.!!·:t Sllp:>t'ÍJJtcndt'lll'ia. 

Recol'I'Cll o (;ovnl'!lo :t n..;to l'l'lÍillcn, durante o cxcrckio 
jl:tss:~do. porque JJãu cli..;punha tlo verbas n~m auhrizaç:Io na 
J.ni <lo or,·amonlu p:tt•:t t'.tz3t' Cteo ;is dL'spezas dt• c11,tuio por 
:u\mini~l !':u::lo, o CoJ~lH{n:wto o .;:tido dn uma. das r,•fOl·ida~ c.'
tt·a.tlas. :t du P:tran:i, kt . .;ta.;,.,r• ]nra eubt•i1· o~ dc(icits da,; outm~ 
<!In~. n5o pod•TÍ<J. o l;uVtil'llo. t'JJlt•el.anw, lançar mfio tias rcspo
ctivas rcJitbS p:tt'.t attcnu'-'·1' <i; tle.;pez:Ls c<>tTcl:tti 1·as. put''JIIC, 
na rót'lll<J. d:~s ti i ~P' ISiçoií.'~ l'lll v igo í', teriam tio SI) I' lugo aq uclla~ 
;·,~ndas eecolllitl:~s ao Tltc-;ont•u :'\:Jcional. 

,\du:dmonte, por···m, <tc!tanlu·~-, o Governo antoriza.rlo pelo 
:n•t. '.'2, n. XXI, rla lei 11. !J."í7, de :lO Llo tlozmnbro pt·oxinw 
passQuo, :t abril· os ct'Otlit.o~ Ili'Ce~s:u·ios p:u·a. o cu,;toiu o m:ti~ 
dc•spüzas da~ cstt·:vlas rt•,.;>raLatLLS, em quanto nilo aiTCillla.cl:L8, 
t[psa.ppat'I)CC a raz:·w p:n':\ a anol'm:tli<l:tdu do cuntinnat·cm 
<:stmdas <lc feno da l.'niiio, apus o seu rosgnto, nm mã.·>> tlL' 
·;cu~ antigos propt•id:lrio~. ~Pm nenhum euntracto ou disposi
. ~o legislativa em tal ~eotitlo. 

Ne~tas condi<:<'JO', torna-st) ncccsqrio, em <[ll:tnto niio ,.;,; vo
l:i tka o :trJ·nntl:lmcnt·J >I di ni til· o desses proprios n:tcionaos, 
sr·vun,[o a. Jll'itnt'ÍI'<'t pal'te tio al't •. '.'2, n. XX! dét ll'i citada, 
:i.IH'it• os indispen,:tn'i:; Cl'r•ditu-; p:tt'<t s;:r a gerenci:t tla~ estr.t-
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das ele rpw se teat<t. feih tlirect'tmentc p~lo Governo. Eoiõ~~ 

provirlrmci~. :dhs, ni' <\lteral',t, na p:u'tJ tinauc ·il·:t, a situ::tçlu 
actual do srTviço. pot·qu;:L!lto os ct·cditos sulicitados co:tstituirZtu 
nma de ;p:Jz:t meramon to appa.ron to, dos lo lllll' o custeio das 
tros cstr:1das co:Jtinu:tr:i ·na l'L)a!idadc a >Wt' compensado, C•Jmo 
dantes, p3la. r<~nrla das mc~mas, entrando p,;ta dit•cet:uuorn.•J 
para o Tlws:mro c em SJmnn, na. su't totali lart•, s•Jperil;t• :i 
das dc~poz:ts a rea.li7-<U' por cont:t tlos ditos c;·c li to:;. cJmo 8:\ 

verifica d:t se~nintc domonstr<tç:'í.rJ, no trienni; rl·· 18:1.1 a 1!'01: 
f<:"'lr:Jd~\-; lt0ceitas 1Jrut,\s l!c(ht.· 

Pat•;m:t c p:·ol·ll"-
gam:·nt.JL ........ \1.-IJO:Gi-1$ i75 

D. Tltcrcz:t Clit•is-
tiua. • . . . . . . . . . . . 3ô7: lr Ji':.--;3GIJ 

Sant:t .\ht·.:t u.; 
l:l'll::n:1y ........ 1.471J:5'J2$21S _._._·_·_·_·_·_·_·_·_·_·_· 

4.:JVU:riG7;.;7.1rJ i.'IIIJ: !·<'$421 

Occon•o :tinrh que, ,-;,j como previ·;ão da po'sil•ili<lculn, qw~ 

pensJ n:'to se r.·:rliz:u·á, rh in-mllicir\IICi:l. d•· t<'illpo, c>S·>t~s e!'•'
ditos del'tmt .'<'1' a.b :!'tos p •.J':t o smne,t.t•n inlr:iJ'•J, pois, :ulrllll
l<tda a c !TlCIItT<HICi:t p:tra o art•eprl·wwnto JH'Il':iSIJl'io, :-<'' Ü'l
t'antc o pt•:tzu do qn·· :;e vao alJriJ· p n·a o rletinili ~-,,e p.;[wl•J d::~ 

pt'OIJilSÜt' apr ·~<'JJt:t a-< .;er:t pt·••ciso qrtc> a,; all:Jo~i·l:t: dr)-<prz:·.•: 
do custeio c JIT<ttll pot' conta <lo Govemo. 

De accunlu eum o:< calculos a <JUO :;c pl'ocrdon. :i Yist<t do e!n
nwnto.s :tpmpri:tdo3, o l'rcrlit.o oxtJ':tui'dina.rio, e:1j:t nr:ce,,i,J;~ ! .. 
vo3 acalHJ do cxp •r, iillpJI't:u·:i. no pt·inlf'Íi'Ll somP;t:·e du actu.t: 
excrcic:•>, Jl<t <JI!:tllt.i:t t;t,al d0 ·:.ro.\:'i:OO:h, eom a soguinto :11Jpli
c:l.ção: 
Estrada de F<•rro do l'at'aJJ:i e pt·olon.~·:unnntos 
Estl'a.la •k F.·n·o 1lo S lllt"t :'lftt•i:t n•> UnrguG.\'. 
Es•.rad:t tk FOI'J'O IJ. Titr't\'Z<t Cltris~i n:t ...... .. 

lU•l n .l:tn:•i:··•, -:~ dn j.we:m d.· l'l(n. 
_l]>itler. 

l .li5'): 011 JSIY" I 
li:! I:OOil,.;ll'lll 
:;r,:J:OO:l,-.;1):1 1 

Í, f1 1 rO 8t_'IJ ·,·irL2rJ 

Abre ao 1\finisl<'rio <h !nutt'tl'Ía, Viaçi(o c OIJI•as l'ui,Jio·a~ n cre J:i·) 
cxtraor1linario d~ 2.1i:)5:000~. p:-u~;t pt·~.)vet· ÚR d·:1;p01.lR, r~-Liti•.:ts ;1~1 

primeiro scm.•,tre deste anno. com o ensL,io das r.;, traria~ J.• Ferro •L) 
Paran:\ c p:·o!ollg":lmcntos. O. Thcrez:~ Clrri~tina 0 ~anta ~l;nb :1U 
Crngua.\, rc:gat:uias p0lu GO\'Prno. 

O PeesHent.' rh H11public~ rlo> E-;'.-Hl·H Cni.l<ls <lo Bl'azil, 
Hc;;tiHlo rh anloJ'i?,:t .. ii•J contidét 110 11. XX! d<l :td. 2~ da lc'i 
n. V57, tlt•. ::IJ dtJ d•~lombro tle l\J:I2, rlecl'cta: 

Arti.~·~ nnie<J. Fin aborto :w ~linis!,nt•i,, ria !n·lJt,:t!'i:t., Via~o'tJ 
o OIH'ét' l'ti'dic:t,; o Ci'Cdito e.t',J•aordinariu d,• ·:.r;:\5:0'.!11--;, par:~ 
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pl'ovcr ás dcspezas, relativas ao primeiro semestre do CJrrente 
<.l:lno, com o custeio das Estrailas de Ferro do Paraná e prolon
gamentod, D. Thereza Christina e Sant\ Maria ao Uruguay, nos 
E;tados do Paraná, Santa Catlw.rina e Rio Grande tf.o Sul, 
resgat:~das pelo Governo. 

Rio de .Janeiro, 28 de j~meiro de 1903, 15° da Republica.. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES. 

Lauro Severiano Miille1·. 

DECRETO :,; • -1753 - DE 28 DE JANEIRO DE 1903 

,\ l;re ao Ministeri-J da Industria, Viação e Obras Publicas o credito 
c!() 25:000$ para subvencionar a impressão dos trabalhos do Dr. Joa
'luim Carlos T1·avassos, sobre a industria agricola em geral. 

O Presidente d::t Republica dos Estados Unidos- do Brazil, 
usanilo da autorização contida na disposição V, art. 22, dét lei 
E. 957, de 30 de dezembro de I 902, decreta : 

Artigo uni co. Fica aberto ao Ministerio da Industrla, Viação 
e Obras Publicas o credito de 25:000$ para subvencionar a 
impressão do,; trabalhos do Dr. Joaquim Carlos Travassos sobre 
:t industl'ia ag!'icola em geral, obrigando-se o mesmo a entregar 
:• motadc du' exemplares das edições que fizer ao referido 
r,!ioisterio, qtw o~ distl'ibuirâ du modo que julgar mais conve
niente. 

Rio d13 JaneirJ, :?8 de janeiro de 1903, 15° da Republica. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVEI. 

Lauro Seve1"iano Miiller. 

DECRETO ~. 4756 - DE 28 DE JANEIRO DE 1903 

Addita novas prJ·1idencias relativas á eleição para o cargo de Vice~ 

Presidente d~ Republica no período prcsi1encial de 1.902 a 1.906, e 
tis eleiçõe3 fed~r[te3 '}Ue se realizarão no dia 18 de fevereiro pro
ximo vlndour-). 

O Presidenta th Republica dos E~tados Unidos do Bl'azil : 
Considerando qno, á vlsta do dispoato no art. 27 da lei n. 35, 

de 26 do janeil'o <lü !89:?, os títulos dos eleitores federam! só
mente devcrà•J s·3l' expedidos depois de uitimadas as diligencias 
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prescriptas no dito artigo, isto é, depois de publicado o edital 
relativo ás alterações ordenadas por sentença da junta de re
curso e organisada a lista geral dos alistados, cujos numeros de 
ordem terão de ser declarados nos mesmos títulos, na conformi
dade do art. 28 § Jo; 

Considerando que o art. 43, § 4°, da referida lei n. 35, quando 
dispõe que, exhibido o respectivo titulo, não poderá ser recusado 
ao eleitor o voto, em caso algum, nem tomado em separado, 
excepção das hypotheses previst1.1s no § 13, n. I, do citado artigo, 
refere-se indubitavelmente aos cidadãos alistados do modo l'<J

gular o na posse de titulos devid<1mente legalizados ; 
Considerando que, pelo art. 5°, p:uagrapho unico, do decreto 

legislativo n. 184, de 23 d@ setembro de 1893, foi instituído u 
recurso de nullidade do :tlistamento, em relação a cada muni
cípio, o qual, no }irazo de 30 dias contadod da publicação do 
mesmo alistamento, pelo presidente da commissão municipal, 
poderá ser interposto para a propria junta eleitoral, com r•l
curso voluntario para o Supremo Tribunal Federal; 

Considerando que, como consequencia desse novo recurso, a 
expedição dos títulos deve ncccssa.riamente depender da decisão 
que houver de ser proferiU.a a tal respeito ; 

Consideeando que, segundo chegou ao conhecimento do llô
verno Focleral, assim não se tem praticado ; e que, port:wto, t•S 
títulos expa.lidos antes da alludida decisão slo nullos do pleno 
direito, no caso de provimento do recurso ; 

Conslderando qne, além disto, está provado existirem títulos 
eleitoraes já assignados, mas ainda em branco, extrahidos do 
respecUvo livro de talão, titulos esses que, quando incomr,!· 
tontamente completados, nenhum valor poderão ter ; 

Considerando que, á vista do exposto, é impraticavel a lit
teral observancia do preceito contido no art. 43, § 4°, 1h 
lei n. 35, sem desvirtuar por completo o pensamento do legis
ladO!' de 1892, o qual não cogitou, nem lJOdia ter cogitado dfl 
facultar o exercício do direito de voto a cidadãos incluídos em 
alistamento que viesse a ser annullado por sentença proferítla 
em virtude de recursos creados por lei subsequente, nem per
mittir a acceitação, como válidos, de títulos que, havendo siclo 
expedidos independentemente do preenchimento das formalidades 
legaes, poderão ser até exhibidos por cidadãos nunca alistado!:!, 
e que não tenham capacidade política ; 

Considerando que, por conseguinte, se impõe, como medida 
de moralidade eleitoral e que essencialmente interessa á ver
dado do suffragio popular, a necessidade de regulamentar a ex
ecução do mencionado preceito do art. 43, § 4°, de modo que éW 

poder competente se dê opportuno conhecimento das occur
rencias h:J.vidas, neste particular, no decurso do processo da 
eleição; 

Considerando, finalmente, que dos diplomas dos eleitores 
regula1•mente alistados e cujos nomes, por omissão involunta
ria ou por outro qualquer motivo sem procedencia lElgal, não 
tenham sido, entretanto, contemplados nas cópias authentica3 
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do alistamenbJ rcmettidas ás mesas cleitoraes, nem sempre 
ser;L possível distinguir, por occasião da. chamada., no dia da 
eleição, aquelles rrne forem apresentados por cidadãos que não 
adquiriram, de accordo com as disposiçõ:-s vigentes, o direito 
d :· tomar parte no pleito eleitoral : 

Resolve, usando da attribuição conferida no art. 48, n. I, 
d~t Constituição Federal, que as instrucções annexa.s ao decreto 
n. 4595, do ll de dezembro ultimo, para a eleição do Vice
Pl'esidente da Republica no periodo presidencial de 1902 a 
I !10i) o para as eleições federa.es que se realizarão no dia 18 de 
1c>creiro proximo vindouro, se observem com as seguintes al
terações, além das de fll!O trata o decreto n. 4710, de 29 do dito 
mcz de dezembro, que additon providencias apenas na parte 
r;~lativa ao Dbü·icto Federal : 

c\rtigo unico. f:erão tomados em s~parado os votos dos cida
dJos que, h:tvendo comparocido na secção respectiva ou em 
outra qualquer, nos casos autc;rizados pelas instrueções annexas 
:to decreto n. 4G95, de 11 do dezembro de 1902, e exbibido 
seus titulas, não tiverem os nomes incluídos nas cópias au
tlwnticas do alistamento remettidas ás mesas eleitoraes pela 
jrruta do que trata o a1•t. 7• das disposições transitarias da 
lei n. 939, de 29 do dito mez de dezembro, no Districto Federal, 
e pelos presidentes dcts commissões municipaes, nos Estados. 

§ 1.• Os títulos serã.o detidos pela mesa e enviados, em tempo 
oppJrtuno, ao pollor compot.ente, pJr intormedio da junta 
<llJUrarlora no dito Oistricto e nas capitaes dos Estados. 

~ 2. • Na. mesma cDnformida.de so procederá quando realizar
o·c a Yotaçã.o sem lnvcr cópia do alistamento. 

>i 3. o Destas disposições e.stiiu exccptu ~dos os mesa rios que 
set•virem em secções dilfereute:> daquellas em que se acharem 
aListados, visto serem virtua.lmente eleitores. 

Wo de Janeiro, 28 de janeiro de 1903, 15° da Republica. 

FRANCISCO DE PAULA RoDRIGUES ALVES. 

J. J. Seabra. 

DECRETO N. 4i57- DE 29 DE JANEIRO DE 1903 

Revoga o decreto n. 4175, de 2.3 de setembro de f901, e dá outras 
providencias. 

O Presidente da Republica do-; Egtftdos Unido.~ do Brazil, 
a ttendendo ao que llle expuz o l\Iinbtro do Estado da Marinha, 
decreta: 

Art. l.° Fica revogado o decreto n. 4Ii5, de 25 de setembro 
ele> 1901. 
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Art. 2. o A$ torpedoiras destinadas á defesa dos fortes e rios 
constituirão um eommando, pet•toncente a capitão de mar• 
e guerra, com a designação ue CommanJo Geral das Tor
pedeiras. 

Rio do Janeiro, 29 de janeiro de 1903, 15° da Republica. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES. 

Julio Cesa1· de Noronha. 

DECRETO N. 4758- DE :a DE JANEIRo DE 1903 

Pt•oroga até 30 de junho do eorrente anno o prazo de que trata a se· 
gunda parte do art. 2o do decreto n. 4697, de 12 de dezembr;> 
ultimo. 

O Presidente da- Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
tendo em consideração as ditllculdades com que lucta a indus· 
tria nacional para satisfazer, no prazo que deve terminar no 
dia 31 do corrente mez, as exigoncias do decreto n. 4697, de 12 
!Ir. dezembro do anno findo: 

Resolve p1'orJgc1r, até 3J rle junhJ vindour.>, o alludido 
prazo, não podendo de I de julho do corrente annci em ueante 
~ahir das fabricas producto algum, cujo rotulo não esteja de 
:1ecordo com o citado decreto. 

Rio de J:J.neiro, 31 de janeiro de 1903, 15° da Republica. 

FRAI'iClSCO DE PAULA RODRIGUES ALVES. 

Leopoldo de Bulhões. 

DECRETO N. 475!)- DE 3 DE FEVEREIRO in: 1903 

,\cceita, com modificações para a construcção:Sda Estrada de F .. rro 
Victoria a Minas, os estudos definitivos da linha C)mprehendida 
entre Victoria e Peçanha, anteriormente approvados. 

O PresidentJ da Republica dos Estados Unidos do Brazll. 
a.ttendendo r.o que requereu a Estrada de Ferro Victoria a 
:\linas, decreta : 

Art. 1. o São accei tos pelo -Governo para os e fi' e i tos do 
decreto n. 4337, de 1 de fevereiro de 1902, os estudos defini
ti Tos da linha de Victoria a Peçanha, approvados pelos decretos 
ns. 714, de 23 de janeiro de 1892, 2089, de 12 de setembro 
de 18P5, e 2422, do 31 do dezembro de 1896, com as modifi-
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car;Õt'~ do traçado da 2a secção comprellcndida. entre Santa The
rezn. c Nn.til·idade, ;•, que se refere o segundo dos mencionados 
dccretus, indicados a tinta azul nas respectivas plantas e as 
mais alt.eraçõos constantes dos seguintes artigos : 

Art. ~.o Ficam a}Jprovados os estudos definith·os da va
riitnte proposta pela companhia entre o porto da Victo1·ia e 
Nova Coimbra, com a extensão do 43 km,588 metros, não cos· 
Sctl](lo, poréltl, para a mesma. companhia a obrigação de con
struir a linlm ferrea até á cida lo da Victoria, logo que o Go
vet·no, em qualquer tempo, o exigir. 

Art. 3.0 Vigorará· na 2• e 3a secções da estrada a tabella 
dos preços em que se baseou o orçamento da Ja secção, augmen
tada do prc~·o do 40S por metro cu bico de oxcavação de tunnol 
em rocha. 

A1·t. .J.o O matGrial rodante da ostrah será o quo consta 
da relação n.presentada prla com}Janlüa em data do 9 de ja
neiro do corrente anno o que ficct l'<J.zentlo parto dos estudos 
;:1,pprov:tllos. 

Art. 5.0 O capital garantiria, na fórma (da. concessão feita 
JlGlu decreto n. 4337, do I de fevereiro do 1!)02, se:·á o que 
ün· noce~s:wio para completo csLabolecimonto da eArada <Ül1 

o maximo, quo em caso algum poderá ser excedido, correspon
dente a 30:1100$ (ouro) por kilometro da. extensão da mesm:t 
ost:·ada, 'luo, srgundoJos estudos ora a.ppro;-atlos, é do 508li:"',370 
l'ntro o porto da Victoria c Peçanha. 

Art. 6. 0 Baixam com este todos os estudos de que t:atam 
os ;;.rtigos procedentes, rnhricados agora pelo director geral 
do O!Jras o Yiação da SoaeLria de Estado da Industria, 
Viação o Obras Public:ts c os qno ainda não o h:wiam sido, ro
fercntes á variante o ao ma.tm·ial rodante. 

Rio •'.11 hneiro, 3 de fevereiro de 1903, 15° da. Republica. 

FRANCISCO DE PAULA RoDRIGUES ALVES. 

Laura Severiano Miiller. 

DECRETO N. 47GO- DE 4 DE FEVEREIRO DE 1903 

Abre ao Ministerio da Fazend,. o credito especial de 79.295,10 dollar3, 
para a liquidação das contas com a casa Flint & Comp., de Nova
York. 

O Presidente t]a RepulJlica dos Esta·.los Unidos do Brazil, 
usando da autorização conferida ao Poder Executivo no art. 2°, 
n. XI, da lei n. 953, de 29 do dezembro ultimo e tendo otzvido 
o Tribunal de Contas, na conformidado do art. 2°, § 2", 
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n. 2, lettra c, do decreto legislativo n. 392, do 8 de outubro 
de 1896: 

Resolve abrir ao r.iinisterio da Fazenda o credito especial 
de seton ta e nove mil duzentos noventa 'e cinco dollars e 
dez centesimos ($ 79.295,10), para. a liquidação das contas 
com a c_\Sa Flint & Comp., de Nova-York. 

Rio do Janeiro, 4 de fevereiro de 1903, 15• da Ropublica. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES, 

Leopoldo de Bulhões. 

DECRETO N. 4761-DE 5 DE FEVEREIRO DE 1903 

Abre ao l\Iinisterio da .Justiça e Negocios Interiores o credito de 
2:500$, supplementar á verb"- -Secretaria do Senado-, do exercício 
de 190Z, para despezas com o serviço de stenographia dos debates. 

O Presidente da Repuulica dos Estados Unidos do Brazil, 
usando da autorização concedida pelo § 3• do art. 31 da lei 
n. 834, de 30 de dezembro de 1901, o ouvido o Teibun:J.l de 
Contas, nos termos do art. 70, § 5•, do regulamento approvado 
pelo dec:·uto n. 2409, do 23 do dezembro de 18lJ6, resolve abrir 
ao Minist<Jrio da Justiça. e Negocias Interiores o credito de 
2:5008, supplementar á verba - Socl'otaria do Senado-, do 
exercício de 1902, para despezas com o serviço do stenographia 
dos debates, correspondente a cinco sessões extraordinarias. 

Rio de Janeiro, 5 de fevereiro de 1903, 15• da Republica. 

FRANCISCO DE PAUT.A RODRIGUES ALVES. 

J, J, Seabra. 

DECRETO N, 4762 - DE 5 DE FEVEREIRO DE 1903 

Dá regulamento á Guarda Civil do Districto Federal 

O Pl'esidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
us:tndo da atttorização concedida pelo art. 14 da lei n. 947, de 
29 de dezembro do anuo findo, rosol vo decretar quo a Guarda 
Civil do Districto Federal seja. regida pelo regulamento annexo, 
a~signado pelo Ministro de Estado da Justiça e ~egocios Inte
riores. 

Rio de Janeiro, 5 de fevereiro do 1903, 15° da Republica. 

FRANCISCO DE PAULA RoDRIGUES ALVES. 

J, J. Seabra, 
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Re[ulamento da Guarda Civil 
C.IP!TULO I 

FD! E ORGA"'ISA(.'ÃO 

Art. 1." A Guaru::t Civil é instituída para auxiliar a Policia 
do Districto Federal 1m mnnutençilo ela ordem. segurança e 
tranquillidade publicas, ficando, nos termos da lei n. an, de 
·!'.J 1le dezcrnhro l((f 1\102, immedia.tamente subordinada ao chefe 
do policia. · 

Paragmpl1o nnico. A policia. militar será exercida pela lil'i
ga•la Pulici:d, 110s termos do (]ecrcto n. 4D2, de li lle dezembro 
.J•· 1!101, fJilú lie.1 em pl•)IIO vigor. 

Art. 2." A GUCU'ila Cilil será composta de: 
I l'llüle com a denomiuaçilo de iuspector geral ; 
l Snb·chefe com a denominaç:io de sub-inspector; 
l Almoxarife; 

l.::íOO 1;nardas. 
Art. 3." O inspector geral sení nomeado por portarh do 

~linistro tle Estado da .Justiça e Negocios Interiores, o pelo 
mesmo modo dispensado q nando con der ao serviço. 

0:> ilemais empregados serão nomeados, classificados e de
mittidos pelo chde de polich, espJntaneamente, ou precedendo 
propostêt do inspector gor<tl. 

Art. 4." Os gnardas serão divididos em tras classE>s, pelo 
··hefe de policia, conforme o maior gráo de instr·ucção. e a 
me: l!or idoneidad·~ moral e profissional. Carla clctsse teril 
~,oo guard<t.,;. 

Art. 5." ,\ nu:trJ;t Civil não terá aqn:trtelamento rspecial, 
t<:mí. a sua Siide central no edit1eio da Repat'tição Central de 
Polieia, e os guardas serJo ngrnpados em secções tendo por 
,;édes as circumscripções policiaes. Estas secções serão em 
numero de 2~. observando-oe na sua tlesignação a ortlem nume
ric;J, das respectivas Delegacias. As secções na zona subUI'bana 
poderão sei' subdiYididas em Postos de VigilrrHcirt, quantos 
forem conv~nieutes ao regular policiamento da circumscripção. 

CAPITULO li 

Art. 6." A Inspectoria Oeral rl:t Guarda Civil funccionará na 
Itepartição Central da Policia. 

Art. 7. • Ao in~pector geral incumbe : 
§ !. o Conesponder·se directamente com o chefe de policia, 

ou com qualquer outra autoridade, sempre que convier ao ser
viço publico. 
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§ 2. 0 Exe.rcer immediata inspecção o inteira fiscalização sobre 
todos os empregados da Uu::mla C i vil e serviços a que é des· 
tinada a mesma corporação. 

§ :l." Cumprir e f<~zer cumprir por seus subor.linarlos, com 
zelo e solicitude, todas as ordens do cltefe de policia relativas 
ao serviço. 

§ 4. o Fazer ao chefe de policia prompta e immediata commu
nicação ele qualquer occurreucia grave que verifique ou seja 
ti·azida ao seu conhecinwnto. 

§ 3." Organisar a parte geral das occurrencias do dia ante· 
cedente, á viste~ das partes especiaes, e Ge um relatorio geral, 
que lhe SOl ão transmittidos pelo sub-inspector, e apresentai-a 
ao ch<~fe de polic;a até ás li horas da manhã. 

§ G." llistribuit· a caJa secção e po~tos de vigilancia a força 
nece:'saria para o serviço de vig-ilancia e ronda, e prover á 
regularida•le Jo serviço extraordinario, conforme as ordrns do 
f'hel'e de ptdicia e requisições tios delegados ;mxiliare~. 
~ 7. o Informar ao chefe 'le policia do má o procedimen !0 de 

(Jualquer do;; seus subordinados e dos serviços reJe,·ant<•s qull 
j)restare.n. 

§ 8. 0 :n~truir, advertir, reprehen·lcr· os seus snbordinados, 
e suspenrlel-os até ::o dias. 
~ U." 1te1uisítar do chef<l <le policia o armamento par;t os 

guarJas e twlo mais quanto se torne necPEsario ;i corpora<:ão sob 
sua. dírecção. 

§ lO. Rubricar tollos 03 livro~ <h Guartla e razel-oo; PScri
ptUI·ar com clareza, asseio e rt>gulflrid:1de. 

Para e3so fim empreg:trà na sé:lo Ceutral, como escreventes, 
gnarJas até ao numero de seis. 

§ 11. F;~zer· registrar em livro especial as nomeações de 
todos os ernpregado:l, com declaração das cathegorias, idades, 
estado e morada, os serviços relevantes por elles prestodos, as 
recompensas ou premios a elles conferidos, as faltas que com
metterem e as respectivas penas impostas. 

§ 12. Apresentar ao chefe de policia : 
a) annu:ilmentc, um relatorio ger;d e circumstancia<lo soi!I'e o 

serviço da Guarda Civil ; 
f,) mensalmente, e em duplic;\la, a folha mensal de vencimen

tos do pessoal da corporação ; 
c) qumzenalmente, um mappa do clfectivo Ja guard,~ com as 

:llterações que occonerem. 
§ 13. ProviJenciar sobre tudo quanto for conducente á ccn

secução dos fins a que se destina a nuarda Civil, propon<lo ao 
chefe de policia a at!opçilo de quaesquer medidas que, par·a isso, 
julgue adequadas. 

§ 14. Não admittir que os guar<las alterem o uniforme e dis
tinctívos qne forem adaptados. 

§ 15. Transferir os guardas ile urna pam outra secção ou 
para posto de vigilancia, a pedido ou a bem do serviço, de 
accordo com as requisições das competentes autori<lndes, ou por 
entender conveniente, communicando·o, neste caso, irnmedia· 
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tamonto ao cliofe •le policia on aos •lclegauos tias circumscripçõos 
em que se d••rL•Jll ns transfer·,~nci;Js. 

" 11;, Jl[•,;ignar dentro guardas do primeira classe os mais itlo
nrus para fiscalLmrom a~ secções. 

:oi 11. Visitar fl'ef)uentcmente as sr··.drs das circumscripções, 
do prvferonci'\ na ccca,:iiio do r·endimento de quartos da8 ron
•l:•s, atim 1lo verilicar a regularidade do serviço. 

§ lH. Provirrcnciar para que as folhas de pagamento mensal 
~Pjam apr·••senta•hls ao almoxarife no Liia 2 de cada mc·z. 

§ 1!1, Organisar o distribnir·,E>m avulsos impressos, instrucções 
minuciow1s sobro o s~"rviço policial e os devc:es dos guardas, 
carb um dcs '}naes é obrigado a ter comsigo um exemplar du
I\IUtr H' lior.1s rlo serviço, para a necessaria consulta. 

:oi ': 1. Org:wisar din.ri:lmcnto eom o ~ulJ-iiiSJH'ct.or c annuencia 
do e!H·!·,. de policia qnc purá o seu visto, as orrlens de serviço 
para 'c; ,.,11 di~tr·iJ,uirl:l.S prl•'S fiscacs das secçõe~. L •In como as 
rletorll, .. ,:,.;:icc; que lho fur•·rn <Lidas diroctamcutc p·~lo l'iwfe tl,~ 

poliei:1. 
§ 21. nr~larar em or<!<·m do 1lia as renas i!llpostas aos 

guardas. 
§ :?2. lia!', quan•lo Ih<\ forem re'}ueridas e ordnw.d:1s pelo 

cliofe ile pr.di,;ir~, certidlíc' do~ assentamentos tlr•s I(II:ll'llas, ao 
fjllacs, <'!11 fJilil.lquer raso, ,,·mpre serão vi~auas 11do ehrfe ,Je 
policia. 

~ ~·::. Fiscalizar a of,servancia rlestc regulamrnto e tornar 
cfl'ect.i· a~ ::IS suas disposiçõc~. rPprimindo qualquer transgressão 
dr·llas, e cnmmunicandn-as ao chefe do policia. 

A•-t. '~." n in'lpretr•r grra! ~r·rá snlJslituido em seu~ imperli
Il1Pnt .. ,-.; f"'!'J ~~~~~-in:-lprctnr. 

CAPJTL'LO III 

110 SUJl-I:-;SPECTOR 

Art. 0;' O snb-inspcctor PXercerá todas as attribuiçi'ics com-
mettirlas :1.0 inspcctor geral, quando o substituir . 

. \rt. Ir). Incnmee espceialmente :10 sub-inspector: 
I. Auxiliar o inspector geral do modo que a este convier; 
II. Ex•~rcr•r direct:t e eonstanV1 tlsoalizaç:-io sohrn o serviço 1le 

vigilancia r' ronda em todas as ;;ecçües da Guarda Civil e postos 
de vi '.(ilancia, 1le aceorrlo com o inspector geral ; 

!li. Cllffi[lrir· 0 (azPr cnmprie com promptidi\o n solicitude 
todas as ordens rdativas ao sPrviço, que lhe forem rla,Jas ou 
tran-;mittidas pelo inspector ~oral ; 

I\'. nrganisar· um rclatorio das occurrencias rio dia antece
dcntf', conl'orme o que ti Ycr verificado c ;t vista das partes espe
ciacs quP lhe forem remettidas pelos fiscaes, o apresentai-o com 
estas ao insvector geral atú ús 9 ho1·as da manltã ; 

Y. Communioar imnwdiatamente ao inspector geral qual•JUor 
occurronci:1 que exij:t pr01npt:t prnvirlencia ; 
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YI. lnfor11Ur :111 in~pector geral tio m:ia pr,1CI~<lime·Ito ou 
falta tle qtnl<Jncr ga:n·,Ja ou fiscal o do'l serviços re!<JI·atlt(•S que 
prestarem ; 

Yll. llistri J,uir o armamento pelas difl'ercntes secções da 
Guar,Ja Ci1·i1, conforme as oruens recebitlas do inspector geJ•ai ; 

\'Ill. Organizar· c apresentar ao inspector geral : 
o) sem~stralmon!P, um relatorio circurnstanciarlo sobre o ser

viço da Guard:t ; 
/J) semanalmente, um mappa do effectivo da Guarda, com as 

altera<;Õ<'S quo occorrel'em ; 
c) diariamente, um mappa dos empregados que !'ali <trem ao 

serviço ; 
!X. Oq.;:tnisar a foi h a de vencimentos do pessoal th s<'•ile 

l 'cn Ll'a I ; 
X. Prestar ao i11~pcctor geral toda~ a~ informações que lhe 

sejam on!onada:-;, e propor ao mBsmo to los os melhnrJ.Inentos 
conveniente~ ao srrviçn <l:t Gur~.rda C i vil; 

XI. ;\pre . .;ent:u· ao insp:~eto1' geral, p:u'<L sm·rm :trchivad"~. os 
papei~, dneumcntos, ordens e r"quisições recebidao; 

XII. .\ttrmler as requisições rlc força e pratica!' to<las as 
meditla~ de ,·:u·act(•t· urgentr, qnan<~o o imp~ctot· geral se achar 
ausonte, levanlo posteriormente <to sen conhecimento ttt'lo o 
que th·el' praticado; 

Xlll. ll!sp,wcionar rm ron,Ja, sempre que lhe fot• possi,·Pl, os 
postos da~ g'IHit'das. 

Art. 11. O snb-inspector ser<t suiJstitnitlo em seus impe,Ji
meutos o faltas pelo g·narda <le l" classe quo o inspector ;_;,_•ral 
designar c 1m appt'O\'a~·:Io do cheC<.J de policia. 

CAPITULO IV 

DO A L~InXA IUFI~ 

Art. 12 . .-\o .\.lmoxari!';t<lo compete a recepção, conf<Tencia, 
guarda. tln'!l8cimento 11 expo<liçiio do nrmamento e de todo o 
material d ·stina<lo ao servi<;o d:t GuarJa l'ivil . 

. \rt. 1:; .. \o :dmox<Lrife compet'l mais : 
I. lteceber e hr sob sua gu[Lrda e t'e3pomabili,hHle l.l!llo o que 

for dos ti n.v lo :10 uso 1tt C'Jrpora~'ão; 
li. l\I:wt .,. :"! respectivo dcp013ito em porfeit:t or<lem e asseio, 

dirigi wl" a arrum[Lçiio o acondiciOit[1fll<1!l to dos objectos guar-
dados, zelan,lcJ a 'ua conservação e lirnp0za. · 

l'ara oS-l'J tim ompreg:trit dous g111t'das de 3• class'J designados 
pelo in-pector geral ; 

Ill. Levtr, no c:tso de extril.vio ou tletorioração casual da 
qualqUI\t' oiJjeeto, ao conhecimento do inspector geral, com <1S 
devidas o ne ;·~s,;ari:Js informações, atl m d<J que se providencie 
eomo for conveniente; 
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IV. ltequisitar tlo inspector geral o concerto do objecto quo 
estiver 110 c1so <le poder ser aproveitado e pedir autorização 
para v::-ntla, mediante concurrencia publica, do que se tornar 
imp,·cstavel p:1ra o serviço; 

v. Faz•Jr em tempJ o twdi lo de lol'llccimento do material de 
consumo or•iina!'io, para que não haj t falta de supprim~nto; 

VI. Tcr um livro auxilia!', rubricado pelo inspector geral, em 
que lance chronologicamento as entr:ulase sabidas dos objccto.~ ; 

VII. s~.tisfazcr com promptid:io todas as ordens, devidamente 
legalisadas, para entrega e fornecimento dos objoctos destimdos 
ao sllrviço e expediente da Guarda ; 

VIII. .\rcllivar e ter em boa guartla as ordens originacs, depois 
do cmn pri1las e as Cacturas dos objectos ; 

1\: .. \pl'rosontar tt•imostl'.tlrnonte ao inspector geral um balanço 
das cult·.ltlas e sahitlas c ti•J."i oi>juctoJ existente~ em deposito; 

X. Proviilenr·i:tr com :1cti vidarJe par:t que ~eja at'l'ocaclado 
prompl.:lrn<'nte o armam ~nto rios guardas demittith1s, ficando 
respon,avcl p-310 extravio do qno não for arrecadado, sal\·o oi 
provar CJU'3 não h ou v e nrglig·~ucia 1le sua p:trtc ; 

XI. Ot·pani~ar mensalment•3 pelas l'olh:tsquerecebct•tlas secçi)es, 
devidautcnte authenticn.das, :t recapitulação geral para paga
mento tios vencimentos dos guardas ; 

XII. Organisar e suLmetter :L :tssignatura do inspector g01\1l a. 
folha geral de vencimento,; ; 

XIH. Entreg"<tr, medi:Lntc re·~ibo, ao thesourt~iro tl;t policL1, essAs 
títulos para quo >e efl'ectnu o devido pagamento, que sei'it feito 
pelo mes~no thesoureiro, IH1 ("entrai n nas circumscripçi3t>S, 
sen1ln nestas com a ~ua rresença c a do respectivo d e'eg:vlo ; 

X! V. Hegi,trat· lllll livro p~'oprio tJt.!as as recapitnlaç<ie,; e 
fulhas que or~anis:tr. assigna,J.is pelo inspector g·eral; 

X V. Td!' sempre em dia a escriptnração tia carga o descarga 
dn todos os objPctos que !!te forem confiados para o s·~t·vir;o 1\a 
guarda. 

l'arngrnpho unico. A f:tll.a de cumprimento do sons devere~. 
só por si, sujcit:t o almox:u·if'e :i. indornuização do objecto •ldlll'ÍO
rado, inutilisado ou exti'<l,vi:trlo, sem prejuízo d:t re.,pon:-:al.,ili
datle penal f]lle llte caiba por 0~to c outros extravios. 

Art. I l. Nenhum.1 ncqnbir;ão tio material scr;í. feita sem 
autoriza1;ão d•J eltefe de polich. 

Art. ~~~. Nos sons impedimentos e f,tJtas o almoxarifc SG!''i 
substiluirlo pda pessoa. l[Ue rJ iJH;,ectot• geral dP·iign \I', co111 ap
proYaç:\u do chcl'c do policia. 

C.\l'JITLI) V 

DO 1"!-<CAL !>E SECÇ'ÃO 

Art. !ri. Jlavor:i. em cada secr:'io nm guarda, que ser,í. sempre 
tle I" cla~S<', des1gnarlo pelo e !tele dt~ policia, por pmpJbt.n. uu 
inspector !'~'rnl, p:n\t servit· d·3 fi-<c1l 1los rkmai~ guanl:t;;. 
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Art. 17. Cabe ao fiscal: 
I. Ter a seu cargo a escriptura.ção da secção e conesponder-s,~ 

com o ~ub-insp ·ctur em tudo quanto iutere5S::tl' :i. disciplina e 
boa ordem da secção ; 

I!. Velar pela fiel execução das ordens do serviço, affecto a 
administi·ação da Guarda, scientiti~ando ao suu-Inspector de to:Ias 
as occm',·encias ext:a'Jdin<LL'hs que se derem no meslll•> serviço; 

III. Ter o m:tior cuiclado na assignatura do !iYl'o do ponto, dos 
quartos rle r·onda, evitando que lt:tja assignatura e:n duplicata, 
sú porlenclo assigna t' o proprio guarda; 

IV. üeganisar mens:llnwnte pelo referi [rl liVl'o a folha de 
p:1gamento dos g-uarda9 de sua secç:\o, que tr•rá o- t'onfer·e
do clell~ga•lo ; 

V. Pe1·manece:· o m:Lior temp:) p:Jssi vel na séde rla circum
sceipçlio, principalmente na occa~ião da l'endiçlo dos quartos de 
ronrl:t pam pro,·idenciar s•>ure <~substituição dos remi~sos ; 

VI. Remetter tlhriamente ao snb-inspector uma parte de 
todag as occul'rencias da sua secção ; 

VII. lteceber doil guardas o respectivo armamento fornecido <t 
secção p;tea o s0rviço ele ron·la e vigih\ncia, sendo responsavel 
por qualquer falta ou extravio do mesmo a1·mamento, si não 
fizer imme<li:~t~monte a devid:t comP-:~nnicaçiio ;t') sub-inspertor; 

VIl!. Instruir os guar.las :;oilt'e o modo d'il exe<~n··~o d<J>i ser
viços de que forem incumbirlos e velar pela sua exactiJão ; 

IX. ll.n', promptamente, :i autorid:tdo sob cujas ot'dous servir 
e ao sub-inspector, scirnci t tia., flltas commetti·jas pelos guardas, 
e diariamente rlllatal-as por escrípto as mesmas :wtori<lades, 
fltzenclo-o com clarez't e fidelid;tde, atlm de qu3 ellas sejam re
gistradas nos respectivos as-wnt:wwn1.os, ficando respon:mvel 
pelas in.iustiç;IS que comnwtter; 

X. l>.tr ás autoridades C)mpetentes prompto C•Jnhecimr:mto da;; 
o~currencias havidas no serviço, afim de quo o.s providencias 
uão sn l'açam esperar ; 

X!. F,;zer sub~tilnir no serviço, sem perd;t rle tempo, o guarda 
que por qu:tlqnet· 1notivo se incompatibilisa.l' ; 

XI[. CJnlwcct• a aptidão, h 1hilitaçõe,; e cl·'f0itos Je cacl:~ um 
dos guardas da sua secçiio, a!im de qne po>s t pro:; ta;' as infol'
mações que a rr:speito lhe forem pelhlas. 

C.\PITCLO \"! 

s~cçÃo I 

n.\ NO.'.IE.\1.-.";,0, PllO:\I0(\.0 E E\CUJ~ \O 

Art. I~. l\tra. a no:ne:tçiio de guarda c!vil e !1C2CoSario : 
a) ser cidadiio ln··•zileiro; 
/1) ser maior de '!I e meaor de 50 annos; 
~') sal.•er l ;r " escreve!' ; 
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di ser r\1:> rocouheeiJa moraliLlarlf1 e bom comportam. nto; 
e) nã•> -ulfrei' rlo molestia que impos~ihilite o desemp•'nlw do 

."''•rviço; 
í) ter resi•lenci:\ pur mais do um anno no T!istrict0 Federal; 
.r;) nii.o ter si,Lo c<m•lemnarlo nem estar sendo proc,·~,tvlo em 

.Juizo Criminal. 
Art. 1\J. !'ara as nomPações de guardas civis serão preferidus, 

:-:em prejnizo do disposto no artigo antecedente : 
a) aquelles que nas armas ou emprego3 civis t'lnham servido 

J,em ao Est:Hlo, nito tendo soffcido expulsão ou demissão desai
ro0'11, e r•xltibarn fú rle otflcio sem nota; 

/;) os qno ti vorem sorviço rlo gnorra; 
r) os quo tivr·rem pratic:tdo alg-um a·~to moritorio reconhecido 

(' pr·cmiad!) pcl•> r;uverno. 
1\ d. ·.'<l. l lg inrli virluos q no pretenderem ser alist.arlns como 

guar·.tas civis rlo1cr:to requerPr an r'ilei<3 de policia a swt alimis
silo, instrnin•lo o P'Jtlirlo eom rlocumentos que provem os reqni
~itos csblluid"~ pdus artigos precedentes. 

8 I.u 0n1·ido o inspcctor gorai, volbr:'t o requerimPnto, com 
a respectiva inlin·mação escripta,a de~['acho do cltefe qu<> admit
tirú ou nGo o l'equerentc. 

!'3 ·: ." o requerimento •le admissito rleTe ser feito c assignar1o 
~·Jbl'i' e,;ktmpillt<l pl'!o pL'oprio pretendente. 
~ 3." .\prova da idule, na falt:L li'~ titulo lmbil, ['OLlera ser 

co:,stitnirh tror ex:Hne merlico. 
~ 1." _\ vali1lez physica pn·lcrá ser verificada por exrtme 

me lico, ape. <r ri) r':x.hibiçiio do r13specti vo attestado, sen1pn~ •1uo 
as~im J'nt· inl ·;,,r],, cnnvcnientc. 

8 :.;." ,\ ·pr'u"a de saber ler e escreve1· serh f01b por um breve 
exame perante um dos deleg:ulos auxiliares. o inspector geral 
o um do~ emproga•los •h !"ecrctaria de l'olicia desi:.:tw.do pelo 
secret s.rio. 

§fi.'' No caso dr. ~er a·lmitt.ido o candidato, o re3pe·ti,·o des
pacho o 1l,·~Í!!ll1\l'it para o serviço activu ort de reserva. 

§ i.' ;\ inclliSiin seriL sempro na :l• cl:tsse. 
Al't. :!I. \lis(ado, o guarda terá oitu rlias para se apr•'·;entar 

com o unif'ormo regulamentar. 
Parn~Srapho nnico. :'\o caso d•J não poder nniformisar-se á 

propria cnda, apt'osentará fiar\ur irlon:~o, negociante ou proprie· 
tario, quo se re,pons:tbilise pelo valor do uniforme e armamento 
quo lhe l'ot·em entre~·uPs, o até completa indernniza<;ão dos 
!Jle:'!TIO!'. 

Art. 22. os titulos do 1rnmcação soriio expe lido.s pel:1 Repar
tiç:ío CPIItt·o.l d:r, Polida, ~1ssignados pelo chefe d•l policia e 
vi~ados pelo inspedot' é~Oral, depois do registrados no livro 
!'Otll pet ,,uto. 

Art. :::~ .. \ segun1la e a primeir,t classes serão olrtidas por 
acce::oso. e pai'•J a promr'r;iin sóS·~ attonrl<mi. ao zelo, á capacidade 
n ú IJo,t cc>itdur'la a p:tr do. ftntiguidado rlo serviço. 
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Art. :?1. .\ pmmnçi'in ~er:'t feit;t pelo chef1• ch J1<'li0i:t me
diante p1'Õ 1HJ,I.t do inspector g"ml, observada~ as ~r!guintes 

condiçrlcs : 
a) intl'!li!-'cncin, insti'Ucç·iio r.•gular e habilidudo pmfisl'ional; 
b) applica.;iio e ss:;i luida lo no serviço ; 
c) zelo no cumprimento dos deveres; 
d) perrnauen.~i:t de um auno, p ;lo menos, na. d:1s•o imme· 

diatanltlllte inf'eriot·, salv·t o cas-t de pt·omoç:ru cumu r.·c"mpensa 
de servi,:os extraurdinario.'. 

Art. 2'i .. \~ p3,w:t~ fJue so apr·e.,entarem npt;~s pilí':-t o ser
viço da l;uu·,l:t Civil, qrnndo mio lt<tjl v:q:;a no fJil:tt!t'·J, po
derão ot•r :rc•.'C'itas, tuas tic>lriil· na reserva co u o' rig:tçilo ue 
comparecer ú8 sec •. ·,>es quo lites fot·rm •lcsignad:L', lis lwras de 
rc:ndj(:iío dl) quarto de rundn, p:u:1, serem aprovcitad:1s no scr
Yiçu clll loc:ar· d11~ gtw.l'cliS que l':tltarcrn. 

s; 1." 'JS ~UH'da~ rio t'eset·r,t perceiJeriio a rJtWf:t 1!11 qnarto 
de ronda. qttc ti1.erem, dc . ..;contada ao~ remisws. 

§ 2." 1!:1\'Prtdo gti:tt'd<~8 naros'!n·a, as va~·as qtw ~e d\'rom no 
quadro d:1 :l· ··la~~e :;erão prPendtida~ E:X··lnoiV«lllmrte pt>r elles. 

_\_t•t. :c•·,_ 01 ~<t:t.l'li:t'> etvis serão cxduitlos dn q•m•it·•l quando 
solkiL:t·:c'tll, o11 •i\l:<IIIlo •'''lt!!llel.lerclfl fült:v: rJnc tlll!h>l'tem na 
pena U·:J dem i ~sãu. 

,\ cxdnsiio do serviço con.dar·.i ll1 neto e::cri pl:·• r> ,er:í. an
notada trt rnatrieula do guarJa • 

. \rt. :27. O .'-illarJa cxcltd-!o. a pe1lido, porl•W.'t "e:· r•:·l•lmit
tido dt!p~>ig de p:t:;s·t1lo um nnno, mas o oxdnido lli:;cipliuar
mcnk nuw•.:1. m:r.i> o poderá sc•r. 

Art. -~~ .. \. r; na r.l:1 Cil·il devorá p!'imar pela su:l. cumpleta 
obe•licu,·i:l,, c·:drcnm d,•1lica.;ão ao sr!rl'iço, url•:ulid,•olc:, z1~lu e 
mliciiud•• lLJoi ,eas ,·mpr·t•;::ttlns ; a-; suas f'utll'<;:,.,, ccr·~u dcs· 
üffijlülllt•d[JS C'.>ill dkniol,ttfe, ]Jl'lli\Dll,,i;t O fit'lllCZ:l. 

Art. ·;~1. O '.!U<V'd:t uivi!, lif'! ex,Jrutor u:1s ot'tl,ms fJlHl re
cebei' c ·1o-> err~argos f]Ue lhe são cornmottidos nn vre~ento 
l·egulttuerrl", dev,, ~tuxiliar us s•~us superiures em to lo o ser1·iço 
e proced1't' com rt nnxima eurl'llcç:io e <lisci pl in::t, cu mpr·in tu-lhe: 

[. l'o:npar·cl'('t' n:1 ~ede de sn:t sec1;ã.o. devid:uuento ul!ifnrmi· 
s•ulo, ás trnr:ts dn cotno<;!ll' o ~-~rvi,:o, afim de H.ssignar o ponto 
e receber n armamento, :~s ur>lons o as itJstruc•;Cics IH'Cl'S~:trias, 

volt~ndo á mc~'ill't :-ó.lcJ, lo!-(O qtH3 terrnitw o se1·viço, pa!'a 
assign:tr novaruc'nte o po1nt.o o commnnicar ao t·espedil·o liscal 
t01.las as o ·cnrr,..neias que so tivere111 dallo no S<Jil i'o.-;to; 

Il .. \pr··s·wé:u·-s) CtJ!ll Pl'CStll!:~ i)ll'ln-.lo ror dc3igq:_do para 
fj11Ui<lU8l' R•~l'I'Í<;» l'Xtl'<Wl'Jin:rri'l ; 

!li. (JI•.' ·rnr· a l'Htior c:orre,'ç:io c assoh no S·~n uniforme o 
::tl'ltlametl tn ; 
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IV. Conhecer perfeitamente ,:uas obrigações, sem que possa. 
Bm qu<llquer caso. alle'!'ar a ignoJ'iU1cia como jU5tificatl\·a ou 
drcumst:meia a ttenuante de falt<ts; 

V: H.espeit:tr as n.ntori1lados civ_is e militares, espPcialmente 
os se11s superiores, evitando cnida,[osamente a 1amiliaridade, 
e cumprir strictamente, sem violcncia nem fraqUllZ t, as Ol'dens 
que tiver recebido, :lin,la memw aqn'lllas I)Ue lhe paréçam 
injuc;t,ts, ficando-lhe sal1·o o Llit·eito de recLtmação ulterior; 

VI. Em caso de reclamação, sempre f ,zel-a pOL' escripto e 
sm termos nwtleratlos, d'lvendo 1lirigir-se ao ,·,tb-inspector 
eolH·e qnalquor assurnpto em que S<l julgue preju,lica1lo, só o fa
zJn,lo 1\il'e<'tarnente ao inspector !!•l!'al com permissão tlo ,qulr
;nspedor e :10 chefe dP policia com :~ venia do inspector ; 

YII. l·,qr rla mr\ior eortezia para com os seus comp<~nheil'OS 

e o pniJ!ir~o. e·;it:ltlflo t'Jda :\ Slll'te de exe,Jssos o inconveniencias, 
procltt•antlo, p•Jo s •11 prucc~dimcnto c()rrecto, inr·utir :10 e;;pirito 
do povo ttue a l'ulicia não é sua inimiga e sim a sua protector:t 
e g·uartla; t!e1·e mnciliar a calma com <L bt'<mdura e a firtnü7-<t 
na execu.,;:\o ths lei.s e regulamentos, procurando ~rmvencer e 
persuadir antes qne rtsar do violoncia; 

VIl!. l't•estar o.tnilio, :\intla qnandn ni"lo cstf'.ia de s.:>rviço em 
qualquct• emergencb, atim de remover ou preveuic' qualquer 
:p"rigo ou :unença :t ordem, tl'anr:~uillidaue o seguran·;a public:ts: 

1:<. 0\,sorvar exachmento o que S3 aclt:t disp'l:i~·J no cn,pi
\ ulo \' 11!. 

Si·:C·'.· \() I[! 

1"\J,/'".-;:o• I'~X.,c;; '' i:II_.';\{I'E:"\S\1:; 

Art. :)0, 1 ·unstitne falta tli;:cirlinar totb a transgl'e~3ilo, .:1ue 
nilo r\ qnalificarla rle eri;JJ:J s:I.ir!ito ás penas taxadas P•3lo presr;ute 
"eg11!amento. 

\rt. :n. Silo eon~irlera<h~ tt·an:'gt'e~sões 1la discipli:1~.: 
I. Deixar d0, cumpl'ir a~ ordens r>'cebitl<ts, ou !tct ver se no 

~rlmprimcnto del!as ~~om <lesi,lia, e neglig-encia; 
li. Faltar por nogiigenci:t ao set·l-i<;o ot•dinal'io o·1 extraordi

Eario, nu abandonai-o; 
I I I. l\IosCt';l r-:-;e ne,:sli '!'ente quanto no as.;; cio pe.~soal ; 
I\'. De:;re~poitar ou o!Ten<ler com palavras ou pl!·;~icam,~ni,.J a 

!Jnalquer cidadão, l'amili:t ou corporação; · 
V. Fa.l ta r .::o respeito devido aos superiores e it crtezia p:tr:\ 

com os ~;:eus pares un infol'iores ; 
Yl. !Jescutl8idcrar qualquer auioridatle militar O'l 2ivil; 
VII. Pl'ilvoc:u conllict~s oa disputar com qtnlq'let• cJm

p:mhciro; 
YIII. EmlJI·iagar-se, jo!.;ar ou com1n0ttel' acto l'•!,•rovado ólffi 

serviço ou f,'Jr,t ddlc; 
IX. 1\Ialtrat:tr qualguer prcs0, no acto 1\c effec' <lar a pri~ilo 

ou 1lurante a c•mLlncç:w dell0. sem qno tenha havid<J :'l''listencra; 
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X. Criticar ou censurar, de vint voz, ou por cscript., ou im
presso, o~ actos rle ~eu~ superiores ou as ordPns ddles emana·hs 
üU por cliPS transmitti•las; 

XI. Re\·elar as ordens r<!SerYa•Jas ou receber ordens de qu•?m 
nã.o tivet· competencia; 

XII. Nfío se conservar 110 serviço com a precis~ vigilanci:l., 
ou não prestar o auxi!í0 011 soccorro aos companheiros u'l a 
qualfJuer ci;\adi'io que necessitar tlellr; 

X lU. Ausentat·-se sem liconça, ou ni"lo se apresentar pt·om,.to 
quando tet·mine a que tivcl' obtirlo; 

XIV. Niio empregar os meios a sen alca!lce para n prisão de 
maJfeitores ou perturbadorr:> da ordem ; 

X\'. Estr<~gar propositalmente, ou por ncgligcnei<t, o ar::J:l.
mento que lb.e fot· confiado; 

X YI. Val•·r-se do cmprrgo p:u"ct auterit' van!~gens ou rccl'•n
pensas pecuuiarias; 

X\' I I. l 'sat· de ~uas armas, sem motivo cle Jorça maior, em ea~o 
ele re>i~ten ·ia ou :tg!.!:ressiio dos ct·iminosos a rJne tenha d•} pre:1-
rler ou con-!n:::r·, ou lle terccieos f]Ue S•J opponltam :'t prisão ~u 
cnn•lueç:i.o ; 

'\VIII. l't·ati~at' qualqlwr ado cnuf rario :·~ ,,rrlem, t•'il.Jlf!'l 1-
lirlarle e seg·ur;lll•;:t pul,licas. 

Ad. :3?. A~ faltas, ronf<ll'lll• :~sua natureza, po•let"ão ~·:? 

attenua.rlas para o,; ctl'eitos da penalic\:vle, quando twcorra1•1 ;Jg 
soguinLes circurnstancins : 

I. I3um rompJt lamento halJitual do infr;1ctor, diligencía e ~-:1.c .. 
no cumpri 11ento d••s deveres e desempenho do serviço; 

Il. Tee sido commettida a falta rnr occ.rsião de qualquer :tc·,.lo 
meritoria pratica•l:t pJ!o infractor no bteresse ria ordelll, tr<E1-
quil!idacle 0 segrtranç·a puLlkas, 011 e:n rlefes:t d:t hom·a ou vi :;t 
prupria ou de teréeiro. 

:\.rt. 33. As Ccltas, cmformo a ::t·avidad,J do caso, S.'. ·'' 
pH•Jid:t'l com as ~egnitlte' pcnrtc; discip;inare~: 

I.'' Advnrtc~uci:t. 
2. o Censura. 
::." Set'l"içn d•rlrl':t•lo. 
4." IIIull.:.t, 
:'i. o ~rtspensão. 

13." J:.elJ:.tixtment,o de gmtlua~·ií.•J •c p.1~sctgcm :l das'oe iufcr··: 
'7 ." Expulsão. 
~ 1.'' O m:tximo rh multa não pJJet\í. cxcer.lct• ú meLtde ~~·) 

vencimento mensal. 
,:; 2." A suspensft.J p<:J lo ser pJt' tompil inddermintvlo • 

. Art. ::L \-;_ pena3 de reba~xamenb •lo gr<~duação e P.t3S<]:P•"'l1 
a cla.ss'l tnler!OI', rle cxpnlsao, rle suspcnsao pot· m<n~ c:te iO 
dias ou por praw indeterminado p J l•Jt'ão ser app!icad:1s p:J!o 
d1efe de policia, e>pontlt:le:tmente ou paio inspector ge~;~l. 
dando e:;tc· scienci:t ao nnsmo cltet'e. Todas as outr·as po !..;:·'~() 
ser impostas pelo me~ mo in~pccto1· :::era!. 
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.'\rt. 33. As faltas commettidas pelo $Ub-inspecbr e }leio 
almoxarife serão da mesma fút•ma punidas pelo chefe de policia, 
ou pelo inspectJr geral. As commettidas pelo insp:Jctor geral 
serão punidas pelo 1\lmistro do Interior e Justiça, a cujo conhe
cimento o chefe de policüt levará o facto da transgressão, por 
meio de officio. 

,\rt. 313. Quando qualquer emprega-lo da Guarda Civil, con
forme a cathegoria, se distinguir em serviço ou praticar acto 
meritorio, ou serviço relevante, o chefe de policia poderá recom· 
rcri~al-o da maneira seguinte: _ 

I. o Elogio, que será publicado no Dial'io Official e em ordem 
d•J dia; 

:2. 0 Dispensa do ser>iço até tres dias, sem desconto nos ven· 
cimentos : 

3. o Gratificação pecuniaria ; 
4. o Acce5so de cathegorin, . 
. \.rt. 31. Ao guaril.a que for ferido ou oll'endido physicamente 

ue modo a ser impedido do set•viço, por occasião de qualquer 
diligencia policial, deverá ser paga a totalidade dos vencimentos 
durante o terrpo do tratament'J ou da inhabilitação do serviço. 

Art. 38. Os empregados da Guarda Civil usarão do uniforms 
o distinctivo Indicados na tab,•1Lt quo for approvarla pelo chefe 
de policia. 

Ar; L :19. O.;; guardas c i vis uniformisar-se-hão á sua custa, 
pollendo-lhes ser abonado o re.,pectho uniforme, descontando-se, 
porém, dos seus vencimentos em prestações mensaes a quantia 
J>roporcional à quinta parte do> m:.;smos vencimentos. 

Pamg-rapho unico. Set'virii'J á pai.~an:.t quando pot• ordem do 
d1nfe de policia ou do inspector geral forem· empregados em 
serviço reservado. 

Art. 40. O armamento doo guardas civis será designado na 
b.hella annexa, de accordo com o art. 38. 

CAPITCLO VII 

ORDE:,r ::>O SERVIÇO 

Al'l. 41. A Guarda C i vil l'·3·3~berá ordens, com relação ao ~er
ü;o policial, do chefe ele polici3,, delegados auxiliares e de cir
cumscri~ções, cada um na e~í)!:era de suas attribuições ; e em 
relação a sua disciplina, ordem interna e economica, sómente do 
cl·,er~ de policia o do inspr;r;tor geral. 
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Art. 42. Cada se~ção será composta do~ gu~trdas n~C)ce.B:úlo!f 
para o serviço de vigilancia e ronda, sob as ordens e direcçã& 
do delegado em exercício na circumscripção. . · 

Art. 43. Para cada posto de vigilancia nas zonas suburbá.ttlli9 
serão destacados para iguaes serviços cinco guardas. no mlnimo, 
sob a dírecção de um guarda indicC~.do pelo inspeetor gm;al, ·pq
dendo o numero ser augrnentario a arbítrio do chefe de policia, 
conforme a extensão e a configuração do terreno e a densidaf!jl'illl. 
população de cada um e a importancia rio serviço, sem prej\J.1io 
da força militar da Brigada Policial que for designada pára Ser-
viço identico. · · 

Art. 44. Na sede central permanecerá um effectivo de 300 
guardas sob a direcção do inspector geral e ás ordens do chefe. 
de policia. 

Art. 45. O serviço de ronda da '3uarda Civil é ininterrupto e 
será feito por turmas em numero igual de guardas que se 
substituirão alternadamente. 

Art. 46. O serviço será dividido em quartos de oito horas 
para cada turma. 

Par:.tgTaplw unico. Em casos urgentes e extraordinat•ios $s 
horas de serviço poderão ser prorogadas ou alteradaR. 

Art. 47. Na hora designada pam a r.mdiçli.o do quarto, o 
guarda comparecerá no seu posto afim de· substituir o outro 
que deverá, depois de rendido, dirigir-se á secçâo·e assignar.o 
livro de ponto do quarto em presença do fiscal respectivo. 

ParagralJho unico. O guarda que não for· substituído rlevida
mente pelo seu immediato depois de n1ei<L hora, solicitará rendi
ção ao respectivo fiscal. 

Art. 48. Sem prejuízo da fiscalização do chefe de. ~olicia e 
do inspector geral, dos delega· los, seus supplentes e inspectbrt!S 
de circumscripção, Junto a cada secção da Guarda Civil haverà 
sempre um tbcal para o serviço de ronda e vigilaricia, designado 
especialmente pelu inspector geraL 

Art. 49. As occurreucias verificarias serão communicadas pelo 
fiscal de secção diariamente, por escripto, ao .Jele.mdo em exer
cício e ao Sllb·inspector rll!. Guarrh Civil; e as providencias que 
se tornem nccessarías serão solicitadas ao delegado ou inspector 
de plantão, que decidirão conforme os interesses da ordem, 
segurança e tranquillidade publicas. . 

Art. 50. As requisições de força militar ou civil seriiJ feitas 
por escripto ou verbalmente, conforme as ciri)umstancias, pelo 
d9legado em exercício na circumscripção, ou, na sua ausencia, 
pelo inspector de plantão ao delegatlo auxiliar de plantão na 
Repartição Central da Policia, e este, por sua vez e da mesma 
fôrma, fará a requisição á Brigada Policial ou á Insp!ctoria. 
Geral da Guarda Civil. . · 

Paragrapho unico. Em qualquer hypothese a autoriflade qne 
requisitar força dará conta posteriormente ao chefe de policia. 
do numero de praças ou guardas que empregou e do objecto a 
fim da requisição. 
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C \.l'ITCLI) YIII 

DL' l'O I.ICT .\ME 'i TO 

Att. :-,\, () .•·?rviço tLt S~'":Urança publica Jo Dislricto Ferleral 
(o pPrm·m·•nte. •:O:Jtinuo o feito pw g11<1rdas civis, pct· palru
lll:ts 1le cavn.llaria e pela P')(ich militar nos termos tlo at·t. 1" 
porJgT:lpln nnico. 

Art. G2. Est·~ Aerviço con-;iste na ronda e vigihtnda de todas 
V3 ruas, mol'ro,:, tnwessa~.l:trgqs, praças e estradas, 1le modo quo 
rr-s~a se" prcst:u!n prornpto r) et!ieaz so~corro a quem llelle ne
ce·;~i t:lr. 

Art. ;;~. \ di,t: ::, •; :ii:o da for·;a em cruh circums·ripcão será 
fr i.t:t ;•·d" fi-;c•a!, de .,, ·•JJ'•'o C•Jill a diYi~ão feita pelo delegado o 
o·. c,cLu ecimrnlos pl'P~b·l•'S pf'!ns rcsp<)~tivos inspectore:::, 
sen lo n 1

1 • dh·J rtli>J'ica lo pr!o •lelrg::t>lo Lla I'': ferida cit·cuin
f!•Tip.;iio. 

!'~ragr.1phn unico. E' intli'i'Jnsavl'\ a maxima clareza e 
e;o.r:tidiio ne,;,,e srn·iço, d·· modo rpl.l se prr;;sa sempre sal CI' 
ç:>aes eram o~ gn~rol:1~ 'lUP :t •tu:tlqiiC'l' hora do •lia ,,u rla noite 
rcml~'-'·am dnternlill~ lo lll::·t''· l'Ha, t:·:1 YC<sa, morro, cstrad:~, 

1:· <'!!O ou pr·aça. 
Art. 51. o policiarnento •lcs morro" r 0st.radas sera feito P''t' 

1 ·:1.hr nunwrrJ d•) pl\trulha' de cavallari:t, 
1\ rt. ~,-., Dnr:\1\l.t~ o ~crvir;o d:1 rond:t c vigilancia incumbem 

~· ·" g11nrda, os se}.!;uintes •leveres: 
Eí I." f'erl'OJ rerii•J cnntinuarnent' o e;;p1•:o 1le sen posto com 

p:>sso re~:n!ar, p:1n1nd' "Ólllente q1rGndo tiver·cm de OU1•ir al
g•;rm ~nl·rc olo,ir•:t·J dn servi,~·'· ott 'lnando ohs.•ryarem alguma 
c··usa ou JW"~oa qtw lhes parcr:a sn~peih. 

R 2.' 1\'iio pcnetr:1rfio :'t. noite em casa alheia, sem licença do 
fl:Fllll nella m01'nr, s dvo n··~ ,,,,. ,; :;'!!Uinte;s: 

l'', de incen•lio; 
~! ·, de irnm•ltli:üa e immine11i,') rui na; 
:l•, de inundação; 
4•, ele ser pedido soccorro; 
5 , tle ~o estar alli t~<lnHnettenlu ~L·um crime ou violencin, 

nutra al::;·twm. 

D•u·ante o dia a entr,<tl::t em casa alheia ó pCJrmittida: 
l. '' 1'\os mesmos casos em que é permittida á noite; 
:!." 1\'aqn8lles em qne, de confurmidade com as leis e me

diante or•lern escripta d•t autot'irlade competente, Si! tiver tle 
proceder á prisãn de cr·imill•'3ll:'l; it busc:t e a.ppr·ehrmsão de 
ol•jeclos h:t Vitlo,; por ill ~i O.~ criminOSOS ; a investigação r] OS 
instrumento~ on vestigins 1lo r:'rime ou de contrabando~; 

::." 1'\os crt~os 1lo Jhgra.uLl d<llicto on em segrtimento de réo 
;\~hado em Jlrtgrante. 

Taes 1li~po•ições nii:o sã 1 ~ppliclvcis sobre a entrada em 
e~t:1!:q,ren~. hr"P'' larias, ''V·'l'nas e llU!ms semelhantes. 
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E' co•Js;<1cmrlo publico qualquer logar frequentado para tím
ck jo~o. 

§ :~." Den't·ão mostt·ar-se poli<los e cortezes para com todos 
e evitarão com suinmo cuidado disputa ou altercação com quem 
quer que seja. P'lrtando-se com a 111aior prudencia sem tibieza. 

Aos desatter1ciosos, p!'o'·ocat!ores, aos fJUil pro~H·irem palavras 
offensivas ou injuriosas ou mostrarem disposi<;•:Í8S p:tt·a desor
den~. oJ,S<én,ariio em termos suasorios. 

Si !'orem ittipt•oticuos esses meio.~, prenderão os que assim 
pr0cederem, elllprc;gando a força material, em caso de re
sistencia. 

§ 4.'' Qtnndo nccrs~itarem •le auxilio em alguma emergencia, 
darií.o signa I por meio d•.l apito prolongado, e nesse caso o gnarda 
ou guardas rn:ds proximos, os f]Ue p:cssarem pelo local ou qual
Qtlül' soldado da Hrigat!a Policial, presente na oc<:asifio, mesmo 
quan•lo nãc• ectl'jam em servi,·o, 8ão obrigaLl<'S :t ucudir Cülll 
promptirliio. 

§ :í." De\Pl'iii' dekt' e enviar :í Delegacia, p"r intnrmedio dos 
guardas d,,, p ·stos interme,1ios, os individuos que !'orem en
contra:lo:; , on·luzitulo ohj.~ctos. cal'gai'. fat•clus ou qn <eSIJner 
outr<'' ve>lurnrs, que em razão da qualld.ule e l'Oillliç w de taes 
individuo.; ,e brnarem suspeito:<. 

Si resi,iit<'Ill ou si fugirem, <'mpregarão as snas arm;1s ou 
J•r•rsegnil-n,;-hiío :cpitando at(· o extremo do srn posto. 

Os .~uar•1a,; pruximo,; responderão ::10 apito e ficar:io pre1·e· 
nid"~• atím de tolhm· a evas:-10. 

§li." ,\rreca•larão em presença de testemunhas, haveuuo-as, 
todos o5 olJjectos, Jinlwiro o papeis que encontrarem em qual
quer logar pnl,lico. e farão entrega. ao fiscal drt 8ccção, f]Uf1 por 
sua vPz os remdterit ao ,Jelegado da circumscripção, com indi· 
cação da ILDr'a e legar em qne foram encontrados. 

§ 7." l!a,,on<lo tumulto ou receio rle havet', communicar:io 
immediatamento {t s,~.le da secção, con,erra111lo se, ontre
tant,., ,·igiLtn ks e re'l uisitawlo auxilio, cnt caso de nee•'S · 
sidade. 

~ fl." Darão immouiato aviso ao Corpo •le Bomlteiros, do 
:~ppar.•cinwnto •lo incenclio. 

§ \1.'' Cummnnicarão immerliatamente á s,· .. Je rla secção o 
apparecimenb1 de qnal!]uor carlaYer, ou de fJUalqner pessoa 
ferid·c, espancada ou acomrnettirla de r•nferrnidade repentina, 
e fJIIC se ach•' em abanlono em lagares publicas, IIL~cc~sitando 

S'JCcorros m n•licos. 
Todavia, os guardas deverão empregar os esforços ao seu 

alcance p:ua que, sem perda de tempo, sej tm prestados os 
primeiros soccorros ás referidas pessoas. 

§ lil. Os guardas de1cm conduzir ús sédes das secções ou aos 
postos de vigilancía, pot· intermedio dos guardas mais proximo~ 
ou das patrulhas de <'rt\·allaria: 

I. o Os fJUC forem encontrados commetten<lo alg·um crime ou 
emquanto fogem persegnidos pelo clamor publico, ou forem 
achados cem as roupas ensanguentadas. ou com f]ttnlqner outrü 
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indicio p<•!o qnal manifestamente se conclua que commetteram 
algum crime. 

2.• 0!'1 que furem encontrados sem occupação, embriagados 
ou doentes, vagando a mendigm· ou deitados ou sentados nas 
portas ou qualquer outro Jogar publico. 

3. o Os que forem encon ~rados com armas pro!tibidas ou 
quaesf)uer lnstrument~s proprlos para roubar. 

4. 0 Os menores que andarem vagando e as cri:lnças perdidas 
ou abandonadas. 

5. • Os que fore:n encontrados damni ficandu edificios, casas 
ou oLras. publicas ou particulaJ·e;;. -

6. 0 Os c•1valleiros ou cJnductores de ve!ticulos que andarem 
em dispar;vL- pelas ruas, ou que por imprurlencia ou negligencia 
forem cal!~ll. de algum desastre. 

7. o Os que transitarem pelas ruas com vestes indecentes, 
·deixando patente qualquer parte do corpo que offenrla a moral 
publica, ou qne estiverem a !a.var-se nas praias em identicas 
condições. 

8.• Os que estiverem a jogar em qualquer logar publico ou 
consirlCJ':·do como tal. 

9. 0 Os indivíduos que estiverc;m parados junto de alguma 
porta, muro ou cerca e não derem as expli~ações necessarias, de 
modo a desfazer qualquer snspeita. 

10. Os indivíduos que forem encontrados praticando actos 
deshonestcs em Jogares publicas ou casas que estejam abertas. 

§ I I • Os guardas devem ainda: 
1.• Impedir vozerias ou gritarias nas ruas ou estabelecimentos 

publicos. de mor! o a perturbar o socego on boa ordem, conduzindo 
os recalcitrantes á oé·le da ~ec<;ão e communicando ao fiscal 
ilaes inft·acções. 

2.• PrPvenir ao morador de f!ualquer casa, cuja porta exte
rior estive1· aberta sem luz no corredot•, fóra de horas ou cujas 
janellas do pavimento terreo e'tiverem abertas, tambem a 
deshoras, para. fechai-as. . 

3. o Acompanhar ou guiar quaesquer pessoas que estiverem 
transviadas e ignorarem o caminho das suas habitações. 

Art. 56. Os guardas usarão do apito, empregando o signal 
curto do :í em ~J minutos p tr:t indicarem que se acham attentos 
e vigilantes e o signal prolongado para annunciar alguma. 
occurrencia extraordinariaou para pedir auxilio. 

§ I. o Oi! guardas proximos repetirão o signal de vigilancia, e 
desde qu3 ouçam o de soe ~ol'l'o acudirão immediatamento ao 
lagar, retirctndo·se logo que a sua presença se torne desne
cessaria. 

§ 2." As patrnlh:1s de cavallaria, logo que ouvirem o signal de 
soccorro, correrão promptamente ao logar. 

Art. 57. O guarda não abandonará. o seu posto e, quando 
tivor de fazer alguma communicação á séde da secção ou con· 
duzir algum pt•eso á Delegacia ou acompanhar alguma pe3soa, é 
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sempt•e rientro r lo pcrim0tra tla sua ronda e até o extremo delle, 
competindo suc,]essi vamente aos gUI~rdas das rondas intermedias 
a dita comm11nicaçii.o, conducção e acompanhamento. 

Paragrapho unico. Assim que o preso chegar á estação, por 
meio das rondas intermedias, o guarda que fez a prisão será 
substituído atlm de ir á séde da sec,,ão relatar o facto rla prisão 
e suas eircum,taucias, feito o que regressará immediatamente 
ao seu posto. 

Art. G8. O guarda que for encontra<lo dormindo no seu pnsto 
de vigilancia ser;\ immediatam.;nte substituído e sua f,tlta 
communtca,la ao ehefe de policm, que a respeito provitlenchtrá. 

Art. 59. O fiscal da secção rondará a circumscripção em 
horas indete,·min tdas, observando si os guar-das se acham 
attentos e vigilantes nos seus postos e providenciando sobre o 
que occorrer e ol•servar. . 

Paragrapho unico. O fiscal rleverá receber dos guardas o res
pectivo armamento, fornecido á secção para o serviço de ronrla 
e vigilancia e pelo qual será o responsavel, si não communicar 
immedia.tamente no sub-inspector qualquer falta ou extravio. 

CAPITULO IX 

DOS VENCIMENTOS 

Art. 60. Os empregados da. Guarda C i vil perceberão os vencl. 
mantos constantes da tabella annexa a este regulamento. 

Ar·t. 61. Os pagamentos desses vencimentos serão feito.or em dias 
previamente desig-nados pelo thesoureiro da Repartição Central 
da Policia, o qnal l'eceberá no Thesouro Federal a devidtt. impor
tancia, em vista da respectiva folha, competentemente visada 
pelo chefe 1le polici.a. 

Paragl'apho unico. O pagamento dos vencimentos dos guarda;; 
será. sempre f,ito com nssistencia do sub-insp 1ctor na sé ele 
central e nas secções, ou dos fi,;caes nas secções; e e"tes commu· 
nicarão ao sub-inspector os nomes dos guardas que por se acharem 
doentes ou em diligencias deix,~rem de receber os respectivos 
vencimentos. Fóra da occasião propria, estes ultimas guardas 
sónnnte poder·ão receber os vencimentos mediante guia. 

CAPITULO X 

PONTO, JUSTIFICAÇÃO DE FALTAS E DESCONTOS 

At't. 62. H'we::-á na séde central, em cada secção e nos postos 
de vigilancia, um Livro de ponto, em que os guardas asgignarão 
os seus no·nes ás horas marcadas para começar e terminar o ser .. 
viço e que. deverá ser encerrado; 

a) na és,fe Cdntral, pelo !!ub-inspector; · 
ú) em ca•la secçiio, pJlo respectivo gua.rda. que servir de fl.scai; 
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c) nos postos de vigilancia, pelo guarda designado para 
dirigil-o. 

Paragt'apbo unico. A' excepção do iospector geral, todos os 
emprngados da uuarda Civil estarão sujeitos ao ponto. 

Art. ü:J. Immediatamente depois de encerrado o ponto na 
sede central, nas secções e nos postos lle vigilancia, os encarre
gados do respectivo encerramento rernettet•ão ao sub-inspector 
uma relação dos empregados que faltarem ao serviço. 

Art. 1!4. O empregado que não comparecer ao Eeeviço 
soffrerá desconto ou perda. dos s~us vencimentos, conforme as 
regras seguintes: 

I'· o '111e faltar ou comparecer depois de encerra,lo o ponto, 
perderá 'J vencimento dia rio; 

2", o compat'o;:im•:nto com cau~a justitlcavel, dentro da pri
meira hora e •iepois de encerrado o ponto e sómente até duas 
vezes em cada mez, import:lrá. desconto da. gratificação ou da 
metade da díaria ; . 

3", aquelle que se retirar rlo serviço antes das horas determi
nadas fica1·á sujeito não só a perda do emprego, como a, de todo 
o vencimento a que até en tií•) tiver direito, sem prejuízo de 
penas em que possa incorrer. 

§ I. o As faltas até o nnmeJ'o de tres em c.1da mez pollerão ser 
j ustificallas a criterio do inspector geral. 

§ :~.'' Das decisões do inspector garal 11obre a justificação das 
faltas haverâ recurso voluntario para o chefe de policia e que 
poderá ser interposto dentro de cinco dias, a contar da data do 
despacho. 

Art. 85. Nenhum desconto ~e t'a1'á ao empregado que não 
comparecer á hora marcada ou não assignar o ponto: 

1. o Durante o tempo de tratamento, qúando ferido em serviço ; 
"!," Ernquanto estiver em serviço extraordinario determinado 

pelo chefe de policia ; 
3.o Nos dias em que votar, salvo a restricção do artigo ~e· 

guinte. 
Art. 66. Os empregado3, em dia de eleições, depois de exer

cerem o direito de voto, voltarão immedíatamente ao serviço. 
Art. 67. Os empregados da Guarda Civil são dispensados do 

serviço do Jury e da Guarda Nacional. 

C.\PITULO XI 

DA E::!CIUPTl"IlAÇÃ•l 

Art. 68. A escripturação d<t Guarda Civil será feita sob a. 
liEralização immediata do inspector geral. 

Art. GO. Além dos livros mencionados, constará de: 
I. Um livro de registro da; nomeações dos emprega1os da 

Guarda r;ivil ; 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO i3 

II. Um livro-carga relativo ao armamento, munições e tudo 
quanto for distribuído á estação central, ás secçtíes e aos postos 
de vigilancia; 

III. Um livro para o regi5tro das partes diarias dirigidas ao 
chefe de policia pelo inspector geral ; 

IV. Um livro para o registro de officios dirigidos ao chefe do 
policia, OI·dens e inf.1rmaçõss, transmittid:.ts ou prestadas ; 

V. Um livro para o registro do tletalhc do serviço c ordem 
do dia. 

Paragrapho unico. Na refe:·i la escriptura.ção potlerão ser 
empregados livros auxiliares, que forem necessarios p~.ra. boa 
ordem e clareza do respectivo serviço. 

CAPITULO XU 

DISPOôiÇ'ÕES fii':R.\ES 

Art. 70. Os casos omissos neste regulamento serão resolvidos 
pelo chefe de policia, que levará ao conhecimento do Ministro do 
Interior e Justiça a resolução tomada, sujeitando-a ú sua appro
vação. 

Art. 71. O uniforme e armam·3nto dos guardas serão es
colhidos e (leterminados pela Inspectoria. Geral da lhUtrLla, 
mediante approvaçiío do 1'!10fe de policia. 

CAPITULO XII! 

fllSPO'IÇ'ÃO TRA:'\SITORIA 

Art. 72. A inclu8ão de guardas nas I" e·~~ classes, por o~casifío 
das primeiras nomeações, ficará ao critel'io do chefe de policia, 
sem prejuizo do disposto nos arts. 18 e 10. 

Rio de Janeiro, 5 de feyerciro de !!'0::.-.T. J. Seo.bm. 
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N. l -- T"be!l:: elos -:~n:imcntos elo pesso::: :ta Guard" Civii 

To~::>l do mez 

----- ------- __ , ______ , ___ _ 

C:!!1.rtl:-t (l1• 1·~ 

,·la-. -r•, ••••••• 

\ ~ ~:: ,: ou l [ ~~0~: I 
~\)I"' } ) QU 2 10:8~ 

J' ·, ;J ou 20J~jr( 

!;qrtrda rk 2 1 

ela;.;..:~· ..•••.•• 

~~narrla ~lc! ::h 
cla"':-r• •••••••• . ....... ! ........ . 

KoTA ·- n-; Yrnt~im'tl~·)~ 'lo-.: ~-q;u·1l:1.~ .c:::e nc~ <'..:! caleula~Jo-:.; J'tl!':t o•: 
:l}I'ZC....; (_}" :W (' ;:.f dia-.:, 
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" 

N. 2 - Synopse d.:: despeza total com o pessoal dn Guarda Clvil 

------------~-----

1r1 ·L·CCtOl' g('J·al .••••••....• 

~nl·-inspectoJ' ..... 

.\!I::oxn.l'iftl, ••••• 

l'Hl':t o•; mczcs do ~· Ta-... nn
f! Ul r.!r~t a: 

Lm rr~l~.ç[io ao alm~- ·:.·.e .•..•. 

J.:r11 ~·~l:lr;:ão no.-;: b"--. · :J.:; tk 1·1 
~:a"!.-::c ••••••••••••••• , •••••••• 

)·;,.1 l'dPÇ'ÜO no.::; :::;1~1 • :·~ d0 21 
cl~~ ..;...;c, •••••••• , ••••••••.••••• 

J:n1 I'Olar:fio ao~ g · .'." d0 :~L 
cJa-::--c ••••••••••••••••••••••• 

Totnl. ...... . 

10: O'JO.;o:.:u 

4:020.;0' 0 

~;,;,QOcOOO 1.170:000.)000 

;;;:n,o . .:,ouj ooo:oo(1.;ooo 

3.)"·1' 

Hio de Janeir.•. :-; t!c fevereiro tlL• 1\?03.-/. J. Scc'-l;nr., 
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DECRETO N. 470:1-DE 5 DE FEVEREIRO DE l!J03 

D:'t regtilamento ao serviço policial elo Districto Federal. 

O Presidente da lV3publica dos Esta los Unidos do Brazil: 
Us::tndo da autorização concedida pelo art. 14 da lei n. 0~7, 

de 29 de dezembro do anno findo, resolve decretar que o serviço 
policial do Dlstricto Federal seja regido pelo regulame1~to 
annoxo, assi.c;nado pelo ~Iinistro de Estado d:t Justiça e Negocws 
Interiore~. 

Rio •le .J,meiro, 5 de fevereiro de 1903, 13' da Repnblica. 

FR.\~;CISCO DE 1'.\UL\ RODRIGUES ALYES. 

J. J. Seaúl'a. 

Regulamento ~ara o serviço ~olicial oo Uistricto Federal 
C.\.P!TULO I 

Art. l. o A organis1ção policial do Dlstrlcto Federal é a. 
consti'.ui<;ão sys~ematiect dos agentes indispensaveis pam a 
protecção dos direitos in di l"iJuaos c a mauutenr;ão da ord<~m 
publica. 

Art. 2.0 O Ministeo .Ja .Justir;ct, sol> a inspecção suprem:J. do 
Pre.>irlente da Ropu!Jlic<~, é o superin tt~nciente geral d~L policict 
do Dl~tricto Federal. 

Art. :3. o _\. policia '~ judid:tr üt ou criminal, admlnis teati v a e 
politica. As duas primeiras incumbem a. todas as autoridades 
policiaes, pela fôrma adeante discrimin::ula ; a policia politica 
compJte privativamente ao chefe de policia, de accordo cora 
a~ ordens e insteucções do Ministro da JJ.IStiça. 

Art. 4. 0 Para o serviço de policia fica o Dlstricto Federal 
dividido ern :28 circnmscrip<;>.ões, das qwws 20 urbanas c oito 
suburbanas, cujos limites vão deserlptos pelos perimetros e m;tp· 
pa~ respectivos, poJcml•J o cltcfe do policia modificar cs,;c.~ 

limites com~ julgar conveniente ao sm·vi,:o publico. 
Cad.a circumscripção se subdivldlr::t em tantas secçõGs 

quantos forem os insper~wes que part ella forem nomrndo~, 

não podendo as urbana~ cer menos ele tees e ns suburlmnas 
menos tle dous. 

A subJivisiio drts ch·cumscl'ipÇ{ícJ em secções St}rá. fdta 
paios dehgarl•Js respxtiros. com appr.n·ação do chefe rio 
policia. 
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CAPITULO II 

DAS AUTORID.\DES, FC:\CCIONARIOS E REPARTIÇÕES 

Art. 5. 0 A administração d<t Policht é confiada ús seguintes 
autoridades: 

1 chéfe de policia.. 
3 delegados :unil iat'< ~s. 

20 delegados de circums<!ripçõ:l:! urbanas. 
8 delegados de cit'cum;cripçõcs suburbaa;ts. 

107 inspecto:·es de secções urb:tnas. 
59 iuspectoros do secções suburbanas. 

Art. G.o São auxiliares das autoridades policiacs: 
Seis medicos legi~tas. 
Oitenta e <tuatro suppientes. 
O administrador o empregados da Casa de Detenção. 
O;; t!irectore;;· e mais funccionat•ios das escolas e colonias cor-

.reccionaes. 
Um adminhtra·lor do dcposit::J central dos presos. 
Um in$p:•c;or do vehiculos. 
Dous otfici:tes d \ visita. do porto. 
Um inspo..tor de a.gcntr~s. 
Um escrivão pm·ante c:.vl:1 um dos delega.dos auxiliare', UL'· 

hanos e subnrbanos. 
Agentes da segnermça pu!J!ica. 
Offlciaes de dlligcncia~ em numero discrecionario. 
A1•t. 7." Além desses auxiliares haverá uma Brigada Pulícial, 

um corpo de Guarda Civil composto de l.GOO homens, corre
spondentes <1 5'J0 homens para cadêt uma das tres classes c ·eadas 
e as guar·da.;; nocturnas existcmte3 ou que venham <\ ser o;·gani
sa.das a oxpeus:ts p<trticu!are.s, de accordo com o regulamento 
de 2 de outubt'o do 1900, p.Jdondo o chefe de polici<~. fc•.zer as 
alteraç-ões qnejulgar uece:>sarias. 

Art. 8. o S::io t'.1putiç<;e.> dc3 pJlici<t: 
a) a SJcretal'ia de Policia ; 
b) as D~leg<~.cias Auxiliares, urb::tnas e suburhanas; 
c) a Brigad<t Policial ; 
d) a IuspPctoria e Sub-In >pec ~o ria da Guaetla Civil ; 
c) a. Polici<.t do Porto ; 
{) a Casa de !Jet.mção ; 
.17) o G<thinetc de ldentitlcaç;Io e de K;tatistic:t ; 
h) as E;colas e Colonias Correccion-:10s. 
Art. 9. 0 A S.'.r~r<Jtai'ia de Policia, que funccion<t sob a~ im· 

mediatas or<lcns do chefe de policia, terá a sua sédo na repar
tição centt·al, e comprehende a> diversas secções em quo está. 
a.ctualm'3nb dividida. de acc,1rdo com o regulamento n. 4763, 
de 5 de fevereiro de 1903, 
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C.\PITULO III 

D.\S l'i•l1lE.\ÇÕES, I~CO~Il'ATinlLIDADE:S E ISENÇÕES 

Art. rn. São nomc~dos pelo Presillcnte da IlepulJlica, por pro· 
posta do }Iinistro da Jus".in: 

r. O chefe de policia, que sct'á escolhido de rntt•o os bacharei~ 
ou duutol'ns om direito, com seis annos pelo menos do pl'atica, 
ou C]UC ~e Imjam distingnido no excrcicio da magistratura ou elo 
ministcrio publico ou ela :dvocach1 ou d:t policia, ou que, por 
c;;t.udos o;pr!ciaos, J;onh 1rn ''nvdarlo aptirlfio pua o serviço po· 
1 icial 

li. us mo<lico.> bgl.-;tas. 
l'al'agrapho unico. O lnspector da Gtmrda Civil serú nom(ado 

pelo Ministro da Ju:;tiça. 
Art. I I. S:·w nome:vli)S pnlo l'lti.'fe de policia : 
I. 03 dclega!lo.'l a.H:<ili:trc~, qHo ~crão bacltarois ou doutores 

nm dit•ei to. com quatro ;um os, pdo monos, de pratica fot·enso 
on policial, adquirllb no I•l'llO exercício protbsional, posterior
mente ao registro, rw, rop utiç;w competente, do diploma scien
tifico. 

Il. Os delega·.los rias cil'CIImscripções, que serão bacharcis ou 
rl!Jntores em direito, cum dons anno.>, pelo menos, de pr:1tica 
do fôro, adquirida no pleno exercício profissional posterior
mente ao registro, n~t t'opartíção competente, do diploma scien
tiflco, re~peita.Jos, purr!lll. o.; direitos ad!Juirirlos pelos aduaes 
delegarlus, nomc•arlo.> em vil'tnde d:t interpretação do ;crt. 13 
do regulamento n. ::JOiO, do l! de abril de IUOO, om ,,.,-ogada. 

Ilf. 0> o-crivãos o o.; supptentos de delegados. 
J\'. Os inspcctorcs ~:·cciouaos, por prop)stas dos delcgarlos. 
\'. O atlmin istratlot· c C'mpro;.;auos da Casa de Dctcnçfio. 
YI. O administr:vlor do <lnpo:;ito. 
YH. O inspodor o empt•ugado . .; dos vchiculos. 
YIIL o inspoc!;or c agontc3 d;t scgm·ança publica. 
IX. O snb-inspcetot' rh Gual'lht Civil. 
X. O chefJ e, pot· pt·oposl.a rlcstP, na forma do rtrt. GG 1lo 

lCgulamento approvarlo pelo deceüto n. 471>4, os domais em
pregar.lus do Gabinete d \ Jd.ontillcaçfto c de Estatística. 

Para•.;rapho unico. Os ufilciacs d::t visita do porto s?riio dc
~ignat!u-; pelo cllct'o de p Jli·~in. dentr.•. ol ofllciaes d~t secectctria. 

Al't. 12. Os officütei de rlilig-cncias Sl)rão nomea<l:Js pelos 
tlelcg:vlo~, rlc accorJo eum as IIC~es.~idatles do serviço. 

_\.rt. l'l. N:t falta do ci•l:d-ros furmn.dos om direito, o clwfe 
du p.Jlich noml):tt·:i delegado •.io circtunscrip~\iio Sltburuana p,·ssoa 
dr. reconhecida, idoncitlarl<' moml c intollec&nal, domoostra,dn, 
us":J. em prov.t~ do lt:tbilil.aç:lo, peestadas perante nma com-
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miss5.·J, composh de um juiz do Tribunal Ci \'li e Criminal, um 
promotor publico o um <lo legado. 

Esta commissão constitnil'-se-ha a convlt2 do chefe ue policia. 
As provas de habilitação serão escriptas e oraos, o con~hrãO' 

de uma ou mais questões_jnl'idico-policiaes c preparo de um pro· 
cesso sobre uma hypotlleso tirada á sorte. 

Art. 14. Os pretendentes <i. c.Jcrivaniét se hahilit:J.rão por 
exame publicJ n:~ repartição central, perante uma commissão, 
«omposta de u•.11 <lelegado, um me nbrJ do ministerio publico a 
um escrivão policial, nomeados pelo chefe de policia. 

O exa.mc cunstar;i, de provas orae~ e escriptas sobre conheci
mentos da lingua portugueza, leis do processo e fo:'mulario pro
cessual, tomando-•o tamhem em considorar;ão a calligt•aphia 
dos candidatos. 

Art. 15. Os inwectoros seccionaol suj;itlr-sa-hão a um 
exam3 perante os delegados auxiliares sobre os assumptos da3 
func;õe;; do cug<J, topogr<1phi<t da cidade e sna diris:io a lmini$
trativa e uma pr·ova de redacção gramma.tic::tl. 

Art. 16. Os agentes do scgura.nç:t c officiao3 de diligencLts 
darão provas de S<tber ler e escrever cJrrocbme:tte, conhecer a 
topogrJ.phia da cidade, ou p~lo men::» tl't cil·cumscripçã.o a que 
se destinarem, c tnt• noçõe.; llo,; sr\rviço:> q tw lhes incumbem. 

Os agonLes se1'1io ex·.tmimdos pelo scct·et:\rio da Pvlicia., <tttxi
liado por dou~ entpl'ogados tla Secretaria ; os olliciaes do cli!i
gencias, pclus delegados quo os nomear. 

Art. 17. Elfectmvlos os exames e julgallo o examinanrlo, de 
tudo se htvr>ctrá. t:Jrmo, qu9 será a.;signado pela ~llmmissão e 
archivado na Sc1cretaria. · 

Art. 18. Em caso de urg.mcia, a nomeação das autoriclades e 
funccionarios ser<t feit·~ interinamente, o roú se tornarct olfectiva 
depois do prestallas as noce;;sa.ria.s pro\'as, que deverão reali
za.r-se no pt':tZO ma.ximo do aO dias. 

Art. 19. Toda~ as autoridades e funccion::trius policians são 
amoviveis e demisaiveis ad nutum, rospcita1la a vitdil'ieda.tle 
dos e.;crivãcs nomeados autos de 14 de abl'il de 1!)0:), os quae3• 
na hypothe.le de niio scl'em aproveitaclos em virtude rht actual 
reorg,wisaç:í.o, em tio ua;·ão a perceber os <;cus orden:t.lus at ~ ~o
rem aproveitados. 

Paragrapho uni co. 03 ewri vães vitalicios, de quo trata este 
artigo, tkun equip:lrados aos funccionario3 da Secretaria de Po
licia. para os efieitos do cap. V, arts. 24, -~"í e 26 do rc.>pecti~·o 
regulamento. 

Art. 20. Os ca.rgos poli~iacs são incomp:lthcis entre si 0 
com qualquer ouLL'o cargo. empl'Pgo, officio ou funcçito de ca
racter publico e aindn. com qua.lquet• profissão de ca1~actor 
p:trticular, cnjo cxr;rcicio simultaneo vcnh::t a prejudicar o ser· 
viço policial. 

Art. 21. As autol'ida lm c funccionarios policiaes, emqullnto 
em exercício, são isentos do seryiço do .rury. 

Poder E~ecutiro 1UOJ 
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CAPITULO lV 

CO~IPETE!\'CTA, ATTRIBUI('ÕES E DEVERES DAS AUTORIDADES E 
FU:'\CCI0:'-1 A RIOS 

Art. 22. O chefe de policia é o centro da. actividadc policial. 
Elle pódc exercer diroctammte todas as attribuiçõos o funcções 
policiaes, avocando qualquer doll:ts, sempre que entender de 
convoniencia ou nec;1ssidade para o .serviço publico, ou commet
tendo-a a qualquer dos delegados auxiliares. 

Além tb,s attrihuiçõos que lhe dão os regulamentos especiaes, 
compeLe-I!JIJ privativamente: 

I. Fazf't' a policia polit;:ca, de accordo com as or.Jcns o in
strucrõo,; •Jttc r~'ccber do Mini.steo da Justiça. 

II. ExtJrcor :t policia administt·ati v a concernente a serviços 
dos varias ~linistceios fetlcraes e á i\Iunicipalid 1do do Districto 
Federal, de accordu com as comp:.1tentes autoridades superiores 
e as infurmaçõn8 destas. 

III. Despachar o expediente o entreter a correspondencia 
com o Governo Federal e os dos E~t:tuos. 

IV. Expcilir oruons e instrucçõcs para a boa administração da 
Policia. 

V. Ordenar as despezas que não dependerem do autorizaç·ão 
do Ministro da. Justiça. 

VI. Gratificar pecuniariamente a. toda pessoa, empregada na 
Policia ou nãG, que descobrir o prender algum criminoso ou 
impod1r a consnmmação de algum delicto. 

VIL Impô~· pJn:t~ disJiplinat•os aos seus subalternos (art. 46). 
VIII. Conceder até 30 dias de licença aos funcciona.rios o 

autol'ida.des, fazendo ao Ministro da. Justiça. as necessarias com
municações. 

IX. Remover e domittir os funccionarios e autoridades de sua 
nomeação. 

X. Empregar a Guarda Civil e a fGrça armada pJlicial nas 
diligencias que entender nocessarias. 

XI. Ex:erc lr as attrihuiçõos que, áccrca das sociedade3 secre
tas o ajunt<tmentos illicitos, concedam as leis em vigor. 

XII. Fiscalizar os trabalhos do Uabinetc de Identificação e 
de Estatidtica. 

XIII. Nome<tr e classificar, de accordocom o regnlamento re
spectivo e a lei n. 947, de 29 de novembro de 1902, as pessoas 
que forem atlmittidas na Guarcla Civil. 

XIV. Fiscalizar e regulamentar a venda e o porto de armas 
offensi v as, bem como o l~thricu, a venda o o uso de explosivos, 
inthm maveis e toxicos, sendo obrigados os exportadores o im
portadoras a. romcJtter mensalmente ao chefe de policia a re
laçào respectiva, de accol'do cJm os m:tpp:ts annexJS, ns. I e 2. 

X V. Dar passa. porte ás pessoas que o requererem, salvando o 
preceito da Constituição Federal, art. 72, § 10. 

X VI. Organisar a Estatística Criminal. 
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XVII. Organisa.r, por meio de seus delegados o dos inspoctores 
seccionaes, o arrolamento d ~ população. 

XVIII. Remettor ao 1\linisterio da ,Tustiça as participações e 
relatorios que os rognlamentos exigit'om, nas épocas e pelos mo
dos nelles determinados. 

Art. 23: O chefe do policia. é snbstituitlo em suas faltas e im
pedimentos, nunca oxcr.dentos de 15 dias, pJlo delegado auxiliar• 
que for (tcsignado pelo mesmo chefe. Si aquelle prazo excedet• 
de 15 dias, o Governo nome:trá interin:tmente substituto, podendo 
recahir tal nomo:v::to em qualquer dos delegados auxiliares. 

nos DF-LEGADOS At:xrLHRES 

Art. 24. Os delcg:vlos auxiliares cooperJ.m com o chefe rio 
policia em todo o fwrdço policial, de conformidade com a;; in
strucções que dello rccohorem. 

Art. 25. Diadamcnto devem est:lr nas suas DelegaciaB. <10 
modo a poder :tcndir :ts necessidades do serviço. 

Art. ~n. Alteena !am0ate, um delles permanecerú, do dia. na. 
repartição contr<tl, dPpni~ da retirada do chefe e dm·aote a 
noite, até a volt.:t do~te no dilt r;eg11inte, para providench1· 
sobre os casos occmTentcs. Logo que o chefe de policia chog;t!', 
o delegado auxiliar dar-ll1o-hn. verl;:~hnento conta do que bon
ver occorri1!o na. cidade, devendo fazel-o por escripto quanrlo 
houver de solieit<tr algunu~ providencia importanto. O delegado 
de dia pôde conhecer de todos os inqueritos proyenieutes de 
queixa ou roclamaçlio que lhe for apresentada. 

Art .. ?7. Incumbe ao~ rlelegados anxilia.res : 
I. Lavrar auto de prisão em flage.:wto c praticar diligent?i,,.J 

ou actos de seniço urgente. 
li. Procedee a inquerito3 : 
a) sobre os dclictos o contravençêíe.s praticados a hordo r].,q 

navios m:~rcantr~ un do guerra surtos n•J porto, ou em naYr·~·.L-
ção sobre aguas t.erritoriaos do Districto Feder<tl ; ' 

b) no3 casos rle inft'acr.·ão disciplinar ou de respons:lbilidvi'J 
penal das autoriJ;tdos 1• f'nnccionarios da. Policia; 

c) sobro os crimes da competeacia da Ju,tiça Federal ; 
d) sobre incontlios, no perimetro urba.no, sempre que. es

tando rle dia, jnlgar dl' conveniencia }Jara os interesses da. itrs· 
tiça, dando sciencia 7,o rlolegado local. " 

Paragz·apho nnico. Em caso de seniço urgente o delegado ,~e 
ciin., estanrlo an,ontc d:t rrpartiçã.o contra! o chefe de polie~1t, 
oxercer<í t·Jdos os a~tn8 de atteibui(\o d ·~te, exceptuado o de 
nomear o do111ittir funr0ionarios. 

Art. 28. Cada. nm do.~ rlelegados anx'liares terá a seu cargo a 
fiscalizaçã.·J do um cer1;o numero de circumscripções, doteúni
nado pelo chefe, c Hllar<í. para quo nollas o serviço se faça co;rt 
toda a ordem, moral itl:1rlo, regulal'idad•J e proveito p;u-:t o 
publico. 
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!'i l," (H tlel,•gado' t],. cit•cttms<:t·ipç:l,, ~ ~ cntenrlcr:ío tliJ•ect.a
moutc r·om o !l1·!q::;ulo :ttnili:ir ;L cnj:~ lisen.liza<·iw estiverem 
~~~hordin~trllls. e deste~ l'ü'[lli·dt:u·ilu as providendas que ilopnn
•lorem da rt•p:trti<.·:lu <:Pnt,t•a\, lwm C<Jrno 1\w:o: r<Jmottc ;lu uma 
p:tt·tc rli:tri:t das n:curi'OtiC"i:L.' 1le smt-; !lelegadas. 

!'i ·!. 0 Os exatiir·~ de curpo tlo 1lulieto, quo depnn [OI'f'l11 tla 
rep trtiç-:·10 cun!,l'a I, Sf'l'ilo l'<''l ui si Gadu-; pelos delegadus de cir
eumset•ip<::io ao rrspecti v o <lolcg:t1lo an~ili:tr. :\o e;tso de 
::tl1-<cnci;t tle-;te, sct·:,o :vtt!í.'llcs examns ot•,lenado.; pr:],, au\ilia1' 
•[llí' p-;ti n::r de •lia. 

;::: ::.'' o~ 1\eh~;:::< lo< :11nili:ll'•'~ porilo o seu visto n .s pal'tes 
-li:tria< <j\11' llt•:' J\::nwt t·•t'l'lll o~ tlt>log:tll·lS 1le cireurnscripç:\•> c, 
imnwdi:ti:Jill'''tlr· dt•pt•i: ,J,. \·JIJJ:ti'I'JII lltJt:t dn que ltouvct' de 
Lnpor·t:tl! 1 • ~~ n:•t'··.-;-~iL;u· d•~ Jllt_'tn,L:v.:: ut·.:~•·rJI;('.~:, f'arilo enGl'·'g':ll' 
··~-:~~ p:1 !'( "" tn s .. rt·r·t·t r·i:~ 'J,, Pu i i1:ia. 

:-: .j. · ll:r•~ n•Zt'.' \<IJt' :u11t•> o~ <i<,ln~.ttlo.' anxi!í·tt'1.'8 l\11':'"' <ln
m q·;t•Lt \'i-!it:t. 1'.11 •·nt'"<'i•. ·v,, :i-; [):•l,._,.·:~cia~ t'n.i:t fhca!izaç.:i:u 
i,i\"íll'I'Jll a ,...:qa ca!-~0. (' an~ t·n~plwfinH c:-t.:·turiu:-i, Yf~t·ilit·aodo ~i 

<J<~<'·ll'l'l~l':ttll no >'L't'l'ir:•' it'l't•;,;nl:trid:tdt:,, l'a!b~ o inl'tae<,·(,·•s t·o
~rtl:•lll''iii.:JI't'' <•li il<· "'''Jlurt'i:JhiJi,]atlo Jll'tta'. 0 transmít,tir·il,, 
poc· l!t'O\ I' I'!' L' I ll1 i" I''''I'Ípt.<J :J<l eltl'l't• o t'•''ttlt:tdu d1: "nu~ 

11XI\I\11'-'. 

::i;-,_. !ll'ntr<> til' lrcs mezos •la dai.<t tln, pnlJlicll)to tlostt• t'e.~u
l:tlllt''ll '· r·:>.l:t <lelegadn. anxili:tdu pelo t•nspoctivo e.ocril'ii:OJ, f'ar:i, 
nn: iw:'''J''trio e'i::t·.·lu ti''" a•·,·i!il·os •lc sn:1. Ut:lcg.~ci:J. . 

. \ t•l. ·::1. Além <1•Js rlnv<Jrt•s c JJ\1!lltrn' :í.s Delegacias auxil i <lt'ns. 
pot· dL•oi~rt:~·::Io dr.\ • lt~>l(• tlr) pulit·i:>, c:td:t uma dcllas t1•r:í. espe· 
l:ia]ltt!'llt<• ~rJlJ Silit di'''"'',';l'l 118 ''~"llittll'~ .;r•t'\'ÍÇO< ll:JS CÍl'Clllll· 
8~l'ipr,:.·;,.~ lll'iJana': 

!. !n<pcc•·ion:tt' :1:: ""·"·i:u:'-"'" pnlYLica . ..; <In dh·m·timentos o 
cecl'i'Í'>, t>' l.ltc:''!'t'' "<'-[J<!d:v·rll·" pnl>iit:os t]ll f[t!:tlijill'l' l'~pe

ei•'. niío ,,,-, 'ltt:ultu :i ot'tl<"ll I' ltt:•t'.dtd:td<· como t~tmbettl CIJIU 

t•cla(::to ;í :-:pgu ':J.nr: ~. do-4 e:--:pl'CLadu!'C:-:. 
li. Mantot· :t LbL·t·d;ul•• <' ~ngtlt':uil'·t do tl':w'lito pnbli<~o. in.;]WC· 

ei•_•nan,lo o' vclti··nlos t' mttr·,,~ mei"' dn tt·.1n purtr- do p:ts~:t

geii'O"' (' Cl>nduc~~·,} de nH~l'(~adi)J'ia.,. ~t 1 llC.Pqs (~ llluvei-.;, dü :-;ortc 
lllH' so.i tlll ob-.:~~l,\-.ll.l:t..:. :1..:. !11'1'{'..;,-.;~l.eias g-,·tt'<\.lltia::: d.e vi1h, n ill~ 
pt'<•Jll'icd:tth:. 

lll. Inspc:ecioo.•ra< •·as~..;.Jn P"llilllt'ro< r>eongnJJCJ'CS, hnm eomo 
'IU;t('S(jll!'l' :t~iilll'Í r,~ do ·'"l'l'i<,''l~. p!···vidronci:wtio }J:tl\t Hel uh:;cr
\'itllCi:t d·,.~ t·o-;prdi\'ll" 1'"-~ittt"lltus I' du-; c Jlltracto~, PXI't'C<Hlllo, 
jJOI't~tll. I'<) 11 l't.>h•:Ô<II :l t•.;(, •..; :<JH>Illl..; O '\IIP l'•Jt' JiCLLil ;i, p•J\Íri:t 
llÜIIÚlli.;t,(',( ti \'il, 

::; 1.· ~"" C'lS••· tll·~~"lll·'' '' pt•:•prin ,]r:]pg:ttlo <Lt eit'ClltttSrri
pç~n lltl<:trla pr(l\·idt•n•·i:u·.i, •:lltfll:~tJI;o ttiio ,.,,mp:~rcccr u delegado 
an.,ili·tt\ a. rttt,_~t:: d;lt'.L a\·i.'L 

~ ':!. · l\;1.-.; t!itcunl..:~t·jp~~i)i· . ...; -...:ul•Ju'rqn:\s, c~ta~ fLlOC(>:Üo . ..; :--:ct·ã.o 
OXl't'ei<l:t, i"~l•l:' !'<''J>:•di·;oc dl'l<•:t tll.>':i. P" [Pntlo, ont<·d:tnln, o 
ehC'f't', l'lll ~~· 1,·'·)·· (<~~l·r·i·tr•.:..:, '''}]llllt:d,t,P\-:1...: :t :d.~lllll dP\1~gadd :l.U~ 

xi li"tt ·. 



ACTOS DO I'UIJ!·:H E\.EI:L'Tl\0 

,\rt. :m. o.-: delegado.-: auxiliares sec':io sulJstituiuo., em suas 
faltas n impedimentos pelo dclcgauL' de cü·,:umscrip,::'i:·J que o 
chefe dcsign;u', 

Art. :n. Aos llolcgados nl'lnnos c ."nlnrbétnO', em -;nas l'OSJW-
divas circnmscripr;õos, I'O!lrpctP: · 

I. Vigi:n· o pr·oyidond,tr. na l(írma das !ois, sobt'ü tudo que 
pe!'ten<'l;l' ;t prc,·unção dt• ~inhtros, riscos, pcl'igos, erimcs, con
tr:tYcnçõl~S o facto~ l[IW all'cctcm a Ol'dcm, as •gm•anç:~ publica, 
o hem a~si m as."c.:rnrat'. liu1 to <pl:.uli.o c:t!Jc• :~ Policict, :t sal nbri
<ladn piilJlic:t. 

I!. I 'roc<Jill'l' :~ ill'(llül'itos sobre deli.rfos o contravcJIÇ'Ões. 
I ':~réi.gt·aplw IIIIÜ'O. Cumprlte aos duleg:ttlos de cil'Cumscl' i

l•,·õos, como ao cltcf',; rle pulicia c no> delega,lus auxili:n·cs, no; 
term'J' rht f;•i o. 6?R, dL' 2R de ontnhto, n rcgnlanwnt•J ({IW 

J,:tix•llt com o <lt•creto n. :;47:>, dC' 4 dt) no\·emb1·o, ;uub,Js de 
18\1\l, t) lc1 11. \JI7, do 29 de dezembro 1le 1902, prO<)C.~sarcm 

cx-ufficio a3 l'ontr:tv,~n,:lit'-' do livro IH, c:~pi,.nlu~ !I o JII, 
arts. :ltl!1:~.::71,o374,IV. \',VI. Ylll, :-\llt)XIlllloCodi:r.Jl'en:il. 

li!. l't'OCt!<lur e julgar o~ e:o<ante' dP COI'llO 111~ rll'lido 'liHl n:'to 
tlopunder·em tio gah'rwtl) mctlico-lt•gal. 

I\'. PJ·cnder os r<)o-; em flagrante <klictú ou Ctmtravençã.o, os 
indicia<los ;mtos de culpa formada contra os quac~ ret)cbci' 
ma11!lado I'·.~·al do :mt.ori,[ado comp(Jtenttt, os pronundado s não 
afi:tn•:atl• •s 011 ülll eJ'iluc,.: i natiauç :t vei~ '' os CJIHlmnnad os Ct 
prisfto. 

Y. H.epr·cscn lar <i competem to aut, rid:tdo jrHliciari:c so br·o ,, 
ncet1S' .tladc ou convcnieucia d:t pri -'Ei , pr. ·vttntiva tios t'(tos '·m 
inqncritos abertos. 

VI. Conelllkr fianra criminal. 
VIl. Dal' lm<e:t c, ütZPI' apprelu·JI-<:,,..; nos casos ~''i:prC'ssu' 

em lPi. 
VIl!. l't'OCI''S'll' e ohrig:LJ' a rt..;~ign:. I' terlll•) de ~egm·:tilÇ:t a-; 

pcsso:1:-; Jl'''J'. ·.d:unttntt'. ·m,:p;•iLas du t'l':m''" ou de l'tbolnç:'<o de 
,;,_~mmd;,,·[-,,, c tet'lll<J do bt~m yjyer a.oc pt~l'Lilrb:t<lol',•s llo soco,,(!) 
e mot•ali'i:"l'~ pnldic:t'l e JlaZ d:t f'amilia. 

IX. l'I'!•pat'<U' os JH'•Jct~s<us d:ts i•!Crac~ç<ie.-; dos tc•r·mos de sr
gm·an•·:t c heJll·Yinn·. 

X. c,>llllllllllil~'tl' ao ollicial Ll<' rcaistro dt~ ohitos o>' nomes tia; 
pe~:iOa< qw· fort•m encoutt·a<las mot•t;;s na< vias puhlic:ts on qw1 
IUOI'I'CJ'f'lil st•m as.sistenci:t nw.lica, foruucentlo as nt•c,•ssar ia-~ 
inlúrm:J.t;iJes. 

XL Lc\·:u· ao co:rlt;wimcnto da anlorirla [P compettJnt:J o oh i t1) 

<las p:•c<soas q11o tleix:u·em herdeiro.< ou successores :m,;cntos <l 
ac:t~~tll!at• os rnsp •ctivo3 h:•JH at0 o comparecimoni.o do qn em 
tenln l(llali latle p:na ar·rcL·:td:tl-o.< (1ll·~rl'to n. 24:;::, de l::í drt 
junlw tJ,, I .'J,j!l) ; as ;im cu mo ptll' Pll1 l.•;~;.t guêtrda. os ]J()!l~ d~.~ 

pos-.:ua' 1(111' dc<:!J>p;tl'Pf'üi'tm, ahanlt•n;lnd•>-o<. 
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XII. P:trt.iclpa.r• á Alfa.udega ou (t autor·ida•lc fiscal mais pro
x.;:mt o o:wfrag,o do qual• [I ror cmba.rcaçã.o ua. sua circumscripçã.o, 
sub pen·t do multa do !OU . ..; ét l :UtJO~ (docroto u. 2Gl7, do l9 do 
~r.tembro de ISGIJ, ar·t. 2:31). 

XIII. Ter s 1h sua. -rigil<tncia as prosUtut tS, providenciando 
C•)ntm ellas, sem prejuízo do proce~so juJícia.l competente, da 
f~lrma. que julgar mctis con veniento ao IJcm osGa.r da população 
(' :t moral publica. 

XIV. Tomar con!1rcimento das paswas desconhecidas ou sus
peitas que vierem habitat' na circumscrip<;ã.o o providenciar a 
r•·Spcitu. 

XV. Fh;calizar as hospedarias, lwtni~. albel'gues e qualquer 
outro c<t t.bolecimonto onde entrem c ~ahm hospedes diaria
c:\Ontc, (lb!'iga•rdo os 'roprid;trios, procuradores ou prepostos a 
r0111CLtc · uma Jistt .!i:tr•i '· •ruo co11"i no e~~o movimento do cn
t :·:tola c s:r.!wla.. 

X VI. Fisca.lizar igua.lmcn to a~ casas do pensão, de commodos, 
c::ta.lagcns o esblJelecimcuto:-J eongencrcs, obrigando os seus 
pr·oprietarios, procurador s ou prepostos'~ rcmetter mensal
ncntc a lista de seus moradores. 

X rii. Prm·idcncia.r sobro o destino dos loucos c enfermos en· 
contrados n<ts rn:t~ e mcnorPs vadio . .; ou alJandonados. 

X VI[[. Auxiliar o setTl~o do a!isbmonto militar O da Guarda. 
X:>..ciom!. 

XIX.. Alista.r os cid~•.dão;; c.1pazo; par 1 jur·aúos, romettcndo a, 
F·;i:;t :ws pr~tores respectivo~. 

XX.. Vola.1• sobre a. pro-oervn.<;>;'Lo c conservação dos monu
rwnto:-~ publicos, fontes, Jll'<.t<;as, mercados, de. 

X XI. Tra.n·nnit·.ir úiarianwnlc :w rc.'P•~<)tivo ,[clcgado aux.liar 
nm rela.torio surnmariu de totks os dolictos, contravenções e 
ccctu•t·cncü~s que se derem n:ts sua.s circumscripçõcs, com 
informação das providcn<'i:t1 tomada;; o snecinta noticia. dos 
i nrp1c itos. 

XXII. Organ so.tr, de ac~orJo com os nwdclos impressos forne
cidos pela Secretaria, rcmcttondo um exemplar ao chefe de 
pol\cia. por intcrmedio do rospedivo delegado mxiliar e outro 
directamcnte ao chefe do Gabinor.o do !Jcntlficação e de E~ta
tistiea., o mappa das pl'isüos eJfcctuauas na vespera, indi
cando o numero de presos, o nome•, o vulgo, a côr, a na
cionalidade, o estado, ;t profis ão, a idctdo e o mais quo 
foi' •ligoo rlo menção, bem como o motivo o o modo da prisão, 
qual a aut·>rithdc •Lue a ordouou, o quo do>tinu tcvo o preso, 
<>.ssim t:tmbem dos quo foram soltos. Este mappa será tran
sel'ipto om livro adequado, que ficani. na Delegacia. 

XXI!!. H.equisita.r do rc.;pccLivo delegado auxiliar os exames 
do corpo do do!icto, de sa.nidado e m ds lll'ovil!encias neces
sarias á prova e awlamento do3 inquel'itos. 

XXIV. Rclata.r em 48ltoras o> inqucritus llUO lhes forem á. 
conclusão final. 

XXV. PI'csiLliP aos flr,~;ttros " mais espc!!taculos publicos, 
S0gnntlo tlc,ignação do dcl•';!<t,!o :wxiliar competente. 
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XXVI. Dar po~se aos escrivães e inspectores seccionaes. 
XXVII. Dar quotidianamente duas audiencias, uma pela 

manhã e outra á noite. 
XXVIII. Ter um inventario de todos os autos, documentos e 

mais papeis na Delegacia. 
XXIX. Ter um livro de registro de ordens, no qual far<i. 

inscrever, logo que receber, sob os diversos numeros nelles im
pressos, o resumo (los difl'erentes actos, documentos, regula
mento~. cirl'ularos, olficios, cartas, etc., relattvos ao s.:rviço. 

XXX. Tet· um livro dP p~rte para as occ,n·rrmcias diarias. 
XXXI. Impor penas disciplinares aos inspecLoros e escrivães 

(art. 46). 
XXXli. Prestar ao Gabinete de Identificação e do Estatística 

todas a~ lllfomwções que o respectivo chefe requisitar para o 
bom rlosempenlw dos trabalhos a cargo do mesmo Gabine•.e. 

XXXIII. Sempre quo fizer·em remessa de autos á autoridade 
judicia. ·ia, communicar no mesmo dia o facto a.o Gabinete de 
Identificação e do Estatistica, declarando as conclusões a quo ti
verem chegado nos seus relatorios e fornecendo totlos os dados 
rola ti vos á p.!s,;oa do accusarlo e constantes 1!0 auto do qualificação 
(Art. 171 do t•egulamenr.o n. 120 de 31 do janeiro de !842). 

Art. 32. Os tlelo.~a.dos siio obrigados a residir na circum
scripção do sua jurisdicção e a permanecer nas Delegacias de 
modo a po,lerom attender ás partes. A s:·tlo da Deleg:Lcia será 
no ponto nnis central tl:t circumscripção. 

Art. 3:l. A jnrisdicção dos delegados urbanos e suburbanos é 
limitada ás respectivas circunBcripções; todavia, potlem essas 
autoridade~ or,lenar 1ntimaçõ J8 e outras diligencias fóra de suas 
circumscripções, in,lependontemente de precatorias o requisi
ções, uma ve1. que t:tes intimaçõos e diligencias se prendam a 
inquerito em que lhes caiba runccionar. 

Paragrapho unico. AchanJu-se algum delegado extl'anho á cir
cumscripção emlogar onde se tlê LJUalquer occurrencia que re
clame urgente intervenção da autorida1e, poder<i, tomar conhoci
menw do caso e providenciar at•i que comparet;a o delegado 
respectivo. 

Art. :34. Cada um dos delegados de circumscripção terá tres 
supplentes, quo o <mxiliarão como ao chefe de policia e aos de
legados auxiliares em todo o serviço de policiamento quo lhes 
for distribuído o substituirão aqnelles nas suas faltas e impedi
mentos n:1 ordem num~rica das respectivas nomeações. Os 
logares de supplentes serão exercidos gratuitamente. 

DOS INSPECTORES DE SECÇlO 

Art. 35. Os inspectores de secção são obrigados a: 
I. Velar constantemente e com assiduidade sobre tudo que 

pos!>a interessar <t prevenção dos delictos e contravenções. 
n. Dar pal'te ao delegado do que occorrer na secção e dos 

delictos e c0nt!'::wenções qno nella forem commcttidos. 



lll. l:az,•r J'l'•'lli<'" n' <Timino.;o-; em flagralHl', aqnolk 
,·onLJ•:t quelll liollY<'I' Pl'<h~Jll <1<~ p1·is'i,o lll'r,vnlltív:t, os pr<• 
nnnciados JJ<-Io :tliall<;:t•l"' Pll r~m ct•imns inafhnçarei.~ u o 
t'01JdeJnn:ulos :i pris:l.11. 

IV. E::: Tnvet· no livro <hs orcm'l'nllcías dial'ias, qno <len~ 

existiL' em ead:t llcleg:tcLl, tntlo <]IW occotTm' do ma i~ impot'
t:tnte, mcndonando rm rnl:tçiio :t c::ula individuo pt·rso-o 
nome, :t nacionalHI<lllc, :t naturalida<lo, a filiaç?io, o ostado, :t 
ida<lo, profbs:í.o n J',·si<lcncia, declarados pelo mesmo preso, 
:•. hora e o motiYo d:t su:t prisão, :i ol'dem de quem foi proso e 
:i. rlisposiç:'i" de r[ne :mtorida,l•l se a•·lta. 

\'. l\[o~tl'ai'-'C cnnh•··~n<lol' d:t~ pes' ,a;; rosídentPs rm sn:t 
.~•'<'<:iio "<111 mo•:imentn das c:t,:LS <I<' [Jon,;:ío. lwsped:trias, l1ot.ei.~ 

c ,.,l.:tl•l'l<:citn•·ni/J' con:.>;<'lt<>t·es, exi,tent.Ps na mn .. ,ma. 
\·1. F<H'JW.'('.I' ;J,o del••g:Hi<J os •·si'!:• r<'-ci lll<'ntu~ n'·cess:J.t'io-: par:t 

1 • r;::tnH:u::,,J d:1. li,ta tlus jtJI':tdu.'. 
\'ll. n I Json-:tt• o cumprir c:om ~,e[ o o acti vida<lo L< ~das :t3 

••:·,j,.,; <' Íll'"f,t·nc,;iit'3 <[llll l"t'COlir•r dt•. S<'ll~ Sllplll'ÍOL'OS, 
\ 1!1. I· :•u· d<: di:t 11n. !lt•lt•,o:aci:t. po1' d<'sign:t<;ito do rcspll

rtiro d··l••.: •,[n, 

.\rt. :-lri. O;: ili<pOdH'<'' ~'in ohriga•lo-; a re . ..;idil' nas l'P,.:pe
.' ti Y;tS :-jCC\~jflS. 

Al't. ::7. C(tlll)lCto an:~ ~~-..:l•t·iv;lt~s: 

!. J-:,,.i'<>V<It' nnt ,·,·,rm:t os Jll'OC<'S~ns, o/Hcio..:, m:wtla•los, pro
,, ''"ri~s. :dr:11':t.-; P mai~ ad,ns pi'il}Jl'ios do uJiicio. 

11. P.'""l.l' )1T'<H'IIt':t<:l>e' nos autos. 
lll. li:tl' <'l"'t.id•-ll'" t!o quo nfw contiver scgl·erlo, sem depen

drnr:ia dt• ri<'c'pacho. comt.anto que sejam <le rcrúo wl rcrúum. 
IV. As--istit• :is a:~<li<'IH'i:ts. dl'!l:ts l:t\T:tndo um termo 110 

li Yl'O de jJI'OI,OClilJO. 
V. F a mr, em <lltd iene ia ou f,·l!·a dolla, cibçõcs verba,.,. r'11 

pot' cada, pot'tan<lo por r,• a,:; l'nspectivas cortül!Jes. 
\'!. LaHar em livro pt·opl'io o . ..: tm·mos tle tlan,;a, tlos qn~v·s 

tirarã<l t t·a,;l:ulo par a junf,:tr aus auto.,; respocti vos. 
\'li. E'c;·ipttiJ':tJ' o livt·o de JTgi-;tru a lfl\0 se r<• fere o al't. 31, 

XXIX. 
\'lll. 1\l'l'ol:u· c C'><~l'e\·ot· no livl'O de inventario ns processo.,;, 

ant"s ,[p dilig<'lll'i~Ji' t' qwwsquPr dnclllllOIItos <lo -'"11 cartnrio, 
f!l'g"anis:tlldo o J'OSpocLiYo arcliiYo. 

I\.. Trazer <'111 urdem , s pr . ..;ceosos, inquorit•JS o Jin·os :1, 
... :cn cargo. 

X. Pt·ovidcnci:tr p:tr:t IJliO em snug earto1·ios sompro Jwja a 
lll:J.i:4 eoiilpleta oJ'<lom c l'igoro<:t Ii11tpoza. 

XI. 1\eomp:.nltar os dolrgarlus, in"p"ctores ou snpplentos, 
em exercieio, nas dili;.!'encias t!t• seu ollkio, quando isto lilrs for 
competr•nt"lllCIH<' m·•lnnatln 011 Íinp••stu por lni. 
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XI I. T1•r um li1 rode e:u•g:t c doscat•g·a de rcmc~>:t'<, eon
clnsõ o~. ele., de procc~~o<, o IH do~, dneumen tus c mais }'apt'i~. 

XII!. E~ci·cvcr o oxpcdiPnto da Dt>legacia. 
XI V. Praticar o~ m:tis actos c devores profissionn.cs inhc

ront o~ ao ~cn cargo, segundo a boa p1·axe forense. 
Art. :38. Todos o:< li \TOS terão termo' de ahertnra e cmccr

ra.mcnto assigna1los pnlo delogado, que ruhricar:i todas as !'olhas, 
as quacs dc\CI'iio sor nnmor:ulas. 

Art. :m. Os esc r h ãcs dos 1lelcgados auxilia 1\lS como uos de 
circum.;cripr:<'io sonil'iio nas Dclcgac.:ts que lhes forem 1bsi
gnadas pelo chefe de po!ici:t, poden1lo sct· transfoJ'i<l·'' do uma 
pat•:t outra,conf'orm· o l'xigii' a. convcniencia do SCI'\-i<;o pul,!ico. 

Para.!rap!Jo unico. Sempre quo se der c1'a tt•ansf'croncia ou 
por qua\qllcl' mntivo cessar 0 cxei'eieio funcri•IIHtl, o cscrivãn 
entregará ao >en ~tH'ccssor o cartorio, com ns seu~ arehivo~ e 
Ji\·ros, sob pena. de J'csponsahilidatl•\. 

Um auto l:L\Tauo pdo e::;el'ivão ou cscrevPn te da DI'!Pgada 
auxiliar, sob a inspcc<;iio c com a a.~signa.tnr:t do nqrctinJ 
dele,!:!:ado anxili:n·.consigna.ra officialmcnto a cnlrcg:1. E,;sp :\\!to, 
cujo trasla<lo Jicar:·t. no arclli1·u d:1 Dcl1~gacia, SPI'iÍ en\·i:t.<lo éto 
chefe <lo polici' c SOI'vir:i 1lc Ü<'>c:tl'g:t :w e'cri1iío que"'' ret.it•:t. 

Art. -J.O. Os csnivã.cs Jwdcrão t.m· at··· dou~ <·screvcntos pa!'u~ 
:i s11:t <'Uskt, nomc:tdos c jn1·:tmentados pelos •lel,,ga<los . 

. \rt. -li. Na~ suas thlbs c impc.limrmtos o~ escrivães ~cr:ío 

sllbstituidos por um escrevente juramentado on por quem o 
chefe de policia nomear. 

Al't. 42. Os csc!'ivãc~ dos dclngados auxiliares, quanclo for 
preciso, servirão bmbl)ll1 p Jrantc o chefe de policia. 

Art. 43. Os cscrcvnntes dos c.scl'ivãcs dos delegados auxi
liares poderão funccionar nos exames c corpos de dclicto, sol1 :~ 

responsabilit!<J.do <htq ur•l!Ps scrvontu:wio~. 

C\PITl'J/) V 

.\rt. 44. I' ar~ tuma.rom pos.;c de seus car:;·o~, prPst:u-ão a 
promoss<L <lo hem servil': o cheCo de polici:t, os mctlicos legistas 
o o inspcC'tot• ih 1 ;nartLt Civil, pOI'anto o ::\lÍ!Iistro d:t .Jn~tiça; 
os dclogatlo~ :twdliai'OS, urba.nus c subnrktnos o seus snpplontcs, 
snl1-i nspector <la 1 ;ual'da C1 vil, admioi'i t.r·ador da Ca;a <lo LJPtenç.'to 
c chore do Gahinet<' do l<ler.titic:1.<;:tO o E't:ttiscic:t c Lcm a'S[m 
os demétis omprC'g:t<lus :t Pssc-; suualternus, pllrantc o choft, de 
pJlich; os inspcct•Jl'es de ~ecção, os esci'Í\-ãc.~ c os oflieiaos do 
diligPncias, pol'a.ntc o respectivo delegado. 

Par:tgrapho uni co. Para as nomeações do ilclr•gados urh:wos 
são preferidos os suunrbano~ que bem honvcrom servido nos 
respocl.ivos c:trgos, respeitadas as disposições do art .. !1, n. 11. 

AJ'I. 45. Os voncimont"s tlas :mtorida.dcs c t'unccionarios de 
poli··i:t sr>I'iio os indieados na tabelh anncxa. Os agont;ls da. 
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segurança publicct pcrceboeão pela verba-Diligcnci:L~ puliciae3 
-o:l vcncirncnt.os quo llle::. marcat· o chefe de polcia. 

"i I. o A gr:•.tifica~;ão só compete {t ttutoridatle ou funccionario 
rllu~ estiver em eifoctivo oxer·crcio ; em sem impedimentu, pas
~:tr<l áquolle ,,ue o ~ubstituir. Si o sub$titutu for empregado da 
Policia, cun.-:ervar·á o ordenado do sou proprio empr 'go; si for 
pesso:t oxt,I·anha, torá além da gratificação do substituído uma 
outra equivalente ao seu ordenado. 

§ 2. 0 Pelo!'! actos de officio que praticarem as autoridades e 
funccional'ios do policia perceberão as custas e os emolumentos 
taxados no regim mto de custas da justiçtt do Districto Federal 
c nos r.•.spccth·o~ reg-ulamentos. 

§ 3. 0 Opportunamente o cltefp de policia expedirá regula
mento par·a cobranr:a das cnsta~ a que tet.>m direito os funccio
narios de poli,~ia. 

,\d;. 41i. 0• fuocdon:trios e autoridades policiacs, nos cctsos 
de ir·reguhr·i·ladc rio conducta. negligP,ncia, auscncia StJm causa 
jnstilicad:t 011 f'alt.a de cumprimcntJ de dcvot·e~. que não impli
quem crime de responsabilidatle, ficam sujeitos ás seguintes 
penas disciplinares quo Jho~ -~eriio impostas pelo chefe de r·J
licla: 

Simples a !Ycrtoncia; 
Reprohon~ão verbal ou por e>cripto; 
Suspensão ate 30 dias, com porda de todos os vencimentos. 
Os dele :ados poderão impo1· eskts prmas aos inspectores de 

sna s circnmscripçõt)S, não pod,.ndo, porém, a snspcnsão exceder 
de 15 rlias. 

Nos casos acima indicados ns escrivães podnrão ser· suspensos 
até tiO dia~. h a \·endn r·ocur~o para o chefe de policia, quando a. 
~11spen.<ão fl't' imposta pelo dolcgntlo perante quem servirem, 
seja anxifiar ou de circumscript:ilo. 

Nos c!'imes de r·csponsahilid;vle os funccional'ios policiaes 
serão processados e julgados pe!a~ <mtorid<lcles competentes, na 
fôrma c com as comminaçõo.;; do dil'eito. 

Ar·t. 47. O serviço de inve . .;tig-açõc•s policiae3, sujeito ao 
sigillo pz·ofis,ional, co!'re sob a oxclu.;iva responsabilidaúo da::; 
,,,utoridatles que o determinarem. 

Art. 48 O prrJCedimento em segredo de justiça, bem como a 
ineommunicabilidade dos inrlici:dos, só é permittido quando as 
exigencias do caso o determinem, c sodt sempre declarado por 
du~p who nos autos. 

Art. 49. E" mantido o serviço de identificação, incorporando-se 
a elle o de estatística, conforme o respectivo regulamento ap
pro vado por dec!'cto desta da la. 

Al't. 50. 1\o frontespicio de c:Lda Delegacia haverá uma tabo
lcta com o distico-Delegacia de policia da .•• circumscripção. 

Art. 51. O inqucrito do crime em que não caiba a acção 
publica será entt·cgnc á pal'tc qne o reclamar, independente
menti) de tra.<lado, si nisso nãu holl\'CI' inconveniente. 
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Art. 52. Na. Se<'retaria do Policia. haverá um livro especial 
pat'<L arrolamentf' do' culpados contra os quaos houver legitima 
rl'qui~iç-io ou orJn:1 do pl'is;"tO. 

Art. 53. O;; mappas romdtidos p:..Ias Delegacias serão arohi
vados na Secreta:-ia. 

Art. 54. São mantidos em vigor as lei,, decretos c 1\'lgu
lamcntos sobre or;ttnisação, administração e processo policial 
nos pontos não I'!'Yogarlos pelo presente decreto ; c, para 
harmonisar o unifiü<H' as disposições dclles com as pre.>entes, o 
Governo organisa:,i. u pnblicar<i uma consolidação acompauha1a 
do respectivo formula.rio. 

Art. 55. As antcridarlm policiaes usarão os distinctivos do 
que trata. o arG. :;c, e sons paragraphos do regülamonto policial 
que baixou com o dt"~roto n. 1034, de 1 de setembro de 1H9i, 
sondo que o dos eso::l'ivães deverá ser igual ao dos delegados, 
tendo uma penn;), s• ·br<' um relevo esmaltado de. branco. 

Art. 56. O scr'.-l<·o de ronda ser<t feito pela (;narda Civil, 
1 :l'ig:vla Polkial e i-'nardct nocturna.. 

Art. G7. A carla c:rcnmscl'ipç:-io ser<t distribuída a foeça ne
Ct!ssaria p11ra o !;Jm policiamento, tle acC'ordo com as neces
sidades do serviço. :-:alvo ca~o m•gcnto, nenhuma autorid·1rlo po
licial poderá r.)rtu'.o,ii.ar a.uxilio de maior força sin:w pot· inter· 
medi o do chefe d(· policht ou dos delegados auxiliares. 

A1·t. 58. Os delr.:::a.los far:-to a di~tl'ibuiç-ão de força para o 
patl'lllhamrmto da rt'Slwctin circumscrip<;>ã0, 

Art. 5:1. Um lJolr! im de.;sa distribuk:w mcncionar(t os pontos 
em quo devem e"bdonar os rondaute~, sendo affixado n·.t saht 
d<t Delegacia. 

Rio de Janeirc, :; dr; fcyereiro de 1903.-J. J. Seabm, 
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ACTOS DO PODER EXECUTlVO D:í 

DE 'ftJ<:TI) ~. t7tl1 - DE 5 DI; FE\"ERCmo D ~ 903 

D(t novo regnlam.~nto ;, SecrdHia da Po!ici:t elo Dic.tri ·tn Fel~rnl 

O l'l'·~~i !t~rne d:t ltrpnhlic:t tlu.> E~ta,rlo~ Cni.ln.~ tlo Ht•:túl: 
t:sanrlo <h autoriz:tr.·iio conr:r.!ith pelo aet. l.J da, lei n. 9 17, 

do 2J •le •l •wmiJt•o tio annn findo, rcso!n•. doct•f't:tr f[llO n:t 
Se~t·Gb:·i:t •l:t Pulici:t do lli.,tricto Ferlera,l ~ei·t oh~m·vadn 

o n.,vo I'P;!til Lttt<'ttto, <[lln :t •·sto a•·umpanh:t, :t~si;m:ulo J•f'lo 
l\Iinhtro tk E;t:11lo tl:t Ju,;!,iç:t c 1\egocto~ Jnteriot•r_,s. 

!Uo rl1~ Jart"it'<~,;, rio f<•vnroico •lo !D:n, 15" d:t R<•public:t. 
Frt.\'\<'J'<CO nr; PAu.\ Rolli~J~;r·Es AL\T~ • 

.1. J. '·:c:br,. 

Regulamento oa Secretaria oe Policia oo Oistrlcto Feoeral, 
a~~rovaoo por oecreto n, 41641 

C.\PITULO I 

D.\. flRGA'\ISA(i.o D.\ SECI:LTA!lL\ 

Art. I." A secretaria da Ropa.rtir:iio Central rl<t l'oJicia d., Itis
tricto Federal, immediatamcnte suhordinad:t ao ··hr>"•) de pulit'i:l, 
será composta rlc: 

Um H'ctetario; 
f'eis o1lctam, dos quaes dous servirão na Inspe.2t3ri:t da po

licia d0 llJrtn, Ulll na ~ecretaria da Repartição ,·,m~raL como in
terprete, mulu~tot· e :uchiYista e tres llct mesma S·.!Crebria. do 
accorrJo com o art. 2'. 

Cinco escripturarios ; 
Sete amanuenses ; 
Cinco pratrc:tUtcs; 
Um th<'scmreiro; 
t'm porteiro; 
Oito continuas: 
~eis m,;<licos-lc.!.!·ista.s, um ,Jos quacs ser(t o clt··fe •.1·~ g-abhetn 

medico-legal e outro o sub-clt•;fc; 
Um mrJdico toxicologista : 
llm eheftJ do g:tiJinete de itloutificação e de estatística; 
Tres enclll'rega•los de secção; 
Tres auxilmrcs tle secçiLo ; 
Um administrador •lo tlepo;::ito de presos; 
Trcs auxiliares do a<lministrador <lo deposito 1le P''cs. g; 
Um inspeetor de vehiculos ; 
l'm escrev.mte da lnspectoria de vehiculos; 
~oL< nuxiliat'2s UJ, Insp3ct•Jria. •le vehiculos; 
Um inspector de agentes; 
Dous auxiliares da lnspectoria de policia do pmb; 
Tres teleph Jllistas; 
Seis sencntes, 



C1\PlTULO [[ 

D.\ IJIVISÃO E~! SECÇÕES 

Art. 2." O serviço da secreta !'ia será dividido por tres secções, 
que, immodiatamente dit·igidas pelos otnciaes, como chefes, 
terão os empregados que o sec!'etat·io julgar necessario. 

Paragrapho unico. Os otllciaes, uma vez classificados; só 
poderão ser transferidos de uma.s para outr,ls secções por ordem 
do ··hefe de p•)Jicia; os escripturarios, amanuenses o praticantas 
n poderão ser pelo secretario. 

Art. :3." Ah!m ths referidas secções haver(t sois acce3sorias: 
A rlo gabinete medico-legal : 
A do gahirwte dn i·lcntilieaçiio c de estatística; 
A êa Jr1,;peetoria <le p•Jiicia do pJrto; 
A rlo deposiL:J de presos; 
"\ de in:;pecção de vehiculos; 
A 1b ln.;;pectoria d0s agentes. 
"\rt. 4. 0 A I' S'cção tem a seu cargo; 
··1 O sello da repartição; 
/1) A expediçã.o de titulos de nomeaçõe~, as licençr~s do qual

qunr natur•'za e os pr~ssaportes ; 
r) A cort·esp0n1lrncia 'JUe especiticadamente não pertenc.,r ás 

outra-: secçõt•s. 
Art. 5." Cabc-lheaes·"ripturaçiio dos livros: 
11.-1' nomeaçíies: 
TI~> r·egi::;tro do.-; actos que expedir; 
f' • tormo< di \'C'l'~os. 
·,:·i. (i." f'ert.~rw:-lhe bmbem a fiscalização dos seguintes ,, ... 
I 'J ponto dos ompr~gatlos; 
Uct porta. 
A r t. 7 ,'' .\' :2' sccç:ío incumb:~: 
") Tudo quanto conceme ;'t perpetração tlu~ tlelictus c corr 

elles tiver connr.x ão; 
I·) .\ escriptnraç:io 1los livro< 
lie in1livi•luos rccollli,Jo< ao Asylo de iiient!icidadn; 
!1c in·livi,Jnus onvia•los pnr:\ 'i llospicio N·.t·~iomtlllo Aliunatlo'; 
i 10 racto'l noLavnis IJ accitlentes; 
!Jc deser·t·n·,:s tl tlus cnlp:tt!o . .; c.Jntra os t[nac-; hoUYI'L' i<'!;ililll<!, 

rnqnisir;:to un ur.lem tl1} pris:(o; 
') .\ e2criptm·açiio dos livros: 
lil indivíduos recolhidos ao Asylo de 1\Iendicidade; 
I >e ind i viduos enviados para o Ho'picio i'\ acionai rle "\lienado'i; 
llc Cactos not:tvch o aceidcntes: 
Lit' t:escd.orf'~ 8 do~ culp:tdo~ contra os quaes ltonver leg!tim~, 

ref]uisi•;·:l" nu rordi•rn do pl'i~ií•J. 
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-~l't. S.u .\' 3 secção ou de coutal;Wdade compete: 
a) O assentamento geral de tolos os empregado> da Polic;a, o 

rr•p:tl'tiçiio annexas; 
ti) :\. fiscalizaç:l:o e veritic~ção pr.~via dos calcnlos arit!Jrneti

cos de todas as conta~ e documentos de despezas, sendo o re:;
pectivo empregado o r.•sponsavel pelos erros ou enganos qwl 
commetter contra a. Fazenda Nacional ; 

c) O exame t!e objeetus f'ornecidos à repartição e annox~~. 
afim de verificar a sua qna!iJarlc e quantidade, eonfurme o ;•o
rli•lo e o contracto que h"uYer; 

J) .\. redacção e lanç:li1Jento dos contractos; 
• 1 L01antar, ató 0 rlia:; do primeiro mez do., trimestres, u:11 

balanço Je carga c rle~ca.rg:t do tbesoureiro, rderente ao bi
mestre anterior, atim 1le serem tomadas as conb.s relativa!J .1. 

esse período, lavrando termo de que conste o result.ado r!e,sa .!:. 
Iigencia; 

r) [ll\'entarial' os o~jectos Jlt'l'tencentes á repartição co•n :n 
annotações relati\·as ao sou consumo, o qual servirá de ~~e3-

c trg-a ao porteiro: 
,,; urgani~at· o orçamento da despeza annual e as folbag ti<) 

despezas extraordinarias nos mezes ern que e!Jas se derem : 
h; E~cripturar os livros: 
lle receita e 1lcspeza do thesourei:'•J; 
D·3 contractos: 
IJe todts as despezas da rep:ntiç::o e subordinadas, dise··;;ni. 

nadas por vcriJas; 
!Je tomadas de eontas ; 
Dos dinheiros rr•colhidos em depos:t•J ao cofre da rep·ll'tiç:~o ~ 

r Hb oLjectos em deposito no mesmo Cúft'e: 
Dos objectos t-m tlepo~ito na administração do xadrez ; 
Da arrecadação e descarga do material tla repal'tição. 
:\rt. 'l,'' .\J':m dos livros inJicados ás secções, JJa1 Pl'á ar.ue!-

les que o chore de policia julgar nccessar!o~. · 

.\t't. 10. São communs :is secçõe.'l os deYeres de: 
"' I. ' Guartlat' os li., ro:; e p:1peis relati \"OS a negocias pen

rlentéS. 
i:; ·c-." Organisar c apresen taJ' ao secretario, no ultimo dia lo 

mez do fevereiro, um relatorio dos negocios qne por ella tenham 
cot·r•ido, juntando-lhe os respectivos annexos, afim 1lo ser Jl>O· 
parado o da repartição. -

§ 3. ,, Manter em dia, limp:1 ~ e correctamonte prPparadas, to
das as minutas rios actos que tenham expedido, p:n·a ~~~··t:m 

oppol'tunametJtE> encadernadas. 
§ 4." Form11lar ~yuop:;e nlphabetica das leis, T'egulamento'!, 

deci•ões do novrrno c po-;turas municipaes na par·to que r};-~'!'·:r· 

respeito ;i especialidade de cad:c uma dellas. 
::; ''·" lt·lmettC'J' ao secrer.ario, cum pre~tez:1, o püi' intermod;o 

r!<Jo; respC'ctivos oJJiciaes, á proporçã.o 'JilO os Jurem prepar·:l'''''J, 
to• J•;s os papei~ (lc> suas comrctencias. 

~)rld~·r Exer.utL'i"'' J·.l!l~i 



~ 1'•." A expedi\·i'io: 
··) !los aetos fll't' denun ~et• communicad.os á. imprensa ou man

•bdos pt;blica.r ; 
i• I D.Js •lc.~paelio!" f!ltc tenham •le set• transcriptc.s no livro da 

Th~rta. 

CA I'!TUL() III 

r\ ORTJE:II E TE~IPO J>g SERVI~'O 

\:'t. J:. A ocr:-t>~aria tral.:llhará tntlos o:-: dias nteis, seis horas 
C<•USCl'Uti·, llS. 

Art. I :2. O sPrYi<~o comcç;l r á ás U J 1:! horns da manhã para o 
J•<•dei:·, 1· contif1U<''· c ús tn prrra os outros empregado~. 

\rt. 13. (JUnll!k· ltouvet· ac.~umulo de trabalho, caso urgente 
ou ex :1-:1onli ou ri·'· on serviço atrazado, podcrú o secretario pro· 
ro:ar a h· r:1 rlc• rxpe1lieutc par:t todos PU parte dos em-
1 [',•;..: I . 

\;·L I l. ;'-;os docingos c dias feriarlos o trabalho da S>'ct·etai ia 
~r:<t t'c[to por um:. turmrt tle empregados designados por escala, 
c•~ f1Uaes Hella. se conservai fio desde as lO hor<l9 da manhã até 
terminal' • exped'cntc • 

. \rt .. l:í. T<J•loE os empregados, Í\ excepção do Eecretario, :;;ão 
su,;eitos :w pPnto. q11o dC\"erão assignar, na entr:vJa e na sahida, 
;,, hoL1~ m:ll'Cr~das p;na com-;ço dos tralxtlhos e quando e~ks 
I f't'Jll llH1l'i'lll. 

"i I.' O ponto de en traila ser:t oncerrado !:í minutos depois da 
hont I:J:wc.Hia parrr o começo •lo tralmllw, e o da salüdrt qua:ido 
terminar o t•Xprldtcnte, sendo-o pelo secretario o dos empregados 
d:1~ sc~t;(ícs, pt•lo porteiro o do,; cun tinuos, pl'lo rrtlministrador 
do deposito e Íllcpr,ctor rlos velliculos os dos seus auxiliare• c 
J•elo ruspecti\'o inspector o 1los agentes. 

8 ~.'sempre que. ú lt .. ra marc:\da, não estiver presente o 
euJpl'l';ia.do incuml'ido de encenar o ponto, fará. suas vezc;; o 
CJll·; o de•·er subsl.t111ir, ou, na f.,ltrt desse, o mai;; antigo que, 
tf._•utt'<l os de maio!' c.tthegoJ'ia, tiver compareci1lo. 

;:\ ::.-• O empreg.1do que tiver compareciJto depois de encerrado 
o pont•) será cocsider:tdo comv towlo commetti•lo meia f;dta ; 
si, nec;se caso, rotirar-se som liccno;·a do secretario, a falta ~er:í 

cut,sidnrada intein ; e isto succednr;í, áquellél que, tendo com
l•:tr•• ·i,Jo ao ponto de entrada. não estiver na casa quando pr,•
eur•lil<l P"lo seerctarin, on nãn assignar o ponto da sahida. 

'i I.· O rmpr·egado per,Jerá tanl.os <lias •le ordenar lo, q uanhs 
f',.r\Jlll .1' faltaE ,. mrias Edt11s •[Ut:l tiver, na fórma do paragrapho 
a .!e,·r.Jr-nto. 

i ~ •. ' As !:1ltas seriio jnstiffea·las perant•} o secretario, que 
.~,-, piJtlC!';'J attm!'Je•· a .ÍU"tiffcaçií.o, si esta tiver por ÍUntlUJUC'IÜO 
~il{5!llll' •Lts liypn''l·'~e~ do :u' i·o s··;;nintg, 



ACTOS DO PODER EXECUTI\'0 

Aet. IG. São causas justificadas: 
§ 1." '.Iolestia do empregado, provada com attestado medico. 

si ;~s falta,s excederem de tres em cada mez. 
§ "!." l\Iolestia grave, ig-ualmente comprovada, de P·3~~oa da 

familia do empr~>gado. 
~ 3.0 Nojo. 
~ 4. 0 Gala de casamento. 
~ 5. o Sabida dit reparti.;ã.o com licença do secretarie. 
Art. 17. Niio soO'rerá desconto o empregado que deixae de 

compaeecer á rcpr~rtição: 
~ 1." Por se acl1ar incumbi<lo de alguma commissão fóra della. 
!" 2.• Por 3() achar excrcenrlo alguma fnncção publka. gra

tuita e detcl'miuada pol' lei. 
Art. J:). No fim do mez a I" secção, tendo em vista o li no •lo 

JIOUto, organisarêt um mappa de presença •los em prP;.ta•loo e o 
tin•á a.presentar ao secretario pal'a o~ fins do ~ 5· do art. ]:; . 

Paragrapho uuico. Para os m<.SillOS fins o porteiro, o admi
nistrador do deposito e o inspector de vehi··ulos :1pr•.·~entarão 

ao secretario mappas <!e prescat;a <los .:onlinuo~. :1uxilhrps de 
dqHJSito o <los vchiculos. 

CAPITULO IV 

Art. 10. O logar de secretario dever~1 ser pro>ido por lJa. 
citarei form:ttlo em direito, podendo, entretanto, ser pr·cferidos os 
officiaPs que, pela sua idoneidade o zelo, se hajam distinguijo. 

Art. 20. ll<•perHiem de accesso e serão feitas por mereciment~ 
as nomeações de offlciaes, escripturarios e amaJluenses, prefe· 
rindo-se, em igualda<le de circumstancias, os empre7ados mais 
antigos. 

Art. :'21. O secretario e os medicos serão llilfne:tolos o dr•luit
tidos por !lecreto, e os llemais l'ffipt·egat.los p~lo <:het'e <ie I•Olici:t. 

Art. 22. O.< prati,~aute~, par;t s0rem cu mo taes arlrnittit.lo~ 

devem prov:tr bu111 proco,Jimento •' idade ;<Uperior a I'-' rumos, 
mostrando em concurso : 

") fJU8 h·'m pm f,·ito conlwcimentoda grammiít'.:~a e I:n;::u~1 na. 
ciorml; . 

f,) que conltec•·m aritltrnet'c[\, ató â theuria da-= proporçé"ies, 
inclusive; 

,·) que re,ligem com facilida1o qualquer peça ofllcial : 
ri) fJUO coal1ecçm os principias geraes de feograpl,ia e l!i3-

toria do Brazil; 
c) que faliam as Iingnas franceza e inglcza ot:. ao menos, as 

traduzem correctamente. 
Art. -::;. O olllcial interprete traductor· do verá mostrar em 

concurso qne falia e traduz correctamente a'i lingua~ ft'anceza, 
ingleza, allemã e it,l!iaua. 
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CAPITULO V 

D.\ Al'OSENTADORI.\. 

Art. 24. Oi! empregados da Secretar·ia de Policia na fórma das 
leis fedet·aes, teem direito á aposentadoria com o ordenado por 
inteiro si, contando 30 annos de serviço, ficarem impossibilitados 
de continuar a servir pot• incapacidade physica ou moral. 

Art. 25. Serão aposentadcs com o ordenado proporcional 
aquelles que, dada a incapacidade phyaica ou moral, tiverem 
mais de dez annos de serviço. 

Art. 26. São applicaveis aos empregados da Repartição da 
Policia as dispo8ições legae . ..: vigentes, relativas a conce~são de 
aposentadoria. 

CAPITULO Yl 

D.\ S DE~IISSÕE3 E PENAS DISCI!'LINARES 

~\rt. 27. l'0tlcri1 ser demittiilo o empregado que, t-,ndo menos 
de 10 annos de sen·iço, ticar phy;;ica ou moralmente impossibi
litado de exercer o seu emprego. 

Art. 28. Tambem o poder{t ser todo aquelle que revelar se
gredo da repartição ou praticar alg-um dos actos mencionados 
no art. 30 deste regulamento, qualquer que seja seu tempo de 
serviço. 

Art. :W. Nos casos de negligencia, desobediencia, falta de 
cumprimento de deveres, fa !ta de comparecimento á rapartição, 
sem causa justificada, por cinco dias consecutivos ou oito inter
calados, durante o mez, os empregados ficam sujeitos ás se· 
guintes penas disciplinares: 

a) simples advertencia; 
b) reprehensão; 
c) suspensão até 30 dia~. com perda de todos cs vencimentos. 
Paragrapho unico. As duas primeiras penalidades podem ser 

applicadas pelo secretario ; a terceira é da competencia do chefe 
de policia. 

Art. 30.Nos casos de desrespeito ou insubordinação aos supe
riores, injurias ou olfensas a companheiros na repartição, será 
o facto levado ao conhecimento do chefe de policia, que a 
respeito pro v .idenciará, 

CAPITULO VII 

DAS Sl'I33TITL'IÇÕE3 

Art. 31. Na falta ou impedimento do secretario substi
tuil-o-ha o otncial de secção mais antigo ou o que o chefe de 
policia designar, e na de qualquer outro empregado, substi
tuil-o-ha o q11e o mesmo cheti· designnr. 
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CAPITULO VIH 

DOS VENCIMENTOS 

Art. 32. Os veuci:nentos do3 funccionarios da Secretaria de 
Policia do Districto Federal são os marcados na tabella annexa. 

Art. 33. A gratificação só compete ao empregado que estiver 
em effectivo serviço, e, no seu impedimento, passará ao que o 
substituir, cessando a que este percetia pelo seu emprego. 

CAPITULO IX 

DAS ATTRIBUIÇÕES DOS E~IPREGADOS 

Do sectefario 

Art. 34. Ao secretario compete: 
I. Abrir a correspondencia e dar-lhe direcção ; 

II. Dirigir e fiscalizar a secretaria; 
m. Manter a ordem e a regularidade do serviço, advertindo 

ou reprelwndendo os empregarlos omissos e representando ao 
chefe de policia nos casos passíveis de penas, cuja imposição 
seja da competencia desta autorirlade ; " 

IV. Registrar a correspondencia secreta e reservada. do chefd 
de policia, re,ligindo-a e copiando-fi, quando o repute ne
cessario ; 

Y. Executar os trabalhos de que for encarregado pelo chefe 
de policia, prestando a este torlas as informações que adquira 
e possam interessar ao servjço da repartição ; 

VI. Dar parecer sobre todos os negocias que tenham de ser 
decididos pelo chefe de policia, conformando-se ou não com os 
pareceres que pelas secçõe~ lhe sejam apresentados ; 

VII. Mtllldar p1ssar. independentemente de despacho do chefe 
de policia, as certidões que se pedirem e a respeito das qnaes não 
possa haver inconveniente, offerecendo á decisão do mesmo 
chefe os requerimentos sobre os quaes haja duvida; 

VIII. Assignnr as que forem mandadas passar por desp:;tcho 
do chefe de policia ; . 

IX. Assignar os editaes que, pela secretaria, tenham de ser 
publicados ; 

X. Designar, dos empregados da secretaria, os que julgar 
necessarios, nos domingos e dias feriados, e mesmo de noite, 
de accordo com as conveniencias do serYiço ; 

XI- Assignar os passaportes; 
XII. Assignar offlcios para autoridades subordinadas ao chefe 

de policia, accusan,fo recepção de correspondencia, dinheiro, 
valores e quaesquer objecto::, on communicando as ordens expe-
didas a. outras autoridades; · 

XIU. Assignp.r portarias ou offlcios dirigidos aos empregados 
da Secretaria, bem como aos das que lhe forem accessorias ; 
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XLV. Assignar a correspondencia. dirigida aos estabelecimentos 
subordinados ao chefe de policia. ; 

XV. Rubricar os livros de ponto dos empregados da secre
taria, do deposito e da inspeeção de vehiculos, que para esse fim 
lhe serlio, depois de encerrados, immediatamente remettidos; 

XVI. Ordenar o furnecimento de todos os objectos necessarios 
ao uso e expediente da repartição, mediante autorização do 
chefe de policia, rubricando os respectivos pedidos, segundo o 
contracto, si o houver; 

XVII. :1\Iandar, no ultimo dia de cada mez, extraltir do livro 
do 11onto o mappa de presença dos empregados, e remetter o 
extracto nas folhas á 3 .. secção, afim de se fazer a. folha para o 
pagamento ; · 

X Y UI. Fazer carreg:J.t' ao porteiro, no inventario da repar
tição, todos os otuectos que forem comprados para uso da mesma, 
ncando aquelle empregado responsavel pelos mesmos e pelo seu 
asseio e conservação, até que, a seu pedido, se lhe de descarga 
por consumo, competentemente verificado. 

CAPITULO X 

DOS OFFICIAES 

Art. 35. .\os officiaes, como chefes de secção, compete 
I. Distribuir pelos empregado'! pertencentes ás suas secções, 

para extracto e informaçõJs, os papeis que lhe forem remettidos 
pelo secretario, a quem, com presteza, os devolverão á propor
ção que forem sendo processados; 

I!. Dirigir, promover e corrigir todos os trabalhos das respe
ctivas secções de modo que os papeis possam subir ao chefe de 
policia nos termos do§ 5• deste artigo ; 

lii. Examinr~or as minutas dos actos que tenham de ser expe· 
clidos, corrigindo-lhes as possíveis imperfeições, afim de serem 
submettidos á assignatura do chefe de policia limpos e oscoima
dos de vícios ; . 

I\". Ver que os empregados de suas secções se não distraiam 
do serviço e cumpram com zelo e solicitude os trabalhos de que 
forem enc:Lrregados ; 

V. Emittir opinião sobre to.fos os papeis que depenoam de 
deliberação do chefe de policia e que, para aquelle fim, devem 
conter o respectivo extracto, informação do que sobre o assumpto 
constar, e referencia. á lei, regulamento ou postura municipal 
que com o facto se relacione ; 

YL Informar ao secretario sobre qualquer trabalho que tenha 
deixado de ser feito em tempo, com declaração do motivo d..t 
demora; 

VII. Authenticar as cópias extrabi·las dos livros e papeis das 
rcspectivas secções, depois de conferidos por empre"'ado diverso 
daquelle que as tiver feito · o 

YIII. RepresenL1r ao se~retario sobra quaesquer faltas com
mettidas por empregados de suas secções. 
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CAPITULO Xt 

DOS ESCRIPTURARIOS1 Al\IANUENSES E PRATICANTE$ 

Art. 30. Aos escriptur~rios, amanuenses e praticantes in
cumbe: 

I. Executar, com diligencio. e zelo, os trabalhos que lhe forem 
distribuídos, cumprindo, com pontualidade, as ordens que rece
berem; 

11. Coadjuvarem-se mutuamente no desempenho de suas obri
gações p~wa que o serviço seja feito com prestez:t, ordem e reg)l-
la.rida.de. · 

CAPITULO XII 

DI AR CHIVISTA 

Art. 37. Compete ao official encarregado do archivo : 
I. Cuidar da conservação fi<H papeis, livros c objectos existen

tes no a.rchivo, cLtssitlcal-os e relacional-os segundo <t natureza 
dos assumptos; 

II. Receber, rehtcionar, cl(tssitlcar e guardar os que lhe forem 
sendo entregues ; 

III. Organisar indicadoreg 1liBtinctos que, de accordo com a 
classificação estabelecida, facilitem a. busca dos papeis e livros e 
mostrem immediatamente onde cada um se acha guardado ; 

IV. Ministrar, com a n1(tior promptidão, os papeis e livros 
.que lhes forem exigidos ; 

V. Ex:ecut;tr os tr<:~.balhos de que, para regul<:~.ridade do ser
viço do archivo, o encarregar o secretario ; 

VI. Vedar o ingresso de pessoas extranbas á Secretaria no 
archivo ; 

VIl. Velarnoasseiodo arcbivo; 
VIII. Traduzir, éom presl.eza, para a língua nacional quaes

qucr documentos ou papeis que, esceiptos nos idiomas fl'ancoz, 
inglcz, allcmão on italiano, lho forem l'emettidos pelo secre
tario, bJm corno ser.-ir de interprete dos mesmos idiomas na 
Repartição Central ou porantc as autoridades policiaes ou judi
ciarias, quand.o requisitado. 

Art. 38. O encarregado do archivo será responsabilisado, si 
confiar ou mesmo mostrar papeis, documentos ou livros, e, no 
caso de e!ltrago, inutilisação, !lubtracção ou extravio de qual
quer objecto contlado i sua guarda, si o facto se der por 
neg Iigencia sua. 

CAPITULO XIII 

DO 'IHESOUREIRO 

Art. ~0. O tbesoureiro da Policia prestará uma fiança de 
uoze contos de réis, e só depois disso poderá entrar no exercício 
do emprego. 



Ac·~. 40. Será substituído por preposto de sua escollw. e 
rtp pron,ão rio chefe r! e policia, sob sua t•esponsabilidadc, de
cl~c:tda na fiança, nos tGrn:os da legislaçiio fiscal; e no impe
uir.wnto desse, pelo emprega•lo 1la ~ec!'etaria qne o chefe de 
r g,~;,, designar. 

J..,·t. 4!. Com1wte ao tlle~oureiro: 

I. Tleceher 1!0 Thcsouro Federal, de qnal,luer outra repartição, 
oc·. mesmo Li<! rniio p;trticulaJ', todos o,; •linheiros e valores que 
tG!'ham de ser recolhidos ao cofre da l'olieia, seja para despezas 
f.•'·~:·das, Mdinarias, depo3ito on qwtlquer outro tim, daudo lo.~o 
r;,o!:>. ao ofiicial <la 3~ secçã.c, par:t o devido !;tnçamento. 

I . Fazer to1loq os pagamentos que !lu !'orem ordenados pelo 
<:L~r._, <lo p~di,,i:t, rccel,eudo 1loste as ordens rrue lhe ser1·irão d•! 
•i• <· ··rr;.1 e l':tz \lido-as cscl'i1 turar pel:t ref1•eicla secção. 

J: I. Pr·e~ta:· JJJeiJ~almeJ:to couta.-' ao che(e de policia da~ 

<.; t'ntias qurJ te:Jh<t recebtc~ para. cl ·spezas, e da :1pplic~ç·iio 

q lhes tenlm d:-.•Jo. 
I\ . Prestal-:ts, trinwL'a.lmcntc, ,J<),; depo~itos f]Uc, sob ,gua 

g; ·rua tiver, >e[]llo-lhe e'-t;1.s contas t•Jmadas pelo oficial da 
:r :'"~G·Io "OIJ'ro empr0,c-~_.·' que o ch;•!'c~ <lo policia de~ip-nar. 

ro POJ:nm:d 

/,'i, 4::'. \o porteiro <i o irmn·;rliaw.meul.e subordinados üS 
c'ê ·' in1wR 1' 0-; -'•Tv,mt"'· >en•lo nm l:qucllos seu :~,iudnnte e 
f; li' .. f ituto. 

: .. r:. lncu;nlJe-lhe: 

I .. \ lwh· c fee!!ar a :;,ec:·etaria; 
l . Prover• as me~as rb~ -•'r.çõrs r d··'" nwdicos com os oh.iecto:' 

r<>r· s~arios ao expediente: 
L. Apresrmta,r· ao sec:·0tario os [•c li1los plt'<t fornecimento 

rr::: :·<a.! desse:; ol•joctos ; 
I\. Receber e ent1·egar ·>nmcJli;üamente ao secretario a cor
·'· ••Jdrncia, 1]110 re~eber. dirigida ll·' dwfe de policia; 
\ . L"umpr·ir GS Ol'dens q ~<e li\ c der .~ chefe de P"liria ;li; C' 

fiL~C:'t' 1,ario ~ 

'f. Pôr o sel!rJ da r~to:;_··tiçiio no" pclpeis em que f•r nc
f J:::--ario ; 

\ 11. T<>mar o ponto ll03 continuo.; J:Jeia hora antes da mtlr
ré:ICJ para a ahet·tunl da :--ecrl't:ui:l o quan•lo termine o expe
li <:> .. 1e, :qll'esent:w•ln-o iL n:;t.l'ica do socrelar·io; 

\I f'. [Ji:itr·ibu'l' ,) fi-;cal!zar o sol">Í<,'> .Jos C•1ntinuos o :•rw;-r~> 

4.'' ?"I'•Jga'la~ d:t ontre:.;a lh correspon·.l·.'!Jci:L; 
l! .. !trJ[•I'e3ont~r· ao srnetario curH~':J. quacsrruer falt:'' com

Jr ~"-'·las pdo~ •:.mtinuo~. ~0nente" ·~ pra<;>as incumbi,lus c1a 
LC·'·'l'J•-.;·~n d.o r:·:;:e!licnt··: 
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X. Yelar, sob sua responsabilidade, pela conservação dos 
moveis e mais o':Jjcctos pertencentes á repartição, e pdo asseio 
desta, vi,gi,;wlo qt:e os serventes sejam cuirlil.do~os e diligentes 
Itcsse s·;niço, ref)resentanilo contra as f<tltas que elln.'! comrnet
tct·em ou sobr·) a convenicncia dD Stia substit.ulç:Ic; 

XI. !\Ianter a ordem e a regularidadl' nas salas <le espera, 
rcpresent:mdo ao secretario contra quem não o attnltri<H'; 

XI!. Ter limpamPnte esci'ipto o livro da t•orta onde lançará 
o~ despachos que forem 1\ados a rerpwrirncntos, inllicando a 
materia t!t~ste . ..; e as <Ltbs claquelles; 

XII I. Ter pda mesma f<! r ma escri ptur~Hlo n li,. ro em qur} 
cousigne o dia e h•Jra da expedição de correspon•lencia e quem 
foi o enc.ur•'g:tdt> 1\e entregal·a no destinat:,riu~ 

CAPITULO XV 

I>IJS CONTINl'OS 

,\ rt. ·!.!. E' de>e" •los contínuos: 

~ 1.'' Ac!Jar-s<· ra !'<'partição :'t~ \1 l/'2 hor:1~ da m:1nhã. 
~ 2. o C11id:u· do a,;~eio e moveis dos :::,l·ill"t"S do clil'fc 1le 

policia e do secretario. 
~ 3." Prover· a~ mesas 1lesses gabinetes eotn O' qiJj"ctos neces· 

::,,r·ios :H' exp·~rlt•JII~". 
!:i 4o" Acu,!it' aos c·hamados tios emprega.los, l'<ltisf:lJer as 

c·dgencb~ r•cl·tt:•::t· ~10 sorviçn, fJUO por c!Jn.; ·cj:un feitas e 
aYisal·os, QU"Jillc 1 l'l'CIIrados. 

CAPITULO X VI 

DJ G.\ BINlcTE MEf•1CO-LE(:A L 

.\rt. ·15. O g:tbinete me:lico-lcgnl será constit!rido por seis 
nw•licos legbt:'' e ma i' um, que será encarr,•g "lo d:1s :t!Hll.l·ses 
t• •xicologicas. 

At·i o 4ôo .\<J c! ·fe do ga!Jinete mc•lico·leg:1l C'J!nfJPtc 

'-i l. Di.:t• i' •li ir o serviço qne f••r letermiu "lo p ... lo l'itefe tle 
p:Jlicia ou •lt·lo.~:vl• s auxiliares pelo~ demais HW•lit~•.'S legistas, 
JJletliante e~,·:da em ordem numerica. 

8 2.' Corr:'o[J•n;ol•·r-se cum o c!Jefe d·J polieia J:or intcrmedio 
th• secret:uio Lt 1 8p:tl'li<;i'io. sobt'\J tu lo quJ.r~t' , •>:•~cr·nir ao 
;..:nbi neto merli~IJ-]ega\. 

:i :;.o Prop•',t• a.' tnedidns que jttlgar nec~~s:1ria' á t'cgulari
tl:ulc ,J,' servi•;o o 

:~ 1." Lg,n.;:H' o ~~u- Visto- em to•los os trab:tllws ex
•·utaf!,,s no g.tbiuete me•lico-legal. 

;j 5.' Enc:~minltar, com a devi•b informaçãn, os pedidos ot: 
I·~e•~lama•;í>:>s Ll•.1~ modicos legistas. 
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!'\ ô. o !IPsignar, diariamente e por escala, dous medicas legist:ts 
que se conservarão no gabinete medico legal até á meia noite, 
salvo quando o servir;o publico exigir mais prolongada perma
m·ncia. 

§ 7.' Ter sob sua guarda o museo do crime, a bibliotbeca e o 
material uo gabinete. 

§ 8.' Prestar ao chefe do 1 ;abinde de Identificação e de E-;ta
tistica todas as informaçõe:' que este lhe requisitat' para o bom 
desempenho dos serviços do mesmo 1-!"abineto. 

Art. 47. o sub-chefe do gabinete medico-legal é o substituto 
do re~pcctivo chefe, e competem-lhe as mesmas attribuições 
rleste, quanrlo o substituir nos seus impr•climentos, faltas e au
:; .•ncia:; pt'rJI•m!:!::td;t.'l . 

. \rt. 1.--:. Ao8·:d.Jincl·3 m:rLcolegal compete procedera: 
· •) corpos do dE'! i c to ; 
f,) auto11Sias; 
c) verificação ue o\,jtos; 
d) exlmmações; 
el analyses toxicologieas; 
/) exames d<3 itttlividuos SllSpeitos de solfrer das fiCUlda<}es 

mentaes, fJUnndo encontrados em abandono ou forem inrligentes 
ou incriminados ; 

g) qu~teoqnor outros S·'l'Yiços ut·dewulos pelo chefe lle policia. 
,\rt. 4D. O chefe Jo gabii;ete merlico-legal permanecerá na 

repartiç[o até en~errar-se o expPdiente da Secret:nia e deverá, 
sempre que for necessario, auxiliar o serviço interno uo ga
binete. 

l'.tl':LJ:':tplro nni•·<). O' m.•rlic'"' de snrYir;o interno e,;tat•iio nu 
):Uthin.,te ~tt•' <is .: ltllt':t-' .J,t r:u·.Jo, rttt:tndo scr:-r•• substitnido~ 

p··lo: llle•lir·os <t IJIH: SI' rcl'•·re o;::; r·,o do art. 4G • 
. \rt. :-.o. O seniço Lle Yerilicação de obitos será f·~ito pelos 

medicns !Pgista~ nos casos indicarlos nas instrucções publicadas 
no JJi,;·(o 'iffi··id de 19 de setembro de 190? e decorrentes do 
,J,3creto n .. 1JG4, do \2 de junho do mesmo anno . 

. \rt. SI. O medico toxicologista, procederá a analyses chi
micas n a outl'os quaesquel' exames especiaes, juntamente com 
um dos medicos legistas, :1. visi:t r\0 r•rtlem do chelc de r:olicia 
ou dos ddegarlos auxiliares. 

C.\PIT!:LO XVII 

:lO GABINETE DE IDENT!FlC.IÇÃO E !IE ESTATISTICA 

.\rt. 5·!. O r;abinete •le Identitlca•;iio e de E•tatistica será um~t 
~rcção d<' caracter ao mc:;mo tempo judiciario e policial, des
tinad;t :1 representar no mecanismo de repressão d~L Capital da 
Republica o papel de traço Lle união entre as Delegacias e as 
Promotot ias, registr,mdo com n.l·Sc1lnta segurança o movimentu 
criminal das pt•itneiras. não ;;ú para os fins de est:ttistic:1, inii':l-
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reLtes á sua funcção de cadastro, como para poder orientar as 
segundas, fornecendo-lhes informações seguras ácerca dos rein
cide.~tes e dos recalcitrantes habituados a infl'ingir a lei penal. 

Art. 53. O gabinete funccion::trá annexo ás casas de Detenção e 
Correc.,:ão, constituindo, entretanto, um departamento adminis
trativo perfeitamente autonomo, sujeito exclusivamente á de
pendencia directa e immediata do chefe de policia. 

Al't. 54. Fi ~ama cargo do gabinete tod0s os serviços de esta
tística, tanto os de caracter meramente policial como os de natu
reza verdadeiramente criminal, deven1lo para esse fim os pre
~identes dcs TribunaPS, juizes, pretores, represenü;ntes do 
ministerio publico e 1lelegados f<~zer ni10 só as precisas commu
nicações relatiYas á prisão em Jlagrante ou proventiva, pro
nuncia e julgamento dos indivíduos sujeitos a processo, como 
tambem prestrtr miunch,sas e completas informações ácerca de 
todos os incidentes qne occorrerem, taes como archivamentos, 
concessões de haiJeas-corpus, appellações, confirmações ou re
formas de sentenças. 

Art. 55. O gabinete publicará todos os mezrs um boletim, 
que será dist1·itmido gr:ttuitarnente dentro o fóra do paiz. 

Art. 56. E' mantido o actual serviço de matriculas na CtS::t 
de retenção, mas unicamente para a boa economia do serviço 
interno do rererido estabelecimento. 

J>aragrapl1o unico. Os livros de registro da Casa de Detfmção 
correspondent,;s aos cinco ultimos annos passarão para o gabi
netr, ficando este de agora em deante incumbido de fornecer a3 
certidões de cntra•la pedidas pelo mlnisterio publico, ao qual 
habilita1·a com todos os elementús de accusação que pessam ser 
utilisados para provar o gráo d l temibilidarle dos delinquentes 
sujeitos a pl'O~.:esso. 

Art. 57. A identificação dos delinquentes serit feita pela 
combinação de todos os processos actualmente em uso nos paizes 
mais adeantado~. const 111:lo do seg11lnte, conforme o modelo do 
livro de Registro r;er;!l annexo a este regulamento: 

a) exame rlescriptivo !retrato fa\lado) ; 
b) not:ls chromaticas ; 
c) observações antilropomet!'Ícas ; 
rl) signaes particulares, cicatrizes e bltu8gens ; 
e) impressões digitaes ; 
f) plwtograpllia d:t !rente e do perl1l. 
Paragrapho unico. Esse3 darlos serão na sua totalidade sulJ

ordinados á classificação •lactyloscopíra, de accoruo com o me
thodo instituído por I 1. Juan Vucetich, consideran1lo-se, para 
todos os atreitos, a impre,;são digital como a prova mais con
cludente e positiva •la identidade do indivíduo e dando-se-lhe <t 
primazí:t no conjuncto d:1s outras ob,;ervações, que servirão para 
corrobnral-a. 

At·t. 58. ,\s mediçiíes serão feitas de accordo com o methodo 
instituído pelo Sr. Alphonse de Hertillon, adaptando-se para o 
exame descrip1Jvo e para os signaes particulares, cicatrizes I} 
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tatu:1gon~ o sy.,tC'n:o. de liliação t!enomin:ltlo « Proyinria de 
Bunno.;-.\it•es ». 

Art. 59. Além do Ji;·C'o tle r:.0!'islro Geral, cujo morlelo figura 
nnnexo a e~te re~ul:lmcnto, hin·erá um livro do Movimento 
Dia riu e outros que !orem julg-ados neceo~arios. 

Art. 6il. 03 s0rviço3 tl') g<Lbindc abrangol'iio, além da parte 
•le osta.tistic:L P do in:urmaç·ões jtt<lidarias: 

I. A i•l<mtific:t,çã<J ol·li;.:atoria do to<las as pessoas detidas, 
qualquer que~eja a sua i•lnde, sexo ou condição ~ocial, as quaes 
dev0rão ser apresPnta<la- nn uia da detenção ou no immerliato, 
exceptttando-se: O'l pre~os administrativamente; os que o fon"m 
por motivo que uiio ~eh pt•opri:lmente criminal (delcJ>ç,7o pessoal, 
ett~. 1; :1,; prnsti tu ta . .-.- e em geral n s mui Iteres presas pot· in t'racção 
contm :r, m<l!';o) publi<a; os int'tllpados dos cl'imes: a) politicos, 
I') tlurd[,, SPlll !esCrs • c .. porHPC', •) meramente particulares (t·io
tc,,r·irr C(~,·,J,Q/, rrtptn, r'r.7

· 1 ['',·:·o. pnrt!J S!ipposto, r·abttdnia ú i,1juri,:, 
segundo o art. 407, ~ '2, n. 2, do Codigo Penal), d) contravet!· 
çõe~. m•)tlO~ as rio Cod:l'u l'••nal, Li\'. !li, caps. XII e XIII. 

11. A veriticaçiio tla i<lrmtirl:vle d<tS cadaveres ilescoahe
cidos, rleYerHlo srmpre r•ste serviço preceder ao de autop:ia. 

[)!. A phot0grnri:ia iln loc:;l l'm qnc se tlt:r o delicto, cm
qnanto perm:tn• cerer:J C'õ 1·e,tigi"' dco;tc e ~:emprc que i~c:o f•Jr 
lll'CCSSUJ'!O. 

Paragrapho unico. O -erviço tle identilktçiio será secreto, 
ficando expressamrnte t>rohihida a cxhihição em publico r!e re
tratos o<1 fichas de qualquer natureza. Sómente á Policia do 
nbtrieto, dos J<>.;tado~ •'ll estranp-nira, ao minisl.erio publico '' 
:IC'S )lti;.es pt'<leriin r;e·.' turnr~ci<l:1~ rertidiiEs. J•ltotogmphias ou 
['ro·:.t -· do irltl!l t idade. 

Art. rll. A titulo r!·:· basn J•:tra ser organisado desde já um 
are!Jivo m.1b ruinp!eto c 1m1is perfrJito, o <lirector tia C<IS:t de 
í:orr·····çiio !'ará aprecenttr ao galri!ll•te, em turmas uiarias 
llllil<?:t inl'eri•n·cs a cinco, tlHlo~ os criminosns r1ue presentemente 
~c rt<'h~ rf'll! erllllpl'in1lo S•·nl.enç~. ue\'t'ndo e.: da. Eent<meiar:lo oer 
acomp:11Jha•lo de un~ d'icio com n cópi:t. tcxttml dn:;< respr>ctivns 
a 'rntame~Jt<•-.: e da gui:t para o cnmprimento dit pona. Si o 
crimiuos•l jit tiver auterÍOI'!IIr•nlr• cumprido outra~ l'enas, ainda 
que <'llln divct·so nom<', o <.lirC'ctor da Ca;:a do C'orrecdio dO\·erú 
110 stm <Ji!icto assic:·unlr,r C'8a circnmstaucia. rcmflttcntlo tamh·m 
a c,·,pi:t tini ;lc:-sas ant :lias sentenças. 

§ I-" TLJda. a vr:z quo um detento for transferid•J J•ara a 
Ca ':t do Correcção afim rle cumprit• a pena, o dit'llctor deste 
estabcle,·imCJnt•) fal-n-La apre:::entar ao gabinete no mesmu rlia, 
ou no irnmcrli:ltn, lClllC<ttrnrln juntamente uma cópia tia respe
ctiva h'Uitt e as inl0rm:u;lle~ que ronst:uem dos livros da Secre
taria. D•Jus dia~ dr•pois o ('hele do gabinete enviar·lhe-lla Hm:l 
prova C11lllplet:L da identidade do "''iminnso para ser archi\·arla 
,, ,[evoldrla, ~i ;tr~aSll o me~mo \·o1t:1.r a cmuprir uma nova pena. 

§ .!-.'' D.L mesma fé:ma, no din ~'lll fJllC qnalqner crimino~o 

terminar o cumprimr nt•• d:1 pr~1:1. () 1\irector cl:l Casa llt' Cor-
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recção, antes de pol-o em I iberdade, manJal-o-ha apresentar ·ao 
Gabinete para que o f<~.cto fique devidamente registrado. 

§ 3 _ • A mesm:t coma se observará em relação aos crimi
nosos que seguirem para ''· Colonia. C•Jrreccional e aos que de 
lá sa.hirt'Ill p0r eonC!usã.o da pena a que houverem sido conde
mnado~. 

Art. 6·!. O administrador da Casa de ;)etenção é obrigado a 
remetter dictriamente ao ;:abinete, 1le accor,lo com us formu
larias que fignmrão no regimento interno p:wa o Set' 1 içu de iden
tifica c;:, o e cum o que llw for ordenado :.1as instrtwções comple
mentares, pam ,, ~<'l YÍÇ':J de esLtti~tic:t ·' ·I·! infot•Jnaçõe.-: judicia
rias dons mapp.1s. um de entradas e outro de sal! idas de presos 
com !orlas a~ indicaç,:íes precisas, para qlle tud,_. conste dos 
IiHos rcopeeti\-o'. Deverit tambBm co:n:nnnicar diariamente 
todas as t·edificaçiíPs de prisão, tra.nsmittir uma rchtção dos 
presos que ti verem p1ssauo á disposi<;>Io de outt·as a utori,Jade~ 
e dos que houverem sido re,tnisitaclos p~:·a ser submettidos a 
julgamento no dia immedi:~to. 

Art. G:l. Sempt'•l fJ uc o chefe do gabinete julgar que n. remessa 
d::ts infurm 1çl>r)S que p}s~uir ácerca tlo !J.Ualqr~er criminoso deva 
ser util á justit;a publica, polerá romett~!-a'l a quem de dit·eito 
in,Jependentem•J!lte rle nquisi~ão. 

_\rt. I', I. l'.tra b~>a ordem do serviço o g?.:,;nete se rle:::dobrará 
em tres secçõe."l : 

il) secç:-io de infürmnçGes e de estatistic?.; 
l1) secção ele identificação; 
c) secção ph•.Jtogmphica . 
. \tt. ('.;), o pesso 11 do gabinete se comr :<t de: 
I chefe. 
I encarreg:.vlo da secção de ideutitlcaç'''o. 
1 auxiliar » » » » 
l encarreg:vlt' da secção rle informaçCt>s •2 rle esto.tislic·<. 
I auxiliar ., » » » » 
l ene:•.rrega lo d:1 secç:ío photllgr:qJhica. 
l anxili:tr >• ·> » 

"\rt. (1 ·• O ~hcf'e rio gal,inetc será de ::omeação do chefe de 
P"lida. assim Cll!1l~' '" demais fancciona!< )~, me lianto propostas 
daquelle, ,. todus J'•'l'cebendn os vr•ncim-:n:.Jo lixados na t:ilJella 
!lnnex:t. 

"\rt. 67 •. \o clwf't> do gabinete incumbe : 
I. lJirigit' o fi~calizrrr todos os serviços, empregando o maior 

esfur·ço para ampliai-os e aperfeiçoai-os CitlJ. vez mais. 
Jl, En vi:lr st·nFtn:tlmertte ao chefe de poli c ia uma com muni" 

cação minucios:t do movimento ltavi<lo, te:1do Eempre o cuidado 
de indicar-111· as providencias que devi1.m ser adaptadas para 
corrigir as irregularidades que veritica:;: e que porventura 
prejudiquem o bnm andamento dos t:·abalhos do gabiuete ou 
que rcpre~eutem imperfeiç-ões do serviço ;;olicial. 
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Ill. l'rocnra.r desenvolve;· pelo paiz os processos de identifi
c~ç:ío mais simple::> e mais perfeitos, esforçando-se por genera
lizar a a.•lopção do systema dactyloscopico. de sorte a esh· 
l!elecer um serviço regular de permuta de fichas. assegurando 
dessa f,·lrma em todos os Estados igualmente a efficacia da lei 
renal, no que dis3er respeito ;i repressão dos reincidentes e dos 
l\·c'tlcitrantes lmlJituados a infringir o Codigo. 

I\-. Diligenciar para a absoluta e fiel ob5ervancia das instru
cçõcs complementares para o serviço lle identificação c para o de 
i 'l form••çt-•es j udiciar ias e de C>:;ta tistica criminal. 

Y. l'rovi<lenciar para qur} appareça regularmente todos os 
raezes o •( Boletim tlo Serviço de !dentilicação e de Estatística», 
motlolantlo-o pelas melhores pu blicaçi)es olflciaes congeneres que 
exi~til'<'m noestrangeiro. 

\ 1. · r.tnler estrei t:t~ relações com os gabinetes do exterior, 
princip·dmcnle com os <lo Rio da Prata, !Iospanha, l'ortuga.J e 
t·.:tlin., prnnwvon<lo a p0rmuh de fichas, tnuto anthropomokicas 
como thctylo<cOI'ic,s, e a troca tle iolbrm1çJes que possam ser 
t' teb U<)3 li ns de policia l'l'o\·uüil·a. 

nt. ;-:;uspend<Jt' até 1:-1 dias ou propor ao chefe tle policia a 
demís<o de qn:tlquer fnnccionario que incorrer em falta ou 
q :te se mnstrar tlesidioso no cumpt'imonto de seus devores. 

\'lll. l~n\Jricat• tolos os linos do gabinete. 
Art. \ic). o chefe de pJlicia religirá as instrucções necessarias 

r<cn o~ <livoesos servi<;os compretJenrl.idos neste C}pitnlo, sujei
t:llltl<)·'lc á :tppron(,'ilo tlo :\linistro da Justiça. 

<',\rrrn.o xvm 

I< 1 l''l'f·:CT<.Jn:.\ i•E P0LIGL\ DO l'OnTtl 

.\rt. ·.-). t l scniço dn lt'~pcctoria rle policia do porto ser;i, 
,] : rigidv P• ll' dous officiaes da :--:Jcretarh de Policia designados 
p<tra essl.l :-:erviço pelo chefe de polit!ia e coadjuvados por dons 
auxiliares. O mais antig-o dcs omciaes será o chefe da Inspe
ctoria. 

Art. 7 J. Compete ü Insrectoria de policia tlo porto visitar 
bdas o.s enilnt·c<IÇ<Ies, tanto a vapor como á vela, que entrarem 
ou sahirem tlll porto do l~io de Janeiro, exceptuados os navios 
l~e gnerra. 

Art. 71. _\ visit-1 de entrad[\, será feita no ancoradouro de 
lranqu a. 

>i l. lmme<licüamente apr··> a visita dn. saude do porto, o 
ollicial la. vi~it:t de policia. que· estiver de semana, subirá a 
. ot•clo e proceclerit á visita de policia. 

!:i 2. ·' Jonstará esta vis i t t •le e:;;:allle minucioso das listas dos 
pa,-sage:ros, qne desembarcarem, dos que viajom em transito e 
da fiscal~;-.açi'i.o de tOílos os pas~ageiros que se destinem a este porto. 

~ 3. l"' expres~amcnte pr,•hibid•J subir a hot·do, no ancora
dlluro r

1
·} frall'}Uia, a [W"'Oa:< extrauha.s Ú visita do porto. 
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Art. 72. Os commandantes entregarão ao official de serviço 
uma lista nominal de todos os passageiros que desembarcam, 
uma dos que se acllam em transito e uma declaração, hl'lo con
forme os mo•lelos sob ns. 1, 2 e .1. 

Paragraplto unico. Os commandantes não c·.msentirão que os 
passageiros ou qualquer outra pessoa de boedo desembarquem, 
sem que tenha sido l'oita a visita de policia do porto, soh pena. 
de serem multados de :m;S a 100$ por pessoa. (.\rt. 8'i do 
Iteg. n. 120, de 31 de janeiro de 18G2. ), 

Art. 73. Da pois da embarcação ter sillo visitada pelas auto
ridades da Saudn, Policia, Alfandega e Cm·reio, subirá para o 
ancoradouro de descarga, on•le será !'cito o desembarque dos 
passageiros. 

Art. '7L As visitas de sahida serão feibs pelo o!Ticial de 
semana. 

"\rt. '75. Os ngentes das companhias de vapores enviarão á 
Inspectoria de policia do porto, uma ho!'a antes da sahida do 
vapor ou na1 i o, nrna lista nominal de todo3 os p:tssa;Ieiros em
barcados (nHJ•lelo n. 4) e os competentes llespacllos tia C.tpitania, 
Pllaróes e ,\lfan•lrga. 

Art. 76. llepois de examinados os documentos a f]lle se refero 
o artigo antecedente, o otlicial 1\e semana se dirigir:t pat'<l bordo 
e conferira si o numero de passageiros emb:trcados corrcsponde 
ao da lista entregue, dará a senlt::t do dia e o despacllo tle sallilla 
( modelo n. ,-; ), sendo então con5iderado o vnpor despachado, 
podendo suspender ferro e sahir. 

Paragrapho unico. E' expressamente prollibido ven ler pas
sagem a bordo 1 multa de I UO$ por pessoa). 

Art. 77. Toda c qualquer diligencia que tiver de ser effe
ctuada a bor,Jo de qualquer navio será coadjuvada pelo ofllcial 
que estiver de Sllmana. 

Art. 78. ~\os ofllciaes da visita compete : 
") fiscalizar o embarf]ue e o desembarque de pas3ageiros ; 
r,) visitar toda e qualquer embarcação que entrar no porto 

110 Rio de .litneiro ou delle ~ahir. exc'lptuados os navios de 
guerrJ., dar a sonha 1lc sahi•ln. e a lic~mç", para a noite. 

Art. 79. 11 srr•viço dos olliciaes da visita será feito somanal
ment·'· 

Art. t:•J •. \visita começará. ao nascer e tet·minnrá ao pCn.• do 
sol, havenlo um intnrvallo de uma hora ( 10 ;'ts li! paea o 
almoço. 

Art. 81. Os d<JUS guardas actuaes da policia do porto passarão 
a denomirnr ·Se auxiliares da ln3pectoria de policia tlo porto e 
compete-lhes : 

~ 1. 0 Servil' alternalamente com cCJ.da um dos otnciaes da 
visitit de policia. 

~ 2.0 Escrever as partes difl.rias dns entradas e sa hidas, [liilll 
de serem envia<las ao chefe de policia. 

§ 3." Enc:trregar-se da estatística quinzenal de entradas e 
sahidas de passageiros e e.>criptumr os livros <le entradas c 
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sahi,Jn> 1]0 p.iSc;Df'c•iros. E~;;t CS!.ati~tica tiL''>·,,r,L St~t· remettida 
ao c::thin,<!e n·~pcc iYn, afim de lfliC s •.ia ]'u: lk:uüt no d:nlo<till\" 
:t !J'W allllll•• o art .. ::,~, 1lc>tl' rogulament.o. 

Art. 8". 11 o!ll··ial <la visita de policia d<J porto usarú: dnl
man do pann<l :-~;:ui ferrete, !rente abotoa<h ;>o:' um colc~wte o 
sete botõc,; de g11tb pcrch<1, ficaudo o !a,to e.q.:rerdo por ctma do 
dirnito per meio de uma ingleza cosida. até t)m baixo, onde os 
di;utteiros set·iio eo1 tadns em angulo recto. gol:l. em l'e de O· ,o::.; 
rl·J altura e mattgas de duas costuras, eem canhfw ; calça <lo 
fazenda igual, bt>tl!let de panno azul ferrete, tendo o uiametr.o 
tla cll.pa igual :w d.t base e da altura de Ü'';J7, será guarnecido 
•le nrn:1 fita •lc retro;.; preto do seda. 

I\a rr,•nL". po:· cima rlt1 pala. o seguinte e:nblema : eslrrlla 
l>ord:od:t rk "'In c·•r le e ama relia, ten,Jo no centro um circulo 
,,znl. cnm ., : •Ilação do cruzeiro, cncirmv'u por· dou~ rarn".~ 
.le lotJrc, ]'rt"·''" pelo P'·~. 

l'ara,c:T:lpl!<J unic'), 11s nlliciacs da visita qu8 forem daGuard:l 
;,acionai, !t•tllul'ario;; da .\rmacla ou do Ex~:·L'ito, poderão u~at· 
dos rc~p('i~l.i vns n11i lbrmes. 

C.\PlTCI.O XIX 

f\0 I>EPOSITO DE PRESOS 

Art. sn. ,\o arlministrador do deposito compete: 

!. l(•'cn~'-~r ·~ f:t.zer guardar, com segurança, nos xadrr>zcs d:1 
rcportíç:lo, s:tb s•ta re~pons>~IJilidade, os rn·esas que lhe forrm 
envia•"''' l"·l' qu~.lqupr autoridacle; 

!I. In !'• "l!r.r :to ~ecretarin. com presteza c por escripto, da 
entracla r! .<lgum preso q··•·•, sem guia, ll:e tenlta sido re
meti ido; 

111. Ver que a qnalilhdo• e a quani,idarle rh alimentação forne
cida ao.:; prr~sos ,·olt sua gn:tr,Ja estl'jam tle accordo com o con
tracto que h ou ver para osse fornecirnenh, representando ao 
secretario contra 'lu:tlqucr lillta ou abus•) ·la p<orte do con·· 
tractanto; 

IV. Apresentar mappa clia!'Ío do movimento tlo deposito, rJ,._ 
clarando a data da entrada dos presos, a su,l procerlencia, c in
dicando as autol'idade~ a cuja disposição elles se acham; 

V. lt,coJiter o trr sob sua guarda, em deposito, os object"s 
que, pertencentes a presos, lhe sejam para aqnelle fim env.:ado< 
pela Secretaria; 

\'I. I 'rover " asseio. conservação e segu~·a:1ç.a dos xadreze~. 

representando por escripto s•Jbre qual1u·~,. medida que jnlg:tt· 
preci,a; 

\ li. ,\ rr,lcadal' o reme! ter á Secretaria, com informação r;;
cripta, os vaJorc-.; e quaesqner olijectos r1ue comsigo trouxere11l 
os in<li,·idnos fJH•) n"s xadrezes tiver de rec•Jl!lOr; 

\'!11. VP!ar pr>la saude do.; presos, informando, sem demor~. 
ao ~~·rrdariu de qa:tlr)IJe!' incommodo de qu·" a lgnm se a~cu:-:t>, 
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ou quando a Secretaria não estej<t funccionanrlo, fazendo-o logo 
apresentar :~•> medico de dia, afim de ser ex.1minado e soe
corrido; 

IX. Encerrar o ponto de sens auxiliares e apresentai-o ao 
secretario para o fim indicado no n. 15 do art. 34 ; 

X. Representar contra a falta de zelo que, no cumprimento 
de seus doYeres, esses empregados revelarem, ou contra" máo 
proceder que algum tiver; 

XI. Distribuir por elles o serviço da respectiva compe
tencia, conforme lhes for determinado ; 

XII. Fazer acompanhar a seus destinos, deYidamente escol
tados, os indi viduo5 ou prescs que a qualquer autoridade ltou
verem de ser apre8en tarlos; 

XIII. J\L1ntel' em dia a escripturação do deposito. 
Art. iH. 03 auxiliares do administrador do deposito 1lt> presos 

teem por de\-er dar execucão ás ordens do adrninistra1lo!' com 
referencia :10 serviço . 

. \rt. 81. Nos aBus impedimentos o administrador será substí· 
tuido pelo auxiliar qne o secretario designar. 

CAPITULO XX 

!J.\ INSPECTORIA DE VEIIICUT.OS 

Art. il!L ,\,, inspector de vehicu!os incumbe : 
!'\ 1." Prover, de accordt) com as ordens do I• delegado auxiliar 

e com as disposições das posturas municipaes, ao transito de 
carros, carroças e outro; quaesquer trens rodantes, p·tra evitar 
atropellamentos em dias de agglomeração de povo, ditftculdades 
na viação pu!Jlica e violação dos preceitos municipaes. 

§ 2.'' Requisitar áqueile delegado, por e3cripto e com a no
cessaria antecedencia, a expe1lição de providBncias par;t forne
cimento cL~ fl!rça que garanta a execução (L\s ordens expe
didas. 

§ 3.• Assbtir aos exames de cocheiros, communicando ao re· 
Ce1•ido delegado o resultado dos mesmos. 

§ 4.• Fazer a matricula dos carregadores, cocheiros e carro
ceiros, dando-lhes títulos. extrahidos de talão. 

§ 5." Trazer em dia a cscriptnração rehüiva á referida ma
tricula. 

§ o.• Encerrar diat•iamente o ponto dos seus auxiliares. 
apresentrmdo-o ao secr1}tario, logo que principiem os trabalhos 
da secretaria o quando u:; mesmos terminem. 

§ 7." For·mular, no fim do mez, um mappa de frequencia da
quo!les auxiliares. notando as falbs que tenham tido e submet· 
tentlo-o ao exame do secretario. 

§ 8. o Representar ao 1' delegado auxiliar contra o m:i,o prc
cedimento ou incuria 1le seus auxili<tres. 
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A1·t. 87. E' den:r destes desempenllal' com zelo e diligencia 
to lo o serviço rtue, l'!'f••reutc á rcpartir;ão, lheo; for ordenado 
pelo inspectur. 

.\rt. ·""· Ao eserevente corr-J o d0n•r ,Jc co:1servar em dia a 
escripturaçiío d:t lrv;pectori ., . 

C.\PIT!Jl.O XXI 

Art. SJ. n inspcetor ,1-J; ag-entes é o che[•J do COI'po tle n;.;en
t.c.'< ·h s··gnJ':J_n,;:l public:t; e nps,;a qu:tlida·\(' incumbe-lhe : 

,:; 1. · Fazf'r ilhT·'\'01' no li1T0 1le lll:ttricula os agentes 
rr•'mittíd"-; 11o •:rJrp·,. 

·"' ·:.o Fa.:éer· l:tnç:tr 110 mesmo livi'O us assentamentos sobrt• a 
con•!ucl:t e capaci<la·lo dos agente~. bem como tor.las :ts notas que 
intel'f'SS"m :to t.•x•:rcicin rla.s funcçõe~ destes. 

i; :L" ~lt!l•lar co;criptut'" I'''" carteiras dos ;~g.~nte" que entra
I'Oill ptr:t n •:orpo, t·,:cvlhet· e :wcllivar as dos que se retit·arcm. 
J>s:~-; cal'teir:•s S<.'l':'io <ulH·riptas pr•lo secretado c a-:signa•l:ts 
!1'.'[•1 che!'e •lo l'"lici~_t. 

"' -1." lli::;tribuir o serviço entre os ag-entes ou tl•':-'ignal-os 
p:cn. ~~s rlil i:_;-enci:~s ou fuel-os apresrnt<tr ás autoritl;~des a que 
!1 •j tm dr '''rvir, tu•lo de :1ccordo com as ordens e instt·u~ç~'M•Io 
c: iet'e tl·: pi)Jicia. 

"' 5. o Encert':l.l' o H Vl'O tlo p~nto tlcs agentes em permancncia 
n:t l:ernrti•;i'lo ( 'entr:tl da Policia. 

::;' 1~.' l'ti'parar a t'uli1.1 de p:tganwnto rins ilgentrs. 
~I.· ,.i,·:l!i;. •.r o CéJI'[n de :•g-entl'~, iuformando o chefe de 

l' >li·'~. ·Í.•' tall:•s e il'l'Pgul:trid:tle; d' proee.iimento daquelles 
qll · irtlt'it,~ircm o,; rl'-'vct·es rlo otlicin e as regras tia moral, 
a•lve!·tindo e I'C\•rehen•lcwlo áqu••IIes cuj:t~ faltas não r0cl::mem 
a "pplic:t•;iio dr· p•;n:J.s mais St'Veras. 

"\.rt. ~)'J. IH :<g::ntcs <lll se:-:umnça publica s5.o incnmlJi,!os de 
pc>quiz:t·~ p•llic·i:~··'· commissõos secretas c vigilancias especiaes. 
()seu IIlllllE'l'O scra tixa•lo pelo l'hefc da polich, CLtnformc as nc
ce,;si<h:lcs ,lo servi<:o e t'S recur;:os do or<;<tm·:nto. Cada um 
de!IPs t( 1 ·, U!ll:t carteira p;1.ra lttnçamr?nto de ~ua conrlucta e 
apti 1 ·~·', crml'ul'lll<" n dcsompenhn d:ts incumb~ncias QUI' rec:e!,ll
rem, havendo na Inspectül·Lt, p:~r:1 o mesmo fim, um Jiq·o tl·J 
nmtdculas c <vs,m hmentos. 

•:APITCUJ X:\11 

.\rt. ~11. .\<B telepiwni<"hs, 0m numero t!CJ tre9 e cujo se1·viço 
será dividido de mo lo <1 q•te carta um trabalhe oito horas 
c0n~er:u fi \':tS, cal,,. : 

::;' I.' ftr~~PIJ?I' e 1.r.1n.;mitlir os rc,"<l";; dirig-ido.~ i Repartição 
· ·nnlml. 
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::i 2,'' Transmittir· o~ recados ou or•lens do chefe de policia, 
secretario c d.,!eg-Hdos auxil1ares. 

§ ~~." \elar :Péto a,;s•cio e conservação dos apparellws tele
phonicos. 

§ 1." Guanlar a ma i~ al•solut<1 reserva sobre as ordens cuja 
transmissão tiverem de fazer ou tiverem f.jito, sob as penas do 
art. 2" dest•\ regulamento. 

§ ~,.o .r\ão permittir a permanencia na sala. dos apparelhos :t 
pessoas extranhas ao serviço. 

Art. 9·!. o~ tclepho 1istis ser:lfl I'esponsahilisarlos por quaes
quer damnos c:tus:tdos r•os app:11'0ll!os, desde ·Jne o facto se dú 
por neg-1 igencia on rlescuido se11. 

CAl'ITL"I.O :X:\!1[ 

Art. g::. Em rc~m. nenhum p~.pcl ser:i, apro:;entarlo a des
paclw do cliel'c uP policia ,;.)Jll o prnc<'S"''' indicado no n. 5 
do al't. ;r,. 

Art.. IH. ExcepiU'im-se os :t,:'llll1[Jf.os urgent•;s r1ue ser:io logo 
leva•los ao conhecimento dessa autoridade. 

Art. D:í. Quando o asmlttpl;u fo1· tle mero expe•lient·~ ser;t logG 
apresentado ú assignatura do ··h~l'e de policia o Jesp~'cho ou 
olncio que du llll'ôlllil assumpto d~eorrer. 

Art. \Ir;, Os empregMlo.,; das tJ'<~s secçues da Secretaria 
curresp:mder-so-lliio •:'Jill o ,, L·!le de policia por intermorlio 
uo secretario. 

C.\PITULI) XXIV 

Art. Cl~. :\iio i\ pPrmitti1laa. entn<h ll•J recinto da Secretaria 
a pessoas:< ella extranhas, salvo com permissão do secretario. 

Art. \).-.:. Os empreg:11los devem manter a mais 1igcros1. 
reserva subre os 'et·l·i,:os 1l<3 •tue fo1'em encarregados onde que 
tiverem conhecinwnto em razilo de seus empregos, on pr.r qual
quer outro meio, salvo sobre aquelles que tiverem de ser pu
IJ!icados ou de que, a juizo rio sec!'<:lariu, se puJe!' d~r conheci
mento :'t imJrrensa. 

Art. D~J. !·:· prohibido aos empregadllS encarregarem·se de 
reqUl'rinwntos ou negocias de partes. 

Art. IO:J .. \ designaç:1o do chefe e sulJ-chefe tio gabinete mc
tlico-leg-al compete ao chefe •le p<)licia . 

. \rt. 101. O thesoureiro niio tem •li rei to a porcentag-em sobr~> 
os dinheiros que recebe, gnard:t e paga. 
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Art. liJ! . . \s 1•1 ip·r, , TI•>ll1C:t~·0·~' p:u-.t o-J e:u·gu' rle qH~ 
t• :tta o pt·esentr. r·ognl u ·, :H•• p J•l('r,·,, "'-'~' fUit:t< in,!epend•·ntt\ 
d )' rcrtnisitog ]n'r~~·r:p'. '' :1 • ;\t't •• :2n. 

Art. lO~. Revogaffi-83 a~ disposições em contrario, 
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1\8 ACTOS DOPOf>ER EXECL'TIYO 

}(c DEl O N. 

NO'ITE P.\ COMPANIIIA 

Itclação rlus pas~ageiros que desembarcam neste porto Yindos-
no vapor ...... de ..... tunoladas do registro, c Jm ..... pe,;soas 
do tripulação, entrado hoje do ..... o oscala.s ·trazendo .... dias 
de viagem e . ... •lia~ <lo ultimo porto. 

Commaw/ante, 

-------~--~--o-------,-----,---..,------,-·--

K. ~:lç"u Profisúo Idade Estado Procedencia Classe 



A C TOS DO PODE H EXECl"TI\ G ll9 

MODELO ~. 2 

NO:\IE DA C0~1PANI!IA 

l{elaçiio dos passageiros em transito a bordo do Y:tp,it' .••••• 
entrado hoje noste porto. 

Commandunlc, 

Nomes 
I 

Proccdencia. Destino 

--- ·-

I 

I 



!20 ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

MODELO ~1. :J 

llL'cl:trar-ão 11lle tem de sct' entregue ;w inspet·Ull' do policia 
do porto 'tio RÍ•J 1!e J;tneit·o, n<t ch•.•g:uLt dos Yaporc,;:. 

NomP do navio ...•••..•. 
» >> colllll!:~tH!:tnl.l' •. 

Tone!atla~ .............. . 
T ripuLI':ii•• ............•. 
Pas..;ageir,, · .............. . 

» '-'111 tr:tnsitn 
Carga .................. . 
Consi_gnatari o .•......... 
ll 1üt rl;t pat•tirla .•..•... 

>> clw!!:tda ....•... 

Obsern.Ç'ões (') 

-------------'---- ----~--------
(') ;"l!esb '-'•Jlutnnn, o C•JlllllHJ.ndante inrlical';i 

Os n~tviu~ PncontJ·a.dos f'lll alto m:t r. 
Os pnt•tc: Jp f'~l!:d:t. 

.\ d:tta. 1Ll. ,:t!Jid:1 ·h r !li illt0 por·in. 



.\CTOS TlO PJDJ:I: f:XECT.TTlYO l21 

'\'11'>1E D.\ C0'-!1'.\~IIIA 

Rl'lação •los p:tssageiro3 quL' sahiram !tojo de~tL' porto no 
;·apor .....••...... com <lestino .•............ e escalas 

Corn1n,rn'?('.nlc, 

N. Nome.~ Destino Classe 

-------------------------------------------



1'2? ACTOS flO PODEI~ EXI:CUTI\"0 

~WDElO ~. 5 

':'\Sl'l~f'TtllU ,\ !>E l'ULICT.\ '< 
l:"''l'l~t·TOI~l.\ DE I'OLIC'IA IJO PORTO 

JlO l'OI!,To 

>. 
~ ..................... ~< Acha·Sll dosemba.:nçaclo por esta. 
Casco ................. >< l11Spectoria. ........................ . 
Na.<:ão ................. :<de quo t' ................... podendo 
Com mandante ...... , •• :< seguir· viagem par· a •.•..•....•.••. e 
Destino ............... ;< escalas, con1lnziudo ........... pa-;sa-
Escalas ............... >: gciros desle porto o........... em 
Pas.qgr)il'o-<............ transito. 

Ri11 .... '~_P .. ...... . de~< Hio r!!' .TanPit'o .... de ........... de 
!0 I ••• [~)I I , • , 

llECI{ETO l'\, tiô:J - !>E (3 DI: FEYE!lEIIlO I> E l ()11:1 

Ct···a m:•.is uma 1Jrig:J.Ih de infantaria de Guat·das :\acicnaes na 
·;~muca de Tres Pont~s, n0 Estado tle Minas Gerar~s. 

O l'r•:sident.r• rl:t l~epuhlir':l dos E~hdos Uni•los rio Rrazil, 
para nxn•·u·::i<l ''" <lt••Tet 1 n. t:ll. de 14 de tlez,•mbr" de ltl06, 
dr•,·f'<Jta : 

Artig-o uui<'o. Fica ao:ula na Guart.Lt i\:tciunal da <'Omarca de 
Tres Ponta-<, no E~ta.llo de ;\li nas Get·.l.o,, mal-; uma brigada de 
infantaria com a design:1•;:(o de JG.) ·, a qual so constituir<t de 
f.r·es IJat:tlltõo-; d'' 8Pnir;n at~tivo, ns. 4D:~, 4~1! e 4!13, c um do 1l:t 
rc~et·v;t ~oh n. lfi3, qw· "" ot•ga.nisarão com os gnartlas quali
fic:ttlos nos di-;t.t·idu~ 1la 1 i !la tlt• Campos Gm·ae-;, d:t rn!'eri1la 
r·umarca ; revogadas a;; <li.':'posir:uco< em l':mtr<~.rio. 

H.iu rle .latwit·u. G til' !'cvct·•·iro tlr• 10!1:1. l:í" d<t Rt>pithliea. 

FR.\NCIS<.'O r>E P.\1!..\ !{ODR!Gl'ES AT.YES. 
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DECRETO ~o 4iG6- DE 9 DE FEVEREIRO DE l 903 

D{t novo rcg,tlamento {, Cas<~. de Detenç.'io desta Capital 

O Preaitlente da R[)publica dos Estados Unidos tlo Bl'azil. 
usando da autol"iz:u;iio concelida pelo art. 14 da lei n. \J47, de 
2\J de dezembro tio anno findo, resJl v e decretar que na CaS~l 
de Detenção de-,ta Capital se observe o noYo rcgula.ment'J 
que a e.;tc acompanha, :~ssign:t·lo pelo Mini-;tm ,,,~ E.,t;~,lo da 
.lmtiça e Negocio~ Intm·iorc,;. 

Rio uc .Janeiro. fi !le fevereiro de 1903, Fi" ua IV,pnbliea. 

FtL\:--:crsco r>E PAt:LA RooRIGUL:s .\LYES. 

J. J. Seabl'•'· 

Re[ulamento da Casa de lleten~ão 
CAPITCLO I 

DA U.SA DE DETEN~'ÃO E SUA DIVIS:\.0 

Art. 1.0 A C;tsa do Detenção é destinada á reclusão dos presos 
legalmente enviados p~las autoridaties policiaes, judiciari:ls P 
administrativas do Districto Federal. 

Art. 2. 0 As mulheres e os menores serão recolhidos em pri
sões separadas, gu:trda•las as convenientes divisões. 

Art. 3.0 Além da separação determinada no artigo antece
dente, observar-sc-1!:1 a seguinte classificação em cathegoria~: 

I. Os presos por contravenção; 
11. Os deti<los por causa civel, commercial, a<hninistmtin, 

ou requisição consular; 
III. Os presos á disposição de autoridades poli c ines; 
IV. Os que estiverem á disposição dos juizes crirninaes para 

formação da culpa; 
V. Os pronnneiados :i espera de julgamento; 
YI. Os condemnados por sentença, cuja execução depemla 

de decisão de recurso ; 
Yll. Os condemnados por sentença passatl:J. em julgado. 
Art. 4. 0 Poderá ainda haver subdivisão de cada uma dcssa3 

cathegorias em grupos, conforme a classe, a especie, a natureza. 
etc., dos dolictos, e outras quaesquer que se tornem convenientes, 
tendo-se em vista a posição social e os costumes dos presos. 
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C\PITCLO li 

Art. ···" .\. inspecção <la l',ts:t de Detenção pertenc0 ao chefe de 
policia, 'Jlle, nos casos omissos no presente regulamento, adaptará 
as providencias que julgar convenientes. 

Art. G.·• O chefe de policia deverá visitar uma vez por mez n 
Ca~a de Detençiio, p1dendo ser acompanhado por um dos promo
tores publicos, para isso previamente convidado. 

P:u•;~grapho unico. Além destas visitas, poderá fazer pessoal-
mente outra-; ou incumbir •lellas a um dos sous delegados. 

Art. 7." .\..~ visitts terão por fins principac3: 
I. .\ttcntler as reclamações dos presos como for rle direito; 
H. Exalllinni' ~i os detentos se acham devidamente classifi· 

cactos, si é •lc !J(J:t f]U:ili•hle a alimentação fornecida, lii as pri
sões ,e cons•·rntm com o devido ass.\io e si Eilo observados C!! 
regulamento:> e ordens em vigor. 

Art. H.· fl,J f]IH\Ilto occorrer na visita se lavrará, em seguida, 
em h VI,, pt''lprio, um termo. que será escr:pto por empregado 
da Secretaria ria Policia, para. esse serviço designado, f]uanrlo a 
visita fut• leita pelo chefe de policia, ou pelo respectivo escz·ivão, 
quanrlo ofl'cctnafla por drdcgado. 

CA PITr.~LO lli 

Art. 9. 0 A C<t~a de I>eteuç~o será dil'igida por um adminis-
trador e tet·á os seguintes empregados: 

I ajnd:.tnte do administr<tdor. 
I cltefo do expcrlientr•. 
l CSCI'iptut·;u•io. 
I amanuense. 
2 e sere ventes. 
l medico. 
I enl'ermeiro. 
I almoxarife. 
I rottpeiro. 
I portf-i ro. 
I chefe dos guartlas. 

16 g ua l'fl:1s. 
1 éozinlwit·o. 
I cocheiro. 
I ser·ventn do coclH•it·o. 
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Art. lO. Os omp1·eg:tdcs da Cas:1 de Detenção serão no· 
men.dos e demittidns pelo chefe de policia, exceptuanrlo-se os 
gua.rd;ts e sen cliefe, que set·ão de li q·e rscolhét do arlministrador. 

§ I." 1\Ll'a nome:tção do eu feunei·o p1·eceLlerá pt·opo::;t;L do 
medico. 

At·t. li. Todos os empregados residirão no estabelecimento, á 
cxcepção do chefe <lo expediente, escriptu1·ario, arnanuense, 
escreventes e almox:lrifc. 

Art. 12. Kenlmm empreg:v!o pode"à retii'J.I'·Se do oshbeleci
mento sem licenç:t do administradOt·. 

Art. 13. O adminl~trador e o sell a,imhtntt• ter;lo di1·eito ao 
liJenocimento dtl gcn<•t·os :tlimcnticir>s <tté á quaul.ia de !20$ 
Jttensaes. 

§ l. o Os empregados subalternos que residirem no estabeleci
mento, enfermeiro, rollpciro, porteit·o, clwfP do.> gu:t.rd~''· 

;..;uardas, cozinllciru P •·ocltniro, terão direito a uma r:tç·ão tlia t•ia 
úa tabella n. 3. 

§ 2." O chefe do expcrliento, o e3cripturario, o amanuense, os 
t ·~crcventes o o alrnoxa.t·ifc, assim como os funccion:tt·in.; do 
r;abinote do Idenl.ific:tç;IO t' do Estatist:ea. ler'lrJ tlir()ito n. rttnéL 
r<tção tliaria rl:t ta!.r•ll:t n. 4. 

Art. 1-L O atlministr:.vlot• e ajudante dentro elo estabeleci
mento usarão de blusa de panno azul ferrete, com botões de 
metal amarello e bonnet do mesmo p<tnno, circulado de galiio de 
ouro, sendo o do peimoiro de :1 cent. de largura o o do segundo 
de 15 millim. Xo caso tle srn•em offl.ciaes da Guarda .\/acionai ou 
reformados do Exercito onda 1\Iarinha. poderão usat· o respectivo 
uniforme. 

Art. I ::i. O chefe rlos guardas, almoxarife, roupeiro, porteiro 
o guaedas us:u·iio do blusas de p<tnno azul 1errete com botões 
peetos e Lounet do mesmo p<tnno e pala rle couro envernizado com 
g-alão de seda preta, tendo na frente as lettras CD de metal ama· 
rollo, circuladas tle dous ramos de café e fumo, bordados a fio 
do prata. O chefe dos guardas terú cc>mo distinctivo um galão de 
ouro do seis millimetros rlt• largura, circulando o bonnet ; os ou· 
Lros ter·ão um simples signal, quo o administrador determinar:·t. 

Art. W. Os cmprrgados que se mostrarem omissos no cumpri-
Illímto dos seus deveres ficarão suje :tos :ís seguintes penas: 

I. Simples arlvertoncia ; 
II. Repr<Jhensiio verbal on por e-:cripto ; 
I [[. Snspensiío elo exercício •lo empret;o até oito di;ts ; 
I V. Demissão. 
Art. 17. As peuasdosns. I,! c:: serão applicadas pelo admi

uistrador c a do n. 4 pelo chefe dP policia, que poderá tambem 
l'tlSpender o empregado :l!é trin:a d:as, si entender que não é 
caso de demissão. 

Art. IR. Os vencimentos dos empregados da Casa de Detenção 
~iio os (la tabella n. I. 

Art. 1~1 .. \gratificação sú compete ao empregado que estive!' 
em etfcctivo exrrcirio; em seu impedimento passal'á arruelle que 
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o substituir. Si o substituto for empregado da Detenção, con
servará o ord,mado de seu proprio emprego ; si for pessoa ex
tt·n.nha, pm•cebcrá sómente a gratificação do substituído. 

Art. 20. Os descontos dos vencimentos por faltas e as licenças 
dos empregados da Casa de Detenção serão regulados pelo de-
creto n. 3191, de 7 de janeiro de 1899. · 

Art. 21. Nenhum empregado poderá, sob pena da demissão: 
1. • Associar-se a fornecedores do estabelecimento ou ter nos 

fornecimentos qualquer interesse directo ou indirecto ; 
2. 0 Empregar algum detento em seu servioo particular.; 
3. o Em pregar em seu uso objecto do estabelecimento qUe não 

seja especialmente destinado a esse fim ; 
4. • Acceitar de presos ou de parentes ou amigos de presos 

presentes ou promessas ; 
5. • Compt·ar ou tomar emprestado aos presos ou vender-lhes 

ou emprestar-lhes alguma causa; . 
13. o Eucarregar-se de levar ou trazer objectos pertencentes aos 

presos, servir-lhes de intermediaria entre si ou com outras 
pessoas, dar noticias, favorecer correspondencia, etc. 

CAPITULO IV 

DO ADMINI!;TRADOR 

Art. 22. o administrauor da Casa de De'tenção é directa
mente responsavel pela segurança e disciplina do estabeleci
me::tto, execução deste regulamento e ordens escriptas do. chefe 
de policia. 

Art. 23. Ao admini3trador são subordinados todos os empre-
gados do estabelecimento e incumbe : . 

I. Manter o mais rigoroso asseio em todo o estabelecimento; 
li. Visitar diariamente as prisões e observar o procedimento 

dos detentos ; 
lii. Mt~.nter a segurança das prisões e reprimir qualquer 

violencia ou reoistencia da parte dos detentos, dispondo, para 
esse tlm, da guarda militar do estabelecimer.to, a qual lhe estará 
immedlatamente subordinada ; 

IV. Fiscalizar o procedimento dos empregados, advertindo, 
reprehendendo ou suspendendo aquellos que encontrc\r em falta, 
ou representando ao chefe de policia, quando julgue necessaria 
maior punição ; 

V. Dasignar as prisões aos detentos, observando a classifica
ção estabelecida ; 

VI. Encerrar o livro do ponto dos empregados, procedendo 
aos descontos na fórma do regulamento ; 

Vli. Fazer comparecer em .Juizo, cvm as necessarias infor
mações, os presos que tiverem de ser apresentados por ordem 
de habeas-corpus ; 
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VIII. Fazer observai' as prf'SCI'ipçlíes tlo medico, quando não 
oppostns a segurança da prisão ; 

IX. Ter todo o cuiclaclo em que o;; empregados não mal
tratem os presos, nem exerçam medidas de rigor que não estejam 
imposia~ 110 rc•gulameHto; 

X. Satisfazer, sem demora, as requisições das autoridades 
e franf]uenr-lbes a entrada nas prisíies, bem como ao represen
tante do ministerio publico e aos commissario,; da Assistrmcia 
Jurliciaria, qn<nHlo se apre•entarem em 1·azão do officio; 

XI. H.cpresPntar ao chefe ele policia sobre fJUalquer provi
dencia que entrm<ler conveniente a '"em <h seguranr;a e tlis('i)'lina, 
do ' st:tl elc,cimen to <lU tios preS<'S ; 

XU. Ter em seu podor urna elas chaves do cofr·e a cargo do 
ajudante, assistindo ú entrada e sahiü dos dinheiros e objectos 
oelle guardados ; 

Xlll. l'rocetlr·r com o a.iwlante, no fim de cada mez, ao b~

lanço do cnfro de quo trata o para'!"raphrJ antecedente, p tra ve
riilc;u• si o dinll<•iru e valoJ'es PXisLen'.es estão t?Pnfor·me~ com os 
:1~'01!1:\lll<'lllO~; 

XL V. ,\.,signar n. cOJ'J'eSpc•nrl )!F. '1. <jlD dirigit• ao chefrl de 
policia e lll:1i:; autot'i<latlps e j"ize:;, · mt como trJrlo o mais ('Xpe
diente: 

X V. Rub1·icnr, a i1rir r encerl'ar O-' livros cl0 o::;cri pturação, 
com exeep\iio daquollcs que o de-. ·1m ser pelo chefe ele rolicia 
oe1 de legado; 

X\1. Rnbl'ic3r os ta!lrcs e1•3 ped:J·J9 o os drJ arrecnclação de 
objectos <los presos ; 

XVI!. Pôr u C""'ln·r~-se nos alval'ÚS Jc soltut·a, cbpois da vc. 
1'ifiC;lçiio do nj~~:larJte, rbnclo ll!PS imme<liata Pxncw;ão; 

X Vlll. Examinar pec~valmente :1 refeição; 
::\.IX. \enuel' 11s prodnctos mnnufacturados nas oficinas:, 

segundo os preços da tar1l"a rpe o:·.:1anisar com approvac;oilo do 
chE'I'e de policia; 

XX. Comprar 03 ohjectos d!l :•igorosa neGessidacle, cuja 
acr1uisiç:io n;lu tenha Rido p:evista, s:tb!lletten•lo seu n.cto ú ap
provação do chefr~ de polici<L; 

XXI. l'ermittir, nào ha>-llll•ln ;!DJil'o'llnientr', a Yisifa ele 
pes,oas <·onspieu:Js que quen·am -:-:l' 'J estabelecimento; 

XXI!. l{emettrr dial'iam~u~·J, até 1 l ltot•as da mauhã, á 
Seeretaria da Policia, a p~ute <las ~':1tra.las c• sahidas dos presos 
do di<t ;mtecrdente, acomp:Ul!Hlda rle u:n mappa geral do movi
mento diario das prisões o enf•Jr<tt:tl'it\S, 1e ;~erordo com o modelo 
sob 11. I; 

X'\.llL Envi<tr quinzenalmen;e ;, mesun Secretaria a relação 
nonlin:d de todos os !H'~sos existentes ll<l. casa, contendo as de
clarações qualifica ti v as de ca<ia um, autorirlades :t cuja disposição 
se aeharclll, etc., furma!ldo Jllll lll3ppa, .]e accordo com o muLlelo 
sob n. 2 ; 

XXIV. Apre-;entar ao fhlrillr)t·J de ldcntifi<õação e Esta
tística, no dia da pt·i~ão ou n:1 i:n:ne<liato, todos os de
tentos re2ollti•Jus ao c~tab )!.;cimento (J niio comprcheii<litlos 
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no art. 60 n. I do rngrt!amento que kl.ixou com o decreto 
n. -1"7riJ àe ;, de l'cvPreiro do 19 rJ. remettendo igualmente 
os mapp .s a quo se refer·e o art. 62 do mesmo regula
mento e tendr> cuidado de f,tzm· com que os presos sigam ves· 
tidos como entraram e levem as snas respectivas notas de culpa; 

X X V. Enviar semanalmente it commi~são central da Assis
tenda Judiciarict uma relação dos presos sem patrono, que hou
verem entrado no decurso da ~emana, declarando o motivo da 
prisão e a. autoridade a cuja disposição se acham ; 

XX VI. Apresentar annualmente ao chefe de policia. um rela
torio das occurrcncias e de tudo o que interessar ü administração 
ou aos presos ; 

XXYII. l'rovirlcnciar em casos urgentes não previstos neste 
reg-ulamento, p:trticip:l!ldo o ~eu neto ao chefe rle policia; 

XXYIII. Pt·r·.,tctr :r o clu~t't• rl<l r ;alrirr,tc clr• Irlcnlific,tção o d1• 
hl,:t(,i.;l.ic;r. torla.~ :tS inform:r•:<-,,·< rltlf' C'~L • lho rcrtuisitat• pm·a O 

iJ.Jin rlmcmpcnho dos scnil,'oJ a ,.,,l'.c:··r tlo !lll'-<mrr :rrlrinete; o 
:r~sim tarniH•m cmnpt·ir fielmente" 'Jlll' lhe lur dctr't·min:vlo no 
rr''!it!amr•n 1o c rn~ in-;ft'rrc•·,)e.< p:1r·:t c3'0C> sen·i•;u:::. 

Art. !!. O a<lrninistradot' não por lerá abandonar o os tabele· 
cimento durante o dia, pül' maL;; rle seis horas, sem licença do 
cllefc de policia. 

Art. 2~·. Durante a noite, só C•11ll esta licença, po1lerá o admi
nistrador afastar-~c do c~bllJelecimento, ficando em seu logar 
o ajudante. 

Art. 2G. Qunndo se tenhrt de prolongar a ausencia ou impe
dimento do administrador, o chefe de poliei::t poderá numear 
p(•ssoa <'Xtranh;t p:r.r;l substituil·o . 

. \r·t. '.!7. At•i o dht .-,de c:vla mez recolherá o administrador 
ao Thesoun ·:'\aciona! as qU:!n tias l'céebidas no mez anterior para 
indomrJizaçcio de comedoria,;, ou de outra procedencia, que devam 
tct• a<juclle destino, cornmunicando logo o facto ao cilete de 
p()Jicia. 

Art. 28. Si o preso e:< tiver na casa por oito dias, sem que se 
tenha clado começ.> ao s0u Jlc'·•cesso, rL.trit o arlministrador logo 
sciPncia desta circurnstancia ao chefe rlc policia, declarando qual 
a autoridade qucdecret•>il >t prisiio, ou aquoll:t a cuja disposição 
:'e acha o preso. 

Art. 2\>. As autoridad•)", com excepção do chefe de policia, em 
sua correspondenci:t com o n<lministrador, por qualquer motivo, 
u~arão <lo oiTicios e rcqui,;ições. e não rle portarias ou ordens. 

CAl'ITIJT.O V 

Art. 30. Compete :10 ajudante: 
I. Coadj u ;-ar ao administrado:· •)ffi 

sub-:tituil-o nos cctsos rle ausprr~:8. •''1 •In 
nii•J fordosi!!tJ:\II:r nutr:t P"'""~':l.: 

~mas attribuições e 
i mperlimcn to, qnantlo 
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li. Prcce,[er á conferencia do! preso3, no a c to da en Irada, 
lanç:l.ndo a r:otl das respectivas guias, que em seguida passat·á 
ao escripturaric, pam éL matricula, e arrecadar 03 objectos de 
·mlor e dinl:eire dos mesmos, aos qua~s dará immediatamente 
um conltecirr..ento, tirado de urn livro de talões ; 

IH. Verificar a identidade dos presos, á vista da matricula, 
quando tenham de ser soltos, apresentando, no ca,o de não 
haver duvida, o ai ntrÍl. de soltura ao a.-fministr;tdor para o 
cumprr1-sc ; 

IV. Ter soL sua responsabilidade _e guarda, em cofre para 
isso destinarlo, não sú todas as quantias, como os ol>jectos de valor 
P dinheiros qt:e forem arrecadados aos presos no acto .da entrada. 
Pesse corre l!aver:i. duas chaves: Ull1(t que pertf'nce n0 ajudante 
e outra ao adm!nhtrador ; 

V. Escripturar (l livro-aaixa e o de depo;:ito rios objectos e 
d inlleiros pertenc·.:n tcs aos preso!l. 

Art. 31. Nu irnp<·dimento do ajudante, seriic> :F att~·ihuir;;ões 

deste e:~:erc;_,_l··: pel< esrripturarío. 

DO n::: .. r:~.! l :!JIE:\T8, ESCRII'Tl'R.\1~ 10. .'-. "! \t'ó[E:\SE E 
ESC!: E I'EC'iTES 

.\rt. 32. CompPb' ao clteft• rio exp<'tliont.e: 
1. SttbstituEr ' aiudante do a1lministra<lor t•m sua ausencia 

ou imperlimcntt' : · 
I!. l>irigir e iP~prcdon::tr todos os trabalhos do expediente e 

e,cripturaçãc : . 
IH. Manter a boa or~.lem e regularid~Hie do serviço na sab 

tlo expediente, a< I 1·ertinrlo o amanuense e os escrl'ventes quanrlo 
omissos oc prOJ'Onrlo ao administra<lor outras rrovidt>tlt'i:ts, 
quando assim 0 julgar necPssario ; 

IV. Redigir. qn~m·lo tivr.'r ordem do admini.,tr:,•lrr, a corres
rondencia official ; 

V. Escripturar e faz0r escl'ipturar p •los e>creYedrs os livros 
de matr·ieula e outros ; 

VI. l•istribuir o ser\·iço pelos Pscre,·entes, aproveitando-os 
segundo a" suas aptidões ; 

VII. Remetter ao~ cartol'Íos respecti r os a 'i 110!'", ç 1le pronun
cia, visadas pelo administrador : 

VIII. Ter ~nl. sua gu:n.Ja os livros e p:'l'Pi~ t:n 1ns, fJUB serão 
archivado:t de; mo. lo a fadlitar a procur;t, 

Al'l, 3'1. ;,-:. I'Scriptnr:trio iudurnJ,,•: 

I. Sttl•sUtT:ir c cLr· ·,, "'' e:,p:HliPnr.p em sua :'US<'nci~< on impe
tlimento ; 

I!. Organi:;u· a parte dial'ia, mappts e rola~~es nominnes 
tl(• detentos ; 
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m. Ot·~ani~tr :t l~>l 1 ::t ·l·" emprn;..:ado;: P pt'occs.<:u· a.~ eontas 
IV. OI·~·ani~ar quinzen:dmente, p:~t•a ~e1· rnmdl id:t á :-;ecrc

J,:tt•i;,. tl:t I •, 1liei:1, a relação geral dos detentos cxi~l.tmtt:.< na ea<a; 
v. Org.mi 1tr rnen~:tlrnontc •' I'Cillt''.ter a e:lda pt·etor a !Ld,,t 

1[11' pt't'~tH :í ~na. <lispoHi(:i'io; 
v 1. Ot·~n ni,:u· semanalmunte a relação elos <lo tentos á dispo

sição ;!e cad:t delegatlo de policia ; 
Yl. Ot·gnni,al' c:cm:tnêtltnente a lista tlns prrsns que não 

tiverem p:ltronO', de accoHlo com o art. \)o do decreto n. 2..!57, 
de S d·J fev1n'eiro de I ~U7. 

"\rt. 3-!. A•J amannense incumbe: 
!. Stth,r itni1· P o-;•·!·ip' 11' ar in •·m <na ausencia 011 impedi

il\PJll,o; 

11. Annotar 11a m~.triL:t:la to lusos inridentes tlo processo a 
'JIW J', 11' 1<Uiillli'Ítido O •f•;~r>Uto ; 

!li. Organi,:u· diari:tm ·~tto o m:q•pa rlo movimentn para a. 
<li~triltui~·:\o da r:1ção ·ws dutent1s; 

IV. Fomec"r ao c>cript.ur:nio as nutas procis:J.s par:t 11. or
gani,ação~lt·~ nmppas demonstrati1·os do illOI'illletlt.•J gnral dos 
presos cntr:"Jos e >'Dlti<l•Jó •ltu•;~ntc o ;~nno. 

,\rt. T>. O :un:Wi!Pnse é''J'i ~lllJsti:ui!lo pdo t;,:creveute que n 
a•lminist t'a•lor ':esign:11'. 

Art. :)•'·· Us 11<111' e,cre-;(•i1tes <'í•J obri~auos a d•!sempeuluu· 
O cel'Yir;!i <lctCl'lllilltill'J !Jf•J,, ··lJ•·.J'e ,J,I expe,tlÍOIJi,l). 

Art. :;;, .\•.) Illi'lli···J c01npete : 

I. Comp 1l'0Cer to las as manhãs para a vis i ta aos enfermos 
e extra•Jrdinariamento toda;; as vewc: qne for preciso p:tr:t o 
llFJsmo serviço Olt.qnalqner ou' ro que lhe competir; 

ll. Dirigir e regular .J •1ue f'•Jl' concernente ao tmt:<mcnto 
dos enfermos, ohsenan1l•1 L'OID cuidado :-:i suas prescripções siio 
Pscrupulo,;amcnte cwnpi'itlas, 1lan<lo das f'albs part.e D•J allmi
nistr·ador pn·a que p1'•1videncie desde logo, e no c:1so 1le niio ser 
:tttewlido pr•Jmpt:Lm•::~te, otlici:l.rá ao chefe de polici:t; 

Ill. !'\o tempo rJ'te julg Ll' opportuno, vaccinar e revac.:inar 
u~ pre.;os ; 

!Y. Quando não forem uomea:los pela autoridade outros pe
ri tc>s, servil· nos corpo; de dclicto:; e exames a q uc ti ver de ser 
,<u.ieito al~nm dotent·> ; 

V. Examinar e ,J;n· par,~cer "!Scripto sobre as proposta~ par:t 
forneci meJJ to tle me1licamon tos ; 

\"I. Examinar si os medicamentos l'orneci1los são •le boa qua
lidade e Ei estão tle accordo com os receituarios e bem assim si 
os gener.Js alimonticios siio da qualidade contracta<la, propondo 
no admiuistr:tdor a ·ma. tPJeição no caso crontrario ; 
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VII. Prop,'•r ao a•lministrador as me, lidas sanitarias conve
nientes ao estabelecimento; 

VIII. Dispensar os seus ruid:vlos aos empregarlos que resi
direm no estauelecimento : 

IX. Assistir duas ve~es por semanft e e1 n dias incertos {t 
distribuição da comida aos presos, afim de verificar si ella 0 
sufficiente e conveuientemento preparada ; 

X. Assignar o receituario o perlidr>s do necessario á enfer
maria; 

XI. Apresentar annualmonto, atô ao •lia 30 de janeiro, a,o 
administrador, para ser enviado :w chefe <le policia, o relatorio 
circum-bnciado do movimento da enfermaria, durantfl o anno 
anterior, esta.•lo das molestias reinantes no estabeJ,,cimento, e 
tudo quanto oecm'!'Pl' em t•ehção ao esta•lo &<witario, lembrando 
a a•lnp<;iio das me1lidas rrne jnlo_:·at• convonient••.; 

XII. .~dopt:w, 1le accordo com o nrlministmdor, me,Ji,Jas con
venientes par: r o!•stat• a prop:1g~çiio de moksti:t cpid'lmica ou 
contagiosa. 

Art. ::fi .. \c• e.JIIermeit'o iu~umbe: 
I. Pt'l''t;~r c:••us scn·ir:o:; r· rni<l:HLJ'l aos rk,t.entos cnformos, 

execnt:wdo esc·t·upulosamrn'•' as pl'r'SCI'ip·Jí,•s do medico, ao 
qnal di:lri:ullcntc inform:ll'it ,],,tudo qnc llouvet• occorrido n:t 
enfermaria, durante o interv:lllo elas vi;::itrl-<; 

Jf. C"nsei·r~I' a enferll)(lJ'Í:l em perféito estado 1le asseio o 
salubrirlade ; 

lll. rinar.l:n· ns moveis e r·h,iecto:; .J.• serviç0 da enfermaria. 

I'.U'ITUJ/) YIII 

JJO C!TEFI·: !<OS •·I .IRDAS, l•ESTES, JJO .\DI"X.IRIFE E OUTROS 
E~li'I~E<:.\DOS 

Art. 30. "\•J cll·)fe do& gnanlns incumbe: 

I. Ter sob sua imrnPdi:lf:t vigilon•,i:t a i'egurança rl.F 
prisões; 

JI. Tct' soh ~n11. gnnr.I:t e numeradas as clra,·es <las prisões, 
qnc srr:!o P"l' ··IIc nbert.ns e f••chadns; 

JII Ex:Lmin:n· •liariamente com atten(Í•J, e o ma'ot' numr.r•J 
•le vnzr,s .-,tw ror po~sivel, o esta.do rlas grades, paredes e soalhos 
<las prisões o o proc•'diment0 dos <letento;;, dallllo immediata· 
mente p:rf'fe fll) :tdlllinistrador de fJUG)fjl!er Ülcto que lhe pareça 
suspeito ; 

~v. Revbtar os p!'cso~, no neto de recolhol-os :ís prisões, afim 
<l',' evit:1r qne elles conrluzam algum oldecto proi!Íbído ; 

V. /u;sistir á di>trilJuição do rancho aos presos, tendo cui
dado qtw restituam os objectos de qne se servirem na ocrasifío · 

\!. F1scali7.ar o sel'viço dos g-uarLlas enc:crreg-aclos da vi<l'i~ 
lancia, aos quaes rond:triÍ dnrante a nuite, pelo menos t;:e'l 
vezes, informan·lo o administrndor das falt-1:.: 'JU'l notar; 



vrr. FãZC!' a :'el:"tção dos oLjectos que os detentos desejarem 
obter á custa •lo dinlteiro que ti.,-erem no cofre, transmittindo-& 
ao adrnini8trrulor, uma \-cz por sem11na, por intermedio do aju
dante; 

VIII. Ter a seu cargo um caderno, no qual inscreverá os 
nomes rios presos recolhi•los, datas em que o foram e o que 
sobre cada um O\:correr di:mo de menção. Esse car:lerno será 
numerado, aberto, rubricado e encerrado pelo administrador, 
que verific:trit s; os assentamentos esUío em dia e devidamente 
lançados. 

Art. 40. Ao~ guãdas in·~umbe: 
!. Exercer a maior vigilancia sobre os detentos, esprei

bndo sua;, arç•Ses e movimentos, devendo dar parte immedia
lamente ac chete, de qualquer fact0 :tnormal que obse,·vem; 

li. Não al•an.[OI!Ul', sul. rpm!r;uer rretexto, os postos, antes 
•~!' sorcm rendidos; 

Iil. Advertir com tlorilitlculc ''5 rletentos que se desviarem 
l~as regrns esta h '1•3cidas, t mt;,r.,~c-o~ -:• ·rn humanidade e justiça, 
r·ms :;em fnmili:n·ilbde; 

IV. l'rocnclcrun~ com os outrc'l de modo conveniente nas 
rp\açi!es d,, serviço, aj utlant!o-3c rec~procamente; 

Y. Nilo •:on \'l'l''lar com os prc·s·;~. nem c• •mo si na occasião 
~~o servi.o. 

Art. 41. Estas e outras itFtrucçf.<>5 do regimen interno, for
rmladas pelo administrador'. ser:Ic' imrrcssas em avulso e dis
tritmidas pelos g-uard:1s. 

Art. 42. Comp<3te ao almoxarift:: 
I. Conservar em boa or·dem e limpeza o almoxarifado ; 
II. necel•er c ter soh .~nn ~ruar·da todos os generos, fazen1la~ 

I_' quaooqucr outro' ol•jectos destinad<)S ao consumo; 
lll. Satisrazer ·~om promj•titl:lo e ,·, vista. de pedidos ruhri

c;v!os pPlo a•lministradur. as J·er,uisiç0es de generos, fazendas e 
1 l·jectos a seu c:1rgo ; 

I\'. Yerificar o modo c••m0 '- cczi~lleiro distribue o rancho. 
Art. 4:l. I\ o almoxari litdo h a\ e!'á um livro de carga e des· 

<' 'rga, esct iptnr:•do com clar2za pelt) almoxarife. 
Art. H. 1\o I' ,J[n. tle c:llb mez apresentara o almoxarife ao 

administrador o mappa geraltla r!:~tribuiçã.o do rancho, voriti.
cada no mez anteri•w, <) .iustific,\l!a relos pcdi<los diarios, que 
f~rão rPgbtra•los •?m l in·o propr:· . 

Art. 4::í. Ao roupeiro incumt.-:: : 
I. Con-;en·ar em boa Ol'd•?m e assG:o a rouparia; 
11. He•·ebBt" •lü 'ltnoxat·ife e ter s·~·l• sua responsabilidade a 

1oupa per·tencPn'' :lO btak!•·cimento c destinada ao uoo dos 
•>tentos; 

Ill. Ter sob su.1 gnanb a roupa pertenf'ente aos presos, para 
l':es ser resti tuida uo acto d:< ~a h ida ; 

I\'. Fazer rnu•tar a ro:1pa rlns pre::o~. nos dias marcados, e 
arl'olar a sen'·' 
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V. Apresenbr mensa I mente ao administr~tdor o mappa dag 
peças de roup:t pertencentes ao estabelecimenk. com declar<.tç:lo 
•la inutilisarla ; 

VI. coadjuvar ao chefe dos guflrdas nas rondas da noite. 
Art. -IG. Na rouparia haverá dous jogos de livros escriptu

rados pelo roupeiro, o de carga e o de descarga, sendo um desti
nado às roupas proprias da casa e o outro ás 1los dr;tentos. 

Art. 47. Ao porteiro incumbe: 
L Exercer a m'1ior vigilancia na porta exterior do estabe· 

lecimento, que não poderá abandonar sem ser substituido, não 
permittindo, sem ordem superior, a entrada r sahida de pessoa 
que não seja empregado da casa ; 

li. Examinar os objectos que l'ntrarem pela portaria, appre
hendendo e remettendo ao administrador os que forem prohi
bidos ou suspeitos. 

Art. 48. Alem dos empregados indicados, haYerá um cozi
nheiro, nm r;ocheiro ,, TJ!ll ser\·,.nto 1le coell•' · ·. 

C:\PlTCLO IX 

DO EXI'EDIE:'\TE 

Art. 4\J. Uma rias salas do edificio da Casa de Det•!nção será 
destinada ao expediente. 

Art. 50. O expediente nos dias uteis começará ás 9 horas da 
manhã e terminará ás 0 da tarde, podendo o administrador pro
rogai-o sempre q 11e julgar conveniente. 

Art. 51. ~os domingos c foria.rlo~ o arlmini'-tl':tdl•r tlc~igoal'<i, 
por oscn,lét os f'111pl'ogatlo3 dn, Secretn,rln, que tt·rão do ficar tlc 
plaotii.n piti':l. at.tendel' ás necr~.s,idad"s do .'<on·i\'i. 

CAPITL'LO X 

DO~ Ll\-RO.S ~: Sl'A ESCR!l'TUltA(i.O 

Art. 52. lfavt·r:i na Casa. de Detenção, além dos livros indi
~ados em outros artigos deste regulamento, os scgui•1tes: 

I. o O da matricnlét geral dos detentos mantidos ''· ~ua custa c 
tlos mantitlos pelo Pstolmlecimento; 

2. • O ria untricula das mulheres; 
:L" O da matr1cula dos menoros ató 17 annos ; 
4.• O da matricula rios estrangeiros reclusoo: á requisição dos 

respectivos consules ; 
5.• O ·'e inventario geral de todos os objecto3 fornecidos pelos 

cofre~ publicas ao estabelecimento; 
6. o O do ponto dos empregados ; 
7." O •lo índice alphabetico, no qual ~erão eEcriptos os nom<;s 

'Je todos os presos, com referencia aos livros de matr:cula. 



Art. 5::. Nos liuc~ de matricula Ee inscreverão o nome, 
sobrenome, a ppdlido ~~ signaes caractcristicos r! o pre~o. sua 
filiação, n:~turalida<lo, irlado, estado, profissão, descripção das 
roupas com rJue csti,·er vestido no acto da entrada, dia e lugar 
em que fni pies<> c• o da entrada na caca, nota de culpn, autori
da<le ((UC decretou a prisão, por quem conduzido, a tledarar:ão 
Lle poúer manter-se it sua custa ou do estabelecimento. Na 
mesma mn,tricula, na margem frçuteii'a, se inscre,·crão o dia da 
:;enten<;a do pronuncia ou não pt•onuncin, de condemnação ou 
al,solvição, a naturem <l:t pen:t em que !'ui condemnado, oalvar<'t 
de ~oltura ou quai<[UCr outra mudança. na situação do preso, 
com os signaes nne ad'}uiriu na pris:\o, sua entrada para:tenfer
rnaria r rc-opecti,·:, ~It.a ou ohito, l'en:~s disciplinares que tiver 
~otTrirJ,, P ']Ur< ~·:··· ,_. outr.<s uli:;el'\"ll•;i;cs ácerca do seu procodi
mcnt••. 

At t. GL Tc1dcs l" lin·o~ mencinn~l,Jos nos ns. 1, ·?, :~. I, 5o G 
do r1J"l. ;-,·! :oe:iio !llllliPr;~dos, abot'tu-;, rnhricados e cncer
lalos pc,lo r.mp' .~gado qu8 o <'!\Gf,, do policia llesignar. 

1\1 L fí;-J. A-_• mlnutns da coi't't'."puwlr.mcia expedida pelo 
adu;inistrarlc· set;t,, coJEervad<~s o e!lcadernad(lS de tres em 
tr r-~: rnrzes, cc-~":Hlflu o 1 egistro . 

. \r-t. ;-,,· .• llan•r:\ mai~ os segni<tl•JS livros: 

1. lk·S ter mos <Ir· veriflea<.i'io e C!lll80l'Vaçi'io dos objcctos que 
~-e innlilizaJ·ern no serviço ou carecen'm de reparos e concertos; 

ll. lle cmoltll!Jentos e indemnização rle despezn. 
J\1 l. ;n. O '!Jefe <lr. polieia poder;í rrear ainda outros 

\Í\J'OS, ~j OjUI!!al' <Oll\"i;IIiPJJ!P.. 

Art. ;,;;, A e;cr'pi1Jt:•':~·• c<' l'arú C<~lll f, ria a limpeza, srm 
nJliJr!in!J:t:-' r}l' ~:~(~ll.Ja-..;, 

<'APrrn.o '-:.I 

I> A E:\ J-' E It :lf A I: I A 

Art. 5!1. En: Jogar apropl'iado o scpara,Jo das pr1~oes será 
estabe!ecid:t a enfermaria, divitli<la l'tn tros secç0es destinadas 
aos hornen~. mulheres o menore~. 

Art. 60. I\a rutermaria serão olr~erYa(las as prescripções do 
medico em tutle que entender C<Jlll a hygieno e tratamento dos 
('ll fermos. 

,\rt. 1\J. Na s·•cçiio 1las mulheres, sempre que for possível, 
scrvirit llil enf'e;·m"ira uma detenta on condemn::~Ja que esteja 
IhJ caso . 

. \rt. n·!. A eufcrmaria sorá prnvirla de tndo quanto o me
dic:o exig-ir para o tratament:J dos enlennos e bem assim Jo 
necessario para o srrviço o asseio. 

Art. G:l. Salvo o caso tl•J accidente imprevisto, a entrada 
lle prc~os p(lra u enf(•rmaria será determinada pelo medico. 

l'aragrapho ur;iro. Adoecendo o detento, será transferido para 
a enfermaria <:~C<.lElprmharlo rle guia, na qual :;:o consignará o seu 
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nome e a clechrução de ser mantido :1 sua custa ou do estabele· 
cimento. 

Art. 6L Em caso repentino do enfermirlarle ou de agJra
var-se o estado de algum preso j:t recolhido á enfermaria, o 
administrador mandara chamar, a qualquer hora do dia ou da 
noite, o medico do estabelecimento afim de prestar ao enfermo 
os necessarios soccorros. 

Art. 65. As despezas de medic:tmentos o dietas para os 
presos (]ue se mantePm á sua custa serão lev:ulas a seu debito. 

§ 1." Pela mesma túrma se procederá, quan,[o o enfermo for 
estrangeiro, preso á requisição do seu consul. 

§ 2." Emhol'a admittido o detento no nnmsro •los que se 
mantecm á sua custa, po1erá ser, logo que for recmhecida a 
impossibilidade tlr, manter-se, inclnido pelo administratlor no 
numero dos mantidos :i custa do estabelecimento. 

Art. 6G. Sem prejuízo da disciplina do estabelecimento e da 
vigilancia do mo lico respedivo, poderá o administrarlor per
mittir que o pt·e~u enfermo seja tt·atarlo ú sua cu~ta l'Or medko 
de sua conliança. 

Art. 67. O prc<;o po lPrá, no caso rle molestia gnYe, ser 
assistiJo p')r míni~tro de su:t religião, si o reclamar c houver. 

Art. 68. E' pel'!nittido :J.o preso i· .. ;·1'· "lo mo;·fis cnsar-se 
no estahelr>cimento. 

At·t. 6:). o~ pre.-;ns que padecerem •le molestias contagiosas 
0u repng1wntP~, cuja permanencia na enrerm:tria ~ejé•, a juizo do 
medico, nodva :~os otltros, e nos casos em r1ee não possam ter na 
enfeemaria t<llla n as~istcncia qur, a onferrnirla<le requeira, ser:"io 
transl'eridos para algnm hospital, com as necessari:ts cautelas e 
por o1dem do chete de policia. 

Art. 10. ?\oJJhum pre~o sahirú. da enfel'maria sem a alta do 
me<lico. 

CAPITULO XI! 

DA E i'\ Til.\ PA E :;A1IIT>.\ D03 DETENTO-'_, st·A CLASSlFIC.\~':Í.O E 
RI:GBII:c-; 

Art. 71 .. Nenhum preso seeit rec,,lhido á Casa de Detenção 
sem que seJa acomp::mha,lo rle portaria da Secretaria de Policia 
on de ordem escripta da autoridade competentn, na qual se de~ 
claro o nome <lo proso e o motivo rla prisão. 

Art. 7'!. A' vi~tn. do crime, ou contra vençlio, em que se achat 
ind_iciarlu e rla f:ll<t conrlição social, será o preso, 1lepois rle ex
ammarlo no ( ;;Jlmwtc rl<' lrlr:nti llcacã<J c de EHtatistica, classi
ficado de ac_cordocom o art. ao e recolhido ao aposento que 
Ih~ compet1r, dOJ:mndo nesse acto, em deposito, o dinheiro c 
obJectos de valoe que comsigo trouxer, os quae"' serão arrolados 
em sua presença pelo ajudante do administrador para lhe 
serem restituídos na occasião da sahirla ou a qu~m por elle 
apresentar o conhecimento extrahhlo do livro de talões. 
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Art. i.3. '\classificação dos presos tl·~ fórnn algum<t prejudica 
a disciplina do es!;tiJclrcirnento, a que todos fieam ~u!Jor.!inados 
·~om igualdade. 

Art. i L 0:> presos de cada classe po;lerão conversar entre si· 
rrté á. hora 1lo silencio, sem perturbação das outras prisões. 

Art. i.í. Os presos poderão escrever aos seus parentes e 
pessoas de ami1ade, receber cartas dos mesmos '3 fazer· uso de 
livros de l0itura. 

Art. 71i. r)s presos, com :t maior frequencia possível, tomarão 
banhos geraes, s·mdo para isso dividi• los em turmas p9lo admi
nistrarlor. 

Art. i7. Fal!··cendo a,Jgum preso na enfermaria ou n:-t pri!ão, 
:mmediatamente o a'tministrador participará ao chefe de policia, 
e este or·l<mará que nm dos delegados alli compareça com o seu 
·~scri1iio, para o competente exame e >crificação de identi
daJe de pPssoa. A este uxame, alem do delegado e e~crivão, 
devem achar-S'' pr<~sPnLes o administi';ulor, o medico do estabele
ciment0, ou um da I 'olicia e duas testemunhas, as~ignando 

todos o auw, que -•'!':1 l:tvrarlo pelo ··scrivão Prn liv:·o para isso 
leslinad•l. 

Neste auto será transcripto o assentamento tia matricula do 
preso o se f);cre verão as declarações que fiz" r o faculta ti v o sobre 
3 morto e suas causas provaveis. 

O administrador communical'á tamhem o 1.1hito a.o Gabinete 
dn Jdentitkaç:to e '!" E>t,a.tistic:t pal':t rpw u :·espt••"i,·u ehof~_~ 
:nand<~ cattc.>ll:\1" a-' nol,:t-< rehtivas :w d•~tent•.>. 

Art. i8. To•h VI'Z 'J'l" ttm rlotento ror tl'ansfel'idn pat·:t a Ca~:1, 
:lo C"JT•·c··:ln oa p:tt•a :t t'olnni:t Co!'l'l'CCiiJnal o admini~t1·ador ~o 
liruiL:>r:í;]. o''llllltli!Jlica:· I) f":tdn ;\1) cl: •li· dn '' t 1dn .,,, .j., Identi· 
•ka··it" '' .J .. 1-:-;Ltt.i;;t.ic:t. 

Art. 7\J. (ts I'•Jcolhitl•Js dumnto a noite serão rrcebidos em 
log:tr s >parado atú que, no dia seguinte, pDssam 3er ma.tricula
.los e classificado~. 

Art. 8>J. ;'ljenimm detento será posto incomm•tnicavel sem 
ordem esc1·ipta da respectiva autori•lade, orrlem que será anno
tada na matricula do preso. 

§I." O.;; d'ltent-lS declarados incommunica.veis ser<lo isolados 
·~ul· cnbiculo est•eci<tl. 

f?.' Nos Cl•bic•tlns dessa catltegoria dr detentos g,j ')O trará o 
9.dministradoi' ou o chefe dos gnardns, uas ll•Jras pi'opt·ias das 
~·efeições, salvo caso de fon;[t maior. 

Art. 81. Os co·r,·:os no llli'S!llO processo nunca serão postos 
illntos no mesmo cubiculo. 

Art. :'-:' .. <\' t·liJUe de despertar, os dete11tos •;,Ie não s.J 
;1c!tarmn rm en!er·nnria devel'llo lc\·.,ntar-~e e preparar-se. 

Art. :-n. Nos !lJ')ZPS do outubro a março o signal de silencio 
:1as pri:-i'íes seri dado á~ 7 horas da tardo e o de rlesper·tar ás 5 
horas d1t lllanli:l .. ~os 1nezes dn abril a sntem!Jro, 0 primeiro será 
l:trlo :~s 6 il·wa~ da tard0, e o segundo ús G hor:1s da manhã. 
E~se~ ~ign:l·'~ S(l!'~.o dados p•H' mdu dn urn:t sinot:1 coJl.wada de 
'l!O<JO a po•ler w•r ''I.! íÍ'la. p'lr (O los OS ['l'8::iOS, 
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Art. 84. Si o preso no acto de entrar no estabelecimento de· 
clarar qne quer manter-se it SU;t custa, dentro de 24 horas fará 
deposito ·~m dirtheiro •la somma •le duzentos milrds, a titulo de 
fiança e pagará ade~whda o nwn3almente a qnantia. de IOOs, 
tendo direito a rnclusão no Sêtlã•) d<H a.l,:r,sta.du; o S"ndo-lhe pdv 
o~tabolocimento fornecida uma ca,ma. 

Art. 85. Si o .tctonto ~tbast:t.do tiver de ser tL'.i.nderitlo para 
a enferm;tri<L c não quizer ser· tratarlo como simpi'5S pruleta.rio, 
paga,rá a •li;u·ia de;,~ cobrada ade:tntada,m•~ttie e por semana. 

Art. 8d. O Jll'oso, rrm1. vez prununcia.do, qua!'l'H'r que seja a 
'lWt c:r,thog•Jt'i:t, potl••r;í ~~·~· oLl'igarlo ~~. ll'"ll' t'ollpa ·h ca~;t, 

C.'\.PITGLO Xl!I 

lt;}S CO:'\DE:IINAI•OS 

Art. 87. Os presos condemnaclos, por sentença passada em jul
gado, i espera. da guia para cumprimento ela pena, constituirão 
uma clas~e e occnpariio, semprr: que for possível, o mesmo pa
vimento. 

§ 1." Havendo cubículos desoccupados em numero sufficient.e, 
cada condemna,[o occupará. um; eru caso de iusufficiencia seriio 
iso!:tdos de preferenciil os de pena menos longa. 

§ 2.0 Quando hajam ue ser reclns"s varios c•J!I•Iemnados no 
mesmo cnhiculo, observar-se-Ita a regra do al't. ·l' na e~colha e 
formação de eada, ~rupo para cada cul>iculo. 

§ 3." O~ pres•JS tle~sa classe sti podm·ão rec0ber visita uma. 
vez por· mez, não pocler:i:IJ communicar-se com presos rlas outra:s 
classes, uem ~er retirados rlus seus cubículos pari!. nenhum 
serviço, só lh0s sen,Jo permittido o trabalho dentro do pt·opt·i" 
cubiculo . 

. \rt. IB. O a•lmi uistrado!',logo que receber ordem da autoridade 
competente p:rra entregar o detento condemnado á r:asa de Cor
recção, communiear·A ao director desta e agum·,Jarit :t t•equisição 
do mesmo. 

i"APITULO XIV 

DO i'OR:"ECtME:\TO 

Art. 80. Os fornerimentos par.c :l Ca~a t!e Detençãn serãu f,:itos 
mediante contractos celebra·! os no Ministerio da rustiç:J. . 

. \rt. DO. O P"\:tllle e recebimento dos objectos contractarlos se 
etrect rmr:'t na Casa de Detenção, á vista. de gu:as assil!lladas 
pelos for·ner~ed 1re~. com cleclar:tção <la qualidar\e I.J quanti•lade 
1os artigos entrados. 

Art. UI. Os gennros alimentici"s serão examinados pelo mJ
dico, com a"sistoncia rio <vlministJ·~vlor, lavrando-se em livro 
propi'Ío urn tenHo qu~ S<Jc':Í, escripto polo escripturario c assi
gnado pur bdos. 



Ar!:. \!2. I' ar:• o ox :unr· do ontrns artigos fornecirlos fJUe niíc 
snjam d!':-dinartns á alimr•1tiaçilo ou merlic••ção. o clido d•) policia 
dt•.;i!!Oar:'~ uma 011 IIW.i.s possoas rlc• sua cu!llian•:a. 

A r·t. H:~. <H oi>jcctos conl ract.trks qne, ten.to si• lo rejeitados. 
ni'ío J(JI·em retirar!••" ria < 'a!<a de !Jt~l;cnçito no prazo marcado pelo 
administrador, serão removidos para o Deposito l'ublico, cor
rendo a d•cspeza pül' cnnta rio fomecndol'. 

C.\PITULO XV 

DA.~ \' lSI'T'A' 

i\d. !I L O:; rlelc!II·F podem c;rJJ' vi~ilarlos prrr• sn11' pae,;, con
jll'-!'r!~, rillrr•s. iJ•miio'. porrontes proxirno~ ••n :tmigo' intinws, con
;,r •cio,, I •rnCillll: lnrr;s Dll ad vogarlos. 

§ I.· E' lieilo ao Hrlmini,tmdor, on nmprogar\o que o repre
sentar, oxigir· q11ejusr ilir[Il<'lll s1n qualidarle on ictentidar\e as 
pr•s-;o;~s que lhe,; loren1 rlr•scr•nlwcirl:ts 011 HISpllit:iS. 

~ :• .. , \rmhnm vi<ila!lle, ainda mPFnw advog;1do ou pror.ura
dot·. pr.Hk pPdiL' a pl'e~enr·a rle mai . .;; rle um detento 1lil cad:t vez. 
salvo o ca,;o dn SPr<'rn co-r(·ns rJ terem autorizaç:ío especial do 
aclministl·:~rlor. 

Al'l. !J:-i. os Lietentrrs fJlHJ SP nmntiverc·,n :\ sua r;nsta serão 
visitarlo!'l em um locutori•r qne se insta!Lu·á em local api'Opriado 
dr> e•liticin. 

§ I." Os mantido~ pelo ns1nlrelecimento recei,(•J'ão ns s:1as visi
t:IS no p•n·l.:"io da entmda rios ~:derias, conserv:1ndo-se ;1IL•m das 
gmrle; rli1 i.suria:=, tic;nr·lo ns vicntantl·s aquem ria'! ruesmas, e 
!'ll''·rJ;•rl:l •'" püiliWio tlfliA dist:tnr·ia razoavel; ~alvo concessão 
r~p·!ci:tl rl•l arlmini~tutdol' para qu<' a onl.revista se realize no 
locutorio. 

§ ·:. ·• Os t·ocolhillos á enfer·maria, ·q11e não purlct•em rlescet· ao 
local pt•opl·io para as snas entl'nvistas, receber'iío as visitas no 
loc:tl fJUO fPI' desigrwdo pelo medico, de acoonlo com o arlminis
lt•ador. 

§ 3." As entrovi-;hs com advng:ulos c procuradores srmpre se 
eflnctn:nii.n 11n loeutorio, C':tlvo impedimento por enfermidarlc. 

Art. 9ri. 0.'1 p1·esns incommunic tvris sr'l recel erãn visita me
diante (Ji'!l·m e:c~~r·iptn. d<t ,,utorirlarle que tiver d··cretado a in
communic:thilidarlo, c tlurn.nte a visit;t ser;l:o especialmente 
vi~iados p:tra que uão onmmuniqucrn cotll outra pesso:t alóm da 
autori,ada. 

Art. 97. Os detentos que estiverem soffrendo pomt disciplinar 
~0 roceberito visita si o pcrmittir o administrador. 

,\rt. g,~. O :uiministratlor ou pessoa pot• elle designaria as
sistir;'t. a t<Hias ns visitas, n:"ío embaraçando, poróm, qu1j os 
detentos fallem nrn Sr'gredo solrre sens negocios. 

Art. 9'J. As vis i lhs terão lo.c:-ar : 
I. A '>l q llotl'tas-fcira;:; 1las li horas <Lt manhã ils '? da tarde 

para. os parcntr~, as:'uciarlo-; c pes-:oas tle amizade dr>S de· 



tentos, observanrlo-:-e a Eeguiute ordem: n) para o ingresso dos 
visitantes aoR detento;; mantidos pelo estabelecimento: - das I t 
ao meio-rli,t, mnlltet·Ps e crianças, e do meio-rlia á I hora, 
homens; 1!) pura os dotcnt.JS mantidos á propria cu,ta: -os 
vi:iitantos serão r1.0cehidos no loeutorio, sem tlistirrcçiio de :-exo 
lJr\m idade, de I á~ ? 1L1 tarde ; 

II. Em todo~ os di:rs utei,, para os a.ll·ogados o prneur:~rlores, 
rJ 1s li da llranliit ús '! da t,.r.Jo, com exccpçiin 1\, '' d i:r' • ], 
\ i-<if:t gnr:tl, l'lll f! !li' a lir•r•IJr·:t rll'pt~llrk!':'r r•nt:í•> rlr• til'ílt!ltl l'X

Pl'IJ:'~'\ do :rdmini<tr:trlor·. 
Art. Jrll). Os visit:.ntrJs "er-iio introrluzirlos no !nc:l! rias r·ntre

vistas Sllccessivanwnte, dt• modo a n:io ,;or perturb:11l:t a ordem 
pela :-;imultanoirla<le rl:rs visitas, e :r manter--se n :<epat·aç~o que 
deve existit' entre oó' \'isit:wtr>s, a~sim ct>mo entre os preso~. 

Quando furc1rt lllUitas <I~ Yisitas, :1 dur(tção dolla,; ~erá regu
J.,da. seg-undo o uumer'<J e a successão dos visitantes. 

Al't. lO!. E' ahst>lut:lrPe<Jtll p1·ohibido a to lo \'i~itante, aind:r 
CJHe advuga<lo on i'rL,cura·lor, f'ntt·egar· a qnalq11er •lctento algum 
c'hi:~cto, por m:ri-. ln;oigniticé'lit.~ que parcç:<, sem pré\·io exame 
0 COII.~Clltimcnl" .\n ar\mini,t,t·atlol' 011 do qur•rn O l Ppl'i"f·Btal' m<. 
o,'C<I~ião, ,;ob JH'lla de appr. dwmã<> c l' 't'd" do nH'.'lllO objeeto. 

'i I." O adm ini~tr:ulur po:lcr:i, no·ca;:o <lc desconfian<; ', man
dar· revistar o visitalltC, par:t vcrific;~r oi orculb :1l;.:mll t>b,iedo 
<Jcstin:ultJ a qn:drtucr ddento. 

"i '!." \ll vrsitu.Jltr· que ruruccor un t••nt:tr f(n·nccer clanrlosti
namente ao d<'tento algr1m objecto, I•<'il•! ~•.'I' sn>pPn~a a entr·e
vista, imposta :t retir·a·la c prohiiJid~, a entrada JW PC'tabl'!eci
mento pm· dcci'ã" do rulminislt'<ldor. 

§ :~." T:unl~<•m p•<rle <er prohibi1la a cntrarla tJO Pstabcleci
mento ao vi:;itante t[UrJ de qualquer outro modo tonlw Yiol:uln 1• 

:·egimen do estabelecimento ou abmat!o gravemente. 
>i 4. 0 Da prohibição de ter entrada no estabclecimC'nto havPr:\ 

recourso para o chefe de policia. 
Art. lO~. O administra•lor, ou quem suas veze~ fizet', pôde 

s•rspender a entrevista e obríg:~r a rdirar-'" o vi~itant• qrre 
pertm·bar a ordt•m ou a dic.,~iplina d" e~tRI·elr-cimr·nlo, on por
~·tr->e ineonvnnientc!lleute. 

Art. ]ll.3. Durante as entr0vLstas observ:tt'·Se·il'l o seg-uint·3: 
I. A convers:1 entre os visitantes e detentus SCI'<i f'eita 1le mo•l• 

a :1ilo S<l pertttrharern tms aos outros : 
li. Será mantida. quanto possivrl. a separação dnc: visitantes 

,. detirlos, conforme os sexos e ~~s classes tle pr·isilo ; 
III. Os detontos não poderão comnr on Leber com as pessoas 

que os forem vbi tar, ou com outros presos, ou me::: mo 8ÓS no 
local das vis i t:~s : 

IV. Qualt uer acto ou palavra contraria á boa educação ou ao 
•.lecoro motivará a suspensão da entrevista, a retirad:t tto visi
tanto cnlparlo, ou a ptmiçiio disciplinar do detento, si a culpcr 
f'or deste; 

V. E' prohil·ido fumar. 



.~rt. !tlL ~enlmm preso visitado fóra. das galerias será recu
l!:óc!o rt<lenhiculo sem pr.;via revista do guarda respectivo . 

. \rt. lt15. E' prohib11lo ao,; empregados receber esportu!as •J'l 
r!·nlrJu••r prt'sente elos visitautes. 

CAI'lTULO XYI 

:\rt. JrJtj, .\ alimenbção 1los l1resos manti los pelo estabale-
ci:nento ser;i, a ·h t:dwlla n. 2. 

\rt. Jtl7. Os preso' mantit[O.-' á sua c•1sta l'ec•~berão de tün 
do e~taitPI<'cimonto, das •r :'ts !I I :: llor,<s da. m:whã e o!as 2 ás 
:: Iwms 1l:t i tr.le, os "e"s :dimcntos, q11e serão, antes de entrntlO-' 
rHS pris<>es, ex:unin d·tS po1· um empre:.;ado tlesknn•lo pelo 
:dmiuistr·atlm· . 

.:\.rt. i''"· O.; estr,wgeiros reclasos ;i, roqni~ição 1los ruspe
divtJS c<~nslrles serão alirnenta<[og a cu3ta •!estes e seg-undo a 
L\Lrolb qrre os mesmu~ cor1sules in.licar"m. 

DO TUABALllO 

.\rt. 10:1. o~ <let,::llns porlem entregar-se, em officinas, em 
SCJUS proprio;; cuhicnlos ou em outr·os adeqmvlos, a todo genero 
l1·~ trab:d h o q li H se concilie com a hygiene, a ordem, a segu
nnça e a r[i,ciplin;~ <lo e,tabelecirnento. 

Art. Jlt1. <Juantlo a.s circumstaucias permittirem e houver 
,·ecut·sos no or<;amento, o Minbtro r la .l ustiça poderá orrlenar a 
i:Jstallaçiio, no estal:elEcimento, de olflcinas cujo trabalho s<'.ia 
de facil aprentlizagcrn, isento de qualquer causa tle insalubridade 
e o mais prorluctivo possível. 

:\rt. 111. Os •letent.us que sn empreg<II'em em trabalhos para 
o est:<belccimeuto venee!"iio o jornal que f'ur marca,lo pelo a•lmi
: .. :istrador e apJ•rovarlo prlo clJCfc t!e ]ulicia • 

. \.rt. 112. O detrnto pú le executar obras e rli,p<il' del!as por 
'lualquet' dos modos seguintes : 

Adqnirimlo a Í<Jrramenta e a m:\teria prim t {t sua custa, fa
í.endo o trab:llho por• e •• comm<'Tlila ou espontane:tmente, e man
dando vrmd<11' o pi·oducto fór-a ria I •ete!lç-ão O!! offer•)c''"lo-o á 
•:enda no e~l:lhiJleeim•'IÜo ~t vi..;itantes; 

Re~•lb·)flrlo a ferrauwntrt c a materia pl'ima ,J,J pessoa ']Ue Ille 
o::commen•le o tr.tlmllw, e ajustanrlü Jiv~cmente com e,;ta, o 
p::'eço da venda ; 

0\itetlllo a ferr·nmenb c a mnteria prinn da admioistraçiio da 
Pe 1cn•;<'i•>, L'Olll a.IIIlU<'IJ<;i:tdo cl!Pf'e tlr- l'oli·~ia, pagan1,) :í.qnella o 
re-·pectho prt'•:o 1'"1' oc<.·lsi:t'J rln. vcr1da do pro:!ucto, 
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Art. 11:~. !lo jorr:.al do detento que trabalhar nas officinas 
ou em obras parn o estabelecimento será deduzida a despez[t 
do augmento de su:1 ra•;ão, que nesse caso passará a ser a 1l:t 
tabella r.. ::. 

Art. 111. Uos lucros dos detentos que trabalharem por conta 
propria serão deduzi•las as despezas de sua ração, si for susten
tauo pela casa, e as de outra qualquer especic. 

Art. 11~ •. o pro1!ucto 1lo trabalho feito por contn do estabe· 
lccimento será, depois de deduzida a importancil\ 1la materia 
prima, rncolh ido ao Thesouro como renda eventual. 

Art. 110. O jorn:tl 1!o detento e o producto 1lo traualho qm· 
elle tlze:· por sua conta ser;in recolhidos á caixa do estabeleci
mPnto e empregados em obje'!tos de seu uso, em soccorros it fa
mília ou em qualquer outro mister que elle indicar e não con
tl'avicr ás disposições do regukmcnto. 

Art. 117. !\enhuma obra. executada por detento sahirá de 
estabele•:-imento sem conhecimento do administrador, bem como 
nenhum detento receberá encommendfl, ferramenta, matería 
prima, otc., sem approvação delle. 

Art. :: "· A determinação das horas, do local e de tur!o que 
intel'essar ao tra blllho dos detentos, inclusive o morlo de distri
buir, arreca•lar e ;nardar a l"erramenta, fic[i ao arbítrio tiD 
aiminis~rador. 

CAP!Tl'LO XYIII 

Art. 1 '·'· Sã•· ai.~,~utamente prohibidos na Ca&'"t de Detenção 
castigos que niio e~tE\iam decl<trat!os nos actos jucliciaes e ne8te 
rogulamento. 

Art. 1·!C•. Os preso~ que infringir<}m o presente regulamento e 
não se comportarf'm na prisiío com a decencia e moderação con
venientes. ficarão 'U.ieitos ás penas correcciomes 5eguin'es: 

I. Advertencia ::-ese:·vada; 
[;. Repruhensãc eP: pul•lico; 
líl. 1\!ndanç:t de pr~3ão; 
11 • Pri Yaçiío tle v 'si tas e corre~pomlencia ; 
\. Prohil•ir;ão •lo trab:tllto; 
YI. Prisão sulitar[a: 
YII. Pr;siio -oli!:l~·ia com re..:tricção alimentar. 
Art. 12 • Estas pr>r:as serão impostas, ~em prej u izo r lu pro

cedimentc· ··riminal q;;e no case couber, a arbitrio 1lo adminis
tra•lor, que IWS caso..: dns ns. YI e VJI dará sciencia ao chefe df' 
po!;cia, e aind[l ne~te ultimo caso consultará o medico do esta
belecimento de mor lo a evitar damno ú saude do 1leteu to. 

Art. 12:. O detento ca>tigado com restricção alimentar ter: i, 
por unico alimento '" grammas de pão de manhã e igual qnan
ti•lade ;i :a'Tle. 
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'!uan].) a :~s'r:-~çã' a::me:J.tar r',_-r por mais ce tres dh>, será 
JJmini~·m !·'· U!n dia r-or ou~ro, o regimen orr:inlrio. 

11 a!inl·'!Jto dn preso castig·1do sernpr-~ serl forne~iclo pelo esta. 
'·,cleci !ll''ntn . 

. \rt. ~~~. Todo pr•·so que romper o silencio, ou infringir 
qtnlquel' d ts regras estabelecidas, ser:i chamado <i ordem pelo 
"'Uarth que esti1·er presente, e, não obedecendo, ser:i punido com 
um a dons dias •le pris;lo solitaria. 

Art. 1'2-L Si a desobediencia for acompanhada de clamor ou 
insulto a ontro preso, a prisão será de tres a quatro dias. 

Art. 125. Si o detento altercar com outro, n prisão ser<i de 
tt'es a sois dias, conforme a gravida•le do caso . 

. \rt. J'!l). :-;i o imulto fur dirigido a qualquer empregado, 
ser:i :t me, ma p '!la do artigo antecedente aggrava·la com rP
-tricçil•1 :diment:.JI' de um a dous dias . 

. \rt. U7. Si 0 detento ame:tçar outro, soJTred :t pBua de 
qtntro ., oito di:t~ de p:·i-iio mlitaria, :wgraYada com re
snicç:lo ali!JJ•''llnr por um a r]uatr•• dias, 'i chegar a vi~~ de 
Cacto, :1 p·"la ~cri tfu!q·:t•h; e si dahi re:inltar lerimcnto, tt i
plicad:~. 

~\rt. ' -~. "i as falf~~~ tnn:wionad:ts no artigo pr·ecedentl~ 

f.J"eJJI ,_.,,,n::!i·Ltidus • ·m rd 1ç:'io a rJU:tlf!n'''' empregado do esta
J ekcim·JJJt", membr•'S da .\~:;i-t•·u,·h .Jn-lici:lria e autori-lades 
fJIJHll·lo em 1·isita da:; prisu<'S, :l'l pPnas s••rã>J as mesm:1s com 
:•ccre~•'imo ·h nma terça part". 

Art. !!V. Si o preso teutar a pr·atic:t de acto> immoraes ,!!Offi 
tlgum c<Jrnpanheiro, soffrerá <t pen:t d8 rlez di:ts de prisão soli
Ltria. dos quaes cinco com restricção alimentr,r. 

Si r,n·em lt~\'a•los a efl'eito es>JJS actos, bnto o agente como o 
pacil'nte 1 r'lnnLtrio soiJ"reriio vinte c cinco dias de pri:oão suli
tarb, de·~ quae' dez serão com re,;tr·icção alimentar. 

Si lw•1 ,~er· emp:·,~go de violencia on a victima for de menor 
ÍJlade, o admini~tr:1•lot· applicará a pena. antecedente com au· 
c:·mento rl•J uni:~ rJUinta. parte e communicar:i o filcto com as 
provas .i, nntori.Jade com{l''t~mte, para a iust:turação do procerli
mento cJ'iminnl rJne no caso couber. 

Art. !:lO. Si o detento estragar velnntariamente qnnlquer 
objecto do esütbri•'cim<~tlto, do seu nso, ou de outro pt·r>s", 
solfrer:i a pena d·~ quatro a oito dias de pri-;ão soliLtria, além da 
reparaç~o do damno can·m,,lo, á custa •lo~ n !ores que tiver· em 
deposito no cof1'e do estabe!<'~imento . 

. \.rt. 131. Si o d<Jtento futtat• algum ob.i·,cto, a penn, será de 
oitl) dia.s rle prisiTo solitaria com restricçilo alimentar por metade 
rlo tempo. 

Art. 1 :?. Si tentar evadir-S", sofTrerá a pena de seis a doze 
dias de prisito so!itari:t, com nhtrirJçií.o :dirnenbr por t1·es a 
<Pis dias. 

~i pl'<H:nrat· alliciar outl'OS, soffrerá o rlobm da pena. 
Art. !TL ns dett>ntos que se eva•lil'em, restituídos á prisão, 

soffrerão a prma de prisão solitaria pot' um mez, •los quaes quinze 
dias cr)!ll restricção alimentar. 
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Art. I:J.i. Si para tentar ou effectuar a evasão o detento 
·commetter violencia, soffrerá mais as penas dos arts. 127 e 128, 
conforme o caso. 

Art. 135. Si o detento proferir palavras obscenas, escrevel-as 
nas paredes, ou em objecto do seu uso, ou em bilhete ou carta, 
soffrerá a pena de privação de visitas e correspondencia pelo 
prazo de oito a trinta di:os. 

Art. 130. A mesma pena do artigo antecedente será appli
cada, com augmento de uma terça parte, si as falt1s forem pta• 
ticadas em acto de visitas. 

Art. 137. A pena (le pl'ivação de trabalho será applicada aos 
que praticarem abusos com relação ao exercício do trabalho, 
ficando a duração da pena a arbítrio do administrador, e ha
vendo recurso para o chefJ de policia no caso de ser definitiva a 
privação. 

Art. 138. As penas de advortencia reservada, reprehensão 
publica c mwl::mça de pri,;ão serão applicarlas ao arbítrio do 
administrador. mas em caso algul'll como adminiculo rlas outras. 

Art. 1:1\l. )las reinei lencias serão os detentos punidos com o 
dobro das pena~. comtanto qua a restricção ~dimentar não vit 
além de qninw (li~s. 

Art. J.!O. Na pt•ivaçii.o do visitas nunca sPriio comprehendirlas 
as do a•hognrlo ou procur:t•lor ou assistente jndiciario. 

Art. l·H. No c:tso de molestia, susp·-~nrle-~e a applicação das 
pena:> dos ns. VI e VI[ att'• o restabelecimento do pre,o. Si este 
empregar meios para aggravnr a molestia, cumpril-a-ha com 
étccrescimo r h :oextn, parte, quando ficar são, a juizo do mct!ico. 

C.\P!TVLO XIX 

DISPOSIÇÕES r :RRA.E;O; 

Art. I 12. A nenhum preso será. permittido ter ct·i:vJo dentro 
do estabelecimento durante a noite e, de dia, só com peemis~ão 
do chefe de policia. 

Art. JJ::. São expressamente pt•ohibirlos nas prisCíes jogos de 
quai(tUer especie, bem corno :t entrada de bebidas, rumo, instru
mentos de musica, armas de qualquet· natm•,,za, materias inflam
ma veis, com busti veis, explosivas e q uaesquer outros o~jectos 

que possam de qualquer modo prejudicar a sE>gnrança c disci
pltna do estabelecimento. 

N:t prohibir;:Iq das bebidas não se comprehenclem M prcscriptas 
pelo mr)rlico. 

Art. 14.J. r)uattrlo o estarlo valctudinario do pr"so o exija e 
sejn. recommendado pelo medico, poderá ser permittido que ,. 
mesmo. durante o dia, em horas propt·ias. passeie no pateo, 
observarias as necess\l'ias regt'as de vigi lancia. 

Art. Jt:í. )lenhum preso pernoitará fóra da prisão que !he 
ti ver sido designada. 
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.\rt. u,;, O :-~•lministrarkr cobrará como remia tio estabeleci
mento: 

o) P••la sa'•i,la rlr qurtlquer preso em g-eral.......... :l$000 
') l'ela salúla LlCI pes01o:1 recolhida em custo,Jia ou por 

contt·~venção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . • . . . • . IS500 
, ) Por mu1b.nça de prisão......................... l$000 
li) Pelas certidões que passarem dos assentamentos tios livros 

tia Detenção os seguintrs emolumentos: 
Por lir.ha. ............•.............•.•....• 
Papel empre!-!"ado, o caderno .......•••.•.... 

o1U por meia folha.,,,.,.,.,,., .. ,.,. 

$035 
8200 
$0~0 

Busca: cada anuo on fracção de anuo, até o 
praz•. r!c ?n annr "• ::~lém do qnal nada co-
brar::,. . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $550 

Ess<t r(JU•h .:erá recolhidaaoTlw;;ouro,dc accorLIO com o art.27. 
Art. 147. :3erão conccdi1la' nos detentos todas as communica

çlíes e facilida._!es na procura dos meios de sua defesa. Para este 
fim será pos~o nrt Secretarirt e na sala do Iocutorio, pendente de 
uma parede, ~:m quadro com a lisb dos commissarios da Assis
tencia Jwlic::•.r::J., com inrlicação 1los seu" escriptorios e resi
dencias. 

Art. 148. Qu"lquer acto do processo, citação, ordem !le com
parecimento, rr.::~nd:tdo, requisição, etc., será communicado pes
soalmente pelo portador ao proprio detento. O administrador 
ou quem sua::; wzes fizer ::l5sistirá a esse acto e exigirá que seja 
entregue ae r~·:tento contr::~-ft' com designaçii.o da hora dessa 
ontrega. 

Art. I IC·. 11ilgrtndo-se o pre~o -rictima de qualquer injustiça 
ou violencia. 1 .·, le apre;:e';ta1' ao administrador su:t queixa 
contra quem c '!fender, L'"· :<c c1:etiJ ,]e polici:1 si partir do 
administrar!·::· ::1 otrens:1. 

Art. IGO. !"cnbuma pcs80{l, al•'·m dos empreg:J.tlos do esta
belecimeuto e d:J.< 1.utoridades que alli forem par:t exercer actos 
de :sua jul'i~di•'çi\o, poderú entrar na Casa de !Jetenção, sem 
licença do cl!efr·· de polida ou llo administrador. 

Art. 151. O preso qnr tiYer de ser apresentado a algum tri
bunal ou autoridade não sahir~1. dl' estabelecimento sinão de
vidamente escoltado. 

Art. 15'!. Nc·s 11:.üeos ·~ correlorc·s das prisões haverá du
rante a noite il!uminaçã.o, tle modo a facilitar a vigilancia. 

Art. 15:3. A~ portas l'xtedores do odificio serão techadas ás 
ll horag da r:oite P al,ertas ao amanhecer, salvo a entrada de 
prrso~ ou mot!';os Justificadl'~ lle indeclinavel necessidade; as 
dP inlcrrior s,o C'''l1Servar1io fecl~~tda'. 

At't. L14 .• \.' tabellas m. :'3, 3 o l de rações o roupa poderão 
sm· alteradas em qualque:' tempo, precedendo approva,;ão por 
avbo do M'~ist":'io tlcl ,ln5t'ça. 

Art. 15;;, Re·:og:llll-SP as disposir;:;"es em contrario. 
·-•!c>':'c' t.1e 1003.- J. J, Seabra. 
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TABELLA N. 1 

Vencimentos annu:~es a que se refere o art. lS deste 
Regulamento 

1 AdDlir.:'-~:·a{lot· ••.•.••..•.•.••..••..•..• 
1 Ajndan;o .••.•.. '" .•...••.•••. '"•'" ••.• 
1 Medico ................................ . 
1 ~hef~ à o e-'p~""dicnto .••••.•••••••.•..••• 
1 Escr1pturarto .........••.••..•...••.••.. 
1 Almoxarit'o, •.•••.•.•..•• , •.•••.•.•.•.•. 
i ;\man ~1eu:-,e •••••••.•••.••••••••.•••••••• 
2 Esc•·e·,·enl•o.' ........................... . 
1 I·~nferr:~·lt·u .•....•....•............•.... 
1 ltoupc :1'•l, •••.••••.•.••..•••.•••.••••••. 
1 Por~eir ................................. . 
1 Chefe (jo~ gll:tr-da...;,, •.••.••••••..•..••• 

1G Guarda,, .•...... '""" ................ . 
1 Cozin!1ci !'O ••••••••••••••••••••••• , ••••• 

1 C'ocheiro .••.•.....•..•..•• , ...••.•..•. 
1 :-=.crvc .. ~c ,JIJ co(:lt(•it·o ................. . 

VENCT~tRNT1B 

Urrlen:vlo Grntificaç:tol Tola! 

---------
1:01)0$000 1: 2t!O;:;O•l0 -1 :Sllll.f01Hl 
2:.lilü$0t)IJ 1 :200,;0•)0 3:0\ll)~l)()ll 

2:100$000 1.200$(100 ;~ ·{)tl(l:((!l)(\ 

1:80ili)OOO goo.;oon 2: ;oo~ooo 
1:600;$000 soo.,ooo 2: !Otl~llOO 
1:440;3000 720.;000 2: 161l:t?Oil 
t::l:H:iiOOO GtiG$000 2:110() IOlJ 
2:28-S$000 1. tH.;t:Jo ~·: \:_:2~011() 
1 :t.lJ~IlOO ~72~000 1 :~ IGsOilo 

;20.}0iliJ ~i\0:';111)() i ·()~(!~0(1\) 
G\1:-::;t~Ort :t~IÜ.~I't)1 t l :(1.\.'-i~OOI~ 

············ t:-i01l~11Ptl 

....... . .... !G:(lilll~OIJII 

780$(:1)(1 ';ii\~OiliJ 

1 :OOO::;(;rt() J:llllll$\1011 .......... . ........... Q(il);;5110il 

----
48: h7H.j00t t 

llio d·3 .Janeiro, D de l'l~Yereiro de 1903,-J, J. So'abm. 

Poder F.xecutivo lf-03 



', )(1 () ú' 

IJ1()1;1) ;'l, 

0•. 

(• ·,.,. 

l l'ODI:f~ LXE< I"T!YO 

TABELLA N. 2 

) ..-~ (l .••••••••••• o ••• 

,. ,I i' lil~l·Ca \ 0 .. , 

Oll 

~~·amma:4 

l I.J[o 

I
'-., ................ ,!111) "''amma' 

- \~.,~~....... .•• .. . •.. 1 h i lo 
' : ,1];\-...1':\ \o .. 

' 

: ,-·:11" Y•:'!'dP,,,,, o,. ki!o 
1"1 ,,!,o ......... , 

•r)r;L •• , ., • , • , , • , litro 

; \';.rio/::::~:::,~~::: 
: ;,_. 1·0... • • • • • • • • 1 I i tt·o 

: It!CJJ~o... •••••• ftJ r1.~is 

l!, ',_() ••.••..•..••• 
I I I ~t , o , , , , , o , 0 , 

··::lt<1 •••••••• 
'~I''., o o, o., , • o o 

[r·' 1 ~r) , 0 0 , , , , , 

l~ilo 

ltl!'O 

l,ilo 
lttt·o 

jll \'l:i--; 

1':\l'.:t t tl,,lPnto 
"& 211 •h~LC'Jttn..;; 

jl) 

lr:tl':t i 1letcnto 
~~o dder!~o-: 

111 

l'a-ra 2 dde11L 1.;; 
!?I) 

:·l 
-\ 
li 

S11 
1 

l'~ll'!l -4 rl·~~(•]] ~0') 

• :; 
2() 
~IJ 

1 
----·----- --- - ------------ ______ _: ______ _ 

lo !Jt:tt· ú-~ 1; · • 

I 

• ,, : ~, :'t n . .•.....•.• 
't•l, .•••••••••••• 

; L >.l it:L,,., • • •,,,. 

I; :,·o::.;l,·,l,:,·;,:: :::::::: 
. ~· . 

J l' .' li ~ \) •••••••• 

1-...i!o 
1 litro 

10 réi~ 

para ·Í ·ldc 1 tto~ 

-I 

,; 
!!li 

}) 1\111 

:--!0 
1 

Hio de .Jan ú·o, J Ja 'r;\··:reit·o tle l\103,-J. J. Scaúra. 
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TABELLA N. 3 

I~ i,.. t ribuição de rancho 

l 1.L·:'l ..••.•••.•••.•• 

I' .~ ~ <_· f' I Jl (! o •• 

\..;-..q.~;u· •• •. ~. 
~--,J~~-:~·.c-.;....~·~ :.2. ;{'ll~tl. 

·········· 
:::t:.·t••c.,. 

i:·: J.",n .... 
';:.t·: r:<n ••.•••..••• 
·,:-·· 

.c: .,1_,-, .••••••••• 
! :t:.,: ]'{}, .•••.•••••• 

! i \:t ·~a lk'•. •) ...•. 
'F•·jjilo .•.•.. 
F<.t i:dta •.•..• 

l-· 

1

1 

r.r• r•,.,, 

\'i: acr" ..... ,., .... 

!'F.<..n ! 
_: •lr.u:_\ 1:\'.' -.,::; 

~2;-) !.!Tarnma<...! ! :'·r~~ 
j I. lo .•..•. : 
1 

! l 

klo •...•. I 1 r<tr~ 

1 " I 
I II!J'O,,,. 

l 
I 
1 

I 
I 

, I 
·O ••• •. •, :\]';"". 

l-~~·o •.••. ·I 
o i 

'o ..•.• 'I 
tl'O •.• ,., 

Uo ..... 1 F''" 
. . ~ I'() • • • • ' • 

~ » li 

1 I. lo .•••.. ) 
I ;;~t·o ...... 
I 

Q\1'-,f'Tt':Ar,;-,,. 

j 

211 
10 
71! 

......... i ~ 1 li t :' l' ao: lo-
2 ]lltJig•), :\:1·.; ,. : .·~~-

:!f) Í<II'JII'•'•'t'[i_fl\"1'!'•1::, " :I ,. fl'nda~. [I I .. :o 
.j d,, z-, r~~is 

r·~r 
., '-

li ·nJ.. () sai ( 

•I) h! I I_'• "- ~~ CO'I (Oi' ., 
' I " '• ~ 1' -:. 'd;crk 

\O ·o I di ! I'Í hnn-~· 
:·l)j'l•''' ,, )lo'f' 

,,_ 

I 
~I) 

;_\!) 

<) ·"a! di ,lJ'iJ.:• ,_ 
'l. 

(urn~~- ~t IW<' .,. 

,, 
21) 

II/I/ 
~I) __________________________ , ______ _ 
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TABELLA N. 4 

Distribuição de rancho 
---~--- ----~--------------------

___ i 
I 

\: 11.::~~• ~-.0.1'.(~1~::: ~ 
r1111Cirdw • .•••• ' 
Ytll:l~ I'(' •••••••• 

I\· :l1'Í!IIIa • , . , , ., 

l';tto ,,. ·••·•••• I 
\latt"- ......... : 

-~ \""'.,,.[,.,,,,c, 
: 1 ~ \la''~···~ 1 •.• , ••• · 

::-; J)~J·:tl!(\-., •••••. ; 

I . 
! \~~:.f.li:. ~·:·: ·:1~ ... : .. .. ' 

l'11\ICL11hn o, o,, • ~ 

\;aca \h;io ..•.. 

~: :::.~ 1~1~;~. : : : : : ~ : \ 
\ l. i ~. I r> o ' • • , • • • • • ' 

\',-[11,,, ••••••••• 

\ ·'-1\C:t ,' ], 'f\HC·! 

\!:llllr'l)-:.,'1 

! !;:~'.',':~~~~·~• ~::::::I 
I 

t'.l 1:' \ ·](• ••• • 

•'ÍJ;I(I ,,,,,,,,,· 

t J l'til' "[.'[\ •.•. 

·r, •'[''' 11 " •••••• 
f· .I 'ildi'l 

\ 
\ ........ 

I . I j ,'. , • • • , , , , , , , • ~ 

\ ~ 11 '';l .••.•••• 

I~-· 113 L I ....... ! 

i 
I ';t ·:;r \•• ·d' ... ' 

·n·· ..._,.,.,.:\ •... 

, .. '1' lrt ·········' 
I :1.: 1!/,:) •••••• ,: 

1 " IJ • : ~ ] 1. f I , , , 

\ :1 ~ ~'''· ••.•• I 

~-----·-------

,-;1)') ~··am1nas l':l.l':\ 1 f'nlpl·ogado () ~rt I qu&ll-
1 !ill'h 6 to h:tNte. 
1 \.;:ilo. ~~; Condimon~ 

l [.11'"- ou Los :li I"(~ i;.. 
:J p:tr:-. rrtcl:l 

L 1lo. ' ,, um. 
~·! ~ i'.'lllli!l:l ..,I 

t [;•[ ... 1" 
t 7u 
~ 1 

-------------

'·' ~ 1':\IJil!l:l '• l'a1 :\ elnpL·ep-:-vl•) 
!!Ir(•, ,; 
1,11·. ;!li 

l•tJ'(), SIJ 

1~ Í I, (o • 

22-· ~1':11i!ll18."· 1 
,,,\,,, 10 

7 
]!l.·r>, lf)(l 

~ \ 

-----
,1·•1 !..'l·nnt 

ltlJ'il, 

)l:t·. !'ar.:-.. .nrn·~g-adn 

h. f ... 

~s 

]11:···. :~ 

~I/ 

L, I•"· ~o 

"t·,' _, 

l'tu :~ e!JI}ll'Pp:ndo 

'• \i!:· ... 

1.'11••. ~11 

1 \ I'P. ~.' \ ,, 

I [ ~ ' , 



ACTOS DO POI>ER EXECT:TlYO 

T.\11ELL:\. N. 5 

ROUPA A QUE SE RErERE O ART. 7.'3, 1'.-\.P..A<:RAPTIO m'UCO, DE~T~ 
RE(:ULA~IE:'\TO 

QUALIDADE 

Calça de riscado azul . • 
Camisa de algodiio branco • 
~Janta Uc algoL15:o s-r0sRI) 

Vestido de algodão rie~ado 

Camisa de algodiio br2nco. 
Manta <le algodão geMso • 

Hio de .T;meiro, H ,Jc fcYcroiro •k 1'1.1:3.-J. J. Scabra. 

t 
1 
t 

l 
1 
i 



MOD:r'.LO U. t, A QUF. SF. nEFPP.D ü ATIT. ,23, !~ 22, DFSTF. D.'F.GULA MP1TTO 
)! ~l'P., f,Q ;110Yl\!ENTO DIAP.!O D \. l' • l.1. r.F: DFTENÇÀQ T'lc) ;-,r>TP.ITO FFDERAT, (i'.,CE A NTF.1\1DP.) 

,,~I :';ACIONALI· 
DADE 

-·-j--
1 

~ 

A 
< 
5 

AUTORIDADE 
MOTIVO D.\. 

l'P.fS.\u ~-:::::.:::.....---:=--::--,-::-::-:-:-:··--- ·- -~---

ALlltE~TAl\l•SE A 

ruBTA j ALniE:-iTA~I-~E .\ 
DO ESTADO R[JA CUST.'\ "' o 

"' 
\ m I 

z I 
'-' I = "" "' - -·-- ~. 

"-' "' " "' 
ª ....:. I 

ri) 

2 
'V 

..... 

.-o 

I~~-~ 
1--'--1~ ~ lj 

l·:~isLiam .. 
h:nLraraltl., 
Somma ...• 
Existem .•. 

Exi~tiam •• 
Entraram .. 
Somma. .••. 
Sah1ram .. . 
ExiRtem .. . 

Rio rlll .Janlliro, !l tle fevPmÍ!'I) dt: Hlll3. --J. J. Scnb1·a, 

Movimento da enfermaria 

·' 

..... 
r."t 
':'"'~ 

~ 
..... 
r) 

õ 

o 
::. 

"' :'1 
(') 

-.:: 
j 

r) 



ACTOS llO l'O!JER. E'i:ECt:T:H· 

MO!JELO N. 1, A (~UE SE REFERE" Af:T. 22, !S 22, DESTE 

1\E(:ULA:>IENTO (F.\CF. l'O,TErt:o::; 

SABIDA~ 

Nomes 

AUTORID.ó.DE 
<~UE ORDE!"iOU 

A SOLTURA 

EM Q!:E 
co~~'li.'Õl·.3 

Rio de Ja.nciro, 9 t!c fevereiro llC t'Jn3.-.!. ' Se,,l>;·~J. 

15! 



MODELO N. 2, A QUE SE REFERE O ART. 23, § 23, DES'l'E REGULAMENTO 
Estatística dos presos recolhidos á. Casa de Detenção do Districto Federal 

Numero wtat dos detentos e:ristente;;: .......... .11 saber: entrados em dias a!lte-
riores ....•.•... ; entrados hontern .. , .•. 

Br•ldim du di•l, . .... .f<" •• .•••.••••••••••• ,!e 190.. . 1 ~·are anterior) 

PRIS.iO SlG~.\ES C.' .. RAC.. TERISTICOS FILIA.ÇAO I "' i:' 
" "' 

" " I "" "" o o 
~ I , '" o I ~ I ~ I~ 8 8 

I 

.:o· s '~ ~ :::: o 
"" '" õ "" ' ~ ~ ~ '..I ~ .,_ 

o" ::..J o 
:....-:::.., ;o.- ..-; ~ :3 ~ 8 ~ o - ~-

~ 
-: 
·~ 

I , o " 
~ I I 

u 

" ~ 
o ~~ "' 

~ " " 
~ 

'l:te I ~ " '" -.;rnn>; 
., .., 

~ "' 
.-: 

s ~ "' ' Pae " s "' .., ... 
.-: " " ;;: 

UBSERV.-\ÇÔE'i 

______ , ______ , ______ , ___ , ___ , ___ , ___ 1---i---t---1---f-------------

Rio de Ja,neiro, 9 de fevereiro de 1903.--J. J. Se1rbrc!, 

... 
01 

'" 

> 
'"' ,_, 
" 'J> 

t: 
=-
6 
"' r-1 
'::! 

"' ;... 

"' r. 
c: 
::i 
~ 
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MODELO ::"'. 2, A QUE SE REFERE O ART. 23, § 23, DESTE 

REGULAMENTO (FACE POSTERIOit) 

SAHIDAS 

:> 
<: AllTORIDAPE Ql:l': 
;:J :';O'JES '-!OTIV~) 

" OP~DE:.:-I_ITJ 

::> 
z 

-- ---

I 
Rio de Janeiro, 9 de fevereiro de 1903.-.J. J. Scalm.'. 



Ct'•'."\ Ir :•c' :: ••· ~ hri.Q'~,.l:J. dC' c'~ ll~ri:t de I: t1a:·d11s 1\acionae~ na com~rc:c 
<h c.'.J it:·l do Estatb d~ :S. P::utl•), 

O Pn·c:'1lrntP tl:1 !(t·puhliea dos E-:tados Unidos do Ht·azil. 
p·tra ex:H;•·<;··,ll do •lt••:J·et·• n. 4:-ll. de 14 tle <lewmbro de 1896. 
decreta : 

Artigo nni,·n. Fic:J. crp·•.tla na Guarda N:1.cional da. comarca 
1la capital ,[,J E~t:u!o tk S. Paulo mai~ uma brigada do caYal· 
laria r'!Jt:~ a dr,ig·nação rlP -l:!', a qnal se con~tituirá do dou, 
t'ogim<•nt•' -:ob n;;. <5 I' .'>C, quo ~c organisariio com us guar
das 'luaU/i<':td"' nn.-: di:<tr'ctu-: da rP!(•rida comarca : revogada.3 
:~:::: di~:1e :~~:-1 t'' Pll) 1..' ~n~I'ariu. 

!Ur) <I• : 1::ril'•'· :: 1.k lt·'\'Cl'Oit'O t!t• !~ 1:1, 15° da Rqmblica . 

.r. J. s,·abm. 

[ i:l'l~l':TC' ~- 47C3- t>l: L' l·r: YEYERf:ll:o JtE 1003 

1:~19?:::1. ('L ri·~1~~.cit'· d-=- r··.~:i{:1!'<1(':Í(' ~o Ciyr:.:na:sio );acionalconcedjdo ar: 

""lit;::·· :\:>l·i· n"l d·· "'',Jll~nidadei\ r·o'o decreto n. :1()87, lle 23 d•' 
jtP1h1 rf: t~)00. 

0 Pr• -i•!rnt.e •h I~· p11Uica do-: E.;.bJ.os Cni1lo~ do Brazil : 

AttPndt r:•l•l ao q:t<' !'<·qnerou a As:<ociação l>I:mt.enetlora UQ 
Instituto:\ acionai de l!umani t:.t~!es, eqnipara1lo ao Gymnasio :\a
cionai prv dncr••to •:. 3687. t!f; 2:1 •lo .innho de 1900, e tendo om 
1·i:d.a a 'Illl•nnação p1·e.-:hda prlo r0spPcti1·o delegado fiscal. 
l'I'Sol v0, UI' aceordc• com o art. ;r;;, 11. !, do Co1!igu dos Institlt· 
tos ntlici:.w< do 1'!1Si.no :superior I' ~ucumlario em vL.:·oi', cas . .;ar o 
privilP;_;iu tio l'fJ.niparação concoilHlo ali referido Instituto pclo 
mcneional!o lkcrpf,;. 

!Uo d, .1:1nt•il'.l, 'l 11<' !1,-,-,,r<'il'O tlc lfl:i::, 15" da Rnpnblica. 

J. J. Seabra. 
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DECRETO N. 17(i<l - I•E g DE FEVEP.EIRO !>E 1()03 

J:,•gnla o procrsso e _i•Jlg~menlo das inft·ac~õcs de lt·i~, re:::-ubmeHlos 

r• 1-o~tur:ts J:JIInic•p~ooo tio Distril'to Ferleral. 

O Presidente da Itepublica dos Estados Unidos do Brazil : 
Usando da attr·ibuição conferida pelo art. 48, § 1•, ria 

Constituição. resol\·e decretar qnc, no processo c julgamento das 
in!"racçõPs das leis, regulamentos e posturas municipaes do llis
tricto Federal se observe o regulamento que com este. baixa, 
asf>ignado pelo MiniHro de Estado da .Justiça e Negocius ln
lr~riores. 

ltio de Janeiro, ~) de f<.Jvereiro de 1903, !5° da Republica.. 

F1:.\:\'CbCO DE l'ACLA RODil!GUES ALYES • 

. T. J. Seaum. 

Regulamento a que se refere o ~ecreto n, 41~9 ~esta ~ata 
,\rt. !·.• O processo e o julgamento das infracçõe~ de leis, 

Jlosturas e regulamentos municipaes pertencem à Junta de 
Contravençiir•s Municipaes, composta do jui7. dos feitos da 
Fazenda Municipal, como presidente. e de dons pretores 
como vogaes. 

Os dous pretores serão detiignados, mensalmente, pelo 
pre:sidente do Tribunal Civil e Criminal, por e,;:cala, na or
dem nurnerica das respectivas Pretorias. 

Art. 2.• A .Tunt-L funccionarà duas vezes por semrma em 
seguid;t ás audiencias do Juizo dos Feito~ da Fazenrla Mu
nicipal. Poderá tambem celebrar sessões extraordinarias 
qnanrlo houver aJlluencia de serviço, si assim o entenrler 
o juiz dos feitos da F<IZenda l\Iunic1pal. 

Art. 3.° Competem ao jniz dos feitos d:t Fazewla Muni
cipal todos os uctos do processo que não forem privativos 
•la Junta 1le Contravenções, bem assim a execução das sen
tenças •lesta, cabenrlo-lhe pelos actos que p1·aticar os emo
lumnntos do rlecreto n. 33G3, de fi de ag-osto de 18(1[1. 

Art. 4.° Cltimado o processo administrativo quanto à ve
riticaçã.o das infi'acçües, conforme o que dispuzer a l"gisla
çào municipal, o rospccti vó procurador dos feitos rla Faz~ndà 
Municil-'al rPqucrerá ao juiz dos f•Jitos a citação do infr<t
ctor para se ver processar e julgar na primeira audlencia. 
A citação será ordenada por despacho 1laqudle .iuiz na peti
ção inidal, ou por mandado, conf'orme houver· requerido o 
procuraoior do3 leitos. Não sendo encontra1lo o infraetor, será 
elle, por edital publicado no orgão official da Prr,feitura, cita
do para se Yl'r processar e julgar na primeira reunião da Junta, 
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depois de fin•lo o prazo de dez dias contados da publicação 
1lo referido edital, salvo, quando se tratar da hypothese 1\o 
art. 1<1 c seus §§ deste regulamento • 

. \rt. ri." Na. audiencia aprazada, depois de apregoado o in
fractor, será lido p:llo escrivão o auto de infracção ; em ~e
guida. será qualificado o infractor e se tomar<L o depoimento 
das testemunhhs de det'esa, até o numero maximo de tres, 
as quaes deverão estar presentes á audiencia. 

§ 1." o infractor poderá pt•oduzir os documentos que en
tender convenieutrs á defesa. 

§ 2. 0 Po<ler(t t<•mllem o procurador ou solicitat\or dos fei
tos da Fazenda :\Iuuicipal apresentar tcstemuuhas de ac
cu,;ação, e, neste caso, sorão inf)uiridas a:ntes das de defesa, 
:tté o numero maximo de tres. 

s:; 3. o As testemunhas serão inquiridas summariamenb e 
•le plano, sem termo <le assentada. 

Art. <;,o Inquiridas as testemunha~, terá a palavra o pro
curador ou solicitadot' dos feibs da F<lzenda Municipal para 
pro:luzir a :wcusação, si entender conveniente, seguindo-se a 
defesa oral que podet'á ser produzida pela propria parte ou 
por seu bastante procurador, mesmo que não seja advogado. 
A accusação e a defe~a não poderão exceder de um quarto 
de hora, cada uma. Não haverá. replica nem treplica. 

Art. 7 .·• Terminados os debates, terá em seguida logar 
o julgamento. O relatorio será feito pelo presidente da 
Junta, e, devois da discussão, que será publica, se proferirá o 
julgamento por maioria de votos. O resultado do julgamento 
se1 :l em acto continuo proclamado pelo presidente, o que 
feito se haverâ. a parte por intimada, no caso de estar ella 
presente por si ou por seu procurador. 

J:i 1.0 A Junta só por accumulo de serviço poderá adiar o 
julgamento. Ne8se caso, tcrà ello logar, impl'eterivelmedc, 
na ses~ão seguinte. 

§ :2." No caso de adiamento de julgamento e a1•ontecendo 
niio estarem mais em exercício os vogaes que compunham a 
Junta do julgamento U!lia•io, serão elles para esse fim espe
cialment .• , convocados pelo presidente. 

Art. 8.• Dos depoimentos, debates c mais diligencias se Ia
vrar:i, em livro especial, snmmaria acta, da qual se juntará 
cópia aos autos de cada processo na parte a elles relativa, 
e que ser:í. em resumo publicada no jornal official da Pre
feitura, cinco dias depois, no maximo, de proferido o jul-
gamento. • 

Art. 9." Quando, para prova perante a Junta de Contra
venções, se requerer vistoria, exame ou fJualquer outra di
ligencia, a parte interessatla fará o respectivo requerimento 
na audiencia da citação, e ahi mesmo se procederão ás lou
vações, fJUando for caso disso, marcando-se o prazo de oito 
dias para a ultimação da diligencia, qualquer que ella seja. 
Findo o prazo acima referido, sem qun o resultado da di
ligenci:t se.i<t junto aos autos, proseguirá sem mais demorg, 
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o reito, que será julgado na primeira sessão que se seguir da 
Junta. de Contravenções. E' licito ao intere5sado juntar. como 
documento its suas raziies de appellação, si assim lhe convier, o 
resultado da diligcncia reqnorirht quando só o uiJtenba depois do 
prazo de oito dias. 

Esta dispusição é commum á Fazenda Municipal e ao infractor. 
c comput;uJÍ-se nas custas as de.-;pezas com as vistorias, exames 
ou quae~quer outras diligencias, nas quaes funccionarit exclusi
vamente o juiz dos feitos, como preparador. 

Art. lO. Quando o infr:~ctor estiver• presente, por ~l ou vor 
seu procurador, a appellação será interposta na aurliencia 1lo 
julgamento, independentemente do termo. 

§ 1.• No caso tle revelia, a appellação será inli·rrosta po: pc
tição sem necessidade tle termo, -18 horas depois de publicado o 
resnmo da ada rio julgamento no jornal official da Pl'efeitul'a, 
S~'gundo dispue o art. 8". 

§ 2." A appellaçã<~ da Fazenda Municipal poder;i ser intm p ,sta 
até 48 horas depois elo julgameDto. 

§ 3. 0 A appellação interposta pela Fazenda ~Iunicipal ou pelo 
inft'actor será apr·:sentada na instancia supPrior, dentro do 
prazo de oito dias. a c•mtar tla data em que foi interposta, sob 
pena de se julgar deserta por simples despacho do juiz do~ 

ldtos da. Fazenda 'llunicipalmediante informação do escrivão. 
§ 4," Quando a a ppellaçito for interposta T·CIO infractur COII!le

mnado, ella só poderá seguir si por elle lor paga ou depo>ita.ta. 
nos cofres municipaes, •lentro do prazo a que se refere o 8 3", 
a importancia da JJIUlta e cnst[ls. 

§ 5.• Si a pt'na for dt~ pri~ão. só poderit scgnir a appellação 
depois de preso o infractor ou de presta.ta a fi;mç~t .. \ fiança, 
que será arbitrada pela Junta de Con l.ravcnçGes na sentença 
tle julgamento, não será superior a 300~, nem inferior a 50$000. 

§ 6.• Em nenhum caso ó necessaria a intimaç·ão da~ partes 
para sciencia da ap1•ellação ou da remessa dos autos á 1ustan
cia superior, e não ha.ver·á nos autos outro despacho de I'ectiJi
mento d<t appellaç·~o que n:"io o proferido na. audiencia do jul
gamento ou na 11eti~ão mrsma em que o recur:co Cor interposto. 

Art. I!. As pa rt 11S potlerã.o jnnt!l.r ús snas ra zües do appel
lação os dncumc11tos ']lle entendurem couvPnientes, bem como 
.instificaçues que ha.iam pro• luzido perante o ,Juizo dos Feitos da 
Fazenda MunicipnJ, com citação da parte contraria. 

Art. I<!. Cq.bc o julgamento das appella•·õe, interpostas •las 
dedsões 1la Jiint;t de Co:1tm venções á C amara Criminal da 
C1!rte de A ppel1:1 ção. 

§ 1. 0 Quando a F<tzenda Municipal for appellantc>, nenhuma 
jmportancia 1l•J cust:ls ella terá que desemLol.,ar, sendo as 
custas pagas, afinal. pela parte vencida. oiJsenando-se em 
tudo o me~mJ pl'>~Cesso que se o1Jse1·va nas causas cri mos 
em que a justiça publica é appcllante. 

§ ";!.o Distribui do o feito, será apenas ruY isto pelo rela
tor e julgado em uwsa, in•lependentemente de passagens. 

§ 3. 0 Poderã•) a> partes, inclusive n FazentLt MunicipaL 



por ~eU l'c>pi'E'SE'll':ante. rledul.Ít' Yerba}llJP!lte SeU direitO, pet'llll• 
r,e a. Can1am Crinrinal ria Cr)r:e rio Appellaçii:rl, antes de ~e 
tolllai'Plll us 1 otos e tle,.ois de feito o relato rio. 

An. J:l. O' pr>.>~e.<sos que correrem pr•rante ;t .J 'lllta dd 
Contra l'"llt,'r·>e::l s:·lt) iserr tos de taxa .i nrliciaria. 

8 I." U~ requerimentos, ollkios, all•gaç,>es, cotas e quat>S· 
quur docnmentos juntos aos autos pelos repres·~ntantes tia 
Fazend;t .Municip:tl nenhum sello Ie1arão. 

~ 2." Est:t disposidio nilo s" estende aos requerimentos, 
al!Pgaçi!es, cotas e doc11mentos ,Jo inJ'ractor. 

>i 3." t,Jnando f·n· cnndemnado o infractor, se adtlícionar:i 
à;; ctbt:t~ vontadas a import:mc:n, rio ~r·Ilo afim de ser co
i>I;ttla t>X•>Crltivarw·nte. 

8 L'' Jb r;n~tus rlts J•l'OCUrarlrJres il solicite~tlo!'r'S dos feito!'! 
da I<azr•nrJa ~.lunkípai, !lOS proc2~sns th .!unta de Contraven
ç0,•s, ~PI':io reg,dadas pelo decreto n. :-r:\33, r!e 5 de agosto 
:lo IH\ I(), tts. ;!li, :li, ! I' I, I '.'2, I :.'r), 12i, 11 d, 13~, I;);{ ~ 

e 134, sem pt·ejuizo das '1 uc l!J>•s coulrorem [>Or q uacsfJUCI' 
outros ;1eto.s ou diligencias. 

::; 5. 0 .\s cuslas du presid8nte e vogaes <la Junta serão 
co11la:las de accordo com o me.-mE> r1ec:-eto n. ::l:ki3, ns. IR, 
~'.' e 2::l u, c divididas em partes igua·~s entr<' elles. As que 
competem ao escrivão continuar[•) a ser :ts consignadas na sn
cçâo IV do citan.o n. :n<H, e•piiparada :t secção rla .Junta de 
l~•Jntt•rtvr~ltt;lí•s <i da Junta Correccional. 

Al't. I L A simpl,~s :tpl't~sentaçi'.o em .lnizo do auto de 
inf1 ar•:'''' l:t\Tarlo com as t'ormalida•les legaes pel•> agente, 
ou q·wi pwr J'unecionat·io muni.~ipal, p;ua i~so competente, 
r:1ra l'l'rll-a plcu:t l'<'l:ttivamcttte \OS l::tdo,; que delle cons
',rl'em. S<>ill IJll' ,;ej:t IH'<'O~.<ai'ÍO 'llH' OS fUIIC.'iOllUI'iOS qne 
ndlo ikurat·.·m os ·.-enh:uu confirmat· •·m .lnim. 

p,,r:u!raplw tillÍCcl. Fi··a ~alvo á l' •.rte crmtraria o dit·t'i· 
to de iiiidir a li rJur~ .nereça:n os rcferi•!os ~'"'!tos, produ
;:int1o a-; pl'onts rrue I!u~ oecor:·erem. 

1\rt. t:í. Caso uiio s•ê a•:lte pre;;ente no dia rh sessiio da 
Junta r> prdot• a ![lll>lll nella incumbir !'r.tncdottat·. o prc~idrnte 
lh .Junta C<>Il\Orará extr~wt·rlinaria.It•!Ute ontr•J pretor . 

. \rt. 111. Nos proce.;sos e diil"•'ncias refereutes a prerlíos, 
terronos e o!tJ'as, stw, demolir;[>~ ou iuterdicr;:lo, será citado 
o propr·iet:\l'i•' do inJmovd, ~em .Jependencia da c i tução rio 
outro conjuge. • 

Si I.'' Estaurlo :ti!Sente o propríeta:·io, e sen•lo conltecitlo 
seu prot~ur;~dot•, c ISO e!it) o ttnha, "erci e-; te citado o con
tra P!l1• COri'<'IU O pi'GGdSSO S(]'IS te:'illOS. 

::i 2. '' N:lo sendo conheeirlos 'l<Jm iln·?ontr.tcl•JS o propriela
riu e o prucurador, seg11it<'t o pt'clCe . .;so S•Jns termos com 
o •'<il':odor· de att,;enLPS, e, em virturle ee citação edital, 
atr·~ tJriC se apt'r?sento :liguem pel" pr<>priet:1riq, sem qne a 
este st~:t pet·mittirlo o dir·eito a •1ualquer cec!am~>çiío con
tr:~, a F:tzcn•la '.Irmicipal. 03 odi+.a.,, ,;eriío cxpr;di<los sem 
dep<•ndrJncia rir> ju~tilicat;iio, P pelo P''azo .J,~ !l) •1ias. 
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§ 3. o Apresenbndo-se o proprietario, ou alguem po:· elle com 
po1leres bastantes, ~nguirit o processo seus termos, do i'Onto e111 
-jUcrtlle o encontrar. 

A • 17. Depois de pass-Hia em.iulgailo a sentença r1ue con
Jemnar o infractor, baixar:·, o os antas ao ,Juizo dos Feitos da 
Fazenda 1\lunicipal, e l'eit<L a conta da multa e cu .. ;tas, ser·á ini
ciado o executivo fiscal para a rcspec:iva cobran~·a, nos vro
prios autos do processo de infracç:l.o, por mandado e itHIIlpen
dentcmentc de carta de sentença ou qualque,· outra lonnalidade 
judicial ou a tmiuistrat i v a .. \. pris:i:o, quando for ca<-) •.ll'!la, se 
eJTectuará por mandado . 

. \rt. 18. N"enhum proctldimcnto jurlicial pode!':t S8:' :utent.ado 
pelo collectado sobre questões relativas .L seu negociv, profissão 
ou imlustria; nenhuma cscriptul'a pulJ ica pDclerá se:· lavrada; 
nenhuma parti lha, divisão, transmis'ã) ou entreg-a de ben~ 

será julgada por sentença, <lc~de que Sd retiram a 'le~~ocios ou 
IJens sujeites a impostos municipaes, sem :'.:!l' ex~ilida pre
viamente prova rle pagamento ou isenção ccl impos~o d') ultimo 
exercido. e os rospedivos conhecimentos o·1 certi r •'9 deverão 
constar dos alluilidos aetos, e de t,Jdos os tms:·.trlos, cer
tid•!es e sentença~ que furem extrahidos, sob pena .Je multa 
de 100$ a [)110:) á-; autori<!a,lcs ou funccirma:·ios que :ntervierem 
naqnelles act(ls, multa essa que <et·:i imposta P·Jlo prefeito 
do !Jistricto Fedem!, o col,rada execu+i qtmente pa:-.1 J~ cofres 
municipaes. 

Art. 19. Competem -t Fazenda :\Iunkip:1l todos os favores n 
pd vilegios concedidns á L1zonrla. F e lera!, inclust v e -Js •I" art. 15, 
;iili0 , do decreto n. 3:J6l, Je ·!2 de janeiro J,J l:'O'J, elo ~rt. :n do 
decreto n. :l422, de :;1.1 de setembro tl•J !8'.1:1 e do 'il't. i", § 1•, 
do decreto n. :nu, dn 17 de junl10 ,Je :-S9.•, Stl!ido applicavel 
lambem a seu~ repr,•scntant''$ .hdiciae> o disposto cl J art. 51 da 
lei n. 2!1, do !O de novembro 11e lt:l:l!. 

A1•t. 20. As desapropriaçúe!l em que f,Jr intcres,;a,!.: a l\Iuni
eipalidadc s·~r·ão reguladas pela mesma Ie: lU·~ v:!:!·Jr-tr J•ara a 
União . 

. \rt. 21. C<tbe á Fazenda :\lunicipal o ··:;_eGnti·; 1 :ii'<:t!llll~ 

mesmos termos o casos em q ne comp-)t•:J .\ F a :on ~ 1 F"ileral, 
e son ]>r'o~esso SI' r'·gul.ri• pelas di~po;-;i·~·)es ,!,)< ~1r:s. -:J! a 68 P, 

70 a U!1la parto I, titulo li, capitulo IX d..:J tlec:re~-) n. 30:-l4, 
de 5 de novembro ,,,, IS:•c-:, e a:t. :2'2 do decr,•to u. ;l~N:í, de 29 
de fevereiro de 188", com as altera.ç0es con,t-mte3 lr>s arte<, 
·2·! c 23 deste regulamento. 

Art. 2·~. No caso do nrt. ?:i!J, ultim:>, ;1ar·e, '"art. ·:J-• do de
creto n. 3084, a eilaç:1o •xlitnlso hrit ~·Jm ,[epü:t•le:;,~ia do iusti-
ficação de ausoncia. · 

Arl.. 23. No processo executivo fiscal a p~nlwr~c ·;ersr,6t ori
ginariamente sobt'o os irnmovei,: ou sou" r•'nd'm•·::t_,;, a juiw 
·lo representante da Fazen•la Municipal. 

Art. 2 L Excederão ~etn11rc da alçada c]) nizo, em lwneficio 
da Fazenda :\IImicipal, as ca11sas em qu0 ella ror in~eressada • 

. \rt. 25. Não potlern as autor·id,trles ~u·Jic;,uias, ·111<' fedcraes, 
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qw:r lo~aes, modi!lcar on revogar as medidas e actos adminis
trativos, nem concedce interdictos possessorios contra actos do 
(;ov•-rno Municipal exercidos mtione imperii. 

Art. :?G. Fica salvo ao particular les:tdo o direito de reclamar, 
pelas ac<;<)es competentes, as perdas o damnos que lhe couberem, 
si o neto administrativo tiver sido illegal, ou si nelle tiver 
havido excesso do poderes. O juiz se limitará a examinar si 
o acto em questão foi ou não emanado de autoridade competente, 
e ~i est:i. ou não de accortlo com as leis e regulamentos 
administrativos, fe•leraes ou municipa•~s. em vigor no districto. 

Art. 27. Além dos casos previstos na legislaç{í.o vigente ca
berá aggravo do petição dos despach .. s pelos qu<tes forem conce
rlidos mandat!os de mannten•:iio ou prohibitorio~. 

!:'o de l;meiro. ~I de f•'VPreir0 de j~l11::.- J, .". /5,•,•/.,·,,, 

l'L'(n i•l.:e~ia sohrc a C:{t•cuc·:to tl,• art. -;o Ll:t lei P. ~~::;-;. d·~ 80 de dt;•

zem1n·o de 1\'02, relatin• uo lnslitnto Ilenj:\lnin r:·,:·n-t:,nt, 

O Pt·e~i<lo'lt•~ tl:L Rcpnhli•·:~ tlo-; Eil~t•los 1Jni,lo3 tio Hrazil. d<:' 
accot·,[o enm n •lisposto no art. ;o tl:L lei n. Cl:íi, de 30 tlt.· tl1 . 
zr:m\.t'<l ti• JD02, pelu r[n:d ticon t'evog:ttlo o regul:tmonto nn
noxu ao dcet·cto 11. ::90l, do 12 tl<· janl'il'o de FIO!, c restabele
cido u <JIIl' acolnytnltOII <J dorT!'i.o 11. 41J8, de 17 dP maio t.k 
}.'-:\)<1. coJil a' 111<J<liflcaç0c< •lo.-; :wl.u~ nHcriur•·< a ello rt~!at.i\ no, 
rlr·c:t'l)l:t: 

Art. I.' O Jl-'~'ual tlu lrhtitnto Llonj<tmin Con.'ihnt. dt·nomi
ILr.r,<:iu flll" p:tsc><m :L lr•t' o In~t.itutrJ :\aeion:tl drJS Cl-gos. n:t C'JD
l'r!l'lllitlado dr1 ar~. 2" du r[CPl'Ct.n n. t3:!1l, rlr' ?4 tle i:ml'it·o QC' 
1:-<\11, :;ct·:í, rt St'.cruiniü: · 

l diror·irJl'; 
l med icrJ ; 
l e:-;criptHr:wio-at•e!til i;<t:t ; 
1 in-;w~ctot· tle alnmnu~; 
l in:iJHJCt,or~. do alumna.s ; 
l pl'ol'•·ssot· rio Cllt',;o print:u·io ; 
l pt'rJf<>.,;c<ol' dl' porlugnez ; 
1 Jll'O!'CSSOl' de f"l•ancl'Z ; 
I pruftlS'Ot' do ltis~uria uni\-ct•.;:d c esprcialment,, dv Brazil ; 
l pl·oC<~ . .;.-;nt' •l<' s ·ienei·t' pliysie:LS, histori:t n:ttur:t!. ~('riJ!lPtl'ia, 

lllCCi.t!lÍI~;l. n C J:3JJI0g'i"itphia; 
p1·oressot' de :1,1·ithmetica n algoltt'a ; 
JlrolÜ3SOl' !Ir· instt·uc•·ilo m"ral e civil-a 
prolh--:S<JJ' <I<~ gco;t·:~l·hi:t nniver3al c C''llC'•'~-dmenlo d.< 

Br:tzil ; 
}li'<Jf<'''Ul' dt• Jllll'ic:tl.lrr·nri··a; 
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professor d' · 2" chs-:e do musicn. thcuricn. ; 
pt·ofesBor ,[e instrumentos do sopro e port•ttS"i'iO : 
peofessor tk in-:tnm1l'n tos do corda; 
pt•of'e~sor dP orgam e ltarmonin::1 ; 
pt·ol'o-;sot· de· canto e cantrJ chorai pa1·a aml·o~ o< :-e'iO'>; 
pc·ofe .sot• ilt· piano para ambo3 os sexo>: 

:J I'OpBtitlOrl'> do cnrso 1le sciencias e I0tti·a-:; 
:3 repetidores do cur,;o tio mn,ica : 
I dict:wto - t>opist:t ; 
I mestra rio tt·ab:Lihos tle ac:·ulh:t : 
I mcslt•u de• !!nnna,tiea: · 
I me-<tro da ; •i!icirn typogeaphica ; 
I me-:tt·o d;\ ulllci11:t 1le onc<.vlcmar;iio; 

Hil 

I lllostt·o dt~ ·,1\uar::l 1 ~~ afin:tdor tk pian''· orxam c ll:l.t'mo-
n i tllll : 

I auxiliar dr· f''Ct'ipta . 
I a,ittrlantc f[,. in.<podor 
I ajnd:wt.P .!.t in.'l"'ctol'it : 
1 a.Q"cn te : 
I ru :-:tt·e d • ullkin:t de car·ton:wem 
I mc-;tt•o tl:r dTicill t tlo empalh<t•Jw , 
I lllO~tl'C tb olikina de CSCOY:t.S O \·asSOII!':t-o 

1 e:mtra-mestra 111~ tJ·ahallw; do agulha.: 
I ··ontt·:t-llll''t.r c <Lt u!licina typographic<t ; 
I t':ll11l':t·lllf'-'l"t' rln, •>lli<'illa d1~ l"flt~·ulorD:~··:i._, 

I r·oupcit·a : 
I de.-:l'enc(·' 11• : 

I portnir·o : 
I <J.,jJI•hntt• do Jl"t'I<'ÍI'O" ,.,,HilltlO 
I ft'ÍtOL'·COI11]l!'J.ilO!' : 
I cnzinlJeit'" : 
I a_iud:\llt.c do cozinheiro. 

1.-, cl'i:vlos. ~t·I">Pntn-:, la\·adoir:ts o engonunarlt>it•a.< . 
. \rt. :2." O pr :;S·Jal •lo nwsmo lnstitnto Jl"l'Cf'IH'l'<i. "' 1:end. 

mcntos m•'nc:c:t:t<I•JS na. tal•ella :tnncxn,, aHi-'"'''b p:·1·· ~lini'~t.J•·• 
dn Est.:vlo da ,i:1~~i<t ~~ \"eg(• ·iu~ lnt0J'iol'es . 

. \t•L :: ... Fi· ·Jl! rlqi'tL.::t·l~~s o..; :tt·t". :~~~, ~1·· c:;· rt~~ l't•'!nl:unent 1 

tk li"" !ll'l.i>l "'' 1·'<'.1!1. 

lU o ,1, · J :w 

H 
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T aoella DOS vencimentos DO ~essoal GO Instituto Benjamin Constant, 
a ~ue se refere o oecreto n. 411~, nesta nata 

s 

-
!) 

:1 

I 
l 

EIJI!H'('gllS Or,Jrna<l•} 

di l'l'<:tut· .•..........•.. :l:r;o 18000 
nH~ li··o ..•............. 1 :fl'lll$0110 
0-'<'I'Í pt11 1"\ I'Í • J-;JJ'<·It i vi ,;L:!, I :flOtl:-;'1110 
itt"'[l''"lnl· d" :dtt:llll•h ... 1 :ll'i!l.~lliil) 

Íll'ó!Ji'l'.i.<J!'."I ,],. ,'! 111 !ll/l.l.~ I :ll(lll:-::'\110 
VL'Ut'i~SS!li'O:-:; c.Jq <'lli'SO do 

s~·ienr·i:~s (' I<:LLt·a,;, :t •!: .jllll:-::01)1) 

prol(~s;''r''"' ti<> l'lll'SO <lo 
1111! I' H~ a., ; '·~ ............ :? : .{n1 1SOOO 

n:p<>.' i1lorc~ do curso de 
~einrtcirt; n Idtra~. a. 1 :~n11.c:OIIO 

r0.potidorn~ do t'\ll'SO de 
m u 'i c a, a ........... 1 :2oo;n110 

diet.:wto-copist 1 ••••••• l :'!1!()~0111) 
me-;tr~ c.Je tr·:1 b:ültog de 

;l,~ll li1 .. •..••.•••..• l ;1)(\'1$000 
mestre <lo ;.·)·nunstica .. 81111~111111 

111 P~ l l't' 1l:\ •dlic-ina L~'PU· 
'-'"l':qdlic·t ............. 1 :?on:::'ill•l 

111<'''·1'\' <h .,f!ici<Ja <ll' 
J'll<,::triPt'!l.·II;:(O .••.•••• 1 ;'!Qii.::ill} I 

lllCSÜ't' tlt) afinaçii•> (' 

:din:1do1' tio pia.nn, ill'· 
,g:t,lll I' li:trlll"ninlll. •. plltl.::<l>i() 

Entpr<'bü~ 

l :wxiliat· do I'Seripta ..............• 
l ajll<ln.nC•· tl~> inspedur ............ . 
l ajnil:tnt.e tl:t inc.:pr,ctur:l,. •..•••••••• 
l a;..(t)fl te .....•........•...•....... 
l m0~lt'e da. ol!icina llo c;tl'tonagom .. 
I mc~tt·c 1l:t otlicin::tde l'lllJnlh:I<:Ko .• 
I nt<·~l.r" 1\:t td!icin:L de e,;cuY:v< o 

Y:tS.""llti':\S ..••..•••••••.•.•••••• 
cf•JJI.r:t-Jlli",I.J·a tll• teab:J.il1oS ,[!! :w·II-

Jh·: •.....•....•..•.......... ·: .. 
con t.ra-m<''-'tt·t· d:L oiliein:c 1.ypng-,.:t-

plii,·l ..•...••....•..••.•..•..• 

~·rati:~ ;:J_c-;J 

1 :81)1)-;0<11) 
t\11080011 
SI}II~O:III 

.) 1)1).~<í')r I 
~~iH);~t)l)i) 

} : ·21 )i)~~-~ H) 

1 ;;?i}Q.:::Ii(J<'I 

~~~-~d:~'](IO 

Gdo;n,}Q 
f)IIQ$1}1111 

50il$011l 
.tn11 . .::11<1'l 

(jl_'\1-,1....:··,,-{) 

·~·· 11~...;1-,1,-11) 

.{1 I -~ .... Jp-11 ~ 

<ir:t'.' ~~c~.;.,--; o 

I: :.'0'i:;:1 li·l,) 
i?();':Qf\tl 
/:!ii;Üilll 
7:!11-i:I}IIO 

l: SOO.)OOO 
] : .'-!I<O.SO<): I 

Total 

;); 100~000 
:!: !OOSOOU 
'!:41)(),_;01)() 
l :.)110:-;;11011 
I :r'SII0$01111 

·:.S:c:O().:;QIIO 

·?): :?00$000 

:1;()()()$1)QI! 

S:4110$UOO 
l : s li I:) I )110 

1:500$1100 
l :?1111$1)1111 

1 :SI)f1.::QIIQ 

l :8011!j;OOII 

1:?011,;()0() 

Total 

I :?IJ():j;l)l)\) 

i?O;:.;IItlO. 
i:!ll:-:)000 
i211:<;1100 

I ::-iU!ISIII\11 
I :SII0$000 

l :8IJIIS!IIill 

001):-;0011 
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J·:tJJfil'('!!l)::j 

contr:L-nw,.:tt·c d:t oflidna 1lc Pnca.-
,[nr·n·H·:-,n .................... .. 

I l'IJi!pdt•:t •.•••••••••.•..••••.••••• 

I 1!(\spcnst·ir·., .•..................•• 
I por·tcir'rJ ...•.•......••.•...•.•.•• 
I a.i1rrlanl c <lo por· I .... i t'rJ o cuntinJIO ... 
I fl•itur··<'lllll]ll' tdnr· .........•........ 
l cuzinhoir···· .........•...........•• 
I ajnd·,ntf> t]., en?.inlr<'il'o .•.........• 

]:-) cr·iado'. ·'~'1'\'t'llt.r•<, !:J,I-:Hioil'U' t' r)tl· 

g(llllltl:l 1 'j 'i!',')~' ;J, ••••••••••••••• 

DOti;-;OOrl 
7211c,:;I)J)() 
600$000 
()()11~(}00 

·18ti~'l0tl 
lifll).~riOO 

~)r', r 10::1)(\11 
r;•rrJ:-:Q'III 
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Tot~l 

UOO:!;OtiO 
7211$ilOO 
li00$000 
l)ll(}.~ 1'10 
4~· 1$1100 
liii'I$1)1J0 
~ 11)11$ 111() 

\il)rl:';ii()O 

7: ?Qil::,/)1 li) 

DECRETO:"{, 1771 -- DJ: 10 DE l'E\'Eitr:wo 111: L• 1:3 

A!,t'0 '"' ~lini'!•'l't·• <ia Inrlns~ria, Yi:u;:l.n e Obras Puhlie:>s o r'n'tlito 
especi:tl de li I:~ 108 JIUra ser applicarlo an alaPgamülllll da linh:t 
do centro da I~~str·ad:J de Ferrq C(•ntral do l~t'azll, f\Jltt'P ac; 13~t~u;~-JeA 

de Lafnyrttc• P n;1g-.'·. 

O J 'I'P~iri<)IJtn 11:!. HP]mbliea dos J•:stados t:nidns 1111 'lt'aí\il, 
ns.1.ndo da :trdori?,;J,,:;,, eonti1la. no n. XYI! do ad. ?? •h lei 
n. !1:>7, de :~"de dnzcmbt•o de I 00?, dcct·cüt : 

.\rt,igo trrli•·n. Fi1•:r. abol'to ao l\Iinistorio da Iw!n~trü, \'i:r.ç:lo 
e Obras Pnhlk:rs o ct·edito C'pceial de ll-!:841!::;, pal'a ser 
:tpplic:tdo ao al:trg:uncnto d:t linh:.t do centro da E:~tl'acla rio 
Feno Centt·al do llr·azil, onlrn as I)Staçõos de La.f.t.yotLo e 
':ag•'. mellror:unc111o e.-<so roelarll:t1lu pelo tt'.'l.fUgiJ ,[:r. r.-J'orida 
··~tr:ul:t. 

Crpit:d F1~ lnr:d, 111 •l<' fevor·oit'<l d•• 1\J<J::, l~i·• •h l~l']'lli•li<'.'L 

JlEC!li<:T' l \'. 17i! -- 111: I' 1 llE FJ-:\TI~I·:mn nr: 1 \1!1:: 

D•clat·a '1"'' a d:tla ,J., contrad·l celehr:ul0 ••ntra " noverno l···•ler:d 
e a «Tite \V.•ct't'n 'J',•[ec'l'lljlh Cnmpany, l.intitetl» ,-. ele :111 tl•: .iunlto 
([,, 18[1.3, 

o Pt•esidcnt.e <la ncpnulit·a do~ Estados Unidos do nrazil, 
t•omlideranr!o l,m· h:tl'i<lo ong;r.no Ilt citação da dat:t 1l•J con
tracto d:t 1'/u: \lrr.,,r,•;·;z 1'-:l··qraph ('omprullf, T.im'l··d, eon,I:JIIG·~ 
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tht rdiHc<r C, n. Vll, tlo at·t. 2° da, lüi n. Hl3, tle 23 de dc
zpmlJr,J t[O ]I()!, I) qut• tlt•ll !og:tr <"1 l'Cpl'odUCÇiiO no. 111CS!l1tl 
cnga.tw n·J :~:l.igtl unko do dccrdo n. -14"!7, de D tle JIIIIho ih' 
[\1(}:!, tlCf'l'Cb: 

Artigo urlicJ. E. tlc :10 dt•.iunlw tlc 18:13 a. d:tta. do contl':J.dll 
c:,Jebtw:lo onteo o t;ovomo Ft••lera.l c :L 1'h·· 1V•!sten! Tcl··!f''(1Pf. 
C:nnJ);any, Ji.;Hifcd. 

1\io •le J:uvii'tl, lO de l"ll\·creit·o tlc I9ln, l:í'' <1:t Repnblica. 

Fr~s;-;ci~Cc> DE PAULA RODRrr:uEs ALYiê-". 

() l't· .. ~id·mln rl:L lteptt\Jli·_·:t ,[,H J:'kLrlu3 Uni,[us t[O nt•;tzil. 
a.tterlilentltJ ao que r.qtt•'l'<'tt :t 1'/1•; s. l'"do 1'r•,mu;a., Li,J!,t 
11;u/ l'oJrc' r?·JiiiJ'''ii!J, , ''""''· tlcwi·h n:mt:' rcpl'c<ont:r\l:t. 
tkct·ct:t: 

.\dign uni''''· E' cutw<•di<l:> :wtol'iz ',•Jío :i The S. P{l1'1· 
rri!,J/lii"O!J f_.;!J!il ttJU{ fJOII"i_'r" ('rudfi(!íi!J. linlited, pa.l'.'t C!tiltinnat· :t 
f'tlll<'ciU!lil,l' Wl, l:cpllhlic:L •'tJlll il' :1.\[t•t•;tt;cÍIH f<•il:tS 00< ~Pll" 

'"',:ttnt'>~. ",J, :v .:hn~"'''" a nru: '" J'\·ferern u.< ,[ect·el.os n~. 33-J\.1. 
dn 1'7 d".i'dlio<l' P.U~J ,. ;::.1!.' dt.' :!~• d·· .illnlw dn 100<1; licantlu. 
lltlii'IJ,Ílll. »iii'Íg'.l•h ;trJ t:lllil[tl'ÍJ:\I'ill•> d:t< ftJI'll1lllÍt]:Lill'~ l'XÍgid:t< 
twl:t ln.~i-:::la~J~~J nn1 \ i:_rtll'. 

C'['i':tl 1-',•tl•Jr.t!. Jlldc lc-.•r••it'•l ,J,. 1!''':~. !:í· tl:t. ltqmhlic:1. 

Etl, Ertgi·n,• .1 LLl<lS .IM' 1 ''' ' lfollen [,,,. <lt· J»rr_g,', tt·:ul,rct.,,r , 
inlt!t'p:vll' l'llllllllt'L'•'Í:ll ,i:u':cm•nt t.ln lia pt'J.•,':t ,] · S. P.lltlP. 
··,•l'titk >'I IH' 111•' liJi :tpt'.'''mh·lo llll tloi'JlltW 1t·> e;nipro mn 
inglt•z '' :t p11rlido <h pJ.l'tl'" lt\tdll;,i lit.tllt'almentn p:i!'ll " i•lio111n 
n:Lt'iPna!: :tl'ü.<pt>div:ti.t'\lll·'t::'rp tlizo "'·'-'·llillli', 11. saht•l' 

S:ulc:cion·J,ol\1 t'lll 17 dt> lill:'.:n t!L' lfi·J!. 

LPi ('IHleO:'Il'.'Jlt,(• :í, Tf,,· ....... _ /','1 1 [0 r,·,r,,;wry_ 1./,ttlll lf,•d /'nu?i" 

i'Oil1J'a•'!f· linút.:d. 

l'11n~i lnt•.t.ndo qtt'' pPt' ,.:t!'ia p:\\l'nt" ,;ohre o grantlc ,(>[[o d:1 
l't·ovinl'i:t de Ontal'io, tl:d:tth ,],. 7 ,[u J.ht•il ,\. !>. 1."[1[). T/,,; 
-". J•rn 1{d l .. ',11·lwo!t. [;i_,rhf ,~, .. I l'·J•1·e · CnJJ~j)r{,,,lt, [i,t~ill'd, Cüi 
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reguh1rmente org.wisa<la ; e, considerando que }Jor or•lcm do 
logar-ten<'nto ~ovcrnadot' em conselho, datada de n de de
ZUtllbt'O A. IJ. 1890, o nome olficial da d.it<t companhia fui mu
d<tdo para o nun•e otlleial de: The 8. l'aulo TraloH·oy Light 
and l'owe1· Cou1pany, limitC'/; c consi,[ct·ando I[UC a 1lita com
panhi~L tem t·eqneridu autorização par.t ernít til' e dispor de 
certas ac~,,ões pt•efercnt'iaes e que seja ceeta emis,ão de d!1-
bentures de primeira hypotheca, feita pela c<~mp:whia e :t 
hypothe,~a •·m .!!.tr:mtLt da. rnc.m1:1 confit•ma,!a ; e considerando 
cpw (• convnnientc dcl'·rir a dit:t pdi<;ão: Portant.o Sua Ma
gostado. p::~lo c C•JJI\ •J ··on-;1'\ho " con~ont.inwntn d:t :~.s<rmhléa, 
c~tatue o ~rguiutc : 

I. Si !'!lt'•'lll :wtori11.1l•J.' pot' rcs<~lnção d11s a.:cionhtas prn
,;,~ntes [IC\S3ualtnclltc 011 t'Cpt·csent:vlns por pt'lll'll!'açãu em uma. 
asscmlilt~i1 g1,r:tl extt':tot·,Jinarin, d:t companhia, rognlat•mcntc 
conYoca•Lt para tt•:tt:u 1l:t mesm:t, vntada pot· acc unistas re
presentando tt'll' '[llal't•l., tio capital t·m acç·õo.-; ro tlit.ado 1l:t 
compan!Jh, o~ <lil'.:•·t."J'os pod!\rüo modianle rc~ollli;il" d•l tempo~ 
lltn tcmp:1s ''mi•.tiJ' c"m'' :tct;iío8 pecf'Cl'onciaos ,Jn t•;tpital da 
companhi t 1l •. r•n•li't· ,. t!i~pnt• d:t~ mc,mas dtlZ mil ae•Jít's tle 
:no du!l:tt·~ c;tda. utll't .• l:twln a' me . .;ma~ t:tl pt·••l'oroncia e prio
ridadtl, no •JlW t·o~p••it:t t dividt•nd"' ,. ontl'a:.: Cllll~a.:.:, sohrl) 
as :lCÇ'ÕO:' Ul't[ÍlLLl'Í;t:i, éflrlfOl'lllC S•l tleel:ll'a (lll\ dit.:t I'I'SOIILI,'5.0 C 
o capit:t! alltol'iza•lo tl:t compn,nhi~, fir'nt·:i dost':~rte :t,c,·rcs,lido 
:[o yn,!r•t' <b-< :\c•·li "' pt•r•t'••t•cnri:ws a<sim t•rnii.ti las do tom]JO 
nm tempo. 

a) .\. t[ita r•o<o!lt,;:i•• po illt'<L (]'tiplll:tt' quo 11s po,;:inillot'o., dn 
~:ws acçõ:•.-< pt't'.l·,·t·cndaes ler<'io 'l 1lír2ito do oltl.cil'l' uma •lt:tee
minada jll'UP''L'I;.cw ,[o num •J'o tlc dire.ctot·cs 011 J•tHler;i tla.t•-l!Jcs 
'!ltalipier o•Pr.t ín.!!l't·enc~:t nus nc.~ociu< •h cnmp:uJIIÍ:t tpw sc.i<t 
con·lit!,•t'atla cunvetlinlltP. -

b) .\ dita resolwJtu poJer:t tn,mhcm proYidcnciat' para n, 
!'l)llJiss~o ou ·~ompt·a ou ac•ttti-;ição pela comp:t.nhi:t da>< taos 
ctcç(),·~ Jll'l'ih·cnd:te-' 11 Vtl'<L ,, ctn,·,•ll;uncntu ,. ahcnlnh l"din· 
•'l,·:'io 1hS JIH'SIJI:t'' 1\1> !,,)ltlpü O -;oh :1-; cl:tli'Ul:\< 1'. l'iliidi•Jil'., l[liP 

<r•jam julgada, Cclll\-t'.IJÍP!lt,,,s. 
2. A h)·p:•t,!Joc:L ,Ltr·vl:t. 1ll' 2(1 •lt) jullt•), .\. D. 1'111], tla.da 

J'Ol' The S. /'"'''o '['.-,•;,nco~y Lifth.t •r.ul f'o11:er (:omj'rt•'!f, Umi
'crl, em raY<Ji' d:t "Vnfio11al Tn•st ('ompan!f, !.iilliterl, 'I'nt.<l, 
nm:t cÓJJi:t d<t qn:d ,.,t,;i •leposi 1.a1l:t ll•J '''cripturin do ::<ecrntariu 
pt'O\ incial da. pt'O\'ÍJII)i:t •le Onl.:u·io, gat·:wtintlo uma ''lltissií,o ,[c 
•lclJCi11"1'CS d:tc<Jillpllnltia n•J 1alot· de ,[ollat·~fi.O'Iil.llllll, e :t tlil.a 
''miss:."l do rlet,,_.,,,,,.,., .,:,o :ttllti contit'llt:l•hs t' tl•-el:tl':llla" dli
das I' obrigaLot'Lts, 

Ccrtiticu qn'· o flll" e.;t:i acim:t •lecl:u·ado (· lll1la c,·,pia fiel 
da lei concct·nenk :i Thc S. l'mdo Tnum.cuy, Light u;ul Pou;m· 
ComJlail?J, limil··d, conf'ormc (',,j Yotatla pola assomhléa lcgisln,
thn, da proYincia tle Ontn,l'io, n<t SllS~:io havitla n•J segundo 
anno •lo rcinadn do Su:t :\Ltgt•st:.tde, o numut'a•la !OL S<J.nccio
nada em nom1) dP Su:t, ~lagé:-~t<t<lc pelo log:u·-t.enontt- go1orn:t· 
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d•Jr d" Onbrio no di<t 17 de març.J de 190:!. Dado sob <L minlt:t 
fit•m:t n dnnr·elh om Tol'onl.o nu dia 24 de IWtrço de 1U0"2. 
(A~si;:na ·'o) ('l,M·f,·s 1'/rvTt.·, ofTlcial tla As~rmbléa Ll'!.ri.~Iatil·<l 

d(< ()I] h J'i I). 

Aqui tinln nm ~ello vr:rtnr>lho com o c-;oguintc dimr: C<trtol'io 
tlo official da As~embl(:a Legislativa de Ontario. Tinha mais <t 
segumto dr:d:.waçiío: RecoolteçJ vcrdadeit·a a assignatur<L retl'o 
de Ch:tdcs t 'l:trke, ofll&ial d:t Assembléa, Legisla&iva nesta citlade 
rlP Toront•J "p:tr:t c•mstetJ' onde convirr lan•ei o pr·esente, que 
as-ignu c \·:ti ~ dl:ulo com o ~·lll•J rl:ts armas dt:,te Vice-Consula
do. r[(IYCJIIlo esl.e dr>r'llllWil n .-;l)t' apt'<'Süll\:t•lo pat•:t :t Sl!:J. com
p!Pta lr)Q' •lis:1r,':-to IW \li IIÍstet·.o das Rehções Extnriuros 11<1 
Capi1;1,[ F<'•lr:t•:J.l n1t l'l11 '[ll:d IIHlt' d<ts Alf;.tndr:gas n Delo!!:tci:t' 
Fbc;ws d:t I:opltblir•:t. 

Yit~r'-l'üll' lado rl:l Repltblica d"' Est:ulrH Unidos du Jkazil om 
To!'•mlo "'' ,[ '"' di:t.s do :n::z "" :tiJ•·il dtl J\)l)·!.--(.\".-d!!n:\íl•>-1 
f;,,l) .1[1 1 <''1L ', YiCt~·!''PJI~lll. 

Tini1' '""i.; ltm:t c,l,:·wlJlillta con~nlar no valot• de cincu 
mild·L.:, d<)\[,biiwnte innt·lil::td<t. Tinh:t nni~ um c:trimho 
em tint:.t rox~. ten,[o no c.·ntr·o as armas desta Rnpnblica com 
o ~'~Q'Itintc 1lizPr: Repnbli1·a elo~ Est:11LJs Unido.; do Rra.zil. 
Ykc-C"nsul:l.do c~nt Toronto, ao~ <lun~ dia~ do mcz de abril de W02. 
l~Ol'-"l'i llrJW ~ldllin~c:" t.rus llinliPit'tJ~.-(As~ignado) r:eo Jfusson. 
Tini!:~ m:d-; 11111 ~Pilo V<H'lll<'lhu pl'Pntlen.lo unn fita verdo cliiO 
a( 1·:t1 IH~a. :t t. '"''' U' p:tp•·i~. tmsdu ''lll cim:.t um sello om tinkt 
1'":\'t '''"" "' 111''.-'111''' ·li;:•J':•-: 'I"'' acima. Tinha dJt;t~ f'Shtmpi
lila-; (o •d· '1':1· 1>' ll' I 1·;t[. J!' 1[1) IIÍ LO I'U!l li)~ de l'éi:-1, dOViJ<ti1WI1 te 
illlll,ili-;;,,,., ···•111" ·:••g1tink rlizm· : lll'loga·~ia Fis•·al do Tltc
~OIIl'O 1-'t•·[,., .. I •ir· S. Pa11l••. r:m·i <!C rlcwmbt''J dl' IDO!.-(.\s
:;Ígn:tdll) sq,fi,;w n·,.,.,,-r. Tinli;t ntJ.i~ rJII:Jtt·o Pst.:llllpilltas no 
\·il[iJI' d1• I[IIinli!'lllo~ I) o·illi'.U('Ilt:t !'(•[,, dm·itlt.lllClltl> Í!liiLilizadas 
c"''' o st·~·"'"t." di;.et·: J)ulr~.::l•'t:t. FL;.;c:J.I do Tltt• . .,;uul'o Federal de 
S. I':~.nlo, Pll1 •I dn ri Z•11lli•J'o de l\111"2. O d;1l<·g·.tdo fiscal 
int,PJ'illiJ (a,~i.~nadl)). Jori() I. !1 1i"(',!I,'O rio ,\'1'/rr( ..(1,/(rTo.- u trad\Ietur 
pnblicu, 1•:. J!ui/,·;~d,·;·. 

Nad:1 nni' euntinl!a uH rl<'c·ht•:r.,-a o dit,o •lor;umwlt:J nscript" 
<'lll Íll:,(l••z "<!'"' 1, :mn til'llllt~nte lr:u!Jtzi rlu Pl'opr·i•J or·i.d1nl. ao 
'l''~d 11111 l'<'[lürL''· ,. CJUt' rhop:~i~ dt~ eum ••sl,e eun!'cl·irlu rJ :teharlo 
PX:te'n. tot'll"i a. nnll'Pg,\1' ":(lllllll m"u ll:tvh apl'usonl:t<lo. Em 
{('• du 'l'"~· p !.·"''' 'l J'L'''·'''nt.P, 'l''n :t'::li•.mni 11 .'cll•·i com o sello de 
ll1Plt 11iliniu. II<'.'I:L eioi:ul11 "'' S. Paulo, au~ 1.:! do rl<·zcrnht·u do 
:11111<) d' 1!11·!. -1•;,,,;,-.n,· J,fcs ]1\l''fi'CS /{o/lc}l(lcr rl•: Ju;utc tt·a-
dl•,•l.lli' [Jill,fi,.,,_ ÍIJI,;•l'Jll'('io• <llllllllllll'<'i:ll ,jUI'<Lirtí'llL;Ld•J. • ' 

11 l'l'/'·q·idiJ I· YPI'''""''·" •11111 .ÍIIJ'o sub a. li'· !lu 111011 oJiicin.--
1\. llol/c;u/e;-. 

E11, l·:ll!!i·ll•' .J11ll'' .J:~<'í[lll': lloll<•ll•li'P rlo .Tonge, üatludor o in
tnl'Jll'"-1.•: •·••lllllll'l'•·ial jlll'llllli'lll:tol" rh pl':l<;a do~- l':lllln, cedi-
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tir;o quo me !oi ::tprcsontado um documento oscripto em ingloz 
o a pedid·> da rat•tp ()traduzi littor::dmcnte p;tl'é\, o illioma na
dona!: ;t l'f''P"c'.h·a tradueç:[o diz o seguin~c. a sabor: 

Cópia dos estatutos numeros 3, 4, 5 e 6 da« The S. Paulo 
Tramwrr~· Light & Power Company, limited » 

ESTATUTO 

1\. 3- DA «Til::~. l'.\l"LO TRAM\YA Y LI1:1!1' & PllWER CO:IIPANY, 
LniiTED >> 

Conside1·andc. r1ue o c:l.pit •J da Tlw S. Paulo Tramway 
Light & Prwc:· Cumpa;1y, hmited, ,-. de G.OOO.OOO dollars, divi
dido em GO.Ortp acçlí11~ de IOIJ doll:trs cada tmm, tu1las :ti' qnae.:' 
Sf' acham tom:\ das. 

E consitl"'':\lldL• rplf\ p:1ra a devid<t realização dos intentos d:t 
COHlpanhi:t r; <'P!ll·r·nt••ntc r1110 o rlito c:tpital ~Pj.L angmentatlo 
:tté a qH:tnt.ia d'-' I.IJIJII.OOO rlolhl'S em acr;ões orrlin:trias. 

l'onan t.o, '[i. c S. 1 'aulo Tranw·ay Lzyht owl Pmccr Com
}'any, limitul, , .. ,ta~ue como segiL!': 

1. o Qu., o capi 1 alem acções d;r. comp mhia seja augmentarlo d:J. 
qrmntia de t;.ucr•.I•O 1 rlollars p:tra :t titmnti:J. do 7.000.000 
rlollars pelo ;cng·mento dr• !U.OOIJ acçGes m·,llnarias novas do 
valor ao l'ar ]r)rr (cPm) dollar~ c<tila uma. 

2. 0 Qne a;; noYas aer:iles ~l'jam rlistribnida~ quando <1 c r111•> os 
rlirPctut·e~ tia companhi:t entencl<tlll ser conveniente. 

Votado no cL:r lG tlr! abt·il de 1\)1!2. - (.\ssignarl.os) J. Jl. 
S;,zith, secrd .:·'·;,--11·,, . . lf·rchcíl~ie, pr·csirlente. 

r.;, -1-rr.\ «r ' \: :" TTL\:11\\".\ Y LlciiiT ~\; 1'0\YJ:rt r·u\11'.\:\Y, 
T.l:lf!TI·:I> >• 

Sej:t estatnid:• p<1Lt tlii·c•d•Jri:t da The .'-·. J>11ul' 'J',·mnway 
J,ighl & l'or•·,_.,. r··"'!' •,.r:, iinnlcrl. r:,lmo n·d.:r.trtto rl:t dil.a C·Jill[):t· 
nliia O St).C'IIÍIIli': 

1. 0 :\ dirC'rd:••ri:t l','"]e em rtnalqur)t' tempo tlechl·ar o pa":n· 
divirlenrl•JS '·l·t''' o e:tpital eru :tr:çlíns tia cornpanhi·; qnan•lo na 
~na opiniRo ,,, lncro' li'JU>rlo-; d:t comp:w!ti:1 f.n•em pat•:c isclo 
sutncil!nte-; : t:w' llr\·idenrlos pod,·m ser dedat·:tdos e SOI' paga
veis au:s at·cic>!ri-;t:ts rh crnnp:whi:t em lllll rli:1 qtw for 
de~>ign;tdo por rl' :olnç:lo da rlirectoria ; n :1 dirt~ctoria 

pó de onleo:tr rJnC o li n·o rle tl'anqftJI'enr~ias de acç0o.,; soj:t fe
chado tlm·ante uw prazo dt•p •is do rlh designatlu que a di
l'Octol'i:t nntenrlr•r eon;-eoionte mn connex:\o com o pagamento 
do~ tlivultJnrl••s ; 011" dircctol'irt pôtle emiUir os cherpw~ uo tli-
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vitlo!lllo..; ou guias e111 nome liu> accio1tistas qtw tlgurarem no dia 
<lSsim designado "l'lll fedictl' os li \TOS de transf,~n·neia e neste 
c·tso nenhuma t.t·angfh·cncia !l.- aeçiícs fl'il.ct dPpoi~ do dia 
1lesignado ti:tl'<i tlindtu ao ee~'ional'iu ao clu•quc u1.1 guia tlo diYi
'''éllllo omitt.i1lo sobm a$ acç•>es assim traih,f'Cl'i<Li'L 

2. 0 O dict par't o paga1neni.o !los tli\'idcnilos p<Jde ser maecado 
,[c tempo' em tempos pot·rcso[n,_·ão tla dit·.·etoria 1'Ie declara o 
di vidon,[o, 011 1lbs ee1·tos podem '''l' de>ign:v.lo" 1!0 ante-mão 
por urna rcsol11•Jtu geral. 

Yot:t<lo !•elo-; dirndOI'C,) no tli:t 12 de julho d·· 190:?. Em ré do 
'1110 o scllo <Jtrici:ti d:t companhia tem sido aqui atnxado e o o>ta
hlf,n r· ~nt.I':t-a,;-;ign::.do pel" prnsid,,nt_o 11 'e<:rciat•io.-1 A-;~i~mado>l 
·~·~11. lf,r,·.lt~·-•·it'. pt't'-.:i•1t•J11n. --J. J/. :<nn'fli, SCl:L~,.~:l,l'i(l. 

J>L\ ITTU 

\l~L,1 TH.\\I'Y.\Y, LILIIT (_\: J J · r:n Cii)Jl'.\""\Y, 

T 1\IITI:I> , 

.\t;grll"ni.:t•i<> 1) n>Itl1i:l'o tlt> dil'l'<~t,)l''~': 

Soj:L e,;tatuid<) C•>lllO r·~t:ti.lltu da Tft·· s. '!fJ Tra'""-a!t 
L'.!Jlit "-\: l 1o11·e~· Coinp;uly, Línite;l, o soguinL·.!: 

I) o illlll10I'<l de <liL'.'CL!Jl'f'$ rl t c llllpanili:t fi ';I, ;\ll'!lll('llt<tllO r!e 
"'d.t~, lllllllOro a .. c'rrnJ, pat·:.t non'. 

:?1 1 I_:; ::• 1lo ··-;ta1.nLo 11. I d·t r."Jilip:tnlch. vol.a,.Jo no 
,ii:L 1:1 d~: lll'IÍ' d' l"!'!l. tl .. , ,.,.\·",'"·:~·lo 1: •'lll '''ll loé!:tl' 'lllt
..:~ ~!,r1:do u .sng~1 :JÍ·• 

,·,) l)-..! /li 1 ;.!'1)('J'l::-; d:t l'•lltlp I!Jfli 1 ,,•r.lr1 dit•igi Jo .. • 1~ •!' ltliLl .ilJIJT,;I 

:,, J11)V( 1 dj~·f~I'Í()f'i'-). 

\'ui:t•lo p··iu-< di .,,,-i,ol'l'' no di;l 1:.' t!e .Í'IIlilo ,[,) :.,.1:!. T~:<emrt
r it:.tdu I'IJIII" "nll<> ollicial d:t C•liiiJi:liiiiia.- 1 ,\_s,·::;:: 1dos1 11-.d. _1/rt-
, 1-t·'d::/t'. l'i't'··dd 1 •.t1ll'. J[ . .'<l)t,;(f!. _....;~ 1 !'1\~t,;Ll'Í,J. 

T!ll: 

1-:-.:T.\'ITTII 

I' \I"T.i! TICAM'.L\Y Ll<';JJ 8t ;'•1\', l:ll r·o:l!l'.I'\Y, 
I.DllTI:Il» 

:-:~:j:t ~:statui'!'l <'01110 um c1t:tf.uio <h Thc S. ]•,,,lo Tr"''''"''!l 
l~1::iht "-~ J)o~~_·cr Uoulíu'H.IJ, /.";nif(~d, o ~o~.ptintc: 

I. 0"'4•d,,estat!llnn. ll!<tColnpanhia, notadonodi:l,l:J dn 
:11 aio do 1.'~~1:1, lka !'1'\'"-'-!·-"lo " em "'li Io!!:ll' SlliJ.-:tit•lid" o se-
!' ninto : · 
· << 4. lfa\·,r:i. 11111 Jli'e,ideuto, dou:' on mai~ Yice-pro'itll,nles, 
'llll Sli<'l'l't ',I'Íll, 11111 UWSOill'OÍJ'O, lllll ~llpt'I'Ílltf'll<lontc C(<'l';tl I) 

l:ll':< u11tros J'unedona.rius que :1, dii'ticlori;t 1lderminar. Uma 
pnsso:t p1j1lo uccnpar n1:~i~ de 11111 encargo. A.s condições do em-
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pt·ego c remunt•ra•:f,o d .. s funccional'ios SLJl'iio ajusbdas de 
tempos em tempos pela clircctol'ia, ma~ n<J. :tndicncia de qual!tiiOl' 
;tCCol'do em contra1·io com a comp<J.nhia o emprego ile q'Iac<
'lllCr funccional'iu~ scl':i, pcl•J tcmJW ttnc qnizer a dircct.ori:1. ,, 

O!'\ 10 do estatuton. 4 ,[a companhi<J., votctd'J no di:t 10 de maio 
de 189D, fica rt•voga<lo c em :<cu lo.:.rat' •mhstitnidu o segninte: 

« 10. Um livro de tmnsfe:·encia de aeçlíes scl'á aduptrt,[o n::t 
fórm<t qne :t dir<'ctori:t :tppl'ovar o totlas as transfet·cnci:lS de 
acçiJt;s tlo capit:tl da comp:tnltia ~o fal'iio no tctl livro o snriio 
:t:;signatla~ pelo <'Crl<'ll t,t> un smt pl·ocut•a,[or, rP!:;nlal·monte con
;;Gitui<lo por oscripto . .\s e:1ntdas de ac·•;í'íus r; os cndosso8 em 
l•l'anco nell;t, itnpt·p,,;os t ·r%' :t fôrma '!':" a rlircctori:1 appro
var c düas cataclas serão omittiuas com :1. nllancclb da cnm
p:tnltia o sr1rãl) a:,ign:1•b~ P"lo Jll'Psitlcnt•; on \-i•:c-pl'esidcntl' " 
pelo sccretari''· 

A uiredut·i:t jló.le jlOl' llllH ro-;nlução aumt•izn• llll\ llil',;e.lor :1 

as:")i~na,r, conjUllCtainentc>: COIH o :'.üCL'eL:t.t'il), a--: e t'l~f-~l:IS Il\1, an
""11cta tio prc~idento u Y ic•1-presidcn Lc. 

Votacln pel<l~ tlirt>cr."t'C~ nc~tc 1'2' di.1, de .innli•> <lc !DIJ2. --Em 
testemunho, o sello ollkhl tl:t C'llll]J:Lttlli:l.-L\~'ignado) 11'. 
J!achen~.:e, pn)sidl'nte.-(_\s:;i,gtt:ttl·J·I .1, .11. ·''">ith, sr~<:t'Pt:,t•iu. 

OlJs,l'l'Y:ll;u<'.' •lo tr:uludor: 

Tinlt:t mah :t ~~·guinte docl:mt~·iiu: Eu, .J:illlC< ~L Sntith, sc
crotat•io de Tlw S. l'···•lo To!iJIIC!I!f Li!]ht •u•rll'o"·cr Co;11pany, 
/1111itcd, et•t•tit\,_•r, t]U<' as p.,~·iti:ts pr·w~.lr111k . ..: c<Jnt:.~em ct',pias 
fiei.-:; c cut·rn<~tas tlt•" t•stüutn..: n.-;.3, -!, 5 c ti d:t <lit:t r~ump:tlthi:t, 
vnt:ul.>s nas daL:t> t'<'S[H'cth·:ts tllOttciunarlas nu~. mesmr•s. l•:m !'é 
,r,, qtw tonltn Jit'lll:ltlo n ;1,1li\ado o snll•> <l:t, dit • comp:tnhi:t nu.-;tt> 
i i'>'' di:t de a.gn-;to .\. l>. l\102.-· 1.\,sic.c·n:t'loi .! . .li. s,nilh,secroLlt'iu . 

. \qni tinlta llill ,,,J[o Y<)l'Jllcllto e•Jll1 o ~cgui11h~ tlizer : Th,· 
8. /'au/o Trmn"-''·!1 L:':; h/ u,nl T'ower I 'ouljl'!ii?J, li.nile>l, Tinh:1 
mais :t s:)gni:lto rlPcla.t',t<','\o: Rceon!J<• ·o \ nt•,[n;lf'iras aH assign:L· 
tnt•as :mpt';l, til'. .1:~1111'~ \L Smitl1, scc~t·eüi,rio •h 1'h·: Sao 
J)aH!o TroiJt~~"a.~; l~~·!llif ~~iur !'olccr CoiiiJ!(f,IIJI. lirnifl'd, n para 
eunshe onde <'ílllVier, !:tvn~i o pl'u>nllte llllí' a~:;Í.!!'Ito P v:uJ snl
l:ttlo com o scllu cLt~ arm<l.~ deste Vict'-Consnlarl", dt;v•mtlo cstu 
tlucumcnt·1 Sl't' apt'Por•nt,:td·· p·1r:t sn:t ··ompl·;~:t logali:;:tr:·:-IIJ no 
Ministerio tias l{l'l:l~·í'ít>s V~tcdores d:t Cnpihl Ft>tht•al nu em 
<Jn:tlqt!Ct' rLt~ All':tndn;.ras e Delt•g.tcias Fi,cv•s d:t Itep•tblk:t. 

Yictl·CottSII!<td>l da lt•.;pttiJlic:t 1lo~ J·:,t:t•los üni,[os d11 HI·azil um 
Toronto, no dia lH<lt· ago,t,o tio IDI'?.-(.\ssigna.t!o) Gen. M"sson, 
vi-:;e-•·onsul. Tinh:t 11111:t nsktmpilha c:on:;nl:u· d» valor de cinco 
mil rtíis,uovid:tmenl.o inutilizada. Tinha m:tis a. segulnt>l dtJC!::t
t·ação:Itecebi onze shillings c tros dinh ·iros.- (.\ssignado) G . 
. 1Iusso11 .Tinha m:\is nm carimho em tint:t t•oxa, t•)IHlo no crntt·o a~ 
aemas <lo Brazil t>om o seguinte diwt': Repnl.Jlica tio~ Estado~ 
t;nitlos tio B!'azil. \'ice-Con~ul:trln em To!'unto. Tinha m:d8 Ulll ~elln 

vormclho :ulhc,ivo, tendo um ~cllo em J.in ta J'ox:t c 11m o~ 



170 ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

mesmos dizeres supra. Tinha uma estampilha federal no valor 
de mil réis, devidamente inutilizada com o seguinte dizer: Dele
gacia Fisc .I do Thesvuro Fetleral do S. Paulo em 4 de outu
bro de 1902.- (Assignado) Septimo Augusto Werner. Tinha 
mais quatro estampilhas fednraes no valor da quinhentos e 
cincoenta réi;:;, devidamente inutilizadas com a seguinte decla
ração: Reconheço verdadeira a firma , upra do vice-consul em 
Toronto.Delegacia Fiscal de S. Paulo, 4 de outubro de 1902.
(Assignado) Francisco da,, Chagas Galviio.- O traductor pu
blico, E. Hollande1·. 

Nada mais continha ou declarava o dito documento escripto 
em inglez e que bem e fielmente traduzi do proprio original, 
ao qual me reporto, e que depois do com este conferido a achado 
exacto, tornei a entregar a quem m·o havia apresentado. Em 
fé do que passei o preseot ~. que a'ldignei e s·ellei com o sello 
de meu olficio, nesta cidade de S. Paulo, aos 12 de dezembro do 
:tnno de 1902.- Eugene Jules Jacques Hollender de Jonge, tra
dnctor publico, interprete commercia.l juramentado. 

O referido é vertlade, o que juro sob a fé do meu offlcio.
Hollende;' 

DECRETO N. 41i4 -DE 14 DE FEYER!OIIW DE 1903 

.'\pprova, com alteraç.}e.', os novos estatuto3 do l\lontepio Geral de 
Economi~ dos Servidores do E~tarlo. 

O Pre~idente <la Republica dos Estn,dos Unidos do . Brazil, 
attendemlo ao que requereu a di.rectoria do Montepio Geral de 
Economia dos Servitlore.> do Estalo, representada por seu 
presidente, Olegario Herculano de Aquino o Castro, resolve 
approval', com as alterações ab ~ixo indicadas, o:s novos estatu
tos, que a este acompanham, pnlos quaes reger-se-ha a mesma 
instituição: 

a) Art. 61, paragraplw noico. Onde se lê:·« O excesso sobre 
os seis mil contos de réis, que poderá ser convertido em outros 
titulo.'l de rendimento superior a 6 °/o, a arbítrio e sob a 
responsabilidade da. directoria. », diga-se: « O excesso sobre os 
seis mil contos de réis, q1w ·será convertido em apulices da 
Divida Publica.» 

b) Art. 90. Supprima-se o paragrapho unico. 
c) Na tabella n. 5 supprirna-se a parte das observações re

lativa á gratificação annual parn. o secretario. 
Rio de .Janeiro, 14 de fowroiro de 1903, 15" da Republica. 

FRAI'\C!SCO DE PAULA RoDRIGUES ALVES. 

Leopoldo de Bulhões. 
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Estatutos do Monte~io Geral de Economia dos Servidores do Estado 
approvados por decreto n.4714 de 14 de fevereiro de 1909 

PRIMEIRA PARTE 

CAPITULO I 

OBJECTO DA INSTITUIÇÃO 

Art. 1. 0 O .Montepio Geral de Economia dos Servidores do 
Estado, creado em ltl3:-i, tem por tlm prover a subsistencia. das 
familias dos funccionarios publicos federaes, estaduaes e munici
paes do Oistricto Federal, de conformidade com as [llisposições 
ilos presentes estatutos. 

CAPITULO li 

DOS CONTRIBUINTES 

Art. 2.• São admittidos a inscrever-se no montepio: 
§ 1. • Os funccionarios, civis e militares, que perceberem 

Tencimentos de repartição publica federal, estadual ou municipal 
do Districto Federal ; 

§ 2.• Os que, por nomeação do Governo Federal ou dos Go
vernos Estaduaes e Municipal do Districto Federal, servirem 
empregos ou offlcios de vencimento variavel; 

§ 3.• Os membros do Congresso Federal ou dos Estados, 
bem assim o Prefeito e os membros do Conselho Municipal do 
Districto Federal, durante o período do respectivo mandato; 

Art. 3.• Não serão admittidos á matricula os que tiverem 
eompletado a idade de sessenta ann;,ll, nem os que não forem jul
gados em bom estado de saude. 

Art. 4.• A administração do montepio poderá estabelecer 
aocordos com os Governos Estaduaes e do Districto Federal para 
garantir o pagtmento das contribuições dos respectivos funccio
narios que se inscreverem o facilitar o das pensões, sem prejuízo 
das disposições dos presentes estatutos. 
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C.\l'ITULO III 

ll.\ IIABII.l'L\ÇÃ< l • .\. INSCIUI'ÇÀO 

Art. 5." c\ matl'icula ~ó será feita em vista de petição tlo 
~::mdida.to, dirigida á directoria do montepio c instruída com os 
! oeumentos seguiu tes: 

1 o, !le,·Jaração assignada, cspccrficand0: sua idade, estado 
., 0mprego ; ') nome e a idade de sua mulher; o nome, ida<le 
~· sexo de St'll~ tilhos; e a quantia com que deseja ser in
zcri pto ; 

2°, •.:,•rtirl':".;s de 'OU casamento e i•lade, e das idacles ue sua 
.:ulltor e lilho3. 

I 'aragt·a pl10 uni co. 11epois de a<lmiUido, o contribuinte com
:üuni('nr:·t á secreta ri:~ do montepio quaesquer ai ter~çõcs que 
J•3·~orr·orem n:~ su t f'amilia, devidamente provadas por do
~·tmentns que set·iio aunexarlos ao processo da in~cripção o an
:wtado~ no ,·otnpetente livro do matricula. 

Art. G.'' o~ l'O•JllCrimentos para insct•ipção ser:lo entregues, 
:n '·apiLd Fedem! " no Estado do H i o de Janeiro, á st•cretari:t 
·lo montepio, e nos outros E>tados aos chefes das ropartiçlíes 
j-;,:aes cotupdent••s, que os rcmetterão logo :'ls conuui~sõcs mc
·IL:ns p:na o nece~sario exame de sanida~.le do pretendente. 

Art. -;." Pmva,la pelos meios legaes a nii<J existoncia do re
~istr" ('i vil ou rio assr•ntamr·nto de IJaptismo, ou si não constar 
h cr~rtidão re~pecti>a n dia do na~cimonto elo eandidalo ú malri
:ula, H'l :'t a irl:lde <:•l'IJ)<l'OI a< la pnr .institka•:iio ju.lic·Ll.l. 

Art. 0. · .\ · '11at ricrll;~ devcrit pt·oceder parocer t'l':it~rvar!tJ 

!e dou~ me<lie<J<. P"i<J JI!Cnos, da com missão dtJ oa ni<fct,lr•, rlecla
.. tlldo e~tar o \'n·ten.lent8 ••m ilOIIl <'stado de saurle. 

Par agrapho nnico. T:d parecer seril dado pela commis:;ão 
:!t•.lica rio l<'.!at' em que o candidato residir. 

Art. U." Cullljll'tc :'t directul'ia rt!Solvet· sobre JS lmbilit1ç<ies 
to~ priJtemlent••.; i inscripr;ão no mnntepio, cumprindo ~penas ú.s 

l'<'partiçõ<·s do Fa7.en<la nos E~larlos verificar si os requerimentos 
1cham-se instruidos com as declarações e documentos exigidos 
pelo art. f)", Si não forem sati~f'eitas ns exigencias desse al'ligo, 
rarão ~:mar as t'altas qne encontrarem e, depois rle etrectuarlo o 
·"Xatne de ~:LDitL1de, em r•eserva, nos termos dos arts. 8" e ríc<, 
:'emetteriio o procr;sso á S<Jcretaria ['ara que o aprcseut,1 á tli
:'ectori:i, quo dPliberará sobre a admissão ou r.•jeição 1~0 canrli
lato, expedindo-se. na primeira hypotltese, as comtllltllicaÇ'Õt'~ 
ill'ecbas para a anecadaçiio da joia e contribuições. 

_\rt. 10. A in~CJ'ipçiio não excederá de 3:000.-;, pen~ãn ma
Xill!a que o ins'ituirlor po<lnrá <ll'ixar a seus herdeiros. 

Art. 11. A secretaria entregar~~ aos contribuintes títulos rle 
matricula p:1ssa<los de conformidarle com o mo<lelo A. No caso 
-le extravio ou rpralq uer outro accirlente, poderá a directori:1 
autorizar a emissi'io de novo titulo mediante a imlemnização 1k 
\-;; de cada um . 
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Art. 12. Ni'ío se expedirão diplomas aos novos contribuintes 
som que apresentem n:t secretaria prova do pagamento da joia e 
}H'imeira annn idade, ou só mente de> ta, si a inscrip~ão for sem 
joi:t. 1\'os Est:\tlos, sel'Virá de prova de pagamento a communi
cação otficial dos che!'es das repartições de Fazenda ou o recebi
meu to do respBcti m documento de I'eceita. 

Art. 13. ,\o contribuinte que mutlar tle domicilio dever-se-In 
dar guia, d'" que conste o ultimo pa~amento que houver re:J.
Iiz.:tdo, afim dt• continuar a ser regularmente f'eita a cobraw:a 
posterior. 

CAPITULO IV 

!IA .J()IA E A:\NUIUAI•E" 

Art. II.Os f'unccionarios comprehenrJi,Jos no art. :.0" potlerão 
optar por um dos seguintes motlos dll inscripção: cJm joia e at> 
nuidade ; com annuitlatle Hímente ; ou com remiEsão. 

§ 1 :· No primni !'O caso, pag 'r :i o, no a c to tla i nscri pção, a joia 
marcada na. tah('lt:t n. I, corresp•m•lentc á sua idade e quantin 
inscriptn, n ú primeira annuidatl<•, 'qnivalente a 1:-, ",',. des8:>" 
mesma qn:tntin, que 1·epresontará a impor t;~ncia •la pPm1ío in~t:
tuida ; 

No ~n~nn•lo <:aso, torn:trão rffecti v a s<'Hnente a IWimeira :m
nuillade, nos termos da tabella n. 2, segundo a idade e a im
porbncia da pt·nsiio; 

:"!o tere.! i r·o, :1so, ~o.ti~farão a impol'tancia de•luzitla ,[a ta
bella n. :l, lf'tHlo.se em vist:t a ida• I e e o valor da pcmão. 

8 ~."A remissão de totla nu <le parte t!a quantia inscriptl'. 
será extrnsi \·a aes já in-cri ptos, applica.ndo-se t•arn. o calculo c 
numerJ tio annuidadDs consignado n:1s t:tl .. ellas ns. I e 2, at
tctJi<J o llllltlo por •]tW hnuver sido feita a irEcripção. 

§ 3." Em qual 1jtier rlos casos, os primeiros pagamento" ~· 

referirão c;emp1·e ao prhJCiro dia do trime~tre t•m que a in
S•2ri pção ti v,. t' shlo l'eita . 

. \rt. J;'i .. \~ ec.ntril>uir.·t"ícs ann1tat>s, qnalqw·r qurJ sc·.]a " 
s.y~tema de in,_e,·ip;ã.t>, solfrnriío um drsl"OIIto <lepcntlcmte do 
anxilio qtw o montnpio recebe!' do tlovcrno. St'll lo tix:a·la p3la 
llil'ccto!'ia, •'111 c:l'la anno, a reduc.;iio cc•n1·eniente, ourHa a 
'lesa Pler1a. 

E~t:~ di~pmiç:'io só ,\ applicavel á.; inscl'ip~·t>~s Q'W SB ti
verem verilit'n;lo om conl'ot'mi1la·te das novas tahellas. 

Art. 1(',. Ao~ funccionarios que não puderem pa~ar dt 
prO'llpto a importancia da joia e [ll'imeir;t annnidarlo e prefe
rirem es~e motlo 1le contribuição, ser:i permittido satisfazel-as 
<'Oill o augmentn de :l % sobre a mesma importancia, pot• meio 
de pt·estaçõe>;; mens;t<'~ dentro tlo primeiro anno, a contar· do pri
meiro dia do mez em que pela rlit'ectori:l for conce,Jida a per
missão. 

~ 1." As tl itas prestaçGes, nunca menores th duo lecim'l 
parte do 1·altH' tia joia e annnidade, com aquel!e augmcnto de:{ 



ilr'Vcriio 'et· JIDi~n<: r to~ prilllei t·os dez dia~ de ca•la. mez ; incor
rr•tJdo <h q1H1 o 11:io tiwrem na multa dn 5 , ~ohrr :t importanc!~t 
d:.r prt·stn•;<tl) ou Jll't.'st:IIJÍ·J.-: \'Ot1Ct<las. 

!:J ·!." :'-:<tos' •'Xi'Ctlilá o titnlu Lle coutt·ibltiuto som que a 
li!'r•cto<'i:t tr•r1h:t. r!dnnnin[l.dO a in,;cl'ipçiío du caJHlit.Llto o>tando 
esl" Q\lJtn com u o~talJelocimento. 

~ 3." Ocotltt·i!;uinte qu·•, tlur·ante o pl'imeiro anuo, não tiver 
pago in lr'graluwn te ;c i m purtancia das "U:ts pre~La(,'ões prll'dérá 
"direit•>" inscripçiío, ~enrlu-ll!e restituída a meta<le das qu:mtias 
'''J''' qn'' lwu V•'l' •Jtltrado p<ua os cof'r<>8 do nwntepio. 

s t. · F:t\kr'l'JH!o o couLl'ibuint•J sem t<Jr dee.,rri•lo o pt·azo 
rk urn ·: !~Jt:J, •·<)tJ!.:t lil <l:t daLI em que houver pago :1 pt·i
'11• ·i 1 a i'"'' -h·:ií·'· ,,.,.,, !'<·~til ni•la a seus herdr•ir·os a ;;omm~t Cl)ffi 
qq(' ll!i(f 1 1';'\:~: ;ll''i 1

1'· ; iH dif'(!it.) p:t!a n::;: I!~P...:!no~ á Pl'n....:J.q 
Jti.-:l.ituidil. 

~ ~ •. ·· E' r•:: · f•tFi v:t :t<r~ coutrihuinfes re:-ident.es 110s Estados 
a fac11ldar!r) •.lc •tue trata este art1gcl, devendo, poróm, o paga· 
tJJEl!lto da~ prr·~lat;<le~ men~aes '''I' t'<•ito na l'··pnrtição rlo mon
trpi<J ['OI' prr '('li' ;vlor••s do\. ida mente h ai <i! i ta dos. 

A l'l. 17 .. \ disp·,:;:i<;:i<'• do UJ'tif.!·n antee<•drnt•1 não é appli
··al el :IIJoi c:tscrs dr• l'<'trris,;iío nem aos de ad<·anlarnentos qu-3 
po's ·m ~-er· con•:"di<los :tos I'CS)H'clivo~ runccionnrios pelos Go
yernn> E~l<trlrtaes on Munieip:d do lJistricto Federal; pois. em 
l:l•'s easo~. ll<'tÜJUJll:t re;;titui<;iio Sf'l'(t do vida ao contl'il<uint~. 

Art. [8. Os r'"ntrjl•uint•·s rleVPlll pagar as quotas de snas 
flllllllirb'.des P'll' trirn••;.I,I·"J ndeantados •J dent.l'O do pl'imlliro 
,., .. z ,J,, c.tda t.J·inw''''C. I '.·c·S<t<J,, <·.;-:o pram, só ~eriítl !'<lcelJir.Ias: 

111 o :JU:.:rnnnt.o .J,• lO",,, oi a di1irla f\n·do utn tJ·imostr·e; com 
de':.'"" ., ~i •k ,low: tr iJncstr~:s: (J ;~:.:si111 por rlraute, ~empre 

-.·1m " :rri:Irl!('Jlt•) dL• 111 ··., p:1r·a. c:tda trime,tr ,. at·} rlez, <'lll 
qll<~ fl!l~~<ll'ÜO O rJ()bi'<J rl:l <lJViJ\a IJUO tiYel'r'lll. 

l•'inrl•' o ultimo pr:t?n, o lJII<J c;e verilieará dr'pois de decor
rido o tiltin1" rlia rJ,, ,J,•cimo trimestre, será o contribuinte 
elirnin:~tlo, re1·•'J'lenrlo em faYol' da caixa tio montepio as 
rtnantias com qne tiver entrado. Ta! fllimiiHtt;iin, porr~m, só 
l"Jrluni. ~m· <letcrminarla pela <lirectori<t, <lr•pois dr~ tlo\·i<Limerltr:J 
inl'orma<la das eit·.·mn~taneias or•cur-rentr•s. 

Ar·t. l(J, Em ea,;o de f<JJÇa m•tior·. jnstitlcarla a juizo da tli· 
rr'ctnria, não t<'r;'t 1<\.~·:tl' a pr·:ra de eliminaçiío, tlcan!lo, porém, 
o contrtbninto ol1rigado á Terniss:"io <le tod:t a dil i<let com os 
:tU!.;lllento,; c.rrr·''·'P'J!il!nttiP,;, isto t\ : :10 dobro, si exec h'r tle dez 
lrimestr·,•s; ao triplo, ext,ctlendo .Ir• Yinte; no qua<lruplo, indo 
nlém do trinh, e a',;im !•Or r!P:tnte; ;;em pr<'.inizo da rli~[<O
sir;~o do art. 4:-J. 

l'.tt•agraplt' uniGo. \o decrJI'SrJ <lo 1lecimo trime:.:tre r.Lt 
•li vida tle :l!lnnid8d '''· fitr·S<)-IJ:r, commnni•)>~Çiio ao contri
lminl<', pel:r, impr·ens:1 diari<t on por ofHcio, do facto Or~CUl'

rPnt(J, para (]11•3 elle pr·ovi<lencie como melhor ententler • 
. \it. :zrl. N•J c1.so de m:t tt·icul;t dv qua!q ner funccionari<l 

llJerliantP :vlt•aJJI'tlll 'lll.o pr~los Pofr.,~ rsl.arln:te~ ou mnuicipal rio 
Dhtrieto FP•l,·r~l. n. !'l'j.ndiçitn Cc1rupetente deYerá rb!' im-
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metliato conhecimento á directoria, para qne esta. ma:11le razet· 
as convenientes rlerlaraçi'íes no rf''l'ectivo ass.•ubm:•nt•L 

Art. :!i. l>anrlo-S') a demis~ão 110 c:1~0 do n.rti!:;n nntnre
donte, ou fallo::nnd•) o J'uneciotHtl'io. rlentt·o do ''uno de espora 
de qno tr;~ta o art. !fi, sem ter-se quitado com os cofres esta
duaes ou nwnidp:t!, a rlirectoria man1lará r',3stir,un· aos lll''smos 
cofres as qn:1n t i:t~' adean tadamen te recebid:~''. llrsrl•) q u •) haja 
requisiçiic dentro do prazo d<) seis nwztJs. 

,\rt. 22. \~ pe:i>'IJ:u; quo Pl'0tenderom pagar .'oi. r~ fllllllli-
llades :-r dir·ico:iriill no r·h1)fe d:1. secr:fío d" C(l•ttahill,h·l.-,, n:\ so
cret;rda rio lllllllt"l'i", I) qual, d••pois 1\o .-:olfli'rtente ,_._.,·ific:•,;iio, 
p~-s~arú 11111 rP•·il,o ··xtrahido do livro I·~ ta.!~''· -,,,,formo o 
modelo n. J(,·aliz tdo o pn~·amentn, S~'l''t J •· •·;iln t'l:l!'·•m nssi
gmH1o pPlo th'·~~ureim. 

I ':r,l'agr·apho uni co. o., recibos das pre,;ta.çí"íes p;~.;a.s pela 
tlnodecimct pal'fe seriio extrai tidos rios rcl'erir!os t:J li·~s. m:ts em 
livro,: expres~:unent() destinados para c~<e lim, t"•J.Iu !]IITllC

raçfío sep.•rada da. dos outros tali)es . 
. \T't. '!:L o I'<'<~r-lduwnto periodico das cont.rilm;ç:;o-; so l'ffe

ctuitrá de;,oi~ rle vc.rificar-~rJ rto livro de annuiriadll~ I]U<~l o ultimo 
t!'i!l1eStl'C pa.~·o, :dlm dr. po,JeJ'·f'C tn>'!Hlr -•!rr,~ti'>:t :1 r.ni>J'ança 
das mult:t~. rio a('~ol'do com o arL JS. 

Al't .. 2-l. F;Li[r:<'•lildrl O t'llJJit•illl!ilrl.•• >'J:l tll'l•it•• .1,. 11!11 tl'i
lllf':-:lt•n p:11 :1 t'lllli o moni;Ppio n tlOIJI,!'O •lo ]lt'illli'ÍI'l !.lll'Z rlr•c'Sil 
perioil•>, d···''''HJL:tr--:ot-lw, do pl'illll'iro p;•,co::unPllt,,, l:t Jl''nsãu 
in·d,iiuitl:t "'111<'1111! :1 p:~l't" d:t t'llllll·ihni··:in •''ll'I''''Jl·m<lr•nl.l' a'1' 
1li:1'-' d"cot·r·id .. ,.; :ttr'> á d:Jt:t do ol11t" do mc~Jllil c,mt,:·il,,lill!t). 

Tt•ndn-'" \'Ot.; licadn n pa~amcuto a,-itYlll':Jo!am,•nt•',Ct•'-'":-lta a, 
rr_,t,itni(·iln 11:1 lll'''ilFI conformirlade. 

I :Al'ITULO V 

D,\ ELE\" AÇ \n !L\ INSCI11l'Ç.\O 

Art. 2'í. E' licito ao contribuinte elevar Sll<t in·cripr;ií.c) :tliÍ 
3:6011!':, imp-ll'tanci<t d:t maior pewão que pótle deixat·. 

Art. 21\. :\ ''"sr: caso, devcr{t dirigit· !'equerimen to :i,directoria, 
instruido J'ehL fúrma prescripta no art. 5", sendo, pol'ém, 
di,pensada nov:t ar)l'esentação <lo~ documentos qu0 já. ex1stirem 
arcltivados ('1)1!1 o processo d<~ sua in~cripção. 

Art. :!7. P·n·mitt.ida :t eleva•:ão, pagar:i. o ··onlri'J'"inte, ante~ 
de lançar-se no ,;eu diplllma a compdeute apostil!a, a joia cot'
respondente :i Plt•var;:io a!lwli<la e :í, su:t idade, nessa tlar.a, c a 
primeir:\ anunirlat!e, n:t fl'n·ma do art. 14 ; passan:lo, rlepois do 
prazo de esprwa, a pagat· a~ quotas rdtLival'! :í inscrip•;:l" e :í 
elevação engl:JIJ:t,Jamente. 

Paragra['ho unieo. Si a in!':cripção houv·Jr sido fcJita pot' an
nuidatles S1imeute, a e!evaçãu d<t pensão só poderá V'3l'itic:~J·-sr· 

por este lll"S'll'l s~·stema, considerado o I'Xcesso da prnsíi.o com o 
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pensão nova, estabelecida em rotação á idade do contribuinte 
naquella occasião. 

Art. 28. O contribuinte que pretender elevar a inscripçã• 
deverá submetter-se a novo exame de sanidade, e só será permit
tida a elevação si do parecer reservado da respectiva commis
são verificar-se o bom estado de sua saude. 

Art. 29. N"ão poderá elevar sua inscripção o contribuinte 
que ti\·er mais de sessenta annos de idade. 

CAPITULO VI 

llAS REMISSÕES 

A1·t. 30. Os contribuintes que deEejaeem remir-se do paga. 
mento de annuidades deyerão requerel-o á directoria, inde
pendentemente da apre;entação de qualquer documento. 

Para~rapbo unico. A remissão poderá ter Jogar no todo ou 
l)m parte da. quantia inscripta. 

Art. 31. Si a remissão for e1fectuada no acto da matricula. 
deverá ser calculada de conformidade com a tabella n. 3 a 
importancia a recolher pelo inscripto, para constituir deter
minada pensão. 

Na hypothese de ser posterior, e1fectuar-se-ha a matricula 
por meio do adeantamento do numero de annuidades marcado nas 
respectivas tabellas. conforme se tratar de joia e contribuição 
annua ou r1esta sómente. 

Paragrapho unico. Realizado o pagamento, lançar-se-ha no 
diploma a cJmpetente apostilla assignach pelo secretario. · 

Art. ::2. O soei o que se inscrever mediante o fh vor do art. IG, 
só poderá remiNe depois da expedição do diploma de sacio con-
tl'ibuinte, na fól'ma do ~ 2° do mesmo artigo. . 

Art. 33. Os socios remidos ou seus hel'deiros não terão di
reito. em caso algum, á restituição facultada pelo art. 21, quer 
tenham sido realizados dieectamente os contractos, quer por 
meio de adeantamentos feitos pelos Governos Estaduaes ou Muni
cipal do Distt•icto Federal, cabendo a estes acautelar a indemni
zação devida pelo funccionario remido que for demittido ou vier 
a rallecer. 

Art. 34. Sómente os socios remidos anteriormente a 16 de 
agosto de 1884 poderão entrar no goso da pensão instituída logo 
que completem a vida media indicada pela taboa de mortalidarle 
de Kerseboom ( ta bélla n. 4). 

CAPITULO VII 

DaS PENSIO)\ISTAS 

Art. 35. Competem as pensões do montepio: 
§ I. o A's vi uvas dos contribuintes que não estiveram sepa

radas de seus marHo~. on ausente> tlf'lles sem justa cau•a ou 
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sem .consentimento dos mesmos, qualquer que seja o regimen 
matrimonial quanto aos bens. 

§ 2. o A':> filhas solteiras Je~itimas, reconhecidas ou legitima
das na fórma rla lei, que viverem em companhia de seus paes, ou 
fóra rlella, com consentimento destes, ao tempo em que f,tl
lecer o contribuinte. 

§ 3. 0 A's filhas viuvas e ás casadas com approvação do 
pae ou supprimento judicial. 

§ 4 .. 0 Aos tilhos legítimos menores de vinto e um annos, 
incluídos os postliumcs, e aos maiores dessa idade in babeis 
para exePceJ' qn:\!quer occupação que lhes proporcione meios 
dP subsistencia. 

§ 5. 0 Ao . ..: filhos natnr<1es, reconhecidos ou IPgitimarlos, na 
filrma da lei, sempre que forem em Juizo admittidos na qua
Iirtade de herdeiros do contl'ibuinte, os quaes terão direito á 
pensão coujnntamente com os filhos Jegitimos, si os houver. 

§ 6° A's netas e netm, que representarem os dire1los de 
sua> mãe3 já f;tllecidas ao temro Mn que se vel'ificai' a pensão. 

" 7." A's ~õcenrlentes dos contribuintes, o, na falta destas, 
ás suas irmii.~. desde que, fallecendo elles no estado de solteiros 
ou de viu 'os, sem tiiiics legítimos ou naturaes reconhecidos, 
umas e outras provarem ter vivido em sua companhia, ou sob 
o seu amparo. , 

§ 8 o Na f~tlta de viuva ou irmãs solteiras, no caso do para
grapilo n.ntecedente, e dos asrend()utes ou descendentes, a pensão 
reverterá em fa v: .r <la caixa do montepio. 

Art. 3G. A' viuYa pertencerá toda a pensão, no caso de 
não exbtirem filhas ou filhos, netas ou netos do contribuinte, 
com direito á me~m;:~. pensão, nem mães ou avós, que em sua 
companhia ou sob o seu amparo vivessem ; nem, na falta 
desses as:~end mtes, irmãs qne estejam em identicas circum
sta:JCias. No easo contmrio, só Ih~ caberá metade da pensã0, 
competiurlo a ontra wetade aos demais herdeiros. 

Art. 37. Aos filhos e filhas pertencerá toda a pensão, sempre 
que o contribuinte fallecer sem deixar viuva, ou que a viuva 
se ac!le excluída n1 fórma do art. 35 § l". Succe!lendu ella, 
porém, n:t p·HJsão, só terão direito á metade do benetlcio insti
tnido, repai·titlament'l. Os netos e netas succederão da mesma 
sorte que o~ filhos, si com elles não concorrerem; n•l caso de 
concurrencia, e<s m·tos e netas haverão unicamente a qupta 
que pertencer!". ú filha tlo contribuinte que representarem. 

CAPITULO VIII 

DA IL\BILITAÇÃO DOS PENSIONISTAS 

_.\.rt. 38. Para que possam entrar no goso das pensões a 
que tiverem direito, deverão os herdeiros do fallecido contri
buint~ entr~gar na secretaria do montepio ou nas respectivas 

12 
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repartições de Fd.zen la, qtunlo alti não cxi3Ll:n, o~ seguintes 
documentos de habilitação: 

~ 1.• As viuvas, alJID da. pe,w::t exh:;ida no§ I' do art. 35, 
certidiil d.J cns·1mento <l de obit0 do contribuinte e decla
raçiío de herdeiros em invent;trio ju<licia I. 

;:i .2. o As filhas ou lilltos menores, certi·!i'io de casamento do 
cont,ribuint'3 ou titulo f]tn p:·ove legitimação, certidão de obito 
do mesmo, d,t sua idade, de de2laraçã'l de herdeiros c ·lo termo 
de tutela ou curatela. 

Os filhos uaturae:>, I'cconhecido., na fljl'lna da lei, além dos 
referidos documentos, 'prova lle h a verem sido arlmittidos em 
.Juizo na qualidadn dP herdriros do contl'ibuinte. 

§ 3. ·' Os filhos de m·lio1· i•la·1H, no caso do § 4° do art. 35, 
os mesmos documentos e umis justiticaç'io authentica de inca
p~lcidade physic;t 011 mo1 al, utt ex·1me merlico •1ne o declare. 
O exame ou a justificuçiío ser;lo t'eit<JS e•u .luizo e julg;tdos por 
sentença. 

§ 4. 0 As asccndontes, SCJndo as unicas lmbilita<las: certidão 
de idade e obito do contribuinte e de doclaraçiio de herdeiros; 
concorrendo com ns Yiuva8, tortos esses documentos o mais 
justificação julgada por sentença, rle qnc vi viam em companbia 
ou sou o amparo rlo fallecido contribuint?. 

§ 5. 0 As irmãs, eendo as unicas contempladas: certidão rle 
idade e obito do contl'ibninte, d;t propria idade, de casamento 
ou do titnlo de sua legitimaçã.o e de uecl:wação de herdeiros; 
concorrendo com as viuvas, apresentarão mais a justificação. 
jnlgarla por sentença, rl.J que viviam em comp,mhia e sob o 
a•nparo do contribnint·J fallecido. 

Art. 39. Taes documentos serão cont'l'ontados com a matri
cul~. e, si e~tiverem rognlares, mandar·SC·h;t ahon:w a pensão. 

Art. 40. Nenhum pensionist<t será in5cripto ll1.5 repar
tições de -Fazenila, s•Jm estar lmlJilit;ulo, pet•.mte a directoria, 
segundo ·~ommnnicaçõ:~s •lo respectivo scm·etario. 

Art. 41. :\s ceeti<liies dn i<larle, de •.lbito dos c•mtrihuintes 
e de Yida das pcnsionbtas, e quaesquer documentos, devida· 
mente legalisados, que tenham por fim provae direitos onde
veres perMite o montepio, serão apresentado> em original, ou 
em fúrma authentica. Si pas3<vlos em pa.izes estrangeiros; 
serão vi;;ados pela rcspecti m a·tt~t'ilhlAe consular brazilBira, 
juntando·se·lhe a tra.•lucçãCJ par,t a língua. nacion:tl, por tra
ductor publico juramenhdo. 

C\ IITUJJ) lX 

DA E:TECI I\"IDAL>E D.\S í"E:N-:3ÜES 

.\rr.. 4~ .. \; p:msõ;;s sel'ii'J p:1,g;tS I J~O qno, ütllccic!•) o •:ou. 
tl'ibnint.e, S<Jj:Lm s::tti~feitas as p:fJs:ripr:ií:.~ <lo art. 38 n seus pa.
ragt·aphos, sPndo os diJ•cct.ot'<:~ r :'JlOil ;3,vrjs p Jl:ts l.'lf.:.rir.3Çi'íc' 
prt.ra. pagamentos indeviclo.-;, 
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Art. -13. PvL' fa.l!ccimento das sociascontl'ibuintos, seguir
so·ha a mesnm regra e~ta.belecida pa.ra os soCJios nJ. disteibuição 
das q•I'JÜ~ d:t pJn~ã.J, culll exclusão dos viuvos. 

Art. 44. Si o contribuinte perder o u:;o da razão ou o em
prego, com inhauilihção par,t outro, on for condemnado a al
guma das penas do art. 43 do Codigo Penal, exclui das as de prisão 
disciplinar e de multa, sua familia gosará da pensão que lhe 
competiritt por fallccimeato do instituidor, paga,, puràm, com 
de,lucção da quota mensal correspo11dent(} á contribuição re
spectiva. 

§ I. o Nas liypothese:> tios te artigo, a p::nsão não será re
partida pelo5 herdeiros emquanto viver o contribuinte impedido e 
só ~erá pagn á mulhee ou ao reJJreseotante legal do mesmo 
contribuinte. 

§ 2. 0 A pensão tornar-se-h:, eifectivt~o ainda que o sacio pri
vado do uso da razão tenha sido eliminado por falta de 
pagamento das contribuições durante prazo excedente de dez 
trimestres, uma vez que a impoutnalidaue sej11. devida ao 
alludi,Io estado morbido. 

O pagamento, porém, neste C;tso, se fa1·á C•1m o desc"nto 
não só da parte correspondente á contribuição que o instituidor 
teria de pagar si não houvesse sUo Pliminado, mas tamllem 
da quantia cort'<~sponc!ente ú. divida verificada, com os augmentos 
de que trata o a1·t. 18, podendo esta ser satisfeita por deducção 
mensal de 20 "/o sobre a peusio a receber. 

§ 3.• Em qualquer dos caso.~ em que a familia do contri
buiute gusar da percepçãu da pensão em vida do mesmo, 
cessará tal beneficio si desapparecerem os motivo; delle determi
nantes, continuando então o instituidor a contribuir como an
teriormente. 

Art. 45. Ainda que qualquer contribuinte falleça em lHJito 
p:tra com o lll•lll te pio, até rlez trimestJ·es, seus hel'deiro3 n'lo 
peruerão o direito á pensão que lhos coml'ctir, d~.·s<lo quo 
ptguelll a divida, com os angr11enLrL< de que trata o ill'l, IR, 
por meio de dmlncção mensal ele '!O"/, soiJI'e a mes111a pn!JE[o, 
si não rtuizerr'!ll nxonerar·se nuis rapid;tmnntr•. 

Art .JG. Em nenhum casoaspensões poderão ser penhoradas; 
e só serão p:t~:ts aos propl'Íos pensionbtas ou a seus represen
tantes legam;, nã'J sa admittindo rngamento ainda no marido 
sem autol'ir.açii.o da mulher. 

Art. 47. As quotas que couber·em ·a vi uva, ás filhas, ás netas 
ou it mãe viuva do instituidor serão vitalicias; mas as dos filhos 
e netos sü ser·:io percebidas ate :1 idade de 21 aunos completos. 

Art. 48. Cada pensão será igual á importancia da respectiva 
inscripção, excepturmuo-se as pensões superiores a 1:000$, e 
instituídas antes da promulgação do decreto de 18 de fevoreiro 
de 1870, que ficam sujeitas á ~eguinte regra: -si as inscripções 
excederem de 2:000$, receberão os herdeiros I :000$ annual· 
mente e mais um quinto do excesso dos ditos 2:000$, perten
cendo assilllt ao he1·deiro do contribainte, que vencia 3:00fl!j;,
l :200$; ao de .J :1100$- I :400$; e aesim proporcionalmente. Ex-
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ceptuam·se igualmente as pensões instituídas alé 6 de agosto 
de ISSJ, as quae-; representam metade da inscripção. 

1Ht. 40. As pen~õt•S serão pagas mediante a <Jssi.!.matura dos 
pensionistas, ou <lo seus representantes legaes, nas folhas re
~pecti v as. 

§ I. o O:; paes deverão provar essa qualiJarle por occasião do 
primeiro recebimento das pensões dos lllbos menores; e os tu· 
tores e cmadores, além da apresent:tção do competente do
cumento, quanto aos orphãos e incetpazes, mostrarão no fim de 
cada anno que continuam a desempenhar taes fuucções. 

llns e outros apresentarão, tambem, seme~tt·almente cer
tidão •lo vida de seus lilho3, tutelados ou curatelados. 

§ 2. o As pr< cm·<tçõc.,; sel'iío apresentada~ ern original e reno
nvlas annunlnwnte. 

Nas de propr·io punho, as assignaturas serão reconhecidas 
por tabelli;1o da localidade ern que t<werh feitas, e a deste por ta
I.Jelliilo <la Capital Fe,Jeral quando nesta se verificar o pagamento. 

Art. 5'1. 0> pensionistas que tiverem de provar identili<1de 
de pessoa pnra. reeehi<nnnLo d l suas pensões, o farão por meio do 
testnmunho lk peswa~ (lo cn·dit<>, recoulwcidus pelos empregados 
que elfectuarem o p,,ganwnlo. 

lnt. 51. As pmsues na C:tpit:tl Federal serão pagas du
rn.nte a primeira quinze~.a de cada mez. 

Art. 52. Aos pensionist:1s CJUe mudarem o domicilio se tldrá 
uma guia da qual consto o ultimo pagamento da t•espectiva 
pensi'io, afim de poder con t iuuar o mesmo p~gamento pela Te
partiçiio c!,l Fazenda do log.~r d:t nova residencia. 

Art. 53. De rcvla, ·titulo pt;.:;"'l•J ao pensionista em sutsti
tuiçilo ao primi~ho, de ncc<Jl'.i<J com'' modelo C, por extravio ou 
out1•o accitlente, coi.Jrae-se·ha a ')!lantia de 5$000. 

CAPITULO X 

D.\'< HEVERSÜES E PllESCHIPÇÜES 

Art. 54. Reverterão ern ft vot· dos cofres do montepio as 
pensões que vag,trem por ma10ridtt<le dos herdeiros varões, 
salva a dL:;poJição d:t ulcima ptrte tlo § 4" do art. 35. 

Art. 55. Terá o m'lSmo destino a pensão percebida pela 
viuva e filhos do contribuinte, quando fallecerern. 

Art. :>6. lncorrer.i ern prescripção a pensão não reclamada 
durante o prazo de cinco annos, l'dspeit~uas a~ interrupções pre
vistas em I oi. As pr,1staçõ3s meJSMS j't reclamctdas prescreverão 
da pois de de:~or~idos tr•<Js ann'ls. 

Ar!. 57. lteverterit. tam bem e .n ftt vor <la c1.ixa do montepio 
a pensão do coutribumte, viuro ou :,olteim, JU!} fallecer sem 
ascenrlentes, descendentes ou ir'miis no caso drJ § 7·•do art. 35, com 
excepção dos admittilos até 16 de agosto de 1881, os quaes 
coutinuarfio 110 r:ro'o rio direito ile tt>st-tr, em f:tlta de herJeiro 
ne<'él'S:Irio, em l;l\·,q· dP qual'!"''!' flPõSI.l:l, ~mn re.;tricção alguma. 
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CAPITULO XI 

ll,\S C• l.\L\IISSÕES DE SANIDADE 

Art. 58. Na primeirH ses~ão depois da posse o presidente 
do montepio, de accorr1o com a directoria, nomeará as com
missões de sauidarle, qne serão compcs!Hs, tanto na Capital 
Federal como nos Estnrlos: de tres contr; buintes medicas, sob a 
prPsidencia ri<' um dos directores, naquell~, de~ignado pelo pre
sidente, e 1!0 <'itPl'e da retartição de Fazenda, nos ultimas, sem 
que os presidr·ntes tenham voto nos exallles respfctivos, salvo 
si forem profi«sionael'. 

l'arngrapho uni co. Na f;J.lta •lo conteibuintcs medicas po
derão sct• llll!llüados quuesqucr protissionar~ oxtraultos ao 
montcpiu. 

Art. 50. A J'etl'ibnhão dos mediclls tia~ com missões rle sani
dade, que niín sP pl·estarem a servir gratnitanwnto, será paga 
pelo canrlidato :t matt·ic1tla, o qual 1lererá pr,•vialllontc depo
~itar a qu:1nt.ia. w•,cn~s:tria na ro~Jll'cGiva repaer,içii.o, não PXee
dentlo, cmr,•J,~t·:i•) a <'ada medicn. aiJ ltonorm·io ~·~tabdoddo para 
uma visil.a, c<('gnnrlo o costumo do logar. 

Art. tiO. O-; parocot·cs nsulHntes do exame medico soeão 
datado-; e assi1~nados pelo~ mPmiJt•os d:t commis'~"• ,, rom,ttidos 
diroctanwnte :i directol'ia do nwnt•"pio, 

CAPITULO XII 

Dr) FUNDn SOCIAl. E SUA APPL!CAÇ:\0 

Art. Gl. Consist(' o funrlo social do montepio no Cilpitnl 
accnmnlado a L•\ ao limite de S!lis mil contos do réis, o q na I 
conLinual'á :1 s•n· reprosenl:tt!o por apoli,~es da DiYirla. Publica 
Federal, con~idcl'arlas pelo seu valor nominal. Este flwuo 
social, que cOJH o prerlio da iustituiçii.o constituem o seu patri
monio, só poderá ~er alienado pela :tssembl •a geral para isso 
expressamente convocada com antecedenci;t do sessenta dias e 
representadn, por dous terços de seus membros, pelo menos. 

Pnragraplw unico. O excrsso sobt·e os seis 1nil conto' de réis, 
que serit cnnvortido em apolices da divida pnblica, constituirá 
por sua rez !'C<?III'SO extraor<linwio para fuzc•r face aos com
promissos d;t in~titnição, ao qual oü se po,Jera recorror Cr)m au
torização ria Me:;a Pleru, repcesentarla por· 1!ous terços do seus 
membros, nu mínimo. 

Art. 62. Como ai<·ioo; nrdinarios para sa tisfazee os com
promissos da instituição, Lli>;porá a adll!inistraçii.o tias seguintes 
fontes de receita. : 

I•, as contt·, buições dos associados sob os titulos de joia, con
tribui.;ões ann1ws on periodicas e remissões; 



182 ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

2", os anxilios de toda a especie, que sob qualquer fórmrt 
receber do Governo Federal, dos Governos Estadua€8 o do Muni
cipal do Districto Federal, e ainda de outra instituição ou 
mesmo de particulares ; 

3°, todo o rendimento do fundo social ; 
4", os legar1os, reversões, pensões extinctas, multas, eli· 

minações, indemnizações, emolumentos e quaesquer rendas 
eventuaes. 

Art. 63. Si do balanço annual da receita e despeza resul
tarem saldos, terão estes a applicação indicada no art. 61. 

Si. p~lo coutrario, for reconhecida em qualquer tempo a 
insufficicncía rlos recursos indicados no artigo precedente para o 
pagament<J if,t< gral rlas p:•nsõe~ em eiTectivirlade o mais despezas 
!la instituiçii", podcl'à n dii'C'ctol'h, ouvida a Mesa Plena, adoptar 
como medida pt·ovisoria e imme lia ta a reducção 11as mesmas 
pr)nsõe~ em proporção sufficiente para re~ta helecer o equilíbrio 
tlnanceiro, salvo ~i for prdeddo o recnno extraordinario in· 
clicado no p:u·agrapho unico do art. G!. 

Art. (i4. !'elo menos rle tres em tres mezes, e sempre que 
julgar Cü'lYenienr.e, a tlirectoría darú balanço ao cofre e exami
narit <t rospccti r a escri pturaçãe, J:nrando·fC o termo com· 
potente, e lllandarú publicar Jlf?!a impren:oa o mappa do estado 
do mesmo cofre. 

Ar· L 65. o thesoureiro apr escntarú mensalmente. e sempre que 
lhe for oxigi,Jo, o b .lanceto de:nnn~tratiYo da receita e despeza 
da tltesonr<~ria, o f]ttal sor:i, distr-iiJuido a· um dos directores 
para examinai-o o ver ifitar :oi e~tá ou não de accordo com a es
cripturação, propon•lo a r.·~.peit.o o f]Uc entender conveniente. 

SEGUNDA PARTE 

CAl'!TUf .n I 

DA D!HFCTORL\ 

Art. 6!l. A directoria será con!.posta de no,·e membros, a 
saber: presidente, vice·presidcnte, secretal'io, sub-secretario e 
cinco directores, eleitos na fórma do artigo seguinte, pat'a ser
virem por dons annos. 

Além dos nove directores, h a Yer :i doze adjuntos, ta mbem 
eleitos pelo mesmo período. os •1uaes con:;tituirão, com a directo
ria, a Me~a Plena e deverão ~er ou v ides sempre que se tratar de 
reforma ou interpretação autlientica dos estatut< s do montepio, 
creação ou suppressão de empreg-os. concessão, augmento ou re· 
ducção de vencimen!cs, applicnção ;los ;aldos, reilucção das pen· 
sões, ou de qualquer outro assumpto importante. As decisões 
serão tomadas por maioria de votos dos membros presentes, em 
numero de doze, pelo menos, entre cffectivos e adjuntos indis
tinctamente, salva a hypotheoe do par:1grapho unico do art. 61. 
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Art. 6i. A eleição tanto dos directores como dos adjuntos 
será. feita em assembléa geral dos contribuintes, a qual para esse 
tim se reunirá em conlormidade do§ IJo do art. 77, podendo ser 
reeleitos cinco daquelles, inclusive o presidente, e seis destes. A 
eleição se fará por escrutinio e á pluralidade tle votos, em duas 
cedulas, uma para a da dircctoria e outra Jiara a dos adjuntos. 

Art. GS. Quando, por ausencia ou impedimento dos membros 
da administr:tção, não re puder reunir o numero legal para 
formação de sessão da directoria ou da Mesa Plena, serão con
vo~ados os arljuntos para aquella, e os immediatos em votos 
paea a ultima, 'eguntlo a or·lem da votação, servindo estes 
sómente emqnanto estiyer incompleto o numero exigido. 

Art. G\:1. A rlirectoria celebrará sual·· sessões uma vez por 
mez, pelo metJo~. em dia designado pelo presidente, e extraor
dinariamente sempre que este a convocar. o dia da sessão ser·á 
communicado aos mo111bros da llirectoria pelo secretario. 

Art. '70. A ses>iin ordinar io. começará pela leitura da acta 
da sessão anteriur, ap1 eo;entando o secretario o balancete do cofre 
e o estado da e-:cripturaçãu, seguindo-se a rliscussãiJ de propostas, 
requerimentos e p-1recerc>s, devi,lament~> process;tdos. 

Art. i! .. \s actas lavradns em livros e~peciaes, conforme 
Su tratar· de reunião de directoria, i\Iesa Plena ou assembléa 
geral, se~ão a~sig-nadas pelo presideute e pelo Eecretario. 

Ar·t. 7"! •. \ directorü eeleb!'ar.i suas :;essõe;; es·ando pre
sentes cinco rwmtbr'os, pelo menos. Ntt falta ;:irnultanea do presi
dente e Yice-presiúE<nte; n sc,são será pres'dida pelo director mais 
üloso, o qual tambern substituirá o pre:<ldcnte ILIS demais fun
cções deste ultinro. 

Art. 73. As deliber,t<;õe~ da directoria serão pJstas em 
execução pelo presidente, que ruiJricani os despachos lançados 
p<•lo secretario nos processos sobre que ver·sarom. 

Art. i4. ,\' dircct0ria cornpr:te nomear, prece lendo proposta 
do ~ocretario, rlm·idamento justiti<'ada, o pessrJal para o se,·viço 
r la se~returia., preferidos, q 11an<lo PO'Hi vel, os memhro~ da aNSO· 
ciação; o tlJJ.<ouruiro, por·ém, sr•r<"~ nomeado ,:obre pt'<>po~t 1 do 
presidente. I )I) me311\0 modo se proc)edeeá para rlemiss'i•J dos em
pregados qun ~o t'JI'llarom remissos no cumpl'imento de deveres. 

O continuo e o sen·o:1te serão nomeados pelo pr·esidente, 
soln'e propost" do porteiro. 

Al't. iS. \ dil"ectoJ'ia dará as procurações necoss:t.rias para 
o< n_egocio~ d" montepio, as qu;1es, escriptas pelo secret.ario, de
Yer;w ser· a--ignadas pela maior·ia dos seus rnr•rnbros . 

. \rt. 7G. Nlls avisos de conYocação para Mt·sa Plena, dirigi· 
dns aos directores adjuntos, deYer;l o secretario expô r a ma teria. 
a 'liscutir, a!ir.J de que possa ser convenieiJtemente estudada. 

Art. 77. Ccmpete ao presidente: 
§ I. o Marcar os dias para as sessões o rdinarias e extraor

dinarias, quan lo julgar conYeniente cu lhe for requisitado por 
qualctUer· do" direct0res. 

~ 2. T· ·:nr rar:e n~~ de!ite-raç'ícs, tendo >oto rie de:=:em
Jn !t'. 
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§ 3. 0 Assignar a COrt'espondencia official com o OoYerno 
Fe er;d. com o Congresso Nacional e com os Governos Estaduaes 
e Municipal do Districto Federal. 

§ 4." Resolver, por despacho seu, os negocias de mero 
expediente, excepto a admissão de contribuintes, concessão de 
pensões ou qualquer assumpto de impo1tancia; dantlo, porém, 
conta circumstanciada das suHs resolur;ões a d\rectoria em sua 
primeira reunião. 

§ 5. < Snspouder, sobre proposta do secretario, até o ma
ximo do trinta dias, os emp•·egados rl::t secretnria, do exercício 
de seus emprrgos, com penla rle todo o vencimento ou Eómente 
das gratiticações ; e uome:tr o continuo e o servente. 

8 li." .\ssign<tt·, conjuutatnente cotll o secretario, os titules 
de m:t tricu J;t dos con t rilJtl in tes e u~ d·J; pensi-1n is+,::ts. 

§i '' Or·rlcnar os pngamcntos de •k<p•.~zas E18nsaes c nor
maes rh s ·cretaria, j:i. nutot•iztvla~. 

§ 8." Antol'Íz:tl' a retirada do dinlteit'•l~, eo:Jt<y:.·m·~ o 1lisposto 
no~ 1° do art. UI. 

§ 9." Fazr~r, no mez de :dll'il tio se~·ul1'lo :t:.mo de exercício 
da directoria, n con voc:,ção da asselllblé:t geral, não só para a 
cleiç:io (lo- quu trata o art. 67, mas tamiJem para a da commissão 
de conta~. em cttja reunião o presidente aprasentv.rá o balanço 
concernente :\0 amw linanceit'u term!na•lo em 31 de •lezembro an
tt~cedente; c, no dia l" de julllo steguinte, no·.~a reuni:lo da mesma 
assemhl.-\:t pata posse da direetoria eleita e approvação do pa
recer da referi1la cummis~:io, deixnndo rle votar ne.;sa reunifio a 
tlirectoria cujo mandato findar uo tlia ::l·' rb :U"Z de junho pro
xinto fil11lo. 

Art. i8. Incumbe <lO Yice-prosideute: 
§ 1.0 Subc;tituir em to,Jo~~ os acto3 o pre';iuer1te em seus 

impedimentos temporarios. 
§ 2." Tomar pltl'te IHL~ delibora~ÕC'' ,h_ r!'redoria, COc1Cor~ 

rondo com seu voto. 
Art. i(l, Cumpre nos dircctoreq : 
§ l." Conc•Jt'I'er com Retl voto pat•a as .J.,J iberações da 

directoria, sendo ouvidos em sessõt!S ordinarias e extmordi
nat·ias. sobre todos os as~ulllptos de intensse. 

§ ·!." Examinar os balancetes nwns~1es, du :J.Cuút'do com a 
dispo~ic:ão do art. 1'•5, segundo a tli:;tribniçõo ~dta pelo prc:
sidente. 

§ 3. 0 Presi·lir a commis-iío de sanidade, ,,,Jnforme fi des-
ignnçiio I'eita nos termos do art. 58. · 

>:i 4. o Pr·OJ·Út' o que julgarem a. bem 'h institukiio. 
s S." Sul ici ta r do pro~iden te a con vocctçii·) ·~~-! s:. ssões c·xtra

orclin:;t•ias, f]Uando eatend!'r~'m du urg(:ncin. 
§ li. 0 Ruhrieal' os talõc•s de recil•os de cm•wida•les, de que 

trata0 art. '!·?. 
A l't. 80. São tlevercs do Sécretario : 
§ 1." ltndigir as netas das S'\SF•-•eS e plnc•·,l·n·.ú. leitura das 

mesmas. assim como a lcitnr;l, do rdatorio i;i·3:lllal apr<)Scntado 
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pelo presidente á Msembléa geral por occasião da posse da nora 
directoria. 

§ :.?.• Redigir a correspondencia official e fazer expedil-a 
com sua assignatnra, excepto a que for dirigida ao Governo, 
ao Congresso Nacional, aos Governos Estaduaes e Municipal elo 
Districto Federal. 

§ 3. 0 Dar parerer sobre todos os negocios que tenham de 
ser decididos pela rlirectoria, ou pelo presidente depois du infor
mados pela secção competente. 

§ 4. • Escrever os de~pacho3 de accordo com as delil eraç.-,e, 
da directoria. 

§ 5.• Annunciar pela imprensa as convocações ordinarias 
e extraordinar·ias rla a~sembléa. geral, e aYi:,ar, poe carta, para 
as sessões, os !lir·pctores e ad,iuntos. 

§ G." .'-!andai' pa;;:sar c assignar as certidões rle papeis 
existentes no archivo. 

§ 7.• Orgauisar o relalorio da directm·ia e as tabollas que 
tlevam acompanha 1-o, á vista dos elementos fornec1úos pela 
secretnria, afim de ,;orem taes documentos presentes ú assembléa 
geral. 

§ 8. 0 Dirigir, c fiscalizar, na qualidade de seu chefe, todos 
os serviços a car'('o da secretaria. 

§ 9." nubricHÍ' todos os pedidos, contas e f<Jllw.s de p:~;::a
mento. 

§ 10. Informar ;, dir€ctoria sobre 11 procedimento e a 
aptidão dos empregados da secretaria, onde comparecerá regu
larmente. 

§ li. Dar os eosclarecimentos que forem solicitad.os pelas 
pessoas que preteHderem faze!' parte da instituiçiio corno con
tribuintes. 

§ 12. Solver as rluviuas que occorrerem no acto do re
cebimento das joias, annuirlades e multas e no do pagamento da~ 
pensões, levando ao conhecimonto da ·lirectoria ai'l que rle
I•enderem de cleliberação della. 

Art. SI. C •b•J ao sub-secretario snbstituir o secretario •'Jll 
sr•us imperlimentus. 

CAPITULO II 

llA ASSE\113Ll~A \~ J:RAL 

Ar L 82. A as,em bléa geral dos contribuintes será convocada: 
1", pr1.1'a a eleição da directoria, e da commissão de conta,, 

na J'órrna do art. !i7 e § ~Jr· tlo art. 77; 
2", p~ra a pr•sse da nova :•dministrnção e a.ppron1ção du 

parecer da commi,são de contas; 
3", para delil•eraçües extraorditurias. concernentes á appli

cação <lo full(lo soeial, nos termos do art. 61. 
Paragraplw uuico. A convocação da assembléa serit feita com 

antecedencia de rJ()z dias e por annuncios 0m folhas pnblicnF, 
durante trcs dia8, salva a hypothe:'e \lO art. 6 r. 
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Art. 83. A assembléa julgar-se-ha constituída achando-se
reunidos mais de vinte contribuintes, na primeira convocação, e 
mais de quinze nas seguintes, salva a hypothese do art. 61, por 
si ou por procuradores especiaes. 

CAPITULO III 

DA COl\fMISSÃO DE CONTAS 

Art .. R4. ReunLia para a eleição da nova directoria, a as
sembl<';\ elegerá uma commissão de tres membros, para exa
minar as contas apresentadas at!i 31 de dezembro antecerlente. 
e f'rb:·e r>ll:1:-: ernittie par·ecer. Drssa commissão não poderão fazer 
yxtrf,. u: rt r:::.bro..;s das dtw~ director·ias r1e que se trata, sendo-lhe 
In:J.!'cat~•J o prazo maximo de SPssonta dias pat·n submetter o seu 
p~ncEI' á assembléa gorai, quo r,am esse fim deve see convccadn, 
conforme deternlinam os art~. 11, ~ 9", e 82. Si '! 0

• 

O mesmo paJ·ecei', com o voto da <lssembh:l, será levado ac> 
conl~é'r·inwnto do oo..-erno. 

C.\PlTULO I\' 

D.\ SECHETAHIA 

Ait. 85. A se,·retaria, sob a immetliatn, tlirecçiio do secretario, 
será colllposta de duas Sf'cções, uuJa de expediente e outra de 
CO !li :t!.ilidadc. 

l' re~pecti vo pessu<tl constará de: dous chefes de secção, um 
tllc··tGUreiro, dous escriptmarios e um archivistn. 

~ J.o Haverá tumiJem um portein1, um ajudante deste, 
que strvirá de continuo, e um S·'ITcnte. 

~ 2. 0 As secções de expediente e de contabilidade func
cionarão f'm todos cs dias u tcis, das quatro ils sete horas da 
tarde, prolongando-~e o serviço por mais uma hora quando for 
necess3l'io e o secr. tario o determinar. 

Art. 86. Haverú um livro do ponto, sou rc fiwalização do 
chefe de secção para e~se fim designado, e no qual todos· os em· 
pregados assignarão o seu nome á eutrada. rubricando á sahida, 
em frente da assignatura. 

8 i.' A falta de comparecime!lto, por motivo ju~tificado, a 
juizo 110 secretario, sujeitarit os en1prcgados a desconto nas 
respectivas gratificaçõe~. 

§ 2." Quando não justificada, o desconto recahirá tambem 
sol•re os ordtmados, tendo, porúm, os substitutos direito apenas 
ás gratificações descontadas. 

f' 3. o Quaudo a sub.;tituição for por vng'l dll Ioga r superior, 
será abonado ao substituto o vencimento integral do substituído. 

§ 4.·• Exceden!lo as faltas de oito consecutivas, seráabona1a 
ao substituto. além do vencimento do seu emprego, metade da 
gratificação do substituído. 
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Art. Bi. O thesoureiro, antes de entrar em exercício, pres
tará uma fiança de 20:000$ em dinheiro, títulos da divida pu
l.Jlica da União, ou predios, a juizo da directoria. 

§ 1. 0 Será substituído em suas f11ltas ou impedimeptos por 
pessoa de sua escolha, por elle remunerada e approvada pela 
clirectoria, sem que essa approvação importe em isenção dares
ponsabilidade rlo mesmo tbesoureiro. 

~ 2. 0 Provindo de falleeimento ou de demissão, a falta 
do tllesoureiro, si não for possi vel reunir de prompto a directo
ria, o presidente nomeará quem o substitua provisoriamente. 
devendo porém, com a maior urgencia, peomovee l'egularmente 
o preenchimento definitivo do Jogae. 

Art. 88. Os empregados que s 1 distinguirem no desempcm!Jo 
de seus deveres, quando r-econheciflamcnte doCJntes, poderão 
obter licenç:t até tres mezes, com per,Ja SÓII.'ente d9. gratificação ; 
fóra deste caso, as licenças scriio :;em vencimentos. 

Paragrapllo unico. Em ca-os u!'gcntes as licenç1s potlerão 
ser conce·lidas pelo prl"sidente, nos termos do art. 77, § 4°, em 
visb de informação do 8ecl'Ct'•rio. 

Art. 8\J. Os emprega<lrJs f)tte contircm mais de trint~ anuos 
de bons serviços e invalidarem, porlerão, sobre proposta da di
l'c'Ctoria e a juizo da Mesa Plenu, s~r dispemados do compareci· 
mento á repartição, percebendo o ordenado do sen emprego ; os 
que, nas mesmas condições, ti verem mais de vinte e cinco anuo~. 

dons terços; e metade 03 de mais de 20 annns de serviço. 
Art. UO. Os empt·egado.> da secretaria perceberão os venci

mentos marcados na tabell<t n. ;;, sendo vedada a concessão do 
gt'il tilicc1 çiies extraordinarias. 

Art. VI. Incumbe aos cl1efes de s·:cção: 
§ 1. o Dirigir os serviços da secção, ap1'e5eo tando ao secretario, 

no ultimo dia do mez, nota dns f,dt;Js de comp:1recimento dos 
empregHdos <Jflm de ser org:lllis•da, na de contabilidade, a folh:•, 
do paga!llento. 

§ 2. 0 Desempenhar os trab:•l::os 'JUe lhes forem commettido.
pelo sect·etario, prestando-lhe as infut'maçõcs que elle exigir 
sobre os ;usumptos de sua sncçiio. 

§ 3. o Preparar os elementos par.~ a organisaçfto das esta
tisticas e do relatorio. 

§ 4." R•,metter para o arC'l!Ívo os p;lpeis findos. 
Art. Ç)2. E' dever do chefJ da sec;iio do expediente : 

. § !.• lnforma.r, com promptiJiio, os requerimentos que se 
apresentarmn referindo minucios:uuente os íitctos, usos e :>restos, 
e declarando, expressamnnte, si CiS pr·oce>scs acham-se reves
tirlos das 1ormalidatles cssenciacs, de CéJIIformidade com a respe
ctiva legisl~ção. 

~ 2.· Fazer expedir os titnlos tios contriuuintes e pensionis
tas, nos termos dos despachos dados. · 

Art. 93. Cumpre ao chefe da secção Je contabilidade: 
§ I.• F<~zer, com o auxilio de seus empregados, toda a cs

cripturação do montepio, inclusive a das caixas especiaes das 
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repartiçõ,~s de Faz•JIH!a nos Eota<los, de accordo com as ins
trucções expedidas pelo secretario, c conservai-a Eempre em 
ordem. 

§i." Organisar 03 balanços e baLlllcetes nas epoce1s esta
belecidas. assignando-os conjunctamente com o thesoureiro. 

§ 3." Conferit· os documentos de recdta e clespeza, verifi· 
cando os calculos c lançando nelles uma averbação, datada e as
signada, da, qual cons1 e o referido exame e conferencia, e fazm• 
effectiva u imposição das multas em qw~ incorrerem os con
tribuintes retarclatarios no pagamento das annuidades. 

A1·t. !J.t. São attribuições do thesoureiro : 
§ I.'' Al'rccarlat• a.s impMtancias e os valores pertencentes 

ao montepio, d,•pusitando os 8aldos que mensalmente se -;erifi
carem, l'agas todas a-; despezas, em I!aflco designado pelo pre
sidente, e d•J onde ;:erão l'eliradas as quantias precisr~s ao movi· 
mentt1 Jinanceiro ria instituição com autorização do mesmo 
presidente. 

§ ~." P•Jgar ;1;; pensões, os vencimentos dos empregados e 
quaesqner (Jutras J,•spc~zas autorizadas pela diredorio. ou pelo 
presidente, em vista 1h documentJs com o respectivo des
pacho, ou de ord,;m cscripta do secretario, com verl.nt de 
conferencia assiguada lJ'!lo chefe da seeção de contabilidade. 

§ 3. 0 Apre,entar :t directoria, mensalmente, e sempre que 
lhe for exigido, um balancete c:lemonstt·ati v o tia receita e des
peza a seu ca,·go, o qual será tambem assignado pelo chcr.~ da 
secção de contabilirlade. 

§ 4." Sujeitar á :J. pprovação da directoria o nome da pessoa 
que o deva suiJstituir e111 f<tlbs ou impedimentos, nos tertllOS do 
art. 87, § l''· 

§ 5.'' Ru~JJ·icar to !usos documentos de receita e clnspeza, 
assig~~ando as comp·~t••nt1·s pa1·tidas nos livros respectivos. 

§ fi." Compmr apolices d<L divida publica ou dar aos saldos 
disponivd~ o empre'-:o qne for determin<~do pela directoria. 

§ 7. 0 Verificar, cumulativamente com o ch(efe da secç'lo de 
contabilidade, a legalidade dos documentos de despeza, das 
procurações e das e('rlidões de vida. 

Art. 95. Os I'Seripturario.~ coadjuvarã.o to•los os tra
balhos de esc ri plnra,·;w e contabilidade, que I hes forem distri
buidos; fnrão a rna'T'ÍI,U!a dos contribuintes, o assentamento dos 
pensionbtas, a a ver ha<;àu das notns nos livros respectivos e os 
demais trabalhos do qtH forem incumbidos pelo chet'e da rr:spe
ctiva secção uu pel•> ~"'T"tnrio. 

Art. \16. Ao ;1,rchivista, quo tamhem auxilial'á os tra.l·alhos 
elas >'e,~ções, cabe f'Silecial,nente a, org-anisação do archho, conser· 
v;~udo todos os papei~. documo.rtos e livros devidamente c!assi
ticados, catalogado:; ,. belll acondicionados, Eendo a reme;;s~L dos 
papeis, documeulo'i e l1vros archivados, 1•or pedido escripto das 
secç-ões; feita em pmtocollo especial. 

Art. 97. O portnirotem a seu cargo a guarda, conser· 
vnção e asseio do ccl1 fiei o, dos moveis o utensílios existentes, 
auxiliando-o o seu :<,jndante. 
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!'1 J.o Recebera os moveis e utensílios por inventario es· 
cripturado em livrn proprio, com as rubricas de entradas e 
sabidas. 

§ ·~. 0 E' o encarr•'gado de comprar todos os objectos neces
sarios para o expedieute, conforme as ordens que receber do 
presidente ou do secretario, prestando mensabllente cont<1s a 
este, que as submetlerá com seu parecer ú approvação do pre-
sidente. -

§ 3.0 Dará destino á corresponrlencia offi ial do montepio • 
. t\rt. DS. Ao aJII•iante do porteiro, que a este suiJstituirá 

em seus impediment••s, incumbem tambcm as fnnc~ões de con
tinuo. 

Art. 09. O continuo c o >ervente exeeutarão os ~erviços 
proprios dos sen~ logare8. 

CAPITULO V 

llA ESCBIPTUHAÇÃO 

Art. 100. Emli<To especial da 1"eceíta e despe:;u serão eii
cripturaclas as impill"tancias das joia~, :mnuidades e multas, 
e tolla-5 as outra~ rpwntias recebidas, qualquer (]Ue se,ia a 
procetlencia, l•em cnrno r,s pagamentos de pensõl's o de outras 
despezas.antoriz:vla~ ; sendo os lançamentos feitos dLtriamento e 
por ordem cliron<li•Jgica. 

Art. lill. H t vnr.1. tambem um livro de ronl1s correntes 
com as repa;·o:ç,-;es ,f,, /-'a:;endtt rlos Estarlos. intermetliarh1s do 
montepio, em quo ~··r:i e~criptura•lo tl'imen:;almente o resumo 
das operações de rc•' Jita e de>peza poe ellas Ieitas, de acc >rdo 
com os docnmento3 qu \devem re11Jetter em cumprimento do 
art. !li, e depois do preciso examCJ moral e arithmeticJ, feito 
pela secção de contabilidade, cujo chefe infbl'm trá o secretario 
de quaesquer l"11ltas ou ii'reg·u!arida!le~ qu·J enclHJtrar. 

Art. 102. SDr{io t. ~mlHJ n C3Criptur,dos os seguintes livros au
xiliares: (]e un:~>ti,fmles, pae.t lançamento das 1 ecelntlas dos con· 
tribuinte~. c•>m oxpl·,,ssél. lleclara;ão do poi"io.Jo a quo se refe
rirem; d·~ iil"êslar•'•J rf,, j ;ia c annuidadcs, escriptumdo de 
modo que se conhe,,a com facilidalle e clai"eza o estado das 
contas do:; contl'ibuintes, conforme o moj:~lo O ; de pe!lsüe.<, em 
que serão ll•)tados o,; p 1gamentos feit'>s m•msalmente :10s l>en
sionistas ou seus rep!"e~d!ltantes, devendo ser inscr1pto no alto 
de call:t foltn o nome e <t qualid.tde do pen:;ionista, a impor
tancia da pensão a.nnual, a data do desiJacho que autorizou o 
pagamento, a em que este tiver de começar e a em quo 
deve1·á teeminll', si forem varões os pensiolllstas. 

§ I." No verso rle cad:t uma das folhas rio ultimo livro serão 
mencionadas toJas as oc,mrJ•encias que se derem a respeito desse
pensionista, taes como: d11ta do nascimento, uome do tutor, curadot• 
ou procuratloJ•. tlaht do titulo deste;, mudança de nome ou ap
pelli•lo, e outras circumstancias convonionte5. 
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§ 2." A inr>cripção dos nome3 dos contt·ibumtos e peu
·sionistas nos livros de annuidades e pensões, será feita em vista 
do respectivo titulo de matricula ou f!e pensão, em cujo Yerso se 
averbará t< data d<t r.utoriZlção da directoria . 

.Art. 103. Todos os livros serão abertos, rubricados e encer
rados pelo secretario, e os talqes de recibos de annuidades, 
de que trata o art. 22, pelo memb!'o da directoria designado reJo 
president•3 no termo da. abertura. . 

Art. 104. No livro de receita e despeza, nos balancetes 
mensaes e no balanço geral será di;;criminada a renda prove
niente de joias e aunuidadrs pagas em prestações e os respe
ctivos augmentos e multas. 

Art. 10'>. Por certidão até dl[as laudas se cobrará 2$ e mais 
500 réis por !aula que a~cl'csccr, além do respectivo sello. 

CAPITULO VI 

Dt) SER\"IÇO T1n \l(J);TEPIO ".:OS ESTADOS 

.\rt. 106. O,; pensionistas que não residirem na Cnpitnl 
Federal o Estado do 11 i o de Janeiro poderão recel.Jer as pensiies 
nas repartições de Faz·md::t •los !·:~ta• lO>, ac:sig-nando os recibcs em 
folha impressa. 

No n I to de cnda folhrt se in<creverá o nome do pensioni >la, a 
importaucia da pensiio nun1wl, a data da autorização do mon
tepio para o p:1gameuto, e a em que este tiver de rornrça1· e 
t•3rminaJ', ::i forem v:lrões o;; p·~nsionista~. 

Art !Oi. Em li rl'•l denominado de receita e dt'spe.za ou 
saiJ.'a especial rlo mo;,te:r·0 serão e.>cripturarlas n.s importancias 
das .i o ias, annuirlade,, umltas e qu,.esquet' quantias recebiJns dos 
contribuintes, que pré'l'edrem satisf<~zel-as ncs Estados, [{'lll 
como as pemões pagas nelles. 

§ l." Nenhum artigo de receita se lançará. oeste livro 
sinão á vistn. tle guia ou docnmento datado e assignaclo rela~ 
proprias pa.rtrs, em dua,; vias, no qual esteja declarada, em 
algarismos e por extenso, a qu:1!Hia arrecadada, com designação 
da sn:t pt·ocetlencia.. letnpo de vencimento, si for annuirlade, 
e do nomo do contrib·1inte pOL' conta de quem se fizer a •'11-
tracla.. 

§ 2.0 No acto do recebimento das joias, annuidades, multa~, 
err.olumcntos ou quul'1Uer outra verba de receita, as repar
tições de Fazenda entregarão ás partes, para sua resalva, co
nheciruentos ext.rnldd<JS dos comp,~tentes livros ele talão, que 
serão devolvidos :10 secretario •lo montepio, logo que for rxtra
hido o ultimo conlwcimonto •le cada um. 

,\rt. !('8. As folhas e livl'os, de que tratam os artigos ante. 
riores, se1·ão forne?i~os pelo montepio. e rubricados por em
pregados lia repart1çao •1<3 Fazenda des1gnados pelo respectivo 
chefe, servindo ••mqmmto l'ouver espaço em branco e pas-



.\CIOS 00 J>ODEfl EXECUTI\'0 191 

~an,lo de uns para outr·os annos. Encerrada, pol'ém, uma par-te! 
da escriptm·ação nos relillHos livros, a do outro uão p.Jderá 
continuar, e S3t'iio ambos remettidos ao montepio depois de 
transporta<fo o sal• lo que existir em caiX<I e de tr•ansl'eridas 
as insr.ri pções d<lS pensões para novos livros. 

Art. 109. A~ pensões serão p:1gas pela caixa esrecial rlo 
montepio a cargo do tI tesoureiro da repartição de Fazenda e 
por este supprida com ~~s quantias necessa!'ias p<tt•a o;; pag,tmelltos 
devidos. 

Art. 110. Na primeira quinzena dos mezes de j<meiro, abril, 
julho e outubr,l, a> repartições de Fazen1a. sacar·ão contr.t o 
Thesouro Fe lera! e a favor do montepio, pela importa.ncht da re
ceita proveniente das joias, annuidade;:, multas, emolumentos e 
de qualquer outr'<t o!'igem, ar1•ecadada no tl'imestre antel'icr, 
e a favor do Thesouro e contr·a o montepio, pela impor
tancia do pagamento das pensões e de qualquer outr·a rlespeza 
elfectuada no respectivo trimestre, sendo ambos os sa<f1IeS a 
prazo de oito di<1s. Assim, o jogo de supprimentos entre o 
Thcsouro e o montepio será feito com facilidade e ~l:lreza, re:ce
llendo este daqw~IIe o exc.~sso rl<t receita sobre a. despez<t, ou 
indemniz,tndo a despeza a maior•, no caso contrario. 

Ar!. I I!. As ptirneiras vias dos saques seriio rt\mettidas 
directamenle ao Thesour·o, as sngundas ao sec!'ehl'io d•) mon
tepio, junt·tmente com. uma das vias dos documento.;; rle rerceita 
e despeza nurner<1·ios seguidamente, t:tnto os de re~eif:t como 'l!' 

de despsz 1, declal'ando-se no ofJicio de remessa a irnpoi't:u:!ch 
dellas e as dos sa<Jues. 

§ I. o No me-mw officio será inclui da uma r·elação <las 
quantias que repres•3ntarem os documentos e dos numel'us ç•r.e 
lhes couberem. 

§ 2." Fríra rbs épocas rnencionarlas não se fará neo!:nm 
saqu'l a favOI' do montepio, embora não haja uece.>sidadc de 
applicar durante o nnz a importancia <h receita anecadad·,t. 

§ 3. 0 Ao paga.mento dos saques contra o mont·~pio ptr::·e
derá despacho do pr·esídente, lançtdo no offido d·~ cOJLEJll
nicação, 

Art. I !2. n;: pag:unentos feitos ser,lo lança<los em uma s.') 
partida. dr~ tlespez~c U>t c tixa especial, na data e:n rpi'3 forem os 
documentos remettidos ao montepio, de modo qne sa possa 
verificar o saldo J'•3al em dinheirrJ, q ne llcar existindo na mc-smg. 
caixa. 

Art. 113. L·J,_;·u que a rep:tl'tição tle F<~zeudt reelllieJ•, 
por co:Jta de algnm empreg:.ttlo re~enternente a•lrnitti•lc•. a 
contribuição de joL1 e annuí,Ja·le correspondente, no c:ttC> ele 
não po ler sacat· immediatamente, na fôrma do art. llí), 
otllciará ao secr·etruio <lo montepio, para que po>sa. sei' féitr> o 
assentamento da Juatrícula do contribuinte e exp!dir-sc--lhe 
titulo. 

Art. Jl.L Todas [IS despezas relativas ao moatepio c•w
rerão por conta delle, não pJdendo em C8So algu 11 onr::':'.r- a 
Fazenda Nnc:c.nal. 
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CAPITULO VII 

DI3PO,;;tç0ES GERAES 

Art. 115. Os recibo' de joias, contribuições e pensões, os re· 
querimrmtos, quitações e quaesquer outros papeis que transi
tarem pelo montepio, e~tão isentos de sello fixo, em virtude do 
regulamento do sello, gosando da me3ma isenção os livros desti· 
IFt•lo~ il escripturação. 

,\rt. L !li. O anno financeii·o do montepio coincide com o 
anuo civil. As contas s11hrnettidas ao exame da assemblé:\ 
!!·'!'ai l,iennalmente se rc:'feririít' ao pel'iodo terminado em. 31 tle 
tkzernhro !lo anno que tlnrlon. 

Al't. 117. A' prescn tes disposições não porlerão ter vigor, 
nem ser reformadas ou intel'pretadas ::wthenticam•]nte, sem ap
prov<tçiio do Governo. 

Mont'lpio Geral de Economia dos Survidores tio Estar lo, em 
:2'1 de rmtullt•o de 1002. 

Olr:rl"ri·J II. r/,, Aqui,,, e <'aslro, presidente. - .ln!onio F. 
C•.1jerti;w rlo Ali1nral, secret 1rio. - Je;·on!tliw R•J'lrigues de 11Io
,· • .~-~s Jardim, Fr .. tncisco de r;, ;·irr Leiiws e Gtl0riel Lu i~ Ferreira, 
•Jirectnres effectivos.- F.·,,;cisco Carlos rla Lu~. Lui;; Antonio 
F._·,·n rndu~ P.inltciro, (:;·,·g0;·io Thaumatw·go de A;evedo, Fabio 
Hostilio de Jlforaes fl.·po, Jose' de Oliveira Coelho, Satw·;1ino 
,.;,·,j·,res de Jlcirelk< e .\/···.··', rr:rne.'1·o Ribeiro da Lu::. directores 
a ljunf>"lS. · 
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'1~abella u. 1 

.JOIA COM ANNUIDADES 

Para cada 1"1000 de pensão annual 

(Annuidade l!n·m·ia \·ei e igual a 15 o 1 o da pensão annlll:\l) 

21) 

21 

22 

23 

2i 

25 

26 

27 

23 

29 

30 

31 

32 

:J3 

3i 

33 

36 

37 

38 

39 

40 

t.: .-.. 
f~j-.: 

t:(m\ 

1$7'•. 

1$S'' 

2.~u-

2~J·:-

2$íG.' 

16,1i 

16,09 

iJ),Of 

1·~~ 02 

1:i,S3 

15,73 

15,63 

15,40 

13,2; 

f.), 11 

1 í ,3i 

1 \,3S 

1 í ,22 

13,S7 

13,7 j 

13,:01 

41 

42 

43 

41 

.f;) 

413 

47 

48 

49 

50 

Si 

52 

5:3 

51 

5;-i 

5G 

57 

58 

50 

60 

.. 
oi 
'õ 
..... 

3$199 

3$689 

3~88! 

4$08:) 

1$292 

4$503 

4$i19 

4$910 

5.~166 

5$397 

5~G23 

5$367 

G$110 

6~357 

6::!6!7 

f~'lG') 

7;$117 

7$375 

7;$636 

7$8JS 

13,32 

13, t1 

12,?2 

12,51 

12,2~ 

12,0: 

11,Gl 

u,r 

1Lt:l 

10.S:! 

10,3! 

f),f:l 

I!,S< 

9,6•1 

9,3• 

13· 
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20 

21 

22 

23 

21 

25 

213 

.27 

23 

29 

31 

32 

31 

33 

36 

.37 

38 

30 

40 
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Ta hei la n. .·~ 

ANNUIDADES 

Para cada 1~000 de pensãa :um ue1-l 

0~!3;) 

0~200 

0~2!1 

0~2!7 

0~~23 

0.)210 

0.~237 

o.:r2H 

0.~2~7 

0~21)6 

0.;2JS 

0~300 

0;):1;?2 

0~335 

0~303 

0;370 

0.~395 

tô, 1"7 

11\,09 

10,01 

15,83 

1;';, 73 

!:i, 10 

:15,2í 

n,a 

1l ,83 

11.0\1 

1 i ,0 i 

u.~s 

1! ,22" 

:t:l,iO 

13,:>1 

45 

113 

47 

40 

~o 

i'ii 

52 

G7 

59 

60 

0~'!3 

0.)131 

0$17! 

0.~193 

0:51<3 

0.~">11 

o.;cn 

13,32 

13,13 

12,92 

12,72 

12,51 

12,29 

12,07 

11,8i 

11,01 

1l,37 

11,13 

10,8'J 

iO,Gi 

10,3S 

~ c0,13 
~~ 

9,·'-'7 

ll,GO 

9,31 

8,80 
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'X'a bella n. 3 

REMISSÕES 

Para cada. 1$000 de pensão ann ual 

IDADE~ P E \l ISSÕES IDADES ltE~IISSÕE~ 

20 3$152 41 5$497 

21 3$216 42 5$G5S 

22 3,282 ·13 [)~823 

23 3):354 44 5$\Jll3 

24 3~4:13 45 6$1137 

25 :)~513 1G G$34G 

2(j 3:J,G12 47 6~520 

27 3)708 48 t1)7h} 

28 8':809 49 (j$007 

29 3')913 GO 7$102 

30 4$022 51 7$293 

31 l::)l:J·l 52 7$'í00 

32 1:)251 G3 7:)7\JG 
~~ ·1';371 .,,, 54 7$015 

34 18497 55 S$12G 
~-
._);) 1$1)2G 56 8$310 
36 48760 57 8~557 

37 4"'898 58 8:3776 
38 G'041 59 8$9013 
39 5)188 GO llS2JS 
40 5$310 

I 
~ 
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'rahclla u .. t 

Vida média segundo a t:tl)):t de mortalidade de Kersebr•oE: 

----------------------,---------
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-n 
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4! 

I? 

ll 

-111 

li) 

:l7 

(I 

!l 

11 

[I• 

ID.\.IH:~ 

3t' 

31 

.j/1 

11 

~~ 

I: 

li 

j-. 

4·i 

-1~ 

Vlll.\ 1\ll~;pr \ 

A unos 

32 

:_H 

31 

20 

28 

21i 

22 

21 

21 

s 

ll 

li 

H• 

l 

•i 
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•i 
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YlllA Ml:,DlA VIDA M{coiA 
JflADLS 

1 :1.\DES 

,""nnos i\lezes Annos )lezes 

----

4\) 20 I) 73 7 9 

,,,) Hl 5 ~4 7 :l 

"•1 18 iil 75 li 10 

;}:2 1S -l 71) () 5 

:-'·) 
,_) I 17 10 ~~ 1) f) 

"d li ~ -;,~ ::; B 

:)5 1·j '.l ~~~ 5 .,! 

;Jt_i 1ti 2 ~l) ;, o 

"7 i:í ~ 
~1 4 I) 

;).-::: ! ;:-, :? <! 4 5 

:}~l l J 7 S:) 4 

.:n li ~l 
., 

8 ,, 

'1 1.! 7 SG ~ 

~ ,, 

.~,:z '" ~~; 3 I L·l 

!2 7 8J 2 f(! 

·il .. , 
h 1 ~>~ ·) 

~~5 '! i 'C\) 2 ~ 

r,:) i1 ~lO 2 2 

d7 !(l 7 '1 I 2 o 
. ,, lt) ~·2 ~' 

~ ~. 1 '.' 7 ~q I) 

:<J " 2 \!J o 
il .~ s ~~J o 6 

-o 
I' 

Q 2 u~~ o o 
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Ta bella n. ~ 

Vencimentos annuaes do pessoal da Secretaria do Montepio 

2 chefes de secção a 3:400$. 
i thesoureiro • 
2 escripturarios a 2:600$ 
i archi vista. • 
1 porteiro • 
1 ajudante, continuo • 
1 serven le 

6:800$000 
3:800$000 
5:200$000 
1:600$000 
1:600$000 
1:200$000 
1:000$000 

ÜBRERVAÇÕEB - Para os de,·itlos efleitos, o vencimento de cada 
empregado SP.rá dividi<lo em 2/3 de ordenado e 1/3 de gratificação. 

No vencimento do thesoureiro se inclue a quantia de 400$ para 
quebras. 

A presente tabella foi ratificada pela Mesa Plena em sessões de 
15 de setembro e 26 de outubro de 1902. 
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Modelo A 

Monte- vio G. de E1 dos servidores do Estado 

Estabe tecido por decreto de 10 de janeiro de 1835 

Titulo de matricula N. ... ---

A dir.:?ctc~·ia do MoNTE-PIO GER.\L DE EcoNOMIA DOS SERVIDORES 
DO EsTADO resolv~u mandar inscrever o nome do ............. - .................. _ 

pela assigr.a~tct·~, q<D fez para o dilo Monte-pio, com M seguinte~ 

declarações qu~ ap·es~ntou : 

Idade ... 

Estado 

Emprego. 

Valor da in;criprilv. 

............ Filhos 

E para c seu ti\ulo se expediu o presente, que deverá Bel' in
scripto no competente livro, afim de que os herdeiros do matriculado 
possam requ~~·er a~ respeclivas pensões, 

Rio de .Tt1.neirc. de ..................... . .... 'dt1 19 

O Secret8rio, 



Modelo B 

Recibo das joias e annuidades 

O contribuinte ....... 
'ij(~~ 

o "'*=1 
f=* pagou nesta data a quantia[ abaixo de- %-=f pagou a quantia 

clarada, relativa a A~ A ·· · ··· · ······· 

Joia ..•...•• ........ ··$ 

Annuidadc. 

'ff "E'@' relativa a 

t:f 
cf:"1::3C~ 
~:;.~@ 

$·-·-····· .. ·····As~-
l\Iutta...... .. .................... $···· ............ 'ff ~ 'ff 

ns .................. ··$ . . ... f~f 

ANNO DE ................... . 

Joia ............ .. 

Annuidade., •. , •• 

1\IuHa ....... • •. • • 

Rs ........ . 

~~ c!::J .0. ' . 
de .................................... YJj ·s '(f ~ecçao de Contabilidade 

~~f l!:stado, .... de ................................. - .................. de i9 .... . 

do 1\Ionte-pio G. de E. dos Seniâores do 

de i9. 

O Chefe, ~~* 
~~ 

O Chefe, O Thesoureiro, 

~ o 

> n 

~ 
8 
3 o 

.t>l 
:;, 

t>l 
>< 
t>l 
C"l 
<"": 
o-i 

8 
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Modelo O 

Montc-Dio G. de E. dos senidores do Estado 
Estabelecido por decreto de 10 de janeiro de 1835 

3Lialo. de jz.enJ.ão. )1.0 
................ . 

A directoria ela MONTE-PIO GERAL DE ECONOMIA 

DOS SERVIDORES TIO ESTADO resolveu concedet' a ........... . 

do contribuinte 

a pensão awwal dt? 

que lhe será paga mensoJmr:nte na Thesouraria do 
J1lonte-pio n.:sta Capital (ou trimensalmente na re

partição de Fa::;end(l ele f)lWlquer Estado ela Repu

blica, onde estabeTe~·a sua t'esülencia). 

E para sea titulo se expediu o p1'esente, que 

deverá ser inscripto 110 t'espectivo livt·o. 

Rio de Jmzeil·o, ..... de de19 .... 

O Presidente, O Sec,·ctario, 



~02 

~.[odeio D 

O contri!minte ....... . 
l"úlor rlrz inSC)"1]Jçrlo, ••••••••.••• , •••••••••••• 

Joia .••• •.•••••••••••••••.••• 
Augmento de 3 % ........... . 
Ja annuidade .•••.•.•••.•..• •. 

$. 
····· $ 

. ... $ 

P1·eslaçiio mensal •.•••••.•.••.••••.•••••••••• 

. .. $ ...... . 

. ..... $ ..... . 

"·1dmittidf) a pagH' em p1·estações, na fdrma do art. 16 dos 
.Esfr.:ll'loi:;, p•:_, .. rlcn~arho da r7i;·n torfrr enl. sassf{O de ... 

1'~.\T.\. DO l'AGA~IE);"TO ~IE~S.\LID.\DE.;; J>.\C..\S MULTAS ,DE 5% 

(.4.nno) 

Fevereiro •.•••••. 8 Do Janoit·o .••. ••••••• 

1\faJ·ço ........... . 7 ~ Feyoreiro ......... 

.\b:-il..... ..... ... 10 ~ 1\Iar~;o .......... .. 

i\Iaio ............ . 5 , Abl'il ........... .. 

.lunlJr:• .•••. , •••••• 2 • Maio ........... .. 

.ltillJ(I,, o o, o I o· o o o o 12 'j> ,l\Jll~J(> lo o o OI o o I lo o $ 

Af;oslo. .......... 10 • Julhc·., ......... .. 

~~'t0JnlJL·o.. ••• • •• • O » Ago::,to .•••••••••• 

<hJtulJro. •• . . • • ••• i3 -» Sofcm1JL'O ........ . 

Novembi'O........ ~ Ou\ubro ......... . 

])'3:-:f\mhro •.•• ,... ~:- I\OYernbi'D .•.••••• 

( \nno\ 
.JaJJI;i!'O........... :r) » neze·rnlH'O •• I ••••• s 

onsrmvAr:i'lns 

Expediu-se titulo em ................ - .......... .. 
Restituiu-se % por despacho de .... . 

PRESTAÇÕES 

$ 

$ 

s 

$ 

$ 

$ 

$ 

$ 

Restituiu-se à (amilin. ou lw;·rleil'O$ a somma de Rs ......... .. $. 
por despacho da rlirectoJ·itJ de ....................... . 
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DECRETO N. 4ii3 - DE li) DC FEVEREIRO DE 1903 

J\lanLla. observar o reg-ulamento para a execução da lei n, 973, de 2 
de janeiro de 1903, que creon o officio privat.ivo do registro facnl -
tativo dos docnm~ntos e outros papeis. 

O Presidente dét Roptllilic:t do-: Estados UniclrJ~ do Brazil: 
Usll.ndo da arJt.m· 7-'tt;.ãrJ conferi,Ia pl'.\o art. ! 0 , § 4°, <ht lei 

n. !li3, 1le 2 de ,hrwiro ck I 91:3, rcwl v c <loct·ctae quo no regis-· 
tro facultativo do; tlocumontos e outro~ papei,;, a qnc se relere 
u mesmo <lccrel;o, su ubsetTe o regul<tmonto t!UO com e'tc b~tixa, 
as;ngnado pelo l\Iinistro do Est tclo da Justiça c Nec;ocios In
teriores. 

Rio 1lo Janeiro, W de fo\-ol'oiro de 1903, 15° tla Rop·tblie:t. 

F1~.\:'\Cl'CO nr: P.\VL.\ nonmc:cc~ .\LYJ~s . 

.T. J. Scal;·,. 

Regulamento a ~ue se refere o ~ecreto nr 4173 ~esta ~ata 

'ITI'UUl I 

Do 1\egistr·o Especial 

CAPITULO I 

IL\ !NSTALLA.r~·\o 1\.) I:I:GISTIW ESPECIAL 

Art. 1." O Rogist.r,, Especial, crearlo no Distl'icto Fc•Lleral pela 
Jei n. \1/3, de 2 rle janeiro do COl'I'Onte anuo, sera instalLv.lo 
tl'inta dias depois da publicação do pre3ente re.guL1mento, e 
n:t mesma <lata se iniciat·a no~ l~sta.•los o s"rviço da :werb::v:ão 
a que se refere o~ 2'' do ar·t. ! 0 da referi,la lei. 

Art. ~.o A installaçiio será celebrad:t com a~sistoncia 1!0 
presidente da. ('amam Civil do Tribmnl Civll e CI'iminal, la
vrando·~e o auto respectivo no livro Protocollo, na pagina i:nme
diatameHte seguinte :l <lo termo de ab~rtura, por um dos t.a
belliães designad·J pelo mesml) presidente, especificando-se o 
titulo com que serve o otflcial•lo Registro c o numero e qnali~ 
dade elo:> livros quo devem. servir no Registro Esprlcial, pela 
fórma que este regulamento prescreve; sendo remettida. uma 
cópia. ao Ministro da .Justiça 1 , 1 1'; ; : 

Civil e Cl'iminal. 
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CAPITULO li 

DO OFFICIO DO REGISTRO f~SPECIAL 

Art. 3. 0 O officio do Registro Especial e privativo, unico e 
indivisível e será exercido no Districto Federal por um serven
tuario vitalicio que se denominará official do Registro Especial, 
nomeado livremente pelo Presidente da Republica no primeiro 
provimento e por concurso, nos subsequentes, na fórma do 
decreto n. 9420 de 1885. 

Art. 4. 0 O ofilcio do Registro Especial, no Districto Federal, 
comprehende : 

a) o registro facultativo de títulos, documentos e outros pa
peis para authenticidade, conservação e perpetuidade dos 
mesmos (art. 1°); 

b) o registro a que se refere o art. 3° da lei n. 7!J de 23 de 
agosto de 1892 para a validndo dos titulas, documentos e papeis 
contra terceiros (art. l 0 ) ; 

c) o registro de sociedades de natureza civil a que se refere 
o decreto n. 173 de lO de setembro de 18(•3 para adquit>irem 
personalidade jurídica (art. 1° § 1 °) ; 

d) a averóação do reconhecimento de lettra e firma feito 
pelos tabelliães para c s titulas, documentos e papeis particula
res valerem contra terceiros, nos termos do art. 3° da lei de 
26 de agosto de 18!)2 e do art. 49, za parto, tia lei n. 859 de 
16 de ago!!to de 1902 (art. Jo § .2°); 

e) quaesquer registros qne não estiverem ou não forem attri
buidos priYativamente a outro serventuario (art. 1° § 1" 
2' parte) . 

. \rt. ''·o Nos Estado~. em quanto não for especialmente pro
videnciado pelas respectivas legislatnras, a averbação licará, 
em cada município ou comarca, a cargo dos serventuarios in
cumbidos do registro de titulos e documentos. 

C.WITULO 1II 

DO OFFICIAL DO JlTc(;JSTRO E'lPECUL, SUB-OFFICIAES E AUXILIARES 

.\rt. 6. o O official do Registro no Districto Federal é sujeito 
ao presidente da Camara Civil do Tribunal Civil o Criminal, 
1J ue lhe dará posse, precedida do compromisso legal. 

Art. 7. o O official do Registro terá os escreventes compro
roi ssa!'ios e auxiliares necessarios pat>a o serviço, por elle ad
mi ttidos e dispensados livremente. 

Art. 8. 0 Os escreventes compromissarios se denominarão
sub-officiaes e ficam habilitados para escrever em todos os 
livros do registro, com excepção do termo de enc3rramento do 
Protocollo, que será do proprio punho do official. 
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Art. 9." Um dos sub-otHciaes, nos casos de muita atHuencia de 
trabalho, poderá, por indicação do orncinl e .autorizado pelo pre
sidente da Camara Civil do Tribunal Civil e Criminal, passar 
as certidõ~s indepandente de subs~ripção do mesmo otHcial e 
subscrever por este os demais actos do officio, devendo o otllcial 
fazer constar do Protocollo no termo de encerramento e do 
Diario os a :tos do registro em que tiver intervindo o sub-otllcial. 

Art. lO. O ofllcial podará igualmente propor ao presidente 
da Camara cii·i! do Tribunal Civil e Criminal um dos sub
officines para o serviço das notificações e demais diligencias que 
as partes soliei ta rem. 

CAPITULO IV 

DOS LIVR03 DO REGISTRO 

Art. lI. O Registro Especial terá os seguintes li nos: 
Um Protocollo para o apontamento úe todos os títulos, do

cumentos e papeis apresentados diariamente para serem re
gistrados ou averbados; 

Um livro para o registro de todos os titulo•, documentos e 
papeis, quer para os effeitos de sua authenticidade e perpe
tuidade, quer de sua validade contra terceiros ; 

Um dito para o registro de sociedades civis, nos termos da 
lei de lO de setembro de 1893 ; 

Um dito para a averb1ção do reconhecimento de firma e lettra 
pelos tabelliães ; 

Um dito para o registro das notificações e ma:s diligencias 
solicitadas pelas partes ; 

Um Indicador pessoal ; 
Um Diario ; e outros que se tornarem necessarios para cada 

um dos registros posteriormente creaJos. 
Art. 12. O lhTo Protocollo e os dos diversos registros terão 

300 folhas e as dimensões de om,59 de altura por l)m, t2 de lar
gura. 

Art. 13. To· los os li\·ros serão abertos, rubricados e encer
rados, no Districto Fetleral, pelo presidente da Camara Civil do 
Tribunal C i vil e Criminal e isentos de sello, menos o Protocollo, 

Art. !4. Cada um do3 livros terá numeração seguida e inde
pendente. A numeração das paginas terminará com o livro que 
se tiver findarlo, começando nova no livro seguinte ; os nu
meros de ordem, porém, dos lançamentos de cada liHo não 
serão interrompidos, mas co:ltinnmlos infinitamente nos livros 
seguintes. 

Art. 15. Em todos o3 livros, a pagina immeiiata á Jo termo 
de abertura, assim como as seguintes, serão cortadas na parte 
superior por tres linhas horisontaes que formem dous espaços. 
No primeiro espaço se escreverá o titulo do livro, o numero 
Jestr e o anno em que se faz o serviço. Xo segnndo espaço se 
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cscrev<Há a insc!'ipção de cada um:)" 1las columnas formadas por 
linhas pcrpc1111icutares, m•s quaes serão mencion~1Alas as declara
çõPs que rlev11. cont.~r cada li v r o. 

No Dim•io. porém, as pngin:1q serão cortadas apenas por duas 
linhas, ~:screvenrlo-se no centro o armo c o numero do liYro. 

Art. 10. os livros serão escripturrvlos conforme os modelos 
annexoil. quo poderão ser altcl'ados por nutorização do :\Ii
nistro dr. Ju,tiça, sob represo11tar:ão t'u!l<hrla rlo otlicial. 

,\ rt. 17. O livro Protocollo 11emrá contrr o numero de 
or-uorn, IJW7, dia, natur,~m t!o titulo. <[Ualidade do lança
m:•JJto,, .... -i '' .. ,nu n.nn·kcr;0r·l, no:ne rh [l.pt'eH'nlant.e o :tnno
tr1 ~êíf'S . 

. \J't. tfl. r· ·. ro do l'<"(Í'·' • <lr.~ !it Jl•·'l, documentos e papei,; 
d0\'~'l'á ·~ou·.• ,·" lllllilC\'(1 ·· ~J''II, .!:<I:J, 1·";;i,;tro !trauscripção 
1 cnto f'l'~;:!'l'f1V'~ o fll't. :O) r :1 nnnt,·tc~l1os • 

. l.r·t. Hl. O.;; liVl'OS do re,~i .f to d·J s, .. :i<!.tades civis o de aver
lJa.ç:lo,, :1tcr'\n i:.(ualm:·'1t•· " r::TliH'I'O do ot•dom, data, inscJ•ipçãn 
JWS termc. 1h1 0r'.s. 31 o :;·• o rttll<lt:•<;õe~ . 

. \rt. ·!O. \<'; :nl!lntar.·ÕP' f"lito Janç:~<!as as occturencias !]Ue 
m de:·cm :• r c; ;p:•i to do titnlP, dn·~urm•nto, P" pel, ou ele sociedade~ 
civis no ~ct·) ;[o npontamcuto ou ;lcp,)is dos re~pectiYos lan
çamentos; <levenu,, nat1 r! o l'ro 1ceolto, fazer-se referencia 
:l. pagina e numero <lo li\ ro 1:m ']UC sR tcn11a feito o respectivo 
lançamento, c d! o.1tt·ao em '1"') lto:JY·n' <Jimesrrucr notas ou 
declar:1çõPs. 

Art. 21. O ln<licador pr'c ·~.! scrit di\'i<li<lo alphab!ticamente 
por:1, :t in:-crip·;ão ,~o~ nontr·- ·!'!to la~ ns pr>~,··::ts que, activa ou 
p:t•~ivanH ut··, inrlivrdll::.t "'.:·",!i •.t'·;·•.ment<•, li1rnram nos Jiyros 
do . .,; r<!!. í;;l.1r,e; c.rr rias <t'- e: - "'; •J ,; ·Y·er•l cnnlcr o mimet·o rle 
ordem. nofl:c d•t:; flP~óo:.~:. :"•t,;in,; ""' n•1:Her0; r1e ')r.!em n 
pagitm do:' o;rtr:JS livr«s •' ·:: Ji•fllçi)r>s • 

. \rt. ~:~. Si a n1rsm:t pi' "' j:"1. ··~1 ivct• no Indicador pessoal, 
sómeute S~ f:tr<'t, ll:l C ,JiJiillt ~ <h~ l'ü't:l'é'neins, Ul11:t ref'erencia 
ao numero ti•) ul'rlem, p·<~·in:t e n•rnter.> dolin·o em que estiver 
tança<lo o novo l'<'g'istro on :l\'<'t'in•;ão . 

. \rt. 2L Si no 1nesrno l'P;.d,tt·o ou" 1·erbnçilo figurar mais de 
um:t pe~S•)a, ::diva ou p:"·~i·::nnr::'P. o nomo de c:ttla uma será. 
lnnçado di·•tinetamentl' 11n !IJ•li~ud•t!' :·ro.;cr>:d com referencia, re
eipro['a n:~ r.olumna dn.s Bnnola<;•~<~S. 

:\rt. Zl. O t:r~htro de noliíiençií"s se1'Vir:í. para o lançamento 
das dilignnci:J.s solicitadas ppJas partes ao ofricial do ltegistro 
no Districto J<ndr)r .. I, ou por ef!to rr.rtnhitatlas aos respectivos 
ser·V!1ntun.dos nos o,ltros mHnicipins, e deverá cont ·r o numero 
1le ordem, e-;pecificaçãrJ 1h ditig·onci'1 l'<"querida e annotaçõ•3S. 

,\rt. -~,--,. O Di::"iD set•f• ltlll auxiti:J.r d1•s livros do registro, 
n.verbaçii." e notitici1çÕ0S e r'['~~cialment.e <h>. viela interna do car
torio. :\!e t te s~~rito lançar! o, os provimcn tos de instrucçiio e 
corr·eição, rei:: ti vos ao officio. pelo presi·1ente da Cn.mara Civil 
do Tl'ibunal Civil e Criminal e suh·pt'o<~urador do Districto, 
o as tlecis•)e;; rl'tativns n. qnaeof!ll·'r dttvi<las sobre a execução 
\la !l'i di1. rt e:1ç:lo do o!<icio, n•··l•lll1 e proces~o do respectivo 
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serviço, ou reter.~n t~s <l annullação on suspensão do3 registros 
e averl.Ja.çõcs, ás diligüncias requeridas pelas partes, admissão 
e dispen~a do pessoal, autnriznção aos sub-officiaes e ~1ctos de 
registro em que tenham intervindo, e ao exercício tlo servcn
tuario, sub-officines e auxiliares. 

Art. 21i. O :\Iiuistro tia Justiça, sob representação do omcial 
priva ti v o, po,Jt>rá :1utol'izar a e reação 1le livros especi:1es pnm o 
registro e averl.J•tção.dn cada nm:1 das classes tle docunJentos e 
títulos qne ('01Jcorr·~J't\m em maior quantidade. 

Art. 27. o otli j;:l do rt<•gistro subst<tUil'á os liVIOS lor.;o CJUC 

estiverem escJ'ipt.ns tlous tnrços de ~uas folhas para n,•Je nilo haja 
interrupção nos serviço~ a seu eal'go. 

Art. :28. 0:; li'-TOS do Reg-btro, salvo easo de foi'<;:J. maiot•, não 
sahirão do l'f'.ifl~·,;tl vo rartol'io, onde deverão elfectnar .. :"l iodas 
as di!igenciu.~ jndieiaes ou extntjudiciaes que exijam o. wa 
apresentaçii.o. 

Art. :.'(1. o olllcial guar<l:trá com se~urança os livros e hr'm 
assim os do('umontos, t.itulos e papeis apresent<trlo~ '' wi o re
gistrados ou ave•·h~<los no rwsu10 dia. 

CAPITULO V 

IH 1 ,:•lt~rA vo nEGISTito E , , Eru:.\ç.\o 

~\rt. 30. O ngiotro de títulos, documentos e papri~. p~ra sua 
authenticitlade, cnn~el'va~ão e perptltuidade, ou vali<l:ule I)Ontra 
tcrceir·os, cousistirú na transcripção ou copia integral red1o ,,fl 
rerlmm. com :t m·~sma orthographia e pontuação, referenci[t ás 
'3ntrehnhas 0u qu:tt'S()uer accrescimos, alterações, defeitos ou 
viciosque ti1·er o ot•iginal apresentado e bem assim rios s·ms ca
racterísticos Pxtedores e formalid:ttles legaes, qualidade e impol'
tancia do Eello,nun•ero de ordem e data do rrotocollo o do registro 
e nome do apresentante; po·lenrlo o reg-istro rios tlqeumentos 
mercnntis ser feito no mesmo estylo e pnla mesma fórma om 
que estiverem nseriptos, qwwdo a parte solicitar. E em seguido., 
na mes1ua linlm, •I<J maneira a não ficar espaço om branco, será 
conferido e r:oncert:11lo e feito o seu encerramento com as forma
lidades usa<lns pelos Ltl.Jalliães; depois do que o offieial a<sisrl1~<:t 
o nome por inteiro. 

Ar·t. 31. .\ avet·hação consistirá na declaração da natt1rer.a do 
titulo, docurllento ou papel, valor, prazo, log'lr em que tenha 
sido lavrado, norne e condição juridica <las partes, nomr. das 
testemunhai!, data do reconhecimento pelo tabellião e o 
nomo deste, nome do apresentante, numero de ordem e data do 
Protoc· llo o tla ave1·bação, importancia e qualidade do Erllo pago; 
depois do que será datada e rubricada pelo official. 

Art. :!:!. O registro das sociedades civis, a que se refere o .!e
ereto n. I i:J d.1 1.'<03, consistirá na declaração do titulo ou 
denominação, fins P s<'Jde da associação ou instituto, temro r h 



utit'ação, fundo sochl c sua n;t·:lcaçiic, nome3 tios socios funda
dores ou itt~tilui,lercs. rmanr:c tcle ccn-tem do compromi~so. 
contract" ou ~~tatutns, motl" prk• rrcal é administra1\a e repre
sentada em lnizo com i!''l':ll em ::u~ .. s re!aç1~es -~ara, com terceiro~. 
e si respondem on não os as~cci:vlos, sub,;idiariamente, pela5 
obrigações que conlt'<<ltirem ~etF representantes em nome uellas. 
1\evenr\o igualmente constar rh ::~scrirç·lié> os nomes dos membros 
da dil'OCtoria provisoria Oll rlet:n'li\"íl O flo npr.~sentante dOS 
exomvla.rcs tlo ])i, rio 0/Fci,,l, ;; r;n" ~e refere o art. :m, para 0:0 

lltlS da inscripr;ão. E termina,lo o "eg-istro, certificando o oJTicial 
a inscripçã", Etr:'t a entrrf!a t· 0 areLi>umento, como nello s2 

df'tnrmiua. 
Assim 0'0 pwceder:í IH'S ra~:-s rir: ]\•fc·rma ou alterução rl03 

e,;htuto<, C•·ntr~cto '"1 rn:tJpr•JID~~'C. f;1zrnrlo-so as devi• 1:t'i re
IPI·rn,·ia~ rHl <'l)lU1Dltft tl;t:~ 'Vln~_-t'-;·~,-;"'S. 

C\ I '!TCLO Yf 

.\r·t. :n. O serviçod0 Regi-·r·e<c.:r:1eç~ná ;ls Jrthoras da manhã 
" torminnr;\ f1s 1 rla t:tnle, em torlos os dias, excoptnudo~ 

u~ dutn i lll.(llS e t li foriarlu.~ nar:ionar·s. 
,\rt. 31. O l'<Jf!istro ou ave;-baçiiu. começado dentro da~ 

horas aci111rt, uã•J S•) in tcrrorq e r:. j'l'Orcganrio se a hora até 
~'Ol' cnncluirlo. 

Paragrnpl1n lltlicu. Consider.t·SO prinripiado o SPrviço desde 
que o titulo, uocnmento l'll p··t" 1. tu: :1 ~iclo apt·o~cnt::ulo e feito 
,) aponta.mr·nto no l'1·utocollr' . 

. \rl. :3-•. 11 o!lieh I a•lopt~trú o melcer regimen interno, de modo 
:t a~sl'gnrar ús pat·tcs a prrce·!encL1 na apresentação de seu::. 
titnlos, documentos llll l'''l' ·is, Çl:aer:o rela :tffluencia não pos;;am 
ser attpndidos ao mrsnw tr•mpo . 

. \rt. :l,;. Apr·e~enütd·l o til8!' GU 1locumento para o registru 
ou averbação, ser:\o tortn•los 110 Pr«tocollo a data dr~ sna apre
sont:l<'â'J ~oh o numer" tltr or.!Prn •;,:e so segnir imrnotliatnm~'nte, 
a naturcz:L do titulo, a qualidJ.•le do lançamento a fazer (re
gL·:tro ou averbação!, o nome d::. apre~cmtante, reprotluzimlo-se 
as declar~tçCres relativas uo nnmero de ordem, a data e qllnli
darle do l.utr;tmon!rJ no COI'}"' ,,, ~·,tnlc. documento on papel, P''b 
fr'orma srgnintc: 

<· _'\pró~"nb·lo no 1\ia (tul 1 :..r,< r·~gistr0 (o:I avcrhação1 ~lpon
tatlo sob o nnmero 1le or.!Pv tl\1 do l'rotocollo. R'o ue .la
wrir·o nm ra,./,, ""' lrr<' '" • Em t~·stomunho da v"rdade, uu, 
"'[He <:erl.ilicr.•. 

O oflkinl do regbtru I"~PL'c;;r,l F ... 1rt:brica1." 
,\rt. ::~. E·n seguida se f.t•; L Lvro respcetil·o o l.mçunento 

(registr·o ou an>rb:lçiít> ,, ,. ·:-clt:<do c:3t'-' so tleclarará no corpo 
1!0 titulo, doetltll•!nto 1•n p 1'" · urr:.,,r,, dl' onlern o rlrlta r1o re-



,é!.·istro (ou averbaç:to) no livro competente, rubricando o oficial 
essa declaração e as demais folhas do titulo, documento ou 
papel, pela fórma ~eguinte : 

« Itegistrado {on averbailol S·Jh o n. (tal) no livro n. (tal) 
flO registro (ou averbação) no dia (tal). Rio de Janeiro em tantos 
de tal me:: c a,,,,,, Em testemunho da verda•le -O omcial do 
registro especial, F. 1. rubrica).» 

Art. :)8. Os titulo.;;, clocumento> o papeis em idioma estran
ac:iro pmlCI ão ,:e r registrados no idioma do seu original, quando 
para o etl'eito ela sua authenticida,le, conservação e perpetuidade; 
para a validarle contJ'ct terceiros, porém, deverão ser competen
temente traduzi•los n~• língua nacional e registr:vla ou averbada 
a traducç.'irr, 

Art. ::9. Para o registro de ,-;!Jciodades civis serão apresen· 
tados dons exemplares do Dian·rJ Uffici,rl, em rpw tenham sitio 
publicados os estatutos, compromisso ou contracto social, e por 
elle se fará a inseJ'ipr:iio rlo registrr), nos termos o pela fórma do 
art. :::.>, hnçamlo-se nos rlou~ exemplares as competentes de
clarações do apontamento do Protocollo e do registro, um dos 
quaes será entregue ao apt'esentante com uma, cópia authentica, 
da inscripção do registro, e o outro ficar à ar~ h i vado em car
torio; rubr ican<lo o o!T!cial e sellando as tolhas em que estiver 
impresso o conti'acto, compromis;o ou est:ttutos. 

Art. 10. Depois do feitoB os Janç,unentos nos livros respectivos, 
se fará nas annotaçncs do Protocollo referencia ao numero de 
ordem sob o qual tenha :-ido feito o registt·o ou averbação no livro 
rcspecti vn, data11rlo e rul!ricanclo em .-;eguida o otlicial. 

Art. li • O :1 pon t:unento drl titulo, <locumento ou papel no livro 
Protocollo se farú nm seguida e immediatamente um depois 
do outro, aind:t que diversos IJS apresentados peht mesma pes~oa 
e dill'erenb a 'l'Ialid~.de do lrwçamento pot· fazer (registro ou 
averbação) ; e onde tel'minar car:l.a a,pomamento serft traça la 
uma linha h<Jrisontal, separan,lo-o rio seg11inte. senrlo, no fim do 
expediente di:trio, la vrarlo termo dr~ encerramento do pn,prio 
punho rlo official, por e~te rlatado '}rubricado. 

Art . .f·!. O lançamento d,J~ registros e averbaçi'ío nos livros 
respectivos ser:í tamhem seguiflamento na ordom d:t prio
ridade de seu apo11ta.mento no Protocollo, rtuan1lo não fur 
obstarlo pOI' ordem de autoridade competente ou dnvida que 
sur,ja no rnomr~ntr'; Sr3gnindo-s •. nr~ste c:too, o lançamento ([os 
imrneclia tos, s:)rn ]ll'•'.i i! im 'h d:t h anthcrr ticarb prlo compe
tente apon1arnr'ntrJ. 

Art. I:. c'arh regi~tru o r ;tverliação será datado e assi
gnarlo d1' por ,-;i p:•J,, oflkial e sep:trarlo u:n do outr-o por um:t 
linha horisontal, den•n,lo nos registro-: de títulos, clocumentos 
e papeis o ofticial assign 'l' o nome pw inLeiro, e !lOS •.lo sociedades 
(~i vi~ e nas aHlrbaç0e~ a sit!lples ruiJl'ica. 

Art. -J I. QtHUJ,Io ptr t;rna s,-, pessoa ou pessoas diiTerentes 
for, ao me,-:;ml) tempo, a.pre3en' t•lo, para registro ou averbação, 
mais rle urn iitulo, rlocnm,?nto 011 p.,pel de respon:'rtbilirlade 

P<ld·'l' FY.•("il' ,·.) f. c 1 ~ 
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do mesmo individuo ou firma social, embora de natureza di!
ferente, os títulos, documentos ou papeis apresentados terão 
o mesmo numero de ordem no Protocollo, addicionar:las segui
damente as lettras alphabeticas. 

Art. 45. O registro e a averbação devem ser immediatos, e 
quando não o possam ser por aflluencia de serviço, a averbação 
se fará ate o dia seguinte, e o registro no prazo estrictamente 
necessario para a transcripção por fazer. Em qualquer des
ses casos o otflcial ou sub-oillcial, depois de haver dado en
trada no Protocollo e lançado no corpo do titulo, documento ou 
papel, na pr ... >ença do apresentante, as declarações prescriptas 
no art. 36, fornecerá uma nota contendo a declaração da data 
<la apresentação, numero de ordem do Protocollo e do lan
çamento a ÜIZL'r, e do dia em que deverá ser entregue devi
damente legalisado, passando depois o apresentante recibo na 
referida nota, que será archivada. 

Assim: 

«O Sr. F... apresentou para ser registrado (ou averbado) o 
titulo apontado sob n. (tal) no Protocollo n. (tal), o qualllie 
será entregue no dia (tal) devidamente legalisado. Rio de Ja
neiro, tantos de tal me.:; e anno. 

O official do Registro, ... (ou o sub-official do Registro) F. 
(rubrica). 

Recebi, em tantos, etc. 
F. (nome do apresentante).» 

Art. 4(~. No termo do encerramento diario do Protocollo de
verão ser mencicnados os actos do registro e aver·bação em que 
ti ver intervindo o sub-official autorizarto pelo presidente da 
Camara Civil do Tribunal Civil e Criminal e certiticados quaes 
os títulos apresentados, cujo registro ou averbação não se tenha 
praticado, com a declaração dos motivos. 

Art. 47. Quando o titulo, documento ou pap:ll já averbado 
for posteriormente registmdo,.ou vice-versa, ou ao mesmo tempo 
averbado e registrado, Ee mencionará essa circumstancia no 
lançamento posterior ; e nas annotações do Protocollo se farão 
referencias reciprocas para a verificação das diversas qualidades 
de lançamento do mesmo titulo, documento ou papel. 

Art. 48. O official não poderá recusar o registro de titulo, 
documento ou papel que lhe srja apresentado, mas não dará 
entrada no Protocol!o, para a averb<1ção, aos que não estive1·em 
reconhecidos por tabsllião. 

Art. 40. "\s folhas do titulo, documento ou papel que tenha. 
sido registrado ou averbado e as das certidõ 'S serão rubricadas 
pelo otllcial antes de entregues á parte. 

Art. ::JO. As declarações 1la apresentação c entrada no Pro· 
tocollo, bem como as dos registros ou averbações lançadas no 
corpo do titulo, documento ou papel e as respectivas datas nos 



ACTLl> DO PODEII EX-ECUTIVO 2U 

termos dos &.!'ts. 3G e 37, poderão ser de chance !la; de
vendo, porém. ser de proprio punho a authenticação e a rubrica 
do ollicial ou de c"uem suas vezes fizer. 

Art. 51. Quando o official ou algum seu parente, em gráo 
prohibirlo, fot• parte interessada no titulo, documento ClU papel 
apresentaria a registro ou averbação, convidará um do.'l tabel
liães de nntas para substituil-o, fazendo constar essa occur
rencia no termo de encerramento do Protocollo e do Diario. 

Paragrapho unico. Não poderá igualmento esJrever em 
registro ou. averhação o sub-official impedido nas condições 
acima. 

Art. fi'~. Te dos os titulos, em tempo apresentados e não 
registrados ou a \·erbados, antes da hora do encerramento, ficam 
reservados para o dia seguinte, e serão os primeiros a serem 
registrados; do •JUe se fará menção no termo de encerramento 
do Protocollo. 

Art. 53. Os papeis respectivos do seeviço anuua.l do registrJ 
serão arctümdos com o rotulo do anno a ,que pertencerem, e di
vididos em t:tntos maços quantas as suas ditferentes classes. 

C,\l'lT!' LO VII 

DA PUBLICIDADE DO REGISTRO 

Art. 54. O~ olliciaes do Registro. são obriga'ios: 
a) a passar as certidões requeridas ; 
b) a fornecer ás partes os esclarecimentos verbaes que pedirem, 

sem prej uizo da mgu laridade do serviço . 
. \rt. 5:>. Qllalquet· pessoa polerá requeree cel'tirlão do re

gistro o • 1werkwio, sem importar ao official o motivo ou in
teresse do ped:do. 

,\rt. fí(i, No caso de recusa ou demora da certidiio pedida, a 
parte p derá reclnmar, no Districto Federal, ao presidente da 
Cam:1ra Civtl dC> Tribunal Civil e Criminal,e, nos Estad0s, ao juiz 
a quem estiver subordinado o official. 

_\t·t. fí7. /cs cel'tirlões serão passadas independente ele qualquer 
clespa·~ho, deven1lo referir-se ao; livros do registro e documentos 
nelle arcllivadc:: . 

. \rt. GS. As certir.lões devem ser passadas conforme o •1uesito 
ou quesitos da petição, não podBndo o official demorai-as por 
mais de tres dias . 

. \et. 09, Para ser comprovada a demora, o officlal, logo que 
eeceber a petição, dará á parte, quando esta exigie, uma nota 
rla ela ta da entrega por elle rubricada. 

Ar . 60. O ofllcial do Registro será obrigado, quando solici· 
tado, a notificar do registro ou averbação ás partes que figura
rem no titule. rlocurnento ou papel apresentado e a quaesquer 
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tet'ceiros interessados, CJUe 1J1e srj.1m i:JJics.Jos, poJemlo 
r·0 q uisitar aos otnciaes ou senentuarios lo i\.e!!i~tr·o. de outros 
r1"JuniripiPS as notificnções dos inter·rssado" tl-?21:-s res11lentes. 

C.\ PITCI/) \"I !I 

.\rt. Cd. O frflicial rio H112;istro no Distrkto f·? ler;li P"l ceber:i 
•· Sr'gUil!tCS r•mollllllGIItOS : 

I. I lo 1 e~'istro de titulo, dncumentrr ou papel e de socie,h-
·'8s ci,·is. nl•'•m da ra,;a (art. I", >i::"') ................. :?.SOOO 

!!. !J.t a\·et·IJaç:lo do titulo, r\ocumento ou pa~1el, rle ca.cla nma 
ius lit'llHlS rec·llnilecidas, além da l'asa r art. :o. § :1') ... , ,.;50rl 

li!. !la ras:1 <) demais :1ctos do ollicio, :ts cust:.rs •lo decreto 
:1. :~:).:3,lle::deagostodc!R9'.' (art. 1'. ::;:;·1. 

§ 1. ·· .\ ra'a das annotaçiíes no •·orpo dos t:L!.J;:, d,Jcumentos 
JU papeis e !los cornpromi.;s(ls on estatuto;: h\;; ~ri.;dadcs civis 
ser a a mesm:1 dos li vrus. 

§ 2. o Quando as nntilieaçiles f"ore:n r e· tas P·3la imprensa, a 
J!::tl'te pagará as desp~zas da puhlicidacl·~. :1!-~:~1 las cnstas ta
:.adas para os respectivos actos. 

;::; :l, ·• f) titulo, ducumento on papel j:i. rec·istta10. que frll' aver
l:::~io po:;tPriormr>'l'e, ou vicr>-vcrsa, •~ o simultauea:::~r;te re· 
..;'Rtr:r•lo e :tverl>:t<lo lic:>m ,;ujeito-o ao pG;:!.Iffi1':;") ·,, c;lda 11111 do~ 
~l•J';.1~ J;l fli,'alllC'ili(IS . 

. üt, ü2. o otlkial d11 Registm é obrig.< !o 1 cv~ •;·, it marc;em 
'.1 titnlo registra-lo ou averbado e das .ce:~i·lJe~ 1!1C passar. a 

i:dp1Jrl:\11cia das cn'<tas percebidas. 

C.\PITl'LI) 1:\. 

!>.\ l:I•>l'O:'>ó.<\.l:llll<.\lll: Dl 011 ICI \f. '>) ":' -!~Tl:O 

,rt. 1·::. A inoirset·vancia •l<ls pl'··scripç.~es do p;· ;sente regu-
1-•me~tto sujeita o oflici;1! do ltegistr'J ó. pena disciplinar dt\ sns
pcnsao ptw nm a trc,; mezes, além d:1 responsabmdade niminal 
o·r civil em que incorret•, polos actos ·lo o::icio, quanrlo 
prindpalmenü~ resulte falsi<latl<J ou nn'li,!-r. ~'\ co:::1 p!'ejuizo rias 
;H~~soas interf'ssadas no Rugis Lro. ' 

_-\rt. G 1. O ollicíalnão sur(L resJionsa vcl pi)los ·hd:lOS da annul
h(·ão do registro on averbaçiio, p:Jr ·:',·io ;1:;-rhseco ou ex
:ri:Jseco do titulo, doenmento ou ]';q·el, e "}> '"--l"1i':Jt<~ por erTt 
J'l vkio niJ procrs..:o rlo registr,r. 
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CAPllULO X 

: , C.\:'I:CE!.LAMEN TO DO REGISTI: • 

Art. ü5. 0,: :' tulos, documentos e papeis registtttllo ou a ver
IJados para ~c~ ,·a]itlade contra terceiros, podem ser cancel
latlos : 

"l em virtutle de sentença judicial passada em julgado; ou, 
''l de documento authentico de quitaç:l.o ou exoneração do 

responsabilidade, de'>"idamente registraLlo. 
Art. G•3. Apresentado qualquer dos sobreditos documentos 

ao otlichl, este certitk1r:i na columna das annotações do livro 
do rcspectiYo lançamento o caucellamento, a razão delle 
e o documento em virtude do qual for feito, datando e 
rubricando, e i ;;::l referencia a e~sas declaraçl>es nas annotaçõe< 
(lo Protocollo. 

Art. ü7. ( ~~ req t;crimcntos de cancelblmento serão archivados 
com os docurn '::: '·: ~ que os instruirem. 

TITCLn li 

CAI'ITOLO U'íiCO 

,\rt. 68. Os :::::to.', documentos e papeis, de qualquer ori· 
·gem e uatu•E;>, autllcnticam-se, conservam-se e perpetuam-se 
pela transcrlp(ic P••s livros 1le Hegi~tro. a cargo dos respecti
vos offici:ws. 

Art. 69. (I~ t':tl!G,s, documentos e papeis p:trlicularcs adqui
rem valida.de ,iu::di ., ('outra tercniros, da data 1le seu registro 
(art. :3" d•1 lei n. 7',', de 18fl21, 011 rl.a data d:t averbação do reco
nhecimento 1 eln tabcllião (:l!'t. ::n cit. c art. i", § ,"2·', da lei 
n. ~1/3. de 1\·r.:-.,. 

\rt. 70. \o; ::;.-,cir·rh•les civi~. com fins politicos, religioso.;;, 
scientificos, t Pr-··,Jat; \., ·~ •J c>u tiOs, [vlq u Íl'( •m per~rmali.t;vle juri
dica lia data do ''E'gistro. 

Art. 71. i.' f:1do •!a apresentação 1\e um titulo, docnmento ou 
Jl:tpel, para 1 c:,c: :~tro ou avei·ha,:ão, não constitue para o apri'Sen
tante dit·eito c~•hP r• I:w~nto, <lesde que não S<Jja a propria parte . 

. \rt. i·!. Í.' t'tu:o, •lncumento ou papel poderá ser registrado 
on averb:~<lo, cu ~'egistt ad0 e avet·ba•lo ao mesmo tempo, bastando 
qual'1uer urr. 1!c ','"" uctos para prod11zir effeitos ('outra terceiros . 

. \rt. 1::. '' ::'e/~t~o ou averbação posterior, on vice-Yersr~,nlic<) 
pr••jwlic>l " r:::L':le··,, ·1r> ordem anterior do mesmo titulo. 



214 'r.TOS DO PODER EXECt:TIYO 

Art. 74. O registro ou averl!.acão de titulos, papeis e do
cumentos induz a prioridade da sua data, em concurrencia com 
os da mesma naturezn., não revestidos daquella formalidade, 
desde que não constem de livros commerciaes devidamente for
malisados. 

Art. 7'5. O reconhecimento de lettra e firma ou assignatura 
continuai á a cargo dos tabelliães, mas só produzirá. seus e1feitos 
Iegaes contra terceiros ria data da averbação no Registro 
!,lei n. 973, de 1903, art. Jo, § 2•). 

Art. 76. As procurações de proprio punho, ·exceptuadas as 
de maodttto judicial ou extrajudicial, com poderes para simples 
represe1:tação, administraç~o ou gestão, ficam comprehendidas 
entre os instrumentos particulares do art. 2• da lei de 23 de 
agosto de 1892 e sujeitas a registro ou averbação, para valerem 
contra terceiros. 

Art. 77. Não terão validade contra terceiros os registros ou 
averbações, que se provar terem sido feitos ant• s ou depois das 
horas do expediente do Registro, senrlo civilmente responsavel 
o offlcial pelas perdas e rlamnos dahi resultar:tes, além das 
penas criminaes em que incorrer. 

Art. 78. Não valera igualmente contra terceiros o registro 
ou averbação de titulo, docurnento ou papel que não estiver re
vesti.~o das formalidades Jegaes extrínsecas, nos termos da lei 
n. 79, de 1892, inclusive a assignatura de duas testemunhas e 
o reconhectmento das firmas dos que nelles figuram. 

Art. 79. Nas fallencias, liquhlações, arrecadações e inventa
rios judiciaes, a data do acceite e promessa do pagamento, nas 
letras e quaesquer documentos particulares de obrig;.ção, apre
sentados por pessoas que niio ~ejam commerciantes, presume·se 
ser a do registro ou averlJ;:ção (art. 3'' da lei n. i!J, de 1892; 
art. 4!1, 2" parte, da lei n. fl."í'J, de I ~102, e art. I', § 2•, da lei 
n. m:;, de 1 no:n. 

Art. 80. Quando commerciantes os seus poL'tê.JJres ou apre
sentantes, e não constarem da escripturação de teus livros, 
devidalllente formalisadm', presume-se igualmente 3 data a da 
sua aprfsentação, si antes não tin~rem sido l'egist·ados, ou 
ll.verbado o reconhecimento. 

Art. 81. O~ tabelliães não poderão subscrever publica·fórma 
de titulo, documento ou papel particular nem recJnhecer lettra 
e firma de instrumentos em original, comprehenclidas as procu· 
rações de proprlo punho com poderes de disposição (art. 78), que 
não estiverem revestidos das formalidades do art. ;~o da lei 
n. 7!J, de 180.2, 

Art. f\2. Os officiaes do Registo Geral não poderão tran
screver as escripturas particulares ele compra e -venda de 
bens rle raiz, nos termos da lei n. 7!) de 18!1:?, si não estiverem 
igmilmente registradas ou averbadas e r•2conhec~das por tabel
lião as llrmas das partes e testemunhas. 

Art. S:L Aos tabelliães, no Districto Federal. da data da ins
tallação do Regi::>tro Especial, não serà permitÍido o registro de 
títulos, documentos e papeis, que não os referentes ás escripturas 
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por elles lavradas e que pelo art. iV § 3• do decreto n. 4824 de 
18il podem deixar de incorporar nas mesmas (art. l •). 

Art. 84. Nos municípios ou comarcas em que não haja official 
privativo do Registro,os serventuarios de justiça que tiverem a 
seu cargo o registro e averbação, cou.juncta ou separadamente, 
deverão ter o livro Protocollo do art. 11 e observar a fórma de
terminada nos arts. 30 e 31, afim de que os di tos registros e 
averbações possam produzir atreitos contra terceiros. 

Art. 85. Não poderá igualmente, naquelles municípios ou 
comarcas, o tabellião subscrever publica-fórma de titulo ou 
documento particular que tiver registrado ou averbado, nem 
registrar ou averbar titulo, documento ou papel que tiver reco
nhecido, salvo si não houver outro tabellião ou official privativo 
do Registro Geral. 

Art . 86. Os ta belliães e otJlciaes do Registro Geral no 
Districto Federal deverão encerrar, na data em que se installar 
o Registro Especial, os livros dos registros que passam para o 
novo otJlcio. 

Art. 87. Os casos omissos serão suppridos pelas disposições 
do regulamento hypothecario e regimento dos talJelliães. 

TITUI.O III 

C.tPlTULO UNICO 

Art. 88. Os títulos, documentos e papeis particulares, regis
trados ou reconhecidos pelos tabelliaes, da data da publicação 
da lei até á da installação do Registro Especial, deverão ser 
averbados, dentro de trinta dias, para r1 ue o, efl'eitos de sua 
validade contl'a terceiros prevaleçam da dat~ do registro ou 
reconhecimento. 

Rio lle Janeiro, l(i de fevereiro de 1903.- J. J. -"eabra. 
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!JEC!UnO N. 47ili- DE \6 DE FEYEI1F:IRO DE 190~l 

c, ~·. mais >t::l~ '-'rigada de infantaria de Guardas Nacionaes na comare~ 

de Crathe>'t:l, no EstaLIO do Ceará. 

o P l'Dsidenre da. Republica dos Estados Unidos 1!0 Brazil. 
p:·.,·a exe~rr<;i'ío do decreto n. ·1.:1[, de 14 de rlezllmhro de !SDC, 
!(,·~reta: 

.\rtigo uni,.o. Fica crcad<t na Gwtr1l::t Nacional da cornarc:1 
dr Cto~.t!Je:·t,., no Est:tdo do Cearit, mah nm:t brigada de infau
b~ ''t ''')111 ·1, designação de 75a, a qu:tl se. constituil'á de tres ba~ 
t::~l· ::;,., t!u "'JrYir·J activo, ns. 22::. :<!24 e 225, c nm do d:t reserY~·. 
,;;.:·'· n. 7::í. •êllC ~o organisarão cJm 0.3 guardas lJuallficartos nos 
tli"l:·ictns ·h referida comarc:J. ; revogaria.~ as disposições 0111 
c. ::trar;C>. 

l:io de .l:tn1·i1·o, li', de fevereiro de 1913, !5° 1la Rep1tl•li··a. 

Flt.\:\Clé'CO DE PAULA RODRH:UES ALYE~. 

J, J. Seabrf!. 

f)(o:f'({ET(! N. ·1777 - DE lG DE Fi:n:nEIRO DE l\1(!3 

J,'.t··· ao :\Iin:-teri.) das Relações Exteriores um crJdito e1trnordinario 
de: .)00:000\·, em papel, para occorrer a c\espezé\s de caracter reservad·· 
r,~,. pl·evis~lR no orçamento ern vigol·. 

(J l'rn,i-1<3nte dct H.epublica. 1!os E~'.Wl·JS Unidos do Brazil : 

/,tten,Lm•.!o a.o quo lhe cxpoz o l\finistr·o do Estado das Re
la·;·· t''l Exr,Jt'ic•res ü de acctH'i!O com o Trilmna.l de Contas, prP
TiamcnGc ·J'll·iclo. co!ll<)dispõeu art. 2·•,:::; '!•, n. 2, !clt.ra C."'' 
tlen·c·to n. ::92. de~ de ontubro ()e 1896: 

C':1ndo cl:t aJttorizaç,:'io a llllC se J'ef'ert~m o§ 3o do al't. 4° da 
lei n. ::íí''.l, de\' 1le ~f'tmnbt'ü de I '<:SO, c o ::; '!" do al'l. :;-;, 'la 
lni n. 27~1':', rk'?lli!Col!tulJt'o de 1877; 

1 ~·L~~·~· ta : 

Artko unicu. Fica ahr.t·to ao :\Iinistcl'io das Relaçue.; Exc>·
J i· . .:·,:< u:n -~n··.lito cxl;r·aot•dinariu rk 500:11()0$, em papel, F'l' · 
P<:"·:··>l'l'Cl' :t th::cpc•za~ d1• ("l,!'<tCI.i'l' I'C.>Cl'VItdo nãu pl'CYiSl.aS n" 
o~··;.~lltOIFil COl \·igo1·. 

!~'·• d" .• ••wi:·•>. !li <lc fCVL'l'Cit·o de EJIJ~l. 15° tlit Rcpitl•lit·:J. 

Fn .. \:'\CISco 1>1: PAULA RoDJUGl'ES ALIES. 

Rio Bronco. 
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DECRETO N . .J.7i8 - DE 28 DE FEVEI~EIR<J 118 1903 

Aure ao 1\Iinisterio da Fazenda o credito de 1.000:00C•$, supple
mentar á verba -l'IIesas de Rendas- do art. n da lei n. 834, 
de 30 de dezembro de 1901. 

O Presidente da Republica dos Eshdos Unido;; do Brazil, 
usando da autorização conferida ao Poder Executivo no art. 31, 
§ 3°, da lei n. 834, de 30 de dezembro de 1901 e tendo ouvido 
o Tribunal de Contas, na conf,,rmidade do art. 2°, § 2°, n. 2, 
lottra. C, do decreto legislativo n. · 392, de 8 de outubro 
d•J 1896: 

Resolve ;t h rir ao Min isterio da Fazenda o creliito li c I.OOO:ooo;;;, 
snpplementar á verba - Mesas do Rendas - do art. 23 tia re
ferida lei n. 834, para occorrer ao pagamento de porcentagens 
devidas pela a!'recadação das rendas internas da União nos 
E~tados, no exercício de 1902. 

Rio de Janeiro, 28 tle fevet·eiro de 1903, 15' da. Republic:t. 

FRANCISCO DE PAU!'.A RODRlt'l"ES .\LYi:S. 

J.eopold o de Bt~lhões. 

DECilETO :-r. 47i1J - DE 2 DE ~L\R·_O PE l!•O:~ 

Dá noYo regulamento a" Instituto Nacional de Music:t 

O Presidente da Republica dos Eshdo~ Unido3 do Brazil ro
so1ve, na conformidade do decreto legislativo n. 968. do .2 de 
janeiro ultimo, quo no Instituto Naciomtl de Musica se observa 
o regulamento que a este acomp::tnha, assignado pelo Ministro 
d~~ Jtt>tiça e Negocias Inte<>iorcs. 

Rio de .Ja.•1eico, 2 de março de 1903, 15'' da· Republi•·a. 

J. J. 8ealm·. 
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Regulamento do Instituto Nacional de Musica, a que se refere 
o decreto n. 4779, desta data 

CAPITULO I 

DOS FINS DO INSTITUTO 

Art. I. • O Instituto Nacional de .Musica, tendo por bas(l o 
ensino completo da musica em todos os ramos da arte, destina-se 
a formar instrumentistas, cantores e professores ue musica, 
ministrando-lhes, alem da instrucção geral artística, os meios 
praticos rle se lw bilitarom á composição e a desenvolver o bom 
gosto musical, organisando grandes concertos onde sejam exe
cutadas as melhores composições antigas e modernas com o 
ooncurso dos alumnos por elle educados. 

CAPITULO H 

DO ENSINO 

Art. 2.• O ensino é ministrado aos alumnos em cursos diul'nos 
e nocturnos e divide-se em quatro secções: 

I. Secç<io elementcw 

I.• Curso de solfejo- Em duas épocas, de um anno cada uma. 

II. Secção vocal 

I.• Curso de cauto a solo- Em tres épocas, de dous ~eriodos 
cada uma. 

2.• Curso de canto-chorai- Em duas épocas, de um anno 
cada uma. 

III. Secção inst1·umental 

1.• a) Curso inicial de piano- Em uma época, de tres pe-
ríodos. 

b) Curso médio de piano -Em uma época, de tres períodos. 
c) Curso superior do piano- Em uma época, de tres período!!. 
2.• Curso de orgão-Em tres épocas, de dous per iodos cada uma. 
3.• Curso de harpa - Em tres épocas, sendo as duas pri-

meiras de dous períodos e a terceira de tres. 
4.• Curso de violino e violeta - Em tres épocas, de tres pe• 

riodos cada uma. 
5. • Curso de violoncello - Em tres épocas, de tres per iodo: 

cada uma. 
Poder Executivo 1~03 15 
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6.° Curso de contl'abaixo- Em tres épocas, sendo as duas 
prirneiras de dou:> periodos c a terceira !le tres. 

7." Curso de !lauta e flautim- Em tres épocas, de dous pe
riotlos eada uma. 

8." Cm•:o:o de obot'• e congeneres- Em tres époc~\s, <le dons 
períodos cada uma. 

9." Cutso-Ge clarinete e congeneres- Em tres épocas, de dons 
J-Cl'iotlo~ eada uma. 

lO. Curso de lrúllli'a- E111 tres épocas, de Llous períodos cada 
uma. 

li . Cut'30 de clat im e cornetim -Em tt·es épocas, de tlous pe
l'iorlo·; ca<h uma. 

12. Cur-o rl'J tr,.nd.unc, h<nniJ~J·d[o e tuba- Em tres ét oca~, 
do ílfJll8 pt~ritJI:l):~ c;:HLl u1na. 

I. o Cnt·w de lHtrmtnin, - Em tres épocas, de um anuo cada 
uma. 

2.° Ctm'o do contrnpt nto c fuga- Em tres época~, de um 
anno onda um:t. 

:~." Cur~o <f,• •:•lmpPsiçilo -Em rlnns epocas, de um e.uno cada 
uma. 

Art. :1. 0 Os cunos nocturnos são destinados, principalmente, 
a formar orchestJ as e córos. 

Art. 4." .\ rlistrilmição rios cursos em diurnos e nocturnos, 
o numor•> tios profossores para cada um dolles, as horas 
de liç~o, o numero tle alumnos em cada classe, as con
dições de admisi'iio nos diver~os cnrsos, os cursos parallelos 
e o progrilmma gen1l d > :'nsino serão estabelecidos no re
gimento in terno. 

C.'d'!TULO lii 

Art. 5. 0 A cong-reg•1çfio compõe-se dn todos os professores em 
exercício e de tros mern Lrcs honorarios por e !Ia indicados, os 
quaes s:,rão nomeados pelo Gov<>rno 1lentre os artbtas mais 
notaveis resi,Jentes na Capital Federal e extranhos ao corpo 
docento dn In.'lituto. 

Parngrapho unico. A congn~g«çiio niío poderá exercer as suas 
funcções Hlffi a presença de Jlla rs de metade de seus membros; 
consi(lerar·se-ha, porh11, constituiria, n como tal poderá funccio
nar, mesmo com a auseneia de todos os membros hono
rarios. l\o ca:;o tJ. · Eessão sol•.;m ne, esta se effectuará com qualq uet· 
rmmer.•. 

Art. G. '' Será considerado vago o J('gar do membro ltonorario 
da congreg:1çüo que, por tn·s vezes, deixar de comparecer ou se 
recmar a qualquer dos strYiços quo llle incumbem, sem 
justificar o impedimentJ. 
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Art. 7. o A congregação reunir-se-ha em sessão ordinaria 
antes da a.bet'tm·a das aulas e dos concursos a premio, e em 
sessão extraorrlinaria sempre que for convocada pelo di
rector. 

Art. 8. 0 Salvo caso de força maior, a convocação dos pro
fessores para as sessões da congregação será feita por ofiicio 
do director; com antecedenoia, ao menos, de 24 horas. Neste 
officio, quanrlo ni'ío houver inconveniente, virá declararia o Jlm 
principal da reuuião. 

Art. 0." Si, até meia hora depois da marcaria, não se 
reunir a m:1 ioria dos professores..convocaclos, o director fará 
lavrar um'l acta, que assignará C<·m os presentes. 

Art. 10. Aber·ta a sessão, o secretario procederá á leitura 
da ultima actn, a qual, depois de discutida e approvada, 
será assign~da pelo director e pelos professores presentes. 

O director exporú, em resuruo, o objecto d;:. reuni:to, e 
dará, pat·a dis··u til·o, a palavra aos professores quo a prdirem. 

No caso rio eonter· e~se objectn partes distindas, poderá 
qualquer rlcs prufr"ssores requerer quo soja cada uma dollns 
di seu I i :a. ,, vu!.:~da sop;u;u1<tutentc·. 

A1t. 11. DUI'altte n. di~eus~ão nr\lll!llm professor· fal!:ná mais 
de vinte minnto~ C<\da vez, nem maL; do duas Y<'zes s0bre c::trla 
mataria, S<dvo ;;i tivoJ• por fim dirig·ir a ordem dos tl'aballtrs 
ou dar algumr•, lrreve explicação. 

Art. 12. Finda a discu~são de cada objecto, o dircotor sujoi
tal-o-ha ;t vot:>çiio, que, quando nomimtl, principiará pelos 
membros lwnorarios, observada "empre a ordem da antiguidade. 

Art. 13. As deliberações da congregação serão tomadas por 
maioria de votos dos memlJt>os presentes, excepto nos ca~os 

previstos nus arts. 24, 53 o 54, e, si o assumpto dellas in· 
teressar particularmente a algum delles, a votação se fará 
por eserutinio secreto, prevalecendo, na hypotheso de empate, 
a opinião mais favoravel ao interessado, que poderá tomar parte 
na discussão, mas não votar, nem assistir á votaçã0. 

Art. 14. Senrlo professor, Lorá o director, além 1lo seu voto, 
o de qualida1le; no caso contrario, terá só mente o ultino. 

Art. 1:>. O professor que assistir á sessão da congl'egação não 
deixará 1!e vot:.l'; o quo abandonar a sessão sem jnsto motivo, 
aprecia(lo pelo direetor, incorre em falta igual á qw~ rlaria 
não c·,•mparecrmrlo. 

Art. lG. Re,;ol vendo a congregação quo fique em se.~redo al
guma das suas dr:cisõe~. lavrar-se·lt~t •lella acta especial, fechada 
com o sello do estalJelrcimento. Sobr<l a capa lançará o secretario 
a declaraçii.o, assignad;l por• elle e pelo director, de que o objecto 
é secreto, e notará o dLt em que se deliberou. 

Art. 17. AI1tes do fechada a actu de 4ue trata o artigo antece
dente, se extr'ahirá copia, destinada ao conhecimento do Governo, 
que po·lerá retirar da referirfa acta o caracter secreto. Quando 
lhe j1areoer oppl'rt uno, poderá a congregação fazer outl'o tanto. 

Art. 18. O professor que se afastar, em ses5ão, das conve·
niencins e boas normas, sel'á chamado<\, ordem, até duas vezes, 
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P<)lo dircclor. qU•', c;i não eonse.é!:uit• contei-?, o convidará a 
t·etH':tl'-~e da sal<\, c em ul ltmo caso lcvant:tra. a sessão c pro
cederá na r,·,rma ti<ts arts. 5\J c seguintes. 

Art. 19. Esgotado o objecto principal da sessão, podem os 
\)fOfessores propôr o quo tiver~m poe conveniente á boa 
execução do regulamento e :tperfeiçoamento do ensino. 

Art. ~o. Si, por falta <le tompo, niio pu• ler alg-um1. das ques
tões suscit:Hlas sm· d,,cidida na mesma sessão, fic:tr:í :vliad:l :t 
discussão, marcan,\o então o dircctor o dia em qtw deva pro
:o<~guir, cun vid:mrln-sc pat'<t isso os professores, na fúl'ln:t do 
:trt. ~ ' . 

. \rt. :.'!. O srcrctari:) !nnçar·ú, pr,r extenso, na :tela de cada 
se-;:;:\<~ :o~ inrlic:t(''-")s pl'OJHlSlas o o result1do das vohçü ·s, <),por 
9Xtta ~t·'· o.< J'<)CJU<•l'ill\eutos das p:~d.os e mais papnis :;uh:nettidos 
:1 congrcg:•ç·ã". assim como as t!Plihoraçõe~ tu!l:ada.-; JhF ell.t, as 
qua"" tarttlJelll :seriio tr:Lilscl'ipta~. em f<it•ma ele despacho, nos 
propriuS reqnr•rimot1lo:.:, <IOR(ÍJt:HiuS, CüllfOI'ffie O SeU oujecto, a 
se!' are h i vados on d·'vol vi• lLs ils partes. ,\ congregação po<lerú, 
nii" ol,stante. mand:tr in.-;·,rit', por ext,onso, as suas resoluções 
nos papeis em rJnc jnlgar devam ellas ticat· assim regi~trauas. 

Ar!,. 22. Compete a congreg:v;iio, :i.lém de outr:ts attrilJUi·;ões 
definidas neste regulamento: 

I." Prop•'•t' ao novcrno as meclidao, aconselhadas pela expe
riencia, para melhorar a organisaçiio teehnica do Instituto ou 
;1 perfeiç"ar os metho<los didacticos; 

2." lnrlica.r, nos tet·mqs 1lo art. :2:í9, as pessoas que, por sua 
i•lon"ida<IP. se aclwm em condições do exercer o nngistel'io, 
proterin lu, em i!..:'ual·la•le d•J circurnstanci:ts, os alumnos hu
rea.f .. s do Instituto; 

;;, "Ll:~libemr wlrt'•) rn·rmios c recompen:;as a prvf'es-;m·es e 
:tlumnos; 

4." Au'i:iliat· o direct<ll' na manutençilo •lo regimcn <li,:ciplin:tr; 
5." Nomr::t r as commi:;sões jrllgctcloras p:tra os ex:unPs Jinar•s 

e d • pt'tlllltJcR,o. concursos a, pre1niu ,. p:u·a pen~iuni.:;t;~,,; 
G." Da.l' p:tr<"eer sobre as queslües em qne !'út' consnlta•la pelo 

;\lin ist1·o on pdo <1 i rector ; 
7." As:<is~ir ao.-; acr.us so!Pmll<)s ,[,, l11Stitutu; 
N." ltesrdvet· nlll C:t'''' t•xtr:t'>t'tlinat'itJ:; subt·n :t :t,lmiss:\<1 <lo 

c:tnditl:tto dt.' id:t•k Jllt~IIUI' Oll lll<t:UI' du (jUC :t CS(."tJH•.JL)C~id:t; 
\J." ln<Licar o~ membros lwnut•arios •le que trat:t o a.t't. ;,•. 
At•t. 2:1. A rongregaç:ío 'li) cul't'<':iponder:L c•nn o Guv<'t'tlll pur 

iniPt'<~tPdio d<> dir•·ci.•Jr. 

C.\PlTULO IV 

Art. ~I. Os profes:<ores s'lriio in•lic:Hlos por <lous ter•;üs <\.Js 
·,·oL•>s rlos 111emhr·os tl:t congrcg:v;iio o nomea<los p:w decreto. 

Art. :!5. Tre.-; di:~:; d<.lp<d-; de abet·l:t uma n1g:~ no magis'.•Jrio 
do lnsl,it.nto, man,l<tt·i o diroctor annunciar o cuncut'Sú pdo 
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Dim·i·J Of!iciol. flx:wdo q prazo de tres mezes para a inscripção 
dos can<ltclatos. A I·ublicação do e<lital serii, renovada do sete 
em setl' dias, e l'lll c:1da nm dos ultimos oito dias do prazo da 
inscripçiio ; e. si e-:t<' nxpirar durante as ferias, conservar-se-ha 
allrt·ta a m~'~llla imcripção nos tres 1lias uteis que seguirem 
ao termn ddln~. procedendo-se ao encerramento no terceiro, ás 
2 hora,; da tartle. 

Ri a n:~ga OC<'OTTdl' no mez de dez ~mbro on durante as ferias, 
st'Jm<'ntc no <!in I 1\e março 'o ahrirá a inscripç:lo !'ara o pro
vimrnto do c:trgo. 

Art. ::1>. No ca'n t1c hav('r du:1s on mais vagas, a con
greg:t<;ão n 3' l•:l.'l :.1 qnal a oJ'(lem em que düvam ser• postas a 
concnrso. 

Paraé!TaJ•lio llll;,:o. O prazo da inscrip<;ã.o para o sugundo 
começar·;\ :t c ·r:-er d\)ns nwz ~s 1lnpois 1la :tlmrtm·:t da inscripção 
elo primeit·o, c :~scim por dt•anto, de snrto que haja um concurso 
especial pa!'n ~a<la vnga. 

Art. 2~. P·J·!Prii .• J concorrer :'ts vagrts os brazile iros que so 
acharem no g-ns\) dos direitos civi-; e políticos o os estr·a11geiros 
f}IIP f;dlal'•'ll1 O ]Wf'blgU<•z. 

Art. ;'R. 1 > eanrlid:1tu <1ne qniwr inscreH•r-o:e ir:í i1 secretaria 
do Instituto a<->''gnar u ~eu uottlli no livt'O apropriado. 

1\'cst<' li nu o '''c: e ta rio l:wrará fl\l'a cada cuncUJ'So um termo 
de aberturn I' 0ntm do encorramLmto, os qn1.es ~~·t·ão :1ssignados 
pelo direc~lor. 

Art. 2~1. Na o~t·a<:i:'io de s•3 in-=creYerem, os car11litlatos deverão 
apre>Pntru· fulht coni,Lt, e, ;,;i não tiverem ti1lo r<•sidencia no 
lkazil ou f,H'Oiil e>trangoirm, do~umento equivalente, devltla
Jn<'nlc lr>g:1li'·1do. 

Ali•:11 da !11111:1 cr•ITitl:t ou do allurlitlo ducnrnento, podr;rfiu os 
candid~tr> exhi!.ir ljll!\":''111•::· ontrus que julgarem e<Jnvenient~s. 
co111o titnl<.:; •lt' ido•11•irl:ldo ou !ll'llva <Ir\ serviço~ pr(;:;tar\o~ á arte 
e :w h;tado, v•sc;~ndo-llt •s o sect·et:ll Í<J um recibu, no q1t~d de· 
l'!at·~.r:·, n llllll\l'l'flll :1 n:1tltrPza. <in taos 1!u 'llllll;ntoL 

A n. :: '· A i li' '!'ip ·;ti) puderá ra?,ei'·Se p.•l' Pl'ilCUl\H;iio. 
Art. :n. Fir;,LJ 11 pt·:tw da ills<:ripl,-:'10, lll'lthut!l cathlidato ~erit 

a ella arlmiltido. 
Art. ~l:'. 011 •kci':i" quo thr o tlirector sobre inscripçiw, po•let·á 

recorrer parr> '' no1erno qualquer dos candidatos r[ue se aclw.r 
prcjn1li<'ado, não só c111 relação ao que f\)r resolvido a sou re· 
speito, rom11 taml·Jlll :i,.erca 1lus ontros candidatos. 

Art. 33. 'i, t.cr1niu:1do o prazo, ninguem se houvee inscripto, 
o directot' deve1·á pr·orog:d-o por ignal tempo e assim successi
vameHtc até iJne so verifiquo a in~cripção, continuando :1 reger 
interinarnPntc a c:~doira vaga, até o seu provimento, o professor 
que, para tal 11m, tiver· sido designado ou no11Ieado. 

Art. 34. Si. encot·:ada a inscripção, algum candirlato acre<litar 
que lia incOJnpatibilirl:t~lo de ordem mot·,Jl entre elle e qnliquor 
membro da rongrPgação, porlerá, em offi . .:io ao Govemo, al'guil-o 
de suswito. A preci:ulos os fundamentos 1\a alle~·ação, o Governo 
dccirl i 1 :'1 <.;i o re lori, lo membro da congroga<::"io deve, ou ufio, ser 
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impedido de funccionar no concurso, e, em caso aillrmativo, o 
Ministro lhe designará sub~tituto, sobre proposta do director. 

Art. 35. No primeiro dia nti I depois do encer·ramento da inscri
pção, salvo si pcnrler de decisão al;.:um recurso, reunir-se-ha 
a congregação, á hora designada pelo director, para proceder ao 
julgarnnnto do concurso, por lista assignada. 

§ I.• Depois de lidos pelo secr.ctal'io os nomes dos candidatos e 
os respectivos documentos, decidira a congregação, por maioria 
absoluta de votos, si teem os mesmos candidatos as necessarias 
condiçõe3 !le idoneidade, correnrlo a votação sobre cada um. Em 
seguida se procederá á vohçi"io para decidir, dentre os concur
rentes l~:tbilita<los, qual deva ser indicado ao Governo na confor
midade rio art. 24. 

D:1s def'i.c;ii~; tolll~!hs pela congregação !la vera recurso para o 
Governo. 
~ 2. o Depois de votarem todos os profe~sores, quer· no pi'Ímeiro, 

quer no segundo escrutínio, o rlirector ler·a :ts lishs, rnencto
nando os nomos dos sig-rr;dar·ios, e assim a~ apurará. 

§ 3. 0 Em igu:tlla le <l'l co'lliç·; ·s, ,;~rc'1 preferilo o can•lirlato que 
for brnilpiro. 

Art. ;)(), Nenhum prof!lssnt• deixará de votar p:mt n in•!iração 
do run dos cu.ndidatus h:tb:lit·ulos n•• prinreiro escr·utinio. Si 
algum proflls~ot• infringir (sle pmceito, o ~eu voto serit excluido 
do comp•tto p:tro. o reconhec!:nenl.o tio; doas terços. 

Art. 37. A nct.~. d:t so;;,;ct" "lll que se julgar o concr!l'W será 
assignarla no tina! da rnn.,m:r ses:>ão, para sct· present"', em 
~opia, ao Gnverno, a com panh:vl:t de otficio da corrgt'egação :1 pre· 
cca::c·:do o c-lll•lilh<tu h:~'·ilihdo no ~egunlo cs:;rr1tinio. 

Al't. :3~. Si nenhmn r!"' e •n•Ji.lal•.·~ ohtin·r· dotH t•'l\'OS dos 
vot1• :, >r'é'trll>lo (' rli"!'O:dn J:o ··il,:~d·• nl't. 2-J, o dil'ector apresen
htra a<~ \[ll!istr•) r!a . .Ju.c·t. •;:t 0 ~·1::·11~ios llttr>ri:~res a li-;ta ''· J todos 
os c• "l''IHTl·rr t <\~, com i rr fot m ., ções <'ÍI'cll!nst:UJ·;iadatJ sobre a mora
lidade e ns h·1biUI:i(·õ:J; d' c:dn. um rlf'!le~, 

O ~lirti·dr,J, pnr I~'Jrln.l'i '• n tn'}.ct•·ú nm dos c:;n•li!lat.n~, que 
eX<'~'r:erá o cargo, em eornltli:.s:i·> o i'"" dou:; anuo~, !in los os quaes 
ser·:'t \•italiei lll!dllte provido I!O tt:.?.,mo cargo, por ilecr-eto, si assim 
for Pt'OP•'·:~o pr>!' rlous ti'J'Ç•>~ du:l nli;,,-; cl"s mcmbt•os rla congr•o
g8<]i'I.O. No C'1~·· ellntr•:Jl'ÍP, >'t' prw:,·derú :t no·;n concur·so,ubserv:t!l:LS 
as di>pr>siçilcs contidaf> ne->1<) r:apitulo. 

Art. :<~.1 • Si o Governo enl·'n>ler· q1w o corwnrso (]C'I"J ~er alnUl· 
lado, PJt' nilo s0 confnr·m:~r rorn o julgarnent > d.t congrogação, 
ou poi' -~o terem prdtPr·ido formalidade.;; essenciaes, assim o 
decretar:\, dando os rnoti ''"S. O JH'UZ•J r la insf't'ipç>.o para o novo 
concurso st·r:'t ontiio do dotrs mezes. 

Art. ·W. Ao.> rstrangf'iros que forcnn nomPa•los professores não 
se experlir·á. o titulo rle norn•_>;Jr;ã.o som qne exl!ibarn o de natura
liza,,:;'io. 

1\rt. 41. Os préJfessore.-: ,fio vitalicios rlesl() a data da posse e 
exercício e não l'L)ruerão seus Iogat•es sinho na fórma das leis 
pena•,s e das rlisposiçõe.-; deste regulamento. 

Art. 4?. Qu:1111lo lroun•r rnn,·onil'nc.ia em que os pt·ofessore 
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sejam contracLltlos, quer no paiz,qurr no estr<HJgeit·o, o director, 
depois de om·ira congregação, na fórma rlo art .. 22, n. 2, soli· 
citará do r;overno a approvação tht inrliCilção e a autoriznção 
para celeiJrae os respectivos contractos, no primeiro caso, ou que 
providencie no sentido de ser·em devidamente rctliza<los taes 
contractos, no s'•gun,lo caso. 

Art. 43. Os professol'es 1úo poderão pe1·mntf\r seus log:tres 
sem audiencia da congregnção e assentimento 1h ~Iinistro. 

Art. 44. CHla um dos profe>soreo; é obriga lo: 
1. 0 A ensinar tle accordo com o programrna; 
2." A da!' o numero de lições que lhe forem Ílvlica•las pelo 

regimento int1•rno, á~ horas designadas no horario; 
3. o 1\ comple1<1r a~ h O!' aS de liÇ>i.o marl.)a.das no hot'ario, desde 

que a ~na cl<tS>'e seja !'requentaria por mais de trcs aiumnus ; 
4." A diri!~ir as clas;es de co•1junto para qne l'ur de.;ignado 

pelo direet.m· ; 
5. 0 A torn;1r parte nos exercícios pmticos, qmw·lll o seu cun

Qnrso fut' neercsario ; 
n.o A a<sislir ;w~ e!l';aiosdo~ ex•·t·cicio-; J>l'<tticos,,n quo t"mem 

parte alumnn:1 de ~uct classe ; 
7." A contem piar om catla lição torlo~ os alumnos de sua classe ; 
8. 0 A ohsetT•I'a~ iustr·ucções do directoe no qno ~e rel'tlre ;t 

policia interna 1las aulas, o auxJiial-o na manuten,;;\n dn. lll'llom ; 
\),o As d.ht:1zer <t to1bS n-; l'I)IJUisiçlí.·~ [r·it;J_S [IPI-> di:·l'ctuJ' no 

int•Jressn do c·:I~ino ; 
lO. :\ z ·!:1t' prll:t e•Jm'rt·v-tçii.o ,]o; iustr,unentos :le sn~ classe; 
li. A <:Oill["t''Jcri' ás reuniõ~3 u1dinarias e r~xlt'1V)l' lina.l'ias 

paru que_ f.>r ''''i!Vida•lo e aos a.eto;; soll:lmnes do ln~tituto ; 
12. A exu.miuar e fawJ' [Ytrte rias commis;ões .i'tlg;vtot'aS dos 

~oncurso~, q<~:ttHlo DP!lloado pc'o dil'octor ou peh congee!!ação ; 
13. A apt·e·""ntar, rneu,almente, ao dircctor as notas de 

frequencia, a.pplic·1ção, aproveitamento e cornportnnvmto dos 
alumnos d<~ ftl" cl.tsse, os holetins de classificação. quando esta 
R•l t1<'l', 1', IS di:tc: "lll.rs rl<J enc,~rr·anH•Jll.<~ 1la.s al!i<L-', a·> rn"IJOs, a 
lista. dos niJJi'HJOS que tivm·e11l conclui•~o uma, epoca; 

1-t. Propôr :v> rlirector a nomen,;ão rlt>:; :wxili:u·,~;; ·lo •m,ino, 
,{o,; monit .. rr~,. ,Jos a.lumnus a•Ixilhtt'•'~. quu.:tdo •:ntn·i-•t• n. ~:ub~ 

r!ivisiío de 'lll'~- ela,se do sou curso. ~ 

Art. 1:-í. 'i"s :wtos escolares a pre~er_lrmcia rmtre os pro
fessores ~rrú. reguhda pnl1 an tip:nido,clr3, cont td:1 rl•J 1lin em 
que comP:ar,,,m a. razet' parte 1!11 cm·po rlocent'!. 

l'nra,2rn pho nn1co. Ton,Jo h:t virlo nut is de n•n;t f'0!'SC no mesmo 
dia, previll•~CI'I'''· p tra a antiguidade, a chttn. do d.•creto; SHndo 
esta a mesnn, a. idade. 

Art. 46. Qnando convenha dividir uma aula, cuja frllquencia 
Cor de nmn,ro limitado de a.lumnos, seguu,lo o regimento interno, 
o diPector, rc•conhecendo a vantRgPm de des·lobral-a, po
derá, indepE-ndente de aurliencia da congr·egação e mediante 
prévia autorização do Ministro, designar para regor a aula 
supplemcnbr, 1le pref0rencia, um dos profrsgor·3'l do mesmo 



232 ACTOS DO POIJER EXECUTIVO 

curso. Pela regencia da aula supplementar percebera o professor 
a gt•atificação addicional de 100$000 mensaes. 

Art. 47. O professor que, além do desempenho do seu cargo, 
:·eger outra aula, por impedimento ou falta do respectivo func
cionario, ter-<í direito a um accrescimo de vencimentos igual 
á gratificação do logar que substituir. 

Art. 48. O professor não perceberá a gratificação do seu 
cargo sem o effectivo exercício, Ealvo em tempo de ferias, 
não estando licenciado, ou no caso de stJrviço publico gratuito o 
obrigatorio por lei. 

Art. 49. O professor que cumprir as suas funcções de modo 
distincto terá periodicamente direito, mediante informação do 
director, a um accrescimo d'3 vencimentos nos seguintes termos: 

O que contar 10 annos de serviço, 5•/o; 15 annos, lO •f.; 
20 annos, 20°/o; 25 annos, 33 •;"; 30 annos, 40 •; •. 

§ I.• Esta ultima gratilicação sómente será abonada áquelle 
que houver publicarlo, no ultimo quinquennio, alguma obra 
considerada de assignalado merito nos termos do art. 54. 

§ 2.• Só o serviço effectivo de magisterio dará direito ao 
accrescimo de vencimento, salvo o caso de disponibilidade por 
determinação de lei. 

§ 3. o A porcentagem acima marcada sera calculada sobre os 
vencimentcs da tabella em vigor. 

Art. 50. O professor, que, contando mais de 10 annos de ser
viço, invalidar, terá direito it jubilação nos seguintes termos: 

l." Com ordenado proporcional no tempo de serviço, o que 
contar me1;os de :25 anno~ de exercício effectivo de n;agisterio; 

2.° Com or•lenado por intniro o qne contar 25 annos de 
serviço efTcctivo no mngisterio ou 30 de serviços geraes, sendo, 
entre estes, .20, ao mctws, no rnagisterio. 

:J." Com to1los os vencimcu tos o que contar 30 ano os 1le oxer
cicio effectivo no ma.gisterio ou 4r: de serviços geracs, sendo entre 
estes, no magisterio, não menos de 23. 

Art. 51. Os accrescimos crJ!lcedidn~ por antiguidade, na fórma 
do art. ,J9, se incorporarão integralmente nos vencimentos do 
funccionario jubilado. 

Art. Fí2. O professor cont,,rã como tempo de serviço no ma
gisterio para os effeitos da jubilação: 

I. o O tempo intercorrente de serviço gratuito e obrigatorio 
por lei; 

2. 0 O de SGrviço publico em com missões technicas; 
3. o O de serviço de guerra ; 
4. o O de serviço de auxiliar do ensino ; 
5. o O numero de faltas não excedentes de 20 por anuo e moti

vadas pot• molestia ; 
6.• O tempo do suspensão judicial, quando for julgado inno

cente; 
7. 0 O tempo de exercício de membro do Poder Legislativo fe

deral ou estadoal, o de agente diplomatico extraordinario, o da 
ministro da União e o de pre:;identa ou vice-presidente da Repu
hlica ou de Estado. 
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Art. :,3, O professor que compuzer trabalhos, compendias e 
memorias importantes ácel'ca de ma terias ensinadas no estabe
lecimento, terá direito á impressão do seu trabalho por conta do 
Governo, si a congregação, em escrutínio secreto e por dons 
terços dos votos da totalidade dos seus membros, o julgar de 
utiliJade para o ensino, não excedendo, porém, de tres mil exem
plares a edição impressa á custa dos cofres publicos. Si o traba
lho j;t houver sido publicado, ao a!.!tol' será indemnizada a des
peza da impresslo, segundo avaliação feita na Imprens;~ Nacional. 

Art. 54. Si a congregação, pelo proce~so estabelecido no artigo 
JJrecedente, considerar a obra de merito excepcional ou de extra
ordinaria vantagem para o ensino, além da impressão tuada. 
no referido artigo ou da indemnizaçiio, terit o autor rlirtito a um 
premio, arbitrado pelo Governo, mediante informação do director, 
e nunca inferior a 2:000$ ou superior a 5:000$000. 

Art. 55. O professor que dentro de dons mezes não comparecer 
para tomar posse do seu cargo, sem communicar ao director a 
razão justifica ti r a da •lemora, será considerado desistente !lo 
mesmo carg-o. 

Art. 56. O professor que deixar de comparecer para o desem
penho das sua,; funcções por espaço de tres mezes, sem que jus
tifique as suas faltas, incorrerá nas penas commina,las em lei. 

§ 1.0 Desde que as faltas sej;tm em numero de oito, o di
rector proverá na substituição. 

§ 2. 0 Si a amencia exced•Jr de seis rnezes, considerar-se-ha 
renunciado pelo profeswr o >eu logat•. 

Art. 57. ;'\os casos dos dous artigos precodentes, o director 
participará o cccorriJo ao Governo, pam que este providencie 
como for de direito. 

Art. G8. Dada qualquer divergencia a respeito do srrviço 
docente entre o director e algum professo!', será a especi'l sub
mettida por nqtdle á congregação. 

Art. 59. Si, nos actos e:;col 1res, algum membro rlo corpo 
docente faltar a•JS seu-; de;·eres, o director levarú o f;tcto ao 
conhecimento da congreg-ação. 

Art. 60. A con,c:regação, neste caso, nomeará uma com
missão para syndicar do facto arguido e mandar;t que o accusado 
responda dentro de cinco dias. 

Art. 61. Dentro de igual prazo a commissão, com a re
sposta do accusallo, ou sem ella, interporá o seu parecer, de
pois do qual a congregação, verifican•1o a falta arguirla, deli
berará si o accuS;ldO deve ser advertido camarariamento ou 
so1frer a pena de Sllspensão de um mez a um anno, com pri
vação dos vencimentos. 

Art. 62. Em qualquer das llypotheses do artigo precedente 
assiste ao Governo a facul•latle de reformar a sentença da con
gregnção: ou condemnando o accusado nas penas alli pr·escriptas, 
quan•lo a sentença for absolutoria, ou, no caso contrario, absol
vendo·o, ou, finalmente, modificando a pena imposta. 

Art. 63. E' expressamente prohibhlo a qualquer professor 
leccionar particularmente a alumnos do Instituto a materla de· 



sua aula ou arJlwlla em euj<t mos t de ex;1me, pot· forç-a deste 
rnguhtmon Lo, <leva fr mcdonar. 

f'aragrapho unico. A inoh,ervancia do disposto ne,;te ':!:rtigo 
importar;~ na suspensão dr} um mez a um anuo com pr1vnçao dos 
vencimentr•s, obs·~rv:1do o pr.,cc~so cslal,elccido nos artigos ante
cedentes. 

Art. 6!. Qu:llldo os alnrnnrJS niio comprehen,1urem algum 
ponto cl:t lição, porlerão propôr ao protes,;or, verbalmente ou por 
ei'cripto, as duvidas que llws occorrerem, as quaes o professor 
resolver:~ no começo d:t liç-ão seguinte. 

CAPITULO V 

D:J~ TI::\J:.\_f,JIUS E.'-iCilL.\ftT~S 

_\t•t. C:í. O tllll10 Psr·olnt• comer:nrit na pl'iuL·ÍI';l segunr!;t-l'eit•a 
,te abril e terminará a 30 clt· nuv.·mhro. 

Art. Grl. Tertlliiradu' os r·:;ames de admissão, c ant1·s da aber
tura d:1s au!:t;, a congr ''!"'''.'P'l se rcnnir:í. par.t re-<olvet·sobre 
os c:tsos prn 1· is ;,1s llO :r rt. I fi I t' YPri fiei\ r a r,res~'nça. 1los profes
sores. 

P.:r~;.n:tplt•J unico. Si lr"un~r rlcíici•:ncia r!u ]l'of'css"rn;, ob
servar-s~·ll:t o di,posto no [',1'1. '!!8. 

Art. ri7. o~ progranmm~ dt• ensino serão organi~:vlos na 
fórum du ar·t. 174, n. !2, c nJiixados depois nas respr)ctivas aulas. 

AJ·t. G8. Os pn>gr·amrn:l!'l do Ulll anno podorão ~~rvir nos 
annr1s seguint,:s ~i o director. por si ou pot· proposta dos 1\•spe
ctivos profes:-;ot•es, não julg.;i' necess.,rio alteral-(1:>. 

At·t. 60. A f't't>qneneia d"" aJu,,no .. ; SE'!'á n•t·itic :d:t srg'nndo 
as im;t.rucr,:Õ(•,; • ·:-:p<Jdid:ts 1 ,, I ' rli ''•:dor· 

Art. 70. Os c:.:orcicio.-; pr<tli:'Ol c''nsta!'ii.n de :mrlir;o.>ns dr mnsica 
vocal e i11strumcnt:d e rlo:;'jrt :m-'c r, :;cnit• ,~,; trct!l:;ição entre a 
escola, e o concerto. 

Art. 71. Nos cxercicio!i J·•·:r~iC'•>S tomnrilo p.lrte os ulnmnos 
para iSSO habi!il:,dOS, C', :;;n:••fo II"C'S~IIt'ÍO, (15 o;UXi!it•,re,; tio Cll
~illO, os monitores e os prof.·:>or,~,,. 

Art. 7'2. Os pn'gramJWl ·:, na su;1 ruaiut• parte, rleverãu ser 
organisados rle modo a flal' r:os alumnos, tanto <JU:~nto possivel, 
a comprelwnsão de toda a m·0Inçiio musical dl':ide o se~alo !5° 
:tté ít fipoca morlerna. 

Ohedecer-se·ha, de preferencia. a um plano inslructi vo e me
thodico, consagrando cada uma da:; ~essões, uu cada parte dos 
seus programmas, á musica religiosa, a symphonica ou á dra
matica, como tamhem ::'t mnsicrt italianrt, ú allemii e á franceza, 
l'Or periodos antigo, classico e moJerno. 
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Nos progeammas mixtos, ou livras, poderão tlglll'ar, com a 
autorização do diroctoe e recommendação do respectivo pro· 
fessor, a titulo de ensaio, pro:lncções dos alumnus do curso de 
compo3ição. 

Art. 73. O numero de exercícios praticas em cada anno será 
subordinado ás conveniencias do ensino, de fórma a não dis
trabir os alumnos de seus e;tudos regulares. 

CAPITULO VII 

DOS CONCERTOS 

Art. 74. Os concertos do Instituto teem por fim minisb';1l' in
strucção e eduonção musical aos alumno:;, e proporcionar ao pu· 
blico o conhocim(mto das melhores obras dos mestres classicos e dos 
compositores morlornos mai" dignos de nota, desenvolvendo ur>s 
alumnos o gosto artístico, familiarisando-os com o publico, e 
dar-lhes por· e,;t:l, fMma todo o incentiYo para <Jil<l so tornem 
artistrs complt>tos. 

Art. 7G. 0J'g'<lnisar-se-ha uma orclt<•str.~ mo:l.elo para a reali
zação de coner,rtos symphonicos, rlo mnsiea vocal e i nstrumenta,J. 

Art. 76. (H ellllr.ertos serão publico~, nJe<ibntc IJilhet.••s do in-
gresso a preços wevimneute estipulados. 

A sorie anntwl :'erá de oito concertos, no maximo. 
Art. 77. Será·> memln·os !wnorarios cl•1s concertos do ltlstitnto 

o director o tod·~s os proh·ssores e os membi'Os honot•arios <la con
gregação; pndem, porem, esta qualidade do~de que foromlle
mittidos ou dispensados do cargo que exet'C<'l'.'lll no Inst1tnto. O 
director e to<los os professores que no dia em que se elf'ctuar 
o primeb•o concerto estiverem no exerci cio ue seus cJ.rgo.s 
serão considet a dos membros fundadores do~ conce1·tos do Inst duto. 

Art. 78. O di1·ector surá o regente priMipn,i dos concer1,os ; 
proporá á congregação os regentes qn·3 o devam suh~titnir ; 
nomenrá o the:;•>~u·eit'<l, o chef-1 dos róros e os ens dadot·cs do 
turmas; todos ~ st.r:s <lc·,-erão ~er proh-;~·wcs do ln~'.ii.U''l, pr-· 
dendo tambem rncahir no snb-secret:•.rio a nom"~<:;iio Jl'lra 'J 
cargo de thesoureiro. 

Nomeará, ig-ua.lment~. os corypheu~. por in•lic:1ção do chefe 
de córos ; organis<ll'á 03 prog1ammas, JU9,rc ~rá os dias e horas 
para tr)llo.~ os flll''aios e concertos, e fará os contrncLos neces
sarios, inclu~ive o !le 11'11 ndsadqr, car!,'o que não porlr,rá sm• 
exer'cido por funecion:~rio rto Instituto. 

Art. iO. No regimeutr! ini·Jt'llO sarão uúblharhs C"'' in?tl'tlCÇiJc~ 

referentes a<JS conrertns. 

CAPITULO VIIl 

l>AS SUBVE:\'ÇÕES ANNUAES 

Art. FIO. As subvenções annuaes que forem dadas pelos p3deres 
publicos, ou por p:1rt.iculares, serão applicadas a auxiliar, nos 
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meios de subsistencia, a alumnos brazileiros·natos, depois do 
primeiro anno de estudos, e a augmentar a matricula dos cursos 
menos frequentados. 

Art. 81. As ~ubvenções annuaes >Ó poderão ser concedidas a 
alumnos que frequentarem um dos cursos seguintes: canto a solo, 
violeta, contra·baixo, oboé, fagote, clarinete, trompa, clarim, 
trombone, bomhardão e tuba. 

Para a subvenção rle cauto a solo pouerão inscrever-se 
alumnos de ambos os sexos ; qualquer das outras subvenções só 
aproveitará ao alumno do sexo masculino. 

Art. 82. Oito dias antes ria época fixr1da neste regulamento 
para o inicio das matriculas, f<u·-se-hão conhecer, pcJr aviso pu· 
blico, quaea as suLvcnç-ões disponíveis quo tenham de ser con
feridas depois de finrlo o anr1o escolar. 

Art. 83. A inscripr:ão para :1s sul,vençõos annuaos deverá 
ser feita na primeira fJIIÍ!Izena dD março, em requGrimento diri
gido ao director. 

Art. 84. Não poderá o mesmo alumno concorrer a mais de 
uma subvenção annual. 

Art. 85. Qualquer d:<s subvenções annuaes caberá ao alumno 
que maior applkação e aptidão h ou ver demonstrado durante o 
anuo e que em concurso, para es,;e fim e~tabelecido, o:•tiver 
melhor classificação. HaYendo apenas um concurrente, só terá 
direito á subvenção, l>i a com missão julgadora considerar 
optimas as provas dadas. 

Art. 86. Não fará parte da commissão jnlgad0ra o professor do 
concurrente. 

Art. 87. Não será dada subvenção ao alumno que não tiver 
frequentado com assiduidade o curso em que se in~cr••veu e os 
cursos parallelos obrigatorins. Perdetá tambem o direito á 
subvenção aqnelle que tiv,;r incorrido na pena. de suspensão on 
solft·ido por duas vezes a de repreheus5.o ou retirada •la :mla. 

Art. 88. O alumno a qucrn tenha sido conferida uma subven
ção annual passará documento comprovando recebimento; sendo 
de menor idade, deverá tal elo ·urneuto set· firmado, em presença 
de duas testemunhas idoneas, por pessoa que o represente lGgal 
e juridicamente. 

CAPITULO IX. 

DOS AUXILIATtES DO E:'-ISINO, DOS MONITORES E DOS ALUMXOS 
AUXILIARES 

Art. 89. Consideram-se auxiliares do ensino os alumnos lau
reados do Instituto e aquelles que, pelas provas publicas que 
houverem dado, forem julgados apto.; e nomeados para reger 
uma. classe. 

Art. 90. Os auxiliares do ensino serão nomeados por porta
ria do Ministro, sobre proposta do director, precedendo indi
cação dos professorE-s a quGm tiverem de coadjuvar. 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 237 

Para~rapho uniciJ. Para esta nomeação teem preferencia. 
alumnos laureados do Instituto. 

Art. 91. Os auxiliares do ensino t.erão a gratificação mensal 
de 50$000, e serão mantidos nos seus cargos emquanto bem 
servirem, a julzo do respectivo professor. 

Art. 92. A regencia de uma classe poder;t tambem ser confiada 
a monitores e alumnos auxiliares indicados pelo respectivo pro
fessar e escolhidos, de prefereucia., entre os alumnos que se 
distinguirem uo3 seus cur~os, caben lo ao director nomeai-os, si 
approvar a subdivisão da classe e a in<\icação. 

Art. 93. Ao monitor que bem servir durante o anno sera con
ceditla uma gratific 1ção de 200$000 

Art. 94. Em documento as;tgnado pelo director e pelo 
respectivo pt·ofessor serão assignalados os serviços prestados 
pelos auxiliares do ensino, moaitores e alumnos auxiliares. 

CAPITULo X 

DOS ALUMNOS, SUA ADMISSÃO E l\fA'l'RICULA 

Art. 95. A matricula para a adrnt~são nos cur;;os de solfejo, 
canto chorai, hat·monia., contrapouto e fuga e composição e 1" 
período da I" época dos cursos de canto a ~910 e de instrumento, 
effectuar-se· h a na secretaria do I ustituto, de l a 15 de março, das 
lO horas da manhã ás 3 r la brJe pai' 1 os cursos diurnos, e das 
6 '/,ás 8 1/, da noite, pwa os nocturnos. 

Art. 95. A matricula set'a annunci trl:t por editaes affixa•los na. 
portaria do Instituto e publica,lo~ pela imprensa. antes da época. 
determinadanest.e reg-ulamento. 

Art. 97. O c tn lida. to á matricula, sendo de maior i1lade, de
vera requerér aodirector p;tra ser arlmittido no Instituto on para 
inscrever-se nos exames ou no.~ concur,;os de admissão, decla
rando o cueso quiJ pretendee;tudar, a sua nacionalidade, naturali
dade, filiação e residencia, e ,iuut;ll' Sita cartidão de idade, ou 
documento equivalente, e urn attesttdo que prove ter sirlo vac
cina.ilo ou revaccinado dentro dos ui ti mos cinco annos, bem como 
es certificados dos preparatorios exigid<'s. 

Paragrapho unico. Si o candi1lato ou o alumno for de menor 
idade, deverá o requerimento stJr feito por seu pae ou pJr pessoa. 
competentemente autorizada. 

Art. 93. A inscripçiio para os cxa<ne3 de admissão dos cursos 
de solfejo, harmonLt, contraponto e fuga e composição será aberta 
no mesmo tempo das matriculas, e a ins,]ripção pJ.ra os concursos 
de admissão nos cursos de canto a sulJ e de instrumento, de 14 
a 30 de novembro. 

Art. 99. São condições esseneiaes para a admissão em qual']uer 
dos curaos: 

1 • • Moralidade ; 
2. 0 Aptidão natural para a musica; 
3. o Idade com·eniente, segundo o curso; 
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4." Püsse do to,Jo3 os requisitos especificados no regimento in
terno; 

5." Comtituiçiio physica a1laptada ás exigencias do e5tudo; 
6.'' Conhecimento sufficicnte da lingua nacional e noções de 

arithmetica até fracçõcs. . 
Art. 100. Nüo poderá ser admittido como alumno todo aquelle 

fJL<() tivel' !L r nos de 9 anno~ de idade ou mais do 25, conforme 
o curso a que se destinar e a inbtrucção musical que já possuir. 

Art. lill. Em casos oxtr·aordinar[os, a congregação resolverá 
sobre a admis~uo do candidato de idade menor ou maior do 
quo a ep,tabeler.ida. 

Art. IU2. O candidato á matricula será submettido a um 
~::xa!ll<J pró•;iu dos vrep:1rnturios exi~iclos no ref:(imento in
lc~ruo para o cul'~o que prete11da soguir. 

,\ rt. Irn. o~ exames ri e admi. tão se1 ão eiTectuados na segunda 
quinzen:t de milrço e os concut·sos <l'l admissão e promoção no 
mer. do liezerlllll'O . 

. \rt. 10:. Os alumnos que tiverem concluído a l" ou a 2• 
época dos cm·m.:; do canto ou rle instrumento serão inscriptos 
nos con,·ursos rL\ arlmissão e promoção para a époea imme
dia ta do mesmo curw e concorrerão ás vagas juntamente com 
os candidatos novos. 

Art. 105. O alumno que tenha feito exame de promoção de 
uma Época dos cursos de sulfejo, harmonia, contraponto e fuga 
e composi<,ão, deverá, p:ua ser admittido na época immediata, 
rcqucrrw ao diredot', juntaurlo ccl'tidão de approvação na .~pllca 
~' 11 tPJ'ior. 

\t·l. lOG. Para a matricub inicial (\!ll rJUnlquer CUI'SO, excepto 
o de cultejo, !lcYerá o candidato juntar ao seu requel'imento 
n 'i 1 i•l:lo dos pl'cpat atol'ios uxi~idos no regilllento interno, si 
deites houver feito exame de promoção ou final. 

Art. I ú7. A matricula uos cursos diumos é facultada acs 
nacionaos e estrangeiros de ambos os sexos, e nos cursos 
nocturnos súmente aos do S<'XO masculino. 

Art. 108. O alumno qne obtiver admis~ão pagará, annual
mentt', wua das taxas especilicadns na l:;tbella annexa, sob n. 2, 
conforme a époc:t do cut·~o em que f,.r in:!lnido. 

Art. 100. As taxas superiores a 20$000 serão pagas em 
duas pru:;taçõr~s. snndo a primeira de I a 15 de março e a 
~egund[t de I a 15 de agosto. 

,\rt. 110. O alnmno admittido a mais de um curso especial 
pagará do cada um a taxa respectiva, e o que repetir o 
;uw o p a.g;~ r á no v a taxa. 

Art. 111. O alumno que tiver como parallelo obrigatorio 
q ua1q uer .!os cnt·sos especificados no regimento interno, que 
não sejam o:-l de solfejo e harmonia, pagará sómente a taxa 
do cur~o especial. 

Art. 112. O Go\-el'!lo poderá mandar todos os annos ma
tricnlar gratuitamente até 20 alumnos, distribuídos igual
mente nos cursos diurnos e noctnrnos, dependendo essa admissão 
d<IS proYas que derem. 
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§ I. o Este favor cessará si o alumno soffrer penas que 
desabonem a su;t reputação ou não confirmar em exame ou 
concu:'so ns suas aptidões para a musica. 

§ 2." Ao alumno gratuito que concluir o curw será daio, in
dependentemente de emolumentos, o diploma que lhe competir. 

Art. 113. Os candidatos classificados pel:1 respectiva cem
missão julgadora, nos exames ou concursos de :•.dmiôsi'i.o e 
promor;ão serão arlmittidos á matricula na St?grtnrla qnin· 
zena d'l março, obse!'l'rtntlo-se flelmonte a ordem da classifi
cação respe·tivn, qne ueve set• a dJ merecirllcnto de cada 
um, e só ness1 época pngarão a taxn. r[•~ matl'icula. 

Pa.ragt>nplw nnir:o. No caso de in~ufl1eiencia de Yagas, fir,arão 
inscriptos aguarcfan•:o· a sua inclmfio a.té 31 do maio. 

Si at ·~ es~e rlia. não forem incluir.los, , ó mediante novo cnncurso 
no anuo .-r•gninto poderão 8er admittido8 á matricula. 

Art. II-L Os candidatos ndmittido~ durante o me" de maio sr', 
Jloderão comparer·er ás aula~. depois rlo pnga a t:txa de rnati'iculn. 

Não o f'azrn<lu at i :lO t;Jtimo dia Jcs·c· rnGz, pGr·,[eJ·à·J o seu 
Iogar. 

Art. 115. :lenhum alumno porlerá frequentar as aulas sem 
haver entregado;, na secl'etaria, o rcdbo da respectiv;t taxa 
de matricula,. 

Art. I 16. Durante o mez de novembro realiz'lr-so-hão os 
exames de contlr'maçiío par:t os nlnmno~ que e::ti7m·em no 
1° período rlrl qu:t!•Jilrl!' éprJ ~a do Clll'.'O d•J cant" a solo ou 
instrumento, .:·.1 i :t Enbrl h i~ fio r lo época for de dous pm•i0rlos 
c~1tla uma, n nr' J · ou 2'' perio·1os dos cursos de instrnmmlto que 
se acharem ~nbr!ividirJr;s em épocas do tres pel'iodm c;rdn. uma. 

Todo o :tlumno QII<l n%tes exametl não patentear on con
firmnr suas a.ptidlíos especiaes p·rra o curso qne frequenta, não 
poderá continuai' a estudai-o no In:Jtituto. 

Art. 117. As mesa,; enminadoras para os exnmes rle con
firmação ser.'io compm,tas de dons meml,ros, ao menos, nomeados 
pelo director' e por cllc prll,ididas. 

Art. 118. O su:rdnl'io f.•rá a iu~crip<;il.o rio alunu10 no livro 
de matriculas. em vit·tude dB despo.eho do directrJt' ou rla con
gregnção. deci~Tnnrlo o nomn, flliaçfio, si niio frJr ornittirla, 
nacionalida•!o, rw.turn!id:vlc e id<Hle do m:t!ricuLtn lo. 

Art ll!l. _\ inSd'ipr,:ii.o será feit:t por· ordem alphabetica e de 
modo que foi' mr.ds conveniente á.-; exigcncias do nnsino. 

Art. 120. E' nulla :1 inscl'ipÇ'ãO [eita com documento falso, 
assim como silo nulll!s todos o.:> ncto:J que a ella ,;e seguirem, 
e aquelle qtH', por es!e meio, a pl'etcndor ou ol1tiver, além 
da perda da importancia da taxa p:rga, fica sujeito <is t!ispo-i
ções do CodigiJ Penal e inhibido, pelo tompo rlc dons annos, de 
se matricular ou prestar exame em qualquer dos estabeleci
mentos de instrucção federaes ou a cites equipnrado~. 

Art. 121. Carla alumno, depois de matriculado, receberá d0 
secretario um cartão impresso, assignado pelo director. con
tendo o nome do mesmo nlumno e a declaração do que se acha 
matriculado em um dos cursos do Instituto. 
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Art. 122. Os cursos parallelos são: os de solfej:J, canto
chorai, piano, h:trmonia, contrapont J c l'uga. 

Art. 1:2::. No regimento interno ser·ão especifica•lus os cursos 
pa1'alldos ol•ri~atorios par:L c~vla uma das c.,poc<:ts do~ cur·sos 
prol'es~a<los no Instituto . 

. \d. I'! I. () :tlumno será ohrigacln a frequenLu as s 'Ssijo~ elo 
con.iunto ,.,,c,] o in~II'Iltrwntal qne ll!'J !"orem •le . .;igwll<tS p.;h 
rlireet•>r' . 

. \rt. I ·:.í. 11 a.lr1nlllo rp1n n:to fi'C•JII•~ntar co:n a~, i lil;d;ulc os 
CUt'ôOS para!lo[o.; ourigatOI'io~ 11:(11 [10 iCJ'à COlltiJJil<ll' ,_,,: .:.;us C~

tu:Jos no.; ,·u I'C:os CS['I~ :i:tes dellr,; dep•mdcnt<:s. 

l'AI'Il'l'LO '\.[[ 

Art. 12ô. ~o me?. tle dezembro proceder-se-lia aos exames fi
n:ws o de promoc.;ão. Aos exaute,; finae:> aprescnt:u-oe-hiio os 
alurnno'i que tiv<•rem tcrmi11ado um dos seguintes cur:;os: sol
lejo, li:trmonin, <'Olltraponto e t'nr;a c composição, e aos dn Jli'O
moção r.>.; qun tivt•t'CIII cnndui<ln nr11:L c'poca de <JUaJ,rncr desses 
i:UI'SIIS. 

Art. ]·)-:- .. \r• n]IIJ)l!lr) (]11•' 11/) lim do t••lllpO m:t]'Co\(10 rar;t, um:t 
épol':t não a li ver concluiJo pot· motivo ,iustilica•lo será con<~e
dido m:ds nm :t•tno, lindo o qual, si não ti•·er aiwh tcrlllinado 
os t•sturlos ria nw,;ma ópoca, ser:1 clitnina,[o ,, respPcth·o curso. 

l'aragr:~plto nnico. A p1orog;;c,ão d•J mai:; um nnno ·~scolar 

s.:ri cotH~r·didn, :-i•JIWUto quando a aus8nr·ia f,,l'çadn, o justificada 
fo1·, no tllinimo, rk seis mczcs no rleeUt'~o rio uma ,·,poca; de tl'eS 
Hwzes dnt·ante o ultimo anuo de (jnalquer época, e, a ,iuizo do 
profes,m· e cJ,, t!irel'lor, in lepcndente de !i,;ença, no alumno da 
nltllna cípoca r! o 'i cursos tlP can t.u a sul o, do instrnm~nto e de 
composiçiio. 

Art. 1:!1-:. Para o caso de que trata o artigo antecetlente, os 
poriodos que tliYi<lem os cursos são annuaes. 

Al't, J·~v. Siio clispons:ulo::> de exames os alumnos do curso de 
canto-r·l1oral. 

,\rt. r:o. ,\s mesas ex:1minador;~s serão compo.-;t:ts do quatl'o 
mcmlll'os, nonwado:-; pcln congrcga~·ão o presididas pelo director, 
ou, Jt:t, l'al t:t deste, pelo profes:lor mais :mtigo. No caso do au
sen•~i:t de 11m do3 membros da cornmL;são, :'t hora da abertura 
dos trabalho;;, o rliroctor poller:t nomear snbstituto. 

Art. 1~1. As eharnarlas pr~.ra exil.mos o o resultado destes serão 
pul:>li<'ado~ 1w !li ,,·ia Officc"l e alllxados na portaria do In.~tiluta. 
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Art. J:l2. Os a.lnmn0-< qne, pw motivo jmtificado, a juizo do 
tlirector·, não comparecerem ao ex·\rne, pe>ierão S.)l' exa.min::l.'los 
nos dias 'l'rc, pal'a tal fim, forem designados p~lo ma;;mo di· 
rcctor, durante o m<>z do março seguinte. 

Art. ):33. S'i.o pro!ttLid ts as tr·ocas llc) Jogares para cxamos 
entr.~ os alnmnos. 

Art. 13 L O can lida to qne falt:w á chamarl:t para, qunJquer 
das pr·ovas rlo fJX'liJlr) sri p lliee(t ~erdn novo c!t trnarh, ~i ju,;tí
ficar· per 111t" o ri ire :tor, onvid:t a commi~~ão C'i:amin·t•lol''l, 
o rnot,,-o d·· sw• 1'tlt:r, nã•J polon,t.J, P'Jrérn, t'-1zd-o m'tis 
de d nas yP,;~r·-: _ 

P.rrngr.:pl.t·J nnir:n, O <du'llno '1110 deixar de prestar e'i:lltno 
pcrrler-ú. o di rei :r, ú rnatr·ieula . 

. \r·t. JT,. O mrJ:!n de j'rlgam-'rlto dos cx:_tme.> S1l'ti prescr·ipto 
no rcé!·irnento internl). 

AI't·: nr.. ~er·á pm·mitfi,lo :10 alnrnno, inh~bilihll!O em ex:tm() 
ou que ten:1:1 Fi:,, nppr,va,[<l si,nplesmnnte, !'ctZ•)r nrJvo ex:r.tllo 
n:t -:e ~n n•b ,:-!'''C • I , c;· a I, pt'el·alec~nrlrJ p:wa. tolos os e!let trJS a 
nota qn<' ohtiv••r q:t ~Rgunda pt•,,v.r. 

Al't. 117. s,•r:iu ch:~ma•los ao~ concurso;l flnao:> a pr••mio og 
aln11lllOS qu:• tiverern completado a nll.irna, upoca dns cat''W de 
cornposiçilo, de ca.nto :1 s-.>lo ou de Íll$tl'Utllctltu,e quo p ,r,, t:tl fim 
rer]lle,·cr·ern ao di!·ector, rlrmtm do pr·azo de oito dia~. qu~ c·.,ro'Pl'Ú 
do ri i.t irnm.•dhtn 'l" rl1 t•'t'minaç:lo dos exa.mes o conr;ur~·•s a q ur' 
se r1Jfercm n< ar!~_ !In e I ?il. 

Al't. J::,". \':1,, pntl•'rilo con~rllTE'l' aos nremios: 
!."o~ fJ!lC t·J:t 1,·:lm irtc<H'l'irlo JHt pena ··lrJ l'USp<•nc;iíu p-,,· um 

ou duus :utriiJ'; 
2." n,;; 'llltl n~·J tiv-'t·em continua [,J a fror]UCitt:lr <'0111 n•,ml· 

ta•lrJ o> curso5 p:ll'allclos onde estivor<Jill in:;eriptos. 
Art. J:\'.1, U <rllllllllO qne, ins~r·ipt11 para O COllCUt'SO ;t premio, 

r!eixar dn cornpa1'·:·,'Ct' ~~~~~~ moti\-,J jlt~tilicttlo, per.lení n di1eit' 
df> fazel-o em Qll:d·tur~r ontr.1 ,·,poc t. () <IUC ju,;titicat· po l··rá, 
a _juizo r!:1 con;.:-r·f\!i<H;:í.n, '~'·ncnrTf>l' no anuo seguinte, n~n lhe 
sen•lo mais prnnittido litzel-o, si faltar a.iwl.t pela sr'gun h v·•z. 

Ar·t. 110. Os t•x:wres e concur:;o3 serão pttlllícos, oxc •p'ú os 
tle lta.rm.,ni:t. de eontrapouto e fug;t e composição. 

AI't.. 141. As cornrnis~ões julg;vloras para os concursos n, pre
mio serão nolllPnda..; pela eongregação c pt'<~sitlidas pelo tllrect.,r. 

ConstaJ•ão tL' quatro prufessore9, ao mf>nos, e tle dons 
mornbt·os h'Jiln!'al'iO:L F,tltanrl,• :'t ultim;t hora nm dos rnombt·os 
da commhsãn, I' r o fe;s"r ou momiJr·o llonor:r rio, o dirrctor no· 
meará ~ullstituto. 

Art. 1-1!. Us professare-; não po lerilo fazor parte da commissão 
julgador·a dos c'•ncnrsos <[U:m,lo concorrarem alnmnos rle sua 
class•J. Todo o p:·e·JtiO ou drplorn't olltí·lo com viol:v;iio •l-J:;te ar
tigo ,;erá nu I! o. 

Art. 113. Te:·lllina lo nm concnrso, a commissão julgarlora 
reunir-se In eru s,•s:;ão sect·eta, peesidida pelo rlicector, n cc }l a 
assistenci;t tio s~croJtaei,J, pr~ra resolver sobre a conc1s-;ãél h~ 
p1·emios. 

Poder E\ecntir1) 1:10._: 
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Resolvcr-fe-ba sobre cada um dos concurrentes separadamente, 
decirlinrio-se em primeiro lognr si deve ser concedido o primeiro 
prem1o; não obtendo maioria de votos, decidir-se-lia si tem logr.r 
a concessão do segundo premio; no caso negativo, resolver-se-1m 
sobro o terceiro premio. 

As votaçõ 1s ser·ão nomin:ws, e ns d.:cisões d1werão ser tomadas 
por maioria absoluta de volns. 

Finda a sessão, o ~er.retario la VJ'arâ a respectiva acta, para 
ser assignarla por todos os membros da commissão. 

Art. H4. Os rromios ~erão tres e consistirão: o primeiro em 
uma mnrlallm de ouro ; o H·gnndo em nma d•3 prata; o terceiro 
em lflflf', rle lwnm:fl. 

Art.. I'"· o alumno lamc!ldo cnm qualquer dos premias de 
quo trn.tr. n nrtigo antcr1ed•3n te receiJ()rá o diploma de capacidade, 
no qua.I se fara menção do premio ccnferi1lo e da respectiva me
dalha. 

Art. 146. O alnmno a quem tenha sido conferido um segundo 
premio tera o direito rle concorrer no anno seguinte ao primeiro 
premio, devendo frequentar a aula e pagar a respectiva taxa de 
matricula, sem que seja incluído no numero dos alumnos estabe
lecidos para a mesma classe . 

.Art. 147. O Instituto aceitarh qunesquer premios otferecido3 
po1 particulares e conferil-os-ha aos ai um nos laureados nos cursos 
do anno a q1;e forem destinados taes premios, pela ordem destes 
e dos premias do Instituto. 

Art. 148. A sessão solcmne da distribuição dos premios se 
etfectuará no~ mezes de ahril ou maio, em dia designado pelo 
Mini-:tro, sobre proposta •lo director. 

C,\PlTULO XIII 

DOS CONCUmOS PARA PENSIONISTA 

Art. 149. Haverá annualmente um concurso para premio de 
viagem aos paizes estrangeiros. 

Art. 150. O premio de viagem consistirá em uma pensão du
rante o prazo improrogavel de dons annos para os pensionistas 
cantc.res e instrumentistas e de tres annos para os pensionistas 
compositores. 

Art. 151. Os concurso!! serão feitos na ordem seguinte: 
I.• Canto; 
2.• Piano ou violino ou violoncello; 
3. o Composição. 
Art. 152. O concurso sera annunciado com tres mezes de 

antecedencia e a inscripção sera feit!.\ por meio de requerimento 
ao director. 

Art. 153. O pensionista que não seguir viagem no prazo de 
quatro mezes perderá o direito ao premio, salvo caso de força 
maior, devidamente provado. 
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Art. 154. Niio hn,v~ndo concurrente em uma materia, passar
se-lla. ;i se~uintn, c as,;i111 successiramente, conforme a ordem es· 
tabelecida no art. l:íl. 

Art. 15'>. Para ser admittido ao concurso provará o candidato: 
1." Ser bra·1.ileiro nato c mHnor 1lt1 30 annos de idade; 
2.0 Ter o primeiro premio de que trata o art. l-lA. 
Art. 156. ·As provas de coll'~urso serão theoricas e praticas, 

exigin<lo-se do caJlllill:lto conlwcimcutos geraes tbs linguns fran
cezn. e itali!\11a. 

Aet. l:Ji. \ com missão julg'l.dora s~r{~ nome.'"' la na fúrma do 
art. 141 e durú o seu voto motivado. 

Art. 15~. Si dou> ou mais concurrentes revehrem merito 
igual, norne:1r-se- h a :tq nelle que ti ver prestado maiores serviços 
ao Instituto" 11110 nuxiliar do ensino, monitor ou alnnuw auxi
liar, e, si ainla honnll' empate, sel'á concedirlo o premio ao mais 
velho. 

Art. 159. Oc~ deveres dos pensionistas constariio de instrucções 
organisada~ i"'Lt congrcgctçiio c approva.das pelo l\Iinisteo. 

CAPITULO XIV 

DA DISCIPLINA ESCOLAlt 

Art. 11>0. Todo o alumno tle1·or:t co:nparccer p:)nLualmcnte á 
hora da. liçfi,, na respectiva aula. 

Art. lGl. u alumno sera obrigado a tomar parte em todos 
os exercicios uu sessões de orcheRtra pitra as quaes o designar o 
director, não podendo ser di.-:lpensado sem razã'l muito ponderosa. 

Art. 162. Ao~ alumnos, pelas faltas e delictos que commet
terem, se Rpplicarfio, segundo a gravidade dos casos, as penas 
discriminadaR no capitulo XXIII deste regulamento, as qnacs 
serão nolncl:ts no livro do matricula. 

Art. lô3. O <~lurnno deverá justificar a falta de compareci
mento ás lições. 

§ 1." Quanrlo _a ausgncia ror imprevista, o alunmo 1le\·eeá en
viar ao dirc•ei"J', dentro de oito 1lias, parti:,ipação jusLiticativa 
de suas falta~. 

§ 2." Ni\o pu'l')l'ào ser justificadas, dul'ante o anuo, mais de 30 
faltas, lleve~tdo ser considerada vago o logal' do nlumno que 
excedet· ess.• numero. 

As fa.ltas ~r1rão apontadas no livro rle matricula. 
§~.o O alumuo não podera, em cada época de qualquer dos 

cursos, gosat' de licenças que, accumula1las, excedam o prazo de 
sois mezcs. 

Al't. ln4. Será considel'ado vago o Jogar do alumno que não 
justiticar tres faltas consecutivas em qualquer dos cursos ou 
que faltar, sem jusGilicação, a dous ensaios, a um exercicio pra
tico ou a um concerto. 

Art. IG5 .. SArá trancada a matricula do alumno !JUC soffrer 
por tro> vews em um anuo a pena de retirad:t da aula ou a de 
suspensão. 
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Art. IGG. No sal:\•1 do Instituto p.ller:Lo ser da.•los concertos 
oxtraot·dimtt'ios. !':u:~ ol!tl)t' o s:dão, o pretentlen t1J thwerá re
querer ao •lit'•'<:lllr, d :d:1.rando " dia em qne dest~i \ realiz:tr o 
cc>ncet·tll e o 1\l!IIIOl'O dn Plt'-':IÍOS f[Ul' pl'ct.endo f:t~:et•. 

:'\f:io ltaYert•I<J imp•.•lilllOi1 1.o c reco:thcd•la a competeocia. e ros~ 
peib l;i!itl.II!C do t·eqnet·:•,ttl', 11 dtrc•ctor poderá cc<iel' o salão 
p;tra m•llo se P!T···~.'lat·-:m o c >:\C~'l'to c:dt\\Ol'>lin:trio c os com
pelou t"~ '•IJ -ai0~ . 

. \1 r,. !li.' .. \ l:HI\ ,],, :<l:tgncl tlcl !'a\:1,, l'''t'a o~: concrTto~ sym
plto:IÍC'•'·' s ·:·:,de F>IJ~·J·II, .;i s•J r>Jf,1ctnar•J n •!:1 di.t; ~i I'Str•s con
c-·t·l·•s t'ut···m 'r:diz:qlch :\ tJoiU•. a t:lx:t S"IÚ. de :•OO.~I)il'l. 

!\u·.J~~·;'p~;J nlli,·t). l\\1',\ ;,s ltlll~il~:\S do cttl!ll'i'D. s :rão Ll1:· 
'?.'.•}.;1)•>•1 I' d·: 3>Jil.~()l) !, \'<'S!i·•dÍ\.i\!llL'l1[e • 

. \ n. !li-:. O pt·clP!loieJitte', ao eu tt·,,g,u· o '''U requet·imento na 
sect·ot:u·i:t Jo ltlsti tu to, Lkposi tará, como garantia, a tPrç:.t 
p:>rt•· da. t IX:I 1!0 :dU;l'Ud do sal~o. e pagará o r06lante doss[t 
taxa at-'1 :'t 1·c,;p.•r.1 o\,, C"ll·~.;do; sen1n esta. 1lia feri.\(lo, o pnga
m.;rJto ,[,,vet·:·t ,;,•t· feito no dLt antel'ior, :,t,) ás :1 horas da tarrle. 

l'ct··ll•t·à, porem, o prl'lcn,l•l•tle o direit<> d,J rohavnr o ue
pnsitu rLJ :,<:;rantia, si ni\o re:diz:tr o concerto no 1lia in<lic:tdo . 

. \rt. lt','.'· \lo rendirnr·:1tn do 8:diio Je,luzir·-se-lw. a quota devida 
ao p •rle1r" e mais ;.;tH\l'·•<tS ne<:e,.-:wios nns miskrc•s do estt
I,,~•k:•ilt1"llt1J Jl t;• OC~ll~;:Í<) <l<>S CO!II.'C'l't<L-õ. 

'='i. [;:;':1 ljlJOI.l ii:Íé> rl<l\'81 :i PX•'lltl·•J', rm eatlU. COllCCI'tO cnm 
orei: 'tr.<, d:· ~~·.-:: "' r l'a c•s it"r:lt•r·tw:", o Je liO:?tU>i par:t o' 
di um o~. 

§ '!," N·>." c),)!lc•·:·t·J-; do mu,;ic:t dtl camera as quot.ts sm·:Lo de 
.ó0$1JIIil ,. -to.::O•IU, r :SpQctiv:un•·nte. 

si :l." lie,;,;a t'dtlrl:t Jng:w-.~c-l!a tamho1n a 1lespeza tle illu
nlirL,çiio do e lifiei•• durrtute 03 eonccrt"s nocturnos. 

>i 4." Si, leit:h ns,;:ts rlc~pcz:ts, ainda hollvcr salrlos, o dit•ector 
potlet•[t clt•spenr \(,r n tó (t q uan ti:t de ::: 000$1)00 em gratificações 
ás pe,soas •1ue S<' in,·um'•it·om ·las pt·ei•JC<:iíeR a qa<J SJ rc•fet'e 
o al't. ·i(i ·,e com•J auxilio 111S c lllL~ertDs do Instituto. 

8 3." .\s ,;obras do t'•'ll<liffi•'llto do s:d;io que não fot•em empre
!:!<<das 1h~ accor.lo com o dtsposto tws p:tril;.;-rapllos antecoJentes, 
serão recr>lhidrts U<l Th••S'Jitro corno renda Coderal, depois de 
appr·nY:t•lo p .. •l<J Mini~tro o resp~ct.ivo balancete • 

. \rt. 1711. o, pt\>C!':l.' >i'''' rJ mom''r()~ lwtwrarios do lnstituto. 
l•ctn eo:no •>s anxiliart~S du ensino, tel'iio uma retlucçiio do ~,1) "/ .. 
sohr11 as taxa-; tlJ aluguel •.lo salão. 

Art. I il .. \-; mmicas o Ílt~l.rumentos de orchcstra. perten
cente,; ao lnstiluto n:'io poderão ser ntilisa•los nos concertos 
oxtraol'tlitl:t rios, si1rão pi>lo-: membros honorarios, pro('e~sores e 
auxiliaró!.> tio ensitt", oob a im,nocliata responsabilid,Hle dos 
mesmos. 
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CAPITULO X VI 

DO PE~SOAL Al>~llNISTRATIVO 

Art. li?. O pcs~oal adminü:.trativo co•npre!H:nde o llit•ector, 
um sccrdnrio, um sub-secretario, um IJillliothccario, um nma
nuense, um acompanharlo1', um insprctor <lc alumnos, tres 
inspectoras de alumnn~. um com,crva<lor, nm continuo, um 
porteiro e os sm·vrntes qne r .. rem pt·ccbos. 

Art. n:L Serão nomearlus por tl•'CJ·elo o rlit•ector, o srcretario, 
o sub-secretario o o bibliothel':lrio; o amunu~w:c-. o acompa
n harlor, o in:-;peclor de alUiu nos, as inspecton1s do ai umnas, o 
continuo e o pt>rteiro, por portaria 1lo i\Iiuistro. 

O tlirector no!lw<tt :i o couservador c ad mi~.l.irú os serventes. 

CAPITULO XYir 

Art. 17-L ,\:J rlil'ect••i', qne rlt·Yr o-r·1· u:n pruf::.:~ional idoneo e 
de lin·e nomrnçito .to Git\'01'11", pl'rlf•nllo s0r um dos pr"fessoros 
do estaiJeli•rilll<'lliO, ~~·m l'l'l'jnim LI:> l'Pg'<'ncia ,;., ó'Ua c:ul<•ir:t 
eompfll.e, a!0111 d:•s ;1,lLrilmiç,-, ·~ Jll€t:eict:w.•la,; em .;;Yel'.óO~ al'tigos 
tleste regulamento: 

l.'' A rlire•·çfio [IJ'ti~til-a e atlrninistrfltha •lo J:;~tituto e a in· 
spceçiio 1lo e<J<ino; 

.~.n Pi'1)jidir :t ('(\n,:;rt:g:·~ç0'll. (\~ (•X·lnl.;q ~ n,;: cone'lP~OS. 

:J.·· Ol~,~·c-I'\':d' e Lt.,.er (·11!:1p1·ir n-.; cli~p:;:-:iç0 ·s· !!(:.~~[; ~·egt~l~tnento 
e do re:.;in1r•nlo int<'l'llO; 

1.'' l~e-:·.J\·ct' ;;,,, re:t <lo-: r•·f11l"rim,ntns cujc) fFSumptn f<J!' rh 
~ua ~~_,)l:peL·-r: <a c ~?I~c.ttni!:lJ:·l' r1- (111tre:~~! :-:c;!TJ': ~(J a. e;;:IH-~cie, ~H) 

Goveruq on ú c·.)ngrega~;tio ; 
:i.·' Conn<':n n~ J'f'Ullii"ír'.s tl:t C•lngrrg:1ç'ío m·d .. :n hs por o;;to 

regtlLtment.o ou, 1·m c:t>O ex!,:·not·rliu:.do, (jlla:1d0 tal cnten<let• 
pn~cisl) 11U lhe fot' i.·,:o tllllcw:la:c·h p ~1" Go1 c~l·nn nu rrl[11ct'hlo 
por tPn prof,.,. <·:·, m~ttivn.:lo o J<erlirlu e ju!g~.• 1 o pelo m··~mo 

direetor c 1111" pt·"cc lcate, n immediatctintltlt<', iwlepl~Jl'lente •lc 
n.pre•·i!u;:io, qu:>~l'l'l o pedi.J,·t for feito por r:incq professores, pro· 
';idr"!lcinnd,, '•Jnpl'•l de mo-ln 'JUC """:l:i rcuni0r;s :'P r:n·cetnem ~em 
ini.•~'I'l'llJH,ão rios lt·nt,al!ws do Instituto, sal1·,, cao;,, 1k {im;n. nmior, 
que :.er:'t assignalado no offi0io de convite e tw. ac:tn. ; 

li." Adi;tt·, t•m c'trcumstancias gra \'es, a reuniii.a '.llt congrcgnçfío, 
on snst•t•ndc t• :1 ~rss'ío, intl'iraudo 1lis,;o ao (;·,ve:·no; 

7. '' 1\"'"ear as •:ommissõ<:s q U•J niin de 1·;cm sel' nomea1bs pela 
cougt·egaçfio ; 

8. 0 Propôr ao Governo a nomeaç:io dos professores indicados 
pela cc,ngregat;fio para o maghterio 1lo Instituto, <las pessoas que, 
por sua irluneirlarle, se achem em condições de exercer interina
meu te esse mesmo magisterio, no caso provisto na za parte do 
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art. 218, dos auxiliares do ensino, do secretario, do sub-secre
tario, do bibliothecario, bem como a celebração dos contractos a 
que allude o art. 42 ; 
~ 9." Nomear os monitores e alumnos nuxiliures propostos pelos 
profes:;ores ; · 
,_, 10. Assignar a correspondencia official, os termos e despachos 
lavrados em virtude deste rPgulamento ou por deliberação da con
gregação, e, com os domais membros desta, as actas das sessões; 

li. Executar e fazer executar as decisões da congregação, 
podellllu, pOI'<.,m, suspendel-as :-;i lhe parecerem contrarias á lei, 
e levar então o occorrido ao conhecimento do Governo; 

12. Organt<ar os programmas de ensino, ouvindo os respe
ctivos professores ; 

13. Est:tiJ•·l•;cer o horario th-: aulas, ouvindo os profe~sores 

dos diversos cursos; 
14. R<1bricar os pedidos nwusaes das despezas rlo estabeleci

mento e solicitar do Governo a 11ecessaria quantia para occort·er 
ás rlespezns de prompto pug:unento, do que prestará contas 
antes do recebimento de nova quantia ; 

15. Realizar as despezas, fismlizando o emprego das quantias 
autorizadas; 

16. Informar os recursos interpostos de suas decisões e dos 
actos e decisões da congreg«ç;w e os pedidos de accre~cimo de 
vencimentos e de premias de obras; 

17. l~egular os trabalhos da secretaria e da bibliotheca e 
prover em tudo quanto for necccsario aos serviços do estabele
cimento; 

lS. A:!;istir, ~ompre que lhe fut' po.,sivel, ás aulas e exercícios 
praticn8 : 

Hl. su~pentlnr· os nmpreg:1.>lo~. com privação dos vencimentos, 
por Ulll a oito ui:~S ; . 

20. Nomear o demittir o con~orvarlor e a<lmittir e dispensar 
O'l s~eventes ; 

2l. Recel·e1' e pol' si mesmo dirigir reclamação ao Governo por 
faltas co:nnll'ttidas pelu; omp1 cgados que não fol'elll de sua no· 
meaçiio; 

2'2. Concedcw aos membros do eorpo docentn e ao pessoal admi
D.iiilr·ati v o ''te quinze dias t[o l1c• nça, sem prejuízo do respectivo 
ordenado, dentro rle um anno ; 

2:1. Fisc•diz:w a ol•.•on·,ncia, dqs ptOgr<~mmas ; 
24. Organba.t• o regim<jiJto inleruo do Instituto, o qual será 

posto <~rn oxer~ução depois de :CJ'PI'OVà<lo pele Miuistro; 
25. Apre:sentat' ao Governo, <d r\ ao •liu. 15 de fevereiro lle cada 

anuo, {' l'elatorio minucioso da'; oc<:ut•rencias havidas no estabe
lecimento, baliwceoe da reeeita e rtespeza dos concertos, demons
tração da renda do .,;alão e da sua applicação, e propo~ta do or
çamcn to annu:>J, visu1do, :oolnd,tdu, o 1les0u \ ol \ imenlo do en
siuo. 

Art. 175. Substituem o directnr, em caso de falta ou impe
lllmeuto, o professor m~ds antigo em exercício ou quem for 
designado pelo JI.Iinistro. 
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r'' Art. 176. Quando o professo r aooumular as fu ncções de di
reotor, peroebera, além dos venoimentos integraes deste oargo, 
a gratifloação do de professor. 

Art. 177. Pelos seus actos, o director só tem que responder 
perante o Governo. 

CAPITULO X VIII 

DO SECltEl'ARIO, DO SUB•SECRETARIO E DO Al\TANUENSE 

Art. 178. A~ lCret:~ria estará ab:Jrta das lO horas da manhã 
ás 3 da tarde, e das 6 '/2 ás 8 '/z •h noite, cnm excepção 
dos domingos e dh1s feriados, desde o •lia da abertu"a até o do 
enoerramento •los trabalhos do ann·l lectivo. 

Paragrapho unioo. Poderá, toilwia, o director prorogrw as 
horas do ScJrviço Lh sem·etaria pelo tempo que for nece,sal'io. 

Art. 179. A secretaria, além do necessario par!l. o expediente, 
terá os seguintes livros: 

1. 0 Para os tm·mos de posse do director, membros honorarios, 
professores, auxiliat"es do ensino, monitores e demais funccio

. narios; 
2. 0 Para o registro dos títulos do pessoal do Instituto ; 
3.• Par~t o assentamento do pessoal e annotaç~io tle todas as 

oocurrencias qntJ com o mesmo pessoal so derem ; 
4. o Para a. inscripç:lo ele tn<ttricula ; 
5. o P<tra. o rcgi,;tro de exames fina os o de promoçito ; 
6. 0 Para o registro de exames d,) admissão ; 
7. 0 Para o I'•J.dstro dos conc•1rsos do a<lmissão o promoçi\o 
8. 0 Para as •tet•ts dos concursos a premio ; 
9. 0 Para o t'eg-istr-o r los diploiU,\S ; 
lO. Par<t os termos de a .. tmocJSt•tção e outrv,s penas Íin'''J>tas 

aos alumno'; · 
I I. P<11'a o; termc3 d•) a•1vcrten~i<t c su~pl'n~ií,,, rl<J:'1 m,..•nlwos 

do corpo rlnc,·:•t'), :1.uxiliat'es rll) ensino, IlliJ!li\ot'r•s o do:nais 
funccionar·it\S ; 

1:2. P.w \ o !JUlli J <lo:> pl'c'f.~s·Jot·os, do~ s.u;:ilial'<"i 1\G O'\'·.:' no e 
dos mrmit.o··c~ ; 

13. Para o pont'l dos 0mpregados ; 
14. p,1r.~ 11 r·eo;istro dos licon~·as !joucedidas ao posso~tl tlu Insti

tuto; 
15. Pt'.t':t o in venL'l.rio tle to lo~ o~ tnOI'eis, instrnmentN; fJ nten

silios do In~tituto. 
Parag-Pap\w unico. Além do . .; livros esp ecifica<los, pocler:t o di

rector por si, ou pol' proposta do secretario, creat· os que julgar 
couvenient.~s ao swviço do estabelccimerlt o. 

Art. 180. A entrada na secretal'ia só é facultaf.l.a para objecto 
de serviço. 
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AI t. ISl. Compete ao secretario: 
I.• Fazer ou mandar fnzer a es!ripturação da secretaria, e 

ter sob su<.t guarda os moveis e objectos a ella pertencentes; 
2.• Mandar, no fim de cada anuo, encadernar os avisos e 

ordens do Governo, ( s oíficios recrbídos, as minutas dos editaes 
e das portarias do director, dos oillcios por elle expedidos e <tS 
actas das sessões da congregação ; 

3. o Copiar ou mandar copiar, em Jivt'o proprio, o inventario 
do material da secretaria, das aulas, dos exames, e, em geral, 
de tudo que disser respeito ao serviço do estabelecimento, ex· 
ceptuado sómente o que pertencer á bibliotheca ; 

4.• Exercer a policia, não >Ó dentro da secretaria, fazendo 
sahi1' os que perturbarem a boa ordem dos trabalhos, como, em 
geral, em todas as depen1lencins do Instituto, fiscalizando o ser· 
viço dos emprega1los, atim de dar circumstanciutlns infot·mações 
ao director; 

5." Redigir e f,,zet· exp•3·lir <t correspondencia do director; 
6." Comparecer ás sessõeg da congregação, cujas actas lavrará ; 
7 .o Abrir e encel'rar, assig!Jando-os corn o director, todos os 

termos referentes a con•·urao e exame dos alumnos, posse 
do •Jirector, professores, auxil1ares do ensino, monitores e em
prrg;Jdos; 

8.• F<~:z:er a folha. dos vencimentos do directot' e do pe2soal do
cente e administrativo, aJ•resentanlo·a no ultimo dia de cada 
mez ou no primeiro do seguinte ; 

9. • Providencial' quanto ao as;;eio do edificio ; 
10. Encarregar.se de toda a col'respondencia do estabele

cimento quP- não ror do exclusiva competencia do dit·ector; 
I I. Informar, por escripto, as peti~õcs que tivel'cm de ser 

>mlJmettidas a despacho uu director ou da congregação ; 
12. Lauç.1r e sul,screver os despachos da congregação; 
1:3. Pr<:~br, nas ses~ue~ tla <.:ongr't'f'ação, us informações que 

lhe furem exigidas, P<ll'U o que o uirector lhe dará a palavra, 
quando julg<ll' conveniente. 

Art. 1q2, Ül acto' rlo SI'C1'9Ca!'io ficam s 'b :J, imme·.liata inspe· 
cção do director. 

Art. 18:1 •. \o snb-secre:tlrio compete: 
! . · Auxiliar o secrdario no de~empenho das suas obrigações, 

20guindo as prescrípções que delle receber·; 
2. o Subiltituir o secretar i•) nas suas faltas e impedimentos. 
Art. 184. Compete ao amanuense: 
I . o Fazer todo e qualquer ~erviço de eseripturação que lhe 

for 11istribuido pelo secretario e pelo sub-secretario; 
2. o Fazer annualmente, auxiliado pelo porteiro, o inventario 

de todos os moveis, in.;trumentos e utensílios do Instituto ; 
3. 0 Substituir o sub·secrotario em sua falta e impedimento. 
Art. 185. Quando o sub·secretario houver substituído o se

cretario, por temro ex~edente do tres mezes, preparará para 
apresentar-lhe, terminada a substituição, um relatorio circum· 
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stanciado de todos os factos occorridos na secretaria, na au
sencia daquelle. 

Art. 186. O secretario é o chefe da secretaria e são-lhe subor
dinados não só os empregados desta, como tambem os outros 
subalternog do estabelecimento. 

Art. 187. Na ausencia do director, nenhum dos empregados 
poderá abandonar o serviço antes de terminar a hora, sem con
sentimento do secretario, ao qual dará os motivos por que pre
cisa retirar-se, atlm de que este, quando comparect>r o director, 
lhe faça a necessaria communicação. 

CAPITULO XIX 

DO BIBLIOTHECARIO 

Art. 188. Ao bibliothecario, que será pessoa versada na te-
chnica e litteratura musicaes, ct•mprte: 

1.° Cons.9rvar-se na hiblinthecn, emquanto estiver a1·l·rta; 
2. o Cuidar da conservação das obras ; 
3. 0 Organisar o catalogo de accordo com as instrucções que 

lhe transmittir o (lirectol'; 
4. o Obsflrvar e fLzer ohserv11r este regula•nento em tudo qu·~ 

lhe disser respeito ; 
5.° Communicar diariamente ao director as occunencias 

que se derem na bibi iotheca ; 
6. 0 Propôr ao director, por si ou por indicação dos pro

fessores, a compm de o1n•as e a assignatura de revistas~.> .rornaes 
artbticos, procmando S()!llprc completar as obras ou C•Jllecç-ões 
existentes ; 

7. 0 Empregar o maiot' cuid;tdo para qu·3 não haja duplicatas 
desnecessarias e s l cons•wve a convenit>tlte harmonia na enca
dernação dos tom(ls de uma mesma obra; 

8. 0 Providonciar para que a:.; obras s,ljam immedi:tt.amcnto 
entregues ás pessoas qne a~ pedirem ; 

9.° Fazer o!Jservar o rn:~~0: silencio na sala de leitura, pro
videnciando para que se rt:tirom aquelles que perturbarem a 
ordem, e recorrendo ao directot' quando não for attendido ; 

10. Apresentar, mensallllCnte, ao director um mappa dos 
leitores da bi!Jliothec~. da8 o!Jras consultadas e das que deixarem 
de Eer ministradas, pot' não existÍJ·em ; outr·osirn, uma relação 
das obras que mensalmente entrarem para a bíLliotheca, acom
panhada de noticia, embura summaria, do objecto de cada uma; 

11. Organisar c remetter, annualmente, ao director um rela
torio dos tr"balhos da Libliotlleca e do estado das obras e movei~, 
indicando as modificações que a pratica lhe tiver suggerido. 

Art. lb9. Organi~adu o catalogo da bibliotheca, serão as 
obras collocadas çor ordem alphabetica, em estantes numeradas, 

Art. 190. A bibliotheca é especialmente destinada ao uso 
do corpo docente e dos alumnos. 
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Art. 191. Haverá n>t !Jibliotheca um livro em que se in
screverão os nomes das pessoas que fizerem donativos de obras, 
com inlicação do objecto so!Jre que versarem. 

Art. I \J2. A bibliotheea eHt 'r·ú. a!Jerta todos os dias uteis, das 
lO'/, bom:; da manhã ás 3 da tarde, e das G '/, ás 8 '/2 dR noite. 

Art. 193. Os livros da !Jibliotheca serão todos encadernados 
e teriío o carimbo do Instituto. 

Art. 191. Em hypothese alguma sahirão da bibliotheca livros, 
folhetos, impressos ou obras manuscripta.s, nem tão pouco ser·ão 
perrnittidas cópias, salvo autorização do dircctor. 

Art. 195. Haverá na bibliotbeca um livro de registt·o para se 
lançar o titulo de ca•la obra que for adquirida, com indicação 
da época da, entrada e do nurr,ero de Yolnmes de que ella se 
COI!lfll-,ll. 

Art. 1\JG. O bibliot!J<:>e~ ·io t'''Ol'ganiSit!'á, qua!Jdo for conYe· 
niente, o c•1talogo, para nelle ineluir as obl'aS acerescidas. 

Art. 197. O biuliothecario, nas suas faltas e impedinwntos, 
será sub~tituido por um runccionnrio da administração, desi
gnado pelo director. 

C,\P!TULO XX 

DO ACOMPANIL\1:0!~ E DOS OUTROS EMPREGADOS 

;\rL 1\JS. Compete a•) acompanhador: 
I. o \ ssistir ás classes •leter•mi mtd \S pelo director, fazeud:J os 

acump • nl!:tm•mto.~ do pia:Jn o d1~ liarrnonium; 
2." Dis!riiJuir o nrre •:•·!·· ;• <JS mtt,;icns nos ensaios o concertos 

•.l.o l11~'i.i t ·r to. 
1\l't. ID9. Compnt0 fiNJ insp<·cto!'es de alllmnrs: 

l.o l·:~t:t•• prrs·mteG 1lnt•:•nto to lo o tempo em IJUe funccio
narem ~•s antas freqtwntada-; pelos alnmn os e a todos os netos a 
qne e•tr,~ tenham t!c collliJ.t:'Wel', c dUL'<\IlLe o pel'iu:lo das L-rias 
nos d in'l design:t•los pelo 1li i'• ct•n' ; 

2 o Ad.rnoe~t:tr os nlwu•Jo'>, qnn,n•b ü~tr~ procedam irregular
mentP. <:ornlllllllk:wdo ao dir•,:et·Jl' us factos mais grave~. 

,\rt. .:oo. C:)mpete espe~ialmente ao insp~ctor: 

1.'' Auxiliar dur::tnte a ópo<::t das feria·3 todo e qualque;· ser· 
viço de expediente; 

'!." Suh,;titllit· o arnrtntH'nc;e em sua f:llüt o impedimento . 
. \rt. 201. Gompeto ao cor;sen·adot•: 
l." Zd•tt' peh consct• >':tç "i o lo; instl'rrmentos pt~rtencentes 

ús di vo1 SitS secções do lnstrtuto ; 
2." D u·, por ,;i o a expnus;ts suas, pessoa idonea e de con

fiança do dil'ector, quando não puder comparecer, pOt' motivo 
de moles tia prl)longada, 011 1le licença. 
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Art. 202. O continuo cumprirá todas as ordens que lhe forem 
dadas pelos seu.; superiores, e substituir(t o inspector em 
sua falta e impedimento. 

Art. 203. Co1npcte ao porteiro ter a seu cargo as chaves 
do editlcio, abrindo-o e fechando-o ás horas ordenadas ; cuidar 
do asseio internr, da casa, empregando para esse fim os ser
ventes que forem designados; receber os officios, requerimentos 
e mais papois dirigidos :1 seceeta1•ia e expedit-os ou entregai-os 
ás partes quando a~:Jim for ordenado; zelar a conservação dos 
moveis e objectos <]Ue estiveram fór:t d:.t secretaria e da IJiblio· 
theca; enteegv ao ~ ~cret,trio uma r·elaç:lo ilolles, fazer as des
pezas miudas autoriza•las pelo director ou pelo se~retat·io, e 
cumprir quaesquer ordens rfllativas ao serviço, que delleHeceher. 

Paru.grapho unieo. O porteiro, sempre que for possível, re
sidirá no editlcio 1lo Instituto, ou em alguma das suas pro
ximas dependencias. 

Art. 204. Os serventos cumprirão as ordens de todo o pes
soal do Instituto. 

CAPITULO XXI 

DA CORRESPONDE:fCLI. E DA l'OSSI, DO DIRECTOit, DOS PIWFE~SOitE~ 

E SEU:i AUXILIARE' F. O~:) EUPllLGA.D OS 

Art. 205. A correspon•lencia entre o director e os pro
fessorrs se !'trá po:· olll••itJ; a rlarruelle com os auxiliares do 
ensino e empt·og:tllos, por porütrh. 

Art. 216. O dil'edor torn;u'á posse do seu cargo perante 
a congregar;ão. P.u·a esse fim tlevet'<í. eu viar uma participJ.ção 
ao director em r'xercicio, o qurtl convocará a congt'egação 
p:•,ra o p;·imr•iro dia u til, e cnmmnnicai·:l ao nomear! o o dia 
e a llo,·a em qn, rlc.erú comparee:JI' para ll!e snr dad:t r, posse. 

Art.. 207. No dia e hora in1li<~ados, recHIJido o novo r! i redor á 
porta do erliticio pdo s.;r~I'Jtnrio e 1nais olll[Jt'• gad<l~, e á P''l'L1 rla 
sala da" ses~õ•cs da co!Jgr·u:~·açii•> pelo dit·,~ctor mn exrJt'ckio r! pru .. 
fessores pre:>Hnlus. t"mar:t as,;enlo á direit~t elo presiclen(o da c·m· 
gregaçii.o. Li<lo pelo secref,ario o acto r.Lt nomeação e feitcc <t pro· 
messa legal, esbr:·, <J<~1pos~ado, Javra.ndo-sc do tudo um t )/'lfll, 

quo ser:i. as~ig-na h ]'PL' 0lle <lil'ectol' o pP!os ditos pro('ei~J''''~. 
Occupat•;í logo rlf'FJJ·; .'J ll)g:1r quo Ih·' compJtit•, e tl<tr-sc·h<', p n· 

terrnina1lo •J nr;t,o th p~.-;~e, 'JIÚl set•:\ '~"rnmu,_lic;ttlo ao Govcr11o. 
Art. :!08. 0-; pt•vf2NJL'é'l, u::; an xiliai'.JS rio cnsin >, os rnomtor·es, 

os alumnos auxiliares o os ernpr·e~ados se empos:ar:io pernnte 
o director·. No a 't•> r! J. po ;s(J farão tliiS c outro~ ê\'.3 pro',lll''" t< 
constantes das furmu!:ts "nnexa~. 

Art. 200. Da pos,·e dos professores e seus auxiliares o m:tis 
funccionnrios, o secrd trio lavra:·á U'll termo, fjt!e será as<::ignarlc 
pelo director e pelo nomeado. 
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CAPITULO XXII 

DAS LICENÇAS E FALTAS 

Art. 210. As licenças de mais de 15 dias a um anno serão conce
didas ror portaria do l\1inistro, em caso de mo! estia provada ou 
por outro qualquer motivo attendivel, mediante requerimento 
convenientemente inlorm a do pelo direcbr. 

§ I. o A licença concedida por motivo de moi estia dá direito á 
percepção do ordenarlo até seis mczes, e de metade por mais de 
seis mezes até um annõ; e pot' outro qualquer motivo obriga 
ao dt sconto dn quarta parte do ordenado, até tres mezes; da me
tade. por mai~ de tres até seis; das trcs quartas partes por mais 
de seis até nove, e de todo c ordenado tlahi por deante. 

§ 2. o A I icença não dará direito, em easo algum, á gratificação 
do exercício do cargo; não se poderá, porém, fazer qualQuer 
desconto nos accrescimos de vencimentos obtidos por antigui
dade. 

Art. 211 . O te111po de pro rogação de licença, concedida dentro 
de um anno, será contado do dia em que terminou a primeira, 
atlm de ~e r feito o deélconto de q ne t: ata o § I o do artigo ante
rior. 

Art. 212. Esgotado o tempo maximo dentro do qual pode
rão ser concedidas as licença~ com vencimentos, a nenhum 
funccionario é permittida nova licença com ordenado ou parte 
delle, antes de decorrido o prazo de um anno, contado da 
data em que llou 1·er expirar! o o ultimo. 

Art. 213. O lícenciaclo podcrêl gosar onde lhe aprouver a 
licenr.a qne llie for ronccclHla ; c:;ta, porém, ficará sem effeito 
si Jelht não se aproveitar dentT'O ds um mez, contado da data 
da publicução. O prazo da licc'nça conta-se da data em que a 
portarht for apresentada ao diJ'tJdOt' vara obter o cumpra-se. 

Art. 214. Não poderá obter· licunç:L quem não tiver entrado 
no exercício do logar em que haja s1do provido. 

Art. 215. O professor· licenciado p,)rJera renunciar ao resto 
do telllpo que tiver obtido, uma vez que entre immediatamente 
no exercício do seu cargo ; mas, si uão tiver feito a renuncia 
antes de comcprem as !dias, só depoi3 de terminada a licença 
poderá a pi' c~eJJ ta r-se. 

Art. 216. As disposições dos artigos antecedentes applicam·se 
igualmente ao funccionario quo perceber simples gt·atiticação, 
con:;idoradas duas turças partes desta como ordenado. 

Art. 217. Aos professores coutractados, que requererem li· 
cença, serão app1icadas as clisposições referentes aos effectivos, 
quando do assumpto não cogitarem os respectivos contractos. 

Art. 218. Dado o caso de ltcença concedida a. um professor, 
assim como no de vaga rle cadeira, será chamado pelo director 
um outro professor para. regei-a. 

Em falta de professor que possa ou queira incumbir-se da 
regencia da cacleira, o Governo nomeará, por proposta do di
rector, peswa extranha, do notaria competencia. 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

Art. 219. O professor que substituir o director em seu impe
dimento percobercí, além do respectivo vencimento, uma. grati
ficação ignal á d:-~quclle. 

AI't. 220. O funccionario da administração, que substituir 
outro, perceberá, além do seu vencimento integral, uma gra
tificação igual á tli1f.;rença entre este e o do log,\r do sub
stituído. 

Art. 221. A presença. dos profe3sore3, auxiliares do ensino 
e monitores será verificaria pr.la sua as.>ignatura no livro 
destina•lo para essr. fim, e nns actas da congregação para os 
primeiros. 

§ I. o A prasença dos empregados do SJrviço administrativo 
será verificada pela sna assignatura no livro do ponto, que 
so!'á enc<wrarlo 1<Clo secretario il lwra que lh0 for determinada 
pelo director. 

§ 2. 0 O secretario, :\ vista das notas dos livros do ponto e 
das qu0 lt:1ja tom:vlo ~'1bre quaesqucr actos escolares, orga
nisar·a, no lim d·~ c:vla mez, a list\ completa das faltas, e a. 
apresenta1·á no dii·ector, que, attendendo aos motivos, poderá 
considerar justificadas \lté tl'es, para os profe:::sores, e até oito, 
para o pescloal administrativo. 

§ 3. 0 A~ faiLts devem ser justificad·ls até ao ultimo rlia do mez. 
Art. 222. P.ll'a o d,;sco<tto das faltas do pessoal adminis

trativo, excepto as in8poctoras de nlumnas, que não teem 
admi~são nos cursos nocturno.;, consider:tr-~e-ha rlividida a. respe
ctiva gratific:1,ção 0m tres pattes iguaes, que lhe serão assim 
abonadas- duas pelo Sc\ll cPmparecimento ao serviço diurno e 
uma pelo seu comparecimento ao nocturno. 

Paragrapho unlco. O comparecimento dos divet·sos tunccio
narios da adminbtraçii,, ao serviço nocturno será regulado pelo 
director, que, att0ndenrlo <1.0 maior ou menor expediente, poderá 
exigir a presença de to los tlhriamente ou permittit• que se re
vesem, pot· turmas, no serviço. 

Neste CII.SO, o empregado qun, ~em motivo justificado, faltar 
ao SArviço noctumo nos dias que o director lhe designar, per
derá, al<ím da gr:tti<icação J.o tUa, a do3 comprehen<lidos. entre 
este e o ultimo dia de comrntrecimento; justiticamlo, perderá só
mente a dos dias para os quaes foi designado. 

Art. 223. As faltas dos profc)ssores ás sessões dct congregação e 
quaesquer actos a que forem obr•ig.1dos por este regulamento 
serão contadas como as que Lhrem nas aulas. 

Art. 224. Si por moth·o 1lB forç:1m:tior, nos termos tlo art. l74, 
n. 5, coincidirem as hor.ts da anta e d!!. congregação, o serviço 
de,;h terá preferencia. irnportan<lo em falta a au,;encia do pro· 
fessor; não coincidindo, a au,encia a qualquer dos serviços será 
tambem consi<lerada eomo faltl. 

Art. 225. Terão direito só ao ordenado os fnnccion3,rios 
que faltarem por motivo justificado, observado o disposto no 
art. 216. 

Art. 226. O director, qu:mrlo profes;;or, est!l.rá sujeito ás pre
scripções deste capitulo. 
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CAPITULO XXIII 

llA POLICIA En'EP,N A. 

.Art. 227. O alumno q ne pGrturhar o silencio, causar desordem 
dentro !la aula ou tlE'lla proceder mal, será reprehendido pelo 
profe~sor. Si não se con ti Yer,o professor o fará immediatamente 
sahir da sala e levará o fgcto ao conhecimento do director. Si o 
profess(,r vir quo a ordem não púrie ser restabelecida, suspen
derá a lição o tlarâ ao dircctor rolnção do uccorrido. 

Art. 228. O director, a~sim que tiver noticia do facto, nas 
duas ultimas hypothescs 1lo artigo precedente, fará vir ti sua 
pre~r·n,;~L o culpado ou cnlvvlo•, l\ depois 1le ler a parte dada 
pelo pr·oü~~s<~r, c"nvucara imme,Jiat:mente a congregação, que 
imporá por votação nomirvil, <lepois de ouvido o delinquente, a 
pena de suspensão de um ou dous annos de estudos em qualquer 
~st:1beleciweuto foderuJ on ;~ elle equiparatlo, conforme a gravi
dade do facto. 

Art. 229. Si a desordem se l'Calizar dentro do editlcio, mas 
fóra da aula, qualquer pl'Ol'essor ou empregado que se acha1• pre
sente procurará conter os autores. 

No caso do não serem attendidas as admoestações, ou si o 
suecesso for de nnturezt grave, o funccionario que o pre
senci:lr doveril. immediatamente communicar o facto ao di
rector. 

Art. 230. O directOJ', logo que receber a participação ou 
tiver noticia c1o océ~orrido, tomPr:í de tudo conhecimento, fa
zendo comparecer, na sr;('retaria, perante si, o alumno ou 
alumnos indigitados. 

Art. 231. ,:;i, depois cl!\s indagações a que proceder, o di
recto;:o achar que o alumuo merece maior correcção do que 
uma simples advertcncia feita em particular, o rllprehen
derá publicamente. 

Art. 23~. A reprehen!':lfín neste caso será darla na secre~ 

taria, em presença de dous pt·ofessores, de dous empregados e 
de quatro ou seis alumnos, ao menos, ou na aula a que 
o culpado pertencer, pres,:nles o professor e os outros alumnos 
da mesma aula, que se conservarão nos respectivos logares. 
A todos est8S actos assistira o secretario, e de todos elles, 
bem como dos casos referidos nos arts. 228 e 229, se lavrara 
um termo, que será presente na primeira sessão da congregação 
e transcripto nas informações dadas ao Governo ácerca do 
procedimento dos alumnos. 

Art. 233. Si a perturbação do silencio, a falta de respeito 
ou a desordem for praticad~t durante o exame ou em qualquer 
acto publico do estabelecimento, se observará o disposto nos 
arts. 228 e 231. 

Art. 234. Si algum dos factos de que trata o artigo an~ 
tecedente e a primeira parte do art. 229 for praticado por 
alumno que já ten!Ja feito os exames da ultima época de 
qualquer do3 cursos, o director levará tudo ao conhecimento 
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da congregação. a qual porlerá substituir a pena de repre· 
hensão publica pela de retenção do diploma até um nnno. 

Art. 2:3">. Si o directot· entomler que o delicto decla
rado no art. 227 merece, pelas circumstancias que o acom· 
panharam, mais sevem punição que a do art. 2:32, mandará 
lavrar termo de tudo pelo secretario, com as razões que o 
alumno allegar a seu favor e com os depoimentos d;~s tes· 
tmnunbn.s que souherem do f;tcto. e o apresentará á con
gregaç~.o; e~ta, dL'!'ois tle empregar os meios necess:n·ior, para 
apurai' a vet'•l:\rle, condelhnará o ddinquente na pnna de 
susp·msão d'l nnt ou dons annos de estudo em qualquer 
estabelecimento !fl'leral ou a elle ectuiparado, conforme a 
gravidade do delicto. 

Art. 2:35. O alumno r1ue intencion'tlmonto ostr~\gar ou iuuti
Iisar in;trumenlos, appal'dlws, livros ou moveis, seeá 
obrigado a rtJSLituil' o ubjecto por elle damnificado, o, JH\ reiq
cidencia, além d:t restit.nição, ~eréi :L< I moesta'lo pelo rli1'r•ctor, 
ou sujeito á pena rln StHpensão.por um ou rlotu anno~ do o;tnrlo 
em qu:1lqu .. r oshbelecimento fo.Jor<Ü ou a olle e tnipat\tdu, 
segundo a gravidade do delicto. 

Art. 2:37. Sempr:~ que se verificar qualquer desapparecimnnto 
de objectos tanto rh so~t·etaria. o~mo das demais dnpe:Hlrmcias 
do estabelecimento, o ;,ecretario, recebida a communic:1ç·ão, 
participat•à por cscripto o f:wto ao dieoctor, o qun,l nomo:u·á. 
uma commL;,;~o p:u•:t pl'oceder á syndicancüt respccLiva. 

Art. 238. O llibliotecn.rio levn.rá igu:\lmente ao conlwcunonto 
do dil'octor qun,e . .:;q nu r subtracçõe.~ occorridas n:t bibliot.lt<:ca e, 
a tal re3peito. see:t pt•alic:Ldo o que lica determinado no aetigo 
pre~edente. 

Art. 2:l9. Descoberto o autor do delicto, de que tratam os 
dons ultimas artigos, será reprehendido pelo director e obri
gado á restituiçi'ío do o bjccto subtrahido, promovendo-se proccs m 
crimin:tl, si no caso cou her. 

Art. 240. Os alumnos, que dentro ou fóea do odiücio ewolu.r 
pt•aticarem actos üe injuria pur palavt·as, por escriptos ou por 
qualquer outro modo contra o director ou contra os professort•S, 
serão puni,los com a pena de suspensão de um ou dous annos 
de estudos em qualquer estabelecimento federal ou a ollo 
equiparado, conformo a gravLiade do caso. 

Art. 241. Si os actos forem offensivos á moral ou consistirem 
em ameaças ou tentativas de aggressão contra as pessoas in
dicadas no artigo antecedeate, os autores serão puniuos com o 
dobro das penas alli comminadas. 

§ I. • Si realizarem a aggressão, serão punidos com a exclusão 
dos estudos. 

§ 2.• As penas deste artigo e as do antecedente não isentn.m 
daquellas em que incorrerem os delinquentes segundo a legis-
lação commum. . 

Art. 242. Si os delictos dos artigos rmtecedentes forem prati· 
cados por alumnos da ultima época de qualquer curso, serão 
estes punidos com a suspensão do exame ou concurso, ou, si este 
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já tiver sido feito, com a retenção do diploma, pelo tempo 
correspondente ao das penas marcadas nos mesmos artigos. 

Art. 243. D.\S penas de suspensão de estudos ou de exame 
ou concurso, exclusão e retenção de diplomas, caberã. recurso 
para o Governo, sendo interposto dentro de oito dias contad JS 
da data da intimação. O recurso terá atreito suspensiyo quando 
a pena imposta for a de suspen;ão de estudos ou de exclusão. 

Art. 244. O Governo; a quem ~erão presentes todos os papeis 
que formarem o processo, resolverá contlrmando, revogando ou 
modificando a decisão da congregação. 

Art. 245. O alumno que, <·ha•nado pelo dir·ector, não compa
recer, será obrigarlo a vir á sua presença depois cte· lavrado o
termo rie dllSObediencia pelo empregado que o for chamar, 
requisitando o mesmo director auxilio da a11toridarle policial. 

Art. 216. Os professores exurceriiJ a policia dentro das re
spectivas aulas, e nos actos escolares que presidirem deverão 
auxilia. r o rlirector na manut mçã.o rla ordem dentro do editl·Jio. 

Al't. 247. Não estando pre,ente o director, deverão substituil-o, 
na manutenção da ordem, os professores, por ordem de antigui
dade, e, na falta de to los elles, o secretario. 

At't. 248. O porteiro, o continuo e os serventes velarão na 
manutenção da ordem dentro do edificio, advertindo com toda a 
urbanidade os infractores. Si as suas advertencias não bastarem, 
tomarão os nomes dos ditos infr·actores e dar·ão immediatamente 
parte do occorrido ao director, e em sua auscncia a qualquer 
professor ou ao secretario. 

At·t. 249. Si qnalque!' p3S'oa extt'<tnha ao Instituto pratical' 
algnm ou alguns dos actos puníveis por este regulamento, será 
o facto levado ao conhecimento do rlirector, afim de que faça 
tomar por termo o occorrido e rlê rle tnrio eonhecimento á oompe
tentea.ut,•ridarle policial, para proceder na conformidad·~ das leis. 

Po,lerá tambem o director prohibtr ao autor: rlaquelles actos a 
entrada no edificio do Instituto. 

CAPITULO XXIV 

DO PATRIMONIO DO INSTITUTO 

Art. 250. O pa.trimonio do Instituto será constituído: 
1. 0 Pelos valores que forem doados ou legados ao Instituto 

por qualquer meio legal ; 
2. o Pelts juros do fundo patrimoni~l que se forem capitalisando. 
Art. 251. O fundo p:ttrimonial do Instituto será convertido 

em apolices gerae3 da di vida publica fumlarl;t. 
Art. 252. O patrimonio fica.rá s:>b a guarda do Governo,:que 

o administrará. 
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CAPITULO XXV 

DISPOSIÇÕIS GERA ES 

Art. 253. Os vencimentos do pessoal do Instituto serão os 
consignados na taballa. annexa sob n. 1. 

Art. 254. Pala lnscripçã.o de matricula e pelas certidões de 
exame ou concurso e diplomas cobrar-se-hão os emolumentos 
declarados na tabella annexa sob n. 2. 

Art •. 255. Os empregados do serviço administrativo terão 
direito á aposentação na fórma. da legislação geral em vigor. 

Art. 256. O presidente das mesas examinadoras e julgadoras 
dos concursos de admissão e promoção tomará parte no julga
mento; mas nos concursos fina.es a premio terá sómente o voto 
de desempate. 

Art. 257. Nas questões de interesse particular não podem 
votar conjunctamente os peofessores que tenba.m entre si pa
rentesco por consanguinidade ou affi.nidade, em grão prohibido. 

Art. 258. Quando, entre dous ou mais membros do magisterio, 
se verificar o impedimento de que trata o artigo antecedente, só 
o mais antigo será admittido a votar. · 

Quando o mesmo impedimento se veri6car entre o director e 
·algum ou alguns lentes, votará o director. 

Art. 259. Só poderão ser nomeados professores do lnstituto 
artistas exímios na sua especialidade. 

Art. 260. O Instituto manterá e desenvolverá com (lS recurs<s 
annualmente consignados no orçamento para esse fim: 

I. o Uma bibliotheca de composições musicaes e obras de theoria 
e litteratura musical ; 

2. o Um museo de instrumentos de musica que o!fereçam ·in
teresse para o estudo da historia. da musica. e do seu desenvol· 
vimento nos diversos paizes; 

3. 0 Um gabinete do physica com os a pparelhos acusticos ne
cessarios ao estudo de esthetica musical ; 

4." Um instrumental completo de orchestra no diapasão nor
mal do Instituto. 

Art. 2ôl. Da bibliotheca e do archivo só poderão ser retira
dos os livros e as musicas necessarios para a direcção e estudos 
de certas classes. 

Em documento, que assignará, o professor, ou o nuxiliar do 
ensino ou o alumno a quem for conllada qualquer obra, respon· 
sabilisar·se-ha pela restituição em perfeito estado, dentro de um 
prazo determinado. 

Art. 262. Alt~m do período comprehendido entre o encerra
mento dos trabalhos e a sua abertura e os domingos e dias de 
festa ou luto nacional, consideram-se fer•iados os dias de falloci
meuto do director, ou de qualquer professor e!fectivo ou ju
bilado, o dia commemorativo da fundação do In1tituto e os de 
carnaval. 

Poder Executivo t'lCJA 
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Art. 2G:l. Durante o tempo fcriatlo o pessoal docente e admi
nistrativo, s:dvo_ :1os funccio .. arios que estiverem no goso de 
lkr>rH;a, perceherao ildegralmentc O'i ~eus vencimentos sem em· 
bargo de quaes'lncr impedimentos occasionaes que occorrercm 
no anuo Jectivo. 

Art. 26L Hnvr::rá um sello do Instituto que será applicado 
segumlo as exigencias e da fórma que resolver o rlirector. 

Art. ?fi5. O director terá a faculllade de convidar pessoas 
vers:t.Jas no estudo da historia e •la esthetica da musica para 
fa zer•ern pro leer;õe~ 110 Institu t,q, mediante uma gr:1t1 fi cação pré
viam ente estipu!a•la r1:t conf'ormidado •lo ~rt. JGJ, § 4°, 

Art. :'.'l><i. Qn:ttHlo convier ao ensino, os curws 1le canto a 
solo. Yioli11o, vi••lrlllcelltl c ontrt'~, Leriío :1s mesmas sulJdivi>õe~ 
do cnrco de piatw. 

Art. :'(>7. (),; diplomns de curso c •lo c:1pacitlade serão feitos 
Eegli!Hio os rnoddos annexo~ ,],~ IIS. 1 e~. 

Art. 2ütl. Em. regimento intel'llo, appt·ov<lllo pelo Minhtrn, 
serão eon~ign;ulas as d isposil;ÜPS com plemcn tart~s, relnti 1 as á. 
economia e rcgi111en interno do Instituto. 

Art. 2(j(), ltcvogam-~e as tlispo::;içi\es em contrario. 

CAPITULO XX Vl 

DISPOSIÇÕES TRA :-!SITUIUAS 

,\rt .. I." Ficam cxtinctos us log:II'<'S 1le ndjnnlos, ecollOiliO c 
njud:wle d" inc<prl'tora •le a!IIIIIIIU'i. 

Art. :!.•· O U"v"rno distl·illltit·:\, pPias divcr,:as r~adeims, sobre 
propn.;ta 1lo rlin~dor, •·s ::ctnars prot'e.~sores e ndjuuto~, pro· 
villas ns rm:tantcs peht fl'n·ma indica•la uo capitulo IV. 

At·t. :~." llu.\·rrá nm:t ópoca e\Lr:wrdinat·ia p:tra cxame3 e con· 
cursos de nrlrni,::oiin, r~n.i:t iihl~r·ipç,\o se fará na mesma époea da 
a! Prtnm •ln tll:tl:·Jcttla,; m:trl'ada por este reg-nlamcnto. 

Art. 4." .\os al11mnns lanr<':tlos do lnst.itnt.n, ante~ da pu
blica.ç.io da prcsc•lllü lei, S<'l'ii<l co1tleriJos diplotJJao;, dn nt·c·urdo 
com o art. ;!Ji7. 

Rio do .)llll()it'•1, :! dt) ll):ll't•() dn 1003.- J. J. s.·uln·a. 
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TABELLA N. 1 

PESSOAL 

i Director ••.•••••.••..••.•.••..••.•..• 
i Secretar i o .••...•...•.......•..•.•.•.. 
1 Sub-secretario ..................... . 
1 Bibliothecal'io ...•..•..•...•.•.•••...• 
1 Arnanu<·nse ...•...••. , .....•••••••••• 

2<J Profco;sores, a saher: G de solfejo, 3 de 
can Lu " ~o lo, 1 de c a nto-choral, 5 ''" 
pi:1110, 1 <le oJ·giio, 1 de harpa, 3 ''" 
violino, 1 de víolon•·cllo, 1 do contm
U:lixo, 1 t!e llauta c llantin1, l de oboé 
n Cilngnneres, f de darineto e cong-n
llcrrs, l de trompa, clarim, cornetim, 
trombone, hombar<liio e tuba, 2 de har
monia e 1 de composi~~.o ....••• , ..•. , 

8 Auxiliares de ensino .•..... , ••••..••. 
t Acompnnharlor ...... , .•. , .......... . 
i ln<pcctor de al•mmos .•••....•..•••. 
3 lmpectoras de altuunaq, •..•...•. , .. , 
t Continuo ........................... . 
1 Porteiro ............................ . 

ORDENADO 

4:800$000 
4:000$0')1) 
3:000$000 
2:800$000 
2:000$000 

2;-IUII$000 

2:000;\IOUO 
1:800$000 
1 ::l011$0ll0 
i :000.~0(10 
1:200$000 

i Conservador. ( 

10 l\1•milores ..•. (''' norneaçiio do direclor .. , ••••••..• ~ 
Serventes., .. , · 

25\J 

GRATIFICAÇÃO 

2:400$000 
2:000$000 
i :500$000 
i:400$000 
i;000$000 

1:200$000 
G00$000 

1:000$000 
U00$000 
700$000 
600$000 
()00$000 

1:800$000 

200$000 

i ·1.'00$000 

Rio rlc .Janeiro, 2 dt• março de 1!:102. - J. J. Seabra. 
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TA'BELLA N. Z 

POR MATRICULAS 

t:URSOB 

~n)(P_ju, .••••• ,., , • , , ••••.••.•• , •••. , ••• , 

(~;L 11 ( 1-, ·Ir.' r:1 l .. ,. . . . .... , . . . . ............ . 

( :; I lll!) ;1, '~'~~\I, , , , , 0 , , , , , , , , , 0 , , , , • , , , 0 , , , , 

Piano ...•.•.....................•...•..... 

()rg-:lo •.•..•.............•.•...••...•..... 

Jhrpa ..••..••............••..•.......•... 

\Tir~li110 (' \'if'l(•f ;t, .. ,, , , , , , , , , , , , . o,,.,, • 

Violonc ..... lln .......• , .. 

(~n11! rn.h;l i x_n ••••••••••••.••••••• , •••••••••• 

Fl:n1t·l P ll~tliiÍm ......................... . 

()I HJr~ f' ('() n: :·,•n Pt'r•.:;, , •.•••• , , • , ••••.•• , •• , 

Tromp:t, d:trim, <'ornf'tim. ti'Ol!lhone, horn
IJ;lrd;lo (~ tul1a ...•....•.•.•.•.•.•.•.....• 

ll:lt'rnunia ... , .......................... . 

Cot1 Lr:1p(ttllo 0 l'w.~·:t .....•........•..... 

Cnmpo.<iç:lo ..................•.••......•. 

t:>:)IIUO 

[;,~1)11(1 

l:i~IIOtl 

[~;:)0011 

[;,:;;11oo 

t:,~Ollll 

l:í)IIOO 

l5)0lill 

1.-,;ooo 

[.):;1)00 

1 ~,:;111\1) 

1~·:)110(1 

\;))0\111 

t:,::;ooll 

211:0011 

z:,$ouo 

ron CERTIDÃO E I'OR DIPLOMA 

C•"l'(ll!:lt~ tlt• t'\;11\1(' tlll r]0 t'Olh'\ll'::;n_, •••••• 

Hitdl'/ll;t d1· t'lll ,~u. 

PiJdHrll.l d" t•;ql;l\·i·h-lr•, ....... . 

ÉPOCAS 

l~>:i;OOII 

1:,-;IIÜII 

:.?0:)11110 

:.?:,~I!IJO 

20.)001) 

;?1),;()()0 

2ll? 11)0 

·G$0UO 

f;),;IJIJÜ 

l:i~OOO 

[c;~l)llll 

1~>~(11)1) 

l:i:)OIJII 

1;)$1) 1() 

;>O.iiJOII 

:2"·~1100 

:l$11011 
I ;,-;111111 

f>II.)IJII>) 

:.?:í-:;ouo 

::S$0110 

2:>.$000 

2G~OOO 

25~1JOO 

[:,:;ouo 

1:'•:)' .. '00 

F1?000 

1:),•)00 

F>$000 

1:-í~OOO 

[:.~11111) 

~'11:)1)110 
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MODELO N, l 

INSTITUTO NACIONAL DE MUSICA 

J>ipl<nna <lo onr!J'> 

Tendo o alumno ...•••.....•....•...•••..• obtido a nota de 
habilitação no cnrso de .•....• , em virturle 1l:ts provas exhibitlas 

no exame final <)ll'··ctua•lo em ..... de ............... de 19 •••• , 

foi-lhe passado u presen~e 

Instituto Nacional do Musica do Rio 1lo .Janeiro, em ... ·• 
de .............. de I!• .. .. 

O SccreLnrio, 



~lODELO N. 2 

REFUBL!:A DOS ESrADOS U.ol'ID~S DO :SRA.ZIL 

l11stilttlo Nar.ional de llfuúca 

Diplon>a do capaci<la<le 

Eu .....•..................... Director do Instituto Naciona 
de :\[u . .;ica do !tio un Jr~nr}it'o, teudo pr.Jsente o termo de apti1liio 
ao Diploma de ......... fJUC obteve em concut·~o aos Premias 
de .......... realizado no 1lia ..... de ............... de ID ...• 
. . . . . • . . . . . . . . . . natttl'al LI .....••..•..•• filho ue ............ . 
nascido nm ................ , e no quallhr~ foi confr.n·ido o .... , 

Pr·ernio - Mo l:t!ha de ........... ; o usando da autoridade que 
me conl'eee o Regulamento deste Instituto, manrloi pas>ar 
a ••. dito ~enhoe .•• o presente lliploma ..... 

Rio 1lc Janeiro, ..... de .............. de 19 .. .. 

(Msignatnra de> dip1omarlo.) 

n ...... . 
~) 
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Formuln.g da.s promessa-s para a posse 

PrcJmetto t\JSpeitar· as leis da RepuiJiica, obsnrvar e fazer 
ohservnr o regulamento desb ln~titutn, cumprindo, quanto em 
mim couber, os ,[evpr·c•s do cargo de diréctor. 

Prometto respdtar as leis tb ltepu!,[ica, olJsorvar o regula
mento tle.,te lnst1tuto o cumprir os rlev-.1res Üfl pro!i.Jssor com 
zelo e de licaç:t,J, pr<Jill·Jvnndo o a líanti1mento do~ alurnnos que 
f.·rem confLt,Io3 ao~ m•J'l' cui,l:idos. 

Pl'omnlt•l ti"lmente <'Utnpril' os dev,,t•es do c'lrg,J de auxiliar 
do ensino com zelo e de,Jic<lçiio, p!·omoveulo o adiantamento dos 
alumnos que f,Jrem confiados aos meus cui,Jaé.los. 

I'l'omotto fielmente curn>rit• os deveres do cargo de ......•.• 

!Uo tf,J .Janeiro,'! tle IJFII'I,'•J de l!lo::.- J. J. Sc,t/Jru. 

DIWIWTJ N. ·178 I -- I>E ·; DE MAltÇO ]li·~ [!)():: 

At~Pl'\\\'.1 0 l'··~··n!:tqJ ·nt.') JUI'a a lj~..;c,)la Cot'i.'Cceion~tl fi... (Jllinzn d<' No

vt•:u bt'll )) 

O l't'<:~i,hute 1h l~epub[j,a dos Est:t•lo'l l'nidus <ln !IJ•azil, 
u;;:wtlo ll:tallt•ll·iz·t,:iio quo lhoconli.,roJJI osa.r:s. i", n. IV, (i·• e7" 
<h !ui n. \J47. de :!\1 de df'Z·l!ni,J·o d1~ !Dr):2; o 

Cl)nsidei'.Illd•J 'lu • o li•n da Es :ola Correecional « Q>Jinze 1le 
Novemh:·o »é etht:.tr e v., lar· s J\lre nwnot'f'S, que, pnlo ah:iJI·Iono 
ou JIII~•H ia ""·' j•:trs, vivn1n its stdt.t~ u nxp1uto' :1 pr.tt.ica n 
1l'ans~!'es..:Cit•o> pl'"P''t:t~ de su:t 1d 1de; 

l; >JJsid·,r,.rl io 'l'l'' a autiga l•>e ,J t com e''" de:l•llllillt•:iio não 
sati~C:tzia cs-;(' int.t~ii.o, !JIH<fU:tnto n 11la o regilllnn est:tl>niCl•:ido 
ora o dtl' in,titutll.s c.JJJ'c~cion:to,; P:Itre nt'l' existent"~. n pelo 
qual OS lll•\ll•ll·es Oi!\ Jil'OlllÍSI:I!id:tde t'lllll OUi.J'tl~ já inki:tdos lia 
cat'I'eira. dt) ct"inJe, (~Jll yez do c~n'figir~.~rn-sn autt;s avez'l.varu~~e 
ao viciD e :w crirnl'; 

Con.;iderando <fUO a expor·ic•Jwia dos povos cultos te111 do
mon . ..:lra.do que, ainda para os alumn(JS oriundos de um meio 
puro, uenhuJJt ~y,;tema póde produzir uwlliores resulla1tos do 
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qur~ q rr·;.rimrn Ltmilíat•, •mrlr, !'lll vez de vcgct:tr 011 oxtenuar-se, 
o mrmor vae Pl!<:"itiJ';ll' eloJJI•'ntos propícios :·1 cxp:tnsiio rutural 
do s11a-; fnculd:t•l<'~; 

Considm·an•lo qne na oxeeu:;ão do procoito da I ·i n. \J47, o 
Govemo não tica arlsi,t·iclo it <!t'r'ar;;Jo <lc um ~ó typo de colonias 
ou o-;tahcllecimentos correccionctes, e que, portanto, para ~atis· 

fazer o disposto n•) art. 7'' é indispen'a vel dar no estabeleci
mento clestinado ;'t rehahilit:lçiio e á pre,·enção doi! menores aban
don:~.,rlos um caracter especial, em que prepondere a iufiuoncia 
dos meios pe•lag-ogicos: 

Hosol v o apprn1·ar o rognlalllen to, que com e~ te baixa, a~~i

~~llndo pPlrl ii!Jnistro de J•:stado da .lu:-<tJ~·a e Negocios lnterior·es. 

!;i<l (j, .. laneir,r, :2 de m;H\'O dr 1\liB, J.í• d L ltepublica. 

Regulamento oa fscola Correccional « Ouinze àe Novem~ro », 
a ~ue se refere o oecreto oesta oata 

TITULO I 

Ht oruan isnç<"'lo tlo Instituto 

1'.\PlTI'LO I 

,\!'I.. 1.'' .\ E~r,ola CoJ'J'<'eeionnl « IJninr.o do Novemlrro » tom 
pot' fim dar odnr';l<':ío phy~it::1. pi'Otis~ional " moral aos menores 
al,andonarlos e l'eeolhirlos no estabelecimento por ordem tlas au
toridadl1s <'Oillpetentr~. nr•s tot·mos do art. 7° da lei n. U·t7, 
d<' ;2~1 <Ir~ li:voreirn de l\102 • 

. \rt. 2." Cotnprohondrtn-su coJno nhanrlonados os menorrs de 
1·1 antHH, mnioJP.-; deU, q11r', por sm·mn orphãos, ou pot' negli
geJJci:t, on \·iciPtl, ou ,,llf<)rmi.fadt•s, ou falta de recJu·so-; dos 
p:tl'~. tllt.•JI'P', p:u·euf.<•s, ou p<>~S<Ja~. t)tll cujo podPr, guarda 
011 <'olllp:tnhia vivalll, ou por outras c:IIHas, for·em ontl'<Jgucs 
ás artt.11r·i d:ulr~ jnd i e ia I' ia-; nn pnlit-i:ws, on l(m~m f'llCOrl tr:vlos 
hailitwllm••llte ,,·,~ na via prtf,]ir·a, rmtrngl!IJS a si mesnws o 
11 ·sn!llparados tln qnalqnet· ;rc;.-;istetH·ia. natural. 

\t·t. ::.•r ~ewln a Escnl:t d·•stinada a gente desrlassilic:Hl:t, 
a instt•ucr;ã" miuistr':l([a n:-t mesma não nltrapassat·á o que t'vr 



inrli~pensavel á int.ngraç:t.o do intern:1.do na virl:t social. Dar-se
lhes·ha., pois, o rulti '"" nece:,s:u·io :w PXcrcicio prullssional. 
Af]uollm intlivirluns, porrlm, que rr>vl'!arfHD rlot'~' superiores, 
durante ou no fim do cst:1; .. do, sPrão a'lmittirlos a qualquer 
estab<3lecimento rir~ ensino secundat·io ou al'tistico custeado 
pela União. 

Art. 4. 0 Serão respeit:vlas a~ crenças dos internados; não se 
alimittirá, potr""•m, n:t Escola propaganda religiosa. 

P:lragrupho unic_,, Aos educando; I[UC manifestarrm o de!lejo 
de f'!'equentat• as igrejas, os templos rle su:t, r.·c,.uc;tivas eon
fis;õ,~s. o rlirect.nr pet'tuiltit·;·t qtw o (';rçam, acornpanha.•los por 
emproga los do <)s\n IJe!ecitnento. r•m dias propr·ios p:tr:t esse~ 
a c tos religio,;us. 

Ar·t. 5." T<Hlto quanto fot• possível, odircctor· occuparit os in
ternados com os seni1;os economicns e de asseio dos estftiJeleci
mentos, attell<lendo :i idade e it hygieno, de modo a não só habi· 
tual·o~ á ordem ,Jomestie;t, nm'i tamhem a lii~pens:tr pessoal 
externo. 

Art. 6." O ostahclt•cinwnto fic;tt':i sob a imme,liat:t inspecção 
do Chefe de Policia, qne lile 1l:lril regimento, tletnrminantln o 
respectivo procnsso de tiscaliza,ão, com approvaçiio 1lo l\Ii nistro. 

C.\PITULO li 

PA. A.I>MlNIS1'l:AÇÃO 

Art. 7 ."O ln,:tituto t1mt o seguintP pessoal administrativo: 

I Direetor; 
I Secretario ; 
I :\ledico; 
I l'harnvt~eutic'-H'nfermeit'o·múr; 

I Eseripturario; 
I Almoxarif~.~; 

I Roupciro; 
I Porteiro; 
ln~peetoJ·e~·. de accor,lu com as nccossidade~ da disciplina; 

Os cozinhoit·os, it'JXi!iilt'e:i o set•ventes nece8;arios, tirados al· 
ternadamente, qttando C:~t· possivd, dentrn os internatlos de 
maior robu,-t• z. 

Art. 8.'' O dir••ctor o " ser.rl'taJ·io serãn nrHneatlos por de
ct·nto; o me,lico, o pharmaceutir~o-"nfcrmeil'O, o <'Scriptnr '.I'io e 
o almoxadfe, p<•lo l\linistrr1 snure propost:L do Chefe de Polir~ia; 

OR outrr.s rmpr••gados pelo Cilrlc do Policia. 
Al't. \l." o' V<'D<'Íillentos du' empreg-arlos tia administração 

ser:""io os eou8lantes da talJella sou <l leltra A. 
At·t. I O. Os empt·eg tdo.-' da Esc• lia tom;trão poss1J e entrarão 

ettt exerieio á vista do titulo Lle nomeação. 



Art. 11. S:l,tJ cornper;entes para dar posse: 
I. O Clrr!i:1 do l'nliei:t ao director. s •crd:lrio, me•Jico, ph:11'

ma~nttlieo. (·~·•riptur:trio o prolc;ss•Jr. 
11. O director ao:; dcrr1:tis ompregados. 
l'at'<1grapho uni<'<l, O exer.•il'io ser(L communicad,J ao Chefe ue 

Policia. 
Art. 12. Súmt;nle pot· motivo de molestia ou em virtude u<' 

lic,.nça do novern•J pod ~!'iio os emp.·ugado~ intrJrromper o exer
cício de suas l'uueçile.>. 

Art. 1:1. S:i:o C<>rnpd•mtcs p:Ha C·111Cetler lkenç.ts: 

I. O \lir1istm ao dired«r. :w ~'cretario, ao me•Hco, n.o phar
JIIaceutico. '·'' e:-c•·ripturario ,. ao almoxa.ril'o. 

I[. o 1 'hef,, <I•• l'oltei:t a••s Olll[l!'<~g.td<>s dtl sua nomeação; e até 
:~o dias a•> dit·•···l,r. ao ·' ><>r'oGario, ao lll•Jtlico, ao pltarma
crnlieo, :to o,,•r·ipturario c :lll :dnwxaril'e, 

/JI) r!ircdo;· 

Art.. I I. O •lit·.,dor t'1 a primeira autm·id:tde da Escola. 
S~<l-lliesuiJCtt·tlinados !otlu:; ''s empt·ega•los, qne ddle recebPi'iin as 
in-;truc•;ües ,, or·dens lleeP-;Hari:Js p:1ra o bom de ;empenlw tias 
S lliLS f'tltH'l:<'í<J~. 

Art. lf>. Compeli~ ao dit·.·ctur: 
§ 1." llistribnit' c fi,;•1aliz:tr, <h~ conformi•la.de com este regula

mento, '.udo n sen·iço d11~ diversos f'unccionarios; 
§ 2." ln~p<·•~·,ion:\1' < s 'eni~··Js e rl:tr <lS ortlens e in8truc-;õ.:s 

nnen,s:tria' p na l'f'c'Ubr·i l:vlc o <'lllL·acia d:L educação e exor•cieio8 
dos int.PI'IJ:td•-s; 

§ ::." n .. •pthr •' fl,,~.tliz:Jr a tlrs.l<'W, de mo lo qU·J c.-;t:t se faça 
C01H a fll(lll 1 l' PCilJl()JflLL; 

§ 1." !J.·t•'I'!Jtin:tt•" t··•guLtrio;at· o ~~·rviço da escr·ipi.Ui':Jç:i:o; 
::i .···" l~··c~>lli··r ao "of'ro do t•.·t:tiJ.JlecillleiJto lodo o dÍIIIieii'O 

CJitf'. rt,ccl,,·,·, •r:c1· do Tit<''''ur·,,, '!ll<il' pr·u1·onitmte de vctd:~~ ell'il· 
du:tl:t~; 

:::; li." Nnm••:tr· pdc•IIIÍLtir· "' t'lliJiü~a,f,ls St!b:llt•Jt'tlo9 não tl0s1-
gn:vlos no arl. r;; · 

§ 7 ." l{ul•rie:l!' <•S J'f',]idn!'l mon,;aes p:1ra :1s "''spez:1s da E~cola; 
ord•·nat• :1 PX<'L'll<;:·,,, ti s :llllnriz ul:ls e n~-ignar· as folhas 
do~ r~mpr.~g:lfl"~ <Jit••, morls <lm •rd;>, :-;~o <'llVÍ:IIlts ao The,;ouro o 
:to \l i111.'-i I'•); 

8 H." !I !lik·r~r. Rnb s11n r·''P'Iil.:thilidadr, :i.rerc:t de l]ll:tlr[lwr 
<WCIII't'<'ll<'i ', lllll Jll'"\'j..;(;r lll'..;lr. '"·':lli:t!ll<!llln, pai'tit~ÍJ•aiidO ao ~[j. 
nisl.r~' o q11r· i!( lU V<" I' ~tJc( t·diiJP: 

':i \!." luq,,·". p:;rJ:t' ao." intPi'rut<lü3 n aos cmprega•los, segnn.lo 
a gravid:lflí' das f:tltas por· r;lf<~s comlnetiirla", de accortlo com o 
disp<JSto nr~to ro~~ularJrl'nio; 

~ 10. Cuntractar r; coJrrprar· to los os o!Jjecto~ nccessa1 ios :i 
F:~c>.ola, sdvo conlrado qnr. n 1\linistro houver feito com ter· 
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ceiro, e vendo!' o producto da:; omcinas, twln com pr•· v1a auto
riz \ção do Chefe de P<llicia, a cuja approvação serão submet • 
tidas a~ miolut<tS <los cont1',wtos e pl'opost\S <le vent.Lt. 

Art. IG. O director devo mori\1' num d·1s c,;tabdccirnentos. 
Art. 17. O <lil'tlctur deverá a,presontar ao Ministro, depois <le 

terminados os traba.lhos il<J anno e até o dia 30 de j;weiro, 
um relatorio circumstanciatlo do esta lo da Escola em ra
lação ao pessoal e ao material, dan•lo conb1 dos tr<tbalhos do 
anno tlndo. moncionan•lo a~ pl'incipaos occurt'ettoias havhlas, 
pl'Opon•lo as muditica<;,·io,; no pl:mll <l'l! c<luc:tçiio e <msino prolis
siooal que se verilicar In'tis consentanll<L c:Jrn o ,;y;te!llaadoptado 
neste J·egnhm·:nto o to las n,s medid:J.s que julgat' necessarias á 
boa march:t 1\<J e't.ll>'locimCJnio e ao seu uwllwmmento. 

Art. !K. G)l!l o rd!atorio annual, tl<) quo trata o art•go prece
dente, dPv•n·:'t o <li J'Octot• a pre,ent:u• o tJJI:wço da rcc,•it" o drlS
pe?,a do anno tiltllo '' ''orçamento da receita e despez;1 \'ara o 
anuo seguinte. 

Art. 1\1. O <lit·ectot• devorá ft•anrptear o c,l:\h,:Jecimentn ás 
visitas do puulil:o 11os 11in,s o horas para esse fim dchign;.~,l\rJs, mas 
de modo que n:'11J s ·,i:tm pol'lUL'U.ldo;: os trabalhos da !·~'cola. 

Do sccretru·io 

Art. :20. O secretario alt•mtarú. com o tlirector, o a aprazi
mento destr. a in,;pecçilo immo1liatn, tias 2• e :1' •li visõDs (arts. 57 
e segninks 1 tia Esco),t, quando e~ tas estiverem em fuucçiío, po· 
dentlo morar ou não nnm do~ estabclecimeutos. 

Compete-] h e: 
§ l." Su h~ ti tu i r o dit·ector em sens i mpodi tnllll tos e co;~dj 11 val-o 

uns respectivas fnncçCíos; 
§ 2. 0 Dirig-it· o tet' em di:1 tod:1 a cscripturar;ão e cont:tbilirlarlo 

da Escol~, fis,·:diziln lo e authenticando o~ llocurnnntns do t'e
ccita e rle~1re1.a, Jllli' cnj11 oxaetid;Tu será re:;pons:ncl : 

§ ~l." ClJmwn ar .::o I' su:t gna J'<h r vi~ i I a ncia o e·J!'I'•l <lo lnst itn I o 
que terá <luas cil:t\'<~s. nm 1 das f( II \OS lk:tr(t, 0111 ,;pu [HJ lPJ' n a 
oul.t·a. com" üirc•dot·. 

Art. .'.',I. Cllt!lpeto ao 111 •lic~.J, al<i:n <l•J oxrH'<'ICJO ]ll'oli-~ional: 

!'\ l." Ex.uni<l(tl' n~ viYCI'CS f,wnccid.rJS, rnjPita:Jio o~ f(ll l n~o 
lne p rreerrem l>·lll•;; 

8 :!." lltlorvit' nos cnntracLo-; [Ul'a o fot·n.;citllcnto <lo me<1ic:\
mcu tos ; 

;:ri :~." \',":,:inal' os int~:i'lt:ul"s qnn ain·l:t n:i.o o tenham sido; 
8 ·~.° Fi~cali!.:tl' e SU[hH'ittt,nler o ~crvi•;o a cat·go ti•) ph trma

ceut~eo; 

!'i:-,." Explicar aos emprog-aLl"" snb.\lternr)s e ao~ ed.uc:w<lo3 os 
principios olnmentaro~ de hygione; 

§ G." J\>S<lltlir int<Jrinamente a <lirecçiio elo estah·;lncimflnh no 
c<I.so de impo.lim<·nt•' do <lil·cdor n sect·oturw. 



Art. 2·?. O ph:ll'lll'l'euti"o 'le~empenhar:i as fllnc··ões proprias 
de sna profissão, hen1 e'1mo as dP I'IIfermeiro-múr·, sob as oJ\lens 
e dir1~cção do nH'•li,·o . 

. \rt. 2:1. A11 o-;el'iptni':\l'io compete: 

!'i I.• Allxilí:Lr o Sl''~'·ctario; 
~ 2." F:tzt'l' a l'~''l'iptnrar;.'i.o, lll<tntr•n lo·a snmp1•n em di:t; 
!'i :!. " PJ•np:tl':tl' :1 '~"''''''~P"'l'l"n··b ~ob :~ dirrw\'ão do secreta !'i o; 
~ ·L'' Hngi·<t,J•;u• PIII li ,.,.o "~l"""'al '" ,.,,J:~.Loi'io~ de 1[111) t.t·;,t;t 

" ;u·t .. 17; 
~ :í." ,\utlwnt.icar :t nn!.t•a·LI ,[,• dinheiros p:!J'a, o ,·ol't•c e o 

p.'lgaiJH'llt" ths ,Jp,-.:pt•z:Js, '111" ll'''' oll'' .;n ltonlt't' rln fazet·. 

!Jo olmo.mri(e 

Ar~. 24. Incumbo :to alnwxariCt• : 

§ 1.° Consm·v:tl' Hlll bu:t ot·•l•·m n limpez·t ;~ c:ts:t da arrc
catlar:ão; 

!:j 2." Reccb81' 8 t"t' sol1 sua, gJEti'J:t todo.; os genm•os, f:t
zcnth~. lllilllltfactu,·as o 1J ~t:u)~'ttllH' otttl'o-; objucto' tlc::;tin;vlos 
ao I~O!lSIIIllO ; 

8 3." S:ttisf;tzet· com Jll'omptidiio c :i. visb do pnt!itlos, rn
bric:tdo~ pelo t!ir·ectur·, a~ re pdsjei'!e:-: de gt)!lül'OS, f:tztmdn.~ n 
ohjl'cto.~ :t seu caJ•g,•; 

§ ·L" Verilic:.tr o- mo<lo pPlo tlu:d o cozinheiro on cozinhl'iros 
•li~trihuem o rancho. 

Art. 25. N:t arrt•c:t,[a~·ii,J lia rcr·:i ll!ll livro u~c!'iptnl'arlo eom 
clareza pf'io almnx:tril't•. e<Jill ca1'ga o ,[osc;u·ga. 

,\rt. ~6. No p!'imuiro tli:t, dn c:t1l:t mnz u a.lmo:-::trifc aprcsenl.:n•:t 
ao direetor lllll 111appa gnr·al da di~t1·ilmir:ão d<J t•ancl!o \'l~r·ilie:t.J:t 
no nwz antnriul' "j11s~ilicada pd•t8 pt•tlido~ tli:tr·ios, que scr:-Lo 
rcgisl;r:11lo~ em li l'l'<l p1·oprio. 

Art. 2/. Ao roupeiro incnm be : 

§ 1 ." Tomar esrrupnlm:o c11idado eom a I'OUp:t dos intcr
!lado.-.:, Jll:trcad:t e dPpo~il:td.t, rros :n·marios da rouparia; 
~:!."Eu t1·cg:~.r, mr·di:tnt<' l'lll, au enc.trregndo d:L lavandPria 

e engom madu, a rnupa dos 1•dul'andos, " bHm a~~im as po•;:ts 
do uso dus rcfeitol'ios, Co(tas, ('ozinhas n eufemrari:ts; 

§ 3.'' Reccbt>r a roupa !arada e eng-omm:ula, veriflcand<l si 
est:l do a('cotdo co111 11 r"l P ,-;i~') :wlm lratarla COill euidado 
e asseio. 
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llo portei1·o 

Art. :'8. Incumbe ao porteiro: 
§ l." A guar·J:t, limpeza e arranjo das diverS<\S depenuencias 

em c1ue t'unc )ionat· a dincçiio e annexos ; 
§ 2." Receber e expedir a cor,·esp)nrJ.encia, fi>clliz'lr o ser

viço do P'lSS ml subalterno, dr13 q uaes um. clesignado pelo' 
direclol', o snb>titnit•:L em sc'tl:l imperlime11tos e faltas. 

Dos i11speclm·cs 

Art. 29. Ao'> inspr.ctores incumbe zelar e manter a ordem na 
turma de internados que dirigirem. 

Art. 311. IL~vnrit ll<ll inspJr~tor g<:~ral rh escolha elo clirectot' 
ao qual rleV<)rii,n os demais pl'e>t:tr oiJ~diencia tlir·ecta par·a 
IJoa mat·ch:.t do set·vir;o i u terno da Escola. 

CAPITULO III 

DO CORPO DE IWUCADUilEô E ME~TRE,; 

Art. :n. H:c;e·r·á na E3·~ola o seguinte pesso:tl p:1ra <I en
sino primaria, profissional e exercício~ praticos e ruraes: 

l professor do portngue7. n mathematica elementar, de
senho e noções de al'les ; 

I profes,;or de musica e instrumental; 
1 mestt·e rle gylltnastica, usgrima, exercicio3 de nat<tção, 

remo e eqnitaçii.o; 
1 horticultor; 
Tm1tos chei'<)S rle tul'mas rut·aeJ e mestres ele officios quantos 

comportar· a extensão elos serviços. 

Art. 32. Ao pt•ofr'S'lot' dr' pnrflt~·uez compete: 
fi l." l:c~er ;lJlurrm,lanHmi<J n:tS tl'es divisõc~, n.tt.onrlr'tlllrJ aos 

tral•allios rle r~ampo ~~ de oflkir1a, ag respectivc~s aulas; 
!=\ 2." Preparar os alumnos que" tlPvam auxiliar nessa re· 

gem~ia, Cr•nstituinclo tut'IIHlS não exccrlentes de 15, aos quaes 
~Prá cLvl:t a instru('çã.o pelo metlwtlo cln ensino concreto; 

§ :1." Propor ao clire~tot• os programmas de ensinu; 
§ 4.° Fc~zr)r aqs doming·o~, qnmrlo for pnssivel, leituras mo

r:tcs c pl'Llmon.)t' rli1·ersões de naturrm e;thetica. 

Art. 3::. O proft)ssot' de musica, além do ensino da di~ciplina 
artistic:t, ot·g·ani,:arit uma banrla m:~rcia1, cuidando de pt'Pp:trar, 
tlontt·c· os allllltllrJ~. tttll mest.rc, que o suhstitua. 



2iO ACTOS DO l'Ol>Eit EXECUTIVO 

Art. :1,1. O mestre de g,~·mn:tstica c esgr·ima promoverá todos 
o~ exercícios o jogos, que forem usarlos em estabelecimentos ~i· 
llli lHI'l'S. 

Art. :~5. l·~xcrptuo.dos o uircctor, sccrotario e medico, bdo 
o pes»oal menr·i,,na<lo neste ca1•itnlo e no anterior funccionará 
provioorinmente :\lo fJUC d('!Jtre os et!uc:mdos Sfl possam habilit:tr 
us mai~ apt<'~ p:~ra preenchimentu do quadro respectivo. 

A l't. :{n. o di r <·ctur poderá a··critar os servi<;os gratuitos, 
q nc se ulf,reç:t 111 a presta r :w e' t;~ bdr'cimcn to pe.-':lo:t~ com pe· 
tr~nl.n~, prupondo au Chdi~ do Policia a sua noruca\;:lo pruvi~oria, 
uc~de qtte os Jll<'~mos se ~ujeitt•m its dispJsiç!ícs rogularnontarcs. 

r:APITULO ~V 

DA E:';('IUI'TllltAÇÃC! E llA CAIXA 

Art. :37. liaver·á na secrctar·ia da Escola os seguintes li
vro~. abertos. numoro.<lns e rul>ricados por nm empregado da 
S<~crcl ariét d:t Policia d~;o;ignarJu pelo Cll()f'e rln Policia: 

!'i I." Do- matr·icrtl:t om qne serit lança<lo o nome de 
c:ul.1 alurnno, c <rn as dPclara<;<ir~s constante~ rh guia com <IUO 
Jür :q<re.,entnrlo alim de ~er· inlernarln. 

!';i C'. 0 lu- rrccit:t e rcgi,-t,m <I~ contas no qual se mrm-
cionar·it a q<mnti:i corl;;ignada. rn lei rio o~<;anwnto para rlcspezas 
do ln,litu~o. dt~tdiJuida p»l.t~ rlillorente,; consig-nar;õo", e no lirn 
,[e cada 1111'7. so t'egistrat·:·'" :1.-; contas de J'ot·nect:tlc,res, cujas im
p 'rtanr·ias S<~rrÜJ deduziria!'> gradualtn<·ntc. 

8 ::." lln - lat:ç.amento d:t~ de:-:peza~ rk protnpl.n pagamento
cuja ns<:t·i pt ura<;r-LO serit J'ei ta o ence!'l'ad:t In rios os dias o 
discriminadnmetllr> pnla-· nJiii'Ícas d:t loi do Ol\'rtmento. 

8 •1." De- term•'s- quo menciono.r·:i, o dia rle posstl dos 
onrp!'cga<l· ~. o r<'ghtt·o "'' S811S l.it.ulos dü nomc:t,r;ão e as liconças 
obtulns _ · 

::i ~>." Dn- att••st:vlo <lu ['rrqtwncift - dos empreg:vlos rcla
cioilrHJo::; em J'qJlta do Tl!r~souro, do qual constará o I!O!Hil o 
emprPg" d•: •·:~.d:t tt!Jt <'as fnlta9 Jtr>·n~;ws <~um cau~a .ithliti<:nda, 
o 11 nii () ~ 

.. ~ ;· .... li.; ponto rl<..s >'lll[l!'0ga<lo". 
:; 7 ." ,\1.\llt tl•:.<tcs livrns, h:tver:i mais na ~er·n~taria ott em 

qnrd'l'l<'l' tnrtro~ dt']H'Jt<l•:neia da !<;-;,·oi:~ os •!11'' o directot• julgat• 
JH'er·s.'t\1 j,.,., para a r•J;-:ularid:td·· ,J,, servr~·u. 

,\rt. ""· !'odas :ts •ruantia~ i•et·l.encent.;s á Escolil. serão 
recolhirl<~s pelo sc<~I>Jiariu. fio JI\I'SIUO dia em que as receber, 
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no cofre do estalleloeimento, que ficará sob su:1. guarda e ex
clnsi v a responsabilidade. 

I 'aragr" pilo uni co. Em um livro, cjno nesse cofre devo ser g-uar
dado, o e::cript11rario faril o lançamr;nto das quantias recolhidas, 
C<JIIl declar;~ção da procedencia, e d:t~ quantias qlle sahirom, com 
declaração dos seus destinos. 

Art. 30. Nenhuma despeza se far:í, sem preceder pedido por 
escr·ipto e autorização do director e nBrJhuma cont:~ seri remet
ti·la para S()l' paga HO Tlh>sonro sem estar conforirl:l o as~ignada 
pdu e:;cr·ipturnt•io c p<'!o ~ecrol;lrio e rnl)l'i<;:~·la p·~lo dirncLor. 

O clirector p:·L·screvcr:t "mo lo pratico de se !'awrc·m !lS pe
quena,; dc,puza~ l'VL'llln:ws a c1rw ~P Hiio po~:;a applic•r esb 
rc>gra. 

Art. 4'1. No ultimo Jia do mez se dará ll.danç'J á caixa na 
pre:;en~·a do dircctor, depois rle pllgo~ os salarios •los lllO:"tres 
tias oílkinas, dlls operarios, d"s servontcs c as d0spezas d<J 
prompto pagaJilt'nlo; c uo flmde cacl:t tt·imt•stt·e l'Ce•JIIierá i 
Caixa !~eonumiL·a a p:utc que pe1 toncnr ao . .; odu('and:~s. 

CAl'!TCLO V 

llO P.\ TRIMO:\' !O 

,\rt. 41. O patrimonio da Escola. será constitui<lo: 
§ I." Com os va !ores f!UO fot·em •lo<• In' ou lEgados à Eocola 

por qualf!ttet• modo l••gal ; 
~ 2.• Com as multts impostas aos omproga•los '~sobre o peculio 

dos internados ; 
§ 3." Com as snhvor!l:tíes qrw f<H'ntn vot:t ln,s pelo Congr,•sso, 

em tJenetldu do t'un lo p:llt·imoni:ll: 
§ 4." Com os sald,,s do que trata o :trl.. ri 1. 

Al'l. 42. o fttn•lo pr.lJ•imoai:tl dol Jn.-.;tit.rJto s<)J':t convPrli•lo em 
npt•lie•s gPrat·~ d:t tlil'i•la pnblw<~. t'nndrtd r "11 em qrul•>qner 
out.ros litulos t!u. di \'ida puhliea. '1'18 mnllt:•rr,: gtr:tnl ias ollere· 
rcrom. Tnd<tvia a l·~,,~o!:t po i<>r'a p< ,:.;ui r em h ·ns do ntir. uma 
p.trlt• do ~1'11 p·ttr·iti!•JliÍO, a qual ~<H'il dd0r'ttrinad:r p<·lo 1 :ov('t'no. 

Al't. f1. N<•nlt<ltlt t qu:wtia ser.t di 'trnltida. do fundo i':ltri
mon!al ou do~ Jcrt'O:i "mai..; rnndirnenlo'l, Ctllqn ltlto não flll' ellll 
snfficirnt.>J pa.ra r Cf'l)rJ'Ct' a t11da.s as dc'I'~'7.1\S da E-;cola rom os 
novo ,[i•cin:ns dn ;.:eu,; .iur·m; e r<·n<liment.o~ nnnn:~f's. 

Art. li. l.ng') quo o patt·imoHio attinc;ir ll''"· :illlllllllt <'tnpl'<>
!l'·ll'·'f'-liilu "" IHJVn de ·irr1o.~ ci11S rondimllnl.ns na'< •l<:~p,,zas da 
Es~;ol". ll<H ~c:t' molh<n':tmr~ntos o progr·~;.,j v o dpsr :1 1·"1 vi 
mrmt.o, e Pnt.ii." n:.d.t lliai< co:n Pilo despcnder:i. :1. União. 

_\rt. l:J. l\o Gt~o d11 artigo antecedente S()Jâu applicad".~ 110 
au~·m,HHO dil l'rtndo patrimonial tudo:' os ~:Lidos qrt • S<> verilieat·crn 
a~~;i 111 cultlt) t1 1da:-> as doaçlie~, Iegatl03 t~ s n 1 'Vt'.l\t,'4)1)S q ne dP:-:At 
Oj'\J,:a 0111 di"nt~> ,,o tiiOI'PIIl <~lll berll'lkio do l<tstrtnt•J. 

:.rt. 41i. ll:lV<'I':Í. urrt t'OII~~>lilo a lmini~trattl" du JHtr ittwnio 
colllposto do riJrec·t:or, scl'rctario e c.,cripturario. 



272 

t).\PITULO VI 

DO PECI'I .10 JliiS EDlJCANDOS 

Art. 47. A despeza com o .:u:>teio da Escola cotTcrá. pelo cre
dito que for votado. 

Art. ·18. Em ravor de c:vla nm tios internaàos se formará um 
peculio, que será compo~to pela accumulnçiío da quinta p:lrto da 
imporl<tllci:J em quo for avalia,J•J o sen trabalho mensal. 

Art. 49. Illela•le de.;se peculioserit tt·imens:tlmt\nte deposibvla 
na C:J.ix 1. Economica t!Pt>l.a capital, por cont L de catla er1ucn.wlo, 
para se llie entr<'!.;:JI', com ••sjuros que vetH~•Jr, f]nawlo seu dono 
attingir a mniol'idado. 

At·L. 50 .. \ outra IJ!t)tadn fic:\1':\ no rof'ro p9.ra s1w appli<'illla ao 
custeio ,. dP~env"lvim•mlo •la~ •dlkina~. sotulo os s:llrlo' r~ppli

r:vlos a" angiJwnto do patt·inllltlio tlo In,t.t!.llto. 

TITULO II 

Do JH'OC •ss,, clr in ter nação 

C.\I'ITI"LO l 

Art. 51. n~ lllPilOn•s d(• qw1 t.r:d.:t o art. :~" ~erií•> rowlhidos á 
Escola nwdi:Jnto o p1·o•··•·"'"' ;;t-gnint ·: 

§ J.n Aprcsf'nhtlo o mPnor ao prdor da cir•r•nm~ci'ipçiío em f]lW 
111r i:Ol'Oiltra•lo, •·.-d,c, nmn<laudo aut"at• o oflicio ou pat•le f]Ue o 
acompanhar, tunral'it" tleJV>inwnto tlaqnelle c ouvirú. 1luas ou 
tre~ peswas qne sail•am on tm1lmm r·aziirJ de saber •lu compor
t:unento n hailit<)S do menot•, do camete1', sit11ação, mot·:didatle" 
meio~ dfl vida. do pa•·. l.<i!.nJ', 1':1!'<'1ltr• nf! p~,.;,.;na sob c•rjn P<Hle1· flll 
guat•ua. se aelll'. "u n1n c11j 1. •:.•mp1uhi 1 1 iya, •·ompol!Jrlilo·l',q a 
1Lir as 11eees~:1l'ia~ inf<~l'lll:J•.•"'~-

~ 2. 0 l,i11do o inqnel'ito '"lmilli'l.ralil·o, que sorá ~cmpt'l'l pro
cessallO con1 au<lionda 1lo rnpl'esont:wte do Mini,;tnrio Publico, o 
juiz po,lerit ordenar ou n:to a intnrnaç:to do menor no estabole
cinwnto, rundamcnt:1ntlo sc1npre :1s rniies d•) decidir. 

s :~." 0,; lllflll•>T'Il' r••c,Jlhi<lo~ it K<,·nl:t pet'lll:lllncPJ·iio nl'~l.a 

a.1..·, a i·h·l•• d(• li :lrJJI<H ,. >ll!Jllilf.••·:, s:l11" •lceisiio 1'111 ••ontra1·io 
do t "' JH•di vo j11i/ .. 

~ 1." opa<·, lt~Lil!' .. fli.I"Urtlc ou prs:-:oa <'IH cuj • p ,,[('!', glnl'fl:t ou 
comp:tilhia ,.,f,·.i 1" llli'llttl' "'''' pud1•r:i. olt,-ta.r· a ini.Pt'naç;w <lest.<~, 

urd!!Uit<b pPh illl(t~L'Ídad(• t'flliipi'LPll11\; ~,·,lhe Ó lkito fPf!l!Cl't•f a 
l'<~l.irad:~ do lll<"lltll', jl<lJ' :~ .• ·.,ã" 'lll!liii;IJ'ia, prorost 1. no .lui1." do 
tlllllli•·ilio, co111 n'~ist.en•·ia dt> l\tinic'lfll'io l'ilhlku. 



>:\ 5." Si, no •kent•,;o ilo inqnerito do qne tt·a.f.a os l", ficar pt'O· 
vado que o de~do <lo menor foi devi<lo aos m:los tratos, ou ao 
aua.rHlono, nu a a<~t.u~ consJgna<los nos art~. 273, paragrapho 
unico, e 277 do Co.ligo Pemtl, pr·atic:t<los coutr:~ a.quelle_por sens 
pt·ogenitor<'.S, a mesma sentença quo or1lenar a mternaç:ao, os •le· 
mittir:í do paLrio poder ( Orn. L., :3 ', T. 2" ~ 4" ; Codtgo Pnual, 
art\1. cits.; Alv. dP 31 de j~w. de 177G ). 

CAPIT!!LO li 

ll<l llEC!'I\SO 

Arf;. 52. !Ja Sl'ntnnça quo denegar a internação eal.Jm·á appel· 
lação, em amuos os offeitos,i nterposta pelo reprcs~·tltantc do Mi· 
ni~terio Publico p:1r:~ o Conselho do Tribunal C i vil o Criminal, 
<lt•ntro de cinco dias, eonta<los da su:J. intimação. 

Art. 5::. Jnlgad:t procedente ou impt·ocedente :t acção snm· 
ma.ria, a que alln<le o 8 4° do art.igo antecedente, o pretor quo 
proferir a ~entenç:t rccol'rcrá ex-officio para o ffi<1Smo Conselho. 

Art. 54. Os antos do t:u)S proeossos, em caso de recurso, de
veT·ão ser apt'e5entados :~ instancia superior·, no prazo maximo 
d<~ 4.'l !toras, não pode!lCio sct• reti• los sob qualquer p1·etexto. 

Art. ~.5. 0.-> pacs, tutores, parentes ou pe;soas, em eujo poder, 
guarda ou companhia viva o menor, quando obtou ham a re· 
tira•la deste, tk:u·ão obriga<los a in•lemnisar a. F L zeu,la dos 
alimentos fJUt~ esta ti ver pi·estado ao mesmo menor. 

Paragrapbo unit'll. l'ot• alimentos entende-S') o S!B tento, ha
hitação, vestu;~l'io, tratamento de molestias, ednc ~ ção e ins· 
l.rue<:ão. 

Art. 56. Si duran ttl o tempo da inl.ernaçilo, o menor tiver pres· 
tado serviços apredaveís. as ref,·ridas pe~suas liell'ão isentas da 
allll<lida intlemní~a,;ão, que será f'aleul~~da rela Oirectoría do 
Contabilid<ul•) do l'e'pecti v o MinisLerío. 

CAPJTTTLO lll 

Art. 57. Nãn tcrú lo~ar 0 procndimento a que ,:e referem os ea~ 
pitnlos ant,'riore~ contra inculp:tdo menor de P :tnno~ compldos. 
Não ohstant.r>. se a. seu re-;peito se veriticM alguma das condiç0es 
prevista~ no art.. ::?•, snrá olle recolhido ao estabelecimento, 
nlim tle recdJ ·r durn.ntc a mcnoriclatle a devida educação prolls
sional e moral. 

Art. 58. Sem emh trgo (la disposição •lo artigo anterior, as au
toridatles, quan<lo julgarel!l pret'er-ivel, cntr·egarão os menores de 
que se traia ai) patronato partrcnlat', procu t·ando estabelecimentos 
rle rnconbecirla cumpetenda e moralidade ou collocando-os sob a 
,;uarda dt' (lmili.l, liHu<d.t.·. 'fll8 :.e n··,l'"il';.~hiJi:·~:Ju 'm ,illt~o 

p•!.>: udu· .J,,J•J d.•·Jildl• .. 
l'·J'\Hr f.. 1.. • 'ltL ,', f 1•' ~ 
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TITULO 111 

Do regimen premunitorio 

CAPITULO I 

PAS DIVISÕES IJE TRABALHO 

Art. !'l'. A Escola. Correcciona.l « Quinze do NovemLro>' com
pur-êe·IJa do Lre;,; diviEõe~: a primeira ::;ituatla Ho pt•edio nacional 
da rua de ~;. C:ht•i;,;tovão 11. li):-; ; a segunda em ;,;ulmrLio ou ilha 
d.u IJaldtL tio Rio do .fanciJ"U, •JUC :-;c adapt:n· :ws Iins da mosnm 
E::;eolll, de:~Liuad<~. ao ~exo umsculino ; n a tercoit·ll, cou:'Jtituitht 
ll<tS utc~m;c; cowliçõc~. o tle;,;Limui:L :w sexo fmuiuiuo. 

At·t. liU Na I" divisão funcdonar:tu a &dministraçfio, ~M:I'I:

t:~l'ia, enfm·ma.-ia cenLt·al, almoxar·il"allo, uma daa aulas de 
primeir11s Jettras, olliciua.s de sapateiro, marceneiro, torneir<1;.: 
alfaiate, typographo, encaderna.dor, e bem assim de escovas e 
empt\lhação, e o deposito de mcnoJ•cs, a que se refere o al't. 74" 
deste regulamento. 

Art. ül. Nas 2' e 3" divisões, que se constituirão em parques de 
cultura c edqcação pratica, serão est!ibelecid!)s tor~Qs os serviços 
e exercícios necessarios ao Llcseúvolvimento physico, intellf)ctual 
o moral dos intcr,mdos, guardadas as differenças de ida1le e 
de sexo. 

Art. e2. A constrncção rlos p:trques ser<"t executada em áreas 
sullicicntes, de modo quo os cLiitlcios rusticos, do qne se 
compuzercm, fiquem disseminados por toda a extensão uo ter
Teno, dispostos entre elles os campos de cultura e de exercício~, 
qne forem nccessarios. 

Art. 63. O regimento interno determinará o plano para a 
formaç-ão das secções de trabalho e exercícios em ordem sys
tematica, a começar por serviços rudimentares e infantis, até 
aos mais complexos ; cada secção terá um chefe, que será re
sponsavel pelas turmas re~poctivas, as quaes niio excederão de 
IG ocl ucanflos. 

§ 1." Os internado3 serão divididos em dous grupos: 
a ) maiores de 9 annos ; 
b ) menores de 9 a unos. 
§ 2.0 Os grupos de que trata o paragt'apho anicrioJ" serão sub-

divididos em sccçõos: 
a) agricult.ura e hortionltm·a; 
b) criação; 
c! ja.rdinagem; 
t(} o!licios e artes ; 
e) exercicins c divnr~<~P:1; 
f) aulas. 
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§ :3. 0 Os menores de D annos serão excluído~ dos trabalhos 
indicados nas lettras a e b. 

Art. 64. No ensino de primeiras lettras, da liogua portugueza, 
desenho, mathematicas elementares, utilisar-se·ha o methodo 
concreto, tanto quanto comportarem as matarias ensinadas. 

Art. 65. Os otficios e artes serão ministrados em pequenos 
ateliers apropriados, nos quaes os educandos serão detidos por 
tempo não excedente de duas horas por dia. 

Art. 66. Na pratica do campo e das fabricas, quando puderem 
estas ser estaLolecidas, observar-se-hão os princípios hygieDicos, 
attcndendo-sc á. idade do educando, de modo a evitar a sobrecarga 
ou a aversão ao trabalho. 

Art. ti7. Aos oxorcicios d;u·-se·hét o e;tracter de diver·~fics ulei:J, 
iuter·poll!ondo St\ esta:; corn :ts horas tl.o h·abalho regimental. 

Art. 68. Fioam prohibitlos o:> tlurmitorios-casernas. Os üdu
('andos pernoitarão uos rcslJcctivos grupos, divididos por 
tur·mas, em casa~ para esse fin destinadas e sob a vigilancia dos 
obeles respectivos, que ahi poderão dar alojamento ás suas 
familias, si as ti verem e quizerem utilisar-se da vantagem da 
moradia. 

CAPITULO II 

!>AS PENAS E PREMIOS 

Art. 69. No systema do coerção, adaptado na Escola, são ell
mínados inteiramente o medo e a intimidação. 

Art. 70. O internado, que lncorJ•er om falta, será admoestado 
paternalmente ]leio chefn de turma, pelo. secretario ou di
rector succcssivamente. Si estes meios suasorios não pruduzirom 
clfeito, o director, a cujo conhecimento será levado o facto, 
attendendo ao caracter c aos precedentes do educando, empra· 
zal·o·ha para que moJiftque o seu procedimento, fazendo-lhe 
sentir o mal qne fatalmente resultar(t da continuação de sua. má 
conducta, isto é,- quo os seus actos terão consequencias regula· 
mentares, a que não porlerá fugir. Esgotado este recurso, impôr· 
se-hão ao intel'nado as seguintes penas: 

I. Privação de exercícios ; 
H. Privação <lo commodidade nos trabalhos; 
III. Regl'essão do classe superior para inferio1·; 
IV. Separação dos companheiros ou <leportação para outra 

turma, pur tempo limitado, a juizo do director; 
V. Passagem do parque para o estabelecimento da rua de 

S. Christovão; 
VI. Deportação para a secção de menores da. Colonia dos Dons 

Rios, c de 11u~ tl\th o art. ::5 do reRpectivo reguiarnent.o. 
Art. 71. As pena;, sob ns. I e II poderão Fer impostil.s pelos 

ch1 fes de turmas, Sl•ndo logo communi~<tdas •·O director; as dos 
ns. lli e IV pelo director; a ultima por determinnçii,o dQ prntor 
que houver derreta.rlo a intcenação, 
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Art. 72. As penas sob ns. IV e V não são applicaveis aos me
noi'es de 9 annos de quo tl'ata o art. 57. 

Art. 73. As recomp3nsns consistirão no augmento de peculio 
e na passagem para classe ~uperior, deade que o educando 
mostre c:tpacidade para trabalhos mais complexos; ne~sas pro
moções ter-se·ha em vista particularmente satisfazer as aspi· 
rações razoaveis dos educandos e a natureza das suas aptidões. 

Art. 74. Haverá no predio central da rua de S. Christovão 
um deposito incommunicavel, em que serão recolhidos, até 
que tenham destino, os menores condemnados á reclusão na 
colonia dos Dons Rios, nos termos do regulamento rospo· 
ctivo, os qua~s não po,J,)rão, em caso algum, ser detidos em 
outra prisão. 

A1·t. 75. Os menores que forem empregados nos serviços da 
Escola perceberão, além da vantagem do p«i!culio, uma grati
ficação, que lhes será arbitrada pelo Governo. 

Art. l." Emquanto não estiver habilitado para installar os 
dous parques, de que tratam os arts. 59 e seguintes, o Chefe de 
Polida pt·ovidonciará. para fJUe no actmLI estabelecimento so 
observe, quanto fui' po:~si vel, o regi meu do agrupameutos, modili· 
~~ando o:; extensos dormitorios alli existentes. 

Art. :! • " O Chef'o do Policia encaminhará. as eriança3 do sexo 
feminino, que forem sujeitas ao processo do art. 51 e seguintes, 
para o:i estabelecimentos de caridade, que se promptitlcarem a 
auxiliar o Governo nessa obra de regeneração. 
_, Art. ::.• O Chefe de Policia submetterá á approvação do Ministro 
o rogimento interno da Escola e das suas succursaes, e obser
vará nello o rngimon altm·n:ulo da mlncação nas officinag egta· 
hr.locitlas no P.tlificio da r11:1. do~. Chi'i~tovão n. 1611 o os llXf'l'cicio!l 
rura.e~ nos pm'.:pw!'l, tlispoudo os !'Wl'Vit:os do modo que !'eja 
evitada a sobrecarga dos educandos. que deverão ser constante
mente vigiados pelos empregados superiores da Escohl. 

Art. 4.• O director poderá residir em casa situada nas proxi.,: 
midades tla Escola, emquanto não existirem nesta accommodações 
:1propriadaR á sua installação. 

Art. G. o Revogam-se as di'lposições em contrario. 
Rio de .Janeiro, 2 de março de 190:L - J. J. Seabm. 
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Tab3lla de vencimentos, a que se ref.;re o art. 6° da lei 
n. 947, de 29 de dezembro de 1902 

VENCIMENTO ANNUAL DE CADA EMPREGADO 

nF.StnNAÇÃO no Hl\fPRF.f10 

Ordenado O:rntificn~ão Totl\l 

1 Director ..•. , ........ ....... 2:800$00J i: 100.~'()()() 4:200$000 

1 Medico ..................... 2:400.,000 1:2C0$000 3:600$000 

i Secretario,., ..... , ...... , .. 2:000,000 i :000$000 3:000$000 

1 Pharmaceutico ....•.....•.. i:ü00$000 SOO,i;OOO 2:400$000 

1 Escrip\urario .... , ......... i:200$(l00 60)$000 i:800$000 

1 Almoxarife ................. 1:200:$000 G00$000 1:800$000 

1 r•rofessor .. o •• o • ••••• o • •••• i:200~000 G00$000 1:800$000 

i Inspec\or ................... \lüO~OOO 480~000 i:H0$000 

i Mestrd de officina., .... , .•• 9cO$OOi' 480,000 i:H0$000 

i Ronpeiro ........... , ....... SOO~J 400$000 i:200$000 

1 Porteiro •...............•... 800$000 400~000 1:200~000 

1 Chacareiro., .... , .. , ...... , 3$000 



f:BNERO~ 

Cat·ne secca ou hacalhan. 1 ••••• Grammas 150 
Touciuho ou banha.............. 2:> 

o I..,ão.. .•. ... . . . . . . .. . . . . . •. . • . • . 170 
:::; car~:.... ... . . . .. . ..... ...... .. . . -10 

,\s~ncat• do :::t, •... 11 o ••••••••• , 

Fnrinha •••••.•.•.••••••.•.••.. Litl'o.-..: .•.. 
~:ti •..•••••.•••••.••.••.•••..•. 
('ondinJCliJtos ••.•.••••.•.•• , • , ..• 

70 
0,2 

0,01 

OHf'gRVA('ÕES 

-------------·--------,----·----------------- --

•r 
~,... o 

';"~ '::l 

~ -~: ~ 

~~~~ 
·r. J. 

-~ 
"" u 

t ·a,·nn ~ef'f'rt. .•.. • 1, ••••.•• ••••• , 
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MENOitES 
TEMPO 

DE DURAI}Ã') 

-------------------------------------------
i Calça <le alg-odão azul. ....................... , .... . 2 mezos 

I :luRa <1•' igual f;~zenda ............. ,., .. , ........ .. 2 " 
i Camisa üe ,tlg-oclii:o branco .... , .................. .. 2 " 

Bonet ou gorro rl·~ panno ...••......••.....•••..... r. " 
!'ar de Rap:>l0R ........ ,,, .... , .............•...... , :\ 

j,l'ilC:.O 1l0 ''ltiLa .•. , ......•.....•••.....•....•.••.•• , 2 .,. 

t ~olch :l.1) ••• , . . • • . • • . • • • • • • . • • • • • • • •.••••••••.••••.• flllliO 

rfL'rlVC'SSt?.il'O •..• , •• , •• , • , , • , , • , , • , , , •. •, •••••••• ,, •• " 
Pr{1nlla .........•.......•.••..•..•.•.....•.•.. , .••. 4 meze~ 

I Pll<'() I.. . . . . . . . . . . .............................. . :111111) 

4 ~rd··l1:1 dt• ,. 11 i l,:1 .•.••.•••••••••••.••••••• , • • •••••••• » 

(;,,J,f}l"lor .•.••.•.•....•.•••.•......•..•.•...•.•••.• " 
'!' .. ali~:' ........ ,. 1 mrzrq 

I ) :\I' rl ~ 1111" i ~l :; •• , • , • , •• , ••.•••• , , •• , , •• , ••• , • , ••• , • J1l0.7. 

,, lllt•zrq 

~-~----~- -----

~<)'J'\- A 1';1,Ja 11111 dos inl.c•t·nn.clo.-; d:lt"·~o-h:ln nn lH'imr.ira di:~

lt·illuic·:lo, pnt· <H't':t!=\i;-Ítl tlo int·luimPnto, :1.:; p~>t':l~ prrci~:1:-1 Jl'll':t dn:1H 
HIIJd;,q, ~,,,,t IJ'''' :dt~·rP n l'C'ipf'l'l,ivo tn11tpn ti:• dar:t,·:l.t), 

l:id ti•' .l:,n-·it'••. ) ,J!' 111:11't'(' t!·• t~HI:~.~ .f . .1. Sr•u/,,·11-c 
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Tabella das dietas 

"' .., ... AL:\JOÇ'O ,lA~TAR 

"' éi 

1• 250 g1·ammas do O mesmo 
c_n.Ido de gal-
hnha. 

2a 250 g-r:.unmas dl' 200 f'''amrnus de 
leite Jr.O OI! leite Oll F•O 
g"l'ammo.s d() grammas de 
canja de rti'I"Oz canja de arroz 

3a 12:J6 g'J'ammas de O mesmo 
caldo de va-
cca e 70 de 
pão. 

4a CanJa de galli- O mesmo 
nLt'l.. 

CF. IA 

O mesmo 

100 gramrnas de 
1 e i te ou 150 
g1·ammas de 
canja 1le anoz 

O mesmo. 

O mesmo. 

5" C h á, c a fé ou Um qu:u·to do O me, mo 'illC ao 
ma t te, com gallinha ar.:- a1Jno1;o. 
p ã o rl e 140 :-;ada, gni~a1la 
grarnmn.s ou cosil1a, e 

um pão de 140 
grammas 

ORSERVAÇÕES 

Os caldos SCI·ão na razão 
do 8 para uma gallinba 
ou 6 para um frango. 

A quan~idade de nssucar 
será. de: SO grammas 
ao almoço, 40 ao jantat· 
e 20 á ceia. 

A canja será pr(~parnda. 
com 30 grrunmas de 
arroz, podendo set• sub~ 
stituida por um min ... 
gau de amruta. 

A quantidade de carne 
para um caldo scr4 do 
100 g1·amma8. 

Cada canja sc,•á prepa
rada com 30 grammas 
do arroz, 250 de agua 
c a oa parLc de uma gal
linha. 

O pão do jantat· poJel'á 
sor ~u b~tituido pot• üO 
grammn.s de a1·roz. O 
c a fé sorá preparado 
com 25 grammas de pó 
pa~·a 2~0 do agua e 40 
de aRRUcar ; o matte, 
com 15 R''·amma!'l de fo
lha e o chá com 3 gram • 
mas; podendo ser preto 
ou vel'do. 

()n O me~;rno na ;):1. ;{00 g-t•amrn:-t,'-: tl(• O mC':;::mo t!UC' ao O pão do jantar poilc1•á 
cànte do var;- almo(:o. ser substituido por 00 
ca. ou cat·- f!ramma:o; do arroz ou 
neil·o. ao::sa(ll) pil·ão, feito com 120 
ou guisado, c gramma-: dn farinha, O 
um pão de 1 íO chá, café ou matte,como 
gramrnas. 11a 5a dieta. 

7n o mesmo qno na ~WO gt·ammn~ cl~~ O me~ mo qno no PodP.I'ão ~C't' ~nh,tituido~ o 
{)L <'- mais 200 Crti'Dc dn vnc- almnço, uw- fHi.o on n.' batatas •In 
g'l':tlnma~ df" r,a, CO'-'id:l, 110'-' !\. f'l\I'IH'. J!llltat• ]101' .tll'I'OZ Oll 

c a,· no do vac- a"~ a da ou pirão, ~eu do o ma i~ 
c:~. on c.ar- gnhada, um c~omo :1c:ima. 
nAii·o, a:;.;~ado p ii. o d o ·no 
ou em bifo. g1·nmma~ " 

120 de batata" 
c o~ idas 011 

ft·itu". 

NoTA~ s~rã. pP.nnitti,Jo ao mer};co sub;;;tituil• um p~o po1· metade em peso 
do roc:ca.<.: ou bo,achac.:, a-.:,.im c.JnJO abona", em ca~o~ h~m justificado."-!, nas 
trr>s ultimas didas, o-; st~guint~·~ oxtJ•ao!'llinat·io...;: !)') g1·anuna~ do goiabn.rla, 
GO de mn.nllellada, :w do a.letl'ia c 30 do as...,ucar; uma Ia,·anja, lima ou ba
nana, hPI'Va cosida; f>O p:!':lmma.;; do vinho dn Porto ou flo Li.,.hon.; na. :)a 
o jjn. diota'{ um at•~ dflns ovo~ ao :tlmo('n, 200 ~rammas de l(•ilP, nu1 minp;an 
com 31

) gt•amnHls do at·arrüa. on tapioca o 30 dn a-.:snc:u·. 
Rio Uo .T~noiro,?. •ln lllil.l'\n dt• 19:1:1.- ,7, J. S('afJrrt~ 
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DECRI•:TO N. 4781- DE 2 D~~ MAR~'O DE 1903 

Crea mais uma brigada ue infantaria de Guardas Nacionaes na comarca 
da Viçosa, no I!:stado do Ceará. 

O Prcsidentn d<t Republica dos E~;tados Unidos do Brazil, 
para execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1896, 
decreta: 

Artigo unico. Fica creada na Onarda Nacional da coma1•ca 
da Viço:.;a, no Es1.ado do Ceal'á, mais uma bt•igada de infan
taria, com a designação de 76•, a qual se constituirá. de trcs 
bata1hÕ3S do serviço activo, ns. 226, 227 e 22tl, e um do da 
reserva, sob n. 76, que se organisarão com os guardas quali· 
ficados nos districtos da referida comu,rca; rt.>vogadas as dispo
sições em contrario. 

Rio do Janeiro, 2 de março de 1903, 15° da Republica. 

FRANCISCO DE PAULA RoDRIGUES ALVES, 

J. J. Seaúra. 

DECRETO N. 4782- DE 3 DE MARÇO DE 1903 

Abre ao Ministerio da Induslria, Via~ão e Obras Publicas o credito dê 
20:000~, para auxiliar a construcção do aerostato « Pax :o. 

O Pro~idonto da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
usando da autorização contida na disposição XL, a1·t. 22, da lai 
n. 957, de 30 1Lc dezembro do 1902, decreta: 

Artigo unico. Fica aberto ao Ministerio da Industria, Viação 
e Obras Publicas o credito de 20:00G$ para auxiliar a con
strucção do aerostato « Pax ». 

Capital Federal, 3 dn março de 1903, 15° da Repuhlica.. 

FRA:"/CTSCO DE PAULA RODRIGUES ALVES, 

Lauro Severiano Jliille1·. 

DECilETO N. 4783 (')- DE 3 DE MAR('O DE 1903 

Alt!ra as di•posiçc)<Js doa artg. :lG9 e 372 do regulamento em vigor na 
Repartição Geral dos Telegraphoa. 

O Pre>idente da Ropublic:t dos Estados Unidos do Brazil: 
Considerando tnr a pratica demon~trado que os serviços n 

caego rla. Contadoria da. Rep~trtição Gm·at dos Telegraphos 



f'XiUPIII <IIILI':t. dí.~l.rihlli~·:lo lll:ti~ COllVPIIif'llto tio q1111 ;r. ''''ll~i.:r.IIIO 

d11 l'Pg'llialllt'fli,<J :r.ppl'II\';J.t!O pPIO tfPCI'OtO 11. ·105::, t!f' 21 do ,i11nho 
dn J!hll, rn,oln• all.t'I'.tl' a~ 1li~po~içiies tlm art~. :liifl a ::72 do 
rPfol'ido J'ü.é':HI:ttll ·nto.polas qun a este acor11p:tnham, assign:ulas 
p<do Ministt·o da Indust.l'ia, Viaç:·w e OIJras PuiJlic<t:o. 

Capital Fedoral, :3 tle nnrço dc1 l!l0:1, 15" da Republica. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES. 

Lauro Severiano llfiille•·. 

Aiterações dos arts. ~ ~ 9 a ~ 7 ~ do regulamento da Re~artição 

Geral dos T elegra~~os, a ~ue se refere o uecreto n, 4 7 ~ ~~ 
uesta uata 

Art. 3G9. A' l' St•cção incuniiJo: 
1", Jll'otocollar o.l p:tpuis l't)Couiuos uus dist.rictos, confcrintlo-os 

com a~ r.·lações goraes e p 1.rci w; I'mneti;idas por intnrme<lio do 
ongnnlwiro-c!Iefb, c rcrlam:u soh1'e 11.s ('altas de docnmcnl.m: 
I'IICOil t.r:ul:t:> ; 

:!·•, COII[PJ'ÍI' aR l,;tx:ts !:J.fl<J:tli:J.-1 llt!S l,;dÕr~ l'.lllll o.~ l'l''i'•ll'lil o.~ 
"" Ln,n·apilos '' a~ dt•IIIOIISi.l'.l,<;i•n: •~o li I os 1.-diíos ; 

:: ·, <ll'!~·anisar· 11111 livl'o P~Jl"l'i:ll p;u•;t a~ <lill'oi'úlH::t.>: I'Ileon
I.I·:t.d:r:-: por d isl:l'il'i.tH, p:tr·:t SIH't'lll lnv;ul:L~ :t tlc•l•i l.o 011 t'I'nd i l.o 
dos ,.,.~P"'I~arni~. f'aznw!o eon~t:u· nos a~~enL:Lmentos os JIIO· 
I i I' o:-: dn cad:t difl'ot•nnça, ext.rahindo o remottcJHlo rl'l:tt·<iP~ 

p:u·<~i;w~ :t. ead;t llistJ•idu p;u•:t Os Cff<~ito.~ d:t, I~OlJL',LllÇ!L; 

.f", eonli~I·ir· por· tlistl'il'tos as tlt)ll1onst.ra<:ÕP~ da I'OCI'il.n. ths 
Psl.açõt,s, eonfhlrtbntlo-as com as conta~ Ctll'l'enl.os do cngnnhnii'o 
··lrel'n, I' ot•ga.nisar as dcmonst1·açõos dn I'OIItla. t•mn<'t.tt)Il<ln t)~l:r.s 
·i ~):L St}cçl.o · 
' '5..," ~.,·,.;wl.'tet• ;i ~·· sn<'ç:'iu totlos os docnmenlus <le tln,;pnza, 
dt•.pois de "'·g·:tniza.tlas as J'ela•:ilt·~; 

ti", onvin.1· :í. :p se.,ção, depois <lo roeeiJidas as 0ont.:ts cln •·a•l:t 
oli ;f,t·ieto, os 111appall do tlos<·onl.o do tfiym•.-:u~ intposi;<J,-1, <:uni.I·i
hnit:lies p.r·:t o lltonlcpio, consi.~maçõos ;í.s {';unilias o unt1·a~: 

7". tisca.li;.ac,:;'w d:ts t:onl.l'ihlliçõn: tlnvitlas p!'la~ divpr·sas :l<lllti
JJ i~I,J•a(~~-;(~8 ; 

x·•. nx:tntn dus Ill<tppas <lo traft~g·l muLuo coltl onét'u.s adllri
ni .. d.l':tt·i,Ps, tanl.o 110 set•vi•.'o int.m·ioi' como no intf'l'Il:J.I'innnl," 
"'·g:t.nis:v·;),., do rP-:pt~el ivo ajusto tio cont. ;.~: 

!)", <'tlllfi,···Jí, da.~ d·~vid:l.-: gniaR 1' <.J':t o J'<'enltimnnl.n o p:l.·~:r

llll,,tf,,, d:rs ,.,,nf.:rs do d<'P<•.<il.ol'f'i:l.f.ivas "·'' l.ral·.,go IIIIII.II<o: 
I fi, t''-1•'1'Í plur·:r.<::·,, d .. -: foll"'él':llllltl.l: ,-,,l.·ulfl:t.l''· j),.;l.a.l"•l••,·••fld" 

<'«111.:1•' ,J,. d<·l·ii ... I' <'l'<•dil.ll d,• •·:rd:..l•>d:.do (<'11111.:1 <'<11'1'11111"); 
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ll, flll'ltllthl' 11 l>lid i1l11 dt) IIW.i.I'J'i:Ll Jl:~ra u.~~~ d:1 Ctl!d.a.dot·ia.
P•;I,:l._·~-~~·.~ I' l'~<'l'iptoJ•io~ tiO tli~tol'Ít'.t,o~, O o IJI'O,Íiil'tll dt• NU~. t]i~l.f'i, 

l.ui•:iio; 
!"!, fist~a.lir.ac;ii.o do tro~.fogo tolegraphi<~o d:\ \Vo.;tcrn ncsf.a, 

Ca.pit<Ll ; 
13, estn.tisticas de tologrammas interiorm; da rep:trtiçã.o, tm.

fego mutno o exteriores ; 
14, arcltivar os a.utogeaphos de tolegrammas e os respectivos 

talões, no.; i.ormo~ tlo art. 2fi0, n bem assim os t!ocnmento>'l d0 
Pcceita. 

Art. 370. A' 2" SPc,·ão compete: 

I o, escripturação das dilfcren~:as que não se referirem á re
ceita por district.os p;u·:t debito ou credito dos respon,.;a.v(lis; 

2o, comp:tm.r os tlocu111nntos da;;; dcspozas foitn.s com os 
creditos dlstrlbt!i1los pelo directori:t aos di~trictos om principio 
tio c:vla exercício e ~~om as autoriza('ÕC~ postnriorcs, procetlondo 
ao ox:unn litoral " aritlunctico dnsses docutttrmt.os; 

:1", confnl'it· pu r districtos as demonstrações de tlespeza ; 
4", registt•ar os contrados, as au1.orizações de despezas e as 

circulares c ordtms da. tlircctori:t cpre se rolttcioncm cum a 
contabilidade ; 

5". m·l!an isaçiio da; cun tas correntes uos districtos c escriptu
l':it,•iio dos lml<Lnt~os de cada um dclle~. dn acc01·Jo com ás rr.
.~rwcti v a.~ domon; t1•açiics ; 

''"· rngh;tro das contas conent()S lllonsaos d<t recoit:l. e despr.za 
dn,; l'ltPI'Ps de dist.t>icto " olli.l'nfl q u:WfliJUI'I' n~sponsavois ''0111 ~~ 

l.':tW!Hla N:tci•lll:tl ; 
7", JH'oce~so o Px:une d<t~ l'O<[IIi~içií<~,; dn :'ill)l])l'illlon1.o.-: :lo~ 

ti islridos n :i. 1.lii'SOIII':tJ'Ía.; 
.'~", eoot•tlntJ:t(':l.o n :tl'l~liivo dos do<'Hnwn1.o~ dn dnsprz:t tlof: 

d isl.rictos ; 
!)", organis:tl,.:'lll do lnl:tw·o gora! d:t rcp:u•ti1:1io; 
lo, t•f1gistl'n dn.s tHH:oltiiiiPHd:t:--\ do lilatnl'ial fnil,:tK no o.<i.J':tn-· 

~~·~i, . ., ; 
li, t:JOI'<Inn:v::l.n n ela.~~ific:\\:l.o do< <lOI'.UIIll'lll,os tlt~ tlPSJH'Z:t. 

11110 1.nnli:t do :-Pl' pa.,!.!;i1 pt~l11 Thnsotlt'o; 
1:.>, e:q>etli1·iio thts g11ias dcmomd.rativ:ts elo nx:tme rla.s cont.:t~ 

dos I'I'S[JOI!Savnl,;; 
J:l, })I'Oer•s~o das tli l'itla.s do Pxr1rcido~ f1n,[n~ P Oltnf\J'I':trlo:l. 

Ad .. ::n. A' :1" R<\t:t,::l.o caho: 

1", ot·ganis:r.t,:ito tios iHthn<;o.~ tias dnspnz:ts n :Ll'l'ncatl:u;õn~ 

m••rt~al mnnt.r• fi•i 1••.-: p •h til ··wnP:tl'ia, ti'a.tL~mi tl.ind• l•:ts :i. ·:" 
sn~(:ã.o ; 

·!", fli'•;:J.IIH'nto da. rnc.~il.a. o do.,por.:t; 
::·•, l'nl:tiOI'ÍIJ :J.IIllll:tl d:t p:tl'i,() fln;l,llCt'il';~ dtJ SOI'VÍI'il t, •i<'!!T:t-

pl tÍ I' I) ; , , 

·I', ]lt'0<"1-:.'lo lin:r.l d.l, .ill;l,iili!'I.I,';Í. l da.~ tl<l>JlPZ:I..j tl11 Jll'olllpl.·l 
p:r..·~·'l.lllllltl." li•il.:t·~ Jl<ll' <'<~tll.:r. "'''a Ji:L<ti:t.m 'fii•H ,.,w .. lli 1>~: li" 
'I']H 1 ---:t llll'll Ft 1tint•:t! ~ 
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5", promover as inrlemnizações por jogo de contas no Thesouro 
Federal tios fornecimentos e trabalhos feitos a outros mlnls
terius e a particulares ; 

()o, e;cripturaçiio o Jbcalizrrção dos diversos impo:;tos o das 
contrihui.;õo:; p lra. o montepio; 

i", 0xp3diçã.o das guias pa1•a. pagament) dn dosconto:; do 
omprogados romovitlos ou em transito; 

8", expJdiçiio das guia:; e organisa<;iio das [~)lhas para plga
mento de voncimentos tio pe~:;oal da AdminLtra<;ã.o Crmtt•a.l ; 

9", illf<Jrma.çiio sobi'-' von~imontD.~, ajwlas do custo o ,luati
ficat;iio do pos.~oal : 

10, expediçiio d.e cr•rtitliírs reLttivas ao montc•pio o imposto8 
divcr:;os; 

11, oscripturaçiio das consignações t•ib J p Jr empregados ás 
familia:J c outros : 

12, assentamentos do pe;.;oal d~t repwtiçi'io na Pltrte fJUO 
intero:;s:.t á contabililhde. 

Art. 37~. A' 4a sccçiio incumbo: 

1°, promov<•l', por si c pot· in te!'morlio do escriptorio central, 
e otfoctuar a an·ccad;~t;iio do todas as verbas da receita na Ca
pit tl Fedr•ml e rccolltcl-as ao Tltesour·o ; 

2°, receb •r os suppl'imentos <[UC foecm refJuisita.dos tlo Tho
souro p·u·;t pagamento do pos~o;d o para a~ dc~pezas de prompto 
pagameut), p.tl'a pt·ucos~t) final pol;t 2a socçiio; 

3°, oscriptm·ar· os tlocnmento~ tlc dospcza o de prompt0 pa
gamont,o: 

4°, pagar• a~ guia; dn VPncilllentos tio pclSoal, depois de pro
cessadn.s nn. 3• soct.•iío ; 

fio, proccrlet· ;\, cobean•: t dos impostos e contl'ibuições pa.ra 
o mon~cpio d<>~ empt•ogados p;tgo.; pela mesma thesuul'ari;l o 
r•ncolhel-a.; ao Tltosouro no mais curto pl'azo ; 

o", fazer os supprimcntos tle dinheiro para. o3 sr•t·vi<.•o.~ na C;t
pihl Fmlcrn.l o tli~tl'icto do !Uo dn Janeiro : 

i 0
, organisa<:ãu dos halanços tn()nsacs das do~pez:ts n at'l'tlf'a.

,Ja.ções por· clla feitas. 

C:tpitn.l Fod!lral, :; tln mar·,·o oln 1\!0:l.- Law·o s,.,.en·ano 
.lfiiller. 
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DECRETU N. 4785- Di:: 3 DE MAR~~o DE HllJ3 

Abre ao Ministerio da lndustria, Viação e Obras Publicas o credito 
extraordinat·io, na importancia de 61:470$200, para Rer applicado 
uas obras de conS<)lidação e reconstrucção do edilicio em que fuoc
ciona o Obsel'Vatorio do Rio de Janeiro. 

O Prmidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
do accor.io com o que dispüe o§ 2" do art. 25 da lei n. 2792, 
de 20 de outubro de 1877 e mais preceitos lcgaes, decreta : 

Artigo unico. Fica abJrto ao Ministerio da In.lustria, Viação 
o Obras Publicas o credito oxtraordinario, na importancia 
de 61:470$200, afim de ser applicado nas obras do consolidação 
e reconstrucção do edificio em que funcciona o Observatorio 
do Rio do Janeiro, em imminente perigo de desabamento, 
fazendo-se as necessa.rias operações de credito. 

Capital Federal, 3 do mar\J de HliJ3, 15" da Republic<.L. 

FRA:'o!CISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES. 

Law·o Severiano Miilfer. 

DECRI~TU N. 4786 - DI:: 7 DE MARÇU DE Hlú3 

Crea em I'orto Aere uma i\Iesa de !lendas ele i" ordem 

O Prcsidcntp, d<t Rcpublica 1los Estado.~ Unidos do Bl'azil, 
us<tndo 1la. :wt.oJ'ÍZ<tçi'i.o c<~nf,•ricl:t. ao novPJ'n' no :n·L 1".'~ d:t 
No1·a. C<Hl~o~id:H;;·,,, ch-.: J.ni~da~ J\ll';tndc .. •·:t~ P ~f,.;:J: dP Hnndafl, 
dt•('J'flf.:t: 

Al'l.. 1.° Fira eread:t em P,H·to Ac1·e 111n1 1\IP<:J. de RPnda~ 
dn 1• ot·dom, eom a> a1.t.rilmi~·úe:-: dotlniclas no~ art>. 1:!4 e 12.> 
ria Nov;). Con~oliclaçii•• das Lnis tias Alfa.nclcga.s n Mesas de 
Rondas. 

Art. 2." Esta :\f:·:n de Ren,Jas fica sob a juris.licçolo immo
cliata. da. Delog:tcüt Fiscal no Estado do Amazonas e terá um 
aclministr<tdor, um escrivão o o pessoal externo contractado quo 
fôr preciso para. p1·estar o scrvi;o de guarJas, patrão e ro
madores, até que o Congress:1 resolva sobrt~ a ct·eação etfectiva 
t!L";tas ultimas C'lassos . 

. üt. 3.~ U-i l••gJ.ru; tk ;tJ.núui~lrJ.tl .. Jl' G EéOl'! ':.1•) ,Cl'.w 
t:X·~l'UUO.'o t:IU CV!li!!ll.,~<IO lllll' í:Hllpl'E'Jctclo., UIJ Fa~tW!ct. 



At-t. 4." Emq u:111 t.o não for installad:t a ~ros:t llo Rcnd:\~ 

1!11 Pol'to Acre, o serviço do tmnsito entro as Alfa.ntlegas do 
Pal'á. (l Ma.n:ios no que eoucorno :i importação, reexportação 
e export:tr:ãu ~er<i. dosernponha.do por empl'<lgados o guarda~ 
tlos'lag repartições, quo acompanharão as mercatlorias ou os 
pt'<Jtlnctos o pt'ocoss:trão em Porto Acre as guias ou nota~. 

m:tnifo3tos ou róes do carg:t o fiscalizi1rão o emh:trquo c 
desemhi11'1[110, averbando ou certificando os respectivos do
cumentos jusl.ificativos do destino das mercadoria' o ol'igom 
ou procedoncia do~ productos, afim de se realizat· a. Laix;t 
1lo~ tonno,; de respon~ahilhl:tdo o entrada nos ontropo.~tos, 

<"<)JJ 1\Jt'nw us Jn·ceoitos 1l<1 legislação om vi gol' . 
. \ri.. ;,,'' 'J';~,IJI,II :1.g IIICI'C<tdOt'Í:I.'5 <:OlliO O~ Jll'OCluel.o~ ['411' ii.I[IH>iif: 

IIIOI[fl llii,Vq~;l,<lo,; dOII'I'ii.ll Slll' <'flll<lllzido.,; Olll Jl<_li'(Íf'R l[i.::;l,in•.·t•J:', 
d•·vid:unent•: hei'"''"·' ,;oh" Slll·d,<: d:t., :dfandogas :mLI':' d;~ 1•:1.1·~ 

l,td:1. du . ., V<tpoi'P~, ;tfim 1!1~ ~o g;trant.it· ;t ÍlllfH'escintlivol. li:;,·a.li~ 

z;~,;;1.o entre a t·e~iiio ou t:nTitol'io de Porto Acre o o do Estado 
do Amazonas . 

. \.rt. G." Na fa!ta al1SI)lnti1 •le empt"c•gados para acomp;wlw,rcm 
o.q vapores, sognirão os guanlas, cnmo actualmonto se pratica, 
ficando, por(~m, ostadonatlo em Porto Acre um funcciunario 
do I[U1.l<tllOI' daquollas alfandega~ p:tm superintendet· a fisGali
z:~çã.o o process<J.r os documentos do transito oxporlidos por 
ar:t uollas rcpartiÇÕ[)S on a oi las dc:;tina•los. 

Art. 7.0 Ernrpl:mto n:"to honvm· r11partição fiscal enl':tl'l'eg;tda 
do ro•:ehimont.o da<> mf'J'callurias <lo.~pachadas par;~ l'ol'to Acrn, 
a •mtrnga Nll r;tl'<t á, autorid:ulo compet.onte para tal fim devi<la
mun to autorizada. 

Rio tio JanoiJ'O, 7 dn março rln l!lrt:l, IG• da Ropublica. 

i<'RA;o..;cJSCO DI; PAULA RODRIGUES ALYE~. 

J.copoldo de Bu.lhões. 

IJJ!:CI:U;Tl) N. 4itii--DI·; 7 111~ MARÇO DJo; 1\J():: 

Abre ao Ministnl'io <la Vazcnda o credito de ():000$, supplementar a 
verba- Alfandega~-do exereicio de 1902. 

O Pre;,Ji<lPntc d:t Repnblict~ dos Est:ulos Unido' do Hrazil, 
usando d:t autol'iz:tção conti1l;t no n. X do art • .:w d:t lei n. u.-17, 
de :w de dozomhro •lo I \102 e tL~n·lo ouvido o Tribunal do Con t.as. 
na conl'ormida,,lc do dect·cto IC'gislati 1·o n. 392, de 8 de outubro do 
1 RUíi, ar!.. ':!0 , ~ :!". n. 2, l!lttra c: 

l{e~olve abril· ao :'llinit>torio 1h Fazendél. o cre1lito do ei'-'Íd 
·~outos do réis (tHIOO$), supplemeu&ar á verba- AWtndc;.ms-
1!0 orç::tmc:li.o rln mr~mo l\lini~tcrio pam o oxorC'irio de JPO~, 
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afim do atlcn,lm· ao paga.menl;o das qno~as devitl:ts aos futwciu·· 
narios do L:dJOratoriú Nacional de Anaty.es pela dilferenç:t 
entre o maximo da ronda fix:tda pelo art. ~6 1la lei n. s:J4, tio 
:lO <In dezembro <lo 1\Jill o o de lGU:OOO$ marea<lo para o ex
Cl'deio do I !JO:J. 

Rio de .Janeiro, 7 dr~ mat·ço de l90:J, 15" da Ropublica. 

FrtA l\crsco DE PAULA Rovtur:ugs ALv~>s. 

f.l,t·•: "" l\liniRlcriu t.h <lnct'l':.t o creuito exlrapruinario de i.OUO:OOO.~, 
pat·a occorrer ús drRpezas motivadas pela mohilizaçãn das forças do 
i~xercito. 

O Pt\•Sitlentn da ltqmbliett <los Es~ados U 11idu~ do Braz i!, 
usanrlo <l;t autorizaç.iio confcrid;t pelo s 5° do art. 4" da lei 
n. :,:·m, •lo \J de sotomliro de J:)GO, c tendo ouvido o Tribnn;d de 
Cont:ts, na t'ót'tna do disposto no art. 2", !i 2", 11 .. ~. l<~ttl'a c, do 
deet·cr.o le;.(i~lat.i\·o n. :J!J·:, de R do outubro de 18()6, resolve 
:tbrir ao Ministcrio da lÍlll't'l'a. o credito cxi.ra.ordina.rio do 
l.OOO:or:o$, rlllica.montn pa.ra <ttl.nocLT ás dcspoza.s motivadas 
pel:t mobilização 1!:\~ l'lm;as do Exercito, em conscquencia da 
occupaçã.o militar do torritorio rlo Acre, dc;;pezas não pro
Yistas na !oi n. ~JG7, de :~o do dczcmhr·o do 1902, que fixa a 
dn,:poza para o oxor•cieio eorrcntn. 

Rio do .Tanuiro, \J rle março do HJO:l, l::i" da Republiea. 

Ft{ANCISc:o v1·; PAULA RoDRIGUES ALYES. 

Francisco de ]'aula A1·gollo. 

Sr. PrcsidPnto <h Ropublka - As instrucvõos approva·las pelo 
t!Pct·cto n. ()4fi .\, do I de novcmhro de líl!iiJ, dispoclll no 
<trt. 23 'I uc os oilkiaos do Exerci to, em scrvi~·o do campanha, per~ 
cebem como gl':ttificação espacial a tet·ça parto do soldo de 
;;uas patentes, e no art. 41 que as fort'agnns pat'a bestas dP ba· 
gagern sómcntc cot11petum aos otficiaPs qnP f,tzPm parte daR 
l'nt•ças em opemçõcs on de ob~crvaçiio na provisão de guerra.. 

Em vista. do taos di~posiçõos, rl<L!la a occupação militar do 
l.nnitorio do Aero, eompeto :i~ l'or~•as O<~l'Hp:wt.os o abouu ú:t 
t~rça pa1·te LlLJ wldo 0 da~ t'otTa.gpns. ,·anta.gnn~ n:'í.o prel'i~tas n:t 
ci do o1·ç~nwnt0 rigPnto. 



AL l'LIS IJU l'UIJEH E:O.EGlJTI \'0 

As despezas relativas á mobilização de forcas sendo de ca
racter extraordinario tambem não fora,m previstas no creJ.ito 
ordinario, votado para o § 15° «Material:., consignação n. 32 
«Tran . .;porto de teopa, cargas, bagagens, fretes, etc.», dotada 
no actua,l exercício cum menos li0:000$0l!0. 

ConsetJUentemento, uma vez que o § 3• do art. 4• da lei 
n. 589, de 9 de setembro de 1850, estabelece que o Governo poderá 
abrir credito extra.urdinario para occorrer a serviços ut·gentes 
o extraordinarios não comprehendidos na lei do orçamento por 
não poderem ser previstos por ella , ouviu-se o Tribunal de 
Contas, de accordo com o preceituado no art. 2•, § 2•, n. :!, 
lottra c do decreto legislativo n. 392, de 8 de outu1ro de 1896, 
sobro a abertura a este Ministorio do credito extraordinario 
de 1.000:0008 para a.ttonder a despezas extraordina.rias não pre
vistas na lei n. 057, de 30 de dezembro de 1902, que fixa. a 
despoza para o corrente exercício, motivadas pela mobilização 
de fot·ças do Exercito e occupação do territorio do Acre, sando 
o referido Tribunal de parecer que o dito credito póde ser 
legalmente aberto unicamente para occorrer ás despezas que 
forem motivadas pela mobilizaçãoldas forças do Exercito. 

Em ta.es condições, submetto á vossa. assignatul'a o decreto 
junto. 

Rio de .Janeiro, O tle março do !1903.- Ft·ancisco d~ Paala 
Argollo. 

DECJWTU ~- 4'7SU -- ni: 9 l>t' li!Atv.;o DE HJ03 

Ct·ea uma brig-ada de cavallaria de Guardas ?\acionaes na comarca de 
Bragança, no E~tado do Par{•. 

O l't'f''idmJI.n d:t l:Ppllhli<'::. dw.: l•:d.:Hlos llnido.: •lo l:l':tzil, pat':t 
•·xn.·n.:i.ttdodr•Cl'f'f.o n .. J::], dn li"" dPznmhrn dP ]."~'"· de.Tda.: 

Artigo uni co. Fica croada na. l ;n;wda Naciona.l d:t ~~o marca do 
Bragança, no E~f<:tlu uo Par:í, 11m3 brigada de cavallaria. com a 
dcsigna<;ão dA 4", a qual S) ron~tituirá de dous regiment.Js sob 
n:l. 7 e 8, qnc :·w organisa.rão com os guat·da:> qualificado:.: nm 
dHf.rictl!S da referida com:trc:l. ; revogada.:; as dispo.,it;>iín~ 1•m 
contrarw. 

Rio de .T;tneiro, !I dfl lllrll'Çu dn 1!103, 15• ua Rf'publica. 

FRA!\'CJSCO DE PAULA RoD!UGUES ALYES, 

J. J. Secúrc. 
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DECRE<;TO N. 4790 - DE g DE MArtço Dr·: wo:1 

Ct"ea mctis nm:t brigada de cavallaria de Guartbs Nacioaaes na co
mat·ca da Capital do Estado rle ::i. Paul.>. 

O Presidente d:\ Ropublica. rios Esta.dos Unidos do Dl"azíl, 
para execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de IR9G, 
decl'et;J.: 

Artigo uuieo. Fica. ·~re;vla na Guarda, Naciona.l da coma.rca 
da C:Lpital do E~ ta do de S. Paulo ma.is uma brigada de ca
vall<J.ria, com a rloBignaçiio de 44", a qual se constituir·á de dous 
regimentos, s"b ns. t->7 e 88, que se ol"ga.rrisn.rão com os guardas 
qualificados nos disteic"os da referida comarca ; revoga.das 
as disposições em contrario. 

Rio de Ja.ncit·o, 9 de março do 1903, 15" da Repuhlica. 

FJUNCJsco DE PAULA RoDRIGUES ALYES. 

J. J. Sealn·a. 

DECRETO N. 4791- DE g DI: IIIARÇO DE I!J(J3 

Pllblica a arlhes:lo da AuRtr:tlia á Convenção Telegraphica In ter
nacional de S. Petet"8but"go. 

O Presidente da Repuhlic;t dos Est:tdos Unidos do Bl"azi! 
fa.z publica a adhesão ria Australia, a partir do I de janeiro
do corrnn te anno, á Convenção Telegraphic<t Iutcrnacional 
de S. Petersburgo, de 22 de Julho de Hl75, segundo com
muoicou a Log:\çio <lo Sua 1\bgo~tadJ Imper·i:tl e Real Apos
tolica, pul' noha. de IJ do roferido mez do janeiro, ao Ministorio 
das Relações Exteriores, cuj:L traducção ullicial a cst,o acom
panha. 

Rio de Janeiro, 9 du mar<;>o de HJ03, 15° da. Republira. 

FRANCISCO DE PAULA RoDRIGUES ALVES. 

Rio Branco. 

TR.\Dl:C~'ÃO 

Cópia da nota da EmiJr<ixada llritannicn, rlalad(~ de Vir;nna, d~ 
25 de outubro dr: 1902 

Em obcdiencia :i~ instruc(,:õe~ que recebi do prineipal Se
cretario de Estado dos Nogocius Estrangeiros do Sua Mages
tade, tenho a hont'a do levar ao conhecimento d.e V. Ex. a 
adhesKo da. Conf'ederaçã.o da Austr:Llia á Convenção Telegra
phica Internaeiorml, o de declarar que ella. devo entrar em 
vigol' a partit• de 1 de janeiro do 1903. 

!'IJdor Executivo i90:! I '.I 



:2.0 Ar.TnS nn PnTHm EXECUTIVO 

O govet·ua•lne ger:d informou qne <i:) l.axns do teansito o as 
t •.eminat•s da Ctl!it't!tleração furam deturminada!" e lixadas, por 
ora, •'lll einc.) JH'IIC!l (equiv:dento a 52.0R ccntesimos de fl'anco) 
pot· pal:tvt·<t. p:tr:t os telPgr·ammag communs, continu:wdo 
:t sr\t' de \l,li peuce o eqni valonte do fr:wco na cil'culação 
local . 

. \pr:JVoi to usta opportunithdo, St·. Conde, para renovar, etc. 

DECIIETO :'\. 4/!1:?-t>E I~ DE MAnco DE 1003 

.\l,t·e ;:•, :\Iinisl":·io da :\I~rinl>a o cr<·dilo de :J(<Ii:Oi>ils, de aecnr.lo como 
o rli-.pnst J 11t~ :lrt. {ri, letll'a f, da lei n. ~15í, de :J() de df'ZE!lniJrn 

de 1\>11!. 

O Prm;it!ente da Repu li! ica dos E~tado> Unidos do Rt·azil, 
usando rLi autorização cunf•·l'irht <:o Poder Executivn no art. 10, 
ldka f~ rh IPi n. g.-J/, de 311 rle dezembro de 1902, resolve 
al>l'it• ao Ministr)rio da :'llat inlta o credito de 501/:00U.(;, de que 
tra.ta a mesma disposição. 

Rio de .Janeiro, J·! de março de I oo:~. I~," da l~epnblica. 

FRANCISCO l>E P.U.TJ .. \ RormiGUES ALVE.~. 

Jv.Lo !'esar 1/e Ym·onlia. 

DECIU:TO N. 4703- DE 12 DE l\URÇ'O DE HJ03 

Al,re ao IIIinislt>t·io da Marinha o crerlito de 25:000~ para conclusão 
da muralha do ,\rBenal de Marinha do Hi,) de Janeiro, contígua 
ao Mosteiro de S. Bento. 

O l'rt·sidnnt ~ tla l~t~pllblic:t. dos E-;tados Unidos do Hrazil, 
ns~tndu d:1. a.u t.oeiz:tr;.:w ctm f, ~r ida ao Podér Executivo no a1·t.. 1 O, 
Jettr.~ h, tl<t ],~in. 9:>7. rle :lO de dezembro do 1911~. ro:>olvu 
:tbrit' ao Minisi.:H'io da Marinha o credito de 2:-i:OOOS para a 
e"n.:lusJ.o da wurallta. do Arsenal de Marinh:t do ltiL1 th~ 

.J'Illeir·u, •·onl;ig1ut :w Mo~teiro rle S. Bento. 

l'io de .l~tneit·o, U de marçJ de 1903, 15° da IV~publica. 

FRAl\'CISCü DE PACLA RODRIGUES ALVES. 

Jv.lio CesC';· de Noronha. 
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DEC!U~TO "N. 4794- DE H DE ~L\I~~·o PE 1901 

Abl'e ao ~linist.,rin da Fazonda o credito c:-.:tr:lordin(vio 1.le üO:Ot)O.~, 

par:1 as despeza~ dB installacii:o e custeio, no coJ-re:Jte cxercidJ, 
da l\Iesa de Rendas creada rm Porto Acre. 

O Prc~idento da ltepnblicn. dos Estados "Lnidü:-: du Bntzil, 
nRando dn, antorizaç:lu confcl'ida ;Lo GJver·no no al't. 4", § :::·•, 
d:t lei n. 589, de !I dn sctembru dt~ 1~50, c t••m!o OLtvidu ,) 
Tl'illllnal de Cunt:1s. n::t cunfürmitl<tiln do ~:·t .. :2", § :2•, 
n. 2, lcttt·n, c, <L1 decreto lcgisla.ti\·u n. 302, Je 8 de outubro ~~oJ 

1R9G : 
Rcsu!Yc abril· ;:t,o ~ftini-;tGrio da, Fnzcnda. o Cl'etlito cxtraoJ'· 

!linariu da r1u;:t,nti:1 ri:~ UO:OOU::>, dosêin::LLfa a occurre;· á. àt•s
pcza, no coi'!'eut(' oxcrcicio, com :1 inst<tllat;iio c cu~teio d:1, Mosn, 
de Rendas do I" ot'1lem creada em Porto Ac:·e pelo decreto 
n. 4786, rle 7 do corrcnttJ mez, <> com as l'Ctrilmi•·(,,~s 0~peci:ws 

aos funcciona.l'ius <JlH' alli forem ~~:t·vit·. 

Rio <le .J;tul'iro, 1-l. tle março tio lD03, 15" tia Rcp•.Ibljcn.. 

Fiu:--;c:sco DE P\l'LA RoDRIUVES ALvEs. 

/,eopoldo •i c Bulhücs. 

DECRETO X. 47!15- DE 1·1 DI:: ~L\RÇO JJE l!Hl:J 

Aht·e ao 1\linisterio da Fazenda o cr~clito de 27:52!.'-;;\172, supple
mentar á verb~. 20• de art. 23 da lei ''" S3-l, de 30 de tleze::nbro de 
1001. 

O Prcsi·.lcnt.e <h Hcpnhlica tio< Este\ !os Unido8 do Braz:!, 
11.~ando d:t a.utui'iz:t<;>ão con ferid:t ao Pod•.'t' Exccntivo no art.. :31. 
~ 3", d;t lei n. R:ll. de 3!J rw tlczcmbt·o de 1~1111, e tendu 
ouvido o Tribunal •'e Contas. ll<t collformi·l:t•ie ,:o a:·t. 2", 
n. 2, lcttra c, do .:cc•'<~b lcgitibtivo n. JD2, ;le 8 de outubro tlu 
JH9G: 

Resolve aki:· ao Tlfinisterio 1i:1 Faz•mda o cro iito ,:o 
27:592:j;ll72, supplemPnta!' á n•rb:t 21!"· •lo art. 23 da rcferi•.'u. 
lei- Commi~s:io tle '! · .. aos vcnrle•.:oi-.•s lMrtic,da:·cs rle c . .:
tarnpilhas. 

Rio de .!3neit•o, 1,1 rlc março de l!X:3, !5° <la. Repllldica.. 

FRA:\'r'!SCO DE PAt'LA RuDRIJa:Es ALYEI'. 

Leopoldo de B11lhües. 



DECRETO K. 4706 - Dr: 16 DE ~IAR< o DE 10fB 

Cr~·l unis um1 hri;;Hla de infantaria de Guarrlas ~acionae3 na 
con~3.rca de l:IH•raba, no E:stado de Minas Gera ·s. 

O Pre"'.Jonte da, Repnb1icn. do . ..; I·:stn.do~ Unirlos do Hrazil, para 
PK<'<''t·,·f:.•) do docr-Jtu n. 4:ll, Je 14 do dezembro de 1896, 
tl<'•q·<':.a. : 

Art.,("o unico. Fka ct•ead:l. na Gurwda N;wional ,[a, comarc:t de 
t:il:'":\l~a. no E.;l;-tdo de 1\Iinas Clet·aes, mais uma l.Jrig-;~da de 
;.nfau'r•.''1.:t. r~om a dPsign:tçiio do 166a, a qual se constitítirá de 
~::·:·• l::•!al!tilr's do ·'''l'Viço activo, ns. 496, 497 c 49H, e tun do 
11:! !~'~erv:t .. ""'' n. ]liG, qun se org<tllisariio cnrn os guardas 
qua!.Y'.r·:•Jio, nus di tr'icto:4 da roüJI'ida comar.·a; revo~:\da~ as 
d1'.P'-'::-:L~·.0es crr1 ('.ontr,'lrio. 

Rio cte .Janeiro. Jii de março do HJ03, !5° d;t Rnpuhlica. 

J. J. Seabra. 

DFCRE:T() N. 4iD7- DE 19 DE :\IAR~'O DC 19:13 

A''"''~" \iirliR'.erio da Industria, Viação e Obras Publicas o cr~dittJ 

<"·,tr:wnlioario de iGO:OOO;; para eer applicado na co::~struc~ão da 
l·•:h:• :clPgr:tt.Ilica da hocca do Acre até Ca'luelá. 

O Prr~i.lentr• da. Rrpnhlica dos E~tarlos Unidos do Brazil, de 
a~:·,>rrlfl curn o fJIHJ di..;;pilo o § :~o do a;·t. 25 da lr>i n. 27!!2, dn 
~·.lrl" Dntulrro rle 1877, t' mai~ prt•c,~itus legaes, decreta: 

Ar r i~''' ruJico. Fica alJt~rtt) ao l\Ii uistorit) da. Industria, Viação 
e Ohr.1' Pr!blica.:< o crPdi t.n do 150:0UO:];, para ser applicado na 
con:1r.nw.::~o rla Jin!J;,, telngraphi<'a d:t boccado Acre attí Caqueüi. 

1::1.pit.ll F,.rJ,~r~.l. 1;1 de março tio 190:l, 15° da Repr1blica. 

FP-A:'>CISCO DF. PAUL.\ RODIUGUES ALVE~. 
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I1ECRETO N. 4798-DE 21 m: MAR~·o DE 1903 

C:l'ea uma Caixa Civil destinada a ef!"ectuat· os pagament(js á~ tor:·as 
brar.ileiras e~ tacionaclas no territorio do ,\ cre. 

O Pr·<:ei tente ria R'lpuhlica dos Estados Unidos do Bl'a.-.il, 
attend,.ndo á necrssidarle de providenciar-s:l sobre a regular i
dade dú~ pagamentos ás fnrças hrazileit·as estacionadas no lerri
torio do ,\cr·e e das rlespeza;; do materialuecess tl'to á manuten
ção adt das r•lfel'idas fúl'Ç·•S, decreta : 

Art. I.• Fie'• cread:~ uma Caixa Civil para incum1i~"-se •los 
pagamPntos ás forças brazileiras no tcrritorio do Acre. 

Art. ~. 0 O pessoal <ia caixa constara de um chef:, de serviço, 
um pagarlur, um liel e tr·es eseripturar!us, escolhidos deotJ·e os 
emprel{ados de Fazenda, (jne servirão em commissáo. 

Art. 3." O Ministro da Fazenda expedirá as instl'Ucções neccs
sarias para o desempenho dos trabalhos da mesma caixa e arbi
trará s gratilicações extraordiuarios que devam ser abooa.das 
aos empregados que a constitujrem. 

Rio de Janeiro, 21 do março de !903, 15" da Republíc;l. 

FltANCISCO l>E PAULA RuDit:tiUES ALVE~. 

Leopoldo de B:llhües. 

DECRETO N. 4709- DE 24 DE MARÇO DE 190:~ 

Abre ao Ministerio da Fazen<la o credito de 8!",2$, supplemen~-•r A 
v•rha -Caixa de Amortização- do ex•~rcicio de 1~02. 

O Presidente da Ropu1•! ic<t dos Estados Uni,lu.> do B:-azil, 
usanJu da autorização cJnferida au Puder Executivo no art. :n, 
í'i 3", da ld n. 834, do 30 do dozembro de HJIJI, : tendu O!tv ido 
o Tribunal de Cunt:t~. na conformLlade do art .. 2", § :2.0 , n. 2, 
lettra c do tlecroto leghlati v o n. 392, de 8 do ouLubJ•o de 18:.16, 
roso!v,~ ahril' ao Ministerio da Fazenda o eretlitu de 352~3. sup
plemont<u· ;l verba Da- Caixa de Amortização- do a:·t. ~·J da. 
roferda lei, p:~ra ot~corrol' ao paga.mento da desp:•z:~ d ... sub eon
signa!; 10 « Assignatura. de notas», da mesma verba. 

Rio de Janeiro, 24 do março de I D03, 15• da Repablict\. 

FRA:'\CISCO DE PAULA RODRIGUES ALYES. 

Leopoldo de Bulhões. 



DECRETO N. 4'300- nr:: 24 DE MAW'O IJJ: 19 13 

A'::·~ ao \liniRt~:·io da .Tu~ti.;a e Negoeios Interiores o cr?dito de 
41:!8J~3lt~. sapplemenlil.r ;, vcdJa n. 2J tlrJ :crl. :?• da lei de orça
!i.ento do ex.erc~cio dt" 11?03. 

O Pt·e>itlcnt.e (b, lt'lpnblica do~ E-taélns Unidos do nrazil, 
li<'.:Hlo da <~.uto!'izaçãu eunr:edida pelo art. :24 do decreto logi~
b · ivo n. nliR. de 2 thl j:uwiro nltirnn, rn~olve abl'ir ao Minis
t~"::o d:t .Justi';'' 01'\ogocio~ Inter·iores o credito do 44:48:1$318. 
s~rjlpkmllntu.r ;1 vc>rba n. :.'9 do art. 2<> Lia lei do orçament•) 
dr actual ex.•:·LieiP dl' I \111;1, p:J.i':J. occol't't:l' :Ls dosprJzas com a. 
c ;E·~n,·ão do nu\·., l't'gnl;m1nn 1.0 qno poln dPCI'f)to n. 477\l, de 
:: r'.· mat'Ç'l ,[G cnl'l'l'!lLt• :tnrw, r,~i ma>J,[atlo o1>30I·V<Il' no Iustituto 
1\":,_:.;ion:tl du Mu:'ica. 

!{:o d·~ .J:.tnr•:•·o, 21 dt> mal'ço de I D:!3, 15° da l{epublica . 

.T. J. Scdn·a. 

DECRETO l'\. 4Q()[ - DE 2-l DE l\IAW~'O DE 1903 

C::-ê~ u:-ti.:; tnna !n·igad::t de infant,ar-in. de Guardas Nacionaeg na co1narc3. 
de S. Bernat·c!o LIJ.s Rttssas, no Kltado do Ceará. 

O Presirlont.o da Rnpublica doR Esbrlos Unidos do Brazil. para 
l'XC'CIIÇ:l.O do dCCl'l'tO 11.-131, de 11 do ilOZ'Jrt1bt•o de l8DG, d.oct·eta: 

Artigo nnico. Fiea croad:t na Gmu·da Naciun1lna comarca de 
S. Rermll'<lo da8 Russas, nu Estad!l do Ceará., mn.is umêt bl'igada 
df' inf:wtari<L. er)Jl1 a t!e~ignar:ão rlc 77•, <t qual secon,;tituir·<L de 
trc< bat,alhr>c,; do sct·viçou aetivo, ns. :~·~D. :!30 e ·!:H, c um do d:t 
reserva, sob n. 77, ((lte se ol'gnnisal'?ío com os guardas qnalifi
c:Hbs nos dist.rictos da refet·ida comarca; rovol-(adas a.s dispo
sir,.l)p::; ctn contrario. 

IU·J do .Jane~:·o, 24 tlr março do l90:l, !5° da Republictt. 

FltA:'\C!SCO DE P.\l'L.\ RC1DRIGCES AL\'ES. 
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DECRETO N. 4R02- DI': 24 DI': 1\IAR<.'O DE 1()03 

Crea mais umn. brigada rle artilharia de Guardas Nacionar;; na comarc:-t 
da Capital d~ Eo;ta•lo de S. Pau'o. 

O Pre.,idcnte th Republica dos Esta•los Unid.JS uo BI·azil, p~ra 
exocuçiio do uccrcto n. 431, ue 14 de uezcm bl'O do 18íi6, decrctt: 

Artigo unico. Fic~t crottda na Guarda Na.cion:tl d:t com:u·ca 
da C:tpit~ll dv Estado ue S. Paulu, rmtis um:1 brig:1rla de ::tt'ti-
1lnri<t. com a tksL!:na.ç:io Lie >l", a qua! 8e constituirá d(l nm ba
talhão üc ar,.ilhal'ia. do po:jção c nm regimento de artilh:ti·ia de 
campanha, ambus soh n. 3, que sn urgani:;arão cum os gu(J.I'das 
quallfica<lus nos ,li,trictos da refel'id:1 cumarca ; rovogadas a~ 
disposi,:õcs em cuntra1·io. 

Rio de J:J.neiro, 24 de marçu de 1903, 15" da Republica. 

F!tA:\"CISCo DE PAULA RODRIGUES :\LYES. 

J. J. Seaum. 

DECRETO N. 481!3- llE 24 llE ~1.\R~:o DE 190:l 

Abre ao l\Iinisterio da Indnstt'ia, Viação e Obrns Publicas o cr,,dito 
especial de l~,o :000$ para Rer despendidc> com os estudos c mais tra
balho• concernenteR :i exploração de minas de carvão de pedra no 
Estado do Pará e em outros Estados da Republica. 

O Prcsi1lente ua Rcpublica dos Estn.do.; Unidos do B ·azil. 
usando d:t autnl'izat;iio constante do n. XLI d J art. 22 da lei 
u. í!57, de 3il uc duzembt• J d11 l!JU:!, tlect·ct<t: 

Artigo unieo. Fica aberto ao Ministm·iu tl:L In1lustri:t, Viação 
e Obras l'ublit:as o eredito csprcia.l Llc l50:000.~111iü p1tra. ser dc:<
pendido com 0' e~\udus c mais tra.hallws concel'llentes á cxpln
ração rL1 mina~ tle e:ti'Vã.o de pedm, no Estadu do Pará e em 
outros Estatio.-; lia R()publica. 

Rio de J:weiro, 2! de março ue 1003, 15• ua Republica.. 

FRA:Sctscu DI·: P.\ULA Ru!JRIGT'ES ALYES. 
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IJECJ{E fO N. 4'lOI- DI: 21 DE MARÇO D8 l!JO:J 

,\br0 a.o ~1inisterio da U11erra o crellito de UO: l7:l;j;212, supp!ernentar 
ao§ 1:>- Material- consi!;naç:io n. 32 «1't·ansporte de tropas, 
1•lc. • do at·t. 13 da lei n. 83-1, de 30 de dezembm de 1\JOL 

O Presidente 1h Repnblica dos E>tados Unidos do Brazil, tendo 
ouvido o Tribunal de Contas, na fórmv. uo disposto no art. ~o, 
!'i 2·•, n. 2, lettra c, do decretJ legi.>Ltti v o n. :m2, de 8 de ou
tubro de 18\IG. e us:mrlo da. autoriza.çüo conferida pelo a.rt. 31, 
~ :l", tahella. JJ, da. lei n. S34, de 3v de dezembro de WIII, re~ul ve 
abrir ao Ministel'i" 1b Guerra o credito de l-10: 173$~12, supple
lllentar ao§ l:J- .\l:tt"J'Íal- consignação n. 02 « T~anspurte de 
tropas, etc. » du al't. l:J d:t citada Jet. 

Rio de Janeiro, :2-i dt.! ula''Ç0 do !OO:J, 15° da Ropublica. 

FRANCISCo D~; I'AVLA RuiJRIGUES ALVES. 

Sr. Prcsi<lentc da n.epuiJiica- A lei n. H31, de 30 de de·
zcmbr·o de lUOI, art. l:l, § 15- Matt•rial- conccdr~u pat-a a 
consign.tção n. 32 « rran~porte de tt•,pas, utc. >> dJ exercido de 
190:!, o eretiiLo 1l<1 qwtnti 1. de I.OiJil:OUU.J.:, 1p1antiJ da inclus:( dc
moustt'açào se veritie'" q lliJ a desp1~Z t 8llri de 1.140: l7~k.;~t!. 

A insufficicncia do credito é, poi.-;, do UO:I73$:!12, imp.lr
tanda que se elevará, si o \·alo!' dos ties..:ontos men,ae~ do pas
~agens de f<t\·ur eow~edldtls a olfhaaes, nau deixa,se de ~ut· annul
lado e, de confurmi,l;vlo com as luis de fazenda, e~L!riptttt·ado 

como ronda do Estado sob o titulo « lutiemnizações ». 

Sendo assim nece~sario :tiJrie-se a este Ministorio, de accordo 
com a autoriza,,,,·,u contitl:t no nrt. 31, s; :)", t:.t,hella H, da citada 
lei, o ct·edido de 1-IIJ: 17:l$!12, supplmnenttr ao p.u·agraplw c 
consignação adma m~mcionado:>, ou viu-se, na fôrma. do disposto 
no a1·t. ~". ~ ~', n. 2, lour:t c, do lkcreto le,c;i,lar.ivo n. :-::v~. de 
í:l de out,IIJI'o dü lK\JG, P TI'il1unal de Contas, o •1ual foi de pa,rucer 
q t!C o Llito credito pr.:Hlo ::;e r legalmente aberto. 

Nestas condiçõe~, Slllnnet.to :t voss:t assignatura, o respectivo 
decreto. 

Rio de .Janeiro. :!4 de mat•ço de 1903.- Fmncisco de l'(<ttla 
A.rgoflo. 
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DECRETO N. 4803- DE 2G DE MARÇ'O DE 1903 

Ahre ao !IIinieterin da Fazenda o credito extraordinario de c.0:000$000 
para as despezas d~ installação e custeio, no corrente exercício, da 
Caixa Civil junto ás forças brazileiras no territorio do Acre. 

O Pre.oidcnto da Rcpub!ic:1 dos Estados Unidos do Brazil, 
usando d:1. aut,orizflç.ão conferida ao Govm•no no art. 4", § ::l", 
da lei n •. ':í8!l, do 9 do sotembro do 1851J, c tenllo ouvirlo o Tri
bunal de Conta8. na conformidalic do at·t. 2", !:\ 2·•, n. :!, lcttra c, 
do decrf'to legisl::ttivo n. 3:J:!, do 8 de outubro de 18VG: 

Resolv0 abrir ao Minist,erio da Fazenda o credito extraordi
né\rio de :Jil:OilU:-:IlOO. afilll de occorrer ás despezas. durante o 
actual exercício, com o m~terhl necessario á Caixa Civil, creada 
pelo decreto n. 47\JB, du 21 do corrente nwz, para o pagamento 
das fol·çn,.q ln•;tzileiras e~tacionatlas no territvrio do .\cre, e 
eom n,s vn,n tagens cspccin,cs aos cmpregatlos que set·virem na 
mesma caixa. 

Rio do Janeiro, 2G de mar~·o de 1903, 15° da Repuhlica. 
FltANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALYES. 

J.eopold() de Bulhões. 

DECRETO N. 4S()(j- IJE 2G DE MAltl_'O DE 190:) 

Abre ao l\linisterio da Fazenrla o credito de G:500$, supplementar á 
verb:t - Ajudas de custo- do exercício de !902. 

O Prcsident() da Rcpublica dos Estados Unido~ do Brazil, 
usando tia aut.ol'iz·tçãu conferiJa ao Porlet• Executivo no art. 31, 
!'i 3•, da lei n. s::4, UI) 30 do dezembro de 1901, e tcutl.o ouvido 
o Tribunal de Contas, na conformidade do art. 2", ~ 2•. 11. 2, 
lettra c, do Je,•r()to logis!n,tivo n. :m2, de 8 de ontubt'•) Je 
18V6: 

Ro3olvn abrir ao Ministorio d:1 Fazenda o credito de G:SOO . ..;, 
~npplementar á vo!'i.m- Ajudas do custo - do art. ~:: da lei 
n. 834, de 30 de dezembro de 1901. 

Rio de Janeiro, 26 de março de 190:~. 15° tl.a Republica. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALYES. 

Leopoldo de Bulhões. 
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DECRETO N. 4807 - DE 27 DE !IIAI{Ç'O DE ![)lj3 

.\IH·e ao l\Iinist8rio da !Hat·inha o ct·edito extraordinario de 200:000.) 
para compra de munições de guerra. 

O Pr·•si,Jcntc da Rcpub!ica dos Estados Unidos do Bt>;rzil: 

Usantll) d:L aut.orizaçiiolconferirh ao Governo no art .. 4°, ~:lo, 
tia lei n. 51:HJ, de 9 de setembro de !S::iO, e tendu ouvit!u o Tri
l•unal de Contas, na foJ'm:t do :trt. :!Y, ~ 2o, n. 2. lettra C, d'-' 
tlc,~reto legisla.tivo n. :::12, de R de our.Hhro rle !R9G, rPsolYc. 
tlr~pois du sathfdt[L <L cxip:cncia do art. !48. !" item, lettr;~. 
c, do I'Cgnlamuntu ;,,nncxo ao decreto n. 24:J9, de 2! dp 
rl1JZcmlJro t.:Llllbcm do /.'1\JG, ahl'it' ao l\Iinisturio da Marinha o 
t~t·edit:J extraortlinario de '!00:000.$ para a compra tio muoif:íie;; 
IJc!licas tle8tin:tdas ao abaskcilth·nto dos reBpecti.-os tlepo
sitos. 

Rio de Janeiro, :27 tle março de 1Dtl3, ]5o d:1 Republi<'a. 

FRANCISCo DE PAULA RODRIGCES ALYES. 

Julio Cesro· de .Yuronlta. 

DECRETO N. 48118 ~ llE ::o DI; ~TARÇ'O DE IDJ:: 

Abre ao ~Iini;;te,·io da Jnsliça e Negocio~ TnLet·iot'''B o credito de 
2t>2::;llo$SH, snpplementar :i verba n. U do art. 2'1 ~da ],~;de or
':arnl'n tn elo Pxerc i cio dP. Elü:J. 

O Pr(]sidnntn 1la Rnp1thlica rlo,; E;taclos Uoitl•lS 1lo H!'aziL 
nsandu d:t :wtorizaç-ão conccrlitla pela lni n. 947, rln 2D de 
dezemr,ro de 19rl2, rnsolvc :dn·it• :w i\IinistPt'io d:L .Jn,tiça <' 
~~·gocios lntcrim·es o ct'l'llito do :2:-l2:546s84l, supplemental' 
:i, YOJ'li:t ll. !4 do art. 2" d:L ]P.i de Ol'Ç'itill('lltO do PX()]'CÍCÍ•J 
do !!10::. atim do occor!'r'l' ao <J.•1gmento do dosp<'zas com a< 
refornns J'eil.as pelo.~ decl'etos ns. 475::, de 28 ele j:tiH'it•o. 
476:: e 47ô4, t!e 5 e 47tiri, doU ile J'evet·:~it·o, e 4780, do 2 ele 
lll:Ll"Ç'O tio COI'J'(]ll te <L !li lO. 

Hio de .l:tnL•iro, 30 de mat•ç•J de 190::, !5° tia Repulilica. 

FitAl'\crsco m: PAULA RoDrunm:s ALYES • 

.!. J. Serrbrt?.. 



DECRETO N. 4809- DE 30 nr: MARço DE 1903 

C;tsea o privilegio de e'luiparaç:lo a') Gymnasio Nacional, concedido 
ao GymnclsiJ Fluminense, pelo dect·eto n. 3;,73, de 27 de j'l.neit·o 
da 1900. 

O Prnsidento d~t Republica. dos E~ta.du~ Unidos do Bt•:tzil, 
considerando tl'W. por acto do PoJor Legishtivo !lo Est<1dú do 
Rio de Ja,neit·o, fui extinct0 o Uymnasi:J Fluminrnse, equipa
rado ao Gymnasio N<tcional p;r d~creto n. :r>78, rlil 27 de 
janeiro •le l!JO:l, c tenrlo em vbta a inf'orm'lçã.o pre~hd~t pelo 
respectivo rlolt~~<ado fbeal, resolve, rio accordo com o n.1·t. 377, 
n. l, do Cudig.) rhs Instlt,ltos Ofliciaes J.o E.tsino Snpor·iJt' e Se
cundatio em vigor, cassar o pl'ivilegio dil eqniparaçãu conce
dido ao me.~mo Gymnasio p:Jlo mencionado decreto. 

Rio de Janeiro, :lO de ma.rr:o de 1903, 15" da Rcpublic:1. 

FRANCISCO DE PAULA. RoDRIGUE~ ALVES. 

J. J. Seabra. 

DECRETO N. 41<10 - DE 1 DE ABRIL DE 1903 

Manda adoptur novo plano de uniforme para os alurnnos do curso 
de machinas da Escola Naval. 

O Prt)siJnnl.c <ia. Rnpublica do~ Esta.tlos Unitlos do Rrazil: 

Considt•t·:tnr1o f!IIO ·~do to<lo o ponto conveniente qnn ont1·e os 
uniformes du-; alttmnus do curso <lc mar~ltint~ da I•:s~ola N:.tv;tl 
e os do' m:teltini,tas haja :.t mesma 8Cmolh<enr;-a quo 'iO observa 
com rel:1çi"to aos üos alumnos do curso dr1 marinha e ofliciacs 
da .\rmada ; 

Consirlnran,!o m<tis quo niil !ta raz:-,o que jnstifique :t notavrl 
differenr;-:t q tw or:t <•xis te on tr~ os tu ti fur·mu>~ do;; alumnos do, 
tlous CUI'SOS t!n. al!tl!Ji<l;t I'SCdla: 

Resolve tnanrlar· adopt.ar para. uso dos alumno' do ctu·so de 
machin:l'' · E'co1a N:tva1 o plano rio nnif'urtrHJS segu iute, fi-
<>:>.n,•,, ' •I o qtw bc\ixou com o decreto n. ·!:>S7, dtl 16 
·!I· : .. !u·ii i•J 1 proximo pas~ado. 

Primeiro 11ni{orme 

'lolmat ln ft '·'''11la. azn1, sem cadarço, do modelo dos usados 
:1. bor,]o pelus praticantes de machinistas; lli;tmctivos nas 
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Jnang:ts n:t altur:t do mPio u•J ante-liraço- nm cylinrlro de 
Jl:llli'Ilt. ve!'dn do 11"'.04 ;< 0'",02:> ; cal<)êt de tlanella azul ou 
dn bt·im branco; collarinho branco em pé e ftJchado; honnet 
igual ao do~ cHados pl'ati<~a nLcs ; botinas do COIII'O pruto de 
heze:·t·"· sem bi<ItiCint. Com calç:t bl'êtnca usarão capa branca 
no bonnet. 

Segunrlo nn forme 

Dolman dn gan!!:t azrtl, sem mr.scht, do mesmo nw<ldo do 
pi·im.d!'o uniforme; c·dça de ganga azul, sem mescla. un 
hi·ane:t; sa.p:ttu ,[" eoill'i! prnto de bezerro ou de lona branca ; 
1Jon1wt du panno aznl OIL dt• lrrim b1·anco. 

Rio dt~ .hlllt>ii'u, I ti•: abril de I9tJ3, I:Jo da. Repu!Jiica. 

FRANCISCO llE PAULA RoDRIGUES ALVES. 

Julio Cesm· de Nm·onha. 

DECRETO N. 4tH I - IH: I DE ABRIL DE !903 

Abr~ ao :\linist,.·io drs Nc•g0cios da Industria, Vinção e Obras 
Prthlicas o credito espncial de 100:000.~, par;t ser tlespendido com 
a acqui>õic:lo d,• sementes e plantas, c•.rn o pagamento de P"''"gens 
e seguroR d~ animaes das ruças cavallar, ho,-ina, suína e ]anigera, 
repr~<<ludores destina los a cstahel•cimentos agricolas ou pastoris. 

O Prr•siclentc d t Republira, do~ Estados Unidos do Rrazib 
manrlu da autot'ização constante do n. VI do art. ':2'2 da lcl 
n. !J57, do 3t l do d zr•mbro de 1!1112, decreta: 

;\rt.igo nnico. Fi<':t aberto ao Mini;,tcrio dos Negocios da 
Indust.ria. Vi<u;ãu e O!Jras Public:ts o credito especial do lOI):OOO:'i, 
pMa ser de~penrlidu com a :wqui~içiio de sementes c plantcts, 
ccnn o p1ga,nwnto de passagnns e segul'm; de animaes da~ 

raças eavallal', bovina, suína. e lanigcra, rept•oductores destina
diJS <1 estabelecinwntus :tgt·.colas ou pastoris. 

Capital Fc.ler:tl, I (lo abril dt' l\J03, If>o da Repnhlic~t. 
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DECRETO N. 4812- DE l DE ABRIL DE 1003 

Abre ao l\Iinisterio da lndustria. Viação e Obras Ptlblicas o credito 
e~peeial ele ~.O:OOlJ;i;, para auxiliar ou promover, por intermedio da 
Socieda<le Nacional de Agricultura, um concur•o ou exposição de 
apparelhos destinados ás applicações industriaes do alcool, com 
o fim de vulgarizal-os no paiz. 

O Pz·esidente da Ropublica <los Esta<los Unidos do Rrazil, 
usando da autoriz~tção constan t,e <lo n. X do ar I.. 22 da lei 
n. 957, de 3tl de dezembro de Jno:;, dect·eta: 

Artigo uni co. Fica. ah,rto ao Ministorio da Industria, Via
ção e Obt·as Pul1!ieas o credito especial de 50:000.-:, pam auxi
liar 011 promo1·er·, ptll' intcwmeJio da Sociedade Nacional de 
Agrkultura, um concurso ou oxp •sição rln apparellws ,lestinarlos 
ás applicaçõ,•s industriaPs do alcuol, com o fim de vulga:izal-o~ 
no paiz, devc~ndo a exposição realizar-se nesta Capital. 

Capital Federal, I dt\ abril de 1903, 15° da RepuiJlica. 

FRAXCISCO DE PAULA ROilRinUES ALVES. 

La~IJ'O s.,verillnO Jliille>·, 

DECRETO N. 4813 - DE G DE ADRIL DE 190:1 

Crea mais uma brig~tcla de infantaria de Guardas Nacionae3 no Distri
cto Federal. 

O Presitlento da Republicn, dos Estados Unidos do Br<tzil, 
p<tra exc0udio do dPct·eto n. 4:!1, de 14 de dczeml•ro de lil!!íi 
decreta: 

Artigo unieo. Fica crcarl<t na Gun,rlla Nn,ciooal do Districto 
Federal mais urna bl'igada dt• inüwtaria cum a designação 
de ia, :t q nal se constituirá do tras bat:tlhõcs do servwo 
activo, n~. W, 2:1 o 21, e um do d:t ro~erva soh n. 7, que 
se organi5arilo com os guardas qualificados na~ fceguezias 
de Sant<~ lüt:t. Par:~uet;t e Ilha do Go1 et·nador, nest:t dat:t 
desmornbrath da.s '!a C 5a reg-iÕi~S, de que t1•ata. O decretl) 
n. :J:'IIG, de ·!,'{ tio j:tneiro de ltll!V..; revo;..;ada~ as disposi<;<->CS 
em e.:;ntrario. 

Rio de Janeit·o, G Jo abril de lDt 1:1, !5° da Republica. 

FRANCISCO DE PAULA i{oll!l!Gl.'ES ALYES. 

J. J. Seabra. 
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DECIU~TO N. 4814 -- nE f) DE AlllUL DE 190:1 

Ct·ea ntna. brig-;1da de infantaria d~ C:ua1·das ~acion:-tes na cotnare1l. 
de Ribcil'i"Lo I3unitiJ, no l':stado ele S. Paulo. 

O Prc;ürlentr. d:1 Rcpublica dos Est:tilo~ Unidos do Brazil, 
}Iara ox:eL:uç:\o du üreret<) n. ,131, (\e 14 de dowmbro do 1896, 
Jucrct:t: 

Arr.igo un'co. Fica creaila na nuarila Nacional d:t comarca 
dP Riheiriw Bonito, no Estado de S. Paulo, uma brigada. de 
int'<tnt:n·i:t cDm :t dosi~naçiio de 117', a qu:tl se oonstit11irá 
.ie tros ba.t:dhões do set·viçu activo, ns. :l49, :)51J e 351, c 
11m do da r·c:.:erv:t :-;uh n. 117, que se organü;arão com os guar
d:ts qu:difi<'ados nos di-.:trictos da ref,,t•ida coroare;~; revo
~ada~ a; disposições em contrat'iiJ. 

Rio de Janeiro, G de :tlm1 dn HJ03, 15° da RepulJ1ica. 

Flt:\1\()BCO DE PAUL.\ RODH!Gl:E" AL\TS. 

J. J. Scnln·a. 

Dl~CRETO N. 4815- DE fi DE ABRIL DE 1903 

Crea uma bd~ada de artilharia de Gnat·das 1\'acionaes na comarca 
de Camct:'1, no Estado do Pará. 

O l'rc~idento da Rnpnblit•n. 1los Estn.1lo; t:nidos do Hrazil. 
rara OXC<'ll(,'ilO do düCl'()~<) ll. 431, de 14 do dezembt'O Ül~ l8t!G' 
decreta : 

At·tigo unico. Fie~. crna1la n;L Guarda Nacional da comarcn. 
do C;mwtá, no Estado do Pará, uma brigad;t de urtilh<\riu. 
com :t drsig-na<::io de 3". ;t f1Ua1 St~ con,tituiÍ·á de um bata.lhiio 
de artilharia. de po~oil;iio e um regimento do arti!hJ.ria de 
campanhn., ambu~ sob n. 3, t]ne se organisarão com"' guardas 
<]Ua.líficadus nos districtos da referida comarca: rP.vo~:.vhs 
a~ dt~pu~içtíos om cuntrario. · 

Rio de .Tanoit·o. ii do abril <le 1\)fJ:), 15° da n,•pp!,[il':t 
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DECRETO N. 4816 -DE 8 DE ABRIL DE !003 

Pro roga por dou;; annos o prazo marcado para apresentação dos 
estudos da Estrada de Ferro de Alcobaça á Praia da Hainha, de 
rtne é cessionaria a Companhia Viação Ferrea e Fluvial do To
cantins e Araguaya. 

O Presidcnb d'.L Repub!ica dos E.;hdos Unidos do Brazj[, 
u~ando da autorizaçií.•J corstante do art. 22, n. XIX, Ja lei 
TI. 957, <!c ;)I) <Jp cl!'ZOinbro ue ]\.102, resolvo lJI"UI"Ogar por dOIIS 
:um os, contados 1le 30 de Jezem hro proximo fin1lo, o prazo de 
•pw trata a clausul~t I!I du decreto o. 3812. de 7 do outubr·o do 
l~lilll, par<L :1pr·esontação 1lo:J estudos d<t Estrada do Ferro de 
:\lcob:tç<t ;í, l'rai:t da Rainha. de 11Ue é cossionaria a Companhia 
\'UI','ào FcrTe:t e Fluvial Jo Tocantins c Amguaya. 

Rio Je hneiro, 8 de abril do !90:l, !5° da Republica. 

FltA:'íCISCO DE PAULA RODIU!iUE~ ALVES, 

Lcmro Sere;·iano Miil!er. 

DECRETO N. 4817- DE 8 DE AnRIL DE 1903 

Yeda expressamente a construcção de curraes de peixe, devendo os 
actuaes ser demolidos no praw esLatuido no presente decreto. 

O Presidente d<t Repuhlica dos Estados Unidos do Hrazil, 
considerando que os curraes ou cerc:tdas de peixe, sobre em· 
baraça.rem :t n:J,ve;.;ação, concorrem, de concomit.ancia com on
•.r:ts cau~>as, para o solevamento do sul o submarino e, portant.l', 
pr·Pjudic:trn :L cowlP.rvação dos portos, rios, lagôas, etc. ; 

Considerando, :iind:t, que taes arma;1iJJras, qtwr con:;trnida~ 

nos termo~ <lo at·t. 2" do decreto de :a de fevereiro de l8iil. 
quer em profundidade superior á 'iuc () alli proscripta., sen Jo no
ciYas á consPt'Va<:iio das especie:> mais ap1·eciadas, difficultam 
o <IC'sPnvolvimento da nossa dquPza ichtilyolo.~dca; 

CunsidorandiJ, fl nalmente, que os curracs, sendo concedidos, 
por YÜt de rr 6't'a, a iudiYHno~ cxtranhos á vida do mar, afas
tam 1la coneut't'encht no mercado os verdadeiros pescadore:>. 
qno teem o onus do sel'l·ir :t pa.tri<t, quando sorteados par:t 
semelhante fim ; docreta: 

Art. I. o Fica expt'cssameute vedada a construcçií.o de cnr
raes ou cet·ca·la~ de peixe. 
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Art. 2. • Os a.ctuaes curraes serão demolido:> logo que finde· 
o p1·esento anno, correndo a de~pez:L por t'onta dos seus dono . .;. 

Art. 3.• Revogam-se as thsposiçüus em contrario. 
Rio de Janeiro, 8 de abril de 1903, 15• da Republica. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES. 

Julio Cesa1· de Noronha. 

DECIWTO ~- 4818-DE 8 Dr; ABRIL DB 1\103 

Abre ao Ministerio da i\Ial"inha o credito especial de 20:000$ para 
occorrer :is despezas com as experiencias do torpedo dirigivel
Torquato Lamariio. 

O Presidente da Republic:t do.; Estados Unidos do Brazil, 
u.,amlo da ;mtorizaç<'io confel"ida. ao Poder Executivo no art. 10, 
lettra .i. da lei n.957, de 30 de dezembro de W02, resolve 
ab1·ir ali Miuísterio u:t Marinh:t o credito especial de 20:000$ 
para occort·er às despezas com as expt~riencias do torpedo <liri· 
givel, de invento do ciuallão brazileiro Torquato Lamarão. 

Rio de Janeiro, 8 de abril de 190:3, 15" da Republica. 

FR.\:\'CISCO IJE PAULA RODRIGUES ALVES. 

DECRETO N 4819 -DE 8 DE ABRIL DE 1903 

Abre ao Mini~terio da Marinha o credito de 900:000$ para oecorrer a 
despezas com as viagens de_:navios da .\rmada ao estrangeiro. 

O Preiidente da Republica dos Estados l;nldos do Brazil, 
usaudo da alltorização conferida ao Poder Executivo no 
art. 10, lettra. h, da. lei n. 957, de 30 de dezembro de 1002, 
re~olvc abeirao :-.Iinisterio da 1\hrinha. o credHo de 9UO:OOO$ 
p:1e.~ occotTer ét rlospezas com as viagens de uavios da Armada 
é~ port•Js est,·angeiros, na vigencia <la mesm<t lei. 

Rio de Janeiro, 8 de auril de 190:3, 15° da Repn,blica. 

FI~A:\'CI~co DE PArLA Roi>RIGCJ~s .\LYE~. 

Julio C.·.,·a;· rlc ~Yo1·onTw. 
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DE:)REfr) X. 4'32)- DE 13 DE ABRIL DS Lk•3 

Crea mai, um1. ~~Lg·::.da de infantaria de Guardas );:<cicrnes na Ca
pital do Estado de S. Pa:1lo. 

O Pre~itlr•nte Ja. Hepublica dos Estado> tJnidvs do Brazil. 
pam execuçii.(i •L• tle•;reto n. 431, de 14 de dezembro de !8913, tle· 
ereta : 

ArtigJ unico. Fica crcada na Guartla l'íacional rla comarc:t 
da Capital do E>tado de S. Paulo mais unn brigatl<t de in
fantaria com ' dc·sigmção dl' 118•, a qual se cJnstituir<l de 
tres batalh0r.·s do it'n·iço activo, ns. :J52. :353 e ;:54, e um do 
da reserYa, sob u. i !8, que ~e org:tnisarão com os guardas 
qualificados no> tlt,tlicbs da rcfel'ida comarca ; re;-ogada:> 
a.; disposiçi!es em contl•.wio. 

Rio dr .Jane[~J. !3 de abril de 1903. !5° da RepulJ!ic.•. 

J. J. St'obnr, 

DECREF• :\". 48~1- DE !3 DE ABRIL DE 1CI•3 

Cret\ uma briga i o d~ infantaria de Guardas :\"acionaes n:; connrca de 
Scrc·ca',a, no Estado de S. Paulo. 

O Pl'esidente da Repnblica dos Estados Unidos J•J Brazil. 
para execw:ão do decreto n. 431, de 14 de dezewbro de 1~93. 

decreta : 
Al't.igo unico. Fica. c!'eada r1a Guarda Nacional da comarca 

de Sorocaha. E·J E';;tado de S. Paulo, uma brigada de inlan
taria, com a de;;ígnação de 11 9a, a. qual se constituirá dr tf'es 
batalhões do soniço actiYo, ns. 355, 356 c 3~7, e um do da 
reserYa sob n. L:!!, que se organisarão com os guardas quali~ 

ficados n0s dL>trictos da referida comarca. ; rcYogarias as 
disposições em contral'io. 

Rio de Jane!:-o. !3 de abril de 1903. !5° da RrpuHica . 

.r . .r. s~aln·a. 
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DECRU'I) ~. -18"!2- DE 22 DE ABRIL DE 1903 

~Ianda cxecutu o tratado de extradição concluído entre o Brazil e 
"·' Estados U niuos da America em i4 de maio de 18[17 e os proto
cüllos a elle a:m"xo•, asRi:;nados em 28 de ml\io de 18~8 e 29 de 
maio de !JO t. 

O Presidente tLt ltllpnblica dos Estados Unido< do Brazil : 
Tondo o Congresso Nacionnl approvado, pelos decretos ns. 550 

e 985, do 28 1le dezemhro de 1898 c \J de janeiro de 1903, o tra
tadt> do extr;ul içfi.o de criminosos entre o Brazil e os Estados 
Unidos d~t AmPriea ü o~ duus protocnllos a elle annexos, con
cluUos rwsta. Capitalrt•spectivamonte em 14 de maio de 1897,. 
28 de nww uo 19UO c 2\1 do maio de 19111 e appl'ovados 
igualmente~ pelo Poder Lcgislé\tivo do> mesmos Estados, e 
tewlo sido tru:·ada~ as competentes ratificações em 18 do cor
rente, dt·cret.a que sejam ob,cervados e cmnprülocl ti'lo inteira
men le cz mo nulh~s se con Lém. 

JUo de Janeiro, :2! de ~bril de 1003, 15° da R~publica. 

FR\="Crsco DE PAl;LA RoDRIGl'ES ALvEs. 

Tratado de ex-:radição entre 
os Estados Ulüdos do Brazil 
e os Est:tdos Unidos da Ame
rica 

Os Estados Cnidns do nrazil 
P os Ec;tados Unid••s da Ame
rica, de~ jando n-;treitar as 
su~s amiga vnis relaçlws o f<L
cilita.r a a1lmimstra•:ão da jns
tiça na repre~são das infrac
çõ ~s da lei penal commettid~s 
em seus re pecttvos territorios 
e jurisdicções. resolveram con
cluir um tr;Lt1tdo do extradi
ção o nome;Lram para os~e fim 
os seguintes plcnipotenciar.os: 

O Prcsitlen to dos Esta.dos 
Unidos do Brazil o geocml 
Dionbio E,-;wgeli,ta dtl CasLro 
Cerqneira, :\linistr·o dt) E:,tado 
da.~ H.cl:u,~õn-> ExtPl'iorc.,;; 

e o Prositlente dos Est~d0s 

U o idos d<t _\meric~ o St·. Tho· 

Rio-fll'unco. 

Treaty ofExtradition between 
th3 United States of Brazil 
anti the United States of 
America 

Thc Unite•.l States 0f Brazil 
and thc l"nited St:ttcs of Ame
rica, dcsiring to strengthen 
thci ,. fricndly relations and to 
facilitate the administr'ation of 
justice by the repression of 
crimes and ollences committed 
in theü· respective territories 
and jurisdictions, ha.ve agreed 
to colobrate a treaty of extra.
dition and have nomina.ted for 
that pUI·pose the following ple
n i poten tia rios: 

Tlte Pt•:,sidcnt of the Unit8d 
States of Brazil, general Dio
nísio E\-~tngolist~ de Castro 
CrJrqueir~.Minister o f State for 
Foreign Relations ; 

and tlto Prc~idont of the 
United Statc:; 0f America, Mr. 
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maz L. Thomps:m, Enviado Ex
tr·aordinario e :\Iinistro Pleui
potenciario jnn!o ao Governo 
dos Estados Unidos do Bmzil; 

os quaes, depois de se terem 
communicado os seus respecti
Yos plenos poderes, que foram 
ach~tdos em boa e devida for
ma, convieram uo~ ~r>g•r;ntus 

artigos: 

ARTft~O I 

O Governo dos Est;>.dos Uni
dos do Brazil e o GoH•cno dos 
Estad Js Unidos da A:Ywrica 
rociprocamcnte ~e obriga;n a 
entrega!' os indi\·itl!lo~ qne, ns
tando accusado~ O'l conuem
nados como autol'd~ on cum
plices de algum dcl~ rrimes es
pecificados no artigo seguinte, 
commeLtido na jurisdic·~i'io de 
uma das partes con~J·acti\nted, 
procurarem refug:o ·ou forem 
encontr-ados dentro dJ t'<J'ri
tol'io da outra : sú de•;endo ~er 
elfectuada a entrega :nr>(Ji<tnte 
taes provas do C!'Í•ninalidaà'l, 
que, segundo as lei~ do logar 
em que for cncon ,r,t•io o con
demnado ou accusrvLJ, .iu8tifl
-c:.\Ssem a sua pris:w '' _julga
mento si o crime n >ll•) IJOllves :o 
sido perpetrado. 

ARTIGO Il 

Será. concedid<\ a -~x~,'auir;Tto 

por qualquer do3 '''-'~;nintes 
crimes: 

1- Homicídio TJlunlal'io, 
quando este acto fol' punivel 
nos EsLados Unidos da Amer~ea, 
comprehcndendo os crimes de 
envonenam:mt.o c infanticirlio; 
mw·der ; mrmslauglle>·; 

2-Aborto pruvoc,l.du; 

Thomas L. Thompson, Envoy 
Extraordinary and Minister 
l'len.ipoteni;iar·y neal' the ~Jo

vernmeni; of t.lto Uuited ~t;a.tos 
of Brazil; 

who, ltaving mado lmovrn 
their respecti vc full pJwers, 
which have hef"ln found ln g00d 
Jbrm, agroo upon tne fullo
Y.'ing :trticl<'s: 

-".RTTCLE f 

The Govcrnment l)lthe Unit
ed Stato>l oi' flt•azil and the 
Governmont of the Unitod Sta.. 
tos o f Ame rica, mutualty agree 
to deliver up tltn por•..;ons who 
having ht\On cltarg~~d or cun
vieted, a:s tho anthol''l of or 
aceomplicr;:J in any ol' thc cri
mes enurneratcd in the fol
lowlng a.!'ticlc, committerJ ·in 
tlw jtúlsdietion uf ono of the 
cuntr11.rting p:trtie<J, ~col~s an 
a~ylnm O!' be lound wlt;tlin the 
torrltorics o!' tl\e otlv~r; provi
dor!, this ~liH1ll only t tke place 
n.l'tm· Rnch evl<lf.Jncc o f cri.rnina-
1 i t,y ag, 11.eeord ing to tlw h ws 
oi' tho place w I1ero the porson 
n t' fugi ti v e ~o ,, lial'I{C l s ttall be 
fonnrl, wo<tld jw,tify 1\i:-; or hor 
apprellenr.ion and eommitment 
1!1r tri.itl i f the rt•imo had there 
been commiU.ed. 

1\I\.TICLE ([ 

Extraditioo ::lt:tll t•c gt•:wtod 
for j,]JC followiut~ cdm.os and 
oJlenceu: 

l-Volntitary lwmldtle, when 
:mch a.et is ptwiMnh:e ln ihe 
UnltflJ Ht;ttoJ of AmNlca., 
comproheuding tho crime:;; ot" 
poüonlng arHllnfantichle; mur
del.' ; mansla.nght.t'r ; 

2-Abol'tion ; 
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::l-Estupro e outro; atten
hdos conü\t o pudor, commet
tido 1 com violoncia ; 

4-Bigamia : 
5-Rapto, Sl'questração ille

g~l c volantar1a da liberdade 
n:~.tural de algnma pe$Soa ; 

ô -- Subtracç-ão ou occulta
ç:io de crianç;t ; 
'i- Incoudiu proposital ; 
!' - Pir:tt-uia. segundo as 

lei' rlc amb,J3 us paizt~s, ou SiJ
guaJo o din·ito das gontns 
qt•;;ndo o E~Lvlo em que for on
colltl'ado o dc-Unqycnte não t"
nh~ .. competoncia para o sou 
jul,~amonto; revolta ou con
luio p<tra revolta lovalh a cf
feito p:Jr dua> ou mais pns~oas 
a l•onlo do embarcação no altu 
m;tr contra a au\oridade do 
cél.pielo; actos volnntarios o 
cr~minosos !lo que resultem 
n;lllfragio ; él.b;i.lroamento pro
po:': tal ; f;tzcr aberturas no 
casco d.;t embarcação com o fim 
de ~ubmcrgil-;1 ; destruir cm
b:ll"caçiio no alto ma· ; 

t1 - Dosteuiçiío o obstrucção 
Vl1lunt·.tri<t e illcgal de estrad<LS 
de• ft •1'1'0, que ponham em 1' i se o 
:1 'itl,L hum:11l:t ; 

JCl- C:onteafa•'•·ão, falsiflea
ç:to ou altora~·ão de moeda U'l 
qu;,tlquer especio. ou de bilhe
te~; do b;tncos legalmente auto
rizados que circulam como 
moeda.; emissão ou introducção 
n1 circulação de moeda con
t•· ,, ~e i tn., falsificada rn n,:tera
da ; r d:>ificação do títulos da 
diYiLla publica emittidos pelo 
Governo da l'ni:Io on tle qnal
quet· dos Estados fe1leraus on 
pela.' Jilllllicipalidadf'>, de,.,,". 
po• :; tl0 juros tlesses ti1.nlos ; 
cunt:·•~facçoiw, ialsificaçoão ou 
altr·t·ação de sellos publico-: •h 
Undo ou dos E$tados ; o uso 
con<l'icu1;o dl' qualqnrt• de.~'L'>:l 

p:•p··i.< ou tittJ!o~; 

3-Rape and. othet• olfences 
against chast[t\· committcd 
with violencc; • 

4-Bigamy; 
5-Ab.luction, willfully and 

wrongfully depriYing any per
SJn o f natural liberty; 

6 - Kidnapping cr child · 
stealing ; 
7- Arson; 
8- Piracy, by statute or hy 

thc h,,,. of natwns when tho 
state in which the otrender i:) 
found has no jurbdiction ; re
volt, orconspir.tcy to rc>olt, by 
two or m •re prJl'sons ou board 
a ship-on the high seas, agaim•t 
tllo authority of tlte mn.s
ter ; to willfully and wrong· 
fully causo shipwecck ; tu 
wrongfully and. willfully col
lide with n. vet'sol ; to wrong
fully and willfully st•uttle ~ 
ves~el f')l' the purpose of sin
king it; to · \Hongfully and 
\Yillfully dnstroy a Yessf'l ou 
the high seas ; 

9- 'Vrongful and willful 
(lestructii)n or obstruction of 
r,ül-1·oads '" hich endanger~ 
lmman li fe ; 

10-Coun ter fei ting, fa.lsify ing 
OI' altc>'ing money of any 
ldnu, oro f legally antlwrized 
hank notes "·hich eirculate a8 
monny; to utter or to give 
circula tion to am· sue h countcr
feitcd, f<tlsified 01' altered mo
ney; the f;dsifica.tion o f instru
mcnts of deht created by 
na.tional, state or municipal 
governmcnt~, or of th~ coupone> 
thercof; counterfeiting, falsi
fyiog ot• altoring scals of the 

feLieral or state governments; 
to knovdngly use any sueh 
instrumenti or· pa.pers ; 
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1 1- Falsidade; emissão uo 
papeis falsos; ü~lsificação de 
ac&os officiacs do Governo, de 
:mtoridade~ puulicas ou tribu·· 
naes judiciarios, de escripturas 
publicas ou particulares; uso ou 
emissão desses a.ctos falso~ ; 

12- Perjurio ou testemunho 
falso c suborno ou peita dil 
testemunha ; 

13-Fraudc commettüht por 
dcpositarlo, banqueiro, agente, 
corretor, admin; strador, thc
~uureiro, dir,'ctor, memlr:o ou 
empregado de alguma compa
nhia ou sociedade anonyma ; 

14-P.:culato, consistindo no 
oxtravlo ou subtracção uc di
nhell·os pnhlicus praticados na 
jurisdicção de •1m:t OH outra 
parte contractante pot' func· 
cionario, ou depusi ta rio pu· 
blico ; 

15-Extt·avio ou subt!·acção 
1le dinheiro commettido por 
pessoas empregadas ou a:-sala· 
riadas, em detrimento daqucl
la.~ que as tiverem empregado ; 

W-0 Cl'imc Jo burylary, 
consistindo na. acção de in tro
duzir-se alguern •lura.nte a noite 
com arrombamento OH escala
da na lmhitação d•J outrem com 
intenção crimino~a; o crime do 
rubue1·y, consistindo em suh· 
trahir ou tiral' fJrçada e cri· 
ruinosamente de alguma pe:;sua 
dinheiro ou eJTdtos Je qualquer 
valor, por meio d•2 violencia ou 
in Limidaçüo, on o crime pro vis· 
to pelo Codigo Pen:>l Braziloiro 
Bob a q ualificaçií,u de raul,o ; 

17-A complicidado ou a ten· 
tativa dos Cl'imes cumprelwn
.dillos na presente clas.;ificaç,ão, 
uma vez qne clla'l sejam pu
ni v eis pela lcgi>d:.t1,:ão do pa iz 
ao qual a extrarlição for ~oli
citu,da. 

ll- Forget•y, tho utterance 
o f forgcd papers; forgery or 
falsification o!' official acts of 
governmeut, of public autho
rities, or o f coll!'t3 o f justice, o f 
public or priva te instruments; 
the uso or the utterance ol' tho 
thing forged or f:.dsified; 

12-Perjury, o r to bc<J.r fa!
se witness ; to s•tboru or \:~'1bo 
a witness ; 

13-Fraud committed 1-'Y a 
depositar, banker, agent, bro
ker, trea.suror, director, m0m
ber ot' employe of any compa
ny or corporation ; 

14-F.mbezzlemcnt, con~ist

ing in the misappropriation or 
theft of public moneys, com
mittod in thc jurisuiction of 
one of the contracting parLies, 
by a public officer or delJOSi
tary; 

15-I•:mbezzloment, or thcrt 
ofmonoys, committcd by per· 
sond Sctlaricd or e!p.ploye•J, to 
thc dotriment of tllose y;ho 
cmploy them ; 

16-Burglary, detlneJ to bo 
thc a.ct o f entering during the 
night, by breaking or clim
bing, the dwclling hou"e of 
a.nother, "·ith intont to com· 
mit a felony; robhory, dofi
ned to be tho act. o f feloniously 
and forcibly taking from ano
thor money or goocls of any 
value, hy violcncc, or put
ting in fear, and lmown in 
the Brazilian Pnnal Co:J.J as 
roubo; 

17- Complicity in OL' at
tcmpts at thc commission or 
any of the crime; specific,l in 
t!to pt•eceding scctions, pro d
ded that such complicity Ol' 
attempt be pHnishable by i.he 
laws ofthe country from ,,-!•en
ce thc extmditlon is demamlc•l. 
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N:lo toi'<Í Jogai' a oxtmdiçfiu 
si o crime for de car:wter po
litko ou si o fugitivo pl'ural' 
que kt intcnçii0 dojulgal·o ou 
punil-o por criml' politica; 
rwm tG.mbom 80l'<L concolida 
por fad.os cr•mwws a dolicto~ 
polit,ir·o•. 

O GovernP I't'I.J uo~·itlu apre
ci:u·:.i, :;ngunrlo a.'< circum.,t:J.u
cus, si o facto polo qual :~ 

e~tJ·adir_::úJ foi l'e6l:lmada Com 
ou rürJ camr.tor IJülitico B u. 
:;ua r·cs.;lw;ü.o será dcfinitiYa, 

Os neguin tos crimes nfio ~er1io 
considerado~ de c:traeter poli· 
ti 30 qu:tndo nYw forem n<•nnPxo': 
a movimentos polit.ir.o': e co11· 
stit•JÍl'CHJ o•: erime,, m!rnle;· ou 
homil'idio volunt:wio e illcgal, 
cJnq·,ifkados· 11'• n. l tlo nrtigo 
pi'•.J.·edr•JJt(• : 

1-0 a.ttonhdo contra. a 1·ida 
do Prr"~ident<õ dos E:;t.vlos Uni
do' do nrazil on do PJ'(~Ritlentfl 

011 (lrwernador dn algum do~ 

EsbdoR ; o att<Jntndo contra. a 
v Lia do Prflsicll' 1t>J tlo:1 Est.a· 
~los Unidos da. America 011 do 
Grnfl' n~d.or dP algum dos Eg. 
tarlo:; · 

2-0 at.tontaJu contra a. Yida. 
do Viee-President<l dos Estados 
Unith; do BJ'azil 011 do Vico· 
Pr.~.':idente 011 Vice·Oon11·nador 
do <tlgurn do." Ei:lhdoR; o a.t
tontado contra a. Yicla do Vice· 
Pru<>id~nto do1 E'l:ndns UnítioR 
d:t America, 011 do Vicf\ Gover
nador de algum d"r: Estados. 

Extradition shall not be grant· 
etl if tbe offence on which 
the surrendcr is demandeLl br• 
of n. political charactcr, or if 
the fugitiye prove that there 
is a.n intention to try or punish 
ltim for a political crime ; nor 
i f til e circumsbnces on which 
r•xtradithn i~ demanded are 
connect!'rl \\·ith political cri
mes. 

Thc Government from whicll 
rxtra,dition is demandod will 
examine tt1e circumst:mccs, t1J 

asccrtain whether the crime 
he of a, political character, ~md 
lt~ deci;,ion shall be tlefinitP. 

Til<' fol!owing sllr.n Mt be 
con8idered political cl'ime~ 

when tltov are unconnected 
witll political movements, and 
~.re ~uch a.s constltute murtler, 
or· willfLrl and illegallwmicit.le, 
aR provide1l for in section I of 
ti te preceJing article: 

l-Arr ::o.ttempt against tlw 
life ot' thc- PrPsident. ot'the Unit
ntl fStates o f Brazil, Ol' against 
the life o f the President or Go· 
vnmor of any of the States 
t.ltereof; an :\ttempt against 
t.hp life o f the Presidont o f the 
UnitPd States of Amerlca, or 
agD.inst tlte life of the Governo r 
of any o f the States ; 

:!-An attempt agairst the 
life of the Yice-Presidcnt of 
tlle United Shte; of BraziL or 
G.g-ainst t I!e life o f tho Vice
President or Yice-Govemor of 
any of the States thereof ; an 
attempt a~ainst the lifo of the 
Vice-President of the United 
Statcs of Amorica, or agaios~ 
tlte lifr of the Licutcnant Go
vor nor o C any of t.hc Sta.tes. 
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ARTIGO IV 

O individuo entregue não 
poderá ser processado nem pu
nido no pc1iz que tivm· obtido a 
extradição, nem entregue a 
terceiro paiz por crime ou in
fracção não previ~ta no pro
sente tratar\ o, an t.el'ior á ex:~ 

tradiçiio, salvo si tiver tirio, 
em um e ouLro easJ, a liber
dade do deixar nov<tmonte o 
sobredito p<tiz, durante o mez 
que se seguir ao seu julgtt
monto. 

TamlJem não poderá ser pro
cessado nl'!n punido pol' crime 
ou infracção provista. neste 
tratado, anterirJr á extradição, 
sem o consentimento do Go
verno que o tiver entregado, 
e que pocler<l, si julgar cunYe
niente, exigir a exlli hição de 
qualquer dos docnmcntus men
cionados no a!'ligo X do pn•
sen te tra t tdo. 

Do mesmo modo sm·á solici
tado o consentimento du dito 
Governo si a, cxtre~uição do 
delinquento for perlida p•Jr nm 
terceit•o paiz; wrlavia, css~t 

permissão nfio será. necessrrria 
quando o ré o ti ver podido es
pontaneamente pn,ra ser jul
grrdo ou cumprir <1 pena ou si 
não tiver dcixarlo, no prazo 
acima. fixa lo, o ter ri to rio do 
paiz ao qun,l tenha sido en
tregno. 

ART!l;U V 

As partes contractan ti',' não 
silo obrigadn,s a entregar o~ 

seus proprius cidadãos, em vir
tude das estipu\n,ções do pl'C
sente tratado. 

ARTICLE 1\" 

Thc pcrson8 surrendered can
not be tried nor punished in 
the country \Yhich lí:J.e~ obtain
ed the extradition, nor be 
surrcndered to a third country, 
for trial or punishment there
in, for n,ny crime or o!Tenco 
not mentioned in this treaty, 
nor fvr one C!Jmmitted pre
viuus t!J extradttion, unless 
such person has been in either 
case at liberty to lea.ve the 
country for ~ month subse
quent to tl'iaL 

Furthermore, such person 
shall nut bc• tl'ied nor punisiL
etl for an offonce or crime 
montioned in this trcaty com
mitted peovious to the extra
ditiun, withoat tlte consent of 
tho Governmen t wlLich hn,s 
snerendt•red su•;h perso11, and 
t\w sr~id Government slutll he 
able to demand un exhibition 
of n,ny of tlle~ docnments men
tionod in artlcle X of tho pre
scnt trcah. 

In llke inrrnner tln consen t 
of the saill Gu•-oenment shall 
be solicited if tho extradHion 
of the o!Tendr>l' i-< l'equel"ted by 
a third Gove1'nment; althougtt 
this sh;.tll not ho necessary 
whon the uffender Yolnntarih
reque5ts trial or consents to 
puntshmen t; m· if h o fails to . 
leave the tenitorY o f the coun
try to whidt he '!tas been sur
renderCll '\Ytlhln the period 
a hove fixoll. 

A:lTICLE Y 

The contracting parties ~ha!l 
in no cn,se be oblig-ed to surren
dor theit· own citizens in vir
tue o f the stipula.tions of the 
present treaty. 
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::-,1 oJ inJi,idll·J \'tlL'L11U:l·•lo es
t,Yct· sendo JH'OW>'S;Ido on tivei' 
~ido eondomnarlo J>Ol' inft·aeção 
diversa da que motivou o pe
dido de l•xtradkão, :<. sua en
ü-eg,i s0 se e!fectll<tl'<i <l<•poh de 
C'·)Dclni,Io o proc'·~so e •~um

]Jl'ida a p·~r,a. 

·~:.l,t!~·!·J •) iJ!d!\-itl.tlO recla· 
mado pJl' uma .Lts parws con
:c·actamcs u f n· ramlwm pm· 
'tma 011 m:1 is pu! cncias, em I'a

zão df> crime~ commettidus 
.Jentro das seJas res)'er:til·as ju
:·L:>.!icçCíes, a extrar!iç·ão ~crá 

~oncJdida :irll!el!a cujo pc,!ido 
tiYel' :<ido !'CC lbirlo em pl'i
meii'o log:J,!', salvo si o r;uvorno 
~''"Jncrido j<i ;c tiYet' obl'igado 
lllll' trat.ado. r>m ··:1.-w de con
cu;•t·cnd:t de pndidos, a dar 
pt•qJ'ol'cncia ao l'aiz dt> origem, 
:·t ifl'i'. ,.id:vlc do crime on ao 
;1edido 'l'le 1.i·:c•J' dat•• ma,is an-
1.ig.1; t'Ill 'lual•Jill'l' des;;cs •·.asos 
"3 1 !!uil~-su-1!zt a 1·u;ra (·onven· 
·[,)n:ula. 

.\ extea.di·~ãu O::Cl'<i rccnnda 
~ ú ··s~iver extind:~. a. acção uu 
~ p)n;~ peh !J!'C')<:'!'Íp>;âu, sr~

g•Indo a. lei do pa iz l'<'flllr·rido, 
cl 8i o in,li·.<rluo rc.:la.m:t<lo já 
ÜY•'l' sido proces,ado P julgado 
p ·1-J lll"S:n!J e:·i•n·~. 

Ü~ uhj,.ctos CllC•JIJtrados CIU 
1'••<1·~!' do in (jyidno l'··chmado, 

If tlw pcr-;on sllall b 'in com·
se o f trütl, o r shall lta. ye been 
c:onvi,·i.ed of an offencc othcr 
tlla.n tha,t for whiclt the stu
l'Onder is dcman.Jcd, extradi· 
tion sllall only take place afwr 
til c trial h a v e been concludetl 
aml thc suntencc fallfillod. 

\Vhe.J th·~ 1)•3I'Son d emandrcl 
uy O li C oi' 1 h e contracting par
tiOS is al,;o dernandcd lJv one or 
more prnrer!;', on accouõt o f cri
nu.~ and offenccs committed 
within then· respcctiYe juri-; .. 
diction, ex"radiUon shall lJe 
conc,•tled to tliC one whose re
qnest is first rcL'Pive:l, unles,; 
the Governmen t to \i"llich the 
rnquc ,t is ma do h as beforo 
agreed bv treatv in case of the 
coneurrence o f' i·eq nests to gi \'0 
prcli3rence to thc country uf 
111:' porson·s origin, to thc gl'<\
vity or 1.he crime, or to 1he 
rcqnesG y;Jlich is ot'uldest date; 
in whicltsocver of these c1srs 
the usnalrnle shall he follo\\·o,f. 

AI1TICIE YI!I 

Extrarli Uon shall bc J'cf'use.l 
\Yhcn tlw :lction OI' "cntence 
for \rhich tJw oifendee is de
manJed slnll h a v c lJeJn oxtin
gui:;hed by pr<Jscriptíon, accur
diog to the L1w uf' the country 
to \\'hich tho req w'st is made, 
ot• \\' ltr•n B'l<'ll persun shall 
!Ja,·o IJw•n :dl'ea.1y tried anrl 
s ·ntencc·l f'ul' lho samc crime. 

AT·lTICLE JX 

Ali ar;icrc-J found in tlw pos
SPssion of tho persun accnsed 
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quer s ·jam .1 p?udncto do cri
mo do que clle Jor accu,;;adn, 
quer constituam elementos dt~ 
prova dessP crime, serã.J ap
prehontlidos ,. nntregnes con
junctament•' com o individuo. 
Ser:w, todavia, respeitados us 
direitos de terceil·o~ ><•)hl') tces 
01>jectos. 

Os pe.lltlo;; àe cxtl·adiç:w de 
indivíduos accw;ados ou con
demnados por qnalqucr dos cri· 
mes ou delictos mencionado> 
neste tratado scrio feito.3 pelo 
agente rliplom;ttico do Governo 
1'er1uerente. ~a <m~encia. desse 
agente, qncl' do pa.iz, quer da 
~éde do Governo, os mesmos 
pedidos pode 1'ão se;· apresen• 
t:ulos pelos r.specüYos agen
tes consulares !Jlais QTadna-
dos. ·-

Si o inclid•lnJ redamatlo já, 
tl vel' sl.Jo condemnado pelo cri
me ou d~_•licto p~lr motiYo riJ 
qua11ol' solicitatla. a. oxtr~tdição, 
o peditlo devnrá Yir acompa
nhado tLt cópia d~t ~ent•mça. do 
juiz ou tribun >.l que a. ti vee 
proferido, devir!amcnt9 rubl'i
cada pelo juiz 011 p?lo presi
dent·.; do tril,un:ll, e a. a.ssigna
tura •.i o j11 iz Gu pre~idente do 
1.ribunal tem tlo '~r allthenti
cada. prlo competente funccio· 
nal'lo execlltivo, cn.io caracter 
olli<'ial se1·á pol' sna Y<'Z a.ttes
ta.do pr•lu ag-C11te •li;1luma.tico 
uu pelo agente consuLt.r mais 
~rad'lado ,Jo 'iovm·no reqn<J
rido. 

Qn<J.ndo o iudiv:.!uo, cuja en· 
ir.:>ga. se; ;;olicit;cr. fot' simples
men t~ acm;;,~do de qual'luor 

and obtained r.llt•ou:.dt the com· 
mission of the act "-Hh which 
such pel'son if\ clw,rged, and 
ma.y b:J nsnd as l'vidence ol' 
the crime for which suclt per
son is demanded, slnll be S0iz
ed and surrendered "·ith the 
per.:on. Nevertheless, tlw righ ts 
of tltird prn•sons b th1> 
articles so fo11nd sliall he res
p •cted. 

AilTIC LE X 

Reqnisitions fol' the snnend
er of fugith·es from jnstice 
accu:>rJd or convieted fllr anv 
o f the crimes ot' offences lie
reinbef,Jre meotionod shall be 
made by the diplomatic agent 
o f the dema.m!ing ti Jvernment. 
In case o f the absence o f such 
agent eithee from tho conn
try or from the scat o f Go,·ern
mr'Jlt such requisition shall 
be made by a superi•)l' eon
sul:w offic •r. 

\Vhon the per>'on '>Yhose sm·
rendee is reqnested shall haYe 
already beco condcteél oC the 
ceime o r offence for \Vhich h Lo 
oxtradition is domandcd, tlto 
demand tlterefor shall ln ac
companied by a copy of the 
judgmen to f tlte conrt o r tei
bunal which h:ts pronunnced it, 
duly signed by the .iudge of 
the court or president of the 
tl'ibun:tl : and the signature 
of tho judge of t.he conrt OI' 
pre,idont of thc tl'ihnnal shall 
be a.utltenticated by the pro
per executiYO oilieer, wbose 
ulllcial character ~hall in tum 
he att,ested by tho diplomat.ic 
agent or a superior consular 
ufllcer of the GoYel'!lment on 
':.-hich the demand is made. 

\Vhen the pJrson whose sur
render is askedis m:Jrely cltarg
ed with the commi,sion of an~· 
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dos c1·ime' mencionados neste 
tratado, o p<·tlidu de oxtradiçfto 
dever· á '"ir acompanlw.do de 
cúpi;t anthcntica do man1la<lo 
de p1·isiio expedido contra cl!e 
pela autol"idadc competente, c 
bem assim de cópia authentica 
dos depoimentos ou dLJc!arações 
feitos perante a mesma autori
dade, contellllo a exposição dos 
fact<JS rle q nc fot' accusado o 
dito ÍIIIl"-i'luo. 

A r•rrtr·,·1e:1 <los crlmino~os, a 
IJUe se rc!l·re o prc,;ento tra
tado, s:.r;i feit:t segnndo a~ fól'
mas lPgac~ usadas em Sl~me

Ihantes c" '"S no paiz rcrpw
rido, ''L'lll projttizo do recurso 
(lO hr~'·cn~-' .};· 1 ~.,:~. 

Q•tan•I•J a ]<risão c detenção 
de um con,[emnat!o ou :cc~LLsado 
furt•m wlil"ii;aJas pelo tdogra
plw oa pur· ontl',J modo ante<~i
pad:crnon k ;i a pl'oscn t.ação das 
pr·oya~ mnlCionadas no artigo 
procmlen te. ~er:i observada a 
seguinte pratic<1 : Nus Estados 
C nidos d,J Brazil, á vist:t de 
pedido dedtlamonto feito ao 
:\llnlstro das Rela(;ões Exterio
res pelo GoYerno dos Estados 
Uniuos da Amoril'a, por inter
mediu do respectivo ag .. nto di
plomatico ou, na falta deste, 
do agente consular mais gra
duado, t'llect.uat·-~o-ha a prisão 
provisoria de qualquer pesw·1 
accusada o•l condemnaúa poe 
ct•imc un dclicto snjeito á ex
tradição no' termos deste tra
tado; c w•s E-;tados Unidos da 
Amorlca, o ag-ente diplornatico 
ou na falta deste, o ag-ente con
sular m:li~ graduado ·do Brazil, 

of the crimes mentionecl in the 
prosont troaty, the application 
for extradition :;!mil bc accom• 
panicd by an amhenticate'l 
copy o f the ·warrant o f arrest 
issuod against such person by 
t.hc officOI' duly :mthorized to 
doso ; and likewiso by an au
then l.icatod copy uf tho depo
sitions Ol' declara.tions made 
hofore such oflicm· and setting 
forth tho ;>,cts \Yith which the 
fugitivo is chargorl. 

Thc exteadi tion o f fugir.iwo< 
under tho pt·ovbdons 'ur tltt· 
p1•esont tr·eaty shall bo carried 
out in conformity with the 
la\YS and practicc for thc time 
heing in force in tho state on 
which the demauil is made. 
\dthout, h >wever, denying re
courso to thc writ of hrr/Je,u
cor1J;rs. 

ARTICLE XI 

\Vhen tlle ancst an1l deten
tion of a person are desircrl O!l 
tclegraphic or othrr informa
t.ion in ad vance o f the proson
tation of the form·ll proof~ prc
vidod for in the preceding a:·
tide of t.h l present troaty, the 
!ol!O\dng practice shall bc o!J
servod: In thc Unito•l Sta.tes 
of Bt·azil upon request of tho 
Govornment of t!HJ United Sta
tos of .'\mcric:t, duly made 
tllrongh its d.iplomatic ngent. 
or in hi:> absoncc by a sup••rior 
consular officer, to tlte 'Ministre 
for Foreign Relations, tho pro
visional arrest shall bo marlc oi 
any pcrson convictod o r a"cuscd 
of the commission of a crime 
or· olfcnco extraditable under 
tlli" treaty; And in tlle United 
S t:1tes o f Amorica applica.',ion 
shall bo mado by tho ctiploma
tic agont of Brazil, or in his 
absenco by a superior consular-
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requisitar;t do se,;!'etario de Es
tado um certifica•.lo em que se 
declare que o (LJvet·no dos Es· 
tados Unidos do Brazil pediu a 
prisão provisoria de um indi
Yiduo accus·cdo ou condemnado 
por um crime ou delicto com
mettido no Brazil e passível 
!Je extradição em Yirturle do 
presente tratado. c á Yista 
desse certificado e de> qneixa. 
deviJamen te formulada., ref·~

rindo que t·11 crime ou delicto 
foi as~im commettido, qun.l
qner autoridac.le j udiciaria com
petente ter:i a fn.culdaile legal 
de expedir m:1nrla•lo dt' pris':"io 
contra aquelle iruEviiluo. 

Mas, si dcn tro du prazo de 
se.,senta dias contados da pris1io 
do fugitivo, o prdiilo formal 
de ex tradição, acomp:wltatlo 
das proYas formn.es menciona· 
das !lO artigo lll'CCcdentr>, lllü 

for apresent:1.rlu, como acima 
fica e5tipulado, pelo agente 
diplomatico do Governo reque· 
rente ou, na sua ausencia, pelo 
agPnte consulal' mais !;"raduado, 
o fugitivo será posto em libor
da.do. 

ARTIGO XLI 

As despezas pwvenientes d:1 
captura, deton<:fio, verificação 
e transporte dos fugitivos, a 
que se refere este tratado. cor
rerão por conta de Governo re
querente. 

ARTWO X!Ic 

O presente tra.t:J.do entrar:t 
em Yigor seis semanas dcpoi~; 

da troca das ra.titica<;-õcs c con
tinu<1t'á a pro luzir seus effeitos 
at~ seis mezes depois que uma 
das partes contra.ctantes hou· 

otficer, to the Sect•ctary o f Sta
te, for a certificate shting 
that rerpw~t has hiJcn made 
by the GOVCl'lllllCnt of the 
Unito,i States or Beazi! for the 
peovi~ional arrest of :1 persou 
convicted or accnscd of the 
commis~ion within tlw juris
dictíoo. thercuf, of a crime or 
o!fence cxtrat!itable uncler the 
terms of the present tre1ty, 
which, upon p;•es·Jnl,atiou to 
any competen t jn licial otllcor 
and upon cumpl:tint dui~· madc' 
that such cl'Íme or olfunce ha~ 
been so committe1l, it slla!! be 
lawful for suei! jud.ciai oflic.er 
to issne a warrant fur tho ap
prehension o f snch prJrson. 

Rnt if the fot•mal requisition 
for Slll'l'endcr \\·[t,h tlw l"ül'Jlla[ 
p!'oof~ heroinbr•fol'e mcntionm!, 
be not m~ule as afores' id bv 
the diplomatic ngont of tt1:• 
domanding Govcrnmont. Ol' in 
his absGncc lJy a superio,- con
,;ular ,;fficer. within sixty daY.< 
ft'Onl the date of the :ti'i'eSt o f 
the fucTHi v e, tlte prisoner shnll 
be di:;chaeged feom cu<>tor!y. 

ARTlCLE XIc 

The expenses incurred in tlw 
a.rrest, detention, examination 
and delivery o f fug-itivos under 
this tl'ea.ty sha!L lw borne br 
the State in ,,·hose naro.e th:: 
extradi tion is sougltt. 

ARTICLE XIII 

Tho present t.roaty sha!l take 
olfoct six weeks aftor t!te cx
changc of ratitkations, and 
sha,ll continue in force si":. 
months after onc of t!te con
tracting parties shal! lw. v e no-
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vc:• no::iic'cttlo <i outra a irHcn
~·ão do dal-o por findo. 

~er<i ratificado e as mtifi
r;ações it·,cadas w> Hio J.c Ja
neiro no mais brm·o prazo 
possível. 

Em -i;cste:nm;ho d·J q uc os 
rcsp2ctivoô pleuipoteuciarios 
assign:•m as daw;uhs acimct 
cstipn'<lllas L' nscriptas nas lín
guas pn:·~ugueza c ingleza, fir
;n; nrlo-as cc•rn sr·:~ se !lu~. 

Fei~o e ;l-''i;:çn·l.(!u 'lm tlnpli
(';tt;a n t c:.h<!c •1·• Hio rln .Ja
Jli'l!'<>, ao.-' 14 <l· :n~io de 1897. 

tL. S.lll;IJ····o E. rle<·(~::;fro 

('f'l'tjrr,_·i~·,·. 

l 'l~OTOCOLLO 

n' ak.ixo-as,:ign:vlo~. :'lli
r;i"'.ro rle E~taolo <las l~el:tçõo.s 

Ex·•'r·iorc.; dt l:(lpublica du;;; 
Es•a•lus l'nido' do !!r.tzil o En
Yi:i.•lo Ex i !\tOl'rlin·triCJ ·~ \Iinistru 
l'l•~nipotenciariv .Jo,.: Estõt'los 
Unid1>S d<t />tn••rica, J'ennirlos 
/:uj•• JU ~rcrrt:lrLt uc E,.:tado 
.:as n"liJ.<:·~·C-l Exlcriol'C', tlovi
rLlmcnto a•t•.oriz.ados, concoe
daram em motl.iticar prh fór
;n:t a,Jeantn indi·~ 1da., no in
t,lfitcl dn prr~·en:r dtn·[d~-~ nt 
Sll:t r•xecu·~ão. ~ts ,Ji9J'O-'içlí2S do 
n. 1:~ do ctrtigo If, do fina.! •lo 
::'; -~o d·J arti)..:O l!I. do~ dou~ 

pl·imoil'm paragraplws tl•J ar
J,i::o I V e a. r:!rlae.;?í '' do ar
tigo JX do Tnt,ado 1ln Extm
dicão as~i!!n:v!o •·:D 14 1lc maio 
di~ 1~~17. '-

J. I~ -:-1 ·•) j 1, 11. } :~ 

.\ccre;cr•ntar no t·~xto iugle.z, 
dej•Ois dr• ~.,.,,7,,T, a pal:tvr:t 

tified tlle otluw of an intenoion 
tu torminato it. 

It shall b(J ra.tified and thc 
ratifications excQanged at Rio 
de Janeiro as soon as possible. 

In \Yitness whereof, the res
pecti v e plenipoten tiaries sign 
the above a.rticles \Hit~en in 
the Portuguesa and Englislt 
languages and hereun to aGi x 
their seal~. 

Dow! and signed in duplic<\'e 
in 1hn Cit~- of Rio de .Jane:ro, 
this !4thday ot' \fay IR97. 

(L. S.) !Jionisio 'E. de !'t!··!,·rJ 

f ·('rtji'Cira. 

PitOTOCOL 

The nnder-signrd, the ).Ji
ni~tcr for Furcign Aifairs of 

thc Rcpub!ic ot' tlte United 
Sl.atcs of Brazil and the Envoy 
I•;xtraordina.ry and :'lfini~te,· 

PlonipotPntiary of thc United 
SGatcs ot' .\mcrica, met 'O
gothcr to-da\· in tlw Dep:wr
mont ot' Foreign :\lfair.,, :tn<l 
hcing duly authorizerl, hav•) 
agroCll tu modify in the man
ner hereina.ft.ct• indieatcrl tlJe 
provi.,ions of n. 13 of A!'ti
cln I!: o f tho entl oi'~ :! o f A~·
ticlo !li, and of tlw fic~t r·:. a 
paragraphs of :\rticlo IV, and 
the wurding of Articlo IX uf 
tho Extmdition T1•eat.~·, signe I 
l\L.ty 14 th 1807, for the pm·
pose of pl·ovcnting qncst.iom 
in the exccution thcreot'. 

Ain;cu: II, n. I:J 

To add in tl!c Englisll text 
:tftor ,, broker» tho ";or,l •<n1d.· 



m:rnrr;F;·, CO!'"'"·'P iilLlente no 
texto portugucz :10 t 1!'ffi'} -
odútinistrarlo,-. 

Snb;;Li tnir no texto iug-!ez a 
ll:,lavt'a definite pot' fi''''(, 

Alterar a rcdacção d•J pri
r.:eiro ptu:agrapllo do texto 
po!'ÜJguez no~ ~eguintes ter
r.ws : O inuividuo entregue 
n:io poder<i ser procrssado nem 
punido no paiz r1ue tiYel' obtido 
[• extradiçfw, nem en tregno :t 
te1·ceiro paiz por cl'ime ou in· 
fr·acção não preYi~ta no pre
~Pnte tratado. nem por crime 
on infracção anterior <t extra
diç-ão, etc. ct•·. 

Substituir no segundo para
grapho do texto inglet. a exprcs
~lo shall be able I" rle;naPd por 
ma)! demand. 

ARTI•·O IX 

Substituir a redacçãodo texto 
ioglez pela segninte: 

All a!'ticles fuunrl in tlie pos
se5sion of the person accu!!ed, 
"llethor obtained through the 
commission o!' the act with 
\1 hich snch person is charged, 
ct· "·Jwthor thc,· ma.- be used 
etc., etc. · • 

O presente protocollo será 
mbmettido i :1pprova,~·ão dos 
Congressos dos uou~ paizes. 

Feito na, cidade do Rio do 
Janeiro aos vinte e nito dias do 
P.lez do maio de [.'ifl8. 

(L. S.) Di•H>i,.,;,. E. de Cust,·o 
Ce;·queira. 

(L. S.) Cha;·{e: p,,:): B;·yrm, 

n:tgdt'•>, CW!.'2::llhln<illl!! i:J tll•> 
Portugt!l'le t •xt t•J tl,~ tcrP.l 
«admtnistt·ador•.,. 

ARTéCLE Ire, § ~ 

To substituto in tho En;!lL•ll 
text fot· the word <·.dotJ.nit,e>> 
the \Yot·d "final·'· 

To clung-e tlte -.,-ul\Hn;t of 
the first pr.mgraph o f the Por
tul!·nese tcxt to rea•l as follows: 
O individuo entre!!ue não pu
der::'t ser proces,ado nem pe
nido no paiz qur· tiver obtidu 
a, extr:J.dir;ão, nem entregue <.t 
terceiro p·\iz por crime ou in
fraccão não prevista no pre
sente tratado, nem por crime 
ou infracçio ant~rior 'i extr:\
dição, etc., etc. 

To substituto in the second 
paragr:1plt o f tlle Eng-li~lt tcx t 
the expression '' may demand » 
for « shall be :J.lJ!e t•) demand··. 

ARTrCLE IX 

To wbstitute for tlte woe
ding of the English toxt tlu. 
follo,l"ing: - All artieles founri 
in thr pos<ession of the persoo 
accusett . "·hether obtained 
through tlte r:omrni~sion of til·~ 
act with 'IYldc[l such porson i'l 
charged, or ''llether tltey may 
be used, etc., etc. 

This protocol sh:lll he sub· 
mittod for approYal to tlle Con
gressos o f tltc bPJ countrie8. 

Done at tlte Citv of Rio de 
Janeiro tlti.-: twenty-L'igtlt day 
oOiny A. D. !H~~s. 

(L. S.) Din1;isi·J E. de Castr.J 
Ccrqueil··r. 

(L. S.) ('fun·(ec [',r(J.' Bryan, 
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PIWTOCOLLO 

Os abaixo-assignados, 1'11inis
tí'o de Est:.ulo da~ ltclaçui'S I<:x
~ol'iorcs da Rcpublic::t tios Es
tad'J~ Unidos do flrazil c En
vütLio Extraordinarlo c Minis
tt·o Plcnipotencii1rio dus Esta
dos U::idos da America, reuni· 
dos hoje na Secretaria. do Es
t;ldo das Relações Exteriores, 
dm· idamento autorizados, ton·io 
em Yist:t as sog-nintns cnwnda-; 
<1pl'OS('ntadas polo Senado Amo
l'icano ao Al'tig-u IV do Tratado 
do Extt·a,Ii,;ão assigna•lo em 
14 rlc maio dn 18\17 : 

No l" p:n'agraplw: 
Depois 1las pahvras - « nor 

fo1· one committotl previous to 
13xtradition» - accro,;cente-so: 
_,,othcl' than tho crimtl Ol' of
fl'nce foi' which he was cxtra
ditorl » ; 

Depois do -«loaYe the coun
try»- accroscont.o-se- «wlticlt 
has oht:.tincd thc ex trarlition» ; 

Depois d,J - «for a month 
sub,oquont to trial» - accros
con te-,-.;o --- «thoroin» ; 

No 2° paragraplto : 
Do pois das pala vrar> - «pro· 

Yious to tlto oxtra.dition»- ac
crescento-so- «other than the 
olfence or crime for \Yhich he 
was exl.raditod>> ; 

concordaram em redigi!' o 
me.-nno a!'tigo IV pl'la seguinte 
fúl'ma : 

« O imlividuo entr11gno não 
poderá S(~l' JH'oc.l'~~ado llOlll pu
nido no paiz q uc ti ,-or obtitlo 
a extt·atliç·ão, nem entregue a 
terceiro paiz, para, sor ahi pro
~es,;adu ou punido por CI'imo 
ou inf1·acção n!io prevista no 
prcs,,JJte trat:ulo anterior á 
extradição o diversa !laquolla 

PROTOCOL 

The unu•:r-;ignod, the Minis
tet' of State for Foreign Hela
tions of the Rcpublic of the 
Unitud St:ttcs of' Brazil anel the 
Envoy Extraol\linary and 1-Ii
nistcr Plenipotentiary of the 
Unitorl Statcs of America, mot 
togothm' to-dny in tlw Depart
ment of Foreign Helations, 
boing u11ly autlwrlzo(l, and ha
ving under considoration th:3 
J'ollow ing étmendmrmts preseu
tcd hy tl!·~ American Senate 
to "\rticle IV oi' the Extratli
tion Trea.ty signn<J lllay 14 th., 
Jg[)7: 

In parctgT.lph I : 

After tho words- <<llvl' fn:' 
ono committed previous to ex
tradition>>- is to bJ adrled
<<other than the Cl'ime or ofl'en
ce for y,-IJich he was extradir.
otl» ; 

Aftcr tho words - «!cave 
tho country:~>-is to bc added
«Which has obt:lined tlJC oxtl'a
dition» ; 

Aftcr tho IY:m]~ - «f•Jl' a 
month subsequont to trial»
is to bo allded «therein>> ; 

In paragraph 2 : 
Aftcr the words - «previous 

to tho extradition» -isto ba 
addeJ - « othcr than the 
ofi\~nce or crime for 1vhich he 
wa8 extraditod » ; 

have agrecd to word tho said 
Article l V as fullows : 

« The porson surrendered 
cannot be triod nor punishe1l 
in tlw count1·y which h as obtain
ed the extradit.ion, nor be 
sur1'ondored to a third country 
for trial or punishment the
roin, for any crime or offence 
not mentioned in this troaty, 
nor for ono committed pre-



At:TOS DO l'OIJEH EXECUTIVO 

IJUC muti,·on e.,sa exteadição, 
s:llvo ~i tiver tido em um e 
outro caso a libeedadc de dei
xar novamente o paiz que 
obteve a extradiç:'ío, durante o 
mez quo se seguir ao sou jul
gamento alli. 

«T<unb:im não poderá:ser pro
cessado nem punido por crime 
ou infr·acçiio pr.wista ne,tc tra
t~tdo, anteriue ;i, cxtra,Jição o 
diversa <laqnella 'JUO motivou 
essa extr11.dição, sem o consen
timento do Oo,•erno que o tivrr 
entregatlu e qne poderá, si jul
gar cJnveniente, 0\:i.·.rir a ox
hibição do qn:Liqnor tlos do
cumentos mencion::llus no ar
tigo X do pre~rmto trata.do. 

« Do mesmo modo sor;i, soli
citado o con.~enttmcnto do dito 
Governo, si a extradição do de
linquente for porlid<t por um 
terceiro paiz ; todavia, essa 
pet·missão não será ncccssaria 
quando o réo th·er pedido es
pontaneamente para ser julga
do ou cump1·ir a pena ou si não 
tiver deixado, no prazo n.cima 
fixado, o terr·itorio do paiz ao 
qual tenha sido entregue. » 

O presente protocollo será 
reJigido em dou~ exemplat•es 
nas linguas portttgueza e in
glcza c submettido á devida ap
provaç-ão. 

Feito na Cidade do Rio de 
Janeiro aos vinte e novo dias 
do mez de maio de 1901. 

(L. S.) Olyntho liia.âmo de 
Jlago.llures. 

(L. S.) Cho.rlcs Po.ge B1·yan, 

viom to extradition, otlter than 
the crime or offenca for which 
ho WiiB extradited, unles,; such 
p.~rs:m has becn in eitlter case 
at liberty to Iean.l tlte country 
whkh has obtained ilte ex
tradHion fvr a ffil}nth subse
quent to trial tlwrein. 

« Fut•thermore, sucb prwson 
shall no f. bc trie<l nor punished 
for an offence or alrne mon
tioncd in this treaty com
mitted previous to tlw extra
dition other tltan ôhe otfence 
or crime for which he was ex
tradited, without the cons,.nt o( 
the Governmonr. which has sur
rendered such pei'~on, ;t!J(l tho 
Sélid Oovcrnmcnt sh:Lll bc ablc 
to domand an cxhibil.ion of any 
of the documcnts mcnLioned in 
article X o f the pr•,•-;en t, tl'eaty. 

«In like mannm· thc consent 
of the said Govemmcnt shall 
be solicited if the oxt!'adition 
of thc olfe :der is reque.~tod by 
a third ÜO\'ernmen',; ;\[L!Jough 
t!Iis shall nut he necessary 
\\"lHm the olfondet· volunta
rily rl'q uests tri11.l o r consen l,s 

to punishment; or i c' ho Jitils to 
!cave tho te1·ritory of tlte 
country to which hc hJ.s baen 
snr1·en11erod wi&hin the period 
auove fixed. » 

This protocul shall ue writ
ten in two copiei in tltc Portu
guesa and English languages 
and submittell to proper ap
prü' l. 

Duile in tho City of Rio de 
Janoiro this twtJnty-ninth day 
of May of 190!. 

(L.S.) Olynlho Jfa:âiiw rTc 
.lfagal!u"íes. 

(L.S.) r'hm·les l'··ye Bryan, 



C.-ea tnais un:t IJ:·i3'::de1. de infanlat·ia de Ouarda! Nacion"!' 111 c.)
t.oa~ca de Gttrupá, no J~st~d., do Pad. 

O i'l'esidente da. Repu1J!ic::t. dos K:ta•.l•>s Unidos do BraziL p:tt':t 
exec·ução do dPct·oto n. 431, de U di.' ·lezembro de 1896. de
Ol'Ot~t: 

Artigo nnico. Fica cread:1 n:t Guat·cla l'hcional da. coma rc:J. 
do GurupCt. no E~tatlo do P:ml. m:\iS um::t. lL·ig:ada de infan
r.~~rii1, cvm a tlesi~·nação de ü2'. a •tuotl se con~titnirã de tl'.·.> 
l<ét1,;t 1hõos do c,rTviço activo, ns. l8·L 185 e 186. c um úo •b. 
t'ü.-'•~J'V:t, ~·Jl• il. 2il, rpw so organis:trão com o< guart.b.-< quali-

11 ·:tdos nos di.-'tl'ich~ da t•of',·l'i·la connrc:t: l'PYOZall•.s a~ dis-
posições em c···ntt·:u·io. ·· 

!Uo de .laneir<>. 23 tlc :thril •lo 180:~. :::;" tl:t IlPtm1,Jica. 

DEC[{ ElO :;\. 4-';z.l - DE 2:3 DI:: AD!ti L DL: l !10: 

C"""· mais um:c l,r:,;ada de infant:ll'ia d·~ Guardas ~~.ciona~a na co
m:<rca de Sobml. no Estado do Cead .. 

n Presidente da Rcpublic:t uos E~tados 1Jnid·.>s do Bl'aziL. 
p~u·::t cxocuÇ';-to Llu tleer.:Jto n. 431. d•· U dl• dezembro de l89G, 
dCCl'Ota: 

Artigo UJJico. Fica crea.J~ na Gtt'l.rda 1'\;1.cional da comarca 
,[., Sohr;1l, no Estado do Ce'll':t, m;dc; uma brigada de infan
taria. com a dc.-<ignação do 7~', a qual se comtitnirá tle trc:> 
batalhões do fo>erYiço act.i \·o, IH. '23'!, 233 e 234, t' um do da 
ro;et·v:t, sob n.78, que se org.misar:to com o,; guarda~ qn;tli
ticados nus districtos tla. t'Pferi·l::t comwca; l'C\'og:Hhs é\' 

tlisposiÇ"ues em c•Jn trario. 
Rio •k J •,llt'i~··), 23 •. ~.e ahril•le 1:1)3, 13> da Republica. 
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DI~C[tl~TO N. 4825- DE 23 DE ,\niUL DE ]\)03 

Ct·ca. mais uma brigada de infantaria de Guardas i\acionaes na comarca. 
de ltib •it·,\o B >llito, no ~st:\do ,[e S. Paulo. 

O Presübnte1 tb R"publica tlos Estados Unidos do Brazil, 
p<tr<t ox:e~uçiio do <l':lcreto n. 4::t, Je U Jo dez nnbro Llo 189ô, 
doet•c.La: 

Artigo nnko. Fic::t Cl'P:td:t n<t G nw,Lt N:tcion ,,L d<t comarca, 
do IUb!it'.~o Bollil,n, IH' E-;t 1clo d:J S. l':tulo, mais Uln:t bri
gada. de inl':w:.ari:t c·om a design:tção do 120', a qu:ll 8u con:-;ti· 
tnit·ú. ,[., tl' "' b:thllt!íes üo snni~:o arJti 1·o, ns. 358, 3::í'J e :!60, 
c um do d:t ee"'l'\':t, sob n. I '!IJ, q n · sD urganhariio com os 
gu:tnla~ rptalific:ulo8 n· .~ di.'ltric tos d t refm·i,Ja com:wca ; re
vugachs a.-.: di~p)•:a;lír·s ''"' eont.rarin. 

!Uo de .Janeiro, 2:: de all!'tl 1\D 1\ltn, 10·' tia ltLJpnblic:,t. 

lJEt 'lti<:TO :"i. ·B·?G - TlE 2:l DE ABRIL DE [\)03 

Crea mais uma bri!!acb de infantaria de G·tardas Nacionaos na co• 
mnrca rla Faxina, no E~Lado de S. Paulo, 

O Fr<•;itknt" <h Rc~pn',lic:t, dns J•:,t.:lllos Unido.; do Beazil, 
par:~ execw;ão <lo d"Ct'etJ n. 4:lt, lln ll tlt) dm:'l•nbt'O do lil9G, 
decreta: 

Artigo nnico. Fil);\ cro><l:t ll;J. Ou:mla Nt~cion~d da comarc:t 
da Faxin:L, nu Es!.:t,[IJ ·ln S. l'anlLl, nwis um:t hrigarl:t do in
fctnt:tria, c.,m :t •l<',.;ignt~r;ã<J 1lo 121•, a qna.l sr l.lonst.ituirá de 
Ll'es bat dhõrJ' do 0::<1t'Vi<;o activo, ns. 3rJ!, :::n.2 c :16:l, c um do 
<i:t rc8crva., sob n. 121, q ll·J se ot·ganisal'iio com o;; guardas 
qualific:vlo.-; nos di·d,t·ict<·.-; 1h refet•i,[a com:u'<'.:t,; rnvog<t·hts 
a8 dispo~ir;<)c.-; em euntl'al'Ío. 

Wo do .Janl'it·o. ::::: d•J :tbt·il do 1003, !5" d\ Rnpnblic:t. 

Flt.\:\('J~co ]li·: PAt·r..\ n,m,w nE.~ :\r.yEs. 

J. J. Scabra. 

Poder Executivo 1~10:{ 



DECRETI) N. 4827 - DE ~3 DE ABRIL )lg l\JOl 

Elimina a cbusu'a na do decreto n. 4:>93, de 13 re outubro do 
a n nr paeeado. 

O Peesidente tla Rcpublica dos EstadoJ Unirios do B1·azil 
decreta: 

Artigo unico. Fica climin[l.•l:\ a clausula. 22a do decroto 
n. 4593, de 13 de ontnbi'O do anno passado, refi:Jeento á conces· 
sã.o feita. ~i Ama :::on Steam Xaüig·1túm Company, Limited, 1Le 
tiO beacas <le marinltas, no porto de Nbuáos. 

Capital FP(bt· ;1, ?:1 <lo abril <lc 191Yl, IG• <Lt Rcpuulic 1. 

Frur-;crsco DE I'.\ nA !lO;lH!Gl'fS .\ LYES. 

DFCIU~TO N. 4f.l:!,) ('.1 - DE:!) DE ABRIL DE 1901 

Ahre ao 1\!inisterio da Faz~nda o nelito de 1\10:001$140 para 
occorrer <i. res<ituiçflo de direitns aduaneiros devirla ao ~~stado de 
Minas Geraes. 

O Peesi<lcnte ria, Rcpublica do: Estatlm Unidos do Bl'azi!. 
nsando da, autorização confmida ao Poder Exe<'utivo no art. 2'i, 
n. X Jl, da I <'i n. 9G7, de :;o de dPzembro do I 9.):.', e tendo 
ouvido o Tribunal d0 <'ont<IS, na conf'urmidade do al't. '!", § :!0 , 

n. 2, !Pt'.ra c, do dce1·nto le;.!i~lativo n. :,96, do 8 du ontulwo 
do 1896 : 

Resolve abril' ao il!inist.er·io da Fau•nda o ct• dito do conto c 
noventa contos c um mil conto e qnarrnt.n. l'<si,; ( Inti:OOI$140 ), 
para occotTcr á rcst.itni~·ão <los uil'(~itns d) expediente o addi
cionaes p:~gos á Alf<lllrlcp:a. do LUo de Janeiro em 1897 e 
1898 pela eommicsão comtrucl.or<t da nova Capital rlo Est<tdo 
<In 1\Iinns Gemes. 

Rio de Jnueiro, 2G de abril d(l 1903, 15° da Rcpublica. 

FRA!'\CISCO DE PAtJLA RODRIGl'ES ALVES, 

(') Vide ll<) .\pl'tnHiicP u ''· 4S2i;, 
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DECRETO ;\f. 4830- DE ?7 DE ABRIL DE 1903 

Crea mais uma brigada de c[lv.•llal'ia de GuarJns Naciunaes na comar~a 
tle Jaguarã", no Estado do Rio Oranie elo Sul. 

O Presidente da Rcpublica tios Esta.,!os Uni,loa do BrJzil, 
p[],ra execução do decreto n. 4'll, tle 14 de dezembro de 189fj, 
decreta : 

Arti~o unico. Fica t'l'o:vla n~t Gnal'da ;\!aciona! da com:wc:t 
do Jaguarão, nu Estado do Rio Gl'andc tlo Sul, mais urwt brigada 
de cLva!lal'ia, tOm n. d,siguação rlc ti9•, a qual so constituirá 
de tlous rogimcn to3, sob n,;. I :n c 13R, q 11 1 se or·gan is<.l.l'ão 
c Jm o,-; gu:u'<las qua!ifie;vlus nos distl'ietos do município do 
Hon·al, d:L rPI'ot·ir[;, e,Jinat'<''\; 1'11Y<•~ada-: as di~t"'~jç,-•e,; em 
contrar·iu. 

Rio dn .f:L'tl'it'.), '!I dt~ :ilyt·il tlt~ !!111::, lo•" •h ltepuiJlic:t. 

l"tlAl'\cr~·.co I•E PAn.A Honn11:nrs ALVE~ • 

.T. .T. Se,brrr 

DECRETO N. 4R:11- DE 30 DE ,\IJ!lll. DE 1903 

Cúncede autot·i,ação :'t Companhia de Navegaç:io •La I.igure Bt·asi
liana• para lunccionar na Repuhrcn. 

O Pr o~idenl.c d L Rcpul·lica dos Est'tdos Uni.ros flo Fra;>:il, 
attcndcnrlo ao que requereu a Comp 1nhi:l. de Navegaçiio-La 
Ligure Brasiliana, fhvidamonto r,•prcwntada, decreta: 

Art[go unico. E' cunccJiol:t autorização á Companh:a de Na
vo,:.ração-La Ligw·e JJnrs//iana, pu·a runccionn.r na Rcpulolica, 
com os oslatntos quo apre.<entou, wo as clausulas que a oste 
acompanh:Lm, a·,signadas pdo Ministro da Industria, Viação e 
Obras Publicas, c ticandn obrig:vh ao cumprimento das formali
dctdos exigidas pel;1 lugisla ão em vigor. 

Capital Federal, 30 do abril de !903, 15" da Ropublictt, 

FitANCISco DE PAULA RoDRIGUES ALVEs. 

Lauro -"~veria no Jtiille1·. 



:i "!I 

Clausulas a ~ue se refere o oecreto n. 4~~1, oesta data 

A Companhi:t do :\favt~ga·:ão lAr J,i.'f'uc n,·usilimut é obl'igada. 
a tel' nm represent:tnLo no Br·azil c,)Jll plenos o illimita.dos 
pJdorc' pal':\ tr:\ttr o defitlitiv:tnwnte rn;olv.n· a.s qneatões qno 
se su$cit:trom, quer •·om o (J)\'or,w, qu •r com p:trticular·es, 
po.lcndo ser dJm.'1ntla l•) c r.,~~bw dL:tçã.o inir.bl pela com
panhia. 

Todos o; aet.os qno' JH'.ttic:tt' no Hrazil ficar:\o st~jlitos uni
c:tllwnte ;i,s ro.,podi v:ts leis e r<'gu !ament•JS c ;l jurisd ict;ão de 
~on.; tribunae~ jttciiei:tt·i 1.; ou :dmini~k:ttivo:o:, S:Jlll 'Jiln, mn 
i.Ctllp:J :\lgum, po~> 1, :t r.•fel'id:t companhia l'ücl:ttnat· <ptal<ttter 
excepç-ão fom•l:td:t '''n sons nsi;Lt,uto~. 

Fica dnpcndento d.'1 anto1·izaçã.o do Gov<Jrllo qu.1lqucr :tltc
ra.t;iio 'llltJ r\ companhia. bnltft de fawr n 18 rus[metivo~ c~La

tntos. :Sm·-1 he-h:t e:t,>:td:t :t :1.11 t.orizv; ·,o para !'otnceionat· no 
Hra:dl, si ittft·ingit· p,;t:t clansl!la. 

1' 

A infl·ac<,·:'~t> tL· fJttal,ln >L' do.s e!:wsnlas, para a IJILil não 
osteh t•u •. minada pena o,;p ·ci:ol, ,.('.l':l pnnid:t com a ll1itUa do 
um conto de rt'•i;; 1 l :ouo::;) a einco t•ontos de réi~ (5:000:)1 c, no 
c:tso do reindolcnda, p.•l:t ca.s>:u::'io da antorização •·unceditla 
pnlo decreto em vil'to;dc (h l!ll'll b tixa•n r~s pl·esentn~ d:11l
sula~. 

Capit·ll FociL~r;tl, ::0 do abril do J()O:L-Law·o Sct·crirow 
Jhdlcl·. 

Co1npanb.la de N:tv<"ga.~·i'•o « l .. n l .. lgur·o 
l ~··n.!õli li a na. » 

A<'hille' lliulc:oini. lt'.11111e .• w l'nl,Jico jul'amcnl.-t.tln. rn1. Pri
moiro tk \hr<;o ::0, Rio dt: .J:wPir": 

Ccr·tilko qu 1 mn !in· ttn apt•rJ> :nta•lo~ os c,;L:ttut•JS •h~ 1 'omva
nhi:t du N:lV<')!'Rt;iw J,., ~>:rrc /JI'<I,dirmr<, c:>·~ripto em itali;.no, 
cuja tr·aduc•;.•v ú <t Sl:gnintc: 
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TlC\lJUCQAO 

Estatutos rla Companhia. de N<wegação L'J. Lignr.J Br·asiliana, 
approvados p •la assemblê<L geral extraordinarla <los accionistas 
om data de )!J de dBzemheo de lR97. 

CO~STITL'H:\o, FDI t·: l>UlL\ç.\n ll.\ COMPA1'>lllA. 

Art. lo. E' <~rmstituitb umu, companhiu, anonyma por acçõe11, 
com a denomina,:ãn SJcie/rí Ugure Brasiliww di Navigazione. 

Art. 2". O~ fins d<:t mesmu, "<Lo a acq ui3ição, ve:1da e cxer
cicio do na1·ios a vapot' pt•la. Jiavegaçiw maritim<:t, d) lagos o 
fluvial. 

Art. ;~o .. \ cump J,tJlti '• :tlúm de t.•Jchs :Ls opct·.v;íiBS que ne
cessariamente toem l'Cl<L<;iio ,·om us fiu3 supt'<t, p:;Llel'<L asmrnil· 
o G\.crdcio de linlns prhtles, m·~rcu,ntis, p:H' cont<\ pi'Opl'ÍCL, do 
E~t:ttlr} ou do tGt'ccit'JS ; <l:1l' 011 t.•Jill:u• t\JH alugtwl n:Lvius ; asso
ciar-se a outns socied:u[QS ou a p:Hticu~arus, ou bom as5o
ciar a si Olttl'as sodt)d;:vlu.; ou p:trticul:ll'oS, n;t fOrma que 
f'oe julga.d;t convLlnioiJI.o, t'tmiJ3m em conta. de participaçã.u, 
do n.t·.hegos <' do fu 'lio ; e fa.zct· tol:Ls as operações inriu~tria.es; 
commcrciae~ ou tinanccims, quLI possam ocwtTer para o con
sc:.mimonto do fim e p<tt'a. o dcocnvolvimcnt:; da propl'ia. 
Ollipl'OJ::t .. 

Art. 4° .. \ duraçi'io da comp:tnhia (J do 2J anuos, a contar do 
din. em que tin't' ~i<lo operada a tt·anscripoão do a.c~o 
con~titutivu 1\a. eump:uthia ; c podct•;i scn· pr·m•oga.da com 
tlQli bol'a<.'<'io tomvla p.·l" as,;omlJlóa gor .. tl do> soei os. , • 

.\r·t. 5°. A ~<\lo social () fixada. em Gonovn •• O c,mso:lw da 
admini.ot.raç?io porém p:l'illl'iÍ instituir, na. ItaliJ. e no estmn
goil'<}, agencias, ás 1111:LO:l <lctormina.d. as attrilmições. 

li 

C.\l'lT.\L, AC ,'<-ÍI"S E OlilUGA<.'ÕI·:s 

.\t't. Ô". O <'lpit·tl ~ud:ll (• e llB'.itni<l l em lil".lR 1lon~ e moi.} 
millH-,o . .;, dividirl•l Cllll'lllt:' mil :v;~·l~tH 1h lit".~s :,oJ e:Lth unn, 
ini,Hit·anwnf.p J'll;diz J.rl:J~. 

,\t•t. i". o ~~:Lpi":tl Sl"i:tlp"lnl':i. S)t' :Lltgmnnblo portlPli
hnt'.H;:lu d·~ asS.lltlb[rla gr\t·:LI, ;~ f[!l d 1ldo •rnirliLt'iÍ. hmiHlill IH· 
JllodrJS e t.J\;llpu~ do:; VPt' <:tmnnto;, <lit\),~t:tmento o11 IJ.)I' dtú:lg t 
~·ito ao con~<'llto dr) administ.raç.io. 

Al't. ~". A~ :u<:<·H·~ intngTalnwnlu l'e:lliz·tll ·.~ scr.í.rJ t'llpllP· 
~<'li t,afla~ ['DI' ''r'l'tilit,,u[o; :v1 p J:•l. td<Jl'. r) t'tlll ;nllto d.n a li ui ni~
tt•a,,,;w tlNnt'tltinat·<i a !'t'll'lllct d•lS e.wtili<:.t<lo~. ljlWl' l!Olllinaml, 
rplt'l' :t" }l•> 1'1 ·L'[, ri'. 
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Art. !1°. A c.Jmp;wltia puJm•;i emit.L1· obl'ig;t~:u\,; a.u por
t.allm·, amtJI'tiza v c i~ t:om ou ~em garanti ·1, t'0<tl, pot· miJiu li e 
ptwhol' sohrc os par1uetes lle :>UI pt·,;primlade. Na hyputheso de 
ter sido feita alguma emi::;-ii.o, e omqttan tJ o~sa nàu for total
ment·~ extincta, llo-; ltwros limpos que sob!'arem em cada nm 
exerci cio, llepot' do flli to os ;r· viço das obrigações, comprchen
denllo a rJlativa. amot·t.izaçlo estJ.b.)lecid;L, c de luz idas as ron· 
signações pre;criptas pelo ad.. 2G dos ost;üutos, sct•á pt·eto
vado o 25 "/o que sor;i. conservado t:lll funJo especial pal'a as
segurar mellwt· a rut.ur·a o gra<lu:J.l oxtincção tbs obrigaçÕJS 
mnittidas. 

Qua.nLlo a ex tincr;fto <las qlwig;tçôcs f,Jl' cumprida, o p;Lga
mcn to da ultima <tnllliÍLlade podet•à >er fcit.o com o coucnrso 
deste fundo ospleial, o tlual dover.i sct· renovatlo tod:k; as vezes 
q ll<: se fizerem em i:;sões de obt•igar;ões. 

li I 

AD~IlNlSTltAÇ'ÂO 

At·t. lU. A r·ump.wlliê~ é administt·ada. por· um consr:lh·J de 
administrac;ito composto do sete nwmbros, qu0 s.~t·ci t•cno· 
vario pot• trcs setimo.~ ao expirat· du pl'imcir·o exorcww e por 
qu:Ltl'o setimos au cxpit'<tt' do Sl'gu111lo mercLdo c as>im por 
Llc:wte. 

A sabida dos eon~tdltoit·os nu pt·imeircl anno tle sna nornea~·ão 
será. determimda pelo s.Jt'l,cio e clepois pola antiguidade do 
nomea~·ãu. 

Ar·t. li. O consollw el<'gnni n•J ['t'Ulll'io gr'.Jmio um prcsi
den te e um sccrl'tario. 

Art. I'!. O con~ <lltrJ f';tr<i ~u;~s renniií.•s uma voz em cada 
himostrc ou 111ais fc·eqnonr.cm•,nt.o tliEI!ldo o prosirlente julg,tr 
opport,uno, on ;~ssim I"Cr]not·crem pnlo menus tlous conselhctt•os 
ou os syn<licu-;. 

Art. 13. As r;mni<:ic~s <lo tiOnsnlho nào seriio v;tlidas ~em a 
inter•vent;âo de quatt·u cJnsnllteir·us polu uunos. Nu caso de 
empate nas votatiies, u pt·esi<lcmk ou crtwm .suas vezes tizor pot· 
ant.igcrid;vle nntt·o o.> pr,·sutil,es, tct•;i duplo voto. 

Ar~. 14. A.; t'<ltllliiJeS do eun.,elho d<•n,r;to roaliz:u··se em 
GHnova. Aos mcmht'<Js •rito foJ'(JIU thmicili<~do; füt·a cle Ucuova 
serão ahona•la~ as despeza~ tlo viagem. 

Art. 15. 0;; tet'IIIOS das t'Oilni<·•o.; do c·m~elho serão assignêtdos 
pelo pt•csidcnte e pelo secretario uu pot· dou; cons ·lh:,it•us r1ue 
t'at;;un as Vt•zcs dollc:>. 

Art. Hi. O consr.llw está in\·,·stitlu dos mais extenso:; poderes 
para a <~dminisr.raçiw d<t eomp;mhia, ~alvo os assumptos r<?ser
vados ]Jcl<t lei ou pelus pt'I'Soute., c,t;ltutos á assemblé<t geral 
dos accionistas. 

Art. 17. O ofli~io de cun,olheiru serei rctl'ihttido com fichas de 
pl'esença, ('Uja irnportc~ncia singular· sPr<i, del.orminar.la pela 
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as~embléê~ gerJ.l dos a.ccionista.s, ouviJo o conselho do adminis
tração. 

Art. 18. O prJsi,_btJte tem a. repi'03entação le2"a.l da compa
nhh, está enMrregado ,[a. mwcuç:to U.:.ts dolib ~raçõ:Js do conselho, 
bem cvmo da uiracção dos negocLJS sociau3 ; pJdetJdo porém 
deleO',\r a outt·om, IDl33IDO estrctnho ao consallw, esta direcção. 
E n•':'ssD caso o.> cmolumontr)S sarão determinados pelo mesmo 
conselho. 

IV 

SYNIJICANCIA 

Art. 19. A ass:~mbléa. geral dos a.r•cionistcts elegerá cada. 
annu trds syn lico> c dou~ supplcntcl, cujos omolum:mLoS detor
miuarâ. 

v 
ASSlôMBLI~A GERAL 

Art. 20. No primt!it',J tdmcstt·o _o cada. ao no, 1levorá re •!i
zar-se <I assomblt\:t o1·din:tri :1 annual d:1 <:ompanhia Podol'a em 
todo tempo tu r lug-al' uma. a.ss,•m bléa ex li'Il.OI'<li uaria, quando 
for cnnvoc·1'la. polo cor1.~ollw do arlministl'ação ou pelo.; syndicos 
ou ror I /5 dos <ICr~iuni~te~s, para tmt:tr de tieterminados neguei os. 

Art. 21. T tL~s as a,stlmlJL,;a.s tleveriio :>cr convoc;tdas me
ditnte n,vi'o p~tblka _o ll<t G.tzcta Official n t fóema.tb lei, c serão 
rcgula.tlas pula n H' ma do Cudigo de Commer•ciu. 

ArL. 22. Cad;t ac<;io dâ dii'P.ito a um votJ. As votaçõe~ nas 
a.ssemblêas get'<LOS :>!rã'J tom;trl:ts pJia maiori<1 tln vot JS entr0 os 
presentes. 

At·t. 2:1. C:trh ar:cionista po,lerá fa.znl'-:iD rcpeescntar em uma 
a>scmlJlt'::, gt)t-ctl mnlianto simp 1es c11rta.. 

Al'L. "2L l"it)it C\duirlo dos CJ.SUS pat'<t OS quae:'l <i Oi)C,~S~trh 

a maiol'ia espeei ti. prllscrip•a pulo ar i.. 15~ 1\o Codigo ,/_o Com
Ii.el'cio, o case> tlo fu,;·to o1t tlc cllmbilmçlo dill'r3rcntu com outras 
c.Jmpanlti<ts con;cnQt·.:s e o c t~o de olllissiio de obriga<;õc,;, em 
vista do disposto nos :trl.~. :_;o \J do:·J rwes~nGes c.;:,atLtt.os. 

VI 

llALA:"i .O I' LUCROS 

At·t. 25. O h:t\anç-1 sochl. qH.' tlcvorá se1· il'tb:nettirlo ao ex
ame tlrl~ syn Lc JS u á :tpp ·uv:tt;:l.o ·la :tH0inlllé.1 g,),'<tl o:.lin:\eia.. 
cumpr·elte.!dorá o ex ;t•ck.o (l~ um ann J civil intcit•o e CJIJterá 
dist:netLillt'ntu ;L CoJIJI;:t «LI!el·o~ u P<Jrda.~>> do oxeedcio. 

O peimcie0 exot·eic'o ptr:t to lo~ o..; e!l'.Jüos eompt•elnnder·â a 
pa ·to do ann,J t!J ltl'.l! q11e l'cl:Jti1 <L tlocúrrJe a totlJ o annJ suc
cessivv tle 18\J:J. 
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Art. 2ô. Do~ luct·os úever:w c;ce prolova.1los: 

! . o To·Jas a~ do~pazas geram; do ox,,rcicio o :ts i.axa.s no !lo com
peohoncl id~ts, o; jutVl clcts olJriga~·õ.:s c a amurt 7::tçfio <h~ 

mesma .. .;. 
2." A <~murtiz:u;'io llu m:J.t·;t·ial em eazio do 5 •/o de sou 

valor. 
:~. • O fLtndo ptr<t ropa.raçõJJ m:tra.oediuaria.s em razão do 

5 •/o do v:dor <lo matol'ial. 
Art. 27. Os lucro:;; ~;oci:tes apuea,lo-; elo qua,lqncr clespcza. sJ

rã.u ropart.idos como segue: 25 •,r., <t'J fuu:lo elo rosoeva pi'<•.scri
pLLJ pelo art. Ü"; 75 "/o <Í.S ae•;õus, 

\'I i 

.\1-t. 28, A :ts;nmbl•~:t IIomcnr:t nm ca'io cln clissoltu·i'Lo <Lt 
contp:tnhi:t um ou Ittais littui·JrtdJt'cS o ddcrllli:J:te:t sons pD
deres. 

Art. "!.9. A companlti:t, euFtUa.nto os presentes o.;t:tl.ntos não 
<lc<let•mimwem <li V()l''H\lll mt•), ::t:I'<Í. rcglll<ttla.llCl ts úisp:JSi<;õu.; ÚrJ 
Cocligo do Cummorcio om v igur. 

0~ cstalubs clllpl';), foram litlüS n:t ;tS:<CmbJij:L de ltojn (] :tpp!'O· 
va,dud unanimoitionto, q1Wt' n:\~ IIh.Hiiflca.<:õos intl'oduzida.~. 

que!' no smconjundo.-0 p!·o;Hont<) (a·>signa<lo) Srmli /,w:!fi.-
0 sccl'etal'i<J (:tS:dgn:doJ ,1rlv. 1/cr/o fiiu.:epjl3. 

Apr·osont:J.do' n~t Clnncc~llal'i:t do ltt1gi<> T!'ibt!ll:t\ Civil tio 
Gotiov:t ao:l JG 1lias do nwz dn sut.ombt·o dn li1VS ao n. 3D.J 
do Ol'tlmn, n. :2~>1, f.t·an-;el'ip··:-Lo o 11. !!OI, soci,~d<t<lo.--Assign:t· 

do, L'. Cut/c/)IJ, 

Illms. S!'s- A Comp1Jli!Ía U!l''l't~ llt'ttsil:'ruw, esta.hnlOt1i<la 
em Gonuva, rcvC!'Ollkllwnto OX) i) •. pot' int.ormo liu elo sr:tt 1'1!· 
prc~cn tan b: 

Que cam dr:lih:'.t':<ç-to tl:t a-3.':1rniJI<\t gel'al dll" a,c.:ioni~t:t:' cl:t 
dit:t ,. ,mpanlti:t, c:rn d:da. tlo2(J do <l"zondt~•o tio l:SD7, qnp aq11i 
Sl' jlllit:J., l'OI'allt :qJ,•I'<l\-:Ld. <3 O :llWIIL:'IIto do t•apjl,;t.[ O :tl.~Illl1:t; 

modificaçõt•s :i )>~·ncecientc) •l ·liilr:n;~·:-,o <lt) '2!! d'; oultlbt•o c ao:.; 
oshtuto", como Jll'llJlilSb•: p:·l '• me,ni:t a:-:.<ollllJJ,:a. 

Q~:n ~"llWIIianto <[,•liiJt:t·al':':o ::L'Illlo ~Ujr>~t:t ;i, appt'JV<l.c:?io 
unstr: il'ibnnai, 1~111 ~onl'nrntid:1 in dos :td:L \I! !) 'llpal'agrapho 
tl.o Cudii'O do Cu!llllWI'I'io, ]1"1' i.,f;o a llll'S!Il:t cornp:tnhi:t rn
l[tlOJ'onic• rom a rcrtid,-,,J tb so'"'" !iu tl•~liiJ<ll':t.ç:'to snpplic:1 :1, 
VV. SS. illn,í.I'i~ci:tJ:J .. ", afi111 d•: '[li•', t'llll:'t:tl:l.,[o o c:nuprimnnlo 
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das formaliJa.,les oxigirla'l p:lla. lei n a !Hgitimüla.de da supra
dita doliber,tção, queir.tm autoriz~r a. tt·.~n;cripçií/J, atllxação 
e publicaç;·IO, no sJnti lo das di>pJsiçõCls dos artigoH supra 
citados. 

PortantrJ, in~hnrlo, etc. 
Aprc~cnta a cópi<\ da delibot\J.ção da assemblé:l geral dos 

ac.~ionistas em d<1h tio vinte o novo de dezembro de mil 
oi .oconto~ c no•:cnté1 o ~ote. 

Pela r"qn:>routL>, (:t.-:,;igttitdo) Ucbom. 
Visto. Rdatc o jui'. St•. Pitt:tuorc, ouvitlo o ;<,[ioisterio Pu

blico. 
Oonova, dezcs,•L•J do mat\'OdtJ mil oitoc 'nto~ c noventa c oito. 

-0 pr.J>drlú·JLe. (:t'ilig:tad.J) V. liiovin(t;zi. 
O PuiJ'i~o i\Iini-;tcrio, t•Jm:_w,Jo acto. l'<'~crra-so a intr~rvir em 

Camat·a ÜtJ Con,;,Jllto '[rtantlo fot• tomarlo em nxamc o ro
eur,.J, obst•t·v Llltlo de.-do ,já •Itt:J dos annr•xos n:Lo rosuHa. qutJ 
a as-J,:mblú.t !\:~'·' li'i{almeote constituída. 

G1~non. ;Jtozoito de Ilt:trço do mil oHocontoR o novoot:\ c oito. 
-.\;..-;..:ignado, lJ~T'u 'ni. 

O Tribun:l.l Civil Lk llLnova, Srccção 1", Ferh~ 11!11 Ca.mara. 
do Conselh..>. 

Vi5tJ r) t'<'CIIl'AO qtte pr.1ecdo. 
Ouvi<l<t a oxp.l:<i<;':lo f'n1t:t pelo juiz rolatot·. 
Ou vitl:ts a~ coiwlu:;rlt'~ or:w.-: fa voe a v c i~ do Publico l\Iini~terio: 
l'on,idcl'atdu quo sónwr.tc r.o<t~~ dia:'l for:1m apeesontn.i!M 

cin1:o ,]o,·Ulll'lill.lls nm :1poio do rccn:·so; 
Co:J·;idcr<>nlo que tio ex trp.l dos m 1~mo> ro<nlt·t qtw :t cJnvo

c<tç?io da rtl3Lllt1bl(·:t !.UJ:·:d t'oi rcgnla.t' o qrw t tmbu,n fot•:ttlt 
regttlarc; n.s dPiiboraçrlr.•.; nell:1 tom:uhs: 

Autoriza a ti'<tnicc'ip·~.-(•J, allixJ.ç:w ü pnblicJ.•;:·w dJ. ddibora.ção 
dP qno ~c tl'.Ü 1., ;1 qu d 31) dL)Chl'a appt·ov:da. 

llonova. 7 ,j,) soL~ tilJt'.) ,[,, 1:-l'.H -·:) prelillen!;•, (a.<si~n1..l•J) 

r;one/la.-0 os~;·iv:tr), I:L<Sigo:tlOI Cu·.'Jm·:. 
Apt'o•:,~IIt'l'lo n:t l'ittJll'. 1!l:t ·ia elo R•gio Tt·ilitlrl tl Cidl do 

flcoova om !li de -;t'teillbt',J dJ l:~Jil, tt•J n. 3.1'J de! <Jl'iom. n. 251 
;lo tl'<WS~l'Ípçii.o, n. l. l'Jl 1lit' soc;io<l:1•.lo,.-Assign:1'lo, U.Corfel•ô. 

A pi'!Jo;nnt 'cópi:t, cJnlot•mo ao :nu ol'igin d c:<i,tenta na-Jt:t 
Cli:tncclh:·ia no f<ts·~i :ttlo l't1iatlvo ;i Compmhit An·mym:t 
J.igrq·e 1/.·,l,ilirtnrr. r/i No,irrr~itJI~, foi p18-li,ll :t politlo ;lo 
l!llno. Exitt. S1·. adv<l;fttlo ntr:t1.vo G:t,·utti, no int~t·csso tl:t 
mo . ..: ma ;·onqnn !d:t. 

lltJTl0\".1, :!ti .:.ll <[I•ZJ!tliJl' > rh lUJ'). -I) VÍ<~l3·t.:!tanc~cJl] Jl', ( aS>Í-
gn:ulo) .L l·i:n'c 1 J'Í. · 

\.i~ tu, pt.n lc'.C.::t li.t, :.<;;'L•J <[:t, li <'lllt <lo St• .. \. Fet'l\tt•i, de c· clt:w
cnll.:t' d<.l't•: l.t•,IJ:tilal. 

11 Jnov.~o. Tl'il>nn:ll Cil il n p,,,t:tl, 20 do :lozeml>I'cJ do l!lCJ0.-
0 [li'OSid::nl.\3. l:t')i :rn \.I) /J. l),l'iitrda.·-- ') e:;·~:iv:'i '· (:t>~i,"n~.<lo) 

F. !lrtr(1.',i,,n. ii•;;Lt!ltp'lln drJ nma lit•:t c scllo tio T!'ilmnal.) 
Tt•.vt~·t·ip;"io- l~·l·:o:llt :ço vet·.lad,•.ira. a as,ign:titt:'a supra. 

t!o St'. llaiJml 1, jttiz :;e:·dndo llnJH'e.,itknto d<J Tt·ilntn I! Civil" 
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Pen:tl de Gonova, e para con~t<tl' onde convier a pedido da 
L(qure JJ,.,~.,itiana, passei a. presente que a~signo c sello com a.~ 
Arma.> deste Conwl1do Gct·al elos Esta,do> Unidos ULJ flr•azil em 
GenLJva, pl'<\VOnin•lJ a dit<t Cumpanlti;~ Ligure liras liana que 
minhct assic!natura dcv,\rii HOr r.oconhecid•t na Secretaria do 
Es,ado di~~ Relações JJ:xtt\I'ÍLJI'es na Ca;Jital FeJor:tl-lUo de 
.Janeiro, on em t}nalquer d;t~ lnspectoi'ias da,; Alfa.nJogas do 
Par;i e 1\l;tmius, pJr is;o qtw u ]H'PSenL doe umento tem de pro
duzir 03 seus ciiPitos l'tn um 011 em ambos dos Est<1dos 
dt'tdos. 

Genova, 21 de dezcmbt•u do 1900. - (.\ssignado sob1·e uma es
ta,mpilh<t dfl ciucu lllil l'óis ) Joi'fo Antonio Uurlrigues Martins, 
eunsul get'<Li. 

Rüt\ebi, Olll'O, liras 14.!13 cl.os.-Jfa1·/ins. 
(Sellu 1lo consuladul. (Ha Jn u; c,l,tmpilhcts !l) valor elo dou~ 

mil e llUatrocoutus r,··is, i1mtiliza.tlas na. Rocebeduria Ja Capital 
Fedem!.) 

Reconlwço \'Ol'thtcloira. a as~ignn,lura do Se. J. Antonio Rodri
gues :-.tat•tirl,;, CJII~ul geral do Lll'i~Zil l'll1 Gcnont. 

ltio tle .bnoit·o, ;;'ll li.:l j.ineiro tlc 11!01.-Pelo diredor gfll'al, 
(assignaJo :<ui.Jre quat.ro '''tampillt<t:> no Ya.lol' d<J quinheuto:; e 
ciuc"t'llt<t réis,) S. J>. dtt Silvrt Uo.>a. (SellrJ da Secrdtarict das 
RPla<,Õ08 Ex ol'iut•e l.) 

Por tt·atlueçau fiel ao origit1al Hali<J.ni:J. 

Rio do J:tnoiro, R dn fcvorJiro tlo 19fl!.-.lchillcs lliuldtini, 
tradttctor pnblit~o. 

Abt•e ao i\Iinist~rio da Fazenda o crctlitl exteaortlinario d" 
i.3rlô:2703200, para p3gamento tlcts despezas rei a ti v as á renuncia do 
~ Buliviall Synlicato "• de Nova-York, á concess:'\o que lhe fe?. o 
Governo da.Bolivia pao a !ministrar o tJt'l·itorio do Acre. 

O l'resitlooto d:~ Rr~puhlica dos E'tadus Unidos tlu Brctzil, 
mnudo da a.ntol'izctção conrorült. ao Uuvm·no no art. 4°, f::l :~·. 

dct lei n. 58\J, deU Jo sctemb,·o tle 1850, e tendo ouvido o 
Trilmnal de Contas, na conformidade tlo art. 2•, (i ~·. n. 2, 
lPttl-;t ,., tlo tlor\l'ot.o logislativu 11. 3U2, tln :::; ele tJiltubro de 
ltlU(\; 

Hl•o;olvP alirir ao :\linistur·io tl:t Fazrntb o crodito oxtt·aur
tlinariu tle '.'.:3Gii:'.'70~~uo, afim rlo ser· attowlida ;.~, dn;pnz:t com 
a a~qni,iç;-,o tlu .~ 114.010, ao t•:ttHhio do li n; 16. rcita por 
llltl\t'llll'tliu do l!:wr~o da ltt;publie.t do Brazil, p:u·a pagamento 
niio ,.ti rl:t in,lemntzac::lo aj11stada entre o Governo brazi :eiro 
e o Bulieiu11 s!l"rlicuk, do ~ov;t-Yorl\, pela renuncia do mesmo 
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syndic~to á co:1cessão que lhe fez o Governo da Bolivia em 
11 úe junho de IVO! p~tt'<L a.dministt•ar o tel'rHoi•io do Acre, 
mas tambom do outt•a.s duspezas rda.Gi va8 a cssJ. renuncia. 

Rio de Jan:.Jiru, 2 dG maio de IVJ3, 15° da RepublicJ.. 

FRANcrgco DE PAULA RoDRIGUES ALVES. 

Leopoldo de B~tlhões. 

DJ<:CIU<;TO ~. 4833- IJ~~ I! DL·: MAIO m; 1003 

Crea mais dnaB brigadM de infantaria de Guardas ?-lac.ionles na co
marc.~ de S. Peuro o:ieltabapoana, no Estado do l<:spirito Santo. 

O Prc~idonte ll<t Repuulica. dos E<talos Unidos do Brazil, para 
execução du decreto n. 401, de 14 <b dez'Jmbro do 18!J6, decreLa: 

Artigo unico. Ficam cl'eadas n:t Gu '.rda Nacional da com trca 
dtJ S. l'edt'l.J de ItalJ:tpuan:~. no E~tctdo do Espiri to Santo, mais 
du:ts brigada'l de infctntal'ia., c.;m as do.;ignaçõos do 2:Ja e .26a, as 
quacs so c JllstiLUir.lo lle tros IJatalltõPs dos ~t·viçu activo e um do 
da resorv:1. e:LtLt nmct, a·Jlwlles, do ns. 73, 74 o 75, o 7G, 77 e 78, 
c estes, sob n.~. ;:;, c :!G, que se organisarão com os guardas 
qu:tlificados nos tli~tl'id'.JS da. rel'0rhla. comat·ca; revoga.dcLS as 
disposições em con tl'ario. 

Rio de Ja.m•ir·o, 11 do maio do 190:::, 15° da Republica.. 

Ftt.\NCISCo DE PAULA RCIDRWUES ALVES. 

J. J. Scubn;. 

DECIU~TO N. 483! - m~ 11 DE MAIO DE 1903 

Crea mais uma Ll'iga•la de infantaria de Guarda ?-lacionaes na comarca 
de Viçosa, nu Estado do Ceará 

O Pr~•;idento th RejJuhlica. dos Estados Uni<lo1! do Brazil, para 
exo.·uç:w do decr0to n. 4:ll, de 14 de d<~2.cmut·o de !H96 
dt•CL'iit:~: ' 

At•,igo unko. Fic:t et·o:dl nt C!uat'lh Nacional d:t eomarca. de 
Vi•:osa, no Estado do Ceará, m:.dd uma bri"'a.la de iuf'antat·ia 
com a <lcsiguaçiilJ de 7!J", a qtEd se cuustit~.rc\ de tre~ bat·1-
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Jhüe~ Jo sm·,·i<,'o a c ti v o, IB. :':15, :&!6 e 237, e um do da. 
l'<Jsorva., sob n. 70, q uc se organis·1rão com os gnn.rdas qualitl
cadus nus tlistl'idos da rotbrida comarca ; revogadas as disposi
ções om contrario. 

Rio do Janeiro, I! do maio tle lll03, 15° d:t Ropublictt. 

FJUNCISCO Pl: l'AUL.\ ROI•RH:t'ES AL\'ES, 

DECRETO N. ~.'{lf) - I\ E li DE ~I.\! O DE l 903 

CJ'l'a m~ie t.ma b:igarla de inf;tnLal'ict de 0•1ardas ?\acionnes na comar .. 
ca de Oeiras. no Est:vjo do Pianhy. 

O Presidente rla Ropublkn. dos Eitadus Uni1los 1lo Rrazil, 
para exccnção do drcr'<!to rL 4:31, do 1-1 d3 dozcmiJro 1lo lk!JG, 
di)CI'Ota : 

Artig.J unico. Fictt croada na, GnanLI Nacion::tl 1b comal'C:\ 
dn Omras, no Esta<lo do Piauhy, mctis nma brig:t~.ln. do inf:~n
taria. com a design:tç:'lo 1lo 30•, a qual se con,tituir;i dn t.rPfl 
l•ata!hõ,)S uo snrviço activu, ns. 115, IIG o 117, o urn 1lo d:t re
sol'va, sob n. :JD, q110 sn ot'g<Lnisarão eom o~ gll<tdas qua!ifl
eadus ll<JS tlistl'i<;to~ da I't·li~riúa eom:II'C:l; ro\·oga<las as disp.Jsi
çõrs 1~m con tra.l'io. 

J:io dt~ .Tannii'O, ll do m:tio tlc I()U'l, IS·' Ja Rnpnblica. 

J. J. Sculn·,r, 

llECJ:I•:TO N. 4k:lti- lll: 12 I•l·: MAlO DE ID113 

Cr,nrPd(l :ut!nt•iz:lc;ilo ú ROl·icrl:ule nnonymn. <(Amsll'rdams· 1t Tt•usk~.'l 

J\antnor,) }lrll'..\. f"uncCitJilat• f}[l lt('!Hihlit~a. 

O Prn:<idcmi.e •h Rqmlllk:1. tio,; J·:~t:trlos Unido~ rln lli'azil, 
:tLLI;n<lO!Jd•J ao qtl!l l'<31Jlllli'<'U :t ~ocietladu anr•nyma ,\nl::/.'r
dllmsl'h. 1'nrsln's Xo,lloo:·, doyj,[anwnt.o l'O[JI'o.>entada, t!OCI'I'Ut: 

Al'licro unieo. E' <'llllC'~,lida :wtnriz:t~·iio :í. sociod:ttln ano· 
nyma .lltiS/t')'(/,(IJ(.<•·It r,·,·sf,··'·' !tmt!oor p:u·:t f'llilCeiona.!' na. RPJlll· 
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blica, C•lll1 os c~t:ttntos que apt·osml.nn, ~nb a~ cbn~ula;; 

qtw a este acompanh,1Jn, assignadas pelo Mini>tro tl<:t Industr'ia, 
\'htçio e Ob!'as Pnblic:\s, e ficall!to obrigada ao cumprimento 
da.s formalidades exigidas pela lc)gislaçfio em vigor. 

Rio de .JaneÍL'•J, 12 ele maio de ID03, 15" da Rcpublica. 

FttAI\Ctsco J>T·~ P.\ULA Ruornan:s Ar.vr-:s. 

J.aiiJ'O Scvcriano Miille1'. 

Clausulas a ~ue se refere o oecreto n, 4~~6, oesta oata 

,\ Ams/errl••msch 'l'ntslcJ., lúmlooJ· Jka sujei h <i~ disposições 
do<lc•Teto n. 4:il,de4,Jcjulhotlo 18\.Jl, Stlbmettondo-sc a~u:\ 
ndministr;tçito no Bt•azil ;ts leis c regulamentos que rlc futul'o 
f,wmn f'Xp~d.itlc-s n ao' aJ·t~- :Jo, 4" o C>" das leis ns. 23, 35') e -189, 
tlo31Jdodm;emut·o d()l!l!JJ,:lQd) d.tJZJmbrotlll l::l!J3o 13 de 
dezembl'o de I ~()7. 

Todos os actos c1ue a sociedade, por su~t~ succut•sacs ou agen
cün, praticCJ.r na Rcpuhlica tlctrão mclusivamento ilob a 
jm•isdicçã.o dos competentes tribunaes brazileiros, sem quo, em 
tempo algum, pJS:'a a mesma sociedade rcclamw qualque1· 
cxccpçfio fundatl<t 0111 s:m~ estn.tntos. 

Ob1·iga-se a sudetl:vlu a b~.n· na Ropuhlic~t um rupre:;enktnte 
com plenos c i!lirni~<tdos poderes para tratar o resolver defini
tivalllento, perMtto o adminbtl'<tUvo ou o judil'iario brazitciros, 
quaesquct• questões qull com olla se suscit:trem no paiz, podendo 
o dito rcpresuntante ser demandado o receber cital,':ÍO inicial. 

A dur:v,·ão ria sociedade será de tl'inta annos, si o Governo 
Fmlcral não :tut JriZ~I.r a proru.~al,'fiu dos'n pr.1.zo, dur<tntc o 
qu:.tl nenhuma moJitit~.\çã.o dos <tct.uaes e::t<ttutos potlct·á ser 
o:mcutn.il:t. 11:1. IV•puh!i,~:t. ~t'm f[llP. pt·oel'tla antori:nc;ã.o rlaqncllc> 

A socierLldC não d:trá com('ço Ü!l suas oporaço<ic.> a11t'ls d0 
p1·ovat· ao liuvcl'l!o, pm· meio Lle c ;r~ill:'w llJ. J nnt<~ Cllmmercial, 
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ter preonehilio todas as formalidades de que, pehts leis em vigo~, 
depondo o inicio das suas funcções no paiz, taes como as cxt· 
gcncias do a,rt. 47, § :l", do citado decrdo n. 4:31, do IKIJI, o 
li>J'á publicar nosjornaes de m;üo;· circulação da Capital Federal 
as im;trucções regulamt•ntarcs que expedir par<t as ~uas suc
cursaes ou agencias no Brazil, repetindo-se esta publicação 
toda~ a~ vozc~ que as in.,trucçõcs forem alteradaf.. 

No prazo tle •luus :mn•1s cont:ul1s •lc3'.:t •l.:th tLJVIll'.Í a so· 
cil'da,de ter rraliZ<tLlo dotlS tot\'•JS, pelo muno>, d J se:1 capiktl •le 
50 000 florins :t cmpt·cg-u· n.t n;Jpublic::t, c <lll t·"l:Js as snas t•pc· 
raçiíJA •l :v,:l·á tantb·.:m puiJ!ieat' no;; jo:n t<:< .i i. in-li :ad·J-< u lm-
1 Lncct·· mcn~al 'o h:dançll g-t,r;ll rl<~ ct.la arllo. ficJ.tld•J o·1 cn· 
didcJ([:IP,si os ncgociu; tin:tnc·nirc'~ <'OillJli'tdt.·nJi•lo--: no~ fins a quo 
se proplíc :t sol'ieda.;lc f Jl'•'lll ;lu n;lt;tr·nz;t b wc:tri;l, n:'i~ pl•k~·fi.o 

ser realil:vlo;; no paiz ~c'lll :t :l<ltol'iz tÇfi.'-i rlo ~lini~trr·io da l•'it· 
zcncla. 

A's expcn :a~ da so~ic•la.de, poJnt·á. o nlJvcrnt) tl:t União no
mear, quantlu julgae pi'cciom. rllll •~u ma i~ C•Jilltllissat•ios J-Hll'a. 
Pxaminat·cm o,; livros e o estado dos ncgorios da me::;ma socin· 
dado, rc.--;ervando-sc o direito tle lhe impor multas do nrn conto 
de rôis (L :000$) a cinco conto.> de rói~ (5:00ils). bem como dn 
ot'llenar a sua liqnidaç:lo c tlcclaral a dis;olvida no Brazil, si 
vei·ificai' a vi<~lar:ão dn rptalqnnt• das clansula~ acim;t formula
da~, ou outros incoll\'CJJient,cs de urdem geral. 

Capital Fedm•:tl, 1·2 de maio de lDOJ. - Lmo·o Scrcl'iaJ10 
Jlúiller. 

Estatutos da «Amsterdamsch Trusteés Kantoor>>,í'undada por 
auto lavrado em 15 de março de 1893 perante o ttoeUião 
J. C. G. Pollones em Amsterclam; approvado pela resolução 
real de 1 de abril de 1893, n. 8, Boletim Official do Est•do 
n. 96, modificados por auto lavrado em 20 de abril de 
1900 perante o taoeUião J. G. Berlage em Amst,rdam; 
approvados pela resolução raal de 30 de março de 1900, 
n. 28, Boletim Official do Estado n. 108, 

ESTATUTOS 

NOMt:; E SÊDE 

Art. I_ o A sociedade tem o nome do Aolstel'(l,mtsch Tnr~lee$ 
Kantoor; ella tem sua ~Me em .\msterda.m. 
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FIM 

Art. 2. 0 Ella tem por fim cuidar dos intoressel flnanciaos 
neerlandcze3 dentro o fóra dos Paize3 B1ixo~. n.t signitic.tÇ'âo a 
mais extr>nsa d;t palavra. 

O cuidado de um tal inte;·oose póde ser o assumpto da a~ti
vidade de uma rroputiÇ'fí.o espe~ial da sociedade, á qual, si as
sim for julgado neees.;ario, se póde dar validade juridica, mlvo 
a app!'ovaç·ão exigida pela lei. 

Ad.. :J.o .\ so ·io.l:\lle comrç:t a actu:w :cgalme11tc no tlin. em 
que, depois de <tJqnirid 1 a appr·o·;:tç:'io rkst:3 anto. fore:n de· 
posibdos dt!Z J10r ,·rnto d,J c tpi·.;tl d:t s .• ,•icrLtdc, e linrh no dia 
1! rL1 tlPwm',ro de lDI:J: bml•o.n p,·,do ~et• dis3rdvi.Ja antrs d;t
qnplla tL~t;L p.Jl' ltli~io d • t·,:~oluçãu d.1 asscmlJlt'!a g,•r li, tomad;t 
<h maneir·a como tica d[to no :t1't. 22. 

Ultimanwnte 11u arlllo de lD44 t','iu!l·cl'-SC-h<\ e.n uma assom
bl(·a. geral do part,i,•ipantcs, sol•t'e a ·~u;·ação ftrtut·a da sol'io
ü:ttlo. 

CAPITAL 

Art. 4. 0 O capital da ~oeieda<ln <~ ue SO.OOO florins, rlivirLdo 
em dneocntJ. quotas parteP, cada umn. de 1.000 ftor·ins. 

DF.POSITOS 

Art. 5. 0 O~ntro de um mcz depois da datn. da resolução real 
dando approvaçiw a este auto, depo~itam-se dez por cento nas 
quotas p;trtes. 

Os mais depostto~ ~~ elfectuam conformo serà. julgado noces
sario pohs dir·o,~tor,•s; os partieip 1ntos rlevorn, pot•óm, sot· 
clmmados pu·a estes dcpD·;itus, ao m mos, um rnez antes. Si um 
particip·mt~ fic<Jr em falt:t do pagaL' o <ieposit..J antrs f1o prazo 
dot.ermin:rdo para o-te fim, u:J dir·ectorc:;: terão o direitu soj:t do 
for<:ar o participante em falt~. por;tntc o juiz, a depor a dedd.<t 
quota ou dt! l'azet· v;•ndol' a quota parte ou as rpwtas part•,s, 
pelas quaes elln tl participante o do t'ütel', d.o par·ticipante em 
falta, o que rntiio faltc1r; om caso •le tal venda todos os direi
tos do participante em falta ces~am o os diroctores terão o 
direito, si já foram distribuídas quotas parLes do participante 
em falta, de rlistrihuir duplictrlos de;sas quotas partes, tendo o 
mesmo numer·o daq li O lias, das q uacs o dnpusito foi ncglig!\n
ciado. 

Art. 6.o As quotas pal'tes são nominae~. e1la.s ~ão numeradas 
successiva:; o trazem a <tssignatura de dous directores. 

Das quota:; partes l1a um regh;tro no escriptorio dtt socied<tde, 
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O tra~pns.;o da pr"t1l'iotlad.e Jp fJTt''Lts lliLrtcs se c!Tectua, salvo 
o qtw ~~~Li dt~tt•t·nlin:ulo no :ti'!.. 4:: tlo U,Jdigo Commcr·cial, ptn• 
uma declaração do parLidpatltc o do ad,Inirt~nto. inscl'Ípt:t no 
dito rcgistr·,J c ao;,iglll.tl:t por· arnl,os tJU por orJ11tn delles. 

Este tr·a~pa,,o do p:·opr•ir•bdo nota-~e na fJ.Uota parte, a qual 
not:J. sei': i assignaLl t pol' dou-; dit·ectores. 

A socit•d:vle reconlwcc ~ómcnJ.c 11111 pr•oprictarb de cada 
quo La pal'to ; :pmndo ma i-; pe,;-;o:t;J venh;crn a posBuit· um:\ 
•tuoüt pa.l'te, nlb~ tlevm·itu indicu· um:\ d"l!as, a t:uj<J nome deve 
ser in-cr·ipt:t a, qtwl;;t, pal'!P. 

Art. I." Si um pal'tkip:tnto qniwr· t ·ansror·ir· a su t r1not.rt 
parte on :;s ~ua8 fl't >ta.; p:u·Le,, el!e o-;té't ohl'igadJ a commu
nicar· isw a:>s :.liro,•ei.:Jl't'' p,Jl' c:1.n •. l'egi,tl'aila. 

Em coDSPijllntrci:~ tlusq t:<Jmmunicaç'\<1 os ontr·os pal'lici
pante-: tCf'lll ;~ IJI'<'ft'l'i'IICÍ:I, tit~ t'U!Upl'<tt' i'St:i. >JliOt;t ]l 1.1'1,0 OU 
e'tas qn .• ta.~ p.rrt,,• . .; pr•lu l·aJ,,r do h:d:~nço rtue fo:· tbtlo ás 
fjltut:\-; ptt'i.t•s 1l't, ult.itn:t <~~ililtlll>l,~:t annntl. 

()~ tlirectoreS c-:t:10 oht·ig:t•loS ;~ dat• conltceimrnto disto 
tlr~ntro dn .[IJ di:1,s d 'PoL-> tio I't•cehw a dita c·;rnmunicat;·ã'l, PH' 
cscriptu, pJt' ea,t·t::t l't•gisi;t·a,[a :t to los o~ tn!'Licip:wi.t•-< o de 
lhe-; ol!'t•t·ne•w á. nrttda :il[llt'll;t I[U >t:t p:1d0 Oll atliiOilas C[li,d:l,S 

p:u·tc.-;. 
Os p:tl'f.i,!ipanlo~ t~~t:l.o ol>rig::.dwJ a, l't\Sponrlel' dcntl'o tio 

4 tlias tlepois dt\ ter•~m ro'·"llido nss'' oll'm•t\Ctmerlt:J, pot· carL:L 
rt•gisl.t•arla, au.-> tlil·cdorcs, si ol!Ps dn.<ej'Lm n-;at· ti' s 'H di
reito tlo preltll'•'llt'h, ~oh pt•tra do pt•.r·tlrH'Olll o ~~OH tlireitti' do 
cumpl':t. 

Si for oYillettl.t\ <[tiO h:t mai-: participuntos que tl.l':;rJjam ur<ar 
Jm-;e direito do prol'ornnci.t, os llir·t•ct<H'tJS e,;tario obt·ig tdos a 
com·oc:u· ultim:wwnt.<', iJ't:ttr·o s<Jman:t-; tl•pois 1le t ·r·e11t reee
bido a commnnica,,::'io <lo ll<IJ'ti:·ipanto qun qnt•r· tran~fm·it· a 
~11:1 quot:t ptl'to ,;fi ;tq suar~ f[tl•~t.: part ~;. nnta a~sr:mh!Ga ger·al 
de panicip:wt.o.', tn q11al a qn Jl;:t p:ti'te on it~ qnota.-J partes 
sera:J vondidas :t f':wor tio nlncletlv:. porém p n· nií. 1 me no~ r! o 
que o dito valor· ti J b·t!<~nço, P'il' lanr;o c:·osecndo, a qttern m:1is 
oll'erocnr·. 

::Si de conl.r·:Lrio 1! e1·idontrl qn • nenhum participante s:•ja 
disposto a compt':Jt' a l[ltO ::t p:.rt 1 on n.-; 'luot,:t'l partes pelo 
valor• do b:tlattço, os dit'l1d'Jl'O~ nst:'i.o obt·igarlos a dar cottheci
monto disto ,lent.ro de tl'l:ttorze dia,;, dtlp"i' tlrl tet·om recehi,[u 
a commurticaçã.o poe csct•ipto do volllL~dor·, aJ mesmo, pvl' 
cal'tn. registm,la, e a•Jncllu particip.1nte sm·it livre du t.r:tsp:t:'!
~at• a ,m,1 qnot.a p:l.l'tlJ on as suas qnol.as p<l.ri.t's :t ontt·ns, e 
t:unbcm :~ssirn, si l'iln nio t.ivnt• rn'~'·l>i'l') l'•'spo,ta. a ~en vlftH·rei
m:•tJ t.o <lt•tJI.r·,' do d il.o pt·:•,?.•l. 

O rlivi:lt•tid•• tJ,, llllla qtllll.:t pa1·i.u 1 t'llilida ~Pt':Í l'f'Jnr:.idn, 
r•m easo tlr: l't•nd:t, <'llL:-t· us p:u·t.it•ipa,,l.t~s. t•ttLI'Il " 'nttdt•dor "o 
t'lllllpt•:ltlor·. á pr·oporção llo tr~r·mo da vctllb. 

Em e:tda a.-;-;embltia goml :ttttttral de pal'ticipanGes tJ va.lor do 
baLttlt;u da.,; IlHOta~ pcu·tr!S sut'éi fixa•lu p:u•a os duze mezes ::;e
guintus, 
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DIRECÇÃO 

Art. 8.• A direeção da sociedade é exercida por, ao mais, 
quatro directores, quo são nomeados e demittidos pela assem. 
bléa geral de participante.,. 

l!:m digressão do que acima. fica dito, Eão nomeados directo· 
res pela primeii-a vez o~ ~enhoros : 

Mr. Pieter Adolf van Vosterwyk Bruyer; 
Robert. D;wiel Ct·ommelin ; 
Mr. Evt~t·ard Jan Everwyn Lange Ir. e Hem•i van Kempen. 
Art. 9. o Os directores elegem entre elles um presidente e 

um escrivão. 
Art. lO. Os directores representam a sociedade tanto em 

como fóra do juizo. 
Todas as cscr·iptlll'as quo obrigam a sociedade c todas as 

quitaç•',cs são as~i;.m;vla.s por tlou . .,; dit•cctorcs. 
Lm dos directores püde ser cncat·regado pelos outros dire

cl.oros e gmtrdando elles a sua responsabilida.tle, de occup~~t·-se, 
com o titulo de administl'adur, mais especial monto tht conducção 
di;tria tios nogocios da sociedade em geral, cumo tambem de 
uma. repartição espucial. 

A sua competencia será determinada então por· uma. in· 
strucção. 

Os directoros não ~osam de um ord(mado fixo, porém a 
assernbléa. geral de participantes resolve si será conferido um 
ordenado, e, caso que sim, qual será. a quantia, ao dircctor que 
está. encarregado ua comlucçã.o diaria. 

Ao lado da direcçã.o póde ser nomeado pelos directores, e 
guardando ellr,s a sua responsabilidade, um administrador, que 
está. sujeito ás resoluções supra. 

O ordenado de um bl a•lministl·ador é lixado pelos dire
etot·es. 

Em caso de vac:tnt:ia ll<t tliret:çã.o, a assembléa geral proxima. 
de p:U'Ucipantes faz encher a vacatut•a.. 

os mais wemht·os d:t diruc(,:ãO teem u dit•oito tio rccutnHHlll· 
da.r lllll<t ou m:tio: pessoas p<~ra occupaçào do logar va•::mte. 

ll.\L.\i'>~·n, C0;'\11'.\ DE LUCIWS E I'BIWAS 

At•t., li. O anno commorcial começa no dia I do janeiro o 
finda 110 dia 31 de dozembro. 

Annualmente os livros d<t sociedarle serào cerrados no dia 31 
de dezembro e delles ~erá extrahido pelos directores, ultima
mente dentro de 3 meze-; depois dos livros serem cJrrados, um 
balan•:o o uma conta rk lucros e perdas. 

E~se balan•;o o cont;~ do lucros P perdas devem estar á. vista 
p:.tra os particivant.es, no oscriptorio da sociedade, desde o dia. 
da convocação para a assembléa geral a.nnual até e inclush'a· 
mente o düt anterior a essa a~llemhléa. 

Poder Executivo i•.•o:; 22 



Acto~ Ull l'ODEII EX~;cUTIVO 

Na assembléa. geral annual de participantes a. que se refere 
o art. 15, [l,quello bahnço o conta J.e lucros c perdas olferecet'
se-hão ao,; p:wt.icipantes para. serem fixa.J.os. 

A approvação pela assembléa. geral dessas oscriptura.s servi· 
rá. de descarga aos directores das :mas acções no anuo findo. 

Art. 12. Do lucro liq mdo annual se repr~.rtil·ão om primeiro 
lógar aos particip~\ntes cinco por cento da quantia do c~tpital 

por clles fornecidos. 
Do iucro que J.epois disso fiea vem: 20 °/o aos directores col

lcctivos; 20 "I o aos po;;suirlore~ J.as quotas partes do lu<:ro a de
screver-se no art. 14 que segue; 

50 °/o aos participantes, como dividendo extraordinario; 
lO "/o a.os pos:midoros de quotas p:trtm; de fundador, nomeado~! 

no :u·t. 14. 
O dividendo ~<:l'á pagavcl ultimamente 14 <lia;; dopois d:t ~u;~ 

fixação e di~to sn l'a.l';i, corrununica<::l.o do mo<lo como fic:t dito no 
art. 21. 

Os dividendos J.c que não for disposto ultimamente 5 annos do
pois da data de ter ~ido pagavel, revertem a favor da sociedade. 

APt;RAÇÃO DA CO:STA DE LUCROS E PERDAS 

Art. l:L No ca"o da co1lti1 de lucros e perdas de algum anuo 
mostrar uma perda, e~ta con1.i1 fica devedora desta quauth~ e 
num anno seguinte não será julg;tdo ter-se obtido lucro antes de 
ser o saldo de perd~ dessa cont;t ~·.purado. 

<Jl'OTAS I' AltTES DI~ Fl 1NDADOit 

At·t.. 14. Por o~b socimla!le anonyma. são distribuídas qnot~:; 
partes de fund~dor, <la.ndo juntamente direito aos lO "/o Llo lu
cro sobojado destinado á.quella.s quotas partes, e quutn.H partes do 
lucro, dando juntamente direito aos 20 o (o do lucro sobejauo, 
destinados ;i,quella.s quotas partes. 

E' <leixada á di :ecç:\o <t li berch<le dr fixar a q un.ntidade de~sas 
quotas partes de l'undador c dessas quota.s p:1rtes de lucro, e de 
indi•·ar ;t~ pessoas q<le pos~tWtil o diroit.o de recebei-as. 

Uma mocliticaçi'io <logtes o~tittut.os nunc~ póLle alt.or:tr cousa. 
<tlgnma n:~ p:~rte do lucrd sohejado, desti na.do ás quotas partes 
de fnndaclor c as quotas partes do lucro, nem pôde modificar a 
quantidade, uma vez fixada, das quota.s pa.·tes de lucro. 

ASSE~IHL8AS 

Annu:tlnwnte. nlt.inmment.e no mez de mar,:o, :1junta-sc uma 
n.:,sembl<··a. :'oral I!P particip:wtes. 

No !la.: 
1", Oil uirccLOL'l'S di(o 11111 I'CI:ttol'iO <l:t>; :l."~'ÕO~ <In. SOCÍilrhtdC llll 

<.~.nno colllHICt'<'i~l linüo ; 



AGTlJS IJU l'UVEk .,;xEGUflVU 

2°, o balanço e a corlt<t do lucros e pm·Jas são olferocidos a. 
serem examinados e fixados ; 

:Jo, é fixado di vidondo ; , 
4°, enchem-se as va.catura.:~ nJ collegio de directores; ., .. 
5°, tr.tta-se das proposições, tà.nto as que serão fuit'l.s. pelos 

direetores como as que forem apresentadas pelos p~rtici
pantes. 

Das proposições apresentadn.s pelos participantes, sómente so 
póde teatai', quando são remettidas, ultimamente oito dias an
tes da data d;t assGmb~éa, :10 escriptorio da so.~iedade. 

Art. lG. Assernbléas extraordinarias podem ser réunirlas 
tantas vezes como os dirnctores a:jsirn julgiJ.rcm necessarias o 
devem ter l0g-ar, si alguns participanLcs, represenl.:tndo juntos 
ttma qu;tl'ta pa1·t.e do c tpiw.l Lia, socieda.de, exigem isto por 
escripto, com indic:tção dos pontoS a. discutir, IHII qual caso <L 
assornbléa deve Ler Jogar dentro do quatro soma.nas depoi.-; do 
se ter recebido a. demanda ; não sen.lo feito <IS:lim, os reque
rentes podem convJcar a as~embléa, elles mrl3mos, purém, at
tendendo a estt•s estatuto;, 

Art. 17. Nas a~scmbléas toLias as resoluçõos sobt·e cousas se 
tomam coin maioria. ordinaria do votos, com excep<;ão dos 
casos em que está pt·o,;cripta neste auto urn:t outr 1 pt·oporção de 
votos, sendo obrigatori<L para <t menol'idade tanto como para os 
participantes . 

. \. eleiç:io do pessoas deve ser fl3it<t por maiol'ia absoluta dos 
votos datlos. 

Si em uma eleição de pessoas a maioria absoltrta não for 
obtiJa, uma segunda eleição livre tem logae ; si ainda. então 
não é obtida uma. maioria absoluta, nma l'eeleição segue entre 
as duas pes~oas que na sog-unda eleiçfw obtiveram a maior 
quantidade de votos o será considerada eloit<t aquella que ob
tiv@r nesta roeleiçiio a. maior parto do3 votos. 

Em cago dos votos esta.r~m repa.rtiJos igualmBnto, o presi
dente decide, si se \rata de cousas, e a sorte decide si sG trah de 
pessoas. 

A votação do <~ousas se laz vet·ba.lmontn e <lo pessoas por 
bilhetes não assignados. 

Art. 18. Todos os p<trticipantes c.'ltão autorizados a assistir 
ás asscmblt'•:ts. 

Para tci' p<trte nas di:>cussõcs o na votação os participanteH 
presentes devem a>si:mar a lista de presença, indicando a 
qu;tntidade de quotas partos por elles representadas c dos votoi:l 
a. dar. 

Cada qnuta parte 1ht o diroito de dar um voto; porém 
ningncm poderá dar por si mesmo mais do que tros votos e fóra 
disso, em qua.lL<htde de procurador de outt·os participante:; mais 
rle que tre,; votos; o~ p<trticipa.nte3 podem f<tzer ropresBntar-~e 
por um procurador, pot• c8ct•ipto, (!llO rleve :'ler ta.mhem partici
pante' elle HWSJuo. 
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Art. 19. As a~sembléas são presididas pelo presidente dos 
1lirectores, o em caso de impedimento ou falta, por um outro 
dos directores. 

Si em uma assembléa, convocada. por participantes, conforme 
o que está determinado no art. 16, nem o presidente dos dire
ctores, nem um dos outros directores e:;tej'tm presentes, os par
ticipantes presentes d<lo a presidencia a um delles. 

Do que se tratar em todas as assembléas são tomadas notas 
pelo escrivão dos directores, que devem ser approvadas e 
assignadas pelo presidente da assembléa, pelo escrivão e por um 
participante, para e~se fim convidado pelo presidente logo 
depois da abertura da sessão. 

No caso em que o t.abellião terá lavrado um auto das dis
cussões, a a.ssignatura do presidente com a do tabelliãn e das 
testemunhas é sutriciento. 

Art. :-20. Os participantes são convocados para as assembléas 
ger<LOS, tanto ordinarias como ext.raordinarias. ao menos 
quatorze dias antes. Os pontos de discussão propostos pelos 
directores devem estar á vista pai'<t os participantes, no oscri
ptorio da sociedade, desde o dia d<t convocação e ossos quo são 
propostos pelos participantes, desde o dia em quo forem eutt·e
gues até e inclusivamento o dia. anterior â assemblêa. 

AVISOS 

Art. 21. Todas as convocações ou avisos a participantes são 
feitos por meio de cartas ou circulares registradas. 

1\IODIFICA<.'ÃO DOS ESTATUTOS 

Art. 22. Resoluções, contendo alterações nestes estatutos, 
entre as quaus tambem estão comprehendidos augmento ou 
tliminukãu tlo c•.pital da :;ociedade, prolongação da duração da 
sociedade depois do ou a sua dissoluçilo antes do pmzo, para o 
qual ella foi instituída, devem ~er tomadas, para. serem de 
valor, com urmt maioria de dons terços dos votos d<tdos, em uma. 
assembléa de p<trticipantes, em que está representad;t pelo 
monos a metade da capital depo~itado da sociedade. 

Si em uma assernblt•a, onde se deve tratar dosse;; 
assumptos, o capital exigido não fot· representado, aquell<~ 

assembléa é prorogada do direito até quatorze dias, mais tard:•, 
na qu:tl assembléa prorogad:t ~e podem tomar resoluções sobre 
o,.: assumptos acima ditos, indopendente da quau1;ia do capital 
l'epresontado, porém súmente com dous terços dos votos rlados. 
Tudo isto, sa!Yo a approvação real para os ca:>os em que a lei 
as,im o exige . 

. . \t•<t. :(3. Ern ca,o _Je disso!u.;fto dest<t ~ocieJade .uwnyma a. 
hqm•laç:.w dos noo;ocrus for. L teJta pelo c; threctorc:', que !!a q u:t
litlade do h•plÍ•ladon:~ tel':t•J o me·nno I>odol' como na sua qwtli-
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dado de dirActores, a não ser que a assambléa geral de partici
pantrs resolva de outro modo na rAsoln~·ão da dissolução. 

No mrflmo tAmpo que ~A t:Jma a rAsolução para a dissolu
~;ão ser:í fixa•l:t a rrmuneração qun reeoiJAr:l.o os liquidante.~ 
junt.os. 

Düpois de o :ta r acah:tda a li'!Uidação os liquidadores dão 
contas numa assembléa. de particip:wtes conYocada, e votando 
de maneira como ost:í determin<J.do ntJSta auto para assembléas 
ordinarias. 

A :tpprovaçã'J da c Jllt.a de liquidaçã ), rlad:' pGr maioria dos 
votos d:tdo~. servirá, de dtlScarga. aos liquida.<lores. 

A conta da liquidaçã~J deve estar á vista para os participan
tes no escriptorio da sociedade desde o dia da convocação 
para a assombléa até e inclu,;h·ameute o dia anterior á assem-
bléa. · 

O saldo da conta da liquidação está á di:>posição dos parti
cipantes desde o diu. da approvação. 

Os livros e documentos ficam depositados no poder do um dos 
liquidadm·•lS ou de uma instituição, por elles iudicada. 

SOLUÇÃO DE QUESTÕES 

Art. ~4. Si inesperadamente houver alguma ditrerença, 
relativa a esta sociedade, ontl'e os directores mesmos ou entre 
elles e os participantes ou entre os ultimos nomeados mesmos 
ou entre os liquidaliores mesmos ou Hntre elles e os partici
pantes, essa diffet·ença será sujeita, si conforme a lui é 
:mscoptivel de ser res:.~l viria p:.~r arbitros, na. ultima instancia: 
á sent.onç·t de trus arbitros, á sua resolução todos partidos 
decl:tram submetter-:;e. A nomeação dos arbitros se faz ami
gavelmente, ou si se prova não set· possi vol assim, pelo juiz 
competont.e a rogo do partido o mais diligente.- O traductor 
juramoutado, M. J. JI. Ortvel'liny.- Confere. Lil·io de Siqueira, 
-Visto, J. C. Valdctaro.- Visto, Som·cs Filho. 

Eduardo Frederico A!exander, traductor publico das linguas 
inglez'l., hespanhola, t't•anceza, allomã, etc., e interpreto com
moreialjurameutado da. praça do Rio de Janeiro, etc.: 

Certifico que mo fvram apt•e :entados os estatutos da. Amstm·
damsch Trust'":s Krwtruw e~criptos em hollandez, dos quaes, a 
pe•lido da pal'te, tl'aduzi o final, litteralmente, para o idioma. 
nacional e dizem o seguinte, a saber: 

TRADUCÇÃO 

Vist.o para legJ.li~ar;ão (la. assignatut·a. do Sr. :'\f. J. M. Ouver
ling, tradttctor jul'amenta.do desta cirla,rle.-Am~tardam, aos 13 
dn novembro do 1901. 

O pt•esid(l'lt,fl ~íl (\)t•t,fl <trt .. fqstl<;~<\, E[, l1. 11(. l,wfen,- Ttrlcrf,qp1 
rscwly~.o, · · · 11 
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O abaixo a~,;ignado declara reconhecer a as:>ignatura supra 
como a do Sr. l\1. 11. L. M. Lndnn.-Gravonhago, aos 16 de 
novembro !lo !DOI. 

Pelo Ministro da .Justiça.- O secretario geral, Van Beymo. 
(Carimbo do Districto do Tribunal de .Jn:-:t,ça do Am."t~ruam. l 
(Carimbo da Repartição da .Justiça.) 
Visto para legalização da as~ignatura do Sr. Ir. Van 13eyma. 

--Gravenhage, aos 18 de novembro de 1901. 
Polo Ministt·o do:> NPgucios E,-tl'angeiros.-0 secretario geral, 

Van Duyslie1'fl· 

(Carimbo do l\Iinisterio dos Nogocios Estrangeiros.) 
Reconheço Yerdadoira a assignatura. supra do Sr•. Van Duys

berg, secretario geral do Mini,tcrio das Relações Exteriores, e 
para constar onde convim· passei a. presente, que assignei e fiz 
selhtr com sollo das arnms dos te \"ice-Consulado tla Republica dos 
Estados Unidos do Brazil om Amstet·dam, aos 23 de novembro de 
1901.- N. R. d1! Leemo. vice-con"ul. 

(Carimbo do Vice-Consulado do Hl'azil em Amstertlam.) 
N. 5-5$000. 
Pg. 5$ de cmolumrmtos. 
Vico-Consul:l.do do Bl'a"lil, 2.'3 do novembro tle 1901. li. Gi5.

N. R. de Lecuw. 

Reconheço a firma do vice-consul N. R. d'l Leeuw. 
Alfandega d1t Hahia, 2i de fevereiro de l90:l.-llonm·io 

.\'ertbra. 

Tinha duas e~tampilha.~ do 300 r1!is cada uma, Llcvidamcnte 
inutilizadas. 

N. 355-3$0: lO. 
Pagou tres mil J'éis de sello de vm·b:L 
Alfandega d<L Bahia, 2i de fevereiro de l 90:{. -Salonuio 

Freire.- A. Custa Nunes, thesouroiro. 
E nada mai~ continh<t o dito final dos estatutos da Amstcr

dall/sch 1';·~tsteés I.Ca11toor, que hem o fielmente tr•adnzi do pi'O· 
prio original, escripto em holl:J.ndez, ao qual me reporto. Em 
m do quo passei a pre~ente, quo assignei e sellci com o sello 
do meu· officio. no~ ta cidade do l:io lle .Janeiro, aos quinze de 
:tlwil do mil novecentos e tre~. · 

lUo 'rlo .la.neh·o, 15 de abril do HJ03.-71'rltra1·do Fredurico Ale
;rmule1·. 

Reconheço a firma do traducto1' publico Eduardo Frederico 
Alexandet·. IUo. lG de abril de 1903.-Em t.ostomunho d:~ veJ'
dadP, Anrlronzco R. rle So, ;;a 'l'tljiÍnamb•i. 
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DECRETO N. 48::!7- I>E 14 DE li!AIU DE 1903 

Puhlica a adhesão da colonia franceza de Mada~ascar á Convenção 
'l'elegraphica In~ernacional rle S. Peteraburgo. 

O Presitlente d:~ Republica dos Estados Unidos do Brazil faz 
publica a adhesão da colonia franceza do Madagasca1· á. GQn
veoção Telegraphica Internacional de S. Petersburgo, de 22 de 
julho de 1875, segundo communicou a Legação de Sua Mages
tade Imperial o Real Apostolica ao Ministerio das Relações Ex· 
tPriorcs, cuja traducção official a este acompanha. 

Rio de .Janeiro, 14 de maio de 1903, 15• da Republica. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES. 

Rio-Brrmcn. 

TRADUC<.;Ao 

CÓPIA I>A NOTA no EMBAIXADOR FRANCEZ DE 17 DE FEVEREIRO 
DE 1903, DIRIGIDA AO IMPERIAL E REAJ, MINISTERIO DOS NE· 
GOCIO~ ESTRANUEIROS 

Desejando o Govm·no da Republica Franceza, parte contr~ 
ctante da Convenção Intel'Jiacional Telegraphica assignada em 
S. Petersburgo :tos 2i de julho de 1875, us:11', no tocante á. co,
lonia ft'anceza de Matlagasca.r, da faculdade reservada pelo 
art. 18 da dita convenção ao~ E:>tado.; não signata.rios, tem. o 
abaixo assignado, para isso devidamente autorizado, a hon~ de 
<loclarar· ao Imperial e Real Governo, encarregado act.ualmente 
de receber as adhesões, que o Governo da Republica Franceza, 
por esta commnnicação, accede á referida Convenção Interna
cional Telegr;tpltica pela. coloni<~ fra.nceza de Ma.llag:~scar, e se 
compromotte formalmente a assegurar m\quell:~ po$sessão fran
ceza a execução das estipulações contidas na dita convenção. 

A colonia de Matlagasea.r declara.. ontrosim. adoptar a quinta 
classe para a. contril.lllição das despezas d:t Repartkão Inter
nacional. deven<lo ser classificada no regimen extra-europeu. 
A taxa tnrmina.l é fixada. em or, 10°, e fica comprehendida. na 
taxa. terminal <le or.s;,c, indicada na. notificação n. 449, de 16 de 
jtwho de lHV6, dirigida pela Repartição Internacional das admi
nistrações telegra.phi0<t~ ás administraçõo$ <la União. O franco 
é tamiJem adopktdo em Madagascar como unidade monetaria. 

O aha.!Xo a.sstgn:tdo, rogando a S. Ex. o Mini8tro dos Nego
cios Estr.mgeiros que se sirv<t accusar o recebimento .da 
pros1mte commnnica.ção. apt·oveita esta occasião para etc., 
etc .. Ptc. 
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DECJUtru ~. 4R3H- n~:: lô nE liL\IO n~:: 1903 

Derog:t os arts. R\1, in fi,l~, do r~gulamento annexo ao decreto 
n. 673, de 21 de agosto de 1890. e 323 do regulamento que b:lixou 
com o dr>creto n. i ti, de 12 de setembro de tsgo, 

O Presidente da Republica dos Estatlos Unidos do Heazil: 

Considerando quo a lei n. 2296, de 18 de j uoho de 1873. 
que rege as promoções dos otnciaes do Corpo da Armada. sobre 
nst<\tuir como condição indispcnsavel par<~ o acccsso, desde o 
posto de 2" tenente até o de capitão de mar e guerra, o embarque 
por cm·to prazo. em navios de gutwra promptos a navegar, 
declara ser semelhante condit;ão insuppri vul por outr·o sorviço 
dn qualquer natureza : 

Considerando que, a dt'spoito de t?L•) expressos c salutares 
pl'eceitos, os dispositivm do art. 8!!, ia fl·~~. do re .. wlamento 
do Cot'po de l\larinltuit·os Naciouaes, e do art. 32:~ do regu
lamento dt)s ar.wn:ws, mantlam contar como de embarque o 
tempo do ser·vit,•o pt·est.a.rlo, j<i no commando geral do citatló 
eorpo, j;'1. na vke-inspnctoria tio Ar~enal de :llarinha do Rio 
de .Janeiro ; 

Considerando, finnlmento, que taeJ dispositivos, aMm de 
contrarias ;t lei que rege a mu.tcr·i:t, estabelecem uma des
ignalda•le tão injusta, rptii.o no c i \'a á instruct;ão profi~siona.l dos 
ofllciae~: 

Resolve del'ogar o :trt.. R9, in fine, rio regulamento annexo ao 
decreto n. 67:{, t!P. 21 do a\!ost.o de !891), bem as:Jim o at't. 323 
do regulamento q uc b:ti xun com o decr·eto n. 7 45, de I 2 de 
setembro de 18! 10. 

Hiu tln .Jancir•o, f(i do maio de 1!10~, 1:-i" da Republica. 

FHANCISCO DE PAUL.\ ROIJHIGUE8 ALVES, 

JHiio Cesm· rlc Noronha, 

DE<'R!-:TO N. 483\J - DE 18 Tll·: MAIO TlE 1911:1 

Autoriza o MiniRt.~rio r! a Fa1.nn ia" contract.ar com oR hanljueiros N, 
M. RothRchild and Sons, de !.0ndre"• um AmprAstimo d<> oito o 
meio milhõ~• stedinos ('.'. R.~.t)O,•}OO). 

O PrPsidento da, Rnpuhlica do.~ E.~l.a,do!'l Unidos do Hrazil, df' 
:tct•or<lo com a disposiç:w contid<~ no art. ~2. n. :!5, da. lei 
n. H!l7, de 30 dfl dezembro de !911'!, resoln> au~.orizar· o Ministro 
tia Fazentln a <1on tPadar com os lnnqrwipos N. M. Rotlwhiltl 
nntl Roq~, ljf• r .. ontlrr~, N f\lnPl'fl~timo rir oito fl int•io Jllilhilr~ 
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esterlinos ( ~ 8.500.00IJ ), capital nomin::tl, ao preço de noventa 
libras esterlina:; (i: 90) por cem e juros de cinco poe cento (5 •/o) 
&> anno, de.:tinado á.: ohea~ dr. melh1wamf'nto rlo port.o rlfl~ta 
Capital 11 outra~ complementaees. 

Rio dro .JanPiro, 18 de maio do 1903, 15° da Repnhlica. 

FRANCISCO DF. PAULA RODRIGUES ALYF.S. 

Leopolrl@ de 811! hries. 

DECRETO N. 4840 - DE 18 DE MAIO DE 1903 

Abre ao Minhterio da Justiça e Negocios InterioreR o credito edraor
dinario de 6::300$, para p<tgamento de ajudas de custo ao senador 
.João Cordeiro e ao deputado Frederico Augusto Borge1. 

O Presidente da Repuhlica dos Estados Unido;; do Brazil, 
usando da autorização concmlida pelo decreto legislativo n. 972, 
de 2 do janeiro do corrente anno, resolve abeir ao Ministe1•io 
da .Justiça e Negocios Interiores o credito extraordin:trio de 
6:~00$, para occ<wrer ao pagamento de ajudas de cust.o que 
deix:tl'am de receber o senador e o deputtdo pelo Estado do 
Cewá .. João Cordeiro o Frederico Augusto Borges. sondo 3:500$ 
ao p1•imeil•o, I'elativas aos annos de 1892 a 1896, e 2:800$ ao se
gundo, corresvoudentes aos do 189~ a. 1895, por não terem sido 
as mesmas incluidas no CI'edito aberto pelo de<~ reto n. 4733, 
de 2 do referido. mez de janeiro. 

Rio de Janeit•o, IR de nnio de I!J03, 15° da Ropublica. 

FRANCISCO DE PAUL\ RODRIGUES ALVF:S. 

m:CP.J.:TO N. 1R4l -DE .'!:í DE MAIO DE l 90:1 

CrPn mai~ nma hri~adn. de infantaria ., duas de cavallaria de Guardas 
Nacionaes na "omarca da S. Paulo de Muriahé, no Estado de Minas 
Geraea. 

O Peosidento d:1. Repnblic:l, dos E>t.a·los Unidos do B1·azil, para 
execuQão do !I e(' reto n. 431, dol4 de de:~;embro de 1890, decreta.: 

Artigo unioo. Ficam Ol'eivi!ls na Gnqrrü\ Nacional ôa. comarca 
flf' ~. Pfl·l!IO ri~ Mnrt~hfl, no f,r;t,n.1io ~~~ Mina~ llrra.r1~, llli\IR llmll, 

' . . ' . . '' ' 
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brigada de infantaria c duas de cavallaria, aquella com a 
designação de HJ7a. que so coustituiJ·à do tres batalhões do ser
viço activo, ns. 499, ~>00 e :,o I, e um do da re:.;erva, sob n. Hi7. 
H estas •·om as dn 7!1" H soa. quo ~o constituirão de dons regi
mentos c:Lda uma, sob ns. 157 e };,8 e !59 o 160. as quaeH se or
ganisarão com os guardas qualificados nos districtos da referida 
comarca ; revogada:,; as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, '!G de maio de J!.J03, 15• da Republiea. 

FRANCISCO DE PAliLA RODRI<ll'ES Ar;vr.s. 

J. J. Seabra. 

D~~CRETO N. 484~- DE ~(l DE )!AIO DE HJQ:: 

Concede autori1.ação ú «The Brasilian Cold Storage and Development 
Company, Limited" para funccionar na ltepublica. 

O Presidente da. Ropuhlica dos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo ao que requereu a 'l'he Bmsilian Cold Storage rr.nd 
Development Compnny, LimJted, devidamente n•presentada, de
cr·eta: 

Artigo unico. E' concedida autorização á 'l'he Brasilian Cold 
Sto~·a.rte and Develop111enl Company, Limited, para fuuccionar na 
Republica, com os estatutos que apresentou, sob as clausulas 
que a este acompanham, as:;ignadas pelo Ministro da Iud.us· 
tria, Viação e OlJras Publicas. o fic:~.ndo obrigada ao cumpri
mento das formalidades oxigid.<t.s pela legislação em vigor. 

Capital Federal, 21i de ma.io de 1!'03, 15• da Repuhlica. 

FR.\NCISco "'" l'Arr,A RonRIGUES Ar.vEs. 

Clausulas a ~ue se refere o decreto n. 4842, desta data 
i" 

A« Tho Brasilia.n Cold Storage and. Development. Company, 
I .imited » fica sujeita ás disposições do decreto n, 4:~4, de 4 de 
julho do 1891, submettendo-se a sua administração no llrazil ás 
Jeis e regulamentos que de futuro forem exp•~didos e a.os arts. :{•, 
5° e 4• das leis ns. ~5. 359 e 489, de 30 de dezomlJro d•~ 1891, tle 
:Jo •Jo 11ez:embro de 1895 o Hí de dezembro do 1897. 
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2" 

Todos os aclnR tJtW a companhia, por sua~ succursaes ou 
agendas, pratic:lr na Repullliea ficarão exclusivamente sob a 
juri~dicção dos competentes tribanaes hra~ileiros, sem q~Ie. en~ 
tempo algum, po:i:;a a mesma companlna rnclamar qoalqum· 
ex('epçiio fnntlada em sens est;\tutos. 

Ohriga-~e a C•Jmpanhia a ter na Republica nm representante, 
com plenos e illimitados poderes par<L tratar e resolver defini
tivamente perante o administt•a.tivo ou judiciario brazileiros 
quaesquer questões que com ella se suscitarem no paiz, poden
do o dito representante ser demandado e receber citação inicial. 

A dumção da companhié~ será de trinta annos. si o Governo 
Fedrral não autorizar a prorogação desse praw, durante o 
qual nenhum<L modifica•:ão dus actuaos e>:ta.mtos poderá ser 
executada na Republica, sem que preceda auJ;orização daquolle 
Governo. 

A companhia não dar•;i começo às suas operações antes de 
provar ao Governo. pur meio dn certidão da .Junta Commllrcial, 
ter preenchido todas as í'cH'malidadPs de que, pelas leis em 
vigot·, dependo o inicio de suas funcções no paiz. ta.es como as 
oxig-oncias du art. 47, ~ :1", do citatiu decreto n. 434, de 1891, 
~~ !'ará. publicar nus jornaes do maior circulação da Capital 
Federal a'! instrucções rPgulamunt.ares que expedir par<~o as 
suas succnt•saes ou agenctas no Br~zil, repetindo-se usta publi
cação t.orlas as vew~ 'JUll as instrucçõos forem altol'adas. 

No pr:1zo de dous :~.nnos, contados dest:.~. dat.n., deverá. a com
ptnhia ter rnaliza.tlo dous t~rços, pelo menos, do >letl capital 
de cinco mil libras esterlinas a. empregar na Republica., e de 
todas as su:ts operaçõe~ devera. tambem public:tr nus joroaes já 
indicados o balancr~te monsal u o balanço gorai de cada a.nJ1o, 
ficando entendido que, si os negocios financeiros col):lpl;ehen
ditios nos fins a que se propõe a compa.nhi<t forem de mitureza 
lmncaria, não p01lerão see realizados no pai~ sem ~ autorização 
do Ministol'io da Fazonda, 
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A oxponsaR da t>.Gmpanhia potlf'l'it o f1oYm'no da l'niiio 
nomear, qrmnllu julgar preciso, um ou mais l'umnliss:wios para 
examinarem os livros e o o;; ta do dos nogocios da mesma, eom
panhia, rosorvanllo-sp o direito de lhe impôr multas de um 
conto de réis (I :O:l0$000) 11 ciDl'O eontos de réis (5:000~000), 
bem como do ordenar a sua liquidaQão e declarai-a dissolvida no 
ll!'azil, si vnrificar 11 violat;>:lo tio l[ualquer das cbusulas acima 
formuladas ou outros inconvenientr>."l dn or1lem geral. 

Rio do .J:tneiro, 2G do maio do 1903.- Law·o Sevm·irml) 
Jlúller. 

Eu, Eug<me Jule.; Jaccrues Hollender de Jonge, traductor c 
interprete commercial juramentado da praça de S. Paulo. cer
tifico que mo foi apresentado um documento escripto em ingloz 
e a pedido da parte o traduzi litteralmtmto para o idioma n<t· 
cional; a t•espectiva traducçio diz o seguinte, a sabee: 

Lei regulando as Compmhias de 1862 a 1900 

Companhia I .. imitada. por acções 

JIIEMORAI'<DUM E ARTIGOS DE ASSOCIAÇÃO DA « TIIE BRASILIAN 
COLO STOitA!a; ANil HEVELOPME}NT COMPANY LDIITED » 

Re(JÍslrrula C1ll J(J de julho de 1902 

Par·km', Garrot, Holmn,nn & Howdrm St. Michael's Roctory 
Coonhill T,onrlon g. C. 

COPIA 

Sello com as regias armas inglezas n. i4.303. 
Certidão de encorporaç:io da The Bm.,iliau Co!d StomflC anrl 

])(wf'!nJIII/Cii( Co''' jll/11,11 Li ui if,•d. 

Eu, pela presente certifico que a The Brasihan Cold Storaye 
and Developmeut Coill[lally Limitcd foi encorporatia ne~se dia e 
registrada no cartorio destinado a leis das companhias de 1862 
atC> 1900 e que a companhia é limitada. 

Dado debaixo do mou punho em Londres, neste derimo dia 
de julho de mil novecentos o dons. 

(Assignaios)--JamPs Barúe,·, archivista, ajudante das socieda· 
des anonymas. 

Honorarios o sollos do doCJumontos \! 6,17,6, 
Sello d1wido sobre oapitaJ 1.: 12,!0,0, 
o\rohlvo JJII'lllrn rln~ lolR rln.~ ronmprmhltul riA IRfP ~ JÇ)n'l, 
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CmiP.\NHIA LIMITADA POR ACÇÕES 

Mcmorandum de Associaç<7o da « Thc Brasilian Cold StoragJ 
and Levelopment Company, Limited ». 

1." O nome ila companhia é 'l'he Brasilian Cold Storage and 
Development Company, Limited. 

2. • o escriptorio otllcial da companhia ficará sendo em In· 
glaterra. 

3. o Os fins para os quaes foi estabelecida a companhia são : 
o) Procurar e garantir collocação e emprego de capital no 

Brazil ou em outros logar.=;s e nesse sentido fazer averiguações, 
exumes, experienci&s, empregar e revogar para esse 11m com· 
missarios, peritos, arbitros e outros agentes. 

b) Adqmrir do qualquer soberano, Estado ou autoridade su
prema, nos logai'es ou tôra delles, quaesquer concessões, cessões, 
decretos. arrendamentos, transmissões e privilegias quaesquer 
que a companhia julgar aproveitaveis e exercitar, explorar e 
desenvolver os mesmos. 

c) Compr<lr ou de outra fót•ma adquirir, vender, permutar, 
negociar e realizar propriedades e direitos de qualquer natureza 
e especialmente terrenos e terras, edificações, fazendas e 
ranchos, minas, direitos mineiros, concessões, privilegias de 
patentes, licenças, monopolios, estações, propriedades agrícolas, 
obras publicas, pastagens, peagens, e empregos e outros 
assumptos tocant9s a negocios. 

d) Explorar o negocio de importação e exportação de carnes, 
gado e de todas as ramificações. 

c} Comprar e vender por atacado ou a. varejo na Republica. do 
Brazil ou no reino da Grã-Bretanha ou em qualquer outro Jogar 
quaesquer carnes e provisões, e geralmente praticar o negocio 
ou venda de carnes e exercer a profissão de vendedor de generos 
em todas as ramificações daquelle commercio. 

() Erigir e construir refrigeradores, armazens frigoríficos, ma· 
tadouro, armazens, ranchos e outras edificações necessarias ou 
consideradas taes para os fins da companhia, alugar, fazer uso 
e aproveitar-se dos mesmos, segundo a. companhia julgar pro
veitoso e conveniente. 

g) Cumprar, all'retar, alugar, construir, ou adquirir de qual· 
quer outra maneira, navios a vapor ou de vela e empregat· os 
mesmos para o transporte de passag·eiros, malas e mercadorias 
de qualquer natureza e de explorar o negocio de armador e 
a.trretador de navios, lanchas, chatas, em todas as suas ramifi
cações. 

h) Ariquirir. por meio de compra ou de qualquer outra fórma, 
a.b<tstecer, manter, melhorar, explorar, dirigir e fiscalizar, 
auxiliar ou subscrever para o Jlm da compra, construcção, 
abastecimento, manutenção, melhoramento, trabalho, direcção 
ou fiscalização de tl'aballtos, empregos e operações de qualquer 
nntureza, tanto publicos como particulares, que a companhia 
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poderá julgar convenientes ou proveitosas de fazer, ou em 
relação com o que acima vem exarado, ou que forem calculados 
para directa ou indirectamente augmentar o valor ou de me
lhorar quaesquer propriedades ou direitos da companhia. e 
especialmente para transportes por terra ou por agua, '.le 
construcções e explorações de empregos de telegraphos, tele
phooes, cabos submarinos, navios, lanchas, alijos, parcas 
ferreas, portos, cáes, dócas, molhes, armazeos, pontes, via
duetos, aqueductos, reservatorios, diques, cantareiras, des
viação de aguas, canaes, rios, irrtgaçiio, drenngens, serrarias, 
trabalhos de engenharia. de mecanica e officinas mecanicas, 
trabalhos hy,Jraulicos. gazometros, pedreiras, minas de carvão, 
fundições, tornos e fabricas de qualquer natureza. 

i) Assignar, comprar, ou por qualquer outra fÓJ'ma adquit·ir, 
ficar na posse, trocar, dispot· e negociar acções, &itulos, bonds 
debcnlures, debenlures, ou obrigações de qualquer companhia 
ingleza, colonial ou estrangeira ou emanentes de qualquer 
autoridade suprema municipal, local ou outras. 

j) Garantir o pagamento de dinheiro afiançado ou pagavel 
por bonds debentu1·es, debentw·es, títulos, contt·actos, hypothe
cas, onus, obrigações e fianças emittidas por quaesquer com
panhias, inglezt&s, coloniaes ou estt·aogeiras ou por quaesquer 
autoridades supremas, municipaes, locaes ou por quaesquet· 
outras individuàlidades eooorporadas ou não. 

h) Fornecer e prover depositos, fundos de garantias em relação 
com qualquer coocurreocia publica ou com qualquer pedido para 
qualquer contracto, concessão de decreto, determinação official, 
pro;>riedade ou privilegio ou em relação á execução e o cumpri
mento de qualquer contracto, concessão, decreto ou acto 
eXACUtivo. 

t) Emprestar dinheiro a taos pal'tes ou em taes condições, 
aom ou sem garantia, segundo for julgado conveniente e par
ticularmente a clientes d<~ companhia ou a peswas ue~ociando 
com ella ; garantir a execução de contractos por parte de 
membros de companhias ou de pessoas tendo transacções com 
a companhia; I! sacar, acceitar, endossar, descontar, emittir, 
compr.~r. vender e negociar lettras de cambio, notas promis
soria·s, saques, conhecimentos, coupons, warrants e outr·os 
títulos negociaveis e vendor, comprar e negociar em ouro, 
prata e moeda. 

m) Emprestar e levantar tlinheiro ou garantir o pag-a.monto 
do dinheiro para os fins da companhia, do tal modo c em tacs 
condições que poderão ser julgadas convenientes o garantir o 
pagamento de taes empre~timos e levantamentos de tliuheiro 
por meio de bonds debenturcs, ou títulos de debentures redga
taveis ou não (taes honds debentures e títulos poderã,o ser omit
tidos on paga.vois ao portador ou do outra fórma e poderão ser 
emittidoR ou pagaveiR, soja ao par ou com jnro~ ou com descon
to) on por meio tle hypothecas, cndnlas, certidões. letraR rlP 
eambio ou notas prombsot•ia,s ou por meio do qualquer outro 
in~trumentl> ou do tal outm maneil'<t. que poder;i, :;er determi-
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nado e para taes fins onerar toda ou qualquer parte propti~· 
dade da companhia, que ella possue actualmente ou poiterá v1r 
a possuil·, inclusive o capital não realizado; e de rep!\rtir as 
aeções da companhia creditadas como send& integralizadas ou 
uã.o ou então os bun!l.s debentures ou titulo& debenttire8 élntt
tldO!I pela companhia, pu.ra o todo ou parte d•J preoo da cotnpra 
para qualquer pt•opriedade adquil:'ida; pela c&mpanhia· ou a 
titulo de qualquet• outra valiosa cons\deração.· 

n) Effectuar doações a. taes pessoas ou em taes cas'óS', em 
dinheiro h vista ou em outros títulos de obrigação, segundo que 
possam as referidas doações ser julgadas conducentes, directo>Oil 
indirectamente, aos fins da companhia ou de outra; man~ra· 
julgadas convenientes ; e subscrever e garantir dinheiro para 
fins caritflotivos ou b.mefieentes, ou para qualquer exposição ou 
para qualquer outro fim ger·al ou publico. 

o) ~ntrat· em aecordo com qualquer governo ou autoddádes. 
supremas municipaes ou locaes ou outra:s ; obter de qualquer 
tal governo ou quaesquet• taes autoridades, quaesquor direitos·,, 
concessões, provisões e privilegias conducentes ao!l fins da com· 
panhia ou para qua~;squer delles. 

p) Re~ponsabiliza.r-se para adquirir ou de qualquer outra 
fórma comprar o t0do ou parta dos negocios, propriedades, 
cessão de bens e obrigações de qualquer• companhia, corpóraçãt>, 
sociedade, associação, ou de pessoas que· já estão ni!gooiamto ou 
ou que vio negociar no mesmo sentido em que a com.panhia e 
autorizada a. negociar ou daquelles que estão effeetua.ndo: tl'kns
acções em tudo similares aos fins da; companhia;, oli adquirir 
quaesquer nogocios que possam sél' dirigidos de tal fórm~1quo 
esta· companhia venha a lucrar directa ou indireetamente, ou 
então que a esses negocios estejam inherentes próprieda.dél!l' 
julgadas de interesse para os fins de~ta comptmhia·; e associar· 
se ou entrar em qualquer accordo em relação á. divisão de 
lucros, união lle interesse~ ou amalgamação, concessão reciproca. 
ou cooperação em turlo ou e.n parte com qualquer tal com
panhia. corporação, sociedade, associação ou pessoas. 

qJ Dispôr, vor meio rlfl venila, a.ri·ondarnento, ~Ub·arrenda
mentu, permnta, hypothcca, ou de qu;tlquer outra.· fórma.. 
tota,lmente, condicionalmente ou para qualquer in~eresse li
mitado, de todo ou parte do emprehendimento, propriedade, 
direitos, ou privilegias da companhia em exercício em Ül.vor 
de qualquet• administmç:'to public:t, companhia, ~ociedade oU em 
f<tvor dn qualquer pessoa ou pessoas, para tal fim qué a com
panhia postla. julgar conveniente. e especialmente para 
quaesqucr fundos publicos, acções, debonturos, garantit~s ou· pro
priedade de qualquer outra comp[mhia. 

r) Promover, formar ou ajudar a promoção ou formação de 
qualquer outra companhia ou de quacsquer outras companhias, 
seja pam o fim de adquirir. 11xplorar ou de otttra·ma.neira ne
f('Ociar com o todo ou varte da pt·opriodado, direitos o obrigar;ões 
dessa ou desS<v; companhias ou eom qualquet· propriedade 0111 
que a companhi<~ e;,t;i, intere~:sada uu par<L ou eom a intenção 
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de proteget· O~< interes~es da companhia. ou os seus detentores 
de dehentures Oll para qualquer outro objecto; ficar com po
deres para auxiliar tal companhia ou companhias, pagan
do ou contribuindo com as uespezas preliminares ou pro
vendo todo ou parte do c<tpital da mesma ou tomando ou 
su bscrevcndo acções preferenciaef< ordinarias ou det'orenciaes 
da mesma, ou então emprestando-lhe dinheiro sobre debentu
res, garantias, propriedade ou outros bons. e mais de pagar 
dos fundos da companhia todas as despezas de e inherentes á. 
formação, registro, annuncio c estabelecimento desta ou da
quella companhia., e para a emis~ão o subscripção das acções ou 
emprcstimo de capital inclusive corretagem e commissões para 
obter cotação pela colloea.<;ão ou garantia. de collocação ue 
acçõcs ou de quaesquer dcbenture:-; ou de debentures bonds ou de 
outras garantias desta ou daquella. companhia; e ta.mbem para. 
o pagamento de toJas as dospezas relativas á emissão de qual
quer circular ou noticia., e aquellas despezas dP gravação, im
pressão e distribuição de publicas-fôrmas a serem preenchidas 
pelos membros desta companhia. ou relacionadas com esta ou 
com aquella companhia; e assumir a. gerencia. secretariado ou 
outros devidos o negocios de qualquet• companhia em t<~es eon
dições que poderão ser determinadas. 

s) Para obter e de qualquer fórma auxiliar obtendo qualquer 
decreto legislativo, ordem de provisio ou acto de Parlamento 
ou outra necessat•ia. licença habilitando esta ou qualquer outt'a 
companhia. a pôr em acção os seus fins ou para etfectua.r qual
quer modificação na. constituição desta ou de qualquer outra 
companhia; fazer com quo esta ou qualquer outra companhia 
seja. reconhecida, legalizada, registrada ou encot•porada. si ne
cessario for, de accordo com as leis vigentes de qualquer 
colonia., pa.iz ou Estado em que ella póde ou se propõe a 
etfectuar as suas transacções ; abrir e manter um ou varios J'e
gistros coloniaes ou estr·angeiro~ desta ou de qualquer outra 
companhia om qua.esquer das colonias ou deJ1e11deneias bl'i
tannica.s ou em quaesquer· paizes estrangeiros e attrilmir dest;~ 

ou do qualquer outra companhia a tal registro ou taos 
registros. 

t) Distribuir qualquer parte da propriedade ou das dividas 
activas da companhia om moeda ou de outra fôrma pelos seus 
membros. 

u) Fazer tudo ou parte das comas acima estipuladas em 
qualquer parte do globo, seja mt qualidade de agentes prin
cipaes, contra.ctantes, curadores ou procuradores ou do outra 
maneira ; ou então de per si ou conjunctamente com outros, 
ou ainda por meio de sub-agentes, suh-contra.cta.ntes, sub-cura
dores ou de sub-pr·ocuradores ou outros, com poderes para 
nomeat• qualqum· curador ou q uaesquer curadot·es em nom~ 
pessoal ou encor[IOI'allo, que ficarão autorizados a guardar· 
qualqum· JH'opi'Íedade pertencente ;i companhia e tambem 
para deixar qualquer tal pl'opriedade :.ws cuidados de tal curador 
vu íle taes cur<ldOL'ed. 
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v) Executar cada umo. ou todas dessas cousas que se tornarem 
noc!}ssarias ou conducentes ou que se julguem não necessarias 
ou conducentes para a realiza~·iio dos fins acima expostos e, isso 
de tal fórma ou maneira que quando a palavra «Companhia» 
mencionada nessememorandum seja applicada a qualquer outra 
companhia que não seja esta, considerar-sé-ha a dita pala.vra 
como comprehendendo qualquer wciedade ou outro corpo do 
pe:;soas encorporadas ou não, sejet ella domiciliada on . não no 
Reino Unido (·U em outr<t petrte ; o3 Iins ospecificet<los em cada 
um tios paragt·aphos deste me1110r1mdum serão considerados como 
Iins indep·mdentos o, por consegninte, serão do manoira alguma 
li lllHadas ou restrictas (salvo si for especificado em contrario 
n1' dito paragrapho) om referencia. aos fins indicados em qual
tfUCL' outro paragrapho, porém, poderão ser oxecutada~ tão 
plena. c <tmplamontc como si cada um dos ditos paragraphos 
definisse os 1ins de utn<t companhia soparada, dift'orcnto o 
i ndt1pendonte. 

4.• A responsabilidade dos membro.~ é limitad;t. 
5.• O capital da companhia é de 53 5.000 dividido em 5.000 

acç·ões de uma libra cada uma. 
A' companhia ficará fa-cultado augmontar, reduzir ou subdividir 

o seu capital oo quaesquer acções da companhia primitiva; ou 
da companhia augmentatla poderão ser emittidas. cQm quaeS:
quer direitos, privilegias ou condições proforenciaes, eapeciaes, 
qualificadas ou deferidas (em o capital, dividendos, votos ou 
outrt.~s inher<mtcs a essas acções), e isso geralmente do modo 
que a companhia de tempo em tempo poderá determinar. 

Nós, as pessoas cujos nomes o endereços estão aqui abaixo 
assignados, desejamos formar uma companhia de accordo com 
os termos do memomndum de associa('ã.o e respectivamente 
concordamos em tomar o numero de acçõcs, no capital da 
companhia, indicado na relação infra em fronte aos nossos 
nomes: 

Nomês, endereços P de~cripção de acclonistas - Numero de acções 
tomadas 

Joseph Moore, negociante, 16 lVest Smithfleld E. C. 
Alfred S. Williams, capitalish, 108, Tonchurch Strcet 

London E. C .•.••.•••••••••••••...••••.•••••••.• 
Bernardo Sydney George Watts, empregado, lli, 

Pockhom Park Road, London S. E .••.••.••.•.••• 
Harry Hob.~on Bond, empregado, 15 Otherton Road, 

Forest Gate, London E ••••••••••••••••••••••••••• 
Ellw. Wm. Hudson, emp1•egado, ZwitchQtt, li Monrl 

Stroot \Vnst, Booking Road E .••..••.•..•...••••• 
George Hcnry l'aino, negociante, 30 Leiglt lto:td, 

IIi;!,'llLLlt'g N •...•••• ~ ••••• t ••••••••• I ••• - ••••••••• 

408 

497 
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Alfrod L!'wis l\ioorc, noguciautc, 24 Tho Lim<'S 
Cruatetl Ro:ttl, Horm Hill ...................... . 
Datado om lO de julho de 1002. Rcconhocomos as <tssignaturas 

supt·a. 
(Assignado) Oszca/rl llollebona, escrivão paramentado tlos 

Srs. Porker, Gal'I'ct, IIolman & Howdon. 
Solicitadorc~, St Jlfichael's Rctony Comhill, E. C. 

L<:üs das Compcmltias de 18G Z a 1800 

CO~li'ANII!A LIMJTAI>A I'Uit AC~'UI·:S 

l<.:l!!llai.HLu,.; da. «.I'ho llt·a:.r:ilian (.;old Mlora~o 
Devülopnaenl. Oon•pany I"'inaited)> 

I 'RELBIIN ARES 

1. Das llil:lposições das leis regulando as comp:mhias, de l~G2, 
applicadas a e::~ta COitlJlanlii:t, serão excluídas as da taholla A da 
«Primeira Lista». 

I nt CI'Jll'etaçii:o 

2. As nota:.; aqm a margum n:to alfectarito a construcção 
delles, e nestes presen t->;.:, S<tl v o si houver algum:.t cous:.t no 
assumpto on calh:.tmio quo não corr·esponda. com elles. 

«A companhia» on «essa companhia» significa a companhia 
acima especificada. 

«Este~ presentes» significa o mcmorandum de associação da 
companhia n aqucllC'S arligos do assuciação c a.l'tigos c regula·· 
mcntos <pw a companhi;t de tempo em tempo possa emittir. 

<<Rosolução Pspouial» o «l'csulw::to extl·;wrdinal'ia» kmn as 
signifie<teõcs a cllns rcspediv;~mcntc attribtüdas pelas leis re· 
gendu as comp;whias (~ocçõc::; 51 c 120). 

«l\lombl'o» quer dizer um mom!Jro da companhia, scg111Hln 
1ica cstipulatlo na socçi10 2:~ das leis sobre companhias de 1852. 

«DiroctoreS>> q ucr dizer os diroctoros da cumpanhi<L para o 
tempo prosente. 

«0 O'tatuto» qtwr dizer as leis sobro as companhias de líiG2 
aü} 1()1)0 o qtutl<lt!:'l' ontroJ acto nestes incorporado. 

«O registro» significa. o rt·gi::;tl'O do membros, quo sor;t man
titlo st•gundo o IJa.t'agl'apho 25 da' leis soi>ro as companhias do 
l~G?. 

«0 esct·iptot·io•> 'JlWI' tlizt>t' o ''~cl'lptorio cfTectivo registrado 
tl11r•ant.o o 1.empo qru• n:ü,Lit• ;t C•JIIlllit.nlrb . 

. ,.\(oz·• 'lll<'l' diz.,r· "111<'/, l' d•·ndariu. 
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« lntograliz;\do » cumprohondo «creditado como sonrlo inte
gralizrtdo ». 

« Por oscripto » ou « oscrlpto » comprehondo-so impressão, 
lithogr;tphia o outros modos do representar ou de reproduzir 
as palavras tlo mantdt·a vlslvel. 

« Acção » ou « acçõos » inclue « fundos publicas'>. 

As p:\lavras sig-nificando o numero singular sómorite inclilem 
o numero plural c vice-versa. 
A~ pa.lavras ~i.~nifiean<lo o genot·o masculino sómcnte in

cluem o gcnoro feminino o vice-versa . 
. \s p;d:weas :,;i,~nificawlo pessoas incluom na sua ~ignifica<;ão 

o~ nomns 1lo <~ot•pot·açõe~. <'ompanhias, soeicrl;vlos o as>ociat:ões 
(iur·orpura1l<tS ou niw incorporada,), assim como os do intlivi
duo~ p:trticul:u·es. 

3. A.~ ;w~:üc~. stlYo quandu for explicado de outra Jürma, 
serão rop~.1·ti las pcl<t dircctot'in, o (t disere~·ito da mesma; 
todavia oss,t distribuição sct•<i feita do accorrlo com as cstipu
laçõe~ contidas em qulll'Jum· convenção onde houver referencia 
ao numor<> de acções,,l[tlt' dcver;l ser rnpariidu do conformidade 
com os dizere~ da mesma cunvon~·ãu. Cada. classe de acções 
rl<t companhié\ ser<i. numerada em sor.ios regulares, c cada acção 
quo n'lo estivot• do accordo com a;:; convcnçõc>: continuará a 
tt·azer o numero pulo qual ora. dantes distinguida. 

4. A socçiío 4'' d:ts leis reguland1) companhias proscreve 
que, no c ~so de haver necessidade dn applir~at· ~.rtuolla. secção, 
n repartição lllinimHIII <lo :t1~ções será do !O 0 / 0 das ae1;õos pri
mitiramcntc ;tttrilwidas. 

G. Tod.a :t H'l qttn n, rompan!Jia olfet'el'11l' :to puhlk11 snb~cl'Í· 
p<;ucs p:u·;1 ac1;r!l'~, ,,Jla podo1·:i p:tgat·, sej L po1· nwio <lo din!Jeim 
;i vista 11U s<•j;t pr1r meio do aeçõ<•S integralizad:ts, uma com
micls>to a. qnu.Iqum· possua, a titulo de cunsidet·açi'i.o, pnlo facto 
<Lt mosm;t t!~t· ~nhsceiptn ou <·oncut·dado em ~ub~erovm•, soj;t 
eonrlieion:d ou ~"lalnwnéo, <[Uaos.pwt· a<·ções da emnpanhia, 
on que pt'<~Cill'·l.l':i 1111 "ons ·ntil';i r•ilt pt'OIIIIt';\:' :mlJset•ip~:~···'-' das 
;ll'<:·"•os da eompalllti:t alHoluh on eondi,~if!ll<t.lnwnte. 

r·;~s;t coinlllL's:io l.od: •. ria não oxerdf'r:í. dt~ ;!I)"/ .. SJbt··' a. t.ol;l.li
dado das ac1:ik~ cnj:1. :,;nb-wl'ipção foi f'oita. on eonsenti1h :t SCl' 
foi t:t por tal PL'Sso:t 011 enl,i\o qu1l clla torit pt·ocnrado ou con8en
tido em procnt'ill', 



Uesponsabilidade dos accionistas 

6. Si duas ou m:1is pcssoa.s fuecm rcgigtradas na qualidade de 
proprietarios do qua.csquor a.cçües, ellas serão junta ou separa
damente consideradas responsaveis p:.>r qualquer chamada ou 
outra responsabilidade quo houver a respeito do ta<H 
acções. 

Qualqner uma. das Ines possoa.s poderá passar os competentes 
recibos para qualquer dividendo pag:1Vol em relação a taes 
acçõcs, porém aquclla qne for inscriptn. em primeiro Jogar no 
registeo sere~ aqt~cdla qm• S[)rá cunsiderada n. unica proprieb
ria das acções, o Í:)So em rulação á votação pcs:~oal ou por meio 
Lle proeura1lor, ou pat·a 11:: serviços de noticia.~. 

No ca.so da moetc de mn po~:;uidor do acçõo~, regbtrado, os 
possuidores sobreviventes seriio considm•;t1los pela companhia 
corro tendo cxclnsivamonte 11i!'cito ;\s ac~;iíes. 

'l'rusl s n<To reco;t hccirlos 

7. A cump mhia não ficJ.r<i ohl'igaua por, ou não reconheccr:i 
qualquot· casual intcecssc, sej[l. ollc parcial ou oquit 1tivo, no 
caso d;t formação de nm trust on de qualquer ou trn. maneira, 
sobre qualquer acçiio on q nalquor outt•o tlit•oito em relação 3 
qualquer <~c~;ão, sobre o 1lireito'absoluto c isso por parte do um 
accionista, devidamente ecgistrado, d:\ mesma, naquelle mo
mento c hem assim dado o caso que haja um executor tosta
mcnt[l.rio, administrador ou curador de uma fallencia, os qnaes 
po1lcrão proceder lo;.w,Lmonte de accordo com os termos deste 
estatuto. 

Registt·o dos di1·ectores c gerentes 

8. A com1nnhi<\ m:tntcr<í no cst;l'iptot•io c<>ntr,Ll um regisGJ'o 
contendo os nomes, cmlmeços e pruti~,;ões do.,; seus diredot·cs o 
gerentes o mandarü. ao archi l'i~i·;, das actas Llo societbdcs ano· 
nymas uma cópia de t:tlrcgistl'o c de tempo em tempo <:ommu
nicar;t ao referido archivist:t qnalquor mudança quo honYe,· n;t 
<lirecção o g,,l·cncia. 

A comp:111hia. Cllll1JH'ir:i tamhom com o disposto na "ccçito 26 
rias leis regulando as <'ompanhias de 18ti2 c cmcndarlo pela 
s Jcçfto I D d:ts reforidas leis de 1900 ; isto é, ost.:l.belecondo ao 
m3no:,; nmn. vez pot· anuo uma list·t c um rc.,nmo do:' mí'mbros, 
acçõe', hypothoc:ts ou c:;,rgos o outros onns, enviando ama cópia 
da mesma ao ;m:Jhhhta 1hs socicdn.dc:; anonymas, o procedere~ 
sempre do acclll\lo com o dispu~ to do taes secções. 

Em ·ss(fo su1n11e'tirh a varia' concliçücs com re 1aç,7o a chamadas 

O .. \ comp mltir~ }l'l.lod offer:t•nl' qn·w,rptet• arrél.njos na omis
~à·J de ac;ue;, Lt;,i:l' lllll :,1,; ',Jill·~IJtu •Jtll pevl <lu.,; v.Lt'Jv, a~.:do-
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nist:.l.s tias mcf:rnas o tlxm• a totalidade das cha.madai! a serem 
ell'uctuadas e o prazn p:tra o pagamento destfls. 

Installações sobre acçõ% a serem integralizadas 

lO. Si tl.e accorJo com as comlições da rep:wtiçã.o do qttalquer 
acçã.o, parte on toda a importancia da. me:>m1. ou do preço de 
emissão fot• pal':tvol por instal!açã.o, cada. uma de tae:> instaHa.
çõe~. qu:\ndo devida, sct·<i paga á companhh pela pessoa. quo 
naquello momento se ache registmún. como sendo o vorla.deiro 
dono da acçã.) uu oui.L\> por H3LI rPpl'e~ontanto legal ou seus 
repro~entant ·s legacs ; c cJ.dcL uma de taos installaçõe3 será. 
considerada. como SCIHlo o impor•c quo tlovcrd. ser pago em 
virtude de um~L chamada devidamente feita e notificada o toclas 
as c.;tipulações deste . .; pi·csentcs relatol'ios <L pagamento de 
juros o Jo perclas de dil'eitus por falta do prtga.mento, quando 
ltouvor chr\marLts, sc)rio applicauas em consc11nench. 

A1·chivamcnlo dos relalorios de repartiçiio rle ncr<ies e de 
co11 tracto.~ 

ll. Os dircctorPs agil'ão uc aecJrUI) c0m o di~po.,f,o da ~ecçã.o 

7 ll:ts leis regulando as companhias em rola.çã.o ao ttrelüvamcnto 
do t\'.partiç?ío 1ln ;wçü:Js c de contract H, como tambem em relação 
;~ acçõe . ..: emit.tida~ total ou parcialmente de outra. m1lleira, 
quer por meio de uinlwiru à vista. 

A companhia 1111a comprar<! as swzs p1·oprias acçries nem empres
tará dinhei1·o sobre as mesmas 

12. Nenhum dos fuo•los d[\ companhia será. applicado, St'j!l. 
na compra d:1s acçõas da companhia., ou seja ellt\ dando dinheiro 
emprestado sobre os mesmos. 

CertidDes 

13. As certidões comprovando ui rei to a aeçõas serão emitti
das deb:J.ixo do scllo social lia companhia e assigna.das por dons 
directores P contra-a.s;ignalos pelo secl'ebrio ou por qnalquor 
outra pes;oa de;ignada pel03 dit'.:Jctoros. 

Cah membro tcr;l direi lo a nma cet·ti,Lão pua. as acções re
gistmda~ em sen nome 011 eu tão de outra maneira, á disct•eção 
da directol'ia., e solE'<} pagamento de um shilling por acção em 
reI ação a todas as C·"rtidõJS, que podel'ão se1' petlidas por cada 
part.e de t:tes acçõos, depois do ter sido passada a primeira., que 
é gratuitct. 

Ca•la certidão de arções especificará. os numm'Os de denotação 
das acçõe~, a reLLção da sua omissão 'l a quanti<t paga sobro as 
mrsma!'l. 
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/(f,lni~IJO ,; ('íi/Í.''·"',fo ,f,~ HfHVt ('r,rlir1(7o cn1. suf,slilrtiç/7o r[,, fJUf! tivc1· 
si1To )'•'Pf.-"d", d,'s(ifJIIrada uu dcs/ntid11 

J 4. Sendo aJlt'<'S!)J!Í,:Hia lllialiJIICJ' CeJ'Li1lão usada ou tlesllgur:tda 
a, direclori;t pod11r;t orul'naJ' o concellamento ua mesm:t e omit
tit· n11:a. certidão nova el!l loga.r uaqnella, e no caso de tot• sido 
destruiria ou perdiLia qn;l.IIJUer certiLião, offcrecida prova satis
faetot·i;t á directori<~o do tal extt'<tvio 011 1lcstrnição o dPpoi~ de 
ter si <lo paga tal intlemnizaçào ~uiliciento, julgada a1loquada 
pnla diroctüria, esta poderá passar uma nova cortidão em favor 
da parto, em substituição {ul'tella quo foi ex:tt'aviada ou des
truida, 

r:uiOIHinenfo:>: 

15. A quantia de 11111 s!tilfing, 011 ontr·a qn:ml.ia menor q11e os 
tlii•P.etot•es podnrã" dett>rll!ÍIJ:ll', oera pag:t á. COJJJ)!aUhia Jlül' e:ula 
l'f)J'iid:w l'lllittill:t iiP :t<'<'Ortln <'<llll o;; LCI'IllOS da cl:msnla aei111:t. 

Chflil/{{(liiS 

JG. o, directorc:' dn tempo em tempo po<lnrão fazer t.acs cha
madas do eapita! aos aecionistas que julg;trnm conveniente e 
rwce~"at·io nm relaç·ão ás ;wçõe:l n:w integralizadas o possnitlas 
pu!' Plln:<, desprezando as cow!içõPs do di8tribuiçiio, as qnaes 
"''''igal'iLu a p:tgamPnto em t\i'oc;t dett:rminada ; n c;ul;t 
l>Willhro pag;td a t.ot:lii,!:tdl: dn ,·:td:L eltamad;t a nllo dil'igi<l:t., 
;íqnl'll:tH JW-'~""·s, lo!:;tr'>:.s <' 110 lllulllf'IILo dot.>'1'11lillailo~ pnlu~ 

d Íi'<'C( Ol'<lS, 

A r-ll;tJJI;td:L P·J""'';Í :tllilll'iWI' n pa;~alllP!tin po1' in.,laii:I!;!JI'R ou 
d" oui;J';L Jll:tJwÍI':t. ~Pgund" fot• t•si.ipld:tdo Jll•l:IN condi,;Üil,, ,Jt: 
rt · 11:t rt içã1 1. 

NenhuJna <'hamad;t snlJSü<JIW!lto ;t di,;tribnição Pxcedoi'<Í. do 
11111 qual'to 1lo iiii!Jul'l,o num i na! tl:t acç;l.o om rola1:ão :t eh:Lm:td:t 
fnita, ou suJ•;t pagavt:l ant<•s dt: d>•f:Ol'l'it[os tlons moms e:dontl:t
rios tl,•.pois tl<t datn 0111 <JII!J nr:t pag:tvPl a chamada pi'<\CO
tlnnto. · 

17. Consi,[nraJ•-s••l>:t. uma elt llll:tda. corno Ril!l<lo fdh. fJII:tn<lo 
lllll:t J·e,,olw;iio do~ tlin!cl.ol'<'~ au1ul'izando tal <'ll:tlll:td:t til'nl' 
si•! o :vlopta.da. 

IR. Um avi~o anit!<'ipado rlP. <JIIa.l.orze dias, inrlit:ando o dia e 
lng-:t.l' dn jJ:lg':tlllnJJI.ll <' ,t, <JIII'IIl Nl•. d<'VII I'(J'w.l.!l:tl', Sl'!':'t llo1.jt],,a,Jo 
:1 ~ 1~1 i nl. flJ ·~ L"' ·: L1l • • ~ . 



ACTOS DO PODER EXECUTIYO 

Tempo em que deve1·â set paga a installaçi'ío ou a 
integl'alizaçiio 

i159 

ID. Si qual'lner quantia paga em relação :J uma elt:tmatl:.t ou 
a titulo de installaçiio niio o tiver sido antes on dopois do dia 
designado para o SPU pagamento, o possuido1•, naqtwllo mo
monto, da acçiio em relaçã.o á, qual tenha siuo feita. o. cha.mada. 
ou enti'l quo seja <l:with a installaçfw, p:.tgat'á, juros sobno a 
mesma na razão do dez por conto, libras, e por anno a par;tir 
do di1t design:td•J p:tra o sou p:tgamento <.\té a data do paga
mento cll'nctivo, ou então em outra taxa menor que os directores 
possam <lntermin~tr. 

Pagamento adeantado de chamadas 

20. Si assim lhes aprouver os directores poderão receber 
do qu:tl<iuct· membro que estiver com vontade uo fazer entradas, 
parte on todo o dinlu•.iro devido sobre as acçõos possuídas por elle 
o além das qntLntias então cham<.\tl<tS; o suhre o dinheiro <.\SSim 
aliean tado ou sobre aq no !lo pago de tempo em tempo em excesso 
das chamadas feitas sobt·o a.s acçõus em l't\laçiio ás quaes oll<.\s 
teom sido feitas, a companhia poderá pagar Juros na razão em 
quo for estipulado entre os directores o o membro pagando tal 
q n:tn ti a. adPan t:.tdamente. 

Tl!ANSFEftP.NCTA F. TRANSMISSÃO nE ACCÕP.f\ 

Ji:.,·ccttç•ia rlc II'IOI.~{ercnci", ele. 

21. O iw;tt·umorJto do t.l':tnsfer·encia do qnalquor acytO semi. 
foi t.u por usGripto o a.~signado por ambos, cedonte e cession:tt'io, 
e o ~~edento sr~r:t consider:ulo como sondo posf!uidor do tal acção 
at() q;w o nome ct,, cosRion:t.rio seja lançatlo no t•ogistro tlostin:tdo 
pa r:t osso fim . 

F,jrma d1t l.ransfetencia 

.'~?,. O instt•nmento <lc transfProncia de qu:tlqllet' ac•;ão tm•tt a 
forma commum ou nmis un rtwnos a fót'ma snguin tn, sngundo 
}wt·mittir·om a;~ eit'cumstaneia~: 

<< J<:n. ·. •• · .••.•.•........••...••••••...••.••.••••••.•••. dn 
· · · ...................•.................•... em consi•lcrnc;·ã.o 
d:t 'luantia •ln \.:,. ............................ a mim paga 
por ..•.........•....•...........•••.. do (aqui designar-so-lta o 
eossional'iu) por 0ste tr:tnsfiro ao ccssionario as., ...... , ..... . 
· · .. · .. · . · .. · ............•..•.•........ acções nume!'adas da 
.. · .. · •......•.•....•....•...•..•••. da em preza denominada 
'l'lu• !lntsiliuil ('nlrl 8/lll'ltfft' Mlll Dt'l'dOJJJllt')J.t eomJliOl!f, 1-imit.~d, 

a Y:tl!'l'PIIl p:11':1 o rn,:,:ion:u·io, 11:tt'<t. os ~u11>1 clll'a.d"''f'>l, a.dtni·· 



Al',ftt,, lt<J l'Ul!Elt E\LCl''l'l\') 

n istrarJ.oros o executorm; t.ost:tmont~rios, snbmct.tiuo ás varias 
condições, :is quac.~ ou tambom me submctti antes da cxe,,ução 
da presente, o ou, o ces~'onario por meio deste, concordo 
acccitar as ditas acçõcs, suhmcttendo-me ás condir;õ:Js esti
puladas. 

Em fé tlo que temos sollado e a.ssignado de r..osso proprio 
punho no dia .... _ 

Tostemunh<\:;, etc. 
Porém, si assim convier aos directores, a transferencia 

poderú. ser registrada. por outras maneiras. 

(',,_-;o Crll fJI't' os rlir()f'lurt• . .; porler<7o 1·ecusar-sc a 1"CfJistra1· a 
I rm1 sf;' rencin 

2:=:. Os dircctoros poderão recusar-se a registrar qualquer 
transfereneia de ~cções sobre as quaes a companhia. tom 
direito de rotcnçiio, o, no c~tso do serem as acçõe.> p wcialmcnte 
integralizada:;, e!la poderá, sem F:er obrigada a. dar qualqum· 
justificação, recusar-se a conceder uma transferencia a um 
ce~sionario, rruando olla assim não queira. 

As trrrnsjci'Cilcias deverr7o ser dciJ·ndas no escriptot·io cent1·al e a 
evidcncirt do titulo rlevcrri ser dada 

24. Cada. instrumento de transfcrcucht depois do ser devi
damente sellado set·á deixr~.do no cscriptorio da comranhia 
com o fim de ser registrado, :tcompanhado da certidão da:i 
acçõcs a serem t.ransferidas e taes outra~ provas comprobatorias 
quo a companhia possa exigir para fc~t•mar o ti tu lo do 
cedente ou do seu direito a transfllrir as aeçõe.~. 

Tempo em q•re as trans(ercncias sel'r7o resUiuidus 

2:1. Q1w.esqum· instr1un mtoo; de transfet·eneia que deverão 
!'ler rngi~tratlos, serão t•etidos pel:\ companhia, porém, qual(ltlet' 
instrnmonto dn tt·an;fnrencia a quo os directot·es possam 
recusar G registro st~t·:i. restituído sobre o pedido da possoa que 
o tivnr tiepnsit,n.do. 

EmolwncHios )Urat 1'WiS(ei'C!Icia 

26. Emolumentos nã 1 excednndo dom shillíngs c seis di
nheit•os poderão ser conta los p1ra cada transfcrencia, o, si 
assim fot• r~11Juisibdo p31ns dircctores, SOI'ii•J pagos antes de 
J'Pgistrar-sn a dit<t tt·ansft>t•onda. 



ACTUti D•J I'<J!JEil I·!XEl'.UTl\'0 

!f-fomento em f]_IIC se poderà fechro· o 1·egisll'o e os lim·os de 
tl'ans(e renct'a 

27. Os livros do tmnsferenci:J. e o registro dos membros 
poderão perm:.tnecor fechados durante o tompJ em que a 
comp:.tnhia determinar por um pr..tzo n:Io excedendo do trinta. 
dias resolutos em cada anno. 

Tmnsmiss,To de arçü:;s regist1·aclas em rclaçtio à 
sobrevi vencia 

28. Os execlltores testamentarios e administl'atlore:> de 
hcwança de um membro falleciclo (não fazendo parte da. so
ciedade) serão as unic:.ts pessoas reconhecid:1s prla companhi:.t 
como tendo dil'eito á~ acções t•egistrad:ts em nome de tal 
mPmhro e no c:\so de fu.llocim3nto do qu:.tlctuer ou Vttrio3 
dos posmidorcs dJ quaesquer acçõos registradas os sobreviV.JJJ
tes ou sobrevivente sct'<-lO as unicas pessoas reconhecidas pela. 
companhia. como tendo dit·cito ou intero.ssadas em taes acções. 

Relativo d t;·ans(el'encia de acçües ou de memiJI'OS {allidos 

2!J. Qualquer p:~ssoa que tiver direito ás acções em virtude do 
fellocimonto ou f:tllimnntr) de qualquer mombt•o e quo aprc
sentn.r tal evidencia d3 querer pr0cwior de conformidadn com 
esta clausula ou com o sou titulo, segundo melhor julgarem os 
dire~toro.>, podcr:í com o cJnsen ti monto destes sm· regis
trada. como sondo membro em referencia a taes acçõos ou po
derá submetter-se aos regulamentos rotativos ás transferoncias 
nellas contidas p:tra. tran ,ferir taes acções. 

O.> directore . .; terão os mesmos direitos de recusar-se a re
gistru.r qualquer pessoa tlc:1ndo com o direi!.o a t.a.es acçõe~, 

ou a. ser a ces~ionaria, como si ella fosse a cession:tria men
cionada. na tran~ferencia ordinaria.. 

Aqui mais adiante será referida esta clau:-;ula. como son.lo «a 
clu.usul:t do transmissõeo». 

MULTAS P. f'P.N.\S F.M Qlm JNCORillmÃo AQT'P.LLF.S Q!Jg FALTAREM 
ÁS CONDJÇÕE:'> CON\'ENCIONADAS, Jo: DlfU:tTOi DE ItETENÇ\0 

f'aso n•io seja ''(/'eduad(/, a enll·arla de dinlteil'o na chamada 
de capital, Jmúlicw·-se-lta ou n•7o o facto 

~0. Si qu:tlrtner mnmbt'<) doixar de effectua.r a entrada 
em caso de chamada, installação ou outl'a ou de entrar 
com qualquer outra quantia pagavol em rel<tção a uma 
acção, no momrm t.o ou antes do temp1 dntormitndo para 
p:wamon to da mt•.-;ma., o:; d irodoros elo tornpo nm t.mn po, 
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dopui~ o dttJ':tlll.:_e tal tompo qu<l a clmmada, entrada. 
ott inst·ll!ação nau forem elfoct.uadas, onvi<tl' um l1viw 
:t tal membro pedindo-lho p:mt tornar ofl'edivo tal pag:t· 
monto com o., eomp 1tentcs jtH'oS, assim como a.s !lospozas in
corridas pcl<t comp:tnhia pue causa 1lo nã.o so ter elfecttta!lo bl 
p:tgamnnto. 

f",irma do aviso 

:11. O aviso designat·ú. um dia (•l'te não srmi m:~rcatlo pat•a, 
antos tle rJ.naLorzc <lia~ docorl'irlos da dat.a do mesmo aviso) o o 
logar ou legares ontlo o lln:wdo devorá sor cfl'cctuada tal in
st:tllação, cltam:tda de capit:t! ou entrada, juntamente com t:tos 
juros n d0spczas, do aceonlo com os termos do paragrapllo 
:teima. () :tviso estipnl:u·a t:tmbem <l'W, em caso de falta de 
paganwnto no momento ou depois do tempo detorminado, ser•iio 
consü!eradas S11m valor as acçõrs para as quaes foram pod idas 
taos chama laR <lo capit:d, entr:t1las ou inshllação. 

As tiC•:•ies (icai•l nu/[,(:<, n•lo sendo CUiii)Jridas as disposiçDes 
do aviso 

32. C:t'O não s ·.i;tm enmpl'idcts a~ disposições do t:tl aviso, que 
ser·;í. oxpodido de accnr·do .:om o p:tragTapho supra, em relação 
com rJ.tnosqner acçÕI)S p:tra :tB quaes o aviso !'oi expedido, os di
I'Od.0t'rs JHHlot·~o. 0111 soguid:t a n111:1 mo<;ão votada. paPa o:;s•l fim 
n ;t, <JH:tlt!'IIH' tempo, dodtt'<H' sem ofliJito o porditl:t~ l.acs :I<'<;ÕI'~ 
o is.-Jo. a.p<'zat· <1<1 lt:tvt•r t.ido om SP'.(lli<h pagamento :d.t·az:tdo 
dn ~~h:ttnada:; do ~~;tpii.;t"~• Íllst,;dlaçõns, onl.t•;td:ts, d<•spoz;t.s o 
j111'"s inlllil'lllll.",; o d<•virlus pulo a.J.t•azo. Ta.! porda comprohondn 
a.qut'lla d!l dit•eito a.ll~ dividnndos dPe!:n·:tdos l11ll rolaçi-w :1. t;w,; 
ae~:ÕPS ficaria' som v:t!ot· o <!'h' rüu fur:tm pagas no momnul.u d:t 
voeda. 

,\s w·ç•ies tlm:lantrl11s sem mdo1·, pm· nrío te1·em sido inte_qrali
:::adas llit pa,r;as, fic,m! sendo z•ropl"icdmle da companhia 

:13. Qual<piOI' ac.Jl.o a.ssim dt1clar:ula nu!la sor·:i nonsitlm•a,l:J. 
ClllltO se11d•1 prupl'ind:vln •la c •mp:tlllti:l. e os <I it•octui'<~S putlot•:lu 
Lot·nat• :t di~~t·ihllil-as ou ,l[~pot• ddla,;, do qn:\lipll~l' ouf.J•;t m:\
III'ÍJ';t <1110 llin~ convirr, er.m 011 . ..:<1m a i111pDt'l.:tnd:t j:í. p:t:ra. on 
ct•n•lil.:ith Pllt rol:tç:l.o :i mu,;m:l.. 

l'o il'n's l"u·rt anm11/ur a JWJ"da de direito.< soln·c 11rrDes 

:~4. O~ •lirnclorc:; podet·:·w em qualquer iempo, antes quo t:ws 
:t.P.çiii'S a,;sim d<\elat·:ul:ls som oll"t•itu C~!.'jam reparl.idas on dP oul.ru. 
m:uwira. di,;l.t·ilini<h,, annnll:u· a. decl:i.ra.çiw dn pet•<l:t 1lo •li1·nil.o~ 
~ohi'f' :1.' ll\1!'111:1;.: 01\l t,:li!S l'Ol!dj,.,·;,.,; fjliO jul;::t.l'l'lll llhilitrll'. 
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0.< Jli![f'lml'nlos alra~mlos rlcvcri'ío toda via ser cflrc!Hados 

:~5. C.,lualtllH11' mombrtl cujas a,cçõcs tcnl1am sido dncl<tt'atlas 
sPm c!fnito, l.orà totlavi:l. ubrigaçào J.o pagar c pa.g:tr<í immcJ.ia
t:tmonte ;t companhi:t todus o qtmcsquo rcrtpitaacs do chamadas 
enkad:~s. inst<tll<u;:õos, juros o dospozas dovirlus por, nu em re
lação com taes ar.çõos uo mom1mto do perda de direito sobro as 
mesmas, sendo os juros contados a partir· do dia da perda, do di
rdto sobl'e as aeções, à mziio do libra,s dez por conto ao anuo, 
e os dircctrwe~ tornarfw oiJ'ectivoK os pagamentos J.e tae~ di
nhoü•os ou q ualt1 uer parte dos mesmos, si. assim o entende
rem, mas nã.o i'>m·ão tirlos como sendo obrigados a. a:ot~im procoller. 

Direitos rlu J'Ctellçrln )JOJ' parte da companhia sobre as acçiies 

:lG. A companhia ttJJ'á. o pt·imoit•o c nnico direito privilegiado 
de rotcnçiío ~ohr1~ t01las a~ acções ( não tot<tlmente inLegraliza
tbs ) registrarias om nome de cad:t membro ( ~cj;tm rogi~traJ.as 
0111 nomo dcstn somonto on corrjnncbmcnte com outros ) parn. 
a.> suas dividas, responsa,biJi,laues, o compromissos só ou con
jnnctamento com 'ltmlrtucr outr~t pessoa, par:\ com a cump:t
nhi<t, qne1· tonh<t clteg<ldu ou nã.o o prazo para, o pag<tmento, 
,•umprimcnto on Ul~:<cat'go dos mesmos, e, qualiJIIOl' justo inter
mso em qnalquor acç{w ser:l sujeito <t tal direito do retenção, 
quer· soja, este procedente antes ou depois do a,pparecer tal justo 
i 11 I.Pl'OS'C o i~ . .;;u com ou ,:om <t vi~o rela,tivo ao mesmo. 

Tal •lil'oito 1!11 l't'tnrr,:ão applic:u·-se-!ta a todos o:-< rliviflondiH o 
h"nilic:t• i)('.-; •1<-d;n·;ulo.-; em rolaçiio a taPs :tc~,(íl!~. 

Salvo ~i for· ddm·minado ,Jp ontra fórma, o !;tn,:anwnto para a 
i.J•ansfnl'on<·ia dn al'f;'lít:s ~or·;i eonsidPr;vlo cumo fipnurreia do di
l'f'i(o d.: rl'l<·ll\'iio •h eulllpanld:t ( si o hortvnr•) ~our'<' t;w,: :w•:iii'S. 

37. Com o fim do rofor'l,·ar tal tlireito ue retenção os dirncto
:·os poderão vender as acções sujeitas ao mesmo, J.o modo quo 
julg<J.rom mais cun vnnicnte; nenhuma, vnnt!a, pur,;m, ter:t lugar 
a.tt1 clwga,r o tempo acima Pstipuladu, o, até que a. viso por es
et•ipt<) dn. iutnn(';-,o dn YPlliler tcrilr<t ~i1lo nnviado a tal nwmhro 
ou a Sf'll" flxPent.orf~s t;eslanwnta.rio~ 1111 <td111inisLrad<•r·n04 o 1[110 

1'.-d,ns orr oll•·s if•nltam dt)ixat!o com a J'IWPiia, sotn dia~ dnpois 
dn tal avi,:o, o p:tg-:tnwnl.o, cnmpl'imonto un d1'~ear•go 1lo 1.aes 
dividas, r•~:-;ponsa!Jilitladns 011 compromissos. 

Appfic((('tio r! o resultado da venda 

:18. O rl'sultado lirpli;lo da •1ualqnot• tal VOJHI:t sorá. applicaúo 
a, 011 nm J'ela<;ão :í. amorti:r.ação do ta.es divirJas, r•osponsahili
d:t•ll.\:: 1111 C<>IUJli'OlliÍ>'Sn-<, " o "aldo (si ltouvur•) pa!'at·-"n-lr:t a 



tal nwmlwo 011 aos seu~ oxocu to :os tnst:1menta.riui on li c tu i· 
dan to~. 

Validade das t•cnclas 

39. Depois lle rtualquor venda reali~a.da por causa de perda 
ao direito ela acçã.o on po1· reforçar o tlil'oito de retcnc;ão em 
cumprimento ao dbpo~to dos pJderos acima conferid0s, os di
rcctorils potle!'âo mandar lançar no registro o nome do com
prador, relati , .. ,,mente á: acçõoB vendid:ts e o compra1lor niw 
t0rá por obrigação imJlort:.t.r-se com a rrgubridado dos JH'O· 
ccdimentos uu co1u <t applicaç;"lo do dlnltcil'O u;1 compr:t, c do
pois 'lllO o seu nomt) i:!t•j;t lançado no rll . .;"istru relativamente 
a taLH acções, a valitlatle d<t vond:t não p •tlcml por ninguom ~e"· 

contestada c o rccm;;o para pcnla' c danmos por p<trtc 1lc 
qualquc~r pc~~oa, que so jtilgar lc~ada p~h refel'ida. venda sertt 
unictunento cuntr:t a companhia. 

Desislencia de ocç,jes 

40. Qnalctuer moml>t·o pô lc dosl:-;tir na companhia podm•;t 
acceitar a desistnncia do .~u:.t.s acçõos ou do qu:tcsquut' dollas, 
em virtucle do qtt:dqucl' accoruo celel>I'<ttlo IUitttnmentc entre 
tal mcmb1·o c os directorcs. prcvisGo sempre, tod;wia, que oca
pil.al <b comp:tnhi ~ nã.o fiqu<l r.~tluzido tle ouko modo que 
por i1<lllllllü inclicatln na~ el~tltSU!:ts do estatuto. 

41. O' tlirectot'<)S pcJdOiiio com autorização d<\ l'Ompa.nhia.. 
previam ·ntc dada 0111 as.qemblé;t geral, converter quae;quor 
act~ÕBS intcgmlizacla$ em fundos publicos, e, quacsquet· fundos 
puhlicos po:lerão por sn:t Yez :;er reconvcrtido~ em acçõe.> ele 
<1ualq uer· üenominnção. 

42. Quando q na esq 11er acções forem con v e !tidas em fu ndt s 
publico,; o.~ var:os possuidores de taes fundos publicus poderiio 
(bhi em deante transferir os sous respectivos intercss:s nos 
mesmos ou qualctucr parte ele taos interesses Lia mesma ma
nell\t, suh!llettenllo-se ao' mesmo.> regulamentos que regulam 
as aeç<-ics no capital da colttpanhia. em ca-;o rle teJ.noferencia, ou 
cnti'iu du mocltJ mais scmelhani;e que a.JmitLirom as rircumstan
cias. 

Porém os direclores potlrrão de tempo em tempo, si assim 
julg.t.rem convenitllltB, fi:cn· a mínima impurtancia Lle fundus 
pulJ!kos lran>l'eri rei~ e ordenar fJlHl as ft•:tcc;•-•cs de librns SJjam 
doi x:ula s de la• lo, e com po1IOl'O~ entretan kl :i :ma dí:::ernc:iio do 
tlesislit· cln tans t'l'!..!Til~ mn qualqnot• ~~a,qo particular. 
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Di1'citos dos possuido1·es 

43. Os fundos publicr)s conferirão aos possuiflores dos mesmos, 
respectivament~>, os mesmos privilegies e vantagens em relação 
á di visão de lucros c á votação nas assembléas da companhia c 
para todos os outros fins e intenções, tão plenamente quanto 
lhes terüt ~ido conCerLJo pelas acções de importancia igual no 
c<1pital da companhia, porém, de tal modo, que nenhum dos taes 
privilegias o vantage.n~, cxceptuada a participação nos lucros 
lb companhi:t, s('rflO conferidos pot· meio do qualquer parte 
aliquuta do fundo~ publkos consolid<1dos, o que não seria o c~so 
com as acções cxi~tentes quo conferem t<1cs privilegias c vau~ 
tagens. 

E sctlvo as exccpçõt:s em outt'o Jogar estipuladas, todas as 
clausulas aqui contidas serio applicaveis, tanto quanto o per
mittir as circumstancias, aos fundos pub!icos como ás ac\Õcs. 

Nenhuma tal convcrsflo alfectará on prejudicará qualquer 
prelercncia ou outro privilegio especial. 

AUG:m::-;TO E R8DUC'ÇÃO DE CAPITAL 

I 'otlc1·,•s pm·a attgmentm· o capital 

41. A c.)mpan!tia om asscmhlóa geral poflcrá de tempo om 
tempo augrncnt:tr o capital crcantlo nova~ a<:ç•ücs do valor qno 
for jul~ado conveniente. 

QuJes as condiçlies em qH! pode1·ão se1· emiti idas as novas 
acçücs. Pre{crencia, etc. 

45. As noras ac~·iít·s St'!'ão omittida,; nos termos n cuntli~·ües 

e com os direitos c pri vilogios, annoxos ás mesmas, que foram 
adoptatlos em asscmbléa. geral rclativamcntn a cllas, e caso 
nã.o forem dadas alli instrucçõos nosso sentido, cntã.o os dire· 
ctorcs dcterminarã.o n ospccialmnntc quacs as ac\ÕCs que podem 
'or omittidas com prnfcroncia on com direitos qualificados 
a dividnndos e com p:trtc nos bt'ns d:\ companlli<~ c com poder 
especial pam Yotar ou sem esse poder. 

Ald que 1•on/o concvo·cr>lo as novas acriJes <"i1il as do capital 
inicial 

4fl. Saho si fur c~ ti pula lo do outra fót·ma pelas conliçõ2s do 
omissão ou po1· o;; te~ presentes, qnalquel' capital levantado pela 
crcação de novas acr:õc" :iOt':i, considerado C•JlllO fazondo partn 
do l'apital in ida! n sct·:i. Rnjnito ás l'lausulas arpli contitlt:; em 
J'<>l'<•t'<'·nd:t ao p;t·~:tlltl'lltll do dnmafla~. de in,t:dh<;iíl':O:, Lt·au ;
l't:l'•'ll·.'l'.t' e (.t\tll~tlti-,,,., .,. pet·•ht d.u <lirdtu.-; pnt• !itl t.t du Cllllllll'i .. 
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mrm to r lo comliçõcs i mpostn.R, rctenç.ã.o do dircii.os, dosistonci<t 
c orrl.ra~. 

RcrlHcçrío de caJdal, etc. 

47. A companhia podcr:t de tempo em tem pu por llll'io tlo 
rcsolnção especial rerluzir o seu capital do motlu autorizado 
por lei ; c a companhia puder;\. tambem p Jr meio de resolução 
ospecial "ubdividir ou por meio de resolução ordinaria consolidar 
todas ou quaesr1uer de suas acções . 

. JS .. \ re'olnç:iu e~peei;tl ptrl:~ qu.~L !lllithli!Ot' aer;:i.u lur 
;;uhllivi•lirl:t, potlod tlei,Ot'JHirrat· quo em lwnelicio tios pussui
tlur·t)~ rlo :tc•,,iies, rosull.:tndo tl•l G;tl sulrtlivi~ão, uma ou varia~ rlu 
t;ws acr;;Jcs tod,,J ;tl~uma preliJt'eilCÍ<t ou v:tntagcm o.~pccial nm 
t·cla~·ão ;\. t!ivi~ão do capittl, voto ou de outr;\ umncira, sobro 
011 comp:tr·:tti v:tJtlentc com outra ou outras acr;ões. 

i\IODIFICAf,'ÂO DJC ll!RICITOS 

1 •o,lcrcs ]!ara modificar direitos 

4V. Si em tJrlal,ttter tcmprJ o capital for dividido em ::tcçõns 
do v:n·i 1S cla~'os, rpralqnm· ou turlos os tlircitos c p!'ivilegiustlus 
po:l.·midot·cs de acçõn.s do cad:t da~se poderão sct• motlific::tdos 
por accnrrlu entro a. eumJI:tllhia e qualquer pessoa prntnndondo 
contPactar por conta tlaqnella classe, p!'evbto :;sempre quo tal 
:Lccordo fique sancciun;tdo por meio tk uma re,;olu:;ão extra· 
ord in a ria votada em uma a~scmbléa gora! especial clfuctnada 
pelos poswidot·os de ae<;õus da.quclla clas8e, c todas as clausulas 
:ttJIIÍ eontilla:o~ l'<~f'urcntc.; a <tSdembléa" gcraos tlovet·ã.o, mutalis 
mHtuwlis, sm· applic;ulas :t eatl;~ um:~ do tacs asscmblt'>as, salvo 
si o numm·o con,;l,ituintlo ;~ mesma l'or do mcmliros possui
dores de, tm t·npt·escntando pot· moio de procrn·ação um terço do 
Lotai n,JII!Ílli!.l da~ :teçües emiLtidas tlaquulla classe. 

Qua.osqum· rlit•oitos inhcrentos a acçõe:-; não emit.tidas po
tlnr.l.o sm· motlillc:ulos, v:u·i:\1los ou obrigados por um:t l'l'~,J

Inção or.lin::tria rla companhia. 

f>ll. O.~ tlit·,wturo:> po,Jot•iw de tompo 0111 tompo, :i sua dt.;
cr·Pçio, k.vanl.at• •·mpt·ost.imos 011 garan~it· o pa~amento tln 
•1nalqnllr qnanl ia ou il•~ quaesquer t}uttlltia.s tlc dinheiro par;t o~ 
Iins da CUIIIpa.nltia, ficando porém nstipttlado t}Ue nào lovau
l.ar:\,1 rwm ''lllt'l'll.-<l.ar:·ro, "'111 '' ··nn~<'llt.inH'IÜo d:t companhi:t 
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reunida em assombléa «oraJ,dinheiro sobre debeuturos ou fundos
debenturm de uma y~z, pal'a uma impMtanci<l m:tior C[ ue 11. 
importanci~t nominal do «capital acçõo1» já. cmíttirlo. 

Condiçiics em que poderá se1· contrahido o emprcstimo 

51. O:;diroctorcs podot'ão levantar emprestimo ou garantil• 
o pagamento de tal dinheii·o, rio tG.l manoim e om taos termos 
e condições, quo em torto o respeito acharem conveniente e os
pecia !monto pcb emis;;:'ío do rlobentures ou do fundos-debontu
res da companhia, com penhor rle toda ou qualquer parto do 
proprir:rlade ([;~companhia (presente e futuro) inelusivo o Hcu 
C<tl'itctl nào ch:tmado ainrht na•llwllo momento . 

. ls !Jrq·anlio:; podcriír1 s,;r lrw>s(i;rirlas sctn J!<'-rJW' rlircíto.~ 
r/1.' ,.fi.,Hcc/lrtria 

5:!. Os dcbentures, os l'undos-rlcbontures ou outms g<mmti:ts 
poderão sm· t1·ansforidos sem pagar direitos de chancdlaria, c 
isso tanto por parto rl<t companhia, como por par lo d<.t posso<.t 
a quem possam ser trandoridos. 

Emissrío com desconto ou com pl'ivilegios esz1eciaes 

53. Qnae:.;q ner rlehenturo.;, fundos·clohenturos, bonds ou ou
tras garantias potlorão ser emittitlos com desconto, premio ou 
do outra manolm, o como quaosquet· privilegias cspcciaos pará 
resgate, dcsistcncia, reparti•:ão de ac1;ões, comparecimento e 
voto nas assomblóas gor;ws d<.t companhia, nomeaç:'ío do diro
ctores e outros. 

llfanter- se-ha um J'cgistro de hypothccas e cumprir-se-ha o dis
posto do art. J.J das leis rcg11lnndo as companhias 

54. Os •lire<'toro~ f<trfto Imtuter um J•ogistro especial rle hy
pothecas de acco l'llo com o disposto da socção 43 d<tS leis rogu
bndo as companhi;c~, do ING2, onde serão lan•:<.tdus todo:-: os em
penhos o cargo:-: alfectantlo <'speci<.tlnwnto a propriedade 1b com
p<.l.llhia, o, olles eHmpt•it·:·LO dovi•l unento eom os requisito,; da 
secção J.! d:t" !ois regulando as companhiilS, do !900, ou com 
qHalquot· modificação o.;tatuida. d<.t mesma., em rolaçilo <.to regis
tru das hypothoc:ts o cargos espocitlcados orlo outm milnoira. 

11 !JJ•olhcc<t Ollcnuzdo capital ainda lUTo dwmndo 

55. Si q ual<jll •r <·apit:d d:t companhia ainda não cha
mado roi' i lll'lnirlo •lm~tro 011 omn·<~do por qualquer hypo
th•:c:t uu out1·:~ garanlta, os dircet•Jl'OJ po1let•:\o, por meio de 
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instrumento dado debaixo do sello social, autorizar a pessoa, 
em cujo favor tal hypotheca ou garantia foi dada, ou então a 
qualquer outra pes~oa na qualidade de curador, a dirigir pe· 
didos de cntrarb aos membros em relaçio a tal capital não 
realizado, e tal autoridade rod01·á ser exercida, seja condicional 
ou incondicionalmente ou seja logo ou casualmente,e em ambos 
os casos com exclusão dos poderes dos directores ou do outra 
maneira; e as clausulas contidas nc5te estatuto referentes a 
chamadas, applicn,r-se-hão nwtatis nwta11dis a chnmadas feitas 
clelmixo do tal ou bcs poderes, poder-sc-ltão transferü· a ou
trem si assim for ostipula.rlo. 

ASSEMHL (:AS U 1-:Jt.\ lé:'l 

i\sse,libf,Ja l'onstituinlc 

5G. A assemlMa constituinte da companhia ter<i logat• se
gundo requeira a scr·çiio 12 das leis regulando as compauhia.s 
do l9il0, na seu proprio tempo. 

Tempo eo1 que ,,s asseiii 1Jfé<•s geraes seguinteJ tenro loga1· 

57. IIa.vor<i assemhl0as geraes <~.o menos uma vez no anuo 
(lo 1903, c em c<tdJ. armo seguinte, em tal tempo e em ta.llogar 
qne for determinado pela companhia em a~sombWa geral, ou 
si osso tempo c logat· não forem determinados, no tempo o 
logar ontão que determinarem os directores. 

Distincçiro entre (1SSemNJas ordinm·irrs c cxtraor,[inarias 

53. As asscmblt'as gcraes sup1•a. rpforidas, outras quo a as
sr,mbléa con~tituinte, serão denominadas «assomblt';ts ordinarias» 
o todas as mais assemblr•as da companhia, com oxcepção da ro
fol'ida ,con,t,itnintP, rlerrominar-so-hão « <~.s~cmbl!';ts oxl.raordi
narias». 

(Jaando srTo con l'OCadas as asscmbldas 

59. Os diroctorcs, quando a~~im lhes aprouver, poderão con· 
vocar uma. asseml1léa t•xtraorJinaria, o, a pedido dos possui
dores tle não menos de um decimu do capital emittido, cujas 
chamadas o outrn.s quantias ent.ão devidas tenham sido roali
zarlas, conyucar;"iu imm:Jtlialal!lcnte uma asscmbléa geral, vi
gorando as clau~ulas soguintes : 

I. a A req uisiç·ão deYcr;t estabelecer os fins da assembléa, 
doww.i ~PI' ;~~signada p,·Ju~ rf'qnPront.n.~ o depositada no o~cri
ptot·io rPntral o pod•·r:t con' istrr de varios ducumontos rlc fvt'llla 
iJ.emie,~ a~,i;nt,\tlos pnt· Ulll uu Yado:; convocaJore.;;, 
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:?.a C:\So us directores deixarem de convocar uma as;remhléa. 
dentro dos 21 dias da, data da requ:sição assim depositada, os 
requerentes ou uma maioria delles em capital, poderão por elleR 
mesmos convocar uma reunião; nenhuma tal assembléa, p0rE1m, 
assim convocada, terá logar decorridos tres mpzes da data de tal 
deposito. 

:l.a Si em qualquer tal assembléa uma resolução for votada, 
que exigir uma outra asserr:.blt~a, os directores convocarão 
immcdiata.mente uma assembléa extraordinaria para o fim de 
considerar tal resolução, si assim não procederem dentro do 
praso de sete dias, contados da data em que foi valida a requi
sição. e valer a pena confirmar tal resolução, como uma resolu
ção especial ; os ret1uerentes ou a sua maioria em capital 
poderão por si convocar a referida assemblt•a. 

4." Qualquer assembllia convocada debaixo desta clausura, 
pelos requerentes, sel-o-ha da mesma manei1·a. ou o m11is appro
ximadamente possh·e\ que a.quella da convoc:v:ão de a.ssomhléa 
pelos dircctore,:. 

Aviso de assc))lblé.; 

60. Um aviso previo de sete dias completo>, especificando 
o Jogar, dia e hora da assembléa, e em oaso de negocio especial, 
a natureza g,Jra.l de tal negocio sorá dada por meio de aviso 
expedido pelo correio ou do outra fôrma. entregue, segundo aqui 
for estipulado. 

Cam o 11on~entimento por escripto ue todrs os membros 
naquelle momento. uma assembléa g.•ral pouerá ser c,mvocada 
em um pra'o mPnor de sete dias (sempre por avisos) e do modo 
que os referhlos membros jul:rarem mais conveniente ; toda a 
vez que houve~ intenção de se votar uma resolução especial, 
as suas assemhléas poderão ser convocadas por mo;o de um 
e mesmo avi~o. e não servirá de pretexto o facto de que o 
aviso convoca súmente a segunda assembl<3a no caso de Tllt pri· 
meira assembllia ter sido votaria a resolução pela maiorla4re
querente. 

Relativo r! omissi'ío dos ariso," 

Gl. A omissão accidcntal de se ter dado aviso a qualquer 
dos membros não invalidará qualquer resolução votada em 
tal a.ssembléa. 

MODO DE PRO=EDER NAS MS:<:!MBLÉ \S GERAES 

Como ~c JWuceieYd nas assemiJleas oJ·dinm·iae. 

62. Na. as3embl~a o ·dinaria proccder-se-ha ao re~ebimento 

e ao exame da conta de lucr,)S e per,hs, dos bala.n ~~te3 e do:~. 
rela.torios dos dir~ct·Jr~s e contadore~, á eleição de direct0rc5 e 

21 
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de outros oJiicia('S em substituiç:w ;i,quelles que se retiram pur 
expiração de mandato, á declaração de di vitlendos, ao effectua
mcnto de qnaesquer outros negccios, que de accor,lo com estes 
presentes (leverão ser affect.;tdos a uma assembléa ordinaria. 
QuaosrpieJ' outros negocios transactos em uma assembléa. ordi
n •.ria e quaesquer negocios etl'ectuados numa assembléa extra
ordinat•ia serão con .idnrados como sendo espcciaes. 

/)aJ'tt í1r·gocio CSJiC'_'~rtl s~·rli, precÍ:\tJ Hm n1!1nero sufficicnte de 
af_'cio11isfas 

63. Tt·es membros pe.~soalmente presente" formarão nu
me ·o suflicinntc par;t nm;t assembMa geral o nenhum negocio 
""d urrcctuado em qualquer as~embk·a geral ~em q11c o numero 
-:•Jfficiente <Jtie !'ot' re•l'Ii,-it:tdo est<>ja presente ao comc~·at· a 
•I iscuss:w. 

64. O president~] da directoria t.cnt dit·cito a tomar posse da 
cadeira presidencial em cada assembléa geral e, si não houver 
presidente ou si em qualquer assombléa ell~ não se achar 
presente quinze minutos depois do trmpo marcado para tal 
assembl,•a, os membros pe~soalmente presentes escolherão um 
untro diroctor para servir de presidente ; e si nenhum director 
estiver presente ou si todos os directores declinarem assumir a 
p1·o~idencia, então o> membros pessoalmente p1•esentes escolherão 
dentre si o presidente. 

Si o ,/tmwro de I'OI~Jd/es J'r,·s'''111'., nl7o Jàr su(ficiente, a o.<semble·• 
sc•<i •lissolr-ida c"1 orcor-se-lw ;1ovo Jli"a~o para n sua re,wirío 

65. Si dentro de mC'i t ho1·a depois do tempo marcado para 
SPl' elfectuada a assombléa não houver numero sufficiente, a 
a.ssernblén, si •~onvocada em seguilh á re<luisição, como mais 
acimrt j;i foi referido. será dissolvida ; em qualquer outro ca~o. 
por,im, ficar;i ella adiada para o mesmo dia da seman;t seguinte, 
na mesma hora e Jogar c, si ainda. então na assemblt:·a. assim 
a,Jiada n\o honve1• numero sulficinnte, quaesquer dous membeo~ 
]•Jssoalmente presentes formarão nnmero snfficiente e poderão 
~elfcctuar e tratar 'lo nPgocio pa.1·a. o qual a asscmbl,'a tenha 
si lo con ,·ocad;t. 

C'o}íl:J ser(To ~4 • ,,·olt·itlas as 'JHCstlc.-; nr~s taes ;·cuni6c$. 
Voto decisivo 

66. Qtn.lqner qunst~o submottida ;t assembhia ser<t decidida 
em primeil',\ instancia por «mãos levantadas» e, no caso de em
p<tte de votos, o p1·esit!ente ter<í, ta11to no caso de mãos levan-
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tadas como no de apuração de votos, direito ao voto de 
Minerva, além dos votos ou voto a que elle tiver direito na 
qualidade rle membro. 

Q11al suâ a evidencia q1wndo for passa,la uma resolução, 
nao havendo p!dido de a1Jurar<to 

67. Em qualquer assemliléa, salvo si Ulllét apuração for pedida. 
pelo presidente ou ao menos por um, tres ou varios membros 
com direito â votação ou representando possuidores por meio 
do procuração legal ou com direitos a votar em relação, 
c pelo menos, á deeima parte do capital representada. 
na assembléa ; uma declaração, por parte do presidente, 
de •1ue uma resoluçiio foi votada ou que tenha vencido por 
uma maioria especial ou que então nãl) tenha vencido ou aban
donada por uma maim•ia e~pecial, e qne, um lançamento ness'l 
sentido tenha sido feito no livro de actas da companhia, se!'á. 
evidencia concluSÍ\'a do facto, sem que haj't necessidade <lo 
prova de numer·o ou de proporr:ão lh:> votns archivados em 
favo1· ou contra tal resol•r\·:'to. 

Apuração 

G8. Si a opera•,,ão fot· pedida segundo <1cima fic:t exarado, clla 
terá Jogar, sujeita ás condi\'Ões aqui mencionadcts, em til! 
tempo e logar que o pl'esidente da assembléa marca.r e isso ou 
logo ou -depois de um interva.llo ou adiamento não excedendo 
14 dias ou de outra maneira ; e o resulta fio da. opera~~ão sor;í. 
considerado como sendo a resolução d'l. a~s.;mbléa em que foe 
pedida a opcraçflo. 

]'oderes para adia;· a tal assc,;:;lc'a geral 

fi9. O prc~idente de tal a;~embléa !-!era! ,;i a~f;im for ardo
nado por uma rcsoludío de as~emblé~. adiarft a me~ma de tempo 
em tempo Q de Ioga.r em loga.r, mas nenhum negocio será eJii~
ctuado em qualquer as~embléa assim adi<tda. ;tnte~ que aquell'J 
t]tio nii,o foi fermin •,do na a>'~embléa em 'lHe o adiamento foi 
pedido. 

A disclc~s.7o poderrl continuar apezm· de l!m pedillo de apurar ~o 

70. O pe:lido de apnração nií.o impedirá a continurtção dé\ 
seH,.;ão para a discussão de qualquet• neg.Jcio alheio â questão 
para a qual a. apur·a~·ão foi pctlitla. 
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(/1taes os casos em que haverá apuraçrio sem adiame11to 

7!. Qualquer apm•açã.o dedlaml}nto pe.lida no momento da 
eleir;ão de um presidente de uma .~ssmnbléa ou em rela~·ão a 
qual,lucr r(U0!4tão de adiamento torá logar ua assembléa, sem 
que haja a.rliamento. 

Yotw:,To dos membros 

72. Pot• meio de mão levantada cada membro presente pes
soalmente terá direi·.o a um Yoto, r•. na apuração, cada pe~soa 
pre~ento ou l'Ppt'l'~:mtada por procurado!' terá direito a um 
voto por carla acç:Io por clla pos8nida, pol'ém nenhum membro 
prcs!~lltf}, rPprescntado pot• prucuraç5o, terá direito a vota!' 
le1•antanrlo a mão, salvo 'i talmombro repl'esentar um:.~. corpo
raçiio qtlll nãf) seja. membro ria companltüo, rm cujo caso, tal 
pl'ocnrador podtH':Í, votat' por mio lev;uttada como si elle fosse 
um Itwmbro dêt companhia. 

73. Qnalt]ltPr pessoa com o dil'eito, do :tccordo eom a clausula 
tlr team:t'ol'cncia, a transfcl'it' 1luaesquce acçõos, poderá valer 
en: qu<J.lqum· <~s~cmbléa gel'al a respeito dissu do mesmo modo 
q uC' si cll<t foss.l o p.>s~nirl,Jr rcgistrari.or de ta.es acções, ficando, 
t0davia, estipulado qnc 48 horas, pelo menos, ant.es do tempo de 
etft•ctu:n··sc <t assemlJ!üa em IJUO cll<1 se propõe ,-ota_r, tehha. 
Jll'Ovado ~atisfactol'iamonte ao' diroctorcs o; seus direitos para 
P"dce tl·anstci'ir taos acções, sal\· o si os directores tiverem pré· 
vi:~n;Pntu admif.titlo o . .: seu.: direito.' a votat• em tal asscmbléa a 
re<prito tli~so. 

74. On,Je houver possnidore~ rermidos registrados de fundos 
pul!lkos e de quaesqum· acçõe~. cada um de t.ae~ possuidorei" 
poderâ. votar em qualquer assem bh1a., Sl~ja pessoalmeo to ou pol' 
m<'itl de pt·ucuJ•ador, l'I11 relação a taes acções e isso como si 
ellt- fosso o seu unico dono, e si val'Íos delles p.>ssuidores !'e
uniLlos t'tH'Cm pro,mnt,~s em qullquoe a~sembléa, sej;L pessoal
monte on repr·osent.ado:; por meio de procuradores, um só de 
t:tPs possuitlol'es assim pl'Csrmtcs c cnjo n<Jmc se acha. la.nçado 
primeiro no re~isü-o de m 1m1Jros em reftwencia a tal'S acções, 
ser;i o unico quo terei direito do V<Jt~J' :1 rPspeito db:so. 

Yarios es:ocntore~ tost;unentarios ou. administt'<Hlores de um 
mc·mhro fallecido em cujo nome se acharem as ar,çõe~ registra
das, ~orho pa1·a. os fins dcsr,a cl;utst!la. consi<lemrl.os pos~uidores 
rn:n\1lo ~. 
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Sel'tio acceitos os procuradores 

75. Os votos poderão ser efl'ectuados, seja pessoalmente, seja 
por meio de procuradores. .· · 

A procuraçiio designando mandatario deverá ser do proprio 
punho do mandante ou tlo sou procurador, e si o outorga.nte 
for uma corporação, deverá SEJr outorgado deb:tixo do sello 
social ou dtJ punho do seu procurador. 

Ningucm podeeá servir de procurador não sen lo membro da 
companhi:t, pot·ém uma. corporação que for mt>mbro da. com
panhia podo:·á nomear como seu p!'ocurador, debaixo do. seu 
sello social, qtnlrtunr official da rcful'idn. corporn.ção, seja. elle 
um membro tla companhia ou não c tal olllcial poderá assistir, 
fa.llar c vota!' em rtualquer assemblóa pa~·a as quacs ellt> tenha 
sido nomoad<> procurador. 

As p•·ocgra•:<lcs d.:rerrlo ser depasitrulas no eso·ipl·;rio ccntn'-l 

7G. O instrumento designando um procurado!' c a proeura
çã.o (si houvt>l') com a qual tcü nomeação foe feita scrãu deposi
tados no e.~criptorio tia companhia, pelo menos 48 horas antes 
do· dia designado para a as::.embléa ou do da assembléa adiada 
(conforme o caso) na qnal a pe~~oa. designada se propõe a vot;ar, 
porém nenhum instrumento designamlo um proCLir:.tdor será Ya
lirlo 12 mezcs depois da. data do seu outorgamento. 

Occasilio em '}!tU o voto por procuraç<To é valido, ape ;ar d<~ 
procw·arrro sc1· revogada 

i7. l:m voto dado de accor<lo com os termos de um 1. pro
curaç,ã.o Soi':L valido ap~zar do f<tllccimonto preal,tvel do outor
gante ou da t'evogaçiio da procuração ou da tr<tnsferoncia. tia 
acção em rtJlar·ão á qual o votJ foi dado, salvo si uma. intima
ção por escripto avisando da morte, rcvoga.ção ou transferen
cia., ti•rcr sido recebida no escriptorio, antes rl:1 <13&embléa. 

71'l. Cad;t instrumento de procuração, seja. para um:1 as
Hembléa especificada ou outra, será, tanto r1ua.nto o permitti
l'am as circumstancias, feita da fôrma ou para o :fim, como segue: 

<< Brazilian Cold Storage and Dcvelopment Company Limited. 
Eu ...•• de ..... no condado de ..•..• na qualidade de membro 

da. B1·asilian Cold Storage and Development Company Lúnited, por 
meio deste nomeio, ....... de, ou na sua falta ...... <le, ou 
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na. :<ua. falta. ........ de ........ como meu legal procueador, 
com o fim de votar por mim e em meu proveito na assambléa 
geral ordinaría ou extraordinaria, segundo furo caso, e que ef-
fectuar-se-ha no ......... , dia .... ,, .. , .de .•......... ou para. 
qualquer adiamento da mesma. 

Em fé do que assignei a presente neste ........ de ......... "» 

]{enlium membro lt'l'r; ·1i;·c.:to avotal', etc., si e.lliver em d·Jbilo para, 
COnl a COliljH!ilftia 

79. Nenhum men~bro terá •lireito a assistir ou a vutar em 
qualquer questão, seja possoalmente ou representado por pro
curador ou na qualülade de procurador de qualquer outro mem
bro em qualquer assemblr~a geral ou tomar parte na apuração 
ou ser contado como fazendo numero suffi.ciento, cmquanto 
qnalrttwr ch;tmada de ca,pit:JJ ou de qualquer outra quantia for 
dcYida e p~.gavel á companhia rm relação a quaesrlUCi' d·ts 
ac\r)r)S do tal mrmhro, 

DIRIWTORES 

.Y~mwro dosrlireclores 

80. SalYo do outra maneira determinada pela assembWa 
geral, o numero nunca será monos de tres nem maior de cinco. 

I'rimci1·os di1·ectores 

81. A primeira di!'ectoria da companhia cumpor-se-ha da" 
pessoas srguintes : Alfred Stra.vor 'Vi!liam, Joseph Moore e 
John Honry Geddos, a qual ficará em exercício atr~ á dissolução 
da assembléa geral ordínaria a etrectuai'·se em 1901. 

l'ode1·es Jl<II'rJ os directorcs r/c nomearem directo1·es addicim:acs 

8:!. Os directores teom poderes para, quando lhe;; apl'ouvcr, 
nomear qualquer prssoa qualificada, como dh•ector, seja pal'a 
preencher uma ,-a.c;a casual ou como additiva á mesa, porém 
sempre de tal maneira que em ca~o algum o numero dos di
rectores exceda o numero maximo acima fixado, e isso de tal 
fórma que nonhuma nomea,:ão dob;tixo 'testa clausula terá e!'
fcito, a 111enos que tre< <Jnat·tos, pelo meno:;, dos directores no 
Reino Unido, concorl'am para isso. Mas nenhum diredor assim 
nomeado ficará em exercicio, Súlllente até a di:,solucão da. se· 
guintn asscmbl~<l ordínaria e será elegivol para reeleição. 

Quo/ific"f''o dos directores 

83. A qualificação p:tra os directores set'á aquello facto de 
Sel'em possuidores de ac~·ões ou fundo3 publicos da companhia; 
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até o valor nominal de i: t50 um director poderá agir si es
tiver em exercício pela primeira vez, antes de adquirir a 
sua. qualificaçio, mas em qualquer caso adquirirá a mesma 
dentro de um mez de sua eleição ou nomertção. 

Remunemçrío dos di1·ectores 

84. Os directores terão direito, a titulo de remuneração 
pelos seus SE'rviços, a tal quantia que a companhia. de tempo 
em tempo, em assembléa geral, poderá determinar, e tal quan
tia. ser·lhe-lta paga dos fundos da companhia. 

A referida remuneração será partilhada entre os directores 
do modo que elles concordarem, ou dividida em partes iguaes 
entre elles na falta de acco1•do. 

:-:a h· o determinado de outl'a fórma, na oceasião da su 1. no
meação, nenhum dirrctor que passe a ex;_,rcer o cargo de di
rector gerente terá direito, durante o tempo que o exercer, a 
qualquer remuneração. 

Rem v.neraç,To e.draonf.:"nal'·i< aos directores 

f\5. 'Serão pagas aos dírectores todas as suas despezas de 
viagens e outras por elles feitas, com razão ou necessarias,. 
quando em serviço da companhia, ou quando viajarem, ou ou
tras despe:~;as em que tenham incorrido para assistir ás re
uniões da mesa da companhia; e, si qualquer Llirector for in
cumbido de prestar serviçoi! extraordinarios. como de ir ao, ou 
residir no estrangeiro, ou de outra fórma ter sido occapado es
pecialmente com ou para os negocios da companhia, elle terá 
direito a. r<"ceber a remuneração que for ti.xad~t pela mes:t 
ou a op;·ão de tal director, pelct companhia em assembléa ge
ral ; e tal remunet·ação poderá ser em addição ou em 
substituição d'l seu honorario estabelecido no artig<) prece
dent'3. 

0.< directm·es )1?rlerr1J agir. cmúora haja 1N!J,1S nn dil·ectoria 

Ril. o~ dit>octol'es Pm exercício podt•rii•J agir. ailllla que llaj:~ .. 
vaga Ji<l. directori:k. 

()vrmdo ficará uago o loga}' de director 

87. O loga.r tio di.·ector ficará vago ipso f'acto, quando 
(a) si elle f<~llir, sulp:mder plgaml}ato3 ou se compromGttor 

c Jm os seus cmdores; 
( b) si f•J:' dcdarado louco ou ficar com a razão pel'lurbada ; 
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(c) si deixat· de possuir a necessa.ria ctuantidade de acções ou 
fundos publico., que o haliilitam p:tra esse logar, ou que não 
adquira os mesmos dentro de um mez depois da sua eleição ; 

(rl) si po1• aviso escripto der á companhia noticia. de resignar 
-o cargo. 

Os (lirectore3 po1en7a contl',tctal' com a compmdda 

88. Nenhum dil•ector ficará. Incompatível com o seu exer
cicio pelo facto de contractarcom a companhia n:~ qualidade de 
vendedor. compl'ador ou outra. nem será repudiado qualquer tal 
contracto on qualquer outr·o contracto ou annuncio eil'ectuado 
por, com ou em favor dét companhia, e em que qualquer tal di
rector ti\·er interesse de qualquer maneira ; nt>ru tal dit·ector 
contractante ou as.üm interessado, terá por obrigação prestar 
contas á romp:whi<t do quaesquer lucros realizados em conse
qU(mcia. de tal contracto ou arranjo pelo facto unicamente que 
tal dircctor occnpe o tal c trgo ou das relações fiduciarias inhe· 
rentes a essa cargo; porém, a natureza. do intere,;se deverá por 
e!le ser dcsvenJada n;~ rJuniií.o dos directores em qun o con
trado on ananjo for determinado, si o sm interes3e eul,iio 
ainda existe, ou, <·m qu1.lquer outro caso, n<t primeira re
união de directorcs dopois dé~ acquisiçi"l!J do seu interesse, 
e nenhum diredor, na qu<tlidatle de memlJI'o, votará a r,)speito 
de qualquer contraeto ou arranjo em l!U-' for assim interessado, 
segundo acima fiL·a estipulado, e si elle votar o seu voto não 
se1•á contrtdo; t••davia est.1. prohibição não será appliea
vel a nenhum contral'to para ou por paete da. companhia 
que d1> aos direL·tores ou a qualquer delles quaesqner garantia~. 
a titulo de indemnização, e em qualquer tempo ou em ljHaes
quet• tempos poderá ser suspenso ou revogado o dito eontraeto 
ou arranjo em qualquee sentido, por u.m~ assembl·'a geral. 

Um aviso geral de que um director é membro de qualqww 
firma espeeial ou eompanhia será. revelaç!ío sutiiciente. e de 
aecordo com esta clau~nla, rPiativn,mente a tal directur e a taes 
transacçiJes e, depois de affixado tal aviso, tal director não terá 
mais precisão de dar uma. noticia especi::d de qua!que1' transac· 
çi'í<J particular com tal firma ou companhia. 

O ,l;J.cctor podcrd accup111' oHtros logarcs na campanhia 

80. l'm diredor potlor;t occnpar qualrruer outro lagar, ou 
emprego l'emunerado. na companhia, conjuntamente com o seu 
carl!o de director, exeepção feita ao de contador, e poderá ser 
nomeado para aquelles <'argos nas condições e com a remune
ração que, de~t;t ou de outra maneira, os directores concor
~]arem. 
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REVESAME:NTO DE DIRECTORES 

Rcvcsrw1enlo c retirada dos dircc!ores 

90. Na assembléa ordinaria a etfectuar-se em 1904 e em cada 
assembléa orJinn,ria successiva, um dos directores resignará. o 
eargo. 

O director assim demissionario ficará em exerci cio até a dis
solução da a~'sembléa em que o seu successor for eleito. 

Q!w! o director que devuá 1·ctirar-se 

91. O dit'<1dul' qne cll:verá retirar-3e, na a.ssembléa ordinaria 
a effectuar-se no anno de 1904, será a<;_:;;;.dlc que for determi
nado por sol'teio, si os dircctorcs assim concordarem entre 
si, para ca<la anno seguinte, por<'m, o di redor q ne deverá reti
rar-se ser·;\, aqucllc que mab tempo tiver estado em exercício 
do seu cargo; e si dons ou mais tiverem permanecido em ser
viço tempo igual, elles decidirão, e na falt:t de accordo entre 
si, por meio- de 80t'toio, avoriguar-se-h<t qn<tl delles terá de 
resignar o ca.rgo. 

A duração do tempo que o director dever;t occupar o.catgo 
será calculadr~ a partir da sua ultima eleiçfw ou nomeação e 
quando elle deix<tr préviamerrts o cargo. 

O director que se retire, achando-se devida.mente habilitado, 
:poderá ser elegível para reeleição. 

A.sscuziJ/c !S pa1·a preencher os lagares v,1ffOS 

92. Em as.;embléa geral a companhia, da qual os directores 
deYerão retirar-se do modo acima referido, preencherá as vagas 
elegendo um numero igual. de pos&Jas para. o cargo de direeto
res e sem a viso nesse sentido poderá, igualmente, p1•eencher 
<mtros logares Yagos. 

Os diz·cctores que se retirem podenío ficaz· em exercício o;té a 
nouwaçao dos seus successores 

93. Si em qu<tlquer assembléa. geral em que uma eleição 
de directores deverá ter logar, não ficar preenchido o Jogar do 
director que se r·eeleja, este ficará. em exercício até a diS$0lução 
da aillembltia oruinaria do anuo seguinte e assim de an110 em 
anuo até qne o seu logan seja preenchido, salvo si for determi
nado em tal a~sembléa reduzir-se o numero dos directores. 
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Pode;·es pa;·a us assem!Jléas q,:raes auqmentar ou di;;lin11il· 
o nw<~ero ilc directorcs 

GL A comp~tnhia. reunida em assembléa geral pJder;t de 
tempo em tempo augmentar ou reduzir o numero de directo
res ; c _poderá alterar a sua habilitação e bem assim determinar 
de r1ue fórma, no momento de revesamento. o numero assim 
augmentrvlo ou diminuído dever;t resignar o cargo. 

l'oderes para dcmitti;· dirce/ores 

0.) .. \ companhia poder:t por umlt resolução extraordina
ria demitLir qnalqJICr director antes da expit'aç:lo do seu man
dato. e l>Jt' meio de igual resolução poderá nomea.r outra pes
soa hahilitad;~, paea o logar do demittido. 

A pessoa assim nomeada ficará em exercício ~óml•nte dn· 
rante o tempo que o SPU predecessor. em logar de quem foi no
meado, ficari:1 ;;i não fosse demittido. 

O pretewh·nte ao lo;w;· de dirce/OI' devt'I'Ú dm· aviso 

GG. Qualquer pessoa que não seja um director quo se t'dira, 
ter;i du, salvo c'i for reeommcndado para elekão pelos dire
ctore~. ekgivel para a eleição do cargo de director em qual
quer a~sembll'a geral ou qualquer outro membro tenha in
tunção de propol-o, deixar. ao menos cinco dias completos 
antes da assembléa, um aviso por e~cripto e de seu proprio 
pnnho, notific<J.uúo a sua c<J.ndidatura para o cargo ou então a 
intenç-ão llll" tem tal membro tlc propol-o. 

DIRECTORES GERENTES 

Poderes para nomem· dircctores gerentes 

Gi. Os Llirectores poderão de tempo em tempo nomer1r um on 
varios de Pntre si para o cargo de dlrector gerente ou de dire
ctores gerentes da companhia, seja pot' um tempo dfltermina,do 
ou illimitado, relativo ao período de tempo que ellcs ou ellc 
ficarão em exercício, e, hem as;;im poderao destituir ou de
mittir tacs dircctor ou direetorcs gerentes e nomear' outro ou 
outros em ~eu ou seus lugares. 

Quaes as COJH'Mlçücs a que asta1'1io suje·.'!os 

98. O director gerente sujeitar·Se·ha a todas as clausulas do
contra.cto estipulauo entre elle e a companhia ; sujeitar·se-ha 
igualmente <is clausula:; relativas a revesamento, rPsignação, 
demissão e destituição como os outro.; directore~ da companhia, 
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c lleixando de exercer o cat·;::v de director por qualquer mo ti v o, 
ellc deixará immodiatamnnte iJISO {!reto de ser um directoe 
gceontc. 

Remuneração dos direc/ores gere,lfes 

99. A rêmuneeação de um dieeJtor gerente será fixada de 
tempo om tempo pol1.1. directoria. ou pela companhia. reunida 
em asscmbléa geral, e scl-o-ha ou por via de honorarius ou de 
commissiio onde participação nos lucros ou pot· f!ttalquer um 
ou por to1os e q uacsfJ. uer destes modos. 

l'oderes c dn:eres do directo1' uerente 

100. Os dit·octore; po:lerão d~ tempo em tempo confiar a um 
director gerento naquclle momento taes poderes pratica
Yeis pelos pc·oprios directores, debaixo destes presentes se
gundo elles julgarem conveniente, e elles poderão confiar taes 
poderes que serão peaticaveis para tal tempo e para taes fias, 
objectos e intenções e elles conferirão os referidos poderes em 
taes termos e em t.aes condições e com taes t•estricçõe~ que jul
garem conv11niontes e em qualquer tempo el!es poderão re· 
vogar, retirar on mudar todos ou qua<:>squer destes poderes. 

Direcç,ío lo cal 

101. A mesa. de tempos a tempos providenciará para a gn
rencia e transacções dos negocias da companhia no estrangeiro 
P do modo que julgar connniente, e, as convenções contidas 
nas quatro clausulas seguintes, vigorarão sem prejudicar os 
poderes bastantes conferidos por est•L clausula. 

102. A mesa poderá de quando em quando e em qu 1lqurr 
tempo estabelecer qualquer mesa local ou agencia pa.ra a 
direcção de qu 1esquer dos negocios da companhia no estran
geiro e poderá de:.ig-nar qualquer dos dii•ectores ou quaesqut:r 
firmas das quac,; fizer parte 11ualquer director ou então quasquer 
outra pessoa ou outeas pessoas para servil'em como membros 
de tal mesa local ou como gerentes ou agentes, podendo fixar a 
sua remuneração. 

E a mesa de tempos a tempos e em qualquer tempo pJ
deeá <lelcgar a quaesquel', pessoa ou pes3oas, as3im nomead:ts, 
qualquer dos podere,, autoridades e facul:larle3, das quaes se 
acha.m revestidos os dil'ectores em exercício, e outros quo 
a.quelles autorizando-os a proceder á chamada de capital, e 
elles poderão autorizar os membros em exercício, naquell~ mo
mento em t:tl local da mesa ou qua~quer delles, para pt·eenche
rem quaesquer vagas que haja nos mesmos e a agit· inde
pendentemente daR vagas existentes; e. qualquer t:ll no
meação ou <lelega,çiio poderão por elles ser feit:ts em tae'! 
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termos e ;;ujeil.éls <t nes cJnciições que a mes::\ julgar conve
niente.,; c a mesa poderá em qualquer tempo destituir quaes
'pwr pessoa. ou pessoas assim nomc::tda~ e pnderá annullar ou 
mo(lifiear 1Jlla.IIJ1Jer tal deleg<Jção. 

l'rocw·ação 

10:1. A mesa poderá em qualquer tempo e de tempos a tem
pos, po1· mei1J de procuração dad;t debaixo do sello soeial, no
mo:tr qualquer pessoa. uu quaesquer pessoas para serem o pro
eura,lot• o a o~ vroeuradores da compa.nhia para. taes fins c com 
taes podere•:, faculda,Jcs e liberdade.~ 'Jne não oxcedam aquclles de 
IJUe so ;wllam l'Cvisto~ ou praticaveis pela mesa de accordo com 
este~ pl'csentcs e par•a tal tempo e sujeitos a. taes condições quo 
a mesa de tempos a tempos poderá julgar conveniente, c, 
qunJI]ner tal nomeação (si os directores as,im o acharem conve
niente) po1ler<i ser feita a favo1· dos membros, ou a favor ue 
IJillllqner do:; membro~ d<:l tJnalquer mesa local, o>taiJelecida. 
eomo surn·a, ou a favor de qualquer companhia ou a favor dos 
membro~, dü·ectoros, pessoas apresentadas ou gerentes de qual
tJuer companhia ou firma ou de outra torma em favor do qualquer 
eoqJOraçãG nomeada direch ou indirectamente pJla mesa e 
IJitillC[IWl' tal procur·;u;ão poder;i conter taes poderes para a pro
tt)CÇ,-lO ou colJVenjencia das peswas, negociando com ta.es pro
cura, toros, IJUC os LlirectCJresjnlgarem conveniente>. 

Sub.:!abeleciioe;l to 

lO,L Qun.r)SCJIWr tae> de!egados ou p ·o~m·adurea, como fica 
eHtipulado acuna, poclerão, autorizados pela mesa, subi!tabe
lecer tudo ou parte dos poderes, faculdades e liberdades a ellos 
outoJ'gados. 

Leis sobre "' se/los de companhias de f8ti4 c do regisf1·o das 
"nillpnnhias coloniaes, lei de 1883 

105. A companhia poderá. exercer os poderes conferidos pela 
loi sobre os selloH de companhias de 186! e ta.es poderes ticarã.o 
em consr)quenci;~ revestidos na mes3,. E a companhia poderá 
manter em qualquer colonia onde neg-ociar um regi~tro de 
mombJ·os flli:ll, re~identes em tal colonia, e a, palavt·a «hlonea» 
naiiUClla clausttla. terá a significaç-ão que pJ.ra isso lhe foi 
dath pelas lei i regulando as companhias de 1883 (registro co
Ionütl) P. os dircl'télres poderão de tempos a tempos estipular 
•Juaesquer convençoõe~ que julgarem convenientes para a ma
nuten•Jto de tn.l registro colonial. 
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MODO DE PROCEDER DOS DIRECTCRES 

ReunirTo de directorcs, numero sufficientr:, etc. Nrro se ovisa o 
di·rector qHe se ocha no e.<t;·angeiro 

Iüô. Os directores poderão reunir quando bom lhes parecer, 
para. despachar o expediente, adi:lr e de outra. maneira re
gularizar as sua~ reuniões o determinar· o nnmero dellas, 
sufficiente par·a a exploração do negocio. 

Sal v o determinação de outra maneira. 1lous directores for
ro<.trão numero snfficiente para reunião. 

O director poderCL em qualquer tempo, e o secretario a 
pedido do dircctor, convocar nma reunifto de dir~?ctores. 

Dcciôr7o de dirce/o;·,·,; 

As questões que surgirem em qualquer l'l,uni:io serão deci
didas por maioria de votos, e em ca~o de igualdade de 
votos o presidente t~w<t um segundo voto ou voto de l\1inerva. 

Preside,lfe 

Os directores podem eleger um presidente nas suas reunwes 
e determinar o prazo que elle ficar;i em exercic!o, p<.Jrém si 
nenhum presidente for assim eleito ou 8i em qualquer reuniü.o 
o presidente nüo estiver pl'esente na hora marcada para pre
sidir a mesma, os directores pre;entes poderão escolher alguem 
de entre elles para servir de pr·esidente na reuniito. 

Poderes da rew1i(ío 

Uma reunião de directol'es em SlJssão e formando numnro será 
competente para exercer todos ou qua.esquer dt~s podere>, flcul
dades e attribuiçtíes exet·civeis de accordo com os re;;-ulamentos 
da companhia e com que naquelle momento se acham revcoti
dos os directores em geral. fJ por clles pratican>is. 

Pod,-;-es panl nome!lr commissli " ._, substrlú,lecer 

107. Os directores poderão substabelecer quaesquer dos seus 
}Wderes a commiss<íe; compostas de taes membro ou membros 
da sua corporação, conforme julguem mais conveniente. Qual
quJr cQnunissão assim constituída e exercendo poderes assim 
outorgados conformar-se-ba com a:> instrucçõee que de temros 
a tempos lhes possam ~e;_• impostas pelos directores a. ruspn.ito 
de hes pod•~res. 
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108. AA assombléas e p1·ocedimcntos de qualquer tal commis
~ão formada. de dom; ou mais membros, serão regidas pelos arti
gos aqui contidos e que regem as assembléas o modos de proce
·lor do~ directores, em tanto quanto esses artigos forem ap
plicaveis, e os referidos artigos não ficarão invalidados por 
q uaest1uer regulamentos feitos pelos directores de accordo com 
a ultim;t clausula ,.:upra. 

Os !!do< tio.< ,!i,·ecton•s onde comm:~soe~. sc;·ri'o vrdirlos aindtt 
íílc:·mn 'JHe /l(!jo, I'IOii!CtlÇôcs in·e!liilares 

1•)9. Todos os actos concluídos ou t>xecnt:1.dos em qualqum• 
rruniiio de dirr.ctoi·e~ ou po1· uma cummissão de diroct•)l'e'l ou 
pur q11alquer p~s;wa desemp:mhando o papel de llit·ector, ainda 
<Jue sejl\ averiguado depois que havia alguma irregularid.·tde na 
nome;tçã(j de taes directores ou das pessoas desempenha.11do as 
funcçi:íes de tiirector ou tambnm que quaosquer dellas não e8ü~
vnm habilitada~. serão considerados tão validos como si cada 
'Ima de taes JH:ssoas tivesse siclo devidamente nomeada. e habi
litada para ~ervir de director. 

POI\EP,ES DOS DIRECTOnES 

0.': di;·cd•,n·es CS!t?o rcrcstidos dos podc;·cs [!Ci'ftCS dr\ <''lirlpanllitt 

110. A direcção dos negocios th comp:-;.11hia fica affecta aos 
directorPS e e:-<tcs, além deis poderes e faculclades a cllc3 conl'ü
ridos Pspecialmente. poderão por estes poderes exercer todos ou 
taes poderes e pratic tr todos ou tae.-; actos e cousa8 que a. com
panhia p~ssoalmente podia f,,zer e praticar n ta.mbem aquelles 
actos que aqui e no e~ta.tuto nfio são especificados, ou que clle~ 
terão de fazer ou lhes se6io pedido~ de fazer em assembléa. geral ; 
todavia taes actos serão ,;ujLütos á:> clausulas do estatuto, a e~tes 
presentes c a quaesquer instrucções que de tempos a tempos 
a companhia pbde votar em assem bléa geral, ftca.ndo estipulado 
sompre 1111 1 nenhuma do taes instrucções venha. invalidar 
qualqul3r acto prévio dos directores que teria sido válido si 
taes i nstrucções nã.o ti ves~em sido votadas. 

T'orlacs especiaes t/llrlos nos direc!o;·cs 

111. S,>m prejuízo dos poderes gcraes conferidus pola ultima. 
clausula supra e para impedir quo de fórma a.lgum:t sejam 'taes 
poderes limitados ou rcstricto~, e, sem prejuízo de outros pode
ros conferidos por estes presentes, fica aqui expressamente esti
pulad,J que os directores terão cs scguin~s potleres, isto é, 
por! eres para : 
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Garantir contractos por hypotheca OH pe,1har 

l) Garantir o cumprimento de quaesquer contractos ou com
promissos celebrados pela companhia Jlor meio de hypoth3ca, 
penhor, ou onus sobre toda ou qualquer parte da propriedade da 
companhia e o seu c:tpital não realizado naquelle moment;, e 
de qualquer outro modo que julgarem conveniente. 

jy,,,lear otficiaes, etc. 

2) Nomear e ;i vontalle destituir, suspender tles gerentes, 
s0cretarios, otficiaes, umpt•egados agentes, creado~ dos seus ser
viços e~pechcs, permanentemente, temporariamente, segumlo, 
ue tempos a tempos, podl:rão julgar conveniente; determinal' o~ 
seus deveres e autoridade, fixar os seus salarios e emolumentos, 
exigir garantia,; em taes casos epara taes quantias que jul
garem conveniente. 

}•;o;HeaJ· oo·adores (trustees) 

3) Nomear qualquer pessoa ou pessoas (sejam incorpor,\das 
ou não) par<t acceitar em deposito e cuidar, em beneficio da 
companhia, qualquer propriedade pert~ncente á companhia 
ou em que ella possa ser interessada. ou para quaesquer ou
trm; objectos ; executar, passar e fazer quaesquer escripturas 
ou cousas que tornar-se-hão necessarias em relação a tal tu
tela e providenciar pelas remunerações dos (trustees) cura
dores. 

I,1icia1· demandas, pleitoi, causas e de(endu-sc, etc. 

4) Instaurar, proseguir. defender, compor ou abandonar 
quaesquer proeedimentos legaes, iniciados pela uu contra a com
panhia ou os seus olficiaes, ou relacionando-se com quaesquer 
negocios da comp·lnhia, eompor, conceder prazos para paga
mentos ou s<llisfaçào a ser dada por quaesquer divida~ :i com
panhia., ou em c:Lso de reclamações ou demandas pela ou con
l,ra a compsnhia. 

Passar reciuos 

5) Passar ou dar r('cibos, quit:tções e outras de8cargas para 
dinheiro devido oi. companhia e para as pretenç·ões e llemandas 
da companhia. 

Auto;·í::-a1· acceites, etc. 

t>) Determinar quem será interessado por parte da com},a
nhia, lettras, facturas, rellibos, acceita.r, endossar cheques, de
sistencias, contraci,os e documentos. 
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]),,r gai·antias a titulo de indemni:uçrio 

'i) Execubr em n;Jffi~ e por p:tl'le tl.a comp:mhia a favor 
de qualquer director ou qualquer pessoa que possa incorrer ou 
•tue vae incorrer em qualquer responsabilidade em beneficio da 
c Jmpanltia b.es hypothec:1s e p3nhores S:Jbre a propriedade da 
comp:J.nhia (pt'<·~rnte ,. futura), segundo achar convcniEmtc, e, 
c;• da uma t·d hypotheca ou penb.or p•Hlcr<i. conter p:Jdercs para 
v••nda e ta•'ô outros poderes, cJnn•nç,õr·~ c clausulas qu~ forem 
estipulados. 

8! llar :1. qualqr1cr ollicial ou outra p('SSJa empregada pela 
c·,mpanhi:t uma commissão sobl'e os lucl'os rle qualquer negocio 
uu transacç·ão especial. ou um:t parto nos lucros ger:ws da. 
co:llpa.nh:::t e, t.al conmü5são ou paete nos lucros, sr·rá considc
nd:1 como part•· das despt•zas gerao~ tla companhia. 

tlj Ant•·;; dt_• annrmeiar quaesquer dividendos. retirar dos lu
cl'O~ da companhia quaesqurn· quan~ías que julgarem conve
nient •s para i'urmar um fundo de reserva, destinado a fazer 
í:lce a qua<"sqw~r con~uqucncias, concertos, melhoramentos, 
manutc•nç:-w dr• qualquer propriudatll' d<1 companhi:t, para 
" pngarrwnto d•~ dividendos ospeciaes ou para igualar 
1tividen los ,. p~ra torlos o.~ d<>ma.i; fins que os directorcs, 
~r·gundo a su<:t ab~olub di~creç:-w julgar conducente aos 
irttel'Cs~cs d:t companhia, e empregai' ao; varias quantias assim 
post:~~ d,~ lado em tan~ investimentos quL' julgar convenientes, 
r• de tPmpo.~ a tt•rnpos negociar c varia!' t:J.es investimentos, c 
di~por dr• tudo ou llualquet' p:tt•te das mesmas em beneficio da 
cotnpanlti:t, e divirlil' o funrlo de rose:va em taes outros fun
drrs e~pPeiaes rpt" julgat• cunvPnient.,, c fazer uso do fundo de 
l"r'sr~t·va ou par·l•• do IllC'l!IIO nos rwgocios da companhia e isso 
sem sr•r obrigado a sep:tral-o da; outras di\·idas activas. 

O SECRETARIO 

Substituto 

112. Os 1lire~tores poderão nomear um substitut.o temporario 
Lh secrob "i o q ne. para os fins destes presentes, será consiJ.era
tl·--' como :lenr.I•J o ~eeretario, 
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O SELLO 

113. Os diredores providenciarão para. a guarda. segltta do 
sello, c o sello nnoc.t será empregado sinã.o quando lieençá 
for dada prcvia.ment9 pelos directores ou pala commis;ão de di
rectores, e na presença, pelo preciso numero, pelo monos, de 
dous directores, os qua.es a&Signa.rão cada instrumento no qual 
for afixado o scllo, o cada tal insh•umento será contra-agsignado 
pelo secretario ou por qualquer outra pessoa nomeada pelos 
directores. 

DIVIDENDOS 

Dividendos sob1·e acçôes ordiuarias 

114. Os lucros da companhia serão sujeitos ás condições su• 
pra e ás segui•ltcs e serão repartidos entre o~ socios na propor
ção da importancia tle capital realizado e do numex·o de acções 
por elles possuídas. 

Nenltum divide1~do, sobr1 capital paíJO adiantadamente 
vencendo }u1"os 

ll:í. Si o capital for integralizado adeantadamente nas 
acções, com a estipulação de que o mesmo vencerá juros, em
quanto que o referido capital vencer juros, elle não terá dtreito 
a partici}Jar nos lucro~. 

Dedara.,:,ío de dividendos 

116. A compa.nhi<L reunida. om assembléa glll'l.d poder<t'd.e
clarar um dividendo, que S(lrá pago aos membros. ·~.~OQrdo 
com os seus dit·eitos e partes nos lucros. 

Rest1·icções relativas à importancia do dividendo 

117. Não se declarará ~ivideÍldo malgr que aquelle procla
mado pelos directores, por~m a companhia. tw1nirla om assem
bléa geral poderá um dividendo menor. 

A companhia, reunida em assembléa :ror&!, poder;i, a qua.J.quer 
tempo antes que o tal dividendo seja. etfect.ivamonte pago,. re· 
scindir a resolução que declarou tal divillnntlo. 

tJ." di",;id,_•,ftfo . ..; St'i'17,1 ]lagos $thnet1fC do~ lucrOS e.r·i . .::[c;t(t!S t! rt•-;0 

l,(',iCt';·,;o jllros 

J IH. ~t'llhlllll •lil iJ ~ndo ~ct·;'t ]lago sináo "'" lu·~ro~ da. com
panlti:t e nenhum dividendo vencerá jur0::1 contra. a com
panlüa. 

Poder Executtvo 1903 f5 
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Quaes os luCI'os 

IIU. A declaração dos directores relativa • importa.ncia. dos 
lucr~ será conclusiva. 

Di'IJ·:'dendos pro'IJisorios 

120. Os directores poderão, do quando em quando, pa.ga.r aos 
membros por conta dos dividendos vir.douros, taes dividendos 
que segundo o seu julgamento se,iam justificados pela posição 
da companhia. 

As di~idas podenío ser tleduzidas 

121. Os directoros poderão reter quaosquer ~ivideqdos so~re 
os quaes a companhia tiver direitos de retenção e poderão 
applicar os mesmoR para a amortização. da.:; dividas, corppro
missos ou responsabilidades em favor das quaes existe ta.l 
direito de retenção. 

l'ader!Js 1wra ruler dividendos sob1·e at:çõcs de wpnlwos {i(lteciclua 
ou frdlidos 

12l'. Os dircctot·o,; podet·ã.o reter os di videndo:J p:tiia v eis ~obre 
acçõcs c fundos do qualquer pessoa (jue, debaixo da. clausula. 
de transferoncia, tom direito a tornar-se um membro, ou }lela 
qual t~! pessoa, scmpr~ de accordo Có~ a referida clausula, 
é autónzarla a transferir a outl'etn, c até que tal pessoa se torne 
um membro, em relação de .taes a.cções ou fundos pti.blicos, ou 
que devidamente tran~fel'ira o:s me~mos. 

ils t1·an.<{erencias ti'1o senTo maiores que o clipidcr1do decú1rado 
antes de ser registrado 

1$. Uma tra.csferencia ~acçães ou do fuwdos publlcoo não 
il·;i. aJ.em do di.l·oi\o a. qualquer dividendo ô.oot3ra!lo sobro as 
mnsmas antes do registro da tra.nsferencia. 

Aviso de divirlc:Hdo 

1:!-!. t-ier;i, Ja.llo aviso aus wurnbros, da procl<una<;ào de qU<\1· 
quer dividell<lo. ,,eja. oo,te provisul'io ou outro, du mudu quo 
da•.JUi por dcante for Jlrov idenciado. 
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Dos dividendos paoal'leis _pçw ch~qu~s registrados no Cqrrl!}9 

1~. Salv:o det13rminado de putva, m~11e~r~, qqa.~er, 4iví
dendo.Potlerá ser pago :por um che~ue oq ofde!lJ ~P.V~1A~ ~lo 
Correto ao endereço reg!strado do ~embro 01,1 4a pes&v.a _g,q~ .~ 
ello tiver direito, ou então, no ·caso de haver :POBifiJl!Jqr~ 
reunidos, áquelle quo fur o primeiro inscripto no registro em 
relação á copropriedado. 

Qualquer tal cheque ser<!. passado á ordem dn. pessoa a quem 
for enviado. 

CONTAS 

r1S COntat de-o4t•ão 1e1• gttardadtU 

12/l. Os dim~torcs farão manter contas exactas de todas as 
quanti:~s recebidas e gastas pela companhia, e quaes as 
razões de tal receita e despeza, assim como das dividas. respon
sabilidades e creditos da, P<>IPJl<l.Il\li<J.· Os livros de cqntas 
serão gnar~ados no o~cnp~qrW cellttal ou om qpalquer outro 
togar ou logaros quo convicl' a.os directQres. ' 

Membl"os inspectores 

12i. Quando julgarem opportuno, os direct.ores determinarã.e 
si c a,té que ponto e em que tempo e Jogar, e debaixo de 
q no condições e regulam(}ntos, os livros e contas da oompaJ!hia 
ou qualquer dollos serão abertos á. iaspeação dos memhi'Qs, 
e, nenhum membro, íerá. o· direito 'de inspeccionar livros, 
contas ou documentos da oamp&nhia, excepto aquelle nas eon· 
dições confel'iclas pelo estatuto ou q ua,ndo autorizada pelos 
tlirectorcs ou por uma. tlecisão da. companbta. reuoida. em al8flm· 
bltia geral . 

Conta e balancete annual 

1::!8. Os dit'<Jctores. !llil uma a.-:~cmb1óa. uera.l ordin;wiB 13m 
cadl!. anno, apre~ent~rã.o ,ã. OQIJlfl&nlüa um~ ooota de hl<!~ e 
pet•das o ttlll lmlancotP contendo o resumo ria propr~a;l.fl o 
ro.'lp<~ns;~uilitlarln~ tia. companhia., fecharlo em nm1o data. quo 
não 0J[oad:t de qua.tl'O mezos autos !lo dia da. a.~mb~ 0 
nesse balancete ha.vet•á todas as teansacçõas effeotiJa.~. ~-0 

a aprosentação dai tlW :nas cont'"~~" e ultirnJ .Sala.nooíe, qu 
si assim lot• o caso dosdu •~ primeira conh e baht.nce~ d~ da\a. 
da inspecção dn companhia. 

Refa/rli·io rmnual do.~ directo1·M 

1 :!~l. Cada n :n :\ de ta.! conta. e cad<~ um do tt~l balancete 
&orão acompanhttdo,, de nm relatorio dos dtt'cctores relativo 
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ao estado e condição da companhia e qual a importanci<L (si 
houver) quo proclamarem que deverá ser paga dos lucroi aos 
membros a titulo de dividendo e bem a.~sim (lli houver) a que 
ell<>s propoem levar :w fundo do reserva, de accordo coJ,D. as 
claueulas supra indicadas, e, aquella conta, relatorio e balan
cete virão assignados por dous dil·ectores e contra-assignados 
pelo secretario. · 

CONTADORIA 

As con!as sel'<io exam~nadas annualment~ 

l~lO. As contas da comp:whia para cada anno serão exami
nadas, e a exactidão da conta de lucro~ o perdas c do balancete 
será o~.veriguada. por um ou varios contadores. 

Contadores 

131. Em cada assembléa ordinaria a companhia nomeará. um 
ou varios contadores que ficarão em exercício a.té a seguinte as
semblóa ordinaria, o as seguintes vigorarão, a saber: 

I ) Si qtmlquor nomeação de c.mtadores não for feita em 
qualquer assemblêa ordinaria especial, a Junta. CJmmercia1 
poderá a pedido de qualquer membro da companhia nomear 
um contador para o anno corrento o fixar a remuneração que 
deverá ser-lhe paga pela companhia, pelos seus serviços. 

2 ) Um director ou offlcial da companhia não será habilitado 
para. nomear um contador. 

:l) Os primllh·os contadores poderão ser nomeados pelos di· 
rectores antes da assembléa constituinte, e, si assim nomea
dos ficarão em exercício a. tê a primeira assemb1éa. ordinaria, 
salvo si ti verem sitio previamente destituitlos por uma decisão 
dos accionista.s rcunidus em assem blêa geral, c neste caso os accio
nistas reunidos om ta.l a.s;;omblóa poderão nomear os con
hdores. 

4) Os directores poderão preonchcl' qualquer vaga c \Sual de 
contador, porém, emquanto perdurar ·a. vaga, o contador ou 
contadores (si houver) sohreviventes ou em exercício poderão 
funccionar. 

fi ) A remuneraçã.o <lo conta•lorm será fixada pela. companhia. 
J'ennida om as,;omhlt;a geral ; ma.!l a remuneração da.quclles 
contadores qno tonhn,m Rido nomeado~ antes ria a.RscrnbU•a 
eomltitutnt,o ou para preencher q ua.lquer vaga casual, sor;t 
lixaria pelos directorcs. 

6) Cada contador terá accesso aos livros, talões e contas da 
companhi;\ em qualqtH't' t.empo; terão dil'cito a exigit• dos 
dircetorcf' <1 ollkia•1' <la comp:.tnhia, tal informação <1 ex
plicação que so torno ne•:e~lM'ia pat\L o cumprimento do~ 

deveres de conta•lol' ou contadores; elles a.sstgnarão umd. 
certidão ao pé do balanço o-;tabelecondo sl sim ou não todos 



ACTOS 00 PODER EXECUTIVO 387 

os seus pedidos teem sido attendidos o elles apresentarão 
um rolatorio aos accionistas sobre as contas por eUes ex
aminadas e r!'1lativo a qnalqtHn' balancete apresenta4.~ á 
companhia reunida em assrmblr•a geral. durante o· tempo 
tla sua. gestão, n cada um de tal relatorio estipulará, si 
n:t sua opinião o balancete a. que se refere o seu rela.torio 
foi convenientemente estabelecido e de medo a otferecer 
uma idéa exacta e correcta do, estwlo dos negocios da 
companhia de accordo com os livros da companhia., e tal 
relatorio será lido ;t co.mpanhia reunida em assembléa. 
geral. 

Jlomento em que as contas sertío conside?·adas saldas 

132. Qualquer conta dos directores devidamente examinada. 
pela conta•.loria o approva.la por uma assombléa geral, será 
considerada conclusiva, excepto em relação a qualquer erro 
nella descoberto tres mezes depois da sua a.pprovação. 

Quaesquer voz ou vezes quo um eno for descoberto, dentro 
daquelle período, a conta será immedia.tamente corrigida. e 
dahi considerada como sendo conclusiva. 

AVISOS 

Como sel'tio enviado1 aos membros 

13::l. A companhia poderá enviar a qualquer membro um 
aviso, seja por portador, seja remettido em mãos proprias ou 
pelo Correio em carta, enveloppe ou tira franqueada e dirigida. 
a tal membro na sua residencia. officíal no Heino da. Gran .. 
Bretanha. • 

Membros residentes no estrangei1·o 

134. Um membro cuja rosidencia officia.l não for no Reino 
Unido, poderá de tempos a tempos dar notificaç.'io por escripto 
á companhia, com endereço do Reino Unido, o qual será consi· 
derado o seu endereço official de accordo com o disposto do 
artigo supra.. 

Alliso quando nllo teem endereço 

135. Em relação áquolles membt•os qKe não toem residencia 
officia.l, um aviso affixado no escriptorio será considerado como 
tendo-lhe devida.mnete chegado ás mãos 24 horas depois da sua 
affixação. 

Aviso dado por annuncio 

136. Qualquer aviso que a companhia tiver de dar a qua.es
qner dos mombros on a fllla.lquar dolles o para que não honver 
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ostipulaç?io nestes presentes, sení o aviso eonsi<lera.do como 
sendo dado sufficientemertte, si dado pelt~ imprensa. 

Qualquer aviso a ser assim d·cdo por meio tle annuneio, Sot'<l 
public:vlo, ao menos ti ma vez, em llm jornal d iario de Lon.h·es. 

O at•isa erwiado JJClo CmTeio serrí éottsiderado coma entreg•rc 

137. Qualquer aviso enviado pelo Correio será considerado 
como onvlâdô, no dia· seguinte da entregá !to Correio dá carta, 
onveloppe ou tira, o para provar isso, ~er<t sufficiente provar 
quo esta cal'ta, envoloppo ou tit•a, contendo o aviso, estava 
correctamente endere•:ada o posta no Correio ou em qualquer 
caixa offieial do Correio. · 

Os cessional'ins, etc., (icmn olll'i,tftldos )101' o d.<os prério3 

138. Cada possua que por operao·1o LE>gal transfit·a ou quo 
por outros meios quae~quer te11ha direitos a qua.lquer acçiio on 
fundo publico, tlCétl'<L compro:nettiJa por qüalrpll'r àviso quo 
rücebeu em I'ela.r:ão a tal acção on fundo publico qtio aute:i 
•1ne o seu nome c ent!m·eço ter1ham sid() !atiçado.; 110 r·egistro, 
terá. sido dado ou mandado pllla vessoa de q nem e !I e rec · IIIH' o 
SI'U divoito a t;tl ac<·ão ou fundo puiJiico. 

O aviso lerd valor ai(/lla q•re o mcmlll'o tiver {allecitlu 

n9. Qualquer aviso ou documento entregue 011 onviatlo pulo 
Correio ou deixado ao oudorcço official de q ua~q11er meJU))I'O 
em obedioncia a estes pt• seu te~. ainda qt!O aquello membro 
tiver fallccirlo, ou que a C<Jmp:whi;t tivet• ou não recebido 
:wiso de sua moete, S•l<<L cousider·:tdo como sendo devi1bmente 
notificado áquello membro, e i ;so em rela~·i"w para qnac . .;qucr 
acções ou t'undos, quo it·á possuil-os pJr uma ou pur varias pes
soas, até que, so t!et• o ca~o de uma pessqa só ou de. varias 
pessoas ficaeem registradas l'tn Lugar dQ. f<t.llecidQ ou faUecidos 
e cómo send!l a.c~rialmeote as vm·dadeiras possuidoras ; ou 
então que se ~ê o caso de tm· chegado á cl.lmp.lnhia. o aviso pot• 
escripto do fallccimPnt,o do um possuidor de acções; e, tal 
expedição sera considerada. su!Ticionte para todos os fins destes 
pres~:mtes, e \'aler·á, p:tl'a os seus hm·deiros, oiEictitores ou admi
nistradores o var·a todas as outra . .; pessoas (si honv<Jl') que 
juntamente com olle>~ o~tiio i11tores~auas eiU quuesquer acl,'ões 
on fundo~ pu blicos. 

Maneim de con/ar-se o lempo 

140. Quando for preciso eert.o nurnet•o de dias para pOltor 
da.r-so o aviso, o di 1 cl;t nxpedic;íi.o (~alvo si dP outl'a maueira 
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for providenciado) será contado pal'a tantos dias ou periodo dé 
quo haja tempo suiHcientc para o aviso chegar ás mãos do des
tinatario. 

Assignatums pela companhia 

141. Um aviso dado pela companhia não precisará ser :tssi
gnado pela companhia, dada a condição quo o nome da com
panhia se acho impresso em cima. 

LIQUinA~·Ío 

Dislribuiçrio do acervo em J)nÍwiro 

142. Si a companhia liqtiidar volunhrinmento ou dé ot•~ra 
maneira, os liquidataí'ios, com a sancoão de uma resolttçãq elt
traordinaria, tliYidirão entre os contribuintes, em ôinliéir,o, 
q ualq net• partP dos bens da cori1pailhia,, e. poderão, corh sâncê;.~o 
igual, depositar quaesquer partes do acervo d<\ cornpanhi:\ li,Os 
cuidados do curadores, cuja e~cdlha ficará a cargo dos li\m!da
tarios, para o beneficio dos contributivos, porém sempre tlêp~dti
dento de sancção. 

I:'I:TlEMNI?-A('ÃO E RESPONí!AniLIDADE 

Indcmni:rart1o 

143. Cadtt direct<)r, gerente, sec~:etario ou outro otllcia.tou 
criado da companhia será indemnisadopela ·comp~nhü\, e os. di
roctores tiÍrão por obrigação. de pagar jlos .fu,nlo~ da companhia, 
quaosquer contas, porlas o despeltás qu~ julgár tal official 011 
Cl'Iado possam tleviJamante incor1·er ou ter incor'!'ido por cau
S<t de qualquer contracto, acto ou documento celebrado por ello 
em serviço da !~ompahhia, ou por quaesquer outras despnzas, 
inclusive as de viagem, que elles terão tido no cumprimento de 
suas obrigações. 

Re.<ponsabilidacle individual dos dú·ect01·es 

144. Nenhum director ou outl,'o oficial da companhia 
sor;í. responsavel p:~las actas, recibos, folhas ou desleixo de 
qualquer outro director 011 olficjal ou por ter tomí\d.o pjtrt~. ,na 
celebração de tal recibo OU outro acto, nem por !!UaJquet; perda. 
ou despez:t em que incorrer a companhia pela insutllcienchi..on 
deficiencia do tiGu!o de qual1uer propriedads arlquiridil. pOr 
ordem do;; directores para oü em proveito da companhia, nem 
pela inst1fficiencia ou deficionchi. do qualquer garantia em que 
forem investidos quaesquer fundos da companhia; riem por 
qualquer perda on damno resultante da fallencia, bancarota ou 
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adu prejudicial do rtualquer pessoa com qualquer dinheiro, 
garantias ou elfeitos dcpusit<~.dos, nem por qualquer perda ou 
da.mno occasiunado por qualquer erro ou esquecimento de sua. 
parto e nem por <tualquer perda, damno ou infelicidade de 
qu::tlquer natureza que occorrer durante o exercício das suas 
runcções ou em relação com :Ls mesmas, salvo si forem prove
niente~ de falta de honestirlade 1le sua parte. 

TIIE BHAZILIAl'\ COLD STOitAGE AND DEYET.OP)!El\'T 
CO)IPAl\Y, I.IM!TEIJ 

Nomes, endere~os e descripção dos subscriptores 

.Jusoph Moore, negoeiante, 16 \\"est Smithfreltl E. C. 
Alfred S. \Villiams, capitalista, 108 Fenclmsch Steol, Lon

'lon E. C. 
Bernard Sillnry George \Vats, 117, Pecekhom Park Real, 

London. 
H. n. Bond, empri'gado, 15, Atlterlon Roal, Fosest Galo, 

London E. 
Edw. \V. HuJson, empregado, Z3vitchett. l7 Mond Streot, 

West Barking Roal E. 
Goorgo Henry Paine, negociante, 30 Leigh Roal, Hi)!hbury N. 
Alft·ed L<lwis Mouro, negociante, 24 The Limes Croated Ro:1d, 

Herne Jlill. 
Datado 10 de julho de 1002. 
A ttesto a ver<lcitlade das assignatul'as supra 

' Oswald Heslel/lme, e~crivão jttramenta.do d.os Srs. Pookor, 
nasselt Halmen & Howdan. 

Solicitadoro~. ( Assignados). 

S. Michael's Rectory, 

CoonbriU E. C. 
Al('rerl Williams, diroctor. 
H. Geddes, director. 
George H. Paine, secretario. 

011SERVA<:ÕES DO TRADt.:CTOR 

Tinh:t mais um s •llo vermelho com os scguint •s dizeres: 
The Bra;·:'lian Uold Storage and D.n;:lopment Company, 

Umited. 
Tinh;~ mais oito estampilhas federaes no valol' de sete mil 

e quinhonto.~ r~is, devidamente Í1111tilizarlas. 
Tmha mais 11111 •~al'imuo aznl com us t!izerc>s seguintes: 
Ponni,;on & Son, t.a.bnlliã.o. 1.401 Snodenhall St.rer.t, f,ondon, 
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Tinha mais uma estampilha commercial ingleza, uevidamunto 
inutilizada com o seguinte dizer: 

A. D. N. P. 18-7-02. 
Tinha. mais a seguinte declara:~iio: 
Eu abaixo assignado, Alfred Donnison, residente na. cidade do 

Londres, tabellião publico, devidamente cunstituido c ju1•amen· 
tado: Certifico pela presente: 

Que estive presente no dia dezoito de julho do mil novecentos 
o dons e vi o Sello Social da. companhia denominada The 
Braziltan Cold Slm·a.r;e and Development Compo.ny Limiterl ser 
estampado no fim do documento aqui annexo na presença dus 
Srs. Jobn Henry Geudes e Alfred Sh'Own ·wmiams, dous dos 
directores c do Sr. George Henry Pa.ine, secretario da dita 
companhia e que o sollo alli estampado é o genuino Sello Social 
da. dita. companhia. 

Certifico ainda que as firm1.s J. H. Geddes, Alfred S. \Vil· 
liams e George H. Poiné, alli subscriptas, são dos respectivos 
punhos c lett1·as dos ditos John Henry Geddes, Alfred Stroan 
\Villi.ams e George Henry Paine e foram assignadas por elles 
hoje na minha pr,lilenç;t, e qu3 o dito sello social e as referidas 
fil·mas dGs menciGnadGs dous dirJctore> e secretario da allu
dida. companhia Cc~ram devid·1 e respectivamente e>ta.mpadas e 
assignada.s de accordo com uma delibJra.çãa do conselho da 
administração da. mesma companhia e de conformidade com as 
leis ingleza.s relativas a sociedades anonymas. 

Em testemunho do que, para fazor cGnstar onde convier e 
para todos os elfeitJs leg.\os passo a pre5ente que assigno e 
sallo com o ID3U sello official, em Lonlres aos dezoitc. do . mez 
de j1Jlho de mil novecmto.~ e dous. - (Assignado) Al(,.ed Don· 
niso11, tabelliãG pu blicG. 

Tinha. m tis um sello em linha azul, com o seguinte dize;·: 

Do;mison & Son. 

Tab:Jlliães. 147, Sosdenhall Stroet, Londres. 
Este sello prendia um cordãG verde que atravessava todo o 

documento. 
Tinha. mais a. seguinte declaração: 
Reconheço v Jl'J<tdJira a assigna.tura. retro de Alfrod Don

nison, ta.bollião publico desta cidade, e para constar onde 
convier, a pedido do me>mo, p1ssei a pr<Jsente, que assignei e 
fiz sella1• com o sello das a.t·mas deste Consulado da Republica 
dos Estalos UniJos do Brazil em Londres, aos vinte e um do 
julho de mil novccent•Js e dous.- (Assigoa.do) E. L. Chermont, 
consul. 

Tinha. mais um1. cst ~mpilha. consula.1· no valor de cinco mil 
réis, devida.m 3t1te iDLttiliza.da.. 

Tinha mais a seguinte decl.'\raçã.J: Nn.ll'}ro ::!07- Rocehi 11 
!lhilling~ ~~ ~ dinl)eiros.-(Asqlgrwio) 11'. L, c. 
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Tinha mais um carimbo em tinta rox'l. com os SE>guinte.~ tli
zcres : 

A legnJizaçã.oda. Jlrma consul:J.r é facultada ou na Secretaria 
do Estado d<Js l{elaçõel'! Exteriores no Rio do Janeiro, ou em 
quae,;quer das Rep:.trtições Fiscaes da Rrlpubliea. . 

Tinha mais um sello em tirita vermelha, tendo rio centro as 
armas do Brazil com o seguinte dizer: 

Republica dos Estados Unidos dó Brá.zil - Consulado em 
Londres. 

tinha mais uma estampilha fedel,'al no valor de um mil réis, 
com o seguinte dizer : Delegacia Fiscal do Thesouro Federal 
de s. Paulo. 

Em 20 de fevereiro do 1903. 
(Assignado) Septimo ·werner. 

Tinha mais seis estampilhas no vnlor de quinhentos o cin
coonta rí>is, devidamente inutilizaúas com a seguinte dc
claraçfio: 

Rocon 1Hlço ve:-da.tloir·J. a firma supra do Sr. E. L. Chormont, 
consul do Brazil em Lonúres. 

Delegacia Fiscal do Tl!e:;ouro Federal do S. Paulo. . 
Em :((ldn fevoreir•o de 19fl3. -0 dolegu1o flscal inbrlno, 

(assignado) João Lot~renço da Silva Anthe>-o. 

O traductor publico E. Jlollenrler. 

Naúa mais continha ou declarava o <lito documento cscripto 
om inglez e qun br\m n tielmento traúuzi úo proprio .original ao 
qual me reporto, e •111e d:•pois com esk• conferido .e achado 
cxact.o tornei a entregar a quem m'o havia aprrstJntad•J. Em fé 
do quo, passl'i o presente que assigrwi e ~ollni eom o sJllo de 
mou otllcio nesta cidade de S. Paulo aoil30 de maio do anuo do 
I!lo:J. - Eur1•'ne Jules .!arques ffolfend T de Jonge tt•aductor 

publieo, in&orprctu cornmm·eial jur,unnntn,do. 
O t•efeddo ,~ verdadn o •JUO juro sob a fé do meu ofllcio.-l':. 

/Toflenrler. 

Concedi! autoriwção á sociedade anonymà denominada «Sucreríe de 
Lorena• para continuar a funccíonar na Hepublica. 

O Pre~<itlr•nw da Ropuhlica dos l•:st'tdos Unido.~ do Rl'azil 1 
attcndcntlo ao que requereu a sociodade anunyma donomitiada 
«Sucmrie de Lorena», <lcl'i<I:Lmente rflprcsentada, decretá: 

Artigo unico. E' concedida autorização á sociedaúo anonyina 
tlenomin:tda «Sncrl't'io dn Lurena» para curHinuar· :.t fnnceiunar . 
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na Republica, cc~m as a.lteraçt:íes feitns no3 sous esta. tu tos, sop 
as mesmas clausulas quo ncompanharam o decreto n. 4092, 
de 22 do julho do WOl. o ftc:tndo obrig:td<t ao cnmprimen 1,o 
das fürmalidadod exigidas pela le)!islação em vigor. 

Capibl Fe,leral, 2ô de maio üe 1903, l~,o da Republica. 

FRANCISCO DE PAULA. RoDRIGUES ALVES. 

T.auro Seve1·iano Miiller. 

Alteraçoes votadas em 2l de innho de 1902, oela assembléa geral extra
ordinaria dos acc10nistas da sociedade anonyma 4 Sncrerie de Lorena » 
e a une se rerere o decrecto n. 4843, de 26 de mato de 1903 
A dispo:o;ição do art. 40 dos odtatuto;; é st!bstituill:.t pol<t 

seg-uinte : 
b anuo soci<tl começ:t no dia l lie abril e termlnà em 31 ile 

marçJ seguinte. 
,\. di:;posiç·io do <J.rt. 2D, § 1°, Llus e;ta.tut<Js (l modificath dnsto 

modo: 
Os accionista.s reunir-se-hão c:],(la anuo em as:>em)llêa ltilfld, 

antes do fim de ontuhro, no dia, hora e local designados no 
aviso do cuh\'Ocaç-ãu. 

Concede autJrização á socieda te ~~ononyma denominatla .. 8ucrorie de 
Cupim • para coí1tinuar a funccionar na R<•pnulica. 

O Presidente ll<t RPpll!Jlica dos Estados Unidos do Brazil, 
atteuJ.o~do :w (lU~ roqucr~n a. ~o.qiedi!odO anoqyn:m d()nptl).ina.da 
«Sucrerw (le Cnptln», dev1dartieniB repreRentada, d:lcreh: 

A~tlgo unico. E' concedilUt. â.utorizaçãd á sociOlla(le ahdrijtha 
dcnomlnalht «Stlcr.wib de Cuplin» pú;t contidtià.r a fuiiccibrtltr 
na Republica, com a~ alt•Jra(;õcs feitas no> seus estatutos, sub 
as nwsmas cUtUBttlftN a q \Lo Re referem us decretos il::1. 36G:1, ile 
:!8 de m:tiu dP 1~1.1:1, e 3:18'i A .. ou de abl'il de 19111, e fiM!Ido 
obr~15ada au. cumprirnllnto tlas fot•maLdu.de~ exigidaij pela. logis
laÇ'ao em ngor. 

Cnpltal Federal, 2ii do lil:tio de 190:~. iso da ltepnblléa.. 

FIUNCJSCO Dli! l'AlJLA ltollitWUES ALVES. 

l,o/1/.ro Severíano Jliille1·, 
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Altera~Oes votadas em 21 de innho de 1902, pela assembléa geral extra
ordin~ria dos accionistas da sociedade anonrma « Sncrerie de Cupim • 
e a une se refere o decreto n. 4844, de 26 de maio de 1903 
A disposiç-ão do art. 40 dos estatutos t' substituída pela 

seguinte: 
O anno social cJmeça no dia 1 de abril e termina em 31 de 

março seguinte. 
A disposição do art. 20, § 1 o dos estatutos é modificada. assim: 
Os accionistas rennir-se·hã.o cada anno em assembléa geral, 

antes do fim de outubro, no dia, hora e Jogar designados no 
aviso de convocaç•ão. 

DECRETO N. 4815- m; 26 DE M.\IO Dte I 903 

Concnde autori1.ação á sociedade anonyma denominada ~sucreri•' de 
Por~o Feliz• para continuar a funccionar na Republica. 

O Presidente ·da Rcpublica dos Estados Unidos do Brazil, 
attendcndo ao quo rC<JtHJrcu a sociedade anonyma denominada 
«Sucrerie de Porto Feliz», devidamente representada, decreta.: 

Artigo unico. E' concodida autorização á sociedade anonyma. 
denominada «Sucrerio de Porto Feliz» para continuar a func
cionar na Rcpublica, com as alterações feitas nos seus estatutos, 
sob as mesmas clausulas que acompanharam o decreto n. 4090, 
de 22 de julho de 1901, e fl<~ando obrigada. ao cumprimento 
das formalidades exigidas pela legislação em vigoe. 

Capital Fe(lf'ral, 2G de maio de l\J03, !5° da Republica. 

FRANCISCO DE PAULA 1{,oDRIGUES ALVES. 

J,aw·o Scvcl'iano :lliil/el·. 

Alteraçoes votadcs em 21 de i unho de 1902, pela assembléa geral extraordi· 
naria dos accionistas da socied~de anonyma «Sncrerie de Porto Feliz)) 
e a une se refere o decreto n . 484 5, de 26 de maio de 1903 

A disposição do art. 40 dos estatutos é subs,ituida pela. 
maneira quo se segue: 

O anno social começa no dia I de abril e teemina em 31 do 
março subsequente. 

A disposição do a;·t. 29, § ! 0
, é modificada da maneira 

soguinte: 
Os accionistas 1·eunir-se-hão cada anno em assembléa geral, 

antes do fim de outuhro, no dia, hora ~ local designados no 
avi~o de ciJnvocaç:lo. 
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DECRETO N. 4846 - DE 26 m~ MAIU DE 19:)3 

Concede autorização ;i. sociedHle anonyma denominada «Sucrerie de 
la Villa Raffard• para continuar a funccionar na Republica. 

O Presidente da Ropublica dos Esta.dos Unidos do Brazil, 
attcndendo ao que requereu a sociedade anoilyma denominada 
cSucrerie de la. Villa Raffard », devidamente representada, 
decreta: · 

Artigo unico. E' concedida autorização á sociedade anonyma 
denominada «Sucrerie do la Villa Raffard» para. continuar a 
funccionar na. Rcpublica, com a~ alterações feitas nos seus 
estatutos, sub as mesm<ts clausulas a que se referem os 
decretos ns. 3333, de 4 do julho de 1899 e 3662, de 23 de 
maio de 1900, e ficando obrigada ao cumprimento das formali
dades exigi<las pela legislação em vigor. 

Rio de Janeiro, 2o de múo de 1903, 15• da Republica. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES, 

Lauro Severiano Müller._ 

Altera~ões votadas em 27 de maio de 1902, Dela assembléa geral extra
ordinarla dos acctonistas da sociedade anonym~ « Sncmie de Ia Villa 
Ratrard » e a une sP. rarere o demto n. 4H6, de ali de maio de 
1903 
A tlisposição do at't. 40 dos estatutos é substituída pela seguinte 

maneira: 
O anno social começa no dia I de abril e termina em 31 de 

març-o seguinte. 
A disposição do a.l't. 29, § 1•, é modificada do seguinte 

modo: 
Os accionistas reunir-se-hão cada anuo em assembléa. geral, 

antes do fim de outubro, no dia, hora e local designados no 
aviso de convocação. · 

DECRETO N. 4817 - DE 26 DE MAIO DE 1903 

Concede l\utorizaçiio á sociedade anonyma denominada «SucrP.rie de 
Pirll.cicaba" para continuar a funccionar na Republica. 

O Pt·r.sidr.nte da Rl'puhli~a do~. EstadJS Unidos <lo Bra.zil, 
attcnt!Pndo ao 1}11!' requer.,u a S<Wlúdadn a<Jtmyma <lonominada 
« S1wrerie do P<t'deieab:t », "''vidamente represcotada, derreta : 

,\rtigo uniciJ. E' •:uncerlid t <tut•H'izu,•;áo á. sociedade anonym1 
denominada '' Sucrerio tlf'. Pi.r·acic<tln >> para con t.inuar a func-
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cionar na Republica, com a~ alterações feitas nos seus estatutos, 
~oh as mesmas claustihLs a quo se referem o de(:rotos ns. 3330, 
tio 4 de julho de 1809 e 3664, do 28 de maio de 1900. e ficando 
obrigada ao ctimprimento das formalidades exigidas pela legis
lação em vigor. 

Capita.l Federal, 26 de maio de 1903, 15• da Ropublica. 

FRANCISCO DE PAULA RoDRIGUES ALVES. 

Lalli'O Severiano J.fülle1·, 

Allera~ões votadas em 21 de innho de 1902, vela membéla geral extraor
dinaria dos accionistas da so~iedaàe anonrma «Sncreria úe Piracicau~~ 
e a une se refere o decreiO n. 4847, de 26 de maio de 1903 

A di,;pósi<,'ão do art. 40 dos estatutos é subscituida do se"·uinte 
modo : 

O :Lnno social começa 110 dh I rle abril e termina a 31 de 
março ii.<\guinte. 

A disposição do :u·t. :29, ::i I", dos eséatutos é moJificada pcl<t 
soguinto maneira : 

Os aeoionistas rnunir-so-hão (~a.la anuo om assemblé:t geral, 
antes do fim de ontuhr·o, no dia, hora o local de.;ignado;; no aviso 
de eon vocação. 

lJlWRETü N. 4H48 -- DE 26 DE ~I uo m:: 1903 

Approva u~ plano& e orçamentos daa obras provisorias executadas no 
porto de 1\Ianios, pela Companhia «Man{•os Harbour, LimHed ~. 

O Presitlente d<.t RepuiJlie<.t 1los Estados Unitlos do Brazil, 
at~eodeodo ao que requereu n. Companhia ilfa11dos Ha1·bow·, 
Lintite!l, cossiou:u-ia d;t~ obr;1s do molhoram'3ntos do porto do 
Manáo>, no E~tJ.d,J do Amazonas, decreta : 

AL'tigo unico. FicMn approv:trlos os pl;tnos o or~·:tmentos das 
obras prnvisoria.s j;í, P.XPcut;ulas nu p.Jt'LO do Man;i,os pel:t Com
r~nhía Mllriri.a; /larbour, Umiferl n que com o.,.;te I.J·J.ixam, de
\'idamelltn rtlhf'ieado~. na. ÍIIIJII!I'tall<:ia tln 3.:J~4::lfi8$~9. su
jnita :i, rednc~·ão de q'"' tratct a, dalhllla XV! do decJ•oto 
n. :n.25, de I 1le agosto do 1900, para set· opportuna.monte le
vada á cern~:t do capital dn. mcsm<\ cumpaultia ; rectifioad,J, ou
tt·o;im. o pr1'r,·o du l'oJ'i'n, sr,g!ltlllo o do orça.mentJ approvado 
pnlo deei'et.o n. 4i~l7. do 7 do oui.Hbt•o dn HIOI. 

Rio rle .J:tn<•it'•l, 2ô tfp mai11 1le 190:~. J:Jo da RPpuhlica. 

Ft: \ 'i<'iSCn D8 PAI LA RonRtmms ALYF.s. 

La tu·,> Scvt!ricmo .lliiltvr. 
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DECRETO N. 4841)- DE 27 DE MAIO DE 1903 

Approva os planos e orçamentos da casa de machinp.s e do armuem 
n. 7, apreseQ.tados pela Companhia "Manáo$ Harbour, Li!D~~d " 
juntamente com o orvamento da parte do caes já cq~st~u.id~. 

O Presidente da Republica. dos Estados Unidos do Brf\zil1 iLtten • 
dendo ao que requereu a Companhia « Manáos Harbour~ 't.i • 
mited ,., cessionaria das obras' ÚO meJhoramentos ao p(it% Ó~ 
Manáos, no Estado do Amazonas, decreta: 

Artigo unico. Ficam approvauos os planos e orçamentos da 
casilo de machina.s o do armazem n. 7, edificios a. que se refere 
o decrc~o n. 4197, de 7 do ou~11l.u·q de 1901, apresentados 
pela Companhia «Maná.Qs HarbQt.u:, Limited~. oa quaes com 
este baixam devidamente rubric:W.o~, juntamente com o or
çamento da parte do caos já construída, tudo na importaucia 
de 90U:~~R5;:i4]4, que fic:t sujei>a á reducção determinada na 
clausula. X VI do decl'eto n. :n25, de l de a~osto de 1900, para 
ser· opporttrn<uneiJte levad<J. á conta do ca.pita.\ da mesma com
panhia., rectificado, outrosim, o preço do ferro segundo o do or
çamento approvado pelo ref'erido decreto n. 4197. 

Riu de .Janeiro, ::,7 rle maio tle 191H, 15• da. Republica. 

FRANCISCO l•E PAULA RoDRIGUES ALVES. 

Lrwro SGveriuno 11Lúllc1·. 

IJECR~;TO N, 4850 - DE ;JQ 1m MAIO DE 100.! 

Proroga o prazo estipulado para o funccionamento de uma caixa Jllial 
ao -J]Nuilianischc JJ,wft(ür Daut~r·llll:pp,l em fi'ortq Alt'grij, ~do do 
Rio Gr.ande do Sul. 

O Presidente da Repu blic;t d.JS l!:<!tados Unidos do !1ra7;jl, 
<~Ltt>ndendo ao q'!e roquerou o !Jra;iliunische lJo.nk fiit D,hl\t. 
sr;hlanr.t, es\abnloCido nosl;a. c'a:pit!:ll e com séde pa cidade de 
Hamburgo : · ! · ·• ,.. · · •r; 

Resolve pr·oroga.r a.tr\ G !In SDtémbro de !908 o prazo Pstipnlado 
no decreto n. :!&.J4. de ~9 de novembro dn 1897, quo concedeu 
autoriz:~,·ão ao referido banco para estabelecer por quatro 
annos uma. caixa filial na oi<lade de Pouto Alegro Estado d.o 
Itio Grande do Sul. ' -

Rio do .Janeiro, :li do maL1 de 19.J3, 15• da Ropublic:t. 

FRANCISCrJ TlE PAIJLA RCJ-DR!GUES i\ LYES. 

Lco}J'Jldu de Bldltõcs. 
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DECRETO N. 4851 -- DE 30 DE !llAIO JJE 1903 

Concl\d!l ao B>·azi/i,misdte Bnnk jiit Deutschlantl autorização para 
estabelecer uma caixa filial na cidade do Rio Grande, Estado do 
Rio Grande do Sul. 

O Presidente da Repuhlica. dos EsLados -únidos do Brazil, 
attendendo ao que requereu o Bra::ilianische Bank (rir Deu
tscltlanrl, estabelecido nesta Capital e com séde na cidade de 
Hamburgo: 

Resolve coneeder-lhe autorização para estabelecer uma. caixa 
filial na cidade do Rio Grande, Estado do Rio Grande do Sul, a 
qual poderá funccionar até 6 de setembro de I 9 18; observadas a.s 
condições impostas ás filiaes de bancos pelas leis vigentes 
ou que vierem a ser estabelecidas. 

Rio de .Janeiro, 30 de maio de 1903, 15° da Republica. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES. 

Leopoldo de Bulhões. 

DECRETO N. 4852 - DE 30 DE MAIO DE wo:: 
Proroga por mais dez anuos o prazo concedido ao The British Ban!t 

of South All>c,·i,·n, Li11>üe I, para funccionar no Br azil. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, á 
vista do que requereu Th1J B1·itish Bank of South America, Li
mited, c0m ~éde em Londres: 

Resolve prorogar por mais dez annos, sob as condições es
tabelecidas no decreto n. 592, de 17 de outubi'O de 1891, o 
prazo quo pelo de n. 8fl49, de 9 de junho de 1883, lhe foi 
concedido para continuar a funocionar no Rrazil; ficando obri
ga.do a.o cumprimento das leis vigentes relativas aos insti· 
tutos bancarios. 

Rio do .Janoiro, 30 de maio de Ifl03, 15• da, Ropublica.. 

Fn_\NCISCO DE PAUL.o\. RoDRIGUES .\LVES. 

Leopoldo rle Rulh<ics. 
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DECRETO- N. 4853 -DE l DE JUNHO DE 1903 

Crea mais uma brigada de infantaria de Guardas Nacionaes na cu· 
marca de Canguaretama, no Estado do IUo Grande dô Norte. 

O Presidente da Republica. dos Estados Unidos do Brazil, 
para execuçfw do dec1·eto n. 431, do 14 do dezembro de 1896, 
decJ·ota: 

Artigo uuico. Fica croada na Guarda Nacional da comarca. 
do Canguaretam:t, no Estado do Rio Gt·anllo do Norte, mais 
uma brigada do iufaut<1rla, com a designação de ~0"', a qual 
se constituir(t de tres battLlhões do serviço activo, ns. 58, 59 e 
60, e um do da rt\Serva, sob n. 20, r1ue se organisarào com 
os g-uardas qualific<J.dos nos dlstrictos da reforidn. corn(trcn, ; 
rovogn.das as disposições em contrario. 

Rio do Jí.\lloiro, 1 do junho de l\)03, 15° da Republicn.. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVEI!!, 

J. J, Seabra, 

DECIUGTO N. ,Jt)34- DE 1 DE JUNHO DE 1903 

Crea mais um:~ urigada de infantari:~ de Guardas Nacionaes na co~ 

marca do Fructal, no Estado de Minas Geraes. 

O Presidente tl:t 1{epublica do.~ Estados Unülos do Brazil, 
para cxocur;ã.o do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1896, 
decreta: 

Artigo unico. Fica ercaLla na Guarda NJ.cional da comarca. 
do Fructal, nv Estado de i\Iinas Geraes, m<J.is uma bri"ada tlo 
infantn.ria, com a dcsignaçio do 168a, a qual se constÜuirá. de 
tres batalhõc> tlo set•viço acti y·o, us. 502, 503 e 504, e um do da 
reset'Va sol! n. IGS, qtte se organisarão com os guardas quali
ficados nus districtus tb referida comarca; rcvo"adas as dis-
po~ições em contrario. "' 

Rio de Janoiro, l do junho de 1903, 15° da Repu!Jlica. 

FHANCISCO DFJ PAULA RODRIGUES ALVES, 

J, J. Seaóra. 
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DECRETO N. 4s:-,5 - DE 2 DE .mNno DE 1003 

1\landa observar o regulamento para a execução da lei n. 859, 
de iô de agosto de 1902, sohre fallencias. 

O Presidente da Republica dos E:>tados Unidos do Brazil: 
Attcndendo á necessidade de regularizar a fórma executiva 

da.'! f a llonciG,S, por í:'lt.'t natureza e es:mncia in di visivel e inse
paravel uos preceito~ que as regem; e no intuito de manter, na 
pratica, a unitladc das Llisposi<;ões leQ"aes pertinentes á sua vcri
fica\·ão ,itHlicicLI, instrueção e liqui,lação, c consC•lllCUtes cll'ei
to.~juritlicus de ortlem publica e privada, para os Iins do juizo 
univer~a.l do coneursu,espocialmcute in,,tituido,onLlc :oão declara
dos os direitos dos fallido,.; c cror.lorcs c dctct·minada a ordem das 
rt)Spoct.i v as gratluaç<->t•s o ]n·cfet·cncia~ ; P, oui.ru~im, Lia rc,;pon
Rabilitla•.le ponal que parallebmcntc deve sct• aptn•ath para a 
devida reprcs:cio dos aetos de culpa c fraude, imput:tdos ao 
Ül'Vedor e sou.~ cnmplices; 

Usando da attrihui<;fto f[IIC lhe confere o art. 48, n. I, da 
Constiluit;ão Fouer\Ll: 

ApprovrL c decrch, p<tra l'xccw;:i.o Lia lei n. 850, de !G de 
agosto de 190:!, q nc re!'unnon o dceroto n. 917, ([p :!-! de outubro 
de 1890, soln·c l~dlr,ucias, o 1'1~g1tlamento 'tuo com cstubaixa assi
gna•lo pcl:J :\linistro do E~ta l•J da .Justif;a o :Scgocios !nGeriorcs. 

Rio de .Janeiro, 2 de jnnllo de 190:1, I:Jo da Rcpuhlica. 

FRAI'\CJ.'CO DE PAULA RoDRIGt'ES ALVES. 

J. J. Sealn·a. 

Re[ulamento a que se refere o aecrtto n, 4855 Gesta Gata 

PARTE I 

Do processo commercial da fallencia 

CAPITULO I 

ELL~lL!\TOS CU:\i-1 11 l'11VltS I lO ESTAilO I EC: AL l>A FALLENCIA, 
Ml:IOS .JUTJICIAES f'AHA A SUA REALJSAÇ'ÃO 

Art. I. o O estado jurídico da fallencia verifica-se, concorrendo 
os S{guintes elementos (Lei n. 859 de 190~, art. 1"): 

I", devedor comrnerciante ; 
2°, diviLla mercantil ; 
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3•, impontuali1lade de pagamento de divida exigível, liquida 
e certa; ou emcrgencia de algum dos factos enumerados no 
art. 7", nilo oLstautc a pontualidade. 

Art. 2. o Para os eifei tos da fallencia, só se considera com· 
merciaute o tlevedor que, em seu nome e por conta propria, 
soh firma in•lividual ou social, inscripta ou não no registro do 
commercio (dec. n. fl](l de 1800), faz da mercancia profissão 
habitual (Coj. do C,1m., art. 4° ; reg. n. 737 de 1850, art. 19). 

Os prohibidos d0 cummerciar (Co I. do Com., art. 2°), salvo 
os incapazes, inc'.lem ne,.: effi,itog da !allencia, exercendo habi
tuai mel t~ 0 cc·::.mer io. 

c\rt. :~. Di'>i :a m•rc';nt:l é a que tem por ohjecto um acto 
de es;1e'ula.;ã:J C)ffi ') intento de Ju.~ro; e tae~ se pr~>sumem, em 
rnão da qu di 'a 'e r!:" ~eu a.·;tor, as obrigaçõe> contrahida.s pelo 
comn:erciauk D) i:J:Hesse d') seu commerdo 1Cod. do Com., 
tit. UOJN, art~. 1"' e :~1' . 

. \s di'>!·:Lls ci,'s ·1·) co:nm'rciante não constituem o estado 
de fallrnc;'1, si não con•'O:Tem com obrigações commercia.es 
(Lei n. 8~.9, art. I ~ ~"!; incluindo-se, na']uelle numero, os 
emprestimos coutrahldos me,\ i ante gamntia de hypotheca rural, 
ou penhor agricola (Lei n. S:J!I, art. !39). 

Art. 4. o Di vida exigi vel se considera a que não está subor· 
di nada a condição ou termo, convencional ou legal (Cod. do 
Com., arts. 13G o 1::7), para ser demandado judicialmente o 
pagamento. 

Art. 5. o Di vida li![!tida e certa e a de quantidade ou valor 
fixado em titulo, q11e independa de outro para a SU1t prova ; 
e taes se reputam pam os efl'eitos da fallencia (Lei n. 8:>9, 
art. 2'): 

I, as menciona1las no art. 247 do reg. n. 737 de 1850: 
a) instrumentos publ icos e particul:ues de contractos com

mercia~s; 

b) letras de cambio e •le tcna ICud. do Com. arts. 351 e 425), 
de rbco (art. !'.;:;.--,,e de seguro (art. '·7~1); 

c) notag promb"Jriao e '"''"r:pt0s eq,liparados ICorl., arts. 22 
e 4:!)) ; 

d) C'JDhe~imcnL; 'le fr.te (C:rl., arto. 575 e 5'li); 
e) f.\ctura-; e C'J!lta.; de venda ICod., art. 21\1) a.ssignada.s 

pelas pa:·tes e não recl•.ma las dentro de dez dias sul.J<equentes á. 
entrega e recebin;enh; 

Il. as (Jbrigar;ij;,; ao J!fJJ·hrlor (rlel;~illures) e respectivos coupons 
de j1:ro,;, ewittid"s pel.•s ,.oeiedades comrnanditarias por acções 
(dec. n. lGI de 1890, arts. :;~c 41); 

111, os uilhetes üe ordem, pagaveis em mercaliorias, as~ignados 
por commel'ciant•3S (Lei. n. 85V, art. 1::l!J; dec. n. 370 de 1890, 
art. 379) ; 

IV, os •oarrants (decs. ns. 1746 de !SG9, art. 1 § 6; 2502 de 1897); 
V, os recibos dos trapicheiros (Cod. do Com., art. 88 n. III); 
VI, os cheques pm;sauo::; em virtude do contts correntes (dec. 

n. :~:~23 de !864, arts. soe 9"; doc. n. 177 A de 1893, art. 3 
§ •!"); 
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V!!, as nulas assignatlas pPlos corretores, sem indicação, nas 
vendas ;L prazo, dos nomes do vendedor e comp1·ador, torn<:tn
do-se pessoalmente rcsponsaveis para com os committentes (1lee. 
11. Ri-12 de 18UU, art. 4 11. I; 1\ec. n. 2457 Lle 18Y7, arts. 3Li 
o 37); 

V!II, as cont:\s mercanti!mento oxtrahidas de livr·os cornmer
ei:ws revestidos das funnaJi,Jades do~ arts. i3 e 14 do Codigo, 
comprovadas na fórm:L do ;u·t. :2.: n. Jl, e verificadas em juizo 
privativo do commercio, á re•rucrimento do credor, por peritos 
nomeados pelo juiz. 

§ 1." HPquel'ida a verificação da conta e autuado o requ(wi
mento, se expedir:\ ma111Ltdo paea o exame, sendo por elle noti
ficado o devedor, com " cmnminação de confesso, para apre
Eentar os livros aos pe1·itos nomeados; e não os apresentando, 
seja qu:1l Iúr· o JlliJtlvo da r.·cns:~, farão os peritos o exame 
nos ltvros do ct·odot' roquerentP, independentemente da assis
tencLt do juiz ou do o~criviio. 
~:!."O laudo deve ser ttprcsent:lllo em cartorio, em prazo qus 

n:-w exceda dll trcs <li:~s, e, jauto ''os autos, o juiz julgará pro· 
eodente o exame por· S<,nt<~il\'J. irrecorrivel, mandando entregai-o 
á pat·te, indopentlent,3 de tm:olado, para fazer o uso que lhe 
convier. 

§ 3." As cotlt<lS vct•i lil'adas pela l'úrma <lo terminada no para
gr;~pho anterior tomam-sn oxigiveb, para o só pffeito dt\ 
falloncw. da data do llCfJpaeho IW requerimento do crctlor. 

Art. li." Indu;~, penv:t plena da im[Jontualidatle tle pagamento 
das dividas t\o urL. 5" a wrli 1lão do protc~t.o interposto (r3g. 
11. 731 de Jt>:,u, art. TlriJ pomntc o <:fllcw.l puhlico competente 
(Lei n. t;;-,\1, art. 3"). 

::i I." Em li vr·o espJci:ll devidamente f<>rmali~<ldo (f:od. do 
Com., o.rt. ·iWi), que devnrtw te1· os olliciaes rP~pPctivo~. serão 
notados tli<~riH.mentc <~ por ot'd<·m alphabotica oH nomo:i dos de
vcdor"s, eujm; trtuto~ l'o!·em pi'Ot<·Rtallos, iudioaudo a natureza 
du titulo<) o ~ell valor, qnem o prot.o:stou, dab da sua emis:;ão 
e do vencimento (Lei u. t;j~J. art. :~ § I); 

§ 2." O livro de protestos podo ser examin:ulo por qualquer 
pe:Js<H~. sem preJUízo do respt•l.):,ívo serviço do cartorio; c o ofllcial 
quo o 11<-tO tivor <·seripLUl'<ttiu um dia, incorrerá. na multa tle 
I :UOO$, impo:;ta pela autondado jndir:~aria a quem competir <t 
tiscn.lrsaçú.o (Lei, ibirl ::i l"). •. 

s :J." ,\. fó\culüu.do par;•, o exame não autol'isa a extracção de co
pias do quo ScJ c<mtivce no dito livro de prote~to:;. 

Art. 7." S<tO fat:to,: iutlie:di vu;; do estado de tallencia, embora 
niio )l[lj:t imvontnalid:ule 110~ pagamento~ (Lei u. 85\1, art. 1 § l"J: 

I, rea,lizal' () rkvo<!or ru~·:mwnt.".~ pnr lllf'Í(ll! l'UillfJS01!·,!) rr,lU
duleuto:,>; 

11, trau~r,r;r ou ce<ler· bens o direitos a 11n::t on mais pPssons, 
credoras on n:'i.o, com olJrigaç{\o 1lo solver dividas vendtlas o ufto 
lil"gas 1 
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lll, occultar-sr., ausPntar-se furtivamente, mudar de domicilio 
sem scir.ncia dos crcdoreo;, ou tentar fazel-o, revelando esse 
proposito por actos inequívocos; 

IV, alienar, sem sciencia do::; credores, os bens que pos;;u.e, 
fazendo doações, contrahindo dividas extraordinarias ou simu· 
ladas, pondo os bens em nome de terceiros, ou commettendo 
algum outro artifício fraudulento; 

V, alienar os bens immoveis, hypothecal-os, dal-os ep1 an~ 

tichrese, ou em penhor os moveis, sem ficar com algum Qu 
alguns equivalentes as dividas, livres e desembargados, ou 
tentar praticar tnes aclos, revelanrlo esse propo~ito por actus 
inequívocos ; 

VI, fechar ou ab~ndona.r o estabelecimento, 1losviar todo ou 
par·te do activo; 

VII, occnltar bens e moveis da casa ; 
Vlll, proceuer dolosamente a liquirlações precipitadas; 
IX, nfi.o pag<lr quando executnüo por divida commercial, ou 

não nomear bens :i. penhora nas 24 horas tla requisição da sen
tença (reg. n. 7::7 de 18~•0, art .. -,o7); ou não evitar o crnrom·so 
de preferencia (art. C\1)\} § ,~'') em execução cornmeedal ; 

X, recusar, como enrlo~sador ou saccador, prestar fi;wça no 
caso do art. :~DO <lo Cod. do Commercio. 

Art. 8." Os factos cnnumera,ios no artigo antecedente devem 
S'ilr provado;; com instrumentos pn blicos ou particulares, ou 
depoimentos de testemunhas em ,iusti tlcação, á requet•tmento do 
prejudicado, com citação rio deve•\or·, sua viuva, ou herdeiros, 
quando presentes; e assistida de um curado1· ad lwr·, qne no
mear:i. o juiz, no caso <lo artscmcia, ou <lo havet• herdeiros 
menores (Lei n. H-,g, art. 7), 

§ 1. 0 A justificação deve ser requcriila e conclnida no pr~~ozo 
improrogavel de tros dias; e com a prova, ou sem e \la, o es
crivão, lindo o tl'iduo, fará os autos conclusos ao juiz, que, 
dentro de igual pr:tzo, profm·iri\ a sua. sentença, interrogando 
o devedor, qnan<lo julgar converliente. 

§ ~-o Dcrol'l'ido n prazo, 3em que o requerente •la justificação 
tenh,, diligHneiado c prorlur.irlo ·~ pt•ova, ou :>endo esta manifes
tamente impt•oce<J,mte, o juir. na sua decisão reputará o reque
rente lle má-fé e obrigado á prestaçií,o rias pct•rlas e damuo~. 
qne serão liqui,larlns peh fórma imlica•la no a.rt. 78 § 1". 
(Loi u. 8f>D, art. I'!§ 5"; rE'g-. n. Tl8 de J8GO, art. 116). 

CAPITULO li 

FORMA T.IIlAllES E CrlNillÇ'ÔES RCQUE~IDAS )'ARA A DECLARAÇÃO 

D.\ FALLENCIA 

Art. D." A declarução da fallencia pórle ser requerida (LDi 
n. Hé>9, art. 5"): 

§ l ", JlE'lo proprio <lovotlor, sna. vi uva ou s~us her1leiros; 
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§ :2", pelo soeio, ainda r1uo eomnwnditztrio, ou em eoub do 
partieipa~~iio; 

~ ;;o, pP!o eredor, dlit·ographat'io ou n:io, aiwJa que não 
vencido o sen titulo do divi.Ja. 

Art. 10. O requet·imento do devedot· (~ 1"), sob tirma indi
vi•lual, deve s•Jr dataelo e assignado por elle ou seu bastante 
procurador, expôt• circumstauciadameute as causas do falli~ 

mento e estado de seus negocios, e acompanhado (Lei n. 859, 
art. 8°): 

I, do balanço exacto do activo e p:1s~ivo (Cod. do Com., 
art. lO n. IV), com os documentos probatorios ou instru
mentos qne julg<tr necess,1rios ; c;cnuo exelnidas do activo e 
relacionadas em apartado, com a.~ neces~~trias explicações, as 
dividas a que os devedores, pelo e[ecurso do tempo, possam 
oppôr prescrip~ão; 

I!, da rolaçiio nominal dos crodor·es commercians e civis; 
I li, dos livros commerciaes obl'igatorios (Cod. do Com., art. li) 

e auxiliares facultativos, no estado em que se acharom. 

Art. ll. O requerimeuto do devedor, sob firm;t social, rleve 
ser datado e assignado pelo socio antorisado no contt·acto para 
usar della ( Cod. do Com., art. :;o2 n. lll ), ou por todos os 
socios, inclusive os commanditaJ•ios lldS P.ommanditns simple,, 
e devid<ttllente instl'llido na tórmn do artigo antecedente. 

O requerimento, q uanrlo lngalmente constituida a sociedade, 
deve ser acompanhado do in:;trnmento do cuntracto social 
(Corl. do Com., art. :3011; e, quando rle Cacto a stia cxbtcncia 
(Cod.,art. :lO:>), fal'it menç:LO de torios 03 socioH, SU:lH qualielades 
e reHpectivos clomieilios (Lo i n. i{í~l, il,id. ). 

Art. 12. O rl'querirnPnto do deverhw, sob firma inrli\·irlual ou 
social, de\'e sur <tpresentado ao juiz do commercio com['etente 
(art. 40.) no termo preciso do dez dLts, cont:ldos do venci
mento rle divida mercantil, tenha ou não sido protestada 
(Lei n. 859, ibill ) . 

O juiz mandara autoar a petiçãll, quaudo devidamente for
malisada, ou suppril-a, nos casos de omissão de alg-um elos 
requisitos dos arts. 10 o 11, e tomat· por termo a contlssão 
do devedor, quo o assignar<L, fazendo enctJJ'L'ar os livros imme
diatamente pelo escrivão, e rubricallilo o termo respectivo 
do encerramento. 

Art. 13. O raquerimento tio socio (al't. !I" ~ 2'), em seu 
nome individual, deve ser acornp<mhado ele pt•ova el<t sua quali
dade e da fi11ta de pagamento, ou ele facto indicativo de fal
loncia (arts. li" e 7"). 

Art. li. O requerimento elo credor chil'ographario (art. 9" 
~ :~"), por eUvid<t mercn.ntil vencid<l, não será ;~dmitti•lo selll que 
exhiba o re~pectivo titu!o e aeertidão do protesto (Lei n. 8:1~1, 
art. :.!" § 2o). 

!'l 1." Si commerciante clomieiliarlo no Brasil, o credor ainrla 
deverá juntai· doenmcnt" probatorio da inserip<;ão de ~na fil'ma. 
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(dec. n. 9lG de 18\JO) no registro do commercio (Lei n. 8S'.J, 
art. 5• §:l•). 

§ 2. 0 Si não tiver domicilio no Brasil, rleverà, quando soli
citado, prestar caução as eu:>tas (reg. n. 737 •1e 1850, art. 73:i) 
e ao damno eventual do re•1uerimento doloso e falso (Lei 
n. 859, at·ts. G' p:tragrapho unico e 12 §5°), arb•trada por 
peritos de nomea•;ão do juiz. 

Art. 1:1. O credor chirographario, por titulo mercantil ou 
civil não vencido, não prller,t requ.Jror a fallenm<t sem exhibir, 
além do seu titulo de divida, certidão do protesto de não paga
mento de obrit<açii.o mercantil liqu,<l:t e certa, ou justiftca.ção de 
algum •1o.; ractos do art. 7", indicati vus do estado de fallencia 
(Lei n. s~,!l, art. ~,o§ 2"). 

At·t. W. o cre•lo1' privilegiado ou hypotllecal'io só poderá 
requélrer a f;ll\encia re11undaulo a galantia ou pri vtlegio, ou 
provanrlo a insutlicien<'ia dos brms par;t wlução da divida 
(L<Ji. n. s-,!l, art. •Í" § I"; d•·c. 11. :17!J de IS'JO, art. 123). 

Art. 17, Niio ""15,., <Lilillitti•los o~ rcqnet·ímelltus dos asccn
uent!'S, r1esct•ndentes, conjuge, irmão, so~ro, sog1'a, genro e 
nora. do rh~vedol', ,;em outra litculd:ule. no proce~so da fallencia, 
que a de d··fe11•lee sn1s •lireito,;. eoncoi'ror e deliberar soiJre 
concordata (Lei 11. t-:5\J, art. 5" § •!"). 

Art. IH. o~ t'Pquel'imrmtus doscr •. •dores estan•.lodevidameote 
formalisados, o juiz mandará notificar <• rlevedor para. em 24 
hora~. decoiTid:ts no cartorio do escl'ivão a quem for distribnitio, 
dar as ra,õ.•s do não p·•gamcnto, ou :•ss1stir à justit\cação (<lrts. 
(j·• e K"); <levewlo o ot1lcml ria r1iligu11ch portar pur fé a ausencia 
do devedor ou a c> na occnltaçãotornand > impl'l\tlca vela an<liencia, 
por si ou por prucurador, üontt·o do referid:J prazo (Lei 11. 8)\J, 
art. 0°). 

::Sendo o deve,Jor uma firma social, a notificação será feita 
ao seu legitilllO r•>present tnte; e QU:1llilO por e:>te r.•querida a 
fallencia, n.ío S<Jnlo a ~ocie lade ew comma.ulita pJr acçÕl8, o 
juiz ouvit<t, nn ~oiH'•Jdito Jll'azo, o~ socitH que não o tivLlrem 
assiglla•l,, (Lei n. H'i9, :ll't~. li'' e 8' !'\ :~·). 

Art. 1\J. A f<tllencitt póle ser l'equerida ainda depoi;; •la 
mor·te do dev<J<lor, da. C•Jssação rio exe!'t~ic10 do :::ornm~rcio e d<.t 
dissolu.;í'in e l iq 11 i<l<tçii.o <1>1 so~i•l'i.t l<l ( L'li n. 85 1, a1·t. 14 ) . 

§ !. 0 N•J C'tsu de m •rte, o 1'81]UH'imento será. a•ln,tti•l•J ate 
se ven•~OI' •J pf'ar. > lll<txirno de u•n atno do fa.llecimento do 
duvedor·, CJtn tnwl:tmrmto: 

I, e1n algum <l•JS Ctcto.~ indiclti vo3 drJ <tJ't. 7°, Vo3riftcc\•lo 
em vith do devedor; on, 

ll. em nill pq;amento d•,• •livi•h lirpti-la e COJ'\>t, ante3 ou 
dep.,i~ <la m•,rt~ . 

. § 2. 0 No c1s • rle ces~ tçã!1 do e"<·~rci<~i•J do commerci!1, o rr-qne· 
rlnlf\nto sera a·ltnilti•\o e'nquanto não •ldcorri,lo'l IInus anno~ <ltt 
rosp<lcti V<t a verb~ção IHJ reg-isr,l'O di\ flrnn (de c n. \J I ô 
de 18!10, art. li ::i"!·), ou de qualquer outro f~cto indicattvo da 
terminaçiioJ do nPgocio, llPS<lt~ !Jll<l ~>e verifique urna das c tusa-l 
dos ns. I e ll d11 paragraph1 :wteeedonte. 
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fi 3. 0 No caso de dissolução e liquidação lia sociedade, ipgo 
.fure ( Cod. do Com., art. :l3.-, ) , ou á requerimentn de socio 
(Cod. art. ::J:lr>), a fallencia poderá ser requerida em quanto não 
liquidado ddinitivamentc o pa~sivo social. 

Art. 20. A viuva e os llc!'1leiros do devedor o representarão, 
no processo da fhlbncia, para to•los os eifeitos commerciaes, antes 
ou depois da sua deciJNç:io (Lei n. 85!>, ibid. § 2°) ; e bem 
assim o liquidante, em relação á sociedade em liquidação, ami
gavel ou judicial. 

Art. 21. O devedor requerido para a declaração 1la fallencia 
pode excluil-a, arg-uindo a falta de um dos elementos constitu
tivos e concorrentes para a verificação do seu estado (art. l" ), 
ou provanrl0 um:t das seguintes razões relevantes de direito 
(Lei n. ~59, nrt. 12) : 

I, falsidade, novação, on prescripção do titulo de divida (re::!'. 
n. 7:17 de IH50, art .. 2-,o §§ I, 4 e .í; Cod., arts. ·4:38 e 441); 
ou a sua nullidado de pleno dit•eito (arts. 684 o 08() §~ I, 
3 e 4); 

Il, pagamento :tnterJOr ao protesto, ou nos trcs dias uteis da 
sua interp0sição (reg. n. 737, arts. :!:JO §;'lo e 3!13); Cod., 
arts. -12!1 e seguintes; 

I li, a ma teria 1le embargos rio art. rífl8 do Co1l. do Commercio 
aos conhecimentos de frete, e a dos arts. 041, Gl6, fi3~ e 6-,,i ás 
letras de risco (reg-. n. 737, nrts. 231 e :-!-,2); 

IV, todo f,wto, em g-eral, de que resulto legitima causa extin
ctiva ou suspensiva da obrigação. 

Art. 22. As razões de direito, em opposição ao pedido de 
fallencia, serão •leduzidas em petição apresentada ao juiz, no 
termo das 21 horas IJUe so seguirem :t cit.ação Jo art. IH, e 
provadas em um t!'irluo, com citação do cr·edor requer·ente da 
fa!lencia: e lindo nqnelle pra?.o, antoando o escrivão o rcqueri
nwnto e diligencias que so tivernm realizado, far·:i, immerliata
mente conclusos os autos ao juiz, selLtdos e proparados pelo 
intorMsarlo na deci~ilo. 

CAPITULO Ilr 

~mro PREVP.:'-/T!VO DA llECL.\RAÇ:\0 DA FALLE:\'I'L\ 

Art. ?3. O devedor commerciante, com a firma inscl'ipta no 
registro do commercio (dec. n. \!lli de 18\JO), pórle prevenir a 
derlaração •lo sua fallencia por meio de accCll'dO ou cont~ordata 

validamente formada com os credores e homologada pelo juiz do 
commercio da sétle de seu pdncipal estnbelecimento (Lei n. fl!í!l, 
art. I 14). 

§ I. o O requerimento para o accôrdo deve ser apresenta1lo 
antes de decorridos dez dias do protesto de não pag-amento de 
divida liquida o certa: c preceder ao do fallencia (Lei ifiid. para
graplio unico). 
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§ 2. 0 O requerimento deve ser instruido com a proposta do 
accôrdo, apoiad~t nu não por credores em numero legal, expc.ndo 
o rlevet!or as cau~as do seu estado, e fazendo-o acompanhar (Lei 
n. 8~>!!, art. llfil: 

I, dos livros de fCU commercio; 
Il, do ba!a.nço cxacto do activo e passivo, com exclusão das 

di vidas a que se pnsS'\ oppôr a prescripção (art. 10 n. I) ; 
Ill, d<~. conta demonstrativa de lucros e perdas; 
IV, da relação nominal dos credores, seus domicilio~, natureza 

dos titulos e import'l (lo c~tt!a credito. 
Art. :·?I. Apm,eutarla a P'·tição, no caso de estar n, proposta 

do accôrdo a:'::;i;.(nnr\a por crcr!orf'~ em numero lE'ga.I (art .. '2G ), 
o jniz mandará expe,JiJ' editnes dr1 citação com o prazo de dez 
dias e carta~ nos credorPs conhecidos e presentes, para sciencia 
do pedido de homnlogação e dentro do dito prazo fazerem suas 
reclamaçõe~. 

E' dispensave,J, n0~ e,Jitn.rs e cartas circular.,~. a transcripção 
Iitteral rlo rr>querirnonto e proposta, bastando sua !JUblicaçiio 
em resumo. 

§ I." Em dia, lo ~r a r e hora dcsi:mados no edital, reunindo-se 
os cre1lorcs sob a pre,;idencia do juiz, e presentes o devedor· e o 
cur;tdor das llJassas, o escrivão fará a leitura d;t proposta, 
da redação nominal dos credores e de qualf)uer outro do
cumento por estes sol i citado. 

§ :! . o Não se offerecendo duvida, nem contestação sobre os 
crc,Jitos in~rriptos n:t rA!ação apresenta.da e havidos por 
verificados, o jniz IJOtnolog;uit o accôrdo, dando por dissolvida a 
reunião, depois de lavrada a respcdiva acta, que assignará com 
o cura,lor d:ts mas,ms. rlon~dor e crerlorE's presentes. 

§ :~. 0 Si :tlgum credor•, não inscripto, comparecer á reunião 
c cxhibir titnlo lngal rla sua divirJa, será a1!mittido a tomar 
parto nas deliberaÇões, caw não seja contestado. 

§ 4." No caso dtl cnntestação, on de rnelamaçfí.o eontra os 
crorlitos iwlovitlamt~nte indnidos ou exeluidos, o juiz suspPll<lerá 
n, reunião c nomeat'<'t dous crertores, d'entre os não contestados, 
que, em sua presença o ass1stidos do cumdot' das massas 
e do deve(lor, proeedam n, ex:tme nos livros rleste e dos erédores 
reelamantes e mais rl il igencias necessarias a bem da syndicancia 
sobre a procedencia. on improcedcncia das reelamações; do que 
se lavrará o comp~tente auto. 

§ 5." Os cr<'dorf',,, em contmissão, no prazo. maximo dCl cinco 
dias, deverão :lpi'P.:;•·nhu• ;;eu ]':u·,·•ct~r por escripto, e, juntando·o 
o e;;crivão a11S autos, os far:'L conclums ao .iui7., devi,Jamente 
sellados e p:epat·ados polo iJ;teressado; e dentro !le igual prazo 
será proterid<l a sentença, homologando ou não o accúrdo. 

Art .. "!.1, Si a proposta apresentada pelo devedor não üstiYer 
nssignada polos ercdorcR, o edital de eitação do art. :!4 1wnun· 
ciarÍt a propost;t e t<S nntific:lt'Ú para, no prazo de dez dias, re
metterem a juizo, alr\m do voto rle acceitar;ão ou recusa, os 
documentos de seus creditas, dP que o escl'ivão tlará o comp"
tente recibo ( Loi n. ~~>!1, art. I !li). 
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§ 1.", Findo o rlecenrlio, o juiz a~signarit novo prazo de dez 
dias para, dentro dclle, o impetrante c os credores allegarem 
e provarem suas recl<trnações (Lei n. 85\l, iúirl.). 

§ 2." llecoiTi<lo o segundo decendio, si nenhuma reclama
ção lor arguida cantt'a a proposta e os votos recebidos attio
girem o computo le!!'al do pas~i v o para a formoção do accôrdo 
(art. 2li ), o ju:z o homolo;.{ar:1; havendo, porém, reclamações, 
observat·-~e-ha o disposto tJOs t:i~ 4° e 5° do art. 24. 

Art. 2ü. São condições esscuciaes pa.t·a a validade do accôrdo, 
alem doR reqnisit<s dos§§ 1"" 2" do art. 2:3, que a proposta seja 
publicada nos termoH e peht fórma do art. 30 e approvada ou 
vot,rJa (Lei n. 859, arts. ~A e 117): 

I, por maiorir• de cndore~. repr·e~Pntando ma.is de metade dos 
crer! i to-; v<~J·iticados, si o diYidemlo fôr superior a 50 °/o; 

li, por' ~;:3 do~ credores, rPpresentando :3;4 dos creditas veri
ficados, ou vice-versa, si o divJ<lerHIO não fôr inferior de 30 °/o; 

111, por :l(l dos cre1\ores f' rlo valor dos crcditos verificados, 
si o di videudo fôr rne11or de :30 o f,, ; 

I V, por p1·azo, para o pagament''• não excedente de dons annos, 
salvn quando concedido p11r 3/i dos credores e creditas veri
ficado~. 

Al'l. 27. No computo dos creditos para a validade do accôrcto 
serão excluídos os credor·es da ma~sa e de 1lominio ( reivin<li
canie> ), sei'arati~tas, pri vi le~iados e hypothecarios ; s;d v o os 
qne tomaren1 parte nas rleliboraçõeR, eujas importancias serão 
addiccionarlas na conf'ormi.Ia!lo rlo § ~o do art. 2~G para a 
forrna.,:fio do p:1ssivo l<'g:tl, ficantlo equiparados aos chirogra
pharios para todos os Atfcdtos. 

Art. 2~ . .São causas legitimas de reclamaçií.o (Lei n. 859, 
art. 118) : 

I, rlólo, f'raurle ou má· fé do devedor; 
li. incapacidade ou illegitimirlad<3 de algum dos signatarios 

do accôr·do ; 
lll, conluio •lo deveclor com um ou mais crerlores signatarios 

do ac~!ll'<lo; 

IV, simnlação de credores para a formação do computo legal 
do pa~sivo. 

Art. 29. As reclama'}Ões Sf'riio npresontadns por petição. que 
o jniz mandará ant,Jar, separarlameute, tantas quantos foi'em 
os reclamantes, p:1ra 'cl'em juntas ao:; nutos elo a<·côrdo por um 
só terJJIO, que lavrar:\ o escrivão, depoi~ de findo o prazo da 
prova as,ignarlo uos credores. 

§ 1." A prova ser.\ produzida, no termo improrogavel do de
cendio dos ad.s. 21 c ::'5 § l'', com citação do dcve1lor. 

s 2." As cu,;tas jurliciap,,; das reclamações correrão por conta 
dos reclamantes. 

Art. :lO. os e<lilaAs dos arts. 24 e 23 serão atllxados na 
Praça do Commet·cio, onde h ou ver, e caoa das audiencias e 
impressos por tr·es vozcJs, p<'lo menos, dentro do decendio, no 
jornal olllci;rl o outro de maior circulação, que habitualmente 
publique o exped10ntc forense, indkatlo pelo juiz, 
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Art-. :~1. 0,; credore~ podem comparecer e deliberar por si, 
S<ms leg-itimos r·cpreo,entantes, ou por· procurador devidamente 
hallilitadrJ pnt• instrumento publico ou particular (art. 20<J), ou 
colllmurdcação telngl'lphica, cuja minuta, authenticada ou lega
lis:tda, deverá ~o1· ap:·eseuta!la ao expe!liílrw f' mencionar essa 
ci1·curnstancia (Lei n. 8-,\J, art. 47 § 3); sendo pennittida a 
representação cle dtversos ct·e.lores por um só mandatado. 

,\rt. :l2. O •leve,Jor, dur.tnte o processo da homolog;.tção do ac
ctlrdo, não P•1clerá alienar ou hypothecar seus bens, nem con
trahir novas di vidas s~rn autorisa•::io <lo juiz, previamente 
solidtar.la e justilic:Hla (Lei B. 859, art. 12~). 

Art. :13. A homologação torna obrígatorio o accôrdo para 
todos os credores ehirogt•apharios. ainda que dissidentes, e obsta a 
declaração da fallencia, salvo a sua rescisão nos crtôOS do art. 35. 

Art. 34. A ncg;tti va •la homologação importa em fallencia, 
que deverá ~er dnclarud:L pelo juiz (Lei n. t-:59, art. 116). 

Art. :3;-,, O accôruo homologado pode ser rescindido, á 
requerimento de qull-lquer credor (Lei n. 859, at·t. 120 ): 

I, por má fé do devedor, antes ou depois da hom•>logação; 
I!, si, por negligencia ou cu! pa do deve·lor, o acti v o da massa 

se deteriorai', de modo •1ue não poss~t Scttisfazcr o accôrdo cele
lJrado; 

III, si o concor<lat:lrio incidir em falleuci:t por impontun.li
dade no p·tg<tmento de divi•ln po~teriot·meDt•J contrahida, ou 
si não for eumpddo (Lei u. 859, art. !.~I); 

IV, si o concordatario fõr condemmtdo em fallencia frrtu
rlrrlcnta, ou por crime n, ell<1 equiparado (Lei n. 8::í\.J, art. 91, 
/J). 

§ I. o A presrn t.atlo o r;1q ll<>ri men to de rescisão rio accôrdo, o 
juiz mallil:trá junt:tl' aos autos e abrir v'sta ao coneordatario 
para respon1ler um 48 hol'as, conta<las do respectivo termo ; e, 
findo e:;te prazo, cobrando oe,;crivão os autos, os fará conclu
sos e o juiz julgará, pulJiicando a sentença cllJlltro de igual 
prazo. 

§ 2." A mesrna fór·ma de pt·ocesso será ohservada no caso de 
não cumprimento uu inexecução do accúrdo. 

Art. 3G. A s<mt.ença de rescisão •lo nccôrdo impol'ta em 
fallencia, que ser·:'t Jeclarada, pelo juiz (Lei n. 82\), :trL 120). 

Art. 37. Da sentença qne homologar ou não o accôrdo, e rescin
di l-o ou não, pouem aggravnr o impetrante e o cr·edor decahido: 
- no !Jistricto F<llleJ•:.d, pat'a a Camara Civil da Côrte de Appel
lação ; nos Estados, pam o tribunal ou autoridade judicmria 
competente para o recurso. 

Art. 38. O aggr~.vo, quando declarada a fallencia, não sns
pelllle a arrecadação dos bens e diligencias assecuratorias uos 
drreitos dos c1·edores. 
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CAPITULO IV 

DA. DF.CT,ARAÇÃO OU DF.NEnA.ÇÃO JUDICIAL DA. FA.LLF.NCTA, 

PROVH!ENTOS E RECURSOS 

SECÇÃO I 

DA SE~TENÇA DECLARATORIA D.\ FALLENCIA F. PROVniENTOB 

Art. :10. A competenci:t para as causas do f:tllencia é priva
tiva, no llistricto Federal, ctos juizes da camaP:t commercial do 
Trilmnnl Civil e Cl'iminal ( dPc. n. IO:lO de 18VO, Ul't. 102); 
e, nos Estados, dos jutZ('S cio commercio ( clec. n. 15\J7 de 1855, 
arts. 23 e :!4 ), com jurisdL'ção e~pecial ou cumulativa ( Lui 
n. 850, m·t. 4" ). 

Dell:ts não conhece a .lu!ltiç:t Fe<ler:tl, aitHla que interes>ada 
como credora lt l•azencüt Nacional. cuj<JS dit•eitos são del'en
clidos pHlos respP.ctivos representantes do l\Iinisterio Publico 
(Lei n. :!21 de l8V!, arts. 28 e 3·2 8 3" ). 

Art. 40. O juiz commercial compstente para rleclar·ar a 
fallenci:t é o do domid li o on Sl\le jurídica do principal esta belo· 
cimento elo devedor, conforme a inscr·ipção do registro de sna 
llrm:t ( Lei n. 85\J, art .. [o; dec. n. Vlti de 18!JO, arts. 5" e 
li,('). 

§ 1.° Considera-sn establ~lccimento principal, para os effeitos 
da competencia, a casa filial ou succursal de outra situarht 
fóra do Brasil, de~de quo opere por· conta e responsabilidade 
proprius ( Lei n. N5!J, arl~. 4" e fJN ) . 

~ 2. 0 Tenrlo o denldor dous ou mais est.abolecimentos inde
pendentes, em divet·~o~ pair.e~. são competentes os juizes ou 
lt•ibunaes dos rc1spectivos domicilios (Lei n. 8:íV, art. U9 ). 

Art. ,tJ. ,\ fallencia dos negociantes ambulantes, empreza
rios de circos e ()Spectaculos publkos, serâ declarada pelo juiz 
do commercio do Jogar onde fot·em encontrados, na occasião em 
que se lhes requerer a t'allencia (Lo i n. 8GD, at't. .Jo). 

Art. 4·!. A competeucia para declarar a f<lllenci:t não eli<le 
as causas legaes de suspeiçi'í.o, que poderii.o ser averbadas P"los 
intot'Qs~arlos ( dec. n. !~1\J7 de !8~,5, art. 78 ). 

Art. 41. A c~mpetencia para a cleclaraç:'ío ela falloncia ficn. 
preventa nos casos ele liquidal,'iio judicial, jà decretada, de firma 
mtlivirlual ou social, o da requerida com fundamento no n. IX 
doart.7". 

No Distl'icto Fecleral, alc'•m elos casos acima referidos, a pre
vençiio se dat•à pela priondacle do requeritnento distrihuido e 
despacho do jniz ordenando a citaçiio do devedor (art. 18 ). 

Art. 44. A sentença declat·:ttoria da fallencia deve ser profe
ricla no prazo de 21 horas da conclusão do feito ( al·t. 2~), Jogo 
que terminados os actos preliminai'es e preparatorios, e publi
cada immecliahunontc pelo ,iniz em mão do esct'i vão (Lei n. 85\J, 
art. 9'' ). 



AI.TOS DO PODEfi EXECUTIVO 413 

Art. 45. A sentença ueve summarhtr as razões de fctcto o de 
direito e motin\r a decisão; e a que ueclarar a Ltllencia (Lei, 
i/Ji<l. para~rapho uni co ) : 

I, indicar;i, n hora d:t abertura, entendenuo-se, no ca;;o de 
omis~ão, ter si< lo ao meio-dia; 

li, fixar;\. o seu torrno legal, a contar da data em que se 
tenha verificado o estado tb fallencia, sem qtte, uo entretanto, 
possa retrotrahil-a a opocha que exceda de 40 dias da data elo 
pt·irneiro protesw por impontwdida.ele de pagamento, da <lecla
I';tçilo elo eleveelor, ou llo requerimento pam a justificação tlo 
art. 8" ; 

lll, decr·etará a prisão preventiva do fa.llido que se occultar 
ou au:;entar, havendo suspeitas rundaelas de culpa ou fraurle ; 

l V, ordenará a,; dlligencias necessarias a bem da ue fu,;a e 
conservação dos <ltt•eitos dos cre,iores; 

V, nomeará um syn<lico provisvrio para arr0cadar a massa. 
Art. 40. A sontença declaratoria da fallencia pode ~er pre

cedida do sequestro dos !iveos, correspondencia, titulos e ben,g 
do devedor, decretado <'X·o(ficio, ou a requerimento do interes
sado, nos casos do art. 7", como providencia assecuratoria do 
activo (Lei n. KJ\.l, al't. li). 

SoquestratlllS os Lens, tlc;uão sob a guarJa de depositaria idoneo 
nomeado pelo juiz, podendo recahir a nomeação no proprio jus· 
titlcante, que as~ignará o auto respectivo, sob as penas o rel!pon
sabilidades ll~gaes, até <L SU<1 entreg•• ao syndico da fallencia. 

Art. 47. Publicad:1 a sentença <leclaratoria <ia fallencia 
(art. 44), o e,;criviio, dentro ue t!uas homs, atfixará um resumo, 
por· edital, á porta do jnizo o casa comrnercial do fallido, repro
duzido na imprensa, uutle houver; lavr;tndo a competente cer· 
tidão para ser junta. aos autos (Lei n. 859, art. 15). 

§ 1. 0 No edital se notificará, o fallitlo pam assignar termo de 
presença a totlus os actus do processo ( re~. n. 738 de l '<50, 
art. 1:!9) e apresentar, sob peua de prisão por 30 dias, a lisl<• ele 
seus dez m;dme3 creeloros (Lei n. s;,\J, art. W § ."!'). 

ti ::." No resumo serií.o omitti<l:1s as diligencias, em segredu <lo 
justi•;a, que oruenar o declarar o juiz; e, contra vindo o esCI'ivão, 
será suspenso correccionalmente por seis mezes (Lei n. 85V, 
art. 15, paragrapho unico). 

§ 3." O juiz otllcrará ils Juntas ou lnspectorias Commerciae,;, 
commwticando o no mo e cognome do f;dlido, pa,r;t as respocli vas 
arwotações e avcr·ba<;ÕPS no registro do eummercio (Coel. ar·t. :lO!) 
e no de inscripçi\o de lirmas (<luc. u. 9[1; li<! IN\JU, art. li § "!) ; 
o, sem prejuiz" <las nutiticações determinadas no art. IV da lei, 
otflciará iguai mento á~ .\llandegas e Mo.ms de Rendas, á Asso· 
ciaç:\o Commorciul, ao pr·esidente da Junt:t dn Corretores, e á 
administração ou ag,mcia do Correio o uo,; Telegraphos 
(Lei n. 85\J, art. lU). 

§ 4. 0 Si nito existir· Junta Commercial, na séJe do estabeleci
mento, a deela.ra<:iio <la fallencia será commuuicada ao otncial 
do rogi~trv gvral para •1 l'ú~podiva avel'l;açiiu, quamlo elll seu 
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cartorio tiver sido inscripta a firma ( dec. n. 916 de 1890, 
art. 11~2). 

Ar·t. 4d. Decorridas as 2.1 horas do edital do art.47 e aprestm
t:lndo-se o f'allido, o juiz o iot<1rrogará, depois de as~ig-mulo o 
termo do presPuça (art. 47 § l"), inquirindo sobre a exis
teucia de outi'aH divi,las partieulares, que não us constantes do 
seus Jhro~ commercines, e, caso existam, deverão ser especi
ficadas (Lei n. ti:J0, urt. 10). 

"\rt. 4\J. Não se apt• ·seutando o fali ido, ~alvo esr:usa moti
vada e prova,la, o interrogcttorio se r .. ri\ effectivo pela vrisão, 
cujo r.1andarlo o escriv~o pa~sarà independenterr1ente de despa;)ho 
do jníz, dopois do lavrar nos autos a competeute certidiio do d:~
curo;o das 24 I !Oras do edital do art. 47 e da revelia do fali ido. 

Art. :lO. A senten<;a úech•rator ia d:~ fallencia de sociedarlo 
deve decretar simultaneam ·ute a dos s 1cios pessoal e solida
riamente resposanv••is, ineluindo-so seus nomes na pul.Jiicação o 
cornmunkações do !'i 3" do urt. 47. 

Art. ;,J. Nas s'Jciedades, em conta do participação, somente 
os soci<>S %ten;;i vos e gereutes podem ser declarados fallidos 
(Lei n. 0~>\1, art. 00 § 3"). 

At•t. f>2. O ~ocio de industria, que contribuir para o capital 
com alguma quota em dinlwiro, bens ou etfcitos, ou for gerente 
da firma social. tica constitui<lo sociu solith!'io em torla a responsa
l.Jilidade (lJud. do Com., urt. 3::1) e sujeito aos etreitos da fallen
cia da socieJadc. 

Art. GJ. Preenchidas as formalidades da publicidade da sen
tenç:t declaratoria de fallencia, o juiz nomeat'ÍL uma cornmis~ão 

fiscal de dous cre,lore3 para a arllllinistração o defesa dt~ massa, 
no peri"do da sua IIIStrueçiio, coujunctamente com o syndico 
(Lei n. 8G9, art. !li). 

Art. :d. Os syndrcos provisorios serão nomeados dentro os 
commerciantes inscril'tos em listas orgauisaúas nos termos dos 
art3. 57 e G~J (Lei n. 8:i!l, ibirl.). 

Art. ~);-,, A cornmissão fiscal será nornead'l dentro os dez· 
maior<'s c!'etlores da list;.t apre~entada pelo falli,lo (art. 47 § i"), 
e. rm falta, a nomeação deve recahit• no crndor requerente da 
fttllencm e outro, pJr elle indicado, devi<lamente lral.Jilitado 
(Lei n. 859, ibid.). 

Art. 56. Siio impedidos para as funcçõcs de syndico ou de 
membro da commissiio fiscal os p:uontes consanguineos ou amns 
do fallido at'' o 4" grao civil (Lei n. 859, a1·t. iG ~ :l''). 

Art. 57. As Juula5 Commerl.!iaos, OIH1o as houv,"r, organi
sariio de dous em t.!uus anuas, uo lll<JZ t.!e dezem ],r·o, e rewetterão. 
lJO Distrieto Federal, aos jnize.~ da eamara commercial do Tri
bmral Civil c Crimiual, e, uos E::;taúos, aos jnims commerciaes, 
uma lista de negociar r tes do Jogar, de reconhecida aptidão e fama 
illibada, que, além da profissão lnbitual, tenham suas firmas 
inscriptas no registro do commercio (dec. n. 91() de 18\JO), allm 
de servirem tle syntlicos nas fallenci;ts qu,J occorrerem nos dous 
annos seguinte~ (Lei n. 850, art. l!i § !"). 
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Art. 58. Os nrgociantes, sob fir·ma. social inscripta no registro 
do commercio, não po<l"m ser alista<los em seu nome in ii
vidu:.l, e vice-versa. 

Art. 59. Nos logarns on!le não houver· .Junta Commerdal, a 
lisl<t será formada pelc>s commerciantes maiores contribuintes, 
em numero de dez 1 elo menos, á vista. de certidão da repor
tição fiscal federal competente, especialmente convoca<los pelos 
juizes de direito e reunidos sob a su.t presidencia (Lei u. 8:JIJ, 
ibid.). 

§ 1.• A 1le~ig-n:tção será feita pelos commorciantes que com
parecerem, qnalq11er· que s••.ia o seu numero; e caso nenhum 
compareça, a fará o juiz (Lei u. 8::!9, i!Jítl.). 

§ 2. 0 Nos terlliOS em que as listas ~ão organisadas com o 
numero de quatro :t oito norn•·s (art. 60), os juir.es de direito 
farão igualmente a designação (Lei n. 859, ibirl.). 

Art. GO. O numero dos commerdantes que devem ser 
inscdptos n:t~ li>tas serit: -de 40 na Capital Feder·al; rle W 
n<~s cidat!es de nelém, S. Luiz, Fortaleza, lteci!'J, Bahia, São 
Paulo e Porto Alcgr·e; de 10 nns outras copitaes o nas cidades 
de 20.000 habitantes, segundo o ultimo recensearnouto con
cluído e pnblicado ; de 4 a 8 nos demais termos, ~egundo o seu 
movimento commercial (Lei n. 839, i/Ji,l. ). 

§ 1." As inscripções ~e farão por ordem numet•ica e, organi
sadas as lista~, serão publicadas pela imprensa e registrauas nc\S 
.Juntas Commerciaos e cartorios dos respectivos juizos. 

§ 2.• As listas serão alteradas da metade el!l cada biennio, 
sendo igualmente publicadas e registrauas as alterações (Lei 
n. 859, ibid. 1 •. 

§ 3.• As vagas, que !'e verificarem por morte, fallencia, ou 
cessação do exercício do commercio, dentro do primeiro anno, 
serão desde logo providas pela forma do art. 57, fazendo as 
.Juntas as respectivas communicações aos competentes jui~es. 

Art. IH. Os syndicns serão nomea.Llos, em cada juizo, na 
orrlcm da respncti v a inscripçiio, nilo pouendo ser repetida a 
nomeação, uentro do biennio, antes de esgotada a lista (Lei n. 85\l, 
illid.). 

§ 1. • Os commerciaute' inscriptos terão prcferencia pal'a a 
nomeação, quando crudores do fallido. 

§ 2.• O syndico nomeado não poderá excusar-se sem motivo 
~;tt~emlivel, sob pena de multa de 200$ a I :000$ imposta pelo 
JUIZ. 

Art. f\2. A nomençã.o <lo synrlico provi::orio não impede a 
qualquer credor do requerer o promover o que lôr· a bem da 
massa f,,lliua (Lei n. 85V, art. 11). 

SECÇÃO H 

DA8 I!'ALI.ENC!AS DECLARADAS FÓRA DA REI'UBL!CA 

Art. GJ. As sentenças estrangeiras, declaratorias de fallencià 
de negociantes domiciliados no paiz onde foram proferidas, 
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niio sorão exequivois n~ Repu!Jlíca som prévia homologação 
do ~upremo Tribtwal Fedoral (Lei n. 221 de 1804, al't. U 
§ I"; dec. n. ::os! de 18!J8, parte V, art. 16). 

Art. 1;4, In<lnponuentomentc th homolog<H;ão, os synrlicos, ad
minisLratlnre~. curu.r!ores ou outros representantes Iegaes da 
massa, exhibiudo a carta de sent,mça e o acto da nomeação em 
fin•ma authentica, teern qualidade, como mandatarios, para 
requerer na Repuhlira diligen()ias cnnservatorias dos dit•eitos 
da massu., cobrar dividas, trau~igir, si para isso tiverem po
deres, e intentar arções, sem obl'igação de prestar tiança às 
custas (caução ,Íil<lic:"l'' m solvi ). 

§I." O prOl~urador q 110 iutent:tr a a<~ç'io, ou promovei' os 
ac:ns judici:ll'i(l~, Jica oht'i;.;ado :to pag-amento das custas (Lei 
n. ,'i;,!l, n.rt. IU2 ;:i /). 

§ :!. " To<los o~ actos quo importarem f'Xocnr;ão da sontença, 
taes como a arrcca I ação e an·errHtt;H;iio dos bens do fitllirlo mio 
podem ::;cr praticados ~om qun a <'ent.~nça ~e tome execntori<t 
pPl:l. hornologa(,'iin, guardando-se as t<'Jt'mulas do direito patrio 
( dec. n. :~IJ~'il, i/Jid. n.:! ). 

Art. G."í. Não sãrJ susceptíveis de exocução na Repuhilca as 
scnten(·as mdr·arJgciras declaratorias de fallencb do comrner
ciante brasileiro, aqui Ll"mieili;tuo (Lei Jl. 859, art. 113; dec. 
n. 308!, art.. 15). 

,\rt. ôG. Os crodore.-: dnmieilüt<los nn. Republica, que tiverem 
hypi!llleca sobr·e bons aqui situados, não obstante a homologação 
l.ornarrdo Pxecuturi;~ a sentonr;a de aburtura da fallencia, não 
lic:tm inhit,ido8 ele demanrlar seus creditas e excutir os bens 
hypotlrecauos ( Lei 11. 8::>r!, art. IO:l; dec. u. 31HH, ibid. n. 3 ). 

Art. ti7. Ao.-; Cl'<•durtls cldnJgraplr:tcio-; rluuliciliadcs na Repn
hlica, qtro, llt. d:tta d;~ !Jornuluc:·ar,•:w, tivt•r·ern :1cr;ôes ern juizo 
euuLt·a u fallidu, é lidto pr·o~··grlir· llPS temws ultcriore8 do pr·o
cc~sn r' cxccutar "·' bens do fallido situ<tdud ua Ropubli<::l. ( Lei 
11. t)5Ci, <~rt. !IH; dee. u. :;ot;4, illlrl. n. -! ). 

Art. ôS. A ~entenç.;t c-;tt•:ui~eir:t tlt\Ciaratoria de falkncia tlo 
comrnnt•ci:tntn quo tenha ,J,,II~ I'St.audecimentos, um no paiz de 
S!!ll <lonricilio n 011tro tli~l indrJ e scpar<td•J rm l{tlpUhlica, não 
comprcilerHlo em ~·m~ !'I roi to> o estall<'!ccirnento existente na 
lt(\p!liJ!i<'<1 ( Ld u. ;-,5\J, n.rt. 105; dec. n. 3US4, at·t. 17 ). 

Art. (\U. Sobru os bens exist<mtns na ltc•public;t ]HJ<lorn turnar-se 
efrcctiv:ls rucdidas a.-;secllt'.rlorias por meio rio c<tr't:ts r·o..;atorias, 
que obtiverem , .. ,.,.IJ''atur tio nover·nn Federal, o, uma VPZ 

cttlll)JI'idas. s lrão Jll!ul!ea<hs com o pt'JZO do GO dias (Lei n. :~n, 
art. t:~§ 1°). 

!'i I." Ao~ cl'o<lores lr•C<It'S e f.tenltado, em taes casos, rr,querer 
a dr\clara<:ii.u da tall,meia do o;.tau<..dccirucnto situa110 na Ite
puuliea, e SPrii.o frll.gus peJ;L respoct.iva HW~s:J. de preferencia aos 
cr·r·riot't'S tio e:-;tabelecinroutu oxisteutc no estrangeiro. 

~ :!." Credoz·es lueaes so cousit!cram os titulares de cretlitos que 
r levem ser pagos na nopubl icn.. 

Art. 70. l!avl'llllo plul'alid<lllt) de t·ont~tu·sos rle credores, as 
liübnt~, ljllG lúbllll-<rL'lll a l~l\'tll' tiO falJiric•, lla l<!'JlUI<[ic,t 1 i:íOI'iÍO 
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postns á di;;posi~·ão dos credot'es dos outt·os conct~rso.s ( L·~l 
n. 859, art. 105 ) . 

. \rt. 71. No caso do at't. 68, os crerlorr> niio lo•;a.es fdr:ío 
valer seus <lireit·Js perante o jqiz da fallencia e concorrerão 
com os locaes ( L3i n. 839, art. 107 ). 

Art. 72. A lei Iuca! regulará a classifi0ação dos credito3 ( Lei 
n. 859, art. 108). 

Art. 73. As C·.mcordatas e meios de prevenir e obstar a de· 
claração da fallencia. homologados por tl'ibunaes e3trangeiro:;;, 
ficam snjeitos á formalidatle da homologação do art. G:3 (•1ec. 
n. 30fH, art. I S;, e serão obrigatorios tão súmente para os cre
dores residentes na ltepu1Jlica, que houverem sirlo citados par:< 
tomar parte em sn;;,s deliberações (Lei n. 859, art. 109.1. 

Art. 74. Declara• la mais de uma falleucia, as incapacidatles 
üo fallido são regularias pela lei do paiz onde tiver domicil~o 

pessoal ( Lei n. 8C•0, art. 11 O ) . 
Art. 75. Havendo tt·atado ou convenção, regnlau,lo a tlxecuçãc 

de sentenças est:·a.ngei ras tleclaratorias de fallencia, obsena r· 
se-ha o que ::telles e'tiver estipu1aLio (Lei n. S~?. art. l é·!; 
dec. n. :l08L ·.:t. 1'.1 ). 

SECÇÃO III 

Art. 7ri. A sentença denegatoria da ftollencia deve ser pu
blicada em mão do escrivão no mesmo praso do art. 44, prescin· 
diodo-se, porem, da sua affixação por erlital. 

Art. 77. A sentenç[t denegatoria da fallencia não f.,z Cfl.SC' 
julgado (Lei n. 8'í:l, art. 13); o credor decahido, porém, não poderá 
repetir o perli·lo da sua declaração com fundamento em facto> 
julgados improced,.rltes pela sentunç:t anterior. 

Art. 78. A sentença, em I' ou 2• instancia, denegatoria tla 
fallencia, falsa ou dolosamente requeritla, condemnará o reque
rente á prestação das peruas e damnos della resultantes (Lei 
n. 85D, art. 12 § :í•,. 

§ 1. o A condemnação será liquitlada na execução da Stlll· 
tença que deneg;\r a fallencia, observando-se o processo d•JS 
art~. 504 a 50G do reg. n. 737 de 1850. 

§ 2.• A condemnação não poderá ser omittida quando mani· 
testa a má fé do requerente. 

§ 3. 0 A negativa da indemnisação não dirime o direito do 
prejudica(lo a acção directa competente, que poderá intentar, 
ainda nos casos de impru·lencia on negligencia culpa \·el (Cod. 
do Com., art. 8•)8). 

Poder Exocu\i'r: i'JJ.I 27 
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SECÇÃO IV 

DOR ItECURSOR COS'rR~ A SESTEX(A 

Art. 79. Contra a sentença !leclaratoria da fallencia, a requo~ 
rimento de credor, é admis~ivcl (Lei n. 850, art. 1"2). 

§ 1.• A oppnsiçã.o ele embargos, ou a interposição de aggravo, 
p •lo fali ido, seu legitimo representante ou :;ucrA:;sor ; 

§ '2. 0 O aggr.tv •. , pelo creelor prcjnrlica·lo no provimento rela
tivo :i !lxnção do termo legal da fallenci;l. (<Ht. 4:-í n. 11 ) • 

~ :l. 0 :'\em os embargos, nem o aggravo teem (offdto suspen
sivo pwa obstar a arnJcad:lção dns INns e qnaesqqer diligencias 
:t~soeUI·a.Lurhs elos di1·eitos ·lo~ crrdc•1·e~ 1art. lS n. IV). 

Art. HO. A petiçií.o para em lmrgos deve ser a pl'<'S'ln ta da 
dentro de 24 ho!'aS que se seguirem ás d<> e.tital da pul•licação da 
scutnnç' (art. ·17); e. !llandando o .inizjuntaraos autos, depois d(} 
notiticndo o CI'eelor r•'C[uerente da fallencia, o e~crivão abrirá 
vista ao advogado do t>mh:trgantc, por termo de d0us dias. para 
deduzit· os eml.Jargo~, e em seguida ao aclvog:~·lo do embargado, 
por igual pt'<>ZO, para o:; cr>ntestar. 

!'l l. 0 Vonciclos 03 dons referirlos praz0s, as partes serão ac!mit
tidas a proclnzir a sua pl'ova no termo do seis e! ias; o findos e~tes, 
serão os autos conLin11ados com visLl, por dous dia~ successiva
mente, a cada 11m dos advogados do embargante e rlo emhar'gado; 
e com as allega~·õ,'s ou sem ellas, vor:ci.los e-les tt·rmo11, 
ser·ão cone! u-;o:> ao juiz, que prufe1·irit a sua rleebii•> em prazo 
ni'iu cxcedent<~ rle viut0 dia", contados da puhlic:1ção da sentença 
(Lei n. s;>~. arL;. 12 .'i ::•; l'eg. í3S de l'l:ítl, art. II:l). 

~ '!. 0 Todos os sobreditos termos são fataes e im[1rurogrweis e 
c,wr<'riin, in.\ependentemcu!<) de despacho ou ,[e assi~na.ção em 
audi~nci:t, ~cb respon-;abilidarl:e do escrivão, obrigado a dili~en

ciar a "lltrega " promover ollicialmente a cobrança elos autos, 
representanelti ao juiz contra os advogados retardatarios ou 
retcntores, afim de tornai-a elfectiva pelo rn:•." la·J•J de prisão 
(reg. 7:;s, at·t. 114; Lei n. S:íO, art. 12:J). 

;:i :Lo O~ (1mb.u'gos sewlojuig;t>los prococlcntes, o juiz orelc:mará 
na sentmwa a reintogr·ar;ão do fallido em todos os seus bens, 
direitoo:; e ac,ões, repondo-se tudo no antigo ·~·sl;tdo (Lei n. 859, 
art. 12::; 3''). 

Art. Rl .. \ petição de aggra .. ~o de\'e ser apresentaria dentro 
de cinco dias do termo (lo crlital do art. 47, observadas as dis
posiçiies do decreto n. 1·13 de 181'! sobre o se<1 processo e 
espec:ics; e seni. intcrj.osto, no Distrkto Federal, para;>, camara 
civil rLt Corte ele Appella<,riio ; e, nos Estados, para os tribun•tes 
ompetentes, n:• confurcnida•fe de suas leis organicas judicial'ias. 

Art. 8'!. D'l sentença, sobre os embarg-os opp• st<Js :i declaração 
da fallencia, é actrnissivel o aggravo (Lí'i n. S:J9, art. U § 4°): 

!'\ 1", d() petrçiio on Lle inst!'umento, interposto pelo fal!iclo, 
qu<~nclo julgarlo:;; nã>J pr·ov<ldr':>; 
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§ 2·', de instrumento, interpo>to pelo Cl'0Llot' :requerente da 
fallencia, quawlo julgados provarlos. 

ArL 83. A sentença declaratoria ct1 fallencia, 0m 2a insta~
cia, poderá ser embargada na I a, para o só effeito da prova ue 
rasão relevant•3 de direito que a exclua (art. :!!), quando rJesse 
meio não tiver usado o fallido (Lei n. 850, art. 12). 

Art. 84. Na opposição e pt·ocesso do sembargos se observará o 
disposto no art. 80, remettendo-se os autos, depois das allega
ções finaes, á instancia da sentettça declaratoria da fallencia,, 
onde serão julg~tdos pela mesma fórma dos aggraYPS. 

Art. 85. Contra ~\ seutença denegatoria da f<J.lleneia póJe 
aggravar o cre.!ot· d9.:ahido (Lei n. 85(), art. 13); e si houver 
assistentes, deverão interpt>r e minutar o recurso no mesmo 
termo, conjunctame:1te COIII a parte assistida (reg. n. i37 de 
Hl50, art. .22~ 1. 

CAPITULO Y 

DOS EFFElcC' Ti'.Il>ICOS DA DECLARAÇÃO D.\. i' .:-LENCIA 

.\rt. 8tJ. A scllten('a declaratoria da fallenc:a. instituo um 
juizo universal, :r:tli>·isivel e comprehensivo de torlo~ flS bens. 
direi to3 e acções rio fldlido, para os fins da liquirlação e par
tilha pelos credores, por ella i:Jvestidos da sua. administração 0 
dispostção pot seus :r•gi.timosrepresentantes (Lei n. e:>9, arts. I~, 

24 e 66). 
Art. 07. O . .; é'r;,":tu.:: jnri>lícos ,.Ja d<~clt\ração ju,E.: al ,1a fa1len

cia siio : 
§ l", de ord,•m pl'ivad'1, ou propriamente ch·í~, ten•l,, poc f<tn 

declarar os direit"s do uevedor pa:·a com os seu.; ct·edon~s o 
tlestes entre si ; 

§ :2", de orrl~:m publi<-a, ou propriamente penaes,~para o 11m 
da repressão dos a c tos de improbidade do dcnJ.Jm• e tcrcei:os, 
nelles envolvi,Jos :nrect.a ou ind!t·ectamonte, em fraude doa 
credores. 

Art. 88. Os effeitos jnri•1icos da fallcncia. só cle.::onem da aen
tença declat·atoria, contliçãu de fnrma para a q ualificaçiio legal 
do facto preexi,tente, cnn~titutivo ou indicati·•o Jc seu estaJo. 

Art. 8U. Os efl'eitos civis, em relação ao fallido, atl'~CJctam 

a sua pessoa, bens e contractos, em que figurar .::o mo parte. 
Relativamente aos credores, os effeitos influem na susp~>.ns1io 

das acções e nxecuçiíes in di- i1lunes, na ~xigi bilida,le dos creu i to~ 
c cessação dos juros contra a mas<a, quando nJo chegar para 
pagamento do principal. 

Art. 90. A f~tllencia de ~ociedade em nome collectivo (Cod. Jo 
Com., arts. 3l::i e ::~ti), de C'lpital e industria <Cod., arts. Jl7 
a 3·Z4) e em commandíta s rnples (Cod., arts. 311 a 314), ou por 
acções (tlec. n. 4:l4 de 1891, art. 215), acarreta a de todos 
os socíos pessoal e '0l\da:·1amente re~pons~weis 1Lei n 859, 
art. 8G). 
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A fallencia de qualquer, ou de todos os socios solidarios, 
~::1::: produz a das sobreditas sociedades, salvo as que se acharem 
11este estado; considerando-se, porém, dio;solvidas de pleno 
dire\to para os ciTei tos da sna liquidação judicial (Lei n. 859, 
il.'d. § l 0 ). ' 

Art. IJI. Os wcios commanditarios, que se tornarem soli
dc,~·:os, não incidem nos effeitos da fallencia da sociedade, mas 
r<:•pondem in solidl'i'l por todas os obrigações sociaes (Lei 
I:. 35\J, ibirl. § 2•). 

~ 1. o A solidarie1lade dá-se quando o commanditarío pratica 
a:g:1m acto de gestão, emprega-se nos negocias da sociedade, 
ai:clla mesmo como procurador, faz parte da firma, ou quando 
n:::> existe contracto re;istrado (Cod. de Corr,., arts. 314 e 301, 
u~:. ,zlin.). 

" '!." A soJi,larif'l1atlc. pelo facto da gestão, deve ser decla
nda. em acção directfl. competente, intentada pelos represen
t;~ :~ tes da mass:t. 

Art. 02. Os socios de responsabilitlade limitada, nas commar.
d; '.~.s simples ou por acções, são obrigados a preencher as respe
ct'··as quotas de capital. quaesquer que sejam as disposições do 
cc n tracto soci:tl (Lei n. 8~,(), art. 82,'-

Si J,o Os socios remissos por!em ser compellidos á contribuição 
de ;uas quotas por meio 11:1 acçiio tlecendial dos arts. :!(i e se
g,_:':ltes do reg. n. i:·r; de 18:)0, 

,.., :!."O sacio que se uespedir, antes de dissolvida a sociedade, 
fi·:~, responsavel pela" obrigações contrahidas e perdas havida'3 
n~é o momento da despetlitlit ou retir(l.da (CoJ. do Com., arts. 
:n" e 3:39), devi•lamente averb:td:t no registro do commercio 
(Lr,: n. 85\1, ibid., p:uagrapho unieo; dec. n. 9IG do 1890, 
3."~. 8"). 

J,rt. 93. Nos casos de falleucia de sociedade dissolvida, ou 
n~::"mo liquidada, o socio solillario, qu~ della se retirou 
cou resal v a do ontro socio ou socios contra to·la respon
s~~ :lida de futura, fica sujeito aos e !feitos da fallencia, si não 
pc c >ar o distracto social e a sua desoneraçiío para com os cre
dcc>s (Cod. do Com., art. :143). 

llechrada a fallencia •la socieda,rle, os C!'edores, que previa· 
ry;o;Jte convieram na resalva, ou fizeram alguma novação com 
o ;.ocio ou socios que tomaram sobre si o activo e passivo social, 
sc.:·:Lo admittidos como credores particulares do socio retirante 
c•· despedido ; sü os dissidentes da dita resalva concorrem á 
d;·•:rihmção do actiYo ~ocial, como credores da sociedade. 

:,.rt. 9!. Nas fallencias de sociedades, os credores sociaes sã'J 
p~:;·os precipnllmente pelos bens da sociedade, e, quando ir:
s~- '':cientes, concorn'Iil com os credores particulares sobre os do 
F té·imonio inrlividual dos flOcios (Lei n. ~59, art. 81 § 3°). 

c 3 credores particulares de cada um dos socios são pagos 
pies bens do respc>ctivo socio davedor e sobras que tiver na. 
3üciedade, rlepoís de pagos os credores S'Jciaes (Lei, ibid., § 2"). 

Art. 95. Quando nma mesma pessoa for membro de diversas 
se• c 'edades com di ver;:c1s socios, fallindo uma. os credores de !la 
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só poderão executar a quota liquida que o sacio commum tiver 
nas sociedades solventes, depois de pagos os credores destas 
(Lei n. 850, ibid. § 4"). 

Esta disposição terá logar nos casos em que as mesmas pessoas 
formarem diversas sociedades; fallindo uma, os credores ·la 
massa fallida só terão direito sobre as massas solventes, depois 
de pagos os credores destas ( Lei, ibid., § 5°). 

Art. 96. No caso de fallir o socio gerente de sociedade em 
conta de participação, é licito ao terceiro, com quem houver 
tratado, saldar todas as contas que com elle tiver, posto ç 'Je 
abertas, debaixo rle designações distinctas, com os funr1os 
pertencentes a quaesquer das mesmas contas, ainda QU·3 os 
outros socios mostrem qu~ es>es fundos lhes pertencem; 11ma 
vez que não provem que o dito terceiro tinha conhecimento, 
antes da fallencia, J.a existencia da sociedade (Lei n. 859, i0i·.!., 
§ 7°; Cod. do Com., art. 328). 

Os socios não ostensi,•os da sociedade, em conta de participação, 
serão admittidos ao passivo pela parte dos fundos com que 
contribuíram, si provarem não ter sido absorvida pelas per::l~s. 
conforme a parte de cada um (Lei, ibid., § 8"). 

SECÇÃO 

"'"'FEITO'] RELATIVOS ;, l'ESSO.\ DO l'ALLIDO 

"\.rt. 97. O fallido não póde affastar-se de seu domicilio 
commercial sem licença do juiz, precedida de audiencia do syn· 
dica e da commissão fiscal (Lei n. 859, art. :?0). 

§ lo, deve assistir pessoalmente, ou por procurador lice;I
ciado, quando occorrer justo impedimento, a todos os actos e 
reuniões da fallencia ; e 

§ :zo, auxiliar diligentemonte ao juiz e ao syndico, prestanJo 
todas as informações e collaboJ·ando na liquidação da massa 
(Lei n. 859, ibid.) 

Art. 98. A correspondencia epistolar e telegraphica do f<tlliílo 
et•á entregue, nas agencias do Correio e Telegrapho, ao syndico e, 
1•or este aberta em sua presença ou de pessoa por elle autorisa!la 
fazendo entrega da que se referir a assumpto estranho á falle:1cia 
(Lei n. R59, art. ,'!I ) • 

Art. 9!). O fallido pode ser preso admini~trativamente 

Lei n. 859, art. :!~ ), nos caso3 de : 
I, oppôr embaraços ás funcções do synüico e da commissão 

fiscal, occultar-se ou de qualquer modo encobrir a existencia •1e 
bens, demorar a arrecadação e não exbibir os livros; 

II. receber quaesquer quantias por dividas activas, pratic:tr 
qualquer acto prejudicial a massa ou que motive acção de nulli
dade, subtrahie documentos, ou desviar a conespondencia 'l'.IO 
deve ser entregue ao syndico. 



~ l. • A pnoan não po·lerá ser tlccretarl(t sem prova conclu
den~e 1le um drs factos taxativos do~ ns. I e li do artigo S!lpra, 
netr. exceder de ':o dias \ Lei n. s-)u, ibid. ) 

r,; ?.'Do despacho rb prisão é n.dmissivd o n.ggravo, sem 
ctfeito smpensivo. 

A··t. 100. /, sentonç:t <1ec!aratori>t da fallencia restringe o 
c:;:ercicio dn. cap:~eidade civil do fnllitlo em relação aos actos 
qu!' 2nt~ressac, dircct~·. ou inriit·ectamente, '-'S bens, direitos e 
)hé·i~·.t<;üe~ da ma>Sêt (Lei n. 85\1, Hrt. ;:.·; § :;• ). 

A:·t. 101. A restricção rlo exercício d:t cap<tcidade civil não 
print o fali i-lo dl.' 1'CH1tractar, contra h ir dividas e pr;\ticar quaes
quor actns e;.;trn•;hos ú mas~a. e r>xtl'eme~ rle sna responsa
biltéhde (Lei n. t--5~), art. -::; § 4" ) • 

;\r:. 1112. A fallencia. n:"io atf,lcLt os direitos personalíssimos, 
intrannniSSÍVE';~ dcl fallid•··, e 0S ini<erent~s a f!il<tlir!ade dfl ma
rido e de p:ti trl'e. n. l''i dol800, art. 56 '• nemo desnpossa 
da :-~c\míni~tmçun •los t•ens proprios e partír;ulares da mulher e 
dosf'lllr>S (L~i ;~. o~l\},ar·t. ·!3§2'). 

A:'t. 103. O exercicio rlos dirnitos politicu 5Ó se suspende 
qu<:~r!do c•mdemnado o f:~! lido pot• s··ntença criminfl.l definitiva., 
em.tnr,nto du::a:·em os eiTeitos da, condr m::!:lÇ"ão 1 Lei n. 859, 
ar·~. .'.': ) . 

ftl. lúL O [tllJi.lo fic:t sujeito ás re;;tricções .::stabelecitlas nas 
leis .'lscaes e adt::tneiras (Lei n. 850, i!1i·f. ·,: 

.fi i ', cossandc· a concessão de Pnt.rPpostos particulares, qua.n•lo 
falll•1o o conce.~'r.•11nrio ( <lec. n. ;!(i47 de lNCO, art. :'18; Cons. 
da~ leis das lllfFd. d·J JN:l4, :u·t. :20:;) ; 

8 !', não ;;Ando :ulmittirlo a agenciar negocias nr\ Alfan•lega e 
7vf..:o:a~ de nenwls, s0b qualquer pretexto, ainda a titulo de cai
xeiro de cas1. c:-o<mmerci:tl, o tid!i.Jo CtJja fallencia fôr julga,la 
fr~udulonta 1. rlee. n. 627Z de 187G, art. r;:; § :~·'; Cons. das 
lei·; dos ldfan•l. e :-Tesas de Rendas, nrt. 15:' § l·• ). 

Art. 103. Ao Ü11lido (· ve•latlo (Lei n. 8.1~\ art. 23 ): 
í:i !.'· ·votar e ser votado nas eleir;ões rle membros das Juntas 

Gommerciaes ; 

!'\ '!." ExArcer as fnncções de corrtJtor, r~gent•J de leilões e tra
picheiro, interprete do commercio, avaliador, perito ou arbi
trador em ns~umptos commerciaes, e as rle hrado, na confor
mi<hde d'.1s leis do,: gstados. 

A:·t. 106. O fa~lido não fica privado rle exercer qualquer in
dc:t:oia ou protis:oiio, CJUe não a do commercio, em seu nome e 
por ce11ta prol'rin, emquauto 11ão rehabilitado 1Cod. art. 2•, 
r.. IV), salvo a continu"ção do seu negocio, sob a fisc<~lisação do 
sy•1dico, nas condições do art. 192. 

A:t. 107. O f:dlido, em cnso algum, fica privado do exercício· 
cc d.ireito de ,',_,·,'(<<-e,·;'~' (Lei n. 8::JD, :~rt. :?3 § 1). 
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EFF!;ITOS RELATIVOS AOS BENS 

Art. 108. A sentença declaratoria da fallencia pdva o fallido 
da arlministração e disposição de seus bens presentes e dos 
adquiri• los durante o processo da liquidação da massa (Lei n. 859, 
art. :24). 

§ 1." .\ arlmini~tr:wilo dos brm~. pu1Jlicada a srmtenç:t (art. 47), 
pertence rle pl<~no direi to a mass<~ dos credores e se ui exercida 
provisoriamentr~ pelo symlico e commissão fiscal nomeados pelo 
juiz e dofinitivamente pelos de eleição dos credorell (Lei 
n. 859, arts. 16 u 60). 

§ 2. o Nos ca~ns do sequestro preparatorio uo art. 46, a 
administmçiio provi,;m·ia passará ao respectivo depositario, não 
podendo n tal Jirln exerce l-a da data em que fôr decretado 
(Lei n. 859, art. :34, a). 

A1·t. 109. Con,i<lert1m-se bens presentes todos os moveis e 
immoveis que p:J,suir o f'allitlo, na ···poca ria fallencia, arlquirillos 
a titulo grd.tll'tv ou oneroso, provenientes de seu commercio ou 
a elle o~tl'<tnllos e componentes de seu p~ttrimonio, estejam ou 
não na f'Ua p lSSo. 

Art. 110. Brn~ a.rlquh·itlcs, durante a fallencia, são todos 
aqnelh)S que, p r (juulqucr titulo, vi,n·em a se incorporar ao 
patrimonio do hllido, emqu:tnto nü.o se ultimar :1 liqui<.htção 
p3la prestaçã·• tlas contas tios syndicos. 

Os sobre li tos bens, preseut:~s e futuros, passam á adminis
tração da mas,;a e entram na formação do activo com todos 
os encargog e onns de que forem gravados ; devendo ser arre· 
cadados pelol ~yndicos ainda os particulares fór<t do gyt·o com
marcial (Lei n. 859, arts. 4:3 § :3, a) e 81 ). 

Art. 111. Continuam sob a administrnção do fa.llido e não 
serão anecadados na fallencia ( Lei n. R59, art. 24 § uni co ) : 

I, os bens rlnauos ou lngados ao fallido, antes ou (lepois da 
declaração u:t fnllencia., com a clausula do não poderem ser 
obrig<~·los por ni vidas; 

Il, as pemões, ordenados e outrfls quantias, a que tiver 
direito, a !Jtulo dn alimentos, aposentadoria, reforma, jubilação, 
ou a esses e']uiparados, salvo o consentimento do fallido e 
de sua mulher; 

Ill, os ve~tuarir•s do f<~llido e de sua família, a mobilia e 
utensilios necrssarios aos usos da vi,la ; 

IV, os bens proprios da mulher (incommunicaveis sob o re
gimen da communhão e os parapbernaes) e os dotaes estimados 
( dec .. n. :{70 de 18DO, art. 132), vemlitionis ou taxationis causa; 

V, o peculio Llos lilhos, snlvo o profecticio; 
VI, os rendimentos dos filhos menores. 
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SECÇÃO Ili 

EFFE!TOS r.ELATIVOS AOS CO:-<TP.ACTOB 

Art. 112. A fallencia não resolve pleno jw·c os contractos sy
nallagmaticos ou bilatet·;~cs (Lei n. 8::>9, art. 28). 

§ 1. o O syndico e a com missão fiscal podem promover ou de
sistir da sua execução, no interesse e conveniencia da massa. 

§ 2. o Os contractos, não inteiramente executados, dão direito a 
:perdas e damnos contra a massa, prefixados em clausula nelles 
expressamente estipulada, ou determinados por sentença judicial 
.(L'3i n. 859, art. 28 § 2). 

Art. 11:;. Nas vendas a entregar por prazo certo, tendo por 
ubj~cto v!tlores ou mercadorias, cuja cotação, curso, ou preços 
correntes possam se1· annotados (COll. do Com. art. 3:l; decs. 
:1s. lil32 de 18;LI, e 6'i3-J de 18i7), a operação se rosolverá pelo 
pagamento da differença, segundo o valor do dia da entrega 
I Lei n. 859, art. 28 § 1). 
' .-\rt. 114. A sociedade, do que o fallido fôr sacio solidario, ou 
.oommanditario, em commandtta simples, se reputará dissolvida 
(Cod. art. 3::15 n. 11), intervindo na sua liquidat;ão o syndico e 
a commissão fiscal, com os poderes do art. 353 do Cod. (Lei 
:L 859, art. 25). 

Art. 115. A s11perveniencia rle concordata, obtida pelo fallido, 
-:Jão faz ce8,ar a liquidação da sociedade. 

_\rt. I IG. O mandato, commissão,ou procuratorio exercido pelo 
í:lllido, acaba pela declaração da f,t!lencia (Lei n. 8.)9, art. 26 
paragrapho unico). 

§ I. o Os a c tos, na quali•lade de mand(l tario, pt·ocurador ou 
commissario, pratic:trlos pelo falli'o depois rlc publicada a !al
lencia, desobrigam o mandante ou commitente, que os poderá, 
:10 entretanto, ratificar e renovar o ffi[lndato, sem responsa
l•ilidade, para a massa, na sua execução pelo fallido. 

§ 2.• Os representantes da massa devem zelar e concluir os 
ados começados pelo flllido mandatario, como g-estores de ne
gocio, responsaveis pelo damno da mora (Cod. do Com. art. 161). 

§ 3. o Si committcnte ou mandante o falliuo, seus procuradores 
-:1anuatarios e commissarios, ainda depois de pu!Jlicada a sen
lença, continuarão a exercei' os poderes outorgados, até que ex
pressamente revogados pelo syndico e commissão fiscal, a quem 
J'!'estar·ão contas (Lt•i n. 85P, art. 2G). 

Art. 117 .. \s contas correntes com o fallido consideram-se fe
~~l8das no dia da ,Jeclaração da fallencia ( Lei n. 859, art. 27). 

§ I .• O encerramento 1la c0nta corrente, pela superveniencia 
ia fallencia, não altera as condições dos seus elementos forma

"';ivos e a situação tlos correntistas, deixando sul·~istir a indivisi
oilidade do contracto. 

§ 2. • Os vatm·es consistentes em numeraria, inscriptos na 
'"onta, compensam-se em tnnto quanto concorrem, como parcellas 
1e ''ebito e acdito, para a formação do saldo exigível, contra ou 
-:llll favo:' da massa. 
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§ 3." Os valores consistentes em titulos de credito compen
sam-se att'l a concorrente quantia das sommas effectivamente 
pagas no vencimento dos títulos; devendo presumir-se, salvo 
convenção formal contraria, a clausula condicional do embolso, 
não resol viela pela fallencia. 

§ 4. o O correntista recipiente do eJfeito, creditado na conta e 
não pago, pôde aunullar a inscripção pelo extorno, ou mantel-a, 
agindo contra o remettente e co-obrigados, para o rim de ser 
embolsado integralmente. 

§ 5.c' O correntista remettente ~em o mesmo direito de opção, 
dada a falle~ccia d.o recipiente. 

§ 6. 0 A mas•a. de um e outro, como seus representantes, os 
substitue e succade em todos os seus direitos, não podendo 
reclamar sinão contra os actos de fraude em prejuízo dos 
credores. 

Art. 118. A compensação se dará entre quaesquer outras 
dividas exig:veis, liquidas e certas (Cod. art. 439) até o dia 
da declaração dêt fallencia, quer o vencimento resulte da sen
tença declaratoria (al't. 128 ), quer da expiração do prazo con
vencional I Lei n. 859, i/lid) • 

. \rt. 119. ~ão terá. Jogar a compensação tLei, iiicl. pC~ra· 

grapho unico :: 
I, quando o credito se fundar em algum titulo ao portador; 
li, quando o titular do crerlito, em favor do fallido, o tiver 

o1tido, sctbeudo da insolval.Jilidade do credor, para o só fim da 
compensaç;Io em proveito proprio ou de terceiro e prejuízo 
da massa; 

Ill, quando o titular do credito, contra o fallido, não fôt' o 
proprio credor ol'iginario, sal v o o caso de successão. 

Art. 120. A locação, ou arrendamento por prazo certo, não se 
d's'iolve pela fallencia, salvo a do locatario, quando expressa
mente estipulada com prohibição de ceder ou sulJlocar (Ord. 
!iv. -l tit. -f) § 3'). 

Art. 1:?1. A ILwça não se extingue pela fallencia; suot de
claração, quando fallido o fiador, obriga o devedor otiginario a 
pagar immediatamente a divida. ou dar nova fiança (L'od. do 
Com. art. 2G::) • 

. \rt. 12!. O seguro não se rescinde pela fallencia, Ealvo esti
pulaçio formal em clausula da apolice. 

§ I.' O segurado, dado o fallimeuto do segurador, póde 
íJedir a annullação d:-t primeil'it apolice, no juizo da fallencia, 
(Lei !1. ~::,n, art. 41 § lo) para tornar a segurar, antes da no
ticia da terminação dü risco; e si ao tempo da fallencia existir 
risco, pelo qual deva ser indemnisado o segurado, entrará este 
pela sua imp01-tancia na massa dü segurador fallido (Cod. 
art. ii'-'i, d::n. ); 

§ :?_.' ~a fallencia do segurado, o segurador haver:\, os re
spectivos premias como credor privilegiado (reg. n. 7:l7 de 
1850, art. li2l; dec. n. 169 A de 1890, art. !'í" § 2")· e dado o 
:omistro, haveré. rJa massa a indemnisação devid!l'.. ' 
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EXE!tC!C!O E SUSPENSÃO DAS ACÇÕES E EXECUÇÕES 

Art. 1'23. O fallido perde a qualidade juridica para intentar 
ou rlefender, em seu nome pessoal, as acções que interessarem 
a mas:-a, salvo a assistencia, que poderá. ser facultada, nos 
termos e pela forma dos arts. I '.'3 n 12t\ do reg. n. 737 de !S30, 
constituindo, ú. sua custa, advogadv que o represente em 
juizo. 

Ar·t. 12·!. .\s acções pendentes contra o devetlor fallido e as 
qne posteriormente á faii<JllP-ia houvci·em de ser intentadas só 
pod!'t';to ;c·r eoutinuadas e dcL>nrlida'-', artiva o pas>ivamente, 
pelo syiulieu, autoriSétdo poLt commis~iio !isca!, n:ts eon•lições e 
form:L do art. lG\1 n. I!. 

Art. 1 '.'5. Aos credores não e permittido o exercício de 
acções ><i11gulares iutet't•ssnndo a rnmst (Lei. n. c;;)g, é•t·ts. 18 
e ::l), s:dvo: 

§ I"· q •ta!Hlo contr·;\rios os interess<Js in,Jividuaes ans da. 
collcctividade: 

§ '! 0 , qu,wlo se fun•larom em cro<litos não sujeitos a ratein, 
dcsiutel'e<>aw1o seus titulares da garantia do ucti vo commum 
( uets. :!~ 'll, '! J·!, ')!l.i, ::o I e 30~) . 

. \l't. J~l\. O fallido consr:r·va a plenitnrle de sua C':1['8cidade 
c·, vil 1·ar,L u exercício c .lefo~a das acções r<llativ.,s aos direitos 
pessm•e:; o de su' f,tmilia e ao patrimonio sob sua adndnistração 
c posse (arts. Ill"! c li I); podendo int.erl'it' o sywlico, como 
assistente, quan•lo redurnarcm os int.·resses da massa. 

Art. 1';'7. As cxecuçiíes contra o lltl!ido, na data da fall.mcia. 
(Lei n. 85!1, art. :!'! J: 

~ I o, si procedentes rle sentença em acção pessoal, f1carão 
suspon~u,, sem prej n izo •las m·,didas assecuratori:ts j:'t pfl'ectua· 
das, até á V'Jrificação de cr•etlitos ; salvo quando em termos de 
praç:t, est mdo publicado o edital para a arrematação dos bens, 
caso em que não se suspendcrit, entrando, porém, o pro'!ucto 
para a massa ; 

::1 .~J. si de.~cen,Jentes do acção real, proseguirão com o syn
dico, não ub,taute a supervenieucia da fallencia. 

SI<:CÇ:Í.O \. 

EX.lUIBILID,\.DE ANTECIPADA DOS CRF.:DITOS 

,\rt. 1:2R. A sentença deelaratoria da fallencia rcesolve os 
prazo~ d<J p<Lg-rLmeuto J,, t:JLlas as •li l'idas p ISSiV<iS, corllmer
ciacs ou c i vis do fallido, toJ'llandc-as exigi v eis da sua data 
(Lei n. 8S9, ar·t. ~0), 

§ 1." A exigibilidade antecipada não prejudica, nem póde ser 
opposta aos terceiros co·oLrigados, solidarios ou não, sendo seus 
ell'eitos s•'> relativos aos credores, no intuito da. co· participação 
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nos actos da fallencia e rateios correspondentes ao valor de seus 
creditas, na rlata da sua declaração. 

§ 2." T\as divid:1s com prazc certo, exigíveis em virtude 
da fallencia, se deduzira do seu valor nominal a quota respectiva 
de juros pela t1xa legal, quando outra não tiver sido estipulada, 
segundo as regras do de~conto. 

Art. 120. As obrigações ao porta.clor ( debenturcs), com promessa 
de premio de reembolso e á sorte, emitticlas pelas sociedades 
commanditarias por acções, coucorrem á falhmcia pelo capital 
da emissão, addicionado d,~ di1I·~renç.a entre os jut·os e a taxa 
(!e ü %, quando inferior o juro e~tipulado, desde a emissão até 
á data da fallllncia; e sobre esc;a 'l~·antia s•: contarão os juro> 
legaes até tinal emhoi:;o (Lei n. 85!!, art. 29 § 1°). 

Art. I:Jo. As obrigações condiciunaes entram em rnt :io, depO· 
si1.anrlo-se, poi'ém, o;; respectivos dividendos e cliJferindo·se o 
pagamento atlí que se verdlque a condiçiio; e, quando IÜO vet•!
ficada, voltam para a mass:l (L!:Ji n. 839, art. '!\l;:; ·!·'). 

Art. 131. As clausulas penae~ dos contt·actos unílateraps a prazo, 
resolvidos pela superveniench~ Lia fallencia, não scriio atten<lidns 
(Lei n. 85V, art. 29 § 3°). 

Art. J:'l:!. A pre~cripçiio fica. interrompi•la; só a quitação, 
porém, on a renuncia exonera a massa e o fallido (Lei n. 8!'í9, 
art. 21)~4·). 

Art. 133. 0:; co-ol•rig-a los simultane~mente cnm o l'allirlo (Cod. 
do Com. art. :379). em divida não vencida ao tempo da tàlloncia, 
são obrigados a rlar tianç'l. :v> p qznmento uo venei111ento, não 
preterindo p:1gal·a immr•diatamenle; scnrlo a ohrig çi"tu >-ttece~

siva (Cod. art. 3~!1!), eonl') nüs endossos, a fallnnr:ia do enrlo~· 

sado posterior não dá di I'Ui to a accioimr o:; ewlussa ta rios n ',tte. 
riores, antes do vencimento (Lei n. 859, art. 2~l ~ ~·"). 

SUoPENSÃ<l DE JUROS CO'ITRA A M.\,SA 

Art. U-L A sentença declar:1toria da fallencia faz cessar a 
tluencia de juros contra a massa, ainda que estipulados, si não 
cheg~r o activo para o pagamento do principnl (Lei n. 859, 
art. .:ll) ; exceptuados : 

§ 1", os das obrigações ao portulor emitticlas pelas socidades 
commanditarias por acçõe~ (art. U9); 

§ 2•, os das dividas hypothecarias, antichreticas ou pignora
cticias, até onde chegar o producto dos bens dados em bypo
theca, antichrese ou penhoe (dec. n. :no de lBVO, arts. 2w; 312 
e 374). 

Art. 135. A não tluencia de juros contra a massa não deso
l'!era do pagamento o t'~llido pessoalmente e os co-obrigados, ou 
ilaclor~s estranhos ao facto da fallencia. 
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SECÇÃO VII 

I•IREITO DE RETE~ÇÃO 

Art. 136. O vendedor não pago, no caso de fal!encia do co~1· 
prador, poderá recusar a entrega da causa, ainda em seu podei' 
.. Cod. do Com. art. 1\l.'q, si a massa não pagar o preço, O'J. 
não prestar fiança idonea ao pagamento, nos prazos conven
cionados (Lei n. 8~,\1, art. 33). 

§ r." necusado o pagamento ou a fianÇ'a, o vendedor poJe 
cptar pela resolnçlio do contracto e demandar a massa por perdas 
e damnos (Lei r. ~39, i!J,·d.). 

§ 2. 0 O d1reito de retenção é faculta,Jo ao vendedor, não 
DiJstaute a tradição symbolica da cousa vendida (Cod. art. 211(1), 

~uando a entrega não tiver sido real, estando ainda sob a su?. 
..tisposi(ão physica. 

Art. J::i. O direito 1le retenção, como garantia provi:sional de 
credito f'Xigivel e meio coel'civo da sua realisaç,<lo, aJ,··m dos casos 
legaes e taxati\·os dos arts. \l:i, \li, 98, 116, F>ti, p.;\1, !'.111 e 221 Ja 
Cod, do Com., arts. 27:-<dodec. n. 2647de J,.,(ine l"§ !Zdo da 
n. J7H3 de !Sti\1, e art. 7.v. n. JI, IJ),j) e h) da lei :J. 8.-•'J de l\1:1.:.', 
é extensivo ao cl'edor lle bens moveis o titulas de credito, em seu 
poder uu á sua disposição, desde que concor:'am os seguin'es 
:·equisitos (Lei n. g-,g, il,id. § r") : 

i", !JUe os sobredil;os Leme títulos, nominativo~. á ordem, ou 
:w portador, tenl~am sido entr·egues ou postos á disposição •:b 
ocl'edor por· consentimento do devedor; 

~ ... que entre a divida e a causa retida. haja cormexidade, p:·e· 
surnivel entre commerciantes. 

Art. l :\v.. O direito de retenção, não obstante estarem os bens a 
:itulos á dispo;;ição do credor, não Jóde ser ex,lrcirlo rle modo 
contrario ás instrucções do devedor>, nem contra a estipulação 
;:obre u uso determin:vlo da causa (Lei n. 85\J, iz.id. § ~") . 

. \rt. 1:3'.'· O di1·eitn de retenção, de cousa pertencente a terceiro 
e entr,•.gne pelo devedor como propria, púde ser opposlo ao te~·
ceiro proprietario, provada a boa fú (lo C!'edo!', salvo a reh·in
Jicaçao nos ca~os de percl<t ou furto (Lei !L :-<í\1, ibid. § :;'; 
d•lc, n. 1 W B, de 1893). 

Art. 1 JO. A massa püde remir os bens retidos, intimando, 
o CJ'edo:· retentor para traze l-os a leilão (Lei n. ,'i5\', art:;. -J3 
§,':\ dJ u 7t- § :!'~_). 

Si a massct não fizer a remissão, pCde excutil·a o credor, 
equiparado ao pignor:tticio, para os devidos eJfeitos, inte:.J
t,tudo par:t esse lim a acção dos arts. .:.'82 a 287 do refi. 
n. 737 de l %<), precedida do deposito do obje<!to da excu,são. 
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SECÇlü YIII 

DOS ACTOS NCLLO.:; 

Art. 141. Consideram-se nullos e de nenhum effeito, como ~i 

icexistentes (Lei n. t-::íc'. art. 34): 

I, os acto8, operações ou pagamentos feitos pelo devedor da 
chta do sequestro (art. -!li), ou da publicação da fallenci:\ 
(~rt. 47), uma vez que tenham relaçKo directa com a mas~a. 
cc se retiram a bens •1ue devam ser arrecadados; 

li, os pagamentos feito~ ao fallido depois de publicada a sen· 
tença declaratoria da fallencia. 

§ I. o Não será repetido o pagamqnto da letra de cambio ou 
l•'lllete á ordem contm quem o recebeu para não perder seu~ 
r:reitos contra os co-obrigados (Lei n. o5!J, art. ::4 § r··,. 

§ 2. 0 A restituiç-ão do valor cambial poderá ser exigida d.} 
ultitno obrigado nn or-lem do direito regt·essiYo (Cod. do Com. 
&.rt. 422), ou .Jo terceiro por conta de quem o valor foi creado, 
qL>ando o ultimo obr;gado ou es3e terceiro tiver conhecimento, 
ra data da emissã.o do titulo, de que estava decretado o -;e
çcestro, ou declarada a fallencia (L'Ji n. :"50, art. ::4 § 2°). 

Art. 142. Consideram-se nullos de pleno direito, só em beneficio 
t1a massa (Lei n. :~50, art. 35): . 

I, todos os actos, a titulo gratuito on de mer~ liberalidade. 
tendo por objectc bens moveis on imrnoveis, direitos e acções, 
Lçam ou não parte de contractos onerosos, desde Jous anno< 
:<ntes da data da fallencia; salvo os que forem realisados em 
obediencia á lei, ou so referirem a objectos de valor atú 
;~,·o$, ou forem praticados no interesse do exercício do com· 
n:ercio do devedor ; 

li, os pagamento::; de dividas não vencidas, commerc!aes ou 
c;_\·is, feitos dentro do termo legal da fallencia, quer em di
Eheiro, quer por meio de cessão ou transferencia, endosso, venda 
ou dação iH ·so/;•!;;;;•, compensação, salvo a que se operae por ef
feito de conta corrente, ou qwtlquer outro meio do solução de 
o\Tig:tções ; 

Ill, as bypothecas e quaesquer outrcts ga1'antias reaes, inclu
s:Ye a retenção, celebradas dentro do termo legal da fallencia, 
p:1.''a segurança de rlividas, vencidns ou não; 

1\', a renuncia it successão legitima ou testamonta1'ia, legado 
ou usufructo, fe[ta até dons annos antes do termo legal da 
i<tllencia, Sfllvo si ao tempo da renuncia o devedor não exercia 
o commercio ; 

Y, a rostituiçã•J antecipada do dote, ou a sua entrega, antes 
tlo prazo estipulado no contracto ante-nupcial; 

\I, as inscripçi}eg de hypothecas e as transcripções de trans· 
rr.issões inter-vit'O< de immoveis, a titulo oneroso ou gratuito. 
ou de instituição de onus reaes, feitas depois de decretado o 
sequestro, ou de declarada a fallencia. 
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A falta ou nnllida,Je 1la inscripção ou transcripção Mt ao com· 
pradot· acção pessoal para haver o preço até onle chf~gar o pro· 
dueto u<> intmovel; e ao credor para ser admittido á u.assa, com•J 
clliroL:"raphario, pelo preço pago ao fallirlo; 

VU, os actos in1licativos de fallenci;t tios ns. II, I\', V e VIIl 
do a1·t. 7'. 

Art. li:~. A tmlli<lade de pleno rlireito rios actos enumerados 
no artirJ anterior é relativa, e só poderá se1· pronunciada em 
acção d;rcclrt (art. l.-0); pro,lnzitHlo t•Jdos os seus elfettos até a 
::.entenc;a 11 ue os annullar (reg. n. 737, arts. GSG § l" e ü87). 

§ l." A nullidade será decr·~tada em beneficio da massa, 
tenha cn não o contractante conhecimento do estatlo do devedor, 
''l'j:ltn nn n i o prati·-~ados os ae!·l~ com o intento de fraudar os 
credores. 

!'\ "2. ,. A nullidade srrá pronunciada, ain,Ja que para a ceie· 
bnçi'ío 110 acto tenlm pr•'Cedido sentença executaria, ou sej:t 
COIIS"fl'l''nci<t de m~>dida a:;securatoria para garantia da divida, 
on ~PU pagam<>nto (Lni n. t()'l, art. 35 ~ :!). 

§ ::." .. \ BllUilarlo o a e to, tica de pleno direito re:;cindidn. a seu· 
tença e consef(uente execução (Lei n. 859, art. J.-, § 3'). 

Dr)S .\CIOS \~~ULL.\.VEIB 

Art. 144. SG.o aunullavei,; em beneficio da massa (Lei n. C'5D, 
<H!. 3G) : 

1, os actos a ti tu lo oneroso entre o f<dlido e o conjugc, antes 
ou deprlis do crn,; ,munto, ou entnl o fallido e seus parentes affins 
na li11ha meta e na collacteral até o ~" gráo, provando-~e que 
de!It-s resultutt prejuízo ao' credorns e nã•J ignorava o contra
ctante, n:t data do acto, o desígnio do fallido em prejudicar, ou 
o seu e.~t•Hlo de insolvencia ; 

!I, L'rbs e qu 1esf(ner acto3 em prejuizo dos credores, seja 
qual foi' a époctt em f(tB tenham lli<lo feitos, emfjuanto não 
pre~crP.vCJ'I'Ill, prrwan•lo-sc a fraude de uma e outr-a prtrte cou
tractantn. 

§ 1." O cslalo de fa!lencia induz presumpção legal condi· 
cion<ll do prejuiso nos sobredito~ actos (reg. n. 7:r; de lt'50, 
art. l~'i). 

§':!."A frawle pó,le ser prova,\a por todos os meios dn proY<t 
a•lmissive;s e'lt dil'eito, hastanrlo para caracterisar o acto fraudn· 
lento do devulor o conhecimento ou ~ciencia,lo preJUiso cansado 
a ~ens Cl'<'dores; e orlo cont!'actante a scleneia e co-participação 
de ma fé na fmude do devedor. 

Art. I l.-,. Podem ser anonllados, provando-se ter havido pro
posito rle prejudicar os cre !ores (Lei n. H:l9, art. :l7), os actos 
ou contractos: 

§ I", em rtue f<\ r omittida fOt·malidade legal neces~aria para 
a<1quirir, euusorvar ou fazer valer algum dtreito; ou, 
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§ 2°, o cumprimento dessa formalidade di1vessc ter logar, em 
prazo determinado, por ordem judicial. 

SECÇ:\0 X 

MEIOS JU!l!C!AES PAHA A INVALIDAI'E DOS ACTOS NULLOS E ANNULLAVE!~ 

Art. 14ü. A invaliclade dos actos do art. 141 é de pleno direito 
e absoluta, não podendo releval-a o juiz, que ,levera pronun
ciai-a, independentemente 1le acçiio para esse fim, qunndo ella
gada e JH'o'·::vla ( re):. u. 731 1\e 18-,o, arts. litli § 3 e 687 ). 

Art. 141. A invalidade, 0m benefido da masc;a, dos actos em 
que intervem nu !lida le de pleno direito relativa ( art. 142 ) 
ou só annullaveis (art-;, 1-1-l e 145), deve ser allegada e pro
nuncia·1:ct por meio ele aeção competente (art. 15ll ). 

Art. H8. Aos Ryndicos, como l'~gitimoc; repre~entantes da massa, 
compete pr·o:uo,·er· a :tcção, não podendo fazel·o siugul<lrmente 
os credore,;, na vigetwia. dos porlei'-'S áq uelles attrilmidos, 
emquanto não ultim:Hla n liqui·laçã" tio activo. 

Art. 1-!9. A ac<;ão pótle ser inteutada (Lei n. K5D, art. 38): 

I, contr:c todos :cqnelles que fignr~.rnm no acto como contra
ctantea, ou p .. r rffeito delle foram pagos, por qualquer· dos meios 
do art. 142 n. li, g~rantidos ou beneficiados; 

II, contr,t os successores ca11sa mortis daquelles (n. I) até a 
quota conrorronb da lwr·:tnl)a, logarlo ou usnfrncto; 

III. contra os succclSSOi'es inta vivos:- a) si tiverem conhe
cimento, no momento em que se CJ"eou o seu· rlireito. da intetrção 
do fallirlo Pm prejw.licar os cre·lores; b) si o direito se ori
ginou de a c to nullo dos arts. I t 1 e 142; c) si estiverem nas 
condi~ões rlo art. 144; 

IV, contra os surc!l ·soros causa mo1·tis dos referidos no n. III, 
até a quota concotrent'l da heranç'l, legado ou usnfi'ucto. 

Art. 150. A acção de nullitlatle serà sumrnaria ( reg. n. 7:11 
de 1851), arts. ·n7 a ::2·!1) e processada pcrant l o juiz da falleneia 
(Lei n. 8:JD, art. .Jl ~ 1 o). 

Art. 151. A acção SCI'á iniciada por uma pl'ltiçiio, que deve 
conter, além do nome do réo: l" o contracto, transac<;ão ou facto 
de que re~ultt O direito tiO autor e ohrígação do réo j zn O pedido 
com todas as especificações e estimativas do valor, <1Ua11do não 
for detcrminnclu; :;o a intlicução dns provas em que se funda a 
demanda. 

§ I. o Na audiencia, pnra a qual o rco for c i lado, presente elle 
ou apregoado e á sua revelia, o autor ou seu ad vuga,io lerá a 
petição inici:d, a fé da citação, e, exhibindo o contracto e do
cumentos que ti ver (reg. n. 7::l7, art. 7.~0), exporá de viva voz 
a sua inten.;ão e dnpositará o rol das testemunhas. 

§ 2." Em seguida, o réo ou seu advogado farit a defesa oral, 
ou por escripto, exbibindo os documentos que tiver e o rol das 
testemunhas. 



§ ::. 0 Dedt:zida a defesJ., se:·iio inquiridas successi vamente .:<s 
testemunhas do :llltor e do ré J; e si na mesma audiencia não 
f, .r· conclui tia a inrJ uidção será continn:ula nas seguintes. ou em 
aiHliencias extraordinarias que o juiz marcar. 

§ 4. '' Os depoimentos das testemunhas serão e.:;.;riptos por in
teiro e não resumidos : !·•, quando alguma das partes o requerer 
a s•Ja custa; :: ', quanrlo a prova for só mente testemunhal. 

:1 :í." Finclns a" inquiriç•)es, arrasoan,Io ou !'equerendo as 
partes o que lhes convier, verbalmente ou por escripto, o .iuiz 
!'.trá reduzir a termo, circumstanciaclamente. as allegações e re
,-!uerimentos oraes e depoimentos das testemunhas, e autoado esse 
termo com a petiç[lo inicial, documentos e allegações escriptas, 
ser:~ concluso ao juiz. 

§li.· Concln,;os os autos, o juiz procederá e.·c-o,fFr:'a, ou a reque
rimento das partes, ás diligencias neceBsarias para julgar afinal. 

§ 7. o A sentença será proferida na audiencia seguinte á d~1 
conclusão do processo, ou das diligencias que ti\·er decretado. 

§ s.o .\ appPllaç<io será recebida em ambos os efreitos (Lei 
n. fC,!), art. 41 § 1, /11. 

§ v. c Qualquer cre<lor podor:i, intervir como assistente, nos 
termos e pela fórma dos arts. 12,1 a 1'26 do reg. n. i37, de 
I i'l30 (Lei n. ,::~,9, i/.,i,/. c ) . 

§ 10. Não poderá ser opposta compensação ou reconvenç:to 
(L'Ü n. 85'J, i~·i,f. § 2')· 

§ I 1. Si a sentença for rle alJsol vição do pedi.[o e só houver 
r,mdemnação do custas a executar, passar-se-lla manrlado para 
o pagamento. 

Art. 15~. O processo summario do artigo anterior serã 
observado em todas as cansa;: intentadas contra a massa no juizo 
•la fallencia (Lei n. S:í9, ibid. § I). 

As que intentn.r a massa, porém, salvo as de nullidade ou 
revocatorias (n1·t. i 50), em qne prevalecerá a competenci:1 do juiz 
rh fallencin. ~erão propoiitas e processadas no fôro, e .'egundo 
u rito, por direito, competente<. 

Art. 153. A invalidade a1Jsolub on relativa, em beneficio da 
massa (art:>. !4G e l-17). pode ser allegada por embargos na 
uxecução contra o fali i1lo, ao tempo da fall,mcb, ou contra a 
massa (Lei n. :-c,g, art .. Jl). 

Art. 15!. Os syn<licos podem usar 1l0 interdict·• f;·o.>~dato;·i!ml, 

para restituir á massa a posse dos bens altenados pelo devedor 
··m prejuizo de seus credores, contra aquelle que della os re
cebeu (Lei 11. R59, iln'd. § 3'·1. 

Art. ]~,::;. Nasquestõrs d1) frande ou mi fé. o juiz decidir::i. 
conforme sn t livre e intima convicção, devendo. porém, deduzir 
com prudencia e discernimento as presumpções em que se 
fundar a sentençct, segmJ1lo as regras de direito (Lei n. 85'.) 
i/1id. § 4°; ;·eg. n. 737 de J~::;o, arts. 1.37 e 2321. 

Art. 15C. Pronunciada a im·alidade do acto, em beneficio da 
massa, o~ contractantes rerr5sun1em seu estado ::mterhr de di
reito, voltand•• á ·~ondiç:to 0 situação em q::> se achavam 
antes tlel!e. 



43:: 

Art. !57. A massa, recuperando O!!! bens alienadúS, restituirá 
o que houver sido prestado pelo contractante, de boa:Du má·fé, 
salvo si nenhuma vantagt:>m auforiu do acto ou contrrcto an
nulladu; sendo, neste casCl, admittido o credor como chirógra-
phario (Lei n. 859. art. 40 § 2°). · 

Art. 158. Os bens serão restituídos em especie eom t(){JO!f'C~S 
accessorios, e, nã.o sendo possivel. o terceiro contractante tic11 
obrigado á indemnisação (Lei n. 859, ar,. 39). "·' .. , .1 • 

§ I. o Si de má fé, indemnisará, na impossibilidade· da ~eliji.
tuição, o seu valor príncipal, com as acce~sões e fl·uctos .. na· 
turaes e civis, incluídos os percipiendos (Lei n. 859, art. 40 ), 
ainda nos casos de perecimento ou deterioração por aconteçi
mento fortuito (Cod. do Com., art. 229 ; Ord. li v. 4, tit.53 § 3°). 

§ 2. o Si de boa fé o terceiro contractante (Lei n. 859, ibid.), 
sendo o acto invalidado á titulo oneroso, restituirá ou indemnizará 
o valor da cousa e fructos peurlentes ao tempo em que o mesmo 
foi celebrado, e os percebidos depois de proposta a acção de nulli-
dade. . 

§ 3." Sendo a in·lemuisação de dinheiro, o credor rostituirá.á 
massa o capital com os juros legaes da data do recebimento, 
sendo admittido e grarluado conforme a natureza de seu credito; 
e si chirographario, Jlarticipará dos dividendos (Lei n. H59, 
iuid. § 3·• ) • 

Art. 15V. Aos terceiros de boa fó é assegurada, a todo tempo, 
a acção de perdas e daumos contra o f:dlido, para a indemnlzll.ção 
dos prejuízos resultantes do acto ou contrncto invalidado 
(Lei n. 859, iuid. § 4). 

CAPITULO VI 

ADMINISTRAÇÃO PROVISORIA DA FALLENCIA, ACTOS CONSECUTIV03 

A' SUA DECLARAÇÃO JUDICIA f, 

Art. 160. Publicada a sentença de abertura da fallencia, a 
administração é exercida, provisoriamente, pelo syndico e com
missão fiscal nomeados pelo juiz·(arts. 45 n. V e 5:l), subor
dinados á sua jurisdicção. 

Art. 161. A administração, no duplo interesse dos credores e 
do fallido, abrange os actoR de gestão com os poderes do 
mandato geral (Coei. ciiJ Com., art. 145) e os attribuidos espe
cialmente> no art. 11;q para nl tPrior ele liberação dos credores 
sohre a liquidação ela fallencia e do ministf'rio publico sobre o 
procedimento criminal contra o falliclo. 

Art. 162. As funcções do synrlico e ela commissfío fiscal devem 
ser exercidas pessoalmente (Cod. do Com., art. 146), salvo em 
questões judiciaes em que a massa for autora ou ré, ou exijam 
competencia technica (Lei n. 85!J, art.:i, 31 o 1:12). 

~ I . o A delegação, em taes casos, será precPdh.h, rio contrac!tJ 
do honorario~ com ar! vogado, devidamente autorisado e appro
va,lo pelo juiz, assignnndo o syndico e a commi~srro fiscal o in-

l'odcr Executivo l'.'O;l 2~ 
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strumento do mandato, em que forem outorgados os poderes 
para. a representação judicial. 

§ 2.o I<'óra dos dous casos supra referidos, em que é per· 
mittlda a delegação, não serão a.ttendidos, nem carregados á 
massa quaesquer honorarios e despezas de procuratorio judicial, 
que tenham sido contractados pelo syndico ou commissão fiscal. 

Art. lG3. O exercício 1las funcções do syndico deve ser pre
cedido de termo asslgnado nos autos, obrigando-se, soh as penas 
de ftel depositario, á boa guarda, conservação, administração 
e entrega dos bens do fallido. 

Art. 164. No desempenho das funcções de depositaria e admi
nistra~lores (Lei n. 8:-irJ, art. 43 e § 3°, b) e j ) o syndico 
e a commissão tlscnl ficam responsaveis por dolo e falta, 
devendo empregar toda a diligencia como si fôra em seus pro
prios negocios (Lei no SGV, arts. 43 § 5o e 92 ; Cod. do Com. , 
arts. 162, 170 e 284). 

Art. ]6:;, A gestão do syndico e lht commissão fiscal prolon
ga-se até a concordata, ou o contracl.o de união (Lei no R5<J, 
art. 66). 

§ 1." As divergencias entre o synr:lico e a com missão fiscal 
serão resolvidas pelo .i uiz, sem recur>o algum (Lei n. 859, 
art. 43 § 6"). 

§ 2." Finda a a1lministração, devem prestar contas por pe
tição documentada, de que o fallido terá vista por tres dia~ (e 
a commissão fiscal eleita pelos credores, qunnuo const1tuído o 
contracto de união) para responder; e com a resposta o 
juiz julgará, dando aggravo para o superior competente ( Lei 
n. 859, art. 61 ) : -no llisti·icto Federal, a Camara Civil da 
Côrte de Appellação. 

§ :l." O julgamento das contas niio isenta rlas responsabilidades 
provenientes da administração da massa (Lei n. 85'J, arts. 61 
e 92). 

Art. !G6. Ao syndico e á commissão fiscal, prestadas as 
contas, será arlJitrada pelo juiz uma commissão de 5 "/., até 
duzentos contos; de 2, I /2 "/,, solJre o excedente, ato f1Uinheutos 
conto~; de I, 1/2 "f,, ~olwc o excedente, att3 mil conto~; do I /4 "j., 
sobre o que exce<ler de mil contos; ~endo dua~ pe~rtcs para o 
syndico e uma para a commbsão !Isca! (Lei no 8.-,v, art. 61i 
§ 2"). 

Art. Jô7. A commissão será calcnla1la Hohre o valor do 
activo rdrPctivamente lif"{nidarlo p;~ra a di~tl'ihuiçiio, quan<lo 
constituído o cont!'acto de união;. e, solJre o rlo activo liqui<lo 
da proposta, no caso de concor1lata, definitivau10ntc acceita 
depois de deduzirias, numa e noutm hypotlres,), a importancia 
rios creditos pri vilnf!iado~ ll das dP~pnzaA 1la liquida<:ão (Lei 
n. 85~1. i!Jid. "arot. laS). 

Art. I r.c: o O ~yn1lico ,, 03 membros da commissão fiscal podem 
ser destituídos c:•:-o/!i,oio, 011 a rN1nerimento rle qnalqu"r crrdnr 
e do lll.llido, quando provalla a má gestão por actos <le negli
gencia, :tb:ntlluuo, ou dü imJn·ubidadu, ploOVIlJldo o juiz t;obre u 
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snllsti tuição tio destituído como na primeira nomeação (arts~ 54 
e 55). · . .· 

§ 1." Do despacho, que decretar ou não a destitüi~o. é 
admissivel aggra.vo de instrumento, interposto a proc~o 
pela forma do dec. n. 143 de 1842. , .. _.·. 

§ :!. o A destituição importa a perda do direito á porcen-
tagem. . . . · .. 

Art. 180. Incumbe ao syndico (Lei n. 859. art. 43 § 3" ); .· 
1°, praticar todas as diligencias p>lra a pllblicida.de da ..• eu-

tença da abertura da fallencia ; . • .. 
2·', arrecadar os bens do fallido, tel-os em boa guardar,,.p<>r 

si ou preposto que designar, sem onus para a massa,.,po.~do 
commetter áquelle a guarda dos immoveis e a~eroador1a.s ; 

:3o, praticar todos os actos conservatorios de direi~ e &9f08S 
do f<tllido ( Cod. do Com., arts. 277,387 e 4;)3 ); , ,. 

4", diligenciar o acceite e pagamento de letras e · quaesq(Jer 
divitlas activas~ dando ns ~espec~iyas quitações; não p~e[ido, 
por···m, const1t111r manrlatarw JUdiCial para a coiJranç:~ fura das 
condiçôcs do at·t. JG·~ (Lei n. ~59, arts. :H e l:t~); . ,. ,~ .. 

f>", receber e abrir a correspondencia do. fallido (Lei n,, 8:19, 
art. :! l ) ; . . . . . , 

()o, requeret' á .Junta Commorcial, repartição, 011 autorilLi.de 
competente, certidão dos li vt·os da casa f'allida. por e !la. aberloe, 
rubricados e encen·ados nos ultimos tres "nllQil, si mais r~t~te 
não fôr o seu c<Jmmercio, e fazel·ájuntaraoprocessodaJ<IJJeacia 
(Lei n. 8:'l\J, art. 13::); . . . 

7", l'ealisar as entradas de acções de .companhias do que o 
fallido fór subscriptor ou accionista ; ; , 

8", prvceder, mt forma dos arts. 179 a 182; ao inventario e 
levantamento do balanço, ou. á. su~ veritlq!lcãO quando· apr~sen· 
tado pelo l<illido, e uo cx;~me de livros pa.ra instrucçiio da fal· 
lencia (urt. IR!); . , 

go, vcwier pela forma do :1rt. 1St: os generos e mercadoriàs Je 
facil dcterioraç:'io, ou que se niio po8Sam guardar sem risco ou 
grande despeza ; 

Jr, renlii', nos Üll'!nos do art. !KU, penhores e autiobrei!I9S ; 
li, propo1· as ac~·ões ten·lente8 a integrar e indemuisar a 

massa, que forem autorisaJas pelo\ commissão fiscal, não po
dendo, porém, intentar, seguir ou defende,· acção alguma, em 
nome da m·1ss:1, sem pcévia e express:1 autorisa.ção da com
mis,ão fisc:tl ( Lei n. t-:;)9, arts. :H e I:lZ), outorgada no instru
mento rlo man léttl) ao advog;trlo, para esse fim constituído 
( :trt. lG2 § I"). 

D:\ ARRI<:f'ADAÇÃO 00~ BENS 

.\rt. 170. O :>yndico, logo que tiver noticia da sua nomoa.qfio, 
assignadl) o termo do :\l't,, 163, promover:á imme11atamente a 
arreca.,Jaçii.o do3 ben~, !loeumentus e livr<'S do t'allido, onde quer 
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que estejam, requei·endo para esse fim as diligencias e preca
tarias neccessarias. 

Art. 171. A arrecadação será extensiva a todos os bens do pa
trimonio do fallido, inclusive os particulares fó1·a do gyro com
marcial (Lei n. 859, art. 43 § :Jo, c), exceptuados tão sómente 
os declarados no art. lll. 

Art. I 72. Na fallencia das sociedades collectivas, além dos bens 
sociaes, serão arrecadados os particulares dos socios solidarios 
(Lei n. 859, art. 81 ). 

Art. Ii:l. A arrecadação será presidida pelo juiz que tiver de
crete.do a fallencia, com assistencia do curador das massas e do 
fallido ou seu procurador, ou á revelia, quando não compareçam. 

§ I .• Si, por affiuencia de serviço, verificar-se impedimento 
para a presidencia do aclo, o juiz da fallencia, no Districto Fe
deral, commetterà essa tuucção ao pretor da circumEcrip,·ão, 
onde tôr situado o estabelecimento; e, nos Estados, ao seu substi· 
tu to legal (Lei n. 859, art. 43 § 2<>). 

§ 2. • o juiz a quem for requisitada a diligencia a effectuará 
incontinenti (Lei n. 859, iúid.). 

Art. 174. A arrecadação deve principiar pelos valores em 
dinheiro, joias e pedras pre~iosas,letras e mais papeis de credito, 
e os livros, que serão encerrados pelo juiz em seguida ao ultimo 
lançamento nelles escripturado. 

Art. 175. A arrecadação, que, pelo activo considel'avel do 
fallido, não fôr possível concluir em um só dia, proseguirá nos 
seguintes, mandando o juiz sellar as portas do estabelecimento 
no fim de cada dia, até terminar a diligencie. 

Art. 176. Finda a arrecadação, o syndico procederá ao inven
tario e balanço pela fórma determinada nos arts. 179 a 182. 

Art. 177. Arrecadados, ou sequestrados bens de te reei r os, 
entre os do tallido, poderão ser reclamados e retirados da massa 
por meio de ernbargos de terceiro senhor e possuidor. 

§ 1.• Os embargos devem ser articulados ou deduzidos em pe
tição, que o juiz mandará autoar em apartado, e provados, 
dentro de tres dias, com titulo habil e legitimo de domínio e 
posse natural, ou civil com atreitos de natural. 

§ 2. o Findo o triduo, o escrivão fará os autos com vista, por 
outros tres dias, ao syn(lico, para a contestação e provas; e, ven
cido o segundo, fazendo conclusos ao juiz, estl}, em igual prazo, 
proferirá a sua decisão. 

§ 3.• Si julgar provados os embargos, mandará entregar ao 
terceiro embargante cs bens reclamados; si julgar não pro
vados, mandara que fiquem os bens em deposito, ou o seu pro
dueto, quando inadiavel a venda por serem de facil deterioração, 
e remetterá o terceiro embargante para a arçã.o summaria do 
art. !Gl. 

§ -4. o De qualquer das decisões do paragmpho antecClrlcnte 
cabe o recurso de aggravo; não constituindo, porém, caso julgado 
para o fim !la reivindicação dos bens pelo terceiro embargante, 
ou da nullida.de, em Lenetlcio da massa, <lu~ actos em que o tel'
ceiro tiver t"tmdado a sua redamat,:ão. 
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Art. liS. Não se considera titulo habil de dominio, par!!- a 
opposiçã.o de embargos de terceiro, o instrumento nullo de pleno 
direito por preterição de solemnidade substancial (reg. n. 737 de 
1850, art. 684), e o de qualquer dos actos do art. 141 deste rego
lamento, decl trados de nenhum valor para pro :luzirem qu.alqner 
effeito jurídico, ou offlcial (reg. n. 737, art. üSô §§ I e 3). 

SECÇÃO II 

DO 1~\'F.~T.Ut!O, nAJ.,\NÇO E EXA~IE DF. 1.1\'lWB 

Art. 179. Empossado o syndico dos bens, documentos e livroa 
do fallido, em seguida os descreverá detalhadamente, relacio
nando-os com as indivilluações necessarias, discrirninan<lo e in
ventariando em separado, no .!aso de fallencia de sociedade, os 
bens sociaes e os de cada um dos socios soliiiarios (Lei n. 859, 
arts. 43 § 3, h) e 81 § L); fazendo constar, em relação aos 
livros, o numero, classe e estado em que forem encontrados 
(reg. n. 738 de 1850, art. 146 § 2). · 

Art. 180. Quando o fallido não tiver apresentado o balanço 
da sua casa commercial, o syndico procederá a organisal-o, com 
a com missão fiscal (Lei n. 8::>9, art. 44),á vista dos livros e papeis 
inventariados e sobre informações que poderá exigir do mesmo 
fali ido. 

Na formação do balanço se oblervará o disposto no art. 10 n. IV 
do Cod. do Com., excluincl.o-se do activo e relacionando-se em 
apartado, com as necessarias explicações, as dividas presCI·iptaa, 
dando-se ao3 bens o seu valor real, ou preço corrente, na epoca 
doseu levantamento (Lei n. 859,art.8•, a) e§ 1•). 

Art. 181. O balanço, quando apresentado pelo fallido, aerá 
verificado pelo syndico e commissão ftscal, rectiftcando-se 
os erros, omissões e inftdelida'les, que forem encontrados. 

Art. 182. PJ.rct a orga.nis~ção do inventario e balanço, ou sua. 
verificação, o syndico e a commis;ão ftsoa.l poderão ser auxiliados 
por peritos de sua confiança e sob sua resplnsabilida.1e (Lei 
n. 859, arts. 43 § 3", h) e 44). 

Art. 183. O !allido porlerá reclamar contra o valor estimativo 
do balanço e requerer ao juiz a avaliação dos bens por avalia
dores titulado.> pelas Juntas Commerciaes, ou peritos idoneos, 
onde não houver aquelles (Lei n. 859, art. 44). 

Art. !134. Simultaneamente com o balanço, o syndico, e a com· 
missão lis~al, com assistencia do fallido e do curador das 
massas, procederã.o ao exame por Inteiro dos livros (Cod. do 
~om., art. 18), p1raaveriguação das c~msas da fallencia e mais 
ctrcumstancias, que serão mencionadas no relatorio do art. 212. 

Art. 185. Encerrar! o o inventario c fechado o balanço, devi
olamentl authenticado pelas as8ignaturas do syndico, comrnissão 
tlscal c peritos auxiliare3, o juiz mandará. juntar ao processo da 
fallencia, lavrando o escrivão o termo de apresentação, ,que será 
assignado pelo syndico. 
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Art. IH6. Por occasião do lev:mtamento ou Yeriticaç:to do 
l>alan~·o, o "yndico e a commissão ti~cal devem ot•ganisar a 
lista dos credores, com a declaração dos nomes, importancia 
e natureza de S3US cl'editos, discriminnndo e relacionando, em 
sepat·ado nas !'allencias de ~ocieJades, o3 ct•e•lores sociaes e os 
particulares de cada um dos sucios, peo;soal e ~olhlariamPnte 
responsavHis (Lei n. H59, nx·ts. 4ri n 81 ii l" ). 

Art. 187. Os credores, rlentrtJ du 10 dias .h publiração da 
sentença tleclaratoria da !'allencia, apresentarão seus t.itulo3 ao 
syndico, que dará recibo aos que o exigirem (Lei n. s:-,!1, art. 42); 
e depois de conferirlos com o:> li Yros e m;~i-; papeis do fallido, 
lançando em cada nm a seguinte nota, datada e assignada -
arlmittido ao passivo da f(,Z/encirt F. por !11l quanti1, ou - ll'To 
admittido pm· taes ro::;ões, os restituirá aos apresentantes. 

DA VENIJA E REI\IIRSÃO HE BENS 

Art. 188. A venda ri e generos e mercadorias, nos casos excep
cionaes do n. !J do art. IG9, não poderá s·,r eff'"ctuatla sem 
audiencia do fallido e da cornmissão tiscal. 

§ I." No caso tle opposiçã '• ou, estando ausente o fali ido, a 
venda EÓ poderá realizar-se pl'ecedendo autorisaçit,o do juiz (Lei 
n. R,-,g, :u·t. 4:! ~ :1, rl). 

§ 2.• A venda se fará em hasta publica, por intermerlio de 
leiloeiro commissionado pelo syndico e comrnissão tiscal e, on,Jo 
não houvpr, rio porteiro dos :wditortos, ou quem suas vezes fizer 
( Vü n. 859, i!Ji,l. ). 

Art. 18!l. A remissão de pe .• hores o antichreses deve igual· 
mente ser prece1li<l<t tle autol'isaçã.rJ, e só potleJ•á. ser consentiria 
a beneticio da massa ( L') i n. 859, at·ts. 43 § 3, i) e 7tl § .:!0 ) 

quando inferior o valor da divida ao dos bens do f,dliilo dados 
em garantia. 

Art. 190. Para a rJillissão rio penhor, obtida a. autorisação 
do juiz e previa annuenci:~ da commissio t1scal, obse!'var-se·ha 
o processo do art. 281 do reg. n. 737 de 185!l; e da anticht·ese 
o dos at•ta. 2GO, 261 e 2G:! do reg. n. 370 tle 1890 . 

. \r.~. 191. As quantias provenientes da venda de bens e mer
cadorjas, cobranQa rle di vielas, ou d.~ qualquet• outra proce
dencia, serão recolhidas a est c b llecirnen to bancar i o da confiança 
do syndiqo e sob sua t•esponsabilida•le, despendendo o syn•ltco e a 
commissão tlscal só o estrietamente necessario ao preonchimonto 
de suas funcções ( L9i n. w,g, a1·t. 4:: § 4 ). 

Sl~CÇ,\.0 IV 

CONTlKDAc/\o DO NEGOCIO DO FAJ.LIDO 

Art. I 92. O juiz, a requerimento rlo falli,Jo, pó ele autorisar a 
continuação do negocio sol> a rlirecção ele prsso t pot· olle in·llenda 
e imme1liatn. ti"calisação do syndico (Lei n. K>9, :u·t. 4">), 
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Art. 1!1:!. A autorisução 1levc ser preccdilla de informação do 
syndico c da commissfío tiscal soi.Jre a conveniencia da medida 
impetrada c só concedida como liquidação progressiva, sem fa
culdade para especulações e operações que importem uma nova 
exploração, ou effectiva continuação do commercio que fazia o 
fallir!o. 

§ 1. 0 Obtida a autorisação, o syndico nomeará os prepostos 
encarregados 1lo escriptorio (Lei n. 839, ibid.). 

§ ':!.o As compras e vendas serão feitas a di n beiro de con
tado, ou a praso não excedente de 30 dias, quando especialmente 
autot"isadas pelo syrHiico e c1Jmmis8ão tiscaL e escripturadas 
em livro por um delles aberto, numerado, rubricado e encer
rado para esse tim (Lei n. 859, ar·t. 45 § 1). 

§ 3." Os luct·os e perdas verificados serão imputados á 
massa, e como credores opsta, preferentes aos da fallencia, serão 
considerados os ele dividas e obrigações contrahidas na continua
ç:1o do negocio autorisado pelojuiz (Lei, ibid. §3). 

Art. I!J4. O juiz púde cassar a autorisação, quando repre
sentar o syndico ou a comrnissão tiscal sobre os prejuízos 
decorrentes p<~ra a massa (Lei n. H59, ibid. § 2). 

SECÇÃO V 

IlA CO~VOCAÇÃO E ItF.UNlÃO DF. CREDOltEB 

Art. 1!lG. Concluídos os actos do inventario, balanço e exame 
da escripturação do fallido e organisada a lista dos credores, se
gundo a ordem das suas respectivas graduações (art. 186), o juiz 
designará o rlia pa.ra a reunião dos credores, em prazo que não 
exceda de 20 dias da publicação dtt sentença declaratoria da 
fallencia (Lei n. 859, art. 47). 

A reunião não poderá ser adiada alem do sobredito praso, 
sal v o impossibilidade j ustilicacla na conclusão dos referidos 
a c tos, ou pendendo decisão sobre os embargos á fallencia 
(arts. 8! e s:l). 

Ar·t. l!líi, o adiamento, por omissão, negligencia, ou impre· 
videncia do syndico, ou da commissão fiscal, autorisa. a deste 
tuição decretada. pelo juiz ex-otficio, ou a requerimento de 
qualquer credor ou do fallido, respondendo solidariamente os cul
pados pelas detcr·ioraçõ:~s que soffrer a massa (Lei n. 259, íbid.) 

Art. ID7. Não será motivo attendive1, para o adiamento, a 
avaliação de bens requerida pelo fallido ( art. 183 ) que 
ueverà promover e dilrgencial·a, á sua custa, em tempo util. 

Art. I!JS. Os credores serão convocados por edital atflxado 
na Praça do Cornmercio, onde houver, e casa das audien
cias, e impresso por tres vezes, pelo menos, no jornal otficial e 
em outro de ma1or circulação, que hai.Jitualmente publique o 
expediente forense, indicado pelo juiz; c aos de re~idencia conhe
cicla, auoen tcs em Ioga r sabido e de communicação tele· 
grapllica on tP.Ic>phoniP.a, o escrivão avisará por eRse meio, ou, con-
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lorme a tli~taneia, pol' cart•~ re~ist1wlt, oxpeJ.ida. com recibo 
de idaevolta(!,ei u.859, art. -17§§ l"e2°). 

Nenhum emolumento ou salario o escrivão perceberá. dos 
avisos telegraphico~ ou telephonicos e cartas circuhtres de 
intimação. 

Art. 19!'. o~ credores por· titulas ou obrigações ao portador 
devem deposibl-os em poder do syn,lico dous dias, pelo menos, 
autes da reunião, sob pena de não tornarem parto nas discussões 
H deli1Jer•1ções, nem srrem attandidos para o calculo da maioria 
(Lei n. 859, art. ·IR, paragrapho unico). 

Ar·t. .?00. Os credores porlem comparecer por si. pessoal· 
mente ou por procurador tlevidamente habilitado, ou por seus 
rcpresentant.Gs legae~ (Lei n. s:;v, art. 47 §§ 3" e 5°), cujos po
deres serão verificados pdo .i ui z. 

§ 1." ,\ prccuração póde ser feita por instrumento publico, ou 
particular devidamente autllenlicado pelo recont10cimento da 
firma e sua averbação, nos termos dos arts. Jo do dec. n. 70 de 
18~12, 1· ;:i:!" da lei n. m:: e 81 do doc. n. 4/75 de 1\JO:l. 

§ :!. • O a vis • ou nut:.t telegraphica deve mencionar a apresen
tação, ao exp,:tlidor do tele!!ramma, da minuta do mantlato, de
vidamE>nte authenticad:t ou legnh:-ada (Lei 11. 859, ibid. § ::). 

§ 3. 0 Um só in lividuo póue ser procurador de divm·sos cre
dores e ficará. hal,ilitado, quaesq uer que sejam os t!'rmos da pro
cur<lção ou telegr·amma, para tomar pute em todas as delibe
raçiJes, si no respectivo instrumento se fizer mençiio da firma do 
fallido (Lei n. 8:-í\J, il1id. §§ ,l e !:>), salvo a restricção do 
art. ~2G § 4". 

Art. 201. Consideram-se representantes legaes dos credores 
para todos os o tl"t~itos : 

Jo, 08 pre.postos, f<Jitores, gerentes e qnaesquer outros que 
tenham poderes p:1ra administrar, ainda que careçam da facul
dade para alienar (Lei n. s-.1!!. il1id. § 6°): taes como, os inven
tariantE:s, tutores, curadores, liquidantes, etc.; 

."!0 , q uaesquer procuradores ad negotia, embora não sejêtffi 
especificarlos poderes para a Callencia (Lei n. 8)9, ibid.). 

Art. :!02. A Fazenda Nacional, quando interessada como cre
rlora de di vidas de impostos, ou de letras e títulos mercanti~, 

ser;i, repr·esentada pelo Procurador da Republic<t, seus adjuntos 
o njttdantes (Lei n. 2:21 tle It-lal, ;u·ts. 28 e :!2 § 3·•). 

Art. 203. 03 cre,Jores menores, legalmente representados, não 
goslLm de privilegio al~urn na f<tllencia, sal v o o direito conh·a 
seus tutores e curadores para haverem o' damnos re:mltantes 
tio sua negligeneia culpa vel, dolo ou ft•au<le (Cod. do Com. , 
arts. ::."í:: e 911 I . 

. \rt. ·!<li. 0.> dit·eito.> o respon~abili l:vles tios cre,Jores fallidos 
pa.~~:un p;u·u seus h 1rdeiro~ e sueca~s"re~ ;ti.\ Olllle chegarem os 
d:trtnelléls (Cyl. '~"Com., :u·t. !ill!). 

,\ rt. 2<1:,. No dia, lngar e hora tle>ignatlcJ9 no e di L\ I, renn ido R 
.,; ct·odm'<'S sob a pre.:;i,[enc a do .Í'IÍZ, e presentes o curador das 
Jlla.ssas. o svn·li<~O. nrn do~ mcnllH·o~. pelo menos, da commissão 
li ,c.d o o fdlidiJ, por si ou seu procurad,Jr, ou (1. sna revelia, o es-



441 

cri vão far~t a cha.ma•la dos creu ores inscriptos na lista organisaua 
pelos I ivros e papeis do fallido (art. lRô). 

Art. 2Uô. O f11llido ou qualquer credor poierá reclamar contra. 
a inclusão ou omisoão dos cre.litos dJ. lista. apresenta.1a pelo syn
dico e commissão fiscal (Lei n. 850, art. 48). 

Art. 207. Não havendo reclamação sobre os creditas inscriptos 
e dando-se por verilicados, se procederá na forma do art . . ?V!. 

Art. 208. Si os creditos não forem dados por verificados, o 
juiz admittirá ou não 03 credores contestados, •lecidindo de plano 
e pela verdade s::tbida, constante tlas allegações e provas que 
no acto forem produzidas, poiendo ordenar, quando necessario, 
o exame, em sua presença, nos li v r os dos sobreditos credores, 
peh forma determinada no art. 24 § 4°; e suspendendo, neste 
caso a reunião, a adiará para dahi a cinco dias, no maximo, 
independente de nova convocação, subsistindo a anterior. 

Art. 20V. ,\ sú conttJstação ou reclamação contra os creditos 
inscriptos não n.utorisa o adiamento, quando sem causa, ou 
manifestamente improcedente a que allegar o reclamante. 

Art. 210. Nas talloncias de sociedades só os credores sociaes 
podem intervir e deliberar sobre o patrimonio social, concor
rendo, porem, com os credores p trliculares no que respeita ao 
patrimonio in,Jividual de cada um dos fallidos (Lei n. 859, 
art. 81 § ô). 

§ I. • Contra a inscripçiio dos creditas sociaes poiem reclamar 
o> credo"es sociaes e os particulares dos difl'erentes socios; 

§ 2.° Contra a dos creditos particulares podem reclamar os 
creJores sociaes e os p:trticulares do socio devedor. 

Art. 211. No dia dosigoa•lo, reunidos de novo os credores e 
apresentado o laudo da commissão do artigo anterior, o juiz 
decidirá definitivamente sobre a admiss'\o ou exclusão dos 
contestarlos. 

§ I .• A atlmissão do credor o habilita a tomar parte nas deli
berações sobre concordata, votar e ser votado na formação do 
contracto de união. 

§ 2. • O credor excluído, caso seja apre3etltarla e votada pro· 
posta de concordata, poderá intent·tr acciio pn.ra o reconheci
mento do seu credito, reservando-se a quota. respectiva para. o 
eventual pagamento. 

Art. 21·~. Resolvido o incidente sobre a apuração do. lista dos 
credores, o synclico e a commissão fiscal apresentarão o Inven
tario, balanço e exame tios livros, e em seguimento o juiz f<trá 
ler pelo syn lico o relatorio sobr<~ as causas tia fallencia (art.lR4) . 

. \rt. 213. O relatorio tio synlico deve s·3r escripto e inform:~r 
sobre os factos dos arts. :n·, e :nG, qualificativos de fa.llencia 
culposa, ou fraudulenta (Lei n. 85!:1, art. 50) . 

. \et. 21 L A reunião funcciontl'á qualquer que seja o num•Jro 
rios credores presentes, havendo-se os auseutos por adllerentes 
:"til <leli beraçiics ria m'lio~ia, Ra l v o sohro cJncortlata, cuja pro
posta não estiver assig-nada por creclores em numero legal 
(Lei n. 8~1!1, arts. 54 e J·!fi); providenciando o juiz de motlo a 
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n.ssegnra1' a b0a. 0r<IP!ll o rcgnlar'idade na:': dis''"'>lifls 11 tleli
!Jerações. 

Art. :.>Iil. Os credores, a pedido do fallido ou por proposta do 
syndico, podem autorizar a. prest<tção de alimentos (Lei n. 85U, 
art. L'! 1 ), que ~e r á arbitrada pelo juiz, tendo em consideração 
as necessidades e a familia. do fallido e as forças do activo. 

Art. ~16. Si, na reunião, fot· apresentada proposta de concor
data, se procederá na fórma do arts. :~1G e 225; não o sendo, ficará 
constitui•Jo o contracto de nnião, nos tel'mo~ do art. ~5'~. 

Art. 217. Nos casos em que, pelo in venta rio o balanço do~ 

arts. 119 e 181, verificaT'·8e que não existem hens, ou o~ exis
tentrJs são manifestamente insufficientes para as despezas, sem 
a eventu!llid<tde do di~tr·ibuição lle dividendo, o juiz, ouvindo 
e não se oppondo os credurrs, encerrará o processo da fallencia, 
!lissoh·endo-se a um:;sa e ficando livre aos c1·edores o exercieiu 
das acções intlividuae.'l, que lhPs competir contra o fallido 
(Lei n. 8:J9, art. 1:!6). 

O encerramento do processo não exime o fallido do procedi
mento criminal para a qualificação da falleucia (Lei, ibid.). 

Art. 218. Nas falleucias em que, pelo inventario e balanço dos 
arts. lHO e 181, o fundo mercantil com que cornmerciava a ca>a 
fallida não exceder de dez contos, o juiz, Se!ll dependencia da 
rcmniüo do art. 1~10, ordcna!'á logo a venda e deposito dos IJens 
ou de seu pr·eço; procedendo-se successiva ou siwultaneameute, 
si fôr possivel, ao exame e diligencbts do art. 184 para a quali· 
ticação da fallencia. 

Art. ~ID. ConcLuidas as diligencias e remettidos pelo escrivão 
as cópias do art. :.!33 ao juiz formador da culpa, seguir-se- á o 
concurso das prefereneias, cuja decioão, salvo o aggravo de 
petição (art. :!JG) terminara a causa, encerrando·se a fallencia 
(Lei 11. 85!l, al'ts. G!l§3e 1:);)). 

Art. 2::!0. lJe tod<~s as reuniiles do credores o escriviio lavrará 
actas cir·cumstanciadas do que neJ:as occorrer, que serão 
assignadas peJo juiz, syutlico, commissão tlscal, fallído e 
curador das massas, quando presente::l, e pelos credores que 
quizerem (Lei n. 8.-,\J, arts. G:J e 1:~7), e as juntará depoi:> aos 
autos da fallencia, 

CAI'ITULO VII 

DA CONCORDATA, COJ\Dlt,'ÜE·{PAR.\ SUA VALlDAI>E E EFFEI'l'OS 

JlJR!l>ICOS 

Art. ·!21. O fallido ou seu legitimo representante (Lei n. s.-,?, 
nr·ts. \J" e 14 ::i·!"), qualquer quo soja o parecer do syndit'o 
ou da com missão fiscal (art. 21 :l), poderá apresentar, na reuniiio 
em .q11e se n~urat• a lista dos rrPdores, pr<Jpostu. do concordata, 
apoiada ou nno anterwi·mento pelos crotlol't'S (Lei n. 85!1, art. 51. 

Art. :!·~;!. :\ c• >ncurdata cousistirá na manutenção do deVt!dor) 
na posse e adrninistra~·ilo Iins bens da rna~sa, polo tAmpo accor·. 
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1la1lo para o pngamf'nto dos cre•lnres, nos termos propostos e 
acceitos (Lei n. i.; V, art. 53). 

Art. :!:.>:3. A con~orJn.ta Rl> será valida quando apoiada ou 
conce•lida por cre,\ores em maioria de numero e de creditos, 
nos termos e pela forma pr"Cscripta. nos arts. ·25 e '27 (Lei 
n. 859, art. 54). 

Art. 2·! I. A proposta, quando apoiada anter·iormcnte por• 
credores, deverão ser anthenticadas, pelo reconhecimento por 
tabellião publico, as declara.çõas c !ir mas dos respectivos signa
tarios (Lei, il1irl. !:i l "). 

Art. 2~5. Apresentada a proposh pelo fallirlo, on sen legitimo 
r<'presentante, o juiz a fttra IPI', submettendo após a leitum á 
rlis~us~ão e delibera<}io dos cre1lores. 

Art 2'2G. Todos os Ct'elhli'es reconheci~los c admittidos ao pas· 
sivo podem discuti!' <t proposta, srndo, porém, excluídos da 
'lotação os cret\ores lia massa e uo rlominio (reivintlic<llltAs), os 
S11para.tbtas, privilegiados e hypotheC<trios (Loi n. s:sv, art. 54, 
d alin.) 

§ l. • Os sobrnllitos cred0res, sem voto duliberati v o, que 
qnizerem tomar· parte e concorrer á formação da concordata, 
licam eqniprtmdos aos chiro!{raphal'i05, importando o voto are
nuncia tlos dil'eitns ao privilogio e garantias especiaes tle seu,; 
creditas (Lei, ibirl. ::\ 2'). 

§ 2. 0 Os credores excluitlos das deliber:tçõ0s (§ 1°), quando 
concorTerem á votação, se addicionará a imp Jrtancia ue seus 
creditos á dos chirc,grapharios, e sobre o total será computado o 
passivo legal para a validade da concortlata (art. 27 ; Lei 
'l· 85!), art. 51). 

§ 3. o Si algu rn dei!Ps fôr, ao mesmo tempo, credor chiro
graphario, presume-se renunciar o privilegio ou garantia espe
cia I, q nando nii.o os re,;al v ar, rvl hel'mdo, sem restricçõc,;, á con
cortlata. 

§ 4.• Os manrlatarios ou repr.~sentantes, em t'leS casos, não 
podoríi.o votar si ni'í.o tiverom podere3 rle disposição. 

§!),o Rojeitada ou annullada a concordata, cessam os etfeltos 
da renuncia, roadqnirindo os credoms os direitos c garantias 
especiaes a ·seus crcditos. 

Art. 227. A concordata deve ser acceita ou rejeitada na mes
ma reunião nrn qne rõr pr·oposta (Lei n. 85U, art. 55) . 

. \rt. :!28. Não havendo credores dissidentes, a concordata 
acceita considera-se homologada e produz desde logo os seus 
etf<litos jnr·itlicos, independentemente lle sentem;a de homologa
ção (Lei, iúirl. p.nagrapho uni co). 

Art. :!::'9. Havem\o credores dissidentes, o juiz assignar
lhes·hrr, C<Jllectivamente, o pro~zo de cinco dirrs para formularem 
seus embargos (Lei. ílml.). 

Art. ?30. Só se consi1leram dissidentes, para a opposição de 
embargos, os credores presuntes a reunião que tiverem votado 
contra a concordata. 

Art. ?::li. São admi~siveis, como causas lcgilimas para a 
opposição, os eml1argos fundados em inobservancia das f''lrm:J.Ii· 
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dades Iognes na formação da concordata, vícios substanciaes na 
verificação dos creditos e erro de calculo na verificação da 
maioria lega I. 

Art ~3~. Os embargos devem ser apresentados dentro de cinco 
dias improt·ogaveis da reunião em que fôr acceita a concordata e 
serão pt·ocessados em auto apartado. 

§ 1. 0 Vencidos os cinco dias do prazo assignado aos ct•edorcs, 
o escrivão, autoando,sob um só termo,osembargos que houverem 
sido formulados, abrirá vista ao fali ido por 48 horas ; o findo este 
prazo, rec~bendo ou cobrando os autos, quando não entregues, 
fará conclusos ao juiz, que assignara dez dias pat·a a prova. 

§ .2. 0 A dilação assignada correra da publicação do despacho, 
em cartorio ou audiencia, e, vencido o termo, serão os autos, 
sem mais allegações, conclusos pam a sentença (Lei, ibid. ), 
appensando se o procasso pl'inci pai da fallencia. 

§ 3. o O juiz, por· um só julgamento, decidirá sobre o mere
cimento dos embargos e sobr·e a ltomologaÇ<'io. 

§ 4.• Si julgar improcedentes os embargos, homologará a 
concordatu pam produzir os seus em~itos. 

§ 5. o Si julgar procedentes, annullará a concordata, mandando 
proseguir nos termos ulteriores da f'allencia. 

§ G.• Dn. sentença cabe appellação, no só effeito devolutivo, 
commum a alllbas as partes. 

Art. ~33. Concedida ou negada a concordata, o escrivão remot
teri\ ao curador das mas3as, no prazo maximo de dez dias, cópia 
authentica da sentença da abet·tut·a e procedencia da fallencia, 
do inventario, balanço, exame de livros e relatorio do art. 213, 
sem pl'fjuizo da de quaesquer outras p8ças neces~nrias pal'a 
instrucção do processo criminal, requisitadas por aquelle func
cionario, do que passará n, devida certidão, cobrando e juntando 
aos autos o respectivo rnciuo. 

Art. 234. A acceitação ou a homologação faz u concorda ta. 
obrigatoria extensivamente para todos os (:redores chirographa
rios, ou a estes equiparados ( ar't. :~~6 § ] 0

), conhecidos ou 
desconhecidos, dissidentes ou não, tivessem ou não intervindo 
nas deliberações. 

Art. 235. 0:> credores contestados o excluídos (arts. 208 e 211 
§ 2"), quando em acção regular forem julgados legítimos, ficam 
sujeitos aos eJfeitos da concordata; sal v o o reconhecimento 
judicial de predicado inherente a seus creJitos, liberando-os, na 
forma do artigo antel'ior, da obrigatoriedade da homologação. 

Art. 2:36. Homologada a concordata, o juiz nom•3ará, dentre os 
credores, dous por elles indicados para tlscalis<1r o sou cum· 
pdmento ( Lei n. 859, art. rí8 ). 

Art. 237. A concordata, acceita sem opposição, ou homologada 
pot· decreto judicial, faz cessnr a f<tllencin, restituindo ao fallhlo 
a posse e a administr·ação dos bens, do que fôra privado pnla 
sentença decl;tratoria. 

§ l." Todos os bens do activo serão entregues ao de\'edor, no 
estado em _que se acha!'om, para liquidai-os, como entendet·, sob 
:t tll'c.\lisação dos credores pat·a esse fim nomeados (art. ~·:G; 
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Lei n. 859, a,rt. liO); e bom assim todos os livros, dccumen1os 
e pap<~is relativos á t'allencia. . 

§ 2." O syndico e a commissão ficai ficam obrigados a prestar 
conta~. na l'órma determinada no art. I 65 § 2° (Lei n. 859, ibid. ), 

Art. 238. A concordata não libera o devedor dos effeitos crimi
naes da fallencia, e só depois de cumprida o desonera dos effeitos 
civis e commerciaes ( Loí n. 8S9, art. 53); exonerando, porém, 
o concordatario de pagar a. parte do debito remitlida pelos 
crddores. 

Art. 239. O falliclo concordatario, até que seja cumprida a. 
concordata, será considerado depositaria dos bens da massa., 
com poderes de ndmininistração e disposição (Lei n. 8'!5. ibid.). 

Art. 240. A concordata, quando fallida uma firma social, póde 
ser proposta por todos os socios, ou qualquer delles, inclusive 
o commanditario (Lei n .. 859, art. 83). 

§ 1. 0 Os consocios podem discutir a proposta inciividual e 
apresentar substitutiva (Lei n. 859, ibid.). 

§ 2." Acceita ou homologada a proposta, o patrimonio social 
sera entregue ao socio ou socios concordatarios proponentes para 
liquidal-o, como entender, sob a fiscalisação dos credores nome
ados (art. 226), fazendo seus todos os commodos c incommodos da 
liquidação (Lei n. 8.>9, art. 83 § 2"). 

§ 3." A acceitação ou homologação da concordata, salvo de
claração expressa, desonera os cn-úbl'igados com a sociedade 
fallida e todos os outros sociós solidar·ios não concordatarios, 
cessando a fallencia destes (Lei n. 859, art. 83 § I"). 

Ait. 241. Na concordata de commerciantesob firma social, só 
os credores sociaes tomam pitrtfl na votação ; os credores parti
culares, por dividas civis, só interveem e ficam sujeitos aos 
effeitos da concordata de negociante sob firma individual (Lei 
n. 859, art. 51§ 4") . 

. \rt. 212. A qwdquer dos socios e credores dissidentes é licito 
oppôr embargos, processados e julgados pela fôrma prescripta 
no art. 23Z (Lei n. R59, art. 83 § 3''). 

Art. 243. ;\ concordata póde ser propo!lta. ainda depois de con· 
stitui•lo o contracto ele união, embora anteriormento tenha sido 
negada (Lei n. 859, art. G:.l). 

Esta faculllade não é extensiva .ao devedor condemnado em 
Callencia fraudnlenta, ou por cr·ime a ella equiparado (Lei 
n. S:í9, art. 91, l1). 

Art. 244. O fali ido, no cnso elo art. anterior, devr, apresentar a 
proposta acompanhada de requer·imento solicitando a convo
cação rlos crcdore:> (Lei n. 859, ibid. § I'). 

§ I." O ,juiz ordenará a expedição de e'litaes, afflxados e publi
cados pela fói·ma dotermiuada no art. 108, oito dias, no minimo, 
antes da reunião, e reproduzido por tres vezes, pelo menos, 
dura.nto o prazo, incluinclo-se nelles, em r.~sumo, os termos da 
proposta (Lei, i/,irl. § 2·). 

§ 2. o As despezas da convocação correm por conta do fal
lido (Lei n. 859, iúid.). 

§ 3. 0 Na reunião obs(!rvar-se-ha o di::;posto nos ar-ts. 22::> a232. 
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~ 4 ."O rr.quorimcntu para a convoca~·iio não suspende o eurso 
1la fallencia, obstando, pol'ém, a venda d1>S bens até ulterior 
rlelil>eração doi! cre1lores sobre a proposta. 

Art. ::45. O dovc1lor que, para obtenção da concordata, tiver 
occultado ou desviadü bens, simulado pa~sivo, feito conluio com 
algum ou alguns credorfls, ou viciado por qualquer mo lo o 
consentimento dos credoi'es, poderá ser condernnado a totlo o 
tempo em acção ord!llaria, emquanto não prescrev~:>r, ao paga
mento integral e seus juros, além das penas criminaes em quo 
incorrer ; c, não estflndo ainda cumprida a concordata, será 
rescindida (Lei n. 1l:"i9, arts. 62 c 88, n. Il). 

Art. 24G. O credor que, nas deliberações sobre a concor
tlata, transigir com o seu vnto atlm de obter vantagene 
para si, per1lera em beneficio da massa a importancL\ de ses 
credito, hem como quaosquer vantageros que lile possam proviu 
de semelhrmte tl'ansac,·ão; alem das penas criminaes nm qui' 
incorrer (Lei n. 859, UJ'tS. 6~ paragrapho unico e 88 o. VI). 

Ar·t. '!·17. A concordata pódo ~e r rescindida nos mesmos casos 
do nrt. :;5, em que é facultada a resciAão do accôr·do: -má fé 
ou falleneia fraudulenta do concordatario, e deterioração do 
activo por culp<t ou negligencia sua, ou por caso fortuito, impos
sibilit<llldo o sen cumprimFmto (Lei n. 85(), arts. fí7, 6"! e 91, IJ). 

§ 1.0 
.\ roscisiio pó,Je ser· refJUerid.t pela commissão tbcalisa

dora da concortlat<t (art. ~2·i), salvo ;t qualquer· credor o direito 
de J!I'omovel-n, d··ntmci:~ ndo ao juiz o GICto ou factos que auto
risam " pedi< lo (Lei u. :-;;:;~), art. ~o8). 

§ 2." O pro.,Psso pn r a a resci8ão é o determinado no § I o do 
art. ::5 (Lei, ibirl.). 

At·t. ·!J8. l{e>cinditla a concordata, prosegnirá afallencia seus 
devidos t.:rmo~ alf) tina! lirtuida<;iio do aetivo e passivo, forman
rlo-~e de novo a massa (Lei n. :-;;)(), art. :í!J). 

Si a concordata Livcr preerrlido nocontracto de união, devol'ão 
ser con vucarhs os CI'()rJores pal'a esse fim ; H i posterior á sua 
constituição, os ~yn:licos e a com missão fhcal, anteriormente 
eleitos, reaASlllll0lll o exercicitl do suas !'uncçõl'S, 

Art. : W. O pas~i v o da falleucia, por effeito da rescisãn ol;t 
concnrdat:t, cumpill'·Sfl·ha de d ua~ snries de credores !Lei n. s.-,u, 
ar·t. 61): 

I, a pri>n<:i1·a, do~ nntcrinrf'c; no rrgirnen crHJeOI'•latario, pelo 
princip:d prifnitiYO f)UIJ iliflS ftle devido; 

li, a Frgunda, <103 que contr'actai':un com o fa.llid o du r•a.nte 
a<]tWlle regimcn. 

~ J.o Os m·edoJ'f'S <h '!' ;,erie seriio p.;g-os pf'lo pro<hwto dos 
h••ns <Hiquirido~. a tilnlo oltorn~o. 1lepois 1la entreg:o da massa, 
cnrn recursos fl~t.rnnhos :o rsla .. concoiTfHldo nu,; flernaie· bens 
Nllll 0~ cre·lor•·~ da primeira (Lf'i n. S'í~l, ·bir/. ::i I). 

§ ·:." Nos dem:ti.,; casos, quo nào o do paragrapllo anterior, 
os ererlores chirugraplmrios de ambas <tS stJrles set·iio tratado~ 

em pó de igualdade (Lei, •iJiJ. ::i 2 ) . 
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§ 3." Aos credores da, s:Jgunda seria é licito pôr a disposição 
dos da primeit·a a snmma necessari:\ ao pagamento lla concor· 
data para excluil·OS do concurso(Lei, ibid. § 3°). 

Art. 2í0. ,\ concordata cumprida importa quitação ao fallido 
e cousequent<~ rehabilita.;ão, si não tiver sido contlcmnado em 
juizo criminal (Lei o. !:l~l9, arts. 5G e 0.3). 

Art. 2.-)1. A reunião em que se forma a concordata põe termo 
ao per iodo preparatol'io, ou de instrucção <Lt fallencia. 

CAPITULO VIll 

DA U~IÃ.O OU PERIODO DEFINITIVO, DA FALLENCIA 

Art. '.!5! . . \ não apreseoh{iio de propJ»t:J. de concor,lata, 
o. rejeição da que h ou ver sido apresentada e a falta de numero 
para votal-a na l'cunião do art. 2l2, determinam a solução 
do. f<tlleneia pelo estado de unirTo, constituindo-se de plenu <li rei to 
o cout.racto entre us credol'eS, independente de voto ou coJ
sentimento destes (Lei n. 859, art. 66). 

/~rt. 2~):1. Constituído o estado de união, os credores no· 
mearn um ou mais syn<licos e uma comrnissão fiscal, composta 
de dous membros, para o fim da liquidaçiio e distribuição du 
activo (Lei n. 05!1, ·:bid.). 

§ I. o A nor11eação pode recahír em pessoas cstrá.bliit$ á 
fallencia e será vencida por maioria dos creditos presentes, sem 
distincção de suas especies e graduar;ões. 

§ 2." Si nenhum ct·edor com[Jarecer á reunião, ou a votação 
dos presentes não constituir maioria, o juiz nomeará os maiores 
credores iuscriptos na list:l . 

. \rt. 254. O syndico ou syndlcos da união, ou definitivos, 
assumem a administração da massa na qualidade de mandatarios 
gel'aes dos crellot'ns, c reputam-se investidos de plenus poderes 
para todas c f!W<e8quer operações c actos da lii']Uidação, deman
darem e serem demandados (Lei n. tl~J\J, art. 67), observadas as 
condições e restríe~'<'les Jegaes dos art8. lrt:! e lfi9, n. 11 sobre o 
exercício das acçõ0s que lntenbrer'·,, seguirem ou defenderem 
e(\l nome da massa. 

Sendo nomeado mais do um, obml'ão collectivamonte o serlio 
responsavcis solidariamente por todas as perdas e damnos 
( Co<l. do Cum., rt<·ts. lri2 e H5G), Ci']Uiparados ao>{ cmp1·egadoR 
pnLlicos pam o e!fei t,o da penali<hule (Lei n. s;,g, art. 9.·~). 

Art. 2~)~, .. \s !'<urcções da corllllliS:>ão fiscal são consultivas c 
de1iberatin1S, e por escripto serii.o dada~ as anto!'isações, delln. 
rlepen•lcntes, para 1letorminn.dos ndos <b liquidação. 

Art. 2~JG. O> syndicl•s dolinitivos, assim eomo os provisorios, 
•lev<!m exerc•·r P·'~~oalmentc a.s sua~ tuncçfi,'S, Aalvos os dou!'! 
ca.Ros oxccpciou:ws do art. IG:!, em quo llws (• permittida a 
delegação e sr,hrecarregar á massa com ~~s despezas do procura
to!'Ío ou lllalll lato j ~t~hcial. 
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O exercício das funcções deve ser precedido do termo do 
art. 16:~. 

Art. 257,. O syndico ou syndicos, logo que entrarem em 
funcções, devem empossr~.r-se de todos o> etfeitos e bens, livros, 
documentos e papeis pertencentes á fallencia, que existirem em 
poder do syndico provisorio, ou de qualquer outra pe~soa (reg. 
n. 738 de 1850, art. 164 n. 1). 

Art. 27)'3. Os syndicos, com audiencia e annuencia da commil!são 
fiscal, poderão nomear, sob sua responsabilidade, os empregados 
que forem necessarios para o serviço da administração e liquida· 
ção da massa. 

Art. 2c,g_ Os syndicos e memb1•os da commissão fiscal, que 
não acceitarem a nomeacão, renunciarem-n'a, fallirem, ou fal
lecerem, durante a liquitlação, serão substituídos interina
mente por nomeação do juiz e definitivamente pelos credores. 

§ 1, 0 Ao provimento provisorio pelo juiz deverá seguir-se a 
convocação dos credores dentro de oito dias, por meio de edital 
publi<'Z<Io pela fórma do art. JUS. 

§ 2." A convocação será dispensada, ou ficará de nenhum 
atreito, si os credores, por declaração escripta de voto por 
elles assignada o devidamente authenticada, fizerem a no· 
meação. 

Art. 260. Os syndicos e membros da commissão fiscal podem 
ser destituído:; nos mesmos casos do art. 168 fazendo-se a sub
stituição pela fórma do art. ~.39 (Lei n. 85U, art. n ). 

§ 1.• Do desp:tcho, que decretar· ou não a destituição, cabo 
aggravo de instrumento, processado o julgado pela fórma do 
art. l6R § 1". 

§ 2. • O destituitlo, ou o que deixar o cargo antes de con· 
cluida a liquitlação, perde o direito á com missão ( Lei n. 85U, 
ar-t. 73 § 3") o fic<1 obrig<vlo a prestar contas, dentro de oito 
dias (reg. n. 738 de 1850, art. 171 ). 

§ 3. o As contas serão tomadas pelo juiz, com audiencia do 
fallido o da commissão flscctl, observando-se o processo do art. 
165 § 2. 0 

§ 4.• A sentença que julgar as contas conrlemnará o desti· 
tuido ou renunciante á entrega do saldo em favor da massa, 
veriJlca,do em seu poder, com a comminação de prisão ( regs. ns. 
737 e 738 de 1850, arts. 280 e 158 ; Lei n. 859, art. 67). 

§ 5. o .\ prestação de contas, fóra do caso do § 2", só terá 
logar depois de ultimada a liqnidação (art. 2Rô). 

Art. 2tH. O mandato dos syndicos e membros da commiss:'io 
fiscal será remuneraria, percebendo, pelo trabalho de sna. gestão, 
uma porcentagem sobre o activo da massa. 

§ I o A dos syndicos ser·á arbitt·,lda pelos credores ( Loi 
n. 809, art. 66 nlin.). 

>'i :2. • . \ da com missão tlse::tl scr;í, arbitr.1da pelo juiz, e não 
•J X<'eder;i de um par c lll to a t,• 200:000$, c do um q narto, s1 bro o 
excedente, até o limitem 1ximo de 1.000:0')0$ (Lei, il'id. § I" ) . 

§ 3. o "\ com missão será calculada sohre o valor do activ o 
detinitlvamente Ji<!Ui<lario p~lr,\ a Llistl'lbuição OU r·ateio, OU da 
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-concordat<l. (art. lG7), tlepois de deduzidas as importancias dos 
creditas pri vilegi<tdos (l;rt. !25 § 2•) e despeza.s da liquidação 
(Lei n. 851\ art. !38). 

§ -l. • A cor:.1missão não sera percebida antes do julgamento da. 
prestação de contas (c~rt. 260 § 4•). 

Art. 262. O juiz scr;·L solicito em provet• sobre as omisS•:íes 
e faltas dos syndicos e da commissão fiscal, no cumprimento de 
seus deveres, de rr.odo a assegurar os interesses da liquidação, 
sem prejuízo dos direitos dos crcdot·es e dos falli•los. 

'3l':CÇ/\.O I 

Art.2n:~. Os syndicos devem operar a liquidação rlo activo tia 
massa no prazo marcado pelos credores (Lei n. 839, art. 66, 
,tlin. ), sendo-lhes faeultacl . .>, eom autorisaçüo df\ commi~sr\o fis
cal (Lei n. 8:J9, n.rt. ü8 ): 

I, vender, 'Cill lw.8ta. publica, pela fórma prescriJ. ta no 
n.rt, 18H, to•'os e 'llwesqu•Jrbens. moveis, semoventes,immoveis, 
direitos e acçf:fl~, :\ITecadat.los pela massa; 

1!, ventler, rlirectamente, por meio de propostns e com a 
tlevida publici:lade, qu,mt.lo de vantagem e con 1·eniencia p,1ra a 
liquidação, torla a massa. activa, englobadamente, a qualijuer 
pessoa, ainda que :;eja o proprio fallitlo; 

l/I, transig\:- sobre :1s Jrvidas activas tla massa. 
Art. :21l.L .'\ venda, em hasta publica, dos immoveis hypotlle

cados exting~:(,; a hypotbe~a. decorrendo, porém, os seus eileitos 
Iegaes da respe..:ti v a c.t verbação tw registro (C•·d. do Com, :~·'t. 70; 
dec. n. ~170 dH ltl!JO, al'ts. 226 § 9• e 227). 

Art. 2G3. .'\ venda dos imrnoveis independe de intervenção 
ou outorga da rrwlher do f.tHiuo. 

Art. 21i6. O~ bens pe:·tencentes a terceiros e arrecatlauos 
{)Omo do fallid•J serl'w exduidos da venda e entregUtJS ao dono, 
com autorisação da cormnissão tlscal, quantlo sobre ellilS não 
houver· du1•ida ou contestação (Lei n. 8.)9, art. 76 §1"). 

Serão igual1:1ente exclui los e não poderão ,,er aliena;los os 
litigioso.,, sob:·8 r1ue se mo·;er reclamação, ou acção de reivintli· 
cação, ou t•es~oal reipersecu!oria (Lei, ibid. §5°). 

"\rt. 2ri7. Al··~m dos modos de liquidação do activo declarados 
no art. 2G ~. 'lUtro qualq•wt· será pormittido ê\<'S syn.Ji('os, 
com auliencia e pt'•JV!:.L <nlorisação tla commi~siio tloc~l (Lei 
n. 850, art. t,g ~ :."). 

c\rt. 268. 0;; 'Yrlllicos, r1uando recusarla a autorimção, poclem 
recorrer ao juiz, que a supprira ou não, ouviudo o fallido e de· 
ddindo definitivamente, sem recurso (Lei n. 850, ibid.) 

Art. 2fi9. A•1 juiz, e;,erivão, syndicos, membros da cO!:unissão 
fisr.al, curado:· •las ma~sa~, peritos e mais offldaes da justiça, é 
expressamente prohibido comprar, por si ou por interp0sta 
pessoa, quaesquor bens t.L.\ massn, (Lei n. 859, art. ·; 1). 

Poder Exec·;tivo J[Q.3 
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A ·;onda, em contravenção do disposto neste artigo, é nulla, 
perdetHio o comprador a causa e o preço á beneficio da massa e 
inconondo nas !Jenas do art. 23·: do Cod. Penal (Lei n. 85\l, 
ibid; Cor!. do Com. art. 863). 

Art. 270. Tortas as quantias recebidas pelos syndicos serão 
depositadas em estabelecimento bancaria de sua confiança e sob 
sua responsabilidade, sendo vedado conservai-as em seu poder 
(art. 1\Jl). 

Art. :271. Os syndico3 deYcm apresentar ao juiz, todos os 
me~es, uma conta demonstratiYa do estado da liqni.lação e das 
quantias em caixa, com informaçilo d[l, commissão fiscal ~ohre 

:~ surt exnctidiío (Loi n. :-;~,g. art. 70). 
Art. ·D:!. Todos c-5 cre1lot'e> e o f a !lido te em o direito 

d;J ccxam;n:1r, no ••scriptorio dos syndicos, as contas apresentada:• 
o expôr ao juiz :•.s ol::;e:·vações que sobre ellas se offerecerené 
(reg. n. ·;:m d.e lS:íO. art. IG!J; Lei n. t<5D, art. 1;0 § 1"). 

~Ec(\o 11 

A1 L 273. Para a vet it:cação defini ti v a do passivo da fa..llencia e 
ddrJ.mição do activo apurado, os credores, que não se con
foqr,arem com a relação e classificação dos creditas apresentados 
pelo syn1lico provisorio (art. l8t.i), e outrosim os contestados e 
excluídos, quani.lo não formada a concordata, (arts 208 e 211 § 2"), 
podem reclamar e provar o quo fot' a bJm de sem direitos (Lei 
n. 859, art. nl). 

;\ :·t. 27 4. As roclamaç:Sc,; serão Lleduzi•las por petição mo ti v a da 
o in~truida com os docnmentos 'lU•) tiver o reclamanté> para a 
prova das suas allogaç·32s. 

§ l.·' As pctit;õe~ se!'ão apresenta,las dentro •lo prazo impt'O· 
rogavel <le quinze dias, conta•los da data da reunião do art. 2·1N, 
sem •lepcndoncia 1lo edital de convocação especial rara es~o 

fitn (Lei n. 8~J9, ibirl.). 
§ 2." Vencido o sobrrditu o praw quindecen<lial, que correrá 

em. cartorio, o escrivãc•, juntand'J as pntições aos autos, sob um 
só temw, e fa::ew lo conclnsos ao juiz, srrá por este assignado 
~o." syntli.:os c á commis~iío tiscal o prazo peremptorio de cinco 
di:J.~ para rospondorem e <larem parecer sobre as recl~maçõcs. 

§ 3.' Findo o prazo nssignau•) para a resposta e informaçãc 
e de novo conclusos os autos, o juiz, procedendJ na f<irma do 
art. '!·!!<, proH,rirá sentença classificani.lJ os cretlitos (Lei n. s:-,~1, 

Í~':··l. ~ :!'). 
Art: :21~" A sentença de cl:1ssifi ;aç:Io será intíma•la aos credo1·es 

PO'-' edital com o pi'azo de dez ,Jias, publicado pela fórma do 
art. lUS (Lei n. 8õ\.l, ;;,:·,!.). 

Art. .216. D:1. sentença de classificação cabe apenas o recurso 
de aggravo de prl ição pal'a o superior competente (Lei, ibid § 3") 
~- n·J Distcicto F''dHal, :1 Camara ('i vil dét Co:.>te de Appellação, 



interposto dentro dos cinco dias que se seguirem aos do termo 
marcado no edital do artigo anterior. 

Art. 21i. Podem aggravar rla sentença os syndicos, o fallido 
e qualquer credor rrej udicarlo na verificação, ou classificação de 
seu credito. 

Art. 2i8. A s•mtença de classificação servirá de titulo para os 
credores executarem. a todo tempo, o devedor pelo salt.lo de seus 
cre•litos, quando a massa não chegar pJI'a o pag,1mento inte
gral (Lei n. s::;o, art. 12). 

Art. 27!1. Nas üllenclas de sociedade, os credores particulares 
rle cada um t1 os f' o~: os solidarios serão submettidos a verificações 
e cla,~iticnçíics di,~er;:as das Llos cre,Jores sociaes (Lei n. 8::J~I, 

art. 81, §I·). 
§ [, 0 :'\a •erificaç-ilo uos credites sociaes, podem inten-ir e 

reclamar todos os outros credores da sociedade e os particulares 
dcs ditferentes socios (Lei, ibid. § G''). 

§ 2. 0 i'\a veriflcaç'\o dos credites particulares de caua um dos 
socios sú pod<>rilo fnzel o os credores ~ociaes e os particulares 
do sacio devedor \Lei, i'n·,r. ). 

Art. 280. Julgada defiuitivamentc a yerificação e classificação 
tlos creditos, proceder-se-Ita ao p~gamento dos credores pela, 
fórma e na ordem de suas resrcctivas graduações e preferencias, 
prescripta no capitulo IX. 

Art. 281. Os sYndicos são o1rigados a distribuir dividendos 
sempre que o rateio exceder de cinco por cento (Lei n. 859, 
art. 10 §I'). 

§ 1. o.\ rlistrilJuir.·ão será precedida de annuncios pela imprensa, 
convidando os cl'edores a apresentar sens títulos em prazo e 
Jogar determinados e commnnicando a porcentagem a didtribuir. 

§ :!. 0 As qn::mtin3 psgas serão notadas nos títulos ou creditas 
originaes e lançadas em folha que os credores assignarão (Lei 
n. 859, ibirl. reg. n. 738de 1830, art. 180). 

Art. 28~. Os dividendos não reclamados serão depositados nos 
cofres dos Depositos Publicas por conta Lle quem pertencerem 
(Lei n. 8~,(1, iT,id § t·' ) • 

Art. 28:~. Si dos livros do fallido, ou por documento attendivel, 
constnr que existem credores ausentes, o juiz porlerá ordenar, sob 
informação dos syn•licos e da commissão fiscal, a reserva dos 
dividendos quo lhes tocarem (Lei n. 8.-,g, i~id. § 3°). 

Art. ·284. O saldo final a fa.vor da massa. depois de deduzidas 
as custas e mais drespezas do processo da li'piidação e das por
centngensrlo juiz. escrivão, symlicos e commi8são fi;;cal, determi
nará o ultimo rateio (Lei n. ~59, ibirl. § _o 1. 

Art. 285. Si acontecer que, pagos integralmente todos os cre
dores, fiquem sobras, serão estas restituídas ao fallido ou a 
seus legítimos representantes; e, qnando não reclamadas, serão 
recolhidas ao cofre dos Depositas Pnblicos, por conta de quem 
11ertencerem. 

§ l . o O deposito, neste caso e no do art. 28:?, será precedido 
de citação edital, com o prazo tle dez dir1s. publicado e repetido 
por tres vezes, pela fôrma Llo art. I '.\:3. 
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§ 2. •' Si o falli,lo ror sociedade, o juiz nomeara um iiquiàanta 
y.w:t proceder á di:;tribnição das sobras pelos soei os (Lei, ibid, §6° ). 

Art. 28ij. Effectnado o ultimo pagamento aos credore~, os syn
licm; prestarão contas de sua administração, na conformidade 
lo disposto no art. Jti5 § 2" (Lei n. 85\}, art. 71 ). 

Art. "287. Pr.~stada!l as contas, os syndicos e a commissão fiscal 
perceberão a por!)entagem que lhes houver siuo arbitrada; 
;>rocedendo-s(J, igna!lnente, á disti'ibuição das que forem deviuas 
:ws demais fnnccionario~ do juizo (art. 2-12). 

Art. 288. A prestação de contas põe termo as funcçi•e!l dos syn
dicos, encerrando-se o pl'ocesso da t'allencia. 

CAPITCLO I~ 

:< \S I•IVEP,8.\S ESPECIES DE CRI<iDlTO.:;, SUAS GRADt.:AÇÕI!lS E 
Pl~EFE lt FISCIA S 

Art. h9. Julgad:\ definitivamente a classificação dos creditas 
(art. 27t>J, os syndicos organi:;arão a folha !los dividendos, dis
~ribuindo os cee:lores pelas clas,es seguintes: 

1 . a Crerlores da massa ; 
2." Ct•edores reivindicantes; 
::." Credores separatbtas; 
-L" Ct·edores privilegiados; 
~). • Credores hypothecarios ; 
6." Ceerlores simple:; ou chirographa.rlos. 

SECÇ:Í.O I 

CREDOREC: DA M.\S~A 

Art. -~91, São credores da massa ( Lei n. 8:>9, art, 73 ) : 
I, os de despezas, salarios, custas, honorarios, commissões 

e fornecimentos, uniea e exclusivamente referentes i\ arreca
dação, admims~ração e distribuiç<i.o da massa fallida e á sua 
seguranç.a, g:mrda, conservnçiio e defesa, devidamonte auto
risadas; 

li, os de •lespezas com a molestia e funeraes do fallido, depois 
rle declarada a fal\eucia; 

lll, os de alimentos prcstadcs ao fallitlo, sua. viuva e filhos 
menores. p•1t' ::mtorisaçuo 1los credores (Lei n. 85D, ibid. e 
art. 1:.!4). 

Art. 2~1 l. o~ c r. ~dore.q da massa serão pagos de preferencia l1 
-,,.fu~ e qnaesquet' outros, e, 11') caso em que o activo for in
sutnciente [Htt'a o pagamento integral, os syntlicos não terão 
direito á. repettç;to dus que lwu verem sido realisados (Lei n. 85\l, 
art. 75 e§ unico ). 
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SECÇÃO li 

CREDORES REIVINDICANTE~ 

Art. 292. São credores rei vindicautes os proprietarios, a 
qualquer titulo, d•3 bens existentes em poder da massa, 
tenham ou não arção real ou reipersecutoria, propriedade plena. 
ou jus in re ( Lei n. 859, art. 76) : 

I, o dono de cousa a•lquirida pelo fallido de quem não era o 
pt·opriet.ario; salvo, em rel:lção aos moveis, a acquis::~ção de boa 
iê, em casos que não de perda ou furto ; 

li, o dono de cousa em poder do fallido por titulo de 
deposito, penhor, anticllrese, administração, arrendamento; 
commo>lato, usuft•ucto, uso e habit::~çã.o; 

Ill, o dono de m<1rcadorias em commi5são de compra ou venda, 
transito on <'tltl'Pga; 

IV, o don•J de cuu~a. embora fungiY•Jl, em poder do fallido 
por etfeito d•J mamlato, inclusive dinheiro, effeitos de com
mercio ou tit•tltJs a elles equipara•lo~. endossados sem transfe
rencia de propriedad" ( Cod. do Com. art. :}61, n. 111 ), ainda 
não pago~. ou em poder dCJ terceiro, em nome do falliclo, na 
épocha da fallencia ; 

V, o ilono d(J cousa furtaria, roubada, extorqui•la ou ohtida por 
f«lsida•le, estollionrtt•> ou outras fraudes; 

Vl,o ilnno d(J titnlos ao port;<dor percliilos. furtados, roubados, 
extorquido~ on obtirlos pot' fat~id>lde, estcl\ion:tto ou outra3 
franrles, sendo o falli!lo quem os aclJOU ou ('1teçe por e,;ses 
ueios, uu os recebeu, sabendo a origem viciosa da posse; 

VII, o vendedor de bens immoveh!, ainda não pago do preço 
lla venda, elllbora a tradição feita, sah·o si o ti\·er creditado 
ao comprador; 

V lll, o venrlcdor, depois da entrega da co usa Yendida _ a crc
clito, si !'()Servuu a propried<11le até o r.·agamento, ou si foi in
duzi>lo a Vl'nder a c!·e•lito por dólo do comprador: 

lX, o vende,ior rle cousa expedida ao fall!do, -.i a este não foi 
entregue o conhecimento antes de declararla a fa.U.;ncia ; 

X, a mulher casada pelos bens: l" dotaes, e~timadus par~, 

qualquur effeito; 2" paraphernaes; :~o incc•mmunica veis, sob c 
regirncn da communhão ; 4" que não respond;1m por· dividas ante· 
riores ao casamento,; :-,c pebs arrhas e doa·~ões ante-nupcbes, 
feitas pelo futuro lll'lriLlo, quando in~inu<Lda~; 

XI, os filhos menore.s, letigimos, legitimados ou reconhecidos, 
f.Pios bens castrenses, quasi castrenses e artventicios; 

XII, os tutehtd,JS e curatCJlados, pelos b''ns qne lhes perten
cerem e cousas a•lquirirla~ pelo tutor ou ctlrador, em seu 
proprio nome, com bens ou producto de ben3 ctc; mesmos tu
telados ou curatelados ; 

Xlll, os her,leir<JS f' legatarios, pelo:~ I ens i\ a hot·ança o:: 
le"'a•lo · 

XIV, ~s de remessas feitas aü fallido par:."t um fim determinado. 
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.\rt. :?9:'. O titulo de de}1usito, si voluntario, tlove revestit· a 
::'úrma r! o art. :.?SI do Cod. do L'ommercio ; o, si judicial, 
L rlo art. 511 § 3" do reg. n. 737 do IH50; não su repu

tando tal o de dinheiro, quando sem a pre_:isa individuação ou 
com o cara.:tel' de cous~ 1'ungi vel, sendo permittido ao depo
~itario fazet· uso dolle, ou empregai-o em operações civis ou 
:::ommerciaes, vencendo ou não juros I Lei n. 850, ibid. § Jo ) • 

. \rt. 204. Na commissão de compra e venda, o direito de rei
·rindicação estende se ao producto da venda rlas mercado-
1·ias nelle snl,rng-adas, salvo quando crellita.Jo ao commit
Lente, em conb corrente, por sua antorisação, constituindo 
~1este caso cre<.ltto chirographario ( Lei 11. 85D, ibi•l. § 2• ). 

Art. :2P5. O comprador IJUe, pela tradiçio, se tornou pro
;wietal'io (Co!. do Com., art. 2110 ) é credor rei v indican t~. desde 
;~ ue pagou o pl'eço . 

. \I't. 2!lli. Os títulos rle credit,o, transferidos por cn•losso re
rular. ou em bt·anco ( Clnl. rlo Com., arts. :Jti! e 36~ ), não 
poderão set• reivindicados, salvo pt·ova em contrario do man
·Lttu, nos casos do endosso do art. 362, r1ue d•strua a presurnpção 
legal da transferench da propriedade por el!e operada . 

. \rt. 2>~i. A. rc,~tituição da co usa, cff,do ou titulo reivindi
~ando, se dara i,, .<ji!cie, qnando existir na massa, ou naquella 
!'lll que 1 i ver sido m lJrog:tda ; e, na falta, ser:t pago o seu valor 
~ LPi n. s.w, iMrl. "'3" ). 

~ l. o O rei vinrlic.lnte pagarit á mass;t as despezas a que a cousa 
:·~ivindicada ou o seu prot!nctu tiver llado legar ILei, i/líd. § 4°). 

§ 2." A reivindicação llh,ta a veuda, mas não l'nnulla a an
:erior alienação (Lei, ibirl. § 5' ). 

§ ::.o .\ rd;·í•dicação d•J valor· da coma, quand·) fsta já não 
•xistít• na ma,sa, não ;•utorisa <t relletL·:io :los divi.Jelldos dis
·ribuido' 1 Lei n. :--;;,u, :'ln:,r., ~li" i . 

. \rl. :!IJS. A l'divin•ticação pú.i,j ser oi>li·l:t ::unign.l·olmente, res· 
:'ituindil os Ryndicos, autoris.ulos pelu. co:nm:-;s~.o fbcal, a cous,\ 
·'Jbre que ni:h :1uurer duvirLt ou contestação; e, judicialmente, 
pela opposiçii.o d•3 cmlnrg-os de terceiro se11hor ,. possuidor 
,art. 177), o:1 l"''' acçoão I'•!iviudicatori<t ·lo art. I:JO. 

sr:cçi.o m 

'· l'..l•,DDRES CEJ'.\RATI~T.\.S 

.\rt. ·:\}!l. Perlc·ncem á c!:1s .. ;e •los creJ •rc3 H~P:U'ctistas, c.c 
·:·r c c,-._·,z>ti ( Lei 11. 83Cl, "rt. 77 ) : 

I, <~s co-propt·ie!:J.ri<Js, <l.ssociaJo> on em communl!ão com o 
~allido, no tde •nte aos bens dos re.-;pecth·os p.ttrimunios, 
pelos creditas dcl'iva<f,Js de taes relaçi'íes; 

I!, os c!·edores e os legatados th pessoa de quem o fallido é 
':erdeiro, sobre os bens da Jwranr·:1, mlvo si conYiet·am no 
.iuizo rlo invenbrio OU i'<.ll'a d·~Jl(l, na adjndicnç~O do bens aq~ICI!O 
';)Jl'a a solução d<IS •.!ivida-< pa-<si\-:t' do r/,: cuju.<, 
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Art. 300. Os credores separatistas teem preferencia precípua. 
aos outros credores pessoaes uo fallido. 

SEC•~ÃO IV 

C f!. EDORE ~ PP..l V lLEO IAD!JS 

Art. 301. Oscre•loras privilegiados da fallencia são os quo toem 
um direito de preferen(!ia ao p:~.gamento sobt·e todo ou parte 
do activo, em razão da qua\idarle ou attl'ibuto legal inherente a 
seus credito8. 

Art. 30:>. Teem pri vile~io sobre todo o acti v o, movei e im
movei, salvo hypotheca, antichrese ou penhor, devidamente 
inscriptos e anteriores á emissão ( dec. n. 177 A, de 189::l, art. I" 
§ 1° n. !I). ou a divida (ns. l[ e lll), ou em garantia tlo paga
mento uo preço de iromovel adquil'ido depois dellas i Lei 
n. 830, art. 78 ) : 

I, os portadores !le obrigações ( deuerltt,rcs ) emittidas pelas 
socieuades commandit:uias por P.cções; 

I!, os feitores, guarda-livros, caixeiros, agentes e domesticas, 
á serviço do fallido, pelos salarios ou soldadas vencidos no anno 
immediatamente anterior á data da declaração da t'allencia, 
tenham ou não sido registrados seus títulos de nomeação ; 

lll, a equipagem ( Cod. do Com. art. 564, alin, ), pelos 
salarios e soldatlas que não estiYei'em 1wescriptos, nos termos do 
art. 449 n. IV do Cod. do Com. 

Art. 303. Entre os credores com vrivilegio geral, incluem-se 
a Fazenla. N<tcional, os E~tados e os ~lunicipios pelas dividas 
de impostos (Lei n. :!21 de 1894, art. 86); sendo, porém, 
títulos de prefet·encia, quando anteriores á divida fh;cal ( dec. 
n. 848 de l89:J, art. 380; dec. n. 3084 de 1898, part. V, art. 85 ): 

I, ag h~ pothecas convencionaes ou legaes cspecialisadas e in
scripta~ na fórma da lei ; 

I!, o diJ'eito sobre o valor d11.s bemfeitorias, quanto ao creuor 
que emprestou dinheiro, ou concori·eu com os ma teriaes ou a 
mão de obra para a etlifieação, reparação on reeditlcação do 
predio, bem como para se abrirem ou arrotearem terras in
cultas. 

Art. 301. Teem pref<)rcncia sobre determinados moveis e immo
veis, sal VIl hypotheca anteriormente inscripta (Lei n. 839, ibid. ): 

1, o proprietario e o sublocador, nos moveis de uso pessoal que 
se acharem dentro da casa, habitação do fallido, para paga· 
mento dos alugueis vencidos, e, nos fructos pendentes, a res
peito da renda ou fôro dos predios rusticos ; 

ll, os operarias, artistas, fabricantes e empreiteiros, sobre os 
objectos que fabrie~rem ou concertarem e de que estão de 
posse, para pagamento de seus salarios, fornecimentos de mate
rial e mais vantt1gens eslipula.das ; 
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I!I, os c1•edores pi~noracticios e antichreticos, e os com dlreit(} 
de rlltenç;lo ( art. /2:1), sobre a c ousa daria em penhor, anti
cltrese, ou I'ct iria ; 

n-, na cous·t salvada, quem a salvou, pelas despezas com que 
a fez salvar ( Cod. do Com., art. 733) ; 

Y, no na1·io e fretes da ultima viagem, a tt'ipolação ( Cod. do 
Com., art. 5rH); 

VI, no 1nvío, os que concorrerem com dinheiro p1ra sua 
compra, eou~er•t0.:;, aprestos ou provisões ( Cod. do Com., 
art. 4i5 ) ; 

Yll, nas fazAn•l>1s carregadas, o aluguel ou fret~. as despezafl 
c avaria grosda ( Cot!. do Com., arts. 117, G2G c G·~7 ) ; 

\ 11 r. no nhjodo sobi'C que rce:1 hiu ·J Cill!Jl'e.-;ti~c:o marítimo, (} 
tl~\h:·tle tlinlrr•iro a. risco (Cod. do Com., al'ls. G33 e 6G2); 

JX. no rruint1ã0 e lur~ros qne o capitii'l, comparte do navio, nelle 
ti 1 N' e fr,•tes, tuda a obrigat;~iio pch '1 r1al lik respcnsa vol á par
cel'i!t (Ceci. do Com., art. 5:17); 

X. no navio o t'c'flW~.osrlonosrla carga,pelosda.Jr.no3que soifre
rcm por delietfJ, culpa ou omis•iio cnlposa. do capitão, ou 
gente tl:t tripoJ,tçi'io, rerpetrarlos e•n serviço do r:'lYio ( CoLl. do 
con~ .. [~rt. r) ·.5) ; 

XI, uo~ errni 1,(),-; q llC o pas~a,goit·o Li •;l'l' a bordo. I) C<J.pitiio, para 
p~~~~tlllcnr•J .Jo pre,:o da passagem ( Cr)(J. <LJ Cum., art. G32); 

XII, u'l ca rreg-c1dor·es, sobre os C'·ICTos, be~tas. barcos, appa
rel':o:; c todos m: mais inotrument·)s Jll'illcipaes e ~.cce;sorios dos 
tr:~.:::portes, pan pagamento dos effdtos tmtregur:;s ao conrluctor 
ou cotümis:;ario d1• tran~portes (Cod. do Com., art. 108); 

XIII, nus ob,in()to, recolhidos ao hotel. crnqnanto :.dli r~tiycrem, 
o;.; Jt.)'_;fJJCÍl'O<, ]JII'Cl p<!g:tllii'IlÍO !la,; rk'JlllZ:t~ do UO':pedc OU Ú3.
,i.:tll:1 ; 

Xl \', n:Ls bcmfuitorias, augment:tn,lo o valor d:J, COlha., ain•la 
em :-rn podo1·, o~ que concorrer<'lll com a~ Ü·ikpcz:cs tio mnteria,l 
c jornae~ do> opcrario'i nulla~ empn·g<Ldos. 

A l ~. :;os. Os ct·"d'H'c~ pl'i vilcgiadrJs ~erüo pa:.;·rJ,3 pelo producto 
rlo~ bens em 'JIW tivorcm privilegio. :~té onde chPgat' r~so pro
dur;to; e, Glll J'atdo, qn:wrlo nm igu:ll·la.rlc•. dn dilTit•JS e os tJellc' 
forem insul!icientL'S (Lei n. S::íD, iúi•l. § 3" ). 

O privilegio pr·Pvaleco a respeito rios immnveic: bypothecados 
ar/.·?riormentP, d,•JlUb de paga'i a,; dívidas liypo~·:ecarias e oR 
credilos pt'OVl'IJieutes das rlespeza,; e cllstas judieiaes feitas para 
excu.;s:io do immovel hypoltwcadQ, t.h•duzi,Jas precipuamente do 
proLll;cto do mesmo immovel ( L()i n. 85:J, ibid., § l' J. 

Ar~. 3r• · .. Os bens rlados em prmhor' e antichrese e Ol(jecto do 
direito de rctenç:i•• podem ser remidos pela fórma do art. 190; 
e, no caso de venrla, o pro.Jucto ~erá destinado ao pa.gamento 
dos respecti>os credot·es (Lei, ibid. § 2' ). 

As sohrits, lmvoiHlo, entram na massa; si, ao contrario, não 
bastar o prollucto tb venda, esse!l credores concorrem, pela 
differençt-", em rateio com os chirogra.phar·ios ( Lei, iúid.). 
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SECÇÃO V 

Art. 307. Os credores bypothecarios são os que teem direito 
de prelação, a quaesquer outros, sobre o producto da venda de 
immovel gravado de hypothec!l., legal ou convencional, regu
larmente inscripta ( Lei n. 8 -,g, ibid., n. li!) ; com excepção 
(ctec. n. 370 de l890,art. 220): 

§ l" do credito proveniente das despezas e custas judiciae~ 
feitas p;wa cxcus,[o do mesmo irnmovel; 

§ 2" 1las deiJent;lres ou obrigações ao port:.tdor emitticlas pelas 
SDciedades commantli tf, r ias por acções. 

Al't. :;os. Deduzitbs as sobreditas despezas e custa~ e a importan. 
ciadas del)entu1·es, quando hounlt', o preço ou pr((lncto da venda 
do immovd ser à l'l'é'cipuamente destinado ao pag:lluen to da hypo
theca; as sobras, ha\·erJ•to, entram na ma,.,sa, e, pda falta on 
dit!'erençrr, concorrem em rateio com os crodc,res cllirographario~ 
( dec.n. ::J70, art. 2:21 ). 

Art. :VJ\J. As hypothecas legaes on convencionaes súmente Sf' 
regulam pela priorida·le da inscripção, quer entre si ltl<·!"mas. 
quer em conconenci:-. as con venci•.1naes CIIJlJ cts logaeE ( dec. 
n. 370 de 1890, art~. 112 e 113). 

Art. 310. Si os títulos tiverem sido inscr·iptos sob o mesnw 
numero de ordem (de·:. n. 3i0, art. 45 ), !lâo se dará rrioridrrde 
( dec. n. :nu art. 4l\ 1, dibtliuuindo-se, !'roporci•m•dmE:nte entre 
c:c concorrentes o p: c lt:cto cu pr,ço <lo i rnrn<wPl 11 y lo' 1 ec;vlc.. 

SEC('ÃO YI 

1 ;::: ~-·C'l'..ES C I!IROO RAPIIAHI•JS 

Art. 3\ I. ~.flo Cl'edu:es ehirographarios 1ta fallencia os r,uo cr,
recem 1\e qualquer Jlrc<licado l'U dé um direito 1\t> preferen•,ia pam 
seus creditos; pert<mcendo a o,tn, cLlsse os não <\llllllH''':J•Ios na: 
secções anteriores, comprehPnllidos ( L<'i n. S:i\1, il,;d., li. I\'): 

I, a mulher pel"S hPns dotaes inestimados; 
!!, os credores por hypotlieca leg-al não especialis:J•ÜC; 
lll, os cr<•dore.~ privileg;:\ílus e h~·pothrcarios pelos :,rddos; 
1\-, OS d•,posit,:nte' de dinheiro COIU O C:t!'íl·éll?l' d•l P-OU~:·. 

fur.givel, ~endo a~sim reputa la a provi~ào repre.,r;nlati·. a de, 
cheque, visado ou niio, pa:;sa•lo entre correntistas. 

Art. ~ll2. O~ crerlures que tiverem gar.antia por fiança serJ:o 
contemplados entre 03 chirograpltarios, Lletluzlndo-se as qnantias 
que tiverem recebido do fiador; sendo este tamllem considerado 
chirographario por tudo quanto tiver pago em descarga do fal· 
lido (Lei n. 8:-i0, ibirl, § 1°). 

Art. 3l:l. O credor de titulo garantido solidariamente. no casG 
de f,tJlencia simultanea 1le mnitos ou de todos os co·devedo:·es, 



ser:, admi:li.lo r:n ~·J Lts as massas fallitlas pela totalidade de seu 
t"l'etlito; e o~ clividen·loE recebido' de uma das massas descar
:,·egam as outras e os co-obrigados solventes, até integral paga
mento (Lei n. s:-,a, JJi•!. § 2•'). 

Art. 314. Os co-u0vcdores solidarios do fali ido serão admittdos 
ao passivo c!1irographario da fallencia pelas sommas que ti
verc~m pago, n~an-Jo subrogados nos ,Jireit•lS do credor (Lei n. 859, 
ib;11. § ;~o\. 

§I.' Si a diYilht houver sido contractad<t por pessoas tendo 
um interesse principal e responsa v eis solidariamente pelo pa
g3.mB~1t0, corno devedores directos da obrigaçilo, o pagamento 
feito pot· um delles não o subroga nos direitos de credor sinão 
:1a parte respectiva dos 0~1 tt·os co-devedores, pot• elle adeantada 
para a snlw;iio da di vida. 

§ 2." Si a <iivid:t tiver sido contracta,Ja no interesse de um só 
.Jo~ co-LleYetloros e pelos outros garantida on albnçada a sua 
execução, o ~ü-olJrigarlo fia<ior, qu0 pagou o titulo, pótle exigir 
n reemLo:~.J th mass1. do deve·lor principal, como eredor sub
:·0garlo. 

8 3. O p.u::tmento que fizer o beneficiado ou Lkvedor prin
c:pal não i•údel';i ser !'epeti!o contLt os co devedores garantes 
·la <"lxecnçiio d:1 di vi :la. 

§ ·Í.' Si :un dc•s ole1"edorcs soli larios estiver in sol vavel, a 
perda resnl~:tu~e 1le :'U:\ i:1sol vab!lidadc será ratearLl, entre os 
c•H:·~~·.·.,[",,·es SL)lvaveis •J o que pe.goua divitb, na razão de suas 
respt~ctl·;as cuntri lJui.;ões. 

Art. 3n. Todos os et'elloros cl!ii·ographarios teem direitos 
íglLH'S para ~Jre:n pagos em rateio pslos remalle3ceutes que 
íl.~<~'"<'f'l 1lc>, o!< •> ~atisf'citos os credm·r•g Jag outra~ rlasses. 

,\ ;·t . . 'lt'· _ ~civ 5el':to cunsi•lct·ado~ e!'e·!ores da i'allencia ( Lei 
'J. ~.)~', art. 79): 

L o;:; ciU'l se apre"sentat·e:n lnbili~<dos com sentença me
rament.:' <i8 lll''.',c~itu, oJ,tida anteriormente á declaração da 
fallenda, S•31ll funúameutu em ti'ulus de divida lirruida 
~trta (;lrt. 5"1; 

Ií, os c:•,:dú!'e:; o!e !etl'as e quaesqtwr titnlos p:;,rticulares tle 
o~t·iga\·ão som a respectiva nota úit ;over!Jaçilo 011 regi~t.ro 

do ~ccvn'•e:irnent·l, por tahelliiío, nos p~·ecisos termos do art. 1, 
"::;\ 2' .la :ei n. :•;'J de lVIJ3, para o3 eff~itos da sua autbenticida,Je 
e validade co:Jtra t.~rceiros 1 Lei n. 859, art. 4U, alin. ); 

111, os credores, PJlas despezas que fizerem com o processo 
ou reconlleciment•J de seus credites; " 

!V, os eredore., por titulo rle simples liberalirlaole, nib in
clud·~s <'.5 'o·v;'êl?~ l'cmunerntori:ts iHte;- riao>, ou ct~••sa mortis. 

C,\PITULO X 

!lA HEI !A fl!LIT.\Ç:Í.O 

Att. :: i7. A n·lla l!ilitação faz c0ssar os e !feitos legues decor
reutes da tl•3claraÇ'iío judicial dt fallencia, reintegrando o fal-
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lido no exercício de to,Jos os direitos de que fúra privado peht 
respectiva. sentença ( Lei n. 85~J, art. 97). 

Art. 318. São requisitos essenciaes que, simultaneamente, 
devem concorrer pam a rehauilita~ão (Lei n. 8:>9, art. 9:) ): 

. 1°, que o fallido teu lia cumprido a concordata, ou obtido dos 
credores quitação plena, pelo pagamento integral, desoneração 
cu perdão da divida (arts. 238, 2!0 § 3 e 250;; 

2'', que a fallencia tenha sido qualificada casual, ou o f<tllido 
tenha sido absolvido de accnsação pol' fallencia culposa ou frau
dulenta, ou por ado a e lias equiparado ; ou, condemnarlo, tenha 
si~Jo declaraüo innocentll, em reYisão extraordinaria. da sentença 
pelo ~upremo Tt·ibunal Federal (Lei n. 859, ibir/. § l"; Const. 
Fed., art. SI }. 

Art. :;i(). O cumprimento de pena, por effeito ,Ja fctllencia cul
posa, ou de acto ef!uiparado (arts. J3l e 335), não impede a 
rebabilitação, si, Yerifica,lns as condições da n. l do artigo 
antet•ior, o fallidv mostrar-se digno ue obtel·a 1Lei, lbirl. § 2"). 

Art. 3:20. O lallido condemnado p<Jt' talleneia · f't•autlulenta, ou 
acto equiparado (arto. 33:! e 336), só podera see reha.bilitado de
pois de cinco ~nmos do cumprimento da pena, provando o etreetivo 
pagamento do pl'incipal e juros a todos os credores (Lei, ibid • 
.§ ;)O) • 

Art. 3:21. A morte do fallitlo não impede a reh<tbilibção, a re
querimento ua vi!lva e herdeiros, seus representantes no que 
l'espeita aos effei tos comrnerciae~ da fallencia 1 Lei, art. 14 § 2" ). 

Art. 32'.?. A rcbeibilitação deve ser requeri1la ao juiz ua fallen· 
ria, provanJo o fallido ou o seu rept·esent.mte achar-se em 
condições de oLtel·a, e jnntanuo folhi\ corri:la (Lei n. 859, art. 9:~ ). 

§ 1. o E,tando o requerimento em devida forma, será publicado 
por edi wl durante tl'inta !.lias, e pela imprensa, ond11 houver, 
::~os termos e peLt forma elo art. Jg8, ( Lei n. 8:>\J, art. 94 ). 

§ :! . o Dentro du sobredito prazo de trinta tlias, qualqul'r crudor 
ou preju~lic~_do poclera oppor-se, por petição, à relmbilitaçào 
wlidt<1da ( L~i, i{;il. paragraphu unico ). 

§ 3." Decorri1lu o pi·nzo, o juiz ouvira o curador das massas, 
em termo ·1ue nii.o exce•la de cinco dias, e, concedendo a rehabi· 
Uação nos casos do art. 3I8, a recusará. ou não nos dos art::;. 319 
e 320. ( Lei a. 859, art. 95 § 1° ). 

Art. :]:!3. :\ sentença que conceder a rehabilitação fer:t publi
cada P•?la mesma fúl'ma que a da rleclaração da füllencia (art.47) 
e communicn.da ás mesmas instituições <~o mt. ~7 §:J"lazen
do -se ex-officio a devida averbação n J registrv de tlrm 1s ( L'li 
n . 85(), art. 9G ) . 

Art. 3:.:'-1. Quando o falliJo tiver dous ou mais estabeleci
:-nentos independentes (nrt. 40 § 2"), a rehabi11ação só produ
zirá effeito sendo concedida por todcs os trlbunaes p:rante 
os qu,tes se processaram as fallencias (Lei n. 8.~\J, art. J 11) • 

Al't. 025. A sentença denegatoria da rehabilitação não faz Cl'lo 
julgado e della cal•e appellação no só effeito dcvol•1ti vo (Lei 
n. 85~1, art. P:S .§ 2·• _l. 
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Art. 326. Concedi<la a rehabilitação, dar-se-ha ao fallido, a 
competeate carta, assignada pelo juiz da fallencia. 

PARTE II 

r.n !>ROCESSO CRE\IIN AL D.\. F ALLENCIA 

CAPITULO I 

V! SDJ;IA''c~ f·.~ CULPA OU PROCE:-SO PREPARATORIO DA QT.:.\LI• 

FICAÇ'ÃO DA l'ALLE:\'CIA 

Art. 327. O proces~o criminal da fa.Ilencia tem por fim a~se
gurar c·>" dfeitos de ordem publica decorrentes da sentençn 
declaratori:1 (art. 87 ~ '.'0 

), sem a qu~l nfío poderá ser inieiadc 
(Lei n. R39, art. 84 ). 

§ 1." O prl\cesso deve corrPr em auto apartado, distincto e 
ind,penlente do commorcial (Lei. ibi(l. ). 

>:; 2.' O proceo~o será intentado, no Districto FAileral, pelo 
curarlu:-' d:t~ n::J.>~:~~ fallitlas. 0, nos Estadn~. pelo funccionarh 
do !li!·<~:,., :n f'ul·lico a quem f(n· commettlda essa attt'ibuição, 
perante o ju': cou11nercial qne tiver d(Jclarado a fallenci"-. 
ocompeter:te r ara qualificai-a, l'ol'mando a culpa e pronunc:ianrlo 
o·u não o falli·lo (J ~eus cumplices, si os houver, como 110 ca~c 
niba i Le! r.. :<,í!l. art. 85 ), 

s :1. o cu; :1, h r da~ lllassas Ú(JVü promo.-(Jr o processo crimina: 
dentro tlo p;·:tso de 15 !lias, cl)ntados do recebimento das 
copias tlc r..rt. ·::~;; remetti,las pl'!o e~criY:'io da fallencia (Lei 11. 859. 
art. S;J !'i§ I e::'). 

§ 4." !\::-s casos em que o relato rio ilO art. i>l2 mencionar algum 
fado ,h, ennr:lél'UdiJS nos art~. :Bl " 3:;:!. o srndico on sv11dicos 
defiui ti-. :1~ sii.u cl•riglVlPs, ::;ob pPna de destitufçãu, a proniover o 
proce~:;, . IJI~t>.I;,Jo nilu <l faça o cura<lor das massas ( Lei, i!Jid. 
§?o). 

§ ;) . · /_ petição inicial deve revestir a fórma da tlenuncia 
do art. 7c1 Llc Codigo tlo Processo Criminal e Eer instruid.t com 
as copias du art. '!3:1 e de quaesr]l!el' outras peças dos autos de 
fallencia, que fürem rertueridas a bem ,Ja accusação pelo curador 
das ma~-as. ou pelo syndico, no coso do paragrapho antet·ioi'. 

Art. 328. A i'resonta•la a petição, devidamente fonnalisada. 
e pre,·hmr,de snppridas as omis;,õcs quando não preenchidos 02 
requi~i c os legw·s, o juiz a fará autoar com os documentos que 
a ~·comp:mhareltl e procederú ao summario da culpa, nos crimes 
comumnoi, con: assbtencia do promotot· publico; ~enrlo facultada 
a intervenção rle qualquer crerlor, como ~eu auxiliar, nos termo~ 
do art. 408 rk Cor ligo Penal ( Lei n. 85!1, i!Jid. §§ 4° e 5° . ) 

§ l.' Fil1ll: o inll'!Togatorio do fallido e produzi•Ja a defeza, 
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o curador das mas~as ~~ o promotor publico terão vista dos 
autos. successivatnente, por 48 horas cada um, vara emittirem 
parecer sobre a qualiticação da fltllencia (L'li, ibid. § 7° ). 

§ 2. o Conclusos os autos, o juiz fará supprir as nnllidades quo 
encontrar e proceder ás lliligencias que entender necessarias, e, 
cumpridas, qualitic:Lrá a fallenCJa casual, culposa, ou fraudu
lenta, pronuncianclo, nos dous ultimos cases, os indiciados na3 
penas do at't. 3:31) do Codigo Penal (Lei, ibid. § 8° ). 

§ 3. 0 Os inquerito3 a que procedeeem as autorHlades policiaes, 
durante o summario, serão remettidos ao juiz SllllJffi1Hbnte da 
culp:t (Lei, ibid. § ()0 ). 

Art. 3:29. Da senter](;a de pronunda cabe recurso, que poderão 
interpor os incliciados par<t o superior competente, na conformi
dade das leis de organisação judicial'ia dos Estados: -no Districto 
Federal, para a Camara Criminal da Cô1·te de AppelL1ção. 

§ l." Da sentença de não pronuncia, no caso de qualifica çiio da. 
fallencia casual, só porl0rão l'ecorrer o cura.dor da,; rmu;sas e a 
promotor publico, não podendo fazel-o os credores a:rxiliares 
da accusação. 

!'\ 2.-o Na interposição e processo dos recurso3 observar-se-ha. 
o disposto nos at·ts !42 e 443 do d.ec. n. 120 de 184? c ::_-,4 e 5li tlu 
dec. n. 4824 de 1871. 

Art. 330. A f;,llencia será qualiticr~da casual quando proceder• 
de acciclentes, casos fortuitos ou de força maior (Lei n. 859, 
art. 86, a). 

Art. 331 .. \ fallencia será qualiticarla culpo-a, qu:~:1no occorrer 
algum dos factos seguintes ( Lei n. 8:)9, ibid., b ) : 

I, excesso de despez,,_s no tratamento pessoal do !a.lEdo, em 
rel:lção ao seu cabedal, numero de pe~soas de sua :~m~li-t r) es
pecie de negocio; 

li, veneta, por mAnos do preço cort·ente, 1le effeitr'S comprarlos 
nos seis mezes anteriores h data legai da fallencia e ainda não 
pagos, si com intençlo lle retard.ar a sua rleclara<;ão ; 

lll, empr·ego de meios ruinosos parJ. obter recu~sos e re
tardar a declaraç'.í.o da fallenl'ia; 

IV, abuso de accl'ites, entlossos e responsabiliri~'c'1?~ de mero 
favor; 

V, quando o fallirlo não tiver os livro' e a Sil:"t 1\Scripturação 
nos termos regulados pelos arts. 13 e 14 do '~ouigo Commereial, 
ou a tiver em atraso, salvo si a exiguidade do negocio o relevar 
do preenchimento daquellas formalidades ( dec. n. 3':"o61 de !900, 
art. 62 ). 

Art. :l32. A fallencia serit qualiticada fraudulBata, quando 
occorrer alglllll dos seguintes ractos ( Lei n. 859, ibd., c): 

I. despezas ou perdas fictícias. ou ]Hl'<t fins rr~provados, ou 
falta. de justificação do emprego de todas as receitas; 

11, occultação no balanço de qualquer l'omma de d;nheiro, ou 
de quaesquer bens ou titulos, ou inclusão de di vidas a:Jti v as paga", 
ou prescriptas ; 

Ill, desvio ou applicação de fundos ou valore.;: .Je rrrre o fallirlo 
seja depositaria ou maudatario ; 
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IV, vendas, n.ogociaçlles 0:1 doações feita '• ou .Ji ,-idas contra
hidas com simulação on fingimento ; 

\-, rompra uc IJens em nome rle terceira pessoa, ainda que 
con.iuge, ascendentes, de,cendentes e irmãos ; 

V I, falta pelo menos 1lo livro Dia1·io, com os balanços vi
sn.do!l na Cor ma r1o art. 34G ; 

VII, f,rbilicação ou truncamento do Dia1·io ou do Copiado;·; 
VIII, falta de an:bivamento e lançamento, no registt·o do 

commercio, c!o contrncto ante-nupcial, dentro de 15 dias suh
seqnente.> á celebração do casamento (Cod. do Com., art. 31 i, 
sentlo o marido cotmnerciant·~ ao tempo do mesmo ; do dito cou
tracto, dontro 1h1 r:; r lias suboequentes ao exercicio tlo commercio. 
não sendo o marido a r•sse tempo commerciante ; e dantro de 
31) dias, suh.sr>.qrwntcs á aoquisição, quanto aos bens incommn
nic:rvci~ da m,tlher e que uão possam ser obrigados por dividas; 

IX, perdas a vultauas em jogos de IJUalqullr especie e sc· 1· 

IJUalquer fór·ma, inclusive os cllamarlos de Bolsa; 
X, o oiDcio de corrntor ou agente de leilves, embor:1 

o fallido tenha deixado rle exercer taes funccões, uma vez que 
a f'allencia proce•la do tempo em qne as tiver exercido; · 

X I, o exercício do commr~t·cio sob firma ou rasão commercial 
que nã.o pudesse ser inseri pta no respectivo registro. 

C.\PITULO Il 

DO PLENARIO 01! Pl\OCESSO DO JUI.GA~IENTO DOS CRIMES DE F.\L• 

I. EXCL\ Cl'LI'O.'.\ O l" F lU t'Dt"LE:\'TA 

Art. 333. O julgamento dos crimes de fallencia culposa ou fr;1U
dulenta compete ao juiz de direi ti) criminal do districto da sérle 
do estabelecimento do fallido (Lei n. 8;5!), art. 89 };-no Districto 
F8deral, á Camara. Criminal do Tribunal Civil e Criminal. 

Art. :33 L Qnalifica.da a fallencia e pronunciados o fallido e cum
plices, quaudo houve!', proceder-se-1m aos actos preparatorios 
cto plenario, observanrto-se a fórma processual r! os at ts. 5 a 9 
do dec. u. 707 de !l de outnbro de 1850 (Lei n. 85~, r.rt. 90 ). 

§ 1. 0 Terminados os sobreditos ::1ctos preparatorio~. seguir
se-Ita a audiencia do julgamento, previamente annunciada, em 
l)ne Lleveeão ser gnar·llaLlas ::rs formulas dos arts. lO a!'! do 
rlcc. n. 707 de l83:J ; e, finda a discussão oral, serão os auto:;~ 
conclusos ao juiz para a sentença definitiva. 

§ 2. • A sentença ~e r ::i proferida e pnblicarla até a segunda 
audiencia que se seguir ao julgamento, e della poc!erão appellar 
o réo e o promotor publico. 

§ :~.· A appellação será interposta no termo e pela fórma 
do art. 451 do >Jec. n. l"c'•l de 18-t:? e recebida em seus etfeitos 
r•~gu lares. 
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Art. 335. Incorrem nas penas de fallencia culpc~a. salvo o 
caso de fraude, em que ~erão applicadas as de fraudulenta (Lei 
n. 859, art. 87 ): 

I, o fallido que, depois da declaração da fallencia ou do se
questro, pratic~r algum acto nullo ou annullavel (arts. 14!, 
142 e 144) ; 

li, o fallido que tlver os livros escripturados por fórma a 
difficultar, ou tornar obscura a verificação cu a liquidação do 
activo, ou do passivo; 

III, o de>edo:· que, no p:·aso legal, não so dedarar fallido, si 
resultar da omiss:-to ftcar fLir:-~ da influenci~, 1\:l época legal d:\ 
fallencia (art. 45 n. U) algum acto, quo, dentro t!a sua data, 
seria nullo ou annullavel; 

IV, o ftllido que, occulbndo-se, ausentando-~ll, não compa
recendo, negnndo informações, ou esquivando-se de auxiliar os 
syndicos e a commis:3ão fisGai, crear embaraços de qualquer es
pecie ao andsmento rlo processo commerci;d (arts. ~17 e \:18); 

V, o concordatario que, por negligencia, descuido 0:1 algur:, 
outro acto de culpa., concorrer para a deterioração da mas~a e 
consequente rescisão tia concordata e declaração da fallencr[l 
(art. 247). 

Art. 336. !neorrd"!1 n:1& p~nas de fallencia fraudulenta ( Lei 
n. 859, art. 8" ): 

I, o dP.verlor que, por meio de fraude ou simulação. obtive:
de seus credore::: accôrdo preventivo d;~, fallencia; 

li, o devedor qne oHiver concordata suspensiYa da falleucla 
prevalecendo-se de algum facto que a qualifique fraudulenta; 

III, qualquer prssoa, inclusive gnarda-livros, que se mancom
munar com o de\'edor para fraurlar os credores, ou o auxiliar di
rectarnente na occultaçfío ou desvio de qualquer especie de bens, 
quer antes, quer depois da declaração da fallencia: 

IV, qualquer pessoa qne se apresentar com credito simulado ; 
V, qualquer pessoa que occultar ou recusar aos syndicos, ou á 

commissão fiscal. a entrega rle bens, creditos ou títulos qLre tenha 
do fallido; admittir, depois de publicada a declarnção da fal
lencia, ces~ão ou ~wlosso do fallido, ou com elle celeL•rar algur:. 
contracto ou transacção; 

VI, o credor legitimo qne fizer concerto com o devedor em 
prejuízo da mrts;:a; ou transigir com o seu voto para obtet• van
tagens para si nas delihet·a,ões e a.ctos da concowlata, preventiva. 
ou não, quitação e rehabilitação; 

VII, o corrector qne intervier em qualquer operação mer
cantil do fallLdo depois de declarada e publicada a fallencia. 

Art. 337. Os factos criminosos dos arts. 335 e :336, equipa
rados quanto á penalidade á fallencia culposa ou fraudulenta, 
serão procf\ssndos e julgados pela fót·ma rlete!'minada no' 
arts. 328 e 333 (Lei n. 859, art. 89). 

Art. :ns. A se':l~enc;a <e!'iminal condemnatoria em f<~llencia ftau-
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rblenl<J,, ou poe crime equipar,tdo, além dos effei~os .la 
penalidade rlo art. 336 § l, do Codigo Penal ( Lei n. 85\J, ar·t. 9 I ) : 

§ 1", annulla a quitação,hlda.aofallido; 
§ !", res~inrle a conllortbta (art. 222), ou o accôcdo _preve:::J.

tivo da fallencia. (art. 2:3), aind<t aiio cumpridos; 
§ :3", aunnlla, independente d·~ sentença d vel ou oommei'

cial, o~ ados incl'irnina.do,; e obl'iga á restituição dos !Jens a que 
"e referirem. 

Art. 330. O cui\tdnr das 111\Si'as fallirl:t3,scyndicos e meml!ros da 
commissão fl;cal, além da responsabilidade civil pelos aatos que 
praticarem em opposiçiio ao:; interesses a seu cargo, ficam sujeitos 
is penas impostas :ii omissues, m<tlversações e abusos criminosos 
dos eiiipregarlos public•JS, a elles equiparados para esse effe;to 
(Cu<.!. l'en. Tit. V; Lei n. SS\J, art. ()2 ). 

TITULO UNICO 

Disposições geraes 

Art. ~340. O '-'racesso d;t, fallenc\a prefere, na ordem c'.os 
t'0itos, a todos os outros do Juizo commercial; não tem férias, 
salvo os domingos e os dias d0 fes:a nacional (Lei n. 8~ci, 

art. 128). 
Art. 34!. Os processos iniciados e ainda. pendentes, :Ja 

tbta d:o, publicação d'l. lei, rE:>gern·se pelas disposiçõe~ desta e tlas 
do p1 esen!e regulamento, sem l'rejuizo dos actos e recursos 
praticados o admittidos m vigencia lla lei an !erior. 

Art. 342. As custas dos juizes e escrivães, no Districto Fe
deral, serão contadas na razão de um terço das taxas tlo 
dec. :-:363 de 1809; e sobre o liquido tla massa perceberão a 
porcentagem tle 1% até ::00:000$, e de' f. 0/o sobre o que ex~e!ler 
desta somma, até mil contos (Lei n. 1:\:JY, art. 12()), 

§ I." Est~t disposiçito não é applicavel aos processos pende~
tes, em qne tPnln sido ai uisatb proposta de concordata, 
0u o acti v o ('sti vm· liquidado para a sua repartição, cu 
tenha sido distribuído algum rntoio. 

s -?.o .\s porcentagRns serão ca!cnla•hs e percebidas nos te"'
c1J'lS e pela Cóema prescripta nos arts. 2Gl § 3' e 287 (Lei n. EH', 
•_rt. !:;~). 

A:·t. ::n. A ma'IS'1 não pagará. commiss:í.o a agentes de leilCes 
l;~la 7<.mrl:t tl·) bcJ!lS que elfectua1'em I Lei n. 859, art. 131). 

Art. 344. O curador das massas f;dli.la~. no Districto Federal, 
apeu[lS perceberá custas dos acto,; ·que exercer pelas taxas do 
doc. n. ::U6:3, de !8\JJ, e urna gratitlcaçfio annual de 4:800$000 
( L'-li n. :-{)9, art. 130). Nos E,h,bs, :ts que forem fixadas 
em seus respectiV•'S regimentos. 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 465 

Art. ·345. As funcções de curador das massas fallidas, ·nas co
marcas em que niio estiver o cargo creado ou provido, serão 
exercidos pelos promotores publicos, com as mesmas vantagens 
concediias ao curador (Lei n. 851:1, art. 137 ). 

<'Jo Districto Federal, dada a vaga da actual curadoria, será 
areado mais um logar de promotor publico, com funcção espe
cial nas fallencias, o qual substituirá o curador das massas em 
todas as attribuições e encargos (Lei n. 8~9, ibid.). 

Art. 346. Todo o commerciante, logo que houver lanQado, no 
Diario, o balanço geral do Eeu activo e pa!l!!ivo, na fôrma de
terminada no art. 12 do Cod. do Commercio, deverá apresentai-o, 
nos Estados, ao juiz commercial, ou qualquer outro de primeira 
instancia da s.ide do estabelecimento ; no Districto Federal, 
aos pretores, em suas respeeti vas circumscripções (Lei n. 859, 
art. 134 ; dec. n. 1030 de 1890, art. 50). 

§ I.• O juiz, a quem tôr apresentado o Diario, sem examinar 
a escriptul'ação, authenticará o estado da esc ri pta, naquella 
data, pelo seu visto e assignaturJ. no fecho do balanço (Lei, 
ibid.). 

§ 2. 0 Pelv visamento do balanço, o juiz perceberá 2$000 
(Lei, ibid.). 

Art. 347. Aos corretores, agentes de leilões, trapicheiros e 
commh;sarios de tr·ansportes são applicaveis as dispo!lições da 
lei, com excepção do c;t(Jitulo lii referente ao accôrdo ou concor
data preventiva da fallencia (Lei n. 839, art. 123). 

Rio de Janeiro, 2 de junho de 19J3. - J. J. Seai:Jra. 

DECRETO N. 4856- DE 2 DE JUNHO DE 190:! 

Concede as vantagens e regalias de paquetes ao vapor «Guasca», ele 
propriedade de Joaquim Pedro l:;a!gado e Carlos Buarque de 
Macedo, 

O Presidente dct Hepublica dos Estados Unidos do Braz,!, at
tendondo ao que requereram ,loJ.quim Pedro Salgado e Carlo> 
Bnarque de Macedo, decreca : 

Artigo unico. São concedidas a Joaquim Pedro Salgado e 
Carlos Buarquo du Macodo as vantagens e regalias do paquetes 
para o vapor de sua propriedale G~tasca, •tne faz viagens re
gulares entre os porcus da Republica, seudo observadas a.s 
clau~ulas que a este acompanham, assignadas pelo Minis&t·o de 

Estado da Industria, Viação e Obras Publicas. 
Capital FeJoral, 2 de junho de 1903, 15° da Republica. 

FnANCISco DE PArLA RoDRIGUES ALvE~;. 

La1tro Sereriano Miil/cJ", 
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Clausulas a que se refere o oecreto n. 48á~. o esta oata 

Os proprie~arios do Yapor (;uasca siio obrigados a transportar 
gratuitamente 110 seu Yapor as malas do Corroio e ~eu:;; con
ductores, fazendo-as conduzir t!e terra para bordo o vke-ver;;a 
ou entregai-as aos agentes do Correio, devidamente autori
zauos a recebei-as, faz!3wlo-se o recebimento e a entrega me
diante recibo. 

li 

Os pl'oprietarius do referido Yapoi' ticam obt•igados n. trans
portar, sem onus algum para a União, qualquer somma em 
dinhciroN ou mn valo!'CS pcl'tt'ncentes ou destinados ao Tl!o
l:lJUro Federal. 

O con1mandante do vapor recehcr<i os volumes rncaixotatlos, 
na fôrma das instrucçõcs do Thesouro Federal de 4 de setembro 
•lc lSG5, sem procederem êÍ cont:tgcm e conferencia da, somma>l, 
a,.;signados préd<tmeni.e os conhecimentos de embarque, se
"undo os est.ylos commerciaes. 

I!! 
Obrigam-se m:tis : 
\ 0 , n, dar trn,nsporte gr<J.tuito á,; sementes, mud;tS de plantas, 

olJjcctos de historia natnr:tl, de~tin:~dos aos jardins publico.~ 

e museus da Repul.Jlic:t; 
2°, ;t 1ln,r ao Govemo gl'éttuitamente uma pass:tgem de ré e 

o 11 tl':t de prôa em cn,da. v i agem ; 
3°, a conceder transpm·te com ahn,timento de 50 o.' o sobre os 

prc•:os ordina.l'ios parn, a forçn, publk:t ou escoltn, conuuzindo 
pre..;us e com o de ::o 0 /o p:tl'a qual'}uer outro transporte por 
o:ont.a do Governo Fedet'J.l ou dos Estados. 

Capital Fe1leral, 2 de junho de 1003.-L.wra Set•cri,!,;o 
Jliillel·. 

DECRETO N. 4~5i- DE 2 DE .JUl\110 DE 1\)I)J 

Concede as vantagens e ngalias de paquetes ao vapor <<:lbroim», de 
propriedade da Empr~za de Navegação Salina. 

O l't'e:-i,lcnte dn, Repub!ica dos E.,tados Unidos do Brazil, 
:Lt.tendendo ao que rcr1ueren :t Emprcza de NaveO'a.çiLO Salina 
·lcYi•:a.ment.o representada, decreta: o ' 

.\rtigo 11nico. São concedidas (~ Empreza de ~avegao·ão Sa.
Jin<J. a~ vantagens o regalh< de p:vpwtcs par:t o Y:tpor ·d·· "'I<t 
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propriedade Jlaroim, que faz viagens regulal·es cutre os portos 
da Ropublic<J., sendo observadas as clausulas que a este acom
panham, assignaúas pelo ~Iinistro de E~ta,lo da Judustria, 
Vhção e Obras Publicas. 

Ca.pital Federal, 2 ue junho ue 1903, !5° da l~epulJJica, 

FRANCISCO DE PAt:LA RoDRIGUES A!..VES. 

Lauro Scve1'Ía;10 c11{illcr. 

Clausulas a ~ue se refere o oecreto n. 48~7, oesta data 

A Empreza, de ?-~avegaçho Salina, proprÜJ 1,J,tia tlu va1Jor 
Jluroim, é obrigtul<t a tl'a,n,;portar g1•atuitarneute no ~e:i vapor 
as malas do Correio e seus conductores, fJzendo-as conduzir de 
terra para bordo e vice-versa ou entregal·as ao' agentes llo 
Correio, devidamente autot•izados a r0cebel-a,, fa.zendo-se o 
recebimento e a entrega mediante recibo. 

li 

A empreza transporbtrá, som onns algum 1·3.1'<1. a União, 
11ualquer somrna em dinheit·os ou em valores pel'tciJCL•ntes ou 
destinados ao Tbesouro Federal. 

O commandante do vapor receberá os volumes encaixotados, 
na fôrma. das instrucções do Thesouro Federal, de 4 de setembro 
de 1865, sem procederem á contagem e conferencia das sommas, 
a.ssignaúos préda.mente os conhecimentos de em b<~,rrpe, segundo 
os estylos commerdaes. 

Ili 
Obriga-se a em preza: 
1 o, a dar transporte gratuito ás sementes, muJ.a.s de plantas, 

objoctos de hi;torh natural, destinados ao; jclrdins publicJS e 
mu~eus da Republica ; 

2°, a dar ao Govemo gratuitamente uma pas.oage:n de ré e 
outra dP prô:t. em cada viagem ; 

3°, a conceder transporte com akttimento !!e 50 " sob1•e 
os preços ordinarios para a for<;a publica ou escolta. conduzindo 
presos, e com o de 30 °/o para qualquer out1·o transrorte por 
conta do Governo Federal ou dos Estados. 

CapitJ.l Federal, 2 de junho de 1003. - l.c:: 1·o Secel"i(!IW 
Miiller. 
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DECRETO N. 4858 - DE 3 DE JUN!IO DE l {1[)3 

1Ln•ia observar e cumprir os dous Actos Addicionae;1 EOb~e a pro
:eJção da Propriedade Industrial firmados em BruxeEas em H de 
J•õzeinbro de 1900. 

O PJ.•esidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 

lLtvendo o Congresao Nacional approva1lo pelo decreto n. 9t:l4, 
de 9 de janeiro nltim.J, os dou,; Actos Aduicionaes concluido3 
com outros paizCls na- cidatlo de Bruxella~. em 14 de dezembro 
de 1000 e concernentes um á Convenção de 2 l de.marçu do 1883 
o ao Protocollo uCl on•:errauw.n~u a ella annexo para a prdteoção 
tla Propric .. ladc Indu~trial c o ouko ao Ajuste t!G 14 de a'•ril de 
lS!Jl relativo <J.<J rc;rLtu inten1ê\Cion:\l da.s m·.u·cas de fabrica. ou 
do commcrcio, o ten•.lu sitlo as respCJct.ivas ratilica.çues deposi
t:J.hs n:t mesma ci,Ja,Jo, no l'ifinisterio do,; Negocias E~trangeirus, 
em 8 do abril ultima, decreta qne ~ejam oiJservadus e cumpri
nos tão inteiramente como nelle~ se contoom. 

Rio de Janeieo, 3 de juuhr) de 1903, 15° da Ropublica. 

FI~.\XCIC:C0 DE PAULA RoDRIGUES ALYEs. 

Rio Branco. 

Union Internat.io:nnle pour In proteetlon 
de la r'_)J•ofWiélé indust;rlelle 

Act9 Additionnel !lu 1·4 d90embre 1900 mo:lifia.nt la conven
tion du 20 nn.rr; 1883 ainsi que le protocole de clõtura y 
annexé. 

S<t Majesté !c Roi dcs B~1gcs ; lo Président des Etats-Uni.~ du 
Bt'L;~il; Sêt Majcsté Ir Hoi de DJ.noma.rk; le Pré;ident do la Répu
Lli,luo Dominicaine; Sa l\Iajesté le H oi d'Esp:tgne et, eu son rrom 
Sa. Majesté la Reiuc Rrg\'nt·J du Royaume; lo Pt•esidéntdes Eta.ts
llnis d'Aml~riquo; lo Pl'(•-\ttbnt de lct Rl~pub!tque Ft·an•;aise; Sa. 
Majestc~ la Reine du Rl)yaumo-lJni de l<1. GJ•ande-Brelk.Lgnc et 
d'ldandc, Imperatricc <1e;; Indes; Sa Mttjesté lo Roi d'It:ilie ; Sa 
Majcst(\ l'Emporem· du Japon; Sa MajeBtó Ia. Roine des l'ays Bu.s; 
Sa Majesté lu Roi llc Pormgal e\ de~ Algat•ves ; Sa. ~bjustt'\ le 
Roi dt! Serbie ; S:~ MajcstA le Roi de Suo'~dc ot •lo N.;rvege ; 'le 
Conscil F1\dérD l d(• b Conft'cl(H'ation Suis::~e; lo Gouvernament 
Tuni;.;ion, ayant, ju~[, ut.ilo d'appol'tct• cGl''aines moddlcJ.tions 
et a.rl•litions it Lt l 'JOVtmtiolt lnternationak ·uu :!O lllõ~.t'S 1883, 
«in,ü qu'au ProtucJlc de dCJCuJ•e alll1CX1i it. L1dite Convcnti<m, ou.t 
uommó paur lenl':1 Plénil)otrntia.iJ'e~, savuir : 

Sit :\la,jcsté lo !{oi de.; 13·c•lges : 
l\1. _\. N:ssr11s, ,\ncie!t l\linistr:e de l'Indus\:'i~ ct du 

T t·;_~ Y -~.! ~ 



ACTOS 00 PODER EXECUTIVO 469 

M. L. Capolle, Envoy~ Ex&raordinaire et Ministre Pl~nipo
tentiaire, Dil·octeur général du Commerce et des Consulats au 
Ministêre dcs Alfaires Etrangeres ; 

M. Georges de Ro, Avocat à Cour tl'Appel de Bruxelles, 
Ancien Secr~taire de l'Ordre ; 

l\t •. J. Dubois, Directeur général au Ministcre de l'Indulltríe 
ct dn Tra vail. 

Le Président dcs I~tats-Unis du Brésil : 
M. da Cunha, Envové ExtraorJinairo ot Mini~tre Plénipo

tentiaire dos t::tats-un'is du Bt.'ésil prt•s Sé\ Majesté le Roi des 
Belgcs. 

Sa :'lll'jc~té lo Roi de Danemark : 
M. H. !Iulten·Nielsen, Memb1·e de la Commission dcs Buevets, 

Enregi-tronr drs ffi(Ll'ques de fctbrique. 
Lo Présidcnt de la Répnblic1ue Dominic:tine 
M .. J. W. Hunter, Con~ul gC\nér<\l de Ia R''public1uc Ilo:rni

niüaineh Anvm·~. 
Sa Majrsté k Rei d'E:Jpagne et, en son nom, Sa l\Iajostr' 1:\ 

Reine RC·gonte du Royaume : 
M. do Vil![]. Urrutia .• Son Envoyé Exka.orclin[].ire et MiniRtn.l 

Plénipoten ti;tire prcs Sa. Magestt'l lo Roi do:; Belge~. 

Lo Présidont dos Etats-Uni> d.'Amél'iquo : 
M. Lawronce Townscnd, Envoyé Extraordinairo et Ministro 

Plénipotentiait·c dcs I~tats-Unis d.'Amériqnc pres Sa Majesté lo 
Roi dos Helges ; 

M. Francis Forbc8 ; 
M. \Valter li. Chambcrlin, A..:sistant Commlsgioner of 

Patents. 
Le Président elo ht R•\publique Française: 
M. Górard, Envoyé Extraordinaire et ~Iini..:tre Plênipotrm

~ia.ire pri'\s Sa .\lajestci le Roi rles Bolgo~; 
l\1. C. Nicob~. Ancicn Con,eillor tl'Ebt, Dh•cctem honor:ü::-o 

an Ministi)l'O du Comrnorcc, tle d'Inc\u-;kie, dos Postes et des 
Télégra.ph:'S; 

.\\1. Michel Pcllotit)l', Avoc~tt tt la Cour rl'Appel de Pa:i~. 
Sa Maje"lté Ia Reine dn Royanme-Uni <lo lct Gt·ando-Bretagne 

et d'lrlantlo Impé:·ntrice tlc•s Indo~: · 
Les Tri.~s Honble. C. B. Stuart vYortley, .\1. P.; 
Sir Henry Borgnn, K. C. J\I. G., L'hof dn Otipartemcmt c:Jrl-

mercial au Foroign Office; 
M. C.~. Dalton,C. B.,ComptrollerGenoeal ofPa.tentf'. 
Sa Majcsté le Roi rl'ItaliD : 
l\1. Romeu Canhgalli, Son Envoy(l Extraordina.ire et Minis

tre Plénipotentiairo !Jl'CS Sa M:ljesté le Roi dos Belges ; 
M. le commandour carlo Francosco Gabba, Sênateur, Prores

saur Zt l'Université do PL;e; 
. M. le chevalior Sainuelc Qt,tolenghi, Chof de tlivision an Mi~ 

rusterc do l' Agriculture, de l'Industl'io ct du Commcroo, D ',rn
cteur du Burm.u tle la Propriété industriolle. 
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Sa. MajP~té l Empereur du .Tapon: 
M. Itchiro Mutono, Son Envuyé Extraordinaire et Ministre 

Plénipo~entia i t'e prL'3 Sa Majest.'· lo Roi dos Bclges. 
S '· Majestt'· la Reine dos P<t.ys-Bas: 
M. F. \Y . .T .r;. Snyder ya,u \\'issenkerke, Docteur en droit, 

Conseiller [\U Ministi•t•e de la .Tustice, Directeur du Bureau de 
h Propriété industl'iell(). 

S \ Majestl· !c Roi de Portugn.l et des Algarves: 
M. le Consoillcr E. Ma•leira. Pinto, Directeur Génêral au Mi

ti>re eles TraYallx Publics, du Commerco et de l'lndnstrie. 
Sa, Majc-;tc, le Roi de Serbie : 
M. lo Dr. Mkhcl Vouitch, Son EnYoyé. Extra.ordinaire et Mi

nistro Plt'·n i pown tia ire it Pa.ris. 
S:t Ma.jo~t,, lt> Rui de Sui·de et de :>rot•v(•ge 
1I. lo com te \n·angol, Sem Envoyé Extnordioairc et Ministre 

Plénipotentiaire prcs S<t 1I:i.josté lo Roi dos Helges. 
Lo Con~eil Félléral de la Confédération SuissG : 
M . .T. Boro!. Co:Jstll général de la Confédération Suissc il. 

Bruxelle:; ; 
.\L le Dr. Louis Rodolplte de Sali:>, professeur à Borne. 
Lo Pc\··Ment de la. IU>publiqne Française : 
PoliU' la Tun i:<it' : 
.\L Gr•!'ard, EnYOY(> ExtJ•aordinairo et Ministre Pl!•oipoten

tiaire pt·i·~ Sa 1\laje~tl} le Roi dos Belg-Ps; 
M. Blad(·, Crmsul de prl)ffiil•re classe au Ministere des Affaires 

f:trangi•rcs dr Ft·ance. 
Lesqnels, apt·t·s s'tltrc communiquti leurs pleins pouvoirs res

poctif'~. trom·(·' eu J, Hme ot duo fol'me, sont convenns dos at'
r,iclos ~~~i \'::t n ~~ : 

ARTICT.B 

La Convnntion ltttPriwtionalo dn ?li mars 1833 est modifi1'o 
:dn·Ü rpt'll :mit : 

I. - L':trticlP 3 tle !:1 Convention a.ul'a la t1~neur suivante: 
Art. ::. - Soot assimilti~ a.ux sujcts on citoyens dos 1::tats 

contraetctnts, los sujot$ ou citoyens des l;:tats no fais1nt pa~ 
partio de rUni •n. qui sont domiciliés ou ont des établissemonts 
indnstl'iels on commerci::wx off,~ctifs et st•ricux sur !P terl'itoil'C 
•ln l'un des Etctts tlc• l'Union. 

I!. -- I::n·ticle 4 anr:t la tcnpm· sui1· ;nte : 
Art. 4. - Celni flUÍ ann, régnlit>t·cmont fait le dépôt d'unc 

tlemantle de hrevl't d'invnntion, d'un dessin ou morlele indus
r.l'iel, d'une mc-trquP de fabl'iqnc ou ele commercc, da.ns l"un dos 
f:L:tt.s c J;ttl':t•·tants. jr>nira, po•1r offtJctncr lo dt'pôt da.ns los 
:tntros J-:t,:\t~. 1>1 -:nn~ rt'sorvc dPs dt•Jits tles tict·s, d'nn dt':Jit ti o 
)'l"inrih~ ppn,b•t' !I·S dtlla.is détnrmint's ri<tp:·i·.~. 
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Eu cunsoquence. In dépôt ult1\rieurement O]Jel'é dans l'un des 
autres J.:tats de runion, av:lllt l'expiratiun de ccs délais, ne 
]"Jurra être invaliM par dos faits accomplis dans l'intervalle, 
soit, notammont, par un antro dépôt, par la publicaticn de 
rinvention ou son exp!oita.tion, pu la mise cu vente d'exem
plaircs du dessin ou du modéle, par l'emploi de la m trque. 

Les Miais de priorit1\ mentionnés ci-dessus soront de douze 
mois pour los brevots d'innmtion, et de quatro mois p::mr les 
dossins ou modeles industripls, ainsi que pour lc.~ mar.1ues de 
fabrique ou de cJmmcrcc. 

IH. - 11 cst in,ét·(· !lctns b COiwcnt ion no article 4 b:s àinsi 
C·JllÇ'll : 

Art. 4 bis.- Los lJrevets demantlt.'·s dans los différents í~tat" 
C<Jntraetants par dos poesonne; admises au h(•nMico de la Con
vcntion aux tnrmes dos articles 2 et 3, seront indti]JCnrlants de" 
hreYets obtcnus pour la mt·me invention dans lo; autroil Etats, 
adh(·rents ou non á lTnion. 

Cette disposition s'appliqucra aux lmwets existants au mo
ment de s:t mL;e cn vignour. 

11 en sera de même. cu cas a·aC'cc'~s:on do n mveaux f:tat-;, 
p.Jnrt les brevcts exi~tant de p td ct d"autrc an moment de 
I 'aecession. 

IY. - Il c.>t ajJu t,: á l'aeticl J O ,l mx alinl!~lg ainsi CJnçus : 
Dans lcs états dont lalt'·gi~latbn n'u.dmet pas la saisié á, t'im

pwtation, cCl~to '~tisie p·mt•t·a ê~re t',"JmplacC•e pw la pt·ohibition 
d 'importation. 

Les aut.orit,,-.,., nr ser.mt. pas tcnurs tl'c!fectuor la saisic en cus 
tlc> transi t. 

\". - L ·artHc !O atira la tonou · sni vantn : 
A1-t. 10. - Les di;positions do l'articlc prt'~cédent seront 

applicablr1" it tout procluit. portant f;tnsscment, comme indic<t
tion de prJYcn:>nce, lo nom d"uno localitt"· dt'•tet·mint'~c, lorS'lllC 
cct.te indi~ation <era jointc ;, un nom commcrcial fictif ou ern
pl'llnté dans une in tontion fraudu!euse. 

Est rt:put(· partie inkt'eSs(·e tout productcnr, r~hricant Oll 

eommcrÇ'ant, engagt'• thns la pl'oduction, la fabl'ication ou hl 
commm·co de cc pl'oduit., et t:ta.bli soit dctn 1 la localitl~ fausse
nwnt indirplt"'!' C'O nme licn dn p1·ovonanco, soit dans la r(•gion 
oit t•cttc ltwalit,·· c,;t situ(·c. 

VI. - ll e"t ins·'t"<' Llans la Conn.'ntion un ai•ticlc !O bis e.in
si conr.·tt. 

Art. lll In>. - Lc; re>sJrtis;;ant~ Lle l<t <'unvention (:wts. 2 
et 3), jouit·ont. dans tous le., l':tats tle l'Union, de la pmtedion 
:wcor.lée au nationaux contra la concurrence déloyale. 

YII. - L 'at· I i ele LI a.nea l'\ tcneur sui \"atlte : 
At·t. 11. - Lrs Haubs Partie' cJntracbntos accorderonl., 

conformémcnt i1 la législation d1~ chaflue pays, une protéction 
temporail'e aux invontions brevctablo5, aux dc~sin" ou modi'lc" 
i•1ln"triPl-:. :tin-i qn':IIIX m·1-rque~ de Ctbt•iqln ou ue comruer.~c. 
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pour los p1•odnits qui figureront aux Expo~itions internationales 
otnci~lle~ ou ofilcinllemcnt rec,)nnue~, organisées ~ur lo ter ri· 
toirc d~ l'une <l'!>lles. 

VIII.- L'arl.iclo 14 aura la. teneur suivantn: 
Art. 14.- La présente Convention será soumiso á de;;: re

vi~ions périodiques en vue d'y intro:iuit·e les améliorations de 
natm·e it perfectiunner le syst<'~mo de l'Union. 

A cet offet, d c:s C mf,\rJoces auront li ou successivement, dans 
l'nn Je;: Et:lts contract mt~. entro les Déléguées d.esdits Etats. 

IX. - L'article lG aura la ten ~ur suivante : 
Art. 16. - Les Eta.ts qni n'ont point pris part á Ia. présente 

Convention se1·unt admi.-; ;,, y adhérer sur lour demande. 
Cotto adhésion sc~ra notitl.éo par la voie diplomatiquo au Gou

vernelllont do la Conf'tldération Suisso, et par celui-ci :t tous los 
antros. 

Elle emportera, de plein clroit, n.cccssion ft toutes los clauses 
et a·lmi~siun ;t tons los avantages stipul!•s par Ia présente Con· 
ventiun, et prorlnira scs afl:'octs un mois aprés l'envoi de la noti
tication faitc par lo Gouvernemcnt Snisse aux autrcs Etats 
unioniste8, ft moins qu'une dato pos érieure n'ait ét(· indiquéc 
p:tr I'Etat adhérant. 

ARTICLE 2 

LE PROTOCOLE DE CLÔTI"RE anncxe it la Convention Jntorna
tionalo dn ~O mars l8C:3 cst compli\t(\ par l'addition d'un nu
méro 3 bis, ainsi conçn : 

3 bis- Le brevrt.é, thn.-< chaquc p:tys, ne pont'l'!t êtrc frappé 
de décht':mce pJur c 1u;;e d.· nun-exploitation qu'apri\,.; un ,'.dai 
minimum tle tl'ois ans. ;, 1hter du tlcpôt de la demande dans 
lr:s p·tys dont. il R·agit., et dan< les <W:l oil Iobt·eveti· nc justifierait 
pas dus canses de ,.;on inaction . 

. \llT!CLE 3 

Le prt~.qent Acto Addii.ionn •l aur<t mômo valem· et rlurée que 
l:t Con\·etition dn 20 m:~rs IRR3. 

11 será ratifié, ot lns ralifications cn swont déposéos ft Dru
xelles, an \linistim~ tl •s Afl'ait·.•s Etrangi\r,,s, aussitôt quo faire 
se ]lOUt'l'<l, d au pln~ tar.J dans Je uélai do dix-huit muis ;t dn,ter 
dn jour de la signaturr. 

I! en trm·a on vigneur tr.Jis mois aprüs la clúturn du proci~s
vnrb:tl de rlépôt. 

En fui tle qnui les Plt\nipotentiairos rcspnctifs ont signé ln 
préscnt Actn Allllitiunncl. 

Fait it Bt'uxollns, f\ll nn senl exPmplair.', le 14 décnmbre 1900. 
Pour l;l, n,•J:.:dqne.- Sig-n(ls: A.. Nyssens.- ('apellc.- (;('OI'.fl<'S 

de Uo.-- J. Dubnis. 
Puur lo Hl'I'Sil.- Si!!n(~ ;.·. Yu1'icr rl(l Cunha. 
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Pour le D;memark.- Signé: TI. Holten Nielsen. 
Pour la Répnllliqw' Dominica.ine.- Signé: John W. Htmtc1·. 
Pour l'Espagne.- Signé: ·w. R. de Villa Urrutia. 
Pour les Etat~·l'nis ú'Amérlque.- Signés: Lawrence Town

c,·,ul.- F,·ancis Fo1·bes.-1Yoltc1'H. Clwmbcl"lin. 
Pour la, Franc3.-Signés: A.. Gérard.-C .• Vicola~.- :Michel 

l'tlletim·. 
Pour la Grantle-Bretagno.-Signés: Chal"les B. Shwrt Wort-

7 'i··-H. G. JJcr,q,>e.-C. N. Dalton. 
Pour l'Italie.- ~:ignt'·s: R. i'rri!logdli.-C'. F. Gol,br•.-S. 

U'tolenqhi. 
Ponr te .Ta.pJn. -Sign ·.: I Jf,Jtr;no. 
Ponr la Norvi·gc.- Signé: Cte. \V;·ongel. 
Pour les Pays-Bas.-Signé: Snyrle1· van \Yissenherhe. 
Pour lo Portu;!al. -Signé: E1·nesto Jiadeiro l'intn. 
Pour b Sorbie.- Sigo(~: Dl'. Jlichcl Vot-ilch. 
Pour h Sui•ú:•.-Signé: Cte. Wron!Jel. 
Pour la Suis.>c.-Signé: Jules Borel.-L. R. de Solis. 
Pour la Tuni,ie.- Signé1: A. Gr11·ord.-Etienne Blodé. 

TRADUC<:Ão 

1 :"J.\0 I;'>;TER:".\U>>:\'AL !'ARA A PROTECÇÃO DA PROPRIEDADE 
INDt"oTRIAL 

.J I·· od•li..io;;ol ,J,. i L •l0 rlc:e,;tln·o de 1900, que mnrl·:fico a con
,·,'nç•'n de 20 .te murço de 188.'], e bem ossiltl o l'rotocollo de 
~ ii.CC,TOI:It'rllu (~ clla ann('.XJ 

i'\Lt :\Iage:.:t a de o Rei dos Belgas ; o Peosidentc dos Estados 
L'nidus du Bl'azil ; Sua 1\!age~tade o Rei da lHnamarca, o Pre
~cJente d<t R~'pul!lica Dominicana ; Sua Magestade o Rei de 
Hc.spctnh:1 e, n•J ~eu nome, Sna, Mage-<tade :1 Rainha Regente do 
Reino; o Presidente úus Estados Unidos da America; o Presi
J,~nte da llepuhlica Franceza ; Sua Magestade a Rainha 1lo 
ReinJ Unitlo da iiran-Brotanha e Irlanda, Imperatriz da India; 
8·u :\Ingcstadc o Rf'i da Italia ; Sua. Magestade o Imperador do 
.":tp \o; Su:t ~IagC',.:tadc a Rainha dos Paizes Baixos ; Sua Magcs
Taúe o Rei de Pul'tugal e d•x; Algarves ; Sua Magestade o Rd 
,; ~ S~l'Yi:t; ~nn, 1\!:tgcst:t~lo o Rei da Suecia e Norueg:t; o Con
~clho Federal d~t Confml••raçiio Suis~a. ; o Governo Tunisiano, 
,;u!ganllu conYcniente f<~.zcr algumas modificações c a.dditamcn
:;_;~ á Cunvnnçiio Internacional do 20 do março de 1~8:3, e bem 
a;;sim ao Protoco!lo de encerramento annexo á mesma Conven
çãJ, nomearam seus plcnipJntenciarios, a sn.ber : 

::::na 1\Iagestad<' o Rei dos Belgas: 
Sr. ,\. Nys~en', Antigo Ministro d:1 Industria e do Trabalho : 
.Sr. L. Capclle, Enviado Extraordinario c Ministro Plenipo-

1l!nciario, Directur Geral do Commercio e •los Consulados do 
:'-Iini-tel'io do' N"!focio~ K;trangeil'os; 
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St·. n,·orgo til' Ro, Advo;.{ado da l'ôrtc de Appellaçilo de Rnt· 
xC'll:ts, Antigo Seeret.at·io da Ordem; 

St·. J Duloois, Director Geral do Ministerio da. Industria. e do 
Trab:llho. 

O Pre.,id ,)tltC' dos Eshdos Unidos do Dra.zil : 
Se. da C'unltt. Enviado Extraordinario e Ministro Plcnipoten· 

cbrio dos Estado-: (}nidos do Brazil junto a Sua Magestade u 
Rei dos Bcl~as. 

Sua Ma.gmtade o Rei da !Jinamal'ca: 
St'. !I. ll·•ltcn-Niel,;;cn, Membro da Commissão de Patentos 

R é!·istra!I•Jr da~ 1\Ial'ca.; 1lc Fabrica. 
ú Pt'I'SÍI!t'ntc tb nepul·lica llominicana: 
SI'. J. iN. l!nntet·, Cünml Geral da Rovublica. Dominicana 

em An tuerpi'.~. 
Sua l\lagest'l.•le o Rei dét Hespanha e, no seu nome, sua 

:.ragest:ulo a R1ir1ha Reg.~nte do Reino: 
Sr. de Villa t:rrntia, seu Enviado Extraordinario e l\Iiuist!'o 

Plcnipoteneiario junto a Sua MagcstadP o Roi dos Belgas. 
O Pre:lir.lente (los Esbdo' Uni .os da America: 
Sr. La1Hencc Townolcnd, Enviado Extraordinario e Ministro 

Ph•nipotenr:iario dos .E:statlo~ Unitlos da~ Amcrica jnn~o a Sua 
l\lagostado o noi tlo~ BclgétS; 

Sr. Ft·ancis Fo!'be; ; 
Se. \Valter li. Cltambel'lin, Commiclsario Assistente de Pa· 

tente:;. 
O Pt'c:,idontc da Rcpuhlica Franceza: 
Sr. Gér<ml. Envia. lo Extl'ao:din:n·io o 1\Iinistro l'lenipoten

ciat·io junto a SuCJ. Magestade o Rei dos B.~lga:;; 
S!'. C. Nicolas, Antigo Conselheiro de> Estado, Director lwno-

1'.\l'Ío do Mini;t.e:io tlo Cornmel'cio, Industri<t, Concios e 
Tclegmphos ; · 

S ·. Mic\t:J! Pelletioe, Advogado dLL Cckte de AppG!laç:-io dt• 
Paeiz. 

Su[l. Magestado a Ttainht do Reino Unido da Grau-Bretanha. n 
I~ I anda, lrnpemtriz da India. 

O Muito Hom':tdn C. R. Stna.rt \\' ndley. M. P ; 
Si r IIunry Borgne, K. C. I\ I. G. Chefe da Repartição Com-

mt•rchl tlo Ministcrio dn Exterior ; 
St·. C. N. D.tlton, C. B. Registrador Geral de Patentns, 
Sua Magest:vle o Rei tlc ltalia : 
St. Romno Cant.aga.lli, Sou Enviulo Extra.ortliaario c MinL;tro 

Pleniputcneiario jurit.o a Su t 1\Iagestade o Roi dos Belgas ; 
St•. Commentla•lor Cal'lo Francesco Gabba, Senatlor, Profu~sor 

da Universidade de I'iza ; 
S!'. C;)Y::tlhciro Samuelo Otiolnnghi, Chefe de Serção do i\li

nisterio da Agricultura. Iutln~tr·h o Commercio. DirPct.ot• do 
E~criptol'io tl:t Proprie•lado Intlrtstrü\1. 
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Sua. Ma.gesta.de o Imperador do .Japão : 
Sr. Itehivo Motono, seu Enviado Extra.ordinario f' Ministro 

Plenipotonchrio junto a Sua M:tgestade o Rei dos Belga-:. 
Sua. Ma.gestctde a. Rainhe1 dos Paiz::Js Bai xo3 : 
Sr. F. \V .. J. G. Snydor \Vissenkerke, Doutor em Direito, 

Conselheiro do Ministerio da Justiça, Director do Escriptorio da 
Propriedade Industri::tl. 

Stra. Mage;;tade o Rei de Portugal e dos Alga.rves : 
Sr. Consellwiro E. 1Iadoira. Pinto. Dir·ector Geral do :\Iinis

terio das Obras Publica.;, Commereio e Industria. 
Sua Magesta.de o Rei da Senia : 
Sr. De. Michel Von'itclt, :;eu Endado Extl'aordinario e Mi· 

nistro l'lonipoteociario em Paris. 
Sua. Magcstade o Rei d:~ Snllcia. e :\oruega: 
Sr .. Contle \Vrang-nl, sJu Ea\'ia<lo ExtrMH'tlinario e 1\li

nisteo Plenipotencütrio jnnto a Sua. Magcstade-o Roi dos BJlgas. 
O Conselho Federal da Confed~ração Suissa: 
Sr. J. Boro!, Consul G<wal tla Conft•d,ração Suis.,;a em nm-

xellas; 
Se. De. Lonis Rollolplte de Sa.lb, Profus'ior em Berna. 
O Prooidcnte d,t RPpublic:t Franceza: 
Pel:t Tunisia.: 
Sr. G1~rard, Enviado Exteanruinario c Ministro Plenip.Jton

cia.rio junto :t Su::t Mag(•Stêtdc o Rei dos Belga~; 
Sr. Bladé, Consul de primeira. class~ do Ministerio dos ::\'e

gocios Eitr.mgeiros de Franr;a. 
o~ quar;s, depois de apresentarem mutuamente seus plenos 

poderes r<~spectivos, condol'am no~ <•.rtign Sl'gnintes: 

.\RTl< .o 1 

A Convençãu Intern:tciona.l do 2d de março rio lS'n ,; mo,li
ficad:J, como se segue : 

I. O artigo tees da ConYenção scnt do t:Jor seguinte: 
Art. 3. 0 See.lo e(juiparado~ ao-; subdito~ ou cidadãos do,_ 

Estado.3 contractante~. <H S'thtlito3 ou cidarliios de Estados ctue 
n:to fazem pa.rt'.l da Uni·IO, si forem domiciliados ou tiveecm es
tabelecimentos industriae~ ou commercia.es e!T.•cti vos c sel'ios 
nu tr•rri to rio li o um dos E:;tados da União. 

Il. O artigo quatro s~t·á do teor seguinte: 
Aet. 4. o Todo acprcllc que th·er feito roguhrmente o depo

sit'1 de nm pedido de pa.tent') de invenção, de um desenho ou 
mmlelo industrial, de um1. marc:t de fabrica. ou de commerciaL 
nm qualrJuer do.> Est~,rlo;; contractant·>s. g-osat·ú. pnra effectuar 
o tlrpositn nos onteu~ E~t11lo' e sob resPc'\·a, d<~s <lirPito~ do 
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toi·cciJ·os. do dit'l'ito de prioridadtl durante os pmzos mais 
:vloantc dewrm i nado'. 

Por conse ,uenci:t, o depo . .;;ito que se eJrectuar ulteriormente 
em q ualqum· dos outros Esta•los antes da tel'minação desses 
prazos não poclcr;i soe invalidado por factos coosummados no 
intcnallo, como sejam, especialmente por um, outro deposito. 
pela publicaçüo d<t invenção ou sua utilização, pela vencia de 
rxemp!are; do de;cnho ou do mojelo, pelo emprOJO da 
marca. 

Os prazos d13 peioridade a.~ima mencion:~dos serão de doze 
mezos p:u·a as pat·~ntes de invenção e de quatt•o mczes para. os 
desenho~ on motlelus i ndn~triaes assim como para as marra~ de 
L~brieas 011 de c·ommurcio. 

IlJ. Fica in.~eri·lo n:t Conve:1ção um artig<J 4 11ís, a~sim con
Cflbido: 

Art. 4 In:.> . • \s patente;; rer1ncrUas nos divaraos Estados con
tr:tctanto~ por possrJ:ts admit·idas ao beneficio d:t ConvPnção 
conJ'urmo os termo:> do> artigos 2 c 3, set·ão independentes das 
p:\tentes obtidas para a mesma invenção nos outros Estados 
adhcrent,m ou não á União. 

E~t·:. disposição sPr:i applicada :is patentos quo existam no 
momento em q11e entral' em vigor. 

Será i~n:J.lmonto applieada, em caso do accessão de novos 
EstadJs, {ts patentes •tne oxist:un de um" parte c do outra no 
m Jmonto d:1 aco;são. 

IV. AccrGscoo to-so a·> :trtigv 9, dons paragraphos, as>im 
concebidos: 
~os Est:ulos cnj:t legislação nil.o a•lmi ttir a apprehensão no 

ado da importação ser<i es~a a:•p1·ehensão substituida pel:t pro
hilJ ção da importação . 

. \s aut·Jrirladcs não ;m·ão o1•rigatla.;;; a ef[Jduae a appeclFm.~io 
rm casJ do transito. 

\". O arrigo 10 ~orei d•J teor seguinte: 
Art. lO. As disposiçõo:; do aJ'i.ígo antocetlento set·ão appli

cavcis a r}ual![ncr p ·otlucto <IUO apresentar falsamente, como 
il](licaçiio de procedcncia, o nome de uma localidade dotcrii)i
nada, quando essa indicação estiver junta a um nome CJJUJU"r
cial fictício ou ns~tdo com intenção f1·audr,l. 

Heputar-so-h:t parto interessada qualquer productor,fabricante 
011 commercianto, (ljtHbdo n:1, producção. fabricaçiío ou cum
morcio desse protlucto.o cst;tbolccido q ucr na localidade indicada 
fal,arnontc cumo log-:u· do peoccdcncia, quer na região em que 
e.,tivct· ,,itua<la a luc.~lid:tdc 

\'l. Fi•:a in;el'ido na c'onvenção um artigo 10 bis, assim con
t'<'llido· 

At•t,, lO úi~. Aquelle~ a quem aproveite a convenção (aJts. 2 
e ::li gozarão, em tOllos os Est:vJos da Uni~to, da protocQão ccm
codida arJ.;; nacinn::c.s contl'a a coneurrenci<t tlesleal. 
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Yll. O artigo 11 set·á do teor seguinte: 
Art. ll. As Altas Partes contractantes concederão. de confor

mirJatlc com a lcgisl::v·ã·J 1lc cn,da paiz, uma protecção tempo· 
mria ás invonçõe; pl'ivilegiavoi.;, nos desenhos ou modelos 
industriaes, assim como ás marcas de fabrica ou d.e commercio. 
quanto aos productos quo figurarem na;; Exposições internacio
n:\es. officiaes ou ofli0ialmente roooohooida~, organiz1das no 
territorio de qualquet• uma dollas .. 

VHI. O artigo 14 srrá do teor ~eguintc: 
Art. 14. A presenb Convenr.·ão será submettid:t a l'CYisoes 

pcriodicas afim de nella se introduzir os melhoramentos esscn· 
ci:J.es ao aporfeir;oamentCJ do systcma d1 União. 

Par::t esse fim se nlfectuarão Conferencias successi vamentc, 
em um dos Esbdos contmctantes, entro os D1•lcgados dos ditos 
Estados. 

IX. O artigJ lô ser{t J.o teor seguinte: 
Art. lG. Os Estados que n?ío tomar::tm parte na presente Con· 

ven1;ão poderão a seu pe,Jiuo adhcrir a ella. 
Essa a.dhcoão será notificaua. por via diplomatica ao Governo 

1la Confcdoração Suissa c por este aos demais Governos. 
Dará, de pleno ui rei to, accessão a touas as clausulas e au

missão a todas as vantagens estipuladas na presente ConYen
ção e prouuzir<i seus elfeitos um mez J.epo1s de oxpouidét a. 
notificaçio feita pelo Governo SuissJ aos outros E~tados da 
Gnião. salvo si o K;tado adherente tivor inJ.icado um'l dat::t 
posterior. 

ARTIGO 2 

O Protocollo de encerramento a,nnexo á Convenção Intel'
nacional de 20 de março de 18~3 ficará completo com o ::t'J
ditamento de um n. 3 bis, assim concriJido: 

3 bis. O previlegiauo, em Cé~da petiz, não p"der::i. incorrer 
em caducidade por causa de não utilização ~inão depois dC> 
pl'azo minimo ue tres annos, contado da data do deposito do 
peuiuo no paiz de que so trata, e no caso em que o privilo
giado não justificar a.~ cansas d::t sua inacção. 

ARTIGO 3 

O presente Acto Arldicional terá a medma for\·a e duração 
que a Convenção de 20 de mal'ço J.e 1883. 

Será. ratificado e as ratificações serão depositadas em Bru
xdlas, no Mmistcrio dos Negocios Estrangeiro~. logo que for 
po~si \'el e, no pt·azo maximo, uentl'o de dezoito rnezes, contados 
úo dia da assignatura. 

Em tes~emunho do que os respectivos Plenipot:nciarios assi
gn::J.ram o proscnte .\do Aduicional. 
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Ft•ito CJJl 1\ruxcllas, em um s0 exclllphr, aus 14 de d~zembro 
•lt• 1900. 

Pela Bt~lg-ica.- As8ignados: .!. Xyssvns.- Capelle .- Gem·ge 
de R •.- J. Dul)(Jis. 

Pelo Brazil - .\ssigmtdo: F . .Ya~ia c;a Cunha. 
Pela. Dinamarca - Assigna(lo: H. Holten Nielsen. 
Pela Itepulilica Dominicana- As>ignado: Julm W. Humter. 
Pei<t Hc~panha - Assignado: IV. R. de Vi'la Urrutia. 
Pelos Estados Unidos da America- Assignados: Lmorcnce 

1'mons.:H•I.- Fnmcis For/Jes .- lValt,·r li. Cha,11bc1·lin. 
Pela Fra.nt:a - A:.;signallos : "1. Grh-ard .- U. Nicolas .

.llichcl l'cllctie1·. 
Pela. Gran Brcta.nl1a .-.\ssignados: Charles B. Stum·t \l'urllcy. 

-1!. G. Bo;·gne.-C. ~Y. Dulton. 
Pela Ita,Ii;~o-.\s.·•ignatlus: R. Canlayalli.-C. F. Gal.•ba.-S. 

1)/to{c;I•Jhi. 
Pelo .. Japão.-,\s~i~n;tdo: I. ,lfuloilo. 
Pela Noruega.-.\ssigrmdo: Conde \Vra11gcl. 
Pdos Paizes R<ixJs.-.\ssigrndo: Snyda Van \Vissenhcrhe. 
Pot• Pot·t.u~al.-As.-.;ign:tdo: Ernesto .Aladeil·a l'into. 
Pela Servia.-Assig·nado: Dr. Michel Vouitch. 
Pela Suecia.-Assignado: Conde n·rangel~ 
Pela Suissa.-.\ssignados: Jules BJrel.-L. R. de Salis. 
Peht Tunisia.-.\ssignados: A. GérarJ.-Eticnne fllade. 

1.;uton Tn.ternationale pour la pi·otection 
de la propriété industrielle 

1 cte additionnel à l'Arra'lgament du 1 ~ avril 1891 
concernant l'Enregistrement Int3rn1.tionJ.l d3s Marques de 
Fabrique ou de Commerce, conclu entre la Belgique, le 
Brésil, l'Espagne, la Fra.nc3, l'ItJ.lie, les Pa.ys-B1s, le Por
tugal, la Suisse et la Tunisie 

ARTICLE PRE)I!ER 

Les sou-;sign'~'• dl"rment autorisês pn.r leur·s Gouvcrnements 
t•cspectifs, on\, d'un commun ~tccorJ, at•,·êté t.:e qui suit : 

1.-L'a.rticlc 2 de J',\nang:munt tlu H avril 1891 aur.1 I~L 

tnneur suivantc: 
Art. 2. Sont a.ssimilés aux sujets ou citoyen-l des E'~ats con· 

tractants lcs sujets ou citoyens dos E'tats n'ayan ~ pas adhéré 
a.u pr.··;ent .\rrangement I}Hi, snr le territoire úe l"Union t'il
~trointe contitriée pat· c,J llernier, satisfont anx comlitions 
éta.blics par l'article 3 de la. Convention gén('ral. 

II. L"al'ticle 3 aura. la tencnr suivant: 
Al't. 3. Lo Bureau int''l'nationa.l enregistrera immétlü~tc

ment le~ m·•.l'•}UCS d•'po~·'es conform•'mcnt it I'art.icle !•'''· 11 no. 
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tifiora cet cnregistrement aux E'hts contractants. Los marques 
enregictrées seront publh~cs dans un supp!t~ment au journal du 
Bureau international au moycn d'un cliché fourni par lo dé
posant. 

Si le d<~posant revendiquo h coulonr it titre d'élémcnt dis~in
ctif de sa marque, il sera tenu : 

1• Dele déclarer, et d'accompagner sou dêpõt d'nne descri
ption qui fera mention de la coulour ; 

i• De joindre às t demande dos exemplait·os de !adite marque 
en coulcur, qui scront annexés aux notifications ra;tos par le 
Burc::Lu internation::Ll. Le nomht•c de ccs exw1phiros sera fix,• 
par lo Ri~glement d'ex,•cution. . 

En vue de la pulJliciW lt donner, dans les divers Etats, aux 
marques enrogistrée~. chaque Administration recevra gratuite
ment du Bureau international le nombre d'exemplair2s de la 
susdite puhlication qu'il I ui plait·a do domander. 

UI. - Il ost in<éré dans l'Arrangement un at•tidc 4 bis ainsi 
conçu: 

Art. 4 úi.<.-Lorsqu·une m:trqun déj:t déposêo dan:l un ou plu
sieurs des États contr::Lct:.LDt~. a étê postt\rieurement onregistréo 
par lo Bureau international au nom du même titulaire ou de 
son ayant cause, l'enrcgistrement international SJJ'a con:>idéré 
comme substitué aux em·egistrements nationaux antérieurs, 
sans préjudice des droits <~cquis par le fait de ces derniel's. 

IV .-L'article 5 aura ta teneur suivante: 
Art. 5.-Dans los pays oii leur législation los y a.ntorisn, !e;; 

Admini~trations auxquclles !e Bureau iuternatiun·ü notifiel'a 
l'enl'egi>trement d'une marque, auront la facalt; <le déclarer 
'Jue la proteclion no pcut ,)tt•e accordêe it cJtte mu•qulJ sur leue 
tm·ritoire. Uu te! refus no poul'l'a être opposé que d:J.ns lcs con
ditions qui s'appliquoraient, en vertu de la Convdntion du 20 
mara 1883, iL une marque déposêJ iL l'oneegi~trement na
tional. 

Elles devront exercer cctte f<1cuHé dctns le tldai prévu par 
leur loi national<>, et, au plus tard, dans l'ann<je dll la n >ti!ica
tion prévuo pa.r l'at•ticle ::, en irllliquant au Bttre~tu intematio
mtl leurs motif~ do refu8. 

Ladite declaration ainsi not,Hiéo au Bureau intema.tienal sera. 
par I ui transmise sans délai lt l'Administration du pays cl'origine 
ot au proprié~aire do la marr1ue. L'intéressê aur.:t les mêmes 
moyens de recours que si la m1nque avait éttí par lui directe
ment déposêe dan.< le pays ou la protcction est refuséo. 

V. - Il est ins(·r,~ dans l' .\rrangemont un :uticle 5 bis ainsi 
conçu: 

Art. 5 bis.-Le Bm·can inter national Jl\livrera it toute per
~onne qui en fer:t la demando, moyennant une taxo tlxée par !e 
Ri)glomf>nt., uno copio des mn ntions inscritos dans le Registre 
rPlativemeot ft uno marque détorminée. 

VI.-L'articlo 8 aut·a la tono ur suivante: 
Art. H. -L'Administration du pays d'origine fixera ft sun gré 

ct percevra ft s:.>n protit., une tax c qu'olle récl:J.mera du proprié: 
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taieo do h marque dont l'onregistt·emont international o~t Llo
mandll. A cJtto taxo s'a.joutet·a un émolument internation.al u~ 
100 francs ponr la premi(•re mal'quo, ot de 50 fra.ncs pour cha
cnne dos mal'quos <>uivn.nt·.•.s, dt:poséos cn même temps par le 
mümo pl'oprioi.a.ire. Lo proJuit annuol de cette taxe ser a répartt 
par part~ êgale:4 entre los r::t:tts contractants par 11ls soins dtr 
Hureau intornationa.l, aprt'•s déduction des frais communs néce"
;;itê~ par l'cxC~cution de c<Jt Arrangement. 

VIL- Il cst ins~l'ê d~t1S l'Ari·augement un articlc 9 úi' 
ainsi con•:u : 

At·t. !J úis-Lorsqn'une marque inscrito dan; le Registl'c . in
t,•l'nation d ,;era transmise iL unn pnrsonnc établie dans un Etat 
conkwtant :wtr·c que le pays d'vrigine de la marque, h~ tl'ans
mi:>·üun .->cl'a notitMo an llul'oau intol'll<Ltiunal par l'Adminis
tr.ttion doce mêmo pa.ys d'origiue. Le Bureau internation:t! 
e:nr•egistree.t la tmnsmission et, apres avoir re~·u l'assentiment 
de I'AdminiRtt'.Ltiun fL llf[UCI!J rcssurtit le nouvoau titulairo, il 
la nutifiln·a <wx antro~ Administrativa:> ct la publicra dans s·m 
juuenal. 
L~ pré.>cnte tli.sposition n'a puint pour clfet de moditlcr les 

législation.> dos Etats con tz·actants qui prohibent b transmis
sion de la mal'quc s:ws la ccssion simul tanée de l'établisse
mon t ittdustl'iel ou commrll'cial dont clle distingue les produits. 

Nullo trans~nission tle marque in;;crito dans lc Regí~tre in
trJI'n:ttional, f:Lité; au profit tl'unc peesonne 'Ilon établie d:tr.3 
J'un dos p·tys ~ignatairos. n 3 ser a. enl'egistrée. 

AnTICLE 2 

Lo Pt·otocolo de clôtui·e signé cn même temps que l'Ari·an
goment du 14 avril 1891 cst supprimé. 

ARTICLE 3 

Lo préscnt Acte atlditionncl a.11ra même >aleUI· et dnrél' 
q1w l'Arrangümont au'luol il se rapporte. 

Il sol'a r<ttifié, et IJs ratifieations. cn seront déposées ü 
HJ·uxcllos, au Ministere des All'aires Etrangeres, aussitôt qur 
fait•c se pourra, ot au plu:; tarJ Jans lo dEJai rl'un an à da.ter 
du jour de h signature. 

IL entrora. cn vigueur troi~ mois apres la clóturo dn proci.·.l
,-crb:tl do dépôt. 

r·::-< For DE Quo r los sou,;gign,\;; on t signô le présent Act.e addi
tiunnel. 

Fait :1. Br.IXC'llcs, cn un seul oxemplaír.:>, le 14 dêcemh:·:• 
I 000. ·· 

l'our J,t Bolgique:-Signés: A. Sy~sl3f!s,-Capelle.-Gcorges d.: 
Ro,- J. Dnbusi. 
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Pour lt' Brésil:- ::-;ignti: Ji'. Xavie1· da Cunha. 
Pour l'Espagne:-Signé: W. R. de Villa Un·utia. 
Pour la France:-Signés: A. Gerard.-C. Nicolos.-,;lJ.:'che 

1 'cllet ic1·. 
Pour l'Italie:-Signés: R. Cantagalli .-C. Ji', Gobba- S. Otto-

lenghi. 
Ponr les Pays Has: -Sign(í: Snyder van 1Vissenkerhe. 
Ponr le Portugal: - Signé: Ernesto 1lfadeira Pinto. 
Pour la Suisse:-Signés: Jules Bo1·cl.-L. R. de Salis. 
Pour la Tuuisic: -::-;ignés: A. Gcranle.-Eticnnc Blarlé. 

THAlJUC<;ÃO 

UNIÃO 1N1'f;RNACIONAL 1'.\t:A A PROTEC~·Ão DA l'IWPRIEPADt: 
11\llt:STIUAL 

Acto addicional ao Ajuste de 11 de abril de 1891 concernente ao 
Registro Jntenwcional das Marcas de Fabrica ou de Comme;·cio, 
concluído entre a Belgica, Braz.;{, Hespanha, Ji'rança, Itali(t, 
l'ai.~es Baixo~, l'or/ugal, Suissa e Tunísia 

ARTIGO PRIMEIRO 

Os abaixo as:>ign:tdos, <leddamcnte autorizados pelos st>us Oo
vcl'Ilos resp •ctivos, aju~taram o seguinte: 

I. O art. 2 do Ajuste de 14 de abril de 1891 serú. do teor se
guinte: 

Al't. 2. 0 Serão uquiparados aos cidadãos ou snhditos do::; Es
tados contracta.ntes os cidadãos ou subditos dos Estctdos que, não 
tendo adherido ao presente Ajuste, satistizer!'m, no torritorio 
da. União restricta constituída por este ultimo, ás condiçõe8 
estabelecidas pdo art. :lo da Convenção geral. 

I I. O art. 3° será do teor seguinte: 
Art. 3. 0 O Escriptorio internacional registrará immetiiata

ment•l as m1trcas dnposiktdas de conformidade com o art. 1°. 
Notificará e~sn registro aos Estados contractantes. As marcas 
registr<J.<las serão publicadas em nm supplnmonto do jornal Jo 
Escriptol'io int.•rnaci•lnal por mdo til' uma. chapa fornecida pelo 
•ll'po.,it:ln lc. 

Si o depositario tiv•w dn rt·ivindica.r· a côr como elemento 
dist,inetil·o da Htr<t marca. sel'á oiJrigad() : 

I. o A declarar e a. fazer acompanh1.u• o seu deposito do uma 
dcscripção em que se f:1r<í menção da côr. 

2." A :tjnnt ar a.o sen pP(lido exemplares da, di ta m:wca do côr• 
1p1e i'lerií o an nexo~ :iH no Li ficaçõf'~ fei r.as pf'io Escriptorio inter· 
nacional. O numero eles~ os oxemphr'Ps ~pr·:·t fixado no Rfl\"n h· 
men to de oxecu~\to. 

Poder Executivo t'.'liJ 
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Att,ntl a puiJ!kirLttl!l fJUC ~o tnm do du·, nos di\·cr~os Es
tado~, :L;; m:tJ'e:t~ ro~istra..la.~, c,td~t Arlmini~traçãtJ receherá gra
ttlitamBnLorlo ]<;~,~l'iptol'io iutt:rrracional L:mt;o~ numer,)S qwwto~ 
dosqjc do,; Pxompl:trt•:< ~.b s,JiJJ'orlit:L pttblicação. 

I!I. Fic:t insm•itlo no ajuste um at'L. 4" úis assim eonccbitlo: 
Art. 4" /,is. Qnando uma mat·c:t, j;í. deposít:1da em um ou 

muitos dos E~tados eontract:\ntes, tivct' ,;idu regis•.r:tda posterior
mente pelo Escriptorio intrwnacional em nome do me~rtw tit,ula!' 
ou do sou t·ept·nsontarite, o registro intel'nacional S'll'IÍ consitlo
ratlo como ~ub,;tituinto tios registro~ nacionae.~· antnriorek, som 
pt·ejnizo do>' direitos atlquiri~.lo.; pnlo fil.eto dos os ultimos. 

IV. O ar·t. !í·• sr•r:í. do Lt~ur "e.~·nintc: 
.\l't.. !í." 'los tnizn-<, <'lll que :t J"C'SpocLil·a lngisla .. ;to a is·w u> 

autorizn. as ArltninistJ'a<,'<Jt•s.:b; qn:w' o J•;>eript."rio int.m·naeional 
notificar o registro <lo nma m:tt•ca. torii•• a f'.1.cnldade de tl<~cl:Lr:u· 
q1w a ]H'Ot.o<~<Jtn n:'io pó,[:, sei' euiJ•·edida á t'<'ierül;t mat•ea nu sou 
tnJ'J'i<.ot•io. Tal eceus:L só pude!',l sm· nppo~ta nas r~on•lir,~õos qtw. 
om vil'tndt1 tl<L <·onvour,·:-10 do 211 tln maJ'Ç" rln JHS:l, trmltaJJI •lo 
~m· appiit·ada~ :t um:L m:ll'Ca d<'po.-<it:t<l:t ·no t·oghtt'<J naeiorr:tl. 

E:<s<t l'aenldado tlt•l orá SI\!' nX<'I'<'-id:L dt~ntro do Jnazo pn:vi.>l.o 
n:tre.<podiva ld naeional o, 111ai~ tat•dat', tl<•ntt·o rio anno rht nu
tilic:v;:\.o pt•ovbt:t nr• art.. ::", indic:tntlo·se :10 E:,criptot•io int<•t·
n:l.cion:d ~~~ molivos da recusa. 

i\ dita d•·d:~.t·:tr,,:i.o a~sim notifkada ao J<:scl'ipturio int:•r·na
eional :-;m·:L por e~l;n transJnitt.it!a S<:Jn dt:mor:L ;í. AtlJDiJJisl.!':t<::'IU 
rlo p:tiz de origt:m e ao proprint:u·io da m:tr·ca. O intnr·ess:ttlo 
terá os mesmos mdos r lo recurso q no si a marca. ti vp,;sp ~i<lu 

!lirodam••tltn doposit.arla Jlr> paiz <'111 •JllO foi recnr':ttl:t a pro
tceçiio. 

V. Fie:t irtsm·i<lo nn ajn~to um :tl'tigrJ ~,o bis no.; tos tol'mos: 
.\rt. ;, .. In:.~. O Es,·I·ipt.o .. ·io intnrn:tcional ontreg;u;i a qnalqncr 

po~~oa quo o pt><lir. mnrliant<JIJill;" taxa fixarl:t no Rogulamento, 
uma. l'tÍ]Ji<L d:~s men•,o:lo.~ in~eri pt:ts no lt<1gi~tro rola ti vamento '" 
uma. detormin:I,U<L m:trea. 

Vl. () aet. :--:• StJc':l tlJ ~(JOt' ,;ogtrint.e: 

\rt. :--:o ,\ Administraç:'io do paiz rln ol'i"cm fix:tr:í. a. sen ;u·hi· 
trio e parcobcr(t em S<JU provnito urna tax:t, q tlll e lia t'er~/amad 
do pt·opriot:tl'io d:t IIJar<:a rln qtw se petlt: l'ogis&t·o internacion:d. 

,\' <li h hxa so atldit:ion:tr:í. um omolumPuto intornaeional tl<' 
JtiiJ f,·:utcos p:u'cL :t JH'itnt:il'l. BUJ"t':t., P dn GO í't•:.uwos p:u·a cada 
lllll:t tl:ts m:n·ca:i qnr• a segnil'eJu, o <Jile f'ot·om au llln;rno tt'lllJIO 
dPpusi t;vbrl pc:lo mt:r<rno pr.·upt·lr:t:u·it~. 

o pt'otlneto :tJJit:t<d d:•.st:l, t:na sor:L <iivirJi,]o em pa.de.-; lgnans 
PIJI.t'O os E:bt•lus eonLr•.tr·t:wte . ., j<Ol' diltgencia <lo Esr:l'Í]Jt."rirJ in
tnrn:teit~n:tl, d<Jtlnzid:l.~ as "'''P''7.a~ <:<~mmuns ri<JI;!ll'min:HI:v p11/:< 
"~1\•'IIÇií.o dosl.tl Ajn~l.r:. 

VII-_-Fk:t iuset•i,]o 110 Ajrt-;te nm art. \l" In··:, :~-;sim entH•t•bido: 
.\rt. \i·• ln.::. (/tJ:r,ndo lllll<L ln:u·,~a. in-;nript<t uo Rngistrn inter

u.••·wu.tl 1·11' tJ-.•.n . .;t:JJLtid.t :L II!IJ.L pt•.,.;o,t u~l:<bnlucul:t mn rtm 
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Estado cOJ)tractanLo quo não soja p;tiz úo origem da marca, 
<L transmtssão será notifica.d:~ ao Éscrlptorlo intárna.cional 
pC1l<t Atlrninhtração dc~.se mesmo paiz <.!e origem. O l'~scriptorio 
intcl'nacional registrará a transmissão e, depois ue haver 
recebido o eonslmtllliCnto da Adrninistr:tção a que pertence o 
novo titular, <L notific<trá ás demais Adminbtrações e a pu· 
bliGará no seu jornal. 

A pre,~ento disposição não tom em:,ito para. modificar as 
legislações dog Estados contracü:nteil' qve prohiblifu á. trans
missão da lrl<Ll'C t SL11H <L CCSSãO SÍ!llllltanf\a do estitJIJJccimi}nto 
industrial ou commcrcial cujos p!'oiluctos ella distinguir. 

Não será J'Cgistra•l:L a transmissão de marca iu~crtpta no 
ltegistro intm·n<tcional, <lliC for feita em provoitq de uma 
possua não c~tahelecitl:t om qualqnot· dos pa.izes signatarios. 

ARTIGO 2 

Sttpprima·so o Peotocollo de Ct!cerra•nnnto eonjunctameute 
as~ignado com o Ajuste do J.t de :tbl'il do IH\.11. 

ARTIGO 3 

o presente .\cto Addicjonal tm·á a mesma força. e duração 
que o .\ju3t•· '~ q IH' <'li o se rel'crc. 

Será ratilic,ulo c as ralific<tt;Õt\~ sorã.o depositadas em Bru
xellas, no l\linistPrio tios Negocios E.;trangeiros, logo qtio fôr 
possível, e no prazo ma.ximCJ, dentro do anuo conhdo da data d;L 
assignatura. 

Entrar~t em vigor tl'cs mezos depois do onccrra;nento da acta 
<lo deposito. 

Em tcstr•mnnho do que, os abaixo a~sign.ttlos fiemaram o pre
sente Acto ,\!ldicion;l, 

Ff'itn em ll!'llXt'lla,s, ~'lll um só oxompl<tr, aos 14 de dezembro 
de !000. 

Pel<l Rt•kica-,\s:ügnatlos: A. Nyssens.- Capeslc.- neo1·ges 
rlc Ro.-.7. J>uuoi.<. 

Pelo Br·azil -As.·.;ignatlo : F. Xavier da Cttuha. 
Pda. [11\-;panha: -As;ign;Mlo: lV. R. de Vi/la Urrulia. 
Pela Franç:t.:-,h-;ignado!': A. Uénml.-0. Nicolas.-Jlfichúl 

J•,of lelil'r. 
Pt>la. [!,ali;: - .\<signatl:J~: U. Canl<'{f"lli.- C. F. Q,dJIJa,-

s. lil/ofcnqf,i. 
Pulos I 'aizcs B:r.ixo'i: --.\ 'si~·na.do: &nyrle1· Van lVissenherhe. 
I' o!' Purl.llgal: -,\s~i:.:nado: Ernesto Marleirll Pinto. 
Pela, SniS:>a.:-Assignarlus: J1tfcs Rm·cl.-L. R. dt> Salis. 
f'PI:l.. T11ni-<i:1: -.\-<.'i>'II:J<Ios: A. r,,:,.,,rtf.-Eti,JJiac JJ!orlc. 
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DECRETO N. 4850- DF. fl DE JUNHO DE 190:3 

Estabelece regimen especial para execução de obras de melhoramento 
de portos. 

O Presidente da Ropublica dos Estados Unidos do Brazil, 
usando da autorização conferida pelo n. XXV do art. 22 da 
lei n. 957, de 30 de dezembro do 1902, decreta: 

Art. 1.• As obras de melhoramento dos portos da Republica, 
que forem submottidas ao regimen deste decreto, serão iniciadas 
á medida que o C:ovorno Federal approvar os planos e orçamentos 
correspondentes e determinar a~ dem~tis condições para a res
pectiva execução. 

Art. 2.• As obras serão executad:ts por administr:tçiio ou por 
contracto, podendo comprehondee as que, emboea fóra dos c(tes, 
forem nccossari:ts ao trafego das meecadorias para os mesmos 
cáeR, e a exploração commerdal de::;te~ será estabeledd:t se· 
gundo o regimen que mais convenha a cada porto. 

Art. 3. • Para a~ de~pozas necessarias á execução dos molho· 
ramentos desse~ portos o Governo fétrá as precisa-; operações 
de credito, podendo omittir titulus, em papel ou em ouro, que 
correspondam, pur .~cus juros o amortização, ás responsabili
dades que, para cada um, p::Jssam ser provichts pelas taxas quo 
ahi serão cobradas, estabelecidas nas lei~ o concessões om vigor. 

Paragrapho uni co. O producto desses títulos, quo, <~.tê sna 
:1pplicação, ficará em deposito o por conta especial, não poderá 
~er empregado em untt·us sm·viçu.-:. 

Art. c(. o Os titttlo '• que :;o tiver tlo emitlir p:tr:\ nwllwra· 
monto de «l'ortll8 uo Hra.zil», tcriiu taxas de juros c amortiza~'iio 
uniformes, mas :t emissão sor:L feiL:t pot• secções indcpomlen to::; 
o relativas a cau:t porto, em conl'vrmiu:tde com o artigo ante
cedente. 

Art. 5. o Par:t o servi<,·o do juros o amol'Lização dos títulos 
emittidos h;werci. om cada porto uma Caixa especial, consti~ 

tnida com os recursos seguintes : 
I. Renda das propriedaücs adtttüridas e desapropriadas o 

o produeto tl:t alienação tlas que se tornarem disponsaveis para 
o serviço do porto. 

li. Prodncto da taxa att; 2 "/o, oul'o, s,>ht•e o valor tla impor· 
tação pelo pl)rto. 

!li. Renda dos cúes, :mnazons c demais serviços do pol'l.u, 
mediante pagamento das taxas qno forem e..:tabelecitl:ts. 

I V. Qualtt uer ottl.t <t t·on•Lt t' vootllc•l rulaCi v a ao P"rl.o uu 
l'I'Litbdceida nu lo i. 

"\l't. C>. 0 
.\ dn·cc('J,J u Jbc:tL::.J:. HJ •Lt.'. ui:; J s u cer d·; u . ..:, lJulll 

como a Lia, Catx<t e· pPcíi'.l, li•·.H:t;J <t ~~.,xg•J de um;t commt.,~ão 
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que o Governo organizará para cada porto, segundo o regimen 
que mais convenha. 

Capital Fecleral, 8 de junho de 1903, 15• da Republic11.. 

FRANCISCO DF: PAllLA RODRIGTíES ALVES. 

Lauro Sevedano JIJüller. 

Leopoldo de Bulhões. 

DECRETO N. N3ü-DE 8 DE JUN!IO DE l 903 

Providencia sobre a enca.rnpaçii:o de di versas c•Jncessões 

O PrcsiuPntc da. Ropublica dos Estados Unidos do Br~tzil, 
usando da autorização conferida ao Governo pelo art. 22, 
n. XXV, da lei n. 957, de 30 de dczombt'O do 1902, resolve quo 
sejam cncampadas: 

a) A concec:,;:iu feita ti Empreza Industl'ial de Melhoramentos 
no Brazil, a que so rofer()m os decreto,; ns. H4!), de 11 do ou
tubro de 1890, ll5l), de 11 do dozembro de 1<"90, 960, de 30 de 
julho de 18\J"!, 3323, de 'D do junlw de 18\)9, 3568, de 23 
do janeiro de l 900, :~749, do 23 de agosto do 1900 e 4228, de 
6 do r~ovembr·o do !9lH, c todas as obras o trabalhos já ex
ccntados ; 

b) A concessão fei t.a p:tra a construcção de varias obras da 
melhoramento n:\ cidade c porto do Rio de .Janeiro, pelo decroto 
n. 10.372, de .28 de setombeo tlc 1889, revrtlidada polo art. 4G 
d:t lei n. 5G'I, tlo 31 de dozemlm.J do 1898, do que ó conces
sionaria. a, 1'hc Rio d'J Janeiro Hw·bour and Doch Company, 
limited ; 

c) A concos~ão foib. pela lei n. 55::J, do 30 do dozembt•o do 
1898 o docePt.o n. 3~77, ddl dP novembro de 18tJ9, ao enge
nheiro Ayl't$ Pompeu Carvalho de Souza e Josó Augusto Vi
eira, pa.ra. a. constrncção de um ramal fcrt•eo que, pa.l'tindo 
da~ imrncdi:tçÕPS ela. nstação do fl:\popemba, da. Estrada de Ferro 
Central !lo Brazil, tol'mine no logar denomina.do Ponte da lU
beira. na ilha. do Govcena(lor, no~ta Capital, o bom assi'n para 
o estabelecimento na dita. ilha de caos, doe 1s, molhes de atra
cação, armazens e mais installaçõos nccessarias ao serviço do 
ca.rga o descarga, deposito do mercadorias e ontrepo$to para 
pontos do interior ; 

d) As concessões feitas pelos decreto~ ns. 7181, de 8 de 
março de lR79 c 7:~02, de 24 de maio de 1879, a primeira ao 
PJ', Po~'itlonil) dP Ca.I'Va.lho Moreit•a p:l.J.'a arrazar o morro 
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do Sonatlo o atmT:n· o:< pant.anos da. cltla.dt\ 1lo Rio de Janoiro, 
c a ~ogunda ao engenheiro Lniz Raplta(ll Vieira Sonr.o, Fran
cisco José Uonçalves .\gl'il Filho c Philadolplw de Souza Castro 
p:tra aterrarem :t área comprehondid<l cn tl'e a.~ praias dos 
Laza.ros e Formosa o as ilhas do::; MelõBS e das Mo~·as, compro
hendidos todos os melhommentos já. C\XI'l'uta. los, concessões 
es,.;as transferidas á Empeoz(L Industrial de :\Ielhommentos uo 
Brazil pelo decreto n. 687, de 2:; de agosto de IS!J!J. 

O Ministro tla Fazenda fica auturiz:tdo a providenciar p:tra 
que se torne elfectiva a cnc:tmpação tlcts conce:<sões acim;t 
<'numeradas, m:tnd:tnüo lavr;u· as rospoctivas oscript.ura8, na,; 
quae' tievel'ilo ser discriminados to:.lt>S os bnns n tlit•oi tos en
c;unpa.tlos. 

Rio Ü() .Janeiro, 8 do jnnho de 1003, !5° d:t Hepublica. 

FttANCL~co nE PAULA Ronrt10UES Ar.i'""· 

I.enpol,fo de flulhDes. 

f.fl11r0 ,\'cVt'I"Í(fllli ;IÍiilf e1·. 

m;cRETD N. 4Rlil -J>E \J de .JUN11o t•E u-m:~ 

Approva ae dcspezas fdt~s pela Comp~nhia Paulista tlc \'ia~ Ferr<·as 
e Fluvi:t<'B, t!Ut·ante o anno de l\JU2, por conta do .capital drt Es
t•·:•d:l dn Fe•·•·o do Rio Cl:u·••, que fica cleYadcl a .C 1.5'llj.~71. 

O Presiddnto tl<t Republica dos J::statlo:< Unidos do llrazil• 
attond€mdiJ ao qno requereu :1 Cornpanlda Paulist<t do Vias 
Furreas n Fluviai•s, docrol.<t : 

Art. \." Ficam approv:uliiS as dospcz:t~ n:t importanl'ia do 
4J:3:780$D4, feita~ pela rol'et•i,t;. comp:tnhia no decurso do 
anno de !902, om novas con,tt·ucçi!os com a.pplic.tçã.o e:>pedal 
ás linhMl t\:n'I't•a:<, qun j;i faziam p:trte do contracto do .j de 
ont.ubro de 181'0. e conshnt.p,; 1l ul c ,nta~ pot· oll;t :tpt·esr.ntatlas, 
na fúrm:t d:t el:i.usula ':!' do tlccroto n. 4iJ:J7, de 24 do jtmho 
do HlUI. 
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Arl.. 2. 0 A< dPspnzas dt~ que tt·a.ta. o arUgo precedente srl 
rel'urcm a 20 °/o tl,, Cttsto dos srguintcs at·tigoH: trilhos e cha
ves du 25 e :i"! kilog-r<mlnns em :lô kilumet,ros tlo r;~ma.l do 
Jahü. nus trecho,; tle Rio Claro a Morro Grantle, Vi~condo do 
Rio Claro a S. Cal'! o,; o nos desvios das ei:lt1tções desde Ca
cltoeirinha. até Colun ias e Dons Corregos até Jahú ; construcção 
tlu posto telegraphico 'l'upy ; desvios novos em Rio Claro, Fer
raz, Vi:icondo tio Riu Cl:t,t•o c Visconde do Pinhal; acquisi~·ão do 
tt•t·renus em Rio Cbr•o ptLra dusvios; augmento das esta~~ões tio 
Hi11 1 'laeo, Ara.eaqnat·;~ o ill'otas; eonstrucção do novas pla.ta
l'ot·n~a,:, tlc casas par<t lliOL'.tdi<L tlo empregados e um:t plata
lúl'ttm cohel'ta fitn ú<eondo !lo Rio Claro; 11!.5:!7 metros do 
cm·cas a11 lungo d:t linlta; c finalmente, a coHstl·uct;5.o do uma 
crt.sa de turllla. 

Art. 3. o A irnportancia tla~ referidas tlesptlzas, correspon
t!rnce a~ 20.fi:l5. ü t:tx<L cambial mMi~t de !1 31 / 3, du referido 
:wnu, t\ no~ termos do alluditlu tlecrcto n. 4057, de 1901, incor
pnratht ao capii.al da csGratla tlc ferro do Rio Claru, quo assim 
tica elevado "" .\: !.5:3G.tl7l. 

!Uo do .Janeiro, H do junho de l\)03, 15° tla Rcpublica. 

FitANCISCO DE PAULA RoDRIGm;s ALVES. 

Lauro Severimw Müller. 

llECltETO N. 4RI>"2-I'"' 10 nt·: .nrN11o DE lHtn 

I•:ALahelec" sig-nn.cs p:1r:1. in<lic:1ção do caladü~ menores de dons metro 
nem ["'rLos c harrns da Itepuhlica, adoptan·lo um:t nova bandeira. 

O l't·o.;idcnte t!a R ·pttblica dos E~tatlos Unitlos tlo Brazil : 
Consitlorautlo <I uo u menor si~nal do cal<ttlo ou profumli

tl:ttlo do agua consi~·llado mt talJolla n. 4 do Cotligo de Si.g-naes 
cornmnm a t"dos os port ,s o bal'l'as, corrcsponde a dous 
llldl'uS ; 

l'on~idoealttlo 'lllO ha no ·essidado de intlic:\r·sc calculo ou 
pl'ofntttlitbtk int'ct·iur a c"SC algarismo: 

Rnsolve m:wdctr adopl.at' :t bandeira constanto rl.o desenho 
annexu pat•a mat·cai' o c•blacto ou profundid:ulo tle dez a doze
nove d<•cimctro~. c, hom as.·;im, accl'csccntar ;t citatla t<tbella n. 4 
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do codi;,·o a, I[!W :'o t't~fcm o ,[cct'cto n. :-2'3lil, de 
tle 1897, os sign;ws em segnid;t moncion:ttlos: 

J),~ci m~tros Signal n. 

)() 10 
I! 20 
j•J ::o 
]'' ·• .Jl) 

14 12tl 
]fi J:Ji) 
](i ).jl) 

17 :.'lO 
]S 2:11 
]\) :.'40 

de .novembro 

Correspon ien te 
no Codigo In
ternacional 

UK 
UL 
UM 
UN 
uo 
UP 
UQ 
UR 
l'S 
ur 

Rio do J;moil'o, 10 de junho de l!)J3, !5° da. Republica. 

FRA:'\CI~CO DE PAULA RomunUES ALYES. 

(Ct·uz br:t nca RoiH·c 

fundo awl) 

Abre ao illtrli,;Lcrio tia. Fazen,Ja o cre li Lo de 3:3:23-li)::i72, pat·a occot·rcr 
ao pagamento d~vido a Conrad•) Alves de ~Indeiros, em virL11de de 
senlen~a do Supremo Tribunal Federal. 

O Pl'C'i'l'·ntc da, Rnp11hlic:l. dos Esta.tlos Unido:~ do Bra.zil, 
IH Ultl•) da :wtoJ•iz:tdiiJ conli~t·ida. ao Potl'H' ExrJcUtíl·o 110 dl'tTnto 
lt•.cdsl;tt.iVI) n. \JlS, d l J:i d1•. dt•.t, ]lllbr•o dtl 1\):)2, O kndo OUVÍI[O 

o Tei!)llll:tl ,[,, Cont:t~, na cunl'ut'lllt<l:tdiJ l!u al"t. :l'', 8 2°, n. 2, 
Jcttr;t c. d:J dect'oLu IJ. :m2, dr1 8 drl outubt·o de JK\Jli: 

Rusvl v e abt"ir a,·J :\Iinistorio da F:t7.ütHla o cecdito do :n :2:14:-;57~, 
p:u·a cumprir a. 8ontt)ll :a do Supt·em:J Trihunal Fl!tlor<Ll qno 
condlllll!l<~ll a Faznt~tl:t Nal'ional <L p;tg<tt' :t Cont'ado ,\lvos do 
l\TedPirn!' a qn1,ntü do ?,I:OIIll$, ;d(•m dos ,jur•os d:t mút•a. n 
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custas J>ro-ralrt, como indemniza.ç:Lo <lu )!,t l<J ]JJl' olle fornecido 
ás forças lcga.e~ do Ri•J Oe<tndo do Sul, dut'<tnt:l :~ gucn•;t civil. 

Rio do .Janeiro, l~{ do juaho de l\J03, !5° tht Repnblica.. 

l•'n \ :-.~cJscn nr. P.\l!LA RoDRH1UES ALYE~. 

LeOJio/do de Rtdft,it'.~. 

J)Et;JU:TO ~- 4HIH- DE 15 DE .JUNI!O DE !01!:1 

Manda observar o regulamento para o serviço medico-legal do 
Distl"icto Federal. 

O Presi•lento rla Repnbliett dos E~bulos Unit!os do llr:tzi!, 
cunside :ai!Iln que a~ prttl.icas perkiaos, no estado actua.l, niio 
prestam á justiça e caus:t publica os serviços que dellas se 
devem esperar, por omis~õos e infeél.cçõ<~S do prect•itos es~en
ciae,, eonsi.:!nadu~ ali:is ptJ!a. scicncia modico-le!,ial: 

Resolve, IHitndo d., attrilmiçiio confcritb pelo art. n. 48, n. l, 
da Constituição. mandar obôrt·vat• o regulamento para o sct•viço 
mndico-leg-al tln Disteicto Fctleral quo a este acompanha, assi
gnado pelo 1\Iini~tt•• 1 tle E~t:tdo d:t Justiça o Nogocios Inte
riores. 

ltiu de .Taneir•o, lS ,Jojnnho de 1901, 15" d:1 Ropublicno. 

FR\NCI~CO Df: PAULA RODRIGUES ALVES. 

J •. J. Senlwa, 

Hcgubmnnto a, quo so rofer·o o elo ~t'do n. 
tlcsb !li1b 

CAPITULO I 

Disposições preliminares 

18G1 
' 

Art. 1.• O.; serviços melic•J-leg.le; do Diskicto FeJor<tl 
devem seguir a orient'lçfio WJ.Ui teaç 1da. em linhas geraes. 

Vis:tndo prove tir a umis:;ão dcl pt'Jcoito;; CSlenciael nos 
proce,;sos mdicll·jn,Jiciario :, ncnhnrn·t c0acçiío protisiion:tl 
decorro de tae> uorm·t~. nmrt YOZ pJrmittidas as variantes 
individuaes, sanccionada,~ pela pratica autorizad:t. 

A aniformização d•Jc\ prcJcCJs~o~. pJt' um methodo geral de 
technica, aspirando pcrmittit• a, cJmp \r:tção do~ l'e~ultcvlos o 
completar, o mais po,;sivel, os ex::trne.~ péll'iciaes, nii:J impedn a 
111Pn,·fi.Ll dP qn:t.PN'IIIot' informes ntoiN <i ju,;tiç:t. 
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,\rt.. :! ." ();.: PX:IIli<'' nwtlk"-[p~:IP~ procPtlor-~1\·h:w nwtliante 
oJ'ti< m tb :ut1ori•h<l1: c"mpel;t•nl.t: inemnlJitla d:t nlall•·t·a<_·;-,o tlo 
11111 ,.,,I'Jltl dt: delil'l.•• o11 por qu:tl<JIH'l' IuoLl\ u iutel'<''-'"·td:t I•ot' 
11111a in Vt''-'' ig:t<;:lu [ICI·icial. 

Art. ::." A litdem do pr:cticar o oxamo deve t.I·:tzcr hrm claro 
o Jhn a ljiH: '-'1\ pr•>P•-,o :t jn,tiç:t piildi<'.:t. lll:tllda.ndo-IIHl a 
Pl!t•et.n:JI,'iiu. 

CAPITULO li 

F. x a 111 o s n o v i. v o 

;\I't. 4." T,·atandu-sc d<: alit•naçiio mcnt:~l. suspeita uu :~lle
ga<::'io d<: tal esbdo. u~ pm·itul dcvrtll :':ttis!iJzer as i111l:v•açõ"x 
seg11Í11 t<'s: 

I. l'rc!iminaro.l: 

\lnn<;ã.o d;t autoridade; qnc Ul'tlf'non o ox:mlf' ; fim n condi· 
1:õt•.< dt•st.<:; quc;;ilol .i11di<'hwK; mal!•t•ial do ub;nt'\:tt;:'IIJ (p1·o· 
cl•.;;;o, infurllJ:u;õe :, oxanw.: tlirt:t•.J,I)·;, nte.); 

li. !Iistori:t do easo : 

Nome, it!:uln, raçr~, pl'ofi..;sã.o, <''Ü1ilo dvil, r<:ligi:ln, mttlll·ali· 
datlo tlo cxali1Íi1:1du. 

I) An:tlllllt::.:e: 

A) ll:tl:l!l<,'O g't'lll'.alogico: e>tado t!O ~:llii[C ua i'amilia; docn<:a~ 
Ilt't·vos:t.~ n menta0s; ::kou!i:;mn; ~ypllili-;; pat·t.icu!aJ'i<lado . .;; 
e~t.t·anlias ; i'I'ÍIIIt~s. suicid i o~ ; Ct>ll,:tligi!ÍIIida•lc-; ; e:t~<tnwntu:' 

dt•spt•opot·eionadu.< l'lll idadn ; aeeidt:rtte~ <h prenh<'z matt:l'lt:t 
l't•-pt•r·ti\·a. p;i.i'(t> J:J.I>t>l'Í11·~o, O)ll't':itfO; ll:I,:~CÍJIII'IILO fpgitilllll OU 
P>JII!I'ÍO : 

fi) In i' ,fiCÍ:I.: ~~ .t:tdll.;; 11101 l'<~p:tl.i!Í<'IIS. COI!\'U[.'-'Õt•.-;; dt~t:ll<.·a-; i'n· 
l!ris, m·upLÍ\':Is t: uut.t•:t"; iiJI .. ,xicl~'<-it•>; inicio e <:on.lit,'i''~" da 
Jll:tl'•·lia t' th Jl:ti:l 1 1':1. ; dtHI ti<;:"to ; do.-<<'!1 1·ot vi nwn to pli,I'Sit•u ; 
tl,•;;t:l!Vtdl illlUilLU da Íiil.nlikl'ilt:ia t• do e:tt':tt'I,Ol'; a/Ltll'<it"lt'S d:t 
OVt>[IIÇãtJ IIUI'III<Li. )Wl'Vt'I'S:·IU do-; '1\lllilllOii!.Oc'. pot• I,J':I.\llll'lt,i,JliO. 
d<Jt•n•.·a., cau,;:t . .;; ti i \'Or.<as; con lrtcL:t no meio t!umcHti•·u n na 
<:scol:t; Pt!w·a<_::.lo mn <:ullt:gio, a-;ylu, <'OIIVC'lltu; do,onvoi,·iiiiOllto 
i;!'XII:i.l, Oll:Jni,-;JTIII J!l'!\t'tH.:C: liaiJitn:< ~lltJI'ill'l()S; l':ti\·as ost:LI,t:[a
tlol':tS, IIIPIJI.il':IS ('.l.[llllllli<l.-;:IS, l'l!i't.OS, il."Olllili':I.IItllllto;;, tOI'l'Ot'ex 
n"d.llt'll"'• p ''<trlt:l:u.~. lo<Jit:u·id:t.dt: ltypnogie:t, tnic<;ito nu lt:ii,<J; 

r') l'iilH:t'd:tdn: pat·ad:~. de tle-;onvolvimortõo IltOnl.al; p!'t'tttt•
b:t.<:õ:•.-; p.<y•·lti•:a.< tt'<trl~.tu:·ia~: crJI\\'Idsü ... ~; l'isos, cltot•o-; immo
tivado"; jll'illlCÍI':t lllDilo:l,J'II:It':JI), t'<>.c:'I':L <~;ti,;I.IIWIIÍ:tl; [JJ'il110it':I.S 
JII'IJ.I,i••:t.~ St:XII:tt:>: lll:t~l.lil'U:tl.';-t.": t•,·g:I~Liit•IJÍ:I. ]1!11' t•~t tf':t llli1JJI.a!, 
(",lll~:t~~·u phy-·dt•o orr os::qLo Vt·rinl'n(l ~ 



D) grladn :ltlirlr;:t: <'arar·.U·t', rogularid:ulo, lii•Jncz:I,; incHna
~·iíc~: ethyli~mo, joc:o, lr Lut·l irJ:l;_,·r·m, li'-'UJ',t, vai dado, philan
lhropt:t. collPc<:<>us, l'l<'.: in~t.tlLw:lo 11:t \ tda, pi'uÜ'gL<lo un des
:,,jritlculo; particltlarirl:ldo.-< nus custll1110', ltabitu-;, go,;tos; C<tS:t
monto, rela<;Õl•i com o Olltro eonjuge, lar l'l'!iz ou desacc01·dc, 
rjU:tntus 1illws Yivud, c,nJir:i,cs de sua S<>brcvi\'(Jncia, rjiialltos 
lllul't.us, causa lcth:d ospPci!lL::ula, prenhezes :t tonno o a.bor
t:vla.', ~ens intorvallus. mcnupansa prux:iJn;t ou r:lwg:tda; condi
r.·Õ'':4 do vida, tr<J.b:dlw, pt'Poer:upaçõos dn furl.i!na e bom-estar 
snei:il; ,r_,lcrtç:ts inf'tweios:t,,, gt'<I\OS, d~·phili~, febres et•uptiY:t~, 

t_q1hica. :I.Jit:trclla, pr·~w. pnt·nrnonia, p;l'ippo, etc.; inLoxicar:lír•' 
:tgurlas ou cltronir:a-' pell) akoul, t<tbaco. dtumbu. at·senico, ali
llll'rttos tlr~teriuJ':lllos, etc.: t.l'aumatismos pltyskos e pdychicu~. 
ljl!l!l!.~<. orrwções viulentas; doenças not·vo:>:~s c mentaes ante
r·erlentos, fúrma, c;tr<tcr.or, cvolrwão, dL!l'ar::'io, tratamento das 
nwsmas; accn,;a,:,-íe., e c"ndcnma·:ÕllS :tntor·iorc,;: cxce~soH, pl'iva
~:ln~R, porVt't'SÕi~ { gune~ieas; opnl'a.t:õrs cirttegicas pt•egressas; 
:~ctos c• cJ·irnos ar.t.l'illllid"~• irtl'ut'llt<ttlus pelo pt•uc~·sso, clopo~to' 

]wlo ox::uninado. 
2) l~x:amo di1·ucr;o: 

.11 ;\l,titurk, :tpL'l'S<•nl:t,::'io, nxpt·os~:'io physionomk:t, mímica, 
l'all:t,J:\, aetn:td:t ; 

fl) Exame somatil'o: 
a) Altrira, cuqmlcncia. muscnlatura (att·ophlas), de~proporçõo' 

(aleijados, anlít•s), :trlipo~idarle, ci)r tla poll1\ e das mucosas, pol
lne!Cll1, )!l:r.Lrismo ; vicios elo cuniormação (pr~ cll;~to, poly e ~yn
d:tctilia, L'pi-::p:t•lia.<, ltypo~p tdia~. cryptorchidia, asymctrias 
ut'Pih:ts em at.a, om ['ilul;:r,, h ·içorlo lt\bre, guoh do lobo, etc.); 

li) C:tbr\r:<l, fúr·m:t, dP!'oi'trtar:r>os, asynwtrh1s; tliamotros tran'
VI'l'S" e longiwdin:ll JnaxiiH<J.~, r·nrva üansvors;\ hi:tnl'icnbr; 
irr<licr• cepltalic" : l':d\'ieic\. <':tlricir\; sen~ibilirhule (t prns8ào ; 
Jltll'Cil~Siio ; 

c) Facr•, dPsvius, ,.,,rüt'ilr:'."-il's, LI'Ulllrll'lJ'; .~ensibiliclatln dos 
poutl)' net·v,so-. :i. pr·c<s IIJ; m•t:nl.opllili:t; cieatJ•ize,;, Olhos, 
tamp' YÍSII<Il. vidos rlr: I'J•!'r·:r.el:ilrJ, c.,t.t·:tlii$illll, ilaltrmisrno, nys
:v,ll!m<. rhsiglt:tlrl:t it• l'ltL'rlll!itl.ic:r, das i1·i~, ilc.';igu<tld:tde pu
[lill:r 1', f'C\<t.ll\0 upltl .. tllll<l'ir:upir:o, ~i pi'OCiBu. 

Lingu:c o i>lle··a,: ]II'''.Íil<'r;itu, tl't\lllUI'i\S gi'<l~S J~ ou tlbl'illares 
-;:ÜI'Il'l':t: dnnt,,.,, PXl"'''i ''"o, ncius rio impl:intilçào, rliasterna. 
:tl)l)barla p:dcttir1a. ,.,~I.J'Pita, l'rrnrl:t, r•m c:tl'cna; n·ll'lll:t o dirccçiio 
rl:r. uvula. l'rugrt:~ti,IJI". :\ ,,riz. l'órmas, rlc•svios rlu soptu. 
U11 I'ÍJ[O, choil'rJ, gosto ; 

tl) OJ•ciirJS tltur:t~·icus 11 pelvianos; inver~iíos vi<ccrao.;; 
dn .. ;;vius, rlol'>ll'lll:trJir• . .;; lti•trrias; pnlso, rytltlliO rcspie:tturiu c 
C •,J'•ll:tCO ; 

c) ~Pnsibilid:ule: tactil, i.ltermie:r., dulol'osa. Sentido 
mnsrnlar·. Si~.mal do Humlior·g. Zun:t.s llystorogenas; 

f) \lottllda,[ ·: rlyllarnotner.da. p:n·al,vsias. p:t''l'Sias, contra
duJ':t,;, ''Oll nrlst-II'S, lt'" >rlot·o-;, li'OilliJl' in !.oneiuna!, itwuordcna~·:io, 
ti'I'IIIOI' da trr:i.o oslr~ndida. f;pl,:uri:t., c:r.l.:llnp.;ia.; 



A1~T1)S DO PODER EXEt:l'Tl \"0 

r1) Reíloxui: pupill:n·. plraryn:.r•}o, rotulhno, 'tl!Llomin:tl, crc
ma~r.er·w.no, plant.ar, achil!eano, Pt.c.; 

h) Exame do ut·in:t, re:wç:lo, toxitlez, pho~ph:\tos, a~:mcCJ.r. 

albumina ; 
C) Falla. Vuz lJ:tix:t ou fode. Fa!la tnnquilla, (lomorada, ar

rastalh, raphla, lluento. tarda, tari.amwla, es~andeute, t!'etnu
bnto, teopCiçanto, incoortleu:trla. ,\phonia. 1\lntismo. Repetiçfio 
dos ]J:Ll':tdigmas (fi!Jt'i!lllu, flrul!'/{r! lcvr:, Jli'Ofligw·, ·ulnfJHijic,•;u·ia, 
t1·,;s mil tn·s,'Jitus c /1·in/a c Ires artilhci1·us ria lcT<'f'Íru !Jri,Jrula r[,, 
artil!tro-ia). Coutt·acções corrol:ttas dos·musculo~ tl:t face; labios, 
ticos, etc. ; 

D) Escl'ipta: mo,li:tnto dictado, usando para,digmas (arti!Twri,r, 
rej Jlt11/ ir· r r, rt j!J'(J /'t'i(tl,', itl, r'llJ1 -.:fi f llt'iOJl(t[ Í.~JI~Il. ('0!1 strtJ1 tiJlO J JO{ ita110, 
de.), ou esp~ntMle:t. em c:u•t:t~, rocl:tmo>:, Hwmoria,os, compo;;i
çÕL',.; littt•t·ari:ts, puu!iG ~~~<Jo~,palimp:.:cstos, tPo;tamentos. desenhos, 
etc., aproGi:\lltlo intPnc;irlarlo, fót·ma, dimorr~ão, üirocção, cou
tiuuidatln, tJ!'(iem. signitil'n.do; 

E) J•:xa.me nwntal: p1~lo intet'l'o.~·:ttorio o obsornv;-Tío de actos o 
pal:tYI'a.> do oxaminarlo. Impu1•ta ,·el'ilicat·: 

<l) Noção du tempo, log:tr. mrio; 
l1) Confus~o de ospil'ito, alhcia,monl.o ao murtdo cxtnrior (re

sposta,s dublas, eml!:traça,Ja,s, desconno:ms, fl'a,gmontos do doli
rio, palavras solta,, mutismo); 

c) llumor do examinaria, com ou ~r~m correspondencia no 
1110ÍO amuif'nk: ah•gr·e, <H'I'oganLe, folgazão, l'OSOl'\·ado, de~COH· 
fia•lo, tt·i,to, :tncio~•J, in.li!J'or·•·nto, colot•icu, f'nrioso. Explica
ti v:t destes est:u!o:o; prlo étt'gitido. Excibção, dopress:'w, angu.;
tia .. \ssociação d1• id1~a.~. tarda ou procipit1da: logurrli~a,, 

:>yllaba~·ii.o. AJXtthia 011 delírio do a,cçfw: :tcr.os extl·avt.tgantes, 
l'iriiculos, pueris, de:ilwnestos. immuudus, Yiolentos, aggressi
vos, d1•>:tt'1tirlure.-;, ost•Jrcotypa,rl.vs, mimel,icos. sem c:msalidado 
nem e!fdt.o, salto,, dans~t~, corrida~. o te. T;:oan,.;!orma,çõcs da 
porson,tlidadc; 

d) 1\:rccpç:'tO, illu~<Je.;, :dltwiuaçõcs. lli•lil'irJS : 1lo I'Pi'Segui
','Tío, gl':tllllez:t. t•uin:t, puccat!o, ne:.:·n.:iio, qnurcla, pus:-;es
i:Üo demo11iaea, divi11a. ete. ; fixo.-<, immut:n·ei--:, eohel'OntPs, 
r:tcioein.t~los, organiz:ul"s em syste:na 011 tt':l.ll~it •rios, l'rtgazes, 
va.ria·los, rlnsco:moxos, insusl.nnt.:wei~. Relaç·õcs com o meio : 
atl;enç::ül volt:ttl:t p:u·a Ni, IJ:1t':r, si P par~t u ext"t'ior, sem destino 
algurn. Impnlsõe;;; 

c) lntel!i~cnciêt. l'rücipit:v:ã.o, \"Ulttbi!id:ule, incool'denaçiio 
da,s irka--:. ('orl'espowloneia cnt.t•,) as i1lé:v-l actua,cs c :1 crlnc:tç:io 
rPcehitl:t: dt>,;int.egmçiio da~ :tCiliiÍSit:•><:s d:t culi.m•,J., cakulo, 
J'Pligi':o. lti:-:l."r'i:r,, pnlitir;:t, gdogr·aphi:t .. :\Temuri:t: !'acto8 an
tigo.~ e 1'1:1' ·nt:L-> .. ltrizo do ox.arliÍilitdo 'ob:·e si mnsrnu n sobt·n 
u.--: OlÜt'O': ; 

f) gstarlrJ geral <la nutr[,:iio. Sornno, insomnias. Antc.J-into
xieaçiJes. I'erturb:t<:iics crcnestlteskas. 

li!. Summai.ol'iu : 

I. Snllllllltla <hs :tcquisi1,:iíe.-; qnn donnrtci:wt <loença,, 



-193 

2 .. Jnizo sobre alienaçilo existente ou não, D<t phaso do~ exa
mes; prejulgamento, si possível, do estado no momento do 
crime ou uutl'a acçiío quo importo à justiç<\ ou causa publica. 

3. Deducção U.iagnostiea, caracterizando a fôrma nosologic<t, 
si posssivel. 

4. Resposta aos rptositos propostos. 

II 

EXA\!E ~H:Il!CO-LEOAL !lAS LESÕES CORPORAES 

Art. 5, 0 A' perícia, nos casos do losão corpol'al, importam: o 
ferimento e o ferido. 

Devem set· minucios:tmentc ex:tminadas as lc-:ões existentes, 
indicamlo o nu111ero, pt·r~cLando a sédo, referindo-as a determi
nadas regiões do col'po, descrevendo a fôrma, cxtcn:ião, dirccção 
e profundidad<', qn<wtlo ]Jussivt1l. Deste exame o perito con
cluidt ;t c<tusa ]•rovuvPl do trunmatismo, apontando o instru
mento eau8atlor, a dit'OCÇ'iio em <JUC aetuou, <ts condições tlc 
violcneia e a inl.enção com quo parece terem sirlo praticadas. 
Tacs deducç·ões niio dovom sm· o resultado de uma. a.flirl)laçiio 
desacompa.nlmüa, embor:t catcgorica, mas succedor a uma 
doscripçofw minudcntc o em termos, par:~ que se possa ajuizar 
ti<~ 8CU uccrt.o, rlcanl.e tia lo~â.u oh~r1rvada. 

Quanto :10 feriuo, l't'<'Olhidos torlos os <l:ulos ohjccti ,-os c suh· 
jectivos, tloYe indagM-so sua qu<tlitl;tdo, l:.\<;os mtt.uraos (crimes 
J'amili:ws, máo:> tt·:tt.os domcsticus, sevicias nus criançus) ou 
~ociacs (m<L:.(istrado~, f'unerionurios pulJlicos, imprudcncia, no
gligcn<~i:L, impcl'icia do artista,; ou profissiunans) ; doduc~·ão 

po:>si vcl das inL<·n~·õo~ do culpuuo (liwimcntos involuntarios, 
excusa v eis, premodi tudos, pcl'versos, c:wni baes) ; anamnesc, 
(üat:t <la fol'itl:t), dia: .. mo~tico (classificação motivada: leves. 
gt•avos, mortacs), prognosti<'O legal (complicações, influencia 
dos tratamentos, eur11); inilncncias modilic:ttloras dos feri
mentos: cstudv <las conc:\usa,.; penacs; damn" ntatcrial c circum· 
.~tancias aggrn.vantos (incommudo rle samlc que inh:thilito o pa
<·it•.nto do st•t'Yiço :tdi,·o po: :ltl dia.s ou ma.i~, mntila,ão, a.mpu
t:\ç:w, rll'fot·mi<ladt1, priv:~çiit~ pcrm:wont.o do uso do um 
o1·gào uu meml.ro, Pn[(wmid:ulc incuravel o <]no pril·e para 
sr,mpro o oll'cndi<lo <lc porlct• exet'11!ll' o SPn t.rahalho, inst.t·n
IIIOlltO a.viltantr~. ~o a,juizat· e cla,ssitic:Lr o damno e~m~ad<J, os 
peritos dnvcm valor-se <l:t hypot,heso quo o ofl'cn1lido so sujeito 
:1 um ti':Lt<mH·nto rP;..:ul:u· lJIW auxilie e pt·omo\'<1 ~1 cm·:L, jnsti
lkanrl•J-SC ~Ollll'l't' q no 1\IY'.t'>;~ario. 

:O:ob J•rdexl.n ;1l:;<tlll "['I'<H'<•tlimnnl.n pt)t'ieial del<' :>nt· nocil·o 
.:,u ollt•udiJ,J: lic;lut itnp•·di1Lt~ pr:d.k:t" dn ."OIII<'irll.i•·:t, como .~on
<L.tgetL< e lll.J.UrJ ii!'.L., UII Ü\LJ, l';>p:tZl'.S d0 l'l'lcU'tLtl' <1 Ctlt'é1 011 CUIU· 
plic:u a I csiiu. 
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EX,\~! E ~II·:JoJ('0-1.1:!<.\L :\US C.\S<JS DI·: \'IOLI•::\Cl.\ C.\lt:'o<AL, l'gl,'<IIEZ, 
.\BIHlTO, 1'.\ltTU 

A1·t.. G. o ns ox:111WS Jl•'J'ICI:ws JWI' allngar;iio on sn.,;pl'ita ,[,~ 

;d;tl'nf.:tdtH I'UIItt•:t O [Jildot', rlt:l[oJ',IdllfllltO, !'S&Iljll'd, gl':t\'Ídl'Z, 

:tborto 1\ ·intinoso. pa.J'tiJ. de,·t•.l':i.., St~J· ~empre realizados 11:1 
pt·esonç:.t rl1~ nm:1. un ,[!l:ts t.t•s•.<~mnnh:~s, Stlll1 o ,[iss·•ntinwnlo <Lt 
part", 011, si IIWJI<Jt', dt\ qJU:Illtle ,[iroi~·J. 

Ad. 7." :'\us r\ L~os 1le ai;I;,Hikulos contt•.Jn pnrlo", o.;t.npt•o, 
1lofluranwnto pt·ncodt•J'-St:-liilu : :í.~ infol'JII :r:õe . .; pt•imari<l.s, ;w 
nx:Lmo da v,,.t,i111:t, ao ox:tlll<l do acr:ns:ulu, ~t1111Jll'O 11Uo pos>ill)i. 

As in f'r)J'Iil<\('ÜI'' pl'invtri:ts c.msistom n:t hL;toi·i:t do fadu 
l'!'l..L~ivo :i. peril'i:t, n . .;i,I.Jlrln rlt) Sr!ltrea,·iso :ts n:trt·:tçoi"ín-; dos 
![U('ixosus <) pno-;-;oas rLI f<unilh, llrlhvt>l.nwnto :is ,[a.-; erianç<t', 
11111ito -;u,ecpl i,·,~is rlü simn!:~r;i"to ~~ mcnt,ii·:t. 

O cx:\1111' d:t Yictiln;J, !t:\·a.I':L mn consülnraÇ':to u n.<l.:t1lo gorai 
(eon~titut~iio. c"ct•uplwla, lympha.t i:-;mo, IJcn·upathh.), e~tado 

Jo,·al (r•.ox:~~. baixo Yo:Itl'n, gl'<lllllc:' ,, peiJI!I'llO' Ltbios. clituri.", 
mr•;Lto ut·in:tl·io. ves,;iiHtlo o orilir:io \·:win;d; h\'IIHJIJ: cullu
c:t~·:io. IÜI'lll:l. tl i' i'' '·'it;:'' ". eon"i" L1 ·nda., o t·,"~õe", di L ice ·;uw •ntu,: 
cot'!'ÍillOIHo": e::t•al't,•t·.·,;, rr•.-<itlL:ttlo do nx:uno m,et·u~cupiccJ, tonlu 
nm ybl.:~ e~pr•.cw.l nw.nLe u" ~~·oiJOcuccu": ulet'l'<ll:õe" : sig11a0" do 
ma,ti!I'ba,;:ill: :ti!IIS tJ [lOI'iiii!O; m:wchaí' de (·~poi'llla, :-:angno, 
J('JW" "ol1t'tJ n <'OI'P'' ~~ ,.o.-;t,).-<, dn,·i,hnwntn ~lljdt,:t' á elueirLu;:lo 
1llir't·u~cup ica. 

() ox:tlll" drl :tc,~u:;·!.d>> l'l'f't•I'Íl'-:'o·h:t :to f''t.·ulo phy~ieo (fot'r,':J.N, 
vo·:te,, 1llr>il',ti;~., CIIL:tlli'<~'. nk. l; ao 0'tado tios org:'io' :,:t\XUaes 
(;!,!'p.:cro g,•.ral, pr•up:ll'tiílls. Jl:ll'ticni:Ll'id:~ Jo,, COI'I'inwnto ut•e
tlil'·ll, (:1. ll.X:llllÍI\!11' lllÍCI'IJ"(\'J!JÍf' I,IJli'Jitl'), Ílli['OttJIJCÍ:t Íll\'llf'illh 
;to P~L:I.<Io me11ta.l, ,j lli'('l~"''l'i''· 

Al't. H." () ex 111\1\ lltr•t[it:,J·I••.C!':d 1l:L~ IIIU!IIIJ<'9' g'l':~\ irh~. ;illt~· 

garl:t~ tJI! ~~~~[wit:t·' tl·~ t:tl ,.,.,r, '"lo, eon'i~~o n111 lJI'OCl!I'ai' infur-
1JI:t':'-"'.; fll't~vi:l', r dJ'f'l'\·:u• :t l' u:innl.n, 1'1\ ti iz:~t· \'IH'i lit·:~c,·,··o~ 
t:ulll pl1 • llllllll :tl'l'', .-<i p l'l't! i'"'. 

\~ inf'ol'lll:tr;iit~-' Jll't;vi t' l';•f'••i'IJIII·'" :i. l!i,l,oria du factu r0.lat.ivo 
it pet·icia., ;í. :l!!:i.lllll<'.-11 d:1. p;t<·it•!!tn, indaga111lo-"~ da t•cgl':l. 

lllr'll>t,l'll:d, '011 t!ul!ll't,' '· !i-1 biJ.r>, d:t.La do ini,·iu d" nltilllo ptn·iodu, 
d ·,J.:~ ]Ji'ill'il\'lll ull p.,,,,jy.,[ du cnit.o l'n·tf!lr\.t!il,t:, [ll't~llilf'Z<'.' n 
p:1f'/11-..; afll,j•J·i~H'P:-:. doOJll:;~ JH'I'~!l'(•;..;;-..cl:·:. 

l'l'i!CI'tlt•Jido :111 llX:I.I!Ii' ull,jt'<'i,[lll d !. Jlill'it'llLI\, JlC'I[IliZil:il·.'l' 0' 

.. :igll:tt':-l tio Jll'oiJabiild:tdn nu. l':tl'i'·~ (masc:l,l'i~ ~l'a\·i,fk:l). 

11''' St~io' il.tii':.Ct"<'<'lll:ia. JIÍ!(IIIt'lll;:,~·:·,o tla aiii'oul:t, hyp''''t.!'Ophi:~. 
dtH luill'l'•'lll·•.·· d" ~lo!tl .. ~ull!t'l'.\'. [li'>.H'I!I."L do <'olostro), 110 \'1\lltl'r: 
(tf,,,,tJI1\'•>IvtiiL<\!II.rJ, p!gllltHtt.t>;.'tLl th ltnltt ht',IJll\,t; dupt·e,;~.J.U 
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umhi\ic:1l, m:tre~.' pli<'rula.s (vcrg~t•wes); n:1s pwt.c3 gcnitac~ 

(vulva, fuecnl:l, hym•'ll ou SPIIS tlcst:·oços; eungest:lo, eucma, 
cort·imcnt·'' po~~ivnis; c~ulot·:u;ã.o vinltu~:~ lia vacrinu.), nos mcm
hr'" int'<~t·iol't·s (l·:triz:J·:, otlemas) ; sign:te~ rligcstivu~ (appetii,os 
extravagan t<•$, nansna-:, vomitu . .;) - e, s ,brotmlo, os tle col'teza 
-o~ moviruontos p:ts:;ivus do J'et.o, JIO!'cebidos pela pa!p:tção 
e pelo to [UP; o.; movimentos ;wtivo~. pela vis 1.a., pelo toque, 
pel:t cscnta ; 'J' movimentos do eoeu.çiu fetal pela o~cuta me
diata ou immotli:tt:t, c·wluirlas as e;ws<<S do CITO. 

Comp:cmcnf.<tJ'mentc pódo-~c. á perícia. j1mt:w infm•mcs soht·c 
o i;;~,lltn o o ''''I'IOII'to 1h ••x:uninada, ospcci:dmPnt.o s11a pelvi
motria, ost;t lo d;~-; s,vmph,l>lC8, ntc. 

Não scnilo ohr.ida t111n conclu~ão desse exame, os peritos podem 
resot'l'ilr-sc para o:;casi:,u ultoeior, solicitada., com u fim ilc assn
gnrar o .~eu jttiZtJ. No c:tso affil'rnat.ivu, c.mdui1·iio si est:í uu 
1úo gT;tvitl:t :L nx 1min:t·la, •1nal u tt:lllp•> 1i:1 prenhez c a épo(;a 
peovavd Ü•J p:u to. 

"d .. !1.• No~ r·aso'Jd<: al•oJ·to c.l'iminoso, os pceitos indagarão: 
thtS eÍI'CillllSl.:~ll<'i<~.-> :i:J J'al'f.u, do~ Jtlllio'l ompt·eg:vloR, pt:squizando 
vc~t.os, p:r.nnu~. itHII'tllli:'IILo~. ~nli;L;uwi<ts eltimic.1:; ou veglltac~ 
po~~ivuis: tl.t, p:i.l'l':t~. plaeontCL, pur<,:ão placental'ia ilo cul'l!ilo, 
HJPilt bt'élll:t~, '·x:1.llli na n•lo-:1H, meu indo-as, pcsando-ns, verifi
cando ~i c•llll, lt:r.a~. intactas ou ilila.cera•jas, picadas, des
trniila~; do onlbt·.l{ll> ou fdo, procedendo eonJ'ormemrmtt: 
para dot,m·win<I ,. a idad'' u pt·ovavois olfeus<J.s. Como peç:1s de 
convic~<.::'to 011 <l<: el!wid:t<;:'lll nltel'ior, feto c a.nucxos podem set• 
CO!lSCl'\ a !o~ dOYÍll<I,IIH:lltP. 

n oxanw tia p:tt;iuuttJ pú:lo i 11 t.cgt•ar um j11i1.o, rm,elan1lo n:·w 
st·, lo,:õrs do ·~ollo c r·o:·po <lo nteeu po,• m:tnobras illicitas, como 
sig'na.r.s dt: pl'Ob:r hili·l:ulo tl:t pronhc;r, aburtrtt!a, Bt já niío dos
a p pa l'Pcm·:t.m. 

,\1•1. [1), :\'11 lóX:lll11' ]Hil'Í ·i;l] das Jllllll'pül'<'L~, SIH)JOit:\S OU pre
l,l)Jit!id:t,; t:v·s. rm•r:tll'"lll-so inl'ol'lll:t.çõcs pr(:vias " :t oh~orva.<;:'tn 

d:t [1 tl'illiiLO . 
. \~ i 11 i'o:'IIJ'I,('t.Íll~ t:liiHbill <h Jtidtut•ia do í'.ICI.ll l'tllati VIl ;i, [lO· 

l'iciu., ,J,,~ a.nter:erlortt.t:s. <lo nx:une do;,; p:tnnos, \'I)Stos, m~tncltas 
<lo s:ttiguu, l<wilio~, tnocJnio, li•ptitlu amniutieo, intlucto sebaer:o 
<lo fdü, Ptc. 

Na. ob,nl'va.,.;,t d:t p:t.r·.i•·niP i11dagai'·Rflllfl.: do tt•:tballw do par·to• 
dtJt'PS, dil:ttat;:1o do <:tdlo. "X[IIthivilhllC 11Lul'ina. !lllraç:'to. teemo · 
a11Xi~i.,s; dq t'Ol_j(Hnnaseblo, lnuvltlH~nto:-;, <-tpt·c;-;ontaç?io, pn
~iç:1o, pt•uscid<·IJeÍ«S. dt:,prt~ntlimento, rr·spit·at):"to, chôt·o; 1lo 
<ll'l i vt·ariWIIL•J, :1 pi'nson ~,,.,._.;,o placiJ!JI,:u', ex pubii.o espon t:uwa, 
pro~•;,w:ld:J, li<:ill'll'l'h:J.!.'ia" : dos 'l.llllllXII~, mnrnbt·anas, placenta, 
cur·lUld; d~• P~l.:tdn pt'~'~P!ll.n d •. pn•~I'{H'l'a., r·p,·pil·:u;.:-to, p11l'ciu, 
t•:llljll'l':l,t.tn':t, ,.,;I,'J,do :··<'1':11. ai tt1r:1. do nl.t•I'O :wim;1. <h :;~·mpliySP, 
L1'.~(·1e:1 Vlll\tl Pl'l'l!H';I,I!~, pt'al.11~;v.; t~ll~j,plfl'i~a~; u euid;~d~}~ LIJ

nta<lu.,. 
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CAPITULO III 

Exames no cada ver 

RECO~niEl\'DAÇ'ÕES GEHAES 

Art. 11. As necropsias tlevem, nas condi<;õcs ordinari<ts, ser 
rt•alizalbs pot· dons mcdicos, do~ qnaes um se incumbirá d:t 
secçflo cadaverica. dn conf'ormidadf' com a orientação prévia do 
ambos, rcn•zando-sc, ;;i prcdso, dictando a um cscri\·ão, <'t 
medid<t que se J•calizam a~ operações, os dados recolhidos. 

Não havendo sorycntuario espet•ialmente indicado p:tra a 
cscripta, um dos medicos senir<í de secretario ao outro. 

Excepcionalmente, um sô medico, rcconhecitlamenLe idonco, 
poderá operar :t secção, dictanflo, como no primeiro caso, os 
resultados ao escriYão presente, 

Si muitos lWritos formn nomeados pela. autoridade para o 
misttw, fica prohibi<lo, como rrgra do tcchnica, o intervirem 
mais do dous, a um tempo, n~. secção. 

Art. 12. Em l'aso;) lgun; realizar-sc-h:t uma nec1•opsi:t antesdo 
seis horas depois do fallucirnento, srndo de impresrindivol 
necessidade certificar-se da realidatle do ohito pelos signaes 
thanatlwscopicos, quando ella se tivet• tk eJfectuar entre a sexta 
e a vigoo-irna quart:~ liOI'a, tlepois <b morte. 

At·t. 13. ll111 t•.St;ulo adt•anL:.tlo d<l pukeütc<.ão não constitue 
motivo tlo l'Xt'W'a :i pral.il'a do uma nceropsia: om tJUalqncr 
(,puca, é l'ossivol, de um catLcY<T, colher informes uteis á ju~
ti<;:t. 

li 

HEOOMMI·:NllAÇÕES l'ltELDIINA]{ES 

Al't. l-L .\s Jl<'cl'op-üas realiz:u·-sc-hão, smnpre que possível, 
tle tlia c á luz natural; a~ e.xecpçõcs :testa regra car<>com de 
ah~olnta deft~R:I P~CI'ipta. no proto~ollo. 

Art. lG. Para uma t.cehni~a. regular tlevem os pe1·itoH exigir 
nma. eaix:t contendo o insti·nmtmtal st,giiinte: 

G escalpellos de fôl'llla e. tlin101ISÕo~ varia<las, rocto,; n con
vexos, Jlnfls c r<.·.~istontes, S[)ndo um de lalllina estreita c longa 
para sccc::-to rla mndnlla. !lo canal vertebral o nm !le lamina 
l'~trPitn. e curl:t para ahrwt.nrn, da. :u•1;irnl:1.ç:in "~tPrno-clavi

,~ulat• ; 
~-; faea~ úo Ik"'l'Ulhi;t; 
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2 facas par<t sec<;ilo da. massa cerebral, Iamina fina, Ltrga, de 
ccrc;t de dez centinwtro.; de compl'imento; 

:! chrondt·otomos ; 
I martello, cujo cabo termino em gancho; 
2 escôpros; 
2 serras de tamanho e grossura variados ; 
l sot·ra de cadeia ; 
2 tesouras: uma resistente, tendo um ramo pontudo, outro 

rombo e outra fina, disposta semellmntemente; 
2 pinçJ!! de dissec<:ão ; 
2 rnginas; 
2 crinas <lnplas; 
l boticão; 
1 par de estylotes de barbaüwa abotoados, para sondagens; 
l tentacanula; 
I onterotomo ; 
I costotomo ; 
6 agulhas curvas de tamanhos variados ; 
6 sondas urethraes de cantchú, p0.ra retirar urina c sondar 

ferimentos ; 
2 trocartes ; 
I compasso de mpessnra ; 
I pclvimetl'o; 
l mott•o dividido em centímetros e millimetros ; 
l balança podendo posar até cín<:~o kilogrammas ; 
l vasq graduado porlendo conter duzentos r:eutímctros cu bicos; 
I boa lente ; 
Papel reactivo; 
Fios p1.ra sutut·as o llgadut'as; 
Gesso de boa qualidade (200 a 300 gramma.s) para moi· 

dagons; 
I microscopio o ac,~ossot·io~, monta,lo convonientomeute, com 

uma a.mplitie;v;ão de 500 a 750 diametros; 
Liquido con~ervador, permit.tindo recolher fragmentos do 

vísceras pat•a exame mieroscopico; 
TubJS scolbtrlos e esturilizarlos, podendo receber com soguran· 

ça amostras u.o líquidos orgauicos suspeitos; 
Pipet<\S e tubos e~tereis para a colheita desses liquidas. 
Art. 16. As nccropsias devem ser compleb.s: apenas rios 

ca.sos ordinat•ios. e em falta do solicitação de qualqum· cspecie, 
límita.r·~e-bã.o á~ tr·ps grandes cavidad11s- enceplw.lica, thora
eíca o ah.lorninal. 

Art. 17. Pot· muito numoro~as e pt'ofun<las quo sejam as 
secções, nunca ,Jen•m chogar a rompm· a continuidade do 
orgão, dividindo-o em fragmentos. 

Nunca se doYc perder do vista que uma recomposição ê •lo 
regra, sin1to como uma oxigencía de e~t.hetic:L c do fórma, mas 
a.inda para poupar alguns sentimentos piedosos de respeito ao 
mol'toc, sobt·etutio, o quo •\ esscncbl, po:·quc es.;a reunião rlo 
p;,r,t•tes di\'idiuas pt.muittit•á não so novo,: exames, ruas tambem 
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poder fazer-s ~ um jtliZú de conjuneto Súbre a. sMe e extons5.o 
de uma le.~ão . 

• \l't. 18. Torln. a voz que, p'\t'a complemJntar elucidação 
anatom.)·pat,Jwlogica, for mistm· t•etiral' um or;.:ão ou fra.gment.o 
dclle, ser·á o fado cl:uamente consignado no protocúllo. 

Al't. 19. A ordem da.s ~ccçõcs não é arbitraria, scndú, sempre 
que possivel, acatada a anatomica: adeante serão menciouadai:l 
as int'racções a c:;t;t regr<t, polondo o perito just.ific<tr outras, 
si preciso. 

Ill 

EXAME C.\ DA VJO:IUCO 

I - Inspecç1b externa 

Art. ~o. A inspecção j11ritlica do cadaver, preliminar á 
nccropsia propriamente dita, consiste em um exame externo do 
mesmo c das c0ndições tio meio em que se achava primiti· 
vamento. 

Si os perito~ não tiverem sido notificados para esta phase tia 
inspecção, pot· ultim:) mencionada,, or,iinariamonj;e devolvida á 
autorida,de policial, poderão exigir dados e informações reco
lhidas, o mesmo a visita aos sitios em que s;J realizaram os 
successos e o exame dos objectos alll apprehendidos. 

Procedenuo á inspecção juritlica, começa1·ão os pol'itos por vo· 
rific<tl' si a morto t'~ rr~:d, procut•:tndo det.ermin:w a época pro· 
v a v o! a q uc oll:t rnmon t:t, 1wsq nizando om scguid:t Ri existem 
indicios lic morte vir)[cnt<t, por um a.ttentado ou aeci lente, uu 
si foi conseq twncüt de um;t cnf'ermid~ttle. 

Si possível, devem S!'.r oiHcrvarbs todas a~ circum~tancias 

ambicnt •s, o lugar· em q11e foi o carlavcr cncontra.·lo, sua na
turoztt c disposição, ve~tigios·de de~ordom, luta o r :si~;.nncia 
p1·ovavoi~, arma.~ on instrumentos outros enconi:rado' na~ pt'll
ximidade~, visinhanç:~ ou musrno llrJ corpo rlu mortt>, ma,nchas, 
pegadas, ~ignaes, est·~do das veste.;, seu arranjo c dila.coraçõcs. 
etc., emtim todas as inf'ormaçõus, rpw e1n m:ds rlc urna omc ·-· 
g~1ncia pJdom ter 8ubilio valot·. 

A atlitudo c a posiçii·) do coi·po t•cclarnam oxam l attPnto, 
tendo a I to valot· Rignifieati v o om i'Ol't.o.; gr•nllros de mort'l. 

O exame minudusr) rio ca.rLtver rle1·e ser preccdirlo d:t rctiJ•arla 
complet:~ d:t~ vustDS, tendo-se o cn!dado, n.) aeto de sii~pondt:~• 

o corpo o t.t·an.>porlal-o p;tra :t nw .. ;:t dr! tt·ab:liho, uu uão exercer 
prn,;-;ão algr1ma nem ai t,cl'at· :1. p .RiçZto nat.tH'<Ii das g-J•andes 
cavitlarle..-. 

Depois rios Hignacs ele mot·tn, p!·ocnt•nm-sn os rle irlcnt.idarlc. 
o onti'i.u, o soxu, a etl;t~lo, a n.~tatura, ad prupuJ•çües, o estado 
geral tl:t nutt·i•;:io, os v idos tio eonf\Jrma<;ão,tatuagon~,deatrizc:;. 
e~tigtn:~.r:;; protl ,~i Jfl:t.('S, Pt~·., dPVOJH 8Pt' ct,llsignados. 
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Tratando-se de individuo desconhecido, a autoridade. poJici~l 

que ordenar a remoção para o necroterio communiOIIfáJ!, 
escripto, e immediatamente, ao.Gabinete de. Identif).C4Qão, •... fl 
deste providenciar no sentido <).e ser r~onhecidJJ. a idtmt' de 
pela photograpllia. e systemas anthropometrico e de.ctylosoopiçq, 
si houver Jogar. . . J ,,, .. ; 

A' pesq uiza dos signaes de mo rUI yiolenta ,proceua-~ eJ.ilo• 
minando o cada ver, da cabeça. aos ~~~~ nã.o; d,evepd.o ~capi\r 
região alguma : o cottro ,eabelludo,. o interior da hocc~. P& 4W~
ductos auditivos, os olhos, as fossas . nasaes, si por ~las se 
eS'capam sa.ngue ou liquidas pMhologicos, o pescoço, o thorij.![, 
as axillas, a.~ mamma.s, o abdomen, os membros, as pat·te:;;.ge
nitaes, especialmente as da mulher,_o anuso, tinalment!,}, o çlol'l!o. 

El'llpções, feridas, ulcera,, tumores, bernias, etc. dev~Wl ser 
notados, seguindo·sc a ordem anatomica para sua descripção. 

II- Inspecção interna 

Art. 21. 
I; Cranoo e oncephalo: 
o cada ver collocado em dccnbito il.Ól'$d.Í, a cáÍnç:\ je\t#~àá~ 

por um ce.po e!ll qu~ repousa a D.Jl<;a,diyi4a~~se .,0.~ , ~~~~~llos 
por uma ris()a, mdo pelo alto. c por llctraz do uma d,.rêll).il. a. 
outra, O trace·SC nm:.t incisão tranévef'g 11' tendo corl;io oftt9#1Us 
as apophyscs mastuidcs; rejeiterrl..:.so. os llqus rotàlhos, pkra !J. 
frente, sohre o rebordo orbitario e imra traz ao hlvél ltit 
protuberancia occipital externa. . • 

Examiuem-sé as partos lnolles ,rescolladas c, feita a exc~sjo 
dos musculos tenwora.es, tod<J. a f'.te9 ~~xtérQa da aiJdbàda. cill.
ncana. A cabeça, trazida para a borda da mesa, será sllrfáda 
eircularmcnte, um centímetro acima do dcscollamonto tfàs 
partes molles. Completada a secç:w d<t calota, levàilte-'sh 
cuidadosamente, separanrlu-a de suas allherencias, com a dúra
mater ou si ditlieilmentc separavoii<, incisando circularmente 
a meuin~e e retir<~ndu de uma vez c<~lota o tlura.-ma,cr. 

Examinada in Let·namcnto a suporficic da calota rotlradà e 
oxt.emamente a dut'<b ·ma. ter, comoco S() por abrir o soio longi-
tudinal superiol'. . 

Para dnsprnndPr a dura-matm· excize-se·a circtilarnu:irítojw 
sentido 1h soer;ãu os~n:1 ou cru(}ialmen te, soguindo inc_isões 
p:u·all!Jia.s du ~~<tlia. !Ldr1 d>~ Ef1i•J longir.ndinal superior, sdndo 
cada retalho dividido em dou~ pot• uma 80cção perpendicular á 
primoim. 

lliSpe•·cioneut·SP então a superticie interna da meningo exci
zada, a pot·ção aprecia v,·! da pia-m:\tet· e a casca cerebral sub
j:teente. 

Extraia-s!' o C'CI'ebro, cortan,Jo successiva.mcnte, de dóante 
para traz, todos os nervo:; crano:mos, corce com Séus buraco~ 
l'lferentcs, :tlt~ :'t l.enda. do et:rebollo, incizada ao nitet de Sths 
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inserções, llepois, posteriormente, os ultimos nervos da base o a 
mcdulla, o mais baixo possível, introduzindo o escalpollo no 
buraco occipital. 

I<:xaminando ligeiramente em snu conjur.cto o cncephalo, dis· 
posto convenientemente, afastem-se brandamente os hemis· 
pherios cerebraes; incid<t-se sobre o corpo calloso, abr•indo os 
ventrículos lateraes. A abertura. dos cornos anteriores c po;
teriores faça-se por quatro cortes, pequenas curvas de conca
vidade externa dirigi1las em um plano horizontal. 

VIstos os vontriculos lateraes, seu conteúdo e part'culari
dades, os plexos choroides, prosiga-se na procura do ventrí
culo medio, examinando de caminho <t tela choroidiana e indo 
até o ventricnlo inferior, introduzida a ·lamina polo aqueducto 
de Sylvio o incizados us tubcrculos quadrigemeos, glamlula 
pínea! e cerebello. 

O exame dos hemispherios e nuduos cinzentos internos 
faça-se por urna scrie do corte,;, de dentro para fóm, dispo"
tos horizontalmente, mas não completos até romper externa· 
mente a cont.inuida1lC1 da pia-mater contentora. 

Os grandes ganglios centraes rec()berão cortes radiados em 
fórma de Icrrue, tendo um ponto commum de encontro, o pe· 
dunculo cerobral, para se não de~tt·uir completamente a con
tinuidade. 

O cerebollo srrá seccionatlo em cada uma. de suas metades, 
por um cm·te horizontal, separando-as inferior e superiormento 
e em seguida. por uma. serie de incisões radiadas, partindo da 
extromi,lade cxt"rna e superior elo corte central do cada. lte
mispherio cerebelloso. 

A protuberancia. e o bulbo serão examinados por secçõe.,; 
>leriadas transversae~. 

De~colladas tb base do cranoo as menlngcs que a rev<·~

tom examine-se cuidado~amente esta V<~sta e anfractuosa su
perticie ossca. 

2. Face: olhos, ouvidos, bocc<L, nctriz: 
Fazendo-se preciso o ex:tmo de parto ou do tod<t a face, h:t 

pr,~ticas di versas :t snguir. 
Olhos: Disseque-se <L pelln da t<~sta, dPsrle o ponto om quo 

foi snccion<tdo o cranoo, :tté á hord:t supPrior da arcada orbi
tari:t; p:~rtinclo d:t apophyRn orbitari:t extorn:1 o do ponto 
m:ds in torno da. arc:td:t orbitari:t, de •·ada htdo, comprnhnnclendo 
a porção frontal d0ixada. nn corte da calota cranoana, tm.
c()m-se duas linlms dn S()rra, rpw dP fóra. p~.ra dentro vão 
convnrgindo at<'~ Rn nncontrat'<'m no buraco optico. Afastado o 
fragmenr.o ossno tmn-sn dnscoborto o gloho ocular, que pó,lo 
sor retirado d;t cavidadn dPpois do S<'pat'a.d.o de suas adlwron
cias n <le i~.>hdo o nnt·vo uptico com su:t b:tinha .. 

Ouvidos : Proloug-ando-so J!<Ll'cL bah<J a incisão ei'o"l.ll<'.lll<t 
que veiu a.té as a.pophyses mastoides, f<tzendo a dissecção, 
póde-su examinar o eouducto auditivo externo e a glandula 
parotída. Seccionadas as partes molle> serre-se a porção do 
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temporal correspondente ao orgão da audição, por meio de 
dous córtcs : um dirige-se pela fossa média da base do craneo 
á cella turcica, outro ahi vindo ter, pass1ndo pela fossa pos
terior. 

Rocca : A partir da oxtromitlado livre do la.uio inftwioi', na. 
linha mt'clia, seccionom-sn todos os to<'idos mollos at~ á sym· 
physn do mPnto, P tlahi para baixo aU• á fossota jugular; 
dissoqunm-se lat.rmlmcnte os retalhos, snparando as partes 
mollos do corpo do maxillar inferior interna. e externamente, 
n sobro a linh:L mtídia, com a serr:~. divida-se o osso em 
duas porções. Desligados do suas inserções os musculos d? 
pavimento lmcca.l, snrá facil á vista o accesso de toda a cavi
dade, língua, parede.-<, fundo da garganta, oriflcio do pha
rynge, etc. 

Nal'iz : Descolle-se internamente o labio superior, compre
hendendo na separaçiio a parte anterior do nariz, até uma. certa 
altura, em que, continuando a. raspar o maxill:tr superior, te
nham-se appareu tos os dons orificios anteriores das fosaas nasaes. 
Uma tentacanula introduzicht por um doi! tos orificios va.e sahir no 
fundo da garganta de um dos lados da uvula. A partir dahi, 
de cada lado, seccione-s:) o véo do paladar, depois as partes 
molles que revestem a abob:ttla palatina, até os espaços que se
param os incisivos medianos, dos lateraes. Do lado da bocca 
sorre-sJ a borda ~l\,c.tar do maxillar, na frente, e a abobada 
palatina em seguida. Uma tesoura introduzida pelos dous ori· 
tlcios anteriores corta o sopto em toda a su<\ extensão, permit· 
tindo retirar o pequeno plastrão. 

3. l\Iedulla espinhal: 
Deitado o cadavor convenientemente, em decubito ventral, 

pratique-se uma incisão, indo do occipital :t base do coccyx ao 
longo das apophyses espinhosas. Disseque-se a pJllo e as partes 
motles, m1ssa~ musculares espinhosas de um e de outro 
lado, raspando o osso. l\luito proximo á base das apophyses 
espinhosas e de cima para baixo, serrem-se de c:.tda lado 
as laminas vertebraes. Levantado todo o plastrão osseo, si se 
consegue, ou, uma a uma, todas as porções secciouadas das 
vertebras, examino-se exteriormente a dura-mater,abra-se esta 
meninge por uma ineis:"io longitudinal, inspeccionem-se a pia
matar o a medulta em toJa sua extensão:seccionem-se de cada lado 
por um corte longitudinal as raizes nervosas da medulla,extraia· 
se sua porção inferiOr do ~acro e coccyx e super·ior do buraco 
occipital e, desligadas todas as connexões, retire-se do canal, e, 
fóra, examino-se mais detidamente, praticando uma. serie de 
cortes parallelos e Ü'ansvcr~ao :, deixando para continuidade do 
todo as meninges anterior!':;. 

4. Pescoço, cavidade; thoraxica c abdominal (incisão geral): 
A partir do monto, trace-se uma incisão que vá, através do 

pescoço, thorax, abdomcn, contornando á esquerda a cioatliz 
umbilical, {L symphy:so do pubis, compJ•ehendendo apenas as 
partE's multes cxtcr.ut~. Com precaução faç~-SJ urn:.t pequena 
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abertura penetr:wtc att'· o p<~ritonco,consentindo a pa,,~;tg-em do 
dons dndos, que al'asta<los em V, deixem f;tcilnwn1.c opr.rar a 
indsão completa, sBm o menor perigo do lesar o~ o1·gãos S,IL
jaeentPR. 

Vm•itkado com o dedo <> osta<lo dos canaPs inguinacs e, na 
mullier, dos canacs do Nuck, proee,Ja-se a uma outra incisão 
transversal, de tr:tz para deante. do meio par<L os lados, ~ec
cionando em b·lixo a pai·edo n;~ altui·a das inscr<;ões pnbianas 
dos muscnlos rectoH e sr.guindo ao longo da arcada crural. 

Lov11ntada em cima a parede sceeionad:t o repuxada par:t 
cima e para t'ÓI'a, ao ni vcl <i.<LS falsas costellas o pamllclamente 
a dia.;, de taquem-se as insnrçõcs muswlares c, rasp:1,odo a 
<·aixa thumci<''\ ne,.;t.o p liito. dciimilc-,;o at(• •~OI'b :litur;~ de 
~uas pa1·tcs mnlles, cin•·o ccncimPtru,,,eni'Ca, p;~r;~ füm. distante 
do ponto dcjuncçào da,; cai·tilla~ens eostacs nas cu,;tellas. N~t 

secção das p:trtes mollc; notem-se toda~ as partil'uiarida<les 
oneontradas c ,•omplcto-~n esta pJ.rt,J du oxamo eom a uLsm·
vação d,J diaphl'a.gma, sua disp<Jsição, aholmd:wwnto, marl'ando 
eom os dedos o gráo dossa cl<lVação ou a corl·csponLiencia. de seu 
11ivel superior rom uma das costollas on espaço~ inter-eostacs, 
disposição das vise eras ou algn1H eon toudu insolito que purvon
tura exi.sta. 

5. Thora.x: 
Pela ipcisão j:.i. foit:\ antel'iormente e completada por duas 

transversaes. ladeando as claviculas e indo de um acromio a 
outro, rc~olutamentc, t'aça-sn a dissecção da:; partes ruolles, 
separando-as em cada la<lo em gmntlo extensão. 

Cortem-se ~cguülamcnttl as cart.ilagcns cost:Les, a eoníoçar d;\ 
sogund:j., uma a uma, o mais distante possivc1 da linha média, 
pl'oximo <i junc<;ão cnm as eostellas. 'Scecionado o feixe o,;tornal 
do musculo ostorno-rleido-mastoidiano, corté-so o lig>1mento 
cJsto-clavicular, e só então. um a dons centímetros para fórcL 
do lllVel em que foi cortada á. segunJa, incida-~o soh1·e a pri
meira costella, com hasl,ante prccam,,ão, para não lesar os yasos 
subjacente:>. Tomado o estorno por sua exti'cmidade inferior, 
sop:lrem-so as insei·ções do dia.phragma, n:ts cartillagons eostaes 
e no appcn lico xyphoidc. levante-s' pl'ogrflssí\·amonte pa1,a 
cim~. separe-se do mediastinó, raspando cautamentc a. super
tido int~rnJ. do mso, para. não lesar os vasos lot;·athoracicos, 
nem o pericar.Iio ; observem,sc então o estado dos saccos plou
raos e o conté'úrlo anormal quo possam apl'esentar, o aspecto, o 
gr;io do disten~ão ou ije comprussão das partes visíveis do 
pulmão, pai·tieulariLlados sob:'o os va~os c J.inda sobre o medias
tino e ganglios ahi existent<'s. 

G. Puriea.I·dio o cora.~,·ão: 
Abra-se o saeeo perieardico cum nma tesoura, notanrlo 

sympbyses, se extirem. espt\SSlli'a, conteúdo, estado do coração, 
seu aspecto oxtPI'ior. dimensücs, estado dos v11.sos col'onarius, 
replec~·ão das cavidades, rijez:t e collsistenci:t, 
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Pa1'a. o Pxame do C<ll':tção n, regra offercce dou~ modos do proce
der, que se oxoluom por vantagens o inconvenientes recíprocos, 
competindo ao perito escolher, de accordo com o caso que 
visar. 

Abertttra do coraçtio dentro do thorax : Introduzido o indica 
esquerdo soh o cora• ão, neste ponto de apoio suspenda-se e fa. 
ça-se com os outros dedos girar o mesmo sobre o seu eixo, da 
direita para a esquerda, de sorte qun bem claro se tenha a 
bordt~ direita ou infe!'ior da, víscera em que vão ser dados os 
<lous primeiros eórtm. 

I. o Umn. incbão f!UC pn.rta, tlo meio rio espaço que separa as 
em hocatluras das veias c a v as e termine na mesma borda, im
mediatamente adiante da, ba~e. abrir{t convenientemente a au· 
ricula, direita. 

:! . o Ainda nPssa horüa, como em continuação da linha prece· 
dente, começando d;t base, inci~e-se profundamente para que a 
lnmirm penetre no interior do Vl'ntriculo, o dalti, dirigindo-se 
para a ponta, muito ma,is Je,·emento, para no extremo não lesar 
o ~opto intraventrieular: ficará patente a cavidade do ventri· 
culu direito e pol'mitttdo o estudo de seu contcüdo. 

Tornando a ponta do eoraçfto e levando-a pa,ra cimlL e para 
a. e.;qucrda, abmçada a víscera em bJix:o o á direita pela mão, 
colloq ue-so de tal sorte que fiquem bem á mostra a borda supe
rior e esquerda e parte da p:trede posterior: nesta posição pro
cedam-se ao terceiro e quarto córtes. 

:~.· Começar<l sobro a Yeia pulmonar superior á esquerda, 
indo até a base, set·vindo de reparo neste ponto a veia coro· 
naria, soll!'c um rios lados da qual terminará o mesmo: deixará 
aborta a auricullL csquet·da. 

4. o Indo, na bor·da correspondente, dnsde irnmediatamente 
aba,ixo da base até 11m pouco antes dt\ ponta, energicamente 
abt·tt·SO o vontl'icnlo esquerdo. 

Proceda-~e concurrnntornente ao e11ame das cavidades : da 
auricn!a, direita c seu conteúdo, notando logo a amplitude do 
orificio auril'ulo ventricular, introduzindo por cllo o índice o o 
meLiio, sem violcncia ; o ventrículo direito, a auricula esquerda 
o ventrículo respectivo. seguid:tmente. 

O exame mais minudente do orgão só se pôde effectuar 
no extm-ior, extrahindo-o, pois, pura fôra qo thorax. Le
vante-se o coração com a ponta dirigida para cima e, cerco 
com sw1s implan t.;1.~·õe8 na víscera, por tres ou quatro grandes 
golpes, desprenda-se-o dos gi'OS80S troncos vasculares da base. 
Apreciem-se a.s ~ccções da, aot'ta e da artcria pulmonar, seu 
caltbre, consistcncta das raredes e mantendo uma ou outra,, 
rrspcctiYamcnte, em posiç-ao vertical, do sorte que o plano do 
orifici<l fique nxa.ctamento horizontal sem experimentar desvios 
nem tr:t.c~~õe>, faça-se cmTer sobre o intct'ior dcllas nm pequeno 
fio d'a.gllit. Em vir·tude dis~o. as valvulas sigmoides adaptar
se- hão,. far:ewlo perfeita occlusão, si ~ufflci~ntes, não perrnHtindo 
11110 o hqmdo escape, o•t ;w contrariO deiXando-o e~eoar-se, SI 
nm:t insn!li<'iPil<'lõ~ am·tica on pulmonar exiAtir. 
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P<~t .t exp ~;·im J!IL'tl' :~ Sit!fkiun~i 1, ,! L~ valnii:v; :wl'icnlo-ven
tricllllt"<J>,rocorrase à p ·:J.t.ic:t de t'ornil. imm:Jt'gintll o coração 
em ntn v;L~J ele <lgu:t. Lloixandu H3t:t penetr<tr e encher-llw as 
c:tvi•lariol. comprímin,Jo suuit.1.mont,e a pJ!'Ç'-ã.J ventl'icular, 
observantlo si o ll•J 11i lo jo ;·r a pela.s vai ml<l8 m:tl occlu:;a,>, ou 
nega ti 1·amonte. 

Paea abi'ÍI' e J:nplr\bm '1ltc os v ~.:J !.eícu[o 1 sl. J p ·e.~i w.> m·tis 
doi.LlCút'tos, CJilY.JilÍ HJtJmJntll di>p:J;t·Js, pJ.t'i1 nem só po!Iplr os 
mu;c:Jlo.> p1pilb:\1.> o laJinías v:tlnihre.; trícuspid~s e mitraes, 
como as sigmoidos artcl'i;tOS. 

5, 0 Dispo.;to so\Jee um plano. cJmJ nm s11a posiç'ío normal, 
tracc-so uma. li:1ha. q1w, do nnio Ll'1 ;trteria pulmon tr, se dirij:~ 
sobl'e o meio da. lJ:mla infc•l'irw do vcntriculo, vin<lo cahit• sohre 
a linho rrimí1.ív.1 dll secção deste, cnm p)[Uetw de~vio, quasi 
om angulo recto: o instr·nnwnto póclc ~cr disposto cnGro as si
gmoi!lcs dir·oHa e os ruer·Ja, levando :t sec~·ão a tormin<.Lr-sél entre 
o pi!l1r an'.erior di1 tr·icu3pir!e c a p~u·e.le anterior do inflln
dibulo, sc.mindo uma linha puallola a este. 

G." Vo!r.:udu <J. \Jol'lla e~q11erda pat• ·. cim'l, proceda-so no 
Ycntriculo corrcspo!l(k~nte urna. inc~.--ão, qne, partindo da ponta, 
no lugar em quo temliua a anterior· 1la mesm<l hot·da. 80 vá 
desdaudo om au.zulo agudo para tm•minar nu meio do espaço 
comprehendido outro o ol'it!ci.J dit artori~t pulmonar c o appen
elice auricular osquot·do, guiando 110 ext!'omo o instrumento 
p:tra pass tr e o trc as sigmoi<les, s 'fi les<.Ll-as. 

Este mcthodo tem ~ua oscollta imposta nos c:tsos em q 11e se 
supponha vantajoso aprecia.!' a qualidade e a quantida.Llo rola ti va 
de sanguo eontida em cada uma da' cavidade.> do coração. c 
ainda quando, 0111 prcs:\IJÇ'a do uma '!!'anelo Pmbolia pulmonar, se 
tlo~cje pe.> 1uizar• o embolo, ~om deslocal·o. Quando maior convo
uiencia. ltOII\'Cr em se indagar do estado do sufflciencia occlu,;;ora 
tias ,-a. I vulas yentricul:tt·es, por processo mais preciso que a 
pratica de Coi'Ili!, J'PCommo!i.lalla anteriormente, recort•a-se ao 
segniute. 

Exlmcçiío p1·imiliva do comç,ío pam fril·a rio thorax : Exami
nado exteriormnute, lo1·ante-so o coraçã•J pel:J. ponta o scccio
nem-se, rente co::J. o per·ic:1l'!liO p:u•int<.LI, o:l gi•ant!es va..;os 
deponelenbs. Contluzit!o para Cúra, um novo exame oxtcruo, 
muito mais pl'ccis.J, púJc ser· conseguido. 

Incisadas, pf'lo meio j:i. indica•lo, <ts auriculas direita o 
esquerda. permitUr·ão o examo ele seu interior e da. super!lcie 
aurjc11la.r üas valvulas mitral c tr·icuspide. 

A prova da corrcn te da ag11a, pelo meio já. prcscript J pam 
as sigmoit!cs, dcmonsl.rar:i ~na snfllcif'ncia.. 

l'ar·a fazer a mesma inrl;~gação da mitral, sustonte-so o co
raç·iiu na palma da m;i,') e.;quorda, eom os :>eus mcdio n indico 
prenda-se a aor•ta, c deix<J·so caltit· subt·c ;1 Caco audcular da. 
mit1·ai um tio de agua que cnclw, o ventrículo e doJois a auri
cula. Com1wimindo com a m1o dil·eita o ventrículo ropletli, 
~angun, eoallws, agua. sii.u expellítio->; limpa a ca.vitlade, si a 
vai vula m1· Rutlic·iont!•. as snas ho,.da.~ li \'!'n~ :tcla.pt.:ll'·SP-h;io 11 Ol'm 
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uma g,J\ta d<3 liquido surJir;L atl'<l.V<ís tlo oritlcio ocduso. Respe
ctivamente para a tt·icuspide. Abra-se então a víscera, dando 
as outl'a.s incbõos pl'escripta.s anteriormente. 

Depois do coração abram-se e examinem-se os grandes vasos, 
deixando a a Jrttt para do pois de t•etirados o3 pulmões. 

7. 0 Pulmões: 
Examinados os sacos pleuraes, seu conteúdo normal ou pJ.· 

thologico, peric:trdio, coração e grandes vasos, procure-se 
retirar os pulmões da caix:a t,horacica. Para. is>o busl]_!le-se cJm 
a miio isolai-os do qualquer a.dhorencia, o livres, r.1puxado' um 
pouco pwa b:lixo ll p;tt•a a r,·ente, scccionem-se horizontalmente, 
p:·imeiro o bronchio e:;quel'do, depois o dii•eito. Examinem-se, 
então, detidamente, as pleuras, suas superficies, estado, dispo
sição e particularidade.> eucontradM e todas as ci,•cumstancb.s 
externas dos pulmões, volume, forma, coloração, consistoncia., 
podendo atú sub uottel-os á prova hydrosta.tica. 

Para inspeccional-os internamenLe colloquem-se SJbre um 
pV1no, por sua fa·~o diaphragm ttica, mantenha-se a bot•da. an
terior por uma da; mã•Js o prJ.tiqne-so uma longa e profunrh 
incisão compr0hendendo quasi toda a o;;p(Bsur.t, dJ cima a 
baito, na <lit·ecção do hilo. 

Golpes parallelos, convel'gindo p >ra o hilo, permittirão mn.is 
completo exame, mantendo a~ connexões do orgã.o. Por meio 
de tesouras vão se alJ .·indo succe;;siva.mente a,; vias aet'eall e 
circul<Ltorias, da~ maiores ás mais fina.s ramificações, até as 
diminutas que não permitt:~.m mais e;se exame. 

Complete-se a inspecçio revistando as pn.rede;; internas d<t 
caixa thora.cica.. 

8.0 Pe;;coço: 
Comece-se applicando sobre o esophago uma ligadur:~. acima 

do nível da crossa da aot•t:\, par<t impedir que as matarias pro
vindas do estumago sujem a cavida.•lc thora.cicJ., secciunan io o 
orgão assim ligado. 

Doscollem-sc,tlc cada 1:1.<1 >, as partes molle3 externa~. pelrt in. 
ci'lão já ordena.fa preceJon t.emente. 

Cortada8 as inso_rções in(eyiore::; do todos o; mu>culos do pes
cor:o, _voltados ent:w par,t ctm·1, obset•vem-se os vasos d:\ região, 
espectalmente suas p.tt',Jtle~. a tltyrui•l3, o la.ryng.'., <L tra.ch•la, 
incisando-os c abrintlo-us, sueccssivamonte. 

Identicamente pt'ocoda-sc com o C3ophago e o ph \rynge. 
O corpo e os cornos do osso hyo:de devem ser bem exami

nados para o reconhecimento das fr<~.ct·.tras do qne podom ser 
sério. 

O exame complementar das amygJalas, ganO'lios lymph:l.· 
ticos, nervus e gla.ndulas s:J.liva.res, o~t:vlos das m~ssas muscula
res profun.las do pescoço c pol'ção cet•vieal da columna vort1-
h!'al d{'VPm segnit·-sc. 
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\1.• Ahdomon: 
Pot' motivos rlo tlepPntloncia anatomica e conveniencia te 

chnic:t, dtWP-sc obedeem· á seguinte ot·dem do inspocção dos 
orgãos abtlomin:w.;: 

l. o Epiploon ; 
2.o Baço; 
3.o a) Rim c;:querdo, cansula supra. renn..l, urotherio; 

b) Rim dir•cito, cap~ula supra ronnJ, urothet"io; 
4. o Bt~xiga urinaria, nrothra; 
S. o a) Prostata, vos i cu !as se minao~. ponis, cordão o~porma

tico; 
b) Vagina, ntero, tr·ornpa~. ovarios; 

6. 0 nt•cto; 
7. o Duodeno, porção intestinal do cholédoco ; 
H. o Estomac!o ; 
9.• Ligamento ltepa.to-rhw~enal, condnctos excrctoros da 

bilis, veia porta, YOsicula frlJCa, fi gado; 
10. 0 J>ancreas. ganglio celiaco; 
11. 0 l\lesenterio, ganglios lylllplraticos, vasos, etc. 
I'!. o Intestinos, delgado o gro~so ; 
13. o nanglios lyrnphaticos r·etro-poritonoaes, aort:t, veia cava 

infel'Íor. 
10. Epiploorr: 
Já examinado por occasiito tla abertul'a do abtlomen, o 

grande epiploun e o porir.otreo pariotal podem agora Stlr detida
manto estudados. 

ll. Baço: 
Approhendiclo e isolado o lJaço, tl'azido p:tra fôra o para. 

cima, sc~cciunnm-se o~ ,-asos n:t proximidade do hilo, ret.i
re-so-o da ca,·itladc abdominal, apreciando o volumn, fôrma, 
consistoncia, coluraçã,J, disposição e espPssamento da capsula. 
Procedam-se então a. córtos longitu·linaos corn·ergindo para o 
hilo, permittinrlo verificar o estado do~ tecidos, sua Yascul;t
riza.çã.o o modiftcaçõm; po3siveis. 

12. Rins, capsnl<ls snpt·a·t·crHw~ e urethcrios: 
No me:;mo lado tio baço, á esq uertla., levantando n rejeitando 

á direita os orgãos abduminaes circumvisinhos, porções ascen
dentes ll descendentes do intestino, etc., procure-se o rim 
esquerdo, eapsula supra-rnnal e urotJwrio, pondo-os a descoberto 
para um snmmario exame extorno. 

!Jnstaf}ne-~n o diaphragrn:t ao nivel de suas inserções costaes, 
tracn-se uma i'lcisito ~mrni-circular atrás d•J rim, a•J longo tln 
sua bor!Lt convexa, c outl'a sernelltanto na borda conc,tva e 
volt;tla }J:u·a ellc, cornpr·ohetHit~n-lo vasos renaes, ut•etltel'io, 
cap~nla snpra-r;mal. c é facil su;t retirada. Examina.fLI a ca
mada C(11lnlo-!!ot•tlurosa q no o reveste, faça-s:~ na superficio da 
c:tpsula,a.o longo da bot'da. con vcx't, urna incisão pouc' Jlrofuuda, 
par,1 d,)scorticar o orgito. 

Dnsn.dhel'ida a capsula cnvoltora., tem-so a n1í a supertlcio do 
rim, per·mittindo ;~ observa.ç;to de sOit a8pncto. c•lr, tamanha, 
con,;istoncia, pr•l':o, fúrrna, etc. 
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O Pxame illtPrno () fPito apú>J a socção em 1lna.s motauo.'l, ope
ratb por ind~:to :~u longo tb !Jortla internrt aintl;~. extensa. e pro
fu nua, a t/) o ba ssi nc te. A secç·flo tios cal ices o b:tssi notes com-
pletará u e:;tudo lltl<Top ',i co. . 

Para o rim dit•eito o processo ser:'t o mesmo, devrndo-sc, pa,ra 
procurai-o. trazer p:~rtt a esquerda o intestino c org-ãos deslo
cados, dcsli;mr o ctr>cum, os coluns ascentlentc e transver;:;o, 
a.t'asttntlo-os tamhom parrt a eBquerda, assim como o figa.do, 
•1ue convem levanLtr 11111 pJuco para não ser lesado. 

l:l. Orgãus gonito-udnado~. Jtecto: 
Pt·ocurc-se a !JL)xi.g;c, examine-se no logar, c, dcsprcwlida. tlo 

~u:L~ <Luherl'nrias rm sympli~·se pubi ma, inciso-se sua pa~odo 
antel'ior plr mrüo de t,osourlls, p •rmiLtintlo Uu·ga inspecçao e 
palpaçiio da Stqwl'flcic in el'ln pel11s dedos o a apr,;ciação de 
S(>n con tmítlo. 

Os O!'gãos p(>l Yiano~ silo entKo retirados em mas•;a. para. um 
oxamc nlr.erior, í'cira tia ca vi•l<tlin. 

Com :t fac~t prDcm•r,-se 1lestacar o recto, da parede posterior, 
traznndo-o para. cima o para lioante, e, rasp:111do rcsolnta
ment<J a supel'f1do interna d:t. b:tcia, cxcave-se a mesm:~, 

tlespt•en!lendo todas as putos nwlles. 
Na bLH'ua in!iJt'iot· da symphy:>e pn!Jia.na de~taque-se a parte 

superior• da nrethra. no homem, e, por largas inci8ões paral
lclas, scccio[J(~m-so a~ partes mrJllns no porineo até o anus, que 
deve ser retirado com o recto, tendo sido circumscripto por 
um córte circular. 

Pnxando a hexiga. e o rccto para cima e para trás, com a 
ponta da f<LC:\, r~or·tando as ullirmt-; cunnexões, tem-se em bloco 
os orgàos genito-ul'inarios e a ultima ptJrção do intestino 
gt·osso a examinar. 

Na mnlhet•, af:t-;1.n.das as !'Ô~n.s, ao larlo' dos grandes labio~ 
tr:tce-se uma incis:1·J cun·:t de concavid:\tlo interna indo én
contt•:u·-se acim:t com o do lado oppJsto, no munt!J de Vcnus, 
<tbaixo, nas circumvisinhanqa~ do anus. 

A urcthra é inci,;a,[a por t·:sour:B nm toda a sua cxt,en.,;ão 
a~é á t1cxig1t, sendo a porção lJCtli:\na ao longo do raphn mo
t.h~tno dus corpos cavernosos. 

A pt·osta.ta :>et·:i. cxamina.da. por incisões u!Jliquas, na. direcção 
llus r~ontlnctos cjacul:ulorcs. 

A bexiga. largamente aberta pel·mittirá ver o collo, o tri
gono, a desembocadura dos ut·etherio;. 

Ao> vcsicul:ts smninaes são examiu;ttla:> ;-:eparando :t bexiga. tlo 
rccto e prot~edendo :1 ;dguns ~o.·t,es. 

Nas Lujsas !at;a.m-so lateralment:J incisões cutaneas e dopois 
das varias ttmicas que envolvem os t%ticulo:>, nota.ndo í!odhe
rencias, corpus livt·es, exsutladus, liquirlos anorrna.es. Os teo;ti
culos a nt't, proJcellam-se incisõ.ls longjturlina.es, pa$Sa.n.lu atra
Yé::! do corpo de llighmurc, indo ter ao epididyq10, sepa1·~~tlo-u. 

N~t mulher, a urethm será incisada em sua face antm•ior, 
sJccionando-se conjunctamcntrl u ve~tilml<>, cli toris, e o ponis, 
na linlm mctlmna. 
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A bexiga sera aborta. como no homem. 
A vagina. sorá iw~isada la toralnwn te o á es JliOrda, em toda a. 

exten,;·w. 
O collo uterino inspeccionado, com uma tesoura faça-sP uma 

incisão eln sua face antPrior, continuando a secção a.té o fundo 
do utrro; dos extl'<~mo~ rlc.-;ta. tJoa.nsvcrsa!monte, procedam-~c a 
duas outras para os lado;:;, na direc<;ão das trompas, do modo a. 
riscar nas pare<los do orgão um<t see<:ão em T que permitta. 
bem examinai-o. 

Abram-se as trompas em toda sua extensão o os ovarios no 
sentido de sou gra.ndoeixo. 

O rocto será aberto c._.m tesom•as, ao longo do sua borda pos
to ·iot•, e111 todo seu cumprimento, ob~ervanJo-S[) pa.rticula.rida
dos da mucosa, gr;lo do vascularização, o--tado do oaphinctor, 
etc. 

14. lluodono. Est•Jimgo: 
Inspeccionadas as partes visíveis, procure-se com a. mão asso

gurat·-so da situação, Jürma, mobilidade, consistoncia. c vo
lume dos orgãos. O dedo, explorando externamente o pylúro, 
penetra facilmente no hiitto de \Vin.,low e pótle verificar o es~a
do do epiploon gastro-hepatico o da pequena curvatura. 

Para <tbi'il-os, 1\wa-se uma extnusa incisão ao longo da gt·ande 
curvatura, indo até á til co anterior do duorleno. A' medida qun 
oste córtt} vao abrindo a viscor·a. aprecio-se o seu contou do, 
que se poderá recollwr, para um exame minucioso, seguindo-se 
a inspncção <1:1 suporficic intorna. 

Indague-se o cst.ado de permeabilidade do cholt'doco e do cys
tico, fazendo cxprc;:;são na vesícula ui !iar e notando o e~coa

mento que SD fa.z no duodeno; examine-se a veia port<t e ~ó 

depois retirem-se o estomago e o duodeno para maiores pes
quizas fóra da. cavidade. 

!5. Fígado c vesícula biliar : 
Apreciados em su-\ sit.uação normal estes orgãos, sob o ponto 

dn vista do sua disposição, fôrma, consistoncia, cor, dimon
SÕt'S, relações com os orgãos vismhos, rntirem-se da cavidade. 
Tomando entre as mão~ o lóho PSqucrdo e trazcnd•J para cima e 
para fúra., dnsprendam-so profundamente todas as adhorcncias, 
seccionando-as. 

O pedieulo do ligamento hcpato-duodenal seccionado é sepa
rado do suas adhorencias com o ligado e a vosicula fnlica ; esta 
por sua vez isolada n aberta com tesoura permittirá o estudo 
do seu contt~úrlo. 

Ao longo da face convnxa do figado, de um lado e de outro, 
nos dons lá h os, trace-se uma grande incisão transvers:tl, a quo 
se podem soguir outra~ aos lado~. para!lelarnrmtc, procurando no 
hilo guardctr a coJJtiguida.rln das porções seccionadas do orgão. 

IG. Pancreas. Ganglios cplexos: 
Descoberto o pancroas e o:t:~mi nando rxtcrnarncntr., uma. 

inci~ào aott\l'ior 11 londtwlinal, da c:tlo<H:a :t cau,J<t, ponnittit•á 
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examinar o tecido da "iscera e o canal respectivo, si attingido 
pelo córtc. 

Retirada a glandula, se1•á. facil examinar o ganglio celiaco e o 
plcxo solar, adeante dos pilares do diaphragma,, entt•e a origem 
do tronco celiaco e as capsulas supra.-renaos. 

17. l\fesonterio: 
Inspeccionado já no começo, por occasião da abertura do ab

domen, o mesenterio deve agora. ter o seu exame completo, com 
todos os seu~ divertículos, chamando a attenção o estado dos 
va~os o ganglios mesentericos. 

18. Intestino delgado o grosso: 
Depois de ter examinado cada. uma, das porções do intestino, 

notado a extensão, consistencia, volume, etc., despr.:mda·se intei
ramente, a partir do crecum e indo até o jejuno, su't ins()rsão me
senterica. 

Com ~esoul'as ou ontorotomos, a começar do jejnno, abra-~e 
todo o intestino, totalmente ou por partes, tendo o cuidado, 
neste caso, de fazer ligaduras prévias entre os diversos tractos; 
observem-se a natureza do contoítdo, o e;tado da suporficie in
terna e notadamente c01·tas regiões, como a parte terminal do 
intestino delgado, a vai vnla itoo-cmcal, o appendice vormi
cular, etc. 

19. Vasos, ganglios, etc. : 
Desprenda-se o mesenterio de suas adherencias á columna 

vertebral e dollc libcrtn,Lio ex tminem-se e abram-se a aorta des
condcnte e as arterias illiacas, as veias cavas o illiacas, passando 
em soguida aos ganglios retro-peritoneaes. 

Posqu;ze-se o estado do canal thoracicu e da cisterna de Pec
quet, anormalmente manifestos. 

20. Membros: 
O exame dos membros é feito quando requerido por circum

stancias p~trticula ·es: luxaçfw, fracturas, lesões osseas, articula
res, etc. Não ha caroncia de regms especiaos para esse exame, 
feito, entretanto, r:om a minucia du$ anteced.ente3, si exigido. 

IV 

ENVENENAMENTO 

.\rt. 2~. Toda vez que haj~t unw. suspeita de envenenamento 
a necl'opsia deve dirigir·se <le um modo especial, com o fim de 
colher, com segurança, a causa da morte e o agoote que a 
motivou. 
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Como condição prep:u·atoría p u·a uma necropsia desta natu
reza, faç~:t-se a acquisição de v:.sos 1le vidro, do bncca larga, 
fech<ulo::; a e>meril ou com tampos adaptados exacta.mente, po
dendo conter cinco lltros, cerca, os maiores, e JliO a 200 gràm
mas os menores. 

Devem ser extrem:tmente limpos com agua . acidula.da por 
acido cltl• 1rhydrico ou agua. a.lcoolisa.da e enxaguidos com 
agua distillada. Fnlhas de papel pergaminho o de cautchú para 
revestir externamente o boccal dos vidro;;, tio para prendel-os, 
rotulos em branco para inscrip<,~ão, firmas e outras p:·ccaur:õcs 
para assegurar a authenticidadc, eomplet.am o material. 

O exame externo póric, em casos especiacs, dar informes uteis 
ao perit.o: ;,cr;'t pt'ocedido rigol'oJS<:tmonte, aliás corno nos casos 
gc1·:~es do art. I D. 

O exame interno dcver:'t sempre iniciar-se pela cavidado 
abdominal. 

A' simples inspecção vcrifica!'-se-ba o estado o disposição das 
visclmts, assim eomo sua vascu[arisa.ç-to, cxsudados anormaes, 
cõr, cheiro qu1 exhalem. A primeira. determinação nestes 
c:L:,os é retirar as visl'eras e seus conteúdos sem que nenhuma 
porção destes se prrc:t nem som·a a. juncção de substancia ex
tranha. sob qualquer pl'etexto que seja. O precoito immediato 
t' reculltel-as o o~ cunér•tído.3 em vasos separados. 

Si existe um exsudar.lo ou trausurlado peritonoa.l, deve sor ro
eolhidr•, <tO menos em pal't.o, e contiado ao J?rimeil'o frasco. 

Ponha-se uma dupla ligadUI'a. no extl'emo infel'ior do eso
pha,'{o c outra ao ni v c! do pyluro, e, assim circumscripto o 
estnmag,J, seja rdit·adn da c:.tvithdc, sccciona.ndo entre as duas 
tluplas ligadttJ',t~ .. Leve-se a um dos vidros, abra-se com tc
~uuras na t•egião indicada, e"<l.t·:tvasem-~n a~ rna.ti:n•,as contidas 
no interint', ob~tlt'l':tnrlo a ,•rir, o dwirti, a. r·oacção e r[ltalidarll's 
pat· ticularll'. 

Examinan•lo o c•Jrtkthlo l'fl•lcJ!ltitlu :w ft·aseo c esvasia.do o 
ostom:tgo, L1ve·St1 a vi:;cem <t um:t plac:1 do vidro bom limp:1 
u disterH!:t.-se aiJel't:t p:tra o ex:tllte de suas paredes. Para. i~su 
pr'Hle-se lav<tl·a com prcc:tução. ['Ma melhor a.p1'cci:~r as le~õe.-<, 
['(~eolhnn1lo <t agua. da Ia,·agem, poi:i (• pns~ivel tenha acarl'l~
l.ado um pouco do toxir~o. C:~·[a. SU]JSLanci;t partil'ltlar. SPg'Uildd 
su~t ac,:ii.o immotlia~:t, ldt;O<IIrdo I'S>':tS losõt•s, .-<in:lo com um 
eunlto earactori~lit·o par.1 í'ada uma, a.o ntr•no~ cr•m 11111a app:t· 
rencia va.1·iavd dentro de c.:rto:; limitt•.s, ma.-; co~~t:tntn p:•r:1 
um corto grttpu de toxieos, St<l'ct prt'ei:;o notar o gc~rwr·n, IWHio, 
nxwlr~ão n <'at·adt:t•c:; dal' !J•sõcs olhnr•v:tdas. Ctnnplntu n cxantn, 
rn.itdlo-sP o m•g:'w p:tra o Ya~u ljllf' j:i.t·rwehntt seu <IOIJtnúdo. 

Duas outras lig-arlut·as f•olln.~;ul.ts ao ltÍH\l do l'ecto e no ex
tl'om" do ÍJttestitto dnlgado pnrnritt.i6ro isol:1r est.:ts duas por
ções do tubo inLe:sLiual, itHlo·sP :tiJril-os em dous ,-,t~os dilfe
l'l'lrtes, quo l'Pccht•rão. respectivamente, seu contoútlo e, dupl!is 
de l'~•truc, 113 1ludo:; abortos. 
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A necropsia rl~t ct dd:vlJ ab 1 Jmin'11 co:nplcht'-s 3-ha pelo ex a
me do fig,tdo, b tÇ'O, rins. m·etlllwios, bexiga ut·in<tria. etc. 

Ado tllot·•x: p3rmittir·à vel'iiica.r a exi.;tencia de liquhlúS 
pleuritico,; e recollt:Jl-o;, o cstud u· o c,raç·w e seu conte(iuo, 
pulmões, Ya,;o . .; e, tinalmllrlte, esopltago, recolhido então ao v as o 
destinado ao estúmago. 

A medulla e o cerebro depois de um rapido exame sJrão 
jun-tamente colleccionados. 

l<'ragmentos de ossos longJs e largos, de càrne mui.lciHaT, 
tirada de preferencía ao psoas, diaphrBgma e dos membrós, 
de pelle, em algum logar ulcerado ou ferido, serão igual
mcn te recoliliLlos. 

Será. esta a distribuição dos orgãos e líquidos normaoJ e 
pathologicos confiados aos ;·asos portadores : 

I o vaso: exsurlado ou transudado, pe!'itoneal ( si h ou ver ). 
2° » o~oplt:tgo, 1•stomago o seu conteúdo. 
cl0 » intestino delg<tdo e seu conteúdo. 
4o » intestino grosso e sou conteüdo. 
5o » fi gado o vesícula biliar. 
6° » rins c bexiga urinaria. 
io » urina. 
Ho » e'{sudado ou transuda:lo plrmral (si hottver ). 
f)o » : s:wgue. 

JOo » coração, pulmões, baço. 
11 o » cerebt'ú e modul!a. 
l2o » 500 gramma.s de mu.wulos. 
13" » fragmentos de ossos. 
14° » peJaç.os de pello ferida. ou cha.ga.da. 
Porções a. inda não dissol v.das do veneno onconteadas n\l i::~·1-

mago, ultimas dejecçües do en-renenado e sub>taricias rejJi ~11-~ 
pelo vomito, recolhidas em casos ospeciae.~, dovern ser resp cti. 
vamcnto co:1fiadas a Ya~os portatloros. 

Nos caSJS do cxlmmaçiio, :~lém dus orgàus, seus destroços ou 
rosiduos putrofei tos, ca [,ello.'l e ossos, si ma.ls não existir, 
recolham -se, om vasos a•lütJU 1tlus, fl'agmcn tos do esquife, d<t 
mortalha, ~~~ b ;tancias pu! VPt'ulon tas achadas, amoHtra.s da. terJ'a 
adhoronte, sobreposta, sobpo.ita, do aos la.dos do cada.vor e de 
alguns mett'os distao t.e, do natureza. analoga, pua os effei tos do 
exame comparat.ivo, ~i pt'dci o. 

Fixc·sc r:ot:-(1), om e:\!! I 'lm dos frascos, a rolha ao gar:l:àlo, 
pelas carapuças do cautchú o de papel pergaminho humedocido, 
atados por· numoroS'·IS volt:ts de tio, hem amarra.do, sobro o 
qual se •lnrramo 11m pou.~o tio cêr·a. e imprima-se o sollo ou 
sh~nal p:tm dar caract.t\l' do aut.IH'nticidadc. 

C<mYonicntclllcntf' mt.ulados e autlwntic:tdos com a.~ firmas 
dos perito:; <' d:t <tltl.oritlade. Heriio nc;tcs vidros on \~i<tr.lo' ao labo
ratorio modico logal, para a pcl'lda toxicologie~t, <.~comp<tnhadú~ 
1ln pro toco !lo d~t neL'!'opsü. 
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INCENDIO. ASPIJYX!.IS (INL'NllA~•ÃO E MORTE POR A:'liESTIIESICOS 
INGLUS.\S) 

Art. 23. Nos ca,sos de incendi(J, a~phyxias (inunda~·ão e morte 
pelos anesthesicos. comprehendidas), as necropsias s1n·ão condu
zLlas como goralmento, levando-se entretanto as pesquizas além 
das tt•es cavidades, sempre obrig<1das, pois são capitaes em al
guns destes generos de morte lesões do pescoço, da face, da 
rnedulla. 

Toda vez que preci~o, para delucidaç:io pericial, sangue ou 
outros tecidos 01·ganicos serão enviadas :l.O laboratorio medico 
legal para exames cspectl'oscopicos, chimicos, cryoscopicos, etc. 

VI 

INFA:'\TICIDIO 

Art. 24. Os peritos deyom começar obtendo, além de todas 
as informações prog:essas sobro o parto, sua facilidade ou tra
balho, occurrenci:ts, Jogar em que se dett, circumstancias quo o 
cercar.un, test 1munltas quo o presenciaram ou por qualquer 
motivo delle tiveram conhecimento, outl'as relativas á criança., 
o modo por· que foi achada. como e em que disposição, logat• e 
condi~·ÕJS ambiente<, mencionando object.os, pa.nnos, manchas 
recolhidas. 

Vindo o recJmnascido acomp;tnh 1do d<JS anuexos fetaes, cum
Pl'O f,~zer o seu exame. JJescrent-se a placenta, mencionando si 
unilobulada e art·edondada, ou chanfrada. em ultilolmlada., cara
cteres particulares, vasos do cordão rôtos em sua. proximidade, 
pe~w. comprimento, largura, ospe~sura, verificando si está 
integra ou ospha.cellada. o si apresenta signaes p:>thologicos. 
OIJscrve-se a. por<;ão pla.centa.ria do cordão, seu modo dl! inser
ção, torção, divisões, dimensões. Memhrana~, si existirem, 
devem ser descript:1s. 

In~pcccione-~n externamente o cada ver, not:Lndo-sc seu des
cm·olvirnnnto, consUtuiçi'w. oRtado dos tcgumentos, côt•, dispo
siçTío, rugas, manchas pPrga.minhada.s pt'o\·enientn~ da. disseca
ção, livores '~a.daveric,,s de hypostase, mancha$ do sangue, de 
mcconio, inclucto fetal, rigidf'z cada1·orica, signa.oR de putrofa
eç:io, etc., rloscronmdo com minuciosidarlo a situação, extensão 
o particnlaridados rlos.,es signae,;. 

Determinc·H:l o sexo, a al tnra, o peso c completo-se o exame 
externo. 

Cabeça : .\pl'ol'iados o t;uuanho, conformação, proporções em 
:·clação ao resto dn corpo, in1·ostigue-~P, pa.rtc por parte, o couro 
cabelludo, pdlo~ d<~ quo(> J'ü\'e$ti•Lo,c~ tado da~ font<tnellas, bussa'l 
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scro-s tn!_\·ninc<l", kaç"' de l'ioloncia o asüm a n~ce, descre,·,mtla 
olhos, ordh<ts, nw:z, hocca; mencionanlo ciecumstanci:.ts anato
mic:ts e qwwsqtWL' in•lici'ls til} viobncia o:dcrna que possam 
existir. Com o compa>so de c>pes,nra tomem-se os dia metros 
antero-posterior ou occipito fronbl, o tt·ansverw (bi-parilltal ou 
bi-tempot•:.tl), u ocGipito-nwntouiano o o sub-occipito-bregmatico. 

Pe~coço : Descrevam-se seus car,tctBr2S, mencionem-se 
manchas. imprn.;;sõe~. sulfusõ~s sanguíneas, ero:>õcs c traços do 
lesões ou te:ts enc Jl1 tt·a v ois. 

Thora.x : Doscrevam-~e ;1 confoem:J::iio gJr.\l c traços de 
lesões cncontt•a.vcis, tomem-<e as circumfct•cnchts no vcrticc e n<t 
Lase, os dia,mcr.t·o> IJi-acromia,l e esterno-vort,cbr tl. 

Abdomrm : Aprecie-se o osta,do dJs togumQntos, ab:Jhada
monto on deprossiiJ de pwede, traços de violencia ; o est:tdo 
do cordão, Pxteasão, dispo-siçio, nus qno porventuea tenha, en
rola,monto possivel 'obt•o o pescoço, thorax, :tbdomcn, notando 
o sulcv resultante; si cortLdo, a snprll'fieie de s•,cç;l.o, dilacera
mentos, rupturas, lig,tdttl'as,·- si callido ou retl':thido em cor
dão fibroso o'cureciJo, scn~ caracteres c os d<L forid:t ou cicatl'iz 
umbilical com suas pa.l'ticularidades; os orgãos soxu:ws, inves
tigantlo pa,rLicularmol!to o escroto c a situação dos tostic!llos, 
no> menino.>, o clitori>, nymph::~s, vagin1. e grande.,; la.bio3 nas 
meninas, o a, nus; tome-sCl o lli<tmetrv bi-iliaco. 

O dor . .-o, a columna vertebral, OJ mombros, ospBcialment} 
neste> o estado das unhas, devem ser examinados para o co· 
nhocimJnto do sua, conformaçiio, tlispo:>içiio, proporções o traços 
du losues aprecia v eis. 

Incisio extol'na e alJ:•rtma do a,bdomen: Do labi0 inferior ao 
pu bis, incisom-se as partos molles, tendo o cuUado de desviar 
a linha, p:1t'i1 a csqueeda do umbigo e do não comprometter na, 
secçiio os vasos umbilic:\es. Noto-se o grão do aboba l.amento 
do dLapltl'agJlHL, me lindo cum o-; dedos sua C:)rrospondenci:t ex
torna. com a.; co~tull:ts ou espaços intercosta,cs. Pa.'lso-~o uma, 
dupla, lig,t<lura no c:t1·J,ia e no pyloro. 

Bocca. e p,~scoço: Incisom-.-;e as bochechas a partir da, CJm
missura do~ bbio.~ ;i. Ol'elln do m ~smo lado e tlisscrpwm-se a3 
pwtes molles aiJaixo da incisão, até a parto infel'ior do pes
coço. Inspeccione-se a. c:1 ,-HJ.de bucca,l, sua,s puedos, lingu:1, 
fundo d<L garganta, p!tarynge, oriticio superiot• do la.ry nge, 
pa,l'te pJstol'iot· das fo~sas nasaes. No pe~coço ex1mine-se o 
estado do> va~os, do Ltl'yngo, do osso hyoide, dos musculos, 
11<1 porçiio ccr\"ical 11.a colnmna. verteh!'al. Um<L ligadul'a 
abaixo do hryn~c permiGte a.bl'il-o sem deixar exposi;as as via;:; 
aereas. 

Thora,x: De-;ta.carla' as p:trtes mollm, retiro-se o pla,strão 
estorn:tl. cort<~ndo as cladculas pelo meio o le\·a,ndo as secções 
parallolamcnte até a base do thOJ'i1X. Examine-se o thymo, sua 
fôrma, desenvolvimento. côr o signaos pat'ticula.res. Notsm-se 
os pulmões, si deprimi!los na parte superior do thorax, não 
lobulados, lisos, cúr de figa,io,vermelho escuro, ou, <VJ cJatra.l'k.O 
roseos, menos compactos e den~os, riscados dl) pequeua,s mar, 

Poder Exccutil·o 1!03 3l 
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,,ncltenúo o tlw1'.:x. Examincm.gc: o pcl'icardio, seu ccmkúdo, 
m:> nclt:>,,: lcnticuh !'c,; e o cJt'aç;io, obsen·.tnuo a quamiolade e 
a '1 'i:tlith>ie uo .S~ Il;!'\1' lj li C cont•~m, t'Sll1Ílli:ando tod:.l~ a.~ ue
pen.~oncias, ,-,·rürkulu.s, auricula.;, 'alvnln,;, buraco o\·a!, 
:wrb, arteria pulmonat·, Yeias, e:wal arterial. l{etit•em-se 
cnt~io u:; pul:uõcs p:tm o exame exter>w o p:ua a pro~"<t üoci
m:t,:ica .. \. palpaç ·,o e in "lJCC('~LO podem in formar da consi•< tencia 
,t:t-: diYt'J'.-l:ts p:tt't.t•s t!o u:·":-,o. dn.< ~ignaes de puJ.ref:tc·~l·.l, exis
tt•ncia de pt'tJIL1nas bolhas ·.leal', z•ma.: atclectasicas, e'c. 

Em nm vaso tlo cap:cid:vlc suflicion3c. Ül.l'.!iO c prot'unlo. C'i11•io 
r lo :1 g11:1 :n tm11: >Cl':l tnt':t ot·,!inal'i:t, se rito o: pulmue.s c.Jlloc:tJos, 
co:u c:u1Wh. sem :t•llvt•it'<Jill :í~ J':ll't•dc; pot• ponto algnm; nbscr
ve!ll-sc enFio ~i >oiJt'<'ll~1.Ltm ou ~i !'nlmtcr'g<'IIL rn.pid::. u'I lt>nta
~ncnt.,~. e, ne,;tc c<t'o, si rk:Lm em meio du lir]lri>lo ou Yfío ;ut' ao 
i'1tn~tn Ü() v~tso. !{Ptire--.:e :1 \:\l'\.UJ'C :~;uroa, ~eparen1-sc '·~ dons 
]'ulmur·~ par:t i:.:·u:tc< n~rificar:õco~. i<oJa,[ns,tntegl'Os, a ;.:·incipio, 
s,,,.,;iolla .• lus por fr·a, mel! to.'-', postel'iot·mcnto. !lotando pur occa
~·i[p ths sec•;ucs a ron<istencia, supm·Iit·ir·s de incis:io, •JIIarJti· 
rh·le rlü san.::uc, cst<vlJ •lo.; lil'oncltios, alteraçõc~ atel•Jd:t,icas 
ou outras eucontratl.h. 

I1J~csõ~s ao longo tb tr.êchéa c do3 bt'oncltios pcrmittL·ão sen 
n-.tnlo e ,[c algnm c<Jn':r·úrlo anl!rmal que offoreça.m. 

A IJ·Jomcn : \'ol ta.ndo ao abdomen, prirulti va.men te .t l ,ct·to, 
]'t' J•.:Ut'<.J-sc o c:>tomag-o, j:i ii:.:adu ao nível u0 cardin. c do pyloro 
por dtns Ju:,las lig ulut'.l~, c isolr1·Se o Ol'gão por o! h' delimi
t:ulo. E'a.minc-so l'xtcrll'uncnt··, ullscl">ando o estado d•l reple
cçli•J on vacuidade e snbmctta-sc ;L prova hydrost:ttica.. Si 
<tlg11m:t p:ll'L<J soiJt'enaúa, tit'<L·So <t p:o,·a r,J<tl da exi~teneh do 
:u· inelnso : introd11zindo atran>,; das p:u•e les a agu!lE~ rlt•. um 
r.rocaete, cscapae-.;u-ltio iJJlhM .:.:·:tzo3:cs. Abra-so em sep-nhl:t :t 
vi,cc:·n., notando u O'tado de was paredt~s e sobretudo seu 
corüeúdo, sentindo-lhe o chcil'o, ob3on·ando côr, a~pccto, crJn-ois
t.t•.nci:l c l'Ocolhunlo-o, si pe.~ci~u, [':l.t'a um exame toxicnlugieo. 
f 1 cs•']'h:tg<J abl'rto, em seguida, note-sf3 o e3t:J.do de su::~s pare
des c do sctJ cont1•údo, si existit·. \'eririquom-sc a situa.ç·ão do 
fig:Ldo na cavidadt: ab.iominal, suas rela<;uss e inlluencias sohrc 
o alJJb:damento Jo diaphragma e notadamente seu p••.so, di
JJJCnslíe:J, côr, ost:ttlo UL~ il'l'ig.tçiio sanguínea ; ve.<icula hiliar 
e ,;pu conteúdo. l'esn-so o lHÇ<J, ex:mlincm-se sua superficic, 
dimcns0cs, cúr t' lesõc . .; Olll'OrltraYcis. 

Xuwm- 'll u cstauo Jus t•ins, su<t coloeação, peso, e:<tatlo do 
iiTLr:rr:ilo c prn~enç:t pJs;;ivel de infarctus nas pnpilla;; l'<•naes . 
. \!>J'a-.-~~ :t bcxi."·a, c~:rl ificando si contém uri11a, sua fluantidado 
'~l q u:llidade. Ex:~mitw:n-· e o;; ot·gãus ~exu:1.es inr.er'no~, os 
T,c.cticulu;<, si ain\la nii.o th-cueam p;tl' ~ as bols:\s, o~ OY<J.l'ius e 
o ntnl'u, na>' cri:u1ça~ uo H'XO f,mininJ. Já ligado o duodeno, 
:tlJaixu do pylúro, e colloc:vla uma rmtrn. ligadura no recto, ~tl
paJ'I'.-.'ll conc!11~>J o int".'tino. pusto t::unbL·m <t pro,·a •locima.sica. 
''·:t1J>1l't>J dnpoi,, ao ni1·ni d:t iuci.<ilo 111\'.'Cntt•rica., ob;Prvantlo a 
1·act1itl:ttl" ou o ~~untt>ü,lo tk ct·t·i:l~ parte~, <t prt>sença do ;nccu-
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ni'J o ~lla~ qn ~u,Lul•:' na~ ,ll\···c> ~~ p<H'•;Õe> u.J inte~tino 

gro.<so. 
Cr<tnf'O c cerehro : u.-- ulilu :t iUColll~ inci<l•) rctro-auricula.l' 

das parte~ m•Jllc3, urHnu<le-so o CL\tneo. Estu,lem-~u o perio.~teo e 
a~ f•JlltêtnlÜhS, ~UaS dillWllSÕC>, c:wactCL'O:; e ).:'!'<lO uiVUl'~O i.le 
os~ific tçiio tlo:> o~~os do Cl'aneJ. Com uma t<·.-o:n·a o o maior 
cuidado, a pél.l'tit• da futJtantJl!<1 ant':rioL', s~·ccione-so cü·culM·
m<•nt'' u cr;mc•J, r!'timntlo a pequt•n:t calota, rcspL•itando toda.
vi<t a~ J,•,üe~ enconi,twJa~. pal'it u que ~•· dad. ontra orlentaç:lo 
ao~ golpus. Lcsü:>s app:trcntemento df'spot·t~l'bi·la< ]Jodem tm· 
f.!l'anrles c!l'tJi1u.s iuL•.•t·nn;: c>:wem clmmi'::u• cuntl'.t a ltlZ u 
Cúlll'•J cab :llttd • P p<'•IUCJn calot:t, po,: JUi!.anlo-os. De~CI'lJ\':tm

su o e"tadu d:ts lllOIJing<)cl, <l:t IU<l"'i1. ccrobt-cd, :::u:t snpel'ficie, 
particuLtri<hJe,;, lcslít·~. o re~ira,l:J, d<t cad•ht<le, PI'ueodam-~e 

aos cot·tos YiU'i :u! ,., pt·e~c,l'i p: o·'. .\ f:t st:t· la :1 m:1 O'Sa eneepl!:Llif1:l, 
in.,precio. t<'.<L' c 1ti la•lus:u: wn r,n :t ha so ,[o CI':tll< ··J. l':tra procei.lm· 
;i, ducirna:-h nt.ic:t Clll anl'Ícul:u· inciso-so, ti\lll•i'Ol'Salment", ·'1 
!Ja,;c, :ttr:i~ da' apuplt,p'es ma-toidc3 o adi:t:1te pdo meio d:t:' 
;wc:ul:ts zr:.:otnaticas, dos:tr: iculu·''' o m:nillar inferi-ir c o 
atla~ n sor)ro I) ulocu i."•JI:do ::.bra-'0 com tr,our::ts a caYidad.e 
da orcllt:t lttédia, illlr~ti.:.:-audo a existencia ti•· ~:Tnmo~ mneus:os 
Lh caixa ,[o tympano. si de,appu·t•ct•ram parci:llm.~nte ou estão 
snlJstituidus poe algnm cunto:·It!u insulit:J. 

l\Jt•tlull:t : .\ ::tlJ~I·tura op•.·rad:t com tewm•a,; pormittir:i sabor 
a 1·dação da,; lr,üt•s t>xtcma~ com as d,J c:u1<1l VOl'kbral e c:on 
contendo on l<•<õr·s u.<pf'eiae.' a est0. 

l\I••mui'us : O exame dos nwmb1•os é carocid·J, não só p:u-<1 :t 
Y<·L·iticaÇ'ãrJ do fr.tctnt·a,;, Jnxar·Cíe-1, .lespr~daç:\Hll'ntu,, esm:wa
m~·ntos, mas sour..tu.lo l' <r a o informo do ).:T<lo dr• ossi!iéaç:'io 
dos di versos os~o.;, circumsktnda de alti~.<iln·J alcance ; nunea 
se deve omi 1,t.lt· u oxamo da exten~5.o do nncleo do oc:silkaçilo 
da epiphpo iuferiur do fomm·, CJitrr~ uu'•L'os. 

\'li 

Art. 23. Ru.dizada a autopsia, cu;np'''' aus pet·itos rocumpor 
o ead:tvnt• •·m torl:1s a; ;;:uas p:tl'tes, collocamlo respcdiYa1nonto 
o< OJ';Ião., em sna ,;Hn:v~ -,o nütu·.d c fazendo externamnn !,e nos 
kgnmr::1tos :1. sutt11·a <la' pal't"' inci='<!. !:t;, p·u•,t, flil') S) di<ür
com o maic.; po"'Í\'<~1 a; mu Lila··lír•s prr1ticadas, 

VIJI 

c\rt. '?>. L•Y'i:t'IJ. a t?rntJ a. lll' 'j'l)wi:t o tomadas ortlPna.Lt~ 
m•.•n\••, ;i ll1'3·li•!:t •JUO ~ • r.:;t!iéuom :t; ,.;•:c<,'<)e;, tod 1,.; ""nota&, 
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descripçües, reparo'! o p<trtknlaridado>, com esses elementos, e 
como complemento da :.~cção pericial, ser<t redigido o protocollo 
ou l'elatorio do exame cada verico. 

Este im;trumento jurídico compõe-se es:>encialmente de tres 
partes: preambulo, exposição. conclusões. 

No preambulo cs peritos mencionarão seus nomes por ex
tenso, títulos que os recommendam e dão sancção legal a seu 
sacerdocio, declaração do facto sobre que vão depor e da 
autoridade que lhos confel'iu a investidura.. 

Na exposição relatarão os factos obsJrvados, seguindo um 
methodo uniforme, accorJe com a technica adoptada. Para 
isso, na descriptiva da autopsia, rubricas diversas dividirão 
ordenadamente as dcchrações do exame. E~ses assignalamen
tos podem ser feitos por lettras e numeras, segundo o modelo 
seguinte: 

I - Inspecção externa 

l, 2, 3. :.tté 20, por exemplo- diversas secções desse exame. 

II - Inspecção interna 

21, 22, 23 at,ê 35, por exemplo- divol'sa~ apreciações desse 
exame, parto por pt\l'te. 

B - Cavid,:de,; t/,,J.-a,âca e abdaminal 

36, 37, 38 ~u 4·!, por exer2plo- diversos dados e relações 
communs, 

tr) C.\ VID.\l:E TIIORAXICA 

43, 44, 45 attl 53, por exemplo- observações relativas aos 
orgãos divers·)s e seus exaii!es. 

/>) CAVIDADE ADDJMINAL 

5G, 57, 58 até 70, por exerr.plo- observações relativas aos 
OJ'fÚios e secçõe'l ::tbclominaes. 

As conclusões trari'iu deducti Yameilt'_' o juizo pericial dean t:J 
dos factos ob~erv::tclog. 

Em todos o;: crt.,o;' será. sempre o rebtorio pericial elaborado 
immeliatamente tlepois da necropdia, pel'mittindo-se apen:.ts 
llUe a ultima put.n, as conclusõe~. st>ja posteriormente appensa, 
legaRmente a n th•1n Lkada, como a:,; IH'imeiras. 
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O relatorio deve ser elaborado em linguagem clara, precisa, 
intolligivel, sem qualificações nem classificações inoppor
tunas, mas a.cce.Jsivel, mesmo aos não profissionaes, pro
curando antes descrevel' que nomear, mencionar que classi· 
ficar. 

Devem-se evitar as apreéiaçõo.3 Yagas e dizer antes em 
que CJnsistem os factos observados que capitular, a esmo, 
de inflammado, 11lcemdo, insolito, no;·mal, confundido, dilace
rado, etc. 

Outro tantJ S3 deve fazer com certa-s qualificações que 
nada dizem em su1 vastJ. imprecisão: pre:fi::a·so medir, pesa1·, 
esquadrinhar, comp\rar, a escrever consídc1·avc!, pouco, muito, 
bastante, cla1·o, co1·ado, plelhorico, edemaciado, etc. 

Além destes relatorios, podem os peritos, voluntariamente ou 
por solicitação da autoridade, o1ferecer qu.aesquor commentarios 
medico-legaes elucidativos. 

CAPITULO IV 

Exames de laboratorio 

Art. 27. Além dos enmcs directos no vivo e no cadavcr, a. 
pratica pericial exige multas vezes, como complemento, a.ffir. 
ma<;ão, declsão,parn. sen juizo, technicas especiaes que só podem 
ser conseguidas no~ labJmtorios: é o c:tso das ctnalyses toxlco
logicas, mi,~rochimica.s, espectroscopka.s, pesquizas do sangue, 
esperma, etc., em mancha~> suspeitas; distlnc<;ão qualitativa de 
p3llos e cabellos e seus artificios tinctorhes, conservação o mol
dag-om do marcas, prJparo e conserv,t de peças de convlcoão, 
exames h.istologicos e bacterioscopicos, photographi:l. medico
legal, praticas de cryo;;copht, cyto-diagnostico e outras de quo a 
mindo se vale a s·'lenria p~tra. deducções medlco·judiciarias. 

Aet. 2õ. Obededd:ts co:n encção todas :ts rege.:ts prescriptas 
no art. 21, os Ü',tScos pot·tadores das vis~eras destinadas ao 
ex:tme toxieologlco, acompanhados do protocollo da nocropsia, 
serã1) enviado.3, som detença, <to labonto:'io, para iniciar-se a, 
pesquiza. methodica. 

Em liv1•o competente será felh a. e3ceipturação respecti.va, 
menclon:tndo o r<Jceblrlo e em que cowlições, assim como o des
tino especial que dev0 ter. 

Em regra, o perito ro.;;ervu.rá. mehde de c:tda um dos frascos, 
reacondicionada co:lVenientemente, como de começo, para 
possibilidade do nova perícia ou confirmação requerida da pri· 
melra. 

A metade utiliz,tda será por sua vez dividida, p:tra formação 
do conjuncto homogeneo sobt'e que se instituirão as pesquizas 
ordenadas e separação de fl•agmentos de cada orgão pat'a os 
estudos de localização e dosagem relativa do toxico. 
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lhvendo indicio> fl:tgrautcs ou allndidos de um determinado 
vrme>no, a analysc chimica começa1•á pelas indagações correla
t:ts; no c>so l'ontr:wio segnir:t os processos geraes rto pes:Juiza, 
permHtindo investigações sobro os principa.es toxicos, determi
nanrl'), si pos:livel, não só 0. dóoc. como a fôrma ue combinação 
em 'lu e foi admini õtrado. 

No diario do labol'atJr•io serão minuciosamente meocionada.s 
todas as phases da oparação chimica, proc3ssos e reacções em
pregados, oxperieucias physiu!ogicas realizadas. 

O relatorlo const:l.rêi das tres partes dassicas mencionadas, 
podendo utiliz.w-se na exposição de quaesquor observações au
t:Jriores, precursvr~s ou associadas do veredicto chimico. 

Art. 29. As pesqnizas de sangue, esperma, meconio, etc. em 
sub;;tancia ou em m:1nchas suspeitas, cabellos, pJllos, porções de 
fibra' tex:ti::;, etc., ro~llzam-~c com os cuidados e precauções dos 
CX<1 1llCS Simihres j:i allurihJos, segundo pt•aticas srientificas au
torizadaS, oxigindo-se o transporto dos objectos a examinar em 
fra'~os convenicnt::s, ou caixas a.s:;:eiarlas, si se t~at:J.r do pannos 
c 11eJaços ele mtuleir:t, o te., de gl'ando YolnmB, regul:tt·monte 
au thentkad<~os. 

O relatorio moncion<~orá condições da remessa, objoctos ex:1mi
nallos, procesjo e tecllnica operatorla us::tdos. 

Art. 30. A conservação e moldagom das marcas realizam-se 
JYÜO' processos indic~dos em a!'te, a~tcm.lendo á n::ttm·eza tb 
m<trcêt e o destino do molde exacto. 

QP~tlqum• o:·g:\o ou tcci,lo que o pll;•ito pretenua re ;ervar como 
peç'a tlc convicção se,·i gnat'tla lo em va~·J fochatlo, do dimensões 
proporcionaes, clJeio do liquido con:>ervallor aproprüt.lo, de que 
é typo o de Kai~erling c suas ,-arlantes (fornullna 800 ge., ace· 
tato de pobssio 8:í gr., azot:tto dcpo;:tsslo .J.5 gt•., agua distil
la..la. 4.000 gr.). 

Al't. 31. O exame histologico, precisado muit1s vews p1ra 
deluddaçõJs da ana~omia morbid<t e CJDSe1uente dhgnostico 
modico-judkiétrio d·t morte, J.epentlendo, em exito, da maneira 
do collwr os tecidos e das lllauipulações prévias ao exame, são 
de seguir-se as regtWl indicadas, si outras de sciencia auto
riza,fa tambem se nlo interpuzerem. Neste caso, taes praticas 
cal'ecem de justitic<ttiva oscripta no protocollo. 

Tomem-se fragmentos de dill'erentes partes do orgão, nitida
mente cortados com faca bem afiada, em cub0s de um centíme
tro de arestct, no mn.x:imo, parn. que se possam bem impregtnr 
de fixadores e endurecedores. A capsula que reveste certo.> or
gitos (rim, etc.) deve ser incluída no fragmento. Os orgãos ôcos 
(bexiga urinarin., estomago, intestino, etc.) e as membranas 
(mesenterio, meninge.>, etc.) sel'iio distendidos por meio de al
finetes em la.minas de cortiça. Xos tumores convem colher 
cu!Jo8 da pel'ipheria, centro e porção intermedia. 

As amostras recolhidas devem ser postas em frasllos de bocca 
larga, cheios dê liquido fixador. sempre que possível em Yolume 
GO vezes sup~'rior ao ft·agmento a fix:1r, impedido o conhcto 
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directo com o fundo c parede~ do vaso por uma pa~b de ai:::·odi•J 
hydropllilo. 

Os fixaJorcs s'l•) physico; c chimico:: o estes simpL:>s e romple· 
xos. Os primoiro~ s:io mais usados para tecidos liquidos (san
gue, lympha., pus, etc.) Os fixadores chimicos, simples. são prin
cipalmenUJ o a.leool, a fot·ma.lina, os bicllromatos, o hichlorcto 
de mere;u·io, os aciúo!'l chromico, osmico, picrico. 

QuamlJ o a.lcool ab.'<oluto for us::tdo, dev-em os fragmentos de 
tecido ser muito )'eCitwnos para facilidade de penetração, sus
pensos ntJ meio do liquido, mudado c.,to diariamente durante os 
primeiros dbs: 6 o tixadur prcferidJ para 03 epithelius, mus
culos, gl:tndttlas e a maior parto dos tumores. Usando do 
methodo dos alcooes progres3ivamente mais fortes, põem-se 
primeiro os fl'agmcntos em alcool ao terço, depois a 5'J, a 70, a 
90 o po1• fim absoluto: assim é a deshydrahçio mtis lenta, mais 
completa ~ coagu!aç·ão das suiJstanci t,; albuminoi·les, menos 
frequ2nt9s as reteacçõos. · 

A formalina usa-se em solução de 3 a G p. 100 em alcool a 
85, parJ, viscoras ( tigatlo, rim, tosticulo, etc.), do lO p. 100 
p:í.ra o systema norvow. 

Os bichromatos mais n~ados são os do potassio e ri" ammonio, 
em soluç'ío aCitws:t a 20 p. l. 000, especialmente o primeiro sob 
a fo1·mula do l\IiU!el' (blchromato de pota~sio 20 gt·., sulfato de 
sodio lO gr., agmt t!isti!larJ.a 1.000 gr.); empregam-sJ geralmente 
para o systema nervoso e para as visceras congestas e orgãos 
muito vasculari;nrlos. rlevido á perfeita conservação dos glubulos 
vermelho.; ; convem ronov~ção frequente elo liquido e m itar a 
permanencia das p::ças po1• m:li.; de mez, por<l no se tornam r11w. 
bradic>s e frageis. 

O bichloreto é usado em soluc:io aqnos1 concentrada, dr:J· 
vendo os fragmentos ficar no fundo do vaso até se tornarem 
brancJ;; ou opJcoo;; tmn Tantagem sobretudo para os córtc.' em 
quo se prdende inve;;tigar a proilonça do microhios. 

Acidu chi·omico : é us:\do aCé 1 p. 100. 
Acido osmico a I p. IOO, p. 208, p. 500, em qnantidadL' de 

solução equivalente a 2J •:.•zos o volume do objccto: usado para 
a gordul'a, myelina. 

A ciclo picrico em sol1tçio alluos.1. a 1 p. IOCJ: de;calciflcan te 
preferido dos ossJs pouco volumosos. 

Os fix:adoros complexos mais usados sã(}: 
I•, liquido do l\1ü!ler3 p::tl'tes, formalina I parte: após im· 

mersão por 24 ou 48 h .ras romo\·am·se os fmgmentos para o 
alcool absoluto, por sua vez renovado todas as 2~ hol'as; 

2•, a.tcool absolut() 2 partes, formalina I part3 ; 
::•, liquiclo de Fleming, etc. 
Sendo muitas dos tas praticas apenas inicind:ts pelos pJritos 

por occasião da colheita, no acto da autop.~ia, convem sem pro 
menciouar o realizado, p:1ra conhecimento e pi·oce,Umento con
i'ccutivo do profis~ional do laboratorio. 
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_\J't. :l2. Fazon,Jo-~o prih'i<o cx<1me ltacteri<J,copko nlícl'iiJr, as 
:t:lln,,tt·:t:-: devem ~er colllLlas em cvn,Jiçli2~ üe ~Pgnranç:t, cvi
i,:tn.lo, pl'la., pr.ttica' a,;,•p:.ic;:,;, in~crenda~ estranha~. Para o 
fim ntilizar-,e-lliio lamina~, pipPt-1~. tubos capillarcs fechados 
a tampada, agulha,, troca.rtr::-:, 'crin;."a'. va,os, Llodthntento 
c'terilizados. 0,; litJnido:-: rccolllido~ convcnientf'mcnto ,fto con
~crva.·.los em tnho:-: os tereis. l't•cll:tdu:-: com algodio ou a Jamp:tda, 
ou en~rc duas htminas junta:-:, dcvcnd,l s(•gnü·-sc o ex:1me im
lllC<li>tamcnl.o. l'rcpar:>dus pudcm sc1• uhtido,; para o exame 
em t•süvlo ft'<',<co 011 prt'li~ttina.rmcnt.c tr:Lbdo:-: para. a color:tção 
•·onsecuti 1·n.: e.;p:dh:td:t a ~ulJ.<tancia. s<<h:·e a la mina. pot• meio 
de fio de pLttina. on hordo de outra laminn., este1 oi~. t<m ca
mad;t nl!lito delga.l;t, ~:·ccatla ao ar livre, sob uma c<J.mpanula 
por meio du ~nb.,t·u1l'ias hygroswpíc.ts 011 com auxilio crJmmo
d.do do calor, fixad;t pül' algumas g.Jtta~ de alcool--etltct•, pr•b 
pas~agcm na eltamm;t ou p8la plat in:t evaporante, ou aindr~ pelo 
aqnecinwnto seguido da ac<:ão do ~ublimad,J a 3 p. lO l-pólo 
ser enviada para. eolot'.t~·;-,o c exame' micro:-:copicos. 

Enu·o outro~. nos ca~os de ~nspcíta. ou po~~ibilidado de cun ·a
mio ação gonococcica, no.s a.ttr•ntado~ contt·a o pudot', o exa.mo 
b:tct.l'l'Íu,.,c;upiC'o é forunlmcntc cxigirl<J. 

Art. :3::1. As toclmica.s d;t cl'yo,copia, d.J cyto-diagnostico c 
outros olcmctli.o>' da scmoiotica Ctl!Üt!!llpOl'anca tootn cabida. om 
pt•:ttic:t,, Jllt~t!ieo-leg:w': utiliz r· las •·onw no" pt•occ,so~ geraes 
de diagno.<t< mcdicrt, exigem as <'uidadu~as llFinoit•a;;: d : recolher 
os li<lnirlos :t ox:tminru·, pt'(''·-~riptJs antoriormento . 

. \l't. :1c1. :\ plwtogl'a.p!Jia é um t:h<mcntu r!e pr.JV:\ porici:tl 
muil o import;; ntc, ~uhrct udo nas indagações du. idon tidade. 
O tli~po~i1.ivo par;t pu~i·:ão do c:1dann·, a !'e~Lituiç:-,.o, pur eom
pn•,,.a,; llltmítla.' ou inje•·ç·:·w 11<t eu.mar., p.,stot•iut' do um pouco 
de :tg11:t gly.·m·ínatl:t, tlus IIH·i''·' ocularos cyapot•ados, a. rctrac•:fío 
1la~ p:t!pol!l'a., P'~lo ~11tntt" dt} almnin:t, in,ltc<Lilus pelo prorcs,.:ot• 
Gos~o. recontpondo o olhar o t!anflo ao morto uma apparenci:t do 
vida, p:1ra o tim tla plwtogr:rplti;t, são acon:-:elhaveis. Outro
t.;m to, :1.,.: pt·atica~ do Richat·.lson c Tout\le.<, tondpnte,.: a l'eeompor 
''· physionomia. om seus tt·a':""· fazendo do:-:app:trcct~r :t col' 
ancgrada e a tumnt'acção c:td:tY<'l'ic:t, pPcnli:trt•,.: a. cor:.o,.: 
l.!'enw·o,.: do morle (I", l"r''o d:t face, por 24 h<JJ:t~. pelo meno~. 
com panno Clltuohido L'lll nma ,o]ução phonicatla Lk 50 a. 100 
p. ]üriO, 011 d ~ c!Jlord' do cal ou zinco de 100 p. 1000 ; 
:!" /~;<nfto, ,,i não l.oa:-tun :t lu<,'·,o, pJt' ·!4 uu 48 hot·a;;;, com inmer
,.;ão completa, em agu:t con t.ent!o lO kilogramntas de cltlorcto 
de ,.:orlio, 500 gl'. do acido chlol'ltydl'ico ; 3°, in)eeç<7o poht 
earutid:t ou femnral do uma "o!uç:'1o de chloreto do zinco e 
l't)l'!'n om agna. cltlot·ad:• o11 t!e glycél'ina. bu!'atad t, ~ngundo a. 
fot·nwl:t de Buuchart! ( 100 g1·. de b<Jrato de sodio, 100 de aleool, 
1000 de glyc rina). 

Art. :lfí. Quaesqnm· pratica~ ~cientificas ontras, ni'10 consi
gnada~ ou ainda não utiliza,hJ,.: em medicina legal, tecm calAda, 
por e,.:te rcgnlamcnto, uma vez ju~tificadas criterio~amentc no 
rl'!atot·io c obc·tlecidus w.: pl'incipius b:t,.:ieos estatuídos. 
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CAPITULO V 

Disp)sições C)mplementares 

Art. :-;6. Os sct·viços mcdico-legaes do Districto Federal a que 
se refere o prcscntfl regul un<mto scr:'lo confiados aos sete pro
fission:leS jà dc.,ignados, c a Lendo a um d••lles os tJ·abalhos de 
laboratorio c aos untt·os :;ei~, Í;!IW!m •Jlte, as praticas periciae'l 
no vivo c 110 c:.d:tvor. 

A!'t. :n. Ao m · lic·J perito in,licado, n:Js termos do a.rt. 46 do 
regulamento qtw acomi'anll'lll o decreto n. 4704, de 5 de feve
reiro dn UJo::, pat'a tlieigit· o ~:·.rviço, ah•m dos devm·cs communs 
a todo'l os med.icos lcgist::~s, cumpck: 

!. o Rcgu!:tr, in,li,:tinctamentP, p.n• prévio accor,lo, P com 
antlionci<t do clt >fe de policia, a urdom no rcvcsamento dos 
peritos parct os dias o tral.Jalltos exigidos. 

2. o Correspon lcl'·Sc com o clnfe tio p Jlicia, sobre tu,lo rpn.nto 
concct·nir ao gabineto meilko·lcga.l. 

3. o Propôt' as mctl'd:t' que julgar ncccssarias á. rogu!at'i<lade 
do serdço. 

,L o Vistr toJo.-: os tloC'nmentos mcdico-lcg<l.es, cha.m<J.ndo a 
at1enç:l.o p:u·a. quacst[IHll' infe 1cçõcs deste regulamento, c com
municando-as ao clt •liJ de policia, si dcsattcnditlo. 

5. 0 Encaminhar com a 1lcdd:t inl·Jl'llHÇ'~VJ os p3lido;; ou rccla
IDt<;õrs üos medicas pm·itos. 

(),o Ter SJb Sita. gual'J·~ o mn'Clt do ceimc, a biiJliotlwca e o 
m:ttcrhl do gabinctn. 

i , 0 Preshr ao ehcfu do gabinete de identific:.tç:ío e de csh· 
i.istie<L téld:t~ as inf,Jrmaçõlls l[ltC lltrJ l'C<[IIÍSitar pa1·a o bom 
d ·semp.~nho dos ~ct·viços a seu cargo . 

. ·\rt. 3-<. Fieam roYoga hs as dispJSi<;ÕL'S em conteario. 

Hio de Janei1·u, 15 d.c jnnho de l!JJ3. 

J. J. Serrúm. 



DECRETO 1';. 481!5- I' E lG DE JC:\'1!0 DE l 903 

Autoriza a emissão de :!7.300:0r}J$ em apolices especiaes. 

O Pr;•sidente dn. Rcpublica dos Estados Unidos do Brazil, 
usando da autorização conferida, pelo ~crt. 22, n. XXV, lef;tr:t c, 
•h lei n. 957, de 30 de u•)zem'H'O de l9J2, decreta: 

Art. J.o Fica o Ministerio da Fazenda autorizado a emittir até a 
qu:wtia ele Llezcseta mil e trezento; contos de r,>is (17.300:000$) 
em apolices cspeciacs, para serem app!icados ao p:~gamento das 
cJncessües de melhorau;.cn to do port•J do Rio de Janeiro, ad
•luiridas pelo GoYet•no, medin.ute accordo com as emprez1s 
cone •ssionarias. 

Art. :!. 0 /l.s ::tllOiices de qnc tPah o artigo antecedente SJrão 
ao portador, uos valores ue um conto de rt1is (I :000$) e do qui
nhentos mil ré i' (500.~) o venceeão o jnro annual de 5 ~ó, pago 
scmcstl'almL'nte no Thcsom•o Fodm•al e nu~ DB!egaclas Fiscao~, 
a p:utit· de l de julho tlo corre1Jte anno. 

A1·t. :3," O jueo o a amortização desses titulo.> correrão por 
con t.a do fundo croado pelo deaoto n. 4859, de 8 do corrente 
mez, sem pn•juiz J do~ sot·viços d t diYitla a quo so refere o 
dcct·et•J n. 48:30, de 18 do maio de l\'03. 

Ari. 'Í." A amortizaçito snr:l feita na raziio de 2'ó ao anno, 
por cumpt'it rtuando o~ titulos estiverem uha.ixo do par o pot· 
S•Jt'tl'io qnando acima do put·, da dat:t d:t conclusão d<:ts obras. 

Al't. 3." Emquanto não furem expedidas a:; apJ!ices s~·rão fiadas 
pr.wi;;orhmonto C<lutchs tl'ausmissiveis pela fól·ma indica·!a 
no ~rt. 37 do regulamento r1uo lnixou com o decreto n. 9él70, 
•le 14 d·~ fevereiro do !885. 

ArL G." Os títulos desta emi.,sito, a!Gm da g1rantia do fundo 
de que t!·ata o art. 3·', goz:uão t:tmbcm da garantia do Go· 
ver no L' !los pri vilcgios e isenção q ne as leis cJnccdem <ts 
apolico' <H'J. em circul:~çiio. 

Rio üc Janeiro, 16 do jnnlto de 10113, 15° da Republica.. 

FRAI\'CISC·) DE PAULA RODRIGUES ALVES. 

LcojJo!do da Bulhões. 

DECIU~TO N. 4813\3 - DE I6 DE JT·:c·nro DE 1903 

Proroga a<~ :31. de dezembro de 1\J04 o J-razo par<~. a conclusão dos c~m 
prim·>i:·os kilometros da Estr~d~ de l•'eno de Uberaba ao Coxim. 

O Pre-;itlontc da Ropublica dos Estados Unidos do Brazil, 
attenrlendo ao que Paquerou o Rlnco União do S. Paulo, con
Cl'S'ionario d::t Esr.ra.da de Fen·o de Ubm•étha ao Coxim e nos 
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termos da. autorização conferida pelo art. 22, n. XIX, da lei 
n. 95i, de 30 de dezembro de 1002, decreta: 

Artigo unico. Fica proro~-ado al,é 31 de dezembro de Hl04 
o prazo p~n·~ a conclusão dos cem primeiro~ kilometros d:\ 
referida estrada dCl ferro, de que trata a clausula Ili J.o dt:creto 
n. 862, de 16 de outubro de 1890, continuando em vigor as 
conJiç·ões constantes do decreto n.li79, de 27 de agost@l de 1894. 

Rio de Janeiro, lG de junho de 1903, 15° da Republica. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALYES. 

Lcntro Scvci'Íano Jlliil! e r. 

DECRETO N. 483i- DE 16 DE JCl'\!10 DE 1903 

Clas~ifica na ;-;~ classe ela tat·ifa n. 3, da Estrada de Ferro do Rio 
Gr<l.nM a 13a~·é, o minerio de cobre em bruto, procedent9 de q•w.lquer 
mina elo Estado do ltio Grande do Sul, 

O PresidentG d:t Republica. dos Esbdos UniJ.os do Brazil, 
attendendo ao que requereu a The SoBthe;·n Bm;il1:an Rio 
Gra;1de do S"l Railway Company, limited, decreta: 

Artigo unico. Fiea clél.ssificado na 5' clasoe da tarifa n. 3 das 
que foram appwradas pelo doceeto n. 30:li, de i de novembro 
do 1898, o mincrio de cob;·o em bruto dosp:~.chado n<t Estl'ada. 
de Fer1·o do Rio Grande a Bagé, pl'ocedento de qn::tl'lUC'l' mina 
do EstaLlo llo Rio GrCLnde do Sul e destinado ao littora!. 

Capitcd Federal, lô do jnnho dll 100:1, 15'' ua Repttl•lic:J.. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES. 

Lrmro Seve1·irmo Jliillcr, 

DECRETO N. 4868 - DE li DE JUNHO DE l9:J3 

Itevoga o decreto n, 2887, de 29 de abril de 1893, qqe ct·eou um 
Con9ulado em Bruxellas. 

O Pre-:identCl lh Rcpublic<t dos EstaLlos Unidos do Brazil 
decreta.: 

Artigo unico. Fica rovog:1do o decrob n. 2887, de 29 do 
;•bril de 1898, que creou um Consulado em Bruxellas. 

Rio de Jr~neiro, li de junho de 1903, 15° da Ropublica. 

FRANCISCO DE PAULA RoDRIGUES ALYES. 

Rio-B;·anco. 



521 AC fOS fl(l PUJ,l:n EXECl'TlYO 

,\ppron~ a ref-,rma elos estatuto~ do Ea:1co de Cre li to Real de S. Paulo. 

O Pre-:i,lonto rh Hepulrlica. rios Estado~ Unidos do Bt'.tzil, 
a.ttcndendrJ au r1ue reiJI!IWC.U o B:tnco d,~ Credito Real de ~.Paulo, 
com séde n~t Capit:tl <lo EsUtdrJ de S. Paulo, rilpresent.ado pot• 
sem din•c'ut·-get•,•ntl! .José Duarto nodrigues. resolve appt'OYar 
u~ tto,·us es(=ttrtt<Js, I[ !lO a este acompanham, adopt,ados pelos 
accLntist:t8 du l'efct'i-lr1 kr nro l:lll a"scmb!<':t geral realizada Ollt 

28 de ma.rr,·o do corrente auno. 

Hio •lo J:tnniro, '.'fi dcjunlio rlr• 100:1, 15" da Repnb!ic:t. 

Estatutos o o Banco a e Creoito Real ae S, Paulo, a ~ue se refere 
o oecreto n, 4~69, oesta aata 

CAPITULO I 

T!TCLO l 

Art. !." .\ ''""'Írllhde :111,111Yill:t <lenomiuada,-Banco de Ct•o lito 
Ilc:cl de S. l'an]rl-, COIIStitu'j._l;t, Clll VÍl'tlldO das leis pt'OVÍilC'Í<l.l'S 
rlo S. Paulo, tK Jr,, do :!:1 dejullwrlc ISS!, e 3:!. rio ?ldc 
m,u·c·n do 1St'?, .-=et·<i. rt•gi.Ja de ot·;;. em dcanto pelos pt·c.<cntos 
P<tat.uto~. dt> :I<'Currlo C~>ltl a !C' in. tjGI!, de 28 do n..~·uret,o du J>-;\1:1, 
e e mt.t•ac\o ,Je l rl·~ dPzetnhJ'o ,1,, llleStllO :ttltlo, realizado com 
o act.ual E>'.a1lu do S. Panlo, ri; Rrpublic:t do: g,t:trlus Uni•lo' 
rlo Ht'<IZil. 

Al'é. 2." O pt'ri.ZrJ da socic,htll\ é dl\ 59 ao nos a. cont:1.r de 28 
dJ nuvemhru dr.J ISS0, não po1lendo a mesma ser dis8o!vhht 
si não no.c: ca.>os provisl.os p •l:t-; I •is, ou por pC!\ln. rla. metade do 
capital J'e:tliz·nlo. 

Art. 3."Asrllo suciil ,• na. Capittl do Est:tdo d• S. Paulo, 
poden,lo, porém, o l!anco ost<J.bcluccr agencias ondo lilc con· 
vier e dc\·cndo t1JJ' unn na Capital Federal, na qu:il havor:í. 
um re2i~f.!'o de :tcr·iuni:;t:t' e S<'ril. f:lCultada a tra.nsJcrencia 1las 
acr:<•o'. 
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TlTCLO Il 

CAPITAL. Aq'ÕES 

Art. ·1. 0 O capit::tl 11oei::tl .:· de dez mil contos do l'éu, ~emlo 
-cinco mil cuuto.; de réis .i~l cmittirlo-; pd:t antiga cartcil'::t 
hypothecaria, c- cinc.J mil cunl.o.; do réi~. ol'a accrcsddo,;;, 
e cuja. subscl'ipçiío .iCl'<t ab:n·t:~ quando a,ssim o rc,;olvcr ~~ atimi
n istra,,ão do banco, on \"ido o fisc:~l do Governo. 

§ 1. 0 A c~S:) capit::tl de dez mil contos do n>i.;, e P"lo pr<tzo 
tlo Yintc annlH, a contar ,]e l de dez•nnl!l'•J ,[!, lRVLJ, o 
E~t:tolo rlo :c:. P:mlo ::·aran',C' os juro.-; 1le .;et,e P·>l' cento ao 
ann•>. Fka ont:J111li lo qu1J os cinco mil contos do réis, or<t 
accre~ci•los, cou,;tituil'iio c1pital SJcial, :~ómente depoi.-; de 
.mbscriptas <t; a '<,·•>:J; q 110 o r.•pt·o 'l]n ta rem o :':ttisfcita::; as 
dispo'i•;iics do art. (I() do tlcc ·cto n. 4::!, do -l •lo jnlltr• de 
!8~11: cxcoptn:v.lct. pot•ém, :t •1•ut:1 do mil contul do rd,;, 
ropt•c,;<mt::tl:t péll JS tliroit >S <lo incot'pJraclor do banco. resrtl
t:wtes tb [t'S<'mi>lt' t geral de Hl t!c junho de !Stn o tla e.>ct·iptuea 
prtblicn. d:1 mesmn. Llah, conl'ut'IlllJ o htnLlo dos lum·;ulos no
mPado.~ n·t a.ssembl<~:t gcr<tl nxtl"<tol'rlinaria do lO llo outubro dll 
1·'-'D::I, c appro\·a,ln. na do 18 •lcj:wl'ÍI'O d l 100:). Kiscs mil c.Jntos 
de réis seei1o entl'egnes :t l[ltem de direito, em acçiJes intcgt·adas 
do valor tle drtz lllL'l' mil r(•is c.tda uma, on applic:ulus <I i ltte
gl'aç:•'> rlo :•.c<:ües _j:l emittid;ts ; o set•,\o compnL:1dos na roali
za•.·ão (lo c:tpibl pl'imiti ,-o, de e ince) mil contos do réis. l[Ue se 
tornal';t e ILJetivo dentro du prazo de do tu :wnos, :t eont:u· tle l 
de rlezcm bro de I c:UJ. 

§ 2. 0 A administl':lç:·w po•lcr:t f;wultar aos actuao' :tccionht:J.s 
a integraç·:1o rlo snas acções, meliante a ontl'<\Üa tl:t <ttwta <lloiO 
for BUilic'iPnto p:u·a. reduzindo seu numero, ~e completar o dib 
c:tpit'll pritHitivo d' cinco mil I'O:th~ de t'<)is. 

§ 3. o O c tpi tal do ba:tco é tliYitlido em :tcç.õe.> de 20 J;;; c:t•la unM. 
A administraçãu tio banco pruvidenciar;t para r;ocolher, no 

menor pt·azo possi vcl, as fracçÜ:),; lle ;tr•çõJS d:t antig:t Cll.etcire~. 
h~·pothcc •ria, podendu omittit• novas acÇ'Õe; rio valor nominal 
do das ft•acçücs l[UC r,~collwr. Entretanto, os pos,uidoros dl) 
ditas f1·a,~çõe~ (<[u •rtu.; de acç:\o) continuat·:io a go~w dos di
reitos que a lt•i confere (art. W, §§ .'!" e :;o, do decreto n. 4:34, 
rle 1891 ). 

::\ -1. o Cad:t <tcÇ'ão Mt di r<• i tu c. uma p::tt'te dos lucros soei aos 
e cí propl'iedado tlu c tpital, proporcional ao valor rectlizado d<t 
mesma acção. 

~ ::; • o A parto nã. J roaliza·b das acções do capit:J.l primitivo, 
dn cinco mil cont•JS de réis, e b0m assim o capit<tl acerescido 
de cinco mil contos do réi<, em cuja subsceipçã.o terão pre
ferencia os n.ccionistas do banco, na proporçã.o do.'> ::tcçõe,; que 
então pos>uirern- puderà ~r·r clta.mada. quando a adrniuistra
ç:io julgar com·enirnte, mn.s em JH'esbç·õc3 nunca sup:coriores <~ 

lll!z [J(lr cento do yalot· IJOII1inal (la. acç:-v•. 



.\s ccktm:;,J;L-; <l"VCtil ~~~,. annnnei:t•l::t~ prla impl'<'0':1, com 
(ji!Íi!ZC Ji:t'-' ti·• :.t!ltdc'l' 1l<'ll<>Í :, l' .é'i!.tl',i:.ll' 011tre Si ll!ll inl,cl'\·alJo 
n:,o mcnur de trinta <lias. 

§<i." ns acci•mi-Las rtne d<'ixarPm r!c rcaliz:w <t.., cnt:·atlas n:t 
!"•:n·ma lJr-l'-l<'l'i]<t:t ln;.>::u·;ln- Í!ld('pcndeni.CillOrJtO <k f!lli\Ít[l!Cl' 

interprl!açilo .i:<Ji,·ial - us juros da m,·,ra, á. razil•J de •loze pol' 
ccnt'J ao anll'l <' rJUC' set'ão cont.1.Jos sol>1·e o valor da entr•a.Ja nii:J 
rcalizad:t c de-de<) düt cm que c:e encBrrar o prazo lh cln
nutla .. \ k·m disso, o s Li ,.a ;to acção de pagamento contr:t u-; acciu
n!st·~s rt•mis:;os o ce.':'Íona.rir•s, ca!Jet·:·t ao banco o direito de ma.G
daJ' YCULler em ll'ililo a.; acções em f:Llta.. por cont:~ e ri~cn tlo seu 
dn no. Ct c<•taç~to do di;t, depois rlc no t-i lll'arlo judicia lmen t.• o accio·
Jii,t:t ou ''e.<-;ionaJ·iu. pm· edita~'s publicados dez vczeq dm·.wte nm 
IJH'Z. em .!nas f·Jl!t:t' ,(,~ lll:<.Íul' circ•ilar:ão na. st~tle du b:wco. 
Si a nmd:\ <'·Ill ki!:],J ni:o ~e clkr·Ll!;u· p·H' falt:t dn eumpl\L·l<•re.~ 

u kmco podot·:í decl:u·:u· jw~·di<la a ac<;ã • o npropt·ün·-sa da~ 

•·ntt·a.Jas teir,a', un exerc,•t' Cllntra o accionist:t e os ct•s-;iunario~ 

n.s üit·eit"s dct·h-:t,l•JS d:t!'e-;p·.>nsdJiliL!:tü:•cunt.rallith l<t.r:,,_ :::J <) 

:~!<lo tleC!'do n. 1::-1, do J.S!J 11. 
::; 7." ~~· fa··nltado ;w:wcionis<,:t inlrgralizat• sna·. ac, . .-;,,s. indo

p·:n.JenGcmcnt" d:c cll:mFtdn. }'agan<lo, ak111 do va.lur a realizat·, 
"s jm·os ,_[o temr•• ,i_t•cuni•lo cio semestre, na. razão <lu ultimo 
ti i •:iüc:Jtl<J rli.-;tl'ih<dtlo . 

. \;·t. :í." A-: :te··•'''' :<i'io nomin:lti-.·as e tt'a.nsL•t·iveis p••I' tet·mos 
l:tn<;:dos 1!\<.s I'(•:;i •t:·•:os d,J IJ:lllco, :t,;.'ign:tdos p.Jlo ·~c.lent:• c c::~
sirJn:tri'l . 

. \rt. lj_o Ih direitos c ol<l'ic;,lr:i'íes rel:ttivas :is ac,-õ2s ar:om
ptnliam n t'2'p•ct.ivu "intl·•; e :t prc~pri<~.latlo de uma ou m:ü~ 

ac._.,-,;:s im!JH'ta, <l<J pl••n J tliJ•oir.o, :tdltt•siio aos esta.Ltttos da, 
~ocledwlr_~. 

Trn:Lo m 

,\.l't. 7 _" .\s opera<:Õee' do banco são: 

t; 1. o .\s d•· hyputltcca a lr'n~'o prazo, com amortiz:tç:ío, c a 
curto prazo, cum uu s:•m amu:·tizaçiio, a. beneficio <.ia lét\·oura 
e im!ustrias ··onncx:l-l (art. :.:.-:G, !"• parte, do decreto u. 3i0 
de~ ue m,üo de 18~10). ' 
~'!."As de vcnhJl' agl'kuLt (:tl't. 3G2 do <kct·eto n. 370, 

rle 18[)(1) ; 
~ 3." E, f<tenltativam;·Jttr), a.-; de venJa de prodnctos ao-ri

cuJas 'lue llu h<tjam sidu dado,; em pJnhor, ou outro~; pole'"'ndo 
fazer tae.-; tt•;tns:t·\·ues, PH Yi:J. tio su t> agencias, cot't\:tures 011 
pt·cpo~tos s •as, ll1éHliante as commi,;siJes do ostylo. 

A circumS•'l'iJl<::-w tct'J•ibni:ll par:t bdas as operaçv<:.> fic:t Ii
mita·.i:t ilü E'hrlu <ic S. f'aulu. 



CAPITULO II 

TlTUUl I 

.\.rt. 8. o O lnnco podcd dnsàe j<L fazer emprcstimos hypo
thocal'ivs, até ao lkcup!J tlo capital rcaliz:tdo. 

Parag1·aplio unico. O capit:tl d<' mil contos de réis em ac\·Ões. 
destinado á illllemniz•t<)i•J tLJ incorporador tlo b;tnco, sú ro,Jer{t 
s~rvie !le b 1,~0 ;i rmis~fto tlc letl•:v; por cmprcstimos l!yp•J
theca,rio.', <i pt·up Jl'ção 'llP <"l' Llit•ts ::tcçCJ<'S fo!·cm g::tr<uHiila~ por 
um fundo csp:•c;ill, que, a•;:· <i somma inte;n•al <le mil cont,JS tlc 
réis, su ··onstituir:( p:!la e <n·J·i':ni•·i'ío, IÜ" sú da ll1<~t<t<lo tlo 
excedl'ntc de oito pur cento ,\us lm~ros liqnidus S<•tncstracs, 
como t;tmb.;m .·.o <<:tpit·ü eii>div; tbs ac,;ií•: que Ycnham :t 
eahir elll C<Jll\lllÍ.-;.SiJ. 

Ar.:. 9. 0 Os otnp 't'stimrJ:' <t Iongo pr;tzo, pa~:tYeis po1• annui
üaü,•s, sú P<J<lt•m rec:dtit• .~Jb·e primeir:t hypoth:)ca, consr.itui.h, 
ceJLLt ou SLtbt•.,ga<ht no> tel'JiliJS da-; l•3i8 vig,mtcs; cothit!t:
ra.n·lo-se como feito . .; sobt•e pl'int"ira ltypotltec:t. eut todl) o 
qualr1ue: c;aso, us e!llp:·.· t.itn<Js d(~stinadn,; ao pagalllCilto <lo 
qua.cs<tnet· dil'itl:ts do lllllt\t<lrio, um<t vez rtno a es~riptut·~t do 
con·.racto sejJ. ins··t·iph otn pl'itttcit·o log:tr c ~r·m cuncnr~·enci:t 

do onus rP:tes. 
~ 1. o Os empl'n~timo> hypothecarios serão rcalíztdos .~ ,l,ro 

iitllll<JYei~ agl'icula,; un t•u ·<~os e, J.·.·c,,s~oria.mcnto, sobec it!llllO
Yeis urb~nus, sito> nu EstOt<l,; de S. Panlo. 

§:!.o ~cnlmm emJH'eStinw hypJthecario podur;L excorloe it 
metade do y:dor dos immoveis nu·aes, o n. dous t'.lrços do dos 
immovci:J urbanos ; sendo <t avalin.ção feitct por pedto da ex
clusiva escolhn. do ban:o. 

§ ~.o :\;'ío sm·ã.o c ;ncc<litlos empre:Jtimos novos, ~em que ct 
renda métli;t annual do~ bens em gn.ra.nti:L, e que for arbit:arla 
peln. administração do banco, de accordo com o liscal do Go
verno, seja sut!icicnte para o seni;;o da diviua ltypothecaria. 
O calculo dl'ssa rcntl~t toei poe L.tse a~ doclaraçu2s do mutu::u-io 
o as informações do peeito do li::mco. 

§ 4. o Os ernpl'estimo-; ilypothec<trios se rio roaliza.,los em 
dinheiro, on em !ceras hypothecarias n.o pat• da emi5são do 
banco ; putlelltlo estG nos emprestiuws em lotl'as dal', om 
dinheit•o, cinco a tlez pw eento do yalor do contracto. 

Quando os empre~ti11tO:l J'ui'Clll feitos em let1·as, o bn.1tco pJ
drrá. negocial-a3 de accurdo com o mutua,rio; e, quantlo em 
dinheiro, o banco as ne.2ociará qnando o como lhe :tprouver. 

§ 5.° Consideram-se de lon::;o prazo os contractos de cinco a 
vinto annos, rccmbols·tvds pot· annuUad<'." pagas SOltll'.'l!ra.l
!llCll te. 

a) A~ n.nnui·.l:vlcs CO!!lpr<'het'<lerã<J o juro, a commb;iio do 
atlmini,Graçã•J e llllla flllo''' (h am.n·tiz:11;ão cn.lculada sJh:·e o 
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p1•azo conrmw.ionaJ.o, rio mo,Io l[lW produza a oxtincção da 
divid<t no 1i111 do Jllú'lil') prazo. 

1/J .\ co!IIJIIis::ií,o de :vlmini~t.eação ser:t sempt·o contada soln'd 
u valor noJninal du PlllJll'PStilllo, o á razão do meio por cento ao 
ann" no.; n.)vos Cillpl"estiJtlOS, :i cxccp,:ão da quo f•Jl' cohr·ada no 
:1cto tlo crnpecstinw, t) quP ~or;i de tuu pot· cento. 

§ G." o~ p:tgantentos da-: pl'est~çõrs somesíraos serão re.tli
zados polo-: mutn·1rios, em uwed:~ corrente. 

No acto do omprcstimo, o mutuario pagará o juro do temp.J 
que rlr•corrnr dc.-:J.c o contracto at·.·~ u fim tlo scme:sll·o um quB 
o mesmo corltr•;tcto sr• fizct·, n mab a commi:,;,;ão de um por ccnt•J 
~obre o ,·alilr J.o tv1ln o omp.·o3timo ; podendo o.-;so jnro o com
mh:;;'ín sot• pa.zns "ITI let1·a~ 11:-·pothecaeias, das qne receber·, 
n poc· seu Ya!ot·nnminal. 'l!l,tntlrJ u emlll'estimo Cor tudo feito em 
lott·a~. 

8 7." :'{os ompt'e.-timos, o banco pütkr;t cobca.r, além d~t com
mi8siío dn a'lmi ni-1tr:u;Io, jllt'OS a: t' dez por conto ao anuo, 
mcdbntn letms liyput.hcr::u·Lt~ do juro annual do oito por 
cento. 

§ s." O mutuario fJI!C tiYer em lli::t o p::t.gamonto das 
prest::tçõcs semestntcs \ oncit!as poderá pagat· antecipatla
mont.n a sua di vida, no toJo ou om parto, fazendo-se•, no 
caso de pag,tmonto parcial, a rodncção proporcional nas respo· 
dil·as ::tnnuidadcs; o esse pagamento poderá ser feito omlotras 
hypothocariag ao par, do juros corr,•sponden to~ a.o das lutl'a~ 

om qnt' os emprostimo . .;; f.Jeom t•occbiílu~. h;tvenrlu o banco sobre 
o e:tpital reembrJlsa lo nm:t inlcmniz:tçilo do dous por conto, 
paga emtlin beiro no mesmu a c to. Não terá log:u msa indcmni
zação qua11,lo o pagamento antecipado for a <linhoiro. 

Art. 10. Devendo oii'rctJUI!'·SC a I de abril e a 1 dr o11tubt·o 
do c:tdn anno o pagamento rios jul'os <l<tS letras hypotl10carias, 
fica entendido qne o P:J.,!Yamcnto das annuidades dos respectil·os 
ompt•t•.,timr)s hypothecal'io.: cuntinuad a :or oxi.~·ivelno~ mezo:3 
de junho e dnzembro. 

At't. 11. Além das condiç·r)c . .,; pcculi:tros aos cmprcstimo;;, o 
banco pudor;t nos l'PspectiYos contractos e.Jtipular as multas 
'i !In r•ntondcr conYenit•ntes. contt•;t o mui.uario, pJr qn;ílquor 
inl'rac~·ilo contl'actu<.~l; fic:tndo. ontretantn, salvo ao banco o 
direito <lo exigit' o p:tgamento iutogntl da dhida o um<í in
demnização de dPZ por conto sobro o valor d:t mesma divida, 
nos termos do art. ::2ei4 do decreto n. 370, do 1890. 

~ 1. o Som prcjuizo das multas o indcmniz:1.ções acim:J. de.!la
J·:ttlas, o banco poderá. consirlerar voncilla tolia a divida, autos 
do decorrido o prazo convencionado, tod:t~ as vezes r1ue se ve
rificar rpralr[!lOr tia~ srguintc.' cirrumstancias : 

a) 1alt:í tlo pagamento pontual, no todo ou em parte, de 
q ualqnol' pl'e~tação somo.-;tr~l ; 

b) quando sem prévio consentimento, por osct•ipto, do banco, 
se der a alienação totcll on parcial de qu(l.l'lllet' dos bens sujeitos 
;l hypothoc;t ; ott impo~iç:"to •l•' qualquer onus re(l.l sobro os 
mesmos bons ; 



c) 1hn,lo se, pnr rpnl•llwr cau,a. deterioraç-ão mn qualquer !los 
bcn~ 'ujeitos ;i llyprJthc ·:1, nn outros succc~so.;, factos quo de
Pl'Ccit'm o ~c.u Yalot·, pt'l'tm·bcm a posso do mntu.'tl'io, ou tomem 
dtnidu'o o sru direito tll' propric lado; senrl.J •1nc, dad;t a dc
proci:tç>:io de \·alo!', o m_ut~:u·io, si <~Sõim com·icr ao lnnco, 
poderá rcfoi'Ç:\1' on snustrtlllr a garantia ; 

d ) ~i o mutuarirJ ti yer occnlt.a.do factos, dellc conhecUos, quo 
produzam ou possam peoduzie depreciação elos bens em gara.n
ti:t; on extingam ou tornem drn·idoso o dircif;:J t!o muLuario 
sobt·c o.~ mosm0s bens ; 

c ) ~i o mutuado n·I,J tiVl'l' em brJa cons,•n'a•:ã'J, ou não pt•o
lll'J\:cr o ,!esenvolritno:tto e pt'rJ'lporhlctJc dos l.Jcns tlaJo.,; om 
ga.rant;ia ; 

(I si o l.Janc~o eeconlle,~cr· que o mutn;trio pl'estou ilcelarações 
falsa:-; quanto <i quantir.lade, qu ~\i lado, ronda tlus IJcn~ olfereci
tlos em gal'antia. 

§ 2. '' S<'lll pt·ojnizo ,!;, in:lomniza(,'ão, o banco aind:t polor;í. 
considct·ar vencida t'Jt!:t :t divitb : 

o) quan<lu por partl.l ;In rlltaltlllOr outro cre.lor for o mn
tuario ac~ion<tdo ou oxecntatlo pw divitla3; tornan lo-se exigirei 
a divida ilest!c :t data 'h prirn •it·a citaç:'ío judicial, prvllFJYirb 
contl':t o n111tnario; 

'') ~i tlentro do ]JI'a.t:rJ tln cJntracto qn t.lquor dos mutu~u·ios 

vier a fa.llecer ou ficar privado da admmistraç:'ío do sens 
ben·'. 

Em ca~o ,]c Callencia, u banco, indopenuon tcme.ntc da adminis
traçflo d:t IU:tS'<t, poder:( procodor á excussão ila llypJLheca, 
para :;cu. pagamento, lo(.( O 'l\1'1 a fallenciü. for dod:u·at!a. 

Art. U. ::-Ia falta tlo pagamento de qnahlw\r prestação, na 
tl:t.ta fix:t c detcrminad:t, por pal'te do devedor hypothocantt•, 
P:li!\tr:í, este o juru do tlln pot· conto ao mez, pelo tempo tia môra, 
em<ltranto ao b:weo convier mpot·;u·. 

Art. 13. Os irnnwYei' nrbanos serão scgnrrJs á custa dos 
nmtn:tl'ius, podentlo o pr.•mio tio seguro, :-;i n:'iu for p:1g-o do 
o ttro mot!o, ..;m· :J.nnex:tl!o :i atmttid:\Llo. No casJ tle silli.,trt~. o 
banco tem direi o de recelJer, tlircctamente d.a companhia se
guradora, a intlt'mniza(,'ão re:lpectiva, a qual será applic;trJa á 
amurtizaçã.o da (li d1.ht, considet•acla como si fóra pctgamen to 
antccipailo, on re:~tituida ao mutu:uio, feito o abatimento das 
pi'esf,ações 'l'l' e~tivcl'om vencidas, dop:Jis de rcL•ditkadu o 
pre1li·' inr'<\JJ•ii:trlo, si :wbwro as.:~im condot·. 

i\rL I!. :'<:to ser•;\' arln1itti1!os no' ompre>timos: 
o) tl!eat!'os, minas, pedreiras; 
"J !'l'··tlio.>, ou eshblliecimcntus agrícolas OLl rm·aos o ur

lJ~\i!Ui qnc estivcrolll itdil'i,us uu commun~. a. menus 'tue toclos 
u> c·Jn•lominod solithriamon te se obriguem no contracto; 

c) prot!ios, cu,io tt·::UJ'ructo os ti ver .,;e parado da propl'iedacle, 
~:tlYo si prupdot:iri,J o mufructua.l'io soliJ.:wiarn_•IJLe so obri
garem no cotiL!'ac~o. 

Art. l'í. O lnnco cxi:.:·ir;i dos pl'oponrntos, além dos títulos 
antl!':nlir'rJi de lJl\Jpri<•,fad,•, dC' !llC'llição e th•nt,ll'l':\Ç'ã.o lP!Ud dos 

l'o.ln K'"cnllvo lDi\3 
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'bens ll.l·putlwcJ.ndos, todos os documentos qn) entender neccs
Bari•)~, doven•lo o r-roponente, no acto de l\present<J.r o seu 
pc,iidu, dt~po,;it:tr uma qnanti:t nio excedente :t trezentos mil 
rds p:u·a as dcspezas de antliaçio de cada uma. das proprie
tlade., u!J'el'ecid:ts em g.m:wha. 

"\rt. lG. Os hens 1pte o 'bJ.nco obtiver, por aceordo com os 
tleYedorcs, ou que lho forem adjutlica<los, deverão ser Yenditlos 
do ml'ihor mudo, a. juizo ,11, administraÇ'io. 

TITULO II 

DAS LT:TTL'.S f:Yl'OTTIECAIU.\S 

AI t. 17 •. \ emis:;iirJ de lt:tras hyp~thec:.rias .-;ú potlcri ser 
feit:t n:t s•'rlc sud:tl do h:tnco. 

~ 1. o .\.~ ldras lt~·prJthccai'ÍJ.S sc~r:ío do valor nomÍiml de cem 
mil rt'•is cad:t uma, n vencerio o jm·o :tnnnal m·•.ximo de oito 
por cenLo, pago scm(\Sti·almcnte. 

!'; 2." Os ti tu los respectivos serão :J.Ssigna.dos por um 1los ad
ministt'<ttlores do banco e p.•lo thes·JUt'eir..J ou encarregado üa 
emhs:to, e t'U hrie<ttlos pelo fisc:tl do Go\·et·no ; devendo ~e r nu
met'.'l.tlus por ordem rclatiYa a cada. ser i e, c contel' <t dechra<;ão 
do jtii\J, tempo c modo tle pagamento. 

8 3. o U pagamento <lrJ jm•rJ ccrmc<;>:1d no •lia 1 de altril c no 
di:t l de untuirro rlo catl<t anno. 

Art. 18 •. \s lel,ra.s llypot!tec<Jtia;; ropt·cscntam os cmpres
timos hypol.ltPc::trlus tle longo pl'<tZO. r n:10 teclll C>poc<t tix,t de 
l'ag:tmt•nto; p:t,gam-se por \'i:t rle sorteio, de modo que o valor 
nomin:tl l,utal tl:t~ que ticat•em em ··il·cn;a,;:í.o não Pxceda, <Í 
summa ,:c r1ue, nc,S<t (<poca, a socletladr Jot' credor:t por t:J.e~ 

Clll[ll'CSI,imos. 
s 1. 0 u pag<ttn<·nto pu!' Yi:t de surtuio l'caliza-so c •m a. rtU•Jta 

tla ant.nltlado tlcsi.inada. p:tl'<t amortizaç-ão P com a impol'taneia 
tks pag.<.mc:ttos a!lt.ccipa.•Jo,, 'l'I:mrlo P~tc,; fot·em feitos em 
rlinh -iJ't), 

§ :2.·• l't'occ ~<'l'·,L·-ha, :w ,;odeio mna Yl'Z om ca<h :J.tmo, no 
mcz de jllllin, cum a as'ilst••tJda rla arlmini;;l.r:tç'ío tlu b:wco e 
do lisr::Ll du GuYCl'llu •lo S. PauL>, e o'bsut'l':tlb.; as U.ispL•si•;Õ,~-J 

]p;..;at•S. 
'o ''"nr•o pu1ler:l, tln aeconlo r'Olll o fiscal tio t;ovorno, pt•o ·o 

der a Ill'l,iS üo tllll sorteio, l>Ol' :Lt:no, tle suas letras ltypotltc
('l~ ria,~. 

'=':;.o Os . .;orlniu~ SCI·ão pnlr;[,,, s c p: cl'i.:mcnto annunda,lo> 
!Jol:t ÍiillJI't'I!S:t. . 

Os ltllltiOl'O~ <ll·~igll:trlo' 1w:a sodo sot·;í_o puhllcados p.•T:t im
prcm:T,. [Jt'>)r'erlentlo-se :to p:tganwnto <h; ldms sort.e:td ·,;no 
![[:~ :\l][]ll!ll'i<1•lo, r'üSSé\lJrlO de;;dc I'SoC di<:t OS juro.; Lht[U!'l!aS 
J"tl':tS. 

'=' 4." <Jm·imar-so.Jtão <I~ le\t•as l!ypotlte,·arias am"rliza·la; om 
virtu<lC' tlo surt ·io. 
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§ 5. 0 Tanto do S)rk·io corno tia qm·ima se Iavra1·ão termos 
em livros especiaes, a-o.-<ignvlos pela a·lministeaçio do banco o 
fiscal tio Go\·eruo. 

§ G.o O banco Jostinctl'il. annualmento. a contar do anno 
de l 901 inclusivr~. em lleauto. uma som ma nio inferior 
a 2 % do~ smB lncro3 liquitlos, pat'a ~er distribuída ás 
let,ras hypothccarias sot·teadas d,J c1dil. ser~e, conformu o 
plano de distrilmiç-ão qne, de accordo com o fiscal do Go· 
veeno, a administraç:·w .ro banco organisar e public:tr annua.I
mente. 

Art. l!J. As lr·tr·as lJyputhocaria~ que o banco receber em 
pagamentos antecip:t•los 'c1·ão sellaJas com S<2l!O especial, en
trarão nu sortnio em concutTeucia. com as ot~tr~ts o serão reemit
tblas logo que honver novos omprest,imos. 

Al'i.. ~O. As Citutola~ rept·esorHativ:t:l · ,las letm' hypothe
c:l.rias qne o l•an('o emittir ;!.'Osam rl<' to1los os rlit·eilus a estas 
inherent;·s, '~tê •1110 : ot· cllas s ;j::tm suhstlGuidas (:wL i'D"?, para~ 
;;rapho unico, do 1L·rTolo 11. :Jill). 

TITt:LO IIl 

Al't. i'!. O banro só p Hlud fazer contl'ados (],, penhor ilgri
c· >1:~ com os seu,; J!IUtu:ll'iu.:, appli:•:tn.lo p:n'::t c,,,.;e fi111 o c\i>U 

c:tpital e as sobt•:ts npttt'a·L<s •<llll!inlwit·o. 
;:; 1. 0 O pt•:tzo tlo ,. •ntl' . .c•t J 1:ií.•J ~ •t•:L 1t1:1.ior <1·• !'! lllCZ<'~, po

clent!o. port'•Jll. set• ret'ut'Jllad•J. 
s "?.o Osjut'.JS niío exc .,J,w:i•J a ]:2 °/0 ao atll10. 
S 3. 0 O t'OllÜ\l:~to -;Pt ;L eun ,t;it~tido :-iiJlJ IJa.sr-~ (l!l8 a:;s.~0g"IIPPH1 

c!lkazmente. niio .,-, a .~In li•[:li•l:Jçiio :11111Ual. nos termo~ do 
art. :>li ltlo deerl'to 11. ::; J, d:J i' •le m do J.e !8.JO, cu':!'J :dmLt o 
~erviço da. di \'ir h !I~·p"til'! :_tl'i:t. 

At·t. 2:2. O h:wcu pr•t•;,tit•ú:'t aos seus mntLt:uirH u c •ntt•acto 
de• pPnltur a .. '!rico:a Clllil nntt'•llil, desde qwl no Cll!ll.t•:t··to fiqnn 
asse~·m·ado o scrl'i·;·o d:c di\ irl:c hypoLIH•c:u·in .. p.Hl<'llflu u hanco 
exi.~dt' das pat·r.,•s cor:'.r:wt:ulli'> as gat'.tnti:ts e d •l'll!ll<·:::;.J< que 
juJ~·:~r nl_~(~essarius. 

CliPITULO IH 

nn:Lo r 

.\.rt. 2:1. A :ê·lnli,li-;ti"<,•::\•J Ju lnn.~o. ern<ill:tn_fo 11,-,,J "h·.·r este 
pago ao E:;htb i1. •li\'í<!:L ·'•JIILt·<dli·la em Yit·í;l!lie d:t J.·i n. 81-J, 
de ::t Lle uutulJl'•J d<J J:•:Jl, St'l':i C•Jmpoc;t::t tio CÍII<,•J JllO!llbt·os, 
um ilu.3 'l'n'J; ,[,. nomc·t·;·tJ ,. do<ll[.;,-"w du Uu-_·c·t'llll, por 
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tempo inJeterminado, o outros eleitos pelos accionista.s e cujo 
mandato duruá sei; annos, podemlo ser reeleitos. 

A1·t. 24. Ao directot· nomeado pelo Governo, que sará o 
directot•-fiscal, competirá : 

§ 1. 0 Intervir, sob pena de nullidade, em todas as operações 
do banco e s•1perintendcr ao seu funccionamento; á sua escri
pturação, ao seu pesso::ü e a qualquer acto ou deliberação da 
directoria e da geroncia. 

§ 2. 0 Interpor reto suspensivo aos actos e deliberações da 
olirectoria. e da gerencia, convocando em seguida, por otficio, os 
directores presentes em exercício, afim de se reunirem no prazo 
de 2-1 horas o tomarem conhecimento das razões do "eto. Não 
se J'ealiz:utdo a reunião nesse prazo ou não resultando della. 
deliberação alguma a respeito do veto, este considerar-se-lia 
approvado c, portanto, nullo o acto vetado. Si, porém, for 
I'ejeitauo o veto, o úirector-fiscal recorrerá, com effdto suspen
sivo, para o Governo do E>brlo. Este mandará que os directores 
divergentes lho remcttam, por escripto e si o quizerem, as 
razõed d:t dh·ergencia, no prazo de 48 horas, find<) o qual o Go
Yeruo decidirá •'-efiuitin.meute. A esse director tambem com
petir<t con ,-oc<w a reuni~IJ da directoria, sempre que jnlgar ne
cess 1ri<J. 

§ 3. o Examinw e d,w parecer sob:·e os processos do empres
tlmos. 

§ 4. 0 Examinat• toil<ts as avaliações que se fizerem para em
peestimo . .; e, nilo se conform::tntlo com ella.s, exigir novas. 

§ 5. 0 Rubl'icar as Ietms hypothecarbs e assignar· os respe
ctivos tnrmos de emissão. 

§ 6.° Fiscalizar os sot·teios das letras hypothecarias, ores
'-'ate o::. queima da~ sorteadas, e bem assim o pagamento e a 
•1 ueima dos caupons Yencidos. 

§_7 ,o Examinar os bal:lnços semestrae> e annuaes do banco, 
verificancl<J si a dl.;~ribuição dos lucros I'Stá de accordo com o 
eontracLo do l de Ut)Zembro do 1899, celebrado entre o banco e 
o Gov c r no do Estado do S. Paulo ; e si o sorteio das letras 
eorresponole <i. ~omnu das qnot:ts recebidas dos mutuarios para 
amortização dos dehlto~. 

§ s.o Emittir p::wccor sobre todas as operações de creclito 
que o banco realizat' no paiz ou no estl'angeir0. 

§ !I. o Verifica!' a corro.;:pondencin. entre a somma das letras 
umitl.idas c o valor dos cmpeostimos hypothocarios. 

§ W. Snpol'intondet· a fiel execução dos contractos entre o 
Lanco o o Govm·no <lo E;tado do S. Paulo, em execução das leis 
DS. 143, (lo 2.5 de jnlhú do 1881, e G30, de 28 do agosto do 1899. 

Art. 25. _\u t!ir<idor-gr-t·onte princiralmento incumbe: 
§ l." Presi•lil' ás asscm'Jlt'•as gCl\cC> dos accionist::ts e ás scs

<:ões tla adm ini~traçã.o. 
;:; ~-" E~ecutêtl' todas as •loliberações da <~.dministração. 
§ 3. 0 Dil'igir o pro-vi•LPnciar sobre o andamento das operações 

do banco, consnltandtJ SL'mpt•c a administração, em ca,os do 
IUêtÍ w importanci<l.. 



A\.TOS DO I'ODER F.Xl:CI'T!VIl 

§ 4. o i\fanter a corrcspondcncia. do banco. 
§ 5. 0 Assignar as cscripturas de hypotlteca, rcnlwr :t~eicola. 

e quitaçi"w, uma vez autorizados o~ cm~eestimos yub ::vimi_nis
tração, ou recebida pela tlwscJurarta ~t unportancta d:ts dtvJdas 
pagas. _ .. 

§ G.o Examinên' e resolver, sob a approvaçao da ailmmJstra
ção, a,g propo:>tas de emprestimos e mais opeea•:·ões do banco. 

§ 7. o Fiscalimr a cstricta obscrvancia do regimento in
terno. 

§ 8. 0 Or!!anisar e redigie os relatorios do l•anco, sujeltêm
do-os ao conhccimen i.o da a<lnlinistraç?í.•J. 

,\rt. ;:>>, .\u dil•t·csur-sup•t·inten<lcnt.e, Jn·inc:rakH.:ntc in
cumln : 

§ J.o Sllhst.itniL· o dit•cctut·.!!nrentc, em Slr?~ h! ta cu impe
<liillCIJtus. 

~ :!." Ex,•min;tr o vi,;at• Ln1l:ts a-: minuta~ do c~ct'ir• 1.1ll'é,s rio 
banco. 

§ 3. 0 Supcrinton ler o sm·viço forense d · tutlas :ts ca•1~a>, em 
flUO o banco for intct'f•ssado. 

§ -!." Dírigit·. com o director-gcronte, tu<lo o f'·~rYiÇ<l int·.•rno 
do expo.lienle do ktnco; c, P.,pecia.lmente, " Sc't'\·içu pl·opara
torio <lus cmpt·c-;tim.~.-;. 

A l't. 27. Au directOl·-sr:cretwio principalmrntc incumbe: 

§ l. o Rcprc,cnt,~u· a. <Lllministt·a·:·ã,) perante O' pn•lr>ros do 
Est:tdo. 

§ 2. 0 Examinai' (1 rlar p;n'CCPl' nn:ol sollrc og pr .. :C"'SOS de 
rm presti mos. 

:::; :J.o O St'I'Viço da.; acl<l.' da-; se,sões da arlmini,tra•.'lll. 
8 4.o Emiltir p<Ut'Cüt' por r~c1·ipl.o em todos os a!'SI!JIIpr.os. r•m 

qn:J for csper"i;dllH'nt" con"ult:J,Ju pel<t :~<lrnini,tt•ação •li! pr•lo 
directot·-gcJ•r•nl,f'. 

Art. "!.'L Au dirl'ci.Ol'-tlH·S•J1ll'ciro, principalmeni.P, inrum!Jf' 
tot[O O SJ!'\'ÍI,'O pceuli:tl' ;i t!teSollr!U'Üt do lJ~titCO. 

Al't. :.'D. () <lireer.or-fhcal ~er;i sniJstiGui,Jo em s•.-n' impc•rli
mcntus p Jl' q ucm o GoYt'I'Il•J t!e.<i;.:n;u· e 11el'cebertL os Y<·nd
mento.;; de '24:U011;.; <tnnnao,, pr~gos mens,tlmcntrt, <t cn,ta do 
ban••o, que, JX1r:t isso, <"ntrc:."IU'<L <ts ncc<'S.õ<lt'i:ts •putntt:ts ü Tho
som·aria do Thc,.ont·o do Estado, pot· trimcstros aduani.a<lns. 

Art. 30. Os rlit't':'l,,,res eldto~ tcr'í.ll 0' ~cgnintp.; r~c~nr~imentos 
annu:te~: o director.gerentc, :;o:ti!Jfls; c c~tda nm d:~·: uutros 
dircctores, 18: ooo::;non. 

Os Yencimcnt,s SL'l':Í.O pagu-: lliCILialrnen te. 
Art. :oi. No caso de vaga, us membrus da a·lmin!stra~·:-:o em 

exerctcio desi;:narão nm accionista. para prccnchel-a p1·ovisoria· 
nwntc, competindo :í. a~sombléa geral fazer a nomeaçfi:o detl
nitiv:t n:~ pt·illwir:t l'OnTiilo onlinari;t que so segnir. 11 suJ,-;ti
tuto dl'linitivanwnto nome;tdo scrvit·:1 tão súmcnte 11~'lo t,cmpo 
que rest:~r ao substiLuiJ.o. 

Não ~e considera vago o logar do dircctul' que se :tnS<'ntar 
tcmpoJ•ariamcnw po t' Jnot.i \'O tle seu in tere '"O l'articul:lr, 
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comhwto quo a :w.~onci:t nlo ~rja maior de sois mczes e que 
os outros dircctorcs C8tejam todos em cxorcicio. 

Art. 32. A arlministr;wfio d•J b:wco, sob pr.Jposta do rliroctor
gercnte, noJne<u·:l os auxiliares que julgar noccssu•ios inclusive 
um sub-gcronb o nJn 'ub,sJcrotario do lnncu, nn.rcanlo-lhes os 
vencimentos e attl'ibuiçõ,~s. 

Art. 3l. Qual'llWr ac<~ionista poderá spr eleito pará os cargos 
da administra<;ão, mas niio poderá entrar em exercício sem pos
suir 100 ac·,'lícs integralizadas do banco o residir na séde social. 
Ess:~s acç·õe.;; ficar:'to con~titnidas inalienarei.~, até que srjam 
approvada~ as conl.a; da go~tão do administr.tdor, c no livro 
de rogist:o de acci,;nistas se fará a devida annutação. 

Parngr;tplw nnieo . .'l;.ío pJrler.'io conjunctamento exorcet' o 
cargo de director ;t,·,·.ionistas que forem entre si ascendente 
descendente, sogro o genro, cunhados durante o cunhadio e pa
renbs por cons:tnguinülade até o segtwdo grão. 

Al't. 34. Todos o: dircd·Jros são obrígo1dos a comparecer dil.
rianwnte :to banco, dic:tJ•ibrliudo entro si c~ dilfercntes serviço.-; 
de mouo a auxili<H~'Ill o dired•Jr-gcrcnte no expediente das di
versa'! s~c('ões em qno os trab:tlhos se dividirem, o que será. de
terminado pdo !'< gimcnto interno •llW a administração orga
nisar. 

O serv;•:o interno flcar;i 1listrilJL!iJo entro o diroctor-gerento 
c o dirccto!·-supm·intcntlcu te. 

Art. 3'í. A :t<l mio i<,tr:t(·i'io se reunir<í semanalmente em 
sessão ordinaria n extr:tordinari:tmerltL• toda~ as vezes que o 
director-gcl'ento jtil;; tr n<3ee.>sario ; ni'iu pJdemlo se installar a 
sc.;são sem a pr,•scnç:t <le, pelo menos, tres dil'ectoros, inclusive 
o director-gorentc on u '' •tt sub.stitutü. 'ilEtndo ar1ue!le estivo~· 

au::~rmt.c üU imp•·dio.lu. 
~ J.o Todos os neg.,cio; do banco ser:io resJlvido~ pela admi

nistração. sob pt'üPLJ~ta tlo Jirector-g·erente, c pot· maioria de 
votos, cabendo ao JJJesmo dircctor-gerentL· o vot:> de qualidade. 

~ 2. 0 De toclas a~ so~sõe> se lavmri urna acta em livro espe
cial, a c:n·go do dit'ccÜJl'-~ecrotwio. 

Art. :~IJ. A adrnini-,tra·:·ão fica revestidt dos poderes necoss~t
rios para praticar todos o~ actos de ge~t~o, podendo tJ•<~.nsigir, 
celebrar contract.os, cuntrahir cmprostimo.> o fazer qttacsquer 
outras opot•ações d.; credito; adquirir e alienat' bJns, transrerir 
direitos o pri vilegios da sociedade, di.;pond) o ordenando todo-.: 
o-.: :;orvi•;o~ c opeeaçlíes com plenos, gerao' c espcciacs p;;dcrcs ; 
e bem assim maH para. repl'csent::tr o bJ.nco em Juizo ou fóra 
i!elle, sl3n,lo sru orgão na.lural o diroctor,gercntc. 

Paragraplto unic<) .. \s rcsponsabilitlaJe3 do b:\nco serão as.~i
gn:~das pJlu dü·octor-g·ot'ente e outt'J diroctor. 

Art. :n. Todo:; os membros da administração são pessoal c 
solidariamente rcsponsaveis por exce~so ou abuso de mandato, 
culp:t ou fraudn, respondendo <t sociedade pelos prejuizos que 
da.lJi ro~nltarem. 
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TITULO li 

DA CO~IMISSAO FISCAL 

Art. 3:-<. Haverá um<1 cornmissão fiscal composta de tros 
membros, tir<J.dos dontre os <J.ccionistas do banco, eleitos antllnl
monte mt assembléa geral ordinaria, e cujo mandato durará. 
por um só anno, isto é, o intervallo de duas as~embléas geraes 
ordinarias consecutivas. 

A es3a commis:;ãJ incumbe pl'<Jcotler ao exame e dar parecer 
sobro as contas ela a1lmini ,tra•;ão, nos termos lcg:ws ; podendo 
i'er c.mvocada o con~nltatla S:Jbre as operações du bétnco, qu<tllllu 
[t administr<tção as~im o resolver. 

§ 1.• Na mesma occasião em que forem eleitos os fiscae> se 
elegerão tambem trcs supplentes, que substituiriw al}uelles na 
sua falta ou impcuimento. 

§ 2. • O marl<lat•J dos fiscaes o supplcntcs póUe see renovado. 

TITULO IU 

DA A~~E~IDLÍ:.\ GERAL 

Art. 30. A ass:Jrnblt;a g.~ral, regular e legalmcnt9 constituída, 
roprosonta a totalidade dos accionistas. 

Aet. 40. Todo> us annos, nu mez de mar~:o, torá logae urna 
assemblih geral uruinal'i t, que se reunirá no Joga1· d:1, sC•de so
cial (ci·lade de S. Paulo). 

Art. 41. O invcnürio c balanço annuaes d.J banco serão or
grtnisatlos, p •lo mono,, um mez antes <h época fixada paea a 
rcuni:to da .• ~semLlt~a ~·t·ral orJinaria, c publicauo' pcl<1 im· 
prnns L ante~ de Yl'rilic:tr-se a me~ma reunião. 

Art. 42. Além uas assembléas geracs orJinarias lnV<Jrá as
sembléas gel'aes extraortlinarias, sempre que a administração 
entender eon\·eniente, ou (]uando for requeeid•J por sl'te ou mais 
accionisi<J.~ rcpre~t•ntanuo, pelo menos, o quint:J do capital so
cial. 

A com·oca.ção da a<.~embléa gorai semi sempt•o motivaua c 
annunciada pola impr,·n~a 15 dias antes, com inuicação do Jogar 
e !tora, dê~ reunião. 

Art. 4:). ,\irllla lltie, sem o dirPüo de votar, por não possuit' 
o numero de acçõo~ exigLlo por estes csbtutos, é permittido a 
qualquer ac~ionis'.a comparecer á reunião da assJmbl(•a g.•ral e 
discutir o ohjecto C<njcito á deliberação. 

Os accioni~tas podem fazer-se representar em qualquer reu
nião do assombléa geral ordinal'i<1 ou extraordinaeia 1 or pro
curadores, com podere~ pa1·a o <J.ctu, e e~pecialmente os do vo
tar, comtanto que não srjam conferidos a administrauores ou 
membros da. commi.%ão fiscal, c os procura,lore.:; sejam ace:o
nistas. 
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.\1·t. 11. o., :cceioni.,ta.' lllL'norc,, int:•l\lidos uu as mu!ilercN 
ca~.cdas, com lin·.• ~d11linistraçiio de ~eu~ bens, po,lcm ser 
rüpi'L'8 •.nta .• h-: pot· ''"'H tnturcs, cnr~ulores o:t marillus, que 
exhibit·pm u:; t•c;pccti\·,;s ti tnlo:-:, n~, fôrma legal. 

,\d. 4">. Par:c <[no a as.o:rmhléa geral possa validamente 
fnnceiu1n1· e (]l)lih:•t'.ll' (~ Íll<lisp''n':wcl que ostPja pre.;cnto um 
mtmcl'o 1le acci<lnist.a.s, por si ou pol' procuradores, quo rept·e
Nonte, pl'lo menos. o quccrto do c<~pit.d social. 

~i esG:~ lllllll<'l'o n~o se rennil', um·c noY<t reunião será c,myo
c·Mla, p.>r nwio do annnncio3 na>< folhas, docla.rando-s,"· n,·llcs 
qw) a a.~,:cmiJl<~a ddihm·;u'<t, qn:t!'JllOl' que seja a. somm:c ,lo ca
pi t:d J'epro.,rn tudll p: ·los accionhta' '1 uc comparecerem. 

Al'l .. /(; .. \ ''''"·'mlti,\L .'-'I'J'al 'tno til·rr de dt>libcr[1.r sohre a.ltc
l':lt;lícJoi on mu.litic:lçõe~ d ~ c,t;Lluto,, angmolltLJ de capit:1.l 
.;;Jd:ll, pr(\t'•J.:':Li;ãu d•J )Jl'azu, lit[ni1laç:ío antccipacb c nomL·ação 
d · :i•ltti.hnlt•:J, 11•> tim du pt·azoJ ~.,ci:ll, t'!.t'o ·e, para valiLl:wwntc 
~,· colt"' iWil', <h pt·c enç:~ do acclunistas, por si ou put· plw:m·a
chr"''· fJ'I ·, ll<J minimu, t'l'J<!'I'S<·Ilt •m 1lo:ts tct'<;'<.lS do f'·;pit:Ll 
:< ll' i:ll. 

:->i, nc•m n:1 Jli'Íitll'il'.c, nem nas •guntl:c rcnniãu, compai'CI~C'l' o 
,J i to 1111:11 ·1·o 1l1l S•lel'J·'· <~Ott n1c :,t'-Sil·lt:t ll't'Cl•it•a ,·om a docLt !'açãu 
d:J qtt:! :1 :1.;;·:•·mL>!I'· :. d ·lil1et\tt'á. qn<LI•lllC'l' qqc ~rj:t :t. ;.;oJnlll:c do 
e q>iL:t' l't'IH'•''PIIL:t l,J prlo> )'l'<'.'tlnte.;. i\"e-;te e:tso, :d<'·m do an
llltltci·J. :1, ··on\·,,c:tç:.t:J s•J !':u'itpot· ll\L'.io •.lo e:trt:ê,;. 

At•l. ·17. X:Ls t•c:lni~;e, ths ass:·m'Jltlas g-el'ac.~ as delib ·r:t•,'ÕéJS 
SQ!':J.O t <111;~,] IS pü,' II11LÍIJI'Í't d:! \'Ot,;,; [Jl'C.';C!ltOS. 

_\l't .. J;. Em ']tl:l!fltlol' tl:ts r ·nniõ ·s dCJ asscmiJhla-; g:·r:ws, 
o;·tlin:tl'Í.L' 011 CJxtt'iLO!'<lina.ri<v;, o nnmet•o de cinco act;ões 1lá. 
di:eito a nt•l vn•o. c a,s,;im Jli'O;;tes;i,·amctlt(~ . 

. \i'G .r.1 .. \s a.;wmhlé:ts gcraes ''Ct'ão prcsilidas pd0 d.i!'cétot•
c.:e:·:·n~n t!o h:tneo, qut' intlicar;L tl011s ac·:ionis<a.; pt·c~ente.; que, 
"''ttd<~ n.ppt·ova.!<,s. ;.;cr·vit'<-LO n:\o .<) ti'J e'ernta.lurc-; pa.t\t a vel'i
licar;ii 'th ntlllli'.J'LI rlL\ ;J.CÇ<}cs apt•,;sJutatl,t~ na renniãu, ,:omo 
aind:~ d:1 ~Ct'l'etai'Í JS. 

Do l,o,!a~ as reuJliÕ2S ,[c asscmiJ!,~.t geral se lan•ar~t uma acb 
quo tl.;vl'r:t ~cr assi~nach pelo presidente c sccrct:u·,us. acta 
t!IIO, na.; rcuniilc~ Ol'•lin:nLIS, ~ct·;í, apl•I·ovatL~ na rctuti:"w sub
~equoll to. 

:'i'al t·cnnii'i;-; cxteaoJ·,lin;u·ia-: :1 acta dc,·cr:i ser r.tligida e 
a.ppl·ov:ttltt ar:to continuo, ~i Cur ]JUss,vcl, ou em noYa renuião, 
expro,samentc convocada para cs.-;c fim. 

Art. GO. Qttalqncr accionista pótlc indicar á aS2Clll11Jlé:t gcr.tl 
onlinaria qnalr1ueJ· m':tlida qnc julgat· de intorcs~e soci:Ll, e, 
a.l'l'"'t'lll:llla "· intlieaç:"to. se [>l'occ.lt•J·á á nomcaç~w do uma, cum
misoãu p:tea dar pa1·ccor, o 'lital :;orá manifestado na primeira. 
r,•uni."' ~>rdinal'ia; o :t nova nssc;nlJI(·a toma.rá conhecilllCUto, si 
a modi:h pl·oposia cstivl·r rompi·ehendida. nas attrilJUi~·õt·~ con
cc<lJd::ts ;t llll'~llla aosemlMa urdiuaria. 

A1:t. ,-d. Dnratttc os uüu tlia' que precederem á reunião da 
a~~eml.dt'a geral serão :-:ttS[l'J,8<l' as tJan,ferencias de acc;õcs. 
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TITT.:LO IV 

DOS DIYJDE:\"DOS 

,\.rt. 52. S•'> pülleriio fcLZOl' p;trte dOS di ViJendo~ do banco OS 

lucro~ liquülos, provenientes de operações effecti mmentu con
clttiU.as no respectivo semestre. 

Art. 5:1. Todos os semestres, do producto liquido da receita 
do banco se deuuziriio dez por cento para o fundo de rese;·vn., c 
dous por cento (no mínimo) para premias de surt<:>io (a1·t. 18, 
§ 6°); e do rc-:tante se f<1r<i dividon•lo entre os aec[•;nistas, 
IJbserv;Ldas a~ scguin te~ rostl'icç<ícs : 

a) ~i·os lucros excederem de oito por cento ao anno, metadt• 
do exces:;o sot·á. levad~t :t CJtlÜt do fundo especial de g:n·anth, 
a que se ref<·re o arL. 8". paragraplw unico, att• que esse fundo 
::l.tLinj~t á SO!Illna imegral tle mil contos tlo réi'<; 

b) a8 quantias e!l'ecüvamente pagas pelo Esl.ado de S. Paulo, 
pel:t garantia. coucetiida dt! juros annuaes de sete por conto solJre 
o ca.pi tal do IJ~mco, ~erão i ndemniz<td:ts :w E-1tadn pe l~ q nota 
de cincoenta poi' ccn to ~ttt'· á, euncurrente qu<tntia., dcllnzi-lc. ~.lo~ 

lucros liq uidos se me, t,t'tu>s sup~1·io1'es a oi t.o por ccn to a•J 1tnno, 
com prcl'ercnci<t solJt'e 1~ con-;igna,;:'i.o prr.ce,lentc c a c,,n -trtn tf' 
•lo :trt. J::l, ~li'; 

c) 'luanüo "s lucros cxcedL'l'em de oito por cento ao <1ano, ;, 
::tdministrat;ão poderá clr-;tinal' uma quota maior de dous por 
cento pa.1•a pr·cmins de sorteio, si as,im entender cnnvonionte, 
no interesse da, cota,;ão üe sucts le&ras llypotllec:u·i;t,s: o lJem 
assim :~rbit,l'<ll', s:>m lH'P.iuizu do fundo 1le re~mT:t ell'cc•.ivo, 
outr.t qüub, ll''e ;o;el'c~ levada á conta tle lucros ~u~pen~o~. 
para. fa.zer f,tce a pm'<l;ts que por aca;;o se venlnm a, veeificar. 

Art. 34. N:'io ~G poder;i, tlistl'ilmir dividendo n.lgnm ao~ acci<J
ni;;tas, emqu;mtu huu\-et· <le~f'.tl·lue nu crtpica.lrc;tlizl,LJ. 

Art. 53. O fundo tle reserva, r1uantlo :.pu1·ado em tlinlleir,J, 
deverá se1· ompreg<1tlo em apolice.s da divida publica gc1'<1l. 
interna ou externa, ou em letra.~ hypothecaria~ do nw~ruu 

banco, a arbitrio dét ;t•lminisLração, pl'ecedendo prupu~ta tb 
1!i rectol'-geren te. 

Art. 56. Os divi1lentlus, n:'w reclamados dentt·o de cinco 
anno:'!, reverterã:J em beneficio do fundo de rescrv<1. 

Fica. entendid•J rttn es~e~ dividendos poderão ser rcclam:tdo.~ 

al.ê :1 fin<1lizaç-1o <Lo pra.zo do bauco, provando-se ausencia em 
parte ince1·ta <lu rc,pecth-o accioni~t;t. 

TITT.:LO V 

I>ISl'OSI~·õss GERAES 

.\.rt. 57. O furo jwlieial ,L,J ha,nco ê o da st:·de social, t:1Llto 
para as acçucs commercia.es, colHo civis e ct·imina.cs, e ain1la 
mesmo p·ua a di~c·ussfw dl' pleitos (jllc se moverem entt•cJ os 
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accioni~b:ts o a administração, t}uor relativamente aos negocias 
sociae~. (ji!Ol' pot• :tlmso ou dolicto dos administradores, renun
eian to os ailministradot•cs, a qualquer outto mro que possam 
ter, para responder, no da sédo social, ainda mesmo quanto 
ao:; acto~ de abuso, excesso do mandato, culpa ou fraude. 

Art. 58. No caso de liquidação. os liquidantes quo forem no
meados pela a~.,C\mbléa geral ficam constituídos mandatal'ios 
legao' de todos o . ..; accioni~tas, com poderes de tran~igir. 

Si os liq11idante~ entenderem mais conveniente prucoder :t 
tran::;for ncia a 11ma outr;~ wciedarle, tlo todos os bom;, di
reitos e obrigações acti v as e passivas, poderão convocar uma 
a~scmbléa gJral extraordinaria p·u·a o fim de doliberar a 
re~peitu da Jiquirl:u::lo a~~irn feita, e nossa reunif10 t<>rào yoto 
t.odo~ o., accioni,la~. qualquer quo ~f'ja o numero de acçijf's, con
tando-se us Yoto~ por c;tbeça. A decisilo sCl'<i tomada por maioria 
de ,-otos presonto~. 

c\rt. 59. Con~ideram-se como parte integrante destes estatu
tos tod~tc: as di,posi(;ões dos dr'cretos ns. 169 "\, de 19 de 
janeiro '.e 1890, 3/cl, de 2 de maio do mesmo anno, 164, 
do li dP janeiro de l89U, e 4:34, de 4 de jnlho do 1891; 
o leis do S. Paulo, ns. H5, do 2) de julho dc 1881, 32, 
de 24 rte março de lSs~. e GGO, de 28 de ago"to de 1899. 

TITULO SUPPLE:VIENTAR 

DISI'OSIÇ'ÕES ESPECIAES 

Art. I.o A administra<:iio do banco fica autorizada a pt•omo
vel' perante o Governo a approva(;ão destes e~tatutos o accei
tar as nwdificaçües o alterações quo o mesmo Governo deter
minai'. 

At•t. 2. 0 A administração do banco fica autorizada a reali
zar o a<'cordo com os repre~entantos do incorporadO!' do banco 
(art. 4' § 1" ), recehondo destes a necessaria quit:J.ção. 

Paragrapho unfeo. O valor de mil contos de réis, represen
tado pelo~ direito:> do incorporador, terá escripturação em conta 
especial ; e será balanceada com a do fundo de garantia, logo 
qut' esta attinja á mesma ~omma de mil contos de réis. 

Ar~. 3.o Fica decretada desde já a liquidaçiio da cadeira 
commcrcial do banco, fixando-se o prazo de dous annos, a con 'ar 
do I de dezembro de) 1890, para o pagamento integral do debito 
dessa carteira á carteira hypothe•~aria ; considerando-se pro
rogatlu esse prazo por mais duus annos, ca.so o banco, du
rante o pri1neir·o prazo, tenha realizado o pagamento de um 
terço, pelo menos, do alludido debito. 

Parag!'apho unico. Esse pagamento poderá srr feito em tí
tulos da divida publica da União o do Estado de S. Paulo, letras 
hypothecarias dos bancos estabelecidos no mesmo E:>tado ; pela 
transferencia de creditas garant:dos por primeira hypo
theca, de.-;de rtue as mesmas nio oxceJam á metade do valor dos 
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immoveis rurae~ ou n. tl'.~> qu:trtos do valor dos urlnnos 
nella comprohendidos, e uma vez que a renda li(lUida 
destes bens, verificada nos ultimos annos, tenha sido sup~rior á 
quantia necessaria para o serviço llas amortizat;·ões o juros con· 
vencionados ; e, finalmente, por titulos particulares, sendo 
estes sob approva<,•<'io do Govern>. 

Para promover immediatamento essa liquidação fica a atlmi
nistra\,·ão do b:mco constituída em cJmmissão liquidante, com 
todos os poderes, mesmo os de transigir, conferidos nos arts. 13\J 
o lGO do lhcreto n. 434, de 1891. 

Art. 4. 0 Em virtwlc da lt•i n. 814, de 31 do outubro de 1901, 
que autorizou um auxilio ao hanco do 2.500:000$ o já tendo 
ello recebido d'> E~t.ado a quantia do 1.512:305$!00, pot· inter
metlio do Banco Commcrcio c Industria, rect•bcrá o rt?stan te 
depois de appron.do pela <l.Ctual diroctoria o contracto l'cspe
ctivo, do qual constam as modifica,:ões ora adoptadas no$ esta
tutos ; considerando-se, pois, desde j;t approvad J o rcferitlo 
contracto. 

Art. 5. 0 P.\ra pagamento dess~ divida o banco entre
gará ao Estado a meta,le d-•~ lneros liquillos semestrn.es, ex
cedentes ao dividendo de 7 "/o ao anno, devido aos accio· 
nistas, p>den1lo, entretanto, o banco antecipae a solução do seu 
debito. 

Art. G. o Durante o regimon do novo contracto o Est:tdo fica. 
li no da obrig-a~·ã.o do paga1· a garantia de juros do capital, até 
a concunente quanth r.;cobüh pelo banco. 

Art. 7. o Fic:tm reduzi• lo~. a contar de 1 de janeiro do cor
rente anuo até o fim do semestre em q;1o for solvido u refe
rido debito do b:tnco, os juros da môra. constantes do art. 12 
dos estatutos. em favor das p!'estações voncitlas e por ven~er, 
devidas pelos mutnarios, tic~mdo estes juros reduzidos aos e~ta
li.·lccitlos nos CJntractos de e;npt'estiuw. 

O banco, por(·m, poderá. I'Xccptuar de~se favor os mntnarii)S 
contra os qnaes j;\. tenha iniciado ou venha a iniciar a coill'ançc~ 
_judicial. 

Art. 8. 0 O banco poder;\.: 
I. ContrJ.hir, dentro ou J'ôra do paiz e em conJições lcgacs, 

nm empre.~timo de~tina.do a SJ.ida!' o seu dehito perJ.nte o Es
t·tdo de S. Paulo, garantin,Jo-o, si pos.;ivcl e nocess:trio f·Jr, 
com o activu do banco; 

li. Suspcndm· a realização de cmprestimos hypothecario.3 até 
que sejam amortizados 25 °/o do valor dos actua •s emprosLimos 
on até que suas letras hypothec,u-ias alcancem na. Bol:-'a êt co'
tação do 70 "I o do valor nominal ; 

III. Contradal' com o Governo do K,tn.do a creação de uma 
carteira de auxilios á lavoura, por meio de credito agricoh ou 
ltypothecario. 

S. Paulo, 28 de março do 1903.- JJsé Duw·te Rudrigttes, 
director-gerento. 
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Torna cxt~nsivo a todos c•' uniformes o uso do capacete csbhelecirlo 
pelo decreto n. 2lt)), de 21 ele fevereiro de 18()7, para o ·1° r ni
l'nrrn~ doq nfli,·i:-u .. H:; da (~u:n·d:t -:'\:tcitl!l:1l da União, C' d(t outras 
provide!1Ci~1c::. 

O Pr·t•si.lf'l! b\ ·h RrprilJ!ic:t dos E~ta,los Unidos 1lo Brazil, 
tcn lo ou1·i·lo o :\Iini~tt·o de J->;tJ.lo d:t .Justit:'t c \'••gocios 
Intceior·c,, tlecrct:t : 

Art. 1.° Fic·t C'xt••nsi1·o :t toJos os uniformes dos ullici:•es 
tla 11il:u·.J:t I\ a ·inn:~!" ''~'do t';tp tccte P~t:tbrleeido pelo rlecrtJto 
n. '!!ti-:, tlP ::i do !h t•J·riro tle lti!Ji, mn formaturas, l'l'pr•p-;cn
L;t<:'''e' iuc"rpnradas, ,.;,·n·iços cxtraor'tlinarios, exerl'ieios em 
campo, ou C'lll actn,; cxr.ran!ros ao sr;rviço, quer· Sl'jam os 
otliciacs muntad••' ou nfio, pt·cccr!L•ndo, para as quatro primeiras 
Ir-" pot h<•sc-:. <!C'ta li!•' da r·e11:1 rtiçã.•' co11rpden te. 

~~Hando o c:tl'<~·~ete ful' usatlo em pl'imeiro ou segundo 
,_miforme, terá o pcnn:1cho c'tabelecitl•J no rofel'i1IO decreto, 
<''Jnformc o model1J adopt~td· •. 

Art. '!. 0 ~as f•Jl'matm·a,;, trah:1!hos tle campo e oxcrcicios, 
os ínf'•·r·iLll'l'', ,•ahu-; de c-:rpw_dra t\ Jl!'a•~a~ us:trã.o calça hranc;t 
c o k•'pi cum c:qn IJr:tn··a, •lc-cendo estct na part•; p•J.>leriui' 
até :;•J ccntiJ,Jetro~. 

"\rG. :;. o Os uflki:o_os cll'uctivc•S ;),l'l'P-gimentn,llm usal'ilo nos 
tl'ctpuzius da gola o unmeeo inrlicativo du respectivo corpo, 
snppl'imidu.-;, pal\t o-; commandn,nte:>, os emblemas das mn,nga~. 

Art. 4. 0 HnvogauJ-so as dis,,osit,<•-ies em cont.rario. 

Ri' de .Ja.l~oit·o, '2'2 tlc junho de !!101, 15" d,t Republic<1. 

r-'J:.\:\i'ISCO DE P.\i-LA RODRltll'ES ALYES. 

J. J. s~·aln·a. 

DEI'llETO ~. 4.871-nE :?3m: .JC);HO DE I~G:~ 

Crea llll1tt Divis'\o Provi.soria para os estucl0s 0 construcrão tio prole n
g-r.m~nto d:c Estrada ele Fe•·ro Central do 13razil até a margem do 
rio S. Francisco t! r:una,•.-, da llF~SJU;t Estrada. 

O Pr·l'si,[e,t!e tla Rqml,Jiea dos Estados Unidos do Brazil, 
u,amlo rl:t autoriz t<;ft•J cnnl'urida ao Poder Executivo no nume
ro X\'Il do art. 2'! ti:L lei n. 057, ,lu 30 tle !lezembro de 1~!02, 
resrJl\·e, na conformidade da alínea '' do referido numero, cren,r 
uma Divisão ProvLot·ia, annexa ;L Administrat;·ão d:t parte em 
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tmfego da Estr~rL~ rle Ferro Central do Hrazil, tendo por objecto 
os serviços relativos aos estudos e cOihtrncção do prolongamen
to ela mesma J<};trada ate a margem do rio S. Francisco, bPm 
como os dos seus ramaes, e constituindo naquelle c:tracter a 6' 
Divisão rio regulamento esbbelecido pelo decreto n. 2417, de 
28 de dez-:mbro de 189 i, segundo as disposições do que com e~ te 
baixa. a~~ignado pelo l\Iinisti'O e Secretario do E~tn.do dos No
cios da Imlustl'ia, Viação e Obras Publicas. 

C:.1.pitd Federal, 2>3 de junho tb 1903, 15" da Republica. 

Fit.\l\<:Isco m:: P.\l'L\ RoDRIGl"ES At.YES. 

Lcwro Sae;'ÍI'iiO Jí(iller. 

Regulamento a ~ue se refere o oecreto n~ 4~n oesta nata 
,\rt. I. o A Di visã·J Provisoria. ser(c dirigH t por um en

genl!eiru chefe do serviço irnmolliatamonto sab·Jrdinallo a.v di
redor e com '' denomin.1ç2ío de suh-tlircctor da constt•rtcç:ío. 

Art. 2. o Os estudos e construcção do prolon'-'·amento c rmnaes 
comp;·ell,mJcm: 

§ 1.0 As explorações e estudos p~t·a o melhor tl\',çaclo. 
§ 2. 0 A org:wisação dos projoctos, orça,mentos e instrucç·õc.; 

p:n':J. a construcçiio, compr·etwnt!cntlo t:tbeltas do pr•eços, es
rwci1ic:.1.ç·<)es pal':t :u obl\t-l o condiçuJs !-!'Ol':J.os p:u•,t os contractos 
üc em peeit:td:t. 

§ :~.o l\S muJiç-lías e avaliações para pagamento de obras 
executadas. 

§ 4. 0 A oq:canis:cçilu dos cer&iflc:tdo; para p:wamcni,-J da~ 

olJl'a~ e ·' •r1·iço-1 executados. 
§ 5." ,\ org:wis:tçilo tl:1~ folha~ dL• p Lga.mcnt<J do pessJal te

chnicu, :l<lministl'ativo ·~ opm·ario du::; cstud ,s c construcção. 
§ 6. 0 c\ c:sl!riptm·açã•J tecltnica das dospoz·t~ rb con.~teucção, 

do cu~t,J c qu:tnti<larlo da~ obms c scrYiços. 
Al't .. 3. 0 A' cxplontçõ.·~ o e;tu,Jos compt•clrcndem: 
§ 1. 0 O ex ,,mo dn,s regiões por on,lo'ti,·cr tlo p:.tss:n· a linha 

projL•cta<l:t, terlil<> por fim especial determinar appruxim:l
rlamcntt> os pontos de pas;agcm obl'igados c obter o:> <lil.dos e 
i nfurm:tr_ u<•s di versas <I uo sir1·am p:u·a rl<~ci< lit· da escoltt:t do~ 
Yé11los rJil') tlrw:tm ser ostu<la•los. 

§ 2.0 U tr·1çado do um;t linl1a <1!- ensaio 1:\o approximarla 
quanto po'lsivel d:t dit·cctr-iz dellnitiva, medindo-se as distancias 
cr1m ct mai<Jl' e:mctidão o tonu.ndrJ-~e os é1ngulo~ th~ tlefloxiio das 
linhas e o nu no mn.!.mdieo d'; ca.dé1 nma. 

§ ::.' U IlÍ\('\;pnr•rlt.u longitudinal de todos o.; pontos da linha 
traçad:>. 

§ 4. 0 O loY:.1.nt:unoni.o <le secções transn•rsaes em numero 
c largura suflkicn tes p1.ra determinar a conii!!Ul'açilo e rel1;Yo 
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do tereeno em uma zon::t •h som,o, pelo menos, p:tra c:td~~ li\dJ 
1h linha Psturlalla. 

§ 5. 0 A construcção da planta c pcrll.l da linha. estudada o 
a o.-ganisa.çi\o do pl'ojecto, orçamento e mcmoria descriptiva. 
c justificativa do mesmo. 

§ ll. o A dctorminação dtL latitlldo c longitude dos pontos 
mais not:wcis situados na linha fS'.udada ou em sm~s pro
ximid:L<Ies, dentro de s~>is kilomc;tros para cada lado. 

§ 7. o Uma noticict das localiuades e povoações que tiverem 
do ser atravcs~aàas ou ~ct•viuas pela estrada, acompanhada do 
uados SOU!'() sua. riqueza. p::>pulação c producção. 

§ 8. 0 ~otas sobro confltumci:L de rios, sua. navegabilid:tdc <l 
c1u·h.". Yias tk c.Jmmnnicaç~ojá cxistcntcH c qua.osqucr outra':! 
infvt·maç0es ou estudos exigidos pdv :\Iinistro nas in-;trucç::íc.~ 

c'!p~1cia"s pu·a o 1•stuJ.o de cad:t estrada. 
Art. 4. o T!·rminados o' c"~wlo.; ~' t•xplora,çõos, o dircctor 

romottod. ao .Mini~tl'O, 1•ara to:Lt a linlm ~~stud:tda o11 pa.ra 
st•c,:líc•s 1l:t mosm:t linl1a,, os sc·.:.:·.dntcs clocumento:i oxigidos pdo 
~l't. ·!J, § Jo. tlo regnL.tmcnr,•J tle 28 tlo fevereiro do !8i4: 

§ I. o A phtntG. ;,o:ol'al d:1. linlta. ft l'l'ca., na escala de 1/4.0011, 
em qno ~orão indicado~ o,: rai ;s tll· c:m·v:üut•a, a confi.>.:nmçlo 
do tet'l'<'no, rep!'lscntada P·.il' Jnoio do cut·vas de nível oquidis
t:l.n1ps dt} :-)"',(), U ]J,)ill ::t->SÍlll, PJ11 \lll1êl. ZiJlla de 8Qm,Q, peJo DlODOS, 
Jl:ll'.J c:uh l:tilo, os ~antpo~. m:ttt:;>, rios, c••lific \ÇÕt' :, ciiltttt'as, 
tl't'l'•m·J~ p:,.[regoso~ n, ~"m['t'<~ fJil'' lc•l' possivol, a~ di visas tk 
lll'O)'rit•dad•Js particnhr.•::, as t·•I'J':I' cl•·Yuluta,s o :•,s minas. 

!:i '!."O pm·;i] lon:.:·itudinll. na Pscal:t do l/400 p<~.ra as 
altura.~ c de l ;'4 .00 1 p~t':t :1.s dishnr·ias lwrizontaos, intlican<lo 
:\~ n:f.,.nsõr·~ o as inclina,ç·C>~·s do.~ dccliYc.~. 

::; 3.'' l'crti~ l!'an,v.·r-"1<'·'· n:t <'-<.'lch. dn I :.2011 em numf'l\) 
:"Iilid•·nl•; p:u·:t a .tdnllllÍIJaç·:'í·' ,r,; YOlltJllCJ> d:Ís obra.-< dt• terra. 

!:i -I." I' la no' goi':te~ d:ts o 1Jr:1' l'L·.ÍS i 111 por tantos, n:t L'S<':tln. .te 
1::!0·1, inc:t~inlo o, t::p:J' a :vl •phr par.t, as diver.<as ci:tsst>s 
do t':'t:1.•;0c,, Sll<LS Ü•.,pL'n:l<Jnei '·' e étkt~tecimento de agn:t ;í.,; 
Lc_,moti \'a.~. 

::i"·'' ltelar;ão LhS pont·~. YiaJncros, pontilltõLJs, l>o:'il'•!S e 
qna·_'S<!<Wt' ontl'a:: obr:ts ,J'art.e, t'.IJll :1,s pl'incipaos dimnnsõ•~s, 

phi•:;:'lll 11a linln, ~y,;lenn r!•) ,.,,n,Lr'tiC<; I•J, rptantiuadu :!e ohr:t. 
>:;li,' Tai.Jc~!lét Ll:t 'lll:Lllt"id·t<lP 1ln I'X•::tntç·Ko para OXC>~\It,éU'·~C O 

pro}!d '· diJ tr·;m -:pot" e mC>d i o p ~ ·a r. pt'O Juct.J da.3 1::o;c:t vaçõc,; 
e cla,si!ieaçKo pr·ov;tvel d. sta~. 

::; 7." T,, boll:t tllJ alinlt:wwn tu n ,elt~ dc-;envolvimontos, ra.ios 
tl•l curvas, i11eli"a<;õcs c extnn~:'J,•s rl:1s <lcclivid;~·le~. 

·::; ~-· C:ttltlt·notas :111 IH·ntJc td:t.' elas nobg thts operaçõc,; 
t•,pn;.;r•:q>II i c t.s, ge .... le-i:·:ts c <t,trunumieas feitas nos tntTenos. 

§ ~1." Ot''.'" l:t•'llto gct'<d tlP C'II.'t" ,[.t linha., com intli·_·:t ·ib ria~ 
q: !:tnl i•Lt,d• ·s .tn oiJl'<ts o d' ,, pr·,;çu' ,Ju unida.dcs, si e,; t•.JS não 
e,tiv,·r·.·m•l·.·let'Jllin:l•l"~• o IJ•.'Irl 't''i 11 •la-; tle . ..;p ·za,; dn cxplot\1.Çi't•J 
c c->tn.Ius pt'<llii•IÍil:u·oc:. 

:::; 1•1. Hl·!:,r.ot'i·) gL•.r·:tl ,[,, .. _: \-,,,,t.L.:•·:J: c l'Xito pl'OV,tYd (!:\ 
linln pr••.h·t .. "l:t. 
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Art. 5. 0 Sómente depois de n.pprovn.dos pcl.J Min'~tro os 
do cumentos reln.tivos aos estudos e explorações, poderá ser 
aubrizada a const!'ncção das obras, a qual não terá começo 
emquanto não for expres-mmente or·denada pelo mesmo Minist1·o. 

Art. 6." As olmts sm·ão executadas por empreitadas e series 
de preços, mediante concurrencia em hasta publica ou mediante 
o systema. de tarif.1s. 

As propostas serão recebidas na. Dircctoria d<1 estrada c terão 
por ba~c os cs~.mlos feitos, que poderão ser ali i examinados pelos 
concurrcntes. 

Art. 7. 0 A exten-;ão de cada empreitada o a natureza das 
obras que nelln. dcva.m acha.r-se comprehendi<las serão men
cionadn.s nos cditaos de corwurrcncin.. 

Art. 8." Set'iío contr.ttadas, ·'Dparadamentc das obras de pre
parar:ão do leito c em noYa~ concurrenci:ts publicas, a.s dil. 
construcçiw ü·~ Prliticius c o assentamento da Yia permanente. 

Art. 9." Rr!cclJidn.s as proposta~. scriio, depois de ex;tminadas 
o dovidamnnte inl'ol'madas pclodil\~ctor, rcmettidas ao Ministro, 
que mcolher:i o proponr·nte que lho pn.r:·cor mais idoneo, 
la vrando·sc o con tr:1cto na dircetol'i:t. 

Art. lO. O~ contratos das ohras terão por base os desenhos 
de execuçã•J que os acompaoha1'em o:r a que so referirem, o as 
unidades do pr .. ços, especific<1ções c condições ger<1e~ de execução 
que tenham ~ido orgn.nisadas c approvadas pelo Ministro, as 
quaes seriio r<,VÍ.'iÜS sempre quo se tratar rle noYos contratos, 
attenrlonJ.o-se aos p!·oços conentes, ütoilidados e vantagens 
proporcionad;~' pdo Guvcrnu, distancias c local das obras. 

Art. Il. Som projuizo dos contractos j<i exi:Jtentos e em exe
cução, as «conrlir.·Õ')S "'e!':l.f>.'» que fot·em org-anisn.rl:ts para 
const1·u~çiio rle olwas por empreit::tda, conterão as se;,ruinto> 
disposições: 

§ 1. • O r<'<'<'himrJlt•J proviS•.1l'Í•J ou definitivo t!e qu:tlqner 
obra set·;\ feito pelo directo1· o só este pJdcr.i p:tssar o,; certifi
cados necessarios ao pagamrn to devirlo ao emprcileit·o. 

§ 2. o A~ mediçiics paechL'S ou finn.es sorão fdin.s em presença 
do empreit:•it·o on seu prpposto, s:~.lvo si, avis:tdo com a dovid:t 
anteccdcncia, tl~to r·ot11pa.r N'l'. 

§:~.o O emprPitC'iro tem direito a cpro se proceda :t segunda 
mediç:"io Jinal, si o re•1norcr dentro <lO$ cinco dias decorridos da 
data mn que ~e lhe huu\·er dn.do a,·iso po1· cscr·ipto da conclusão 
dn. primeira. 

§ 4. 0 U dit·ndor rlccididt, sem rrcuJ'.;o, toda> as conte-ta•;Ões 
quo se dermn com o emprei>deo n~<s metli<;õos parcin.cs c 
provisorias. 

§ 5 _o Pa1·n. s•~rem entregues a c 1uçã.o c o saldo fiou I, o director 
rcmetter:í ao ~Iinhtro a conta corrente entre n. Estnv.h e o 
empr,J[t.<•it•o, acomJ:anliarla pela cópia. de todos os documentos 
justificativo.,;_ 

Art. 1~. As t!ttvidu~ quo s•J snscitarem sobt·c as medições 
fina_es_ e <IJUStn de c_,nhs :'erão_ resuh·i•hs polo di1·eeb~r·, do cuja 
decrs::to IJ:lO lia l"l'l'a l'CClll'.Sr), Sl \"í'l SJI'Clll ::'UUl'<' rl'lCi:tao toclllllCa. 
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~i S·.' t~'.tt:n·, port',m. do intorprot~çiio oa applic;t~·ão de clan
'nl:t~ ,!,· c.Jntl'<t<]to das «comli(õcs gcl'aes», ou, em gm'id, llo 
Jllét1L'i'i ~ cJnr.en,:iosa, po il'rá o empreiteiro 1'<3Cui'I'f'l' p:tl'<1 o 
:\!in i~ I ru. qtl\' decidir;~ em ultimo recm·:;o. 

A1·t. ]:J. U pe:csoal dos P . .;lnrlos c con,-trucçoiio do prolonga
mr'rlto e l':tmaes se1•:t u ~0gninte, cujcs voncimentos constam d:1 
t:tbc!la annex:t. 

:·i.> t:~r Rlf'T·>P.!ú TECII:\'!Cv f\\ :CUJ-DlP.IêCTORlA 

Slt\.o"dit·edur • 
. \i11rhnto. 
l'•>·luc;'•H' de Ja cla,,c. 
D:éo de '!'. 

·) !J<·5CI1!J~SLl~. 

:3 J.n;:umon ;os. 
I A nnazen.~t:t. 
I l'n·Itinn·). 

c:id'e t!(' ~ocçiiu. 

En,r•'lllil'il'" rle la cl:t~W. 
:2 I>_:.'·H de:!"~- elassc. 
:? r··Jn.lnct·,rc.> lk 1' cla<~11. 
2 Di t .J~ d'J 2~ cht:)SC. 
'.! AuxlLia,t·cs. 

C'itt>ltJ tl._, sceçãu. 
J:ri~Pnlt,~iru do P cla:o;o. 

':.! llí ~-~J) do I a c l:v·~,.;e. 
:i l\•:J·lucturr:s do P cla·;s ·. 
li lih••S 1le 2" cl:tc''''. 
1 ,\uxiJiar. 
::,; i·. "\s st:,·,·líc~ tcl':'lo de <•xt:cn,-ão de :lO a lil} kilomotros em 

•·clr.ct.t''ll'•··lO c ;!c 00 a lflil kilumctt·os em c.,tnrl·J~. 
:,; '!. ·• No· e:tcos t:m que LH trecltus em c.mstrucç·ão ou eiJt 

cc:r,ntl•'" t ·n't'Lill uxten<iu inCor·iot• ::1.0 limito mínimo acim:t, 
Jíxar[rJ ou cxem1am o llté!XÍlllo :;em attin.~ir o multiplu tlo mi
ninvl, " tlir•~t:l.ut• pr>Jporá ao ~Iinistm :1 redncr,';to ult augmcnLu 
•!·J f!'·~•J:ti, C•.llli')l'll10 S' flf»;• llCCC"'i:triu. 

8 ::.' Em wdo u e:Lê:J. o qtndJ·u acim;t, das sccçur'" S•i ~cr:í 

lH'eDn•:ilitlr; :i lJI'OpOl'<;;tu qnc o> tra.lt:lih"s o cxijan1, devendo sct• 
··,•<iuzirlo \.,gu '[Ui~ as condi~·õcs de St>t•vir'o pcrmittam. 

§ 1.' Em t':tsrJS cxtr·aon!inarios c oxcrJ[JL'Íotmc; potler;\ o di
rc.::.,r adrnitr.it' lt>mpotari:tmuntt: ••ngf>!llt('il'L'S C'xtranume

rat•i.,s, l:Ullt p!'éYh :t!tl.·,riz,t,S'<\J tln ~lini'"I'O. 



Art. li. O p,;criptorio technieo ficará soiJ as O!'den~ imme· 
diata.~ do chcC.• d<1 CJn,;t,rucç-:w, p·tt•a preparação do projcctus 
e n~rificaç,:lo dos trabalhu,. 

Ao choro d<~. eonstrucçãr> CJmpcto: 
~ J.o Ot·ganisar o .:projecto definitivo dct Estradt o seus ra

maos. á vista d1s plantas e mai~ ducumontos do estudo do 
terreno, colllprclundendo a de todas as obt·as d'arto, estaç<Je,; 
o snas rl<,pendencins. 

§ 2. 0 Ell"ectww os calcnlus de cubaçãu e o orçamento da3 
obra~ projectada'. 

§ 3." Proceder aos c dedos tk cuhaçiio c av:J.li;tr;ão das ohr.ts 
feitas. 

~ 4." p,· .. pat·ar c ·rtific:t lo,; para os p.tgamcntos parciacs c 
conta:,; finao~ das obras r:xccutadas por empreitadas. 

§ 5. o Vi~ibr a; obt·a-; em constrtwção, smnp;·e que o serviÇ'O 
o exigit'. 

§ 6. 0 A f'Scl'iptur·aÇ':1o teclmica e orgmisaÇ'ãO das folhas de 
pagamont•J do pnssoal technico e oporario omprog:1do nas obras 
por admi nistt'a<;ão. · 

Art. 13. O oscl'iptol'io tcchnico dos tl'a!.Jallws de constrncç:lo 
ou de estudus scr;i. c . .;t:tbclecido no logar mai~ prvximo c con
veniente aos mc.;mos trabalhos. 

Art. 16. ,\ c>criptnraçuo o contalJilidado das obras serão 
feitas srgundo as iostrncÇ'õc•s, li nos e mod(Jlos organizados pelo 
diroctor. 

Os orÇ'amontos, limpezas occnrrentes e custo effectivo das 
obras de consf.rucção e estudos serão cscriptnrados com mo· 
thodo c clareza, por modo quo de prompto se possa verificar 
a despoza real üc c:ul<i csp<J ·ie do obra, o custo kilometrico 
do qualquer parte d<.t E~\r.Lda esturbda ou concluída. e as causas 
que tenlwm motivado exce~so no orçamontJ da obra, quant!o 
isto acontoÇ'a. 

Art. 17. Ao director compete autorizctr toda~ as despoz:ts 
do ser\'iço a son cargo tlr~ott·u da vorbct quo parct esse set•\'ir;o 
tivot· sido consign:ttla na lei do orçamento, e bem assim, pro· 
mover amigavcl ou jllllicütlmente a acqnisição ou dosapro
pl'iaç·ào dos terl'<.lllos necess:trios á comtrucção da Estrada e 
seus ramaos. 

Art. 18. O dicector expJdi!'á instrucções especL1es que re
gulem o serviço sob suct dit·ccção e as rolaÇ'Õe::> dos empt'egados 
ent!'e si. 

Art. ID. O ri irector apresentará igualmente ai) r-linist!'o 
rclatorios tdmonsaos o annuaes sobre o estado das obra> em 
constt·ucçii.o o o custo destas acompanhados d<.l cópias dos planos 
e de.-;cripr;Õos das obt'a8 m·tis impo!'t:tn~os quo tonltarn sido 
construidél.s, c bom a~sim da rolaç:1o dos instrumentos de cn
g('nharin. cxi-;tentes o do orçamrnto da paete dcts obreiS r1ue S3 
tircr rle construit· no armo financeiro seguinte. 

Capital FoJorél.l, 23 !lO junho de 1903. - Lrwro Sererimw 
Miille1·. 
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l'un· Iudut' tlo 1' c!as-;o .. 
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Am:tllU\ill~e ..•...... · .. 
A l'illaZt'IJi·.t<t ..••.••••.. 
.\llxilht· .............. . 
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I '"""A"" I "'"'"'"•'\'ÂOI "'""'"""' 
12: C:OOSOütl G: OOttSOOOII-; s: 000:)01~ 
R: 000$(1011 4:000$1 IOU l '!: 1100$000 
í'·:-1110$11111) :J:2ü0$00UI D:•',I)QSOUO 
4 : suo$uuo 2 : -1110:-;:00II 7: '2 noso1 111 
4: :ttO$UOtl ::: ouo:t;uoo G: · 11 ;O.-;OIIu 
:::?1111:-iü 11 1 :GOo$oool 4:soosuun 
2: 4llU~· li)(l l: 201 I$0UIJ 3: l_i00$UOU 
::: :.:011$0011 l : G• J(J$0cJ0 4: StJ0;$000 
I: G00$11011 8011$01111: 2: 41J(t$1)1JI I 
2: ooo:;;coo 1 :OIJO:;-:ouol :::: IIOit::;ootJ 
--~: 01)0~01)11 l :000:-;00IJ :; : 1)1 IIJSIJOO 
l: 1:00:-;IJ(Jtl 51JC$1JOO' l: :íOU:)OI 10 

----
Oh~en aç·:Lo - n sub·<lil'cctnl' pr1ecobet·<i um:t 1lhri::t m:txim:t 

de 8.), " o~ cng,•nheit·,Js e •·on•luetot•.,s em set'\'tr;J tl·: campo 
pcl·,~c!Jeriu) di:n·ias r lo :J:) ét 6$, :t juizo do sllb-Lliecctor. 

IIECRET() :'oi. -1>i~2 - DE -:7 DE .TC;';J!O DE l\103 

"".ir·ita :J. jut·isdict:ão da Alf1ndega do Rio Grande do Sul a ~lesa de 
ltcntlas de Pdut:1s, no mesmo Esta·lo, e marca-lhe :19 respectiY:1~ 

:1l trilmiçiics. 

O Presitlente 1l:t RcpnlJ!ica 1los Est~üos lJnítlos do Ilrazil, do 
accordo eom o art. Jl da lei n. ~téi7, de 30 de dezembro ,Ie 1\JO:.?, 
l[eCI'cta: 

Art. 1.0 A :'ll<)8a Lle Rendas •lo Pelotas, no E~tauo •1.o Rio 
(ir.mrle Lltl Snl, sol':\ ue ora em de~nte considerada e~tação do
P •ndente d:1 ,\!Ctndega da cidade do Rio Grande, sendo os scns 
Pmpregado." immediéttauwntc su!Joruinarlos a.o in~pector Ja refe
rida. AWtndcga, com as mc.--nnas atteilmições conl't•eidas pelét 
lcgisLtr,'ilo em vigot• :í.s ~Ies~s de ltcnrbs de Antonina, S. Fran· 
c;:,co e llaj:tliy. 

At·t. ·::' H.ovr g:tm-sc a~ di~po"i(Õc.-: mn contral'io. 
lUo de .Lwe:ro, :7 de jnulw de W03, 13° tla. Ro1•ulJlica. 

FRA:-;cr;co DE P.\U.A RoDRIGUES ALYJ,;J, 
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nEcnETO N. 43i3-DE 20 !>E Jt:~ilo r'E 101:1 

Proroga o prDJO n1~r0~tdc· p:tr~ a rotulagen1 dos pro~Jueto3 nnrionaeg. 

O Pl'c~iuento da. ltcpniJ!ic:~ rios E8tado.; Unirlo3 do Brazil re
solve proroga.t· até:; 1 de agoslo do conon tD a.uao o prazo para 
a exocn<:io ,[,} docret·> 11. 4G9i. de l~ de dezembt·o du anno 
passado, rpw provi,lencion sohr.~ a rotulagem U'-lS prodnctos 
na.don:tes SIJjeitJ~ a impoot•J de cunsLuno. 

lU•J rl<' .J:uwit".>. 2. 1 de jnnlt·J dt' !003, I:>o dét RcpuLlica. 

F:~.\~C'Jsco T•E P.\TTI li•mrtrc:vt·:s ALYES. 
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(") V ide Áppendíce. 
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Decreto de 20 de outubro de 1903-Concede auto· 
riza.ção á CompagHie Génhale de chemins de Fe'l" 
et de Travaux PubUcs para funccionar na Repu-
blica.. • • • • . • • • • • . • • • . . . • . . • • • • • • • • • • • • • • • • • . • • • 654 

N. 5005 - INDUSTRIA, VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS -
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(")Vide appendicc. 
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blica (~)..... • • . . • • • . . • • • • • • • • . • . . . . • • • • • . .. . • • • 935 

N. 5023- RELAÇÕES .EXT3RIORES - Decreto de 3 de 
.novembro de 1903- Publica a adhesão da Re
publica da Bolivia ao accordo de Washington, de 
15 da junho de 1897, relativo ao serviço de vales 
postaes • • . • • • . . • . • . . • . • • • • • • • • • • • . • • • • • • • • . • • • 684 

N. 5024 - JUSTIÇA E NEGO CIOS INTERIORES -Decreto 
de 3 de novembro de 1903- Abre ao Ministerio 
da Justiça e Negocias Interiores o credito extra.
ordinario de l0:300$·para. indemnização ao lente 
do Gymnasio Nacional. bacharel Joaé Ribeiro, da 
despeza feita com a publicação das suas obras«<-Iis-
toria. do Oriente e G1>ecia » e <t Historia do Bra.zil,. 686 

N. 5025 ~JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES-Decreto 
de 3 de novembro de 1903- Abre ao Minis'terio 
da Justiça. e Negocias Interiores o credito extra.
ordinario de 4:000$, para pagamento aos profes
sores das cadeiras de logiêa e de lítteratura., 
recefttemente creadas no Gymnasio NacionaL. • 686 

N .• 5026- JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES- Decreto 
de 3 de novembro de 1903- Abre ao Ministerio 
d'a. · Ju~tiça e Negocios. Interiores o· credito de 
250:000$, supplementar á verba.- Soccorros Pu
blicas- do ex.ércicio de 1903................... 687 

·N·;. 5026 A- JUSTIÇA E NEGOCIOs· INTERIORES - De· 
· ereto de 3 de novembro de 1903 _;_ Crea uma bri

gada da eava.Ua.ria. de Guardas Naciona.es na co~ 

ma,rea de ·Tíjucas, no Estado de Santa Catharína. 689 
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DECRETO N.- 4874 - DE l DE JULHO DE 1903 

Abre ao Ministerio da Guerra o credito especial de :13:325$130-_ para 
occorrer ao p~gamento de vantagens não recebidas por varios ofH
ciaes do Ex.e1·cito quando responde1·am a conselhos- de inve"Hgação 
e de gue1'l'a, e ás quaes teem direito. · 

O Presidente da Republica. dos Estados Unidos do Brazil, 
tendo ouvido o Tribunal de Contas, na fórma. do disposto no 
art. 2°, § 2°, n. 2, lettra c, do decreto legislativo n. 392, ele 8 
de outubro de 1896, e usando da p.utorização conferida pelo de 
n. 901, de 8 de novembro de 19J2, re&oJve _abrir ao Ministerio da 
Guerra o credito especial de 13:3.25$130 para occorrer• ao paga
mento aos alferes Celso A velino de Moraes Sarmento, Francisco 
Bart•eto de Menezes, João Francisco de· Sá,_ Jqão, Leonel de 
Alen,ca~>, ~uiz._Corrêa de M~nezes; i.\bnoel Pantaleão Pinheiro, 
Valeriano Alves Vieira e Veriaricio· Erlc(J S. ·· Thiago. de 
1: ll3S226 a cad,a um ; Josê Miguel .Pereir;3. de Souza e Manoel 
Henrique'- Oardim Junior, de 1:109$03.2 a·: eada ·um ; José Luiz da 
Cunha e Costa. de 1:109$ e.- Miguet.·Mln_ervino do. MQ:raes; (!e 
1:092..$258, quan~ias estas pt•overiientes de·. :vantagens não.~-re
cebidas pelos referidos offic-iaes durante o ,tem,po em. ·qua:res-_ 
ponderam a conselhos de ínvestígaçãp:, e de-. guerra J?Ql' .factos. 
occorridos na extincta. E~cola Militai' do Estad:o _do Ceará-,- em 
1897 .e 1898, e-· ás quaes -teem direi-to;- em. vista do preceituado 
no · ségundG .dos_ r-eferidos decretos.. -

!tio de Janeiro, I d~ julho do 1903, 15° d.a Republica. 

FRANCISCO DE PAULÁ. RODRIC+UES ALVES. 

Francisco de Paula ArgoUo. 

St•. Presidente da. Republica. -.J~rn vista do disposto no de
CI·eto legi~lativo n. 901, de 8 de n'ã'Vembro de 1902, quo torna._ 
extensivos os beneficios do art ... 1 ~ ... da lei n. 529, de 2 de de
zembl'O de 1898, aos militares submettldos a conselho de guerra, 
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estando este terminado ou, quando em andamento, pendente 
de qualquer recurso, .a.o tempo da promulgação da citada lei, 
teem dir•eito a vant~gens não recebidas durante o tempo em 
que responderam a, conselhos de investigação e de guerra, por 
factos occorrldos na extinct1 Escola Militar do Estado do Ceará, 
em 1897 e 1898, os officiaes-.constantes da inclus::t relação, com
p_etindo·lhes as quantias nellã, espectficadas, na importancia 
total de 13:325$130. 

Sobre a abertura do cred-i-to necessal'io para occorrer a 
taes pagamentos, ouviu-se, na fórma do disposto no a1•t. 2°, 
§ 2o, n. 2, lettra c, do decreto legislativo n. 392, de 8 de ou· 
tubro de 1896, o Tribunal de Contas, que foi de parecer estar 
o referido credito em condições de ser legalmente aberto. 

Por isso, a.presento á vossa assignatura o decreto que a esta 
acompanha. 

Rio de Janeil·o, 30 de junho de 1903. -Francisco de PauZa 
A1·golJo. 

DECRETO N. 4875- DE 6 DE JULHO DE 1.903 

Concede á Facn-ldade Livre de Direito- de Porto AlegM os pri.vilegios 
e garantias de que gosam as Faculdades feél.el·.J~.es congeneres·. 

O Presidente da Republica. dos Estados Unidos do Brazil: 
Atte-ndendo ás informações prestadas pélo. deleg.a.do do Go~ 

vel'n:o· sobr0 ôs pl'ogramroas do ensino e o modo ·:por que sã:o ex
ecutados na Faculdade Livre de Direito de Porto Alegr:e., re· 
solv-e conceder a este esta'bélec-imento de instvucção, á. vista rdo 
disposto no art. 361 dn ''Codigo de Ensi·no Superior e s·ecun~ 
dttrio, appro-vado pelo decreto n •. 3890) de 1 de· janeiro .de 
1901, os privilegias e garantia3. d!e que gosam as F.aculdades 
federa.es. congeneres. 

Rio de Janeiro, 6 de julho [de 1903, 15° da Republica. 

FRANCISCO. -DE PAULA. RODRIGUES ALVES. 

J. J. Seabra. 
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Concede ao Collegio Salezia.no .Sanla Rosa os privilegias e garantias 
de que gosa o Gymnasio Nacional. 

O Presidente da Repubfíca dos Estados Unidos do 'Bra.zil, 
attendendo ás informações prestadas pelo delegado fiscal do 
Governo sobre os ,programmas do ensino e o modo por quo são 
executados no Colleglo Saleziaoo Sant"a Rosa, no· Estado do 
Rio de Janei·ro, reso"lve conceiler a este estabelecimen'to de 
inst1•ucção, á vista do disposto no a1•t. 361 do Codigo dos "Ins
titutos Offi.cia.es do En_sino Supol'ior e Secundaria, a:pprov~do 
pelo decreto n. 3890, ,de l de janeir_o de ~9.01,, os pri.vilegios 
e garantias de que gosa o Gymnasio Nacional. 

Rio de Janeiro, 6 de jti-1ho de 1903, 1.5° da Republica. 

FRA.NCISCO DE Pa1JI,A. RODRIGUES ALVES, 

J.. J. Seabra. 

DECRETO N. 4877 - DE 6 DE JULHO DE 1903 

Crea mais uma brigadà de infantaria de Guardas Nacionaes na co
marca do Jardim, no Estado do Cearâ 

O Presidente da Republic:t dos Es.tados Unidos do Brazil, 
_para execução do decreto n. 43Ij de 14 de dezembro de 1896, 
decreta: 

Ar•tigo unicJ. .Fica creada na Gúaraa Nacional da comarca. 
do Jardim, no Estado do Ceará, mais uma brigada de infu.n
tar'ia, com a designação de 80U., a qual s3 constituil•á de tres 
bretalhões do ser,-viço actlvo, ns. 238·, 239 e 240, 9 um do da. 
reserva, sob n-. 80.,. quase OI'g?-nisarião co·m os guaTdas quali· 
ficados nos distri'ctos da referida eomwr.ca : r.ev:ogadas as 
·disposições ·em contra;rio .• 

Rio de Janeiro, 6 de.Julho de 19D3, 15° da Républica. 

FRANCISCO DE PAULA-RODRIGUES ALVES .. 

J. J,. Seabr·a. 
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DECRETO N. 4878 - DE 6 DE JULHO DE 1903 

Ct·ea uma brigada de artilharia e mais duas de cavallaria de Guardas 
Nacionaes na comarca da Barra do Pil'ahy, no Estado do Rio de 
Janeiro. 

O Presidente da Republica. Q.os Estados UI}idos do Brazi.l, 
para execução do decreto n. 431, de 14 d~ dezembro de 1896, 
decreta: 

Artigo unico. ·Ficam ''creada:s·na G:uardâ· Nacional da co
marca da Barra do Pirahy ,: no Estado do· Rio d~ Janeiro, 
uma brigada de artilharià ·e mais.dm.ls· de·cava.Uaria, aquella 
com a designação de 5a., que se cons~ituirá .d~ .. um batalhão de 
artilharia de posição e um regimento de artilharia de caro~ 
panha, ambos sob n. 5, e estas com as de 22a e 24a, que se 
coootituirão de dous· regimentos cada úrria, de ns. 43, 44, 45 
e 46, os .quaes se organisarão com os guardas qllalifi.c:\dos nos 
districtos da rerm~ida comarca ; revogadas as dispos1ções em 
contrario. 

Rio de Janeiro, 6 de julho. de 1903, 15° da Republica. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES. 

J. J. Seabi·a. 

DECRETO N. 4879- DE 7 DE'' JULHO DE 1903 

Esta bel e c e a tax:a de i 15 ° f 0 , ouro, BObl'e. o valo. r dá. importação rea-
lizada· pelo porto do. Rio de Janéiro, · 

O Prôsidente. da, Republica dos .Estados:Unidos do:Brazil, 
attendendo . á necessidade de .prover o· Thesouro. Federal .dos· 
I?ecursos indispeusaveis para; occorrer.': ás -despezas com os juros 
no exercício vigente, não só dos titulos ·do. _empre.stimo con
tl'actado com .. : os banqueh~PS. N •. M~ . Ro~bschil<l and , Sons, de 
Londres; de accordo com o de·creto n ." · 4839, de 18 dé maio· do 
corrente ~nll.O, como tambem das. ap9lices especiaes de que 
trata o decreto· n. 4865' ··de 16 dejünho proximo findo e de 
confol'm_idade com o disposto no art. 22, n. XXV, da lei n. 959, 
de 30 de dezembro· de 1902 e art. 7°, paragrapho unico, n. 4, da 
lei n. 3314, de 16 çle out~bro de 1886, Decreta : 

Art. L o Fica estabelecida; _neste exercicio a taxa de l ,5o f 0 , 

om'o, sobre o valor da import"áçãó' realizada. pelo porto do Rio 
de Janeiro. 
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Art. 2. o A referida. taxn. sorá a_rrecadada pela Alfa,ndega 
desta. Ca.pita,l, a partir de 15 deste mez e escripturada sob 
o titulo -Rend.a com applicação especial·- Obras do porto do 
Rio de Janeiro. 

Rio de Janeiro, 7 de julho de 1903, 15° da Repu·biica. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES. 

Leopoldo de Bulllôes. 

Sr. Presidente da Republica-A lei n. 937, de. 30 de dezembl'O 
de 1902, autorizou~ no·art. 22 n~· XXV,· o ·Governo a realizar 
.as obras necessarias ao melhoramento dos portos da. Repu
blica, podendo para e~se·. fim emitth· títulos, enr papel ou 
em ouro, que corraspondam~ pol' seus juros e ·amortização, ás 
responsabi.Iidades que para cada porto possam ser provadas 
pelas tinas estabelecidas nas leis e conceÉsões em vigor . 

. Usa.udo dessa autorização, expedistes.o dec.reto n. 4839, de 
18 de .maio findo, de· a'Ccordó com.o qual. foi em 20 desse mez 
contractada coin os · banqu~iros Srs. N; M. Ro'thschild. and 
Sons, de Londres, a emissão· de um emprestimo externo no 
-valor nominal de ··5S 8.500:·000 ao preço de ~~ 90 por cem e juros 
de 5°/o ao anuo, destinado :ás obras do porto. desta Capital, 
emprestíino. do qual foi desde. logo- feita a:· êm1ssão apenas de 
~ 5.500'.000, valor nominal. 

Firm:a.do ainda no a.Uudido art. 22 n. XXV, autorizastes pelo 
decreto n. 4865, de 16 de junho findo, a emissão· de 17.300:000$, 
em apolices espaciaes, .para; serem a.pplícadas ao pagamentQ 
das conces.sões de melhoramento do porto do Rio de Ja·neiro, 
adquiridas peloGoyerno,. me4íante. a.ccor_do co.m as emprezas 
concessionarias. 

Para occorrér ao pagamento dos juros dos titulos emittidos 
aqui e em Londres, foi, pelo decreto n. 4859, de 8 de junho 
deste anno, creado um fundo especial constituído entre outros 
recursos com o producto da taxa até 2 % , ouro, sobre o valor 
daimpottação, cuja cobrança é· autorizada pela lei n. 3314, 
de 16 de outubro de 1886, art. 7°, n. 4. 

Os jm•os do emprestimo de ~ 5.500.000, a partir de l de 
maio, segundo o· contracto~ a· 31 de dezembro, d(fc.:>rrente anno 
attiQ.gem a ~ 183.333-.6-8, equivalentes a 1.629:000,$, ouro, 
e os das apolices especiaes -no· segundo semestré deste · anno a 
432. 500:00 0$, papel. 

A taxa de 1,5 %, ouro, sobrJ o valor -da. importaçã.o··pelo 
porto do. Rio de Janeiro, addicionada aos juros das pre~.tações 
do emprestirn'o externo·~a.bonados·pelos agentes, deverá produzir 
nó péi•iodo de 15· dé-julho cmrrente a·3I de de·zembro. proximo 
futuro quantia sufficiente para cobrir·néste anno·a "despeza co":rh 
os juros desse· emprestimo, havendo ainda um:pequeno s~Ido, 
que; reunido á ... renda provavel, até. dezembro;: das propriedades 
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adquii•idas pelo Governo, dará a somma necessaria pa,ra. a 
despeza em pa.pel com os juros da emissão interna~ 

Nestas condições, submetto á. vossa assignatura o decreto 
junto, que manda cobrar pela Alfandega. do Rio de Janeirot a 
pa.rtü• de 15 deste mez, a taxa de l ,5 %, ouro, sobre o valor da 
importação que se realizar dessa data até 31 de dezembro pro
ximo futuro. 

Rio de Janeiro, 7 de julho de 1903.-Leopoldo de Bulhões. 

DECRETO N. ·4880- DE 11 DE JULHO DE 1903 

Torna <1:x:tensivo ao 2G semestre do corrente anuo o credito extra.
ordlnui<.t de 2.635:000$ .para prover ás despezas relativas ao custeio 
das estradas de ferro do Paraná e pr.olongamento.1 D Thereza 
Christina e Santa Maria ao Uruguay, resgaiada pelo Govet>.n.o .• 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra:zil, 
usando da autorização contida. no n. XXI do art. 22 d'á 'lei 
n. 957, de 30 de dezembro.de 1902, àecret.a: 

Ar~tigo unico. Fica extensivo ao 2o semestre ,do c.orrente anno 
o credito extraordinario de 2.635:000$000 aberto ao Minis:terio 
da Iodustria, Viação·e Obras Publicas pelo decreto n. 4754, d.e 28 
de janeiro de 1903, para prover ás despezas relatíva:s ao custeio 
das estradas· de ferro do Paraná e prolongamento, D;. The
reza. Christi:na e Santa Maria do UrQgna.y, nos Estados do Pa;
ra.nà, Santa ·Catharina. e Rio Grande do Sul, resgatadas pelo 
Gover.no. 

Cap'ital Federal' 11 de julho de· 1903,. 15u d-a Repnblica .• 

FRANCISCO DE P:MJI,'A RODRIGUES ALVES. 

Lauro Seue.riano Jvlülle1· .• 

DEORE'I'O N. 4881- DE 11 DE JULHO DE 'L903 

App.rova wna modificação do· tl'açado da. Estrada :de Ferro S. P~ulo 
- Rio Grande, na secção a que se refere o, decreto n. 4iô7, de 
:1.6 de setembro de '190i. 

O Presidente da Repltblica. dos .Estados Unido~ do Bnaz!1' 
attendendo .ao.·qae requereu a P01ll.P~nhia Estrada. .de Ferro S'<10 
Paulo-RiG Grande, .decre-ta: 

Artigo· uni®. Fica a~p-vov:ada. :a modlfieayão:, p~OfíOS:ta pela 
Companhia. EStr.ada de Fêrr.o S. P.aulo -·Rio Brande, do 
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tt•açado constante da. rectificação dos estudos da mesma estrada, 
a que se refere o decreto n. 4167, de 16 de setembro de 1901, 
no trecho final com:prehendido entre ·as estacas 12.975 e 1~. 311 
mais oito metros,... tendo a nova linha., ora adopta.da, a cxte;osão 
de 3 kílomet1·os 60ôm,40 contra. 6 kilometros 728u\OO que media 
o l'efcrido tt>echo substituido, de conformidade com os re
spe·c.tivo.s estudos que e0m este baixam, ru,bricados. pelo dh'~ctor 
~~r~~ de obras o vit~;çã.o da Secretai'iD. de Estado da Industria~ 
v1açao cObras Ptibh.cas. 

Câpital Federal, 11 de julho de 1903, l5o da Repub.Iica. 

FRANCISCO DE PAULA. RODRIGUES ALVES .• 

Lauro Severiano Mii.Uer. 

DECRETO N. 4882- DE 13 DE JULHO DE 1903 

Cr!ia uma bl'ign.da de artilharia e· mais uma de infantaria. de Guarda<~ 
Nacionaes na. comarca de Barra Mansa, no Estado do Rio de 
Janeiro. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra,zil, 
:para execução db deereto n. 431, de 14 <le dezembro de 189(), 
decreta: 

Art.igo unico. Ficam creadas na Guard:~. Nacional da comarca 
de· Barra Mansa, no Estado do Rio de Janeiro, uma brigada 
de artilharia e mais uma. de infantaria, esta. com a designa~ 
ção de 5la, que se constituirá de tres batalhões do serviço 
activo,, ns. 151, 1Q2 e 15?, e. um do da reserva .sob n. 51, e 
aquella, com a de s~xta., que se constituirá de um. batalh~o 
de artilharia de posição e um regimento de artilharia de 
campanha, ambos sob n.. 6., os quàes se orga.nisarão ·com os 
g.uar,das qualiiicaQ.os nos districtqs da. referida. comarca,; revo ... 
ga.das as disposi_ções. em contrario. 

Rjo da Janeiro, 13 de julho do 1903, 15°\da. Republica. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES. 

J. J. Seabra. 
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DECRETO N. 4883- DE 13 DE' JULHO DE 1903 

Crea uma brigada de at·mhatia. de Guardas Nacionaes na comal·ea 
de Ponta Grossa, no Estado do Paranâ. 

O Presidente da Repuhliea dos Estados Unidos do. Brazil, pa.ra 
execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1896, decreta:· 

Artigo unico. Fica creada. na Guarda Nacional da comarca 
de Ponta Grossa, no Estado do Paraná, uma brigada de arti
lharia, com a designação de 4", a qual se constituirá. ~e U!ll 
batalhão de artilharia de posição e um regimento de art!lhar1a 
de campanha, ambos sob .u. 4, que se organisarão com os guar
das qualificados nos districtos da referida comarca ; revogadas 
as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 13 de julho de 1903, 15° da Republlca. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES. 

J. J. Seabra. 

DECRETO N. 4884 - DE 13 .DE JULHO DE 1903 

Crêa mais uma brigada de infantaria de G'llarda.s.-Nacionaes na comat·ca 
da Barra do Pjrahy, no Es·tado do Rio de Janeiro. 

O Presidente da Republica dos Estado3 Up~·dos ·do i3razil, 
para execução do decreto n:~ 4$1, da 14 .de dezembro de 1896;. 
decreta: 

Artigo- unico. Fica ct•ea.da na. Guarda Nacional da coma1•ca 
da. Bar:r:•a . do Pirahy, no E:::hdo do Rio ·de Jan~iro, mais uma 
brigada de in'fan-taria, co:rr a designação de 52a, a qual se 
constituirá de tre3 batalhõ·as do serviço aetlvo{ ns. 154, '155 e· 
156; e um do da reserva, sob n-.. 52; que se organisarão com· os 
guardas qu:Lli:ficados nos distrlctos da; 11eferída· .comárca ; ré~o~, 
gadae .as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 13 dejulho de 1903, !5° da RepubÚca. 

FRANCISCO DE ·PAULA RoDRIGUES ALVES. 

J. J. Seabra. 
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DECRETO N. 4885- DE 13 DE JULHO DE 1903 

Crêa uma brigada. de infantaria e uma de cavallaria de Guardas 
Nacionaes na comarca de Itaberaba, no Estado da Bahia. 

O Presidente da Republica. dos Estados Unidos do Bt'azil, 
para execução do decreto n .. 431, de 14 de dezembro de 1896, 
decreta:· 

4 rtigo uni co, Ficá·in ~creadas na Gúarda Nacional da comarca 
de Itaberaba, no Estado da Bahia-, uma brigada de infantaria e 
uma de cavallaria, aquella com a designação de 76a, que ~se 
CQ~stituirâ de- tres batalhões do serviço acti v o, ns. 226, 227 e 
228,~.e um do da ·reserva, sob n. _76, e· esta, com a de 35a., 'que 
se constituirá d(j dous regimentos, ns. 69 e 70, -os quaes se 
organisarão cóm os guardas qualificados nos districtos da refe
l'ida comarca ; revpgadas as disposições em contrario. 

Rio do Janeiro, 13 de julho de 1903, 15° da Republica. 

FRANCISCO DE PAUI!A RODRIGUES .ALVES. 

J. J . . Seab1a. 

DECRETO N. 4886-DE 13'DE·JULHO DE 1903 

Crea uma brigada de infantaria. e- lima de cwallaria. de Guardas 
Nacionaes ·na comal'ca. de S. João de Camaqua·m; no· Estado do 
Rio Grande cio' SuL 

o Presidente- da Rej;'üblica dos Estado's Uni-dos do Bí'azil, 
para execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1896~ 
decreta. : · 

Artigo unico. P~cam. Cl!eadas na Guarda Nacional da comarca 
de S. João de Cama.quam, ·no Estado do Rio Grande do Sul, 
uma brigada de infantaria e uma de cavallaria, aquella com 
a designação de 60u., que se constituirá de tres batalhões do 
serviço actívo; ns. 178, 179 e 180, e um do da reserva, soL 
n. 60, e esta_ cqm a de 70a., que se constituirá de dous regi
mentos, ns. 139 e 140, os quaes so orgauisarão com os guar
das qualificados no~ djshJ;'ictos da r:,aferida comarca. ; . revogadas 
as~ disposições em con trar~_o. · · · · 

.rRio de Jan·~iro,. 13 de julho·_de 1903, 15° da Republica. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ÁLYES~ 

1.·-1. Seabra 
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DECRETO N. 4887- DE 13' DE JULI'!o··DE 1903 

Modifica o· art. 91 do regulamento do, Corpo· de- .Bombeiros desta 
Gapital. 

o President·e da Republiccl. dos Esta.a·os Unidos do Brazil, 
attendendo ao que expoz ·o i\Hnistro de- Estado da Justiça e 
Negocios Interiores, resolve que o art. 91 do regula-mento do 
Corpo de . BombBiros desta. Capital, annexo .aO: decreto n. 2224, 
de 29 de janeiro· de 1896, seja. observado coro as seguintes 
modificações::: 

Artigo- tmico. Toem direito a pensão:. o oftlcfal-ou praça; que 
se: reformar d,epois- de ter por mlliis de dez·.annos contribuído 
pa1·a a · caixa • · 

§'l-. 0 O que·com qi.Etlq·uer tempo de contribuições se inuii~ 

lisar enl conseque·nciá de desastre OC(;Ol~rido ·em serviço do 
corpo. 

§ 2. 0 As viuvas e orphãos dos que tiverem mais de quatro 
annos de contribuições-· e as vi uvas e orpbãos dos que falle
cerem em consequencia de desa.st1~e occorrido em serviço do 
corpo, qualquer que seja o tempo de contribuições; nas pro· 
moções pagará. o o:fficial a joia de 20$, p:n• cada posto de accesso: 

§ 3. 0 Si o contribuinte -·vier a fa.llecer, reverterá. metade 
da pensão pa1•a a viuva e a outra metade, repa1•tidamente, 
:para as filhas solteiras, filhos meno1•es e interdictos. 

§ 4. 0 A' medida que os fi'lhos attingirem d. idade de 18 annos 
perdm•ão a quota que perceberem, em favor dos outros pen~ 

sionist3.S· é as- filhas quando se. ca;sarem.-
A viuva perde o direito á. pensã~ si contl."ahir seg_undas 

nupcias, passando neste caso aos :filhos a·o primeiro matrünonio 
a. respectiva quota; o mesmo se dará p·ero seu fa:Uecimento. 

Rio de Ja;neiro, 13 de -jul-ho de 1903·, 15° da Republica. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES. 

J. J. Seabra •. 

'DECRETO N. 48S8' - DE 13, DE. JULHO DE 1903 

Publica a adhMão das Cúlonias Brftannica:s àa. ilha Mauric:i:t, Sey· 
chellas, Serra Leôa, Costa do Ouro·, Grana:da, Santa Lucia e 
S. Vicente ao a-ecordo- de '\VasMngton dé :15 d~ j1mho de {897, 
concernente á troca de cal'tas e caixas com valor declarado. 

O Presidente da Republic~ dos Estados Unidos do Brazil faz 
publica a adhesã.o das Colonias B1•itannicas da ilha Mauriciaj 
Seychellas, Serra Leôa., Costa, do Ouro, Granada, Santa Lucia e 
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S. Vicente ao accordo de vVashington de l5·.d·e junho de 1897, 
concernente á tnca de carta-s· e caixas· com vaiar declarad·o, 
segundo commuuicollo Pl'esidente, da Confe.deraÇão· Suissa em 
30 de abril proximo. passado ao ~inisterio das Relações Exte
riores, cuja tradueção officia.l a este. acompanha,. 

Rio de Ja.n~iro, 13 de julho de 1'903, 15° d·a Republica. 

FRANCISCO DE PAULA RODRJGUES ALVES. 

Rio~BrrD1.co. 

B~rne, le 30 a,vril 1903. 
Monsieur I'e M-i-nistre - Nous ·avons l''honneur' d'in.formet> 

Vátré ExéeUe'Ime que_, par· note dat6e du 20 couran·G~, Iai Lêgation 
de Grand:é-Bréta.gne à; Berne n·ous à·notifié 1'adhéston,.~v pa.rth• 
du 1 er jp.in prochain, des colonies br~tanniques d~ l'ile Maú:~ 
ricé, des 'Seycl).eltes,. d·e_ Sierra Leone, de·: i]a Côte d~O:r,. d·e· la 
G'ren.adé, Ue Sainte' Lucie et de Saint Vincent w l'arrangement 
de. vVá~hington da.'· 15 juin .. 1897, concevnant. l'<Schange des 
Iettreg ét des boí:tes avec valeul!~déclaréé. 
Vo~s verrez, par Ia:co'pie 'ci.:incluse d·e la note prêcitée, ·qu_e 

'lés'· dites colonies · fónt · les mêmes- réset•ves que· Ie& autres· colo
nies. britànniqu·es ayant déjit àdhévê lt. cet arraogement, sav:oh· 
q u'elles n'admett1•ont pas de boêtes avec valeur déclarée. et. res:. 
treindront la. valeU!~ admise .pour 1-.'ex.p.édition par lettres •. 

Nous nous empressons d'e notítier cette. adhésion a Votre 
Excellence, conformément ~L l'al'ticle 15 de l'ai'rangement pré
cité et it l'article 24 de la convention postale universelle. 

Veuillez agréer, ~!onsieur la Ministre, l'assurance de notre 
haute considéra tion. 

Au nom du Conseil Fédéral Suisse: 
Le Pr.ésídent de la Confédération, Dr. De.uclíer .-:-Le Cbancelier 

d·e·la · êonfédératron. Ringià. · 
1· annexe·. 
S<m ·E~~eltence·; Monsie.ur Ie Ministre des' Affaires Etranger~s 

des Eta.t~r Unis:du Brésil· à Rio ·de 'Janeir&. 

0ópia.~Berne, April ~Oth. I 90S: •. 
Monsieur le Président-I h:we the honour to state to Your 

hxcellency, by desire· of. this Majesty's Principa:l Secretarv 
of: State for· Foreign Affairs, that th_e A:dministra.tians Õf 
Nàw·itius,, .S.eyC/MUe.s,,: _Sierra· Leone;. The Gold.~ .Go(tst. C:qlpni};, 
G17enada, St.: L~~cfa-, ·and: St •. Virt<:ent desire· to:.accede.to. the 
Postal Union Agt•eemcnt for the · exelu:mg_e af. ~et"t.'ets anel Boxes 
. with. declared :val ue,. from .. :the . first. o f· J une -no~.t., 

In, notifyfng. the accession. · ot· these AdministraMons. to,:'){" ou r 
Excellency Lord Lansdowne desires· me to.add: · tha.t. the-J)al~ti
cipatio.n ot these Colonies_. in the e-4-chaoge o f. arti~le.s with de
clared value will ba Iimited to letters. 
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In Mauritius the insurauca fee will be ninety cents (90 Q.) 
of a rupee for the first one hundred and _eighty ru:pees (twelve 
pounds) (Rs. 180) aind forty fi v e cents (45 c.) fo~: each. suc
cedi.ng- one hund:red arid eighty rupees: (R~. ·180) or fraction of 
one hundred and eighty ru-pees ·(Rs. 180) up to a. linrit o f nine 
hundred rupees (sixty -pounds) (Rs. 900). _ . 

In the Seychella.s the insurance fee will be finy cents (é. 50) 
of a l'upee for the :ô.rst one hundred and eighty rupees,(R. 180) 
and t-wenty five cents (.Rs. ISO c 25) for each succeding one 
hundred and eighty rupees (Rs. 180) or fraction' of one hundred 
and eighty rupe3s (Rs. 180) up to one thousand eight hundred 
rupees (Rs. 1.800) ( one hundred and: twenty pounds (5Sl20). 

In the Goll Coast Colony the insurance fee will be five.pence 
(5 d.) for the first twelve -pounds· (~ 12} o f insured -v alue and two 
pence ha.lf penny (2 1/2 d. ).for each sueceding-.twel.ve_- po~nds 
(~ 12) or. fraction o f twelve pounds (r, 12) úp to_ftfty pounds 
(-5S 50). - . . -

In Slerra Leone, Grena.da.·,:S.tr, Lucia.and St. Vi_ncc~t the insu
r.ance _ fee· will be ·eight pence ( -8 d·. ) for· the 'first. twelve 
pàunds ( ~ 12) o f insm•ed .value an~ fom~ pene e ( 4 d. )- for 
each succeding twelve pounds: .( .. <2 12 ). or ·.· f1•action. ot. tw_elve 
-pound::J ( ~ 1'2 ) up to sixty pounds ·( 5:, 60.). 

I avail myself o f this opport.unity to renew to Your J!:x.c.~l
lency the assurance·of my highest considcra.tion. -,_ Cpr~:yngha't)l 
Greene. 

His Excellimcy Monsieur Deucher. Presiden-t ·- of the ~ Confede-
ration. . 

TRADUCÇÃO 

Berna, 30 de abril de ,i9à3 ~ 
Senhor Ministro-Temos ·a, 'honra ·de inforni(l.r·--~ :YóSsa. Ex

cellencia -que; por nota. datada de 20 do corrente, a'legá,Ção 
da. Grau-Bretanha em :Bern_a nos notificou a ad}lesão, 'à comeÇar 
de r de junho proximo, das co.Ionia$ -br:itanniças· da: ilha Mau
r leia, Seychellas, Ser'ra Leôà.', Costá. do·· Ouro; Granadà; · Sinta 
Lucia e S. Vicente ao accordo de ~as~ington de 15 de junho 
de 1897, concernente á tro·ca: de. cartas· ·e· c~i'xas coni valor 
declàrado. 

Vossa Exééllencia verá pela -cópia inclusa da cita;da nota 
que ·as referida-s colonias fazem ·as·mesm:a:s· reservas que as de
--ma;is colonías brita.nnicàs que já adhei'iramao dito accordo~'iSto 
é' não a.dmittirão caixas com valor declarado· e restringirão o 
valor adroittido para a- expedição por· cartas;. 

A pressa.mo:-nos em· notificar. esta adhesão a V~ssa Excellencia, 
de conformidade com .o art. 15- do· · alludído accordo e· art-. 24 
da Convenção Postal Unive-rsaL 

Queira. ·accoitar, Senhor Ministro, as· seguranças da nossa.alta 
aonsideração . 
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Em nomB- do Consel.ho Federal Suisso-0 Presj.dente da Con· 
federação, Dr. Deuchei·, - O chanceller da· ConfederaÇão, 
Ringier. 

A Sua. Excellencia o Senhor Ministro _dos Negocias Estran
geiros dos Esta.dos Unidos do Bra.zil.-Rio de Janeieo. 

Copia-Bm•na. 20 de ab1•il de 1903. 
Senhor Presidente-Tenho a. honra de- communicar a Vosstl. 

Excellencia, de ordem do Principal Secretario de Estado dos 
Negocias Estrangeiros de Sua :\Jagestade, que as Administra
ções da Mauricia, Seychellasl Serra Leôa, Colonia da Costa do 
Ouro, Granadét, Santa Lucia e S. Vicente desejam. adherir ao 
a.ccordo da União Postal para a troca de ca,rtas ·e caixas com 
valor declarado, a. começar de I de junho proximo. 

Notificando a Vossa Ex.cellencitt a adhesão . destas Adminis
traçõ0S, Lord L::t.nsdowne me encarregou de accl'esconta.r que 
a participação das referidas colonias na, troca de objectos com 
valor dedarado ser;.t limitada ás cartas. 

Na Mauricia a taxa do registl•v será de noventa centesimos 
(c. 90) d11 rupia para ar:; primeiras cento e oitenta rupias (Rs.l80) 
(doze libras) e quarenta e cinco centesimos (c. 45) pé1ra as cento 
e oitenta rupias (Rs. 180) succ·es~ivas ou fracção do cento e 
oitenta. rupias até o limite de novecentas rupias (Rs~ 900) 
(sessenta libras~ 60). 

Nas Seycheiias a taxa do registro será de cincoenta centesimos 
da rnpia (c. 50) para as primeiras cento e oitenta rupias (Rs.l80) 
e vinte e cinco centesimos (c.25) para as cento e oitenta rupias 
(Rs .180) successivas ou fracção de cento e oitenta I'upias a tê mil 
e oitocentas rupias (Rs. 1.800} fcento e vinte libras) ("~- 120). 

Na colonia da. Costa do Ouro a. taxa do registro será de cinco 
pence (5 d.) para as primeiras doze __ libr~{:e 12) do valor regis~ 
trado ~dons e meio pence (2 l/2d.)para asdozelibPas (e 12) sue~ 
cessi v as_ 011 fracção de doze Iibl'as até cincoent:t. libras (e 50). 

Na Sel'ra Leôa, Granada., Sant'l; Lucia e S. Vü~Bnte a taxa- do 
regist1•o será de· oito pence para as primeil•as doze libras do 
valol'- reglstrado e quo.tro penee· pelas doze libras successivas 
ou fracçã.o ele doze libras até sessenta libras. 

Aproveito a opportunidade pari renovar a V. Ex. as se
guranças da minha mais alta consideração.- (Af:!signado)-Con
yngham G1·eene- A Sua Excellencia o 81~. Deucher, PL'esidente 
lia Confederação. 

Poder Exeeutívo 1903 36 
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DECRETO N. 4880 - DE 13 DE JULHO DE 19(13 

Publ íca a adhesão do Protectorado Britannico da Nigeria dó Sttl á 
Conven~~ão Postal Universal de \Vasbington e ao accordo interna
cional r ela ti v o á. troca de car~as e cai:s:as com valor declarado. 
concluidos em i5 de junho de 1897. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil faz 
publica a adhosão do Protectorado Britannico da Nigcria do 
Sul {~ Convenção Postal Universal e ao accordo internacional, 
rela.tivos á troca de cartas e caixas com valor declaraJo, con~ 
clnidos em 15 de junho de 1897, segundo communicou o Presi
dente da Confederação Suissa. em 30 de abril proximo passado, 
ao Ministerio das Relações Exteriores, 'cuja tradlwção official a 
este acompanha. 

Rici de Janeiro, 13 de julho de 1003, 15() da Republica., 

FRANCISCO DE PAULA RoDRIGUES ALVES. 

Rie-Branco, 

Copia. - Borne,. le 30 avril 1903. 
Ivionsieur le MinistPe - Nous avons l'honnem' de remettre 

sou~ ce pll à Votre Exc3llence une copie de la note que nous 
a adrossée la Légation de Grande-Bre·tagne en Suisse. en date 
du 20 courant, _ pour nous demande~ de notifier a.ux Etats 
ftüsant partie de l'union posta.le universelle l'adhésion du pro
tectorat beüanniqua de la Nigeria dtt Sud, à partir du 1e1· 
octobre prochain: à la· convention postale unive.rselle et à 
l'arrangement internatioual concernant l'échange dos lettres 
et de~ boltos àvec valem' déclarée, conclus le 15 juin 1897. 

Cette notification vou':! est faite. par la présente eú veetu de 
l'article 24 de la conven tion· postale univer3elle et de Parti ele 
15 da l'arrangement de '\Vashington concorn;1nt l'échange des 
valeurs déclarées. 

Les équivalents d'aprés lesquels le protectorat britannique 
de la Nigeria du Sud percevra ses taxes ont été fixés,- savoir: 

à 2 1/2 pence pour 25 centimes ; 
-à 1 penny pour 10 centirnes ; 
V.. 1 l/2 penny poue t? cen:imes. 
Vous verrez. par la copie ci-incluse de la note préélteé,que· le 

protectorat brita.nnique de la Nigm•ia du Sud fait Ies même3 
réserves quJ les colonies bl'itanniques ayant' déjà adhérd à, 
l'arl'aogement concernant les valem.·s déclarée::, sn.voh• qu'il 
:n-'admettra pas de boêtes avec va.leur déclarée et ref1treindra à 
120 livees sterling, ou 3.GOO· fr<t.ncs, la vc:tleue admise pour 
l'expédition par Iettres .. 

Veuillez <;l,gréer, Monsieur le :Ministre, l'assurance de notre 
hau te _çonsidértttLon. 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 563 

Au nom du Com::eil Fédêral Suisse: 
Le Président de Ia Confêdération, Dr.Deuche1.-Le Chancelier 

de la Confédération, Ringie)'. 
1 .annexe. 
Son Excellence Monsieur le Ministra des Affiút·o~ E'tl'angêees 

des E&ats Unis du Brêsil à Rio de Janeil'o. 

Copie-B)rne, April, 2)th. 1003.- Monsieur Ie PPêsident.
I have the honour to state to your Excellency, by desire of His 
Majesty's Principal Secretary o f S Gate for Foreign Affairs, that 
the British Protectn\tte of So~ahe1·n .Nige-ria is desirous of ac
ceding, from Octobe1• 1st. next, to thg Principal Convention o 
the Postal Union ; and also to the Agreement fo1• the exchanpe 
of letlus and boxes with declared va!ue. 

In notifying the accession of tho Protectorate to the Federal 
Governmsnt, Lord LansJ.owne de..::ires rne to add that the 
equivalents in Southern Nigerh. of the typ1cal po.sta.l Union 
ch•11•ges wUl be the sa.me as in the Unitel Kiogdom viz: 

2 <I 1 /~=25 centimes 
1 d = lO centimes 
1/2 d = 5 centimes 
The l'ates charged in Southern Nigcria on c.::>rt•espondence ad

dress:;d to other places in tho Postl.L Union will <:tbo be tha 
same as those charged in the United Kingdom viz: 

FOJ· Letters 

a) addressed to places in0lud::/l in the Imperial, Pe;my Pus
ta.ge Scheme I d per l/2 oz. 

b) a1dre.~sed to other pla.ce.3 2 d 1/2 per 1/2 oz. 

Post" Cards 
a) Singtc, l d. 
b) Reply, 2 d. 

P>·inted Pappers 
1/2 d per 2 oz. 

CommercioZ Pappe;·s 

1/2 d. p~r. 2 oz. 
(w Hh a minimun charge o f 2 d 1/2). 

Smnp!e Packets 
1/2 d per 2 oz. · 
(wUh a minimum charoge o f 1 ) . 
. The chü.I'ge for r8gistration wili bo two pence (2 d). 
The participation o f Southern Nigeria i o tlw exch.ange of ar

tlcles wi th declared v alue w lll limited to lette!'s. 
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Tlle scale of fees collecteEl on insured letters wíU be the 
sa.me as in the U nited king!il~n viz: :tive pence for· 'tba fi·rst 
twelve pounds o f insured value; and tv{o penee balf.peí:my fo·r 
eachsuccessive twelve pounds or fraction of t"welv~ pounds. 

The ID<llximum limit of insurance wíH be one hundred and 
twenty pounds. 

I avail mydelf of t1üs opportunity to renew to your Lord~ 
ship the · assura.nce of my highest oonsideration .. -:- (Signed) 
Cony~~gham Gteene .. 

TRADUCÇÃO 

Beraa, 30 de a.brll àe 1903. 
Senhor Ministro-Temos- a honra de enviar a V; Ex. ·a in

clu-sa cópia. da. níYtla que a Lüg~ão da Gran~Bre.tanha na Suissa. 
nos dil'igiu em 20 do e01·rente. pedindo que noti:ficassemos aos 
Es.taà0s que fn.zem pv:rte da União Postal Universal a adhesão 
do Protector:.vl<:> BJ?ita.nnico da Nígeria do Sul, a começar de 
1 de outubro proximd, á Convenção Postal Unh-ersal e ào ac
cordo internacional relativo á troca de cartas e caixas com 
valor declarado, concluülos em 15 de jtrnho de 1897. 

Esta noti·fi.caçã'o lho· é feih em virtude do art. ·24 da Con
venção Postai Universml e do art. 15 do accordo de \Vashin
gton concernentt) á permutação de valores declarad·os. 

Os equivalentes pelos quaes o Protectorado Britannioo da 
Nlgeria do Sul perceberá as taxas foram fixados no.c; seguintes: 

2 1/2 pence por 25 centesimos 
I peliny por 10 centesimos 
1/2 penny por 5 centesimos. 
·vossa Excellencia verá, pela cópia inclusa da citada nota que 

o Protectorado Britannico da Niger.ia do Sul. faz as mesmas 
reservas que as colonias britannicas que já adheriram ao accor~ 
do relatho aos valores declarados, i.qto é, não admittirá cartas 
com valor declarado e restt·ingirá. a 120 libras esf;erUnas, ou 
3.000 ft•ancos, o valor admittido para <t expedição d'e cartas. 

Queira acQeital>, Sehhor Ministro, as seguranças dn. nqssa alta 
consideração. 

Em nome do Consalho Feder&.l Suisso.-0 Presidente da, Con~ 
federação, Dt•. De~whe1· .-0 Chanceller da. Confederação, Ringler. 
-A Sua Excellencia Senhor, Minist1•o dos Negocias Estrangeiros 
dos Estados Unidos do Brazil- Rio de Janeiro. 

Côpia-Bm·na, 20 de abril de 1903. 
Senhol' Presidente-Tenho a honra de levar ao conhecimento 

de Vossa Excellencia, a pedido· do Principal Secretario de Estado 
dos Negocío:l Estrangeiros de Sua Magestade, q_ue o Protecto
ra.clo Brítannico da Nigeria do Sul deseja adllerfr-, a começar· do 
lo de outu.bro proximo, á Convenção Principal da Uni~o· Postal 
e· ao accordo para a troca de· cartas e ·caixfl.s com ·v a lo r de~ 
cla.rD.clo. 
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Notificando a adhesão do Protector.ado ao Go'verno Federal, 
caoewme accrescental\ de ordem do Lord La.nsdowne, que os 
equivalentes das taxas typicas da União Postal na Nigeria rdo 
Sul serão os mesmos gue os do Reino Untclo., isto é: 

2 d 1/2 = 25 eentesimos 
l d = 10 centesimos 
1/2 d · 5 centesjmos. 
As to.xas ado:ptadas pela Nigeria do Sul na correspondencia 

dirigida para. outros paizes da União serão as mesmas do Remo 
Unido, a sn.ber: 

Pai'a cartas 

a) dirigidas para a'S localidades incluid<1S na Imperial Penny 
Postage Scheme 1 d. por• l/2 oz. ; 

b) dirigidas para óutras localidades 2 d. por 1/2 ozo 

Cartas postaes 

a) simples-I d. 
b) resposta-2 d. 

Impt·egs-os 
1/2 d. po:r? 2 oz~ 

P(tpeis CQJn1lM1'cicces 

1/2 d. :por 2 oz. . 
(com a sobretq.xa minima de 2 d. 1/2.) 

Amostt·as 
1/2 d; por 2 oz. 
(com a sob1·etâxa minima de 1 d.) 
A taxa do registro sel'á de dous cpence '(2 (l.) 
A participação da Nigeria do Snl na troca de objectos com 

valol' declarado será limitada ás cartas. 
A ta.bella das t;J;xas cobradas sobre as cartas segm'adag sel'á. 

a mesma do Reino Unido, isto é, cinco pence (5 d.) pa1•a as p-ri
meiras doze libras CC 12) do valor seg1n'ado e dons -é meio :r:rence 
(2 l/2 d.) ·pelas doze libras succes.sivas (~ 12) ou fracçãD de 
doze libra.s. O limite maximo do segm'o sertt de cento e vinte 
libras (~ 120). 

AproveHo ·e3ta o:pportunidade para renoval' a Vossa .Excol
lencia as seguranças da minha mais alta consideração.-~ 

Conyngham G}·eene. 

A Sua Excellencia Senhor Deucher, Presidente da Conred.e ... 
ração. 
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DECRETO N. 4890 - DE 13 DE JULHO DE 1903 

Publica a adhesão do P1·otectorado BrHannico da Somalilandia á Con
venção Postal Universal. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil faz 
publica a adhesão do Profiectorado Britannico da Somalilandia. á 
Convenção Postal Universal de ·~..vashington de 15 de J_unho de 
1897, segundo communicou o Presidente da Confederaçao Suissa., 
em 11 de abril proxirno passado, n.o Ministerio das Reln.ções Ex· 
teriores, cuja traducção official a. este acompanha. 

Rio de Janeiro, 13 de Julho de 1903, 15° da Republica. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES AL1/ES. 

Rio-BJ·anco. 

Copia-Berne, le l1 avril 1903. 
Monsiem· le Ministre- Nous a-rons l'honneur de remettre 

sous co pU [t Votre Excellenca une copie de la note quo nous 
a adressée la Lêgation de Grande-Bretagne en Suisse, en date du 
2 courant, pour nous demander de notifier aux Etlts faisant 
partio de l'Union postCJJe universeUe· l'adhésion du protecto .. 
rat b~·itannique du Somaliland, à partir du 1 c~· juin prochain, 
à la dite Union, soit à la convention :principale de \Vashin~ 
gton du 15 juin 1897. 

Cette notification vous est faJte pa1~ la présente en ver'tu de 
l'a.rticle 24 de la convontion postale universelle. 

Nous ajoutons que Ies équivalents d'apres· Iesquels le pro4 

tectorat britannique du Somaliland percevra ses taxes ont été 
fi+és, sa voír : . 

à 2 1/2 annas por 25 centlmes ; 
à l anna por 10 centimes; 
à I ;2· anna pol' 5 centimes. 
Veuillez agréer; 1-Ionsieur I e Ministre, l'assurance renouve· 

lée de nott•e hante considêration. 
Au nom dti Conseil Fédéral Suís:>e-Le Président de la Con

fedéràtlon, Dr. Dew:,her.- Le Chancelier de la Confédération, 
Ringi"e1·. 

1. "o.nnexe 
Son Excellence Mo.!fsieur le Ministre des Affa,i~'es E'ti'angc-

1'es des Etats Unis du Brésil, ~ Rio de Janeiro. 

Copie-Berno, april 2, 1903. 
!\tonsieur le Président.-I have the honour to state to You:r 

Ex:cellency, by dosire o f His Majesty's Principal Secretary o f 
State for Foroign A:tfairs, t.hat the Briti~h Protectorate of 
Somaliland is dcsirous of entering the Universal Postal Union 
from tl1e 1st · o f june n-e:xt. 
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In notlfying the accession of the Protectorata to the Federal 
Goveruement Lord Landsdowne desires me to add that the 
ratos of posta.ge applicable to correspondrnce b~tween the 
Protectorate and other States included in the Postal Union 
will be tho same as the correspondtng India.n rates -viz: 

Fo1· Lettel·s 

I anna p:)r 1/2 ounce (in the case of British Coloniest Pos
sessions and PNtecto1•ates included in the Imperial Pehny 
Postage Scheme), aud 2 l/2 annas per 1/2 ounce (in the c"'se 
of other Sta.tes included ín the Union). 

Single 
Reply 

1 anua. 
2 anuas. 

Post cards 

Printed Papers 

l/2 anua per 2 o:mces. 

Comme?·cia.Z. Pctpers 

1/2 anna pm• 2 ounces. 
(with a mininum charge of 2 1/2 anuas). 

Sarnple Po.chets 

1/2 anua par 2 ounces. 
(wlth a minimum charge of l anua). 
The chu.rge for registration ·wiU ba 2 annas, as '\Vüll as tha 

charge for an acknowledgment of .the delivm·y of a registered 
letter. The Som·1liland Post Oítice will not, for tbe present, 
accept responsability for the loss of registred artícles. 

I shall be obligecl ifYour ExceUency will ba good enough to 
inform me of the date· on Vfh~ch the accession of Soma.liland is 
formallY. accepted. · 

I avatl myself of tbis opportunity to ren::nv to Your Excel~ 
lency the assur·ance of my highest conside.ration.-(Signed) 
Connyngham Greene. 

His Excellency, Monsieur Deuc1ler, Prosident· of the Confe
deration. 

TRADUCQÃO 

Berna, 11 de abril de 1903. 
Sr. Ministro -Temos a honra de remetter a V. Ex. a inclusa 

cópia de uma nota que a Legação da Gran-B·retanha na 
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Suissa nos dirigiu om 2-do corrente, p~dindo que notificas.mmos 
aos Estados que fazem p'arte da União Postal Universal a 
adhesão do Protectorado BrUp,núico da "Somalilandia, a ·partir 
de 1 de junho proximo, á Conv.en·ção ·Principal de Washington, 
de 15 de junho de 1897. 

Esta communicação lhe ê feita pela presente, em virtude do 
art. 24 da Convenção Postal Univer:;al. 

Accrescentaremos que os equivalentes pelos quaes o Pro
tectorado da Somalila.ndla p~wceberá as suas taxas foram 
:fixados nos seguintes : 

2 1 j2 annas por 25 centesimos; 
1 anna por 10 centesimos ; 
1/2 anna pol' 5 centesimos .. 
Queira acceittw, Sr. Min.ist:N, as seguranças reiteradas da 

nossa alh consideração. 
Em nome do Conselho Federal Suisso. - O . Presidente da. 

Confederação, Dr. Deuchm·. - O _Chanceller ·da Confedera·ção, 
Ringie}· .-

A Sua Excellencia o Sr. Ministro dos Negocias Est.rangeiros 
dos Estados Unidos do Brazil-Rio de Janeiro. 

Copia- Berna, 2 de abril de 1903 ... 
Sl'. Pres~dente- Tenho a honra de levar ao conhecimento 

de V. Ex., a pedido do Principal Secretario de Estado dos Ne
gocies Estrangeiros de Su-a Magestade, que o Protectorado Bri
tannico da. Soma.Iilandia deseja entrar para a União Postal 
Universal, a partir do 1° de junho proximo. 

Notificando a adhesão do Protectorado ao Governo Fedcra1, 
Lord Lansdowne me encarregou de accrescentar que as taxas 
postaes applicaveis á. correspondencia entre o Protectorado 
e os outros EstadQS incluídos na União Postai serão igua-es ás 
taxas da In dia, a saber : 

I anna por J /2 onça 
(nas Colonias. Possessões e Proiectorâdos Bi'itarihico·s iucluidos no Imperial Penny Post-agc Scheme), e· 

2 1/2 annas por I/2 onça 
nos outros Est·:1.dos que fazem parte da UnH~o}. 

Simples 1 anna •. 
Respusta. 2 annas. 

1/2 anna por 2 onças. 

Ca>·tas pôstaes 

I--mpressos 

Papeis c01nmerciaes 

1/2 anna :por 2 onças . 
(com uma sobretaxa minima de 2 1/2 anoas). 
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l/2 anna por 2 onças 
(com uma Bobr.eta.xa mínima; de 1 anna).. 
A taxa do registro e -t.ambem a do .certífi.ca1o da entrega 

de uma carta registrada será de 2 annas. 
A Repartição Postal da Somalila.ndia. presentemente não se 

responsabiliza pelos .ohjectos que se extraviarem. 
Vossa. Exceilencia muitci me obrigar(t si tiver a bondade 

de me informar a data em que a s~malilaudía for formalmente 
acceita . 

. Aproveito a opp~rtunida.de p:1ra renovar a Vossa Excellencia 
as seguranças da minha ma.is alta consideração~·-Connygluon 
Greene • 

. A Sua; ·Ex:cellencia Senhol' DeuclH~l', Presidente da Confe~ 

der ação .. 

nEcRETo N. 4892 n- DE 11 DE JULHO DE wo3 
Abt•e ao Ministerío das Relações E:dedores. um Cl'~dito de 120:000$, 

ouro, supplementar á verba «Ajudas de custo)) 6a do art. 8° da 
lei n. 957, de 30 ele dezembro de 1.90,2. 

O Presidente da Republica dos Estados Un·idos do Brazil: 
U~ando da autorização concedida pelo decreto legislativo 

n. 991, desta. data: 
Decreta: 
A1•tigo unico. Fica aberto ao Ministerio da'il Relações 

Exteriores um credito de cento e vinte contos de réis, 120:000$, 
ouro,' supplementar (L verba «Ajuda. de custo» 6a. do a.1't.. Soda lei 
n. :957, de 30 de dezembro do 1902, que fixa a llcspeza. geral da 
Republíca neste· exerci cio .. 

Rio de Janeiró, 17 de julho de 1903, 15° da RBputllica.. 

FRANCISCO DE PAULA l;tOÍ>RIGUES ALVES, 

.Rio·BTanco. 

(*) Vide no Appendice o n. 489i. 
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DECRETO N. 4893 - DE 18 DE JUU-IO DE 1903 

Abre ao Minis~erio da Fazenda .o credito de 1.5.662:500$ para. paga
mento do pre~o da arrematação do acet·vo da Companhia E$tl'ada 
de Ferro Oeste de Minas e da porcentagem devida ao leiloeiro Joa
quim Dias dos Sanlos. 

O Presidente da Republi~~a dos Estados Unidos do Brazil{ de 
accordo com o art. 2°, n. XIII, da. lei n. 953, de 29 de dezembro 
de 1902, e tendo ouvido o Tribunal de Contas, na conformidade 
do art. 21), § 2°, n. 2, lettra c do decreto legislativo n. 392, de 
8 de outubro de 1896: 

Resolve abrir ao Ministerio da Fazenda o credito de 
15.662:500$ para occorrer ao pagamento d:a importaneia dlj 
15.600.000$ pela qual a Fazenda Federal arrematou em leilão o 
a.cer•vo da Companhia Estrada de Ferro Oeste de Minas . e da 
porcentagem, no de 62:500$,. devida ao leiloeiro Joaquim Dias 
dos Santos, que procedeu á venda do mesmo acervo. 

Rio de Janeiro, 18 de julho de 1903,- 15° da Republica. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES. 

Leopoldo de Bulhões. 

DECRETO N. 4894- DE 20 DE JULHO DE 1903 

Cl'oa uma bl'igada de infantaria de Guardas Nacionaes na comarca_de 
Mogy-l\lirim, no Estado de S. Paulo. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, para 
execução do decrato n. 431, de 14 _de dezembro de 1896t de
creta: 

Artigo uni co. Fica creada na Guarda Nacional da comar0a. de 
Mogy-Mirim, no Estado de S. Paulo, uma brigada de infantaria, 
com a designação de 122a., a qual se constituirá de tres batalhões 
do serviço activo, ns. 364, 365 e 366, e um da resGrva, sob 
n. 122, que se organísarão com os guardas quaJificaLlos nos dis
trictos da refertda comarca; revogadas as disposições em con
trario. 

Rio de J:meiro, 20 de julho de 1903, 15° da Re:public:t. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES. 

J. J. SeabJ·a. 
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DECRETO N. 4895 - DE 20 DE JULHO DE 1903 

Crea ma~s. uma brigada de infantaria de G:.1ar Jas l\acionaes na co
m·arca de Soure, no Es·tado do Pará. 

O Presiden~e da Re:pnblica dos Estados Unidos do Brazil. para 
execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1896, de
creta: 

Artigo uni co .. Fica. creada na Gu:1rda Nacional da comai'Ca de 
Soure, no Estado do Pa·:<.i., mais uma b1•igada de infantaria·, 
com a designação de 633

, a qual se constituiPá de tres batalhões 
do serviço activo, ns. 187, 188 e 189, e um do da reserva, sob 
n. 63, que se organisàrão com os guardas qualificados nos dis
trictos da reforida comarca; revoga.das as disposições em con
traJ.'io, 

Rio de Janeiro, 20 de julho de I9J3, 15(1 da R9publica. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES. 

J. J. Sec~b1'C'-. 

DECRETO N. 4800- DE 20 DE JULHO DE 1903 

Crea mais uma bl'igada de infantaria de Guardas Xacionaes na comarca 
da Parahyba do Sul, uo Estado do Rio de Janeiro. 

O Pre.)idento da Republica dos Esta4.os Unidos do Brazil, 
:pat'a execução do decreto n. 431, de 14 do dezembro de 1896, 
decreta : 

Artigo u~Jico. Fica creada na Guarda Nacional da comarca da 
Parahyba do Sul, no Estado do Rio de Janeiro, mais uma bri
gada de infantaria, com a designação de 53"', a qual se constituirá 
ele tres batalhões do serviço activo, ns. 157, 158 e 159, c um do 
da reser•va, sob n. 53, que· se orga,nisa.t'ão com os guard.a'3 quali~ 
ficados nos districtos da referida comarca ; revogadas as dispo· 
sições em conh'ario. . 

Rio de Janeiro, 20 de julho de 1903, 15° da Republica. 

FRA.NCI~CO DZ PAULA. RODRIGUES ALVES. 

J. J. Seab1·a. 
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DECRgTo N. 4897 - DE 21 nE JutHo DE' 1903 

Abra ao MJnisterio da lndusLria, Viaçãú e Obr.as Publicas o credito 
especial de LiOO.:OOO$, ouro, para. occoner · ás despezas a realizat• 
com. a representação do Brazil na Exposição Universal de S. Luiz, 
dos Estados Unidos da AmeL'ica do Norte. 

O Presidente da Rcpublica dos Estados Unidos do Brn.zíl, 
usando da. autorlzagã.o contida no decreto legislativo n. 9.90~ 

de 16 do .cor1•ente, decreta: 
Artigo unico. Fica aberto ao Mioisterio . da Industria, Via

ção e O bras Pu b lica.s o ·c r e di to especial de L IDO: 000$, oul'o, 
para occorrer âs despezas a realiz-ar nos exercícios de 1903, 
1904 e 1905 com a representação do Brazil na Exposição Uni
vers.ll de S. Luiz, dos Estados Unidos da America. do Norte. 

Capital Federal, 21 de julho de 1903, 15° da Republica. 

FRANCISCO DE PAULA RoDRIGUES ALVES. 

Lauro Se~Jeriano JlitlleJ•. 

DECRÉTO N. 4898 - DE 21 DE JULHO DE 1903 

Concede auto\'iza~ão ó. «The Rio de Janeiro Flout• hlills and Granaries, 
Limüech, para continuai' a funccionar na Republiea. 

O Presidente ·da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
ai tendendo ao qUe req um• eu The, Rio de Janeiro F Zotw ll:lills anel 
G}·anaries, Zimited~ devidamente representada, decreta.: 

Artigo unico. E~ concedida autorização á The Rio de Janeií·o 
F'low· 111ills anel G1·ancwies, Zimited, para continuar a funccionar 
na Re.Publica~ corri as alterações feitas nos seus estatutos, sob 
as mesmas clausulas a que se referem os decretos ,ns. 9763, 
de 7 de julho de 1887 ~ 9804, de 12 de novembro do· ·dito anno 
e278, de 22 de agosto de 1895 ; e .ficando obrigada ao cumpri· 
mento das formalidades exigidas pela leglslação em vigor. 

Capital Federa.l, 21 de julho de 1903~ 15° da Republica. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES. 

Lauro Sel)eríano Jllüller. 
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DECRETO N. 4899 - DE 21 DE' JULHO DE 1903 

P1·orogat por seis mezes, o prazo concêdido ao bacharel Jovino Banal 
da Fonseca e outro l)ara organisarem uma sociedade anonyma sob a 
denominação de - Cooperativa. Civil dos Funccional'Íos Publíco:t 
I~'ederaes. 

O Presidente da. Republica. dos Estado3 Unidos do- Brazil, 
attendendo ao que requereram o bacha1•el Jovino Barrai da· 
Fonseca e Diniz de Souza Martins, docreb. : 

Al~tigo unico. Fica, pro rogado, por seis meze~, o prazo estabe· 
lecido nó decreto n. 4465, de 12 de julho de 1902, que concedeu 
autorização ao bacharel Jovino Barrai ·da Fonseca e Diníz de 
Souza Martins para organisarem uma sociedade· anonyma sob a 
denominação de- Cooperativa Civil dos Funccionarios Publico::: 
Federa.es. 

Capital Federal, 21 de julho de 19J3, 15° di.l. Republica. 

FRANCISCO DE PAULA. RODRIGUES ALVES. 

DECRETO N. 4900 - DE 21 DE JULHO DE 1903 

Abre ao .i\!ini.sterio da Gu~rra o credito ex~t·aorclinarío de 2.000:000$ 
paro. occorrer ás despe.za.s J.'.esultantes da. occupação do Acre., 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil i·e
solve, usando da autorização conferida pelo decreto legislativo 
n. 995, desta d~ta., ab1•it~ ao 1'Iinisterio da Guena o credito 
extrn.ordinarío de 2.0BO:OOO$ para occorrer ás despezas extraor · 
dinat•ia.s result~ntes da occupação do Acre. 

Rlo de Janei~o~ 21 de julho de 1903, 15° dá. Republica. 

FRANCISCO DE PAULA. RODRIGUES ALYEif. 

F?·ctncisco de Paula A1·goUo. 
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DECRETO N. 4901 - DE 22 DE JULHO DE 1903 

Approva as instrucções regulamentares para o s:-rteio elos matd
culados nas Capitanias dos portos ela Republica, necessario"s ao 
pr2.:mchimen to dos clat•os e,;:is·ten tes nos corpos de marinha. 

O P1•esidento da Republica dos Estados Unidos do Bra.zil, 
usando da autorização contida no ar&. 1°, n. 6, do decreto 
n. 478, de 9 de dezembro de 1897, e tenovada pelo art. 14 
da lei n. 937, de 30 de dezembr0 de 1902, l'esolve approva,r, as 
instrucçõe.s regulamentares p:tra o sor·teio dos .matriculados 
nas Capitanias dos portos da Republica., necessal'ios ao preen
chimento do::; claros existentes nos corpos de marinha, as 
quaes vão assignadas pelo contra-almirante Julio C.esar de 
Noronha, M.lnistro de K:;tado dos Negocias da .i\Iarinha. 

Rio de Janeiro, 22 de julho de 1903, 15° da Republica. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES. 

Julio CesM de J..Vo;·onha., 

lnstrucções regulame~tares para o sJrteio dos ma
triculados n.as Capitanias dos portos, de que 
trata o decreto n. 4901, desta data 

Art. 1. o Fixado, annua.lrnente, o contingente com que cada 
Estado terá. de contribuir para o preenchimento dos claros 
existentes nos corpos de marinha, proceder-se-lu, dentro do 
prazo de 60 dias, ao sorteio dos matriculados neces$arios para 
a forma.Qão do alludido contingente. 

Art .. 2. o Os nomes dos matricula\los de 16 a 30 annos de 
idade, com excepção dos machinistas e pilotos, serão inscriptos, 
por ordem a.lpha.betica, em livro especial, denominado Livro 
de sorteio. 

Art. 3. 0 Em uma urna serão encorrados tantos pQquenos 
papeis, ·.da mesma· cõr e dimensão, quantos forem os matri~ 
culados sujeitos ao sorteio. 

Parag,'apho unico. Desses papeis apenas sel'ão numerados 
os correspondentes ao contingent~ marcado e mais metade. 

Art. 4. 0 O sorteio ser[~ feito pm•ante uma commissão com
posta do capitão llo porto, como presidente, e de dous offi· 
claes da Armada ou da<:; classes annexas, observad1s as dispo
sições que S"J conteem nos artigos. subsequentes . 

.Art. 5.o A' medida que o .secretario da Capitania for pro· 
cedendo á chamada, por ordem alphabetica, de cada. matri
culado, este, ou, na sua ausencia, o membro mai.s .moderno 
da commissão, ex.tr<.1.b.íeâ da nrna um papel que, si for numa· 
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rad ', significará a obrigaç-ão de servir o matt>iculado na 
Armada pelo tempo estatuido no art. 11 e, si o não for, 
import'..rá a sua dispensa da formação do contingente fixado. 

Paragrapho unico. Os sorteados que tirarem os numeros 
mais elevados serão considerado!! supplentes e só entrarão 
para o serviço como substitutos do.3 que fOl~em dispensados 
por incap!:l.cidado physica, afim de completarem o contingente 
fixado. 

Art. 6.° Concluido o sorteio, o secratario lavrará termo, no 
livro a que se refere o art. 2°, do que houver occorrido, 
mencionando os nom'es dos sorteados, termo es.~e que será 
assignado por toda a commis,:;ão. . 

Art. 7. o LaYl'ado o tm·mo de que trata o ar~igo antecedente, 
mandará. o capitlo do po ·to publicar editaes chamando os 
sorteados a comparecerem na Capitania do :p'orto, dentro de 
um prazo razo:tvel, que fixará., tendo em vlsta a extensão 
e as difficuldades de communicn.ção da respectiva circum
scrip~ão. 

Paragrapho unicu. O citado prazo não excederá, no maximo, 
de 30 dias. 

Art. 8. 0 Os s:>rteados que comparecerem serão submettidos 
á inspecção de saude e, si forem julgados aptos, enviados 
para bordo do navio de guerra que se achar no po1•to, ou 
aquartelados em terra. 

Art. 9. 0 O capitão do porto f<1cultará meios de transporte 
a todo o sorteado que residir m,:tis de quatl"o leguas distante 
da Capitania. 

Al'L 10-. Os sol'teados que não se apresentarem dentro de 
30 dias ou voluntariamente crearem para. si impedimento tem
porario ou permanente que os inhabilite para o sel'Viço da 
Arma.da, seeão considerados insubmissos e passive~s da pena 
comminada no art. 116 do Co digo Penal. da Armada. 

PJ.ragrapho uni co. Cumprida a pena, entrarão os insubmissos 
para o serviço da ArmadaJ salvo o caso de incap:widade 
physica. 

Art. ll. Os sorteados servjrão duran~e tres annos na activa 
e dous na re.::;erva. 

Art. 12. O primeiro Sorteio a que se proceder, nos termos 
destas instrucçõe.s regulamentares, realizar-se-ha._ 90 dias depois 
da fixação do contingente de que trata o art. 1°, 

Secretaria de Estado dos Negoclos da :Marinha, 22 de julho 
de 1903. - Julio Oesar de Noronha. 
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DECRETO N-. ~90.2- DE 22 DE JULHO DE 1903 

Abl!e ao Minist.erio da. Marinha o credito especial de 28!:329$498, 
para o pagamento da diflerença de vencimentos a que teem direito 
os inferiores da At•mada, de que trata o decréto ·n •. 920. de i9 de 
dezembrc de 1902. 

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 
Usando da autorização conferida ao Poder Executivo no art. 3° 

do decreto legislativo n. 920~ de 19 de dezembro da_ 1902, · 
resolve abrir ao Ministedo da Marinha o c~edito especial de 
281:329$498, para pagar aos inferiores da. Armada a diffe
rença de vencimentos que deixaram de receber, nos termos 
do regulamento que baixou com o decreto n. 2.207, de 30 de 

-dezembro de 1895,. por ter a lei do orçn.mento apenas providen
ciado sobre a despoza com as duas classes de artífices. creadas 
pelo regulamento de 17 de março de I899, cuja ·execução fôra 
aliás sustada pela lei n. 652, de 23 de novembro desse mesmo 
anno, <WG. 10, § 2°. 

Rio de Janeiro, 22 de julho de 1903, l5o- da Republiea. 

FRANCISCO DE PAULA. ~ODRIGUES ALVES. 

Julio Oesar de Not·onha. 

D~CRETO N. 4903- DE 27 DE JULHO DE 1903 

Abre ao Ministerio da Justiça e Negocios Interiores o credi-to ex
tl·aordina.l'io de 17:019$n5.1, para pagamento ·dos vencimentos do
consultor ge-ral da B.epublica ·e. d.às despe~s do respectivo gabinete. 

O Presidente da, Republica dos Estados Unidos do- Brazil, 
usaudo da autorização concedida pelo decreto legislativo 
n. 996, desta data, resolve abrir ao Ministerio da Justiça e 
~egoclos Interiores o credito nxtrv.ordinario de dezesete contos. 
no--:rec<m-fiJs c dezenove mil tresentos e.. cincoenta e quatro réis 
(17:91-Q$354), s.endo 14:919$354 pa1~a oc:;orrer a_o pagam!3nto dos 
·vencimentos do consultor geral da. RepubHc-a, no periodo de 
3 de janeiro a 31 do dezemb-,•o, e 3:000$ para as despez:ts do 
NSpecti v o gabinete, tudo . do corrente exercício. 

Rio de Janeiro, 27 de julho ele 1903, 15° da. Republica. 

FRA:\CISCO DE PAULA RoDRIGUES ALVE~. 

J. J. Seabra. 
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DECRETO N. 4904- DE ·27 DB JULHO DE 19'03 

C'oncede â Faculdade Livre de Direito do Pará. os privilegios e garan .. 
tias de que gosam as ft'aeuldade.;; federaes congeneres. 

O Presidente da. Republica, dos Estados Unidos do Brazll, 
attendendo ás jnformações pre3tadas pelo delegado fiscal do. 
Governo sobre os prog1•ammas de ensino e o modo por que são 
executados na Faculdade Livre de Direito do Pará, resolv~ con
ceder- a este est~betecimanto de instrucção, :1. vista do disposto 
no art. 361 do Codigo dos Institutos O.fficiaes de, J!~n~io.o Supe
ríol' e S~cunda1•io, apprqva~o pelo decreto n. 3890, de 1 <le 
janeiro de 1901, os privilegias e garantias de que gosam as 
F'ac uldades federa($ congen éres. 

Rio de Janeiro, 27 de julho de 190-S. 15° da. JV;~publioa.. 

F'RANmsco DE R AULA Ro.tniiGUES ALVES, 

DJWRETO N. 4905 - DJ9 27 DE JULHO DE l90;l 

Crea; mais uma l:irigada de infantaria de G·uardas Nacionaes 110 tnuil.i· 
cipio de Páo d' ;\:lho, no Estado de Pernambuco. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Br~zil, .. pa:ra 
execucjão d'ó decreto n. 4R~, de 1<1 de dezembro. de 1896. de ... 
ereta: 

A1•t.igo unic0. Fica. ceeada na Guarda Nacional do mnnjcipio 
de. Páo 4'Alho, na Estado de Perna.mbuco, m~is uma hrig-:ad.a 
de infantaria, com a dM~gnaçã:o de 79a, a qual s~. con·s'ti'tmrá de 
tres batalhões. do ser,riço activo ns. 235, 236 e: 237, e um do da 
re.sorva, Sob n . .'79, que se Clfganisarão r.om os guardas quallfi
cados nos districtos do r-efm•ido munici'pio ; revogadas as dü-lpo· 
sições em contrari6. 

Rio de. Janeiro, 27 d.e julho de 1903, 15° délt Re:publica·. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES AL V:ES. 

J. 1. Seabra~ 

Poder Executivo 1903 37 
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DECRETO N. 4906-DE 27 DE Jur,no DE 1903 

p•ea dua:!> brigada~ de infantaL·ia e umn. de cavallaria cl_e Guardas Na* 
cion aes ná cornaL·ca ~e Gaçapava, no Estacio do Rio G1-•ande do 
Sl1l. 

:o-Presidente-da Republica dos Estados Unidos do Br~zil, t>ara. 
execü.çã.ô dó tl'é-creto· n. 431, de 14 de dezembro· de 1896, ·de-
creta:!, · · 

Artigo m:\ico. ·Ficam CI'eadas na·Guarda: Nacional da coma1•c.a 
de ca_çap~ v a, )1~ ~sta<l.o,. do Ri~o G~afl.de do __ S~l;, .<l,tias !)rig~~as d~ 
infantari~ e. uma de. c_a vallarm, ~q t1eU.a~ .com ~s de~1gnaçoes: de 
61 a. e ... 62:~., ·: qu~ sé c(jnsti tui'rã.Q · de tres · ... batà1hõec. do s~rviço 
activo .é .. um do da reserva, cada ~tim'a,. sc}Q ns._ 1,81; J82í : 183, 
184, 185 e 186, e 61 e 62,_ e osta, com a ·de 71~, qúe se· consti
tuirá de dot:is regi-mentos, ns. 141 ·e 142, · os·qtiaes se organisarão 
com os guardas qualificados nos dístrictos da referida comarca ; 
revogadas .·as disposiçõ~s em. contraria.· 

Rio de Janeiro, 27 de julho de _1903, 15° da Republica. 

FRANCISCO DE PAULA RoDRIGUES ALVES. 

J. J.- Seab1a. 

DECRETO' N•. 4907_;_DE 27 DE JULHO DE HJÔ3 

Cr~a mais .,uma _bgigadÇ~. de. cavallaL'ia e uma· d.t\_a.rtilharia ,de Gnar.
das· Nacionaes ça comat·ca da_ Ba1'_1·a _ç.o. Ph:ahy, no :Estado cio 
Rio de Janeiro. 

·O Presidente da Republica dos Estados Uriidos·do Brazil, para 
exeéuÇão do decreto· n. 431, de 14 de d·ezeín:bro ·de 1896, de
cr~ta: · · · 

: ··X~Ú~'o' ':ilnicC?:' ~~:caro. créa4a;s pa G u'a!'da N:acim:'l~lii~a cornarc~ 
4a· B~rra do P1rahy, _no Esta.do do Rw ·de JaQ.e1roj ma1s l).ina 
br'igada d~ ca vallai•ia ·e uma de artilharia, · aq uella,_ com ~ ··de~ 

sigila:ção de 21a,. que se· constituirá dé do us regirile:U tos, ·os .. 4 7 e 
4~<e· .. esta, com. a ~de 7a., que .s~ constituir~ do'_~ll.i b~talhão de. 
artilharia de posíçao e um reg1mento de a1·tllh.ar1a de ·c.ampaQ.ha,. 
ambos sob o n. 7, os quaes se OI'ganisarão com os guardas qua-

'lificados.nos districtos dà referida comarca;· revógadas as dls
posições em contrario. 

Rio de· Janeiro~ 27 de jullio.de 1903, 15° da Ropublica. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES. 

J. J. Seab1a~ 
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D~~CRETO N. 4908-DE 28 DB JULHO DE. 1903 

P1·oroga pot' ma1s seis mezes o prazo pat·a o ínioio das obras de 
melborarnen to do porto da Bahia. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do nrazil, 
attendendo ao que requereu a Companhi'a. Internacional de 
Docas- e Melhoramentos no Brazil, decreta: 

Artigo uni co. Fica prorogado por maís sois mezes o prazo 
para o inicio das· obras de melhoramento do porto da Bahia, 
de que ê cessionaria referida. companhia, marcado na clau
sula 2a. do decreto n. 3569, de 23 de janeiro de 1900. 

Rio de Janeiro~ 28 de julho de 1903, 15° da Republica.. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES Ar~VES. 

La~wo Sevm·iano Jliüller. 

DECRETO N. 4909-DE 28 DE JULHO DE 1903 

App1•ova os estudo,s, na extensão de 35 kilometros, do novo traçado 
em revisão do app1•ovado pelo decreto n. 1963, de i3 de fevereil'o 
de 1895, dá Estrada. de Fel'ro S. Paulo- Rio Grande. 

O Presidente da. Republica dos Estldos Unidos do Bl'azil, 
attendendo ao que requereu a Companhia Estralo. de Ferro 
S. Paulo -Rio Grltnde, decreta: 

Artigo uni~o. Ficam approvados os estudos,. na extensão (le 
35, kilometros, do novo. tracado em. revisão dQ a:Pprovado -pelo 
decreto n.. 1963, de 13 de fevereiro de 1895.: ·a parti~ de 
Piraby; extremo da linha em trafego, em direcção a Jagua· 
ryahyva, da E~trada de Ferro S. Paulo-Rio. Grande, os quaes 
com este baixam rubricados pelo d.irector geral de Obras e 
Viação, da Secretaria. de Estado da Industria, Viação. e Obras 
Publicas. 

Rio de Janeiro, 2S de'julho de 1903, 15° da Republica. 

FRANCISCO DB PAULA RODRIGUES ALVES:. 

Latt'I'O Set>e'i·iano· Jlfii.Uer .. 
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DECRETO N. 4910~DE 28 DE JULHO DE 1903 

Abre ao Minislerio da Indu_stria, ViMão e Obras Publicas o credito 
especial de 160:0d()S para occol'rar ás despezas com melhoramentos 
da Estrada de Feno D. Thareza Christina, 

O Pr~idente da Repu blica dos E$tados Unidos do Bra.zil, 
usando da autorização confet'ida ao Poder Executivo no. n. X VII 
do art. 22 da lei n. 957, de 30 de dezembro do anno proximo 
passado, decreta: 

Artigo uníco. Fica a,horto ao Minister}o da Industria, Viaçã.Ç> 
e Obras Publicas o credito especial de ü3o:OOO$, ,pataoccorrer 
ás despezas de melhoramentos de que :p!'ecisa à Estrada de 
!<"'erro D. Thereza Christina, entre os lhlometros 99,80fJ e 
105,500. 

Capital Fcddral, 28 de julho de 1903, 15° a·a Republi.ca. 

FrtANCJscu DE PAULA RoDRIGUES ALvEs. 

Sr. Presidente da RepublicUr7--Uma enchentEH~xtnaordioai'ia. 
dó rio Tubarão e seus affiuentes; occorrül.a a 18 de maio J.e 
1887, determinou desde esta data. .a,. interrupção do trafego em 
um trecho de cincó kilomet1•os_ e 30.0. metr.o.~ da linba,. p:r;incipal 
da Estrada de Fer.ro D. Thereza Christina, {1· partir déddlo
metro ggkm,soo, em consequencla da destruição de duas pontes 
importantes e outros grave~ damnos. c.ausados {t estr.ada, e 
yertticando· se, a;pós detido. <..,'Xa.me, ser preferi vel para, o resta
belecimento do trafego a constl'ucção de uma. 1inha. .seguindo 
a margem dil•eita do referido rio Tuba.rão, e devendo substituir 
com grande vantag_cm, sob todos os. pontos do vi~ta, o trecho 
~óm.t>rehondido. eJltrc o ponto iridica.u(J'e o·ldlom9tro 105km,50Q, 
fora;J,U approva~os, sem alteração sensivel, pelos decretos 
n . 3?55, ·ae · ~.7 de agosto de· 1900~' é n. 42q2, dê 2· q'e dezembro 
dé WOl, ·os''estudos íe.itos nesse sentido pela comp~nbiar, segundo 
os (lUaés o trecho substituido terá a extensão dé $_icm,0401 sendo 
de cerca ele 180:000$ ·.o réspectivó orçamento. 

Estas obras, porém, foram apenas ini0ia.das1 porqúanto são 
avaliadas em ~OiOO.O$ ás quaft compMlP.i~ c.hegm:t~ ~.:r.ea;liZL\il.'; e 
neste estado foi a estrada incorpm·ada, passando assim para o 
domínio_. d& .Un..i.ão ., 

Não ha mister encarecer a importancia deste melhoramento, 
cujá execução, ~ ~~- maniÇ~~~ llrge~cia, porquanto a baldeação 
que tem sido feita em tao grande percurso por ser dispen· 
úiosissima, demorada e . ..perigosa, absolutamente não satisfaz 
<WS interesses do Estado, e .nem tão pouco aos das localidades 
por etla servidas, como deixa bem patente a desanimadora 
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reducção ve1•ificada no trafego, a par de enorme augmento das 
despezas. 

Acnresce que, conéluid~ _agora uma esLi'ada da rodãgen:i qu'e o 
Governo do Estado fez abrir ~iitre a esta.çao dás Minas, situada 
no extremo da. estl'a.da, e a região serrana, destinada a dirigir 
parâ. o leito f-ü•reo toda a éxportação e importaç~Ç> dessa 
região, ficará. quasi sení'éffeito pratico tal c:1.minho, emquanto 
permanecer interrompido o trafego regular da via-fei•rea; 
sendo dé,L mesma ,sorte impossível pro~over-sa Q desQnvolvi
meoto por esta. do transportB de gado, que. poderá. agor~ 

offerecer seguras vantagens,. 'oti cuidar-se etncazmente de 
arrendal·a em condições satisfactorias. 

Por todo.l-l e$tes mo ti vos, . tenho p:>r dever vos pt•opor a 
abertura, na fôrma da lei, de um credito especial na. i~por~ 
tancia. de 160:()00$, qu~ habilite este Mioisterio a levar .a efl'eito 
o melhoramento do quê se trata, de' accordo com a autorização 
conferida ao Poder Executivo no n. XVII do art. 22 da lei 
n. 957, de 3ú de dezembro do ánno proximo pas~ado~ 
submettendo~vos nesta conformidade o incluso projecto de 
decre~o. 

Capital Federa. I, 28 de julho de 1903. - Lmwo Sevetiano 
M1:tuer. 

----

DECRETO N. 4911- DE ~ DE JULHO DE HJ03 

Abre ao Minjsterio da. Industria., ViaÇão e Obràs Publicas o credito 
especial dé 300:000$~ parà- i:lcci:H.•i'ér ás déspezas com o custeio 
das pt•opriedadêg tiécessarias as obrás do porto tlo Rió de Janeiro 
e servtéos preliminares das mesmas obras. 

O Presidente dá R.epublica dos Estados -Unidos do Brazil; 
usá.ndo da. autorização contida no n. XX Vi alim~a c1 do àrt. 22 
da vigente lei de or9a:meoto, decreta : 

Artigo unicci. Fica aberto ao Ministerio d~ ín:dt1str~a, VÍaç!Í.o 
e Obras Publicas, por conta do emprestim.o celebrado etii virtude 
do dec1•eto n •. ·4839, do 18 de maio dó· corN~rtte átlilb, ô crédito 
esp<mial.de 300:000$, papel, pára. dccdrr•er âS d~spezas.com o 
custaio das propriedades necessarias-âs·obl'as do porto do Rio dá. 
Janeiro B Sét-viços prelituinai>e[:! da.S ntôsmas .obi'aS; 

éápitalFe.lerà.i• 2S de jullio de 1903. 15~ dá H.e.vublica~ 

FRANCisco DÉ FAULÂ. RoDRIGUES ALv~s. 

Lcu.wo Severidno Miutei·. 
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DECRETO N. 4912--DE 28 DE Jur,no DE 1903 

Abre ao .Mi'oisterio da. Industria, Viação e Obras Publicas o credito 
e!;pecial ·de 509:000Si pat·a _a constt•uccão: .. do pt•oleHgani~~to da 
Estrada _de Fet·ro de Batnt·ité até Bol. União. 

O P1•esidente _da. Ropublica. dos . Estados UnidJs do Brazil, 
usando ~l:a-a.utorização _cJnstante do n._ :'XVIL do_art. 22 da lei 
n. 957, de 30 de d13zembro de 1902, decr_e~a.: 

Art.igo unico. Fica ab3rto a.o Mínísterio·da I~ndustl'i'-t;-Via.ção 
e Obras Publicas o Cl'Bdito espe((ial de 500:000;), Pll'a Occorrel' 
ás despezas com a. construcção do prJlongamen1;o da.- Estrada 
de Ferro de Baturlté, a. p n•fiir da actual estação da parte em 
trafego em Hllmaytá, at~ a da BQa União, a 32,160 küometros 
de distancia,. 

CàpÍ'tal Fed-eral, 28. de jtitho de 1003, 15° da Republica. 

FRANC1SCO DE PAULA _.RODRIGUE-S ALVES-.-

Laut·o Seveí·iano MülleJ·. 

Sr. Presidente da. RepLlhlica. - Tendo sido o Poder Executivo 
autorizado no numero· XVII do art. 22 da vigente Lei de 
Orçamento n. 957, de 30 de dezembro do anno proximo passado, 
a applicar durante o presente exercicio um<t parte da renda 
liquida da. Estrarla de Ferro Central do Brazil . na construcção 
de prolongamentos, ramaes e melhoramentos das estradas· de 
ít3rro · de pro}Yriedado da. União, .. nenhuma obra nessa: confor
-midade seria mais. justifica.vel · nas: .circumstancias actuaes do 
que a-_ do p1•olongamento da Estrada .de Ferro de Baturité, no 
Estado do Ceará, que, cons_tituindo melhoramento publico de 
incontestavel interesse get:;al, · otferecerá à. vantagem de 
proporcionar .trabalho á população,· que,- affHgida pela sec>-Ra, 
se vê forçada a _emigrar em .massa com_ os lamentàveis In
convenientes que as calamidades anteriores-toem· patenteado e 
aos poderes publicQs cumpre evitar por . meio .de promptas -
e etficaz·es· prpvi~encias. 

São.· de.- in es-tima vel valor · os.· sel'viços. prestad.os por. ,esta 
estrada em occasiões analogas e actualmente nenhuma. medida 
poderia ·competir com a decretação. do:-~eu· prolongamento, 
a.ttenta a presteza com que póda·.ser -levada a.. eifeito, :visto 
já estar autorizado- por lei. e }:)asea._r-se em'astudos ha tempos 
realizados e que tiveram principio de execucã.o, · havendo sido 
effectua.do algum movimento. de terras e aiquirida a. superstru
ctura metallica da ponte que terá. de sér construída sobre o 
Banabayú, logo á sa.hiua de Huroayt.á, onde termina a estrada 
em tratego, unica obra de arte importante do trecb.o considerado 
vara o fim ora proposto. 
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Levado por estas con~ideraçõcs e tendo em vist';\ os elementos 
expostos, venho solicitar-vos a abDrtura do credito, especial 
de 500:000$ para as despazas, no periodo ainda restante -.do 
corrente anuo, com a construcção do prolongamento desta 
estrada. e que, p0rmittíndo o emprago da população. mais .. ·ne
cossitada. de recurso, obsto· por esta. fôrma ao exodo ·que 
determina.':ria os iii'ales domonst!'é1<1os pela exp.3l'Íencia., emquáh.to 
medidas_ mais comp~~tas, quo opportunamtmte serão propost~s 
por este Mini-stério, aguardam p:tra. serem p:Js~os em execução 
os a.ctos legislativos de que dependem. 

Capital Fe-:leral, 28 de julho de 19")3. - Lr,ew·o Sel)eriano 
J.11ülle1·. 

DECRETO N. 4913 -DE 3 DE AGOSTO DI!} 1903 

Crea uma brigada de cavalla.da de Guardas Nacíonaes na coma1·ca 
d~ Ribeit•ão B:>nibo, no Esta.rlo de S. Paulo. 

b Presidente da Re:publica dos E~ta.dos Unido3 do Bra.zii; 
para execução do..., decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1896~ 
decre-ta: 

Artigo unico. Fica Cl'eada na Guarda, Nacional da comarca 
de Ribeirão Bonito, no Ést,\do de S. Paulo, uma; brigada .dé 
cavalla.rià, com a designação de 45a1 .a :qual se constituirá 
de- dous regimentos, sob ns. 89 e 90, que se .organisarão com 
os g'uardasqualifi.cados nos districtos da referida comarca;· !'e· 
vogadas as dispo~iÇões em contrario. 

Rio de Janeiro, 3 de agosto de 1903, lf:o da Rnpublica. 

FR.ANCISCO DI'~ PAULA RODRIGUES ALVES. 

J. J. Seabra. 

DECRETO. N. 4914-DE 3 DB AGOS'l'O DE 1903 

Ct·ea mn.is:uma brigada de i~fantat•ia de Guat·das Nacionae.s na comat•c.a 
da Fax:i~a, ·no Estado de S. Paulo~ 

O Pl'esidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
para execução do decreto n. 431, de 14· de dezembro de 1896, 
decreta: 

Artigo unico. ~ica creada na. Guarda Nacional da comarca 
da Faxina, no Estado de S. Paulo, mais uma brigada de inf<i'n~ 
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taria, C)ffi a designação de 123a, a qual se constituirá de t1·es 
batalhões do. serviço activo, ns. 367, 368 e 369, e um. do da 
resorva, iob n .. 123; que se organizarão· com.os guardas- qüal·í· 
ficados nos districtos da 1•eferída comarca ; revogadas as dispo· 
sições, .em cont~ario. 

Riô je- .Tarhiro,· 3 de àgo3~o de 19::>3. 15° dil Republica~_ 

FRANCISCO DE- PAULA RbbRIGVES .tl.LV.I!i.:S, 

J. J. Seabret. 

DECRETO N. 4915-DE 3 DE AGOSTO DE 1903 

Crea duas brigadas de infantaria de Uuardas Nacionaes na comarca 
qe Barbacena, nq Estado de Minas- Qeraes. 

O Presidente da Republica do;~ Estados ·unidos do Brazil, 
pa1•a execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1896, 
decreta_: · 

Artigo unico. Ficam creadas na Gua1•da Nacional da. comarca 
4e. Barb.acena, ~o Esta~o de_ Minas _ _Qeraes,_ dua_s brigada_s _d;e 
mf.a.~tar1a, com; as des1goaço~s de 1693 e _l7oa, que s~ -~O!lSti· 
tJ.nrao de tr<?~-batalhões do serviço activo e um do da_ reserva, 
cada· urp.a, -a.qti~iies, de ns. 505, 506, '507, 508, 509 ~ 5l9, o 
e~t_e3, sob;_D.s. 169 e 170, -os quae,s se orgá.nisarão com os 
guardas cjri'alificados nos districtqs .da refei•ida· coú1arcà ; . re
vogadas ~s disposições em cóntra.rio. 

Rio do janeiro, 3 de agosto de 1903, 15° da República. 

li'RANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES. 

J. J. Seabra. 

DECRU:Tó N. 4916-DE 3 DE AliOSTO DE 1903 

Ci·ea mais uma h1;igada de_ infantaria e uma -·de éaviiínria âé Guarda~ 
Nacionaes na c6mât•ca d~ Baépendy; no Estàdõ do Minas Get•aes, 

o Pl'esidQnt~. ·_da RopuMfca dos Esta4os Unidós do Br~~il, 
para execuçã'ó do dec·roto n. 431, de 14 de·dezênibro de 18961 
decreta. : 

Artigo uni co~ Ficam Qreacln.s. rta. duârda Nacional_ · dti. cpin,arca 
de Baop~nt:ly,- no Estado do Minas Gm'aes, mais imü~ brigada 
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de jnfantal'·ia c uma de cavalíü.riaj ·aqtiélla com a dés.igni.l.çãd d~ 
171 ã-, que se coiisti tu h~ á de tre~ ba ta1hões dó serviç'ó : a·cti vü; sob 
-ns. ·_5IJ; 5I2c 513, e urtiá do dá reserva~ sob· ri. i7I, ·est~ cóm 
a. de 8lá., que se constituirá de dotl:s regimentos, sob Qs. · Iôl e 
·162, os quaos _se orgahisttrão _'com os guárdas quaP#caqós· rios 
dístrlct9s da referida C'Oill(),l'Ca ; revogadas as tlisp_OSÍ~ÕéS ·em 
contrário. · 

Rio de iariciro, 3 de agosto dé 1903, 15° da Republiéa. 

FRÀNc~s·co n~ PAutA R.ónawuEà Ai;vEs~ 

J.· J. Seab;·a. 

DECRETO N. 4917-DE 3 DE AGOSTO DE 190:3 

Ct·ea. mais uma brigadtl de infantal·ia. de Gu~rdás Nac_ionnes na comirca 
do Alto Itapicurú, no Estado d~ l\Iaranhãó~ 

O Presidente da Republica dos Estadôs Unidos -do BrazU; 
para execução do decretq n. 431, de 14 d'e dez-embro do 180ú, 
decreta: 

Artigo unico. Fica ereada na Guarda-Nacional ·da éÓlllârca (to 
Alto Itapicurú,_. no Estado do Maranhão, n;tais. uma brigada de 
infantaria; coru a designaÇão· de 39a, a ·quál' se cJns&ituirá de 
trcs batalhões do serviç_o aciivo, sob ns. 115, 116 e ll7, e- um 
do da reservn, sob ·n. 39, qtió se organisarão com os guardas 
qualificados nos districtos da referida comarca; revogadas as 
disposições em contra1·io. 

Rio de Janeiro, 3 de agosto de 1903, 15° da Rcpub1ica. 

FiüNCISCO DÉ PAULA 'l'toDRTGUES A-LVES. 

J. J. Seeibra. 

DECRETO N. 4918. -rm 4. DE AGOSTo ·DE 1903 

Adia a nova eleição; a quf\ se teria de. proceder no .. dia 16 da agosto 
de 1903, pa1•a o pt•eenchimento dos cargos ele clepula.cÍoe pelo 2(\ -dis~ 
tricto da Capital da Uniab. 

O Prosidentê da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 
Considerando que a junta eleitoral instituida pelo art. 7° das 

disposições transito rias da lei ri~ 939, de 29 de dezembro de 
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1902, e o Qqnselb.o Municipal do D,ístricto Federal,. empossado a 
27. de. julho ultimo, julgaram-se ·amb)s, e por igual, compe. 
tentes para. dispor sobre as mes:1s ·eleitoraes e praticar os 
demais actos · relativos á nova. eleição de deputados ~o con
gresso· Nacional pelo 2° districto éla Capital ela União, eleiçã'o 
para a qáal fõra màrcado o. dia. 16 do. corrente mez; . 

Consider'aiido que, por ve·rificar-se, assim, ·a duplicata da. 
totalidade das allulir:las mesas, poderá ser perturbada a rega-· 
laridade ·dos trabalhos; e, pela subdívisão dos· votos 'dos elei
tores, não exp1•imir A. vontade pop.~1lar o resultado ele nenhuma 
das duas eleições, feitas, simultaneamente, para o mesmo fim; 

Considerando que ao Sena.do Federal foi submettida, a reque
rimento de um de seus membros, a questão da compotencia da 
junta eleitoral ou do Cooselho Municipal, ajm de exercer as 
attribuições para. que, ao m3smo tempo, se julgaram legalmente 
habili tad.os ; 

Considerando., por ultimo, que a decisão de tal assumpto 
inter·essa. esseneialmeriGe ao reconhecimento, tnr par•te dos elei
tores, da legitimidade da~ mesa.s que devam presidir á eleição : 

Resolve que a ·eleição; cujo prvce . .sso se teria. de iniciar a .. l6 
de agosto corrente,. fique adiada até ·que, re::;olvida a duvida, 
poss1.t o Ministro de Estado da Ju:;tiça e Negocias Interiores 
determinar, na conformidade do art. 61 d<t lei n. 35, de 
26 de jan0íro de 1892, outro dia. para eff:'ectuar-se a dita 
eleição. 

IÜo de Janeil•o, 4 de agosto de 1903, 15° da. Republica. 

FRANCISCO DE: PAULA. RODRIGUES. ALVES. 

J,. J. Seabra. 

DECRETO N. 4919-DE 7 DE AGOSTO DE 1903 

Transfere da cidad~ elo Rio Pardo para a de Porto Alegr~ a. Escola 
P1•epara~oria e de Tac~ica. 

O Presidente da R~publlca dos E!3t:vloJ Unidos do Brazil, 
usando da autoriz!l.ção que lhe foi coocGJida pelo decreto 
le-.glslati vo n. 1001, desta. d11ta, resolva t ri.l.nsfer•ir da cidade 
do Rio Pa1•do para a de Porto Alegra a Escola Pt•eparatoria e 
de Ta.ctica. · 

Rio de Janeir ), 7 de agosto de· 1903, I 5o da R~pubiicà; 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES. 

Francisco de Pa,ula ArgoUo. 
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DECRETO N. 4927-DE lO DE AGOSTO DE 1903 

Crea maii-1 uma brigada de infantat'ia de Guardas Nacíonaes na 
coroarca da Capital do Estado de S .. Paulo. 

O Presidente da Rcpublica dos Estados Unidos do B1•azil, 
para execução do decL'Cto n. 43 t, dJ 14 de dezemb:>o de 1896. 
c{ecreta : 

Artigo unico~ Fica. Cl'eada nn, Gu \rda Nacional" da comar<:út 
da Capital do E~&a.do de S. Paulo m:tis uma brigada de io-ra.n·
taria, com a designa;ão de 124o., a qual se constituirá de :tres 
ba,tq.thões do serviço activ.o, ns. 370, 371 e 372, e um do da 
I~e~e·rva, sob n. 124, que se organi:~arão corli os guardas qtmlifi· 
çaios nos distrlctos da referida cómaroa..; revóg:adas as disposi· 
ções em _ contl•arlo. 

lUa de Janeiro, 10 de _agosto de 190~, 15° da Republica. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES. 

J. J. Seabra. 

DECR~TO N. 4921 - DE 10 DE.AGOSTO DE 1903 

A~re _ ao Ministerio da Justiça. e Negocias Interiores o credit9 
ex.traor(Ünario d~ 9:000$000, para. pag·amento do pre.mio arbitrado 
ao Dt· .• João Mendes de Almeida Junior, pela suo. obra «.Processo 
Ct•inünal Brazileiro», e da despeza com a impre.ssão do mesmo_ 
trabaiho. · 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos . 'do Brazil, 
usando da auto1•ização . concedida pelo decl'eto legislativo 
n: I . 003, desta da. ta, resolve abrir ao·· Ministerio da· Justiça· e 
Negocios Interiores o credito extraordinario de nove contos 
de réis (9:000$000), ·para pagamento do premio arbitrado ao 
Dr. João Mendes de Almeida Junior, lente da FacuiJ.ade de 
Direito ·de· s~--Paulo, pela sua obra « P1·ocesso Criniinal Bra.
zileiro ))' e da despeza com a impressão de l. 000 exemplares 
do mesmo trabalho. 

Rio de .Janeiro, 10 de agosto de 1903, 15° da Republlca .. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES. 

J. J. Seabra. 



58S AOTOI:i DO PODER EXI!!CUTIVO 

DECRETO N. ·49~2 - DE 10 DE AGOS'l'O DE 1003 

Altera o planó ·de unifol·ine estabaleéido pelo decreto n. 2468, de 27 
de feve1•eü·o de 1897, para a Guarda Nacional. 

O Presidente da Republica dos Estados _Unidos do. Brazil, 
tendo ouvido o Ministro de Estado da Justiça e Neg9cios IQ.to
riores .~ . 

Decreta : 
Art. 1. o Os comriiand~mtes e ófficiaes da. GuarcÍà Nacioiihl'dO 

qml.dro effec~ivo. qu~r. _das brigaqas oú dás ~9rpos àrregi
mêritados, efu geral; usarão no emblema dos .kepis o num~rô 
de metal bt•anco sob o distinctivo da arma. e na~ êxtremidados 
das gollas, em substituiÇão aos distinctivos actuaes, o' nu
mero respectivo da brigada ou corpo, de metal branco, com 
0111,02 da 'àltúra. 

Art. 2. 0 Em prime~ro uniformQ, subsistirá para os comman· 
dantes de brigadas a golla bordada ora em uso, supprimidos os 
di.:;tinctivos nas mangas em todos os uniformes, quer· para os 
commandantes de brigadas, quer para os dos corpos. 

Art. 3. 0 Os Qfficiaes aggregados aos estados-maiol'es do 
comma.ndo superior, das brio·adas ou dos corpos arregimen
tados, em ge,ral, usarão em todos os uniformes, em, lpgar dos 
numeros 'ora àd'optadós' nós kcpis e rias' extrerrlidades das 
gollas. estrellas de metal branco de om,02 'de diametro, sup
prünihdó tódô e qualquér .ü'umero du distinctivo de cargo qüe 
tenhá.ni exercido~ 

Art. 4. 6 Ó's iiiferibres, cabos ó ghardà·s li3~Ü'ãô dós números 
dê metal brâhcó óra adoptâdos para ds dfficütes dé se tis ~órpôs, 
nas gollas, kepis ou gorros. 

Art; 5. 0 As. demais peças do~ .uniformes .. em. uso não 
soífrerão alter•aÇão a.Jgl.úrüt com a adopÇão da calÇá Qranca ou 
do k:épi branco de que tràta o dP.~l>~to n. 4870, de 2~ de junho 
deste annó. · · · 

Art. 6. 6 Revogam-se as disposições em contrariô. 

Rio de Janeiro; lO de agosto de.l903; 15° da· RepubUca~ 

FRANCISCO DE PAULA RoDRIGUES 'ALVES. 
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DECRETO N •. 49~ ~DE 11 DE.4~0STO DE 1903 

Isenta_ dct. tarifa cambial na Estrf!!d~ de .F~rr.~ qe .R\9 G~·~nç(e p,. Bª'gé 
a alfafa e demais forragens cultivadas no Estado do Rio Grande 
do S11,L 

O Presidente· da Republioa dos ~tados Unidos do Brazil, 
a.ttendendo ao que requereu a. Sotttlte>·n BraziUan Rio Grande 
do Sut Railtoay Gompan-Jj, Limiterl, decreta : 

Artigo unic.o. Ficam ise·ntas d:~, táriftt cambiàJ n:t· E:.;tr•ad.a de 
~él'ro· d~ Rio 'Gra~de tt .Bigê w alfcifà e. dem~i~ fó1•ragens ~ul
~tva~?-S no ~sta.d~ do R~9 G1·n.nde do Sul ·e trànsporta.~lâ~ çlo 
mtmr10r J?ar~ o httora.l. 

Rio· de JanÁiPo, li 4~ ag0,sto fie. 19J~, J5o.qa. R~puQlíó.Jt'" 

FRANCISCO DE Ro.tiRI(luEg Ar..~vi!:s .. 

DECRETO N. 4924-DE 11 DÊ AGOSTO DE 1903 

Abl'e ao Mhlisterío da In1ustt•ia, Viaçilo e Ubi•as Publicas o credito 
es.pecial de 570:000,~ para o prose.guimento das obras de eonélusão 
dos tree.hos. de Urugu~yana a Inhandnhy e Jaeaqua a Caeequ_r, d;o 
pr>olongamento da Estrada de Ferro. do Parto Al~gte a Ur.uguayana. 

O Pré~identé da Republiéa. d:os .IDsbdos U~ídos_do Brazil1 atten
dérido ·á· conveniencia de· promovet• à constrtwça.o d:a.s oli tas quo 
intoress~m a conclusão do prolongarot:Jnto Çla E;strada de ·ver1·o 
dê' Porto Alegre a Uruguaycma, e. á vista do q u(? dispõe . o 
n. XX, art. 22, da lei n. 957·, do 30 de d~z~mbro du 1902. 
d~creta': 

.t\rtig~. tutico. Fica ab~~to ao wpnisterio da Indusfida., Viacão 
e Obràs Put:Hteas o. crechto cspecta.l do 570:õOD$. ,;patra occorrer 
as ne.ce~sa:üas desp.ezas com as o,bras do. cunclusao. dos trcecho3 



590 AOTOS DO PODER EXECU'l'IVO 

de UI'uguayana. a· Inhanduby e Jacaquá. a Cacequy'; do :prvlon
gamento da Estl'ad<:L de Ferro de Porto Alegre a Uruguayanao. 

Capital Federal,· ll de agosto ·de 1903, l5° -da Republic~l.. 

FiUNcrsco DE PAULA RoDRIGUES ALYÊS. 

La'l)ro Sevedarw _J11üllei· • ·. 

Sr.- Presidem te da Re:publica- Pc.Io decreto n .. 4.3$1, de 7 de 
abril do anno proxjmo passado, foi abet·to ~o Ministerío a meu 
cargo o credito. especia.l de 570:000$ pa.I?_a a conclusão. da :infra
structura do trecho da Estrada do Fen•o de I>ortQ. Alegro .a 
Urugua,yana, cqmp1•ehendido entre Inhanduhy e Uruguay~;qa; 
nenhuma applicação, porém teve este ci'edito, e na linha ferrea 
a que (~ra destinado manteve-se o trafego :provisorío que, 
contractado em li de. dezembro de 1899 com a Companhia B}·azil 
Great Southe1·n RaUway, Limited, tem continuado a ser por 
ella feito em condiÇõ~s compatíveis com o estado da estrada, 
sujeita, como é, ·a innundações que na estação das aguas imp'1S
sibilitam o serviço, determinando interrupções de oito e mais 
dias, por falta de diversas pontes, que foi, forçoso substituir 
por deficientes obras provisorias. 

Este trafego, apenas justifica.vol nas circumstancias expostas, 
absolutamente nã.o correspondo aos fins da estrada e nem 
satisfaz aos. interesses da região, tornando-se, pois, urgente 
realizar as obras de que dependo o serviço regular definitivo, 
tanto mais quanto h:~vendo sido concluido o trecho de Inhan
duhy a Restinga Secca junto da cidad(~ de Aleg1•ete, confiado 
ao 2° batalhão de engenheiros do Exer•cito, restarão sómente 
a effectuar as obras alludidas para se poder estabelecer trafego 
normal entre essa cidado e a de· Ul'uguayana, com manifesta 
vantagem sob mais de um ponto de vista. 

Por outro lado reclamam a attenção do Governo as obras 
de Cacequy ,a .. Alegr~te que, suspensas em 31 de.d~:?embro de 
1896~ toem pe'rmanecldo ·expostas aos damnos ini.\vüaveis em 
tão longo periodo de completo _abandono, havendo sido aín:da 
ultimamente destruídas pelas enchentes a~r·nJvenarias de duas 
pontes entre Cacequy e Saycan. 

Nesta parte da linha ha um trecho onde sobretudo convem 
apt•ov~itar os trabalhos feitos; qual é .o ·de·cacequy. a Jacaquá., 
com a e.xtensão de. 48km,40 metros,, por. haver ahi. ficado a. pre:"' 
para.ção do leito da estrada, dependendq. exclusivamente d~ 
construcção da ponte sobre o rio Santa Maria e do assontanientó 
de -superstructuras metallícas. 

A vigente lei de orçamento n. 957, de 30 de deze~bro do 
anno proximo passado,. manteve no n. XX do al't. 32 a au_tol'l· 
zação conferida a:qPoder F,:xec_utivo na do anno ·1mte1'ió1'; para 
levar a eífeito às obras a que me tenho reíerido. P91'''fórmà. 
q_ue não importa em garantia de ju1•os ou subv.enÇão,- e o á.lvi· 
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tt>e que a· esto Minlsterio se afigura preferlvel consisto em 
a utilização do concm•so do referido 2° ba.taLhão do engenheiros, 
quei' pa.ra os trabalhos a executar de Uruguayana a Inhanduhy; 
quer .para. os de Jacaquâ a Cacequy, limitando.se as despezas 
no corrooto exercicio â lmportancia. do credito especial abc-!'to 
polo decreto n. 4381, do anno proximo passado, que, con
forme expuz, não teve emprego. 

Neste sentido tenho, pois, a honra de sujeitar á vossa assi~ 

gnatura .o .iú•esente decreto. 
Rio de Janeiro, ll de agosto de 1903.-,-Lauro Severiano Miitler. 

DECRETO N. 4925- DE 18 DE AGOS'I:O DE 1903 

Classifica na 4a classe da tarifa n. 3, da Estra,da de li,ert•o de Caxias a 
Cajazeiras~ o algodão· em pluma transportado. ~la ,~esma. .est.rada, 

o Presidente da Republica dos Estados Unidos ·do Brazfl~ 
attendendo ao . que requereu a Comp'anhia ·G~ral 'de Meihora,.' 
mentos no Maranhão, decreta ·: 

Artigo uníco. Fica classificado na·4á classe da; tarifa· n.· 3, 
di).s que . fol'am approvadas pelo decreto n. 2376, de, 14 de 
novembro de 1896, o algodão em pluma, transportado pela 
Estrada de Ferro de. Caxias a Cajazeü•as. 

Rio do Janeiro, 18 de agosto de 1903, 15° da Republica." 

FRANCISCO DE. PÀULA RoDRIGUES ALVES. 

Lauro Seve·riano JV!üller. 

DECRETO N .. 4926--:DE l\:J DE AGOSTO DE 1903 

Abre ao M1nieterio da Gue.h;a o credito extràordihario de.54:S4.6$784~· 
para OCCOrrei' ás despezas CO!ll a reconstrucção 'do pavÜhâ:o DeodoÍ·o.' 
do Hospital Central do Exercito. 

O P1·esidente da Republica dos Estados Unidos do Bra:zil, 
usando . da autorização conferida pelo decreto legislativo 
I;t. 1010, desta data, resolve abrir ao M~nisterio ·da Guerra o 
credito extraordinario de 54:546$784 para. occorrer. ás despezas 
com a reconstrucção do pavilhão Deodoro, do Hospital Central 
do Exerci to. 

Rio de Janeü•o, 19 de agosto de 1903, 15° da Republica. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALV~S •. 

Francisco de Ptwla ÀY$oilo, 
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DECRETO N. 4927-DE 21 DE AGOSTO DE 1903 

Estabelece l'egra.s at·tiMntes, à admissão dos servidores da Marinha no 
Asylo de Ir:walidoa; á. sua. permanencia. nesse estabelecimento, MS 
vencimentos que deverão· perceb~r- e ás etapas concedidas- âs es• 
posas. doa asylados~ 

O Presidente d·a Republica dos E~tados Un_idos do Bl'azil, 
attendendo ao que lhe expoz o Ministi·o de Estado dos ·Nego~ 
cios. da Marinha, decreta : 

Art. 1.0 Os inferiores e praças dos corpos de Marinha, os 
officiaes .marinheiros, os escrtrvétites, os fieis, os enfermeiros, 
os artiftces, os sub-ajudantes, os pratic:Lntes do corpo de ma~ 
chinistas, os foguistas contractados, os pharoleiros, os· patrões e 
remadores dos. esLabele~inwntos navaes, quando ip.validados, 
oro consequencia de í'erhncnto ou l<3sã.o e.m combate, desastre 
ou molestia adquirida em acto do serviço, devída.menté pro~ 
v-ados, terão dir~ito,, qualquer que se,ja.: Q numero das: suas 
co1;1tribuições, {J, a.qmissão no Asylo,~ percebendo, além do-soldo ou 
ordenado integral, a ração dia.ria,. 

§ 1.0 -.0.motivo·da· invalidez deverá constar, sempr~' que for 
possível-, de um termo lavrado no livro de quaertos, ou de 
serviço, termo (l'SSe que será. assignado pelo com~anda.nt~, offi· 
cial de quarto ou estado e·medico do navio, quàrtel ou estabe1e'
cimento. 

§ 2.0 Na impossibilidade de ser t;:!mpl•ido o disposto no paraw 
grapho antecedente, a -prova ~erá. feita por documento offlcial, a 
juizo do Governo. 

A1·t. 2. 0 · No caso· da invalidez resultar de molestia adquirida 
durante o tempo de s·erviço ou velhice, sm•ão elles, si tiverem 
contribuído por dez a.onos e não puderem angariar meios de 
subsisten-eift, recolhidos ao .Asylo, vencendo- raç}io diaria. e o 
soldo ou ordenado pr•oporcionnl ao tempo de serviço fixado para 
a reíbl'ma. tempo esse qu.o ~Hr<L .. de vin~e annos para o_s_. iufe_..,. 
riores e .. pra,.q~s _dos corp?s d~ ·Ma~jnha e r~e vinte e. cinco .para •. os 
demais md1v1dúos menciOnado.:~ no art .. Jo. 

Paragrapho l~~ico. Os iofçrjores e pr~ça,s dos corpos d~ Ma .. 
ri.oha contiUuarao~, nos termos do decteto n. 477, ·de g· de 'de
zemhro: de .1897; isentos de contribuição e, p·ortan·to, a suâ. 
inclusão -no Asylo só dependerá ·da. in val:idez con:r impossi bÜidadé 
de prov:er a- .subsistencia .; 

Art. 3. 0 Si a invaüdcz pt'ovier tle molestü1 àctquirir~a~ <tu, .. 
ra.nte o tempo de serviço deverão os _asyla(tos ser- sU.blTI,ct~id.ós 

á .fnsp~cção. de· ·saude qüinquennalmente, afim de se·veritlcar 
si persiste a incapacidade .:para angariar. meio3 de snbsis
tencia-. 

Paragrapbo unico. NQ .caso neg1;1tivo, serão elles desligc.tdos 
da ínstítufção, e, po1· conseguinte; ce:Ssará o a.mparo que rece· 
biam, 
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Arfi. 4. 0 A etap.1 estatuidn. na lei do orçamento paPa a es· 
posa de cada ·a~yhdo só será ·abonada ·áquella, cujo casamento 
se llouver realizado antes da invalidez da 'praça ou funccio~ 
nario. 

Art. 5. 0 Não terá ingresso no asylo o sarvidor que se inva· 
lidar por negligencia, desidia, briga o.u quaJquer outro acto 
reprovado. . 

Art. 6. 0 Todo o inJividuo que exercer qualquer OIUprego 
sem h a ver sido previamente inspeccionad_o e julgado apto para 
o serviço só poderá. contribuir . para o asylo, depois de sub~ 
mettido a semelhante exame pa1'a a verificação da. sua capa
c'idade physica. 

ArL 7. 0 Os asylados que tiverem licença par~ residir fóra 
do quartel perceberão nào só o soldo, vrdenado ou quota pro-· 
porcional que lhes competir, mas tambem a ração diaria de mil 
réis em dinheiro. 

Art. 8. o Ficam l'<Jvogadas as d'isposições em contrario. 
Rio de Ja.neit•o, 21 de ítg()sto de 1903, 15° da Republica·. 

FRANCISCO "DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Julio CesaJ· ele No·i'·onha. 

Sr. Presidente da. Repu Mie à.- A ·lei u •. 342l de 6 de março dú 
1845, estabeleceu ·em seu art. 10 que.os marinheiros intoi
rament~ inutilizados·, pQr moti'!JO de ser1Jiço, conservassem os 
seus vencimentos o fos~om recolhidos ao Asylo de Invalides 
do Exercito. até que uma lei permanente regulasse a sua 
sorte. -

Mas,, não estao,dq dcfinitiyamente orgp,n~s<ido ~. aU uçlido asyto. 
foi o Governo autófiza.do-:pela. lei n·. 514, de 28 d~ out.ubro de 
1848, a· crear um. asylo provisorio para os in_validos da Ma.-
rlnha. . · - . 

Estn. mr.sm:t loi o ouh'n.s postotiol'os nstondm'nm o llr.nrllcio 
d :1 .instHn iç-il.o, mP-1lia.n tn cun LJ•ibn Í\'Ti.o z:úow:m.l · do ·,um d.i:1: ti P 
roldo,. aos o/lfeian.':l mitl·inheil•oi3_, ma,ollinlstas;'- car\·ooll'08, iiJ-
gtiista.í!, etc. . 

Estabelecido o asylo na f,~zenda de s· •. Sebastiã_o, sita. n~:t 'ilha 
do Governador, expediu o Governo o aviso i·egulamentar de. li 
de- óutubt•o de 1872, daodiJ instruc.Qõ·es não· só para admis&io. 
como' tam hem para o servfço do mesmo asylo.. _ 

A sua· duração, porém,· foi' apenas d~ ·um 'de.connio ; visto 
que a 'lei n .. 3141, de 30 de· outubro de 1882, ·esta tu i ti· em· seu 
art. 5~>, § 3°, titulo 6°, a suppressãó do Asylo de Invalidós 
concedendo aos quo existissem pensão que, em caso algum, 
tosse superior â importancia do soldo e da· ração de . cada 
praça. 

Dab i. em dean te, todn. a pra.ç.a in va-lidn.ch. no serviç--o P<.tssou ;,~ 

p8toebel' a. mencionada, pBnsãu. 
foder fú..:ecutH'O FU3 3.3 
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Com .o intuito de garantir direitos e da.r. a stricta. intelli
gencia. do 11rt; 2° do. aviso regulamenhr de ll de outubro de 
IR72. • expediu o Governo o aviso n .·.2032, do lO· do novembro 
de 1884, mo(Uflcarido os §§ 3<} c 4° do a.lludído arti.go, quo for<t.m 
<t.!:l:>hn redigidos : 

« § 3. 0 Molcstia adqufrida <~m acto de serviço. 
§ 4. 0 Molestia, adquíd.da durante o tempo de serviço ô.u ve

lhice, havendo a pi·aça, em ambos os casos contribuido parn u 
<isylo po1· mais de seis arinos. ~> . . 
· Exceptuadôs, pois! os casos de ferimento ou lesão em co·Jnbatc, 
desastre ou lesào em acto do serviço o molcstia. adquiridn. em 
auto do serviço, tornou.so o beneficio d~t institni<;ão dcpendon te 
da contribuição por n:tais de seis anóos~ . '. 

A:-:;siní rcgula.cla a. '"dmi~são, nm.tidou o a. viso de 23 do ttbril d.c 
li::H8 que os in validos d<i Mttl'iúlm, fossem recolhido~ ao A:;yJo do 
lnvaJLtlos da. Pa.trív., pm·cQbendo o soldo c col'rendo ttr-; deúi<ü::; 
dospezD..<:: por conta, da, sodcda.de que Cllstca.vâ. a i ostituição. 
O~ invalidas dcsaqua.rtelados, porém, venciam, alóm do sJldo, o 
valor <la. ração. 

A importa.ncia do soldo· ostátuido no- dccrúto n. 74 A, do 
~O lle dezembro de 1889, foi, 1)01' i.Wiso de ü de julho do 1800, 
fcHa · cxtensi v a aos asylados. . 

Novas regras para a admi&;ão foram estabelecidas pelo <.wiso 
n. 1359, de 11 do dezembro de 1899, aviso esse quo nada u.ltorou 
no tocante â percepção da pensão. . , . . 

Nó decurs~ do 1888 a principias· de 19:02, linlitou.-se o· rvn. 
n:istério da. Marinha. a pagar ás praças aquarte~adas tão somehte 
o soldo ; mas, attenta · á reclamação do Mínisterio 4a Guerra, 
contida no aviso de 31 de.março do· anrio findo, mandou o aviso 
dê 15 de m'il.io do mesmo anuo indemniz,al·o da despeza coni abono 
da ração ou etapa aos in validos da Mat•ínha. . . 

Sem entrar ell). contá com o supprimento de fardamento-, que 
se não realizou, a despeza com os a.syládos no' periodo. dé 1877 
1.t 1889, sob o antigo regimen, foi do 307:170$502, ao pàsso 
que, em igual período ( 1890 a. 1902 ), sob o novo regimcn, se 
elevou ü, l. 798:051$880. . 

Dahi resultá. que ·a. despeza annual, cuJó valor,· ero t~'rtno 

médio, apenàs attingiu; no prímeico periodo, a. 23:628$500, 
passou a ser 110 segundo periodo do· 138:331$683, isto Ç, quasi 
o soxtnpl.o daquella. 

1<1 o facto, soh1•e o qnal"já providenciei, do se achat•om a.~gitns 
inválidos e_xercendo cargos de activ~daclc c, poí•tr~nto, usufL'uindo 
indevidamente. uma pen,:;ão. d,t nação, leva-mo a éror que, si nao 
houve bcncvolcnéia da juntá. medica, a ·moleStia que os in habi
litou para. o :;_;crviço não cwa do natureza. a impedir cillC elles 1.m· 
garià_$sem meios de. subsistencia. 

Visando, pois, acautelar os intet•es.::;es do era.eio e tornat•· a 
hnpol'tl\nch da pens~io consóanta ·á caw:;a, da invalidez e-, . por 
conseguinte, aos principias estatuidos na, nossa legislação, .inlgu 
1:\certa,do rest1•ingir-se, fórn. dos casos de in valiclez por ferimento 
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ou le:~ão em .combate, desastre ou molesna em aeto de se~·viço, 
devidmnento cinilprovadQs, n. admis.são tão sómonto aos qnc.só 
inca.pacitarein por molestü.t, adquh•üla durar1tc o tempo do SOl'· 
viço ou vclhico, apó~ lO a.nnos de contribuiçào par•a o asyl.o e 
nã.o puderem a.nga.rial' meios de sn b.~h:'ltoncía. 

Nestas condições, porcoborão a ração o o soldo ou orderw.do 
pr>oporcioual ao tempo de sel'Yiço fixado par<.~ a refornw., tempo 
es~c que sori.í de 20 annos para os inferiores o pra.ças dos corpos 
do ~Jarinh~t, c (lO :~::> a.unos para. os domais. 

No::; tonnos do decreto n. 477, de 9 de dezembro do 1897, os 
iníel'iores e praças dos COl'p_os de Marinha continuam isonto.<> 
do contribuição e, portanto, a su:1 i oclusão no asylo dopon
dcnto da. invalidez com impossibilidade de pt'o\rer á.subsi.stenci~t . 

. E p(tl'a quo o craeiô não ficgre onc1'1tdo com dospoza.s. injtistitl
nu..vois, entendo quo, no CMO de inva,lidct pur molostüt adquirida. 
durante,o tontpo de scrviÇ!O, do verão os u..sylados sOl' sühmc'étidos 
(~ ümpecção de Si.t,\tde quinquoQ.nalmcntd, afim ele ·se ,verHic;u· 
t-!i pc1·.:;isto a incapacidade P<~m ang.:u·l~r ll}Cios de .~lJ.bs.i~toucia. 

No e<ts.o nega,tivo, sol'ão ellcs dos!igãdos do asylo, cessamlo o 
onus provorüente.da sna mauutcncão. 

Nó tocante. á concessão de lllll<t c~al)a est;~belecidá .iut· lei, do 
oí·Ç~in~n~o pu.ra. ~ .. e.sposfi. de ~á.da a.sylado; , 1ne .. pri.~:ece. qtn so 
deve lunrhr: o ·d1re1to t.t semelhante 1.~b.:mo âg.twUa .. cuJo casa
ipeilto.se houver i·oalizàdo antes da inva.lidez.dít praç!J.,OU fUOC· 
cioiiado . 
. · :No intuito .de üão acoroçoar actos reprovados, entendo que 
não dover>i~. tci' ingresso i1ci asylo o sefvidor.. qu~,. por negli-
gencia, desiâià, briga, etc., 'se inutitisar para o serviço._ .. 

Por· ultiíno, ponderarei qUe é· da maior conveniendia fazer 
inspeccionar de sa.ude todo o jndi viJuo que quizer contribuir 
píl.l'a o n.sylo e exercer qu~dqucr emprego sem havet• sido Pl'C~ 

ví·J .. montc SLtbrnetí.iclo a. semelhante e:-:amo o julgado i~pto p~u·<.t o 
SCl'Viç•.o. 

Ta.es sao, Sr. Prosidcnt:J, as mecHdas, cnj;.1, doct'ct:tçõ:o, nu n.wu 
conceito, se &orm~. ncccssarh. 

Rio do JatHüro, 2l de <.tgogto Ju t~)'J~1.--Jtd·io Cu.~w· de 'Noronlw. 

O Presidente da, Republica dos Es·tados Unidós do Brazil: 
Hesolve prorogai'_3l>té_3l d<;. dezembro do corrente. anuo o 

Pt'<~.zo para a,· exocnçao do decreto n. •1607, do 12 de dezmi1bro· 
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do anno passa.uo, que provjúcnciou sobre a rotulagem dos pro
quctos nacionaes sujeHos a impostos de consumo. 

Rio de Janeiro, 22 de agosto do 1903, 15° da Republica. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES. 

Leopoldo de Bulhões. 

DECRETO N. 4929 -DE 24 DE AGOSTO DE 1903 

Abre ao Minísterlo da JUstiça e Negocias Interiores o credito edraor
dinario de 4:200$, ao cambio par, para premio de viagem ao 
alumno da ·Faculdade de Medicina da· Bahia, Antonio do Prado 
Valladares, formado em 1902. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do· Bràzil, 
úsando da autorização concedida pelo decreto legislativo n. 1012, 
desta d~ta, resolve abrir ao Ministerio·da Justiça e Negocias In· 
torioros'o credito extraordinarlo de 4:200$~ ao cambio par, 
para premio de viagem ao alumno da Faculdade de Mei:li~ina 
da. Bahia Antonio Prado Valladares, formado em 1902, de accordo 
com o disposto no art. k21 do Codigo dos Institutos Officiaes 
de· Ensino Superior e Secundaria om vigo1• na. Republica.. 

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 1903, 15° da RepubHca. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES AIJVES. 

J. J. Seab1·a. 

DECIUUO N. 4930- lr8 2,1 J)E ACOSTv DE 1003 

Ab1•e ao Ministerio da Justiça e Negocias Int.:>riores o credito ex .. 
traordinario de 1:180$676, para -pagam~>nto de gratificações aos lenLes 
da Faculdade de .Medicina do Rio de Janeiro Drs. Augusto de 
Souza. Brandão e Pedro de Almeida Magalhães. 

O Presidente da. Republic:L dos Estados . Unidos do Brazil, 
usando da autorização concedida pelo decreto legislativo n. 1013, 
desta. data.. rosolve abril' ao Ministerio da Justiça e Negocias 
ln teriores o credito e-x traordina.Pi o de t: 180$676, .para. p<1gamen to 
aos lentes substituto&~ da. Faculdade de Medicina d& Rio du 
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Janeiro, sendo 780$676 ao Dr. -. Augusto de Souza Brandao, da 
gratificação de 577$776 do periodo de 18 de s~tembt'o a· 22 de 
novembro de 1899, e 202$900 de ·custa.s do pPo.ce8so na acção que 
intenton contra a União ; e 400$000 ao.Dr. Petlt'o de Almeila 
Magalhães,' da gratificação do período de 15 de novembi•o a 31 
de dezembro de 1901. 

Rio de Janeil'o, 24 de agosto de 1903, 15° da Republica.. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES, 

J . .J. SeabJ·a. 

DECRETO N. 4931 -DE 24 DE AGOSTO Dl~ 1903 

Abre ao Ministerio da Ju~liça e Negocios Intel'iores o credito e:r
traordinario de 4:200$, em ouro, para attender á despeza com a 
manutenção no estrangeiro do alumno da Escola. Polytechniea As
drubal· Teixeira de Souza-. 

O Presidente da _ Republica d::>.s Estado:3 Unidos do Brazil, 
usando da àutorização concedida pelo_ decreto . legislativo 
n •. 1018, desta. data,, resolve abrir ao Ministerio da. Jus~iça· e 
Negocios Interiores o credito extra.ordina.rio de 4:200$, em ouro, 
para attender á despeza. com a. manutenção, .no estra.no-eiro, do 
alumno da Escola Polyt'echnica Asd1•uba.l Teixeira de Souza., 
que, no anno Jectivo de 1901, obteve o' premio instituido pelo 
ar·t. 221 do Codigo dos Institut~s Otficiaes -de _Ensino Sli_perior 
e Secundaria. 

Rio de JanJiro, 24 çle agosto de 1903;-l5o da Republica. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES. 

J. J. Seabra. 

DECRETO N. 4932.- DI~ 24 DE AGOSTO DE 1903 

Abre_ao Ministedo da· JttsUça e Negocias, Interiores o credito_ extraol'
dinario de 4:900$, pat•a a.ttender á_ desp~za com as puolicações da 
Mem?ria Historíca. e da· Revista dos Curso~ da Faculdade de ·MeG. 
dicina da Bahia. 

o Presidente. da Republie.l dos EJtados Unidos do .Bmiil, 
usando 1.a autori'zação concedida pelo decreto leg'islaüv'o. 
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n. 10l7, (lc~>ti1 data., l'esQl,ve ,ttbrü·- ao Miniotorio- da .Justiça.. e 
·.N"egocios Interiores o croditó eJ{tl'aordinario d.e. A_:OQO$, ;:;c~do 
2:540$ p~rlt a.ttender á despeza._ com a pJl~JlCaçao da_- Me:
morül., Hi:;{torica. O!). Faculd:tde de l\fedicina. d.a. Bahia, .;.._-, :rela
tiva a.os anilos d.o 1900 e 1901 o 2:300$ com: a. da.- .Revjsta: dof:l 
cnrsos dn, me.rsm!). Paculdade, conccrnen te ao anno de 1902. 

Hio de Jnneiro, 24 de agosto de 1903, 15° da Ropublica. 

FRANCISCO DE PAULA R.ODRIGUI·;s ALVf-~S. 

J. J. 8eab1·a. 

D.ECRgTQ N. 4933- DE 24 DE AGOS'.ro DE 1903 

Crea mais uma brigada de infantaria da Gua1•da Nacional no município 
do Recife, no l~Js~ado de Pernambuco. 

O Presidente da Republlca dos Estados Unidos do Br·azil, para. 
execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1896; decretá.: 

Artigo unicJ. Fica cma.da ri à. Guarda Nacional do· mun.i.cipío 
do Recife, no Estado de Pernambuco; hiais unia · bri1~:tda de 
i ri.f:~}1t~1~üt. ~om a dos!~!)aç~o· ~-e· ~O'R •. , a; quaJ: s~ '.con~t.itniy~f db 
t1 e:s IM,tn.lhocs ilo son tço act1voj ns. 238, 239 o .AO, c um 
flQ fh·. l'osnrva., sob ·n. 80, qnc se órgi11lisa.rão com o~ guarda.::: 
q llltli fica.clos nos distl'ictüs do J'Úferido munici pio ; Püvoga.tla.s a.~

d ispo~i'ções em contl'a.t>io. 
Rio do .Tn.noiro, 24 do a.go.~to do 1903, l5° da. Rcpuhlicn.. 

FRANCISCO DB PAULA RODRIGUES ALVES. 

DECRETO N. 4034 - nr·: iM nro: AGOSTO DE 1903 

Ct'IHl, d naR hrig::tdas de inf:tntnd:t c umn, de cn.,;all:tria. de Guat•das 
Nn.cionnes na comnl·ca de C<tmpinas, no Estado de 'S. Panlo. 

O Presidente da Republic;.L dos Escados Unidos do Bra.zíl, 
para execução do dec1•eto n. 431, de 14 de dezembro de 180(), 
decreta: 

Ar&igo qnico. Ficam creada.s na Guarda Nacional da com:wca 
de Campinas, no E::;tacto de S. Pauto, duas. brigadas de ínfan
ta.l'in. e qmn, do c;wn,Wtria, aqncl!as com as dosignações de~ L?.fsa 
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o 126n ~ q ne se constituirão de tres ba. talhões do serviço ttd i v o e 
um do da reserva, cada umà, sob ns. 373, 374, 375, 3i6, ai7.'e 
378, e 125 o .126, e esta cbm a flo 4qa, que so constituirão.d() 
dous regimentos, ns~ 91 o 92, os quaes se organisarão: com· o~ 
gua1•das qualificados nos districtos d~ referida comaraa; ·Povo. 
gadas as disposições em contrario. 

Rio àe .J~l.h.eíro, 24 de agosto de 1903, 15° da Repnblica. 

li' R:\ NCTSCO Dfi: PAULA ROHRICHiF.B 1\ T.VES • 

.! • J. ,'\'erd>ra. 

DECRETO N. 4935 - DE 24 DE AGOSTO DE 1903 

Crea uma brigada de ca.va.llaría e mais uma de infantaria de Guardas 
Nacionaes na 'comal·ea. de Riheit·ão Pl'~to, no Estádo de S. Paulo. 

O Pl'esidente da. Republica do3 Estados Un~dos do Brazil, píl.l'<;t 
execução do decreto n. 431, de 14 de deze,mbro de 1896, decreta: 

Artjgo unico. Fica,m creadas n~ Gm11;da Nacional da comárca. 
tlc Ri~oirão Preto, no Estado de s .. Paulo, .. uma. briga(la. do 
ca.vallarin e mais. nma de infanta.rht, esta. com a. <l~signaçã.o de 
127a, que se. constitnír:t de· tl'es batalhões do ~er.vic.;o ·activo. 
ns. 879, 380 A 381, o mn do díl.·re~m>Vfl. so~ n .. . 1:~'7, n ;1qnella 
com~ de .nu., qne se constíttlirú, de dOi,ls ~>ef.ôm~rntos, ns. 93 n 
94, o:-1 q nâos ~<e· organi.~tl.l'ão coh1 ·os gnardas q na li ficados nos 
districtos da. refcridu, comn.rca. ; revogadas as disposições em 
contral'io. · 

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 1903, 15° da Republica. 

FH.A.Ncrsco DE 'PA-ULA RoDRIGUES Ar.vv.s. 

J.· J. Seabrct. 

Crea umfl. hriB·ada de artilhlHia deGua\'l'laa NacionaAe. nA. comal'fl!t d~ 
P:tl'.!l.gnn.;;st'!, no. E~tn.do di\ lhhia. 

o.·Pres~4entó da República .dos Estado.s Unülq~ <Jo B.razil, Pl.l.l~~ 
execuÇão do decreto. n. 431, de 14 d!3 dezembi·o <le 1896,decl'eta~ 

A.rtig~ ·t~nicQ, fica·ct•en.dl:l. na Guardl\o Na~iOrtt\liJa comarct~. 
lln fNtragua.ssú, JlO ~~~t.r~~o ll!~ n!l.llin.; nmn; ht•iga.fla tfc.n.rtilh;1riar 
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·eom a. designação· de 10a., a qual se constituü•á de um batalhão 
de artilharia de posição e um regimento de artilharia de cam
panha, ambos sob n. 10; que se organisarão· com os ·guardas 
~1ualificados nos districto, da referida comarca ; · revogadas as 
disposições em contrario~· 

Rio (lo Janeiro, 24 de agosto 'de 1903, ·da Rêpublica. 

fi'RA:'\ClSCO DE PAULA RODRIGUES ALYES. 

DECRETO N. 4937- DE 24 DE AGOSTO DE 1903 

Crea uma ht'igada de cavallariade Guardar~ NacionaeJ no municipio de 
··Pá o d' Alho·, no Estado de Pernambuco. 

O Peesidente da. RepuuUca dos Estados Unidos do Brazil, para 
execuç-.ão do dec1•eto n. 431, de 14 de dezembr•o de 1895, decreta: 

Artigo ·unico. Fica ct•eada na. Guarda Naeiona.l do municipio 
de 'Pão d'Alho,. no·: Estado de Pernambuco. uma brig·ada dó 
ca.valtal'ia, com a designação do soa, a qua.I se constituirá de 
dous regimentos, sob· ns. 59 ·e 60, que se organisarão com (JS 
guardas qualifica. .tos -nos ·districtos do referido· municipio ; re
vàgadas as disposições em contrario • 

.Rio de· Janeiro; 24 .. de·agosto de 1903, I5o da Republiea. 

J.l'RANCISCO DE .PAULA l:tODRÍQUE~ ALVES, 

J. 1. SeaTJ1'a. 

DECRgTO N •. 4038- J)F. 27 DE AGOSTô DE 1903 

Abre ao 1\IinisteL'ío da Jndu~tt<ia, Viação e Obt•as Publicas o et•edH() 
extt·aordina1•io de 4:538$640 pat·a nttender ao pagamento dos vl."n .. 
cimentos qúe competem a diversos funccionarios da Seet·etaria, do 
mesmo 1\Iinístet•io, no ·período de 12 de agosto a t6 de ontubt·o de 
1902; 

O Presid~nta da. Repul>Uca dos Eshdos_ Unidos do Bra.zil. 
usandO: :da·. atitoriza:cão· ··:c:Jncêdida peto 'deéreto ·legislativo 
.n• 1024·,: desta datar decreta: 

Artigo uni co~- Ficá; aberto ao Mínisterio d<Í Industria, Viação 
e Obras PubJicas·o credito\ extram•dinario· de 4:538$640, para 
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attender ao pagamento dos vencimentos quo competem aos 
engenheiros Caetano Cesar de Campos e José. de Napoles T~lles 
de Menezes, directores geracs, e José Dlniz Vílln.s Boas, dii·ector 
de secção da secretaria do mesmo Ministerio, no período de·"J2 
de agosto a 16 f~e outubro de 1902. 

Capital Federal, 27 de agosto de 1903, 15° dt\ Repuhlica. 

FRANCISCO -DE PAULA-RODRIGUES ALVES. 

Latwo Severic.mo Mii.UeJ•. 

DECRETO N. 4939- DE 28 DE AGOSTO DE 1903 

Declara sem eífeito as appl'O\'ações dos planos e orçamentos para. 
obras de melhoramento do porto do Rio de Janeil'o. 

O Pre3idente _da Republica dos Estados Unidos do Bfazil-: 
Con~iderando de conveniencia publica a elal>cração de um 

novo projecto que melhore· e· rnaH cJmpleta,mehte' consulte as 
nocessidades actuaes do porto do Rio de Janeiro e· que·, -atten
dendo aos interesses geraes da União e do commeN-io, se adapte 
ao mesmo tempo ás ex:igencia,g do saneamento e _outras da 
Oapittil da Republica, decret11 : 

Artigo 'unico. Fi~am dcclarada_s sem effeito a~ approva_çõés dos 
planos e_ OI'çamentos para obra~ de melhora.me11to. do porto 
do Rio de Janeiro, orgi:l.nisado.s por James Brunless. e constantes 
do decreto n. 10.372, d.e 28 de setembro de- 188~+ a.·que se 
refere o. art. 46 da lei n. 560, de 31 de dezembro de 189.8, 
assim corno dos planos a quo se "referem os· de'ci•etós n. 849~ 'de 
11 de outub'r.'O de 1890, n. 960, de 30 de junho de 1892, 
n. 3323, de 27 de junho de ·1899, n. 3749~ de 23 de agosto 
de 1900, n. 4~28, de. _6 de nqvembro de 1901, e, :finalmente, as 
dos planos referentes ao arrazamento do mo1•ro do Senado, 
aterros de pantanos e outros melhoramentos de que trat~m os 
decretosn. 7181, de 8 de mr.trç.J e n. 7302, de 24 de mn,io, 
a,mbos do anno de 1879, n. 8:315, de 19 do novembt>o de 1881, 
n. 9\:l57, de-30 de maio de 1883. e n. I83l, _do 3 de outubro 
(1.e 1894. 

Cipital Fcderil.l, 28 de agostó do I9o3;'-I5t) da Repi:rbUca. 

FRANCISCO DE PAULA RoDRIGUES ALVES. 

Lauro Seve-riano 1liüUe't. 
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DECRETO N. 4940 -· nm 29 DE Aqosro DI<.) 1903 

Ahrt;~ ~o Miniat9rio da Fazenda. o credito extraordinwri"o"de 27:59.2$972, 
pat•a. ocçl)rrer a.o pagamento da commis<JãO de 2 °[o aos vençlecio
r~s particulares de ostampiÍhas, fl-0 exercício de 1902~ 

o Presidente da Re:publica. dos Estados Unidos do Brazil, 
usando da autorização contida no decreto legisla ti v o n. 1 0~5, 
desta data, resolve abrir ao Mínisterio da Fazenda. o credito 
cxtraord1na.rio de 27:59.?$972, para occorrer ao pagamento da 
commíssão de 2 % aos vendedores p~rticulares de o;,tarnpilhas, 
no 0xercicio de 1902. 

Rio de Janeiro, 29 de agosto de 1903, 15° da Repnblica. 

FRANCI~CO DE PAui,A. RODRIGUES ALVES. 

Leopoldo de Bulhões. 

DECRETO N. 4941 - DE 29 DE AGOSTO DE I 903 

A b1~e f;O . .MiQistel'iQ da Ff,Lzen4a o credHo ex.traorô.inat•io de $:000$, :ri :L r a 
pagam~!\~i:qla~ d~sp~~as f~i~as com o. m!l-~et•ial p~.t·a o . '1'!1e~ouro 
~"'ede1•al; no· c~ercicio de i902. 

O Presidente da Republica ílo~ E$tn.clo~ Unidos d.o ·Rt•h.zil, .. 
us<tndQ da antOl'izaçã.o confeeida no decreto logisla.t,ivó n. IQ27, 
desta datii, resJlve abt'ir ao Ministerio da Fàzcnda o' c1•edil>o 
ox:tra01•dina.rio ·de 3:000$, :para occorror ao pagamento·· <la..s 
dcs:pezas feit~~r com o material :para· ó ThesOUl'O Federal, no 
exetcicio de 1902. 

Rio de . .Taneiro~ 29 de agosto de "!903, \5° da Re:pubúca. 

FRANCISCO DE.PAULA RQDRI(HJES ALVES~ 

Leopoldo de B"~J,lháes. 

DI~CRRTO N·. 49-t.2_:_DE 31 rm AGOBTO DE 1903 

Crea \tm~ ,hr_igada rle cavallada,d~ Guat•das Naçion~~s na comat•ca de 
S. Fr!\nci:lco, no Estfl.do de .1\Hnaa Ger.~.es. 

O Presíd01Úe ·da Republica ·dos Estados Unidos do Bt>a.zil, 
para execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1896, 
decreta: / 

Artigo unico. Fica, ceeada na Guarda. Nacional na comai•ca. 
do S. Fl'a.ncisco, no Esta.do de .Min;ts Geraes, uma. bJ•igada. de 
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cavallar,i,a.} co_m.a, desig!lação. de _$2a., a .. qual se constit'2_il'Íl do 
dous re00Itneptos, ~ sob. flS. 163.· · ·~ 164, que se. organi~arao . eom 
os gnardt:1s t}tHtUfic.ados ·nos districtos ·da rAffidda comarca.; ro
vogadas ·as 'disposioõP.s ·om colitra.l'io. 

Rio do .Janoiro, Ql de agosto de 1903, 151\ da R.P.pubiica. 

FrtAN.crsco m~ PAULA J{.oDRIGURS Ar..vr-:s . 

.T. J. .'-.'calii'f.(. 

DE)CRETO N. 4943-DE 31 DE AGOSTO Dl!: 1903 

Ct·ea mais uma.bt•ig~da de iMantaria de Guardas Nacionaes na comal'ca 
· do Pomha, no Estada de Minas Geraes. 

O P1'esidente da Republica doe Estados Unidos do Brttzil, 
pa.ra execução .do decreto n. 431; de l.4 da dezembro· do l89(h 
decreta : 

Artigo· unico •. ll'ica. cr;eada. .na Guárda. Nacióntt.l ·da; comarca 
d.o Pomb:t, no .Estàdo. de Minas .Geraes; mais uma brigada de· 
infauta.ria, com a designaQão ·de 172<\~ a quat se. constítuiná do 
trcs batalhões. dü serviço a.êtivo, ns •. ·5I4,,. 515 o 516;. ·e úm·do-da; 
rüsorva, sob ü. 172, quo so oi•ga.nisa.t•ão com· 68 gua.wlas quali
fic~dos nos disti'ictos da. rofiwida. com(l,i''cn.;. l~evog:i.das:aR difipo~ 
Hi<;õos om contt•at'io. 

Rio Clc Jaüoiro, 31 de· agosto do 1903, 15° ·1fu .. Repnblíca.·. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES. 

J. J. Sea?))·a. 

DECftJiJTO N; 4944-m: 31 DT~ ,\ÓosTo Dl~ 190:~ 

C!'e[l, rnais nma -bl'iga.'da. do infantn.t·ia de 'Gnardas NacioÍl(l.eS na có'·• 
mai·ca de Alvínopol·i:s, no É~tado · d'e' M i' nas 'G~t'ae·s. 

O Pres.idente da R~publicn .. dos Est.a.do3 · Uqidos dQ Hr.azi.l, 
para execução elo· decreto n ~ 431. de 1'4 de· dezémh1'0' de· 1896. 
decretu,: 

Artigo unico. Fica creada na Guarda Nacional da- coma1'ca 
d~ ,1\JvJpopqqs, qq E.qtl:!-~19 do .Minas Qm~a,escanajs ttma b,rígada 
de i1i tnnta.ria, 9om ~t designação de 173a, :t], q11!1l se cqns~i (ui'l'{t 
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do tres batalhões do serviço activo,- ns. 517. 5.18_e 519, e un,t 
do da. reserva, sob n. 173, que _se-oi•ganisarão ·com os guardas 
qua,lificados DOS distt•icto.3 da. refer•ida coma:rca·: revogad.as as 
disposiç~~s om contrario. 

Rio de.Ja.neil·o; 31 de agosto do 1903,· 15° da Republica. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES Ar,vES. 

J •. J. 8eab;·a. 

DECRETO N. 4945-DE 31 DE AGOST9 DE 1903 

Crea mais uma brígárla de infantat'ia de Guardas- Nacionaes na co· 
mlrca de Alfenas', rio J!:stado de Minas Geraes. -

O Presidente da Republica dos Estados Unidos -do Brazil, 
para.·ex.ecução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de-1896, 
úecreta: · 

Artigo uriico. Fica creada na Guarda Nacional da cornarca 
de- Alfenas·, no .Estado de Minas Geraes, mais uma. brigada· de 
infantaria~ com a· designação de 174a., a qual· se constituirá de 
tres batalhões-do serviço activo, ns. c520, .5-~1 e 522, e um do da 
reset'va-, sob n.l74, quo se organisarão-com os guardas quali
ficados nos districtos da refel'ida cJmarca ; revo'gadas as dis
posições em contra.l'ÍO. 

Rio de Janeiro, 31 de agosto de 1903, 15° da Re_publica. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALV~S. 

J. J. Seab1·a. 

DECRETO N. 4946 -DE 2 DE SETEMBRO DE 1903 

Abre ao Míni~terio das Relações Exteriores os cl'editos de iOO:OJO$, 
papel, e de· 4:5_:000S, ouro, aquelie supplementar á rubrica. sa. e este 
á l'ctbdca 7i do arG. 8° da lei u. 957, de 30 de dezembro de HJO~. 

O Presideoto.(ia Republica dos Estados Unidos do Brazil : 
Usando da autorisaÇão concedida pelo decreto IegisÜtti v o 

n. • .1_029 ,, desta ct~ta, . decreta. 
Artigo uni~ó ~ . Ficam abertos · ao Mioistel'ÍQ das --RelaÇões 

Exteriores· os· creditas de 100:000$_, papel, e de 45:000$; 'ouro,' 
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aquellc supplementar â r.ubt·ba 3a. e este á I'ubl'ica 7a. do art. 8 
da lei n. 957, da 30 de dezembro de 1902. 

Rio de Jànoiro, 2 de setembro de 1903, 15° da Republica. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES. 

Ria-B>-ctnco. 

DgCRETO N, 4947 - DE 2 DE SETEMBRO Dl!} 1903 

Abre ao Minia~tel'io da Guerra o credito ex.\rao1•dinario de. 5:053$763~ 
para p<'gamento . de ordenado ao mestre de officina aposentado do 
ex.tincto ArsenaJ de Guerra do Estado de Pernambuco, Thomaz. An .. 
topio Francisco Barreto. 

O Presidente da Republica dcs Estados Unidos do Brazil 
rf:)solve, , usando da autorização que. lhe ,cqnfere o decre.to 
legJ?l~tivo JL.J93lt.;desta dataf abrir ao MinistQrio da Guerra 
<>. cre'd,it?. extràórdinario. de. 5:053$763't para ·pp.gamento· de 
ordenado ao mestre de offi,cina ·aposcrit?-do do extinctô~ f\.I:'I:!~nal 
de GtJ.Cí>l'<\ d<; Estado Q.e P'erJ.J.am.buco, ThomazAntoni() li'rân(;isco 
Bârreto,· ·de 19 de jane:ro dó 1899 a· 29 do julho dé l90L 

Rio de Janeiro, 2 de setembro de I903, 15° da Republica·~ 

FRANCISCO D.E PAULA RODRIGUES ALVES. 

DECR.I~TO N. '4048 - DE :~ DE sr.:'rtmrmo nR 1903 

Abl,'e no Mlnisterio da Guerra o credito extraordinario de 948$380 
para pag~roe~to. do ordenado a que tem dhEjito o escreve.nte ap9s.en.
ta,do do exth1éto Arsenal de GuElrra d·o ·Estado dà B~hia, José Luiz 
Mendes Dfniz. · 

O Presidente da Republica dos .Estados Unidos do B1·azil 
resolve, uslndo da autorização· quo lhe· confere 9 ~ecr~to 
legislativo n. 1032, dosta da.ta; abrrr ao Ministeria da Guerra 
o credito extraordina~io de, 948$380, para pagainen~o do ordenado· 
<t que tem- dii·oito·o 4:31:>Cl'evonte àposentado do exl,iucto .t~í'S:JmLl 
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de Guerra. do I1'stádo da .Bàhia, JO$é. Luiz M:erides D'iiíiz, dcilde 
Iü· de janeiro de 1890 à 17 dé agosto de' Woo; 

Rio de .htncii>o, 2 cíc sctorilbi·o cÜ) 1903, lS') dá Ropüblic<~. 

P'n,\Nci~cô n~:; PAULA Rooíd:GuEs Ar,vgs. 

Aut·e ao ~Üüísboi'io da Güert•a. o credito e:draordinario de 0~)2$000, 
para íiagatneiÜO dô Ol'denàdo que COÍiipête" ào pedagogo ap·osentado 
·da Companhia de AprúiícU:iés Artifices do ei:tiilcto A:rseriai de G'uéi'r.:l, 
de Pernambuco, tenente honora.1·io Joaquim Atâotüo· de OU\•cii·a 
Baduer1. 

o · Pt;esklento da. ·Rcpuhlicà ·dos:· Estados ·uilidos · ilo · Brú.z.il, 
ÜS<Lricio da a.titoi'ização que ih e é cohteridi(p~lo decrc fo legiSla ti YO 
n. i 033, desta .. di.Üà, re~olve abrir lio Miiíístedo da GtiêrrU;· 
o .ch~dito:. extr'áórdinàl~ld d~ 9,92$, pá~a ,pagaitterito; dd ord,~riàda 
que cdmpet:e ao pedàgôgo àposontadô·da ,c<?m:iJliJ1liia.de Apr~n
dizes Artífices do extiricta Ar~@)àt dé Guerra do' Estado de 
Peróainbúco, tenenté~honm:'á.rio Joaquim Aritonió de Oliv€üra 
Baduen .. 

Rio de Janeiro, 2 de· setembro de 190'3; i 5o da Republica. 

Fu.J-\.Ncisco m: P À.utK RoDRIGUES ALvEs. 

Francisco (te Pttula iii'[Jollo. 

DECRETO N. 4950 - m: 2 DE SB'l'El\lBH.o m: 1900 

Abre ao Miílistério da Mat•inha o Cl'edito e'xtraórdinário de 28:000$, 
pÚii p'agál'riert'to à· Iro"pre-nsa· Naoio·nal ela pübÜcação' db' · 2. ooo 
exempla1·es do Codig-o Intet•nacional de Signaes, 

o Presidente da. Reptiblic·a t!Los Estctdos Unido:;; do BrazH: 
tisandQ da a.11toriz~ção que lh~ .foí ~on.fe.~ida; pelo_ cleGl'et0 

legislativo n. 1034, da presente: data.,. resolve- a'Qrir. a.o Minis·. 
t~rio da .. Marip}Ja Q credito extraordJnario. do 28:000$, .. par.a 
pagamento il.a. ·pnhlicaçã.o, na. Impt't:msa Nacional, de 2. ODG 
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exemplares do Codigo Irite1·mwional de Signa.es, approvad<> -e 
m~mclado executar pelo decreto rt. ·4397, de -30 do abril dô 1902. 

Rió dé Janeiro, 2 de setembro do 19"03, -I5o da, Rcpublica. 

FRANCISCO DE PAUIJA RODRIGUES ALVli!S.t 

Jutio (Jesar (ltJ .Notonlw. 

A lH'o ao Mínistol'io dá Mal'inha o crcdibo ex trJordinado de 3:600$, 
pat·a paga1• a Antonio Hocl!•igue-s do Oli veü·a)aínanttensl) do ex~iucto 
Ar~anal de_ Marinha da :Utthín, o m•denado c1ue lhe compete, como 
fiÚ)ccionario vHallcio, de· ·1 de ja.neíi·o dê 1.\lOO a- ú· de dézim1Üro' 
<Íe !DOi. . 

O Pl'c~idonto da I{cpubliea do~ Estados Unidos do Bl•..tziL: 
.- Usa}ldo. da_ atitorizftçã._o_ ~onécd~da a_o Poder_ JtlxeÇittivo _po~.o 

decreto legislativo n. 1035, da pre:~entQ;dàttt, rosoly~ a,brir ao 
Ministcrio da Marinha o ceedito oxt1•aordinario de .3:6008, para 
paga-r à Antoriió' Rodrigues de Oliveira· o ordénado . dê ama
nuense do extincto· Arsenál dcr Marinha da Bahia, à ·conta:r de · L 
de janeiro 'de 1900 a 31 dê çlêzem bro de f 902, por se há ver_ ver i~ 
ficado ter êllê direito á; vitaliciedacie e por contn.I; . mais de dez 
aiinos de serviço publico na êpôcà da extinóção do t;éférido ésta." 
belecimento e não ha;veir sido · a:.proveitado em outro ên1prego 
federal. 

Rio de Janeiro, 2 de set:3mbro de 19:)3, 15° da Republica. 

F'RANOISOO DE PAULA RODRIGUES ALVES. 

Jtttio Cesar de Noron,hr.t. 

DECR.m-ro N. 4952 ~ DE 2 nE s1~TEMn1w Dm 1903 

.\.bre ao M_tnisteriQ da .Madnll'<'t. o. creçU~o extraot•{linario de ':166$, ·para 
o i)agamento de diffe1·ença de vencimentos a· que .tein--.diJ:"e~to Q ex
Oilel'ario das ollicinas de torpedos c e.lccldcida.de) José Pinto de 
Castt·o. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do -Brazil: 
Usando. da auto11izaç'iio que lhe foi conferida--pelo demíeto 

h:gislativo n. 1036-, da pl~e3entn da. ta.,· l'Osolve. a.brir ao Mini~· 



608 AC'l'OS 1:>0 PODER EXECU'!'IVO 

terio da Marinha o credito extraordinario de 166$, de dH!eL'ença 
de vencimentos a que tem direito o ex~operario das oíficinas de 
torpedos e ~lcc~ricidade, José Pinto de Castro, ex·vi da lei n. 746, 
de 1903. 

Rio de Janeiro, 2 de:setombro de.l903, 15° da Republica. 

FHAN'ClSCO DE PAULA RODRIGUES ALVES. 

Jttlio Cesm· de Noronha. 

DECRETO N. 4953-DE 5 DE SE'rE:hlBRO DE 1903 

Abre ào Ministerio da Fazenda o credito extraoramario de 5:361$289, 
para pagamento do meio-soldo devido a D. Amalia Ürum Gon~alves 
desde 22 de dezembro de 1893 a 5 de dezembro de :1.899. 

O Presidente da Republlca dos· Estados Unidos do Brazil, 
usando da- autorização contida no decreto legislativo n. 882. 
de 2 de outnbro de 1902! -
- Res·oi ~e : ~h~ir. ao .. Ministerio da Fazenda o m·edito extraor~ 
dina:do de 5·:361$289, para- pagamento. a D ... Amália Bruni 
Gonçalves, viuva ·do ··çapitão Eleuterio, José Gonçalves, habi~ 
litada por titulo- de 12 de janeiro de 1900, do ·meio-soldo_ que 
lhe é devido desde 22 de dezembro de 1893, em que fa.lleceu 
o seu ~arido, até 5 de dezembro de 1899. 

Rio de Janeiro, 5 de setembro de 1903, 15° da Republica. 

FuANCISco DB PAULA RoDRIGUES ALvEs 

Leopoldo de BÚlluJes. 

DECRETO' N .4954- - DE 5 DE SETE.MBRO DE 1903 

Abre ao Ministerio da Fazenda o credito e:s:traordinario de 2:883S200, 
·para pagamento ·devido a D. Eugen1a Torreão ·corrêa de Araujo, em 
virtude de sentença do Supremo Tribunal_ Federal. 

O Presidente da Re_publica dos Estados Unidos do Bi•azíl, 
usando da autorização contida. no decreto legislativo n. 1009, 
de 18 ·de· agosto de 1903: 

Resolve abrir ao Ministerio da Fazenda o credito extraordi
nJ.l'lo de. 2:1:!80$200, p<ua. dtu· exeeuçao ~i. r.;cnLenç~ do Juizo fe· 
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dera! desta Capital, confirmada por accordão do Supremo Tri
bunal Federal, que condemnou a Fazenda Nacional a pagar a 
D. Eugenla Torreão Corrêa de Araujo os vencimentos· de .25 
de jülho de 1895 a 24 de agosto de 1896,· que deixou de receber 
seu tiuado ma.rido bacharel Lindo.lpho Hisbello Corrêa de Araujo, 
juiz de direito em disponibilidade, e as custas do processo. 

Rio do Janeiro, 5 de setembro de 1903, 15° da Republica.~ 

FRANCISCO DE PAtJI,-,\. RODRIGUES ALVEs·. 

Leopoldo de Bulhões. 

DECRETO N. 4955 - DE 9 DE SETEMBRO DE 1903 

Concede autorizaçãl) á. Companhia S. P~.ulo Fornecedora de Gado 
para f o nccional' na Rapublíca. 

O Presidente da Ropublica dos Esta'_~os Unidos do BraziJ, atten
dondo ao' que requereu a Compa_nhia S. Paulo Fornecedora de 
Gado, devidamente representada, decl'e.ta: 

Artigo unico. E' concedida. autorização ú. Companhia S. Paulo 
Fornecedora de Gado para fúnccionar na Republica, mediante 
os estatutos contidos na escrjptura. publica de 4 do junho do 
corrente anno, que a este acompanha ;- ficando a mesma 
com}mnhia obrigad(t ao cumprimento das formalidades exigidas 
pela legislação em vigol'. 

Rio de Jan8iro, 9 de se~embro de 1903, 15° da Repubilca. 

FR.Al'{CISCO DE PAULA. RODRIGUES ALVES, 

Lauro Severiano Mü{{.m·. 

Com~annia. S, Paulo fornecedora de Gado 
LIVRO 106- .AUXILIAR- FOLHAS 55 V. A 57- 1° TRASI,ADO

ESCRIPTURA. _DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE· ANONYl!-!A 

Saibam quantos. esta escríptura publica y1rem que, no·anno 
do Nascimento de Nosso Senhor Jesus Chris-to, de mil 'nove-_ 
centos e t1·es, aos quatro dias do mez de junho,' nesta éidade e 
capital do Estado de S. Paulo; em meu cartorio, perante mim 
tahellião, compareceram· pn.rtes entre si justas e contr~ctadas,· 

Poder E~eeutivo i903 .99 
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reciprocamente outorgantes c outorgadas, a saJJm': doutorFlavto 
de MendonçD. Uchôa, b1·azileíro, encrenheiro, moru.dor nesta 
capital ; doutor- P linio da. Síl v a Prado. negociante, brazileiro, 
mo1•a.dor nesta.. capital ;. douto.r Alberto Araujo de Oliveirn;, 
hrazileiro;: negociante, ·momc]_or ei.n .Sant:)s; '·Augusto Gomes 
:t\Ionteiro da Castro, portuguoz, .negociante, rool·a.dor ·em Santos; 
Cal' lO$ Augusto .. Monteiro. do Barros, ln·a..zileiro, negociante, 
morador nesta capit:1l; dóutor Eduardo Agniae· ele Andrada, 
bre1zilciro, engenheiro,. morador nesta capital ; Vicent('. di 
üiulio, itn.lían6, negociante, morador nesta· capital; Mm·tínho 
da Silva Peado, brn.zileit'o, no.;;ociante, mora.dol' nesta. capit<.tl, 
representado neste a.cto por seú bastante p1·ocurador doutot' 
Plinio da Silva Prado, como fez certo com a procuração que 
cxhLbiu, o fica nesta data. l:t?g_istrada no livro competente 
deste ca.rtorio e a,rchiva<h; Justo di tUulio, italiano, nego
ciant(}, morador nesta capital; :Marx & Comp., ncgocü.tntes, 
estabelecidos nesta. ca_pi.tal, I'oprescptados pelo. se h. so.cio ge
rente \VHhclm ~Ifn'x, ·todos maiores;· rh~ns conhecidos e das 
testemunhas adeant3 nome&c~as e assi,?o.adas, ~o que dou fé ; 
e, perante as·mosmas testemunhas, ·pelos mcncionàdos outor'-
gantes. e outorgados me foi dito'que-,:a:e·coú\mum accordo, pela, 
1wesento esct>iptura e desde esta data, constituem uma socíeda,de 
anonyma., 80b a denominação de «Companhia S. Pau-lo. Fol:'Il'e, 
cedora de Gado~>, para a cOmpr.a.. e venda · de· gado · vaecum, 
devendo a referida sociedadé·se-r :regiàa'i)elos' estatutos que se· 
segue-m : Est~ttutos da.« Com:panhia:·S·. Paulo Fornecedora de 
Gado)),. Capítulo L 0 · Dlli den.omina.rç.ão, _objecta; sécle e duração 
da, Companhia. -· Artigo 1. o, Fica cons titujda. 1n~ a, socie
dade anonyma, sendo .a sua. denomiuaç;l,o-:-<< Com p~nbÜli. S. Paul.o 
Fornecedora da Gado·». Artfgo· 2~o A. «Comp·anhia. S. P.aulo 
Fornecedora de Gado» tem por objecto a e.ompra, ~· venJa cl& 
gado vaccum, por coQta propria.. o.u de terceiro. Arti}o 3. o A 
sua .<:léde para todos os e.tfeitos de direito 6 na cidade de 
S. Paulo, capital do Estado çlo S. Paulo,_ n-os Estados Unidos do 
Brazil. Artigo 4> A sua duraç-ão G pJr bri:rpo d~e Cinco (5) annos, 
contados do dia de sua legal constitúiÇ:ão. CapiLulo 2.0 Do 
capital e··acções. A1·tigo· 5. 0 o: capital da «Companhia S. Paulo 
Fornecedora de Gado» 0 de quinhentos cJntos de réis {500;000$), 
represenhdo por cem acçõos de cinco contos de réis (5:000$) 
cada uma. Este.·capital ele yerá ser. re&Uzado, de mqçlo, seguinte: 
dez por cento no .. acto· <.la. sn!:lscrip.çi<D ; os, .nov.erita; por c:mto 
restantes no tempo c em prestações que forem -fixados pela. 
dir(3ctoria, do accordo ~Jm .o c.onso\ho tlscJ~L Art,ig,o ô ~o E~ facul
t(tdo ao. snbsc:dptor .. integ.rar. deSde. log(J_aS. suas ·acções .. Ar
tigo 7 ,o As acções sito nomiúati-vas. Capitulo 3~ 0 Da a.<lruinis
traçãq. Ar~igo 8. 0 A «Comp~nhia. São. Pq,ulo Fornecodorn.. de 
Gado». será n,.dministr.a(la po e uma directóría coinpo~ ~a de- tees 
rriern bn%, eleLt6s p.ela asserobléa. gerar dos accfonistas·~ Artigo· 9. o

A directtria. éscolherâ,: dentre os·,seus·m<}"Ínbros, _ _- o· S~U pre,· 
siden~e e ·sec-retario •. Artigo ·-10. _ -Não. · poQ.erã,o servir cou
j uncta.mente na dlrectoria asc·enden:tes 'ci seus :-descendentes' 
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irmãos, sogro o genr.o, cunhados, emq_uanto. durat' o cunhadio, 
os par.cntcs até segundo gráó o ma,is do úrn gocfo. dt3 'ih• ma 
commercial. Artigo I 1. Cada, director, antes de entr~r em 
exercicío, far::t ClUÇãO de duas acçõe~ da «Companhia São Paulo 
Foi•necodora do Gado», caução que não ser•à levantada sinão 
depois de· approvadas as suas contas pela assemb16a. gei~aL 
As referid.n.s acçõcs, emquanto. caucionadas, fica.m ioa.Iifmavois. 
,Artigo 12. Ao director p1•esidente compete. D.léni das attribul· 
ç6es inllm·entes ao cargo = P, convocai·, ordinaÍ'ia e extraot'· 
(lin'l.l~ia.TnentE>, a assembléa geral ; 2·\· presidir• ~S:asseinbléas 
goraes, as retiniõ0s da. diree.toría, ainda n:wsmó ·quando estD, 
fUUCCÍOllal' CÓn1 D COOS8lho fi_.;cn.l, eJU SC$Sã0 CODju'ncta/; 3°, 'l'e
ureseútar (), compaohi:a em jujzo ou fól•i delie'; 4°; assignar 
todo~ os contractos, obl'1gaçõe3, balanços c-cheques; so·:' ·nsca.~ 
Jizar o omprogó dos· 1JOD8 c dinhelm da· companhia 1 6°., ol•ga
nizii' os l'êlatorios annuacs e àpreseDta.l-os á assen:iNéa. geral 
om nome da directorilt. Artir:·o 13. J.o · direc·fol' secretario 
compete, ·além das attl'ibuições- ínhercn tes ··éW cargo de'·dlre
ctor : f o, auxiliar o presidente, quarido ~ste o. e:l!:igir, no 
exercicio de suas funcçõ8s ; 2°, ter em boa o1·dem e guarda 
os livrJS, papeis e .mai.~ objeotos da. secretaria; ·ao,. lavrar 
termos, actas (l pu.ssa1• certidões recrneridus á companhb ; 4°, 
gubstitnir o presid.mt~ nos seus impedimentos·. Artigo 14. 
O director-s3cretario será. substituido nos seus• impedimentos 
pelo terceiro dircctor. APtigo 15. competem i directoria todas 
as funcções que. não estão especialmente. cOnferidas a cn.~la um 
·dos directores ou á. a.ssambléa g;;ral. Artigo lô. · A :d.ircctoria 
f.1rá se.)são uma vez por somana., e, além dessa sessão, ·podera 
fazoe sessão cxt:r;:aotdinaria, sempre que julgar conveniente. e 
~essão conjuncta. com o conselho fisc!tl, sendo lavrada e assignada. 
uma, acta de tudo que se pass:_tr. C .. ~pitulo · 4<>• no·· conselho 
fiscaL Artigo 17. O conselho fiscal compor-se.:.ha, de t-:-es 
mcmb;:os effectivos e de tres supplentes, eleitos anilualmento 
pela assembléa geral. Artigo 18 .. } .. o· conselho fiscal inchmbe: 
lô, c:x:amina.r a escrlpturação e dar por escripto,- annual· 
ment3, .puec~r sobre os negocios da col'nl;>i.túllia; tonfando por 
base o balanço, inventario e contas da administração; 2o, 
convocar a directora para conferepcia, sempre· que julgár con
veniente aos interesses da. companhia; 3'\ assistir· ás reuniões 
para. que for c0nvocada· pela directo1'ia. emíttindó pa1'ecer a. 
respeito dos negocios sobre que for pol' {}lia consultado; ·4o, con
vocar extraordinariamente a. assem.bléa; gern.l; ·dosdé que oc-eo1'
ram motivos graves, e o director-presidénte se r•ecusoa.· fa.zel-o. 
Artigo 19. Nenhum membro eifectivo do consel!w fiscal poderá 
·:fica!~ ausente p)r.ma.is de ·trinta dias. Al'ti.go 20.· Os .. membros 
effectívos do ·canse! h o fiscal set•ão substituido8 p~Ios supplentos, 
na ordem da nomeação. Al·tigo 21. O ca1•go de memb1·o do con
selho fisca,l é g-ratuHo. ArtigJ 22. Os negocíog da companhia 
ser?lo geridos immediatamente por um.gerente de· nomeação e 
demissão da. díre'Ctol,'ia. Artigo 23. Ao gerente incumbe: lo,·pro
·ceder sempre de accordo com as ordens e instrucções da directorla. 
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c presídencia della; 21), p1•opoi· á directoria. a nomeação, demissão 
~ suspensão do empregados da companhia; 3<\ prestar á dire
ctol'ia todas as info1•mações.que esta. exigir, assim como indicar 
a.s.medidas e proYídencias que os in ter esses da. companhia récla
mn,rem; 4°, ~\presental' annualroente á. dírectoria um relatorio 
circumstanciado sobre os negocios da companhia. Capitulo .6. 0 

D<i assembléa geral. Artigo 24. A assembléa ger~l ordin~ria 
será. convocada, ordinariamente nos mezes de janeiro e julho 
de . cada auno. Artigo 25. A convpcação da as.senibléa. geral 
ordinai'Ü1 sm:\i, feita com :antecedencia de quinze dias, por 
annuncios pelajmprensa; Artigo 26. ·A convocação da. assembléa. 
geral extraordinaria será sempre motivada e feita :por annun
cios com antecipação de oito dias, pelo menos. No caso de 
urgencia, a convocação poderá. ser feita com intorvallo de tres 
di&8. Nes.ta assembléa., assumpto extraoho á convocação, .não 
podera ser :otjecto de deliberação. Artigo 27. Constituem a 
x~sembléa geral o3. r~ccionistas constantes do registro dâs 
u,cções. Artlgo 28. AS transfei·encias das acções poderãq ser 
suspensas oito dias antes da asserobléageral. Artigo 29. Cada 
acçao dá direito a um voto. Artigo 30. Para que a assomblêa 
geral possa funccional' é necessarto que esteja ropre'Sentada 
nella, pelo menos, a quarta parte do.capitalsocial, sendo, porém, 
necessarios dous terços, no mínimo, do capitalsocial, si se tratar 
da l'oforma dos estatutos o de outras·, casos indicados na lei 
c1ue rege as sociedades anonymas. Artigo 31. Si na primeira e 
segunda reunião não houver numero de accionistas que repre
Bentem ·capital sutnciente, a terceira reunião deliberará. qmiJ· 
quar que seja o numero de accionistas. Artig.o 32. A segunda 
o terceira comrocações poderão ser feitas com intervallo .de 
cinco dias, não ficando comprehendido nesta;-· disposição o oaso 
d.B. urgencia a que se refere o artigo 26. Artigo 33. São attri, 
buiçõ&s da a.ssombléa geral: lo, eleger a directoria de dous em 
dous annos e os membros elo conselho fiscal·. annualmen~e; 2°, 
deliberar acerca das contas e. relato rio da director~a o parecer 
do conselho fis~al; 3°, ordenar os exames .. e investigações que 
julgar convenientes ; 4°; deliberar sobre qualquer p1•oposta 
de accioni~.ta, da d1rectoria ou do conselho fiscal ; 5°, resolver 
so~!e a dissolução, contimt~ação, reorganização da companhia, 
o.ugmento do capital, assim· como sob1•e qualquer reforma dos 
estatuto.s ; 6°, fix.a1• cs ordenados, gratificações ou porcenta
gens dos di redores .. Artigo 34. A mesa da assembléa geral 
s:;râ. composta do :presidente da compa.nh~a o de dous secre
t~rios, sendo ·estes nomeados por aquello, dentre os ~ccionistas. 
Ar}igo 35. A a8sembléa geral é o :poder snprcino da compa
nlua. Capitulo 7°. Do balanço, lucros, fundo de reserva e divi· 
d.endos. Artigo 36. Em 30.dc junho e 31" de dezembro de .cada 
a~~o será d~do balanço geral.. Arügo 37. Dos lucros liquides 
serao ueduz1dos lO % ( doz por cento) p~ra.o fundo de reserva; 
ce.c;.sará. esta~ deducção logo que o fundo, de· reserva attioja .á 
qun.rta parte do capit:;~,l sociaL O fLmdo. de. rese1•va é destinado 
a. repu.ral' as. perdas no_ capitg,l social. Artigo 38. Os. di vi-



ACTOS IO PODER EXE<1tT1VO 613 

dcndos que não forem reclamados no prazo de cinco (5) annog, 
conta.dos do dia fixado e annunciado para pa.gam·ento, conside~ 
ram-se renunciados em favor da companhia. Capitulo g;o Di:;po· 
siçõGS geraes e transitarias. Artigo 39. OJ casos omissos nos 
presentes estatutos serão regidos peh legislação em vigor que 
rege as sociedades a.nonymas. Artigo 40. A primeira directori~ 
e os primeiros tiscaes servirão até a primeil•a assembl~a geral 
ordinarla de 1904. Disseram mais os outorgantes e outor•gados: 
que a primeira directoria. da sociedade :fica constituida do modo 
seguinte: D1·. Flavio de Mendonça Uchôa, engenheiro. morador· 
nesta Ci1pital; Wilhelm Marx, negociante, morador .nesta ca 1)i ta1 
e Augusto Gomes ·Monteiro.de Castro negociante, morador em 
Santos, neste Estado; que esta primeira directoria .fica autori~ 

za.da pela pres~nte e::;criptura a adquirir para a «Companhia 
S. Paulo Fornecedora de Gado» o activo da :firma \V. Marx 
& Comp., ficando a cargo da mesma companhia. o passivo da· 
quella firma vV. Marx & Comp. Dis~eram mais outorgantes e 
outorgados que pela presente escriptura ficam nomeados 
membros do conselho :fiscal o Dr; Eduardo Aguial' de Andrada., 
engenheiro, morador nesta capital ; Carlos Augusto Monteiro 
de Banos, negociante, morador nesta capital e Vicente di 
Giulio, negociante, morador nesta capital, e supplentes ~far ... 
tinho da Silva Prado, Justo do Giulio e Dr. Plínio da· Silvé1 
Prado, negociantes, moradores nesta capital. Disseram n.inda 
mais os outorgante~ e outorgados que o capital da presente 
sociedade foi subs01•ípto do modo seguinte: ·nr·. Fl'a:vio de 
Mendonça Uchôa.-20 acçõ2s- cem contos de ·réig (100:000~) ; 
Dr. Plinio da. Silva Prado-14 acções- setenta contos de réis 
(70:000$); DI'. Alberto Araujo de Oliveira - 10 acções
cincoenta contos de réis (50:000$); Augusto Gomes Monteiro de 
Castro -10 acções-cincoenta. contos de réis (50:000$) ; Carlos 
Augusto Monteiro de Barros-4 acçõos -vinte contos de réis 
(20:000$); Dr. Eduardo Aguiar dJ Andrada.-8 acções-qua.
renta contos de réis '(40:000$) ; Vicente di Giulio-16 acções
oitenta contos de réis (80:000.~) ; Martiollo da Silva. Prado-2 
acções-10 contos de réis (10:000$) ; Justo di Giulio-2 ácções 
-dez contos· de réis (10:000$); Marx & Con:.p. - 14 .. acções -
setenta contos de réis (70:000$). Pelos outorgantes e outorgados 
foi dito mais que se acha realizada a. decima · pal't'e da; quantia 
subscripta. Em tempo-o outorgante. Alberto Araujo· de Oliveira 
e representado nesta escriptura por seu bastante procurador, e 
tambem· outorgante e outorgado, Augusto Gome:~ Monteiro de 
castro, como fez. cm·to com a procuração que e:xbibiu ··e ficá: 
nesta data registrada no livro competente deste .cartorio e 
arcQ.ivada, pelo que assigna . a presente escriptura por· si e 
como procurador do mesmo Alberto Araujo de Oliveira.. E assim 
dec1ara1•am todas· as partes acceitar a presentõ escriptura em 
todos os seus termos e me exhibiram o conhecimento do teor 
seguinte:· N. 26. Delegacia Fis~át· do Thesouro . Federal em 
S. Pauto. Exercicio de 1903. A folhas 11 do livro cofre do 
deposito e cauçõ3s n. 31 fica debitado o thesom•eíro João F. da. 
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Silva PorHlho pela quant_ia de cincoenta contos de réishJ,'ece
bida do) -Drir.: Flavio_ de Mendonça Uchô·i, ,PUnio' da_',.-·snya 
P1'ad; e outrM, . p1ra fundaoão da << Co~_panhü:t S ... -J?aüto 
Fornecedor·<?, de Ga(~O _», conf~.n;me a gíria:. Réis 50:_Q.OD$000~_-E, 
para cQnstar,, se.deu este, assignado pelo supra-Jlto thesottré}ro, 
commigo escrivio. Delegacia .Fisca:l dei Thesouro Fedm•àlem 
s. Pauto, 4 de junho de 1903. Pelo tliesorireiro, Laúripd'o 
Querido. O é:w:riptJlrario, A. B. V. Jardim,. A pedido -das 
part3s ln. vrei esta ·escriptura a mirn_· hoje. distrlbuidá, a 
qual, feita, lhes sendo· tida pern.nte as testemunhas e· rcsn.l· 
vaudo as duàs entl"eli'nhas quo dizia:· «~L. Pa'uto» e. mais. _'as 
on:.endai(que·dizem-«te1'ceira.-e-tbeor»·, reciprocamente, on
tol'g<.tram, acceHara.m e depois de s3llada com.o sello de. CJ.ui, 
nltentos e qincoenta. mil réis, federal, que paga ~sta escriptura, 
usslgnam com as mesmas tBstemunhas, que. sã.o :. Raul MeirelleS 
e ·Aldem'n.r Lopes, conhecidos do mim, tabellião; Eu, João. Cor· 
rê&, da Silva. e Sá, escreventE> juramentado, quo. a escrevL: ~u, 
Angolo dQ- Araujo, tabelllão, que· a subsél'evL 'F la vi o de tvlen· 
donça: Uchôa, Plioio ela Silya Prado, Augusto Gomes ,Mon
tcím de Castro, Carlos Augusto Monteiro de Barros, Eduardo de 
Aguiar de -Anàra.da, Vicente ài Giulio, Marx.& Comp., por 
seu socio gm•ontQ,- \Vilhe-lm Marx, lb.ul Meirclles,· Aldemar 
Lopes. E~tá a escriptura seHada com estampilhas ''federaes 
DO valor. de quinhentos e cincoonta illil. l'éiS,' legaJm,ente 
inutilizadas.· · Trn.slatlada do. proprjo original· na: data· retro 
c dou f~~. El1, .Angelo do A1•aujo, tn.bcllião, qu:~. subscrevt êon
feri o úsigno,_em publico e raso: Em testemunlw da· -{r~)l)dàde 
(os ta v a o_ signal pubJic9). - O 3°--tabellião, A."ni;elo_ de· AN.ú.1jo. 

DECRETO N'. 4956- DE g DE SETE:.\p3I{O 'Í?E 1903 

Appro,·a o r~gulamento de consolidação ~·.: modifiçaÇãq do, processo 
.~'Sobre: as d~.sapropriações .por nece~sida'de ou utÚid~de pÍ)blica. 

o Peesident~ da ltQpublica do~ )1stados Unidos-,do)3.r~zi! :.: 
u sarid'o ·da. autorização confel'ida pelo -art·;: 2° 'dó d~crétó: n'.-' 1021 

·de 20 do·a.go-sto deste anno, resolve···appr>ovar·-(o '.regulamento, 
que com este baixa,. asslgnado pelo MinisUo·de -'Estado dal ·.Jus· 
tiça e·Negdcios Interiores, · de··:consolidação .-e:, Jnodifieaçã-o- do 
processo sobre as desaprop1•iações. por ·necessidade ,ou · utilidade 
publica, parâ todas as obras da; União 'e do Di:')tricto FederaL 

Rio do·_Jâh.Ciro, 0' de seterilbr_o: de f9o:t 15° dà;'ih3publica·~ 

FR.ANÓISCO :QE PAlJI~A RODRiGUES .ALY]!!S·, 

J, . .J. Se.âbí:a, 
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Regulamento a ~ue se refere o a e ereto n~ 4~3-ô a esta _data 
TITULO I 

Dl~PÓSIÇÕES GERAES 

Art: 1.'0 A desa.-propriaçff.o EÓ pôde ter 1ógar por- r~-ecJssfdcule 

ou ttlilidade publica, legalmente verificada~ como excepção·unica 
a _plenitude do dfreito de prupriedade 1 na -t6r:ma, -do art o '7.2 
§ 17 da ·constituição Federal. 

Art. 2. o A desaprópría.ção por necessidade publica verifica-se 
nos seguintes casos (lei de 9 de setembro de l82ô. ar L· ·lo; 
àec. n·. 353 da l2·de'jti1ho de 1845, art.:·35): 

.1. o Defesa do Estado ; 
2. o Segurança publica; 
~).o Soccorro publico em te~po de fome,_ ou ·outra extràordi-

naria ca-lamidade ; · 
-L 0 Salubr·idade publica. _ . 
Art. 3. o_ A . desapropriaÇãó por ulilir;lç_de · p~blica '-\•erifica-se 

nos s~guintes casosJdec~ ~_n. 353 de 1845,' ~rt.- _1 °): 
1'. o .Construcção de 'edificios e estabelecimentos publieos de 

qúalquer natureza que sejam;.··. 
2.° Fundação de povoações, lwspitaes e- casas de caridade, ou 

de instrucção; · 
3 .. o Aberturas, .alargamentos, :ou prolongamentos de· 'estradas, 

ruas t praças e c a naes ; 
4. o Construcção de pontes, fonte3·, -aqueductos;portos, diques. 

·raes~.- :pasta,gens,- ·e de- (]miesquer. estabelecimentos destinados á 
commodidade _ou .-servidãQ publica ; . 

5. 0 O.onstt·ucções,--·ou ·obras destinadas.á decor2çãó,-ou sal:..t· 
bridade pubiica.~-

Art. 4. 0 A: v~rificaçãu: ·dos casos . de necessidade -publica, a 
que se destinar. a . propriedade particular, será; feita á. requeri. 
me ato do prccurado.V· da· Republica· perante o juiz·· seccional do 
domicilto do· proprietario·, com audíencia ·deste (lei de_ 1826, 
art. 3°). 

Art .. 5.0 A verificação dos cases de utilidalle' publica- terá 
logar por acto do Congr.e:Ss.o, op. do Presidente da · Republica, 
quanto ás obras da competencia da União, J:Ol' ella executádas. 
ou .por emprezarios;·on companhia,· a quem ·fôr .. incumbida a 
sua- execução .•. E· por acto do Conselho, ou do Pre-feito - do . Dis
tricto. I<~ed.er.al,-, em ·relação às obras de U:tilhl.ade ·publica do 
Munidpio, por:· elle projeetadas e ex~cutadas administr.ativ.a--: 
mente, ou por contraêto· (deo~ n. -353 de 1:845;-· arlis~ 2°' e.ll e 
§ lQ; dea.: .1-eg .• ·.-n:. -I.0-21.-· de. :26 de agosto de 1903,.art.:; Io). 

·Art. 6;->. Quando fôr,.determtna.d<"t, p.or lei -ou decreto, qual~ 
quer obra·dás indicadaS.' nó art. 3°;_,comprehendendo:no:t:odo, 
o.u em parte; pnedios::e ·terrenos .partícula-rés, -que devam-. ser 
cedidós- ou,. de~apropriados, será Iev:antad9 por .. engenh~h·os 
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o plano da ob.r·a e as plantas dos pl'edios e terrenos com
prehendidos, declarando-se os nomes das pessoas· a quem 
pertencerem (dec. n. 353 de 1845; art. 2°). 

Art. 7. o Os proprieta.rios dos predios e terrenos, sujeitos á 
desapropriação, não poderão impedil• que .esses terrenos ou 
predios_sejam examinados é' percorridos pelos eng·enheiros encar· 
regados do levantamento dos sobreditos planos e plantas: 

Os emprezarios ou companhias e seus engenheiros poderão 
recorrer ás autoddades administrativas ou policiaes, no caso 
de recusa dos proprietarios ; sal v o a estes o direito de serem in· 
demnisados do valor de quaesquer bem feitoriaS~, que tenha,m sido 
destruidas ou damnifica.das por esses exames (dec. n. 1664 de 
1835, _art. 14). 

Art. 8. o Approvados os planog e plantas das obras por 
decreto do Presidente da Republica, ou do Prefeito (art. 5°), 
entender-se-hão desapropriados em favor da lhüão, ou do Dis
tricto Federal, ou respectivos couces~ionarios, todos os predios 
e terrenos nelles comprehendidos, total ou pa.rcialmeilte. que 
necessarios forem para a sua. execução (dec·. n·. 353 de 18-~5, 
art. go; dec, n. 1664 de 1855, art. 2°). · 

Art. 9. 0 A transmissão da, propriedade, legalmente verifi
cada a desapropriaçiio, tornar-se-ha effectiva pela indeinnisação 
do seu valor, fixado, na fa.lta de accordo, por arbitramento, 
nos termos e pela forma dos al'ts. ·31 a 35 (dec. n. 353 de 1845, 
arts. li, 30 e 32; dec. n. 1664 de 1855, arts. 3o e· 9~).-

Art. 10. Nenhuma autoridadejudiciaria, ou administrativa, 
:poderá- admittir reclamação ou contestação contra a desapro .. 
priação resultânte da approvação dos planos e· plantas por 
decreto (dec. n. 353 de 185·5, art. 2..0}. . 

Art. 11. A reivindicação; resolução e· quaesquer. outras· 
acções reae.s, não poderão sobrestar< o pronunciamento da des
apropriação, nem impedir o effeito ·da transferencia da pro
priedade. livre e desembargada de todos os encargos judiciaes e 
extrajudiciaes ; salvo aos re.;Jamantes allegarclm e· dls- · 
putaram seus· direitos sobre o pl'eÇo,. que · fór ·consignado em 
deposito, · como indemnisação, e nelle ficarão. subrogados todos 
os onu~,· hypothecas e lides pendentes, quer a . çlesapropriação 
se opere por sentença judicial, quer por convenção amiga.vel 
( dec. n. 353 de 1845, art. 31; dec. n. ·l661:de 1855, àrt. 7°; 
dee. n. 370 de 1890, arts. 137 § 6° e 226 § 6°; dec. n. 1021· de 
]903, art. 2°- § an). 

Art. 12. O~ terrenos o.u pt•edios, . que houverem de ser dos
ãpropriados, só mente em parte, si ficarem reduzidos a menos de 
metade de sua extensão, ou privados das se1•venUas necessarias 
.para uso e gozo dos não comprehendidos na desapropriação, ou 
·:ficarem muito desmerecidos do seu valor pela privação·de obras 
e bemfeitorias importantes, serão desapropriados e indemnisados 
no ~eu todo, si.assim requererem. os ·seus proprietarios .(dec. 
n. 353 de 1845, art. 2l?·; de n. 1664 de 1855, &rt •. 12 n. 2. . 

Art. 13. Si a desapropriação tlv:er .·,por fim' a abertura de 
novas ruas, aos proprieta.rio.3, que a.cceitarem · a indemn1sação 
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por accordo, será. facultada a acquisição dos terrenos disponi
veis nas novas vias de commttnicação pelo preço niinimo que 
fixar o Governo, independente de concurrencia (dec. n. 1021 
de 1903, art. 2 § 5). 

Art. 14. Si por qualquer motivo n~o forem levadas a eff~ito 
as obras, para as quaes for decretada a desapropriação, é per
mittido ao proprietario. rebaver o seu immovel. restituindo a 
importancia recebida. e indemnisando as bemfeitorias que por 
ventura tenham sido feitas e augmenta.do seu ·valor locativo 
( dec. n. 1021 d.~· 1003, art. 2 § 4 ). 

TITOLO II 

DA FORUA JUDICIAL DAS DESAPROPRIAÇÕES 

Art. 15. A forma judicial da desapropriação não tem outro 
flm sinão regular e estatuir sobre as indemnisaç.ões. e prévio pa
gamento, ou depositai da quantia. ou· quantias fixadas para. o 
e:ffeito da emissão da posse em fa.vor · do desapropriante, ou 
emprezario das obras. _ . 

Art. 16. Na falta de accordo com os proprietarios, os pro
curadores seccionaes, os agente.;;, ou representantes, que no~ 

moar o Poder Executivo, pelo Ministerio a que pertencer~ as 
obras, qua.ndo da competencia da União, promoverão a· desapro
priação~ pelá. fórma determinada no art. 18., perante o juiz 
sección'a1 do Estado, em que forem situados os immoveis. 

Será promovido o processo pelos procuradores da Fazenda 
Municipal, ou agentes que ilcmea.r· o Prefeito, na ·desapro
priação para as obras da, competeneia do Districto Federal (dec. · 
n. 353 de 1845,. art .. lO ; dec. n. 1021 de. 1903, art. 2° § 6°· ). 

Art. 17. 0$-·empreza.rios •. ou companhias, incumbidos da exe~ 
cucão das obras, promoverão as desapropriações, usando dos 
mesmos direitos dos procuradores da Republica _e Fazend~ Muni~ 
cipa!· ( dec. n. ;353 .de 1845. art. 34; deo. ·n. 1664 de_ 1845, 
art. 3°). 

Art . .18. O requer1mento para se-Instaurar o proces3o deverá 
ser instruido com os seguintes documentos (dec. n ~ Hlô4 de 
1'855, art. 4°) : · 

r. cópia do decreto que approvou o·plano das obras; . 
IL copia· dá planta especial do prédio ou terreno, auth~nti

cada. pela repartição competente,. no tocante á. sua exactidão· e 
comprehensão do dito predio ou terre.rio' no· plano approva.do; 

III. éertidão do imposto predial, lançado no anno·an'térior' aô-
do decreto da desaRropriação~ sV se 'tratar de immovel- urbano; 

IV. a declaração da quantia ou quantias que se otrerece, por 
indemnisação·ao proprietario e, demais interessados. 

Art. ·19. Os proprietarios e interessados, que residirem ·no 
fôro da situação do immovel serão citados pessoalmente. :e si 
residirem fóra, ou estiverem ausentes~ serão notificados por 
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quantia fixa,da., o usufrllctuario e o pl'oprietario- exercerão seus 
direitos. _ 

O usuf.çuctuario, que não fôr pae ou mãe do proprietario, 
poderá ser obrigado a prestar fiança. 

§ 2. o o guantum das indemnisações não sel'á inferior" ás 
offerlas dos promotores, representantes, ou agentes da desapro
priação, nem superior as exigencias dos proprietarios e in teres~ 
sados (dec. n. 353 de 1845, art. 24; dec. n. 1664 de 1855, 
art. 1.2 § l 0

). 

§ 3. o As contestações, duvidas e litigios sobre o direito e qua
lidade dos reclamantes (art. ll ) não obstfl,rão a th:aoão das in~ 
demnisações, ordenando o juiz o respectivo ·deposito para ser 
levantado por quem de direito. 

§ 4. 0 Nas desapropriações dos predios e terrenos sómente 
em parte (art. 1.2), os arbitradores avaliarão· no seu todo, 
fixando separadamente a indemnisação da parte comp:rehen· 
dida. . · 

§ 5. o Si a propriedade estiver sujeita; ao imposto predial, o 
quantum dà indemnisação não.serâ iuferior a dez, nem superior 
a quinzf) vezes o valor locativo, deduiida previamente a impor ... 
tancia do imposto, e tendo por base esse mesmo imposto, lan~ 
çado no anno anterior ao decreto de desapropriação (dec. 
n. 1021 de 1903; art. 21)). 

§ 6. o Nos predios occu pados pelos donos. ou pessoas pobres, e 
estalagens, o valor Iocati v o será computado sem o desconto da 
p.orcentagem decla.1>ada no art. 12 n •. 1 e§ .20 do 'dec_. n~. 7051 
de 1878, ~ arts. 13 n. 1 e § 2'\ e 4° § 4° do dec. munic. 
n. 432 de 1903 •. 

§ 7. o Si a. propriedade não estiver sujeita ao imposto predíai, 
9 valor da indemnisação será verificado e calculado sobre a base 
do aluguel do ultimo anno (dec. n. 1021 de l903t art. 2° § 1°). 

§ 8. 0 Si a propriedad~ tiver sido reconstruida em data 
posterior ao lançamento p1ra. o ultimo anno, o qua.ntu1,n da 
indemnisação será fixado sobre a base do valor lôcativo dos 
immoveis em situaQão e condições analógas. 

§ 9. o Si a propriedade estiver em rui nas, ou ti ver sido con
demna.da, os arbitradores, estimando a importancia das obras 
necessarias á precisa reparação, ou reconstrucção, poderão fixar 
um valor mínimo inferior ao determinado no § 5°. 

Art. 32. Para a fixação do· maximo e mínimo das indemnisa.
ções, os arbitradores attenderão ao valor da propriedade, sua 
situação, estado de conseryação e segur~nça., preç() da sua 
acqui8ição e interesse que delta tira o proprietario ; e· nos casos 
do art. 1.2 ao valor em que ficar o resto dá propriedade por 
causa da obra nov~, ·ao- damno· que provier; da desapropriação, 
e quaesquer _.outras ~ircumstancias_- que influam no preço. 

§ I. o Na indemnisação do valor · de terrenos baldios, os arbi
tradores attenderão às suas co~dições e ~ptidões cultUl'aes, ·e 
tudo quanto possa influir.· o· concorrer,· pa.r~ :o: augmento_ de seu 
vaJor. 
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§ 2.0 As construcçõ2s, porém, plantações e quaesquer bemfei· 
torias feitas na propriedade, posteriormente ao decreto appro
vando o plano das obras, não serão attendidas pelos arbitradores 
(dec. de 1845, art. 26). 

Art. 33. Nos casos de propriedade sújeib a aforamento, ou 
empr&zameuto perpetuo : 

I. O valor do dominio directo, ou do .senhorio,- se'rá calculado 
sobre a importància de vinte fóros e um laudemio; 

II. O do dominio · util, foreiro ou emphyteutico, será calculado 
sobre o valor do predio livre, deduzido o do dominio directo; e 
o dos sub-emphyteuticcs, serã esse mesmo valor, deduzidas vinte 
pensões sub-emphyteuticas e equivalentes ao domínio do ·emphy
teuta principal. 

Art. 34. Si a propriedade estiver sujeib. á locação ou a.rren. 
damento temporario, aos locatarios, que tiverem reconstruido 
o predío, ou feito bemteitorias uteis ou necessarias, anterior
mente á data da lei e que augmentem o valor locativo, o Go
Yerno poâerâ entrar 'em accordo, pag,:mdo-lhes o que for reco
nhecidamente justo (dec n. 10.~1 de 1903, art. 2 § 7). 

Na falta de acMrdo, a importancia. provada das sobréditas 
obras, ou bemfeitorias, sera rateada. pelo numero de annos da 
locação, deduzidas as quotas dos annos decorridos. 

Art. 35. A indemnisação aos 1ocatarios, e bem assim a dos 
foreiros, nos casos do n. ·11 do art. 32, não serão computadas 
na parte que competir ao proprietario. 

Art. 36. Qual).do no :predio houver grandes · installações, 
como de machinismos em funcoionamento, o Governo poderâ 
indemnisar ou fazer á sua custa a despezg, de desmonte e 
transporte dessas installações, ou auxiliar, apenas, com uma 
parte razoa vel os gastos de transporte ( dec. de 1903, art. 2 § go). 

Art. 37. O valor da indemnisação, no3 casos da desapropriação 
de aguas. será o que corresponder ao volume ou força. motora 
de que e.ffectivamente utilisar-se o proprietario, ao tempo da 
desapropriação (lei n. 3396, de 24 de novembro de 1888, art. 21 
n. li). 

§ 1. o A indemnisação não excederá ã exigencia do proprie.-
tario, nem será inferior: ·-

a~ â o:tferta previamente apprôvada pelo Governo ; 
b) á 6 °/o do valor da propriedade, constante de inventario, 

ou contra.cto de a.cquisição, revestido das formalidades legaes, e 
na falta de inventario ou oontracto, do valol' que estimarem os 
ar h i tradores (lei n ~ 3396 de 1888, art. 21 n . 11) • 

§ 2. 0 Quando o abastecimento exigir construcções em tel'renos 
prmdmos ou adjacentes aos mananciaes, serã~ fixadas. indemni ... 
sações aos que para esse fim forem desapropriados, segundo as 
regras do art. 31 (lei n. 3396 de 1888, art. 22). 

§ 3. o Possuindo o proprietario estabelecimen-to que fique pre
judicado com a des!i.propriação, por não permittir. o interesse 
publico, que. ·na furma do paragrapho seguinte, lhe seja for· 
necida. quantidade de agua, sufficiente para a respectiva expio-
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ração, sera tambam de~a.propria':lo o mesmo estabelecimento, 
·regulando-se a indeinnisa<.ão pelo disposto no mencionado 
art. 31 (lGí n. 339.i c1e.l888, art. 23). 

§ 4. o Alem da indemuisação1 é garantida .ao proprietario :,, 
qur.\nti'dade de agua ne'ces:;aria.:. ao. consumo domestico, . fazen
do-se para esse fim as convenientes derivaçõ3s (l~i n. 3;196_ de 
1888, art .. 24) •. 

Art. 33. ·.Resolvida a indemriisação 1)ela a:cceí~ação dtt oífertat 
accordo, ou sentença, e recebida pelO' proprietario a sua impor
tunciaf ou depositada no3 casos' do art·. 11,~ o juiz mandara pa.ssn.r 
mandaúo'de iril·missã6 de posse, operando-se .por elle a transfe
rencía do domínio: da propriedade. 

Art. 39. A desapropriação é isenta do 1 mposto de transmissão 
de propriedade, e o r_espectivo process9 · clos.sellqs fixo e pz•opor· 
cional (d!.'.e. de 1845, art. 33) e_9a. tC?>xa judiÇíaria. 

TITUEO IV 

DISPOSIÇÕES ESPECIA.E:3 

Art. 40. Nos caso3.de perigo. imrninente; como de guerra; ou 
commoção, cess<"u·ão todas as íormalidades e .poder·se.~ha tomar 
f>O!Se do uso,. quanto baste, reservados os direitos dos pl•oprie
tarios. e interessados para serem -deduzidos em tempo .:>pportuno 
nei de I82l'>, art: .. "8")~ · 
' Art. 41. A disposiçã.o do artigo anterior e applicavel aos casos 
em que hou·v~r sido expressamente declarada. a urgencia 
da. desapropriação~ para o eifeito da posse dos imrnoveis indisM 
pensaveis a immediata execução da$ obrasJ (dec. de 190:3, 
art. 2° § 3°). · 

§ l. 0 P,lra a expedição do mandado, porém, quando não houve1· 
accordo sobre a indemniução e -prévio· pagamento do preço, será 
depositado o valor maximo, que; competir por direito aos pr<J
prie_tarios e interessados (arts ~- 19,3 L§ 1 o, 33 e· 3L1), sobre a base 
do imposto predial; ou do aluguel, ·por estimativa. dos arbitra-
dores. _ 

§ 2.° Feito o deposito, poderá ser levantado o mínimo, e se 
proseguirá no processo do al''bitramento para. a liquidação defi
nltiv<t das indemnisações, pela;.fórrna·dos artigos antecedentes. 

Art. 42. Poderão Sór occupados temporariamente os terr-enos 
não edificados, de impresciodivel necessidade· para a installação 
.dos serviços e trabalhos prepa.ratórios·'·da. execução·_ ·das obras, 
e: extr-acção de materiaes de.stinados às mesmas obras (dec. de 
1903, art. 3.)). 

§ 1. o A occupaçao provisoria,·córiroum arrendamento forçado, 
sara requerida e concedida mediante pre-ço: certo pelo tempo da 
s.ua duração, e ;responsabilidade dos damnos .. e· prejuizos por. ·ena 
causados, estimados por. convenção amigavel, ou por arbitrc\
·mento, nos termo . .:; e pela fórma. ·ctos arts. 18·w 21. 
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§ 2. ~ Fixadas ns indGrimisações,- é depoSitada a que houver 
sido--·convencionàda, ou· arbitrada, como garantia pt·ovisoria. da 
re'spoósabilicl'ade evantuaf do damno,- expedir-se-ha o respectivo 
mandado;' que ·serv~rá de titulo ao occupaote, até. que, tet'mi
nadas as· obras. se-. proceda· ao arbitramento para a .detinitíva 
indemnisação dos damnos e interesses pelo facto da occu.paç~O e 
dos que forem devidos pelas deteriorações e prejuizos por ella 
verificadoS. _ .'·--·- _ . 

Art. 43. Continuam em vigor aS disposições da 'lei de 9 de 
setembro·de.l826 e decs. ns. 353 de l8o15,-.-e_._<l6G'1 de 1855, não 
expressamente _declaradas no presente regulamento, que não 
houverem sido- revogadas pelo dec. n. 1021 de 2G de agosto 
de 1903. 

Rio, 9 de sctemlJro de 1903.- J. J. S'ecd;i·a. 

DECRETO N. 4057- DE 9 DE SE'l'E)!IlJiO D-E 1903 

.\br_e ao Ministerio da Justiça "e Negocios. Intel'io~es o credito de 
2ÓO:GOO~, su.pPl~luantal' V. verba- Socc01·ros PUblicas - do e:!>ercicio 
de !903. 

O Pr,;sid9ilte· da RcpublicJ. dos _-Estados ·unidos: do BP<tzil, 
a._tt~ndendo ao· que ~xp;:~z o l\!inistl•o da Justiça.- 0- Negocias Iu
tm'iores e -~eudo~ ouvido- pt>é,•h-nnento o. Tr:ilmnat d(r Contas, -nas 
térnios do.n.rt. 70, §5°, do regulamen-to ;>,pprovado p3lo decreto 
n .. 241)9. de 23 de dezemb!•o de 1886. resolve, d:~ accordo com 
o at•t. 2-3 da lei n. 937, ~e 30 de dezemhro dá'I902,- abi~ü~ o cro~ 
dito de 20J:OOO.~, supplcmontat• á verlJ::t _ __:.. SoC.corPós Publicas 
-do e-xel'cicio de 1903, pal'a occorror.a clespezasdessa: natureza. 

Rio do Jao,eil'o, 9 de setembro-- de I9J3, __ 1_5° da ~topublica. 

FRANCISCO DE ,PAULA .. RODRIGUES ALVES. 

J •. J. Seab;-a, 

DECRETO N. 4958- DE ll·riE SETE:\IBRO :i)!~· 10J3 

Abre. ao )finisterio da Fazenda o credito eldraordinario de 5:352$500 
pal'a.· pn:ga-ment·o do mero.:.soldo de·-v1d0 -á,: D .... Am<tn:da Dolores 
Pit"ham. 

O Presiderite -da. R8publim1.- dos Estados_. Unidos· do -J1rr~z_u, 
usando da a:-utorzia.çã.o- conferida ao Poder Executivo· no decreto 
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egislativo n. 997, de 1 de agosto ultimo, resolve abrir ao 
Ministerio da Fazenda o credito extraordinario de 5:3528500 
para_ pagamento a D. Amanda Dolore,s Pitham, viuva· do 
capitão Guilllormo José Pitham, habilitada por titulo de G 
de novembro de 1899, do meio-soldo que lhe. é dovido desde 
25 de nove;rnbro de 1893, em que f:~,Ucceu sou marido, até 6 de 
novembro de 1899. 

Rio de Janeiro, 11 de setembro de 1903, !5o da RepulJlica. 

FRANCISCO DE PAULA. RoDRIGUES ALVE3', 

Leopoldo de Bulhões, 

DECRETO N. 4959- DE 14 DE SETEMBRO DE 1903 

Crea uma brigada de artilharia de Guardas Naciona€1~ na comarca de 
Fructal; no Estado de Minas Geraes; 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
para execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1896, 
decreta.: 

Artigo unico. Fica creada na Gual'do.. Nacional da com.arca 
de Fl'uctal,_ no Estado de Minas Geraesl uma brigada de arti-~ 

lharia, com a designação do 10a, a qual se constituirá de um 
batalhão do artilharia de posição e um regimento· de arti· 
lharia de campanha, tendo ambos o n. 10, que .. se organisarão 
com os guardas qualificados nos districtos da referida comarca ; 
revogadas .as disposições em contrario.~· 

Rio de Janeiro, 14 de setembro de 1903, 15' da Republica. 

FRANCISCO DE PAULA. RODRIGUES ALVES. 

J Q J. Seab;·a. 

DECRETO N, 4960- DE 14 DE SETEMBUO DE 1903 

Crea uma brigad.a de cavallaria de_ GtUJ.rdas Nacionaes na coroare:~. 

de ·S. Joaqujm da Costa da Serra, 'no EstadO de Santa Catharina. 

o Presidente da Republica dos.Estados Unidos do Brazil, 
pam execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1896, 
decJ•eta : 

Artigo unico. Fica creada nâ GuU:rda, Nacional· da qomarca 
do s. Joa1uim da Costa da Serra, no Estado. de Santa Ca-
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t,harina, uma brigada de cavalla.ria, com a; designação -de 9:~,, 
a qual se_ constitüirá do dons regimentos, sob ns.· 1_7 -e 18, 
que se o~·ganis3ião·_ com o.s guardas qualificados nos d-istrictos 
da referida comarca ;--·revogadas as ·disposições em coll'Lrario-. 

Rio de JoJneiro, J4 do setembro d8- 1903, 15° da Republica. 

FRANCISCO DE PÁULA .. RODRIGUES ALVES. 

J~ J. Seebt·a. 

DECRETO N. 496! - DE !4 DE SETEMBRO DE !903 

Crea mais uma brigada de infantal'ia. e uma de cava.lla.ria de Guardas 
Nacionaes na comarca de Jundiahy, no Estado do S. Paulo. 

O .Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, para 
execução· do decreto n. 431, do 14 de 'dezembro de 1896, de-. 
ereta : 

Artigo unico. Flcaril ci•eada1 mt Guarda Nacional da comarca 
de Jundlally, no Estado do. S. Paulo, mais· uma brigada_de in~ 
fant:tria e um~ do cavallal'h, aquella com a designação de 
)28a., que se coustitnirá de tres bat:tlbões do serviçu activo, 
ns. 382-, 383 .e 384, c um do da reserva, sob n. 128, c esta_ com 
a. de 4ga~ que se coristituir(t de dous l'egiinentos·; ns. 95 e 96, os 
quaes se organ.isarão com os guardas qualificados nos districtos 
tla referida comm•ca- ;· revogadas as disposições em contrario~ 

Rio de Janeiro, 14 de sotembro de !903, 15' da Republica. 

·fi'RA!'\CISCO DE PAULA RODRIGUES'ALYES. 

J. J. Seabí·â. 

DECRETO N. 49G2- DE !4 DE SE'fEMBRO DE 1903 

Abre ::w Ministerio da Justiça e Negocias Int~&riores o credito extraor ... 
dinario de 17:250$, para indemnizar ao Dr. João Vieira de _Araujo, 
p1·ofesso1' da Faculdade de Direito do Recife, a despeza- cum .a, im .. 
p_ressão de duas obí-tis e pagar ao IDeamo os·premios que lhe· foram 
arbitrad·os-. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 
Usando da autorizaçP:o concedida pelo decreto legislativo 

n. 1042, desta data, resolve abrir ao Ministerio da JustiçJ. 
Poder Executivo 11.l03 40 
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e -Negocias Interiores o credito extraordinario de d(!zesetc 
contos duzentos eeincoent·t.mil r.éis (17:250$). senJo: 13:250$ 
para ir:demniza.r ao- Dr_. João Vieira_. de Araujo, professor· da 
Faculdade de Diraito do Recife,- a despeza co~n.a impi•essão de 
suas obras «O Codigo ·Penal Interpretado» e «A Revisão dos 
Processos Penaes )> e 4:000$ para pagar ad mesrrio OS\ premias 
que lho foram arbitl'a~os _por esses trabalhos, tudo de confor~ 

midade com os arts. 35 e :36 do Codigo dos Institutos Officiaes 
de Ensino -Supe1·ior e, Secundaria. 

Rio de Janeiro, 14 de setembro de 1903, 15• da Repub1ica. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUE_S ALVES, 

J, J. Seab1·a. 

oEoRETo N. 4964 n - DE 14 DE sE~E>mno nE 1903. 

Publica a adhesão ~l~ <<Eastem Extension (A.usit•alasia_ and China) 
1'Blegraph Coillpany » á ConvençUo Telégrapbica Internacioi)al de 
S. Pe~ersburgo. 

O Presidente da Republica. dos Estados Unidos do Brazi! faz 
publica a adhesão da Eastern Extension (iluskalasia,ancl China), 
1'elegyaph. Qompan.y á. Convenção Telegi'aphica Intcrnacionq.l de 
S. Petersbu:ego, de 22 de julho de 1875, segundo communicou 
a Legação de Sua Magesta,le Imperial e Real Apostolica ao 
Ministerio das Relq.ções Exterlores, cuj1. traducção otficial a. 
este acompanha. 

Rio de Janeiro, 14 de setembro de 1903, 15' da Repub!ica, 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES. 

TRADUCQÃO 

Imperial e Real Lsgação Austro-Hungara no Brazil ~ Pe
tt•opo1is, em 25 de ahril de 1903- N. 293; 

Exm. Sr. Barão - De ordem de meu Augusto Governo, tenho 
a honra . de levar ao conhecimento de V. Ex. cru.e o Real 
Embaixador da Grau-Bretanha em Vienna dirigiu a 12 de março 
ultimo a n_ota, inclusa por> cópia, ao Ministerlo do Exterior, 

(')Vide no Appcndice o decreto n, ·HI63. 
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communicando- a adhesão da. Eastei'n Extension. (Aust.;-alas:'a cmd 
China) Telegraph Oompany á Convenção Tclegraphica Inter~ 

nacional de S. Petersburgo de 22 de julho de 1.875. 
Aproveito a opportunidade pa,t·a renovar a V. Ex. as segu~ 

rançflS da minha alta considm•ação.- (As.signado) KuczynskL 
A s. Ex. o Sr. Barão do Rio Branco, Ministl•o das Relv.ções 

Exteriores. 

TRADUCÇÃO 

Cópia da nota da Reai Embaixada da Gl'aü-Bretanha ém 
Vienna, de 12 de março de 1903. 

Sr. Conde-:-De conformidade com as instrucções quo recebi 
do _principal Secretario de Esf;a.do das Relações Exteriores de 
Sua Magestade, tenho a honra de infoPmat' a V. Ex. que foi 
recebido um pedido da Eastern E:rJtensior:. ( Austr·alasia and 
China) Telegraph Company para ser adrnittida na Convenção 
Telegraphica Internacional de S. Peterslnuogoj de 10/22 de julho 
de 1875. 

V. Ex. sabe que em. virtude do artigo LXXXVI, § 2", do 
Regulamento do Serviço annexo {~ Convenção revista em 
Bndapes·t, as emprezas telegraphicas· partícula1'GS serão admit~ 
tidas ás vantagens estipuladas pela Convcnçfí.o e Regulaménto, 
mediante a.ccessão de todas as clausulas obriga.torias e á vista 
da notificação do Estado que tiver autorizado a concessão 11 
empr•oza. . , 

Conseguintê'mente, tenho a honra de notificar a V, Ex. a 
accessão da Eastern Extension (AustraZasia anrl China) Tele(J?•q,ph 
Company â Convenção Telegi'aplüca Internn.cion<.tl e do lho de~ 
c1arar quo esta adhesão ter::t etfuito imrnediatamente. 

Aproveito.,. 

DECRETO N. 4966 •- DE 16 DE SETE,JBIW DE !903 

Estabelece a!tera1_1Ões no plano de un\fOl'l\1es p<~rtt o· Exercito 

O Presidente da Republica dos Estados Foillos do Brazíl re
solve que no plano de uniformes para o Exercito, approvado 
pelo decreto n. 1729 A, de ll de junho de 1894, e modificado 
pelos decretos ns. 1834, 1903 e 1935, de 4 de outubr•o, 3 de 
novembro. e 14 de janeiro seguintes, se observem as aHeraçõzs 
quo a este acompanham, assigna.das polo mat·c~hal FI'ancisco 
do ~aula Argollo, Ministl'o da Guerra; 

Rio de Janeiro, 16 de setembro de 19)3, 15' do, Republica, 

FRANCISCO bE PAULA RODRÍGUES ALVP<=l. 

Francisc-J de Pattl<:t Argo.llo. 

(*) Vide no App0ndicc o dect•elo n. 4065. 



628 ACTOS DO PODER EXECU:TIYO 

Alterações do plano de uniformes para o Exercito, approvada• 
pelo deoreto n. ~966, desta a •. t •. 

Eshdo~maior general 

lo uniforme- O actual, publicado na ordem do dia do Exer
cito n. 56!. de 5 de jlllbo de-1894, supprimindo-se .os bordados 
do peito e das mangas da sobrecasaca. A banda será u!:':ada por 
baixo do talim. 

2° uniforme- O actual, substituindo-se notalim a primeira, 
guia de corTentc por uma clwtelajne de metal dourado e a se
gunda :pm• um duplo cordão de ouro de Qn\012 com passador e 
mola. 

3° uniforme- Corno o actual. 
4° uniforme·- Sobrecasaca de gola deitada, como a actual 

kepi do terceiro uniforme, calça de panno azul ferrete liSo ou 
de brim b1•nnco, coUctc de panno azul ferPete ou de brim 
branco. 

Ql)servações- O 4° uniforme se1•á. usado nos traba'.lhos --de 
repartição, em passeio e todos os netos em que não tiverem 
de comparecer armados. 

O capote será de modelo dcnom.inado Mac-Farlan, de panno 
azul ferrete, tendo na gola o distincth:o do posto, de metal 
branco. 

Officiaes dos co'rpos especiass e arregimentados 

!O uniforme - Capacete com pennacho, dolman de panno 
com dragonas e alamares dourados, calça de panno com galão, 
talim, espada de bainha de motttl, fiador de cordão_ d.o ouro, 
luvas branca') de pellica ou camurça, .botas ou botinas, es
poras ou salteiras, polainas. 

2o uniforme- Kepi sem pennacbo, dolman com -dragonas, 
sem almnares, calça de panno com listras ; todas as demais 
peças Como no 1 o uniforme. 

3° uniforme -O segundo, sulJstituindo·se as dragonas por 
platinas, o fiador de om•o pelo de retroz verde e amarello e 
supprimindo·~e as polainas. 

4° uniforme-O terceiro, substituindo-se o dolmancom- pia~ 

tinas pela, tunica de panno. 

ESPEOIFICAÇ'ÕES 

Capacetes·- De cortiça, forradO externamente de brim· de 
algodão-setim branco e internamente .de !{etim verde claro, 
copa do fórma oval, com om,Ol5 de altura a partir da cinta. 
A. aba terá na :frente 01\06 de largura, que irá gradaUvamente 
diminuindo paro, os- htdos até a altura das carrancas· e dahi 
augmenbndo, paro. formar a pa1a posterior, que terá om:,08 de 
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largnra mnxima. Na cinta de cada um dos lados tceá uma 
carranca de o:n,o25 de diametro com gancho movei; na frente. 
as armas da Republica com Qlll,045 de diàmet1·o e a om,Ol 
apftixo destas o distinctivo do corpo ou arma. No alto da copa 
terá uma cruzeta com aberturas na parte correspondente ao 
ventilador e um gancho no 1•amo que fica para a parte pos
terior. Ao ganchJ da carranca do lado esquerdo se prenderá. 
uma das extremidades de uma corrente,cosida SJbre carneira 
b·1·anca, que, pasSando pela Ú'ent(;) e por baixo do dístinctivo,. irá. 
prendP.r-se pela outra. extremidade ao gancllo da cruzeta. Na. 
porc2. do ventiltcdot• se atarrachará a l1aste do pennacho. A 
corrente será usada quando a cavallo, por baixo do queixo, 
presa aos ganchos das carrancas, afim de impedi!' a queda do 
capacete. Todas as r~eças serão de metal dourado fino o suffl~ 
cientemente leves. (~Iodelo na lntendencia Geral da Guerra.) 

DlsUnctivos- O corpo de estado-maior terá como distin
ctlvo uma esphera armillar; o co1'po de engenheiros o batalhões 
de engenharia, um castello; o estado~maior do 2"' classe, uma 
estrella; o estado-maior do artilharia o artilhar·ia de cam. 
panha, uma granada ; aT'tilharia de :posição, dous canhões 
cruzados, encimadas por uma pequena granada; a cavallaria e 
corpo do transporte, duas lanças cruzadas com bandeil•olas; 
e 11 infantaria., du(I.S carabinas ctuzadas·. O estado-maior do 
artilharia, artilltar•ia de c:.tmpanha c de posição usarão nos 
botões o mesmo distinctivo, uma granada. 

Pennacho - Fórma de chorão, de peuna. para os corpos a 
pé, e de crina para os corpos montado.:;, preso a uma oliv11 
de metal dourado com haste roscada para atarracha,r no ventl· 
lador, mais curto na. frente, de modo a não encobrir os emblemas 
e, na parte posterior, ca.hindo sobre a cinta. do capacete. 

S::mi. azul para o estado·maior, preto e branco para o 
co:tpo de engenheiros e bablhões de engenhario., preto para 
o es~ado .. maior de artilh:t.ria e arma de artilharia, vermelho 
.Para a ca. vallaria, garance é b1•anco par'a a infantaria. e azul e 
brttnco para o 0!3tado-maior de 2a cla'3se. 

Dolman-0 do plano actual, sendo os distinctivos dos corpos 
especiaes de metal branco. 

Dragonas- As do plano actual. 
Alamarcs- Cont'orlne o modelo da. Intendencia Geral du. 

Guerra. 
Calça de panno com galão- A do plano actual. 
Esp1da - A do plano actual, de bainha de metal para 

todos os uniformes. 
Talím- O do plano actual, substituindo-se para os corpos es~ 

peciaes a segunda guia por dous cordões, cobertos de couro da 
Russia, unidos por um passador de metal dourado liso de Qm,Ol5 
de largura. Para os corpo3 arregimentados a segunda guia 
será branM, do feitio do plano actual. 

Fiador de ouro - O do plano actual. 
Luvas, bohs, botinas, esporas e salteira.s - As do plano 

actual. 
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Polainas- De fustão de linho bt·anco de cordão com Qm,30 
de altura, sete botões de mussa branca; de tamanho médio, com 
o distinctivo do c·ol'po ou arma, presilha com fivela do metal 
JJranco do lado cxi;erno. Ser/lo usadas por cima dR. calça qUando 
em formatuea. (Modelo na Intendenc,ia Geral da Gúerra.) 

Kepi- O do plano actual; tendo Qm, I de altura na fl•ente e 
om,I2 na parte posterior, eom a cinta dó Qm,Q45. A cinta 
e a copa serão forl'adas internamente co:rir entl·etela gtiossa fle:-
xivel. O emblema com ceroa.dnra, é SLlbstituido pelo distin
ctivo do co1•po on arma, do metal lJranco, de menores dimen
sões que o. do capacete, encimado por um tope nacional, de 
esmalte, de circulas concentricos, verde, amarelho e azul, com 
o diametro de Qm,O:?. Por ·baixo do COt'dão de ouro, e p·resa do 
mesmo modo quo este aos botões lateraes, terá uma tira de 
verniz preto de om,oos de largura com pas~adores, para ser 
utUisada, quando a ca.vaHo, afim de impedir a queda do kepi. 
(Modelo na Intendencia Geral da Guerra.) 

Calças de pa.nno com listras-As do plano actual. 
Platinas ·e fiador de retroz-As do plano actual. 
Tunica de panno-A do plano actual, sendo o distinctivo dos 

corpos especiaes de metal branco. 
Poncho· e capote-Os do plano actual, send0 o primeiro usado 

quando a cavallo e o segundo quando a pé. 

Corpo de saude 

O mesmo uniforme actual. 

Alferes-alumnos 

Usarão os mesmos uniformes que o estado·rriaior de arti
lharia, tendo na gola e botões .disthwtivosdo corpo de enge
nheiros e acim<:i elas divisas uma estrelia, que será bordada a. 
prata. 110 dolma:u, e de met::U branco na tunica. 

Alumnos das Escolas Militares 

Os mesmos uniformes actuaes, substituindo-se em todas as 
peç·as o pannO azul trirqueza -pelo azut ultramar. Terão corno 
distinctivo as esü'ellas que usam actualmente,_ sendo as do 
dolman bordadas a prata e do metal branco as da tunica. 
En1 for'matura usar'áo polainas brancas por cimn, das calças, 
como os corpos a pé. 

Collegio Mili ta:r 

O mesmo uniforme actual. 
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Praças de pret 

1° uniforme- Capacete corri pennacho de ·crina p'1ra .os 
corpos montados e com· espigão de metal pal'a os corpos a· pé. 
Dolman de panno com charlateira.s, alamaros brancos para a 
cavallal'ia e encarnados para as outras armas, divisas de galão 
de ouro. Calçn. de panno garance com duas listras de panno 
igual ao do dolman. LUvas brancas. Botas ou botinas .. Esporas. 
Polainas para os corpos a pé. 

2i} uniforme- Kepi. Dolmciri.. 'colrt ·cha.rlateirM, som ala~ 

mares, divisas do panno ga1•ance. Todas as demais peças como 
no lo uniforme. 

3° uniforme - O mesmo que o segundo, substituindo'*se as 
charlateit•as por platinas e suppriminJoas polainas. 

4° uniforme- Go1•ro. Tunica de panno. Todas as demais 
peças como no 3° uniforme. 

ESPECIFICAÇÃO 

Capacete-Como o dos. otfioia8s, sendo tochs as peQas de 
metal amarello. 

Dolman, tunica, calça, divisas, charlateiras,-luvas e 03poras 
- Os do plano actual. · 

Kepi -- Como o dos officiaes. 
Gorro - O do plano actual para- os co1·pos a pc, e de pala, 

segundo o modelo da Intende.ncia Geral da Guerra, para os 
corpoS monta.dos. 

Polainas- De brim de linho branco grosso, forradas de 
entre tela grossa, do mt>smo feitio que as dos offiéiaes, sendo 
o::;. botõe:-:; lisos. 

DISPOSIÇÕES GERA'ES 

A calça bl'il.nca e uniformea de brim pardo c0ntinuarão a -ser 
umdos pelas praças como do plano actual. 

Os officiaes poderão ·usar, em sUbstituição, âs de br-im 
branco, tunica, calça e capa do kepi de brim hahi _. .Este brim 
substituirá o actüal brim pardo do uniforme das praças, desde 
que a exper_íencia a que se vae procede1• demonstr•e a van
tagem dessa substituição. 

As tunicas de haki tei'ão o mesmo feitio que as actútt~s, 

com dous pequenos bolsos á altura dos p.Jitos e dous maiores 
na parto inferior; ·platinu.s, canhões e manga:s avivad-os.de 
br'anco, divisas de cadarço br•anco, botões de massa prüta co.m 
os distinctivos do corpo ou al'ma.. 

Os otficiaes dos corpos especiae.s poderão continuar a usar, 
como actualmente, a sobr~casaca aberta, de gob. deitada. 

Os- veterinarios e picadores usarão o 3o e 4° uniformes· da. 
arm:1 em que servirem, c:Jm o distinctivo da protis:)ão no 
braço esquerdo. 
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Os sargentos ajudantes e quarteis-mestros uSarão todas as 
peç:as do uniforme de panno fino, cOmo o dos officiaes. 

Os musicas terão os. punhos do dolman do 1 o uniforme or
nados de galão de p;rata de om,02 de largura,, collocadà a om,005_ 
abaixo, e-parallelaniente ao<vlvo ; usarão alamares de cordão 
de prata e bolões de metal branco com Iyra. Todas as peças 
Uo capacete serão. de metal branco. 

Os clarins, corneteiros e tambores usarão. nó 1° unifor·rne 
os peitilhos actuaes· _com alamar28. 

O 1 o uniforme s:wá obrigatorio _ unic11mente ria CapHal Fe
deral e, salvo Ol'dem·.de autoridp,de competente, sô será. usado. 
nos dias 1 de janeiro, 24 ·de fevereiro, 7 de setembro e 15 de no:_ 
vembro. 

Nas gua1•das de honl'a, apr~sentaÇões é cump1•imentos col
lectivos e serviço no3 outros. dias de festa nacional,. será. usado 
o 2° unlformo, salvo ordem em contrario. 

Nas formaturas, í'uneraes, apresentações individuaes e pas~ 
seio, serú. usado o 3° uniforme, salvo o caso de ordem em conw 
traria. 

No snr~·iço diarlo commum, exercicios e passeio, será. wmdo 
o 4° uniforme, salvo ··o caso de ordem em contrario. 

O.;; ajudantes de' ordons, de campo e secretarias usarão os 
distincJivos de corJão com agulhetas ·actuaes em todos os 
uniformes. 

O luto será indicado unicamente por um laço de crepe no 
braço esquerdo, quando pesado, e no antebraço quando alliviado. 

Rio de Janeít•o, 16 de setembrJ de 1903·:- Fí·anciSco de Paula 
~'h·goUo. 

DECRETO N. 49il7- DE !6 DE SETE>fBRO DE !903 

Abl'~ a(l :Minis&el'io da Marinha o credito ex:traordinario de 1.849:806$571 
p~i'ra acudir• ao ·pagal).wnto da concertoS' reh.liza:tos e pOr se r6a:-
lizarem em navios da Armada nacional. 

O Présidente da Republic1 dos Estados Unidos do Brazil, 
us:1ndo da aut)rização que lha. fvi cJUf0rlda pelir d~cr·eto 
legislativo n. 1049, da presente d1.ta, res::>lve· abrir tio 1Hnis-:
terio da Marinha o oramo extraordinario de .. !.849:806$57! 
para acudir ao p::~.gam:mto de conc.ertos . raalizado.s. e por se 
realizarem em navios d1J. Armada naciotra1._ 

Rio üe Janeiro, 16 .de setembro de !9)3, 15' da Repu.o 
b!iea. 

FRANCISCO DE PA'CLA RODRIGUES' ALVES. 

J:~,~Zio Ce.sa1· de No1·onha.-
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DECRETO N. 4968- DE 16 DE SETE>!BRO DE 1903 

Abre ao Minh;terio da :Marinha o cr.:~dito de 1.'181:357$512, snpple ... 
ni"entar á rubrica 21- Munições de bocca- do ar L 8° da lei n. 957, 
de· 30 de dezembro de i902. 

O Presidente da Repuhlica dos Estados Unidos do Bt'azil: 
Usando ~a autorização. que lhe foi conferida pelo decreto legis~ 

I ativo n. 1048, da p1•esente data, resolve abrir. ao. 1-fjnisterlo da 
:Ylarinha o credito' de !.481 :357$512, supplementar á rubrica 21 
-Munições d·e bocJa__:do art. 8° dt1 lei u. 957, de 30 dé da·. 
zembro do 1902, 

Rio de Janeiro, 16 do setembro de 19)3, 15' da Republlca. 

FRANCISCO D!~ PAULA RODRIGUES ALVES. 

Jtdio Cesar de Noronha. 

DECRETO N, 4969 - DE 18 DE SETEMBRO DE 1903 

Approvaos planos, planbs e orçamentos para ae;:e,cução das obras da 
melhoramento do porto do Rio de<Janeiro, declar'a desapt•oprlados. 
os predios e terl•enos neilas· comprehendidos e crea. uma caixa 
especial para esseS serviços. 

O Presidente da Republlca dos Estados Unidos do Brazil 
decret:.t : 

Art. I, o P<tt'a a execução das·obras de melhoramento do 
porto do Rio deJaueiro, na fórma do decreto n. 4859, de 8 de 
junho de.l903, ficam approvados os planos, plantas e orçamentos 
que com este baixam, rubricados pelo direcliür gel'al de Obras 
e Viação da Secretaria de Estado da Industria, Viação e Obras 
Publicas,: e des:~proprlados na fórm<t da. legislação vigente os 
prédios e ter1•enos ncllas com:pr•ehendidos. 

Art. 2. 0 Será app!icado a est"s obras o producto do em
prestimo contrahido. em Londi'es, em virtude do decreto 
n, 4889, do 18 de maiode 1903. 

Art. 3. o A administração, fiscalização _e conservação das 
ob1'as c serviços· ficarão a cargo de ·uma commissão ·!).omeâda 
pelo Governl), directamente subordinada ao Ministerio da 
Industl'ia, Viação e. Obras Publicas, composta de .Um presidente, 
um directorMtechnico e um director~gerente, auxiliados pelo 
pessoal quo for·necessario. 
· Paragrapho unico. Havendo conveniencia- poderâ qualquer 

parte das obras ser entregue a umê\ administração especial. 
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Art. 4." .Esta commissão terá a seu cargo, para acudir á. 
despeza. com os se1•viços e obras do porto 'do Rio de Janeiro, 
sob sua administração, uma. caixa especial, á qual serão 
recolhidos os supprimentos ·recebidos do· Thesouro Federal, á 
conta da receita ospccialisada, pa1•a tal fim creada. na. lei n. 953, 
de 29 de dezembro de 1902, e o prouuetd do empresoimo 
autorizado no decreto n. 4839, de 18 de maio de 1903, 
especificados. no art. 5° deste decreto. 

AI't. 5. 0 A receita especia1mente consigriada ás ob1•as e 
serviços do porto sGPá escripturad:t no Thesouro FQderal 
em livros espociaes e constituida pelas sefi;uintes fontes de 
renda: 

I. Prvducto do emprestimo a quo se_ refere o art. 2°. 
li. Renda dos cães, arrnazens e depositas construidos, logo 

que possam i'unccionar, por trechos couvon~entemente appare
lhados, pela applicação das taxas estabelecidas para o porto 
deSmtos. 

IH. Producto da tixa, fixada de accordo com as necessidades 
até 2 °/o em ouro, sohro o valor das mercadorias importadas. 
pelo porto. 

IV. Renda dos trapiches, armazens e propl'ios adquiridos 
para as obras e serviços do porto. 

V. Producto da venda dos terl'en'üs disponiveis formados por 
aterros sobre o ínar e dos remanescentes dos immoveis- adqui~ 
ridos para as obras e serviços do porto. 

VI. Pro:lucto da venda dos materiaes próvonientes dás demo
lições feitas para a execução das obras. 

VII. Juros abonados por depositas. 
VIII. Renda.s eventuaes ligadas á construcção das obras e 

exploração do servlço do porto. 
XI. Qu:tesquer outras rendas ou dotações consig-nadas ás. 

obras e serviços do porto. 
Art. 6. o A explo1•ação commoPcial da.s obras a cargo 

da commissão fiscal e administrativa s8rá. feita por esta, 
que recolherá, sem demora, o respectivo producto ao The
souro. 

Art. 7. o O presidente da com missão r•equisitará. antecip\1. ... 
damen-te do Ministerio da Fazunda, por intermedio do da
Industria, Viação e Obras Publicas, por. conta do producto da 
renda es_pecialisada recolhida ao Thesouro, logo após a a:rre~ 
cadação, os fundo,s de que n·eccssitar para pagamento· tri
mensal : 

!. De todas as despezas que tivCl' de fazer com as desapro
priações e obras. 

II. Das de3pozas de custeio dos serviços dos cáos,_ armazens e 
outras e conservação dos proprios pertencentes ~ts obras e 
ser•viços do porto 

Art. 8. 0 OJ su_pprimentos feito3 pelo Th.esouro ·ser~o consi: 
dcrados dospoza por antocipação e como tal dependerão do 
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registro prévio do Tribunal de Contas c ficarão sujúto3 á com ... 
provação tl'imens.:tl. _ 

Art. 9.{1 Flcam revogadas as disposições em cJntl'arió. 
Rio de Janeiro, 18 de setembro de 1903, 15' da Republica. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUE:í ALVES. 

Lauí'o Sevm·iano lliiiller. 

DECRETO N. 4970- DE 21 DE SETE>IBRO DE 1903 

Cre!li mais uma brigada de cuyaJlarin de Guardas N<l.ciOnaes na comarca 
de Lages, no E:stndo de Santa Cathari:na. 

O Presidente da Repubiica dos Estados Unidos do Brazil, 
para execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1896, 
decreta: 

Artigo unico. Fica creada na GuardD. Nacional da comarca 
de Lages, no Estado de Santa Catharina, _mais uma brigada 
de cavallarla, com a designação de roa, a ·qual se constituir{L 
de dou_s regimentos, sob ns. 19 e 20, que se organ:s1rão 
com os guardas qualificados nos districtos da referida comarca; 
revogadas o,s disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 21 de setembro do !903, 15• do Repu
blica. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALYES~ 

J. J. Seab;-a; 

DECRETO N. 4971 -DE 21 DE SETE>IDRO D>: 1903 

Crea uma brigada de cavallat'ia de Guardas Naúonnes na comarca de 
S. Fldelis, no Estado-do_Rio de Janeiro. 

O Presidente da Repnblica dos Estados Unidos do Brazil, 
para execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1896, 
d,ocreta: 

Artigo uni co. Fica cre:.tda na Guarda· Nacional da comarca 
de S. Fidelis, no Estado do Rio de Janeiro, uma brigada de 
cavallaria, com a designação de 25a.,· a qual se constituirá de 
dous regimentos, sob ns. 49 e 50; que se organisarão com os 
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gua1•das qualificados nos districtos da rcftlrida cointrca.; re~ 
vogadas as disposiçõe(em contl•ario. 

Rio'de ,(aneiro, 2l de s3tembro do l903, l5' da Republiea, 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES. 

J. J. Seabra. 

DECRETO N. 4972- DE 21 DE SETE?.IBRO DE 1903 

Abre ao 1\Iinistê!rio da Justiça e Negocies Interiores o credito extra
Ol'dina:rí.o de 8:660$ para premio e .impressão da obra que pretendem 
publicar os D1·;;. Miguel de .Olíveit·a Couto e Antonio Augusto de 
Oliveira Sodré, e para indemnização ao Dr. Vicen~e de Souza, 
pela publicação do sea· ü•abalho <<Restituição da pronuncia latina». 

O Presidente da Republica dos Estados Uoidos do Brazil, 
usando da autoriz::tção concedida pelo decreto legi~lativo 

n. 1051, desta data, resolve abrir ao Ministerio da Jus_tiça e 
Negocias Interiores_o credito extraordinario do 8:660$. sendo: 
2:000$ p~ra premias aos lentes da Faculdade de Medicina do 
Rio de Janeiro, Dr3. Miguel de Oliveira Couto e Antonio 
Augusto de Az:wedo Sodré, peh obrn. que compuzera.m sob o 
t.itulo Das Gelbjiebe1·, e_ 6:100,$ para impressão da mesrpa obra 
em Iingua varnacula; e 560_p para indemnização ao lente' do 
Externato do Gymnasio Nacional, Dr. Vicente de Souza,- pala 
publicação do seu trab::t.lho Restitt~içlto da p1'onuncia latina. 

Rio de Janeiro, 21 de sotombro de l903, 15' da Republica. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES. 

J. J. Sr;abra. 

DECRETO N. 4973- DE 2l DE SETEMBRO DE l903 

Abre ao Ministedo da Justiça e Negocios Intel'iores, por conta do 
exercicio de 1903, o credito supplement<ir de 65:249$956, sendo : 
15:249$956 á verba -SecL•etat'ia .do Senado- e 50:0llJ$ á vei-ba
Secretaria d:.t Cama1•a dos Deputados. 

O Pl'esidente da Republlca dos Estados Unidos do Brazil, 
usando da autorização concedida pelo n. I do art. 26 da lei 
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n. ~57, de 30 de dezembro de 1902, e ouvindo o Tritunal de 
Contas, nos termos do art. 70,· § 5°, do regulamento approvado 
pelo decreto n. 2049, de 23 de dezembro de 1896, re&olve 
abrir ao .Ministerio da .Justiça e Negocies Interiores, ·por co'nta 
do exercício de 1903, o credito supplementar de 65:249$956, 
sendo. 15:249$956 a verba- Secretaria do Senado- e 50:000$ 
;:í, verba - secretaria da Camara dos Deputados - afim de· 
occorrot• ao pagament.o das despezas com os serviços de steno
graphia, revisão, redacção, impressão· e publicação dos debates 
do Congres!o Nacional, durante a prorogaÇãb da actual sessão 
legislativa, até o dia 2 de outub1•o vindouro. 

Rio de Janeiro, 21 de setembro de 1903, 15' dá Repull!ica. 

FRANCJSCO DE PAULA RoDRIGUES ALVES. 

J. J. Seab1·a. 

DEC!CETO )[. ,1974 -DE 21 DE SETEUBRO DE 1903 

Abre ao Ministerio da Justiça e Negocies Interiores, por conta do 
excrcicio ,dé 1903, o credito Supplem.entar de 618:750;~, sendo: 
141:750$ ã verba-Subsidio_dos Senadores, e 477:000S: á verba- Sub
sidio doa DePutados. 

O Presidente da Republiea dos Estados Unidos do Brazil, 
usando da; autorização concedida pGio n. I do art. 26, da. lei 
n. 957, de 30 de dezembro de 1902, e ouvido o Tribunal do 
Contás, nos termos do art. 70, § 5°, do regulamento approvado 
pelo decreto n. 2409, de 23 de dezembro de 1896, resolve abrir 
ao 1Unisterio da Justiça e Negocias Interiores. por conta do 
exercício de 1903, o credito snpplementar de 618:750$, sendo 
141:750$ á verba- Subsidio dos Senadores -.e 477:000$ á verba 
--Subsídio dos Deputados -,afim de occotrer ao pagainento do 
subsidio dos_ membros do Congresso

1 
Nacional, durante a-proro

gação da actual sessão a tê o dia 2 de outubro vindouro. 
Rio de Janeü•o, 21 de setembro de 1903, ]5o da RenulJJwa. 

FRANCISCO DE PAULA JtoDRIGUESALVES. 

J. J. Seabm. 
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DECRETO N. 4975- DE 21 DE SETEMBRO DE 1903 

Abre ao ~Iinistedo da Justlça e Xegociós: InterioreS o credito extra
or.dinal·i·o de 1 :690$3.22!_ para p~gam~n~o da gratificação devida_ ao 
curador das massas· f a !lidas bacharel Ltüz 'l'eí:leira ·de -B~t·ros 
Junior. 

O Pl'Csidcnte dn. Ropublic_1 dos Estados Unidos do B~·azil, 
usando da. autorização concedida. p3lo decreto legislativo 
n. 1052~ dostc.'1. da h, resolve abri_!! ao Mlnisterio da _Justiça e No· 
gocios In·tm'iorcs o cPodito extraordinario de 1:690$322, para 
occorrer n.Q po.gamento da gratificaçã9 devida ao curador das 
massas fn.llidas bacharel Luiz Teixcíi•a de Barros Junior, no pn· 
riodo·do 25 de agosb a 31 de dezembro do 1902. 

Rio de Janeiro, 21 de setembro de l9J3, 15° da Republica.. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES. 

J. J. Seabra, 

DECRETO N. 4976-DE 22 DE SETEMBRO bE, 1903 

Abre ao ~Iinisterio da Indufitria, Viaçito e Obras PÚblicas o ct•edito 
extraordinario de 3:602$912, .sondo 3:,!92.S<.H2 para occot•ret', no 
exercido de 1001, ao pagamento da gt·atiflcação addicional a. Ctl.l'"' 

teiros e da dia ria addicionDJ a serventM, e 200$ para cOmplemento, 
nO mesmo exercicio; da vencimentos cle.amanuenSes dos Correios 
do E!ípirito Santo. 

O Presidente da Ropublica. dos Estado·s Unidos do Bt•azíl, 
usando da autorização constante do decreto legislativo n. 1044, 
de 15 deste mez, abl'e ao ·:VIinisterio da Iudustria, Viação c 
Obl'as Publlcas o crctlito extraordinario de 3:492$912, seí1do 
3:492$912 p::tra occm•rer, no exercicio de 1901, ao pa()'amento da 
gratificação addicional a ·cartéirJs, e da diaria addicion~l .a 
serventes~ e- 200$- p::tl'a complemento,_ no mesmo exercicio, de 
ve'ncimentos de amanuenses dos Correios dó Espit'ito Santó. 

Rio de Janeiro, 22 de setembro de 1903,_15° da Republica. 

FRAi:'.''CJ.:;co DE PAULA RODRIGUES ALVES. 

Latwo Sere1·iano Müller. 
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DECRETO N. 4977 -DE 22 DE SETEM~RO DE 1903 

Abre ao Ministet'io d8.. Industrü:r,. Viação e Obras P.ublicas o credito 
especial de 150:000,) para auxiliar a 'E-s:posio;ão Industrial de Appa
relhos a Alcoo1, promo,•ida pela Sociedade Nacional de Agricultura, 
ne:>ha Capitlil. 

O Presidente da RopubUCi1 dos Estados Unidos do .Brazi!, 
usando da autorização concedida pelo decreto legislativo 
n. 1053, desta. data, resolve abril• ao 1Jinisterio da Industria, 
Viação e Obras Publícas o credito especial de 150:000$ pal'a 
auxiliai>, por intermeJio da Sociedade Nacional do .. Agricultura, 
a Exposição Industrial de Appc>,relllos a Alcool, a realizar-se 
nesta Capital. 

Rio de Janeiro, 22 de setembro de 1003, 15° da Ropublica. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES. 

Latwo Súeriano J.liüllú. 

DECRETO N. 4978 - DE 22 DE SETE,IBRODE 1903 

Substitue _as disposi~.ães da clausula_ VI daS que bai::mram com o 
decreto -n •. 3830, de i9 de novembro de 1000. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Br>,zil, 
u.ttendendo. ao que requer~u a Sociedade Anonyma Mutua 
de Economia ~<La Accumulativa- », devidamente repl'Csentada, 
decreta : 

Art.-J.o .Ficam Substituídas as dispOsiÇões da clausula VI 
das que baixaram -com o decreto n. 3830, de 19 de novembro 
de J900, pelas s·eguintes : 

La A Sociedade Anonyma Mutua do Economia «La Accu~ 
mulativa » deverá. depositar-no Thesouro NaCional 50:000$000 
em moeda nacional corrente ou em apoliccs da divlda' publica 
para garailtià das· suas .operações e obrigações, sob pena de lhe 
ser cassada a autorização para funccionar na Republíca, si no 
prazo· _de tres-mez.es, contados da presente data, não provar 
perante o. ·M1nistorio da Industria; . Viação. e Obras Publicas 
haver feito ·nos termos indicados o refm•ido deposito, bem como 
si da mesma sorte não o restabelecer ou preencher, no caso do 
vir a ser desfalcado. 

2.a Todos os balancetes mensaes e o balancete geral da Oada 
anno da dita sociedade anonyma serão regularmente :publi~ 

cados nos jornaes de maior circulação desta Capital e no Dia-;·io 
Official, 
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3.(1. Nenhuma operação bancaria poderâ. ser realizada sem 
prévia autOrização do Ministerio da Fazen,da. 

Art. 2.° Continuam cru -inteiro vigor todas as mais clausulas 
do referido decreto n. 3830. · 

Rio de Janeiro, 22 de setembro de 1903, J5o da. Republica. 

FRANCISCO DE PALLA RODRIGUES ALVES. 

Lauro Severicmo 11fiUle1'. 

DECRETO N. 4979 - DE 22 DE SETE>!BRO DE !9J3 

Transfere 6, Companhia$. Christovão a concessão da Estrada 
de l"errQ da Tijuea. 

O Presidente da Repub!icct dos Estados Unidos do Brazil. 
a.ttendendo ao ·que requereu a Comprmhia de S. Chrlstovão, 
decreta: 

A1•tígo unico. Fica t1'ansfericJ_a á Companhia Ferro-Carril 
S. Christovão a concessão da Estrada de Ferr:o da Tijuca, com 
todos os clireitos e pbrigaçõos constantes dos decr.etos ns. 9550 o 
9620, de 23 do jauéil•o c :31 de julho de 1886; n. 9731, de .26 de 
fevereiro de 1887; ns. 70G, $15 e 954, de .30 de agosto •. 4 de 
, outubro e 5 de novembro de 1890; n. 6!30, de 7 de novembro de 
1891 ; n. 1057, de 27 de setembro de 1892; n. 1307, de 7 de 
mai'ÇO dól893; n. 2039, de 15 de julho de 1895; n •. 2314, do 

.23 ele julho de 1896; n. 2478, de 15 de março de 1897; n. 2658, 
de I de novembro de !897 e n. 4064, de !2 de novembro. de 
1902; · obsel~\'ados tambem 01::1 ·regul~mentos approvados·. pelos 
decretos ns. !030, do 26 de abril de 1857 c n. 2885, de 25 de 
abril de 1898, e de accordo com as clausulas QU13" a este acom-
panham. · 

Rio de Janeiro, 22 de setembro de !903, 15' da Rcpublioa. 

FRANCISCO .DE PA'GLA RODRIGUES 'ALVES. 

Laúro Seüe·1·iano Mitller. 

Clausulas a que se refere o uecrelo n, 4~7~~ ues!a uata 

A Companhia Fer1•o Carril S. Chrístovão fica autoriZada a 
reduzir de tm,44 para Jm,37 a ,bitola da EStrada de Ferro da 
Tljuco,.: 



AOTOS -DO pODER EXECUTIVO 641 

li 

Fica entendido que a titulo nennum poderá a companhia con
siderar-se com qualquer direito. a 'Privilegio de zona. na par te 
correspoRdente ·á ·éoncessã:o federal. 

IIl 

A construc·ção da 2", 3a e 4a secções deverá estar terminad:t no 
prazo de 16 mezea, a contar da data do presente decreto. 

rv 
Si até o ijm daquelle prazo a companhia já houver est,bele

cidó a tracção eleetl'ica nos trechos de' -suas linhas de tracção ani
mada a que vão ·servir a 2a e 3a secções desta estrada, ficará 
dispensada de construir essas· duas secções. 

v 
A companhia manterá no Thesouro Federal _para garantia 

da fiel execução do contracto, a caução de 15:000;,;, em apolices 
da divida publica, prestada pela antiga Compannia da Estrada 
de Ferro da Tijuca,em virtude da clusul11 XVI do decreto n. 660, 
de 7 de novembro de 189l,regularizando·a nesta conformidade. 

Rio de Janeiro, 22 de setembro de 1903. - Lam·o Severiano 
§JüUer. 

DECRETO N. 4981 (') - DE 29 DE SETEMBRO DE 1903 

Abre ao .Ministerío âa Justiça e ·Negocios Interio1·es o Cl'edito .mpple.., 
mentar·de 32:000$; para pagamento de ajudas de CU.\ tO aos membros 
do Congresso Nacional. · 

O Presidente da Republica dos Esbdos Unidos do Brazil, 
uHa.ndo da autorizaçã_o coPcedida pelo decreto legislativo 
n. 1063, desta- data~ resolve abrir ao Ministerio da Justiça 
e Negocios Interiores o crelito de 32:000$, supplémentar 
á rubrica 9' do art. 2<> da lei n. 957, de 30 de dezembro· de 
1902, para attender ao pagamento de ajudas de custo aos 
membros do Congresso Nacional. 

Rio de Janeiro, 2<! de setembro de 1903, 15• da Republica. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES. 

J. J. Seabta~ 

('l Vida n? App3ndice o decreto n, 4980, 
Poder Executivo i903 
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DECRETO N. 4982 -'DE 29 DE SETEMBRO DE 1903 

Abte __ ao_.Mini.ste'i'ió da __ Ju·stiija ê 'Negocios Int6i'1oí.;~s. 9_ ctfidito_ de 
i0:604$934, supplementar á iÚbriéa ·27'a_ ~do: ar~.--20"da · l~i· .n. 907, de 
30 de dezembro de :1902. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
usan'do. da 'autorização·· cóneêdida pelo décreto Iégistativo 
n. 1061, desta data, resolve abrir ao 'Miúisterio da Justiça 
e Negocias Interiores o credito de !0:604$934, supplementar 
ã rubrica 27' do art. 2° da lei n. 957, de 30 de dezembro de 
!902, sendo 2:450$!00 para as despezas com exames gerae;l de 
prej;iaratorios •. 6:154$834 com. aúlas supJ>Jementates no Exter
nato· e 2:000$ com gratificações ·addicionaes noihterMto. 

Rio de Janeiro, 29 de setembro de !90S, .!5° da. Republica. 

FRANCISCÚ DE PAULA RODRIGUES ALVES. 

J. J.- Seabí'a. 

DECRETO N. 4983 -DE 30 DE SETEMBRO DE 1903 

FiXa o contingente de mati'iculados. nas CapitaD.iaif'de Portos da 
Reptiblica para execução do disposto no art. io das instrucçõe.s 
apP1•0Vâdas rYeiO decr:eto n. 4901, .çle ·22 dé julho ·de 1903. 

O Presidente da Republica ·dos Estados Unidos do Brazil 
decreta: 

Artigo uníco_. Os conting~nt0s de matriculados nas·. oapi
tal]ias de Portos .com que cada Estado toi'á de contribuir no 
COri•ên~é· ·anuo·· pará· prêi:mchini~n,to .. dóS cUt~os . .eiisten tes no.'3 
cOrpos 'de· mai'inhZt se1'á ô ílx:~ilo ·n:o qtfadro· it,úriex:o, assigriado 
pelo contr•a-alinirante Julio ;Cesar do Noronha. Ministr.o de 
Estado dos N~gocios ~a Marírtlia:. 

Rio' de Janeü•o; '3o de setembro de 1903; i5• da Riípublica. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES. 

JuUo Cesar de NtJ1'0n:ha, 
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Ouadro do contingente de matriculados nas &apltanias ae 
Portos a que se refere o decreto n, 4963, desta data, 

Estados 

A.1n01zonas .•.••..•.•.••.•..•.••..•..•..•••••• 
Pará ...................................... .. 
Piauhy ..................................... . 
i\lamnhão .................................. . 
Ceará .................................... .. 
Rio Grande do Norte, ••.••••••••••••••••••.•.•• 
Parahyba .................................. . 
Pernambuco •••••••••••••.•••••• o •• , •.•• _. o •••• 

Alagôas ..• ; ................................ . 
Sergipe .................................... . 
Bahia .....•......•.•... ·, •...••.• , •••.•••. o •• 

Espirito Santo ................. o ••••••••• · •••• 

Rio de Janeiro •.••.•..•••••••.•••••••• ···-· ••.. 
S. Paulo .•••....•...•• , ..•••..• ~ •.•••.••••••• :. 
Paraná ...................................... . 
Santa Catharina ................. , ............ .. 
Rio Grande do Sul. ........... ; ....... , ..... .. 
Ma tto Grosso ................ , ................ . 

Numero Continw 
de gente 

matri· 
cu lados 

1.067 72 
2.843 193 

447 30 
1.911 129 

750 50 
190 12 
628 42 

2 •. !90 149 
1.388 93 
3.243 221 
5.210 355 
1.529 108 
4,624 314 
1.038. :iO 

209 .14 
215 14 

1.934 130 
143 . ·9 

Tobl. .................................... 29.559. 2.000 

Secretaria de Estado dos Negoclos da .Maririlüt, '30. de seteffi ... 
bro de !903.-Julio CeSM do No>·onha. 

DIWRETO N. 4984 -DE 30 DE SETE>IBRO DE 1903 

1\.eguia o fornecimento de rações no porto, em ·viagem e nas Escolas de 
Aprendizes Marinheiros. 

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do · Brazil 
resolve que, a pártir de I de janeiro de 1904, o fo1•neeimentode 
rações no porto~ em viagem e nas E-3colas de Aprendizes Mari
nheiros, seja regulado pelas tabellas annexas, assignadas pelo 
contra-almirante Julio Ce!ar de Noronha, Ministro de Estado 
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dos Negocias da i\-larinha, ficando reVogàdos o decreto n. 181, 
de 24 de janeiro de 1890, e ID'dS disposições_ em vigor. 

Rio de-Janeiro, 30 de setembro de 1903, 15' da Repubiica. 

FRA!';CISCO DE PAULA RODRiGUES ALVES. 

Julio Cesar de Noronha. 

DECRETO N. 4983- DE 3 DE OUTUBRO DE 1903 

Dispõe sobre a validade de negociações realizadas fôra da Bolsa 
e directamente entre o comprador e o vendedol'. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bt•azil, 
usando da autorização conferida ao Poder Executivo no ·art .. 48, 
n: 1, da Constituição da. Republica, e 
·Considerando que o decreto n.- 2475,-de 13 de março de 1897, 

expedido por força da lei n. 3M; de 16 de dezembro de 1895, 
para regular as fuucções dos corretores de-fundos publicos.e as 
operações da Bolsa desta Capital, estabelecendo o roonopolio 
'(}esses officiacs para a compra, venda e transferencia de qua.es
.quer fundos pubUcos, a negociação de cambiaes e de eropras
timos por meio de obrigações, a de- titulas susceptiveis de 
"Cotação na Bolsa e a compra. e venda de ·motaes amoedados e 
preciosos, declarou, no art. 30, nutlas de pleno direito taes 
negociações, quando realizadas por intermediarias extl'a.nhos á 
corporação dos col'I'etores, mas exceptuou d'esta disposição, no 
·art. 31, que.reproduziu Oh termos do§ 2°, art. 3•\ da mencio
nada lei n. 354, as negociações realizadas fóPa. da Bolsa e dire
·ctamente entre o comprador e o vendelor, impondo apenas a 
.obrigação de serem estas communicadas á Camara Syndical 
pelos interessados ; 

Considerando que o art. 18 da lei n. 559, de 31 de dezembro 
de 1898, que mandou substituir o art. 31 do decreto n. 2475 
-citado, ficou revogado pelo dec.re~o legislativo n .. 566, de 6 de 
janeiro de 1899 ; 

Considerando, finalmente, ter este ultimo decreto legislativo 
derogado simplesmente o § 2°, art. 3(1, da referida lei n. 354, 
do 16 de dezembro de 1895, restringindo apenas a faculdade 
nelle contida quanto á negociação de letras de cambio : 

Decreta: 
Artigo Unico. São 1:erroittidas e licitt~'3_ todas as negOciações 

••e feridas no art. 29 do decreto n. 2475, de 13 de mar,o de 
1897, quando realizadas fóra da BJlsa. e directamente entre o 
.comprador e o vendedor, excepto as que tiverem p:n• objecto 
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letras de cambio de valo1• superior a 100 ~~; devendo, todavia, 
aquellas negociações ser levadas ao conhecimento da ·Camara 
$yndical, pelos interessados. 

Rio de Janeiro, 3 de outubro de 1903, 15° da Republiéa. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES. 

Leopo!rJ-o ~"le Bulhões. 

DECRETO N, 4086 - DE 5 DE OUTUBRO DE 1903 

Crea mais uma Lrigada de infantaria de Gttp.rdas Nacionaes na comarca 
de Montes Claros, no Estado de Minas Gl'raes. 

O Pre.<idente da Republica dos Estados UolJos do Brazil, 
para execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1896, 
decreta : 

Artigo unico. Fica creada na Guarda Nacional da comarca 
de Montes _Çlaros, no E::;tado de Minas Gm•aes, ·mais uma brigada 
de infantaria, com a designação de 1751', a qual se constituipü. 
de tres batalhões do serviço activo, ns. 523, 524· e 525,- e um 
do da reserva,. sob n. 175, que se organisa.rão com os guardas 
q!lalificados nos distt•ictos da I'efl2lrida comarca ; revogadas as 
d_isposlções eín cont1•ario. 

Rio , de Janeiro, 5 de outubro de 1903, 15' da l~epublica. 

FRANCISCO DE .PAULA RODRIGUES ALVE:;, 

DECRETO No 4987 - DE 5 DE OUTUBRO DE 1903 

Crea mais uma brigada de infantaria de Guardas NaeionaM no mu ... 
nicipio de Quipapá, no Estado de Pernambuco. 

O presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
para execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1896, 
decreta : 

Artigo unico. Fica creada na Guarda Nacional do municipio
de Quipapá, no Estado de Pernambuco, mais uma brigada de 
infantaria, com a designação de 8la., a qual se constituirá de 
tres batalhões do serviço açtivo, ns.24!, 242 e 243, e um do 
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da l'et"erva sob n. 81, que se organisarão com os guardas 
qualificados nos distriçtos do referido municlpio; revogadas as 
disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 5 de outubro de 1903, 15' da, Republica, 

FRANCISCO DE ·PAULA RtmRidUES ALVES. 

J. J. Seabra. 

DECRETO N. 4988- DE 5 DE OUTÚRO DE 1903 

Alte1•a. os p1•azos para entrega dos requerímentos sobre matricula e 
exames nas Faculdades de .M4dicina e de Direito e na Escola- Po!y~ 

téchnica. do Ri9 de Janeiro. 

O Presidente da Ropublica dos Estados Unidos. do Brazil: 
conSidOrando que o recebirilento das pat.ições de inscrijlção de 

matriculá e de exameS nas Faculdades de Medicina o de Direito 
e na Escola Polytechnica do Rio do Janeiro até ao ultimo 
dia de cada qual dos prazos estabelecidos actualrrümte .não 
permitte-, attenta'a affluencia do seeviço, satisfazer-, em te:mpo 
e por completo, todas as exigencias regulamentares. de modo 
que os trabalhos escolares possam iniciar~se-- com toda a regu~ 
laridade na úat:t :fixada para esse :fim, decreta: 

Art. I. o Deverão ser entregues nas sem•etal'ias dos respectivos 
institutos, de I a 20 de mar{'o, os reqner·imentos de in
scri_pção de matricula ; de 31 de outubro a lO de novembl'O os 
de exames da _primeh•a época ; e de 20 a 25 de fevereiro os da 
segunda. 

Art. 2. 0• Ficam alte!'adús, nesta conformidade, os arts. 146, 
147 e 148 do Codigo dos Institutos Olliciaes do Ensino Superior 
e Secundaria, approvado pelo decreto n. 3890, de I de 
janeiro de 1901. 

Rio de Janeiro, 5 de outubro de 1.903, 15' da Republicn. 

J. 1. Seabra. 
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DECRETO N. 4989- DE 6 DEi OUTUBRO DE 1903 

Abt' e· c ao J\IIiniSt~dq· ·ct~·: Ini:lt~~tria',:: Vi,asãó. e-- O~rà:~ Publicas· o credi_to 
ex_tra_ordinai.-to_- d~ 5i.4_:043$20Q;-- pat;~ 'occorret•: ás despeza,_s_ ~o_in _ o. 
Cil;%~Elio '4~- E.'%ii·a.4:a:· _ç(~_ F~~r~· s .. ~,--- ·Franc~í;!CO, x~~jel'_ -à_Q _Qohlm~rc~O, 
hicol;por·à_da. á, ll;strada Çle, Ferro Cent~al do. Bt~àzq. 

O, Pt•esidente d~ Repnbllca ~os jlstados Unidos do,,.Brazil, 
usandq_ da aútprizaçãq co.ns.~apte d,q decretorlegislativo m. 1066, 
de 6 do corrente, decreta : 

Ar•tfgo uilicd~ · Fica· aberto· ao.-MiniSterio dá ·lprl;ustria,- Viação 
e Obras .. Publicas o credito extraordinario de 514:043$<00, para 
occorrer (~s despezas com o custeio da Estrada de Ferro· S. Fran· 
-cisco Xavier.- ao CommQrc~o, .ineorporadará _·Estrada de _Ferro 
{)entrai· do Bra:zil. 

Rio de Janeiro; 6. de outubro de 1903; 15' da Ropublic>. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES. 

Lauro Sevei·iano Jlfütler. 

D.ECRET.O N, 4990 - .DE G DE OUTUBRO DE !903 

.J\Iodiflca a clausula XXXVIII do decreto n. 3812, de 17 de ou~ubro 
de, iQQO, relati_v.o. ~ ~sl~ada._. de Ferr.o,f de-,41cohaça .6. Praia da 
Rainha. 

0:. Pr~sidcnt~ .. da Ropublica dos, !Sstactos Unidos do Bl'az.il, 
attonqe;:tdo ao quo.· requer.e)l .a Cojllpanhi~ Viação J)'orr0a e 
Flqv~q._L dq_ T_oc.a'qt~IlS ,e. Arag~~Y~~ cessionarla_ da_ Estrada d<:~ 
Ferrp d~ Alcobaça á. Praia. da Rainha, e usando da autorização 
·conf§ri~a v.elo, decreto n. 1045, de 15. do setembro do corrente 
anno,: decreta; 

Artigo uni co. Fica modificada a clairsula XXXVII! do decreto 
n. 381~, de 1'7 de · outubro. de 1900, substituindo,se pela 
seguinlé: 

A Companhia Viação Ferrea e. Fluvial· do Tocantins e Ara
.guaya, cessionaria da Estrada de Ferro de Alc.obaça á Praia 
da Rainha, poderú,; attendendo ás difflculdades e ao alto valor 
das obras nas secções enc.achoeiradas1 construir estradas ferreas 
marginaes ou estradas communs para substituir a navegação, 
ou, mesmo, si a extensão do trecho for pequena, fazer a bal .. 
deação do modo melhor e mais seguro. 
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As estradas de ferro que forem construídas d.evem preencher 
todas as condições 1echnicas de trabalhos doss:a natureza e 
entrarão no regimen actual ou "QO :definitÃyo que for fixado 
para a Estrada de Ferro de Alc.obaçaâ Praia da Rainha. 

Todos os outros trabalhos serão ·proyi:::orlos e. não' ,poder·ã;'o 
nesse regimen exceder ao prazo quo for estipulado pelo 
Gove1•no, findo o qual entrará em inteiro vigor a actual 
clausula XXXVJ!I do decreto n. 3812, de.17 de outubro do 1900. 

E' marcadO o prazo de tres annos pàra 'O cOmeÇo de· todos 
os t1•abalhos, conforme os estudos qUe déVérãO' estar feit.os. e 
approvados pelo Governo. 

O capit::tl empregado nas ob1•as e em outras. installações néces~ 
sarias á navegação não poder<t ser augmentado com as quahtias 
desp<mdidas ou gastas nas obras provi~orias. 

Rio de Janeiro, 6 de outubro de 1903, 15' da Republic,, 

FRANCISCO' DE PAULA- RODRIGUES ALVES. 

Law·o Severiano 11Iütle1·. 

DECRETO N. 4091 -DE 6 DE OUTUBRO DE 1903 

Abre ao Miniateri0 da Indushria, Viação e Obras Publicas o credito. 
extraorjinario de :166:141$155 para attendet• ao pll.gaménto da ga~ 
rantia de jmos de 6 <>{0 á Compánhia Engenho Central de Quisflaman~: 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazi1, 
usàndo da autorização contida no decreto legislativo n. 1058, 
de 29 de setembro ultimo, decreta: 

Ar-tigo unico. Fica aberto ao Ministério da IndUstria",'Viação 
e Obras Publicas o credito. extraordinario de 166: 141$i55 para 
attender ao· pagamento da· garantia de jurOS de 6'0 /o sobre o
capital de !.500:000$, concedida á Companhia Engenho Centrar 
de Quissaman, sendo 81:464$340 para o exerci cio de !902 e 
84:6i7S4l5 para o corrente exercício, até 9 de dezembro, 
quando' cessa a. dita garantia. 

Rio de Janeiro, 6 de outubro de !903, 15' da RepUblica. 

FE.ANCISCO.DE PAULA RODRIGUES ALVES, ... 

Lauro Severiano Müller. 
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DECRETO N. 4092- DE 8 DE OUTUBRO DE 1903 

Abre ao 1\finisterio.dM Relaçõe~ Exte,riores. o ,c~edi~o_ especial de:· 
100:000$, om:o, partt. .. o mesmo ..fim do q~e ,foi aut01•ízado pelo d~cret0; 
n. 977, de 3 de janeil'O de, _i9Q3.~ · 

O Presidente da Repuh)ica dos Est~dos Unidos do Brazil : 
usando da autorização concedi.da- pelo deC'retO leáislativo~ 

n. !067, desta data, dGcreta:· 
A1•tigo unico. Fica <1hei•to' ao Min.isterio das .RelaÇões ExteR 

riores o credito es]l.ecial de !00:000$, · ouro, para o mesmo fim 
do que foi autorizado pelo dec.reto n. 977,. de 3 de janeir<>· 
de 1903. 

Rio de Janeiro, 8 de outubro de !903, 15• da Republica. 

FRA.NCfSCO DE PAULA. RODRIGUES ALVES. 

RioRBmnco. 

DECRETO N. 4905 (')-DE !O DE OUTUBRO DE 1Q03 

ALte ao Minlsberio dtt F:lzenda o credito de 1.641:037$572, supple
mental' á verba do art. 25, n. 32, da lei n. 957, de ·ao de. dezembro· 
de 1902. 

O PresHente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
usando da. autorização conferida ao Poder Exetutivo no decreto 
legislativo n. 1055, de 26 de setembro ultimo, rcsolv-'l abrir 
ao Ministe?'ÍO d~ Fazenda o credito de !.64!:037$572, supple
mentar á verba n .. 32 do a1•t. 25 da lei n. 957, de 30 de dezem
bro de !902, para attender ao pagamento de despezas effectua
das pelo Mioisteria; da Marinha. -e para as qua~s _não fora.m 
suffl.cientés as verbas do_ n. 22 Munições navaes- e n. 23-
-Material de construcção naval- do art. 9' d:déi n. 834, da 
30 de dezembro de !901. 

Rio de Janeíl'O, lO de outubr•o de !903, !5' da Republica. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES. 

Leopoldo de BHZhões. 

eJ Yidc no A ppendice Ot; decre~os ns. 49\}3 e 4.9\J.l~ 
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DECRETO N. 4997 (") - DE 13 DE OUTUBRO DE 1903 

Abre ao ·11:Iinisterio da JuStiÇa:-e:NegCiéios-Iriterióies o credrto especial 
de-·50:000,~; ·para· a-uXiliar sa;: cónifuisSã"O· -incumbida- de organÚi!~ú· 

o terceiro Congresroo Scientiüco LatiUó..:Amer-icáno." 

O Presidente da Rapublica; dos Estados Unidos do Braz i!, 
usa.ndo da_ atltorização çogcedi_d~: -pelo . cletweto legislativo 
n. 1038, de 9 de setembro findo, -resolve, aQrh•, ao. ~~inisterio 
da Ju.stiça e Negocias Interiqres Q_ c1•edito especial dQ f)O:OOO$, 
pa~l.'j._ auxiliar a· commissão incun1bida. de organisa;r Q tercei~o 
Congresso Scient'ifJ:CÓ. Latino·,A.m~fícano, na inSt,aVação e orga
nisação dO dito' Congresso, na reunião qué te:rh de etfectuil,r 
nésta cidade em 6 de agosto de 1905; tudo de accordo com as 
-disposiçõeS- constantes. :do citado deé.reto legislativo,. 

Rio de Janeiro, 13 de outubro de 1903, !5° da Republica. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES. 

J. J. Seabra. 

DECRETO N. 4998- DE 14 DE OUTUBRO DE !903 

Abre ao :Ministe1•io da Guerl·a o credito de 323:000$,· supplementar 
á, verba 15a:, ,co'nsig_D.ação _ 32t', do art. d$' da lei n.- 957 ;- de 30 de 
dezembro de 1902. 

O Pre.sident~ da Republica dos Estados Unidos do Brazil 
resol-ve, usan:clo d_a- autOrização ·que. lhe c.onfore o decreto 
legislativo n. !073, desta data; abrir ao Ministerio da G.uel'l'a 
o c.redito de 323:000$, supplementar. á verba.15', consignação 
32•, do art. 16 da lei n. 957, de 30 de dezemhPo· de !902. 

Rio de Janeiro, 14 de outubro de 1903,15° dà l;teJ!Ublica •. 

FRANCISCO DE PADLA. RODRIGUES- ALVE'S. 

FrCr:ríéisc'O ;dê· Pau~ri Ar,qollo. 

(>~-) Vide no Appendice o dee1·eio n. 4993. 
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DECRETO N. 4999-DE 17 DE OUTUBR.O DE 1903 

Abre _ao Ministerio da Fazenda o .credito. de 2:700$ para pagamento 
de subsidio ao exMcl,eputado pelo Estado de Pernambuco João de 
Siqneira Cúalearití 

(). Presidente- da Rei)JJ;blica dos Estados Unldos do Brazil, 
·usando ·da autorização conferida-no decreto-legislatiVo n. 1026 ... 
·do 29 de agosto do corrente anno: 

Resolve abrir ao Ministerio da Fazenda o credito de 2:700$ 
para pagamento> ao ex-deputado pelo Estado de Pernambuco 
Jbão_de Siqueira· Cavalcanti, de subsidias correspondentes ao 
Jleriodo decorrido de ·1s de dezembro de 1891 a 20 de janeiro 
de 1892. 

Rio de Janeiro, 17 de outubro de 1903, 15' da.Ropublica, 

FRANCISCO DE PAULA RODRWUES ALVES. 

Leopol-do de Buihões. 

DECRETO N. 5000-DE 17 DE OUTUBRO DE 1903 

.Abre ao Ministerio da Fazenda o credito de 3:151~500 para paga•nento 
da pensãO concedida ao ex-emPregado dà Es-trada de FeÚo Central 
do Brazil, Luiz Affonso Ferreh•a. 

O Presidente da R o publica dos Estados· Unidos do. Brazil, 
usando da auto1•ização coNferida ao Poder Executivo pelo. de
creto legislativo n. 878, de 23 do setembro de 1902: 

Resolve abrir ao Ministerjo da Fazenda.o credito de B: 151$500 
para pagamento da pensão. de 1$500 diarios, concedida ao ex
empregado da Estrada de. Ferro Central. do. Braz.il, Luiz .Affonso 
Ferreira,e .correspondente ao per iodo decorrido de ttbril de 18Q8 
a- de_zembro.do_·corrente_ anno. 

Rio deJaneiro,17.de·outubro de 19031 15•.da Ropublica. 

F.RAN'Crsco DE PAULA. RoD_RIG.UES- ALVES,. 

Leopol_do' ·d_e Bülhões·. 
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DECRETO N. 5001 - DE 19 DE OUTUBRO DE 1903 

Crea mais uma brigada de infantaria de Guard< s Nacionaes na co
marca da Capital do Estado de S. Paulo. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
para execução do decreto n. 431, de 14. de dezembro de 1896, 
decreta: 

Artigo unico. Fica crcada na Guarda Nacional da comarca 
da Capital do Estado de S. Paulo mais uma brigada de infan· 
tada com a designação de I29a, a_ qual se constituirá de tres 
batalhões do serviço activo, ns. 385, 386 e 387, e um do dú. 
reserva, sob n. 129, qu3 so organisarão com os guardas quali
ficados nos districtos da referida comarca ; revogadas as dig... 
posições em contrario. 

Rio de Janeiro, 19 de outubro de 1903, 15° da Republica. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES~ 

J. J. 8eab,.á. 

DECRETO N. 5002 - DE 20 DE OUTUBRO DE 1903 

Providencia wbre a f6rma de pagamento das tax:\s de esgoto devidas 
pelos di verses Ministerios á Companhia. «-Rio de Janeiro City Im
provements »o 

O Pt•esidente da Republica. dos Estados Unidos do Brazil, at
tendendo ao que lhe requereu a Companhia «Rio de Janeiro City 
Improvements • e ao que dispõe o n. XXXV, art. 22, da ler 
n. 957, de 30 de dezemb1•o de 1902, com relação ao modo de so 
effectual' o pagamento de taxas de esgoto·- devidas- á. mesma
companhia pelos diversos Ministerios, decreta : 

Art. 1.' E' autorizada a Companhia <<Rio de Janeiro City Im
provements » a. lançar d'ora em deante em suas contas semes .. 
traes, afim de ser ordenado o pagamento pelo Ministe:·io' da 
Industria, Viação e Obras Publicas, as taxas de esgoto devidas 
pelos diversos ):linisterios. 

Art. 2.' A dita companhia abrirá mão da divida daquella 
procedencia existente a 30 de ·junho do corrente anno, na im
port1ncia de 67:420$182. 
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Art. 3.' A mesma companhia fará um abatimento de dez por 
cento em todas as futuras taxas de ·esgoto pagaveis pelos di· 
versos .Ministerios. até o fim do seu contracto. · 

Art. 4 •. (1 Revogam-se as disposições· ein .contr.ar·io. 
Rio de Janeiro, 20 de outubro de 'Í903, 15° da Republica. 

FRANCISco DE PAULA RoDRIGUES ALVES. 

Lauro Sewh:iO:no Müller. 

DECRETO N. 5003- DE 20 DE OUTUBRO DE 1903 

Concede as vantagens e regalias de paquete ao, vapor «Garcia>), de 
propriedade de Joaquim Garcia, 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do B1•azil, 
a.tt.endendo ao·que requereu Joaquim Garcia, decreta: 

Artigo unico. São concedidas a. Joaquim Garcia as· vantagens 
e regalios do paquete plra o vapor de sua propriedade 
Gm·cia, que fJ.z viagens regulares entre os portos da Republica; 
sendo observadas as clausulas que a este acompanham, assi
gnadas pelo Ministro de Estado da Industria, Viacão e Obras 
Publicas .. 

Rio de Janeiro, 20 do outubro de 1903, 15' da Republica. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES. 

Lauro Severiano J.1iülleJ·. 

Clausulas a que se refere o decreto n. m~~ desta data 
I 

Joaquim Garcia, provrietario ·do vapor Garcia, é obrio-ado 
a transportar gratuitamente no seu· vapor a.s malas do correio 
e .seus conductores, f~zendo~as conduzir de terra para .bordo e 
vtce~versa ou entregai-as aos agentes do Correio, devida!llente 
.autorizados a recebeHts, fazendo-se o recebimento e a erltrega. 
mediante recibo. 
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I! 

O PI'oprietario ,transportará, -sem onus -.aJguill ]Jal'a ,_r:a :união,. 
qualquer·somma -em d'inheiros~ou ·em v:aló'reS pertenCantes ou, 
destinados ao Thosouro Federal. 

O command-alltedO vapor receboÍ'â os volumes encaixotados,. 
na fórma das instrucções dO .TlJesouroJ!ederaL de 4 do setembro 
de 1865; sem procéder <t contagem 'c conferencia das sommas, 
assignQ.dos _preyiam.~nte os conhecimentos de embarque, segundo 
os estylo.{ colnmm•ciaes. 

Ili 

Obl'iga~se o proprletario : 
1°, a dar transporte gratuito ás sementes, mudas de plantas, 

objectos de historia natural, destinados aos jardins publicas e 
museos da·Republica·; · 

2°, a dar ao Governo gratuitamente uma passagem de ré e 
outra de prô:t em cada viàgem ; 

3°, a conceder transporte com abatimento de. 50 %sobre os 
preços ordinarios para a força pública ou escolta conduzindo 
presos, e com o de 30 °/o .para qualquer outro transporte por 
conta do Governo Federal ou dos Estados-. 

Rio de -Janeiro, 20 de Outúbro 'de 1903.-- Lduro BeVeriano 
Mülie>:. 

DECRETO N. 5004- DE 20 DE ouruBao DE 1gos 

Concede antorização á Compagnie GénéJ·ale de Chcmins de Fcr et· 
de Trava~tx Publics para funccionar na.: Republica. 

O Presidente da Repub!ica dos Estados Unidos do B1•azil,. 
attendotido ao que reqUereu a Gompagnie Gênêt·ale de Ghemins 
de Fm· et de TJ'a'!'aux Publ{cs, devidamente representada, 
decreta: 

Al'tigo 'Unico_. Et·Cônne'diJ.a a.utoNZaJr;.ião'·?. Corr-pa{Jh;é;;·_G~h~rale 
de Chemins (Je Fá et de Travaux Pubtics para funccionar na, 
Re_publica, com os estatutos que aprasentou, sob as clausulas 
que a este acompanh::tm, assignadas pelo Ministro da Industria, 
Viação e Obras Publicas, e ficando obrigada .ao cumprimento 
das formalid9.d?S _exigidaS p_ela legisla.ção._em_;:v:I~9r. 

Rio de Janeiro, 20 de outubro·de f903, l5",da .Republica. 

FRANCI3CO DE PAULA RODRIGUES ·At;VES. 

Lauro Sevetiano J.l'lüUm·, 
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Clausulas a que se refere o decreto n. 5004, desta data 

/'-- C• ?mpa~?l'ie Gênêrale i(e./J~.~e.-_?nin. s /Je.· } .. {,_!~.F .. gt. ··;z··· ~ ... ;:f.r0_vaup? _Pu~ 
blws. e. ob~1g3:da a ter .um J,'~prese.Ht~nt~.' D,? .• Br~zrl,_ Ç_OPl phmos 
e illnil•tados, poderes para .trat,ar e defimt1vamente resolv.er 
as questões que se suscitarem, -qúer com o Governo,, qu~~ :com 
par'ticulares, podendo ser demandado e ·receb_er citaoão, inicial 
pela compànbia e outras, em q)l<i 'por direito.'ie eii)a:·a·citação 
pessoal. · · 

li 

Todos os actos que praticar no Brazil :ficai>ão sujeitos unica
mente ás respectivas leis ·e ·regulamentos e á jurisdicção de
seus tribunaes judiciarios ou administrativos, sem que, em 
tempo alg,um_, possa a referida;: companhia reql~mar qualquer 
excepção fundada em seus estatutos, cujas dlspo'sições não po· 
derão servir de base para qualquer reclamação- ·concernente á 
~xecução das obras ou serviços·. a qile' elles se referem. 

li! 

Fica dependente de autorização 'do Governo qualquer alte
ração que a companhia tenha de fazer· nos respactivos esta.~ 

tutos. 
· Ser-lhe-lia cassada a auto1•ização. parafuncciona~.no Bril:ztl si 
infl'ingir esta clausula. 

IV 

A infJ'acçãO de qualqneJ' das cláusulas, ,para .a ,qual rião es
teja .conilílrna,da. ·pepà_ especial,--será ,,punida com ,a: mUlta de-
1:000$ a 5:000$ e, no caso de·reíncidenéía, pela .cl\ssaçãó da 
autorização. concedida pelo, decreto, em vJrtude. do qual. bai
xam as -~reSéi1te~ -cClausul~s· ... 

JUo de Janeil'o, 20- de outubro de 1903·.- Law·o 'Severirino 
Miillar. 

Eu abaixo assignado," Joaquim Jeronymo Fer]Jandes da Cunha 
filho, trad uotor publico das línguas a!lemã, franoeza, 'inglezll: e 
hespanhola, esoriptorio: ~·Rua 1° de M~rço n. 41-"' Sobrado. 

'certifico pela presente qne me;foi aprêsentádo ·um documento 
·escripto na-Ii,lhgua franceza, aft.rn-de o·tra'dtrzir para o pdrtugtiez,. 
o qual 6 do theor seguinte: ' · 
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TRADUCÇÃO 

E$tatutos da Companhia Geral dà Estradas de .b'erro e Obras 
Publicas, Sociedade Anonyma·estabelecida em Bruxellas. 

Extrahido e transcripto do Anoexo do Jlonitor Belga, do dia. 
·coco de junho de...mil novecentos edous (5 dej11nhode 1902). 
Acta numero tres rúil e quarenta e tres ( N. 3043 ), folhas mil 
-duzentas e vihte e duas a mil duzentas e vinte e sete. (fls. !.222 
11. !.227). 

Companhia Geral de Estradas de Ferro e Obras Publicas, 
Sociedade Anonyma, estabelecida em Bruxellas. ( Qompagnie 
Gdnerale de Chemins de Fer et de TraMt~x Publics). 

I 

CONSTITUIÇÃO 

Perante Mestre Edward Van Hatteren, tabelliãode Bruxellás, 
-compareceram:. 

1. 0 -·A firma s.ocial Paindavoine .irmãos, industriae~ de 
Lille, rua. Arago, numero vinte e quatro ( n. 24 ), represen
tada pelo senhor Jean-Rémy-Pierre Chesnelong, aqui adeante 
qualificado, em virtude de procuração sob assigna.tura. privada 
dos quinze dias de maio corrente. 

2. 0 - O Senhor Hippolyte Robin, engenheiro, residente· em 
Paris, avenida de Wagham, numero cento e cincoenta. e dous, 
( n. 152 ), representado pelo senhor Maurice Hachette, sem 
profissão, residente em Paris, á rua. do General Foy, numero 
trinta e cinco ( n. 35 ), em virtude de. procuração sob assigna .. 
tura privada do dia quinze de maio corrente. 

3. 0 - O Senhor Otto Bemberg, banqueiro, residente em Paris, 
á rua Saint-Lazare, numero cincoenta e nove ( n. 59 ), repre
sentado pelo referido senhor Hachette,·em. virtude de pro~ 
coração sob a.ssignatm•a privada de _cinco do corrente. 

4. o- Senhor Jean-Rémy-Pierre ·Che~n~loug;· advogadO, resi
·dente em Lille, á rua Royale, numero cento e ·J;love ( n. 109). 

5.0 - Senhor ·Jtiles ·Augusta Dansette; indufjtrial, deputado, 
residente em Armentiere, repregentadô''ptno ·referido senhor 
-Chesneloug, em- v~rtude de procuração sob assignaturri. pri''?ada 
de vinte e nove de abril passado. 

6. 0
- Senhor Michel Ephrussi, banqueiro, -residente em Paris, 

-á rua Lapérouse,., nu,mero quar.~nta e oito (n. 48), · répresen
tado pelo referido senhor Hachette, em virtude de pl'ocnração 

.sob assigna.tura privada· de cinco de- maio cOrrente. 
7.' - Senhor Jorge (Georges) Léopold Flalphem. banqueiro, 

residente em Páris, á rua Drouot numero dezoito (n. 18), 
-representado pelo mesmo senhor Hachàtte, em virtude de 
procuração sob aSsignatura. privada de seis de maio corrente. 
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8. o - Se'nhor Pierre- Charles · Vincent, banqueiro, residente 
em Paris, á rua Legendre,numéro nove bis·(n. 9 bis) repre
sentado pelo mesmo senhor Hachette, el!l virtude de procuração 
sob- a.ssignatura privada de seis de maio correntê. 

9. 0 - A .firm'1 social Demachy e -F •. Saillíêre, banqúeiros 
de PariS, rua de Pro vence, numero cincoenta e oito .(n; _58), 
representada pelo mesmo senf?_or Hachatte, em virtude_ de' pro~ 
curação sob as~ignatura ·privada dé sei_s do corrente mez de rp.aio, 

10. 0 - Senhor Lollis Ernest de Nor._m_~uQ.Ie,- solicita_dor, 
resldent.e em Pari,:)."• boulevard:Malesherbes-,. num. Gro- qu. a1'enta e 
dous (n. 42) representada pelo mesmo senhor Hachette, em 
virtude de procuração sob assignatura privada de doze de maio 
corrente. 

1!. 0 - Senhor Paul Moeller, -- Director.- da· Companhia de 
Seguros «A New·York » .;_ residente. e:m: Paris, avenida d.o 
Bosque de Bolonha., numero .. cincoenta ( n. 50 ), répresentado 
pelo mesmo-senhor Hachette,. em virtude_-.de· procuráção sob 
assignatura pr·ivada; de doze cte·maio c011rente. 

l2,ó _-Senhor Henri Féli.x· Langlals~_ ·-proprietarió_resi~i;mte 
-em Lille, á·rua Natloriale,'·nu,mero se.tenta· e sete (n·.- 77);_ repre~ 
sentado· pelo refe:r.•ido-' sehho;r Chesnelong; ~m virtude ((e pro~ 
·curação sob assignatura pri-vada de qu'ato~ze de n;taió corrente. 

13. 0-Senllor '·Jules' Rou:ff, illdtl.strial, residente em- Paris á rua 
do Cloítre Saint·<Hónoré,· nur~·úíro quatorze (-n.· I4)',represei]tà.do 
pelo referido senhor ·Hacllette, em vlrtud~_ de· procura.ção . .sob 
~ss~gnatura privada qe q.Uinze, de maio_ corrente. 

14. 0
- Senhora viscondessa Nell.YBenardaki, esposa do·~e-nhor 

vise~~ de Antoine de ·çontader~' prop~íetaí•io, residente- em· Paris·, 
à rua Greuze, numero quatorze (n.I4J,, representada· pelo' me_smo 
~ei_ll,lor_H!lchette, em virtu~e· de p~ocuração sob assignatura· pri~~ 
Yada, do-quinze de maio corre:Ote. 

15.0
- Senhor Michel Dubar, prOprietirio;- residente àm Lille, 

árga-de Ratisbonnet numero sessenta e tres (n. 63), represen~ 
tado pelo referido senhor Chesnelong, em virtude de procuração 
sob assignatura privada, de_ d.~;?;eSJ.:Ü.s de maio _corren:.te. 

16 .o.-;-; Senhor Natham Glltin,a'rl;t,· _.p_~O-J,Jrietario, __ residente, _em 
Paris, ~Vénida da Opera,_Jiümero trás- (p._. 3),_ representad() pelo 
referido senhor HaChette, em ·'Virtude de· procuração sob assi-:
gnatura privada, de doze de maio corrente. · · 

17. o - Senhor Maurice Rouvier, e~-Ministro, pr•esidente do 
Banco Francez, para o Commel!ció :-é· Inc.J.ustria, residente em 
Neully sobre o Sena, á rua de Wíndsor, numero oito (n. 8), 
representado- pelo· senhor, Hen.ri B..o,un~t_, ·,ab.~i~o qqa,liticado, em 
virtude de procuração sob assigriatura privada, .de dezeseis de 
maio.- corrente. _: ., 

18.' - Serillor. Frariçoi~ Va)ld.en Eeckhou~.t. e ;r· corretor. qe 
caíúbio, re:üdtmte em Brri:X.ellás,~ á rua 'd~ BuJssoti,.-U_um.er•o,cte:. 
zo)to ( n. 18). . . . . .. · 
"19,0 -..:. Senhor Hem·I SalJlUêl,:_ cprretor de -catnbio-, residi:mte 

em Bruxellas,·á rtia de La Loi', n'mn'ero Vinte e· quatro( n. 24)'. 
Pode;• Executivo i903 42 
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20.0 
- Senhor Nicolas J?ekker, proprietario~ residente em 

Paris, à _rua da Sourdiére, nUmero vinte e nove ( n. 29 ). 
21. o - A firma. social Baelde irmãos, corretores de ·cambio 

em Saint-Jos-ten~Noodei .á rua da·s Planlas, numero tres'( n.3). 
repre_sentada pelo dito senP-or Fl'ançoia Vanden Eeokhoudt, 
em virtude de procuração sob assígnatura privada, de· d'ezeseis 
de maio corrente. 

22. 0 
- Senhor Loúis r.Ialchilin, a_dmfnistrador da Companhia 

0-u,ro Preto Gold Mines of Brasil, residente em_ Paris, ·á rua 
Mayerbeer numero sete ( n. 7 ) . . 

23. 0 
- Senhor Paul ( François Paul)_ Vandén _Eeckhoudt, 

engenheiro residente .em Bruxellas, á rua de l' Abba.ye; num e~ 
ro quarenta e nove (n.: 49). 

24.0 - Senhor Henri Bonnet, empreiteiro, residente· em' Pa .. 
ris á rua do Rocher, numero oitenta e dous ( n; 82). 

25.0 - Senhor Renê Boullon, administrador do Banco Franeez 
do Commerció e Iudustria, residente em Paris:, 11'1 ave_nida. Ma~ 

lakoff, numero oitenta e seis (n._86) 1 representado pelo referido 
senhor Nicolas Dekker, ern: virtude _de procuração sob. assigna
tura privada, de 15 de maio corrente. 

26~0-S!3nhor Paul AugUste Hérellà, proprietar.io, __ resid9hte 
~m Pàris, ·á rua Clément Mt!,rot, 'numero ~intf} e um (n. 21), re
presentado p8lo mesino senhor. Dekker, em viirtude de pi'ocu .. 
ração sob assignatura privada de 15 de maio corrente. 

27. 0 -Senhor E'mile Richa Restiau, ehgenheiro llonorario de 
pontes e calçadas, residente em Bruxellas, â rua do Congresso 
numer•o vinte e cinco ( n •. 25 ), _representado pelo referido 
senhor. Henri Bonnet, em virtude de procuração sob assignatura 
privada~ de 16 de maio corrente. 

28.0
- Sr. Ernest Poizat,. pro"prietariq, residente em· Par-is, 

á rua Croix-des-Petits·Champs, n. 32, representadO pelo mesmo 
senhor. Bonnet, em virtude de procuração sob assignatura pri
vada, de 16 de maio corrente. 

As procurações sup!'a•mencionadas ficarão annexas aos pre~ 

sentes Estatutos. 
os quaes -comparecentes ref!uereram ao tabelliãó VanHaltei>en, 

abaixo assignado, que lavrasse ~a escriptnra dos Estat.u_to~ de 
uma Sociedadé Anonyma, que decla_i'am fotmar ·pela seguinte 
maneira: · 

CAPITULO I 

DENOMINAÇÃO, SÉDE~ DURAQÃO, OBJECTO. 

Art. 1. 0 ·Formou-se, pela presente_ escriptura, u·m\1- socledad·e 
anonyma;, sob ·a denominação de «Companhia Gerai de E3tradas 
de Ferro e Obras Publicas>>. 

Art. 2.' A séde social é estabeiecida.em Bruxellas; esoa ex
pressão comprehende a agglomeração bruxellense. 
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A sociedade póde ter filiaes, agencias ou sé.Jes _·adrilihistra· 
tivas em outi'dS quaesquer locali~ades-da Belgica ou ein paiz 
estrangeiro. . 

Art. 3.' A duração da socie,!ade está fixada para 30 annos; 
mas póde ser prorogada: successivamente por ·decisão da assem·
bléa geraL 

A sociedade pótle tomar compromissos por mais longa du
ração. 

A sociedade tambem póde ser dissolvida por antecipação a 
qualquer momento. 

Art. 4.') A sociedade tem por objectivo estudar e tomar qua,es
quer concessões, emprezas de c.onstrucção _e de· exploração de 
caminhos de ferro, carris de ferro { t1·a1w;.t:;aj;S) oq_ de çutras 
vias de communicação, por terra ou po:r• agúa •. · 'por>tos e obras 
publicas em geral, empreza.s de fornecirn~nto de material fixo e 
rodante e, em geral, fazer sob a fórma que fór, por sua conta, 
em participação ou por conta de terceiros·; qua_esquer-emprezas 
de óbr<~s publicas em ge'ral de. qualQuer natureza e especie, e 
quaesque_r explorações; póde tarilbérn _comprar, .fazer _cessão, 
vender, transferfr essas co:ncessões, encornmenâas, emprezas·de 
construcção ou de exploração·, -~utrar Co.tn Capitites ern socÍéda
des especiaes ou de outra naturezu., - anonymas, comma_ndíta. 
rias ou de outra discriminação, fundir~se com essas sociedades 
ou com outras quaesque1' ;- póie comprar, vender· ou emittir 
quaesquer titulas de sociedades, que tiverem por objeeto· exclu~ 
sivo, principalmente, ou accessorio, executar,- favorecer ou deS· 
envolver as em prezas de obras ·publwas, estradas ·ae· ferro' ou 
quaes1uer vias de communição, portos, etc., e, em·-gerai,· fazer 
quaesquer ope1·ações quo se relacionem directrl. ou indirecta~ 

mente com os objectos supra.iodicados. 
EUa pratíca as suas operações tanto na Belgica. como em 

:paiz estrangeiro. 

CAPITULO 11 

CAPITAL, ENTRADAS-, ACÇÕES, ACCION!STAS 

Art. 5.') O --capital sooial está fixado· na quantia d_e_ quatro 
milhões de francos ( frs; 4.000.000) ; é representado por 
oito mil (8.000) acções do quiuh,ntos francos (lrs. 500) cada 
uma. 

Essas ac-;ões podem, por medida_ geral oú p(1r pedido dos accio~ 
nistas, ser divididas em fracções tle cautelaS· ('O ti ':titulo,s-de 
credito tracctonados) que, reunldas em numero· sufflüiente, con~ 
ferem os mesmos direitos que a acção. _As_ d!3:spezt!s--d~-s,eliO- é 
demais correm por conta do interessado- que -P~ir·-a divisão do 
titulo em fracções. 

Art. 6.') O -Sr,_ Henri·- Bonnet refere· e djz·· prévia,rrtent_e 
que. por .decis~o da a§sembléa geral dos_ seus accionistas; réuilida 
no Rio de Janeiro,-··aos vinte e cinco diaS: Qe jullhb de mil 'e 
novecentos e um ( 25 ue junho de J90l ), a CÓIÍlpanhia. de 
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Estrada .de !'erro .de Peçanha a Araxa, constituida preceden
temente para a exploração do privilegio ·ao .qual se referia 
o decreto do Governo Federal dos Estados. Unidos do Brazil, 
numero mil e oitenta e 'dous, de vinte e oito de .novembro de 
mil oitocentos e noventa e dous. ( Decr. n. !082, de 28 de 
novembro de 1892 ); depois de haver adquirido a concessão da 
Estrada de Ferro de Peçanh~ a Arax_á; modificou a sua deno~ 
minação para a de Companhia da ·Estrada de Ferro de Victoria 
a Minas, com a faculdw1e de para si explorar outros privilegias 

-e concessõeS que viesse a adquirir ou que estiverem de accordo 
ou se acommodarem ás suas rêdes no Governo do Espírito-Santo 
e no de Minas. 

Por decr~to do. primeiro _dia de fevereirO de mil e novecentos 
e dous, ( Decr. de !. de fevereiro de 1902 ), o Presidente. da 
'Republica dos Estados Unidos do Brazil, agindo em virtude da 
-·autoridade-_que l1~e .havia dado a lei numero. oitocentos- e trinta 
e quatro, de trinta de dezembro _de mil novecentos e um 
(L .. rí. 834, de 30 de dezembro de 1901 ) , , no seu artigo dezoito, 
nuD;lero dezeseis (Art. 18,n.16 ), .confirmou á Companhia da 
Estrada de Ferro Victoria a 1Iinas :-a, concessão que tinha- sido 
dada pelo precitado decreto de vinte e oito ( 28) de novembro 
de mil oitocentos e noventa ( 1890 ), substituindo, entretanto, 
â. solicitação da compnnhia, flo traça(lo de Peçauha a Araxá, 
um novo traçado constituindo uma linha. de penetração e de 
futuro que, partindo do mar para a cidade da Victoria,, no 
Estado do Espírito Sant_o, passara por Peçanha- o irá terminal' 
_em Diamantina, centro mineiro. importante no Estado de 
l\'linas~Geraes. 

A essa -concessão, q11e-. comprehende. mais ou mimoS, _uma 
extensão de setecentos ( 700 ) ldlometros, o Oovernv Federal 
da Republiria dos Estados Unidos do Brazil, entre _outros privi
legias, concedeu uma garantia de juros de seis por c.ento ( 6 %-), 
durante trinta ( 30 ) annos, sobre o capital a fl.xar:se como sendo 
necessario 'á construcção e estructura-'do leito da estrada, sem 
que esse capital possa exceder de trinta contos ( 30:000$000 ), 
ouro, por kilometro, o que, ao cambio admittido pelo Governo, 
de vinte e sete ( 27) dinheiros esterlinos por mil réis ( 1$000 ), 
representa tres mil-trezentos e setenta e cinco libras esterlinas 
-(_-S. 3,375.0. O) ou, elll francos, oitenta e cinco mil e duzentos 
.francos.( frs. 85.200 ). · 

O sr. Henri Bonnet declara que os estudos já approyados 
.pelo Governo Federal da Republica dos Estados Unidos do 
Brazil,_para,.,quinhento~. e seis ( 506) .kiJometros,. fn,zem. a.ppaM 
re_cer_.UI:na~ P,(3Speza_que;.cobre. ou excede os trinta. contos, ouro-, 
.por kilometrp., .. 

·O p~~.He~t:i.:f$0pj:t_et1 .,por conve;ríções verbaes· tratadas com 
.a· Comparihia da Estrada de Ferro de Peçanha.a- Araxá,: as quaes 
for~IJl !·r.aspassadas para-. a Companhia. da. Victoria a Minas, de 
-?Uj/l_ r.;eorganiz_açào el_le e o seu pessoal,·· .. participariam; obteve 
o direito qe dat' ~emprezª'. por empreitada.::da-.-.construcção. ~ su· 
porstwctura, da linha da Victoria á Diamantina por Peçanha. 
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Agindo em virtude dos,direitos que lhe foram dess'arte con
cedidos, declara dar opção á presente sociedade p_ara-a precitada 
empreza da Victoria &-Diamantiria. 

A presente sociedade' deverá pronunciar-se' sobr'e essa opção 
em um prazo que não poderà exceder ·dó dia trinta e um de 
maio de mil novecentos e dons ( 31 de maio de !90.2) 

Por preço déssa q_p_ção e como. van~agQns par.ti'êula.r_es, até 
para o caso em que·nao fosse ella acce1ta., o_·que:entrar com ca
pitaes recebet'à duas mil (2.000) acções da presente sociedade,. 
em titules Hber•açlos de todo pagamento e _ao. p_ortador. 

Mediante essa attribuição, encarrega-se elle de remunerar· 
todos os concursos para os quaes deveu appellar,. tendo em. vista 
chegar á constituição e organização da presente sociedade. 

Art. 7·. o As outras seis ·mn acções serão Subscriptas pelo· 
seguinte modo : 

A firma social Paindavoirte Irmãos, qua~ 
trocentas acções. . . • , . • • 400 

Sr. Hyppolito Robin, duzentas acções • 200 
Sr. Otto Bemberg, duzentas·acções • • ."200 
Sr. Jean·Remy-Píerre Chernelong, du..: 

zen tas acções . . ·. • . . • 200 
Sr. Jules Auguste Dansette, duzentas 

acções • . • • • • • • • 200 
Sr. 1-Hchel Ephrupi, duzentas acções , 200 
Sr. Georges·Léopold Halphen, duzentas 

acções . . . . . • 200 
Sr. Pierre Charle3 Vincent, düzenta$ 

acções. . . . . . . . . • 200 
A firma social Demacby e F. Seílliere, 

cem acções • • • • • . . • I 00 
Sr. Louis-Ernest Denormandie, oitenta 

a~çõe.s. • • • • • • • . 80 
Sr. Paul ::..roeller, cincoenta acções • · • 50 
Sr. Henri ·Félix-Langlais) quarenta acções 40 
Sr. Jules Rouff; vinte acções • . •. • · 20 
Sra-. Viscondessa de Contader, · vinte-. 

acções; . . . . • • • 20 
St>. Michel Dnbar, vinte acções • • 20 
St•. Nathan Gutimann, vinte acções. 20 
Sr. Maurice Rouvier,--duzentas-acçõéS ._. ·2-oo 
Sr. François Va-n den Eckhondt, seiscen~ 

tas acções. . . • • . • • 600 
Sr. Henl'i Samuel, seiscentas acções 6DO 
Sr. Nicolas Dekker, duzentas acções • 200 
A firma social de Baelde Irmãos, duZen-

tas acções. • . . • . • . • 200 
Sr. Louis Maichain, seiscentas acções • 600 
Sr. Paul ( Fr•nçois·Paul) Vanden Eck, 

kondt, cem acções. 100 
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Sr. Henri Bonnet, em seu proprio nome, 
cincoenta. accões. • . • .; . • • 50 

O mesmo Sr. Bonnet, Por um g·rupo que 
elle abona. e pelo qual r~sponde, seis· 
centas e oitenta. acções. • • • ô80 

Sr. René Bondon, duzentas acções . . • 200 
Sr. Pa)ll Auguste Hérelle, cem acções • .lQO 
'Sl~. Eiuil~ Riçhe Restian, treZentas acções 300 
;Sr. Ernest Poizat, vinte acções 20 

·Total : seis mil ac·çõe's • 6.000 

E' declarado pelos comparecentes- e reconhecido IJOr todos eltés 
que- cada úma dess·as acções foi liberada por seu subscriptor 
com dez por cento (10 %) por uma entrada feita em-dinheiro 
(numerario), · · 

A impoi'tancia total dessas entra_ias, elevando-se á quantia. de 
trezentos mil francos (frs. 300.000), aqui foi'postu,em presenç" 
do .tabellião e dàs testemunh~s infra-inscriptas, -~disposição da 
soCiedacle presentemente constituida. · 

As entrai! as coinpl.ementares deverão _ser e:ffectuadas·. pOr clla
ma~as. decretadas pelo Cons~;:Jlho d~ Administração e' serão os 
acmomstas avis:tdos por carta. registrada. 
~a falta de pagame,llto na época marcada do vericimento1 serão 

os J~.tros devidos de pleno direito,_ e· sem_ ihtimação formal (ou 
notificação judicial) á taxa de,seis por cento (6 %) ao anuo, a 
contar-se do dia da exigibili~ade. . . · 
. Todo accionista terá o direito de desonerai' (liberar) ·os seus 

f.t~ulos antecipadiuw:mté, segundo _as condições que forem deter
mmadas pelo coriselho de administração. 

Sí a entrada, :Parà que Se fez cbamada·, não se _ e:ffecttlar na 
data fixada, a- sociedade terá. direit.o, .depois_ de· intimação por 
carta registrada que não deu resultado durante qt;tinze diast 
quer de faze.!' conS:t_ar a .. pres_cripção das. acções em _atrazo, quer 
de mandar .vender o_s titulas em . atrazo .·de pagamento, quer o 
de reciam u judicialme~te· a satisfação d~ssas. quantias, quer o 
de recorrer para. esse fim a todos os o:utr.os meios legaes. 

Si a directoria ou· confelho de adininü:jtt•ação Us~r do direito 
de lançar ·ou excluir' as- acções cujas e'ntradas estejam atra
zadas2 fará; cónstar· o ~eu lanç~mento ou exeluEão- por acto 
authentico que será publicado 'no «Monitor, Belga» ; de dil'eito, 
o capital s-ocial será reduzi_do do capital das aeções excluidas. 

As entradas e:f;fec.tuadas dessas acçõ~s ficarão adqui~·idas para 
a sociedade, sem_ prejuízo do direito' que tem- de reclamat• dos 
su bscriptores ou cessipna,rio~ dessas acções maiores perdas e 
damnos. · · 

Si o conselho de administração julgar preferivel mandar 
vender as: acÇõas.atrazadas no pagamento, a sua. realização será 
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feifa por intermedio de um corretor de carilbios, na praça do 
Bruxellas, e os su bs:criptores ou cessionarios desses t Hulos serão 
sempre obrigados peJá· dift'erença vtintajosa entre a importancia 
total das entradas lilJeratorias em capital, juros e despezas e o 
producto da realização. " 

As cautelas norriinaesquàfúrem.·distr_Ibuidas aos accio.nistas. eX• 
cluidos au executados d'ahi -por doante não terão em mãos delles 
valór algum. 

A prescripção e v.enda das ·acçõe_s atrazadas. nos pagamentos 
não darão logar a forinalidade alguma em Juizo ou fóra deUe. 

Em todo caso, os difeitos· de Voto ·dos aêCioniStas'.'atrá;ados 
nos pagamentos serão suspensos até· que. Ee tenham elles· iúm~ 
tado, desonerando.se das entradas ou , paga:r;nento§ decretados 
:pelo conselho de administração. 

Art. 8. 0 As acções_ .conservil.m~~e rominaes até a Sua com
pleta liberação. 

As acções inteiramente liberadas são a-~:portador. São assiM 
gnadas por dous adqlinistradores; uma das assignaturas póde 
ser apposta por meio de chJncella ou carjmbo. 

Opera·se a cessão pela simples tradiçãq ou entrega do 
titulo. 

Art. 9.' O capital social póde ser .~ugmeutado em uma só 
ou pOr varias vezes, na conformidade dos artigo.') vigesimo oitavo 
e vigesimo nono (arts. 28 e 29) do• presentes E~tatutos. 

O conselho de administração determina as condiç5aS" de 
emissão das acções crcadas para augmento do··capit.\1. · 

Não se pó1.em emittir acções abaixo do par. . 
A assembléa geral póde decidir conceder â.s acções que ~orém 

creadas para augmento do capital privilegias. ou· vantagens 
particulares. 

Tambem póde ser reduzido o capital social. 
Art. 10. ·os accionistas só $ão responsayeis pela impor· 

tancía total das acções que possuem. 
A sociedade só reconhece um proprieta.rio por titulo 1 acção 

DU fracção de acção. · 
Havendo muitos proprietrtria·~, a sociedade tem o direito de 

Buspender o exercicio dos direitos a isso afferentes ou relativos, 
até ser de.signada uma unica pt:ssoa como ·sendo proprietaria~ a· 
-seu respeito. · 

Os direitos e obrigações affectos a um titulo o acompanham 
-às· mãos de quem quer para que passem. 

A posse de um titulo importa~adhesão. aos estatutos sociaes. 
Os berdeiros_ ou credor~s de· um portador: 'de acl}ão ·ou· de 

fracção de acção não podem, sob preteXto de: natUreza alguma, 
provocar a apposição dos se \los sobre os })ens .< u valores- da 
·sociedade. Devem, para o exercício dos seus direitos. reportar~se 
aos inventarias ·sociaes e ás deliberações do conselho de adiili· 
nistra~ão e da assembléa geral. 
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CAPITULO Ill 

Ap MINISi~-RA(l-ÃO 

lo .. rt. li~ ,';, soCiedade· é'· ádriiinisli'àda p.ot' .. utn. cons_eiho com
posto de tr.es _membros_, pel<pnenos,:~ de ~ete,no_m_axizrio. 
Os-prim~iros adrri~nist~adores ~ãO'-nbnit)a~os por urn_p~aZ.o_ de 

tempo que expir& depois da e.Ssembléa ·geral ordínaría · annual 
de mil novecentos e sete (1907). 

Ne~sa.assembléa o. conselho será -reúovado.-
A partir desse momento, sahi;rá U:m'Adminístrado:r-cada ánno. 

Si houver. mais de ·seis ,admil}istraçlores, será_ estabelecido o 
revesaménto. de fôrma que, .. por uma, ou_ varias sahidas _ duplas, 
não exceda o mand_ato de.nenhum.ad~inistrador de _seis annos. 

A ordem de sahida será regulild~_ por: meio:de: sorteio._ 
Os administradores que saberh são N~eiegiveis~ 
Além da porcentagem previsHi' pelo- artlgo quadra·g~simo

quínto (art. 45), a assembléa geral pódeconceder emolumentos 
fixos aos membros do conselho de:adniinistração. 

Cada administrador deve·reservar·'Viilte ·e ·-cinco aé:Cões ·pát-a
garantia da sua gestão. 

Essà caução não póde ser ·rest'ituida-'sinão--de·pois de· passada 
quitação pela approvação do balanço do exerci cio,. durem te-· o 
qual foram as suas funcçõe_s exercidas. 

Art. L2. No caso de. vaga·:de um· Jogar de-adro-inistrador,ros 
administradores. que ficam -e. os- commissarios reunidos .. podem 
provei-o provisoriamente. · 

Nesse caso, a assembléa geral-, na sua· primei-ra-reunião,.pro~ 
cederá á eleição definitiva. 

O administrador nomeado elrr-_substituição de outro só_. fica 
funccionandoo.até'o termo do mandato daque!le. 

Art. 13. O conselho de administração elege um pres(d~nte 
entre os seus membros. Em caso .de--ausencia do·. presidente, o 
conselho designa um dos seus membros :para substituil-o. 

Art. 14. O conselho de· administra_Çã/J, pbr convenção .do ~eu 
presidente ou do administrador ,que o substitue, reune-sé_ :tantas 
vezes quantas o exigirem' os interesses da sociédade. no lagar 
que for designadq para esse fim. 

l)eve ser, en;t todos os casos, ~onvo'cado qnandqdous_·adíninis-
tradores, p·eJo menos, o pe:.Hrem. ___ . __ ,. 

O conselho póde decídil' que haverá reuniões em datàs ilxàs 
sem convocação especial.. __ . _. _ __ . ____ ' ·.· :. 

Art. !5. o conselho de administração não póde .. deliberar 
sinão estando a maioria- dos seus -membrÇIS pre'serite ·o'u re:Pre.;.. 
sentada, salvo -os casos especiaes que elle 'determinara ·por Um 
regulamento de ordem ou economia intern?-, em que s_eja exigida 
mais elevada- maioria, sem q11:e_ terc~ir()s._possam disso pre:vale-
cer-se_. _ · · _ .. 

Cada administrador pode até pot' via .postal pu .telegraphíca 
delegar outro membro do conselho para substit.uil-o. e ,votar 
em seu Iogar e vezes. 
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Todavi·a, nenhum administrador _póde· dispor de maJs _de 'd6Us-
votos, comprehendendo o aeu. . _, _ . __ ., . 

As resoluções são tornadas pela· maio_ria de· votos.· Erif caso 
de empate ·cte votação, o voto do ·pres_i'4énte· da__Teunião é. prew 
ponderaute. · • · · 

Art. 16. As decisões do ç.onselho de administração se farão 
constar por a c tas inseri ptas em um registro especial guardado
na séde da sociedade a assignaiadas pela maioria,"pelo menos, dos 
membros que tomvram parte na deliberação. 

As cópias, traslados ou certidões deSsas acta·s, que tiverem 
de ser produzidas etn juizo ou fóra dàlle, são ussignados por 
um administrador. ·:;: :. 

Art. 17. O conselho·de administraçãO é investido dos mais
amplos poderes para a realização do objectivo social e para a 
administração e. gestão da sdcie_dadé_; repreSenta- ·a _socil3d~de· 
em todas as circumstancias e age_ ·em seu nom-e·~ Tudo O que 
não for_ privativo e reservado pa'ra a· ·assembléa · géi'al pe!Qs Es--
tatutos, é da ·sua competencia~ .·.. _ : 

Com especialidade: póde adquirir .e alienar todo& os bens 
m·oveis ou immoveis; tomar ~mprestado a. curto ou longo 
prazo, ainda por via de emissão de ·obrigações_ nominaes _ou_ ao 
portador; constituir ou accoitar todas as hypothecas ;_·co.nS;ép.til• 
0u re_punciar a todos os direitos reaes, conceder-todos' os Ie:van:.. 
tamentos de inscripções hypothe·carias ou de outra ·espeCie, 
embargos ou penhoras t:!'sequestros, com pagamento Oll· sem 
elle; entrar em accordo e trat;~.sacções sobre· todos·os interesses 
sociaes. 

Os poderes que precedem são puramente enunciativos e não 
limitativos. 

Art. 18. O conselho ele administração póde delegar poderes 
especiaes e determinados a um ou a _varias dos seus membl'Os
ou a terceiros; fixa os emolumentos conferidos a essas dele
gações. 

Qualquel' administrador representa em juizo a sociedade, 
sem haver mister de munir.· se para isso com procuração 
especial. 

O conselho de administração póde" constituir para· cada uma 
das suas emprezas uma commissão technica de um ou.de.di: 
versos membros, que será encarregada de dar conselhOS_ cada 
vez quo lhe forem pedidos; o conselho . de administ'ração de· 
termina, as attribuições de cada:Uillft dessas.commissõeS ou juntas 
e fixa os emolumentos dos seus memb_ros. . .- :. ... . 

As funcções de membro das junta~ ou ·_éommissões té'chnicas
não são incompativeiscom asde àçlmi'nistradol'~ 

O conselho--de administraQão, DOfll!=lia_ ·e de:rilitte o's_ a·geilt~s e 
_empregados da· socieclade, det,erminaas suas ·:;tttrHmiçõeS, '4xa 
os seus honorarios ou vencimentos· e; sendo mister; a:. sua ca~ção. 

Art. 19. :-os a_Ctos de séi•Viço. q_uoti_Clfalló ._São _às,Sighados 
por um administrador delegado.. O conse\hb de . admiili•tração 
póde decidir que esses actos sejam assignados por um directôr· 
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ou por outro agente qualquer, com ou sem referenda ou l'Uhriea 
de um administrt,dor delegado. 

Quanto aosdl:lmais _actos que obrigam a soci_ed'ade; S_üo, não 
havendo ct·eJegação especial, assignados pelo presidente_. ou·por 
um administrador delegado, ou por dous admini~tradores. 

CAPITULO IV 

FISCA.L:l~AÇÃ9 

Art. 20. A fiscalização da sociedade é confiada a um ou • 
varias commissarios. 

O seu numero é fixado pela assembl8a geraL 
São nomeadOs pela primeira vez para o nlesmó prazO deteúipo 

que· o do primeiro consefho -de administração; eXpii·ando esse 
tempo, proceder-se-ha. cada anno á sua reeleição. 

Qualquer comniis_sario que se retira ·e ·reelegivel. 
Além da porcentagem prevista pelo artigo qlmd,ra:gesitrio 

quinto (at·t. 45)~ a assembléa pode conferir aos commissarios .. um 
ordenado fixo, o qual não póde ser parn. cada um delles superior 
-á terça parte Jo que vence um administrador. 

Cada commissario deve destfnar ou res:ervar dez ricções para 
_garantia do seU mandato. 

A canção não sel'á reStituída si não cJ.épois:de dada qUitação 
por approvação do balanço do exercíCio durante o qual foram as 

."funcções exercidas. _ . . . 
Os commís3arios· t~cm os direitos que lhss são cohfet'idos por lei. 

CAPITULO V 

A~SE.MBL:ffiAS GERA.ES DOS ACCIONISTA.S 

Art. 21. A ass.embléa g.erai regularmente constituida: r8pre· 
seDta a unívet•salidade dos accionlstas. · 

Ella compõe-se· de todos os · accionistas que teoharh obServado· 
o artí~o vigesimo-terceiro ( art. 23 ) dos Estatutos. , 

As aecisões são obrígato'rias até· para. os ausente..~ e·· dis
sidentes. 

At•t. 22. As convocações para todas as ·asserribléas geraes 
conteem a ordem do dia. 

São feitas por annuncios insertos .duas vezes, cem oito dHts.:de 
intel'Va.llo, pélo menos, e oito dias antes da àssembléa no MonitM·' 
Belga e em dous jornaes de Bruxellas. 

Serão dirigidas cartas-rúissívas Oito dias ante.s da assénibléa 
aos possuidores de· acções ,nominaes, · mas seín qu~ pi'eciw · s~ja 
provar-se o cumpriroeiilo 'dessa formalidade. 

At•t. 23. 03 possuidores (fé a(}ções nominaes, inseriptos cinco 
dias completos antes da . as3embléa; são a ellas admittidos á 
eXhíbição da·suà certidão.-de inscrlpção :oomi:oal~ 
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Os possuidores de acções no portador são a.•imittidos a exhi
bição de uma. certidão de deposito dos seus titulas nos Jogares 
que forem designadosnos avisos de convocação e esse depos.ito 
deve ser effe.::tuado cinco dias completos antes da :a.ssembléa 
geral. 

E' permittido fazer·se repr13sentar na assembléa geraL 
Os mesmos mandatarios devem ser accionistus e tér satisfeito 

as condições com que devem ser admittid'os á assflmbléa. 
As procurações cujas fórmas e condições po~em ~er determi

nadas pelo Conselho de administração, devem. ser• depositadas 
dentro de tres dias completos, pelo menoS, antes do dia ·da 
assemhléa. - · 

As mulheres ca~adas, os menores, os interdictos, as corpo
rações, estabelecimentos puUlicos,que teem direito· de-assistir á 
.assembléa geral, podem ser·representados pelos seus maridos, 
tutores, curadores ou direcé3res. · 

Os co-propríetarios, usutructuarios e meros: proprieta.rios, os 
creJores e devedores pignot•aticios deverão, para. assistit á 
assemblév., fazer-se representar por uma só e mesma. pessoa. 

Art. 24. As asgembléas geraes reunem-se em· Brúxellâs Ou 
em uma da~ communaes da agglomeração bruxellénse, no lagar 
designado pelo conselho de administração. 

A assembléa geral annua reune-se á terceira. quinta-feira· do 
mez de maio, ás quatro horas da tarde. 

A primeira assemblóa geral anoua terá logar em.mil e nove« 
~mtos e quatro (1904). 

Os accionisbs podem em todas as épocas ser convocados em 
assembléa geral pelo conselho de administração. · 

O conselho de arlministração é obrigado a -convocar a assem
bléa geral i1 requisição dos commissarios ou a pedido, por escri
pto,dos accionistas que provem posSuir a quinta parte do numero 
total das acções. 

Art. 2:5. ·A assGmbléa geral é· presidicla. pelo presidente do 
çooselho de administração ou, na sua falta, pbr· um dos admi
nistradoi•es. 

O presidente da a::seml.Jléa nomeia o secretario, que póie 
deixar de ser ·accionista. 

Designa Para escrutinador~s dous do.$ apciorifsta's presentes •. 
Art. 26. A assembléa geral níio pó'de dBiibera:r sinão sobre 

;propostas que forem enunciadas na ordem do dia. 
Nenhuma proposta feita por accionistas é _submottida. â. deli

·beração, si não f0r assignada por accionistus que representem 
.conjuntamente a quinta parte do .nup1ero total- das. aççõ~s e.s_e 
não tiver sido communicada ao conselho de adplinistraç.ão em 
-:tempo util afim de ser inserta mis convoéações. 

Art. 27. Cada acção dá direito a um voto. Ninguem póde 
tomar parte rta·votação com um numero de'âcções·que exceda a 
.quinta parte do numero total dos titulas emittidos ou :.os .dous 
.quintos daquelles pelos quaes tomou elle parte na vofuçãll. 
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Art. 28. São. privativas da assembléa geral as questões ou 
ma terias relativas 'aos pontos seguintes : 

I.' Approvação annua dos balanços pelo relatoriô dó conse' 
lho deadmlnistração e da junta doscommíssarlos. 

2. 0 Determinação ,dos dividendos que se. devem_ repar~i.r.. 

3,_0 -Fixação do numero dos-membroS --do conselho de- adminis
tração, nome!).ção--.dos administradores -e eventualmente· deter~ 
minação dos seus emolumentos. 

4 .o· Fixa,ção do numero do,s eommisSar'ios, nomea:Çã'o ·cta jUnta 
dos commissarios, e eventualmente determinação dos seus emo
lumentos. 

5. 6 NomeaÇão dos liquidantes e· det0.rminação dos- seus po
deres. 

6.' Modificação dos Estatutos, com exclusão à penas do que ê 
relativo ao objecto essencial d<t sociedade-. 

7. o Fusão Com outras Sociedades·. 
8. n. ·PrQr()gação ou dissolução antecipada da sociedade. 
9. 0 A~grriento do capital e, _eventualmente, determillação das 

vantagens e privilegias a concederem-se ás acções areadas para 
augm~nto de capital. 

10. 0 Re)ucção do capital, salv'o· o qúe- se acha co'nsigná.do no 
artigo quinto (art. 5o), caso em que é de direito a reduoção. 

Art. 20. De um modo geral, a assembléa resolve, seja· qual for 
o numero de titules representados. e p~la maioria dos votos. _ 

Todavia, quando ileve deliberar sobre as modificações aos 
Estatutos, fusão com outras sociedades, prorogação. ou disso
lução antecipada da sociedade, augmento ou reducção do ca
pital, a assembléa só está validamente consiituida si os que 
assistem a. reunião representim a metade do capital social. 

Si i1 primeira convocação não fôr satisfeita essa condição, é 
necessaria. s~gunda convocação _e a nova assembléa resolve vali
da.mente, seja. qual fót' o numero dos. titulas t•epresenta.dos. 

Nos casos supracitados não se admítte .. resolução .alguma que 
não reunir as tres .-.q!J.artas partes dos suffragios, salvo,_ entretanto. 
si é o caso de reSolver como estti p1•evisto na disp_osiÇão·· ·final 
do artigo septuagesimo segundo (art. 72), da' lei spbre as. soei e· 
dadas commerciaes, caso em que a· dissoluçãO deve ser admittida-, 
si for votada pela quarta parte dos títulos. representados na 
assemblêa .. 

Art. 30; As decisões tomadas em assembléa geràl são con.' 
signadas em actas a_ssignadas pelo presidente ou sec~etario e os
dons escrutinadores. 

As actas são depois transcriptas em um registro:. especial.. 
As: cópias;_ tro.slados ou .certidões_ dessas actàs, ·afim-- de-- serem 

produzidas em juizo ou fóra delle, são .assignadas por um 
administrador. 
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CAPITULO VI 

ASSE!IIBLEAS GERAES DOS PORTADORES bE OB:àÍ:G·AçÕES 

Art. 31 ~ Assrm· como se- achá consignadO/riO. artigo .decimo
setimo ( art. 17), o conselho 'de aiiministração tem o poder de 
crear e de emittir obrigações ao portador. 

O conselhO de administração determi!1a ô typo, a taxa dos 
juros e as condições e modalidades da_ sua. anwrtiiação •. Es:sà 
amOl'tização pàde operar-~e por ·meio de _-r~sgate§ na·_ }J~a·çf!., 
ou· por tiragem· á sorte, si o titulo for cotadó· acirn,a do par~-

0 conselho de admininistração tambem determinárá aS con:M 
dições e modalidacles da emis~ão das obrigações. Todavia, .·tantO 
a segunda quanto as ulter.iores emissões deverão, préviarn_ente ser 
autorizadas pelos delega• tos dos obrigacionístas ou pos:Súidores 
de obrigações nomeados pelo modo que ap_ai}{O se· declara. 

Art. 3:!. Os, portadores das obl'igações emittidas pela sociec 
dade com:ltituém entre si uma associação civil, para ce_ntra~ 
lisar nas m_~os dos seus d~legados os direit()_s: .e __ acções .. q:tJ,e U_1es 
:pertencem e exec~tar to4os .. oS a.ctos que. fqr~m o~denados ou 
t'atificados pela sua assemplea geral. . . 

E.sta associação tem por objecto, de um- modo geral, a defesa 
dos inter~sses elos obriga.ci_onistas e a· representação .. da· .sua 
çollectividade, quer_ para regular as. questões imprevis.t_tl._S, 
qu-::1r para permittir c).uaesquer convenções relativas ao tpter--:
esse commum. 

-A assernbt~a geral dos obdgacionistas tém capacidade para 
decidir sobre quae_s:quer questões .. concel'nentN ao interesse 
geral e collectivo dos obrigacionistas e .c.ujo. _eft'eito de v~- pro
duzir-se _par.:t todos, da_ mesma fórma. e espe~ialmente __ par_a 
nomear os delegados dos obrigacionistas. 

Art. 33. A assembléu. geral dos obrigaeionistas>Serâ:·çohvo.:.. 
cada, pela p·rimeira vez, pelo conselho de administr~ção,_- afim 
de fixar o numero dos -delegados e proceder· á: sua noiueação. 
Será depois convocada por--esses -delegados cada veZ_· que -Jul~ 
garem utU .fazel-o para a defesa· dos- direitos dos--obrigaéi?~ 

nistas ol!- para o ex:ame das -propostas que -forem---apresentadas 
pela somedade; , 

Os delegados deverão convocar a assembtea_ :geral-· doS: ·pbri~ 
gacionistas, .-si o··conselho de--administraçlio :-.. Jhes requisitar., o 
qual-; no caso de recusa, póde ·por·si m~smo.~-proceder á.convo
cação, ou por um ou diversos ·-obrigaciouistas-- q:~.e possu~ün.~~ao 

todo, pelo menos, um -capit~l· obrigações, ·-de:.:. duzentos :-''mil 
francos ' ( frs . 200.000). . . . . . 

Art. 34. AS' conv~cações•se•farão pela mesma. fórnra <j\lê' as 
convocações· para as assembléas geraes de·::aooíonistâs)· Cõh~
terão menção,,da'·ordem :do·· dia 'e,indiÇ'acjão:·d·o' lagar ·ondE(:~e 
:reunh•á ·-a-.:assembléao Serão nellâ·- recebidos· ·os''Pórtádor'es· de 
dez titulas de obrigações:, ·pelo menos, que tiverem d'epositadô 
esses titulos- cinco· Qias, pelo menos; antes da data 'dá :reuni'ãO 
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ou os seus manda.tarios._ Os clep_ositos serão feitos nos lagares 
indicados nos avisos de convocação. 

Os portadores de menos de dez tituh•s podem· reunir-se para 
designar um dentte elles como seu repre::;entante. ·Os mesmos 
mandatarios dev~rão ser obrigacionistas e ter _ _sa_tisfeito_ c _cum-
prido as formalidades para ter participação pessoal' na assem
bléa. 

Art. 3:). Para sei'~in validas, as reuniões de obrigacionistas 
deverão, nas primeiras convocações, reunir a metado do 
numero dos titulas em circulação. Si não for attingido esse 
·numero, -proceder-~e-ha a n0:vas convocações e a nova. assem
bléa delibéi'ãrà validamente se.ja, qual for o numero de títulOs 
representados. 

Art .. 36. As decisõ~s sobre qualquer_ assumpto, ·seja elle_ qual 
for, posto na, ordem do dia, serão tomadas. pela. maioria. dos dous 
terços_ dos: votos, ·cada portador de dez Obrigações_ que lhe_ per
tençam, ou cada portador de um grupo de dez obrig~ções- que 
lhe pertençam ou-a diversas p_essoas,-e dando· direito· a_ um 
'Voto. . · 

As decisões assim toriladas obrigarão a _todos Os obfigà.cio· 
nistas até aos ausenteS o tljssidentes, e terão os mesmos etreitos 
tal si_ fossem approvadn.s por unanimidade; 

As assembléas.~ão presididas por um dos· delegados dos···obri-
gacionistas e, na sua fulta, pelo presidente ou outro membro do 
conselho de administração_; o presidente nomeia· o secretario- e 
entre os obrigacionistas dous escrutinadores. 

As acta.s são assigni:l.das pela Mesa e as cópias; traslàdos ou 
certidões por um dos delegados ou, na sua falta, pelo presidente 
ou um dos membros do· conselho de administração: 

Art: 37. Os delegados dos obrigacionistas são nomeados vita
licios. No caso dé fo\llecimento ou impeditllento de· Uni> delles, 
os -poderes são exercidos pelos_ membros· restantes ; no Caso de 
morte ou impedimento de_ dous, a assembléa, deve ser convocada. 
afim de prover â substituição-, 

Art. 38. O.s delegados dos Ob1•igacionistas s-ão nessa qualidade 
encarx:egados dG fazer executar coil tra a companhia- todos os 
compromissos que assumiu :Para com o::; p_ortadores_ de obt'igações, 
em summa, representar e exercer as acÇ{)es .de todos esses por
tadores, cada vez q_ue for mister, sem nenht:ama- restricção, nem 
reserva; são investidos de todos QS direitos e: poderes os mais 
a.mplÇ~s, para appr!)var todas_ as emissões: da obrigações, adherir 
aO$ di.reitos, vantagens e privilegü~s que_ forem p.ropostos em 
beneficio ou prov_ei.tQ' das obrig!}.çfíes que_ :se_ devJlm t?rea.r .em 
emíssõe.s ulteriore~. 'rem __ o po4t1l', até pessoalr;ae_nt(:) _em seus 
nomes, mas por çonta_ da totalidade ou de .um_a ou. de' outra 
~erie de obrigações, de !).ceei tar todfit.S·as .. g~rantias e bypothe.cas 
que_ for_e_m, _conferiQ.as; .. toiUar e renovar to.dus as inS:;crlpções ; 
con9e_der levantamentos qu(kn_do_se tiver pl'0:1(~d9 .. 0:reembolSo de 
obrigações·; Sem neq_es$idade_ de. ft\zer const<.w·esse· reembolsQ por 
a.cto authentico "ou por ,outro m:ei.o ;- coo.Qedee levantamento 
dessas inscrip<ÕJs com uesistenci• do hY.i?Othec> sobre tal 
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parto dos immoveis hypothecados cuja desoneração ou allivb 
do gravame a sociedact,e· reclamar por occasião· de vender,. 
permutar ou qualquer outra troca, acceitar outras hypothecas 
ou outras garnntias que as substituam; paissar todos os netos
que forem autorizatlos pela as~embléa gerál dos óbrigacionistas. 

A.s suas resoluções, para serem vátid{ts, devem ser tomadas por 
maioria de votos. 

Art. 51. As contestações relativ:_as ao interesse· geral.e cólle~ 
Ctivo das obrigações não podem ser dirigidas sinão em· nome da 
mflssa das obrigações e em -virtude de uma autorização da sua 
assembléa geral. Todo e qualquer obrigacionista que qtlizec 
provocai' uma contestação des3a natureza deve submettel-a aos 
delegados, e si estes a 'julgarem fundada, devem convocar a as .. 
sembléa geral. Si a proposta da obrigação for rejeitada por 
esta, nenhum obrigacionista po(ler~ reproduzil~a. em juízo em 
interesse seu particular ; si fôr acceita; será feito o processa 
em nome dos delegados !JOIDO repre3entantes da ·massa. dos obri~ 
gacionistas; as cit<tções u. que der Jogar o processo são feitas ou 
intimadas por elles ou lhes serão notificadas- nessa qu'alidade. 

Art. 52. Todas as desp'ezas a que dérem logar as_ reuniões der 
assembl~as dos obrigacionistas; assim_ como os emolumentos dos 
delegados correrão por conta da. sociedade. Quanto áfjJ despezas. 
ou custas dos processos eventuaes que os delegados dos obriga~ 

cionista~ intentarem contra a.sociedade. em nome e por. conta 
dos ob.rigacionistas, serão supportadas _por quem fó1· em juizo· 
Condemnado nas custas, 

Art. 53. Os delegados dos obrigácionistas ·terão, ·na confor
midade do al'tigo septuctgesimo (art. 70) da lei sobre as· so
ciedades como representantes dos obrigaeionistas, o direito de 
assistir âs assembléas geraes dos accionistas, com voto consul~·-
tivo. _ 

Art. 54. A posse de uma obrigação importa adhesão aos EsM 
tatu tos e com especialidade . ás disposiçõ:es precedentes. Será.' 
inserta a menção dessa disposição nó titulo das obrigações, para· 
fiCar consfando que essas disposições são·obrigat9rias para a so~ 
ciedade, assi!ll Ç,omo para os obrigacionistas. 

CAPITULO V!! 

BALANÇO, REPARTIÇÃÚ 1 RESERVA 

Art. 55. Aos trinta e um ( 31 ) de dezembro de cada anno e·-
pqla primeira vez aos trinta· e ~n;l de dezembro': de miL nove
centos e tres ( 31 de dezembro de 1903 ), as escripturaç\)es da so· 
ciedade'"estal'ão apuradas e ·o conselho· de admi:nistração faz- o 
balanço, ·na fórma_ da lei. 

o· conselho de adrnini.straÇão·tem a liberJade a mais absoluta··, 
para avaliação das dividas activas e dos outros "valores Jllo'veis 
e immoveisda sociedade. Faz essa avaliação pela maneira por 
qUe julgar mais util para garantir> a toa. gestão dos negocias, a,,_ 
estabilidade e futuro tia sociedade. 
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Ar.t. 56. Um mez _pelq menos ant~s.da assembléa gerai annua, 
o conselhoAe ~dministraçãopõe á disposição do ou dos commis· 
sarios os docu.me.ntos, com um relat~rio sobra. as _operações· da 
sociedade, e esses devem na quiJ;lzena fazer um relátQrio con.tendo 
as suas pro postas. 
· Quinze dias antes da assembléa o balanço e a conta ddslucros 
e perdas estão depositados na séde social, para: exame e inspecção 
dos accionistas. · 

Art: 57. Os productos líquidos da sociedade, feita a deducção 
de todos os enmtrgos S()ciaos, nelles incluidas as amortizaç_õesque 
o Conselho de adminiStração julgar de utilidade, constituem o 
lucro -liquido da sociedaçle.. · -- . . · 

E' tirado ou descontado desse lucro:_: . _ .. :- _ .. . . -
!.'Cinco por cento ( 5/IOO) para a constituição do. fundo de 

reerva~. 

Essa dedurção deixa dé se1• obrig"atoria quand'o. a reserva legal 
tfver attingi_dq a decima parte. do capital social. . 

2. 0• A quantia necessaria para pagar juros das acções 9u· o 
primeiro dividendo de cinço por cento ( 5/!00) ao a11no sobre a 
importa.ncia total dq qUe. e.st.ão: liberadas. 

Sobre o excedente, é a·estiná.do~ 
Um por cento ( !;100) a.cada membro do consélho deadmiÜis; 

tração e um terço por cento ( '/,/100) a cada membro da ju11ta. 
dos commissarios,.e o saldo será repartido ~ntre todas as ·aqções,, 
saivo as modificações que forem ulteriOrmente decreta4as .P~Ja 
assemblin. geral, resolvendo com o quorum e as niaiorias r"eql,ii~. 
sita.r na conformidade c;om os at'tigos vige.s.imú·oitavo e vigeSü1io 
oono ( ar.ts. 28'e 29' ). 

O . conselho d.e a,dministraÇão póJe .. propô r· à a"ss~mbJé~ ge:rál 
a applicação. de todo ou.de parte do saldo dos lucros para. a 
votação de um fundo de previsão Ou de reserva extraordiri!iri~: 
As propostas que apresentar para esse fi.m serãg r~presentaqas 
appfQvadas si não fore:n:t .. r.ejí;7i~ad,~s pelas. tNS qua1~ta~ par.tes. 
dos votos que tomem pa~te ·na. votação. 

O cons~lhp de ~dministraçlü> regula o emp:çego dess.~{ fUndo. 
Pôde appliêal-o á à~ortizaçã.O das acções. 

A amortização se·· praticará"' por meio de tiragem·" a· sorte, 
ao par, o até por meio .de re~gates, .. si as· acçõ)S puderem ser 
adquiridas ao par ou abaixa do par. 

O titulo de amortização $. ,substituido por uma acção de oso 
( o.ction de jouissance que ve·nce ·juros em épocas determinadas, 
como. as aponces da .divida· publica ), conferindo O$·:mes~os 

direitos qqe elle, . .salv:o o direito, ao p~imeiro .. div(qelldcJ': .. ."..' ·:.-/. 
As acç.ões .de goso .creadas·, epi substituiç~o de aqções r.esga~· 

tàda:s. ficam sendo. p~opi'iedade". ~a sociedad~... . . ·. .. . · · 
• Art. f·8. Todos os dividendos' de acções quen~o.forêm c0trádos 

nos cinco a11nos. d.~ sua.exigihilirlaclA ~Àr>fl.o preSCriptos À SJ.rlq.ui~' 

ridos· para, .. a,socleda.dt).' .. ' ',", ' ' ' .. ' . .. ' 
O. balançó e. a cont~t dos lucro~e-perd~ss.era.o,,ha ... quinz'enà· 

da sqa appro:vaçã;o.t pJJblic~dOs p.Or .... contit .. da sóciGdad9 ,.,e, P~lqS, 
cuidados ·dos administradores. 
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CAPITULO V!II 

DISSOL1JÇÃ01 LIQUIDAÇÃO 

Art. 59. Por occasião da dissolução da sociedade, quer a 
expiração do seu termo, quer por antecipação, a liquidação 
orerar-se-ha pelos cuida1os dos membros do conselho de admi~ 
mstração então em exercicio, a não ser que a assembléa designe 
para esse fim um ou mais liquidantes, cujos poderes ella deter .. 
minará. 

A assembléa geral regulará o modo por que se fará a liqui
dação. 

Art· 60. Os productos liquidados da liquidação, depois· da 
apuração dos encargos, são applicados ao reembolso das acções 
que não tiverem sido amortizadas no decurso da existencia da 
sociedade. Esse reembolso far-se-ha ao par da liberação de 
cada acção. O oxcederite será repartido entre todas as acções 
ou as acções de goso que substituirem as que forem amorti
zadas, o todo, salvo os direitos que tiverem sido consentidos 
em favor de acções emittidas para augmento do capital. 

CAPITULO IX 

ELEIÇÃO DE DOMICILIO 

Art. 61. Todo accionista., administrador ou commissario da 
sociedade não domiciliado na Belgica, será obrigado a eleger 
ahi o seu domicilio, sinão se reputa que tem feito eleição de 
domicilio na séde da sociedade, onde todas as communicações, 
intimações, citações e notificações podem lhe ser feitas valida· 
mente. 

CAPITULO X 

DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS 

Art. 62. O numero dos commissarios é fixado 'm tres para a 
primeira vez. 

São chamados para essas tu noções: 
1. Senhor Maurice Hacbette, sem profissão, em Pariz, rua 

General Foy, numero trinta e cinco (35). 
2_. Senhor Ernest Poizat, proprietario em Pariz, á rua Croix 

-des-Petits Champer, numero trinta e dous (n. 32 ). 
3. Senhor Paul ( François-Paul) Vanden Feckhondt, en

genheiro em Bruxellas, á l'Ua de l' Abbaye, numero quarenta e 
nove ( 49 ). 

Os tres-citados pelos seus prenomes. 
Art, 63. Logo depois da. constituição da presente sociedade, os 

accionistas, sem outra convocação, se reunirão em assembléa 
geral para fixar o numero dos membros do primero conselho 

Poder Executivo 1903 4.3 
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de Adrninistração, procotler {~sua nomeação, determinar, sendo 
possivel, os seus emolumentos, assim como dos commissarios e 
resolver sobre todos os assumptos. que suppuzerem de couve. 
niencía apresentar ·~)ara a ordem do dia da reunião. 

Escriptura esta, feita e lavrada em Bruxellas. em cartorio, 
no anno de mil novecentos e dous, aos vinte dias de maio 
( 20 de maio de 1902 ), em presença dos senhores Gustave Juge, 
residente em Saint GiUes e Pierre Hernalsteen, residente em 
Bruxellas, testemunhas requisitas. 

Após leitura prévia, os compá.recentes assiguaramcom ns tes· 
temunhas e com o tabellião. . 

( Assignados }.- B. Chernelond.- M. Rachette.- F. Vanden 
Eckhonât.- li. SamueZ.- N. Dehher.- L . .Maichain.- P, 
Vanden Eechhondt.- E. Bonet .- G. Juge.- P. Henwlste_en. 
-E. Van Halteren! 

· Regisiralla ~m 'Br~xeilas' ( Ôrie.nt~) ;os 'vil~ te 'e s~is ~te "maio 
de mil novecentos o dous ( 26 de maio ele 1902 ). Volume nove· 
centos e noventa e cinco.; folhas cincoenta e uma; Casa undecima 
( voJ. 995; fol. 51; c. ll); Quatorze folhas de papel e doze 
chamadas. -

Recebi por constituição sete (7) francos; por opção de compra 
dous feancos c quarenta centesimos- Somma -nove francos e 
quarenta centosimos. 

O recebedor interino~ ( Assignaclo) Wespin. . . . 
Seguem*se os annexos. 

• • • • • • • o • • • • • • • • • 

Consulado dos Estados Unidos do Brazil. Bruxellas, dez ele 
abril de mil novecentos o tres ( lO de abril de 1903). 

Certificado 

Eu, Herman Brison, consul da Repub!ica dos Estados Unidos 
do Be~1,zil em Bruxellas -Certifico que o Monae<w Belge, em que 
os actos constitutivos da. Sociedade Anonyma « Compagnie Géné
rale de Chemins de Fer et de Travaux Publics »estão publicados 
é a folha official do Reino ela Belgica c quo a publicação feita no 
annexo ao Monitetw Belge de seis de.junho de mil no·vecentos e 
dous, folllas mil duzentas e vinte e duas a mil du'zentas 
e trinta, acto numero tres .mil quarenta e tr€S.( 6 de junho de 
1902~ fl, 1222 a. 1230, acto n .. .3043) aqui junto, da- qual- co11sta 
o cumprimento de todns as formalidades legaes, é official e a que 
a lei belga- de dezoito de maio de mil oitocentos setenta e 
tres ( 18 de maio de 1873) modificada pela de vinte e dous de 
maio do mil oitocentos oitenta e seis ( 22 de maio de 1886) 
exige para a existencia e .funceionamento das sociedades ano
nymas. 

Sobre dnas estampilhas valendo juntas quatro mil réis, da, 
tado Bruxollas, em dez (lO ) de abril de mil novecentos e 
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tres ( 1903) e assignado: Herman Brison, consql.- Numero 
novecentos e noventa e deus ( n. 992). Recebi quatro mil réls; 
onze francos e quarenta centesimos, -( Assigoado) li. Brison. 

Estava o sello do referido Consulado e outro em lacre, 
dreudendo as folhas. 

Reconheço verdii,deira a assignatul'a do Sr. Herman Brison, 
consul em Bruxellas. 

Rio de Janeiro, oito de junho de mil novecentos e tres (8 tl& 
junho de 1903.- Pelo Director Geral ( aosignado) L. P. da 
Silva Rosa. 

Achavam-se amxadas quatro estampilhas do valor total de 
quinhentos e cincoenta róis, devidamente inutilisadas pela data 
e assignatura supra. 

Estava ~pposto o sello da Secretaria das Rélações Exteriores. 
Sobre tres estampilhas do valor col!ectivo de dons mil e 

seiscentos réis, estava trlplicemente sobre ellas apposto o ca
rimbo da Recebedor ia da Ca. pital FeieraJ, com a mesma data 
acima indicada, inutilisando-as devidamente. 

Nada mais se aohava declarado, nem' continha no documento 
supra que litteral o fielmente verti dÓ Pl'Oprio original escripto 
em francez. Em fé do que, passei a presente, que - assigno, -
<.tppondo-Jhe o sello do meu officio nesta cidade, aos nove de 

junho de mil novecentos e tres. 
io do Janeiro, 9 de junho de 1903.- Joaquim Je;·onyrao 

Fernandes da Cm1,ha F'ilhiJ, trad.uctor publico~ 

DECRETO N. 5006'- DE 20 DE Ot:Tl'.BRO DE 19J3 

Abre ao Mini.'5tel'io da Indu>;trit\, Viação e Obras Publicas o cretlitl) 
e:>::traordi.nar·io de 7:263.$874, para realizar c pagamento a Ar~h.m· 
Bello, funccionario da Repartição Geral dos Telegraphos, de venciw 
mep.tos que· lhe s0:o 'devidos. 

O Presidente da Ropuhlica dos E~tados Unidos do Bra.zU, 
wmntlo da autorização contida no decreto leo-islativo n. 2057, 
de 29 do setembro do corrente anuo, resolye. u%rir ao Ministerio 
da Industrla, Viação o Obras Publicas o Cl'2rl.ito extraordinario 
d(,) 7:263.$874 para realizar o pagan.Jeuto a Arthur Bollo, 
funccionario da Repartição Gol'ttl dus Tel.efrr~tphos, do que lho 
é devido do vencimentos dos cxercicios ele 1097 e 1899. 

Rio de Janeiro, 20 de outubro de 1903~ 15c qa Repuhlica. 

Fp...,u.;crsco DE.: PAULA. RoDRIGUES ALYI:S. 

Law-o SMerür: o lrliiUet~ 

(') Yide no Appcnclko o n. 50.05• 
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DECRETO N. 5007- DE 20 DE OUTUBRO DE 1903 

Ab~·e ao Ministerio da Jndustria, Vià~ão e Obras Publicas. o credito 
de 481$447 para pagamento das gratificações devidas ao amanuense 
da Dh'ectoria Geral de Estaüstica Manoel de Albuquerque Porto~ 
c~.t·rero, de 1 de janeit•o a 13 de ju1ho de 1898. 

O Presidente da Republica do~ Estados Unidos do Brazil, 
uBando da autorização contida no decreto legislativo n. 1077, 
de!3t.a data, decreta : 

Artigo unico. Fica alJerto ao Ministerio da Industria. 
Vioção e Obras Publicas o credito de 481$447, para pagamento 
das gratificações devidas ao amanuense da Directoria Geral de 
E-statística Manoel de Albuquerque Po1-tocarrero, decorrentes 
do l de janeiro a 13 dB julho do 1898. 

Rio d.e Janeiro, 20 de outubro de 1903, 15° da Republica. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALYES. 

Lcnwo Sevet·iano Jiimer o 

DECRETO N. 5008- DE 24 DE OUTUBRO DE 1903 

Ab:'e ao Mlnisterio da Justiça e ~0JOcios Interiores, por conb do 
c:-:<~rcicio de i903, o credito SU[)plemenb.r de 618:750$. sendo: 141:750$ 
á -verb::t-SnbBidio dos Senadores-e 471:000$ á verba-Subsidio dos 
Deputados. 

O Presidente da Republica. dos Estados Unido:'3 do Brazil, usando 
dB. au·~ol'ização concedida pelo n. 1 do art. 26 da lei n. 957, C:.e 
:)0 de dezembro de 1902, e ouvido o Tribunal de Contas, nos 
te:rmos do art. 70, §5°, do regulamento approvado pelo decreto 
n. 2409, de 23 de dezembro de 1896, resolve aJlrjr ao Minis~ 
tBrio da Justiça e Ne-goclos Interiores, por conta do exercicio de 
]903, o credito supplementar de 618:750$, sendo: 141:750$ á 
ve::•ba-Subsidio dos Se.nadores-e 477:000$ á verba-Subsidio dos 
Deputados, afim de occorrer ao pagamento do subsidio dos mem
bros do Congresso Nacional, durante a prorogação da actual 
se;;,;~ão até o di~ 1 de novembro vindouro. · 

Rio de Janeiro, 24 de outubro de 1901, 15' da Republica, 

FRANCISCO DE PAULA. RODRIGUES ALVES. 

J. J. Seabm. 
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DECRETO N. 5009 - DE 24m: ouTUBRO DE !903 

.Ah1•e ao Ministerio da Justiça e Negocios Interiores, ·por con,tD. do 
exerci cio de 1903, o credito snpplemen~ar de qs:OOO$, sendo : i8:000$ 
á verba-Secretaria do Senado -e 50:000$ à verbá- Secretaria da. 
Camara dos Deptltados. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazi!, 
usando da autorização concedida pelo n. 1 do art. 26 da lei 
n. 957, de 30 de dezembro de !902, e ouvido o Tribunal t!e 
Contas, nos termo J do art. 70, § õQ, do regulamento appi'ovt~do 
pelo decreto n. 24J9, de 23 de dezembro de 189B, resolve abrir 
ao Ministerio da Justjça. e Negocias Interiores, por conta do 
exercício de 1903, o credito supplementar de 68:000$, send'l : 
18:000$ á verba- Secretaria do Senado- e 50:000$ á verba
Secretar.~,a da camara dos Deputados afim ele occorrer ao pa
gamento das despezas co:r:p. os serviços de stenographia, reYi
são, rodacção; impressão e publicaç.ão dos debates do Congresso 
NaciQ,nal, durante a prorogaçã.o da actua.l seSsão legislativa até 
o dia 1 de novembro vindouro. 

Rio do Janoiro, 24 de outubro de 1003, 15Q da Republica. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES. 

J. J. Seabra. 

DECRETO N. 50!0- DE 26 D" ouTUBRO DE 1903 

Qrea uma brigada de infantaria de Gua-rdas ~acionues no muni-::Jpio 
da Pedra, no Estado de Pe1•nambuco. 

O Presidente da Republica dos Est-ados Unidos do Brazil, 
para execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de !896, 
decreta : 

Artigo unico. Fica cJ·eada no município da Pedra, no Esta.Jo 
de Pernambuco, uma brigada de infantaria de Guardas Nado· 
naes, com a designáção de 82a,a qual se constituirá de tres ba· 
talhões do serviç,o activo sob ns. 244, 245 e 246, e um do 
da reserva sob o n. 8.2, que se ol'ganisarão com os guardn.s 
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qualificados nos·· districtos do referido munieipio ; · l'Ovogadas 
as disposições] em d contrario . 

Rio do Janeiro, 26 de outubro de 1903, 15" da Repub!ica. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES. 

J. J. Seabm. 

DECRETO N. 5011 -DE 26 DE OUTUBRO' DE 1903 

Gl'ea mais uma bl·fga·la de infantaria. doi. Guát·das Nii.cionaes na 
comarca de Muãná, no Estado do. Pará. 

O. Presidente da Republiea dos Estados Unidos do Brazil, 
para execução do decteto n. 431, de 14 de dezembro do 1896, 
decrata: 

Ar"tigo'unico. Flca creacla na Guarda· Naciono..I da comarca 
de 1-luaná, no Estado do Pará, mo.is uma br•igada de infantaria 
com a designação de 64(1,, a qual se constituir(t. de tres bata. 
!hões do serviço aetivo ns. 190, 191 e· 192, e um do da 
reserva sob n. 64, que se organisarão com os gua1•das quali~ 
ficados nos districtos da. referida comarca ; revogadas as dis~ 
posições em contrario. , 

Rio de Janeiro, 26 ele outtlbro de 1903, 15° da Republica. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES. 

J. J. Seabra. 

DECRETO N. 50!2- DE 26 DE ocTTIBRO DE !903 

Abl'C: ao 111inist<n•io da Justiça e Negccios Interwres. o credito de 
100:000$, suppJernentar _á rUbrica i4ll- Diligencias policiaes- do 
art. 2° da lei n. 957, de 30 de dezen1bro de i902. 

o PJ'esidente da Republica· dos Estados Unidos do Bt'azil, 
us9.ndq da. autorização concedida·-·- pelo decreto legislativo 
n. 1082, · desta data, resolve abrir ao Ministerio da Justiça 
e N:ogocio3 Interiore.s o credito de 100:000$, supplementar (t 
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rubrica 14a.- Diligencias policiaes- do. art~ 2° da lei n. 957~ 
de 30 de dezembro de 1902. 

~E Rio de Janeiro, 26 de outubro de 1903, 15<>' da Repub]Ica. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES. 

J. J. Seabra. 

DECRETO N. 5013-DE26 DEúUTUBRODEl903 

Abl.·e no 1\linisterio da. Justiça e Negocios Interiores o credito extra~ 

G~dinarlo. de 100:000$ para attender ao pagamento de despews ele!~ 
tornes. realizadas nos annos de 1.902 e anteriores·. 

O Presidente da Republica dos Eotados"Unidos do" Brazil, 
usando da autorização concedida pelo decreto legislativo 
n. 1081,. desta data; resolve abri:r; ao· Ministel'io da. Justiça e 
Negocias Interiores: o credito ox.traoJ?dinario de 100·:000$ para 
attender ao pa.game11to de despezas eleitoraes realizadas, de 
o.ccordo com o art. 64 da lei n. 35, de 26 de janeiro de 1892, 
nos annos ela 1902 e- anteriores •. 

Rio de Janeiró: 26 do outubro de !903, 15• da Republica. 

FRANCISCO DE PAtJLA. RODRIGUES ALVES. 

J. J. Seab~·a. 

DECRETO N. 5014- DE 27 DE OUTUBRO DE 1903 

Abre ao !viinisterio da Industria, Viação e Obras Publicas o credito 
extrr..ordinario de 22:983$840 para pagar ao engenheiro Emilio 
Odebreckt os ·~'en~fmentos ~a sua aposentadoria como chefe de dis
tt'icto da Repartição Geral dos Telegraphos. 

O Presidente da Republica dos Estados .Unidos do Brazil, 
usando da autorização contida no decreto legislativo n. 10i6, 
de 20 do corrente mez, resolve ab.rir ao Ministerio. da InJustrirt1 
Viação e Obras Publicas o credito extraordin.ario de 22,98:l$8JO 
para :pn.gar ao engenheiro Emilio Odebreckt os . vencimentos 
de. sua aposentadoria. como chefe de districto da Repartição 
Gonl dos Telegraphos, a contar de 29 de. mal'ço .do 189.7 a 27 
de,,janeiro de 1901,' obrigando-se ene a'renunciar a todo o 
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direit') so'lre quaesquer vencimentos de sua etfectividade 
duran~e esse tempo. 

Rio de Janeiro, 27 de outubrJ de 1903, 15" da Republica. 

FRANCISCO DE PAULA RoDRIGUES ALVES. 

Lauro Seve1·iano Müller. 

DECRETO N, 5015 - DE 27 DE OUTUBRO DE 1903 

Abre ao Min;aterio da Industria, Viação e Obra<; Publicas o credito 
ex.traordinario de 179:-100$ para pagamento, no presente exerci.M.o, 
da garantia de juros co:1eedida á «Compagnie Auxiliaire des Chemins 
de Fer au Brésib. 

O Presidente da Republica ·ctos Estados Unidos do Brazil, 
usando da autorização contida no decreto legislativo n. 1075, 
de 20 deste mez, resolve abrir ao Ministorio da Industria, 
Viação e Obras Publicas o credito extraordinario de li9:400$ 
para attendet• ao pagamento, no presente exercicio, da garan
t1a de juros conc:Jdida â Compagnie Auxitiaire des Chemins de 
F e~· au Brésil pelo decreto n. 3184, de 31 de dezembro 
de 1898. 

Rio de Janeiro, 27 do outubro do 1903, 15' da Republica. 

FR.~-\.NCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES. 

Law·o Severiano Mitlle}'. 

DECRETO N. 5016-DE 27 DE OUTUBRO DE !903 

Approva a plan~a. dos tet•renos necassarios á construcção da .ja linha 
e qutr<.s melhoramentos na. Estrada de Ferro Central doBrazil. 

o Presidente da Republíca dos Estadcs Unidos do Brazi1 
decreta: 

Artigo unico._ E' appruvalia a planta dos te1•renos necessa-
1' ias · á construcção da 4a linha e out1•os melhoramentos nàs 
proximidades da Estação Central da Estrada de Ferro Cen-
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tral do Brazil, ficando sem e.ffeito, na parte referente a estas 
obras, o decreto n. 2895, de 9 de maio de 1893. 

Rio de Janeiro, 27 de outubro de 1903, 15' da Republioa. 

li'RANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES. 

Latwo Seve~·iano Müller. 

DECRETO N. 5017- DE 28 DE OUTUBRO DE 1903 

AlJre ao Ministel'io da Guerra o credito de 2.184:637$, supplementar 
á rubrica 10a- Etapas- do art. 16 da lei n. 957, de 30 de dezembro 
de1902, 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil 
resJlve, usando da autorização que lhe confere o decreto legis~ 
lat.ivo n. 1085, desta data, abrir ao Ministerio da Guerr•a o 
credito de 2.184:637$000, supplementar á rubrica 10'- Etapas 
-do art. 16 da lei n. 957, de 30 de dezembro de 1902. 

Rio de Janeiro, 28 de outubro de 1903, !5' da Republica. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES. 

Francisco de PaMla Argollo. 

DECRETO N. 5018 - DE 28 DE OUTUBRO DE 1903 

Supprime o art. 35 e modifica. o art. 46 e respecttvo paragrapbo do 
ragulamento approvado pelo decreto ú. 4662, de !2 de novembl'O 
de !902. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo á necessidade de se harmonizarem as disposições 
dos arts. 35, 46 e respectivo paragrapho do regulamento para 
as Co1onias Militares, approvado pelo decreto n. 4662, de 12 
de novembro ultimo, com as <\os arts. 5,, § 6, e 13 §§ s1 a 5, 
da lei n. 733, de 21 de dezembro de 1900, que reorganisa as 
mesmas colonias, resolve que soja. supprimido o art.· 35 e 
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substituido pelo seguinte o art. 46 com o respectivo paragrapho 
do citado regulamento: 

Art. 46. A qualquer colono serà concedido no ma.ximo um 
lote em cadn .. zona, o qual terá as dimensões especific!1das no 
art. 7°. 

§ l. <.> Aos colonos quo tiverem tres pessoas de família ca· 
pazes de trabalho poderá ser distribuído mais um loto de 19,35 
ares si o requererem ; aos que tiverem mais de cinco, outro e 
assim mais um loto na mesma proporção. 

§ 2°. A cada um colono pod~-;_~ ser concedido sómente o lote 
urbano •• 

Rio do Janeiro, 28 d2 outubro de 1903, 15° da Republica. 

FRANCISCO DE_ PAULA RoDIÜGUES. ALVES. 

Francisco de Paula Argollo. 

Sr. Presidente da Republicn.- O arG. 35 do regulamento 
lml'a as Colonias Militares, approvado pelo. decreto n. 4662, 
de 12 de novembro ultimo, dispõe que aos estrangeiros. que 
requererem lotes e residencia nas ditas colonias sómente serã~ 
passados titulas provlsbrios quando se tiverem natur.aHzad.o 
brazileit•os. 

O art. 46 do rpesmo regulamento confere ao colono a fa .. 
culdade de requerer um ou mais lotes em qualquer das tres 
zonas em que se .acha dividida a colonia ou- nas tres simul~ 
taneamen te, não podendo elle, segundo estabelece o § 1 n deste 
artigo, possuir lote urbano sem que previamente possua um lote 
suburbano ou pastoril. 

Ora, o art.85, acima citado, contraria o disposto no art. 5°, 
§ 6°, da lei n. 733, de 21 de dezembro de 1900, que t•eoro-anisa 
as Colonias Mititares, pois em vü•tude deste paragrapho sã.o 
considerados colonos e como taes matriculadas as familias que 
jtt tiverom obtido residencia e lotés nas colonias e em cujo goso 
se achem. 

Igual divorgencia se nota entre o referido art. 46 e o art. 13 
da mesma lei, porquanto, por esto artigo vê-se que a cada colono 
podem ser concedidos tres lotes, um em cada zona; mostrando 
claramente o § 5° _os casos em que o colono póde ter mais de 
um lote na zona urbana, entretanto, que nenhum outro artigo 
se 1•efere á hypothese em que cada colono poderia ter mais de um 
lote nas outras zonas. 

A prevalecer a doutrina do regulamento, um colono pJr si 
só se assenhol'earia- de grandes áreas de terras, iHudindo ·os 
intuitos cóíu que foram ct•eadas as Colonias Militares,- isto é, -O 
povoamento do solo. 

Em .t:t.es condições,- conv Jm supprimir. -o a.rt. 35 do regula":' 
monto e modificar o art. 46 e l'espectivo paragrapho, de molo a 
se conceder a qualquer ·colOno um lote em cada. zona, no.ma:x:imo, 
podendo distribuir-se- .aos colonos que tiverem tres pessoas de 
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familia capazes de trabalha!' mais um lote de 19,35 ares si o 
requeret•ern, aos que tiverem mais de cinco pesson,s em iden~ 

ticas circumstancias outro lote o assim mais um lote, na 
mesma proporção, e não se concedendo a, colono algum sómente 
o lote urbano. 

Por -isso, submctto {1, vossa assignatura o decreto junto. 
Rio de Janeiro, 28 de outubro de !903. - FTancisco àe 

Paula A·l'gollo. 

DECRI<:TO N. 5019- DE 31 DE OUTUBIW DE 1903 

Abre ao Ministel'io da Fazenda o credito extraordina~io de 4:482$500, 
para abono de sés tas e serões a operarios d11. Casa da Moeda. 

b Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazíl, 
usando da. autorização conferida pelo decreto legislativo n. 1074, 
de 17 do cor1'ente mez: 

Resolve ab1'Ü' ao Ministorio da Fazenda o credito extmordi
nario de 4:482$500 para abOno de Séstots e serõeS a que teem 
dil'Gito qs operarias da Casa _da Moeda. que, no periodo de ja
neiro· a. abril do- ·anno pr:oximo findo, trabalharam, além das 
horas do expediente, no serviço de recebimento dfl,'3 novas moe~ 
das do nicke1. 

Rio cie Jctneiro, 31 de outubro de !903, 15' da Rcpublica. 

FRANCISCO DE PAtn:;A. RODRIGUES ALVES. 

Leopoldo de Bulhões. 

DECRETO N. 5021 (')- DE 3 DE NOYE>IBRO DE 1903 

Abt•e ao.-~linisterio .da Industria,, VIação e Ob1•as Publicas o credito 
especial de 380:000$, ·para. suppt'ii'. a's dellciencias que se verifi
carem na consignação da verbá 11a destinada 6. revisão da rêde e 
novas canalizações, para ·o ftm·de'att"erider ao supprimento de aguas 
aos·suburbios da Capital Federal. 

"O Presidente da Republica dos Estado3 Uoidosdo Brazil, 
ttsttndo da autorizaçãO contida· nO n. XXXII, alinea a, do art. 22 
da lei n. 957, de 30 de dezembro de 1902, decreta: 

At•tig,J uni co. Fie à aberto â(). Ministerlo da Industria, Viação 
e Ob1'as Publicas o credito especiai de 380:000$, para supprir 

(') Viole no Appendice o decretO n. 5020. 
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as deficiencias quo se verificarem na consignação da verba na 
destinada á. «Revisão da rêde. e novas canalizações», para -o fim 
de attender ao supprimento de aguas aos suburbios da Capita. 
Federal. 

Rio de Janeiro, 3 de novembro de 1903, 15° dá Republical 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES. 

Latwo Severiano Müller. 

DECRETO N. 5023' - DE 3 DE NOVEMBRO DE 1903 

Publica a adhesão da Rspublica da Bolivia ao accordo de \Vas~ 

hiilgton, de 15 de junho de 1897, relativo ao serviço de vales 
postaes. 

O Presidente da Republica dos Estados .Unidos do Brazil faz 
publica a adh :são da Republica da Bolivia ao accordo de 
Washington, de 15 de junho de 1897, relativo ao serviço de 
.vales postaes, segundo communicou o PresHente da Confede
rn,ção Suissa, em nota do 2 de junho pro:dmo passado, .ao Nii
nisterio das Relações Exteriores, cuja traducção official a este 
acompanha. 

Rio de Janeirv, 3 de novembro de 1903, l5o da Republict\. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES. 

Rio~B1·anco. 

TRADUCÇÃO 

Berna, 2 de junho de 1903 - Senhor .Ministro - Por not<t 
datada do La Paz de 15 de abril ultimo, o .Ministro dos Negocies 
Estrangeiros e dos Cultos da Republlca da Bolivia noJ informou 
a adhe3ão do seu Governo ao accordo de \Va.shington de 15 de 
junho de 1897, relativo ao serviço de vales postaes. 

Pela presente temos a. honra de notificar a Vossa.·Excellencia 
esta. adhesão, da confo1•midade com o al'tigo 15 do referido 
accordo e o arUgo 2·1 da Convenção Postal Universal. e inclt1sa 
lhe enviamos uma cópia, àuthentica da precitada nota e do de
Cl'eto a qu9 ella se refer•e. 

Accrescentamos que ainda estamos em correspondencia com o 
Ministl•o boliviano dos Negocias Estrangeü•os e cl.os Cultos sobre 

{")Vide no A11pendicú o dect·eto n. 5022. 
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a data em que começará a vigorar esta adhesão e logo que obti· 
vermos os necessarios esclarecimentos pediremos á Repartição 
Internacional da União Postal Universal quo notifique esta data 
~ts administrações postaes dos paizes ·contractantes. 

Queira acceital', Sr. Ministro, as segm'anças da nossa alta 
consideração. 

Em nome do Conselho Federal Suhso, o Presidente da Con
federação, Dr. Deucher. 

O Chanceller do Confederação, lUngieT. 

A Sua Excellencia o Sr. Ministro dos Negocias Estrangeil'os 
dos Estados Unidos do Beazil - Rio do Janeiro. 

TRADUCÇÃO 

Minis"terio das Relações Exteriores e Cultos - La Paz, 15 de 
abril de 1903 - Senhor Presidente - Tenho a honra de com
municar a V. Ex. que, de conformidade com o decreto incluso 
por cópia, a Bolh·ia ·adhere ao accordo relativo ao serviço de 
vales postaes, assignado em \Vashington em 15 de junho de 
1897. 

Em cumprimento do n,rt. 24 da Convenção Pr~ncipai, teniw 
a satisfação de dar a V. Ex. conhecimento desta resolução do 
meu Governo, p::tra os fins convenientes. 

Aproveito esta opportunida.de p.1.ra offerecer a V. Ex. o 
testemunho da minha mais alta e distincta consideração. -
Elíodoro Viltc!~on. 

A S. Ex. o Sr. Presidente da Confederação Suissa- Berna. 
Cópia - Anibal Ca .. priles, Segundo Vice~Presidente Constitu~ 

cional da Repuhlica, Encarregado do Poder Executivo. 
Considerando: 
Que, para facilitar as relações commerciaes da Republica 

com os Estados que tomaram parte no Congresso Postal de 
\Vashington, é necessal_'iO que a Bolivia adhira ao que foi ajus~ 
tado no di.to Congresso ; . 

Que é dever do Governo expedir as ordens indispensaveis para 
regularizar o serviço da correspondencia interm.cional e a 
permutação de valores. 

Decret.1: 
Art. Lo O Governo da Bolívia adhere ao accordo relativo 

tt troca de vales po3taes, assjguado em \Vashingtoll em 15 de 
junho de 1897. 

Art. 2. o Os Srs. Ministros das Relações Exteriores e do In
terior expedirão as ordens necessarias para a execução deste 
decreto. 

Dado em La Paz, aos 6 de março de !903.-- Anibat Cap;·iles. 
- Etio.doro ViUazon.- José Carrasco. 
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DECRETO N. 5024- D.B 3 DE NOYE)lBRO DE 1903 

Abt'e ao :Ministerio d:t :Justiça e Negocias Interiores o cr•edito·extraOl.'
dinario d~ 10:300$ para inêlemnização aq lente do Gymnasio Nacio~ 
nal, b:what•el João Ribeiro, da despeza feita com a publicação d::~.s 

suas obt•as «1--Iistoda do Oriente e Gt·ecia}) e ((His~orla dO Brazil >). 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
usando da autol'ização concedida pelo decreto legislativo 
n. 1093, desta data., resolve abrir ao Ministerio da Justiça 
o Negocias Interiores o credito extraordinario de 10:300$ para 
indemnização ao lente do Gymnasio Na'cional, baclmrel João 
Ribeiro, da dospeza fei'ta. com a pu.blica,ção das suas obras 
« Historüt do Oriente e Gt>ecia >> e « Histol'ia do Br·uzil », de 
accordo com o art. 35 do Codigo dos Inst_ituto.s Offi.daes de En~ 
sino Superior e Secundal'lo, approvado 11elo decl•eto n. 3890, 
de l do janoil'o de !901. 

Rio de Janeiro, 3 do nonnnbro de 1903, 15° da. Re;ublica. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES A.I;VES • 

.!. J. Seabra. 

DECRETO N. 5025 - DE 3 DE ?\oVE:mmo DE I 903 

Ahre ao :\linistcl'io da Justiça ~ Negocios Interiores o Cl'Odito m:: .. 
·traordinario de •1:000$, para pagamenhCi aos professores das cadeiras 
de loglca c de litteratm•a, recentemente creadas :10 Gym.Úasio :0ia~ 

ciona1. 

O Pr•esülente da Republica Jos Estados Unidos do Br·izíl, 
usando da autorização concedida pelo decreto legislativo 
n; 109.2, desta data, resolve abrir a,o Ministcrio da Justiça c 
)l'egocios Interiores o Cl'edito cxtraordinarlo· cl'-3 c1:000$ ·para 
:pa2;amento, no pnriod.o ele 1 de setemb1'0 a -31 de dezembro, 
aos professores da.s ca.deiras de logic~t o de llttel'atura1 recen
r;ernente cre::tdas p.o Gs:mnasio Naci9nal . pelo dec.re'to legislativo 
n. 1016; de 24: de agosto de 19J3, -ficando a tabeHé'.. explicativa 
do ol'çamcn'to do mesmo ~nnisterio, neste exercicio, modifi~ 

c:~da respectivamento por este a.cto e pelo citado decreto. 
Rio lle Jrtnelro, 3 de novemb1'o de. 1903, Í5° da Ropnblica .. 

FR} .. :'\CISCú DE PAUL\. RODRW'CES AL\'ES. 

J. J. ~)~et.~bra. 
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DECRETO N. 5026- DE 3 DE NOYE;IBRO DE 1903 

Abre ao J\linisteriu da Justiça e Negocios intet'iores o credito de 
250:000;31 sttpplementar -á verba - So,::corros Publicas- do exc,·
cicio de 1903. 

O Presidente da. Republica dos Estados Unidos do Br<1zil, 
at·tendendo ao que cxpoz o Ministro da Justiça e Negocias In~ 
teriores c tendo ouvido prevütmemc o Tribunal de Cõhtrts, 
nos termos dO art. 70, §5°, do regulamento approvado pelo 
decreto n. 2409, de 23 de dczembt•o de 1895, resolve, de 
acCordo com o <1l't. 26 da lei n. 957, de 30 de dezembro de 
1902, abrir o credito de 250:000$, supplemontar ú. verba
Soccorros _PulJlicos- do oxeroicio ·de 1903, para occoner a dos· 
pezas dessa natureza. 

Rio de Janeiro, 3 do novembi'O de 1903, 15° da Republica. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIG-UES ALVES, 

Sr. Presiden-te da Republica-As condições de salubridade 
des·~a, Capitrtl acham-se alteradas pela pcrsistencia c incremento 
da peste bubonica que con-tioüa a grassal'; cumpra ao Governo, 
nesta ornergencia, tomar medidas promptas e energlcas que 
po.::;sam tolher a, marcha da epidemia e extinguil-a doflnith·a
mente. 

Pn.ra esse fim são necess<1rüts i1S seguintes providencias : 
Augmento do pessoa.l superior e sub<tlterno do Desinfectorlo 

Central ; 
Emprego ft·anco e em profusão de desinfect<.r..ntcs, em todos os 

p;mtos onde apparecel' tt molestü'~; 
Acquisição de animaes, aneütmentos o meios de transporto 

que fo.cHi"tem n.s remoções. 
Estas dospeza.s não cabem nos limites· do crédi"to supplemental' 

aborto á verba-Soccorros Pnblicos-do corrénte exe1·Cicio, po1· 
deceeto n. 4957, de O do setembi'o ultinJ.o, visto como deste 
resta apenas o saldo de 29:418$73,1, como se ·yê du. demonstração 
Junta. To1•na-so, pois, .necos.3arüt a abertura. de novo Cl'Cdi to de 
250:-oOO$, supplement:~.r â rcfe.rlda verba do COrL'ente oxercicio. 

Submotto o assump-to ú. vossa. aprcciaçào afim de .que vos 
digneis resol vm• como for acertado. 

Rio de Ja.neiro, 3 de no:vernbro de 1903.-J. J, Seabra. 
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DEMONSTRAÇÃO DAS DESPEZAS PAGAS POR CONTA D:) CREDI1'J 
SUPPLEUENTAR DE 200:000$ ABERTO PELO DECRETO ?\. 4957, 
DE 9 DE SE'rEMBRO ULTIMO, Â YmBA-SOCCORROS PUBLICOS-DO 
BXERCICIO DE 1903, 

Folhas 

Do pessoal edraordiuario da. 
Directoria Geral de Saudo 
Publica, de maio a agosto .. 

Do pessoal subalterno extraor
dinar.io da Inspectoria do 
Serviço de Isola monto e Des~ 
infecçãot de maio a setem-
hl'0 ••••••••.••••• o •••••••• 

Da tripulação da lancha D1·. 
Rocha Fw·ia, em serviço no
cturno, em agosto ..•..... 

Da tt•ipulação da lancha Dr. 
Velléz e da enfermal'ia fl.u
ctuante em serviço noctur-
no, em agosto ...•.....•.... 

De dous tripulantes do dia á 
enfermaria fluctuante em 
serviço nocturno em agosto. 

Do pessoal extraordina-rio, sem 
nomeaçã.o,do Hospital Paula 
Candido, em setembro •.•• 

Fornecimentos 

N Directoria Geral de Saude, 
de abril a setembro ....•.•. 

A' Inspectoria do Serviço de 
Isolamento e Desinfecção, de 
abril a agos'to ........... .. 

Ao Lazareto da Ilha Grande, 
de maio a julho .......•.... 

Ao Hospital Paula Candido, de 
abril a setembro .......... . 

Ao Hospital de S. Sebastião, 
de abril a agosto ......... . 

Ao- Laboratorio Bacterlologico 
da Directoria de Saude, de 
maiO a setembro ••.•.••.•• 

Creditas 

A' Alfandega de Santos, para 
occorrer ao pagamento de 

24:031$586 

21:753$102 

176$000 

680$000 

55$000 

2:009$998 

11:447$695 

32:495$679 

2:595$458 

17:463$366 

28:896$969 

48:705$536 

94:860$517 
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concertos feitos pela Com
panhia Docas do Santos, na 
lnncha a vapo1~ Dr-. Cesario 
Jliotta ••••••. • , •••••••••••• 

A' Delegacia do Thesouro na. 
Bahia, para despezas com ·o 
tratamento de doentes de 
febre amarella no Hospital 
do Bom Despacho .•••••••• 

A' De!Bgacia do Thosouro no 
Pará,_ para pagamento das 
despe za B-. extraordinarias 
c o m as procedencias de 
Iquitos ................... . 

A' Delegacja do Thesouro em 
Pernambuco, p~ra occorrer 
âs despezes com o serviço 
quarentenario de desinfe
cção no porto do Recife e 
eom os reparos e consm•va
ção do Lazareto do Pina .•. 

Somma ........... , ... . 
Saldo- que existia .na Verba·. 

n. 35 do orçamento actual. 
Credito supplementar aberto 

pelo citado decreto n. 4957. 

Saldo nesta data ....... 

!6:538$322 

4:000$000 

3:000$000 

3:500$000 

23$159 

200:000.$000 

689 

27:038$322 

170: 60.4$425 

200:023$159 

29:418$734 

Primeira Directoria de Contabilidade, 21 de outubro de 
1903.-Plores Ju.nior, 2° official.-Visto- Rodrigues Barbosa, 
director da. secção.-Visto- J. Bordini, director geral. 

DECRETO N. 5026 A - DE 3 DE NOVEMBRO DE 1903 

Crea uma brigada de cavallaria de Guardas Nacionaes na eomarca de 
Tijucas, no Estado de Santa Catharinâ.. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
Pat•a execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1896, 
decreta : 

Artigo unico. Fica c:Peada na Guarda Nacional da comarca 
do Tijucas, no Estado de Sant11 Catharina, uma brigada de 
cávallaria, com.- a designação·_ de lP,, a qUal se constituirá'de 
dous regimentos sob ns. 21 e 22, que se organisarão com os 

Poder Executivo i903 41 
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gual'das qualificados nos distric~os da referida comarca; 
revogada& as disposições em contrario·. 

Rio de Janeiro, 3 de novembro de 1003; J5o da Republica. 

FRANCISCO DE PAULA -RoDRIGUES ALVES. 

J. J. Seabra. 

DECRETO N. 5027 .~DE 3 DE NOVEMBRO DE !903 

Crea mais uma brigada de infantaria e uma_ de cavallat'ia de Guardas 
Nacionaes na comarca de Haquy, no Estado do Rio Grande do 
Sul, 

O Presideote da Republica dos Estados Unidos•do.Brazil, 
para ex.ecução do decreto n. 431, de. 14 de dezembro de 1896, 
de.creta: 
""ArtigO unico. Ficam Cl'eadas na·Guárda Nacional da comarca 

de ,Ita(J.uy', no Estado do Rio Grande do Sul, mais uma brigada 
de infantaria e uma ·de cavallU:ria: aquella, com a designação 
de 63a., a qual se constituirá de t1·es batalhões do serviço 
activo, ns. 187, 188 e 189, e um do da ·reserva._ sob n. 63; e- esta, 
com a de 72a, que se constituirá de dous regimentos. sob 
ns; 143 e 144, que se organisarão com os guardas .qualificados 
nos districtos da.·-l'eferüla. comarca.; revogadas as disposições 
em contrario. 

!tio de Janeiro, 3 de novembro de 1903, !5° da Republica. 

FRANCISCO DE PAtiin\. RODRIGUES ALVES. 

J. J. Seabra. 

DECRETO N. 5028- DE 4 DE NOVB,!BRO DB 1903 

Abre ao Ministerio ela Gue~·ra o credito especiàl de 809$G77 para 
occorret· ao paiamento ao 2° ·teneJ.te do 6\) regimento de artilharia 
Ricado de BerNclo de vantagens a qm tem direito e que deix.ou 
dê._receber, -

O Presidente da R·lpublica dos Estados Unidos do Brazil, 
tendo ouvido o Tribunal do Contas na, fórma do disposto· no. 
art. -~o,_·§ 2o, n. 2, lettra c, do dec1•eto legislatiyo ·n._'39_2,_de 
8 de .outubro de 1$96, e usando da antorização conferida pelo de 
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n. 901, de 8 de novembro de 1902, resolve abrir ao Ministerlo 
da Guena o .credito especial de 859$677 para. occorrer ao paga~ 
menta ao 2° tenente do 6° regimento de ari~lha.ria. Ricardo 
de Berredo de vantagens a que tem direito em vista do 
preceituado no segundo dos citados decretos e que deixou de 
receber durante o tempo em que respôndeu a conselho de 
guerra por factos occorridos na extincta. Escola MiHta1• desta. 
C:apital, em 1897. 

Rio do Janeiro, 4 de novemb>'O de 1903, 15° da Republien. 

FRANCISCO DE PAt:LA RODRIGUES ALVES. 

F;·cú1cisco de Ptndct A1·goUo. 

Sr. Ppesidente da Republica- Em vista do disposto no decre· 
to legislativo n. 991, de 8 de novembro de 1002, tem o 21) tenente 
do Go regimento de artilharia Ricardo de Benedo direito a vanta~ 
gens não. recebidas durante o tempo em que respondeu a conso
iho de guerra por factos occorridos em 1897 na exlincta Escola };ll· 
litar desttt Capital, competindo-lhe a quantia de 859$677. 
~ Sobre a abertura do credito necessario para occorrer a este 
pagarnento, consultou·se, ·na fórma do disposto no art. 2°, § 2°, 
n. 2, lettra c, do decreto legisla.ti\'O n. 392, de 8 de outubro de 
J&Oô, o Tribunal de Contas, o qual foi de parecer que o referido 
credito póde ser legalmente aberto. 

Por isso, apresento à vossa assignaturv, o decreto que a esta 
acompanha. 

Rio de Janeiro, 4 de novembrO dô 1903,- Franet'sco de Paula 
A1·gollo. 

DECRETO N. 5029 DE 9 .DE NO'\-E:'<WRO DE 1903 

C.rea uma brigada de cavallaria de Guardas N"acio:l.aes na comarc11 de 
1\fogy-Mil'im, no E>:itado de S. Paulo. 

O Presidente da Re1mblica dos Estados Unidos do Bra.zil, 
p;:l"ra. execução do decreto n. 431, de 14 de dezemb1•o de 1800, 
decreta: 

Artigo unico. Fica creada na Guarda Na.ciona-1 da co:inarc<t 
de Mogy-l\Hrim, no Estado de S. Paulo, uma. brigada de cavat
larla, com a designação de 49\ a qual se constituirCL de dous 
regimentos·. _sob ns. 97 e 98, que se organisarão com os guardns 
quaLificados nos distric~os da rot'c,·icUt corr:<.u~ca ; revogadas a~ 
disposições CJ!l con trarío. 

Rio de-Ji\neirJ, 9 de novombr) de 1Ql3, !?i" da RepuiJliClt, 

F~ANCISCO DE PAüLA ROD:.UGVES ALYE$. 

J. J. Seabra. 
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DECRETO .N. 5030 -DE 9 DE NOVEMBRO DE 1903 

Cre;). ttma bl·l,gadn de infan~aria de Guardas. Nacíol?'·aes ·no .mutiioipio 
de Ipojuca, no Estado dê Pernambuco. 

O Pre2idente da Republictt elos Estados Uriidos ·do Bt•azil1 

para e<ecução do decreto n. 431, de 14 de dezembro do' 1896, 
decreta: 

Artigo unico. Fica creU:cla na Guarda Nacional do municipio 
de Ipojuca, no E:5tado._de Pernambuco, uma brigada do infan~ 
tarit&, com a designação de 83a, a qual se constituirá de tres ba~ 
talhões do serviço acti v o,. ns. 247, 248 e 249, e um do d.a reserva., 
sob n. 83, que ·se organisárão com os ·guarda~- qunJific.àdos· nos 
districtos do l'eferido muniCípio ; l'evogadas -as digposiçõas em 
c Jntrario. -

Rio de Janeiro, 9 de novem~ro de 1903, __ 15° da Republica. 

FRANCISCO DE PAULA l~O:DH.IGUES ALVÉS', 

J. J. Seabi·a. 

DECRETO N. 503t -DE 10 DE NOVEMBRO Im 1903 

Approva o Regulamento da Colllmissão Fiscal e .Administrativa das 
Obras do Porto do Rio de Janeirv. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil de. 
ereta. : · · 

Artigo unico. Fica approvado o Regulamento da'-commissão 
Fiscal e Adminish•ativa.. das Obras do Porto do- Rio de .Janeiro, 
que com este lmixa, asslgnado· pelo 1Hnist1•o de- Estado dos Ne...o 
gocios da Industrht, Viação e Obras Pnblieas. 

Rio de Janeiro, 10 de novembro de 1903, 15' da Republica. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES. 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 693 

Regulamento da Commissão Fiscal e Administrativa das Oora.s 
do Porto do Rio de Janeiro1 a ijUe se refere o decreto 
n. 50~1 desta data, 

CAPITULO I 

DA ORGANISAÇÃO DA COl\11\fiSBÃO 

Art. 1.0 A Com missão FiScal e Adrriinistratlva das ·obras do 
Porto do Rio do Janeiro, instituída pelo decreto n. 4969 de 
18 de setembro de 1903, tem a seu cargo : 

1. A.execução e fiscalização das_ obras .do melhoramento do 
p.orto,_ cujos planos e orçamentos foram appt•ovãd_os pelo de~· 
ereto n. · 4969, de 18 do setembro de 1903, exceptuada a da
quella~ que, por acto do Ministerio da Viação, fo1•em entregues 

_a; uma administração especial.. de conformidade ·com o para~ 
grapho uoico do art. 3° do .referido dt3creto. 

2; A_ exploração commercíal dos tra-piches e _mais-_.:propril3· 
dados pertencentes ás obras do po1•to e bem assim a dos novos 
cáes e arma,zens, â proporção que fl.cal'em pr:omptos vara serem 
utilizados. 

3. A ild_min1str'<ição da Caixa. EspeCial das referidas obras. 
croada pelo decre~o acima citado. 

4. A conservação dos predios, terre_nos e demals pi•opri-eda-
des confiadoS á sua guarda. · 

Art. 2. 0 A Commissão Fiscal e Administrativa compor-se-.ha 
de tre:~-membros, sendo um Presidente, um Director-Technico 
c um Director-Gerente, todos de livre escolha- do Governo e 
directamente subordinados ao Ministro de Estado dos Negocias da 
Industria,Viação o Obras Publicas1 os quaes funccionarão colle~ 
ativamente como Conselho Delibêrativo, para todos os.actos da 
administração ·geral das obras e servjços. 

Paragrapho unico. Além das funcções conectivas.- para 11 
administração geral, cada um dos membros da Commissão terâ 
-especialmente a seu cargo- a direcção-·de uma das divisões do 
serviço, na fórma dest'3 regulamento. 

CAPITULO Il 

DA- IH VISÃO tiOS SERVIÇOS 

Art;- _3.0 A administração" e fis'ó3Jização das obras e serviços 
do p01•to ficam a cargo de tres· divisões sob as d~riominações: 

Primeira Divisão; 
Segunda Divisão; 
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TerMiri Divisão ; 
cada uma das çiuh.es sc·râ' respectivamente (lirigida deiltro dôS 
limites mapeados neste regulamerito, pelo Pl'esidelite, Director~ 
Technico e Director-Gerente. · 

CAPITULO IH 

r:o CO:\SBLHO DELIBERATIVO 

Art. 4.0 O Conselho Deliber'ativo compõe-se dos chefes das 
tres divisões e se re].loirâ todas as semanas, em sessão ordi· 
naria; que terá Jogar como for determinado em sua primeira 
reunião. 

O Presidente, quo :presidirá a todas as sessões, poderá con~ 

vocar sessões extraordinat'ias do Conselho, ex~officio, ou á. re· 
qlJÍSição de ·qualquer dos outros dírectores, marcando-as :para 
o dia indicado na mesro;L requisição escripta. 

Art. 5.0 O Cons3lho só funccionará com a presença dos tres 
membros que o compoem e, no caso de impedimento de qual· 
quer delles, por mais de dous dias; será chamado o seu substi~ 

tuto, q,ue tornará assento no Conselho para desempenhar as 
funcçõos do impedido. 

Paragrapho unico. Si o impedido for o Presidente e o impe
dimento durar atê uma semana, sorá chamado para substituil-.o 
o chefe da·contabilidade, e presidirá a sessão do Conselho o 
Director-Gerento. 

Art. o.; o As l'esolugões do Conselho são imperativas e serão 
tomadas por maiOl'ia de votos, depois de encerrada a discusSão 
de cada assumpto sujeito á deliberação. 

Paragrapho uni co. O diréctor que for voto vencido terá o 
direito de recorrer pal'<1. o Ministro, por intermedio do Presi· 
dente. Este recurso, que terá eft'eito suspensivo, sf assim· o 
requerer o recorrente na mesma. sessão, será apresentado· por 
cscripto dentro ele 24 horas e 'promptamente remettido pelo 
Presidente -ao ~Ministro, instruido com uma cópia da acta da. 
respectiva sessão. 

Art. 7.° Compete ao Conselho discutir e resolver todas as 
questões de admini$tração geral ·ou niio previstas neste regu
lamento, qualquer que·sJja a diVisão a que ellas especialmente 
per•tellçam, e bem assim sobre: 

l. Os regimentos inter.nos e instrucções que devam reger, 
não só o proprio Consalho, como cada uma das divisões. 

2. Os contractos de fornecimentos. de .. xp.ateriaes, serviços, 
obras e outros e as condições para accordos amigaveis de des~ 

aprop_riações e outros apresentados pelo chefe da resvactiva 
divisão, tudo do conformidade cóm as instrucções expedidas 
pelo Ministro. · 

3. As medidas não previstas neste regulamentoe os planos 
ou projectos financeiros, technicos ou commerciaes, propostos 



ACTOS- DO PODER EXECUTIVO 093 

pelos respectivos chefes das divisões· para, depois de apprc
vados, serem pelo Presidente apresentados ao Ministro. 

4. Todas as questões que á sua apreciaçã.o_forem voluntaria
mente submettidas por qualquer dos chefes das divisões. 

5. As medidas ou providencias que importem em augmento 
de despeza e bem assim a. imposição de multas aos emprei· 
teiros das obras por infracção do seu contracto. 

6. As duvidas que sobre a respectiva competencia se susei· 
ta rem entre os chefes do düas di visões. 

Art. S.'l O secretario da Primeira Divisão assisU1•á ás sessões 
do Conselho e- funccionará como secretario do mesmo para· are. 
dacção e preparo das actas,- as quaes serão lançadas em livro 
especial e sujeitas á approvação na·sessão seguinte. 

Art. 9. o Os membros do Conselho teem o direito de exigir a 
transcripção nas actas, sob 1'edacção propriat de qualquer 
declaração ou esclarecimentos que lhes pareçam co~venientes 
para a justificação de seus votos. 

CAPITULO IV 

PRIMEIRA DIVISÃO 

Ar·t. lO. A Primeira Divisãot que será dirigida pelo P1•osi ... 
dente, comprehende tudo quo diz re.3psito aos interesses finan
ceiros e economicos.das obras e serviços do porto, a arrecad~ção 
e applicação das respectivas rendas, do accordo com a lei, a 
administração d:t Caixa Especial, a organisação da cont3.b)Udad.o 
o relatorio geral da CommiMão e a prestação de contas. 

Art. ll. Ao Presidente compete : 
§ 1. ~Representar a Com missão em to :las as suas relações ex

ternas, quer perante os poderes publicas, quer p3rante os par
ticulares. 

§ 2. o Exercer a direcção e fiscalização da Caixa Especial, pela 
qual é elle inimediatamente responsavel. 

§ 3.o Promover todas as medidas necess1rias â boa arrecada.~ 
ção das taxas e rendas, que con:3tituam o patrimonio ou dota .. 
ção da Caixa Especial, e bem assim _prupJr ao Conselho· Deli· 
berativo as alteraçõe.;; que julgue conveniente se· fazer nas 
mesmas ta.x.as, as pro\·idenc.ias, afim de que não faltem recm•sos 
para o pontual pagamento dos juros e _amortizaçõ_es das dividas 
fundadas ou fluctuantes, internas ou ex.tern1s, contrahidas para 
as óbras do porto, e os projectos economicos e financeiros quo 
entender convenientes ás obras e serviços do mesmo porto, para 
submettet·OS á a_p_provaçií.o do Governo. 

§ 4. o Assjguar e expedir todas as ordens de· pagá.mento, re
quisitando do Ministeo a expedição das ordens para os paga~ 
mentos que devam ser feibs p0la Delegacia de Londres. . · 

§ 5. 0 Assignar os contrac~os de fornecimentos de materiaes, 
serviços e outros. 
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§ 6. 0 Adóptar as medidas pi•oviSOl'ias· que,-: em:~·casos urgen• 
tes, lile toL'nem necessarias a bem -da· disciplina, bn8.' ordem- c 
se-gurança das obras c serviços.; 

§ 7. o Assignar, Conjunctamente córn o representante da Fa
zenda Publica, as escripturas de desapropriação, -amigavel ou 
judicial, exigida palas obras do porto, de accordo· ~om as -plantas 
approvadas pelo Governo e com aútoriz'ação do· 1'1iuistro.-

§ 8. 0 Prepal'al' os balancetes· mensaes (lo movimento ela 
Caixa Especial para serem remettidós ào Ministro e publicados 
nó Diw·io Official. 

§ 0.' Dar expediente âs deliberações do Conselho na .parte 
referente ás relações externas da Commis.5ão, quer cOI;:'I o Mi~ 
nistro e outros poderes publicas, quer com particulares. 

§ IO. Despachar o expedierite da-Primeira: Divisão e rubricar 
os· livros de maior responsabilidade-. 

§ 11.- I.niciar as desapropriações judiciaes, de conformidade 
com as resoluções do Conselho e- a,.s ordens do Ministro. 

§ 12. Redigir o relatorio annua,l, que deverá. ser entregue 
ao Ministro até o dia 31 _de março, acompanhado de informa
ções completas sobre a marcha dos-serviços, estado economico 
e financeiro e quaesquer outros esclarecimentos que julgue 
necessarios. Este relatorio será acompanhado de um balanço 
-goral das contas de todas as obr'aH e serviços a ca1•go da Com~ 
missão, um balanço detalhado da Caixa Especial e dos rela .. 
-torios annüaes apresentados pelos· directores tcc1mico e ge~ 
rente. 

§ 13. Proceder ao balanço annual'- 'nos ·cofres-da thesóuraria, 
de que lavrará termo, ·podendo tambem, quando-julgar con~ 

veniento;. dar-- balanços oxtraordinarios. 
Art. 12. A Primeira Divisão subdiviilir-se~ha nas tres se-

guiu tes .secções : 
l. a Secretaria; 
2. a Thesouraria; 
3.• Contobilidade. 
Art. 13. A' secrehria, que serc.t dirigida p;.w um secretario, 

compete: · 
§ 1.0 O expediente da divisão. 
§ .. 2. o O _ _inventario das propriedades a:ffcctas ás obras e Sél'~ 

viços do por·to. · 
§ 3. 0 A ·redacç-ão das acta.s das sessões do Con'selho 8 a dos 

contractos e ajustes da Primeira. _Divisão,_ q registro de toda a 
correspondencia, desta e o lançamento em livro. especial dos as~ 
sentamentos de todos os empx:egados da Comiuissão. 

§ 4. o A organisação do .relatorio annual de._ todos os serviÇos 
da secretaria •. que o secretario ~presentará. ao Presidéhte até o 
dia 31 de janeiro do anno sub:Sequente. 

§ 5. 0 A organísação dos proje.c.tos. de regulaiuentos internos e 
i nstrucções. para os serViço~ a cargo_ da Primeira Divisão. 

Art. 14. A thesouraria será dirigida por um thesoureiro, que 
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terá á sua gua1~da o cofre, por cujos_ valores e opcr(\ções assu
mirá plena responsabilidade, incumbindo,..Jhe: 

§ 1.0 Receber e fazer escriptui'~r. d,ia;r~àmente no Uvro-caixa 
as rendas ordinarias, extraordinariás e eventuaes, consignadas 
ás obra.s e serviços do porto. 

§ 2. 0 Recolher ao Thesouro Federal, por ordem do PresiUonte, 
as referid~~~ rendas. 

§ 3. 0 Eifectuar directametito ·dU por seus <:tuxiliares com
petentes os pagamentos que o Presidente autorizar por es· 
cripto. 

§ 4. 0 Arrolar, classificar e archivar.methodicamente todOs os 
documentos da receita o despcza, organisando os lJalanços, lJa· 
lancetes e contas _da thesouraria. 

Art. 15-. A contabilidáde se1'á diriiida po1• um chefe, tendo 
a sou cargo: 

§ r~ o_ Verificar- os documentos- da. receita e dospezrt., conferindo 
tvdos_ os cal9-ulos, e_ estabelecer as. _contas c01wentcs de todas as 
obras e servic;os dis_criminadamentp. _ . . 

§ 2.0 Extrabir as contas das taxas ou contribuições que deVam 
ser pagas pelos Minist~;rtqs, 1Jun~cipalidade, companhiQ,s ou 
particulares q_ue tenham contractos ou accordos. com a Com
miSSãO._, 

: § 3:0 _EsCripturar' -com_ diScriminação, em li V:t•os especin.8s, a 
receita arr0cadada, ou em sei', e a despeza.· realizada, desi
gnando a:: procédEmcias ê os respommvois. 

§ 4.~. Cla:ssificar e archivar todos os papeis e livros da conta· 
bilidade .. 

§ 5.0 Requisii.ar da .tllesouraria os esclarecimen'tbs que fut'em 
precisos ao desempenho dos servióos. da contabilidade e satis-
fazer a requisições identicas da thesoural'la. . . . 

§ 6~0, Orgautsar og baJancetei.l e synopses mensaes da rece~ta 
e despeza c a demon::;ti>ação das operações c situação da Caxx& 
Especial, que devem ser rernettidos ao Ministerio da Industria, 
Viação .e Obras Publicas. 

§ 7.0 Organisar o bal.anço definitivo do exercicio financeiro c 
redígír o relatorio annUal dos serviços da contabílidade, que o 
chete apresentará ao Presidente até 3! do janeiro subsc
quente. 

§ 8. 0 r·reparar os processos dos.responsaveis por falta Ou 
desvios das 1•endas, e providencütr, por ordem do Presidente, 
sobre a resp_ectiva instrucção, p1•oseguimonto, conclusão e re~ 
massa para os devidos eft'eitos .. 

§· 9.0 E;~crlpturar .men~almente os resumos -do porito, as folhas 
de pagamento do pos.soal o as taballas dos vencimentos ou 
diarias. 

§ 10 • .Extrahlr, mediante autorização do .-Presidente, as cer~ 
tidões e copias dos :documentos .da receita· ... que forem rea 
queridas por intaressados ou reqilhlitadas po1• qualquer-dos dia 
recto.nes, e g~iaS;_ de re.stituição, ruposições por_ multas, diffe~ 
renças, indemnizações ou extra vio.s, escri_pturando para, isso um 
registro e;~pecial. 
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§ 11. Processar e registrar todas as- contas da despeza, diS~ 
crhninando as das obras do caes e accessorias, as do t1•afioO com~ 
mercial e as da administ1•ação. 

CAPITULO V 

SEGUNDA. DIVISÃO 

Art. 16. A Segunda Divisão estará a cargo do Director Tu· 
chnico, a quem compete: 

§ 1.0 Dirigir, administrar e :fiscalizar as ob1·as para o melho
ramento do port,o do Rio .de Janeiro, a cargo da:. Commissão, que 
.lhe sejam confiadas pelo Governo. 

§.2.0 Organisar os projectos de obras, quer as compler.a8ntaw 
res do projecto já approvado, quer outras ordenadas pelo Go· 
verno, com as respectivas especificações e orçamentos, para se
rem sujeitadas Ct approvação do Ministro da ~ndustrh, Viação e 
Obras Publicas. 

§ 3.0 Velai· pela conservação c guarda de todos os prqpriOs, 
obras e terrenos a ca1'go da Commissão, e superintender ,todos 
os sm•viços da divisão, organisando os projectos de instrucÇões 
ou regimentos internos para cada uma das sécções, pelas· ·quaes 
distribuirá os diversos serviços como julgar mais conve·
niente. 

§ 4. 0 Adquirir os materiaes prec1sos para as obras e servi'ços, 
quer por concurrencia publica, que e por encornmendas no paiz 
ou no estrangeiro, dependendo de autorizaçãd do Ministro quando 
o valor exceda de vinte contos de réis. 

§ 5.0 Estabelecer as tabellas de salarios para o pessoal 
operaria e empregados que vençam diaria, fi:mndo o respectivo 
numero. 

§ 6.o Fornecer mensalmente ft Primeira Divisão todos os ele~ 
mentes e dados precisos para a escripturação e· contabilidade 
geral da Commissão e as informações p::tl'a o registro e assenta
mentos dos empregados de nomeação. 

§ 7.' Requisitar do Presidente o pagamento do pessoal e ma· 
terial fornecido em cada mez, mediante apresentação dos· res~ 

pectivos documentos de despeza, da accordo· cOm a legislação 
de Fazenda; e bem assim o pagamento das obras feitas por 
emproitada, conforme as contas organisadas mensalmente pela 
divisão, das quaes remetterá um ·certificado. 

§ 8. 0 Organisar e remetter ú. Primeira Divisão, até o düt 28 
de fevereiro, o relataria annual dos serviços a seu cargo,· aco'm
panhado de todos os quadros e esclarecimentos sobre o anda
mento e estado de todas as obras e serviços da di visão, e _bem 
assim das respectivas despezas com ·a conveniente discri· 
minação. 

Art. 17. Os serviços da divisão serão distribuídos pelas tres 
seguintes secções, cada uma tias quaes será dh'iglda por i.un· ·en
genheir•o chefe de secção: 
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1. a Escri-ptorio technico. 
2.a Obras maritimas. 
3. a o bras terrestres. 
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Art. 18. Ao Escriptorio technico incumbe especialmente: 
§ 1. o Organisar os projectos de obras, especificações e Orça* 

mentos. 
§ 2.° Fazer o exp8diente da divisão, a escripturação·c c5nta.* 

bilidade das obra,s e archiYo dos documentos. 
§ 3. '· Processar e preparar ns folhas. de pag.1mento do pessoal 

e as contas de materia.es fornecidos· p~tra os serviÇos-da divisão. 
§ 4. 0 Org.anisar as contas mensa.es de pagatnento aos emprei· 

teiros das obras e o certificado correspondente-. 
§ 5.° Conferir, cn.lcula.r e 1'egistl'i1r as meJições, notas e mais 

documentos enviados pelas duas outras secçõ,es. 
§ 6. o Manter em diaaescrjpttiração e contabilidade da Segunda 

Divisão, de modo a conhecer-se o andamento, estado e custo de 
tocL:'\s as obras, com as necessarias estati,sticas e discriminações. 

§ 7. o Fiscalizar o muuprimento dos_ contractos de obras, for* 
necimentos e outros e organi&.u· os edit'1.es de concurrencia. puw 
bliea p:_wa, fornecimento de materiaes, serviços e obr.a.s, bem 
como as especifiC'ações, desenhos e condições para. as encom
mendas. 

§ 8. 0 Pre~·m\lr os tl' .. tballlos de desenho que forem rnr.tuisi· 
tados pelas outras secções. 

§ 9.° Fornecer~ por despacho do Director Technico, as cGrti
dões quJ forem requeridas. 

§ 10. Preparar os elementos para o rela.torio anonal da diw 
visão, que deverá ser entregue ao Director Technico até o dia 
15 de feve1·eiro. 

Art. 19. A' ;2a e 3a secções, cada uma na zona de sui:t. jltris· 
dicção, compete : 

§ 1. 0 Dirigir e fiscalizf.n• as obras que lhé forem attribuidas, 
d·e accordo com as instrucções goraes ou especiaes expedidas 
pelo Director Technico. 

§ 2.0 Admittir e dispensar o pessoal op~rario e marcar-lhe 
salario, de accordo com a tabella de jornaes e quantidade esh
belecida pelo Director Tuchnico, 

§ 3.° Fazer pedido dos materiaes pecessarios ás obras c ser
viços, com as explicações e--condições necessarlas. 

§ 4.<> Fiscalizar o ponto do pessoal a seu cargo e o recebi
mento de todos os materiaes, quer quanto ás quantidados1 quer 
quanto ás qualidades e preços; 

§ 5.° Fazer as medições das obras por empreitada, remettendo 
ao Escriptorio technico as notas p11ra oS respectivos pagamentos. 

§ 6, 0 Preparar e p1•ocessar as folhas de pagamento do pes· 
soai operario~ as contas de fornecimento de materiaes e quaes~ 
quer outros documentos de d'espezado serviço.a seu cargo. 

§ 7,0 Velar :pela conservação e guarda de todos os bens ·que 
estejam a seu cargo. 

§ '8. 0 Ter em ordem os depositas de materia.es, cçnn a. ne
ces~aria escripturação, de modo a facilitar o balanço em qual* 
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quer momento e a fiscalização .do emprc;go dos mesmos 
materiaes. 

§ 9.u Manter em dia a escripturação e cont~bil_idade _de .todos 
os serviço~ o_q!Jra,s, a_ seu cargo, forn_ccendo __ ao E;_scriptopip te~ 

chnico os elementos pr-ecisos pai'a o.:Ill_ef:lmo. fim. 
§ lO. Velarpelo cumprimelito dé deveres do todo 0 pessoal 

sob-suas ordQns, propondo. ~.o. Director Technico as pr.ovldencias 
que lhe páreçam convenientes p_ara o bom.andamento e ,flsca· 
lização dos-trabalhos e serviços. 

§ ll. Preparat• e.remetter ao Escriptorio technlco, .até o ·dia 
31 dejaneil'o, 11m relatado-resumido do a_ndamentodostrabalhos 
no anuo anterior-,._ acompanhado _dos quaçlros, tabellas, e_statis~ 

ticas e mais e.sclapecimontos _pr~císos-. 
Art. 20. Aos chefes das secções cabe intelm responsabilidade 

perante o Director Técllnico, por tudn qtie · interesse'· ao serviço 
a seu cargo, cumprindo-lhes prever· e providencial' -âcerca.- de 
tudo que possa occasionar· damnos ou ·prejuízos- de qualquer 
especie aos mesmos sér.viços, recorrendo·, sem- ·demàra, aO Di
rector Technico no que estiver fórli da -sun. -alçada. 

CAPITULO VI 

TERCEIRA DIVISÃO 

.-\rt. 21. A Terceira Divisão fi'cti.l'á. a cargo· do- Dlrector
Gerente, a quem compete: 

§- 1. 0 Dirig"ir, administrar e fiscaliz;:~r todo~ os serviÇJs de 
t-rapiches, armazena c depositas que pertençam á· Com miSsão e 
recebam mercadorias de importação ou expo1•taçãà,:assirh cómo 
os serviços de atracaçã.o .e dos<tteacaçãv, cargá, e descarga, sup
primento de lasteo aos n<.wios que se utilizem dOS trapiches e 
depositas sob sua direcção. · 

§ 2. o Cobrar as t~x:as relativas aos serviços mencio.riados no 
§ 1°, d.e ~ccordo c.om as tabellas estabeLecidas, e igualmente os 
alugueis de prediOs, tel'rcnos, cujas _locações compe'Uriem, á 
Commissão, .recolhendo á thesourarla essa e quaesqilor 01Itras 
rendas. · 

§ 3. 0 Velar pela _policia, boa orüüm e segurançn.· doS serviços 
d~ C~(!S,. trapiches, arma.zens e ou.tros proprioS a seu.cargo e 
pela· observancia do disposto nas leis e regulamentos :fiscn,és no 
que.diz respeito aos serviços do porto e movimento das,:merca~ 
darias do importàção e exportação. 

§ 4. 0 _Executàl~ o.accordo amigave( ácerc,a. dos predios·e _ter~ 
renas, cuja_- alienação tiver sido._ autorizada pelo .Minist1•o da 
Industria,_ Viação e Obras Publicas·. 

§ 5.0·_-Propol' ao 1Hnistro _à...déS~pi'Opriação. amigavél.de pro
priedades, de confOrmidade com as resoluções_ d<? .. _()'ons.~olho, o 
indicar os predios e terrenos sobre os quaes se deva,. de prefe~ 
l'encia, promover o processo .'.judicial quando n~o possa canse-
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guir resultado amigave1;. tudo de accord:o Com as instrucções 
quo forem estabelecidas a respeito. . · 

§ 6. o Organisar os projectos de instr(lCQÕ03 e regimentos 
internos para os serviços da. divisão e osp0cia!mente para a 
cobrança da renda, ostabelecendo a respónsi:tbilfda.de dos ·em
pregados e ruhricando os Iivros·de maior importância.' 

§ 7. 0 Adquirir os materiaes precisos para osepviço da TerCeira 
Divisão, quer por concurrencia publica; qúer ·por ~ncommendás 
no paiz· ou no estrangeiro, depenciendo da autor~Za.ç~o do Mi
nistro quando o valor exceda de vinte contoS (ie réis.' 

§ 8. o Estabelecer a ta bel! a de salarios para ó pessoal· ope• 
rario e empregados que vençam diarias, fixa,.n~Q o respectivo 
numero. 

§ 9. o ·Fornecer á Primeü•a Divisão todos .O$. _elementos ·e ·di:tdós 
precísos para. a e:wripturação e contabiUda/le geral da.Commis
são, quer quanto ás rendas, quer quanto ás despezas, e as infor
mações pa.ra o registro o· assentamento dos empregadós· de 
nomeação. 

§ 10. Requisitar do Presidente o pagamento do ·pessoal e 
material fornecido, mediante apresenta.ção dos respectivos 
documentos do despeza, de accordo com· a. legislação de Fa
zenda. 

§ 11. Remotter ~t Primeira Divisão até o' dia·28 de fevereiro o 
relatorio · annual do serviço a seu cargo, acompanhado de todos 
os quadros e esclarecimentos sobre o aú.damento e .estado dos 
serviços da divisão, e bem assim das respeetivas rel].das c des.
pezas com a conveniente discriminação. . 

§ 12. P1•opor ao Consellio para ser sujEüt'a ú. approvação 
do Gove1•no uma ta.beHa das taxas que devam ser cobràdas 
para todos os se1•viços relu. ti vos ao moviment.o' das cargas de 
importação ou exportação, e bem assim as meQidas que j.u_lgue 
faVOl'aveiS ao deSOllVOlvimento das rOndas d<1 divisão. 

Art. 22. Os· serviços da divisão serão distribuídos pelaS tres 
secções seguintes: 

1. a Escriptorio, a CD,l'go de um ofiicial ; 
2.a Conta.doria, a cargo do um contador; 
3.a 1Jovimento, v. c.:trJO de um sub~gerente. 
A1•t. 23. Ao escriptorio competem especialmente os segUintes 

serviços da divisão: 
§ l. 0 O expediente da divi:~ão, a, guarda do archivo e o pre-

paro das folhas de pagamento do pessoal. s 
§ 2.o O.preparo dos erUtaes e dos ptojectos. de .regulainento 

internos e instrucções, bem como dos ele_mentos para o relato
rio annuai. 

§ 3. o o preparo, ·por despacho do Diroctor-Gerente, das 
certidões requeridas e o do processo .de cada_ navlo descar
regado. 

Al't. 24. A' contador i• compete: 
ParagrLtpho nnico. A escripturação, quer das rendas. quer 

das despezas especiaes di.t di visão. 
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Art. 25. A' secção do movlm~nto compete: 
§ 1.° Fiscalizar a. enti:':."Lda ·nos armu.iens ou trapiches, permit

tindo....-:1 somente ás pessoas que se acharem nos casos menciona
dos nos regulamentos da Alfandega. 

§ 2. 0 Autoriz.tr, regularizn.r e fisc:.tlízar a ea,rga e descarga 
das mercadorias, de conformidade com os regulamentos da Al-
fandega.. · 

§ 3.0 · Providenchr sobra o deposito das mercadór'hs que de
vam sm• recebidas nos a1•mazens ou trapiches e distribuir os li
vros de registro doS armazens. 

§ 4. 0 . Autorizar a atracação dos.m:Vios ao caes ·ou trapiches', 
designando· lhes a zona de atrac:1çãiJ~ 

§ 5. o Cobrâr as taxtl,S de atracação, carg:.t ou desmwga, e 
(1uaesquer outras, não pai'mittindo. a desatracação dos navios 
antes que ellas sejam satisfeitas. 

§- 6. o Determinar as horas de earga e descarga das· merc.,'tdo~ 
rias, seu recoihimento .aos arm[l,zens· e sua ratirada·~ quer nos 
casos ordinarios, quer nos extraordinarios. 

§ 7. o Regulal' a _formula dos deSpachos das mercU:dorÜts d·e~ 
positadas nos arma .. zens e t1\1plches. da ropartiC<"í.o, ou feitos 
sobr0 agua e· que tenham de ·transitar po_r elles·, determinando 
o numero de viãs desses despachos e seu destino. 

§ 8. 0 Determinar,- sem p1·ejuizo das disposições contirlas na. 
Gonsolidaçtío das· Leis das Alfandegas, .o. modo c;ie exercer· a 
polícia interna dos armazens e tt•apichcs· e as. multa;; a qn_e 
:ficti.rão sujeitOs 'os infractores. 

§ 9.o Fdzet' imprimil• ~_afl1Xa.r nos log·ares mais convenientes 
dos armazens e trapicl1es )1 t11b3l}a diS taxas .cujá--cobrau.cn 
compete á divisãp. 

_ § lO~ Desígn~.r os. lo·g;ares· e as condiçõàS de atracação _do~ 

botes, escaleres e .outras pequenas embarcações_ qu~ p:3rtf;)nça,m 
a 11<1-vios em· carga ou descarga;. 

§ 11. Remetter diarlamente ao escriptot'io da diviSão os 
màppas do.movimento dos· armazens ou trapiqhes realizado no 
ultimo dia util anterior .. 

§ 12. Estabelecer, de acc.jrdo com a policia, o- sm•viç:o do 
vigilancia nocturua, a· distribuição dos gm~rdas da divisão,_seu 
fardamento e arm.amento. 

§ 13. Manter a ordem e a d-fsciplin..t em todos os serviços dü 
n1ovímeuto commercial da di visão. 

§ 14. _Regulamentar~ facilítt"Lr· o serviço do àbastecJmento de 
agua e 'lastro· aos navios atracados no caes, docas ou ü•a
piches. 

§ 15. Organisar os projectos de instrucçõe3 . regulandQ. as 
attribuições e devores do pe:::so1t de armazens e trapiches. 

§ 16. Preparar e remetter:mensaJmonte ao escri;ptório da di
visão os mappas relat~voS_ ás_ mer'cadorias q~e, por não terem 
sido despach1das, devem ser levadas a leilão pela Al
fandega. 

§ 17. Estabelecer as prec~uÇões' ·Gonti'<~ inCeúdio ou fnun
da(,~ão dos armazens e trapiches. 
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CAPITULO VII 

DAS NOlllEAÇÕES, Dl~!lriSSÕES, SUBSTITUIÇÕES E LICENÇAS DOS 
E~IPREGADOS 

Art. 20. Serão nomeados: por decreto do Presidente.da Repu· 
blica. o_ Presidente o os :Directores; por portaria do Ministro, 
sob proposta dos respectivo.s- Directores, os. Engenheiros chefes 
de secção, os Engenheiros -do P e 2a classes, o Sub-gerente, o 
Secret ar_io, o Thesouroiro, o Chefe da contabilidade, .os Conta~ 
dot•es, os officiaes c os 1 os escripturarios ; os demais empro~ 
gados pelos_ respectivos Directores. 

Paragrapho unico. Compete ao Thesourei"ro propor ao Presi
dente seus fieis. . 

Art. 27. Os empregados que tiverem dez ou mais annos 
de elfectivo seryiço publico federal, com direito 4. aposentadoria, 
s.ó podePão ser dernittitlos no caso de terem incorrido em algum 
crime verificado por pl'ocesso judiciario .ou administratjvo. 

Não estão, .. porém, incluido.g neste artigo os empregados 
assalariadOs. 

Art .. 28 ... _0 empre-ga.dci nomeado,_ ··que . não se-- apresentar 
para 'tomat possQ do lagar no prazo da 30 dias, Contados da. data 
da publicaç~o ·_no 1Jiario~Official, será considerado como .não 
tendo.acceitado a nomeaç:ão . 
. Art. 29. Serlio substituídos em seus impedimentos e faltas: 

o Presidente pelo Director-gerente, este pelo Sub.ge)'ente, e o Di
rectol~.tecbnico pelo Engenheiro chefe da primeira secção. O Sub
gerente se1•à substituído pelo Administrador, o Thesoureü•o pelo 
fiel que, for por elle designado, o Chefe da contabilidade pelo 
Conta1or, e os demai~ empregados por de2ignação dos respectivos 
Directores. 

§ ·1. 0 Ao'snbsLituto calJcrá, além do respectiyo -'Veiwímento 
integral, uma grat.ltica.ção igual á di1ferença entre este e a do 
logm• substituido. · 

§ 2, 0 O empregado que exercer interinamente lagar vago 
perceber.á todos os vencimentos deste,- se_m accumUiação. 

Art. 30. As licenças serão concedidas aos empregados; por 
molestia ou qualquer motivo attendivel. 

§ l. o A licença Concedida por molestia dá diréitb. à. percepção 
de .ordenado até seis mezes, e de metade do ordenado por má..is 
de seis mezes até 12. · 

§ 2. 0 - A licença por motivo que não seja m·ole1tht hupoda o 
desconto da ·quarta p:trte do ordenado até tres mezes,-da me· 
tade por mais de tres até seis; de tres quartas partes 
por mais de seis até novo, ·e de todo o ordenado dahi até 
12 mezes. 

§ 3. 0 Em caso algum a licença dará direito á percepção da 
gratificação de exercicio. 
· Art.' 31. O tsmpo da- licença protdgada, ou de novo conce

dida dentro de um anno; contado do dia em que houVe!'- termi~ 
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nado a primeira, ser.:t junto ao da ante'cedente ou anteCedentes, 
afim de ser feitJ o descont) de que tr~ta o artigo anterior. 

Art·. 32. Par<t formar ·a maximo de· Seis mezes· ct·e que -·trata 
o art. 30, § lo, deverá ser, levado em ·conta o tempo das licenças 
concedidas pelo::: Directores e as intenupçõJs do exercício do 
emprego. 

Art. 33. Esgota~o·o tempo de ·urrr·a.nrio, _m~ximo dent1·o- do 
qual podem as licenças ser concedi_'das. conr·vcncimentos;· nos-. 
termos dos§§ 19 e 3° do art:30,.só se concederá nova ·ucenÇa 
com ordena-do ou parte delle. depois que 'tiver decorrido- um: 
ann_g_,_contado do fim da ultima. 

Art.·- fr•t Depois que qualquer·· empregado ··'houvel""gosado:dfl. 
licença. dada por lei, o Governo não· poder{~ concedel·-lhe- noVa 
licença com vencimento som ter decorrido ao menos· um- anno 
do dia em que aquella tiver terminado< 

Art. 35. Toda a !iccnçaentende-secon0edidi·com aclausnla 
de-podet' ser gosada-dent1•o do paizo Qnandô-paria fóra_do:paiZ, 
a poTtaria determinará. 

Art. 36. Não se concederá licençâ:ao-ernpregado que ainda 
nào tiver entrndo no exercicio do cargo. 

Art. 37. Ficar~ sem effeito a !icença'si o empregado <):Ma 
tiver o ))tido não entrar no goso dellt}. dentro _do prazó_de '3Wdias: 
a. contar da dat.'t da sua publicação no Dt'an'o Offic·iah 

Art. 38. O empregado quo estiver n~o goso de licenÇa: -p·oderá
renuncial-a-pelo resto do tempo, comtanto que ré'assuma;o.exér-· 
cicio do seu lagar. 

Art. 39. O disposto nos artigos antecedentes terá 'appltcação 
ao empregado quo perceber simplesmente gratincação,-"·ou:: ·crtjo 
vencimento for de uma -só natureza, do qual ·duas terças ·partes 
sómente serão consideradas como ordenado~ 

Art. 40. As liconças poderão f::el' cassadas peJas auto
ridades que as concederem quando est::ts- julga~·em Jsso c9nve~ 
niente. 

Art. 41. Ainda quando apresente parte de doente, .não tem 
direii;o a venchnento algum o empregado que, depois de findo 
o prazo da licença, com ordenad•J ou sem eUe, permanecer fóra 
do ex~rcicio do logar. No caso de_ continuar iropossibilita.d,o· .de 
reassumir o exEn'cicio, deverá pedir nova lícença,. __ que só:. lhe 
será concedida si just_ifl.car as faltn.s correspondentes ao tempo 
que houver excedido a anterior. 

Art. 42. Os Directores poder•ã.o concoier aq~ ewpregados 
das suas respectivas divisões licenç:t até o·. maximo-~ \le 
30 dias, cabendo ao Ministro a concessão· da;·· que· exceder 
desse prazo. · 

CAPITULO VIU 

DOS YENCDIENTOS E DESCONTOS POR FALTAS 

Art. 43 .. Compete1n .aos empregadoS os. "TI'e.ncimentos marw 
cados nas tabell::ts annexà.s a este· regulamento,. sob. -ns;. 1,. 2, é-3; 
nas respectivas ob.;;;ervações. · · .. 
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Ar•t. 4L O emprega:do que fór· incumbido de qualquer tPa~ 
balho gratuito obrigatorio em virtude de lei, não soffrerá des~ 
conto algum ern seus vencimep.tos. 

Art. 45. O empregado perderá : 
§ I. o Todos os vencirrientos, quando f&üar _ao. sel•viçb sem 

causa justificada; retir>al~.se antes de findos os"trabálbos, sem 
autorização do director ou de quem suas· vezes fizer i ou for 
suspenso do emprego, de accordo com: o· que preceitua o 
art. 56. 

§ 2.'. Toda a gratificação, quando faltar. com cailsa j~stift
cadâ, du ret'irar·se, ·com autol'izaçã.o do di:Pector, antes de en~ 
cerrados os traball\os. 

§ 3. 0 Metade da_gratiíicação, quando comparecer,.-com---.ca.usa. 
justificada, depois de encel'ra.do o ponto; nas t1•e3 p<•imeiras 
faltas durante o mez e, si houver excesso, dahi em deanto toda. 
<.t gratificação. 

Art. 46. São consideráda.s causas justificativas de· faltas, uni~ 
camente: 

§I. o 1folestüt do empregado oq _mólestia: graVe)Iê pessoa :de 
sua fa.milia,_ provada com attesta:do _medico, quando o- immero 
de faltas exceder de tres ém cada mez. · 

§ 2. o Nojo, nO perlodó de_ sete dias. 
Àrt. 47. Além de oito fàltas, só será concedido abono si o 

empregado obtiVCl' .licença:, cujo tempo de goso será Contado 
em continuação ao das faltas justificadas até- aquelle- riumero. 

Art. 48. Não serão consideradas justificadas as faltas dadas 
entre a data da concessão ou da portaria de lícenç:t --o :-aquella. 
em que o empregado entrar_ no goso da __ -mesma. --Nesse· caso. 
so fará a -devida: anpotação-no livro do pontO. 

Art • .49 .. As faltás sa .contarão á. vista ·ao Hyro do pont9 que 
deve haver em_ cada divi~ão, o ser[L assignado pelos çmpregados, 
não só dm'atlte o primeiro quarto de hora que se seguir á mar~ 
cada para começo dos trabalhos, como na occasião de se reti~ 
rarem, findo o expediente do dia •. 

Art. 50. Sempre que á hora marcada niio estiver presente o 
fnnccionario incumbido de encerrar o ponto, f<n'á as sua,s vezes 
o q.ue deve substituil-o, ou, na falta deste, o mais antigo dentre 
os do igual ou immed-iata categoria .que. tiver· comparecido. 

Paragrapho unico. Logo dePois do eúceri·amentd. do -ponto 
será remettida ao director uma relação dos empregadós que 
não houverem comparecido. 

Art. 51. O desconto por faltas interpoladas não compre
hendei'á. os dias t'eriàdos ;sendo, porém, succes3ivas. comprehen~ 
dor á todos os dias. 

Art. 52. Os dircctores determinarão para. as respectivas 
divisões, nos rei!imentos internos, as horas ·para começo e ter
minação dos ti'abalhos, conforme a natureza dos serviços .. 

Poder Executivo i903 45 
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CAPITULO IX 

DAS PENAS DI~CJPLINARES 

Art. 53. Os empregados ficam sujeitos ás seguintes penas, 
conforme a falta que commetterom: 

1 - AdvCrtencia; 
2 - Reprehensão ; 
3 - Suspensão ; 
4 - Demissão. 
Al't. 54.~ A advertencia poderá set• feita pelos chefes das 

divisões e chefes das secções, e a. reprehensf(o somente pelos 
primeiros. 

A pena de suspensão do exercício será -inlposta até 15 dias 
pelo Presidente ou directores, em suas respectivas divisões-, e 
pelo Ministro por prazo superior. 

Paragrapho unico. A autoridade que nomeia é a corri potente 
pa1•_a demittir. 

Art. 55. Da pena de suspensão imposta pelo Presidente ou 
directores haverá. recurdo para o Ministro somente para. .os 
empregados de _nomeação deste. 

Art. 56. O empregado que fa.ltar oito- dias ·conseGutivOs, sem 
participação escripta ao seu chefe, 'incorrerá n~ pena. disCiplinat• 
de suspensão de exercicio, com perda do' veocfmentos c antigui~ 
da.de. 

Si a falta chegar a 30 dias; snrá demittido. 
Art-. 57.-- A suspensão·, excepto nos casos de ·medida preven

tiva, ou de pronuncia, privarú. ·o empregado, pelo tempo 
correspondente,_ do exercício do emprego, da. antiguidu.dc e de 
todos os vencimentos. 

Nó casO de suSpensão preventiva, o fuocCioç.ario. deixará de 
perceber a. g1•atificação e no de prop.uncia _ficará privado, além 
disso, d<1 metade do ordenado, até se1• afinal :eondemnado ou 
ab~olvido, ·restituindo-se· a outra metadé da:da ~ abSolvição,. 

CAPiTULO X 

DISPOSIÇÕES· GERA.ES 

Art. 5S. Todos os empregados que arrecadarem: dinheiro ou 
tiverem valores_ sob; sua guarda, p1•es~arão fiança. correspon~ 
dente á .sua. responsabilidade. 

§ 1~. o O thésJm'eiro prestará fiança de 40:0008000. 
§ 2.~0 O fiel do thesoureit·o, de 20:000$000. ~ · 
§· 3, 0 Os administra,dores de ta e 21 classes, 5:000$000. 
§ 4. 0 Os ajudantes do.s administradores, 3:000$000; 
§ 5. o Os guardas, 50%000. 
Art. 59. Na fórma do§ 6o, do art. 2°, do decreto n. 1021, 

de 26 de agosto de !903; e art. 16 do decreto n. 4955, de 9 de 
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setembro do mesmo anno, serão nomeadas pelo Mlnisterio da. 
Industr.ia, Viação e Obras Publicas pessoas idoneas que represen· 
tem provisoriamente a Fazenda Nacional, acti va. e passivamente, 
Qill Juizo ou fóra delle, percebendo até I 0Ío do valor mínimo 
dos immoveis desapropriados. 

Estes. representantes promoverão as desapropriações- na con~ 

formidade das instrucções que lhes forem dadaB pelo Ml
nisterio. 

Rió do Janeiro, 10 de novembro de 1903. - LaU1'0 Sevm·iano 
Müller. 

Tàbella n. 1 da Priméira Divisü.o 

Categorias Orde- Gt·atifi· Venci .. Totaes 
nados cações mentos 

I Presidente •........ I6:000$ 8:000$ 24:000$ 24:000$ 

Secretaria 

I see;retario ••••••.. 6:000$ 3:000$ 9:0008 9:000$ 
1 offiêial. ..•..•...•. 4:000$ 2:000$ 6:000$ 6:000$ 
1 1 o· escripturario .•• 3:600$ 1:8008 5:400ª 5:400$ 
2 20S ditos ........... 3:200$ 1:600$ 4:800$. 9:6008 
2 3os _di tos .......... 2:400$ 1:200$ 3:600$ 7:200t 
1 porteiro ........... 2:400$ I :200$ 3:600$ 3:600$ 
2 continuas ..•.•.... !:3408 6608 2:000$ 4:000$ 
1 servente .....••••• 960(; 480,) 1:440$ 1:440:$ 

Thesourm··ia 

1 thesoureiro ........ !0:000$ 5 000$ !5:000$ !5 000$ 
2 fieig,., .... ; ........ 4:000S 2 ooos 6:000$ 12 o o os 
I 1 o escripturJ,rio ..• 3:600$ 1 soas 5:400$ 5 400:t 
1 2' dito ............ 3:2008 I 600$ 4:800$ 4 800$ 
l 3' dito ............ 2:400:3 1 2008 .3:600$ 3. 600$ 
1 continuo ....•...•• I :340$ 660>; ,2: ooos 2 000$ 
l servente .•...••.•• 960$ ,180$ l :440$ 1 44ü.S 

Contabilidade 

1 chefe ............. 10:000.$ 5 0005-; 15: 000:'5 15 000$ 
1 contador gel'al ...• 6:0008 3 OOOíi 9:000$ 9 ooos 
l oftlcia,l ....•..••... 4: 000.{; 2 o o oS; (i:OOO$ 6 000$ 
2 1 og escriptm•a,rios .• 3:600:!; I 800$ 5:4008 i o 800$ 
::3 2~s d.itos ........... 3:2lJ$ 1 600,, 4:80.üs 14 400$ 
3 3os ditos ........... 2:400S l 200,; :l :600$ lO 8005; 
1 arc.hi vista. ......... 3:200~ 600~ 4:8000 4 80üs 
;?. continuas ....•.... I :3-10S 6()0,S. ~2-: 000$ 4 ooos 
l servente .......... 960$ 4808 I :440$ 1 440$ 
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'l'aõella n. 2 da Segunda Divisão 

Categorias Orde .. Gra:tifi .. Venci:.. Totaes 
nados cações mentos 

l Director Technico •. !6:000$ 8:000$ 24:000$ 24:000$ 
3 chefes de secção .... !2:000$ 6:000$ !8:000$ 54:000$ 
5 engenheiros de P 

classe ...••........ 8:000~ 4:000$ !2:000$ 60:000$ 
6 engenheiros· de 2a. 

9:600$ 57:600$ clas3e ..•••.•.••.•• 0:400$ 3:200$ 
6 engenheiros de 3a 

classe •..•..••.••.• 4:800$ 2:400$ 7:200$ 43:200$ 
5 conductores de'!' 

classe ••.•.•....••• 4:000$ 2:000$ 6:000$ 30:000$ 
5 eonductores do 2"' 

cln.sse .•••..••..•.. 3:2008 l :600$ 4:800$ 24:0008 
l desenhista chefe ... 4:8008 2:400$ 7:200$ 7:200$ 
l dito de 1(1. classe .•• 3:600í 1:800$ 5:400$ 5:400$ 
2 ditos de 2a clagse •• 3:200• 1:600$ 4:800.~ 9:600$ 
I official •.••.••.•••• 4:0005 2:000$ 6:000$ 6:000$ 
8 1°~ escripturarios .. 3:600$ 1:800$ 5:400$ !6:200$ 
3 2°sdftos.~.--....... : 3:200$ l :600$ 4:800.$ 14:400$ 
3 3" ditos ... : ..•.... 2:400$ 1:200$ 3:600$ 10:800$ 
l contador .......... 4:400$ 2:200$ 6:600$ 6:600$ 
2 continuas •• -......• 1: 34()S 660$ 2:0008 4:000$ 
3 serventos~ ..•..•.• 960$ 480$ I :440$ 4:3~0$ 

Tabella n, 3 da Te·rceira Divisão 

Catego1•ias O r de- Gl·atifi- VeD.ci- Totaes 
nados ca.ções mentos 

1 Director Gerente .. 16:000:1; 8:000$ 24:000$ 24:000$ 
1 sub-gerl:}nte ..••..• 12:000$ 6:000$ l8:000S 18:000$ 
1 administrador geral 6:000S 3:000$ 9:000$ 9:000~ 
I officia!. ........... 4:000$ 2:000$ 6:000$ 6:000," 
1 contador .......... 4:400.!; 2:200$ 6:600$ 6:600$ 
l 1 <> escrip-turario ..• 3:600$ 1:800$ 5:400S 5:400$ 
2 2os dHos .••••••••• 3:200$ 1:600$ 4:800$ 9:600$ 
4'3os ditos.,, ... ,.,. 2:4üo.s 1:200$ 3:600$ 14:400$ 
1 administrador de I' 

classe ..•.••••...•. 4:000$ 2:000$ 6:000$ 6:000$ 
I administrador de 2a 

classe .•••••...•.. 3:600$ 1:800$ 5:400$ 5:400:[; 
2 ajudantes de l' 

3:200$ 1:600$ 4:800$ 9:600$ classe ............ 
2 ajudantes de2a 

2:400$ l :200$ 3:600$ 7:200$ classe .•.•••...... 
2 cl!lnferentes do l' 

classe .••..•...... 2:4008 1:200$ 3:600$ 7:200$ 



ACTOS DO PODER EXEOUT!YO 

2 conferentes de 2a 
classe ........•.•• 

2· continuas •.•...•• 
1 servente ••. -'• ...•• 

2:000S 
1:340$ 

960$ 

1 :000~ 
6WS 
480$ 

OBSERVAÇÕES 

!.• 

3 000$ 
2 000$ 
1 440$ 
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6 000$ 
4 000$ 
1 440$ 

Cabe ao Ministi·o arbitrai' diarias· até 20$ ao pessoaJ de 
nomeação do Governo, o ao Conselho Deliberativo até lOS, sob 
proposta dos reapectivos díPectores, ao pessoal de nonieaçã.o 
destes, além dos vencimentos fixados nas tabel!as. 

2.• 

O Ministro e os directores poderão admittir o pessoal extra~ 
numerarjo que se tornar necessario e pelo tempo indispensa~ 
vei, med.iante o abono de diai'ia que será marcada dentro dos 
limites e na fórma da observação precedente. 

Ao thesoureiro, bem como aos seus fieis·, sCJrá i.tbonada para 
quebras uma· gratificação fixada até lO % do respectivo venci~ 

mento quando se acharem no ex~rcicio do sens.ca.rgos-. 

4.• 

O num~ro·e o venCimento dO ;pessoal JornaleirO de cada· di vi~ 
são serão de_tei'minadospelo respectivo dire~tor, que su_bmetterá 
á app~ovação do·Coriselho a tabelia correspondente. 

O Iiuinero dos administl•adores, dos seus ajUdantes e dos 
conferentes incumbidos da secçã0 do movimento da 3a. divisão 
poder;!; ser• elevado á medida que forem sendo desapropriados 
e incorporado_s ás obras e serviços do porto os trapiches perten~ 
cantes a particulares. 

Rio de Janeiro, 10 de novembro de 1903. -Lauro Sewericma 
1lfüUer. 
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DECRETO N. 5033 (•)- DE 16 DE NOVEMBRO DE 19J3 

Abre ao Mlnisterio da Justiça e Negocios lnteriol•es o credito de 14:000$ 
para despezaa com exames de preparatorioa. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazi!, 
usando da autorização concedida pelo" decreto legislativo n. 1065, 
do 5 de outubro findo, resolve abrir ao Ministorio da Justiça 
e Negocias Interiores o credito de 14:000$ para. occorrer ás 
despezas com uma segunda época, no corrente anno, de exames 
do prepamtorios, 'de que trata o referido decreto. 

Rio de Janeiro, 16 de novembro de 1903, 15° da Republica. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES. 

DECRETO N. 5034- DE 16 DE NOVEomRo DE 1903 

Ab1•e ao Ministerio da Justiça e Negocias Interiores o credito d0 
8:74:1$934 para pagar ao Dr. Alvaro Mo1•eiea de Barros Oliveira 
Lima os· seus ordenados de magistrado em disponibilidade, a contar 
de 3 de dezembro de 1891 a 24 de julho de 1895. 

O Presidente da Republica. dos Estados Unidos do Brazil, 
usando da autorização concedida pelo decreto legislativo 
n. !097, desta data, resolve abrir ao Ministerio da Justiça e 
Negocios" Interiores o credito de 8:741$934 para pagar ao 
Dr. AI varo Moreira de Barros Oliveil•a Lima os seus ordenados 
de magistrado em disponibilidade, a contar de 3 de dezembro 
de 1891 a 24 de julho de 1895. 

Rio de Janeiro, 16 de novembro de 1903, 15' da Republica. 

FRANCISCO DE PAULA: RODRIGUES ALVES. 

J. J. Seab>·a, 

{ •) Vide no Appendice o decreto n. 5032, 
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DECRETO N. 5035- DE 16 DE NOVEMBRO DE 1903 

CrM uma brigada de cavallaria de Guardas Nacionaas na comarca do 
Alto~Mearim, no Estado 4o Maranhão. 

O Presidente da Repub!ica dos Estados Unidos do Brazil, 
para execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de !896, 
decreta : 

Artigo unico. Fica cre:tda na Guarda Nacional da comarca do 
Alto·Mearim, no Estado_ do Maranhão, u111a brigada de caval· 
laria, com a designação da. ll'\ a qual se constituirá d.tt dous 
regim~ntos, sob. ns. 21 e 22, que se organisarão co~ os. 
guardas qualificados nos districto~ da . 1•eterida .comat·ca; revo· 
gadas as disposiçõ_es em con, trario. 

Rio de Janeiro, 16 de novembrô àe !903, 15'.da Republica. 

FRANCISCO DE- PAULA RODRIGUES ALVES. 

J. J. Seabra. 

DECRETO N. 5036- DE 16 DE !'iOVEMBRO DE 1903 

C1•ea mais uma brigada de cavallaria de Guardas Nacionaes na 
eomarea· de SobraL-no Estado do Ceará. 

o Presidente da Republica. dos Estados Unidos. do Brazil, 
para. oxecuçiio do decreto n .. 431, de 14 de dezembro de 1896, 
decreta : 

Artigo unico. FJca _ creada na.' GUarda. Nacional na. -com_a.rca _ 
de Sobral, no Estado do Ceará, mais rima brigada de eavallaria, 
com a designação de 14'\ a qual8e const~tuirá dO_. dous regi~ 
mento:;, sob ns. ~7- e 28, que se orgalliS~rão com os guai>das 
qualificados nos_ d~strictos da referida comarca ; revogadas. 
as disposições _em contrario. 

Rio de Janeiro, !6 de novembro de 1903, 15' da Republiea. 

FRANc'ISCO DE PAULA RoDRIGUES ALVES. 

J. J. Seabra. 

-
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DECRETO N. 5037 ~DE 16 DE NOVEMBRO DE !903 

Crea uma brigada-de cavatlaría de GuarJa.s Nacioilaes na· coruaNa ·cte 
Santo Antonio do Móilte, ex~coffiarca de .Inha:üm:á,- no Estado de 
Minas Geraes. 

O Presidente dà Republica dos Estados Unidos do Brazil• 
para execução do decreto n. 431, de" 14 de dezembro de 1896• 
decreta.: 

Artiga _uJ.1'iCO-• _Fica cpeada;·. na:· G_ua~·da:_Nàb:ionàl da>_ comarca 
de Santo Aptonio do· Monte, ex-comarCa de-'Inha~ma-, no Està.do 
de Mina~ Gei•aes, utna b.rigada· de' ca v_anaria·,- com- a d"esighà.ção 
de 83\ a."qua;I se conStituirá ae·:do'us- regimént::>lWs.o:h ns~:-"165 à 
166, que se organisarão com· ·as·-·güardas· qualifica.dos nos·"'dis
trictos __ dª_: ~·Merida: comarCE!o·;~: rev:ogada13 as.<:-cl.ispqsições ~m 
contrario. 

Rio de Janeiro, 16 de novembro de !903", 15' da Republica. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES, 

J. J. Seaby•a, 

DECRETO N .. 503S - DE lG DE NOVE>IIlRO DE 1903 

Publica a adhesão do lJrincipado de i.Uonten,e~L""v ao accorcto mt'erna
eional de \Vashtogton, relativo á troca d'e ·cartas e caixas com 
valor declarado. 

o Presidente da Republica dos Estàdosünidosdo Braziffàz 
pubHca a adhesã_o dQ/ Priqcipado de ~ontenegro . ao· àCc'oi'dó 
interna0iona1 de . .Wàshim!tón de 15. de junho de 18@7; relativo 
á pér~uta·ç~o de cartt,t,_$_~e- cli_i~a:íf eom';.-Valm~' ·d~CJarado,_ ~eiundó 
Communicou o PreSideri.téda Con:fedei'ação Suis;J_a; elli _nota ·de·1_4 
de-jUlho Jjro~iúro _ p_á:Ss~do; Wo -·MiniSt_~l'Ío ::'4às Relacões·l~xte;; 
riores; cuja·traducção àffidóTa este aéorilpàriha_.; 

Rio de Janeiro, !6 do novembro de 1903, !5° da Republica. 

FRANCISCO DE PAU_LA ROD;RIGUES ALVES. 

TRADUCÇÃO 

Berna, 14 de julho de 1903 Sr. Ministro- Temos a honra 
de enviar• a V. Ex. a inclusa cópia de uma nota que o Minis-
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teria dos: .. N;egocios: .Estrang-eiros de· i\fo:qterteg~o 11ps _dirigiu, eni 
data. de 20 de junho ultimo, 'pedindo que, nótificassemos aos 
Estados dos p_a~ze~_ contra.cta.ntoS" a_ adhesão- do seu Governo, 
a começar do pi'imciro de agosto de 1903,- ão accordo interna
cional relativo á troca de cartas e caixas com valor deêlarado. 

Est& notiíicaçã<) lhe é feita pela presente, em virtude do 
art. 15 do dito à:Ccordo e do art. 24 da, Convenção Postal Uni
versal. 

Aproveitamos esta occasião para lhe- ~en'Ovar·, Sr. :Ministro, 
as seguranças da nossa alta con·sideração-. 

Em··nome· do Conselho-. Federal Suisso;-o Presi9,ente da Confe
deração, Dr. Detwher.- O Chanceller da Confederação,_Ringiel·. 

TkADUCGÃO 

Cópia ~ Cettinhe, 20 do junho de !90S- Senhor Presidente 
-Em. resposta á nota. deVassa Excellencia, de 20 'do_-cor.retite, 
tenho a. honra de- levar ao ·:vosso_: conhecimento que .o ·objeeto. de 
minha nota· de 20-·do'corrente, n~-2978, deve ser considerado 
como um pedido formal do adhesão da parte do meU: Governo 
ao ·accordo- internacionat·de·:"\Vashington, -relativa· aos val6res 
declarados, e isto de' conformidade comO; art. 15 do dito &ccordo. 
- Tenho·a honra de cOm.muniear a Vossa ExcellCncia esta adhe
são do mou Govei•no; .:-em :.virtude do <~rt>-- 24. da: Convenção 
Postal Universal; • pedindo, lhe, que se digne de notificar aos 
Estados adherentcs á União,Postat Universal~ que -os correios do 
Principado inaugurarão -eSse' novo serviço. a ·começar. do' pri
meiro de agosto proximo. 

Queira· _a.cceitar, _ Sr•.·. Presidente, as·-·_segu·t·iinças fl:litera{las' da 
minha; mats,dlta, consideração. 

O Ministro dos Negocias Estrangeiros,· V. G. Voucovich.· 
A S. Ex; o S·rl Presidente d&.Con.feder'lção Suissa. 

DECRETO N. 5039- DE 16 DE, ,NOVElii~R<l ,DE.,l9i]B 

Approva .. M .. J,lovà.~ __ iriSt·t\iicçõ~s Pa·ra ó · b.:at'P.e ·_.dól(cá:n.didatos- aos io
g~r.es d.ie,segJlndo secrebl'io, de _t_egãçã..:.;~ 

o Pi·esideíite dá Repüblic~ ·dos Eslados UllidóS do Brazil, 
atte~denclo ao 9-ue lhe expoz o Ministró de .El!tado' das Relações 
ExtCi'ibr'e~; ."·.resolVe. · ·apprová;i•. as --_noV~s_· · _f~st~ucções para c 
c~ame_ dos_,_--eandi4ato_s a,9s :Iogar_es_'-'dá segUn'do seeretal•io· de 
LegaçãO; 'tíuO -sE(pllblicam ···edro ·esté decretO,-· assigri:adas 'pelo 
refel'ido :Ministro. 

Rio de jàlleiro, ·16 de novembro de 1903, t5• d.a Rep\lõlica. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES. 

Rio~ Branco. 
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Novas lnstrucções para o exame dos candidatos aos lagares 
de segundo secretario de legação 

A.rt. !.' Só será isento de exame o candidato que exhibir 
diploma de bacharel formado em sciencias juridic.as e sociaes 
pelas Faculdades brazileiras • 

.A.:rt. 2.0 O Gov(-}rno. nomeará, sempre que julgar .. conveni· 
ente, uma commissão para pl•oceder ao. exame dos._cãndi~ 
datos, a qual. será presidida pelo Ministro. de Estado das 
Relações Exteriores. 

Art . .3. o O exame vers:trá sobre as seguintes matarias : 
§ 1. o Conhecimento da Ii_ngua portugueza e de duas linguas 

estrangeiras e modernas, espacialmente da francéza, que o 
candidato deverá traduzir, escrever e· fa.Ilar correctamente; 

§ 2.• Arithmetica ; 
§ 3. 0 -. Historia geral e geographia politica.;.·'historia nacioilaJ, 

noticia. dos tratados feitos- entt•a o Brazil' e· as_ potencias 
est.rangeiras ; 

§ 4.• Princípios gera's do direito das gentes e do direito 
publico nacional e das principaes nações estrangeiras·; 

§ 5. 0 Princípios geraes de economia política-e da-:producçãó, 
industria. importações e exp::.rtações do Brazil; 

§ 6.'. A parte do direito civil relativa ás pessoas é principies 
fundamentaes em materias de successão; 

§ 7.' Estylo diplomatico. redacção de despachos, nobs, 
relatorios e outros documentos officiaes. 

Art. 4.~0 c1ndidato poderá, além disso, apresentar á com· 
missão de exame quaesquer diplomas ou cer.titlcados de. estudos 
que possuir. 

Art. 5. • O exame será etrectuado em uma das .salas dà Secre· 
taria das Relações Exteriores e constará de- provas oraes sobre 
cada uma das materias indi~a,das_no art. 3° e provas escrlptas 
sobre linguas estrangeiras, arithmetíca, reJacção de documentos 
diplomaticos e sobre. duas outras das materia~ do exame esco
Jhtdas pelos examinadores. 

Art. 6.• A commissão deliberará depois do exame geral, 
ilpprovando ou reprovando o candidato em cada ma teria; Só 
ficará habilitado o candidato approvado em todas as ma terias. 

Nas approvações e reprovações será declarado o numero 
de votos fa.vo~aveis e .contrarias. . __ · 

Art. 7. o As duvidas que ocqorrerem .- .ác~r_ca d8._s demais 
formalidades necessarias para o exame- serão- resolvidas pela 
commissão e sujeitas â approvação do Ministro das R~lações 
Ext·el·iores. 

Rio de Janeiro; 16 de novembro de 1903.-Rio·Branco. 
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DECRETO N. 5040-DE 17 DE NOVEMBRO DE 1903 

Concede aut?ri:.lação ã • The Dr. \Villiams Medicine Company » 
para funccíonar na Repu.hlica. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazi!, 
a.ttendendo ao que requereu a The Dr. · Williams Medicine 
Company, devidamente representada, decreta: 

Artigo unico. E' concedida aÚtorizaç[o á The D1·. Wil~ 
liams 1liedicine Oompany para funccionar na Ropublica com 
os- estatuto~:, que apresentou, sob as clausglas que a este 
acompanham, assignadas pelo Ministro da Industria, Viação 
e Obras Publicas, . e ficando obrigada ao cumprimento d<ts 
formn.lidades exigidas pela legislação em vigor. 

Rio de Ja.noiro, 17 de novembro do 1903, ·15' da Republica. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVEE!. 

Lau1·o Sevewiano jVJüller. 

Clausulas a ~ue se refere o decreto n, 5046, desta data 
I 

A The Dr. Willi'ams · lliedíâne Company, 'lúnited, é obrigada 
a ter um representante no Brazil com plenos e illimitados 
poderes para. ti'atar e definitivamente. resolver as questões 
qUe se suscitarem; quer com o Governo, quer com paí·.ti
cula.I•es, po_dendo ser demandado e receber . citação injcial 
:t>ela companhia e outras em que por dil'eito se exija a 
citação pessoal. 

li 

Todos os actos: que pratiéa1• no Brazil fiCarão sujeitoS uniCa
mente ás respectivas leis e reguli,tmentos·e·ájurisdicção dé seus 
tribunaes judiciarios ou administrativos, .sem que, em teiripo 
algum, possa a referida companhia reclamar qualquer excepç;ão, 
fundada em seus esta tu tos. 

rrr 

Fica dependente de autorizaçlo do Governo qualquer alte
ração que a companhia. tenha ·ct·e- fazer nos respectivos estatutos. 
Ser-lhe-ha cassada. a autorização para funccionar no Srazil si 
infi'ingir esta clausula. 
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IV 

A infracção de qualquer das- clausulas, para tt qual hão es~ 
i,eja. cornminada pena especial, será punida com a multa de 
1:000$ a. 5:0008 o, no caso de reincidencia, pela cassação da au
torização concêdida pelo decreto em ·virtude .do qual baixain as 
presentes clausulas. 

Rio de Janeiro, 17 de nov.~mbro de 1903.- Latwo Seveí·iano 
Miitlet. 

Eu, abatxo . assignado, Atróns·:.>. He'nrii:rues CarlOs Ga1~cia;,. 
traductol' pubUç() jurai:net;~.tado c int·eL'prete. qqmf4ercial :no
meado pela· Jllnt'a C(nnmercial dé3ta· praç.:L; escriptol'io. á; rua 
Primeiro de Março n. -49 : 

Certified pelo presente em como· me-:roraro apresentadoS uns 
estatutos:. escriptos na Ungua ingleza, afim de os traduzir Utte .. 
ralmente para a· lingua-·verriacula,- ·o qne· assim cumpri em 
razão do meu officio, e litteralmente vertidos dizem o se-
guinte : · 

TRADUCÇÃO 

The·:D1·-. Win:ams _ J_f~dicine: .o_o_Yi?,Ptttfy, Egtado de N'ova
York, 'Cidade e condado de' Schcirectady. 

Nós alnixo assign(Ldos, to :los de- maioí• idade e cidad-ãós dos 
Estados Unidos, residentes neste Estado, pelos presentes nos 
<:tr:.sociamos afim de formarmos uma corporação, de conformi· 
dado com a~ disposições .. da lei so-tre\corpora.ções· commerciaes 
e .. pa,ra_ este· fim certificamos_· _o,,que~-Be ,se-gue.:: 

r. o norno h proposta eorpnrâ6ão é: TM Dr. WiÜiàfits 
.:1Iedicine· Company. · 

IL: Oi( 'fins para os quaes elià ·se -fúi·ma':"são a:-tiiànufó:cttú•a 
e venda d0 droga-s e medicamentos. . _ _ _ . _ _ _ 

IH. A importancia do seu capital será de cinc:> mil dolJàrs·. 
IV. Ser(~ de cem o numero de acções em que consistirá esse 

capital, sendo ellas do valm• de cincoenta doltars cada uma, e 
de cinco_ mil. dollam a : hnp_ortancia. dq _ c~_pital com o- _qual 
começar~ _a dita eorpor~ç~o .as· s'uas .:ti<ai:Is'acçõês~ 

V. Será na cidâde de Schenechdy, Condado de Schcnec~~dy, 
Estado de Nova-York, que $e.·cst':l,.~l'clcMrá o-(3~11 eSc,ripto.rio 
c~ntral. · 

VI. A sua dur~~ao será de cincoerrta annos. 
VIL Será de quatt·o· o numero dos directores. 
VIII. Os nomes o endel'Cços-·-postaes àos directores para o 

primeiro anno são: 
Willis T. Hanson, Scheneetady,-N, York. 
Georg _T,- Fulford, Broekville; Ontario; 
Lansing De F; Gu,tes, Schenectady, N. York, 
Lewis A. Skinnel', Schenectady, N. York-. 
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IX. Neste cortificado-st3 declara.rã_o-_o endereço po:;_tnJ úe cada 
su.bscJ?iptor .e o __ numer•o .de-acções que c_ada um.conccird·a_ sub ... 
screver. 

Em ·testemunho dCFque ·Suhsci·._e_veri:u:)S"b nosSó nome neste 
certificado, em duplicata, aos vinte de jülho· _de mu· oitoqentos e 
novQnta e cinco. 

No:mes 

WílliST. Hanson .•.• 
LáriSirig De F~GttteSi._,. 
Lewis A'. Skinner. ; . 

Residlincias. 

>> >> 
}) 

KU~erO ~de ii.CÇões 

27 
12. 
!O 

T!t'e' · Dr: 1Villi~úni.' Jied_ic,·~~·e·· Coíi~pJ#jj ;: ·Por WilliS T. Hanson, 
presi~enje,. , , , , , , , 

,Cidade e, Cdúdàdo de Schenectady. 
Aes 20 de julhb 'dê '1895; pes,sdalmente compn,receram pel'ante 

mim '\Villis T. .... Hanson, Lartsing Dci_··.r: Gates_ e ·_Lewis A. 
3kinner, de· mim coflheciilos como as JH~S$Oas descripta~·.no pl'é
cedente certificado e quo o passaram, sendo os mosttios reco~ 

nhecido como por elles passado.- (Assign[tdo)_. Ja-mes· A. Van 
Voas·t; tabellião: -publico·, 

Estado de Nova~York, ·seh8uectady, cartm•io do· mcrivão·do 
condado. 

Eu, J .- B. Alexander, escrivão do:·ConJado· de Schenectâdy e 
tambem de Supremo·:Tribunat do· Condado; que são tribunaes 
de I'evista, ahi funcciona.ndo, certifico: pell) presente_ que 
James A. Van Voast, cujo nomo- se,.dcha. subscripth no. certi
ficado de reconhecimento do instrumento·--a.nnexo,--era, na-data 
em que passou esSe reconhecimento, tabellião publico da ci~ 
dade e condado de Schenectady, residindo na referUa cidade. 
nomeado e juramentado·. á dévidatn'en·te· autorizado a passal·o. 
E, ôutrosim, que conh_eQo bem [1, as_sig_n_q .. tnra-do- dito taQellíão 
e· realmente acredito s~1· a do dito certificado de reconhecimento 
verdadeira e q'uo o di~o. instrumétit6 es_t<i J?n..'isadó e reconhecido 
de conformidade corú as leis deste Estado. Em testemunho do 
que assigneí e· affix:ei o rnen s_ello otnéial como· escriYãodo con"' 
dado .e dos ditos tríbunoes, .'tos 20 de junho de !895.-(Assi
guado); James B. Alexander. escrivão. 

ESTATUTOS J)&, « TIIE DR. '\VtLLL-\..MS ?.:IE;DICI!'\E CQ)fPANY», APPRO~ 
YAriOS DI 1895 

Artigo I-Dii·ectm·es 

§ 1. 11 O capital, lwns e o q_ue for pertencente á « Dr-. \Vil
liarns Medicine Company »serão, sal,·o determinação em con
t_rario, geridos e administrados pJr Uffi[1, junta de directores~ em 
numero de qua,teo, que serã'> accionistn::; da companhia e occu~ 
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p<.trão o cargo por um anuo, ou até que sejani nomeados Ou ti' o• 
em seus Jogares. As vagas que se derem na directoria serão 
preenchidas por voto de maioria dos directores então existentes. 

§ 2.o A eleição annual.de.directores terá. lagar -na primeira 
terça-feh•n. de- janeiro_ de cada annc;, no·escriptorio central da 
companhia, na cidade de Schenectady. 

§ 3,o Na primeira terça-feira de cada mez, no escriptorfo da 
companhia, na cidade de Schenectady, Nalizar-se-hão reuniões 
regulares da directoria, não sendo preciso dar-se aviso dellas. 

Para se trata.t> de negocias é nQcessario maioria de directo~ 
res; podendo, poréin, ,núinero menOr adiar .. _a 1•eunião_ p~~a
outro dia, do que se dará. aviso, como se procede· _para as re~ 
uniões especiaes. 

§ 4.o Op~esidente 'poderá convocar, á sua vontaçle, rcu_niões 
especia.es da directoria, ou ·a requerimento de dous mf_mbros.da 
directol:>ia, pJr meio de aviso escriptq ou impresso entÍ'egue>óu 
remettido pelo Correio' a: cada dil·~ctor, dous_ dias. imtés da_. dita 
_reunião; ao ~eu _uliimo ponto de residencia çonhecido_. 

§ 5.o A_ordem· dos tr.a,balhos das reuniÇ)es _regulares· da dire
ctoria será co1'no segue: 

1. Cha,mada ; 
2. Leituras das actas da ultima reunião r~güla-r:e de quaes~ 

quer reuniões especiaes intercaladas; 
3. Comrounicações e relá.toi"io do presidente; 
4. Relatorio do thesoureiro ; 
5. Relatorio das commissões permanentes.; 
ô. Relatorio das commissões espcciaes ·; 
7. Tra.balhos não terminados ; 
8. Novos a·ssumptos . 

. fi-rtig.o II-AccionistaS_ 

. §- 1. 0 Ntt pl'imeira 'terça-felra d'e ca1ri; ano o ~e 1'(3illiZarão i'ü
uniões regulares dos accionistas no .escriptorio ?.ent~·al da_ com:
parihia, para a eleição. .de directores. Nessas ;reuniões serão, 
primeiramorite, éscolhiJos por votação dou,s, inspectores de 
eleiÇão para contarem e verificarem os votos. 

§ 2. 0 O presidente poderá convocar á sua d __ isceeçãO ·reub.iõCs 
especiaes dos· acciqnistas e as convocará ·sempr·e que "para isso 
forem requ_isitadas por accionista.s que possuam um terço do 
capital oro acçõ_es. 

§ 3. 0 os· accíoníStas que_ representarem urn terço de todo o 
capital de acç,ões da companhia, presentes ou por procura,ção, 
deverão constituir• um qum·-wm,. 

§ 4. o Dae-se-hão avisos escriptos ou irnp1·essos participando 
a data e o logal' do todaí:l as r•eq.niões rcgul,ares _ou especiaes 
dos accionistas, nas quaes sorão especiftca.dos e~u- geral os as
sumptos de que nelh.ts se tratarão, avisos e.sses ·que se:rão ·postos 
uo Correio, de porte· pago -o ·eni cnvelopp·e· sellado, dirigidos a 
cada acciooista, ao- seu ultimo ponto de resídencia conhecido, 
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cinco dias pelo roemos antes da reunião, e por meio de outro 
qualquer á viso que a lei possa prescrever. 

Artigo III- Administ1·açt't:J 

§ 1. o .A administração da companh~a consi6.tirá. de um presi~ 
dente, vicc-pre.:ddente, secretario e thesoureir>o e setá annual~ 
mente eleita péla directoria. 

Qualquer pessoa pod~rá pcc11pa.r qua~squ~r dous dos cargos 
acima, exce:e.to· os de presidente e vice~ presidente. Todas as 
eleições serao por escrutínio, sendo necessaria uma maioria 
para i1 escolha. . . . . 

As vagas poderão ser preenchidas em qualquer. reunião da 
directoria, porém, nenhum administrador eleito pela directoria 
será destituído sinão por voto dos dil'ectores. 

§ 2~ 0 Ao Presidente corilpote a g"erencia, administração e .di~ 
re<!Ção geral dos negocias da companhia,' presidirá todas as 
reuniões dos accionistas e dos di-·ectores e nü'mearà os 'funccio
narlos subordinados que possam ser necessarlos pa.l'<1 a t1•ansa~ 

cção dos neg9çios e os detp.ittirá á vont;1de e. fixará os 
seus vencimentos·. Assignará os certificados de acções da com* 
panhia e todas as nota.s, escripturas, contractos ou outras obri
gações de responsabilidad' p>ra a companhia.· 

§ 3,' O vice-presidente desempenhará todos os. deveres· do 
presiden.te durante a ausencia ou· incapJ.cidade deste. 

§ 4. 0 Será dever do secretario fazer as actas d8 ctod·as as 
reuniões de accionistas e de directores, escripturar os livros e 
relatorios da companhia, dar aviso aos directores da acta e 
Jogar das rcuniõàs especiaes e notificar todos~ os accionistas 
<:onst~ntes dos livros da companhia de todas as reuniões regu
lares e especiaes dos accionistas. 

Será encarregado da· gual'tla do sello da comp':mhia, 1•ubricará 
quaesquer certifica.dos de tt.cçõei:l e escripturará· ou· fará -esc ri~ 
ptumr um livro contendo os nomes do todas as pessoas,--a.lpha· 
beticamente arra~ja.d9, que forem ou tivel'Ofll. sido dent1'e os 
uHimos seis an·noS ·acci.onisSa~ da·companhia, "indicanlo os seus 
logares de re~idencia, o numero do acções por elles respectíva· 
mente possuidas e a fla.ta.. em que elles·se tor·naram: propriét,trios 
dessas ·acções e a'impoi•tancia de acções actualme!lte pagas. 

§ 5. 0 Será dever do theSom•eiro recebet' todos os dínheiros· 
pdrtencentosá companhia e depositai-os no ba.nco que'possa ser 
designado pelos directoreJ, á credito da cOii1j)tt.nhia, om seu. 
nome dà corporação ; ter contas fieis e oxact·:ts de todo o ·di.
nheit·o despendido ; escriptura1' livros rõgulares de conta, mos
trando toda a. Tecei ta- o despeza de qualquG1' natu1·eza. pela 
eompaUhia e prestar contas disso quanJo a dir0ctorla o exigi I'. 

Rubricará todos os cheques, saques, notas, instrumontos, .con~ 
tractos e outras obrigações da comp:tnhia B pagará:. quaesquer 
let"ras_ devidamente autorizadas e desempenhará em geral os 
deveres que possam <.tdvil' do seu ca.rgo. 
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Antes de-entrar no.exel'cicto do -~eu cargQ:_.f-ornec9r<.t os-,.tt~ 
tulos, si hoüvér, que a diroctorí~ possa édgir.parà: -_o fio~ cum. 
primento do cargo. 

Artigo IV-Dividendos· 

§-L Podem-se formardivid8iidb3 ·-dos -lúCróS, :d·a cómtxtnhia 
nas épocas que·os directores 'poss:tm doterm~nar.·· 

Artigo T- Ce~·tificados. de adçôes 

§ 1.° Cada possuidor de acção da companhia. terá direito·. a 
um ou mais ... certificados -rept•esentando--_as··,_<tcções .que .elle 
possuir e serão-- ._assignado.s -pelos presidente- e. secretario e 
sellados com o sello da corporação. 

§ 2. 0 . ~ssa--acção só será ti'ansferlvel nos Iivrós:.da··companhia. 
por pessoas Otl por procurador· devidamente "autorizados á 
entrega do certificado antigo_. 

_Artigo Vi.-:- Ç0n(J·cwtos, . da coínp7-.n_?~~a, 

§ I .I) Todas as. notas,_ cheques, · sa_ques,: instrumento.S, con
tractos e o-utra prova' de: divida-. ou otrigaçpos contrahidas 
pela compn,_nhja·deverão sae_assignados pelo- .-presiden·te_ ou-,· em 
sua-ausencia, pelo-:vice-pt·8sidente e.rubrlcàdos pelo thesoureiro. 

A1~Ugo ""VII --'-.SeUo da corporaç((Q 

§ La O seno desta companhia sm•á de fórma :circular, cúm,o 
nome da companhia. e o· ano o de ·sua- incol'pOra:ção_ J3 fica1'á sob 
a guarda do secretario. 

Ai-ti{JÓ ·VIII-Emenda aos estatUtos. 

§!.'Os presentes eshtutos só podem ser alterados ouemen· 
dados por ttm ·Yoto de tres quartos da ·totalidade; dos directores, 
em uma assembléa regular ou·.espec;ial conyücada.'para esse·.fim, 
e na ultimn. precedente reuni~o ·reg-ular ·será" dado aviso da 
intenção da se fazer essa, alteração ou emenda-. 

«The Dr. Williams.Medici~e Company>>-(Assignado) 1Villis T. 
Hanson, presidente-~ 

Cidade e<Jondado de Schenect1dy, Estado de N. York, 
No supradHu loga.r, aos 9 de maio de 1903, perante inim 

tabellião publico, a.Oa.ix.o assignado, compareceu o- Sr. \Villis 
T. Hanson, presidente da «Dr. YVlllia.ms Medicina Co:npany», 
sociedade anonyma orga~isada sob as leis do Estado de No~à-
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York, a quem dou fé conhecer, e :lisso qua a pi.'ec3J.ent3 é uma 
cópil verdadeira dos eJtatutos da ditl comp>nhia. 

(AssignacJo) ·James A. Van Voast, tabellíão p:1b!ico. (Sel!o do 
ta.bellião.) Estado de Nova ... York, cartorio do esc1•ivão do con .. 
dado de Schenectady. 

Eu, James B. Alexander, escrivão do dito condado e tambem 
dos Tribunaes SuprJmo e do cond·1dJ, quo são Tribunaes de 
'Revista, certifico pelo presente quo James· R.. Van _Yo:t)t, cUjo 
nome está subscr•ipto no attestado annexo, ·era, na data· de 
assignar, tabellião· publico do dito- condado, devidamo:1te no· 
meado e juramentado e autorizado a deferir juramentos ; q"ue 
-conheço perfeitamente a assignatura do dito t~belliãO e acredito 
ser verdadeira a do dito attestado. 

Em testem:mho do que asügnGi e affix;(Ü o seHo dQ dito con
dadJ aos 9 do maio de H.l03. -(Assignado) James B. Alexander, 
escrivão. (Sello do coniado.) 

N. 3.355 ~Reconheço verdadeiro. a firma supra de James 
B. Alexander. 

Consulado Geral do Brazil em Nova-York,l5 de maio do 1903. 
-(Assigna.do) A. F. Xavie;·, consul geral. (Sello do Consulado.) 

Reconheço verdadeira a assignatura doS!. A. F. Xavier, 
cunsul g-eral em Nova-Yorlc Rio da Janeiro, 28 de outubro 
do 1903 .-Pelo director geral (assigmdo sobre quairo estampi· 
ilhas no valor de. 550 réls); Alexandrino de .Oti1Jei1·a. ·(Sello do 
Ministerio das RelaçõeS Exteriores e tres estampilhas no valor 
de 2$700 inutilizadas psla Recebedoria Federal,) 

Na1a mais continham· os ditos estatúto<'que fielmente verti 
do proprio original ao qual me rep:>r_to. ·Em fé do que passei a 
presente, que assignei e selleí com o sello do meu oificio nesta 
cidade do Rio de Janeiro,aos2S de ou~ubro de !9:J3.- Affonso 
lrl. C. Garcia, traductor publico. 

DECRETO N. 50 H -DE 18 DE NOVEMBRO DO !903 

Abre ao Miaisterio da Gtlerra o et•edito especial de 6:391$715 para 
pagamento_de .. · vantagens não recebidas em 1897 e !898 pelos alfer.ae: 
José Menescal de Vasconcellos e outros, 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
tendo ouvido o Tribunal de Contas, na fó1•ma do disposto no 
art. 2J, § 2J, n. 2, lettra. c, do decreto legislativo n. 392, 
de 8 de outubro de 1896, e usando da autorização que lhe con· 
fere o de n. 901, de 8 de novembro da 1902, art. 2', resolve 

'Poder Executivo 1~03 
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abrir ao Minis.terio. da G1.1:erra o Credito especial de··6:391$7Í5 
para. occorrer .ao pagamento dos· alferes· José-·-Menescal' de 
Vasconcellos, Adolpho Luiz . de Ca1•valho, . Erigido Ferreil'a, 
Pará, Ulysses Saturnino de Fl~eitas; Beltrão·castello Branco _e 
Francisco de Lemos, de vtmtagens não. -recebidas enr 1897 e 
1898 por estarem respondendo a çonselho de guerr(l, em virtude 
das occurrencias__ :Qa vidas nas extinctas escolas militares do 
Estado do. ·ceará e desta Capital, sendo ao primeiro nà i'mpor
tancia de 1:109$, ao segundo na de 1:094$677, ao .terceiro e 
ao quarto na de I: 113$225 a cada um,. ·ao quinto na, do 
1: 111$440 . o ao ui ti mo na de 850$148. · 

Rio de, Janeiro, 18 de ·novembro dc·.l903·r·l5°·da·.·Repu1llica-. 

FRANCISCO DE PAULA RoDRIGUEs··;..fr.vEs~ 

Fume;-isco de Pau~a kr{jõllo. 

DECRETO N• 5042'~ DE 18 DE NOVEMBRO DE 1903 

Abre ao Minieterio .. d3.S -RelaçõéS Exteriol'e:s· unH~re:dito de 30:ÕOO$, 
supplementar á; Verba 4a." · -Commissões- de lh~ütes r'"':'- 'do arl. 89 da 
lei n. 957" de 30 de 'dezembro- de-1902. 

O Presidente da Rspublica. dos Esta(los· Unidos do Bl'az.il, 
usando da autorização concelida pelo decreto legislativo n. 1099, 
desta data, decreta : 

Artigo unico. Fica aberto· ·ao,·~.Hnisterio _das Relações Exte
riores um credito de 30:000$, supplementar á rubrica 4•
Commissões de limites- do art. 8' da lei n. 957, de 30 de de
zembro de 1902. 

Rio de Janeiro, 18 de novembro de 1903, Jõo da Republica. 

R(o~Branco. 
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DECRETO N. 504.3-DE 21 DE NOVEMBIW ~El 1903 

Abre ao .M'inisterio da Fa:zenda o credit& de 4:884$2'85, pa1•a paga .. 
ment·o-domeio soldo·d.évido ·a D. Maria Francisca Mello de Carvalho. 

O Pr•esidento da Republica dos Estados Unidos dO Brazil, 
á vista do disposto no decreto n. 1087. de 3_L de outubro do 
corrente anrro: 

Resolvo, abri!• ao Ministerio da Fazenda o,oreditodo 4:884$285, 
pa.rà ocporrer ao .. pagan;wnto·devido a1 p._ Ma~.ia Francisca·Mello 
de' Car·valho, í)lha do finado eorone" João Francisco <!<>,Mello 
o vi uva do con3tructor- naval capitão..,tenen.t.e honorario Trajano 
Augusto de Carvalho, pelo meio soldo, que lhe compele de,26 de, 
fevereiro de!892, data do falleoimeuto. de sua mãe D. Maria, 
do CarmQ·.iJ.e Souz.a, Mello, a. 30 de .abrit de 1902, vespara. do 
dia cem .. qu~ foi julgada a sua habilitação., 

Rio' deiranêiro;' 21 de novembro de !90S, 15'' da Republioru< 

FRANCISCO DE PAU.t.A RODP..:IGUES ÁLVES'o-

Leopoldo cl e Bulhões. 

DECRETO N, 5044- DE 21 DE NOVEMBRO DE !903 

Abre ao Miüisterlo. da Fazenda .. o credito espeaial de 3:450$QOO, para 
pagamento doa subsídios de:vidos ao ex-depuhado pelo Disf.ricto 
Federal José Augusto Vinbaes. 

o Presidente ela Republica do3 Estados Unidos do· Brazil,. 
tendo em vista a parte final do art. l' elo decreto n. !089, de 
31 do-mez proximo :findo; 

ResOlve itbrir ao Ministerio,da Fâzenda o ct•edHo especial 
de' 3':450$000; parai. pagamento ao ex·dep11tado pelo Districto 
FederaL Jds~ Augusto·· Vinhaes, d0s subsíd:fos correspondente& 
ao perioda·de 11 de agosto a 25 de. setembro de• 1893 .• 

Rio de Janeiro, 2! de' novembro de !903, 13' da Republiea. 

FRANCISCO DE P:&'ULA.RODRIGUES' ALVES. 

Lê'opol'élo de Bulhões. 
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DECRETO N. 5945 - DE 2.3 DE NOVEMRRO DE 1903 

A]Jre ao Mtuisterio da J.1,1sUça e Negocíog Interiores, por· conta do 
e;::rcicio de 1.903, o credito supplementar de 80:00.0$, sendo-30:000$ 
a ·verba- Secretaria do Senado- e 50:000$ á verba- Secretaria da 
Camara dos Deputados. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
usando da autorização concedida pelo n. l do art. 26 da lei 
n. 957, de.30 de dezembro de 1902, e ouvido o Tribunal de Coa
tas, nos' termos do art.- 70, § 5·(t, do regulamento approVado 
pelo decreto n. 2409, de 23 do dezombl'O de !896, resolve abrir 
ao Mitiisterio da Justiça. e Negocias Interiores, por conta-· do 
exercício de 1903, o credito su:pplementa.r- de 80:000$, sendo 
30:000S á verba- Secretaria do Senado --'-e 50:000$ á verba 
_: Secretar la da Camara dos Deputados __; aftr.q. · dé oCcorrer- ao 
pagamento das despezas com os serviços d·e ·stenographia, Í'CYÍ'
são, redacção, _impressão e publicação dos deba.t.ea: dQ,,Congre3so 
Nacional; durante a p1•orogaçã,o da n.ctual sessão Iegislativt~ 

até o di~. l de dezembro vindouro. 
!Uo de Janeiro, 23 de novembro de 1903, 15' da Republica. 

FRANCISCO DE: PAur,A RoDRIGUES ALVEs. 

J. J. Seab;·a. 

DECRETO N. 5046-DE23 DE NOVEMnno DE !903 

Crea utria brigada de . artilharia de GUardas Nf.l.'oionaeS na comarca 
de l!Innacapui.·ú, no Es·tado do· Amaz.oD.as. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
pa1•a execução do decreto n. 431, de 14 de dezombró de 1896, 
decreta : 

Artigo unico. Fica creada na Guarda NaCional dá. comarca 
da Manacapur(t, no Estado do Amazo.nas, uma brigada_ de 
artilharia, com a designação de 7a., . a qual se constituirá de 
um batalhão do r~rtilharia de pJsição e um. regimento de 
artilhariaAe campanha, ambos sob n.·.7~. que se o_rganisarã.o 
com os guardas qual.iflcados Q.OS districtos das ref0ridas comãr
cas; revogadas as dispósições em contrario. 

Rio de Janeiro, 23 do novembro de 1903, !5° da Republic>. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES, 

J. J. {ieabra, 
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DECRETO N. 5047- DE 23 DE NOVEMBRO DE 1903 

Cr.:a mais duas bri[:adas de infantaria de Guardas Nacionaes ,no 
município' de Nazare_th, no Estado de Pernambuco. 

O Presidente da Repub!i~a dos Estados . Unidos do Brazi!, 
para execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1896, 
decreta: 

Artigo unico .. Ficam creadas·na Guarda Nacional do mulliM 
clpio de Nazareth, no Estado de Pernambuco, mais duas briga.~ 
das deinfantarh, com as designações de 84a e85&, as quaes se 
constituirão de tres batalhões do serviÇo activo e um do da 
l'eserva, cada uma, sob ns. 250, 251, 252, 253, 254;255 e 84 c 
85, que se organisarão com os guardas qualificados nos dis~ 
trictos do referido muilicipio; ·revogadas as disposições em 
contrario. 

Rio de Janeiro, 23 de novembro de 1903, 15° da Republica. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES. 

J. J. SeaiJra, 

DECRETO N. 5048- DE 23 DE NOVEMBRO DE 1903 

Abre ao Ministerio da Justiça e Negocios In~eriores, por conta elo 
ex:ercicio de 1903,-o credito supplementar de 618:750$, sendo 14-1:750$ 
á verba- Subsidio dos Senadores - e 477:000$ á verba- Subsidio 
dos Deputados. 

O Presidente da Republlca dos Estados Unidos do Brazll, 
usando da autorização concedida pelo n. 1 do art., 26 da lei 
n. 957, de 30 de dezembro de 1902, e ouvido o Tribunal de 
Contas, nos tm•mos do art. 70, § 5°, do r-egulamento a.p_provado 
pelo decreto n. 2409, de 23 de dezembro de 1896, resolve abrir 
ao MiniSterio da Justiça e Negocias Interiores, por conta do 
exercício de 1903, o credito supp1ementar de 618:750$, sendo : 
141:750$ á verbl\ -Subsidio dos Senadores- e 477:000$ á nrba 
-SubsidiO dos Deputados, afim de ·occorrer ao _pagarilento do 
subsidio dos memb1•os do Congresso Nacional durante a proroga, .. 
çao da actua1 sessão até o dia. 1 de dezembro vindouro, 

Rio de.Janeiro, 23 de novembro de 1903, 15' da Republic>, 

FRAliCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES o 

J. J. Seabra. 
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DECRETO N. 5049~ bE 23 DE NOVEMBRO Dl! !903 

Co11Cede ã Faculdade Livre de Direito do Ctfará. ·-t~s· priVílegibs e gàl'an· 
tiaS de que ·gosam ·a3 Faculda·dés I''edet•aes-.công~nieres, 

D Pt•esidente da Republica dos Estados :Unidos do Brazil: 
Attendendo ás informações prestadas pelo delegado, fiscal 

do Gqverno sobre os. programmas do ensino _e o modo por 
que são executados na ,Faculdade Livr.e de· Dire1t<Y 4o Cea.rá, re· 
solve conceder a este estahelecimetito de instruc'Ção, á vista 
do disposto, no a1·t.' 361 do Codigo dos Institutos Otficiaes 
d.e Ensino -superior e Socundario, approvado p~lo. deCreto 
n~ 3890, ·de_ :1~ _de janeh'cf de 1901·, os privilegtos e garantias 
·de que gosam as Faculdades Federaes congeneres .. 

Rio de Janeiro, 23 de novembro de 1903, 15° da Republica. 

FRA~CISCO DE PAULA RODRIGUES ÁLVES, 

J. J. Seabra, 

DECRETO N. 5050- DE 24 DE KOVEMBRO. DE 19o'3 

Approva o orçamento, na importancia de 45:323$537;, da despeza 
com a installação da lUz ·electrica nos armazeus;e mais dependen
ciM· da ~«Companhia Manáos Harbour, limited».-

O . Presidente da Republica dos Estados :Unidos. do Brazil, 
att8ndelldo ao que requereu a Compan'hia 1\(anaos llaYbou.r, 
Zirt1/,tecl, .. c'essionaria das obras do melhoramento do_ porto de 
Manáos, decreta: 

Artigo unico •. Fica. approvado o ol'ç~rnento,_ -na impbrtancia 
de.45:323$537, da despeza com a installação da luz .electrica 
destinada- ·aos. armazens_ e mais de_pendencias. 4~-- Companhia 
Mand_O$-_H(),'f'botw, limited, devendo_ ficar· concluid,os_: .-o_s.: respe~ 
c·tivos trabalhos dentro- -do prazo. de seis-mezes, .cQntados da 
presente data.· 

Rio de Janeiro, 24 de novembro de !903, 15' da Repüblica. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES. 

Lauro Se-veriano Müller. 
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DECRETO N. 5051 - DE 25 DE NOVEMBRO DE 1903 

Regula a transferencia dos officiaes da A1•mada e das classes annexas 
para a reserva. 

O Presidente da . Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
tendo em consideração o que expõe o contra~almirante Julio 
Cesar ele Noronha, Ministro e Secretario de Estado dos Nega .. 
cios da Marinha, resolve que -a teansfet'dncia dos offlciaes da Ar•
mada e da.s classes anncxas para a reser•va seja assim regulada: 

Art. 1." Serão transferldos- para a reserva.~ 

a) os officiaes que, a despeito de terem requer.Ido reforma 
e se acharem -incapazes de servir,- forem obrigados pelo Go
verno a um anno de observação de saude, por contar-em 
menos de 25 annos ele serviço ; 
' -b)' os o.fficiaes- quo, pol' haverem sido inspecclúnados ex;.Oificio 
e julgados incapazes, tiverem de fica e em observac;ão de saude, 
durante um anno; 

c) os oxti•aviados em conse-quencia de operaçQes de guerra ou 
11aufragio ; 
· d)_ os officiaes qUe, em ra;zão de molestia continuada por 
mais de um anno, se acharem impossibilitados ele prestar 
serviço activo ; 

e) os officiae:s que obtiverem licenç::t pol' dous 'ou mais annos 
para empreg'ar~se na marinha mercante, em industrias re~ 

!ativas á marinha, ou tratar de interesses p::u•ticul.ares ; 
r)' aquelles.qlie _tiverem licElriçti parO: etUpregar7"se em serviçó 

de Gover•no estrangeil'O ; · 
· g) os que forem nomeados para. o corpo d_iplomaticO: Q!l 

consular da Republica dos Estados Unidos_ do .BrtLzi.l ; 
h) os quo exercerem commis.spes ou 'Ioga.res- vitalicios,. de 

·eaJ'acter ci:va:. estivendiados por-out~·o· I\Hnisterio ou por- qual~ 
<quer Est:tdo- da União-; 

i) os que fqrem pronunciado:r pêlo crime de desérção. 
Paragrapbo unic() .. Excoptuam-se os offic_iaes quo sot'vh•em o 

·cargo do Pr0.:;id_ente d_a Republico., de Ministro e· SCcretaPio da 
Un,ião,de gü'vern:ador de.·qua~·squer Estados otl forem .membros 
do Corpo Legislativo e bom ·a.ssim· os qtte. deseqtpen_qarem 
miss~o diplomo..tica. e.3pecial, commissão .ellmulatiya ca;m:'outrn. 
'-qüe·irttoresse aó servi9o d.a ·marin'ha· de guerra, tr{tbalhos' geo~ 
.'desicos ou bydrographlcos. · · 

Art. 2." Todos os officiaBs transferidos para .a :réserva 
abrem v-aga no quadro aetiyo, perde.m antiguidade.; ·contam 
por wetade o·tempo de serviço e só rcccbew soldo . 

. § 1 ~~;Si o·~o~i-vq.da..tra~s(er~ncia.:fqr _enfermidade ou extt•avio 
não terá .o offieial •. due.ante um anuo', perda. de antiguidade 
nem de t~Inpo de serviçO. 
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§ 2. 0 Os dese·,·tores não vencem soldo, não·contam antiguidade 
nom tempo de serviço. 

Art. 3, 0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 25 de novefl1bro de 1903, 15' da Repnblica. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES. 

JuUo Cesm· de Noronhci. 

Sr. Presidente da Republica -0 art. 3' do decreto n. 108 A, 
de 30 de dezembro de 1889, I'esa assim: 

<f Os offlciaes da Armada ocuupa'rão uma:. das seguintes situa
ções: 
····································· ........................ . 

4, 0 Reserva, que comprehende: 
a) os officiaes em observação de s~ude, durante um anno, pm• 

terem requerido reforma ; 
b) os licenciados por mais de dons annos, para empregar-se 

na. marinha mercante, em industrias relativas á ma.rinha, em 
serviço de Governo estrangeiro, ou para tratar de interesses 
partícul.ares.» 

Por seu turno o art. 4° do mesmo decreto di.z: 
« A contagem do tempo de serviço e a percepç~o de venci

mentos se:·ão regulados do segUinte modo : 

· '4: ~ 'N~· ·l:~;ér·;~; · ~~ · 'o'ffi~iáé~,' 'bã' 'ia'· hYP'dthe"sà' ~(~}: · ãb~~n;_ 
vaga no quadro, vencem soldô e contam antiguidade e terope 
de serviço ; na 2a hypothese (b), abrem vaga, não pm•cebem 
soldo, não contam antiguidade e o tempo de se1•viço será 
computado por metade. 

Mais tarde, foi promulgado o decreto n. 329, .de 12 de 
abril de 1890, estabelecendo outros casos, em que os otficiaes 
da Armada e das classes annexas devem passar para a reserva, 
a saber: 

1°; quando forem nomeados para o corpo diplomatico ou 
consular· da Republica dos E$tados Unidos .do Brazil ; 

2°, quando exercere~ em· outros Ministerios Ioga:re13 perma
nentes ou vitalicios; 
. r:, o, quandó desempé.nhâtÍém' em terra qualquer commisSãO de 
caracter civil, estipendiàda por outro Ministerio ou por um 
Estado da mesma Republica. 

Dispõe o mesmo decreto: 
« Os officiaes do corpo da Ar'ma.da e. classes ~nneJ~as que, _por 

se acharem em quaesquer dos Supracitados casos, for~:rri tráns· 
·feridos para a-reserva, abrem vaga;: não percebem soldo, não 
contam antiguidade e o tempo de serviço será computado por 
metade.> 
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Exceptua o mesmo decreto da transforencia para a reserva 
os officiaes que servirem o cargo de Primeiro Cidadão da Repu
blica, de Ministro de Estado ou Secretario da Nação, o de gov-er~ 
nador de algui)'l Estado, ou estiverem em exercício .de mem)Jro 
do Corpo Legislativo, desempenharem misSões diplomaticas 
especiaes, ou fizerem parte do magisterio do Mirlisterio da 
Marinha. 

O decreto n. 474 B, de 10 de junho de 1890, alterando os 
dispositivos que inhibiam os officiaes de· perceberem soldo, 
quando na reserva, firmou o direito deHes a semelhan·te a'.bono, 
em todas ag· situações. E o aviso n. 363, de 5 de novembr·o 
de 1892, declarou que o descànto de antiguidade e computo do 
tempo de serviço dos otficiaes licenciados, nos termos do art. 3° 
do precitado decreto n. !08 A, devem começar depois de 
decorridos dous annos da duração da licença. 

Com o fundamento, que julgo improcedente, de. não aggravar 
a despeza.. com a aggregação dos officiaes que revertam ao qua~ 
dro de actividade antes do prazo de dons annos, estabelece 
o decreto n. 3417, de 27 de setembro de !899, que aquelles 
que estiverem comprehendidos na 4a. situação, lettra, b, do de
creto n. 108 ·A, de 30 de dezembro do !889, e bem assim no de· 
ereto n. 329, de 12 de abdl de 1890, vencem soldo e só depois 
de decorridos dous annos abrem vaga; não contam antiguidade 
e o tempo do serviço é computado por metade. 

No meu conceito,. o decreto n. 3417 destoa por completo do 
pensamento que dictou a creação da reserva, é inconsequente. 

Com effeito, o que se teve por escopo com semelhante creação 
foi afastar do quadro de actividade os officiaes que, por inca~ 
pacidade physica, se julgarem incompati veis com o exercicio das 
commissões inherentes a esse quadro, ou que, por, motivo de 
interesse P0rticular, preferirem os proventos de. outros em~ 
pregos aos que lhes cabem no serviço militar. 

Ora, si assim é, não resta duvida, que os ofticiaes comprehen~ 
didos nas citadas condições devem passar para a rêse1•va e, por~ 
tanto, abrir vaga no quadro de onde sahiram, que. é o ·a e acti~ 
vidade. Proceder de· out1•o modo é attentar Cont,ra a razão ; 
porque equivale a admittir que um official pos~a ao mesmo 
tempo occupar logar em dons quadros inteiramente ditferentes. 

E si, como parece, os quadros são fixado~. de accordo com 
as exigencias do se1•viço, é Obvio que, uma v~z verificada qualquer 
vaga, deve ella ser immediataroente preenchida. 

Desta sorte, cerceam~se as vantagens dos. oftlciaes que se afc~,s· 
tant do serviço activo e crea-se um incentivO pata ·aquelles 
que se dedicam com' abnegação e firmeza á carreira que abra .. 
çaram. 

Feitas estas considerações tendentes a. demonstrar a necessi
dade de revogação do decreto n. 3417, da 27 de setembro de 
1899, passo a provar que os decretos n. 108 A, de ·30 de de
zembro de 1889, e l'\. 329, de !2 de abril de. !900, são omissos 
e,. pa:rtanto, carecem de dispositivos que os completem. 

Assim é que el!es não abrangem cortas hypotb.eses, segundo as 
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quaes, j.i pela legislação antiga., já pelo -regu-làmento· proces
sual criminal milita1', devem os- officia.es · s:er transferidos :Para a 
2a·c1asse ou reserva, a saber: 

A de inspecção ex-officio e co·nsequente. julgamento dO- 'in· 
capacidade d,o ófficial ·; . · _ _ .. _ .-

A de molestia continuada po1• mais de um anno, que· impossi~ 
lülite o oflicial do prestar• _serviço activq; 

A de extravio, em c,onsequencia de opera9ões de,gu·()rra ou 
naufl~agjo; _ _ _ . __ - ,- . __ _ 

A do pronuncia, por crime de deserção, nos.termos do, art. 173 
do regulamento processual Cl'_iminal militar. 

Dest'arte, fir,.ariam completoS' -os aHudidos decretos,· ~1: não 
fôra a conveniencia do modificà.r algunsdos seus. dispositivOs. 

Entre elles citarei_ O -que· f3e_ contém. no art. 3°, qu~rta 

sitp.ação, lettra a), dispositivü esse quo,. attentos varfos,_accorA 
dãos do Supremo J'ribunvJ · Federal, "não·- .dev·e ser taxativo e 
sim facultativo. · 

Com effeito, o- official que. pede refor111a, abre mão dó sim 
dü•eito de continuar no S\WViço; conseguintement.~, si for julga~ 
do incapacitado para S3molhante fim e contar,_ meno~ de, 25 
annos de praça, poderá, a ju,izo do Governo, que é o _competento 
para salvaguardar os intere{Jses. do erario, ser passado. para a 
l'eserva ou ünmedia._tamente refor_mado. 

Tambem se não ·me ·afigura justo, nem equitativo; qtra o 
ofticial licenciado por dous ou ·mais anuas para tratar de in
teresse particular, empr_13gar-se na-- ·marinh,a( mercante,- .. ein 
industrias relativas â- marinha Ou em serviçO de -Governo estt•an· 
geiro, etc., só comece a p_erJ.et~ antiguidade e a, __ cpmp.utar poP 
metade o tempo de serviço, após aquelle p~azo. · 

Tal licença, traduzindo a satisfaÇão.· do desejo de abandonar 
o serviço ac~ivo da rilarinhtt, de guerra, nacil)nal,_-.não ,pótle.··:sé:'r 
companhada de_ uma .. cl~usulà~'_._güfiZ::_'_~es·trinja ·.- o,·_-'direito·· _·fio 
official á. -pl'omoção ou: ás vantagens da· reformá, ri3C'Qmpensas 
_que gravam ó orario e, portanto,_ não _devem· Se_r -bSLI'atE)adas. 

E. exactamento o meio_ de .acaut'etar. os iritore~s·Qs, da· Na,cão 
consiste em sujeit.ar o. official, ,que 'se .aéhar nas· aUu41das .con~ 
dições,_ a perder antiguidade e_ ~ontar por metade o tempo de 
serviço, desde que entre nógos() da licença. -

Si o desempenho de .ca~'go díp)omatlco- ou ·consular, impor_ta -a 
passagem. dos otliciaes pa1•a.a:' reserva-'·0 -;perda.::immoctia_ta de 
antignid1de, sondo. o tempo de serviço computado por met!ide, 
é .obvio que, com maioria de razão,:, __ esses. onus,deyem re(':a,hir 
sobre aqnelles que pedem licença para servir a Governo ostran· 
geü•o, tratar de interesses pàrticulares, êtc. _ 

Sendo po3Sivcl- ponderarei âinda- que"'' necessidades do 
serviço exijam que_ o oftlcial posto _á disposição·.- de outró MiniS~ 
terio exerça_ cumulativamente iiicumbencia _(j_ué ii::t'termse· <t 
marinha de g1,1erra, me parece. que, om_s~melhante caso", que 
é excepcional, não· ·deve ene passar ·para a; reserva:~ 
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Assim, pois,_considerando que os decretos n. 108 A, de 30 de 
dezembro de 1889 e n. 329, de 12 de abril de 1890, são omissos. 

Considerando por-outro J.ado, que, ex~ vi da creação .do quadro 
oxtraordln~rio, o di~positivo u. 2 desse ultimo decreto carece 
de modificação ; 

Considerando mais que a tl'ansferencia·· dá qualquer official 
do quadro actlvo para. o dtt reserva,_ ipso facto, abre vaga. 
naqu~lle quadro ; -. . _ 

Considerando ainda que, salvo motivo dê enfermidade, que 
é alheio á vontade do O:fficial,ou de éxtravio, que póde-I'esulta.r 
de fórça:maior, deve a transfereneia para ·a reserva- acarretar 
a perda de antiguidade ·e· o coniputo do tempo de serviço po1' 
metade; _ . 

Considerando, finalmente, ·qne o official Pl'onunciado po~ 
crime de- deserção perde antiguidade, não contn.--·tempo de see~ 
viço, nem percebo soldo, tenho a honra de propor-vos a ex
pedição de um decreto quo, melhor r~gulando a transferencia 
dos officiaes do qun.dl'O activo-para o da. reserva, faça desap
parecGl• os defeitos-e omissões de que, n. esse respeito, se rcscnte 
a nossa legislação. 

Sec!'eta;ia da Marinha, 25 de novembro de 1903.- Julio 
Cesar de J.V01·onha. 

DECRETO N. 5052 - DE 25 DE NOVE)IBRO DE 1903 

Abre .ao. Ministerio da l\Iarinha o .c1·edHo e::dl'aordinal'iO de 850:000$ 
para pagamento de concer.tos:em navios- da Armada nacionàl. 

O Prçsidente da -RepuUiica dos E::;bdos Unidos do Br<.tzil: 
Usando da autórizaçã9 que lhe foi conferida :pelo dcc!'cto 

legislativo n. 1109, da presente data, resolve ab1·h· ao 
Ministerio -da Marinha· o credito extt>aordinario. de 850:D008 
para. pagamento doS concertos nos cruzadores_ Ti?·adentes e 
Benjamim Const'ant;. cruzador-torpedeiro 1\tpy.e vapor de guerra 
Gados Gomes, fazendo- as U:)Ce3Sa>:ias operações. e reVogo.,das a.s 
disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 25 de novembro de 1903, 15' da Repub!ica. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES. 

Julio Cesar de Noronha. 
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DECRETO N. 5053-DE 28 DE KOVEMBRODE 1903 

Abre ao Ministerio da :Marinha o cre'dit~ de cento e vinte contos de 
réis ( 120:000$) para admissão de pessoal extraordinario no Arsena 
de Mal'inba desta Ca,pital. 

O Presidente da Ropnblica dos Estados Unidos do Brazil: 
Usan;:lo da autorização que lhe foi conferida pelo decreto, 

legislativo n. 1113, da presente data, resolve abrir o 
credito de cento e vinte contos de réis (120:000$) supplementa1• 
á verba Arsenaas do aclual orçamento da Marinha, afim 
de occorre1• ás despezas com o pessoal extraordinario que eon
vier admittir-se :para o reguh.r andamento das obras j1 
encetadas pelo Arsenal de Ma>•inha da Capital Federal .. 

Rio de Janeiro, 28 de novembro de 1903, !5° da Republica, 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES. 

Julio Cesa1· de No1·onha.• 

DECRETO N. 5054- DE 28 DE NOVEMBRO DE 1903 

Abre ao Ministerio da Fazenda o ct·edito especial de 70:92ti$UO, para res~ 

tituição de i.gua.l quantia l'eco!hida a.o co.f1·e de orphãos em 23 de se~ 
tembro de 18% e pel'teJ~cento aos menores Benjamin, Luiza. e Joaquim. 

o Pl'esidenóe da Republica dos E'tados Unidos do Brazil, 
usando da autorização conferida ao. Governo no art. 1° do de~ 
ereto legislativo n. 1115, desta data : 

Resolve abrir 110 Ministerio da Fazenda o credito especial de 
70:929$140, para occorrer á restituição de igual quantia reco
lhida ao Thesouro Federal em 23 de setembro de 1886 como 
emprestimo ao c::>fre de orphãos e pertencente aos menores 
Benjamin, Lujza e Joaquim, :filhos.de Joaquim Gonçalve3 Ra. .. 
poso e de D. Alice Marla.nna Ferreira Raposo. 

Rio de Janeiro, 28 de novembro de 1903, 15' da Repub!ica. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES. 

Leopoldo àe Bulhões. 
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DECRETO N. 5055 - DE 28 DE NOVE1IBRO DE !903 

Abre ao Ministerio da. J5'azenda o credito-de 4:462$5();) para. oecor~ 
rer ao pagam_13:nto do meio soldo que compete a D. Balbina Maria 
Netto çla Costa, de 26 de setembro de 1894 a 3i de dezembro de 
1902. 

O Presidente dl Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
â-vista do disposto no decreto legislativo n .. 1011, de 22 de 
agosto do corrente anno : 

Resolve abrir ao Ministerio da Fazenda o credito de 4:462$500 
para; occorrar ao pagamento do meio soldo que .compete a 
D. Balbina Maria Netto da Costa e relativo ao período de26 
de setembro de 1894, data do fallecímento do seu filho, o alferes 
do Exercito JO$-é Netto Simões da Costa.· a_3t de dezembro do 
anuo findo. 

Rio. de Janeiro, 28 de novembro de 1903," !5> da Republica. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES, 

Leopoldo de Bulhões. 

DECRb:TO N. 5056- DE 30 DE NOVE1IBR0 DE 19Q3 

Abre ao llfiniste;rio da Jus:~iç~dl Negocios Interiore-~ o _,eredito extra~ 

ordini:trio de 25:956$36.2 para attender ao pagamento de vencimentos 
e custas do processo ao offiCial da.-Briga(la Pvlicial Ame:rl.Co, Augusto 
de Azevedo BeBo. 

O p,•esidente da Repnblica dos. Estados. Unid.os do Brazil, 
u~a)ldo da autorização oonc3dida _pel9. Çi.ecr.ato legislativo 
n• III8, desta data, r.eso[ve abril· ao Ministerio da Justiça e 
N~goc_ios InteriorQS o credito (}:x:traordlnario de. 25:956$36~ p_a1·a. 
at1onder ao pagamento d~ vanci~entoJ e çustas do p1:·ocesso ao 
official da Brigada Policial Americo Augusto de Azevedo,' Bello, 
àm execução ao accordão do Supremo Tribunal Federal, n. 383, 
ele 19 de setembro de !900. 

Rio de Janeiro, 30 de novembro de !903, !5' da Republic1, 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES. 

J, J. Seabra. 
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DECRETO N. 5057 - DE 30 DE NOVE>!BRO DE 1903 

Crea uma brigada de c avaliaria de G-u:ardàs N·acionaes na· colnarca 
dO Rio Pat•anahyba, no: Estado de Goyaz~ 

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazíl, 
para execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1896, 
decreta: 

Artigo unico. Fie&, creada na Gun.rdn. ~acíônal _da ·comal•ca 
do Rio Paranahyba, no Estalo de Goyaz, uma brigada de cava1-
1aria; com a-designação de 3a.,. a qual se constituirá- de dous 
regimentos; sob- ns. 5 _e 6f ·que se organisarão, com os guardas 
qualifica.doS· -nos districtos da referida Comarca. ; revogadas as 
disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 30 de novembro de 1!103; 15' da Repub1ica. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES. 

J, J. Seabra, 

DECRETO N. 5058- DE 30 DE NOVE,1BRO DE 1903 

Çrea uma bt•igada de ca.vallaria de Guardas Nacionaes na comarca 
d,e'Lri'gôá--Fórmoáaj-.-nO EStâdO d? GoyaZ. · 

:: s: :::;;- -
o Presidente,\ da; Republicac'dos Estados Unidos do .Brazil, 

para execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de, 1896, 
decreta: 

Arti~O_,-un~Cá. ·Jflea éPeada na _.G'tirurda -N:a.ctonal da -coma1'Ca 
de L~gõtt)'órpio~a; 'no_F;~lado de Góyaz, uma-bri~ada,de cavai' 
larm;_·,·cQl:U a:.<ie~1gn~çao _de; 4a, __ a_ . _qUal_ se const~tmr3i_ de·_dous 
regimentoS;'-~Ob ns.- 7 _e· 8; que--~sa·etgam~a;r:ão cOm ós guardas 
qualiftcaa·o:s'-,nos- districtos da referid(!.. cçnnaí:'Ca. :f revôgadas as 
dispo_siçõa$· -~m" _~ontrario•õ · 

Rio de Janeiro; 30 de'ilovemliro de 1903, 15" âaJtepublica. 

FRANCISCO DE Pli::.ULA RODRIGUEs· ALVES'. 

J. J; 8eabra. 
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DECRETO N. 505~.- DE 30 DE NOVEMBRO DE 1903 

Crea uma brigada de infantaria de Guardas Naeionaes na comarca 
de Jaragwi, no Estado de Goyaz. 

O ~~·asiden.te da RePublica dos Estados Unidos dO Drazli, 
para e;cecução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de !896, 
~ro~: • 

Artigo unic(). Fica crea.da n,a Guarda Nacional da coniarca 
de Jwraguá, no Eshdo de Goyaz, uma bl'igada de infantaria., 
com a designação de 19a, a qual se constituirá de tres bata
lhões do serviço_ activq, ns. 55, 56 e 57, e· um do da reserva, 
sob n. 19;: que sé organisarão com- os guardas qualifiCados nos 
districtos da referida comarca ; revogadas as disposiçõe.s em 
contrario. 

Rio de Janeiro, 30 de novembro de !903, 15' da Republica. 

'FR:ANCISCo:m~ PAULA RODRIGUES ALVES. 

J. J. Seabta • 

. DECRTO N; 5060- DE 1 DI'l DEZEMBRO DE 1903 

AutoriZa· a 'celebração de contracto com a··compaúhia ·de· Nà.veg,a-~ãó 
a Vapol' do Rio Parnahyba para o se"'viço da navegação-a VapÓl' 
entre a cidade de Parnahyba e o PÇ>rto de •rutoya. 

O.!'!·er;ide)lte da Rcpublica dos Estados Unidos do Brazil, 
tisfl,p:dodà.a!ll<irização contida na disposição XIV do art. 22-da 
lé[IL 957,. de'30 de'deZ.<\IÍlP!'O de 1902;·decreta ''' 

Artigo unico. Fica aUtoriZada ii êelebí·ação de, Contracto com 
a Companhia de Navegação a Vapor do Rio Parnahyba para 
o serviço de navegação a vapor entre a cidade de Parnahyb.<t 
e_o por~o d~ T11toya1_ mediante_ as clausulas que a este acom~ 
p"à,nhalll ··e vão· á:ssígliadas-pelo Ministro e·,_ Secreta:r:i.P- _ Ç.e _. Es· 
tado dos Negocias da Industria, Viação e Obras Publicas. 

Rio de Janeiro, 1 de dezembro de !903, 15' da Republica, 

FRKNdrsdo DE PAULA. RonRIGUES.ALVES. 

Láú-i"ô 'Se?;erianá '::JiüU'ét·.; 
. l ' ' ' ' ' . 
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Clausulas a ~ue se refere o oecreto n. õ~6~, cesta data 
I 

A comp:tnhia obriga-se a fazer as viagens precisas a cncon· 
teârem os seus vapores os c!a Companhia Novo Lloyd Brazileiro 
no, poroo da Tutoya, p>rtindo da cidade de Parnahyba até 
Tutoya e vice· versa. 

A comp:tnhia· deverá dar começo ao serviço da navegação 
dentro do ·pra.zo de lO mezes, a contar da data da assignatura 
do cootracto. 

III 

A companhia fará o serviço com mater.ial apropriado a essa 
no.vegação, submettendo~o previamente-á approvação do Gover· 
no. Cada vapor deverá ter, no minhno·, accommodação para lO 
passageiros de la classe, 2) de 2!1. e respectivas bagagens, 
espaço para oíto toneladas de carga e velocidade mínima de oi.to 
milhas por hora. · 

IV 

Os vap)ras gosarão de todos os privilegias o isenções de 
paquetes;-·pra.ticando-se a raspaito de suas tripulações como 
se pratica com os n1.vios de guerra., e f.:carão tambem sujeitos 
aos regulamentos de policia, das Alfandegas e Capitanias de• 
portos. · 

v 

As tabel!as de sabidas e entradas dos vapores, bem como 
as dos preços dos fretes e :Passagens, s.erãó organisadas _:-' d_e 
accordo com o fiscal do Governo e sujeitas â ajlprovação dàsta 
Ministerlo, sendo aquellas como estas r·evistas annualmente. 

VI 

Os fretes e passagens por conbdo Governo terão o abatimento 
de 25· '/;. · 

VII 

A companhia obriga-se a tr~nzportar gratuHa.mente : 
L o O fiscal da ncwegação ; 
2. o o empregad() do Corre~o e respectivas malas ; 
3.o As ~alas do Correio, de terra par«. bordo e vice-versa.; 
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4. 0 Os dinheiros pulJJicos, passando e exigindo quitação, não 
sendo entretanto obrigada a verificar a respectiva importancia; 
c3ssando a responsabilidade desde que na occasíão da entrega 
reconhece·,·.se que os sellos appostoJ estão intactos ; 

5. 0 Os objectos remettidos ao Museu Federal ou a esta 
Sect•etaria de Estado o bem assim os objectos des~inados a 
expos:ç0es ; 

6,.,. As sementes e muda.s de plantas destinadas aos jardins 
ou estab3lecimentos publicas da União. 

VJll 

A demora nos portos será, a necessaria para o serviço das 
malas, passageüos, carga e descarga. Só no caso de perturbação 
da ordem publica pJde.:.·á a autorldade estadoal transforü• a 
sabida. 

IX 

Além das vistorias exigidas pela legislação em vigor, ficam os 
vapores sujeitos ás quG forem julgadas indispensn.veis, a bem 
da segurança da navegação, pBlo fiscal do Governo. 

X 

A 'COmpanhia deverá ter o material indispensavei, afim de 
evitai• a falt~ de qualquer viagem e. pela interrupção do serviço 
'por mais de um mez s0m provar motivo de força maior, ficará 
sujeita á indomnização de todas as despeza.s que tiver o Governo 
de f<~zer para a continuação do serviço e mais á multa de 
50 % das mesmas despezas. 

No caso de abandono ou interrupção do serviço por mais 
de tres mezes, além das condições acima eslipuladas, tl.c<trá con~ 
siderado rescindido o contracto. 

XI 

Em qualquer tempo, duPante o prazo do côntracto, o Governo 
terá o direito de comprar ou tomar a frete compulsm•iamente 
os vapores da companhitt, ficando esta obrigada a substituir 
os que fo1•em comprados dentro do prazo de dez mezes. 

O fretamento será regulado pelo maior rendimento dentro 
do anno que obtenha a companhia em umu. das viagens da 
linha. 

A compra será pelo valor que tiver o vapor no ultimo 
balanço, abatendo-se dez por cento (10 '/,). 

XII 

A companhia deverá apresentar ao fiscal respectivo a est.a
tistica dos passageiros e cargas transportados em seus vapores • 

.Poder Executivo 1903 
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A estatística será. feita pelo modelo apresentado pelo Governo 
o entregue 30 dias depois de findo cada trimestre. 

XIII 

Quaesquer subvenções ou favores concedidos á companhia pelos 
Governos dos Estados do Piauhy ou·Maranhão se tol'narão ·eft'ecti~ 
vos, sem prejuízo de outras subvenções ou favores a que a 
companhia tiver direito. 

XIV 

A companhia recolhe1'á adeantadamente no Thesouro Federal, 
pol' semestres, a. importancia de 600$, para occorrer ao paga
mento da fiscalização por parte do Governo. 

XV 

Pela inobservancia das clausulas aqui estabelecidas fica a com
panhia sujeita ás seguintes multas, salvo o caso de í'DI'ça maior: 

1~, de quantia igual ··á subvenção que tiver de receber, si dei
xar de effectuar .alguma das viagens ; 

2n, de .'200$ a 400$, além da perda da subvenção respectiva, 
si for interrompida a viagem encetada; si tambem a interru~ 
pção for devida á força maior,_ não será imposta a multa e a 
companhia perceberá a subvenção correspondente ao numero 
de _ n:lilhas navegad<l.$, nãQ sendo cons,iderado caso . de força 
maior a insufliciencia.. de profundidade, salvo sendo esta devida 
a grande estiagem ; · 

sa., de 200$ a 400$, por dia, de demora na chegada do· paquete; 
4u, de. 100$ a 200$, pelo prazo. do 12 horas que exceder á 

chegada para a sahida do porto : 
5n, de 200$ a. 400$, pela demora da entr'ega d~ts malas ou. pQr 

não acomlicionamento, sendo esta multa· de 500$ no caso de 
extravio ; 

6a, de 2008 a 400S, pela infracção ou inobservancia de qualquer 
das clausulas do ccintracto, para a qual não haja multa espe~ 
c i ai. 

XVI 

Em .l'eteibuição desse serviço, o Governo pagará, a titulo de 
subvenção, a qualltia de 500$ por viagem redonda. 

XVII 

~o caso de desaccordo entre a -companhia e o Governo- so.bi'e 
a intelligenciade algllma disposição do contracto, será a questão 
decidida por arbitramento. 

XYlll 

As multas de que trata a clausula_. XV serão descontadas 
da caução feita para ga1~antjr a execução dos serviços, .sendo 
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a companhia obrigada a integralizar esta, sob pena de rescisão. 
até 30 dias, apôs os de.:;contos que occorrerem. 

XIX 

O prazo da duração do contracto s:erit de cinco annos. 
Rio de Juneiro, l do dezembro de 1903.- Lauro Seve;·iw1o, 

JiüUer. 

DECRETO N. 5061 - DE I DE DEZEMBRO D!l 1903 

Altera a clausula 1.o. das que :::tcompanham o decreto n. 4õ03, de 
13 de outubro de 1902, supprimindo as escalas nos poJ•tos de 'C"l'll
cará e SilVes, na priFOeil-'a linha de navega-ção de Belém -a Manáos. 

O Presidente. da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo ao que requereu a A.ma.:::on Stect'l~t Nav·igation CoJ;~. 
pany, limited, decreta·: 

A1•tigo unico. Fica a Amazon- Steam Navigation ComJjany, U
mited, autorizada a supprimir as escalas nos· portos de Uru ... 
ca1•â e Silves, na primeira linha de navegação de Belém a Ma
náos, sendo nesta parte altera,da a ·clausula Ja- das que acom~. 

panham o decreto n. 4593, do 13 de outubro de Ji103. 
Rio de Janeirol l de dezembro de 1903, 15<> d[t ft,epublica. 

FRA:'\ClSCO DE PAULA RoDRIG'GES ALVES. 

DECRETO N. 5063 C') DE l DE DEZEl\'rBR:Q. DE 1903 

ConJede ao engenheiro civil Eugenio de Andrade, ou á em preza· por elle 
organisada, privilegio para a constL'ttcção, uso ~ goso de uma es~ 
tr<ida de ferro de ·tracção electrica entre a Cai~ital B1edel'lil e· a cidade 
de Petropolis. 

O Presidente da Republica dos Estados. Unidos do Brazit 
w~ando da autorização cons~anté do decreto leg~slativo n. 1040. 
d·e 9 de setembro do cor1•ente n.nno e- attendendo ao que requereu 
o engenheiro civil Eugenio de Andrade, decrnta: 

Ai•tigo unico. FicJ., concadído a·o- engenheü'o Civil Eugenio- de 
Andrade, ou á emprnza. por eHe organisada., privilegio parn. a 

('•) VHle no Appendice o decre~ll n. :3032 
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construcção, uso e goso de mmt estrada de fel'ro de tracção ele~ 
ctrlca., qu0, partü.do desta Cü.pital, vá termina,r na. cidade de 
Petropol!s, E:stado do Rio de Janeiro, rescrvu.dos os direitos de 
terceiros, c de accordo com as clausulas que com e.s:t'3 baixam, 
a.sslgnachs pelo Ministro de Estado da Indu..:;tria, Viação e Obras 
Publicas. · 

Rio de Janoiro, 1 de dezembro de 1903, 15° da Republica. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES. 

Lau1•o Severiano J.llülle1·. 

Clausulas a ~ue se refere o aecreto n, nijfi~. desta oata 
I 

E' concedida ao engunheh·o civil Eugenio de Andrade, ou á 
empreza que organisar, privilegio para a construcçã.o, uso e 
goso de uma estrada de ferro de tracção e\ectrka, que, par
tindo do ponto que for fixado nos estudos J.efinltivos, pa.sse pelas 
frcguezias de _Sant'Anna, S.· Christovão, InhaUma e Iraj1, na 
Capital Federal, e pelr~s de Merity, Pilar e Estfella, no l:!:stado. 
do Rio de Janeiro, e vá terminar na cidade ·de Petropolis, no 
mesmo Estado. 

][ 

A presente concessão vigorará pelo prazo de 70 a.noos, conta
dos da data do respectivo contracto, findos os quaes reverterão 
nara o domínio da União, . sem indemoização alguma. todas as 
Õbras da estrada e o respectiVo material rodante. 

Pa1•agrapho quico. O privilegio a que se reí'e1•e a clausula P· 
será apenas pelo prazo de 30 an nos, contados da data do re
spectivo contracto. 

III 

O concessionario ficará sujeito aos onus e gosará dos favOres 
inherentes a emprezas deste genero, inclusive o direito de 
desa.propriação das cachoeiras e terrenos adjacentes ·do, do~ 

mini o part.icular necessarios ·á pl'od,ueção da força electrica, 
excluídos, porém, o privlteg.io de zona o a garantia de juros. 

ParagraJ?hO unico. Na uUlisação, quer d:ts cachoeiras, quer 
dos terrenos adjacentes, não poderá ser embaraçQ,do o curso dos 
rios ·respectivos, a montante e a jusa.nte das mesmas cachoeipas. 

IV 
A bitula da linha ser~ de rm,435 entre as faces internas dos 

trilhos. 
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v 

Dentro da zona urbana da cidade e nas ruas calçadas que o 
Governo indicar. só poderão ser empregados na linha trilhos 
de fenda altos, do sy$tema Breca, ou semelhantes. 

VI 

Dentro do pra20 de IS mezes da data do eontraeto serão apre
sentados ao Governo os estudos completos da linha, sob pena da 
multa de I :000$ por mez de demcra. 

§ 1. 0 Os estudos serão considerados approvados si· ate tres 
mezes depois de sua apresentação o Governo não houver exigido 
alguma modificação. 

§ 2. 0 As obras deverão ser iniciadas dentro do prazo maximo 
de dous annos da data do contracto, e fica.r terminadas dentro 
de quatro annos, contados ~~a data em qu~ tiverem tido começo, 
sob pena, em qualquer dos cá.sos, de Eer dechrada caduca a pre-
sente conce::isão. · 

VH 

As tarifcts serão rovishs pelo menos de cinCo em cinco annos, 
não, podeUdo set· augmentadas além. do~ maximos que forem 
eshbelecidos pelo Governo. 

Vlll 

Da fiscalização da estrada será incumbido um engenheiro de 
nomeação do Governo, que deverá zelar pelo fiel cumprimento 
não só das clausulas contractuaee, como ainda do l'egulamento 
em vigor. 

Paragrapho unico. Para attender ás despczns com a fisca~ 

lização contribuirá. o concessionario com a quota annual de 
8:000$, paga adeantadamente, pelt.\ seguinte fórma : por tri
mestres, no decurso do primeiro anno, a partir da data do con~ 
tracto; e por semestres, do segundo anno em deante. 

Rio de Janeiro, l de dezelll,bro de 1903.- Latwo Sevel'iano 
J.llitllm·. 

DECRETO N. 5064- DE 2 DE DBZE,!BRO DE !903 

Abre ao Ministerio. da Guert•a o credito ex.t:•a.ordinario de 8:098$120 
para pagamento de ordenados qtte deixou de l'eceb~r o professor do 
Collegio Militar Luiz Bello Lisboa, 

O Pro3idente da Republiea dos Estados Unidos do Brazil, 
usando da. autorização que lhe confere o decreto legisla.tivo 
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n. 1121, desta data, resolve abrir ao Ministerio da Guerra o 
credito extraordinario ele 8:098$120 para pagamento a Lu~z 
Bello Lisboa de ordenados de professor da cadeira de topograph1a 
do Collegio Militar, no periodo decorrido de 9 de maio de 1898 
<t 31 de março de 1900. 

Rio de Janeiro, 2 de dezembro de 1903, 15° da RcpuMica. 

FRANCISCO DE PAVLA RoDRIGUES ALVES. 

F!·ancisco de Paula A1·goUo. 

DECRETO N. 5065- DE 2 DE DEZE>lBRO DE 1903 

Abre ao -~Iinisterio da Marinha os creditos de 88:918$706, 416:193$210 
e 1.66:840$885, supplementares ás verbas 9a., iOa e 2ôa do art. go 
da lei n. 957, de 30 de dezembro de 1902. 

O P1•esidente da Rcpublica dos Estados Unidos do Brazil, 
-usando da autorização que lhe foi conferida pelo decreto 
legislativo n. 1123, dn. presente data, resolve a.brir D.O Minis· 
terio da :Marinha os seguintes credito.S, supplementares à lei 
n. 957, de 30 de dezembro de.l902: do 88:918;!;706, sendo para 
a consignação- Pessoal- 59:862$821 c para· a consignação
:\Iaterial-29:055$885, da verba- F1•etes-do art. 9°, n. 26; 
de 416:193$270, para a quota destinada a fardamento .(máteria 
'Pl'ima). da consignação-Material~ § go do mesmo artigo
Corpo de Marinheiros Nacionaes e de 166:8403885, para a quota 
.dc.::;tinadaa fatdamento (matet•ia pl'ima) dã consigriação-Ma~ 
teríal-§ 10 do mesmo al'tigo-Corpo de Infantaria de Marinha. 

Rio do Janeiro, 2 de dezembro de 1903, 15° da, Republica. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALvgs. 

Julio Cesa1· de 1V0Nmha. 

DECRETO N. 506(; - DE 5 DE DEZEMII,RO DE 1903 

~·íppl'OVa a nova. tabeUa do numero; cla-sse e vencimentos dos em
pregados .da Caixa Econom'ica do Estado de MiriáS Geraes. 

O Presidente da Republie<t dos Estados ·Unidos do Brazil, 
à vista. do· que propoz o conselho fisc·al da Caixa .gconomica do 
Estado do Yiin:as Geraes, do accordo com o art. 53, n. 3, do 
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regulamento approvado pelo decreto n. 9738, de 2 de abl'il 
de 1887: 

Resolve approvar a tabell:l. que a este acompanha, do numero, 
classe e vencimentOs dos empregados do mesmo estabelecimento ; 
revogadas· as disposições eni contrario. 

Capital Federal, 5 de dezembro de !903, !5° da RepulJlica. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES. 

Leopoldo de Bulhões. 

Tabella. do numero, classe e vencimentos dos empregados 
da Caixa Economica do Estado de Minas Garags 

' I 
o VENCU.IENTO ANNUAL 

" "' :;: CLASSE 

" "' Ordenado Total 

-
1 Gerente .•...••.••••.••.... 3:400$000 3:400$000 
3 Officiaes ....•...••..•• ~ •.. 2:000$000 6:000$000 
I Thesoureiro' ............... 3:200$000 3:200i000 
l POrteiro .... , .....•••.•.•. l :400$000 l :400 000 

Somma •...•.••.••.•••..•• ............ 14:000$000 

• 
Cttpítal Feleral, 5 de dezembro de 1903.-Leopoldo de Bulhàes. 

DECRETO N. 5067- DE 5 DE DEZEO!BRO DE 1903 

Abre ao Ministerio' da Fazenda o credito de 7:9!5$892 pal'a paga
mento ao ex·éh'efe de secção da Alfandega do Pai·á, Augusto Joa
quim de ·carValho. 

o Presidente da Republicà dos Estados Unidos do Brazil, 
usando da autorizaÇ',ão concedida pelo decreto legislativo 
n. 1088, de 31 de outubro do corrente anno: 

Resolve abrir ao Ministerio da Fazenda o credito de sete 
contos novece'ntos e quinze mil oit:Jcentos noverita e dous réis 
(7:9!5$892) para pagar a Augusto Joaquim de Carvalho, ex·chefe 
de secção da Alfàndega do Pará, a irnpJrta.ncia que deixou de 
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receber durante o tempo om que estova illegltlmente aposen~ 
tado. 

Rio de Ja.neiro, 5 de dezembro de 1903, 151 da. Repuhlica. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES. 

Leopoldo de Bulhões. 

DECRETO N. 5068- DE 7 DE DEZEMBRO DE 1903 

Publica rt adhesão das colonias b:dtannicas de ·Hon::uras e do Chypt<e 
ao acccrJo dil 'VMhin_ston, de (3 Ue junh') de B.H, rala!iivo á 
permuta de cartls e caixas com valot• de~lo~ndo. 

O Presidente da Rcpublica dos Estados Unidos do Brazil 
faz publica a adhesão das colonias bl'itannicas de Honduras e de 
Chypro ao accordo do Wttshington, de 15 de junho de I89i, 
relath·o á permuta de cartas o caixu,s com valor declarado, 
conforme communicou o Presidente da Confederação Suissa, 
em nota de 29 de seto:nnbro ultin:w, ao :Ministerio das Relações 
Exteriores, cuja t1•aducção offlcial a este acompanha. 

Rio ele Janeiro, 7 do dezembro de 1903, 15' da Republica. 

FRANCISCO DE PAULA ltODiqGUES ALVES. 

Rio-B1·anco. 

TRADUCÇ,\.0 

Bcrun, 29 do setembro de 1903. 
Sr. J\Iinistro-Temos a honra do informar a V. Ex. que, 

por nokt datada de 17 do corrente mez, a Legação da Grã:-Brc~ 

tanha em Berna nos n9titlcou a_ adhesão, a contar de_ 1 de no~ 

vembro PI'oxirrio, das colonias britannicas de Honduras e de 
Chypre ao accoJ•do de Washington, de !5 dejcmho de 1897. con
cernente á _p3rmuta de cartas e caixas cvm valor decla
rado. 

Pela cópia inclusa da precitada nota, V. Ex. verá que as 
ditas colonias fazem as mesmas reservag quo as .outt'as .colonias 
britrti1nicas qnejá: adherira.m··á.quelle accol·do, isto é, não admit~ 
tirão:-caixas com _valOl' declarado e restringirão- o valor ad~ 
mittido para a expedição. de cartas. 
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Ap1~€S~Samo-nos a notificar esta adhesão a V. Ex., de confor
midade com os arts. 15 do mencionado accvrdo e 24 da Con-ven .. 
ção Postal Universal. 

Queira acceitar, Sr. l\Jinistro, as segurança;:; da nossa alta 
consideração. 

Em nome do Conselho Federal Suisso: O presidente da Con~
fcderação, Dr. Deuche;·,-0 1° vice-chanceller, Schatzmann. 

TRADUCÇÃO 

Cópia-Berna, rz do setembro de 1003 . 
Sr. Presidente-Em cumprimento de ordens qne racebi do~ 

Marquez de Lausdowne, tenho a honra de infol'mar a V. Ex. que
o Governo das colonias britannicas_ de Hon~luras e de Chy_pre 
notificou a intenção· de adherír ·a.o accorJo <):a. União PostaL 
concernente á troca de ca.rl;as e caixas éom valor declarado. 

A accessão dos dous Governos começará a- vigorar desde 
1 de novembro proximo. 

Devo accresconttte qne a participrl.ção dessa$ 'Colohias no
accorJo será Umitada ás c'0rtas. Na-uoadnras.Britannica a ta,xa 
do segul'o .será do dez centavos para as.'pr'imelras 12 -~ _do valor
segurado e de cinco centavos para cada 12 €. addiciooaes, on., 
fpacção, até o limite de conto e vinte libras (120 Jê). · . 

Em Chypre a taxo, do seguro será do ·quatro piastra:s para as'" 
primeiras, 12 ~e duas piastras·para--cada 12 ~ addicionaes, ou\ 
fracção, até cento o vinte libras (120 S). 

Aproveito a opportunidade p1.1'a renovar- a V. Ex. as segu~ · 
ranças da minlD. mais alta. consideraçã.o.-Conyngham G1·eene •. 

As. Ex. o S1·. Deucher, P1•esidentcda Confederação Suissa, .. 

DECRETO N. 5069- DE 7 DE DEZE,!DRO DE 1903 

Ct•ea mais duas "brigadas de cavallada de Guat•das Nacionaes na··. 
comarca do Rio Grande, n'O Estado do Rio Grande- do Sul. 

O Presidente da Repub!ica dos Estados Unidos do Brazil,. 
para execução dO decreto n. 431, do. 14 de dezembro de 1896, 
decreta: 

Artigo unico. Fica,m creadas na Guarda- Nacional da. comar-ca. 
do Rio Grande, no Estado do Rio GJ•ande do Sul, mais dua.s .. 
brigadas de cavallaria, com as designa:ções_ 'de 73a e 74a, as 
quaes se constituirão de dous· ·regimentos. cada. uma, sob· 
ns._ 145, 146, 147 e 148, quo se Ol'ganisarão com os guardas-· 
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-qualifica los nos districtos do Parque e da Mangueira, na rofe~ 
rida comarca ; revogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 7 de dezembro do 19J3, li:/~ da Republica. 

FRANCISCO DE PAüLA RoDRIGU~S ALVES. 

J. J. Seabm. 

DECRETO N, 5070- DE 9 DE DEZooiBlW DE !903 

.Abre ao Ministel'io da Guerr;:,;o credito de 79.2:998~875, supplemen~at• 
{1. verba í)a Soldos e gratificações- do art. 16 da' lei n. 957, de 
30 de dezembro de 1902. 

O Presillente da · Republica dos E;ta:los Unidos do Brazil, 
usn,ndo da autorização que. lhe confere o decreto legislativo 
ri. 112-1, desta data., resolve abrir• ao :Ministerio da Guerra ó 
credito de sete_centos O noventa· e dous contos noVecentos 
noventa e oito mil oitocentos setenta e cinco réis 
(792:998$875), supplementar á verba ga Soldos e gratificações 
-do a:·t. 16 da lei n. 957, da 30 do dezembro de 1902. 

Rio de Janeiro, 9 de dezembro de 1903, 15° da Republica. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES. 

Franci!;cu de Paula AI'[JOUO. 

DECRETO N. 5071 - DE g DE DEZ8MBRO DE 1903 

Fixa os limites dos distriolos hypothecal'ios do Dlstdcto Federal 

O Presidente da Republic~ dos Est>dos Unidos c!J Brazil 
Usando da autorização conferida pelo ar,.t. I o do . decreto 

li. 1100, de 19 de novembro do cori•ente a_nno, decreta : 
Artigo único. ú prime'iro districto hypothecaPio dO Districto 

Federal é limitado por -uma linha que, partindo da Alfandega, 
siga :pela rua 'deste nOme até. á pi'aça. da RepulJlica, atraves~ 
sando est9. na direcção- da rua Ba.rão de .Paranapiacaba e indo 
por esta, pelas -de ·Frei . Caneca, Estacio. de Sà, Haddock Lobo c 
Conde de Bomfim até ao alto da Tijuca, c pela estrada deste 
nome·até ao ·mar.; e pol' urra outra. linha que, partindo da 
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Praia Formosa, siga pela rua. Francisco Eugenio até a estação 
do S. Christovão-, na Estrada de Ferro Central do Br~\zil, e 
dahi pelo ·leito da mesma estrada até a divisa do Districto 
Federal com o Estado do Rio. de Janeiro. 

O segundo districto comprehenderá toda a parte á esquerda 
da linha que segue pela rua di Alfandega. 

O terceiro terá· toda a pa~·te á direitJ. da linha que vao d11 
Praia Formosa pela rua Francisqo E_ugenió, comprehendidas as 
ilhas que e3tivorem dentro da mesma linha. 

Rio de Janeiro, 9 de dezembro de 1903, !5' da Repub)ica. 

FH-ANcrsco Dljj PAULA RoDRIGUES: ALVES. 

J. J. Seabra. 

DECRETO N. 5072 - DE 12 DE DEZEMBRO LE 1903 

Regula o funccionamento das Companhias de seguros· de vida, mari~ 
ti mos e terrestres, nacionaes e estl'angi<iras. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidós do Brazil, 
usando da- autorização conferida aO' Poder Executivo no art. 2Q. 
n. XII, da lei n. 953, de 29 de dezembro de 1902, resolve que no 
funccionamehto das Companhias do segurOs de vida, niaritimos e 
terrestl•es, nacionaes e estrangeiras, se ohserv.e o regulamento 
que a este acom pan,ha~ 

Rio de ,Janeiro, !2de dezembro de 1903, 15'.da Republica, 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES-. 

Leopolào de Bulhõis. 

Regulamento a ~ue se refere o decreto n, fim, de 12 de 
dezembro de IG~~ 

TITULO I 

DAS CO).!PANHIAS DE SEGUROS 

CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES GERAES 

Art. 1.0 As companhias de segu1•os de vida~ terrestres e 
maritimos,nacionaes ou estrangeiras, quer operem sob a-fórma 
anonyma, quer sob o regimen de- mutualidade, dependem Ue 
autorização do Governo Federal para funccionar na Republica. 
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Art. 2.' As companhias de seguros são obrigad•s: 
1. A prestar uma garantia inicial de duzentOs contos em 

dinheiro ou em apolices federaes da divida publica. 
II. A estabelecer, quando forem de seguros _terrestres e 

marítimos, uma reserva estatutaria nunca inferior a. 20°/o dos 
lucros líquidos, a qual será. empregada em valores nacionaes, 
taes como: apolices federaes da divida publica, titu!os garan· 
tidos pela União, immoveis situados no tBrritorio nacional, 
hypothecas a curto prazo e acções de estradas dé ferro. 

III. A fornecer á Inspectoria de Seguros, dentro dos primeiros 
sessenta dias do semestre seguinte, uma relação dos seguros 
effectuados durante o semestre findo, com cs numeras das 
apolices emittldas ou dos recibos de renovação, o capital segu· 
rado e o respectivo premio·; e tawbem a dos sinistros pagos, das 
commissões e mais despezas. 

IV. A publicar annualmente no Diario Official e nas folhas 
de maior drculação das Capitaes dos E~tados onde tiverem a 
sua séde, o ultimo balanço de suas operaçõeS. 

V. A fornecer ao3 seus segurados um exemplar impresso e 
em lingua portugueza desse balanço. 

Art. 3. 0 E• licito á mesma companhia operar em seguros de 
vida e de outra qualquer especüe, comtar~.to que tenha fundos e 
estabeleça reservas em separado para· ·cada ramo de seguro e 
:pt•este nova garantia inicial, nos termos do artigo anterior, n. I. 
· Art. 4.0 A garantia inicial está sujeita a despezas com pa-ga

mentos de multas e indemnizações administrativa ou judicial
mente decretadaS, que l1ão forem pagas poritualmente. 

Art. 5. o N companhia que não puder completar á- garantia 
inicial, desfalcada com o pagamento das despezas a que se 
refere o artigo anterior, será cas.sada a autorização para func· 
cionar na Republica. 

Art. 6. 0 Sempre que dos relatorios, balanços e mais do~ 

cumentos publicados e enviados á Inspectoria de Seguros se
verificar que estão desf<:~lcados o capital e as rese1•vas de uma 
companhia, necess1rios .à garantia de suas operações, o Ministro· 
da Fazenda mandará notificar á mesma co,mpanhfa para, sob 
pena de ser cassada a autorização para funccionar, integraliz11r 
um e outras no prazo que fixará .• 

Art. 7 .o No caso de fusão entre duas companhias, ou quando· 
as operotções de uma companhia forem cedidas a .outra, as 
companhias que tiverem realizado a transacção deverão, nos 
dez dias seguintes ao acto, enviar ao Governo, por intermedio 
da Inspectoria de Seguros ~ documento da situação activa e 
passiva de uma e outra; eXpoSiÇão das condições da fusão ou 
cessão, e cópia authentiea do contractoque as legalisaram. 

Art. 8. o As companhias (Iue funccionarem na data deste 
decreto continuam sujeitas ás leis vigentes ao tempo em que 
se instituiram, ou âs clausulas dos decretos que autorizaram _da 
organisarem~se aquellas que dependiam d.e autOrização do. 
Governo. 
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Art. 9. o Como medida de ordem publica, ficam, entretanto, 
:as companhias actuaes sujeitas ás disposições do art. 2° ns. Ifl, 
JV e v e ás disposições dos Caps. V! e Vll: Em geral, ao re
gimen in.stituido neste decreto ficam sujeitas as que se reorga~ 
nisarem ou as3umirem novas responsabilidades nos casós pre
vistos no art. í 0 • 

Art~ 10. As companhias nacionaes ou estrangeiras, que qui· 
zerem cessar as suas operações, nào poderão levantar do The~ 
.souro a garantia inicial de duzentos contos, si não depois de 
expirado o prazo da ultima apolice emittida e de liquidadas 
todas as suas transacções no paiz. 

§ 1.0 A companhia, nas c:mdições referidas, fará inserir no 
Diario Otficial um aviso pelo prazo de 60 dias, afim de que os 
interessados apresentem as suas reclamações. 

§ 2. 0 Demonstrada por certidão a publicação do aviso e 
attestada pela Iospectoria de Seguros a situação da companhia, 
que, para este fim, lhe f~cultara o exame de sua escripturação, 
o Ministro da Fazenda determinará o leva.ntament.J da garantia, 
si nã? julgar conveniente outras providencias de ordem admi~ 
nistrativa. 

Art. 1 L As companhias de seguros nar.:ionaes ou estrangei
ras manterão em dia um registro geral da suas apolices em 
vigor na Republica. 

§ 1. o Deste registr_o extrahirão trimestralmente um quadro~ 
que remetterão â lnspectoria de Seguros, com dados precisos 
-sobre os contractos a-que se referem as apolices. 

§ 2.' A' Inspectoria é facultado o exame da esq,ripturação do 
registro geral, sempre que julgal-o neceSsario. 

§ 3. 0 No registro geral serão ins-Jriptas todas as apoliCes 
emíttidas ou renovadas durante o anno, com indicação em 
.columnas separadas : 

a) do nUme_ro da apolices; 
b) do nome do segurado; 
c) do objecto do seguro e sua situação; 
d). da importaucia Eegurada ; 
e) da data do inicio do seguro; 
f) da data de sua terminação ; 
g) do premio recebido. 

C..IP!TULO I! 

DAS CONDIÇÕES DE FUNCCro:--rA.ZIIEN1'J DAS 001\IPANHIAS NACIONAES 
DE SEGUROS EM GERAL 

Art. 12. As compa,.:1hias que se consti.tuirem com o fim de 
operar sobre seguros deverão, antes de funccionar, requerer ao 
Ministrada Fazenda que se lhes exp"EJça carfa·patente deauto
Tização, 
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Art. 13. i\.. petição deverá ser insteuida com documentos, 
devidamente legaHsados, que pro7em: 

I) que a companhia se constituiu com observancia das dis
posições do direito escripto em vigor; 

I!) que foram praticados os actos ele publicida1e estabelecidos 
em lei. 

Art. 14. o requerimento sera, depois de inscripto sob numero 
de entrada no protocollo, sujeito ao exame da Inspectoria, de 
Seguros para veri!icar: 

I) si a companhia se acha legalmente constituída; 
II) si o .seu regimen administrativo proporciona as garantias 

indispensaveis à regularidade dos seguro~, de modo a não peri· 
clitarem os interesses dos segurados ; 

III) si nas companhias de fórma anonyma as estipulações 
reguladoras da distribuição dos dividendos- não violalm a_s dis
posições dos. arts. !16 e 117 do decreto n. 434 de 1891, e si os 
estatutos conteem sancção para a fraude que p.orv~ntura ocaorra. 
M fixação dos proventos liquidos, distribuição ou partilha dos 
lucres que infrinjam os preceitos dos arts. 1!3, 114 e 115 do 
citado decreto n. 434. 

Art. 15. Depois de instituído· detido exame sobre a petição e 
os documentos, o inspector de seguros emittirá o seu parecer 
desenvolvido sobre n regularidade da constituição da companhia 
requerente; apreciará as garantias que- otl'erece o capital social 
ao exito e··successo das operações de seguro; salientará os in
convenientes, as omissões e as iàlhas que- se;· lhe- afigurar. 
existirem-no plano de operações, no Tegimen da npuração dos 
resultados e da distribuição dos proventos; proporá as medidas 
que ju!g}},r deverem ser tomadas no sentido de- assegurar- a 
garantia dos interesses dos segurados e ·que 'lhe parecerem 
necessarias no contracto ou estatuto sociaL 

Art. 16. O Ministro da Fazenda, á vista da. petição devida. 
mente informada e instruida, resolverá, conceder ... ou recusar a 
autorização, dando em um e outro .. caso o fllndarp~nto de sua. 
decisão. 

Art. 17. Si ao Ministro parecer necessari::t a inclus~O de 
clausulas que repute assecuratorias dU.. sittmçã_o dos s_egurados 
ou do interesse publico, poderá exígh• que a companhia con~ 
temple as medidas lembradas entre as clausulas dos estatutos 
e so depois de assim praticado concederá autorização. 

Art. 18. Esta autorização. constará de uma ca~·ta.-patente, 

que fará menção de todas as condições que o Governo entenda 
:lmpor á com_panhia para que possa funccionar, e será assigq.ada 
pelo Minist~o da Fazenda .• 

Art .. 19. A carta~patente não serii.-'entregue ao representante 
da companhia sem que _este exhiba conhecimento do deposito 
da gárarltia' inicial nos eo(r·es do· Thesouro. 

ArL 20, E' licito á companhia a qualquer accionista ou a 
terceiros interessados obter cet'tidão do conheciment·o do deposito,.· 
nos termos do artigo anterior. 
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Art. 21. De posse da carta-patente pode rã. a companhia 
encetn as operações de seguro. 

CAPITULO I!I 

DAS CONDI~·ÕES DE FUNCCIONAMENTO DAS CO?t!PANH!AS ESTRAN~ 

GE!RAS DE SEGUROS E:\! GERAL 

Art. 22. As companhias que pretenderem obter . autorização 
para func_cionar n.o Brazil deverão solicital·a do Ministro da 
Fazenda, instruindo sua peti_Ção: 

I) com documentos que provem a sua cxistencia legal no paiz 
onde tiverem sua Béde; 

li) com um exemplar dos estatutos; estes o os documentos 
do numero I deverão ser authenticados_ pelo representante do 
Brazil' no paiz- onde as companhias tiverem sua· séde, ou pelo 
consul respectivo. 

A's companhias é licito juntar, além destes documentos, 
todos os que julgarem necessarios para prova de seu direito. 

Art. 23~ Na petição em que solicitarem autoriz:stção para 
funcciona.r deverão as companhias estrangeiras determinar, em 
algarismo preciso, o capital de operações para os seguros a rea .. 
lizar no Brazi!. 

Paragrapho unico. Na mesma petição devel'ão as referidas. 
companhias assumir a obrigação de manter na cidade do Rio de 
Janeiro sua agencia principal, com·pienos poderes para resolver 
tcdas as questões que se suscitarem; quer com os particulares, 
quer com. o Governo. 

Art. 24. As companhias Se -obrigarão tambem a manter, nas 
capitaes dos Estados onde lhes convier tomar seguros, um agente 
com os poderes necessa.rios para assumir as responsabilidades. 
que cabem à agencia principal em virtude deste decreto. 

Art. 25. As companhias declararãosubmetter-se, em todas as. 
suas relações com o Governo e os particulares ás leis, aos regu~ 
lamentos e aos tribunaes brazileiros ; e ficam sujeitas ás dispo-· 
sições que regem as -sociedades- nacionaes de qualquer natureza;, 
no tocante ás relações, direitos e obrigações entre a sociedade e 
seus· .credores, accionistas e quaesquer interessados, que tiverem 
dOmicilio nn Brazil ,_embora aUsentes, 

Art. 26. Examinada a petição e attendendo. á situação da 
companhia e ás garantias de solvabilidade e boa admini_stração 
que offe-recerem, o inspector de seguros interporá o seu parecer, 
apre.ciando·todos os elementos .. de·,eonstituição, de funcciona~ 
mento é de prosperidade offerecidos pela companl1ia impetrante· 
e concluirir opin"ando pela 'concessão ou recusa da autorização.~ 

Art. 2i. Si lhe parecerem necessarios actditameutos ás clau· 
sulas contractuaes·, pl'opol-as-ha, fundamentan(lo o seu_ alvitre. 

Art. 28. Concedida. a autorização· pelo Minist·ro,· ct·everá a 
Companhia, antes de expedida a carta~paten.te, fazer: o depositq 
de 200:0008, em dinheiro ou apolices da divi>la publica, nos 
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cofres do Thesouro Federal, ou de .mas DelegaciaS noS Està.dos, 
si o autorizar o MíoistrJ da Fazen1a. 

Art. 29. ProyaUo o deposito com o respectivo documento, 
ordenará o ?l'!inistro da F~umda que se exp3Ça a cw·ta~patente, 
nos termos estabelecidos ne'ste decreto. 

A carta-patente deverá ser registrada na Inspectoria de Se
·guros, na Junta Commercial do Districto Federal e publicada no 
Dia;·io Official. 

Art. 3J. A agencia principal, que as companhias devem ter 
·na Capital Federal da. Republica, serà investida dos poderes 
necessa1•ios para decidir to1aS as propostas de seguros feitas no 
Brazil, recusando-as ou acceitando·as, e, neste caso, emittindo 

.G.s apolices definitivas. 
Paragr>ttpho unico. A a<Deitação qu a recusa de seguro reali

zar~se-ha no prazo de 90· dias contr)dos da apresentação da pro
posta, reputando-se accaito o segm•o si, dentro deste prazo, não 
íOr recusado, assumin1lo a companhia expressamente a obri
r.tação de pagar o risco do seguro sf o sinistro occorrer dentro 
:los 90 dias, sondo consideradas em deposito as quantias pagas 
pelo proponente. 

Art. 31. A agencia principal terã tambem poderes para li· 
quidar os sinistros e as reclamações dos segurados. 

Art. 32. As companhias estrangeiras sujeitar-se-hão á fiscali
zação permanente do Governo Federal, que a exercerá por um 
,fiscal de sua escolha, pago ·pela mesma companhia, ao qual assis· 
-tirá o dir~ito de examinar a escripturação e reclamar contra as 
irregularidades que encontrar, communimmdo·as á Inspectoria 
de Seguros e aos interessados. 

Art. 33. m• vedado ás companhias estrangeiras darem, sem 
,prévia n.utorização do Governo Federal, execução ás alterações 
dos estatutos apresentados no acto de sua incorporação e que se 
:acharem registrados na Inspectoría da Seguros. 

CAPITULO IV 

DAS COMPANHIAS DE SEGUROS SOB A FÓRMA :MUTUA 

Art. 34. As eompanhias de seguros sob a fórma. de mutuali
dade, que se proponham' a. funccionar na Republica, deverão 
"<iirigfr ao Ministro da Faz~nda uma petição instruida: 

I) com o projecto dos estatutos ; 
11) com a relação dos súbscriptores, em a qua!f>1r-se-ba menção 

.dos nomes, profissão e dotnicilio dos mesmos, e das quotas da 
contribuição de cada. um, com declaração da importancia dos 
Yalores segurados. 

Art. 35. Na. petí9ão devem ser mencionados~ 
I) o fim e o objecto da companhia ; 
Il) o logar em que vae futiccionar; 

111) o tempo dentro do qual deve ser organisada ; 
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IV) a probabilidade do exito de suas operações. 
Art. S6. As assignaturas dos impetrantes devem ser reconhe· 

cidas, mencionando·S(La residencia de cada u:m delles. 
At't. 37. A mesma petição será sujeita ao Bxame da Ins~e

ctoria de Seguros para apurar: 
I) si é opportuna a crea(}ão. da companhia; _ 
H) si. está apparelhada pelo mecanismo da otganisação de 

seu fundo, formaQo- do conjuncto· dos premios dos riscos qu,e 
assume, para a realização ·cto flm a ·que se propõe.; 

IH) si propõe a ctassifica(}ão dos riscos e apresenta o ·quad_ro 
das tarifas aos mesmos a-pplicaveis, indicando o modo d0 alterar 
o quadro dos riscos e da:r tarifas ; 

IV) st propõe o miniruo dos voJores ·segurados, iudispensaveis 
para que a companhia se p·ossa constituü• solidamente, assim 
como a parte da contribuição do primeiro· anuo, que deírcrà 
ser realizada antes da constituição definitiva_; 

V) si o regimen administrativo da sociedade- o:fferec_e· ·gaM 
rantiàs aos interesses dos· socios. 

ArL 38 •. Com o parecer serão presentes a petição e peças 
instructivas ao Ministro· da Fazenda, que, na bypothese de 
conceder a _autorização, ordenarâ a expedição da. caJ"to,~pateJ~te, 

mediante deposito prévid da garantia inicial, par~; que a com
-panhia se possa cotistituir e sejam approvadàs os estatutos, nos 
termos dos arts. 59 eGO do decreto n. 434, de; 189!. 

CAPITULO V 

D1SPOSIÇ'ÕES ESPECIAES ÁS COUP~\NiliAS DE SEGUROS DE VlDA 
NACIONAES E ESTRANGEIRAS 

Art. 39. As companhias de seguros· de vida Qlle funcc'ionarem 
ou vierem a funccionar: .n~. Republica são obrigadas: 

§ I. o A empregar. o total das reservas de tódas as apolices 
que emittirern no Brazil e1h 'Valores- nacionae.s·, como sejam-,
apolices federaes da. divida- publicâ:, títulos qüe· goseih de ga ... 
I'antias da União, bem immoveis no territorio da Republica, 
hypothecas sbbre propriedades e imrrioveis;- acÇões de- com
panhias de es·tradas de ferro,' bancos;_ ernprezas indust:r:iaes 
ou outras estabelecidas no Brazil, ou -em deposit'oSt a prazo 
de um anno, pelo menos, em estabelecimentos· bancarias que 
funMionem, na Republica,. á sua escolha_. e sem· responsabi
lídade elo Governo (lei n. 29J, de 5 de setembro dB !893, art; 2'). 

§ 2. 0 A submetter á approvação do Ministro· da Fazen'da 
as tttbellas para pagamento de premlos e o quad·ro -provavel de 
mortalidade annual, que; serv-ireril de- base ãs sua,s operações. 

§_ 3. 0 A indicar nos seus boletins annuaes'-_--(h quadro :da 
mortalidade dos seus segurados e approximar esse quadro do 
que tivBr, sido approvado. 

Podél' Executivo Hl03 



754 ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

§ 4. o A mortalidade par:1 mais o.u par;;t menos s-;r<.t indíc:t.da, 
n_ão só de accordo. com as sommas dos seguros, mas tam-bem 
com o numero dos segurad03. 

§ 5. 0 Para cada idade deve:r-se-haapurar o numero de pessoas 
expostas aos riscos, ·o numero real dos fallecimentos ·e appro· 
ximal.os dos fa,llecime_ntoa provaveis, seg·undo o quadro de 
mortalidade, devidamente approvado. 

Arf. 40. O balanço annual, que as cohl,paühias deverão 
publicar. mencionará o huro ·ou sobras provenientes de presta
ções_ recebidas e que foram. levadas· á· cont.\ de 1Jeneficio dos 
segurados. 

A proposta que for -aprasentad<1 â.·a3signatura da 
pretenda segurar-se; e a a:police d_o· seguro, deverão 
discrim~n~damente, as vantagens que a companhia 
segurado no_ casü d_o mesmo sobreviver acJ prazo 

Art. 41. 
pessoa que 
mencionar, 
garJ.nte ao 
estipu]ado. 

Art. 42. As companhias, que op~rarem ao mesmo. te·mpo 
em seguros de vida e de outra qualq11er ·especie, serão obrigadas 
a manter escripturação s~parada de todas as suas receitas con· 
cernentes aos contractos de seguros de vida. Essas receitas 
serão reunidas para cpnstituírem um fundo diStincto. 

Paragrapho unico. O fundo especial, assim. constituído, 
serà destinado· á garantia exclusiva dos portadores de apolices 
de ~eguros de vida, como si. pertencesse a outra companhia que 
só nesse ramo de seguro r0alizasse as suas operações. 

CAPITULO VI 

DA FISCALIZAÇÃO 

Art. 43. A tisealisação das companhias de ·seguros, uos 
termos deste decreto, serâ exercida. por uma Inspectoria de 
Serruros que f'unccionarã. no Thesouro Nacional; sob a depen
dellcia do Ministro da Fazenda . 

. Art. 44. A fiscalização não comprehende os netos de gestão 
e de administração das companhias. 

Art. 45. A Inspectoria de Seguros compor-s€~~11a de: um in· 
spector, dous escriptura.rios auxiliaras,- dos fiscaes que _forem 
especialmente nomeados para as companhias estrangeiras, seis 
subwinspectores nos Es~ados onde func~iQnart'lm c0n1panhias de 
seguros, e um. contmuo • 
. Art. 46. O pessoal será de. no!Tieação do Ministro da Fn· 

zenda, n~o terà direito á aposentado~ia e será- conservado·,en:tw 
quanto bem servir. 

Pàragrapho unieo. Nos impedimentos serão substít!Jidos o 
iO:~pector e mais func·cionarios por pessoas nomeadas pelo l\Ii • 
nistro da Fazenda. 

Art. 47. A retribuição do pessoal da. Inspectoria de Seguros 
será a estabelecida na tabella aunexa., e.· far-se·há pelo fundo 
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constitui tio pdas c::mtribuições dd.3 companhias de s~guros que 
funccionarem na, Republica. 

Art. 48. Taes contr·ibuições serão, nos prazos fixados neste 
decreto, recolhidas ao Thesouro e cscripturadas á conta do ~·ar
viço de fiscalização exercida pela Inspectoria, o não serão incor-
poradas á receita publica. · _ , 

Art. 49. A retribui·;ão dos emprega•los da Inspectoria .sera 
considerada gr~\tificação e como tal dependente do. eife"ct'ivo 
exercicio das fnncçõ:'s ; poderá, porém, o Ministro da Fazenda 
conceder a taes empregados licença. por motivo de moiestia. ou 
outro motivo attendivel, para o e1feito uuico de não perderem 
os respectivos cargos. 

Art. 50. A direcção de todó o set•viço ficará a cargo- do inspe
ctor, que regulará a frequencia do pessoal da Inspectoria; a 
distribuição do serviço e o tempo de duração do expediente. 

ArL 51. O .J'linistro da Fazenda, no começo de cada. anno, 
organisará o orçamento previ o da Inspectoria. e fixarâ a- con~ 
tribuição com que as companhias de seguros deverão- conc·orrer 
para as despezas da repartição fiscnlisadora, inclusive o expe ... 
diente. 

Art. 52. No acto em q·ue se fixarem as contriburções será ri:tar~ 
cado o prnzo para as entradas Jas mesmas, comminanJo-se, no 
caso de môro, multas, que não poderão exceder de 20 °/o da pre~ 
stação, a effectuar) e, no de omissão ou recusa de realizar a contri
uição, cancellamento da autorização concedida.·para funccionar. 

Art. 53. O saldo que aptesentar o deposito para fiscal.iZ>ção 
será transportado para o anrio seguinte e levado, proporcional~ 
menttl, á conta da contribuição de cada companhia de seguro. 

Art. 54. As companhias estrangeiras respondem exclu~iva

mcnte, pelo pagamento da gratificação annual destinada ao 
fiscal que funccionar junto a cada companhia. 

Art. 55. A' Inspectoria de Seguros compete : 
I. Receber as petições em que as companhias solicitarem 

autorização para fuoccionar'nn. Republica·. 
li. Expedir as respectivas carto.s-rJcltentes "de, autorização. 
III. Expedir guia para o deposito da garantia inicial. 
IV. Encaminhar ao. à'lioistro da Fazenda todos os papeis refe

rentes as companhias que exploram a iodustria de seguro. 
V. Archivar e registrar todos os documentos que dig.:1.m res~ 

peito ao funccionamento das mesmas companhias. 
VI. AttenUer às requisições _das -autoridades tiscaes cte segu

ros e facilitar-lhes o exame de quaesquer documeutos necessa
rios á fiscalização. 

J. rt(il 5f:iQ AO inspector de seguros compete : 
I. Apresentar ao Ministro da Fazenda relatorio sobre a lega

lidade da constituição das ,cotnpanllias, concluindo pela conve
niencia ou r.ão de conceder-se autorização par~.t funccionareiÍl na 
Republica. . . 

li. Obter c.s necessarios dados sObre o_ funccionamento· das 
cornpanhhls e verificar, pelos doC:urirentos que public~rerri e, 
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remetterem ao Governo, si as suas operações se contor_úlam com 
os seus-estatutos e leis em vigor. 

IIL Executar os ·actos de fisc·alita·Ção ·rcpressiv~, iq~pondp 
multas ou outras -p'onas em que possam. incorrei~ as companhills 
de se.guros por infracções deste decreto. 

IV. Apresentar ao Ministro da. Fazenda até o fim. de março 
o' relato rio dos ·serviços da fiscalização no_ anno ant.erior. 
Nesse relataria fornecerá ·dados · estatistice5s detalhadOs,_ quO 
proporcionem elementos para $6 ajuizar da acção da fiscalização 
sobre o desenvolvimente das operações de seguros; a gn.rantia 
de- exacçãO e regulnridade do funccionamento da&_nornpanhias·; 
o emprego elas l'eSei'va.s em tHulos nacionaes ; ~diStribuição 
dos dlvidendos·rertlizada pelas companhias na Republica e no 
es~rangeiro, e c1uaesquer esclarecimentos sobre a situação ecÇl_
nomica das mesmas companhias. 

V. Organisar toda- a ·escripturação ·da tnspectoria; cr_etmdo 
os livros que lllo parecerem necessarios. 

VI. Representar ao. Ministerio da _Fázenda sóbre tUdo 
quanto lhe pareGer conveniente ao regular fuuccionamento das 
companhias. 

Art-. 57. Os sub-inspe'ctore:s, fiscaes das companhias es
trangeiras- e os escriptm•arios auxiliares exercerão as attri· 
buições quo lhe_s· forem commettidas pelo' inspector. de 
seguros, em iustrucções approvadas pelo Ministro da Fazenda; e 
devidamente registradas. 

Art. 58. As Sub-Inspactorias funccionarão dentro dos limites 
territoriaes dos Estados que constituirem ·as: circumscripções 
estabelecidas, peJo Ministro da Fazenda. ·sob proposta do 
inspe3tor e de aécordo com as exigencias da. fiscalização das com
panhias com sédé nos mesmos Estados. 

Al't. 59. Os . escripturcirios serão nomeados dentre os 
guarda~livros ou actuarios reconhecidamente habHitados, a juizo 
dQ Governo. 

Art. 60. Si a fiScalização depender de exames locaes; ou de 
diligencias !óra da repartição, o inspector poderá effectuabas, 
em· rendo qualquer despeza por conta da companhia fiscalisadora •. 

Art. 61. FJCa extincta a Superintendencia Geral de Seguros, 
creada pelo decreto n. 4270, de !O de dezembro de !90!. 

Art. 62. Os livro~· documentos e mais.,papeis, que -actrtalmente 
constituem o archivo da Superintendencia de Segur6s Terrestres 
e 1Jaritimos, serão enviados á Inspectoria de Seguros. 

CAPITULO VII 

DO_ R E.G IME.N PENAL 

ArL 63. As .companhias de seguros en1 geral,nil.~ioUaes ou 
-estrangeiras, mcorrem ·nas seguintes penas administrativas. 
por omissões ou transg1•essões deste decreto: 

I. · Prohi~ição .. exJ?r.essa.. de:-. funccionarem nà Kepu,blic~ 
~~ssada, neste easo; a· Mrta-pdtente·de autorização. 
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li. Multas. 
Art. 64. Essas penas serãJ impostas pelo inspector de 

~eguros com r~curso necessario para o Ministro da Fazenda. 
Paragraphô unico. As multas comminadas neste decreto 

serão pagas, no Districto Federal e no Estado_.do Rio de Janeiro·~ 
da Recebedoria elo Thesouro, e nos outros Estados,nas Delegacias, 
Fiscaes, dentro de 15 d.ias de sua notificação, sob pena de serem 
cobradas judicialmente. 

Ar·t, 65. A companhia, que realizâr eontraritos de seguros 
antes de obter' a ccwta-patente de autorização p::tra funecionar, 
incorrera na multa de 1:000$, por seguro que contractar,- e.na 
de 5:000$, na reincidencia, além de ficar ipso facto nulla 
a apolice. 

Art. 66. A companhia autorizada a funccionar, que re:cusar 
submetter·se a qualquer dos actos de fiscalização regulada 
neste decreto. ou procurar illudil~os, omittindo informações, 
deixando de fOrnecer relataria, balanços. ou quaesquer outros 
doeume.ntos exigidos, incorrera na multa de 1:000$ a 2:000$, 
e na de cassação da carta-patente para funccionar na Republica, 
na reincidencia. 

Art. 57. A companhia que offerecer falsas informações ou 
apresentar dados inexactos sobre os factos que, segundo este 
decreto, devam ser levados ao _conhecimen~o . do Governo, in
correrá na multa de 500$ a 1:000$, e, 'ila ·rêincidencia, na 
susperieão da ca;·ta~patente, durante o tempo fixado pelo 1\'linistro 
da Fazenda. 

Art. 68. A companhia que não completàr a garantia inicial 
desfalcada, por ,Jualquer dos factos mencionados neste decreto, 
dentro do prazo de 15 dias da notificação para fazel·O, expedida 
por orJem do Ministro da Fazenda, incorrerá· na pena de sus
pensão da caNa~patente, até ·provar haver·integtâlizado a mesma 
quantia. · 

Art. 69. 11. companhia, :firma commerciai·ou'o·-particU:lar·que, 
por conta de terceiros, for intermedíal'io ·de· operação de Seguros 
em CQmpanbias com séde no estrangeiro ·e sem carta-patente 
para fnnccionar no Brazil, incorrerá em multa igual. ao valor 
nominal da apolice, obrig!}.ção ou qualquer documento indica· 
tivo das responsabilidades assumidas,- cuja mu:Ita· será t.lescontada 
da garantia inicial, quanr:io não satisfeita. em 48 horas, ou 
cobrada executivamente da fh•ma commet'cial ou do particular. 

TITULO li 

CAPITULO UNICO 

DISPOSIÇÕES GERAEB 

Art. 70. Em quanto não for approvado pelo Congresso o § 4' 
deste artigo, as cart-as~patentes de autorização ·cOncedidas ás 
companhias de seguros continuam sujeitas ao sello estabelecido 
no decreto n. 3564, de 22 de janeiro de 1900 - 'Tabella B,.§ 4', 
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n. 30 ; e os cootracto.3 de segm'o.s, ao que estabelece o § ()<> -
Ta bella A do citado decreto. 

§ t.n Para o pagamento do sello proporcional destés-··con
tractos são consideradas como ·novas apolices de _seguro as 
renovações ou prorogações de prazo estabelecldas nas apolices 
primitivamente emittidas~ 

§ 2. 0 Os ~no proporcional das apolices de seguros terrestre.:J 
renovações ou prorogações de pPazo estabelecidas nas apolices 
ou maritimos será. sempre correspondente ao premio de um 
auno ou de prazo inferior a este. 

§ 3.' Incorrem na penã!idade do art. 66 deste decreto as 
<Jompanhias que emittirem apolices- e fizerem renovações oU 
prorogações de prazo sem o pagamento do respectivo sello. 

§ 4." 'Todas as companhias de seguros nacionaes"e estran~ 
geiras que fuoccionarem no Brazil são iguaes perante a lei 
fiscal. 

Art. 7!. Ficam dependentes da approvação do congresso 
Nacional as disposições contidas no paragrapho unic6 do art. 30, 
do§ I' do art. 39, do art. 69 e do§ 4' do art. 70 •. 

Art. 72. Revogam~se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 12 de dez~mbro de 1903.-Leopolclo de BulAões. 

Tabella de retribuição do pessoal da Inspectoria de Seguros 

PV.S~O.\t, 

1 Iospecto•··········~ ............................ . 
·2 Escriptm·at'ios •••.• ,, , , , • , , • , . , ........... , ••• 
·f> Sub·inspectot·es ......... , , • , •••.• , .... , • , , ••• 
Fiscaes de companhias estt·angeira~, de õ:!/0)~ 

a 12:000[), a jui~o do ~Ilnish·o da Fazenda, ~ 
.1 Cont;nuo •• , , . , ....... , .... , , , ........... , .•. ;. 

,1,.l"NVAL "ÓE TO'r,Ú .. DE C,\D.',. 
Gll.ATll"!CAÇ:\01 

CADA IDJPRE~ CL,\.SSR. 

<.UDO I----
15:000$000 
4:800.;5000 
6:00;$000 

f(\:000$0)0 
g:aoosooo 

t6:000.sOJO 

1:80%00.0 

82:400~000 

Rio de Janeiro, 12 de dezembro .de 1903.-Leopoldo de Bulhões. 

DECRETO N. 5073 - DE 12 DE DEZE>IBRO DE 1903 

Abre ao Ministerioda Fazend~ o credito exkaorJinari) de 6')2:i04$660, 
para occorrer ao pagamento devido a Gu.rjão & 'favora, em ~irtude 
de sentença do Supremo Tribunal Federal. 

O Presidente da Republica do8 Estados Unidos do Bt•azn, 
usando da autorização conferida ao Govet•no no decreto .legis~ 
latlvo n. 1105, de 21 de novembro ultimo : 

Resolve abrir ao Ministerio da Fazetida: o ·.credito extraor
dinario de 602:704$660, para satisfazm• a Gurjão & Tavora a 
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importancia. da indemnização e das custas quo a Ftt.~enda foi 
condemnada ;), lhes paga,r por sentença do Supremo Tribunal 
Fed~ral, do 7 do milio de_ 1902. 

Rio de hneiro, 12 de dezembro de 1903, 15" da Ropuhlica. 

FRANCISCO DE PAULA RüDHIGUES ALVES. 

L~opoldo de BUZ.hões. 

DECRETO N. 5074- DE 14 DE DEZl~)lBRO DE ID03 

C1•ea mais uma brigada de infan·haria de Guardas Nacionae1 na co
roat•ca de Batataes, no fstado de S. Paulo. 

O Presidente d~ Rcpuhlica dos Estados Unidos do Brazil, para 
execução do decreto n-.,,431', elo· 14 de dezembro de 1896, de
creta : 

AI•tigo unico. Fica creada. na Guarda Nacional da comarca de 
Batataes, no Estado de s. Paulo, mais Uma brigada de infan
taria, com a d'esignação de 130a, a qual se const.ituirâ de tres 
batalhões do serviço activo, ns. 388, 389 e 390, e um do da 
reserva, sob n. 130, que se organisarão com os guardas qua· 
lifica.dos nos districtos da. reterida. comarca ; revogadas as dis 
posições em cotitrario. 

Rio de Ju.neiro, 14 de dezembro de 1903, 15° da Republic:t. 

FRANCISCO DE PAULA RoDRIGUES ALVES, 

J. J. Sea~·a, 

DECRETO N. 5075- DE 15 DE DEZE;IBRO DE 1903 

Ab1•e aO Ministe1•io da lndustria, Viação e Obras Publicas o credito 
exb•aordinario de 8:719$139, para pagar ao 2o offioial dos Correios 
de AlagôM F'rancisco Aureliano Barauna o seu o1•denado. 

O Presidente da Republic1 dos Estados Unidos do Brazil, 
usando da autorização contida no decreto legislativo n. 1120, 
de I de dezembro de 1903, resolve abrir ao Ministerio da 
Industria, Viação e Obras Publicas o credito oxtraordinario 
do 8;719$139, para paga.r ao 2° otlicial dos Coueios de Alagôas 
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FrancisGo Aureliano Barauna o seu ordenado, a contajr de 9 d0 

agosto de.l894 a 8 de dezembro de !901. 
Rio de Janeiro, de 15 dezembro de 1903, 15° da Rcpublica_ 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGU8S ALVES, 

Lauro Seve;·iano Müller. 

DECRETO N. 507ô- DE l5 DE DEZEM!3RO D.E 1903 

Concede autorização a Julio Braga para organisat' uma sociedade 
anonyma i:Sob a denominação de - Companhia Industrial Santa 
Rita. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
attendondo .ao que requereu Julio Braga, decreta: 

Artigo uoico. E' concedida autorização a Julio Bra·ga para 
ol'ganisar uma sociedade anonyma sob a de.Q.ominação de
Companhia Industrial Santa Rita,-de q,ccordo com os. es~ 

tatutos que apresentou e ficando a mesma sociedade obrigada 
ao cumprimento das formalidades exigidas pela .legislação 
em vigor., 

Rio de hneiro, 15 de dezembro de 1903, !5o d~ Re
pubHca. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES. 

Lauro Severiano Mitller. 

Estattutos da Companhia Industrial 
Sau.ta Rita 

CAPITULO I 

DA COMrANIIIA, SUA S~DE, -DU:&AÇÃO, FINS E CAPITAL 

Art. !.'A Companhia Industrial Santa Rita, sociedade ano
nyma com séde e domicilio na cidade do Rio de Janeiro, se 
regerá por _estes esttttutos, e nos casos omissos pela legislação 
vigente sobre sociedades an_ony_mas •. 

Art. 2.' o prazo de duração da .companhia será de 20 annos, 
contados da data de sua instalhtção, mas poderá ser proro
gado. 
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ArL 3. 0 A cJmpaohia tem po1~ fim explorar nesta Capital
ou nos Estados, especialmente no do_ Rio de Janeiro, com- pa.r
ticularidade em um ou mais districtos do municipio da Barra 
do Pírahy, qUalquer genero de commercio, comprehendidos o 
bancariol sem ser de circulação, e o de generos alimentares; 
as::;im como a industria fabr:il ou agricola, o serviço detl'ansporte 
l)Or viação fel"rea, de tracção animal.- a vapor ou electrica, e, 
finalmente~ outro qualquer emprego de electricidade. 

Art. 4." O capital da comp:tn}).ia será de tre-zentos e cin
coenta contos de róis, divi:lido em tres mil e quinhentas acções 
do valor nominal de cem mil réis cada uma e realizavel em 
duas prestações, a primeira de lO o f o no acto da inf:!cl'.ipção e a 
segunda de 90 'f, trinto dias depois de installada a com· 
panhia. As acções integradas serão nominativas ou ao p~r
tador, á vontade do <1ccionista. 

Paragrapho unico. O capitat poderá ser augmentado por 
deliberação da assembléa gemi. 

CAPITULO li 

DA DlRECTJRIA. 

A1·t. 5. 0 A companhia é administrada por dous dit'ectores, 
sendo um presidente e outro geren.-te, nesta conformidade eleitos 
annualmente em asserobléa geral ordinaria e podendo ser re .. 
eleitos. Por excepção a.·primoira directoria é nomeada. por estes 
estatutos e se comporá dos Sra. Dr. Joaquim de_ Carvalho Bet
tamio, presidente, e major Ernesto Braga, gerente. 

Art. 6.• O mandato da directoria é pleno dentro dos Ji.mites 
destes esta.tutos e d:t lei. 

.Art. 7 .o Os directores eleitos,_e ps da primeira directol'ia_não 
poderão exercer o mandato sem cauCionarem ft_ companhia 
200 acções cada um, caução e$sa que vigorará até a appro_vação 
das -contas de sua ges.tão pela- assembl~a get"al ordinaria. 

Art .• S.ô Quando houv(3r empate 11as eleições decirlil'á a 
sorte. 

Art. fJ.u O directOl' que deixar de exel'cer elfectivamente o 
seu cargo por mais de lO dias sem o assentimento do outro, 
perderá o mandato e será substituido por um accionista para 
isso convidado pelo outro director. O mesmo se dará no caso 
de fallecimento ou de licença. 

Art. lO. A dü•ectot•ia se reunirá ordinariamente uma vez 
por semana, e extl'aor,lin(},riamente sempre que o prc~idente a_ 
convocar p.1l'a re3olver sobre ,qualquer assumpto de mteresse 
social. · 

As deliberações constarão da acta de cada· sessão, o no caso 
de di-vergencia será ouvido· o co_nselho ·fiscal, adaptando-se o 
que a maioria resolver. 
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Art. ll. O pre8idente representará a companhia. em todos os 
..a.ctos judicia.e~ ou exl;;ra-judlciaos, podendo co.nstituir manda~ 
ta,rios que o-representem ·em ,iuizo-ou fóra dellc. 

A1•L 12. Os titulas do r.esponsabilidao:le da companhia· serão 
assignados pelos dous directoras. excepto. a COl're3pondoncia 
ordinaria, quJ poderá ser assignada por um só. 

Art. 13. A thesour:.u•üt, a guarda de valores, os títulos, o~ 
documentos e o archivo ficarão a Cargo do presitlente na séde 
-da companhia. 

Art. 14. A administração dos serviços será exercUa_pelo ge .. 
. rente, de accordo sempre com o presidente. 

Art. 15. Os directorcs se_ subsLituirão redprocamenté nos 
. .seus impedimentos tcmpol'arios. 

Art. !G. O dired.or presidente percel;erá a_ gr~tlticação 
mensal de 4008 o o w~rente a de 300$, e terão além diS-'30 mais 
a porcenr,agerri de 20 % cada um sobro os lucr·os liquidas apu~ 
I'ados a.nnnalmente, que serão P:1.gos conjnnctamente com os 
dividenrl(lS. 

Art. 17. A directoria, de accordo -.com o conselho fiscal, 
fix[tl'á e (liHGribuirá o di-vülcndo que for ve!'ifieado cada anno. 

CAPITULO ill 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 18. O conselho fiscal se comporá. de tres membros ef
ofectivos e de ti'JS supplentes, eleitos simulta.neamen~e com os 
dü•ectores na assembléa geral ordinarin., c se reunirá uma. v'ez 
'P~r anno, para o exercicio do seu cargo na fôrma da lei, e-ex
traordinariamente sempre que o julgar necessario .ou fot• 
--convocado pela direotoria. 

Paragrapllo unico. Os membros effectivos do conselho fiscal 
terão a gratificação que annualmente -for :fixada pela a!lsem~ 
·bléa geral. 

Al't. 19. O primeiro conselho ftsc11 ficará composto dos 
Srs. João Leopoldo Modesto Leal (Conde de Modesto Leal), 
.João de Andrade o Emilio Nielson (commend<idor), membros 
eireetlvos~- e supplentes cs Srs. Dr. Adolpho de Barros, 
Alfredo Augusto de Almeida o Camões & Comp. 

CAPITULO IV 

DA ASSEMBLBA GERAI. 

Art .. 20. A- assembléa geral será constitu-ida por accionh;tas 
possuid.ores de lO oti. mais acoões, inscriptas no reglstró da 

.companhia. 30 dias, pelo menos, antes d?.o reunião. 
§ 1.0 Os accionistas por acções _ao _portador deverão depo .. 

sihl~as na thesoura1·ia da companhia, mediante recibo, pelo 
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menos tros dias antes do designado para. a nssemb1éa. ge~al.. 
§ 2.0 Clnco..dias, paio menos, ant8s da reunião da assembléa 

ficará suspensa a transf8rencia. de acções. 
Ar-L 2l. As assmnbléas gm•aes ordinarin.s, ou as ex.traordi

narias, serão presididas pelo p1'28idente dn.. companhia om ex· 
ercicio, ou por um accionista por elle indica,do, o qual com~ 
l)letn.rá a mesa na fórma da lei. 

Art. 22. Um mez antes da reunião da assembléa. geral ordi· 
uaria a dir0doria. fará :.tnnunciar pelos jJl'íU19.3 _aJs accionistas 
que se acham á disposiç:ão na companhia: 

1<~, cópia do balanço, cont3ndo a indicação dos valor.:~s sociaes, 
movei$ o immovcis, e, Gm .:;ynopse, as dividas activas -e-p:.ts· 
sints: por classes, segundo a Oa;turoza dos titulas; 

2", relação nominal dos accioni.stas cnn o numo1'J de acções 
1'6-~p~ctivas e cst\do do pagament.o dellaS; 

3(1, cópht da lista das transfereUcüts de acções, em alga ris~ 
mos, realizadas no decur3o do a nn::L 

Art. 23. Até a vespcra, o mais tarda·!', da reunião da assom
lJléa geral ordinaria, será publicado pela imprens:t o !'elatorio 
da dircctoria com o balanço e pare.cer do conselho fiscal. 

Art. 24. Dentro do 30 dias depob da reunião da assembléa 
geral ordioa1•ia a acía respectiva será publicada. em jornaos 
desta Capihi. 

As actas das sessõJs da assembléa geral que versarem sobre 
alteração dos 0statutos, augmentj de capital ou liquidação da 
companhia serão publicadas no Diaf'io Otfieil!l-e archivadas na 
Junta Commercial, sendo depositàdo no registro geral. das hy
pothecas· o exemplar do Dü:r:i'ia Official em que se houver- feito a 
pub:icação. 

C.\PITULO V 

DO FUNDO DE RESBRYA E DIS1'RIBUIÇÃO DOS lUCR)S 

Art. 25~ A direct0riü., de accol'do com o con:2elho fis:::al, de
:poi.:; de deduzir dos luceus liquido.s verific.ulos annualmente 
tod<1s as perdas e depreciações, reth'ará a quota de 5 (l/0 para. 
o fundo de reserv·t, a do 40 °/o do sua porceot<1gem na fórma. 
do art. lG e tix.lrá o dividendo a distribnil\ p<M:iS.t-ndo o saLto 
plra lucro:: suspcns:os. 

CAPITULO VI 

DISPOSI~·ÕES GEH.AES 

Art. 26. Os balanços s::rão encerrados em 31 de. dezembro, 
data em que. termina cada. anno social, finda.ndo o p1•imeii'o 
-em 31 de dezembro de 1904. 

Art. 27. A companbiü. p(iderá adquirie para os .seus :tiOs so~ 
iliacs os bens moveis ou immoveis que julgar neCessá.rios. 
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Art. 28. A compra on venda de bens, moveiS ou immoveis, 
ser~~ resolvida pela dlrectoria, depois- ·de orivldo o conselho 
fiscal. 

Art. 29. P~ra os elfeitos deéorrcntes dos arts. 27 e 28 ftca o 
presidente investido de todos os poderes Iegaes necessarios para, 
em nome da companhia, receber e tomar posse dos bens adqui~ 
ridos, assignando as esct•ipturas respectivas e mais papeis, 
eJfectuando os pagamentos, recebendo e dando quitação. 

Os acclonistas abaixo asslgnados approvam, acceitam e reco
nhecem a responsabilidade que lhes é attribuida nestes e3ta· 
tu tos, pelo que os subscrevem. 

Rio de Janeiro, 10 de novembro de 1003.-0 incOrporador, 
Jul-io Braga. 

LISTA DOS SRS. SUDSCRIPTORES DE ACÇÕ!i:S DA COMPANHIA 
INDUSTRIAL SANTA RITA 

N. deacçõeS 

João LeopOldo Modesto Leo,l, negociante, 
residente á rua das Laranjeiras n, 85 1.000 

João de Andrade, idem, Frei Caneca 
n. 99 ..................... : ......... , 

Euzebio Nlelsen, idem, Mendes, Est1.do 
do.Rio ............................ .. 

Camões & Comp., idem, becco.das Can~ 
cellas n. 2 A ...................... .. 

Coronel Alfredo Augusto de AlmeHa, 
idem;ru1 das.Laranjeiras n. ll.7 •••. 

Dr. Adolpho de Barros, advogado, rua 
Marquez de Abrante3 n. 13 .•.• , ..•• 

Francisco -Braga, guarda~ livros, rua 
Conde do Bomfim n. 131 F ........ ;. 

Total ......................... . 

600 

500 

500 

300 

300 

300 

3.500 

Capital 

l 00 :000$000 

60:000$000 

50:000$000 

50:000$000 

30:000$000 

S0:000$000 

30:000$000 
------
350: 000$000 

Rio de Janeiro, lO de novembro .de 1003.- Jul·~o Bi·aga., 
iucorpürador da c0mpanhia, rua Pi'imeiro de.Março n. 38. 

DECRETO N. 5077 - DE !6 DE DEZEMBRO DE 1903 

Abre ao Ministe:rip da Guerra o credito especial de 2:160$, para paga .. 
mento de vantagens a que teem dh•eito e deixaram de receber os 
alferes José de Figueiredo Mascarenhas e Trajano Mascarenhas de 
Figueiredo. 

O Presidente da Republica dos Esbdos Unidos do Brazil, 
tçndo ouvido o Tribunal do Contas, na fórma do _prec.eittJado no 
Urt. 2o, § 2°, n. 2, iettra.o do decreto legislativo·n •. 392, .. de 8 
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de outubro de 1902, l'B3olve abrir ao Ministorio da Gueri'a o 
crod'ito especial de 2:160$, para attender ao pagamento de-Van
tagens a que toem direito o deixaram de receber os alferes José 
de Figueiredo Mascarenhas e Trajano Mascarenhas de. Fi
gueiredo. 

Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 1903, 15° da Republica. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES. 

DECRETO N. 5878 - DEl 21 DE DEZE:'>!BRO DE 1903 

Crea mais uma brigada de cavallaria de Guardas Naciona~s na 
comarca de Santa Maria ].1agdalena, no Estado do Rio de Janeiro. 

O Presidente da Republica dos Es~ados Unidos do BrazH, 
para execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1896, 
decreta: 

Artigo nnico. Fica creada na, Guarda NaciomL! .da comm•ca, 
de Santa Maria Nhgdalena, no Estado do Rio de Janeiro, mais 
uma brigada de infantaria, com a. designação do 26\ a qual 
se con~tituirá de dous regimentos, ns. 51 e 52) que se organi
sarão com os guardas qualificados- rtos: distriCtos da referida 
comarca. ; revogadas as disposiçõ-es em contrario. 

Rio de Janeiro, 21 do dezembro de 1903, 15' da Ropublica. 

FRANCISCO DE PAULA, RODRIGUES ALVES. 

J. J. Seab;·a. 

DECRETO N. 5079 DE 21 DE DEZEMBRO nE 1903 

_Abre ao Ministerio da Justiça e Negocios Interiores, por conta do 
exe1•cicio de 1903, o cNdito supplementar de 618;750$, sendo 
141:750~ á verb;t-Snbsidio dos Senadores- e 477:000$ á verba
Subsidio dos Deputados. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
usando da autorização concedida pelo n. l do ;:wt. 26 da lei 
n. 957, de 30 de dezembro de 1902, c ouvido o Tribunal de 
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Contas, nos termos llo art. 7°, § 5°, do regulamento app1•ovado 
pelo decreto n. 2409, de 23 de dezembro de 1896, resolve abril• 
.ao Ministerio da _Justiç-a e Negocias Interiores, por conta do 
excrclcio de 1903, o credito _supplementar de 618:750$,· sendo 
141:750$ á verba-Subsidio dos Senadores- e 477:000$ á verba 
-Subsidio dos Deputados-afim de occorrm• ao pagamento- do 
subsidio dcs roem bros do- Congre~so Nacional, durante a proro
gação da actual sessão até o. dia 30 de dezemb~·o COl'reote. 

Rio de Janei.ro, 21 de dezQmbl'O do 1903, 15° da Republica .. 

FRAi'\OISCO DE PAULA H.ODRIOliES ALVES, 

J. J, Seabra. 

DECRETO N. 5080- DE 21 DE DEZEMBRO DE 1903 

Abre ao Ministerio da Jus~iça e Negccios Interiores, por conta do 
e::s:et·cicio de 1003, o credito supplemental· de 79:4:1.7$, sendo 29:417$ 
á ve1·ba-: Sec••etaria do Senàdo - e 50:000$ ll verht. ·d- Secretaria 
da Camnra dos: Deputados. 

O Presidente da Republica dos Estrtdos Unidos do BrazH, 
_usando da a:utorização _·concedida pelo n. l .. do ai' L 2G da lei 
n. 957, de 30 de dezembro de !902, e ouvido o Tribunal de 
Contas, nos termoS do art. 7°, § 5°, do regulamento appr'ó
-vado pelo decreto n. 2409, ~e 23 de dezembro de !896, resolve 
a1n•ir ao :Ministerio da Justiça _e Negocias Interiores, por conta 
do exercício de 1903, o credito supplementar de 79:4li$, 
sendo 29:417$ á verba- Secre·Laria do Senado- e 50:000$ (t. 

verba.-Socretaria da Camara dos Deputados-afim de occorrer 
ao pagamento· das despezas com os serviços de stenograpllia, 
revjsão, redacção, impressão e publicação dos debates do Con
g1·esso Nacional, durante a prorogação da actual sessão legü;· 
la.tiva{até o dia 30 do dezembro corrente. 

Rio de Jánoiro, 21 de dezembro de 1903, !5' da.Republic•. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUÉS ALVES. 

J. J. Seab1·a. 
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DECRETO N. 5081- DE 22 DE DEZEMBRO DE 1903 

Modifica o contracto c~lelirado em virtude do decreto n 380, de· 
6 de junho ele 1891, c·om a Companhia Geral de Melhol'arnentog n<r 
Maranhão. ' 

O Presidente d:t Republlcu. dos .B:-;tado.s Unidos dJ Brazii ... 
attendendo ao qne requereu a Comp1nhia Geral de Melhora
mentos no Maranhão e usando da autorização constante do·· 
art. 22, n. xxm, d>l lei n. 957, de 30 de dezembro de 1902, 
decreta: 

Artigo uni co. Fica. modific:tdo, de conformidade com as 
clausulas que com este bai:x;am, assignidas pelo Ministro de 
Estado da Industria, Viação e Obras Publicas, o c:mtracto 
celebl'ado em virtude do decreto n. ·380, do 6 dejunlw de 1891,_ 
com a Complniüa.. Geral de Melhoramentos no M<1ranhão. 

FRANCISCO DE PAULA RODIUGUES ALVES. 

Lauro Severiano 1liiiller. 

Clausulas a que se refere o decreto n. aO~L desta data 
I 

A companhia·· se obriga não só a executar as obras do cttes da 
sagração de que trata o decre~o n. 380, de 6 de junho de 1891, 
até {~ ponta dos Remedios, segunclD o pt>ojectJ já apprpvado, 
como ainda a. prolongat• o mesmo ca.es pPovisot•io" até á rampa 
de Palaci o ou outra que, em substituição, venha alli a. ser 
con"struida lDI' ordem do Governo estadoal ou municip.al, e, etn. 
ségutda, o estenderá até o Thesouro Publico do Estado. 

li 

A companhia. ü:trà, Jogo a pó~ a assignatura d"o conh•acto, as
obras necossarias para impedir _a continuação do desmorona
mento da muralha do antigo furte denominado S. Luiz, o bem 
assim o aterro de que necessita a rua quo por alli passa, na 
parte em que se acha estragada em consequencia do desmoro
namento da referida rnm•alha, podendo para a execução destas' 
obt•as suspender t9mporariamente a.s do ca.cs, conforme convier,, 
de accordo com o engenheiro fiscal por parte do Governo, 

lli 

Nos tt'ab::~.lhos do cae:s e da conservação do actual ancora~· 

douro serão pela companhia attendidas as determin:tç.ões do· 
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Governo, que indicará os lagares em que de praferencia devem 
ir sendo executadas as obras, e poderá exígir·as alterações qu_e 
a todo tempo julgA.r conveniente .fazer nos projectos, para a 
melhor direcção que o prolongamento do ca.es deva ter, s:egmido 
as cor1•entes marltimas ou poe outros ·motivos. 

IV 

A companhia se obriga. a construir, no mínimo, annualmentc, 
vinte e cinco mct1•os de caes e a draga,r, tambem no. min,imo, 
ltH' anno, t1•inta. e cinc0 mil toneladas de V<tsa c areia no logat' 
destinado ao ancOl'tJ..douro dos navios ou om out1•o, si o ancora~ 
douro jà estiver com a precisa profundidade. A quantidade,·po* 
rém,de metros do caes n. construir e da dragagem será augmen~ 
tada na proporÇão da elevação qúc porventura houver na verba 
destinada <10 sm•viço. 

O pro(lncto da dragagvm s::~r<"~ de profm•cncia·aprov8itado nos 
pontos do C:\es quo mais proclsarcnl'd~ aterro. 

v 

Pola ino1Jsorvancia de qualquer das presentes clausulas 
vodm{t, o Governo impôr {t companhia multas na importancia. 
de .:~oo~ a 5:000$, conforme a gravidade da falta, as quacs po
derão SOl' deduzidas das s-ommas que ·houverem de ser paaas á 
companhüt, e, na falta destas, da rcspoctiva caução~ que, llosie 
~aso, deverá, sem demora, ser restabclecida. 

VI 

Si a companhia quatro vcics·incorrer na pena do· rnulta, 
comprehendida nesse numero, pelo menos ·uma vez, a imposição 
do ma:ximo estabelecido ·na clausula precedente, o Governo tcr{t 
o pleno direito do declarar caduco o contracto. 

Nesse caso a companhia não terá direito ,a fazol' recJa .. 
maçã_o a,lguma e perderá em beneficio dos cofrcs·publicos a 
ca.ução prestad \. -

VII 

O· prazo para a c . .:::ccução dessas obras c de qnaesquer 
outras· qu0 o Governo resolver fazer construir com relação 
ao prolongamento do caos terminará em 31 de dGzcmbi'o 
de 1907. 

Rio'··de Janeiro, 22 do dozoml)ro de 1903-. - Law·o· Se'IJe".. 
.r·úmo Jlúlle1·. 
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DECRETO N. 5082- DE 22 DE DEZEMBRO DE !903 

Abre ao Ministsrio da. Induatria, Viação e Obras Publicas o credito 
extraordinario de H7:000$, ao cambio de 27 dinheiros, para paga
mento da garanUa·de juros á Companhia Victor.ia:a .Minas. 

O Pre.sidente da R0publica dos Estad9s Unidos do Brazil, 
usando da. autol'ização conc.edida pelo decrato n. II25, de 9 do 
corrente_ mez, resolve abrir ao Ministerio <da Iudustria, Viação 
e Obras Publicas o credito extraordinario de ll7:000$, .ao cam
bio de 27 dinheiros por I$, para pagamento á Companhia 
Victoria a Minas, cessionaria da Estrada de Ferro de Victoria a 
Diamantina, da garantia de juros de 6 °/o ao anno, correspon~ 
dente ao exercjcio de 1902, nos termos do decreto n. 4337, de 
I de fevereiro de I 902. 

Rio de JaneirÓ, 22 de dezembro de I903, 15' da Republica. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES. 

Lauro Severiano lllüUer. 

DECRETO N. 5083- DE 22 DE DEZEMBRO DE 1903 

Approva a reforma d,os estatutos da sociedade em. commandita pol.' 
acções Cervejaria Brahma áeorg Masehke &' CoiÚ.p. 

O Presidente da Repuhlica, dos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo ao que.- requereu- a sociedade em comma'.ndita por 
acções Cervejaria Brahma Georg Maschke & Comp., devida
mente representada, decreta : 

Artigo unico. E' approvada a reforrna dos estatutos da sacie~ 
dade em commandita por acções - Cervejaria Brahma Georg 
Maschke & Comp., de accordo com as alterações que a este 
acompanham e quo foram votadas em assembléa geral de accio
nistas em 2 de outubro do corrente anno, ticando, porém, a 
mesma sociedade. obrigada· ao. cumprimento das formalidades 
ulteriores exigidas pela legislação em vigor. 

Rio de Janeiro, 22 de dezembro de 1903, 15° da Republíca, 

FRANCISCO DE PAUI,A RODRIGÜE::l ALVES. 

Lr:wro Severiano. 1fii,tter. 
Pod<Jr Executivo i903 
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Alteraçõés dos estaltttos· da sociedade em command.Ua por acçôes 
Cervejaria Brahma Georg Maschhe & Comp., 'VOtadas em assemM 
bl8a geral de accionistas em 2 ele outubro de: -1~03. 

ArL5.0 O Meio gerente e unico responsavel é o Sr. ·o~org 
Maschko, pelo tempo da duração da sociedade, a quem é fixàdo 
o ordenado ;le 2:000$, que será lançado á. conta de despezas 
gera0s e·m~iff25 °/o do lucro liquido, que for. verificado nos 
balanços S9rrwstr(t.cs, ··(lepoi~ de"déduzida a{quota que· toca á 
conta: dO á::ú:wrtização~ ao fundo de réserva e aos intere·ssl).dos 
d'a fabrica. 

Art. 13; Fica supp!'imido. 

DECR!lTO N. 5084- DE 22 DE DEZE>IBRO DE t903 

Approva OI! estatutos e orçamento da primeira secção do prolongamento 
da Estrada de Ferro Central do Braoz.il. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
do conformidade com o decveto n. 4871, de 23 de julho deste 
anuo, resolve approvar os es-tatutos e orçamento, no valoe de 
2. 722:107$779, constantes das plantas e mais documentos que 
com este baixam, assignados pelo director gérai de Obras 
e Viação da __ resp_ectiyq. Secret_arl!t .de Estado, par{1_Co!lstrucção 
das obras dos sessenta- primeiros kilometros que· constituem 
.a. primei r~ secção do prolongamento da Estrada .de Ferro 
Central do BrazU, comprehen(lido entre Curvello e a margem 
do rio s-~··FranciScO. 

Rio de Janeiro, 22 do dezembro de 1903, 15' da Republica. 

FrtAt\\CÍSCO: DE PAULA _RODRIGUES ALY.ES. 

Lauro Se'1.1erian.o Jlliill~r: 

DJlC!UlTO N. 5085~n~ 22 DE DEZEMBRO DE 1903 

Aut01•iz<t are_novaçãodo,con.tl'acto pftra o serviço .Qa: qav~gação. a va .. 
por no baixO S. Francisco à êat•go da Companhia Pe1•nambucana de, 
Navegaçãq. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
usando da autol·ização contida na disposição XVI do art, 22 da 
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lei n. 957, do 30 de dezembro de 1902, c attendendo ao quere· 
quereu a. Companhia Pernambucan(t do Navegação, decreta : 

Artigo unic.o .. FiCa autorizada a renovâção do éontra9to ·para 
o serViço de naVegação a vapor no baixo S.,,Francisco, deSde a 
cidade de Penedo até a vil! a de Piranhas, -e o de rebocal)'em na 
barra do rio S .. FI'ancis~o. a ca.rgo f.~ a r~f0rida compannia, de 
accordo com as clau::mias que a este a.conlpanham e vão assi· 
gnadas pelo Ministro do Estado da Industria., Viação e Obras Pu' 
blica.s. 

Rio de Janeiro, 22 de dezembro de 1903, 15° da Repu
blica. 

FH.ANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES. 

Lauro Severiano JJfülter. 

Clausulas a que se refere o decreto n, 5085, nesta data 
I 

A Companhia PoPuambucao:t do Na.vegação, estabelecida na 
cldade do Recife, Es~ado de Per•nambuco, obriga·se a manter: 

1°, o serviço de navegação a vapor no rio S. Francisco t:Iesde 
a. cidade do Penedo aMa villa de Piranhas, fazendo os paquetes 
a· vapo1• uma viagem-redonda po1• semana, com escala,_ tanto. na 
ida, como. na _volta., pelos portos de Proprlâ, Co1legio, s .. Braz, 
Porto de :Folha, Bello .Monto, Traipü, Curral cte Pedras e.Villa 
de Pão-de Assuqar, podendo, porém, fàzer quaesquel' viÇtgens 
oxtraordinarias que S3 torruwom preçisas· ;; 

2°, o Serviço de rebocagem na barra do r h S. Francisco. 

!I 

A companhia terá os P\\quetes a vapor para os sorviços de 
navegação-- e rebooagem. contractados, gucr- para. passageiros, 
quer para as cargas, -afim do qu~ poss~t f<:tZJl'· as viagens estii;m
lad~s na. clausula. anterior. 

Il! 

Os paquetes _a vapor que a. companhia adquirü• se1•ão 
.apropriados a: o serviço •. adaptados ao clima queilte, .. tendo calado 
p.ecessario para_ atravessa:çom oS_ canaes nave~aveis e _a força 
precisa. par~ yencer a correnteza do rio; devrmdo a marcha 
ser nunca rúenos de 10 milhas. 
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IV 

Esses paquetes, além da precisa segllrançl1, terão accom
roodações bem dispostas, otferecendc:i o necess1;1.rio conforto. 

Aos vapores qu~ navegam nas· épocas nortnaes do rio 
dever-se-ha marear 20 passageiros de ré e espaço par~ 30 
de convez ; para os das épocas da estiagem poder-se-ha lotar 
na metade. 

Todas estas condições deverão ser verificadas pelo fiscal 
da, navegação. 

v 

Os novos paquetes a vapor serão isentos de qualquer im
posto de importação ou outros aduaneiros, assi.m como o im
posto de transmissão de propriedade. 

VI 

Os paQuetes a vapor da companhia, quer antigos, Quer 
novos, gosarão de todos os pl'i vilegios e isenções de paquetes, e 
a respeito de suas tripulações se praticará o mesmo que se 
pratica, com as dos navios de guerra nacionaes, o que não os 
isentar·á, todavia, dos regulamentos policiaes e da Alfandega.. 

VIl 

Alem dos paquetes a vapor para as viagens do contraeto, 
poderá- a coiQ.panhia ter em serviço, para viagens extraor .. 
ditiarias, embarcações para ·transportar cargas, ·sómente go .. 
sando ·das mesmas-regalias dos paquetes a vapor, coriltanto ,que, 
á-proporção_ que os for adquirindo, a.·companhia.- apresente ao 
fiscal da navegação uma relação dellas- com todas as, especifica
çõe~. 

Vlll 

Os pn,ctuetos a vapor da companhia deverão ter a bordo os 
sobresalentes, aprestos, material, o.bjectos de ·serviço dos pas
sageiros e pilotos,· machinistas, foguistas o- marujos da equi
pagem que. forem necessarios, a juizo do Governo;· o qual fisca~ 
lizará· 'este serviço e tomará as providencias necessarias para 
que suas prescripções sejam observadas. 

IX 

Os dias e horas da partida, o tempo dé demora em cada porto 
do e_scala, bem eomo a duração da viagem .redonda,· serão fi~ 
xados em tabella organisada pela ·conl_panhia~ de accordo com o 
fiscal da navegação e· approvada- p81o Ivlinistel•ia da 1ndustr-iá, 
Viação e 01ra;., Publicas. 
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Esta tabella será revista sempPo que o Governo, de a.ccordo 
com a companhia, entender conveniente; ficando entondido que 
os vp,poras, em viagam, pararão em qualquer porto, sempre 
que se apresentarem passageiros ou carga a embare:.1r. 

Os prazos da demora serão contados por horas uteis, do mo· 
mento em quo os paquetes a vapor fundearem, ainda quo seja 
em. domingo ou dia feriado. 

X 

As repartições fisc>tes dos po1•tos em que os paquetes a vapo1• 
tocarem expedirão os despachos necessarios para, se procedor ao 
embarque ou desembarque da ca.rga_ ou d~s encommendas que 
elles transportarem ou tiverem de transportar, com preferencia 
â carga. ou descatga de qualquer embarcação e sem embargo do 
ser domingo ou dia feriado, admittindo, pqr conseguinte, -a 
despachos antecipados a carga e as enc0mmendas que, porven~ 
tura, tenham de ser t1•ansportadas pelos paquetes da com
panhia. 

As autoridades loeaes, den,tro de suas, faculdades, lhes pl'OS· 
t·arão o auxilb de que, por• qualquer motivo, neces·sit.arem·para 
a continuação de sua viagem dentro do devido tempo, e em 
cumprimento do contracto com o Governo Federal, pagas· pela. 
companhia tod!_~s as despezas, nos· casos em que cllas tiverem 
logar. 

XI 

As repartições do Correio terão as suas malas sem pro prom• 
ptas, a tempo de não retardarem as viagens dos paquetes além 
da hora marcada para a sahida. 

XI! 

A tarifa das passagens e dos fretes será ·organisida pela com
panhia eom a redueção de ,10 '/o e sujeita ~ approvação do 
Ministerio da Indusiria, Viação e Obras Publicas, a contar da 
data do contracto, iicando estabelecido que as passagens e fretes 
por conta da União gosarão do abatimento de 30 '/o nos preços, 
fixados na düa tabella. 

xm 

f:,. companhia fará transportar gratuitamente as malas do 
Cm'reio, obrigando-se a fazer conduzil-as de terra para bordo 
e vice-versa, ou entregai-as aos agentes do Côrreio devidamente 
autorizados :Para recebei-as. 

Os commandantes passarão o exigirão recibos das malas que 
entregarem ou receberem. 
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XiV 

A companhia fará transportar gratuitamente quaesquer som
mas d~ dinheirO que se renietterem do Thesouro ou DelegaCias 
do·-Thésouro ás estações publicás dos diversos- portos de escalas 
e vice-versa. 

Estas remessas serão encaixotadas na-· fórma das iostruCções 
do Thesouro, do 4 de setembro de 1865. o en.trcgues os volumes 
que a-; contiverem aos commandantes dos paquetes, sem obriga· 
ção do pr>ocederem ellcs á contagem e conferencia das mesmas 
somma8, assignados os conhecimentos do embarque _conforme os 
estylOS commcrdá'os.· · 

Fica entendido qüe a· restituição dós volUmes intactos,.·isto é, 
sem signal exterior de violação,. isenta· os commandantes de 
qualquer responsabilidade. 

XV 

A companhin. fiCa sujeita ás multa::; seguintes: 
l'\_de quantia iguál ~'Subvenção .r.~Spectlva, si.n.ão' effeCtuar 

alguma das viagens e'ontractadas, salvo.caso.de,.força tp.aior; 
2•, do .100$ a 500$,além da perda da subycnção respectiva, 

si a viagem, depois de inicütda, for inte~·rc>mpida. 
Sendo ·a interrupção causada por mOtivo de forÇa màiól', :não 

terá lagar (t multa, c a companhia perceberá a subvenção cor
respondenta ao numero de milhas navegadas. 

Fica, porém, entendido que não é considerada como caso de 
for(m. maior a vasanto do rio, salvo quando a. vasa.nte tenha 
sido tão forte qlié. nào pm•mitta it · pásSa:gem do menm· doo 
paqnetes; 

3ft., de 200$ por cada prazo do 12 .. ho1•as qtio exceder ao· mrtr
cado, tanto para a sabida como para a chegada dos paquetes ; 

4a., .de 100$ a 200$ pela demora que houve~· na ~ntrega e 
recebJmonto das malas do Concio ou pelo seu extraviO ou máo 
acondielona.m0nto a bordo ; . 

5•, de. 600$ a 1:000$ pelas faltas que comme~teí• no descm· 
penho-da pa.rte do SÜl'Viço relativo á ,rebocagenl. 

XVI 

Quando adomora de que t.1•a.ta o n. 3 .. da clausula anterior 
for motivada por ordem do Governo ou seus delegados, pn,ga.rá 
aquclle á companl~i~. a respe_cti \'a multa. 

Fica.·rão isentos da mult:.t. : 
u Governo, si ~; demora, det8rmiqada po1•. ordem. esc1~~pta., 

fÚl' causad.a por sedição. ou robellião,· ou. qualquer- .perturbação 
dn. ordemJpublie~ ·; . _ . 

A companhia, si a dcmm•a for causada -VOr .fOl'Ç/l· m·aioP. 
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XVII 

A interrupção do servic·o por maiS de um mez, êm ·toda a 
linha qu .J,>arte della, f:!Om ser po1• etfeito de causa_ ,~aio r, sujei~ 

tará a companhia á indemriização de tpdas as'dés))ezas q~e <f 
~Governo fizer para a continuação do refer_id·o ·serviço, dur'ante 
o tempo .. 9.a interrupção, e mais a multa ·de 50 °/o das inesmà.s 
despézas. -

No ·caso __ do abandono, além da cttducidadó ·do: contt•_acto, 
a companhia pogará a multa de 50 '/~ .d~. subvenção 
ammal, ·entendendo-Se poi• abandono a intcrr•upção ·compfeta 
.do serv.iço por mais de tees mezes, salvo caso ·de for·çâ. 
maiOI'. 

XVII! 

No caso tle guerra, rebellião .ou outro qualquer mo· 
tivo -urgente, a companhia prestará seus vapore3 ao GO· 
verno Federal, e, nesta hypothese, terá ella direito a unia 
indemnização razoavel, Que serü. fixada de cormnum ac· 
COl'dO, 

No caso do força_ maior, o Govoeno poderá lançar mão 
dos· vapores· da- éompanhia,- pagandô ·postórior'inente a in· 
demnização que for devida. 

XIX 

No caso de declaração de guerra entre o Beazil c qual· 
quer potoncia, o Govemo se obriga.l'(t a imdcmnizat• <'i. com~ 
panhia o premio de seguro de seus vapores pelo risco de 
guerra sómente,, fic!_tndo · a, cargo_. da companhia o. segul'o 
pelo I'isco-·maritimo. 

XX 

A companhia remetter<t, trimensalmonte, ao Govet•no, 
po1• intermedw do fiscal da. navegação, informações e os~ 

tatntos sobre o sei''viço a són ·Cargo. 

XXI 

No serviço de rebocag:e·n1, _do rio S. Francisco serão obser~ 
vadas as condições segumtes: 

!:• O serviço será prestado indistinctamerlte >a todo,s> as 
embarcações de-.-vela,- nacionaes. oti:.es~rangeiras, _de longo 
curso ou de cabotagem quo:·.o solic.itarem~ 

_2.a As. embarc~ções_ -que, .tendo s_olicitado rebq?_agem, .. Dão 
so utilizarem desta,. sqrão, nã.o cibstánf,e, o.bl'ig~das ao piJ.ga· 
menta da ta.xa de tonólagcm. 
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Si, porém, por qualquel' perigo em que se acharem a 
tornarem a pedir, prestar-lhe.s~ha a companhia mediante uma 
taxa. 

3.a Os vapores 'que, por qualquer emergencia, neceSsitarem 
de rebocagem sérão sujeitos á mesma taxa· de ton-elagem, 
como si fossem navios de vela~ 

4.• A taxa a que a companhia tem direito pelo serviço de 
rebocagem é de 900 réis por tonelada metrica, ou se~á equi
valente, si outra fôr. a do registro da embarcação rebocada, na 
sahida da barra, e de 800 .ré.s na: entrada, a contar da data do 
contracto. 

5.a A companhia prestará gratuito-mente os serviços dá. 'reb·o
cagem aos navios de guerra da União e ás embarcações mer· 
cantes empregadas no serviço do Governo e da União. 

6. a. A- companhia obriga-se a ter no pontal da barra do rio 
S. Francisco, para o serviço de rebocagem, o vapor Paulo 
Affonso, da força de 50 cavallos, ou outro nas mesmas con~ 
dições, para prestar seus serviços todas as vezes que for chamado. 

XXII 

Em retribuição aos serviços espoclficados· nas presentes 
clausulas a companhia receberll a subvenção annual de 56:200$, 
paga em prestações mensaes vencidas, por intermedio da Alfan
dega em Alagôas, independentemente de qualquer auxilio 
pecuniario que, pelo cofre estadoal, seja concedido á com
panhia.· 

XX!II 

A companhia entrará. para a Alfandega de Maceió com a 
importancia. de 100$ mensaes, da. subvenção concedida pelo 
Governo, para pagamento da gratificação ao fiscal da navew 
gação nesse Estado. 

XXIV 

Os vapores da companhia serão vistor:iados de seis em seis 
mezes com .assistencia do fiscal competent.e. 

Para easa vistoria devão estar completamente descarw 
regados. 

XXV 

No caso ô.e desaccordo entre -a companhia e o Governo sobre 
a intelligencia de alguma ou algumas disposições do contracto, 
a questão será resolvida por arbitramento. 

As partàs interessadas IoúvaP·se-hão no mesmo arbitro ou 
cada. uma escolherá o seu, e os arbitras· deve.:Pão, anteS :de tudo, 
designar um terceiro, qne será o desempatador. 
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Si houver en.tre aquellos divergenc!a.sobre a designação do 
arbitro desompatador, a sorte desígnará um terceiro, que não 
fica obrigado a decidit·~se por um dos dous arbitres .. 

Si se. tratar do dinheiro. ou valores., o .laudo do. desempata
dor não poderá ultrapassar o fixado pelos discordantes. 

XXVI 

A com:Panhía,.-antes_ da Oxeéução do ~OntráCtiJ~ sujeitará:_· o 'ina· 
teria! existente a rigoroso,,exame p·elo _fi_&ca.l do 1

Governc;>~·: q,uo 
veríficará si é conveniente augmentat-o, substituU~o ow :m€)· 
Ih oral-o. 

XXVII 

O presente contracto vigorará até 31 de dezambro de 1906. 
Rio de Janeiro, 22 de dezéinbro de 1903. -Latwo Sevet·iano 

l11itller. 

DECRETO N, 5086 - DE 22 DE DEZEMBRO DE !903 

Abri:! ao Ministerio da Justiça. e Negocios Intel'iores o credito de 
729:130$, supplementar á verba-Obras-para as insta.lla.ções, ropa .. 
ros e outras de_spezas com o Hospicio e Colonías de Alienados. 

O !'residente. da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
t!Sandoda autorização concedida pelo decretolegislativo·n.I 133, 
desta. da~a, resolve abrir,,ao Ministerio da _JustiÇa e_ Negocios 
Interiores o credito de 729:!30$, supplemenj;á,r á-verba ~·Obras 
- pa~a- as. instaHações,. rep_aros __ e outr·as· .<lespe:Zas~ com o 
Hospício e Colonias de A!ie.nados. 

Rio de Janeiro, 22 de dezembro de !903, 15' da Ropublica. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES. 

J. J, Seabra. 
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DECRETO N. 5087 - DE 23 DE D>JZEMBRO DE 1903 

Ab1•e ao Ministerio da ·Marinha-o credito de. 4:550$, ,para pagamento a 
João ·JoaqUim de Oliveira de seus veneimetitoá de -1° pratico das 
barras ue SergiPe. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
m·ando da autorização que lhe foi concedida pelo docroto 
legi~lativo. n. ll35. _da presente da_ta, pesolve abrir ao ~ipis

terio da )Marinlut o credito dê 4:550$000, pâra; pagamento à'. João 
Joaquim_- dê Oiiv!)Ira- dê Sf3uS. ·venciríJ.entos_ do· 14 pratíéo das 
barJ•as de Sergipe, a contar· de I de fevereiró de 1891 a 31 do 
dezembro de 1893 ; revogadas a.s disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 23 de dezembro de 1903, 15' da Republica. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES. 

Julio Cesar de 1V01·onhao 

DECRETO N. 5088- DE 28 DE DEZEMBRO DE 1903 

Abre ao Ministel'io da Marinha o crCdito de 552:838.S78fl, supplemeotar 
á: i·ubrictt 14~...;.. Foí.>ça. Naval-io art.: l)o da lêi n; 957, de 30 
de dez6mb1•o de 1902.; 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Rrazil, 
usando da autoriza~o que lhe foi conferida pelo decreto 
legislativo n •... 113?,.~dit. presente dat_a, ·.·resolve abrir ao 
Miniiltedq da M~rinlíá o credito de 552:838$785, suppleméntar 
ú. rubrica 14• ....; !'orça Na vai --ao art. g, da lei n. 957, de ' 30 
de, dezembro de l~o~.:: sendo 538:839$816 pa1'a a consignação 
·--Pessoál-;-e 13,99$$969 pa~a a sub-eonsign'lç~o :o- E~~ediente 
~da. consignaçao -Material ~ revogadas -as -dtsposiçoos·-· em 
contrario-. 

Rio de .Janeiro, 28 do dozembl'O de 1903. 15' da Republica. 

l''RANCISCO J>F: PAUT"A ftODRIGUHS ALVES. 

Julio Cesar de Noronha. 
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DECRETO N. 5089 ~DE 28 DS DEZOMBRO DE 1903 

4,bre ao Ministerio _da Justiça e Negocios Interiores o c~·t!!dito de 
40:000$ para inctewnizar D. Josina Peix.<~to de_ ig~al import.ancia 
despendida na cons~rucção do sepulchro do marechal Flol-iano PeiXOto. 

O Pre$idente da Republica dos .Estados Unidos . do . Brazil, 
usando <\a autorizaçãocJÍlcedida pelo de~reto l~gislittivo n.fi~S. 
d.esta.-dat<t, resolve abrir ao Ministerio. da..:Justiça.. e Ne'g'ocios 
Interiores o credito de 40:000$, paj;'a indeninizar D. Josina Pei· 

, xoto~ vi uva do marechal Floriano Peixôto,. d,e igilal Hnportaneia. 
despendida na construcção. do sepulchro do mesmo .marechal no 
cemiterio de S, João Baptista. 

Rio de Janeiro, 28 de dezembro do 1903, 15' da Ropublica, 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES. 

J. J. Seabra, 

DECRETO N. 5090- DE 28 DE DEZEMBRO Dll 1903 

Ahre ao Ml.niste1•io da ,Tustiça e Negocios Interiores o credito. especial 
de 30:000.}~ pat•a despezáS de l'epi'ese.ntao;:ã.o' no CongressO Medico 
Latino Amài•icano o· KxposiçãO annexa. 

) PrêSidente da Republica dos EstMos Unidos do Bt·à~il, 
usando. da autorização concedida pelo decreto legislativo n, 1139, 
dêsta .data., rQsolvri abrir_ no M~nisterio da. Justiça e-Neg!Jcios 
Interiores o credito especial de 30:000$, para o ftm de occôrrer 
ás.d~spe_zasQe.repres~ntaç}r-o·no C~mgresso Medico Latino' Am~ ... 
ricano e _ExpoSiç.ã9 anne~a quo se realizarão no mãi de ·abPil 
de 1904 na cidade de Ruonos-Ail•es. 

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de 1903, 15' da Republica. 

FRA~C!SCO DF.: PADr,A RODRIGUES ALVES. 

J. J. Seab'J"a. 
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DECRETO' N. 5091- DE 28 DE DEZEMBRO DE. 1003 

Abre ao l\!ini's.tel'i6 da. JUstiça e Negocios Interiores v credito d 
2:075}129_ para- p~gamimt~ ·ao _plf:púadot> :iriterifio da Escola Polyte~ 
chniCa., engenheiro Eatanislau. Luiz Bousquet. 

O Presidente da Republica dos Esta<los Unidos do Brazil, 
Usando_ d<:t autorizaç1o concedida pelo' decreto- legiSlativo 

_ n~ 1140, desta_ data-, resolve·_ abrir ao Ministorio. ·da Justiça· e 
·NCgôcios Interiores õ CreditO do 2:575$129,-para- pagar aO êng<~
nheiro Es_tanislau Luiz Bousquet igual quantia a que tem diréito 

·pelo exei:cicio intêrino do logar do preparador da· cadeira do 
physica industrial da Escola Polytechnica, desde 25 de abril 
do 1901 a 12 do janeiro de 1902. 

Rio de Janeiro, 28 de dezembro do 1903, 15' da Republica. 

FRA~CISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES. 

J. J. Seabra. 

DlWRETÜ N. 5092- DE 28 DE DEZEMBRO DE 1903 

01•ea urria _brigada de CMallaria de G11ardas ·NacionaéS~na comarca 
de Jaguaribe .. Mirim, no Estado do Ceará. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, para 
execüção do decreto n •. 431, de 14 de dezembro de 1896, decreta: 
. _--ArtigO uriico. Fica cr(3ada. na Guarda Nacioiial da c'omarCá 
de.· Ja15_ua~ib~~Mirim, no Est~do do Ceará_,_ uma·brigada de caval~ 
lí:tria,_Qom adcsigQação de 15~,aqual_ s_e_c?ns~tui,r~ de dous re$i
men ~os ~oh · ns. 29 e 30, que se o:rgamsarao com os_ guaruas 
qtiàlitlcados nos districtos da referida conl~rca ;-revogadas as 
disposições em con ~rario. · 

Rio dé' Janeiro, 28 de dezembro de 1903, !5° da Republica. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES. 

J. J. Seabra. 
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DECRETO N. 5093 - DE 28 DE DEZEMBRO DE 190,3 

Convoca extraordinariamente o CongresSo Nacional para o dia 30 do 
corrente mez. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil : 
Considerando que o Coi:lgresso Nacional, até o tormo·dó.S seus 

trabalhos na presente sessão, não pódê pronunciar-se sobre o 
tratado recentemente ceV:brado com a Bolivia, o qual só agora 
será submettido á sua approvação ; e porque se toJ:na urgente 
decidir sobre tal assumpto, de alta releva:ncia·para.os'interesses 
nacionaes: 

Resolve, nos termos do art. 48, n. 10, da Constituição da 
Rcpublica, convoca1• o .Congresso Nacional, que se reunirá ex
traordinariamente no dia 30 do corrente mez. 

Rio da Janeiro,.28 da dezembro da 1903, 15' da Republica. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES AIJYES, 

J, J. Seabra. 

DllCRETO N. 5094- DE 29 DE DEZEMBRO DE 1903 

Declara :úulla a paterite de·pr1vi egio de invenção n~ 3931, de i4. de 
setembro do corrente anno, concedida a Palhares Grühn & Cia, 

O Presidente <la Republica dos Estados Unidos. do Brazil, 
attendendo ao que requereram os cidadãos Palhares, Grüh.n 
& Comp., decreta: · 

Artigo unicô. E' declarada nulla, dê accordo com a disposição 
do n; 5,§ 2•, art. 5' da lei n. 3129, de 14 ·de outubro de 1882, 
a patente de privilegio de invenção n. 3931, de 14 de setembro 
do corrente anno,, . para :~<Novo systema de .cinta ou tira de 
garantia para garrafas, destinada a evitar:· fa.l~ifi~aç.ões», v.iSto 
terem os -respectivos concessionarios· feito .renunci~ expt;CS$~ 
da mesma .patente. 

Rio de Janeiro, 29 ·de dezembnd de !903; 15' da Republica. 

FltANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALYE.S. 

Lcúwo Se'!Jet·iano Jlfüae,-. 



782 ACTOS DO PODER EXECUTtVú 

DECRETO N. 5095 ~ DE 30 DE DEZEMBRO DE !903 

drOa um Consuladó na ilha de S. Vicente. 

O Presidente da Republica dos. Estados Unidos do Brazil: 
Usando da autorização que lhe é concedida pelo art. 3• da lei 

n. 322, de 8 de !lóvemoro de 1895 : 
Decreta: 
Artigo unieo. Fica creado um Consulado na ilha de S. Vicente, 

com jurisdicção em todo o arcllipelago de Cabo Verde. 
Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1903, 15• da Ropublíca, 

FRANCISCo' DE PAULA RODRIGUES ALVES, 

J(,io ... Branco. 

DECRETO N. 5<J96 - DE 31 DE DEZEMBRO DE 1903 

Abre ao Ministerio da !J'azenda o CL•edito especia~ de 264;697$3iJ8 pal·a 
occorrer ao abono de porcentagens devidas aos empregados de diw 
versas Alfandegas dos. Estados· pelo excesso de l.'enda de· 1902 sobre 
a de 190!. 

O Presidente da Republica dos Estados Uni.Jós . do Brazil, 
usando da autorização conferida no art. 26, n~ [X; da lei-n. 957, 
de 30 de dezembro de 1902, e tendo ouvido o Tribunal de Con· 
tas~ de conformidade com o. disposto no. art. 2°,_ n. 2,: § 2°, 
lettra c, do decreto legislativo n, 396, de. 8 do entubro 
de 1896: 

RMolvó ab1•ir .ao Ministerio. da Fazenda o óredito ospé
ciàl de 264:697$838 para occ6rrer ao àbono de porcentagens 
devidaS aós- empregados das Alfandogas abaixo mencionadas, 
pelo excesso da renda arrecadada pelas mesmas· -repartições 
no· exer~icio' de .1902 em co1Il_pa1•a.ção com a.a~·recadada no de 
1901, a saber: . 
Alfandega do ·Amazonas .•................•..• 
Alfandega do Maranhão ...................... . 
Alfa.ndega do. Cca1•á . . · ..•.....•............... 
Alfandega da Bahia ..•.•••.•. ; .............. . 
Alfand.ega de MacaM ...................... .. 
Alf<;ndcga de Santos ....................... .. 

:Jt:860$576 
20:627$ê08 
23:002$072 
60:402$312 

5:761$889 
65:039$487 
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Alfandega do Paranaguá .. . • . . .. . • . . .. . . . • . • . 13 307$096 
Alfandega de Santa Catharina .••.• , ..••• ,.... 15 040$744 
Alfundega de P01•to Alegre................... 29 656$044 

Rio de Janeiro, 3) de dezembro de 1903, 15' da Republica. 

~RANOISCO DE PAUI,A RODRIGVES ALVES-. 

Leopoldo de Bt!lhões. 

DllC!ti<:TO N, 5097 -DE 31 DE DEZEMBIW DE !903 

Abt·e ao :Ministerio da Fazeada o credHo especial de 1.96:621$396 pal'a 
occol'rer ao abono de porcentagens devidas aos empregados da Alfan
dega do RiO de Janeiro, pelo excesso na renda do exercicio de i902 
sobre o de 1901. 

O Pr•esidente da ltepublica dos Estados Unidos do Brazil, 
usando da autorização conferida no ai't. 5;6, n. IX, da lei n. 957, 
de 30 de dezembro de 1902, e tendo ouvido o Tribunal de Contas, 
na' conformidade do disposto no art. 2°, § 2°, n. 2, lettra c, do 
decreto legislativo n. 392, de 8 de outubro de !896: 

Resolve abrir ao Ministerio da Fazenda o credito especial 
de !96:621$396 para occorrer ao abono de porcentagens devidas 
aos empregados da Alfandega do !tio de Janeiro, pelo excesso 
da renda arrecadada pela mesma repartição no exercício de 
1902, em comparação com a arrecadada nJ de 1901. 

Rio de Janeiro, 31 ae dezembro de 1903, 15' da Republica. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES. 

Leopoldo d6 Bulhões, 

DECRETO N. 5097 A- DE 31 D~ DEZEMBRO DE 1903 

Abre ao Ministerio da Fazenda o credito especial de 7:459$469 pa1•a 
oocol'l'el' aõ. abono de porcen~agens devidas aos empregados da 
Alfandega. de Sergipe pelo excesso da renda dó exercicio de 1902 
sobre o de 1901. 

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil 
usando da autol'ização conferida no art. 26, n, IX, da leÍ 
n. 957, de 30 de dczombro de 1902, c tendo ouvido o Tribunal de 
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Contas, de confo1·mida.de com.o.disposto no art. 2_0 , n. 2, §2°, 
lettra c, do dcct•eto!egislativo n. 396, de 8 de outubro de 1896: 

Resolve abrir ao Ministerio da Fazenda o credito especial 
de 7:459$469 para oocorrer ao abono de porcentagens devidas 
aos empregados da Alfandega de Sergipe pelo excesso da renda 
arrecadada pela mesma repartição no e:x:ercicio de 1902 em com· 
paração com a ·arrecada1a no de !90 I . 

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de !903, !5' da Rcpublic«. 

FRANCISO() DE PAULA RODRIGUES ALVES. 

Leopoldo de Bulhões. 
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1903 

DECRETO N. 4828 - DE 23 DE ABRIL DE !903 

Abre ao Ministerio da Industria, Viação e Obras Publicas o credito 
de 1.800:000$ para ser applicado na construcção do prolongamento 
da linha do centro da Estrada de Ferro Central do Brazil. 

O Presidente da Repubiica dos Estados Unidos do . Braz i!,· 
usando da autorização constante do n. XVII do art. 22 d.a lei 
n. 957, de 30 de dezembro de 1902, decreta : · 

Artigo unlco. Fica aberto ao Ministerio da Industria, Viação 
e Obras Publicas o credito de 1.800:000$, para ser applicado 
na consGrucção do prolongamento dn. linha do centro da Estrada. 
de Fel'ro CJntra.i do Brazil. 

Rio de Janeit•o, 23 de abril do 1903, 15' da Republica. 

FRANCISCO DE PAUJ,A RODRIGUES ALVES. 

Lauro Severiano Müller. 
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DECRETO N. 4879 -DE 7 DE .JULHO DE !903 

Estabelece a. taxa de 1,5 %, ouro, sobre o valor da. importação 
·rea:l.i:z.ada welo_ pül'to do Rio .de Janeino. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo á necessidade de prover o Thesouro Federal dos 
:recursos indispensaveis para occorrer ás despezas com os juros 
no exercicio vigente não :só ·dos ·titulos .'do eroprestimo con~ 

tractado com os banqueiros N. M. Rothschiid and Sons, de 
Londtres, de accordo com o decreto n. 4839, de 18 de maio do 
corrente anno, como tambem das apolices especiaes de que 
trata o decreto '!!. ,4865, 'de 16 'de junho J>rosimo findo e de 
conformidade com o disposto no art. 22, n. XXV, da lei 
Jil. 957, de 30 de dezembro de 1902, e art. 7'\ paragrapho unico, 
ll, 4, da lei n. 33!4, de 16 de outubro de 1886, decreta: 

Art. 1.° Fica estabelecida, neste- .exercício, a taxa de 1,5 °/(l, 
.ouro, sobre o valor da importação-realizada pelo porto do Rio 
de Janeiro. 

Art. 2. o A referida taxa sará arrecadada pela Alf~ndega 
desta Capital, a partir de !5 deste roez e escripturada sob o 
titulo - 'Renda com applicação especial '-' O bras do Porto do 
Rio de Janeiro. 

Rio,de)aneino, '7 ,de julho de 1903, !5° da Republíca, 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVEB. 

Leopoldo de Bulhões. 

'l'JllCRETO 'N. 4891 -DE 16 DB ,JuLHO DE 1903 

Abre ao ?-.1ittis1ieliO !da ~ndusbria, Vía,ção. e Obras Publicas .. o credito 
extl'aordinario de 48:000$, para oeco:rl'el' ás der;pezas com a recepção 
dtl diversas estradas de ferro resgatadas em virtude de autorização 
]égialaUva •. 

O Presidente da. .. Rc:publica dos Estados Vnido.'j do Brazil, 
usando da. autol'iza('iiu wntida no decreto logi8htt'ivo n. 987, 
~ 7 de julho corrente, decreta. : 

Arti.go unico. Fica. aberto ao MinistGri.o da Imln>5tria, Viação 
-ú Obras Pub.lica3 o credi.to ex.traordinario de 48:000$, para. 
o0correr á8 despezas com a recepção das Estradas dC Ferro 
Bahia a S. Francisco, ramal do Tilnhó, Reci.fb ao S. Francisco, 
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Central da Bahia, Santa Maria ao Uruguay e D. Theroza ClH'.is
tina, resgatadas em virtude .. de autorizaçã.o Ieg.isltl?lra. 

Rio do Janeiro, 16 de. julho de 1903, 15• da Rejmblica. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES AI,VES, 

Lauro· Severiano jlfiiller·. 

DECRETO N. 4963- DE 14 DE SETE>!BRO DE l\!03 

Revoga o decreto n. 4010 de 2 de maio de HlO! 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos· do BrZiZil, 
attendendo ao que lhe representou o Ministro de Estado das 
Relações Exteriores, decreta.: 

Art. J.o Fica revogado o decreto n. 4010, de 2 de maio 
de 1901. 

Art. 2. o As regras do ceremonial diploma ti co no B.razil se:61o 
communicadas verbalmente aos interessados por· um funcc)o
nario do Ministerio das Relações Exteriores sempt'e que iôr 
necessario, ou por meio de um impresso, sem assignatura,. ter
minando com a data e a declaração de que, é expedido »•la 
Secção do Protocollo do mesma Ministerio. 

Art. 3. o Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 14 de setembro de 1903, 15' da Republica. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES. 

Rio-Branco. 

DECRETO N. 4965- DE 15 DE SE~EMBIW DE 1903 

Declara caduca~:r varias patentes de invenção 

O Presidente da Republica dos Esto.dos Unidos do Brazil, em 
cumpriníento do que dispõe o regulamento que baixou com o 
decreto n. 8820, de 30' de dezembro de 1882, em seu titulo Jll, 
capitulo I!, ar.t. 58 § 4°, decreta : 

Artigo unico. São declaradas caducas as patentss de invengão 
constantes da relação que a este acompanha, ::JS::üçrnad~t -pe16 
Ministro de Estado dos Negocias da Industria, Viação e Obras 
Publicas. 

Rio de Janeiro, 15 de setembro de 1903, 15' da Republica. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES. 

Lauro Siveriano Müller. 



ltels.ção 6:as patentes d.e invenção Ç1U8 incor 
refere o d.ecreto 

DATAS NOMES DOS CONCESSION A RIOS 

518 5 de nov. de 1887 •.• Padre Francisco Ignaciode Christo. 

555 22 de fev. de 1888 •.• Compagnie Generate des Explosifs 
Fa.vier. 

615 17 de agosto de 1888. Homer Taylor Jaryan ••.••••.•••• 

619 22 de set. de 1888 ... John Stewart Mac Artbm•, Robert 
Wardof Forrest e '\Villiam For
rast. 

630 20 de out. de !888 •.• Elilm Thomson ................. . 

632 W de out. de 1888 ... Idem ........................... . 

634 20 de out. de 1888 .•• Luiz Goíl:redo de Eseragnolle Tau
nay e Augusto Carlos da Silva 
Telles. 

665 l de fe-v. de 1889 •.• Lurlwlg 1·1ond & Gari. Langer .•.. 

676 6 de abril de 1889 ... Eugenio V\Torms e Je~m Balé •.••. 

693 25 de maio de 1889 ... 1Iêlihu Thomsou ................. . 



reram na pena de caà.ucidade e ás q_uaes se 
n. 4965, desta data 

OBJECTO DAS PATENTES 

Apparelho destinado a ensinar a ler 
soletrar. 

MOTIVO 
DA CA(IUCIDADE 

sem Por achar-se in .. 
cursa no .art .. 
58, § 4', titulo 
$' do regula
mento de 30 de 
dez. de 1882. 

Novos explosivos que não detonam ao ar livre. Idem. 

Machina aperfeiçoada de distillação e vapori- Idem. 
sação no vaeuo. 

Processo aperfeiçoado para separar o ouro e Idem. 
pruta de seus minerios e outros compqstos. 

Medidor ou motor eleckico aperfeiçoado ....... Idem. 

Correntes alternadas aperfeiçoadas em ma- Idem. 
chinas Dynamo. 

Machina a que denomínaram «Nova machina Idem. 
de seccar café - Taunay Te!Ies >>. 

Systema de baterias, a que denominaram « Ba- Idem. 
terias de gaz aperfeiçoadas ». 

Processo rapido para curtir couros por tam- Idem. 
bores rotativos com applicação da electri· 
cidade. 

Commutador de machina dynamo-electrica e Idem. 
meios para prevenir o .jacto electrico. 
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~DATAS NOMES DOS· C"ONC:ESSIONARIOS 

604 25 de maio de 1889 ••• Elihu Thomson ................ .. 

696 25 de maio de 1889 ... Idem ........................... . 

704 22 de junib.o de !889 .. Paulo Vieira de Souza .......... .. 

714.28 de ju!llho de 1889 .. Leon Serpollet ................... · 

727 20 do julho de !889 .. Augusto Candido Gomes ......... . 

763 14 de se·t. de 1889 ••. Maria Joaooa Gomes da Costa ..... 

775 12 de out. de 1889 ... Guelfo Poltroniere e Giovena1e 
Barbagelate. 

777 26 de out. de 1889 ... camille Dupeyrat ............... .. 

785 2 de no v. de 1889 ... Antdnio de Souza Moraes ......... . 

831 8 de f~ v .. d.e 1890 •.. Alfredo MicheL ................. . 

832 I de março de 1890 .. Idem ...... , ................... .. 

834 I de março de 1890 .. Idem .......................... .. 

844 20 de março de !890, Leopold Augnstin Charles Pallu 
de la Barriére. 

849 28 de março de l890 .. Arens Irmãos ...... u ........... . 
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OBJECTO DAS· PATENTES 
:r.íaTilij): 

DA CA.ISUOIDA.DE 

Machina dYnamn-electrica com . reg-uladores :Por acllar·se in~ 
automaticos de corrente electríca. cursa, no arte 

58, § :4', titulo 
3' do: ~egula
mento de 30 de 
dez. de 1882. 

Lampadas·de> arco electrico aperfeiçoadas ...... ldem. 

Novo carrinho de mão denominado « An~ 
xiliar "'· ld~m·. 

Systema aperfeiçoado de geradores de vapor Idel)l. 
com vaporisação instantanea; a q!J.e deno~ , 
minou « Systema Serpollet >>. · 

Idem. 
Machina :para limpar cafê em côco, denomi

nada « Limpador de· cafã em côco »-. 

Preparado denominado << xarope de velame » Idem. 
composto para a !Jura de erysipelaoulymphatite 

Apparelho pulverisador ...................... Idem. 

Collete aperfeiçoado ........................... Idem. 

Instrumento a que denominou «Corneta Rio Idem. 
Apa>>. 

Apparelho acedificador para corpos gor- Idem. 
durentos. 

Apparelho· de saponificação aquosa dos corplll! Idem·. 
gordurentos. 

Systema de alambique· para a saponificação e Ide'ID'. 
distillação dos corpos gordurentos. 

Novo systemad~ protecção dos navios ........ Idem. 

Novo descascador de café .................... Idem. 
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DATAS NOMES DOS CONCESSI'oNARIOS 

990 8 de nov. de 1890 ... José Simões das Neves ......•.... 

1.007 8 de dez. de 1890 ... Jorge Tucle Estaoislau de Barros. 

1.031 26 de dez. de 1890 ... Charles Joseph Van Depocle ...... 

1.07316 de fev. de 1891 ... Edward Joseph Hardy .......... . 

1.112 24 de março de 1891. .. José Canellas ................... . 

1.123 28 de março de 1891.. Rodolpho Fechner ............. .. 

1.127 30 de março de 1891 .. G. Hermann Schneider .......... . 

!.166 23 de abril de 1891. .. Henry Bohls ................... . 

1.168 23 de abril de 1891. .. Augusto Adriano .............. .. 

1.170 27 de abril de 1891 ... Botelho & Teixeira ............. . 

!.175 30 de abril de 189!. .. Williams Knbn ................ .. 

!.186 9 de maio de 1891 ... Paul Gauchot e Antonio Joseph ... 

1.230 30 de junho de 1891 •• Jacob Kraus e João Lourenço de 
Almeida. Casteo. 

!.240 4 de julho de 1891 ... Adel Barreto Pinto ............. . 
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MOTIVO OBJEC1'0 DAS I'ATE:":TES 
DA CADUCIDADE 

Novo processo de preparo e conservação do Por achar-se in~ 
café em casquinha, denominado « Proces.~o cursa no art. 
Neves». 58, § 4(), titulo 

3() do regula
mento do 30 de 
dez. de 1832. 

Apparelho para ligar e ensaccar café, denomi- Idem. 
nado « Ligador e ensaccador Barros». 

Systema. de apparelhos para a producção e Idem. 
utilisação das correntes electricas de pul
sação. 

Appa1,elhos ap;wfeiçoados para a producção do Idem. 
frio e ge!o. 

Novo systema de ornatos de panelão, G.enomi- Idem. 
nado « Artezão Canel.las ». • 

Novo ap:parelho automatico para fBchar giM'· Idem. 
rafas. 

Processo para engarrafamento e. fabricação da Idem. 
cerveja sem o contacto do a1• atmospherí~o. 

Machinas aperfeiçoadas de f().bricar cigarros .••. Idem. 

Melhoramentos na .m.achina de descascar café Idem. 
denominada «Descascador de café Engelberg». 

Machina de descascar café ....•••.•.•••.•.... Idem. 

Processo de pasteurisação de líquidos fermen- Idem. 
tesciveis e espumantes. 

Systema de mu.china para fabricar cigarros. Idem. 

Processo de conservação de cereaes .•.•••••••• Idem. 

Processo antiseptico para a conse1•vação à as Idem. 
ca:rnes, com. o auxilio da electricldade. 
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DATAS NOMES DOS CONCESSION ARIOS 

!.257 29 de julho de 1891.. Max van Gulpen ••.••••.•.•••••. 

1.274 26 de agosto de 1891 •• Emile Augnstin Barbet .•.•.••••. 

1.282 1 da set. de 1891. •.• Sociéte Generale de Mal tose .•••.. 

1

. 

1.298 12 de set. de 1891. •.• Manoel de Vargas Leal. •.••••.••. 

1.306 25 de set. de 189!. ••• Jean Scllerbe!. ••••.•.••••••••••• 

1.323 17 de out. de 1891. •• Ju1es C1enet .................... . 

1.361 17 de dez. de 189!. .• Société Nouvel!e de Constructions 
Systeme Tollet. 

1.380 5 de jan. de 1892 ••• Em preza Industrial de Melhora
mentos no Brazil. 

1.38115 de jan. de 1892 •.. Samuel Ami Bataillard •••••••.•. 

1.402 20 de fev. de 1892 .•• Botelho, Teixeira & Auler ....... 

1.420 2 de abril de 1892 ... The:Mosquera Julia Tood Company. 

1.439 7 de março de 1892. Jabey Turton .................. . 
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MOTIVO 
OBJECTO DAS PATENTES DA CADUCIDADE 

Apparelhos aperfeiçoados de fabricar 
de fumo para charutos. 

torcidas Por achar~se in~ 
cursa ·no art. 
58, § 4<\ titulo 
3o do regula
mento de 30 de 
dez. de 1882. 

Processo permittindo obt-er a purificação im· Idem. 
media ta das aguardentes de canna e outras 
aguardentes n~tu:r'aes, e appar•elhos para 
esse fim. 

Aperfeiçoamentos em processo d:e fermentação. Idem. 

Novo systema de apparalhos de alambiques Idem. 
distilladores de aguardente e alcool, deno
minado « Alambique Vargas»·. 

Novo methodo e appareiho para fabricação de Idem. 
caixas e caixinhas de papelão, couro, folhas 
de madeiras e materias analogas. 

Novo systema de machinas para a fabricação Idem. 
de botões de madreporola. 

Systema de construcções, moveis e transpor- Idem. 
taveis ou fixas, para hospitaes, ambulancias, 
quarteis e outras destinações. 

Forno continuo aperfeiçoado com fogo fixo para Idem. 
cozinhar tijolos, telhas, etc. 

Novo processo de matar: todas as especies de for~ Idem'~ 
migas, denominado« Formicida Bataillard >>. 

Maehina de descascar e limpar café, denomi· Idem. 
uada «Botelho». 

Aperfeiçoamentos na fabricação d:e fermentos, idem. 
peptonas e productos peptonisados. 

Processo para extrahir metaes dos mineraes Idem. 
ou mineraes que os contenham. 
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DATAS NOMES DOS CONCESSIONARIOS 

I .453 4 de junho de 1892. Elisha Gray ..••.•••.•••••••.•••• 

I. 462 I 8 de junho de l 892. Emílio Krull ••.••••.••••.••••••. 

1.492 28 de agosto de !892. Elihu Thomson ..••••••••••••••• 

1.502 6 de set. de 1892 •.•. Wa1ter H. Knight e William B. 
Potter. 

1.509 4 de out. de 1892 ..• Custodio Teixeira da Silva ••.•••• 

1.514 25 de out. de 1892 .•. Joaquim da Silveira Mello .•••••• 

1.540 27 de dez. de 1892 ... Dr. Domingos R. Cordeiro Junior 

1.547 17 de jan. de 1893 ... Feldman & Oppenheimer ••••.•. 

1.583 28 de abril de 1893 ••. Katharina K. Kohnle ....•••.•••• 

!.585 28 de abril de 1893 •. John Stewart Reid .•••..••.••••• 

1.589 12 de maio de 1893 •.• José 1!anfredi.. •.•.•••.•••••••.• 

!.594 17 de maio de 1893 ... Albert Legg&Charles W. Weston. 

1.597 5 de junho de 1893. Ellhu Thomson .••••.••.•.••.•••• 
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MOTIVO 
OBJECTO DAS PATENTES 

DA CADUCIDADE 

Methodo e apparelhos pa1"'a co:mmuuics.ções tele· Por achar-se in-
graphicas. cm•sa no al"~. 

58, § 4°, titulo 
3° do regula
mento de 30 de 
dez. de 1882. 

Nova machlua para descascar cafe ..••.•..... Idem. 

Aperfeiçoamentos em lampadas electricas ill· Idem. 
candescentes. 

Aperfeiçoamentos nos methodos de regular os Idem. 
mecanismos postos em movimento pela ele· 
ctricidade e um apparelho para esse fim. 

Invenção denomin8.da « Cognac Crystallisado ». Idem. 

Nova machina para descascar cafê, denominada Idem. 
« Descascador Silveira Mello». 

Novo systema de calçamento, denominado «Pa- Idem. 
vimento Sanitario Fluminense», destinado a 
substituir os actuaes empedramentos das ruas 
e lambem appiica vel a tectos e soalhos. 

Processo de fabricação a. frio de cravos par~ Idem. 
ferraduras. 

Invenção denominada « Tonico Universal de Idom. 
Mmc Kohule ». 

Machina destinada á fabricttção de a1•ame fa.r- Idem. 
pado. 

Machina de escolher cafê, denominada« Cata.der Id.em. 
Manfredi >>. · · 

Melhoramento em mâchinas de costura ....•.. Idem. 

Invenção de para-raios e protectores contra Idem. 
descargas. 
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.I 
DATAS NOMES DOS CONCESSIONARIOS 

1.598 5 de junho de 1893. Elihu Thomson .................. . 

!.601 5 de junho de 1893. Manoel Luiz de Mesquita ........ . 

1,607 16 de junho de 1893 •. Botelho, Telxeil'a & Auler ........ 

l.Gll 16 de junho do 1893,. Martins Filhos & Comp ........ .. 

1.622 31 de julho de 1893 .. Pedro Antonio Santangelo ..... .. 

!.625 11 de agosto. de 1893. José Alves de Almeida •••••••••• 

!.626 11 de agosto de !893. Adolpho Sidow e Philippe Dick ... 

!.648 6 de nov. de !893 ... Elísha Gray .................. .. 

!.668 16 de dez. de !893 ... Joanna. Carolina Mittelstein ..... . 

!.677,30 de dez. de !893 ... João Paulo de Almeida ....... , .. 

!.68018 de jan. de 1894 ... Paul Duleian .................. .. 

1. 684 I de fev. de 1894 ... Dr. F. W. Da.fert L. Rivinius: 

1.686 7 de fev. de 1894 ... Silvanus Phi!ipps Thompson ..... 

!.687 7 de fev. de 1894 ... Constantino Alexandre Hege ..... 
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MOTIVO 
OBJECTO DAS PATENTES DA CADUCIDADE 

Invenção de_para~raios •••••.••••••••.•••••••. Por achar-se in
cursa no art. 
58,§ 4', titulo 
3° do regula
mento de 30 de 
dez. de 1882. 

Invenção denominada. « Lav~tdeira Economica Idem. 
Domestica )) . 

Maehina de descascar café, denominada « Des- Idem. 
cascador Teixeira. ». 

CadeiF4 denominada «Cadeira. Popula.r » ••••• Idem. 

~Ia.cllina destinada a. descascar café e arroz, de· Idem. 
nominada « Descascador Santangelo .». 

Moinhos prodigiosos de Fuitb, systema. Alves. Idem. 

Systema de cylindro·compensador para todas as Idem. 
macbinas a .movimento alternativo, deno
minado « 'Pistão compensador ». 

Telegrapho .escrevente ..•. _ •• _ ...... ·-··· ~ ·-·-·· •.• .: •••• Idem .• 

Maehinismo destinado a beneficiar o 1abrico da Idem. 
farinha de mandioca on propriamente pa.ra 
raspar mandioca. 

Descascador de café, denominado« Descascador Idem. 
Paulo de Almeida ». 

Aperfeiçoamentos nas caldeiras de vapor .•... Idem. 

Processos novos de desecca.mento de café •.•.. Idem. 

Aperfeiçoamentos em a.pparelhos destinados a Idem. 
:preveriir a demora. nos cabos electricos. 

Descascador de cafe ........................... Idem. 



800 ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

w 

"' ~E-< 

~~ 
""' z., 

DATA2 NOMES DOS CONCESSIONARIOS 

_lLI ____________ : 
l. 69il23 de maio de 1894 .. 1-Al_e_x_a-nd-.r-e--Sp_e_J_tz __ &_F_r_e_d_e_rí_c_B_e_n_-l 

j der. 

I 

L 7l5 28 de junho d·8 !894 .. 1Joaquim Luiz dos Santos Lobo ... 

1.118 5 de julho de 1894 .. William Walker Junior, Frank 
Rechard e J aley Loues. 

!. 720 ll de julho de !894,. Carl Spíel e Adolf Splel ..... , .... 

!. 723 ll de julho de 1894 .. Antonio Carlos de Aguiar Mel· 
chert, 

!. 733 14 de agosto de 1894. !sidoro Nardel!i e Godofredo Stahl
berg. 

1.737 28 de agosto de 1894. Falchí, Corso & Behmer ......... . 

1.746 4 de set. de 1894 ... William Baker f!artrldge ..... .. 

1.752 27 de set. de 1894 ... Rodolpho Fechner .............. . 

!. 754,27 de set. de 1894. .. Augusto Landeenne ........... .. 

I 
I. 759~6 da out. de 189.1 ... Gustavo Hermann Roeder ........ 

·i 
i 
' 

!. 763 6 de out. de 1894 ... Henry Alfred Leverett .......... 

1.768

1
17 de out. de 1894 ... Elíhu Thomson .............. · .. -~ 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 801 

MOTIVO 
OBJECTO DAS PATENTES 

DA CADUCIDADE 

Novo systema de calcamento ...•.........•... Por achar-se in
cursa no art. 
58, § 4°, titulo 
3' do regula
mento de 30 de 
dez. de 1882. 

Novo systema de lanchas, movidas pela electl'i- Idem. 
cidade. 

Aperfeiçoamentos em baterias .voltaicas prima· Idem • 
. rias. 

Aperfeiçoamentos em motores de oleo ..•.••... Idem. 

Ma.ehina de secca.r café, denominada « Seccador Idem. 
Melchert ». 

Machina universal a .gaz hydl•oca;rburo ••••... Idem. 

Novo systema de telhas, denominado « Telha Idem. 
brazileira ». 

Aperfeiçoamentos no fabrico de combustível.. .. Idem. 

Accumuladores electricos ..••..••.••••...•••.. Idem. 

Apparelho electrico destinado a combinar per- Idem. 
guntas e respostas para fios diversos. 

Processos mecanicos e appare1hos para o d&J· Idem. 
flbramento, separação e preparo das fibras da 
ramie (ortiga branc') e outras plantas de 
fibras semelhantes, systema <:<Gustavo 
Roeder ». 

Aperfeiçoamentos no curtimento de couros e Idem. 
penes. 

Aperfeiçoamentos em lampadas electricas del!dem. 
arco. 

1903 2 



.•.ACTOS:DO l'OOER--EXECU'rlYO 

DATAS 1\0r.!ES -DOS 'CONCESSIONARIOS 

'L774, 6 de nov. de 1894 .. , Henry William Pritcbard & C ••• 

l.775 6 de nov. de"l894 ... Idem .......................... . 

I. 776 6 de nov. de 1894 ... lde!ll .......................... . 

1. 777 6 de no v. de !894 ... Idem .••••...•.••••.•••••.•.••.• 

!. 778 6 de nov. de lcl9•l .•• L. C~reac •.••..••.••..••••••••• , 

1. 787 28 de no v. de 1894 ... Companhia America Fabril •.••.•. 

!. ?B8 15 de dez. de !894 .•. Wilson, Sons & Comp~ny Limited. 

1.790 lD de dez. de !894.,. Hans Schleier .................. . 

!.791 19 de dez. de !894 ... Charles F. Pike ................ .. 

!. 704 24 de dez. de !894 ... Frederico Ko3Varicb ............ .. 

1.795 24 de dez. de !894 ... Alberto Kublmann ............ .. 

!.79129 de dez. de !894 ... Dr. Alvaro Car'ios de Arrud" Bo
telho. 

!.798 29 de dez. de !894 ... Abreu, Ferreira & c .......... .. 



ACTOS DO PODER. EXECUTIVO -;ao3 

MOTIN'O 
OBJ-ECTO, DAS:' PATENTES 

DA CADUOH)ADE 

------------------------------------~!-------------

Corpo:irrcandesoento,•para bicn;da_ gazode;incan• Por ,aallal'-se in~ 
desoencia. cursa · · no art. 

58, § 4', titulo 
3o do regula
mento de 30 de 
dez., de !882. 

-Bico aperfeiçoado, para Juz.incandesoente •..•.• ,. Idem. 

Processo de:,regener,{!.Qâo,.,doR'corpos .:incandes~ 'Idem. 
centes para. bicos de gaZ de incandescencia. 

_Aperfeiçoamentos ,,na, preparaÇão :.dos -corpos Idem. 
1ncandescentes .para-bico· de gaz de incandes· 
cencia, 

Systema de matar formigas, :ratos e outros Idem. 
aniroaes nocivos, denominado « Formicida 
.Braz.ileiro-». 

Processo .para.· emendar .ou.do.brar correia$·para Idem. 
machinas por meio de um cimento. 

Apparelho para carregar e descarregar-navios. Idem. 

Systema. .de conducção. de .. passageiros.' e Cf\rgaS; Idem. 
denominado « Via monocarri1 a gaz )) • 

·.Prncesso de:--sepal'ação· doS,Jlletaes . pr.eciosos d~ Idem~ 
seus minerios ou.gaqgas--e apparelhos para 
esse fim. 

Apparelho e processo para seccar café verde. Idem. 

Machin~t;;para , seccar- .. cafê ou outros grãos,- Idem. 
denominada « Seccador continuo Kúhl
·mann-». 

Machina de descascar café, denominada « Des- Idem. 
cascador São Paulo>:>. 

Melhoramentos em fogões de cozinhar ........ Idem.: 



804 AC,TOS DO PODER EXECUTIVO 

DATAS NOMES DOS CONCESSIONA:Q.IOS 

1. 799 29 de <lez. de 1894 ... Joaquim da Silveira Mello ....... 

1.801 4 de jan. de 1895 ... Firmir Delangle ......•..•••••••• 

1.805 9 de jan. de !985 ... George John Altham ........... .. 

1.810 29 de jan. de 1895 ... Dr. Alexandre Abrahão e João 
Ft•ancisco de Araujo. 

1.813 6 de fev. de 1895 ... The Baryton Oi! Motor Company 
Limíted. 

1.815 6 de fev. de 1895 ... Firmin Delangle ............... .. 

1.817 14 de fev. de 1895 ... Cyriaco Sca1etti & c ........... .. 
1.819 14 de fev. de 1895 ... John James Hood .............. .. 

1.823 20 de fov. de 1895 .•• Serafim José Carlos de Oliveira ••. 

L824 25 de fev. de 1895 ... Companhia Sansinena de Carnes 
Congeladas. 

1.827 2 de março de 1895. Thomas Leopold Wilson ......... 

1.829 14 de mai'ço de 1895. Clemente Eugenio Bonlte ........ 

1.830 14 de março de 1895. Weygang's Oi1Produots Company, 
Limited. 

1.831 14 de março ele 1895. Idem ... , ...................... . 



ACTOS DO PODE?. EXECUTIVO 805 

MOTIVO OBJECTO DAS PATENTES 
DA CADUCIDADE 

Ventilador-catador de café em côco ou bane- Por achar~se in~ 

íiciado, denominado« Descascàdor SHveira », cursa no art. 
58, § 4', titulo 
3' do regula
mento de 30 de 
dez. de 1882. 

Novos productos aiim.enticios ..••••..•.•• ~ •••. Idem. 

Gombustivel eeonomico e efticaz em substituição Idef.n. 
ao ca·rvão. 

(,~ixas hydrometricas e syphões combinados ... Idem. 

Aperfeiçoamentos nas ma.chinas de oleo e gaz •. Idem. 

Processo de conservação das m<1terias organiea.s Idem. 

Separador tubular de pedras e catador de café. Idem. 

Aperfeiçoamento na extracção de metaes e Idem. 
novas matarias dissolventes para este fim. 

Descascador de café, denominado «Descascador Idem. 
Oliveira». 

Syslellla de fixar os discos das camaras frigori. Idem. 
ficas. 

Melhoramentos no processo de producção e con· Idem. 
sumo de gaz hydro-carbonico. 

Motor regulador. . • • • . • . • • .. . . • • .. • .. • . • . • • . . Idem. 

Processo de fabricação de productos saponaceos Idem. 
derivados do petroleo. 

Processo de fabricação de combustivel por meio Idem. 
do petroleo. 



800 ACTOS.DO PODER EXECUTIVO: 

DATAS NOMES· ,··DOS> CONCESSlBNARIOS 

1.832 ~!1.-dei;março: de.d895. Eduardo.· Guedes .... ,, ........ , ... 

1.836 27 de março: de .1895. NathanieLShe.parrl Keith< ••••••.•• 

1.837 27 de março de 18\15. Albertina Grandjean née Dnold· .... 

1.838 28 de março :de 1895. L. Careac ..................... .. 

1.841 4 de abril de 1895 ... TheophiloHenriquesdeSant'Anna 

1.842 4 de abril de 1895 ... Jean Martin Rosse1aar e Jules von 
deJh Elshouk 

1.\150 24 de abril de 1895:,, Louisoc.Pelatant.e Fabricio .QJerici• 

1.851 25 de abril de 1895 ... Christophe Ollagnier ............ ., 

1.852 25 de abriLde:·l895:: .. AgostinhaNogneira da:Silva.,., •• , 

1.853 25 de abril de 1895 ... Schneidel\.&:c: ........................ . 

1.854 25 de abril de 1895 ... Marius Grosgnard & Alexandre 
Parietth. 

1.855 27 de abril de 1895 ... Antonio Ribeiro Chaves .......... 



A C TOS DO· PODER· EXE0UTWO 8073 

MOTIVO; 
OBJECTO'' DA:S PATENTES 

DA CADUClDADE 

Motor continuo. pelos> propulsores e cylindros Por achar•se in-
hydraulicos de Guedes. cursa no art. 

58, § 4'; titulo 
3' do regula
mento de 30 de 
dez. de' 1882. 

Aperfeiçoamentos Des processos de separar ouro Idem. 
e prata de outras matarias. 

Novo systema de filtros em polpa de papel des· Idem. 
ftbrado e comprimido. 

Systema aperfeiçoado de matar formigas, ratos Idem. 
e outros animaes nocivos, denominado «For
mieida brazileiro· reformado· >>. 

Invenção denominadw «.Cortume'pelo oalor» •. Idem• 

Processo e apparelho. a~erfeiçoados para o fa· Idem. 
brico do .gaz• pelos• hydrocarbnretos, prinei· 
palmente o petroleo. 

Cuba electrolytica para tratamento dos mi- Idem. 
nerios,de,ouro -e prata. 

Maehina aperfeiçoada para fazer cigarros .•••• Idem. 

Descascador com aspirador e ventilador para ldem. 
café·ou •quaesquer• outros• grãos;, denominado 
..z Descascador economico ». 

Aperfeiçoainentbk nos·mecanismos de• culatra Idem. 
dos canhões de tiro rapido. 

Freio automatico para carros de estradas de Idem. 
ferro e outros vehioulos. 

Melhoramentos telephonicos, denominados Idem. 
< Commutador auto-multiplex telephonico e 
condflct6res•subterral!eosou aereos isolados». 



808 ACTOS DO PODER EXECUTlVO 

DA. TAS NOMES DOS CONCESSWNARIOS 

1.861 21 de maio de !895 ••.• co;0~~~/~;~~~%. Fernandes de 

1.862 21 de maio de !895 ... José Marques Nunes ............ . 

!.867 21 de maio de !895 ... Frederick Williams ............. ,. 

!.868 2! de maio de 1895 •.• The American Bank Note Com
pany. 

!.870 18 de. maio de 1895 ... Antonio da Silva .............. , .. 

1.873 4 de junho de !895 ... Leonardo Botelho ............... . 

!.876 4 de junho de 1895 ... Francisco Corrêa Pinto ........... . 

).878 13 de junho de !895 ... John Me Jnroy ................. . 

!.879 13 de junho de 1895 ... Adolpho Marin ................. . 

1.882 18 de junho de !895 ... Camilllo Martins Lago ..••.•.•••• 

!.885 8 de julho de !895 ..• Rogar William Wallace ......... . 

1.890 10 de julho de 1895 ... João Pedro Alves da Fonseca ..... 

!.891 10 de julho de 1895 ... Sociedade em acções allemã Mos· 
chinenban Actien Gesel!schatt 
Numberg. 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 809 

MOTIVO 
OBJEO!O DAS PATENTES 

DA. CADUCIDADE 

Separador de psdras para café em côeo, 
minado « Catador Samps.io ». 

deno_l Por achar-se in
cursa no art. 
58, § 4°, titulo 
3° do regula
mento de 30 de 
dez. de 1882. 

I 
Applicação nova da -planta denominada<< Agave:rdem. 

Americana » a industriaa textis e outras. I 
Irradiador para illuminação a gaz, denominado:Idem. 

« Heliogéne >>. i 
I 

AperfeiQOamentos na arte de imp1•imir gra-!Idem. 
vura.s. i 

i 
Aperfeiçoamentos em bacias de retrete ...... ·IIden!~ 

A pplicação da agua aos processos de seccamento: Idem. 
do cafe. 1 

' Machina denominada « E:xcsisiol' >), pa.ra o f a-' Idem. 
brico de t3lhfls curvas vulgarmente cha-~' 
madas telhas nacionaes. 

Ventilador para elevação e tr-ansporte de grãos,'Idem. 
palhas, cascas de café, etc. I 

A:t:parelho para formação de numeros ....•... )dem. 

Producto industrial denominado «Polvilho, [Idem. 
farello e estopa indigena.. » I 

Commutador telephonico permittindo as com-,ldem. 
munica<;ões telephonicaa entr·e os assignantesl 
de uma mesma linha sem a intervenção dei· 
empregados especiaes. 

Novo sellim para montaria, denominado« ExJidem. 
celsior ». 

Processo e mecanismo de transportar. assentar Idem. 
e armar peças de trilho para estradas dei 
ferro. 



810 ACTOS DO PODER- EXECUTIVO 

DATAS NO:VIES· DOS,.. CO.NOESSIONARIOS 

1 .892]0 de. julho de 1895 •.. I L ui,; Henrique Lino de Almeida .•• : 

1.898 16 de julho i:\e 189;5 ... l]:duardo_ Ferreira. França-........ . 

I. 899 22 de julho de 1895 ••• Fortuna to Castagnone .......... . 

1.900 22 de julho de 1895 ••. João de Souza .•••••••••••••••••• 

1.905 30 de julho de 1895 .•. Luiz Fruetuoso Marques· Vaz . .•.. , 

1.9!0 8 de agosto de 1895 .• Antonio da Silva, Brado' ......... . 

1.912 14 de ogosto de 1895 .. Emanuel Kühner •••.••.•.••••••• 

1. 914 21 de agosto de 1895 •• Walter. John Hammond e John 
Gordon. 

I. 916 · 3 de set. de 1895 ••• Sociedade Chimische Fabrik Rhe-' 
nania. 

1.921 15 de set. de !895 ... E. J. Broocks & Comp •.•.•••.••. 

!.933 1 de out. de 1895 .•• BasilioMercier· ....... , •••••••.•••• 

1.934 I ele out. de. 1895 .•• Carlos Monteiro de Lacerda ••••••• 

1.938 8 de out. de 1895 ... José Joaquim da Silva .......... . 



ACTOS- ,DO PODER, EXECUTIVO. 811 

MOTIVO OBJECTO DAS~ PATENTES 
DA CADUCIDADE 

Apparelho: indicador instantaneo de. tabellas Por achar~se'in-
cambiaes; denominado «· Relogio Cambial)>. cursa no art. 

58,§ 4°, titulo 
3° do regula
mento de 30 de 
dez. de 1882, 

Applicação da. planta denominada « Santhium Idem. 
Spinosuma » a diversas molestias. 

Novo processo de crystallisar· a soda.. o •••••••• Idem. 

Sellim denominado « Sel!im elastico. (sem cos· Idem. 
tura) >> .• 

Systema de moter sobre boia ........•...• , •.. Idem. 

Processo accelerado para o curtimento das Idem o 

pelles pe!a combinação de elementos meca-
n.icos, physicos, etc., com exclusão do em
prego. do -acido. 

Apparelho. centrifugo para fábricação .aperfei· Idem. 
çoada de assucar. 

Processo aperfeiçoado .de· concentrar ·minerios .e Idem. 
outras· substaucias-.- . 

Novos productos iodados ..................... Idem. 

Chumbo com arames para fechamento de Idem. 
carros-:de·merca.dorias nas estradas.de·ferro. 

Ma.china. perfuradora de rochas. denominada Idem. 
« Machina perfuradora systema Màrcier »o 

Apparellio funiforme. para. o exterminio das Idem. 
formigas. 

Apparelho para beneficiar café, a que deno- Idem. 
minou « Machina para beneficiar 'café J. J. 
Silva >). 



812 ACTOS DO PODER EXJ'i:CUT1VO 

DATAS NOMES DOS CONCESSIONARIOS 

LD39 8 de out. de 1895 •.• Peters·ans \VaterTube BoilerCorn
pany Limited. 

1.940 8 de out. de 1895 •.. Augusto Lewenhagen ........... . 

1.945 22 de out. de 189: ... (ar! Schimidt •..•..•..•••••••• ··r 
1.946 22 de out. de l89o ... Augusto Bo.rbosa .•.•..•... ~····· 

!.950 29 de out. de 1895 .•• Société Anonyme L'Appareil Con-
troleur. ' 

1.951 29 d-::: out. de 1895 .•. Mnggi Enr·ico e Guido Terzi. ..... 

1.954 6 de nov. de 1895 •• Edgard de Castro ..•............. 

1.955 7 de nov. de 1895 .•. Société deH Generateurs á vapori
sation instantanée systême Ser
pollet. 

!. 956 20 de no v. de 1895 •.. A!exan•lre F. Ba!lantine .••....•• 

1.957 20 de "ov. de 1895 .. Socíéto industdelledesTelep~ones. 

1.9601 3 de dez. de 1895 ... The Ri ver Plate and Brazil Roller 
Beariug Company Limited. 

!.9G! 3 de dez. de 1895 .•. Willia.ms Spens Simpson .••••••. 



ACTOS DO PODEll EXECUTIVO 813 

MOTIVO 
DA CADUCIDADE 

OBJECTO DAS PATENTE5 

Apet·feiço3.mentos em caldeiras tu~ularcs 

com tubo de ugua.. 
ou Por achar~se in

cursa, no art. 
58, § i\ titulo 
3il do re(ruia
mento de "30 de 
dez. de 1882. 

Systema averfeiçoado Ue chapa.~ ou :placas para !clem. 
chaves ou molhos de chaves. 

Novo systema de fixação dos raios d?~s !'od~s Idem. 
dos vehiculos de todas ü.s qu~Jidades. 

Aperfeiçoam<mtos em Jigb..ções de poços tu- idem. 
bulares. 

Apparelho mecanico para impressão. distri- Idem. 
buição, totalisação e tismllisu.ção dos bilhete~ 
de poules nas corrUa.s cte cli.vallos. 

Latrinas e miotorios com lavagem automotic:a.lldem. 

Processo de conservação do leite :para e:::por- 1Llem. 
tação. 

Ger~dores coro vaporisação instantanea. a :per- Idem. 
felçoo..dos, 8ystema, Serpollet. 

Aperfeiçoamentos em machinas d8 produzir o Id,~m. 
frio. j 

Receptor registrado I' dos signae:5 telegranhicosJdem. 
para uso dos cabos submarinos e sub't01'ra-~ 
neos e linhas aereas es:ten.sas systema. Ader. 

Aperfeiçoamentos em mançaeB de cyHndros e 1ldem. 
bolas. \ 

Aperfeiçoamentos em ou relativos a correntes:Idem. 
de velocipedes e outra engrenagem seme·i 
lhanto e ern rodas engrenn.das para os mesmos. i 

! 



814 .\CTOS DO PODER' EXECUTIVO 

:DA. TAS NOMES. DOS CONCESSIONARIOS 

1.965 10 de dez. del895 •• , Henrique Alves Leite Bastos ••.••. 

1.966 lO de dez. de 1895 .•• Idem •.•..••.•.••.•••••••••••••.. 

1.973 17 de dez. de 1895 .•. Carl Voltz ..................... . 

!.978 24 de dez. de 1895 ... Alberto Kuhlmann ............. . 

!.979 24 de dez. de 1895 ... Kau!fmann & Monteiro ......... . 

1.984 27 de dez •. de 1895 .•. Schmidt & Irmãos ............... . 

!.985 2 de jan. de 1896 ... Antonio Fernandes Ribeiro Gui
. marães. 

!.988 10 de jan. de 1896 •.• Eufrasio Manoel do Couto ........ 

1.990 4 de jan. de 1896 ... Rodolpho Libech ................ . 

1.991 14 tle jan. de 1896 •.• Siemens &.Halske .............. . 

1.992 14 dejan. de 1896 ..•. Piou, Nourrit & Companhia .•.... 

1.998 28 ele jan. de 1896 .•.• John .SuchevereLGisborne .•...•.. 



-ACTOS DO l;!ODER EXECUTfVO 815 

MOTIVO 
OE'JECTO DA.S P.:A.TE!'íTES 

DA CADUCIDADE 

Papel em bobinas aperfeiçoado ...•..••......• Por ·acharcse in-
cursa. mo· art. 
58,§ 4~, titulo 
3' do regula
mento ,da 30 de 
dez. de 1882. 

,Machlna ,de ambrear papel destinado á fabri~ Idem. 
cação mecanica de cigarros. 

Novo processo .de construir abobadas, revesti,- Idem. 
mentos de supportes 'e columnas, paredes. 
tectos, etc., refractarios. 

Applicação de tubos de qualquer metal na con- ldem. 
strucção de carros, carroças, trolys e quaes-
.quer. outros vehiculos. 

Invenção denominada << Cigarre;ras aperfet- Idem. 
, ·çoadas ·» .. 

Navio desinfeetorio •• o o ••••••••• o ••••• o •• o •• o Idem. 

Involucros 8JP. fórma de li-vro para acondicionar Idem o 

cigarros e charutos de sua fabricação. 

System& aperfeiçoado de cigarreiras e envol- Idem. 
torios para cigarros e charutos. 

Novo systema de. arado. de sua invenção. idem. 
denominado « Arado Sittmano ». 

Estribo de alumínio· para tourada, de corrente Idem. 
electriea, com dispositivo para lubrificação. 

Processos de reproducção das cores na photo- Idem. 
graphia . 

. Methodo e meios de sua. invenção. para·-augmen~ fdem. 
tara força directora das agPlhas magnetico.s. 



8!6 ACTOS DO ·t'ODE!t gxr:c:..:T!VO 

DATAS NOMES DOS CONCESStONARIOS 

1.999 28 dejan. de !8G6 .•.. Societe pour l'extractionintegrale 
et êconomique de l'or « Procédé 
de Rigand ». 

2.000 28 de jan. de !896 ... Dr. Carlos L. Viilar .......... .. 

2.001 4 de fev. do 1896 .... Companhia Sansinena de Carnes 
Congeladas. 

2.004 4 de fev. de 1896 .... João Baptista. Salvador ......... . 

2.007 12 de fev. de 1896 .... Co:r·onel Trevenen James Holland. 

2.011 l9 de fev. do 1896 .... Companhia Sansiuena de Carnes 
Congeladas. 

2.012 19 de fev. de 1896 .... Eduardo Waller ................ . 

2.0!3 20 de fov. de 1806 .... Edward Nicoll D!ckerson e Julius 
John Suohert. 

2.016 13 do março do 1806 .. Societe Anonyme Ratllnerie C. Say. 

2.0.'20 13 de março de 1895 .. Graça, Pereira & Companhia •...• 



AC'fOS DO pODER EXECU'flVO 817 

MOTIVO 
DA CADUCIDADE 

OBJECTO DAS PATENTES 

Novo processo de su<J, invenção, de 
do ouro de seus minereos. 

extracção Por achar-se in~ 
cursa no art. 
58, § 4', titulo 
3° do regula
mento de 30 de 
dez. de 1882. 

Processo ele conservação de carnes, denomi- Idem. 
nado « lntra-Arterial >>. 

Systema de resfriamento das substancias órga~ Idem. 
nícas dos gEmeros alimentícios em geral, 
applicavel principalmente á congelaçao das 
carnes e Conservação pelo frio, denomi• 
nado «Systema w. Cook & Lamber!». 

Seccador para cafó, denominado « Seccador Sal- Idem. 
vador» .. 

Aperfeiçoamentos na producção da potassa, Idem. 
soda e chloro, para uso dos fabricantes de 
papel e outras industrias. 

Systema de aquecimento das substancias orga- !dom. 
nicas e dos generos alimenticios em geral ; 
principalmente applicavel á decongelação 
das carnes conservadas pelo frio, denominado 
« Systema William Cook & Lambert ». 

Systema aperíbiçoado de carteira e cadeira es• Idem. 
colares. 

Aperfeiçoamentos no processo e apparelhos para Idem. 
produzir e liquefazer gaz acetyleno. 

Apel'feiçoal!lentos no processo de purificação dos Idem. 
caldos assucarados pela applicação da ele
ctrolyse. 

Caixa dupla para cigarros e phosphoros; deno- Idem. 
minada « Nec-plus-ultra ». 

!003 



818 ACTOS DO PODER EXECU'i'IVO 

DATAS NOMES DOS GóNOESSIONARIOS 

2.023 13 de março de 1896 •. Frank Wright ••....•.....••..••. 

2.025 16 de marçu de 1896 .. Sa1vatore Angelico •..•...•....... 

2.027 19 de março de 1896 .. Jules Amcdée Allagnon o Gaston 
Jules Allagnon. 

2.030 23 de março de 1896 •. Bernhard Witenz e Frederico 
Bender. 

2.031 23 do março de 1896 .. Adolphe Seigle ................. . 

2.032 23 de março de 1896 .. Idem ............. , .••........... 

2.034 23 de março de 1896., Bier Siphon Aktiengesellschaft de 
Cassei - Allemanha. 

2.035 21 do marçu de 1896 .. Georges Renê Blot ...•....•..... 

2.036 8 de abril do 1896 .. Bailly & Companhia ............ . 

2.037 8 de abril de 1896 •.. Emil Grandgirar ..•.....••....•. 

2.042 15 de abril de !896 .•. Emil Claviez •..........•..•.....• 

2.043 23 de abril do 1896 ... Charles Thompson ...••.•••.•.... 

2.050 25 de maio de 1896 ... Adolpho Schmidt ................ . 



AGTOS DO PODER EXECUTIVO 819 

MOTIVO OBJECTO DAS PATENTES 
DA. CADUCIDADE 

Aperfeiçoamentos no machinismo dos conta .. Por achar~se in
dores de gaz que são postos em acção por cursa no art. 
meio de uma moeda. 58, § 4', titulo 

3' do regula
mento de 30 de 
dez. de 1882. 

Nova Iampada a gaz de essencia de petroleo, Idem. 
denominada ~< La P olaria ». 

Machina para fazer cigarros sem colla, de rolo Idem. 
continuo funccionando sem nenhum conM 
curso manual, comjuuctura (exclusivamente 
mecanica) e enchimento simultaneos. 

Systema aperfeiçoado de assentamento de tri- Idem. 
lhos sobre camadas de beton. 

A pparelhos de pyrogenação.. . . . . . . . . . . . . . . . . . I à em. 

Apparelhos para a transformação por pyroge-
nação dos hydrocarburetos pesados. 

Vasilha aperfeiçoada para receber cerveja e be- Idem. 
bidas semelhantes. 

Aperfeiçoamentos na construcção dos accumuM Idem ... 
!adores do genero Planté. 

Torneiras de cabeça move! com fios de rosca Idem. 
exteriores e com enchimento metallico. 

Nova geleira economica para. familias ........ Idem. 

Processo aperfeiçoado de fabricação de fio Idem. 
ou linha de papel e appare!ho para esse íim. 

Aperfeiçoamentos em apparelhos transporta· Idem. 
dores de ·grãos, minerios e outras substancias 
analogas. 

Aperfeiçoamentos nos processos e apparelhos Idem. 
para distillação secca das madeiras. 



8~0 ACTOS•bO PODER EXECU'flVO 

DATAS NOMES DOS CONCESSIONARIOS 

2.052 25 de maio de 1896.,. Edward Thomas Pollard ••..•..•. 

2.053 ~5 de maio de 1896 ... Herbert Joly ................... . 

2.054 25 de maio de 1896 ... GustaO'erdinand Flodman ..... .. 

2.056 9 de junho de 1896 •. Theophilo Henrique de Sant' Anna. 

2.057 16 de junho de 1896 .• Antonio do Espírito Santo Silva ••• 

2.058 17 de junho de 1896 .. Salomon Berditschewsky, ....... . 

2.060 17 de junho de ]896 •. DD. Eulalia Nunes de Salles, Ma· 
ria Alexandrina Nunes de Sal!es 
e Alexandrina. Nunes de Salles. 

2.061 17 de junho de 1896 .. Mar'cus Mason .. , ............... . 

2.063 25 de junho de 1896 •. Adolph Georg Hoffmann ......... . 

2.064 25 de junpo de 1896 •• Dr. José Roberto da Cunha Salles, 

2.066 25 de junho de 1896 .. Agostinho Nogueira da Silva ..... 

2.067 25 de junho de 1996 .. Alfredo da Costa Ga.delha. ....... . 

2.068 25 de junho <la 1896 •• Antonio José Pereira ........... .. 



AC.TO!; DO PODRR RlCF.tiUTTVO 821 

MOTIVO 
DA CADUCIDADE 

OBJECTO DAS PATENTES 

Aperfeiçoamentos em 
garras. 

machinas para :fitzer ci- Por achar~se jn~ 

cursa no art. 
58, § 4°, titulo 
3° do' regula
mento de 30 de 
dez. de 1882. 

lnvenção para armar escadas .e vigamentos .••• Id,em. 

Aperfeiçoamentos em bombas de d!aphragma Idem. 
movidas por vapor. 

Invenção para descabellar e engrossar couros .• Idem. 

Invenção relativa á applicação do mineral Mica, Idem. 
a diversos tins industriaes. 

Systema de permutação automatica para as Idem. 
rêdes telepbonicas. 

Mobilia para dormitorio combinada em uma Idem. 
só peça. 

Aperfeiçoamentos em despolpadores de café ..•• Idem. 

Nova tala da juncção, denominada « Trilho con~ Idem. 
tinuo ». 

Novo systema de annuncios pintados e Jl.hoto- Idem. 
graphados em diversas cores sobre VIdros e 
Í'etlectidos em tela opaca, por meio df.l.. luz 
oxydrica ou dynamica em lanterna magica. 

Ventilador catador de café e outros grãos, Idem. 
denominado «Ventilador catador Nogueira». 

Melhorament9s na invenção de tijelinhas lisas Idem. 
para aparar o leite da seringueira. 

Machinismo para fa,bricar páos para tamancos Idem. 
commuus. 



822 ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

DATAS NOMES DOS CONCESSIONARIOS 

2.070 9 de julho de 1896 •• Antonio Borges d'Athayde Junior. 

2.071 13 de julho de 1896 .. Schneider & Comp .............. . 

2.073 13 de julho de 1896 .. Frederico Carlos Graf ........... . 

2.075 13 de julho de 1896 .• José Marcondes do Amaral Junior. 

2.076 13 de julho de 1896 .. Honorio Esteves do Sacramento ... 

2.077 13 de julho de 1896 .. José Maragliano ................ . 

2.078 13 de julho de 1896 .. Henry Arzt .................... . 

2.079 13 de julho do 1896 •. Agostinho Nogueira da Silva ••••• 

2.083 17 de julho de !896 .. Comp&gnie Internationaledes pro· 
cédés Adolphe Soigle. 

2.084 28 de julho de 1396 •• Alexandre Karychefi' e Serge Dcm
menie. 

2.088 28 de julho de 1896 .. Wall'enfabrik Mauser ........... . 

2.089 28 de julho de 1896 .. Maciotta Ottavio .............. .. 



AGTOS DO PODER EXECUTIVO 823 

J.'!OTIVO 
DA CADUCIDADE OBJECTO DAS PATENTES 

Machina denominada 
Athayde Junior». 

<( Machina formicida Por achar-se in~ 
curSa n{) art. 
58, § 4°, titulo 
go do regula
mento de 30 do 
dez. de 1882. 

Aperfeiçoamentos nos machinísmos de culatra Idem. 
dos canhões de tiro rapido de grosso calibre. 

Novo processo de descascamento do café e Idem. 
outras matarias semelhantes. 

Descascador para café, denominado <( Des- Idem. 
cascador Marcondes ». 

Apparelho denominado "Alphabeto Cbroma- Idem. 
tico », destinado a ensin,ar as crianças a ler e 
contar em breve tempo. 

Banco Carteira, denominado <<Paulista>>, para Idem. 
serviço de escolas. 

Gerador de e!ectricidade. . • . • . • . .. . . . . . • . • . . . . Idem. 

Separador catador para café limpo ou outros Idem. 
quaesquer grãos, denominado « Separador 
catador Nogueira ». 

Vaporisador de fornalha interior telescopica e Idem. 
amoviveL 

Novo processo pyro-chimico pn.ra extr11hir di~ Idem. 
recta.mento de seus minerios o ferro e outros 
metaes. 

Arma de fogo de repetição actuada pelo recúo Idem. 
e dotada de um cano movei em que se produz 
um movimento de aferrolhamento do 'fecho. 

Systema para prevenir o encontro de trens Idem. 
sobre vias ferreas e apparelhos para estf'. 
fim, denominado « Systema-electro-automa-

1 tico Maciotta ». 



824 ACTOS DO POmm EXF.CUTIVO 

DATAS NOMES DOS CONCESSIONARIOS 

2.090 28 de julho de 1896 .. Abel Homem Cardozo .......... .. 

2.095 28 lle julho de 1896 •. Alvaro Botelho, Gautier & C •.•• 

2,096 7 de agosto de 1896. The American Smokeless Powder 
Company. 

2.100 7 de agosto de 1896. George John Altham ........... . 

2.101 11 de agosto de 1896. Candido de Freitas ..... , ...... .. 

2.103 13 de agosto de 1896. Louis Bouneu ................. .. 

2.105 20 de agosto de 1896. Herman Frasch ............... .. 

2.118 10 de set. de 1896 .... Antonio José Pontes Junior .... .. 

2.!19 lO de set. de 1896 ... George Gruber ................. . 

2.121 21 de set. de 1896 ... Fernando Delcroix .............. . 

2.124 25 de set. de 1896 ... Adolf Gutensohn ................ . 

2.127 29 de set. de 1896 .... Dr. Eduardo Ferreira França .... . 

2.128 29 de set. de 1896 ... James Waolford ................ . 



ACTOS DO PODER EXJ\CUTIVO 825 

D10TIVO OBJEOTO DAS PATENTES 
DA CADUiiDA DE 

Fogão destinado a queimar, como combustivel, Por achar~se in~ 

petroleo, naphta, benzina., etc., e em geral cursa no art. 
quaesquer olr.os ou essencias mineraes. 58, § 4°, titulo 

3' do regula
mento de 30 de 
dez. de 1882. 

Novo systema de fogareiro de engommadeira, Idem. 
denominado «Fogareiro economtco ». 

Apei'feiçoamento em polvora sem fumaça ·para Idem. 
armas de fogo. 

Aperfeiçoamentos em machinas a oleo ........ Idem. 

Apparelho para cortar e moldar tolha do typo Idem. 
conhecido por telha nacional. 

Junta hermetica o olastica pal'a capsula de Idem. 
garrafa ou outros recipientes, batoques tle 
toneis e fechos analogos, fixando-se pela 
rotação. 

Processo aperfeiçoado para minerar ouro e Idem. 
metaes analogos. 

Novo systema de tijolo ...................... Idem. 

Invenção relativa á a}iplicação do pó de talco Idem. 
ao tratamento ou beneficiamento do café. 

Systema de exploração das pedreiras, deno- Idem. 
minado « Cabo Heliçoidal >>. 

Processo de desf!,ggregaçã.o de quartzo e mine- Idem 
rios analogos e apparelho para esse fim. 

Novo systema de publicidade industrial ...... Idem. 

Processo para extracção de metaes preciosos Idem. 
dos miner'aes refra.ctarios, por meio do antí· 
monio e para a recuperação do antimonio 
que se empregou. 



826 ACTOS DO PODER t:.XEGUTIVO 

DATAS NOMES DOS CONCESSIONAR.IOS 

2.129 6 de out. de 1896 ... João 1<erreira Rebel!o .......... . 

2.130 6 de out. de 1896 •.• Compagnie Continenta1e d'éclai· 
rage par le gaz acetylene .... . 

2.135 !3 de out. de 1896 ... Madama Thomas ............... . 

2.137 13 de out. de 1896 ... Dr. Alvaro Carlos de Arruda 
Botelho. 

2.138 13 de out. do 1896 ... Société Anonyme de l'institut 
Raoul Pictet ................. . 

2.140 26 do out. de !896 ... Barbieri & Breviglieri .......... . 

2.141 26 de out. de 189,. .• Fortuna to Castagnose ........... . 

2.142 17 de nov. de 1896 ... C. A. Proffe & C ............... . 

2.143 !7 de nov. de 1896 ... Companhia Frigorifica e Pastoril 
Brazileira. 

2.!44 17 de nov. de 1896 ... Jules Lobau e Leon Mineur ..... 

2.!45 !7 de nov. de 1896 ... Conrado de Struwe ............ .. 

2.!46 !7 de nov. de 1896 ... Carlos Monteiro de Lacerda ..... . 

2,!48 !7 de nov. de 1896 ... Sally Katz ..................... . 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 827 

MOTIVO OBJECTO DAS PATENTES 
DA CADUCIDADE 

Maehinismo intitulado « Rodeiro bi·bitiloco )), Por achar-se in
applicavel á passagem de vagão de estrada cursa no art. 
de ferro de qualquer bitola para uma outra 58, § 4', titulo 
mais larga ou mais estreita. 3' do regula-

mento de 30 de 
dez. de 1882. 

Apparelho para a producção do acetyleno .... Idem. 

Véos incandescentes para bicos de gaze outros. Idem. 

Melhoramento introduzido no descascador de Idem. 
café denominado ~< Descascador Teixeira ». 

Processo e apparelho para producção de mis· Idem. 
turas gazosas de base de aldehy<lo formico 
puro, destinadas á desinfecçãoo 

Nova escova elastica para machinas-dyna- Idem. 
mo. 

Processo de cêra para lustrar assoalhos, mo- Idem. 
bilias e couros. 

Processo para a transformação directa do trigo, Idem. 
milho e outros grãos em massa prompta para 
ser cozida. 

Systema aperfeiçoado de carros ou vagões Idem. 
frigoríficos para transporte de carne verde. 

Bico ou combustor para a illuminação pelo Idem. 
acetyleno. 

Processo simplificado para fabricar cravos de Idem. 
ferraduras. 

Fogão denominado « Cozinha Brazileira » •• 6 •• Idem. 

Processo do fabricação de briquottes de carvão Idem. 
de madeira por meio de cavacos, aparas de 
madàira, etc e 



828 AC'I'OS DO PODF.R EXF.CUTn'O 

DÀTAS NOMES DOS CONCESSIONAR!OS 

2.149 17 de nov. de 1896 •.. Tha Ri ver Plata and Brazil Roller 
Bearíng Company, Limited .... 

2.151 30 de nov. de 1896 •.• Nicolim Taront.o •••.••.•••••...• 

2.1§4 30 de nov. ele 1896 ••• Affonso Coelho Seabra •••••...•••• 

2.157 30 de no v. de 1896 ... Société Generale pour l'Exploita-
tion de Brovets Wesl. 

2.159 30 de nov. de 1896 ... Paul Emil Schoenfelder e Emil 
Kehle. 

2.161 30 de nov. de 1896 ... !Julius Evinof ................... . 

2.163 16 de dez. de 1896 .... José Bento Dias Ferraz ......... . 

2.164 16 de dez. de 1896 ... Gustav Trouvé ................. . 

2.165 17 de dez. de 1896 ... Virissimo Barbosa de Souza .... .. 

2.166 17 de dez. de 1896 ... Octavio Cordoba .............. .. 

2.168 16 de dez. de 1896 ... José Sampaio ................... . 

2.169 21 de dez. de 1896 .•. Alfredo Fernandes de Castro 
Bravo. 

2.171 21 de dez. da 1896 .. , Carlos J. William .............. . 

2.173 28 de dez. de 1896 ... J. Racamier .................... . 



AG'l'OS DO PODER EXECUTIVO 829 

MOTIVO 
OBJ.KCTÇI DAS PATEN'!'ES 

DA CADUCIDADE 

Aperfeiçoamento em mancaes de rolos •••••••• Por achar-se in~ 
cursa no art. 
58, § 4', titulo 
3' do regula
mento de 30 de 
dez. de 1882. 

Aperfeiçoamentos em alambiques ••••• o •••• o o o Idem. 

Dentaduras por systema de agulhas ••••.••..•. Idem. 

Aperfeiçoamentos om machinas de assentar Idem. 
aros de rodas de carros. 

Aperfeiçoamentos em papel pbotographico sen- Idem. 
sibilisado. 

Aperfeiçoamentos em systema de segurança Idem. 
para porcas o 

Descascador para café e outros grãos, denomiM Idem. 
nado << Descascador Ferraz ». 

Systema de producção continua, armazenagem Idam. 
e utilisação industrial do gaz acetyleno puro 
ou misturado com outros gazes. 

Apparelho fluctuante denominado << Dayme ». Idem. 

Invenção denominada« Formicida Wartz )>,o •• Idem .. 

Invenção de uma composição para desaggregar Idem. 
tintas velhas, vernizes, etc., denominada 
« Tinticida Ihan ». 

Machinas de extt•acções lotericas, denominada Idem. 
· « Simultanea ». 

Apparelho, não automatico, denominado «Sim~ Idem. 
plex »,para o fabrico e uso do gaz acetyleno 
obtido pelo carbureto de calcio. 

Massa denominada<~ Raeamier»,destinada.aco- Idem. 
brír caldeiras a vapor e tubos. 



830 ACTOS DO PODER EXECU1'1VO 

DATAS NOMES DOS CONCESSIONARIOS 

2.174 2 de jau. de !897 ..•• Manoel Maximiano Nogueira Ja. 
gnaribe. 

2.175 2 de jan. de 1897 .••• Baron Ernest Taatre .••.•••••••.• 

2.178 !5 dejan. de !897 ••• Char!es Kingston We1ch ••••••••• 

2.179 22 de jan. de 1897 ... Gustav Williba1d Hansen ......... 

2.180 22 de jan. de 1897. Saul Severino da Silva .......... . 

2.181 23 de janeiro de 1897. Sidney Lauwenco ............. .. 

2.182 23 de janeiro de 1997. Wilhehu Pruser ............... .. 

2.183 23 de janeiro de !897. Idem .......................... . 

2.184 26 de janeiro de !897. Alberto Ribeiro Pedroso ......... . 

2.!85 28 de janeiro de !897. Sally Katz .................... .. 

2.186 28 de janeiro de !897. Joseph Barbe .................. .. 

2.!87 28 de janeiro de 1897. Pascal Marino ................. .. 

2.189 28 de janeiro de 1897. Frederick Billing e Wi!!iam Ed
ward Partridge. 

2.!90 28 de janeiro de 1897. Ismenia Mateos ............... .. 



AGTOS DO PODER EXECUTIVO 831 

MOTIVO 
OBJE!OTO. DAS PATENTES 

DA CADUCIDADE 

Processo aperfeiçoado de fabricação de carbu· Por achar-se in~ 
reto de calcio. cursa no art. 

58,§ 4', titulo 
3' do regula
mento de 30 de 
dez. de 1882. 

Aquecedor aperfeiçoado para fazer café, malte, Idem. 
etc., denominado « Tlle Success ». 

Aperfei~oamentos nas valvulas atmosphericas !demo 
dos aros pneumaticos. 

Com.posição :para tornar o couro imper .. Idem. 
meavel. 

Invenção de oxygenação do gaz carbono de illu- Idem. 
minação com os elementos componentes 
da agua óu do ar, por méio de electrici-
dade. 

Mecanismo aperfeiçoado para propulsão ma- Idem. 
ritima. 

Systema de fabricação de corpos incandescentes Idem. 
para illuminação a gaz. 

Queimador de luz incandescente a gaz ........ Idem. 

Invenção de marcador automatico para cargas. Idem. 

Processo e apparelho para fabricação de bri- Idem. 
quettes de aparas de madeira. 

Apparelho para expulsar o ar das caldeiras, Idem. 
apparelhos e tubos de vapor. 

Processo de metallurgia ...................... Idem. 

Aperfeiçoamentos em meios de fixar tubos em Idem. 
arados ou tubos entre si. 

Novo systema de ferros para engommar, deno~ Idem. 
minado << Ferro de engommar rapido ». 



832 AC1'0S DO PODEH EX·ECU'rlVO 

DA1'AS NOMES DOS CONCESSIONAR.IOS 

2.191 12 de fev. de 1897 •••. ,José Rodrigo Botet e Antonio Ro
drigues de Barros. 

2.192 12 do l'ev, de 1897 ••. Henrique Alvos Leite Bastos •..•. 

2.193 12 do fev. de 1897 .•. Gastão de Almeida Senna Campos. 

2.194 12 do fev. de 1897 •.• The New cyclo Company Limited. 

2.!95 12 de íev. de 1897: •.• Maschinenbauanstalt, Eisengies 
serei and Dampfkesse1fabrick H. 
Paucksch Actieu Gesellschaft. 

2.196 12 de fev. de 1897 •••• Augustus W. Colwell e Levis 
Colwell. 

2.197 12 de fev. de 1897 •••• Charles Bivot e Rodolphe Lam· 
precht. 

2.198 12 de fev. de 1897 .••• Souza, Taverna & Comp •.•••••••• 

2.201 19 de fev. de 1897 ••• Theodoro De Cuo Palmar ••.•••••• 

2.204 23 de março de 1897 •• Max Barb ...................... . 

2.205 23 do março de 1897 •• Fredorick Carleton Esmond •.•••• 

2,206 23 do março de 1897 .. Frederic Andrews, Williams Jar
dley Andrews. 

2.207 23 de março de 1897 .. Marck Worsnsp Marsden ........ 



ACTOS DO PODl':R :K:\ECU'riVO 833 

MOTIVO 
OBJEGTO DAS PATENTES 

DA CADUCIDADE 

Fabricação de um sabão especial. branco a de Por achar~se in~ 

cores antiseptico o não antiseptico. cursa no art. 
58, § 4', titulo 
3o do regula
mento de 30 de 
dez. de 1882. 

Botão aperfeiçoado ..............•..•.••••.•• Idem. 

Apparelho de ar- comprimido .........•.....•.• Idem. 

Aperfeiçoamentos relativos a volocipcdes e Idem. 
outros vehiculos para o trafico rustico e 
urbano. 

:Machina destinada a seccagem de café e Idem. 
fl•uctos semelhantes. 

Novo systema de fornos de incineração .•••••.• Idem. 

Lampada de arco ............................ Idem. 

AJ;)parelho denominado «Sirius», para a fabri- Idem. 
cação de gaz acetyleno com carbureto de 
calcio. 

Invenção de preparar couros e pelles .......... Idem. 

Invenção de motor ele~trico ................. Idem . 

.Macbinismo aperfeiçoado para supportar ou Idem. 
fixar as sellas de bicyclettas e outros vehi
culos. 

Aperfeiçoamentos nos meios de tapar garrafas, Idem. 
garrafões e outros vasos ou receptaculos. 

Novo producto tirado do milho para alimento Idem. 
do gado, com processo e apparelho para pre· 
paração do mesmo. 

i003 



834 AC'l'OS DO PODER EXI~CUT-IVO 

DATAS NOMES DOS OONCESSION A.RIOS 

2.208 27 de março de 1897. Antonio de Souza Moraes ••••••••• 

2.209 27 de março de 1897 .• Ca,rlos Wesiug, ••.••••••..••••••• 

2.210 27 de março de 1897., Em•ico Canziani ................ . 

2.215 27 de março de 1897 •• George William Nathaniel Ha
mllton. 

2.216 27 de ma.rço de 1897. Patrick O. Meara .•.••••.••.•••• 

2.217 27 de março de 1897. Svend Martin Meyer •••••••••••• 

2.218 27 de março de 1897. Miguel Velez .................. .. 

2.2!9 27 de março de 1897. Idem ..•.•••.••••...•••••.••••••. 

2.220 31 de ma;rço ·de 1897. Joaquim da Cunha Barros., ••.•• 

2.221 3 de 8Jbri1 de 1897 ... Emilio Estacio .................. . 

2.222 3 de abril de 1897 ... José de Souza Barros .......... .. 

2.2".3 3 de abril de 1897., .Charles Taverna .............. .. 

2.224 3 de abr'il de 1897 •• Maria Clemeneia CastagnoJ1•· ••.• 



AGTOS DO l'ODER EXECUTIVO 835 

MOTIVO 
OBJECTO DAS PATENT~S 

DA CADUCIDAI;lE 

Tambor aperfeiçoado, denominado « Caixa de Por achar-se in· 
rufo Brazil ». eursa no art. 

58, § 4°, titulo 
3' do regula
mento ~e 30 de 
dez. de 1882. 

Processo de transtbrmar assucar bruto em Idem. 
assucar refinado dentro dos· apparelhos cen
trifugas. 

Processo para brunir café e machina mra esse Idem. 
fim. 

Tinta de esmalte ............................. Idem. 

Meios aperfeiçoados destinados a impedir a Idem. 
accumulação de areias ou quaesquer- outros 
detrictos,fóra ou dentro dos portos ou entrada 
dos portos, canaes ~ .outr.os logp.-res. 

Mecanismo electrico para tampadas de oleo ... Idem. 

Novo systema do aquecime]lto sem chamma Idem. 
por meio de gazes combus~iv~is. 

Systema aperfeiçoado de ferros de engommar. Idem. 

Leite inalteravel ............................. Idem. 

Applicação nova da esterilisação a bebidas re- Idem. 
frigera.ntes acidulas carbonicas e aguas mi~ 
ner~es artificiaes. 

Motor por pressão alternaga .•• , .............. Idem. 

Conductores de gaz acetyleno feitos de alu- Idem. 
minium ou platina. 

Processo de esterilisar as aguas para o uso .Idem. 
domestico e applical-as tambem no fabrico 
das aguas mineraes artificiaes. 



836 AcTOS DO PCIDER EXECUTIVO 

DATAS NO~IES DOS CONCE&'SIONARIOf:í 

2.225 lO de abril de !80i ... Delbert Johston Reynolds ........ 

2.226 lO de abril de !897 ... David White e Thomas Moore 
Simpson. 

2.227 lO de abril de !897 ... Henry John Inwoor Bilton e 
Thomas Timrnins. 

2.228 !O de abril de !897 ... Joi•ge Guerrero e Julio Ungemach. 

2.229 10 de abril de !897 ... Walter Levy Masson ........... . 

2.230 !3 de abril de !897 ... William Owen ................. . 

2.231 13 de abril de l80i ... L. Ribeiro & C ................. . 

2.233 13 de abril de 1897 ... André Sra1y ................... . 

2.235 14 de abril de 1897 ... Miles Cody ..................... . 

2.236 14 de abril de 1897 ... Emil Stenié ................... .. 

2.237 14 de abr·il de 1897 •.• Francisco Cordovil de Siqueira e 
i'ilello e Americo Nunes Duarte 
da Costa. 

2.238 16 de abril de 1897 ... Henrique Schayé .............. .. 



AGTOS DO POOER EXECUTIVO 837 

MOTIVO 
OB.JECTO DAS PAT.ENTBS 

DA CADUCIDADJ~ 

Gerador e reservatorio de gaz acetyleno ••.•.. Por acharMse in~ 
cursa no art. 
58, § 4', titulo 
3' do regula· 
mento de 30 de 
dez. de 1882. 

Methodo e apparelho aperfeiçoado para a exM Idem. 
tracção de metaes preciosos da barra ou 
outra mataria devidamente miuda contendo 
os mesmos. 

Apparelho aperfeiçoado para rasgar o interior Idem. 
de encanamentos de agua,ori outros, ou tubos. 

Descascador mineral por meio do ar frio e do Idem. 
ar quente, combinados. 

Porcellana separavel para obras de dentes e ldem. 
dentaduras (crownand bridge work). 

Fabricação aperfeiçoada de pedra artificia.], Idem. 
marmore e semelhantes. 

Caixa para phosphoros ....................... Idem. 

Novo systema de rotulo que garante a authenM Idem. 
tlcid!l.de e proveniencia de qualquerproducto. 

Fechadura para malns de correio ..••••••••.•. Idem. 

Processo de fabrica.ção de recipientes metal- l<lem. 
licos destinados a conter gazes liquefactos 
ou comprimidos e do encher e fechar os 
mesmos reei pientes. 

Applicação das raspas de chifre na i<ldustria de Idem. 
fabricação de colchões e travesseiros, de· 
nominada <(Filamentos hygienicos )) • 

:f3aneficiador de eabello, denominado « Tonico Idem. 
Schayé >>. 



838 AC'tOS DO PODER EXECUTIVO 

DATAS NOMES :Dos CONCESSIONARlOS 

2.239 19 de abril de 1897 ... Leonard Burrell ••.•.•••••••••••• 

2.240 19 de abril de 1897 ... Charles Sinclair Dummond ....... 

2.243 24 de abril <le:1897 ••• Nicholas D. Derhins ........... .. 

2.244 24 de abril de 1897 ••• André Braly ............. ., .... . 

2.245 30 de abril de 1897 •• Albert Legg e Charles Ward Wes-
ton. 

2.247 30 de abril de 1897 •• Daniel Hag .................... .. 

2.248 4 de maio de 1897 •• Richard Stachow ............... . 

2.249 4 de maio de 1897 .. Miguel Sanchez Escribano ..... .. 

2.250 5 de maio de 1897 .. lgnacio Lopes de Siqueira ....... . 

2.251 5 de maio de 1897 .. Idem ........................... . 

2.252 5 de maio de 1897 •. Soeieté Anonyme pour I'Explota
tion des Appareils Economiques 
a gaz. 

2.253 5 de maio de 1897 •• Léon Emile Bourbon ............ . 



ACTOS DO PüD.ER EXECUTIV'O 839 

r>IOTIVO GBJECTO DAS PA1ENTES 
DA CADUCWADE 

Medidor de agua, denominad'O: « B"ydrometro Por achar·se in-
Infallivel ». cursa no art. 

58, § 4', titulo 
3', do regula
mento de 130 de 
dez. de !882. 

Aperfeiçoamento em sellins ou àssentos de Idem. 
bicyelettas ou outros vehlculos. 

Aperfeiçoamento em machiMs de cortar ta- Idem. 
baco. 

Nova disposição pata tornar- inviolàVeis as- Idem. 
garrafas, frascos e outros recipientes per· 
mittindo tambem verificar rt procedéncia dos 
conteúdos. 

Aperfeiçoamento em machinas de costura ..•. Idem. 

Aperfeiçoamento elli rodas para agua. • . . . . • . ldóm. 

Protector para solas de calçado .•.••.•...... Idem. 

Apparelho denominado « Gaveta de segurança Idem. 
electrica ». 

Prensa continua para mándioca e outros pro· Idem~ 
duetos destinados a serem soccados ou tor .. 
rados, denominada <~Compressor Siqueira» o 

Torrador de farifihâ de mandioca ou outros Idem. 
productos destinados a serem soccados ou 
torrados, denominado « Torrador Siqueira »o 

Apparelho aperfeiçoado de aquecimento a gaz. Idem. 

Apparelho gazogeneo combinado, systema E. Idem. 
Bourbono 



840 ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

DATAS NOMES DOS CONCESSIONARIOS 

~.251521 de maio de 1897 •• Juloo Gersant e A rchibald George 
Buthifant. 

2.256 21 de maio de 1897 •• Marie Legay •...•••••.•.•.•••••• 

2.257 21 de maio de 1897 •• Eugéne Couteau •.•.•..•...•.•.•. 

2.251126 de maio de 1897 .• Henri Cousin .•.••••••..••.•••••• 

2.259 21 de maio de 1897., ,João José da Silva •.••••.••.••••. 

2.260 21 de maio de 1897 •. George Shenton ................ . 

2.261 21 de maio de 1897 .• Idem ........................... . 

2.2ô2 21 de maio de 1897 •• Mel vim Linwood Severy •.•.••••. 

2.263 2! de maio de 1897 .. Phíloj Zephaniah Da vis ......... . 

2.26421 de maio de 1897 .. Wílliam Fredericl< Singer ..... .. 

2.26&25 de maio de 1897 .. Henrique de Oliveira Amaral .... . 

2.267 28 de maio de 1897 .. Dl'. Gar1os Cianconi ............ .. 

2.26g 29 de maio de 1897 ... Jessie Balter ................... . 

2.269 29 de maio de 1897 .. Robet•t Joseph Fisher ........... . 

2.270 29 de maio de 1897 .. Gregorio Gonçalves de Castro Mas· 
carenhas. 



841 

niOTIVO 
OBJEC1'0 DAS PATENTES 

DA CADUCIDADE 

Systema aperfeiçoado de fechar llet·metica· Por achar-se in
mente latas de metal e objectos semelhantes. cursa no art. 

· 58, § 4°, titulo 
3° do regula
meu to de 30 de 
dez. de 1882. 

Collete aperfeiçoado para senhora ............ Idem. 

Novo syatema de ferragem para escada de abrir. Idem. 

Aperfeiçoamento em apparelhos destinados a Idem. 
fabricar acetyleno. 

Motor á agua, denominado «·Motor Silva'> ... Idem. 

Processo para extracção da gutta-percha ou Idem. 
su bstancias analogas. 

Processo aperfeiçoado do obter e purificar Idem. 
gutta-percha. 

Aperfeiçoamento em quadros de prensa de [dem. 
imprimir. 

Aperfeiçoamento em rodas de vehiculos .. , .•. Idem. 

Aperfeiçoamento em apparelhos refrigerantes. Idem. 

Ventilador para renovar o ar em quartos, Idem. 
salas e outros commodos insutficientemente 
arejados. 

Apparelho para producção do gaz acetyleno, Idem. 
denominado « Gazogeuo BrazH ». 

Aperfeiçoamento em arados •. , .......•...... Idem. 

Machina de escrever ......................... Idem. 

Novo systema de annuncios, illuminu.dos ele· Idem. 
c.tricrt e polycltromicamonte, coril typo;-:1 fixo8 
e movediços, para paredes e pavimentos das 
ruas, praças, largos e jardins. 



842 AC'fOS DO PODER .EXECU'riVO 

DATAS NOMES DOS CONCESSlONARIOS 

2.271 29 de maio de 1897 •• Dr. F. M. Dafert e Luiz Rivinius. 

2.272 29 de maio de 1897 •. Eugen Hormang e Stefan Hansel. : 

2.273 29 de maio de 1897 ••• The Photo Deconted Company Li
mited. 

2.274 29 de maio de 1897 ••• Ignacio Viriato Baptista ........ . 

2.276 2 cte junho de 1897 •• The Gold Extraction Syndicate 
Limited. 

2.277 9 de junho de 1897 .. Walter Thomaz Newman •••.•.•• 

2. 278 9 de junho de 1897.. Hans Schleier .................. . 

2.279 9 de junho de 1897 .• Wiener & Lenoir ............... . 

2.280 9 de junho de 1897 .• Alvaro Botelho Gautier & C •••.• 

2.286 11 de junho de 1897 •• Francisco Silverio de Oliveira ••.• 

2.287 11 de .junho de 1897 •. Luiz Corrêa de Brito e Edward 
Johnson. 

2.288 14 de junho de 1897 •• Francisco Couto da Silva ........ . 

2.289 14 de junho de 1897 •• Idem .......................... . 

2.290 15 de junho de 1897 •. Augusto Miranda ••••.••••.•.••• 

2.291 22 de junho de 1897 •• João P. Blakslay caveros ••••••• 



AC'rOS DO PODEU :EXECUTIVO 843 

MOTIVO OBJE.CTO DAS PATENTES 
DA CADUCIDADE 

Processo novo da mq,tança. das formigas por Por acbar~se in-
meio de sulfureto de carbono. cursa no art. 

58, § 4', titulo 
3' do regula
mento de 30 de 
dez. de 1882. 

Processo para impedir que o caoutçhouc, gutta~ [dem. 
percha e seus compostos endureçam e se tor-
nem frageis. 

Methodo ou processo aperfeiçoado de impressão Idem. 
photo-collographica so)>re caramica, metaes 
e outras superficies rígidas. . 

Arado mecanico rotativo .................... [dem. 

Aperfeiçoamento na precipitação de metaes Idem. 
preciosos das suas soluções cyanogeneas. 

Processo aperfeiçoaclo de separar metaes de Idem. 
seus minerios. 

Processo de fab1•icação de cal hydraulica ..•.. Idem. 

Syphão aperfeiçoado para cerveja ....... , ..... Idem. 

Novo processo de torneação a esmeril ........ Idem. 

Processo de refinação do sal marinho, deno~ Idem. 
minado «Sal de cocção alimentar». 

Melhoramento em for)!a!has propriM para quei- Idem. 
mar bagaço verde. 

Formicida, denominado «Couto da Silva» ....• Idem. 

Apparelho para destruição cla formiga saúva. Idem. 

Systema de figuras automaticas para exhibi- Idem. 
ções scenicas. 

Novo apparelho para distillação de aguardente, Idem. 
denominado «Alambique Depurador•. 



844 ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

DATAS NOMES DOS CONCESSIONARIOS 

2.292 22 de junho de 1897 .• Ramou Ala.rcon ..•....•. : . .•••.•. 

2.293 25 de junho de 1897 .. Theodor Koh!er ................ . 

2.294 25 de junho de 1897 .. Albino Liba.ert ................. . 

2.295 25 de junho de 1897 .. Costa Pires & C., ............. .. 

2.296 25 de junho de !897 .. Antonio Mendes Botelho •..•..••. 

2.298 25 de junho de 1897 .. Paul Lachmann ............... .. 

2.299 25 de junho de 1897 .. Geremius Giordano ............. . 

2.301 25 de junho de 1897 .. Pasquale Ambrosino (Dr.) ...... . 

2.302 26 de junho do 1897 .. Henri Stephan ................ .. 

2.303 26 de junho de 1897 .. Manoel Maximino Nogueira Jagua.-
ribe. 

2.304 28 de junho de 1897 .. Dr Joaquim Raymundo da Cunha 
Lobo e !vou Nolf Filho. 

2.305 1 de julho do 1897 •. Bento Xavier ................... . 

2.306 l de julho de .1897 .. HubertMeziat e ,JoséMal'Üt Bernes. 

2.308 6 do julho de 1897 .. Ernesto lletim Paes Leme ...... .. 

2.309 7 de julho de 1897 .. Dr. Charles Berthaud .......... .. 



AC'l'OS DO PODI!:R EXh:CU'l'lVO 845 

MOTIVO OBJEC'l'O DAS PATEN'l'E5 
DA CADUCIDADE 

Processo de puhlicidn.de consistente na inter~ Por achar-se in ... 
callação de annuneios e reclames entre fo- cursa no art. 
lhas dos cadernos em uso no commercio. 58, § 41\ titulo 

3° do regula
mento de 30 de 
dez. de 1882. 

Machina para fiJ..brical' telhas de cimento .....• Idem. 

Alambique, denominado «Alambique systema Idem. 
Albino Libaert». 

Novo apparelho pal'tt producção de gaz acety~ Idem. 
leno. 

Aperfeiçoamento em fogareiros para cozinha. Idem. 

Aperfeiçoamento em recipientes combinados Idem. 
para transporte e conservação de liquidas. 

Garrafas especiaes com mecanismo interior Idem. 
que não podem ser enchidas sinão uma vez. 

Reservatorio refrigerante ••.•.•.•...••..••.•• Idem. 

Novo gerador de gaz aootyleno ............... Idem. 

Forno electrico de fundo movei para o fabrico Idem. 
de carbureto de calcio, << denominado Forno 
Jaguaribe». 

Processo e dispositivo para proclucção de gaz Idem. 
de Hluminação para carboração do ar, sys-
tema Kohler. 

Iosecticida fertilizador .................•..... Idem. 

Novo systema de apparelho automatico para. Idem. 
esgoto, denominado « Sypbão Meziab>. · 

Ga.zogeneo incinerado!', denominado «Caríoc~». Idem. 

Processo aperfeiçoado de extracção do ouro do Idem. 
qualquer minerio. 



846 AéfOS DO PODER EXECUTIVO 

DATAS NOMES DOS CONCESSIONARIOS 

2.311 7 de julho ele 1897 .•• João Pinheiro Salino$ ••••••.••••• 

2.314 16 de julho de 1897 ••• Mareos Mason .................. . 

2.3!5 !6 de julho de !897 ... Idem .......................... .. 

2.316 21 de julho de 1897 ... Idem .......................... .. 

2.317 21 de julho de 1897 ... William )'lerbert Wiggin ........ . 

2.318 21 de julho de 1897 ... Robert Conrad .................. . 

2.319 22dejulho de 1897 ... Berl Becker .................... . 

2.321 22 de julho de 1897 ... Adolf Schmidt ............ , .... .. 

2.322 22 de julho .d.e 1897 ... Deu1;schs Bierfas Automaten (;lesel· 
lsehaft, G. M .• c. H. 

2.323 22 de julho d.e 1897 .••• Sll<ntiago Lezan .•• , ••••••.•.•••.. 

2.324 22 de julho de 1897 ... Idem .......................... .. 

2.325 23 de julho de 1897 ••• Regimtldo Guedes Barreto ••••••• 

2.326 23 de jnlho de 1897 .... Dr. P.ossidonio de Carvalho Mo· 
reira e Carlos Aecioli de Aze
vedo Bastos. 

2.327 29 de julho de 1897 ... Tib.urcio Furtad,o de Mendonça ... 



AC'ros DO POJ)Jm EXECUTIVO 847 

lHOTlVO 
OBJECTO DAS PATENTES DA CADUCIDADE 

Machinismo para o fabrico de crina vegetal. ... Por achar-se in
cursa no art. 
58, § 4', titnlo 
3' do regula
mento de 30 de 
dez. de 1882. 

Machina de classificar ou separar café. . . . . . . . Idem. 

Descascador de café .......................... Idem. 

Machina de burnir café .. : . .................. Idem. 

Esquentador para machina de seccar café ..... Idem. 

Machina ou motor a gaz aperfeiçoado ..••..... Idem. 

Aperfeiçoamento na extracção dos metaes pre- Idem. 
ciosos dos mineraes que -os conteem e appa
relho s para esse fim. 

Novo processo de fabricação de graxa, .colla, Idem. 
estrume, etc., por meio de matarias ani-' 
maes e apparelhos para esse fim. 

Novo deposito-transporte de cerveja, encorpo- Idem. 
rado em parte a um apparelho pneumatico 
de acido carbonico. 

Carteira para cigarros e phosphoros •.....•... Idem. 

Idem, idem ................................. Idem. 

Machina denominada « Motor continuo uni- Idem. 
versal ». 

Novo systema de velocipedes electricos ........ Idem. 

Tijolo destinado á construcção de casas de Idem. 
qualquer especie, denominado « Modelado ». 



848 ACTOS DO I'OOER EXECUTIVO 

DA1'AS NOMES DOS CONCESSIONARIOS 

2.328 29 de julho de 1897 ... Maria Bmmo von Donat ........ .. 

2.330 29 de julho de 1897 ..• Dr. Clmi"les Berthaud e Wílliam 
Newlands Junior. 

2.331 29 de julho de 1897 ... David Levy .................... . 

2.332 29 do julho de 1897 ... Pedro Alfeld .................. .. 

2.333 29 de julho tle 1897 .•• Companhia Maskinforret Interes
santskabet Dowrud. 

2.334 29 de julho de 1897 ... Joseph Tombem ................ . 

2.335 29 de julho de 1897 ... Juan Craveri. .................. , 

2.336 29 de julho de 1897 ... Henry Ledier .................. .. 

2.337 29 de julho de !897 ... J. Luiz de Freitas ............. .. 

2.338 3 de agosto de 1897 .. Dr. Climaco Barbosa ........... .. 

2.339 5 de agosto de 1897. Delphim Silvain Parrain ....... .. 

2.340 5 de agosto de 1897. Virissimo Barbosa de Souza .... .. 

2.342 5 de agosto de 1897. Padre José Arnaui ............. .. 

2.343 7 de agosto de 1897. Antonio Marechal ............. .. 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 849 

nroTrvo 
DA CAD'CClDADE 

OBJE0'1'0 DAS PA'i'EN'l'ES 

Novo -processo de ];lrepa.nno cacáo, choeolate 
materil.~s semelhantes <.dbumiuosv.s. 

e Por achar-se in
cursa. no art. 
58, § 4o, ·utulo 
3u do regula
mento de 30 de 
dez. de 1882. 

Applica,çíí.o nova. dars m:•gUlD.~{ como meio Ue ldem. 
seccamento, con2ervação e tr·ans;?ot>tedo cafê. 

System~ aperfeiçov.do de pausinhos para se- I<.lem. 
gurar embrulhos ou pequ.cno:G voiurnes, de
nominado« Porte-pnqu:et». 

Machin& do beneficiar café .................... Idem. 

M<.> .. chirr;_~ rara. impr·lrnir sobre ol"!.iectos c;ylin-!Idem. 
drleo~. I 

Novo syst~ma pa.:t'a, e:xtincção de incendios, de~ IdBm. 
nomim~do « S:ystema para-f0go Tom.h~nz ;>i 
e apparelhos pt . .u·a. esse 11m. 1 

Processo par•a sutn~tituir cornpletam.eutc o em-IIdern. 
1)rego do phosphot'o na fabricação dos phos
phoi>os. 

Apparelho gerador de gaz acetyleno ••.•••••.. Idem. 

Machina para fabricar saccos d<~ r.apeJ ••..•••.. ld.em. 

Appllcaçã.o nova da. palmeira e seu fructo.1Idem. 
<<Soco da Bahia» a fins j,ndustri<'tes. I 

Systema de freio hydraulico .................. Idem. 

i\f.ad1ina geradora do força motl•iz por mejo dos ii'Idem. 
gazes atmospherieos. 

Td1m c1<.rnominada «l~Gonomica» ••..••••••• " .• Íidom. 

Appn.r.,:1ho byd!'auHco pa.ra. n. produ.cção auto- 1

1

Idcm. 
matle.?~ e gradual do gaz acetylono~ denomi· 
nado« Gaz~Luz-ArgentiUa>,. 

5 



850 AC'l'OS DO PODER EXECUTIVO 

DATAS NOMES DOS CONCESSIONARIOS 

2.344 13 qe agosto de 1897. Empreza Industrial Brazileira., •• 

2,345 13 de agosto do 1897. Dr. Mauoel Monte Godiuho ....... 

2.346 13 de agosto de 1897. Ado1pho Vasconcellos & Comp .... 

2.347 13 de agosto de 1897. Antonio da Silva Barroso e Pres
ciliano Sabino Pessoa de Mello. 

2.349 19 de agosto qe 1897. Henry Low Webster ........... . 

2.350 19 de agosto de 1897. Carlos do Almeida Mesquitella •.•• 

2.351 19 de agosto de 1897. Ado1pho Mattos Costa .......... .. 

2.352 19 de agosto de 1897. Etienne Ballet, Antoine Léon e 
François Barbin. 

2.353 19 de agosto de 1897. Christiano Ottoni Vieira ••••...•• 

2.354 19 de agosto de 1897. Alfredo Casemiro de Souza Bastos. 

2.355 26 de agosto de 1897. Alexandre Sterza .............. .. 

2.357 14 de set. de 1897 .... Sylvio Alimol\da e Paulo Ali
monda. 



AC'l'OS DO PODEn EXECUTfV0 85! 

MOTIVO 
OBJEOTO DAS PATEl'{TES DA CADUCIDADE 

Processo especial destinado ás fórmas mode- Por achar-se in-, 
ladas em geral e especialmente ás de fabri- cursa no art. 
cação de telhas modelo francez. 58, § 4', titulo 

3' do regula
mento de 30 de 
dez. de 1882. 

Prewrado medicinal denominado « Campho- Idem. 
ri na » como cicatrizante contra a dor. 

Preparado denominado « Cesalpinia Opodel- Idem. 
dock ». 

Farinha de ervilha .......................... Idem. 

Aperfeiçoamentos em brocas annullares de Idem. 
diamantes, em parte applicaveis a outras 
ferramentas ou machinas destinadas a cortar 
pedras ou mater•ias analogas. 

Apparelho denominado « Indicador Brazil » Idem. 
para indicar ruas e numeras, applicavel nos 
bonds. 

Apparelho denominado « Signai » ••••.•.••• - •• Idem. 

Machina de pregar sola em calçado por meio Idem. 
de garras não apparentes, formando um todo 
semelhante ao cosido. 

Rodas de madeira curvada para carros, car~ Idem. 
roças, carrinhos e quaesquer outros vehi~ 

culos. 

Processo especial destinado a utilisar os arte· Idem. 
factos ímprestaveis e retalhos de qualquer 
metal na producção de novos productos 
derivados desses metaes. 

Gazogeneo automatico ....................... Idem. 

Processo rapido de curtir couros .............. Idem 
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f2 I '"'" â~ 

"'" "' .. , NO?I1ES DOS CONCJ<.:f:iSIONAlU08 
o" 
jl;'({l 

-< 
A _(________ ' 

2.358 14 à'<:) sf.lt. de 1807 .•.. iAri.l Ud.os Korn:i. ••.•••.•••••..•. ! 
I 

I 
I ! , 

2.350! 14 de set. ' 1897 1C1n''u'·i· rw o,.·'o"i Vieira 1 
1 

í.lO _, •••·j 1 J.:.!,d_ ~L a .. · ,,,.,,,,,, 

de 1897 .... !João V<1squcs <le Freitas ...... " ·I 2.360 15 de set. 

I I 
do 1897 •••• (L1 \V~'OOü(~ d6 8:\lUSSG, •• , , • , • , ••.. 

i ! 

2.361 15 de set. 

I 
2.362 17 do set. de 1897 ••.. !Jcmqulm Gomes Jv.rdim, ....... .. 

I 
2.363 !6 de se!. do 1897 .... ,Maoae! Jo,,quim do. Si! H ...... 'I 
2.364 17 de sat. da 1807 .... 

1

:aem·;:te ~crawrord Elliot €l \VaJ.ter 1 

Phtt Hatch. 

2.365117 de set. ds !897, .. , A. brct&ro & C ........ , ........ 

2.367\17 de set, de !897 .... ISid.r.ey Pratt Blackmore, Richard 
Oli\··or Gar•{lner Dummond o 

. Edwa.rd John '\Vay. 
I 

2.368\18 de 8et. de 1897 .••. 
1
ss.muol Alves clG Azevedo ••.•• pl 

I I i 
:? .• 350 18 do sot.. de !897 ... l.Julio Bro.em .................... ! 
2.370 lB de sct. de 1897 ... (opeil Sá & Comp ....... • ..... "I 
2.37214 d.e out. de 1897 ••• 101'G úctavio Pacheco e Silva ••.• ~/ 

2.373 14 de out. da 1897 .. ·jCa&:~·o João Pv.ulo B. do Carva-[ 
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OBJEC'l'O DAS P~\TEi\'l'ES 

,1

1 MOT1VO 
DA CADUCIDADE 

-·-----··----------- _I __ _ 
w.ürcando horas, dias,!Por achtlr··Se iu .. Rologio uub)maticr) 

mezes, etc. 1 C LU' I:)<.\. no art. 
I 58, § 4", titub 
i 3/) do regula
i mento de 30 de 

I 
dez. de 1882. 

Nova estuf<'~ do ;::;BCJfM pelo ar 'l1~enw .....• ~ 4. h.1~m~. 

J\P.P~rellw 'i.Jtl,fa a t1pplicação do ge.z extra.hido!Id~m. 
do carbmeto de (J,dClo, d.enomnHt,lo « L!i>.m-

1 

pada-Shtzome~r-o ». 

Níacbina deuomínaúa <<A Veloz» para em_p8r1Idem. 
cotar cigar:cos em caJ:teiri.oha~~. 

Novo systema da tratamento de capim. canna 
1 
Idem. 

e outros vegetaes, apl'OV(1itar:do us materias 
orga.nica:IJ como for.mgens e outr.·os: fins. 

Hova. cêra pnra s::~ pnte:,iJ•o, denominada « Cêt•a- Idt~m. 

E::.~trelli.t ». 

Aperfeiçoa.meutos cr.c: machinu.s do ezcrever ..• Idem. 

Appnrelho pnra f<tbrica..r}0,c industrial do bypo· Idern. 
sulfito de cu! composto. 

Aperfciço(;lmento em l.JrocaM do fm·:.n· rcchas Idem. 
ô brocc.1s a.nalogas. 

A.pplicaoti.o apei'f,:·içocu}D, f.b 5<.d grcs~.h1 ao ser-[Idew. 
··viço dem.e~tico. 

Novo system.a d.0 c,·:'_::;;~s de i.IHLdeirB, .••....••.. !Idem. 

Caixa para phospi;.o;·o>; tlimominaJa « Auwra ».!Id,;o:. 

' l\fova tdhn. d<Jncminad~, <<0. P. E. S. » ...... \Uh.wn. 

Systemn. de ca-rtdr·a. p~:rtt u.su das $:5<:ola.S 1 cte.\lhknJ . 
. nominada « Ou,rtt1lr',?, Progl.~e.:Eo». 



854 AC'l'OS DO PODim EXECUTfVO 

DATAS NOMES DOS CONCESSIONARIOS 

2.374 14 de out. de 1897 .•• A. Bruére & Comp •••••••••••••• 

2.375!4 de out. de 1897 .•• Gesel!schaft für Sto&sfestGiuhlich· 
tbrenner Patent Fritz Gesel!s
chaft Haftung. 

2.377 14 de out. de 1897 ... Dr. Ugo Neri. ................. . 

2.379 14 de out. de 1897 ... Jean François Georges de Bernardi. 

2.381 14 de out. de 1897 ... Emile Guillaume ............... . 

2.382 14 de out. de 1897 ••• José Maria Guedes Telles Sampaio 
e João Victorino Filho. 

2.384 16 de out. de 1897 ... Nestor Ferreira Borralho ........ 

2.886 20 de out. de 1897 ... Rodolpho Fechner .............. . 

2.387 21 de out. de 1897 ••• Antonio Julio de Oliveira Sampaio. 

2.389 26 do out. de 1897 ••• José Custodio de Oliveira e Miguel 
Dotti. 

2.390 26 de out. de 1897 ... Ewald Kruger ................. . 

2,391,26 de out. de 1897 ... Oliveira & Jardim ........ ,, ..... 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 855 

MOTIVÓ 
OBJEOTO DAS PATENTES 

DA CADUCIDADE 

Processo de descoloração e purificação dos cal- Por achar-Se in-
dos de canna. cursa no art. 

58, § 4', titulo 
3° do regula
mento de 30 de 
dez. de 1882. 

Aperfeiçoamento em combustores para luz in- Idem. 
candescente. 

Novo systema de encanamento ..•..•••.•.•... Idem. 

Processo de tratamento do lixo e forno para Idem. 
esse fim. 

Aperfeiçoamento em processo e apparelhos de Idem. 
· distillação e de rectificação. 

Systema de conductores que levem as aguas Idem. 
dos telhados ás sargetas das ruas. 

Novo processo de juncção ou armação sem ali- Idem. 
nhavos das diiferentes :partes qúe compõem 
qualquer peça de fato ou roupa que tenha 
de receber trabalho de costura. 

Systema aperfeiçoado de tapa1• ou arrolhar Idem. 
garratas. 

Catre-maca sobre rodas, destinado a facilitar Idem. 
o transporte de doentes, feridos ou cada
veres. 

A pparelhos para a 
terras coloridas, 
acres. 

perfeita preparação das Idem. 
vulgarmente chamadas 

Apparelho destinado ao processo iq.icial de tor- Idem. 
refacção de herva mate, denominado « Des
cascador Ildefonso ». 

Carteira aperfeiçoada para ciga1•ros ..... , .... Idem. 
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DATAS NOMES DOS COXCESSIOXARIOS 

1---------·---·--·----· 
i 
' 2.39.2 26 de out. de 1897 _ .. ~Doming'OB lVsó.x·igues Nob:::·eg;_\ ••••. i 

I I 

I I 
1 2.395 26 de out. de 1H97 ... Raphael Schwurzwald .......... . 

···r 
2.396 26 de out. ue 1897 ... Jacques A uM!. .................. J 

, I 
2.399 30 de out. de !897 ... 1Leopoléo Noronha ....... , ....... / 

I 
' 2.40! ;lúde out. de !897 ... S. Ehrlich & G. Waille ......... l 

2.402 30 de out. de !897 ... /Darmmuann & Comp ............. j 
I I 

I I 
2.403 30 de out. de !897 ... ,Idem ............................. J 

2.404 30 de out. de 1897 ..• !Gú;~;\~o Lebrmn e Fernand CmJ~· 
I Ybt,.J,G. 

I I 

2.405 SO de out. de !897 ... j AlbtJJ'"'' Kull ................. , .. 1 

i I 
2.406 9 de nov. do !897 ... 1-:Ylai!,.me Stoff ............... , ... ! 

j 

2.407 11 de no v. de 1897 •.. Isabel. Che.sne:: .. rt ...•...•...•...•. \ 
I 
• 

2.4.08 19 de no><·. de 1897, .. !Antonio de Souza l\Iül'e,es •.•.•.•. \ 

2,409 !9 de nov. de !897 .. .!João Lourenço Madeira ........... J 



I 

I I DA CADUOI'DADE 
üBJECTO D.·\S PATEt~Tf~S 

MOTIVO 

----l----
Nova car•tr.;ü·a a.pe.rfe-iço&,do, lJB:.X'a (:igarros o! Por ii..Ch:\.1'-·::?.{:: in-

1Jha,rntos. 1 ~~r;:<~t ~o 5~r·t, 
1 :x,, § 4 1 t1tU1.lJ 
! 3° dn regula

mento de ;:iD do 
t!e:~. do 1882. 

P:;.·oceS"so d0 fl1'b7.'lcação de objectcs J·) com-o re- Idmn. 
cobeJ.'i~o,s de gommv, ela.stico,. 

Novo class:tlcad.or de minerio per ta.r.-;lu,nb.o clcdero. 
é{ensidade. j 

ilppn,rG1hu e,da,ptavel ás bicyciotte~, !?.DuomiD:;',.\blf'h:.JD. 
~<Toldo Bl'azileiro ». , 

' 
sy_~Stema 1>perfeiço:tdo de fiib~:tci.i.r tonel~ e.llíd(\ll1. 

gorrvs. . 
I 

Sy~tem_a pa.~a dar appa.rencia de r.w~dim vel11ol1 

LtcJ.n. 
as cau:as ae mrtde::n·a t:ontendo chB.rntos e ,~r~ 
tigos amüogos. 

. I 
Processo para Pl'l~parar madeira. afim de dur- h!em. 

Uze a.ppo_.reocw. de m<iriim velho. 

Systemn. do combustor de gazp~tr<J. H~uminação Ichn.1. 
por meio de acetyleno e dos gaxes ricos em 
carbone. 

Novo systüma de serpentina~, 

« Exce!sior ». 
(l.euomina.do Icl0ru. 

Collete aperfeiçoado pàriL senllot•as, 
narlo « (Jollete hygienico ». 

i 
denom.i· Idem. 

Prenarado denominado « Conser·vaô.ot> », pn1•a Idr:J1L 
cÔrtse!'Var e secc~1I' pellBs v·al'dc~:. 

Bombo &.perf0içC!\rlo, dc,no\TJ\n*.Õ.•) « Bombo IJ.em. 
BOOZll». I 

Telha a.n:erfeiçoadd.,., •.••. , ••.. , •.. • ....... Idem. 



858 ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

DATAS NOMES DOS CONCESSIONARIOS 

2.410 19 de no v, de !897 ... Joaquim Moreira da SiÍva ........ 

2.4]] 19 de nov. de 1897 ... Luiz Perry .................... .. 

2.414 20 de nov. de 1897 •.• Antonio da Silva Loureiro e João 
Gatell Sola. 

2.415 20 de nov. de 1897 ••. Francisco Bovio ................ . 

2.416 20 de nov. de 1897 ... Société Universelle des Appareils 
Controleurs. 

2,417 22 de nov. de 1897 ... Tito Barreto Ga1vão ........... .. 

2.420 24 de nov. de 1897 ... Alfredo Vida! ................. .. 

2.421 25 de nev. de 1897 ... Neberto de Azevedo Coutinho .... 

2.422 25 de nov. de 1897 ... Samuel Martins Stewens ....... . 

2.423 25 de nov. de 1897 ... Corrêa & Comp ............ ; .. .. 

2.424 25 de nov. de 1897 ... James Marsdew ................. . 

2.425 25 de no v. de 1897 ... Dr. Luiz Carlos Duque Estrada .. 

!1..427 2 de dez. de 1897 •••• Isidoro Nardelli e Gariba1di Cacca· 
pielles. 



AGTOS DO PODER EXECUTIVO 859 

MOTIVO OBJECTO DAS PATENTES 
DA CADUCIDADE 

Buffet modelo .............................. . Por achar-se in
cursa no art. 
58, § 4', titulo 
3' do regula
mento de 30 de 
dez. de !882. 

carteira e cadeira collegial- !5 de Novembro. Idem. 

Apparelho automatico para a íàbricação con- Idem. 
tinua de gaz acetyleno, denominado ~<Ideal». 

Apparelho servindo de bomba ou de motor .••. Idem. 

Systema de machina para imprimir, registrar Idem. 
e distribuir bilhetes de todos os goneros e 
particularmente bilhetes de caminho de 
ferro. 

Melhoramento nos conductores para a distri~ Idem. 
buição, transmissão ou conducção da electri~ 
cidade. 

Producto demarcheteria lithoplastica, denomi- Idem. 
nado « Lithoides marchetados ». 

Preparado denominado «Surucuina>>, destinado Idem. 
ao curativo de mordedura de cobras. 

Aperfeiçoamento em extinctores de fogo •• ~ .•• Idem. 

carteira escolar porta til e economica. • . . • • . . . Idem. 

Aperfeiçoamento nos processos, meios Q appare~ Idem. 
lhos para marca.r fazendas afim de as cortar, 
bordar, etc. 

Producto denominado « Sabão chloronaphito Idem. 
phenieado » destinado a lavagens de roupas, 
soalhos, etc .. 

Novo systema de accendedores de fogo, denomi- fdem. 
nados« Accende fogo rapido e economicm>. 
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&l I I 

3 f;. li i 
" " I. ""' 8 DA'I'AS NOMES DOS COKGESSXON.\lUCS ê2 
.. ~ I ~--·------------·--
2.42812 <lo dez. de 1897, .•. !Antonio ,Tosé Luiz Pür<>ir&. e Cesa· 

l

i I rio Gomes rh Olival r••· 

I 
~Z.43o! 2 de dez. âe 1897 .... iVLrwel An.tonio Galvàu ......... . 

I 
2.431110 d.e dez. de 1897 .•.• Gusttvve Lebrun e B'er,Jc,nô. CÚr-· 

:nuiJb 

2.434 lO de dez. de 1897 .... Fr;mcisco Bovio .........•.... , •.... 

~2.438117 de dez. de l8í17 .•.• !fsiüoro No .. Hl.Blli. ................ . 

I . 
'-vl:l . '-' ~ uo ·, v/ • • •' _q\:)_. • •' • • • • • • • •' • • • • • • • • • o • '•' > 2 ..{<::.>A! !'1 do c' e" ele• 18a-

11r·l "n·l 

2.440 !8 do dez. ô•J !8\)7 ... ·[charli"l Jo~epl: l"e.cos!e ••••.••••• 

2.<141 18 de (!ez. d;:; 1.897 •... He.nry Simcce o F1'edericl\. Bos-
toek. 

2.442122 de dez. 1307 .....•. Ernesto Betim Pai!S V.OJrne ....... . 

;2.443,.22 de dez. do 1897 .•.. José :í?ran.ci.sco Corrêa & C .. , ...• 

2.444 22de dez. de 1897 .... F:r·ancisco d11. Silva ..... ~ ... '" ..... 

2.445 22do dez, de 1897 .... Luiz Ridoli ...... ,. ......... .. 
i 

2.446 ·22cled~z. . 189'' 1\f . , ... ({{) ~ i,, • , JC~Of l!HHHl. ................ .. 

2A47~~.2 ele dez. (b i897 .... Dr·. Rclnholcio 1:\üHr~J:' .••••• , •.•• 

; ' 



AC!OS DO :f'OüEll E:SECGT.P/0 861 

MO'ri\'0 
DA CADUCIDADE 

1-
Todiio ô.G.':d;l.naclo ú coht'1lllQa do pa:~si:l.g'el:J:3 deiPor aclHr·-sc in· 

bonJ.~. cm·sa no al't. 
Õ8 1 § 4.0 tL~UlO 

I 
;3o do recrulu
mento do §'o do 
dez. de !882. 

Fürnal !J:-;. destiM~.cL~ a q ueirrwx· e;.1mhustivel! Idem. 

s;,;:~;~;:
0

~e "l' mreiho par-11 prod.ucçao cJo g,·.z~~r~lem. 
:Jcetyieno. · 

B(tmb:l rotativa e um motor· de &(<;u.t,, com- Idem. 
h i nados. 

/iplJ!l1'8llJO n, gaz1 denorr.imul.o « G;n eloctrico Idem. 
ps. rt~. todos ». 

Movimento a.utomatico pro::ludor 1Je ar, deuo~ Iclern. 
J.EÜJRdo « .Nwvimanto autoulatico Na1·delli » . 

.M~lC.b.ina ch~ ífAbl'ÍGBo:t" charutos ........•••.. o ••• Idem. 

Ape:delçoamento D.a, m.anufacturD. de botas e s?,·· !demQ 
pe.toH. 

·Novo guzogeneo - Carioca. , ....•• , •....••.•. Iàem, 

C;1.1~teiras p«.ra clgJ,rros .••• o •••••••••••• , •••• Idem. 

Novo ocml.mstivel denorninado « Cn.rvão dos Idem~ 
"IJObrr:m». 

Gystema. de esteil•a articulada, sem fim pa.ra Idem. 
(f!Ja.esqu,,;? machinas e:·n g0ra.l e espeoial· 
rüente p'1.ra as d.e tr·ata1' cat'éo 

:':Inteda.'i. àenr:m.irmdo Asbestolína1 para con· Idem. 
strucçã.o de ca6as, telha1os, tectr:;~;, -etc., f{J.S~·j 
tindo ao calor, fogo e h umidade. 



862 ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

DATAS NOMES DOS CONCE~SIONARIOS 

2.448 22 de dez. de 1897 .... J. Cateysson .................. .. 

2.449 22de dez. de 1897 .... Decio Antonio da Costa Mes
quita. 

2.450 23 de dez. de 1897 .... Julio Perris .................... . 

2.451 30 de dez. de 1897 .... ffimmanuel Couret .............. . 

2.452 30 de dez. de !897 .... Bento Xavier ................ ; .. . 

2.453 30 de dez. de 1897 .... Ernesto Betim Paes Leme ........ 

2.454 7 de janeiro de 1898. Francisco da Silva ............... . 

2.455 7 de janeiro de 1898. Emile Lozea ................... .. 

2.456 'Í de janeiro de 1898. William Francis Lay •••••••.•••• 

2.457 7 de janeiro de 1898. Emile Seguy ................... . 

2.459 7 de janeiro de 1898. Theodor Kolhler ............... . 

2.460 7 de janeiro de 1898. The French Tubeless Tire Com-
pany Limited ............... .. 

·2.461 7 de janeiro de 1898. Hayden Cigarrete Machine Com
pany. 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 863 

MOTIVJ 
OBJEC:TO DAS PATENTES DA CADUCIDADE 

Novo guia, denominado «GUia Brazileiro», para Por achar-se in~ 
linhas maritimas, fiuviae.s e terrestres. cursa no art. 

58,§ 4', titulo 
3' do regula

mento de 30 de 
dez. de 1882. 

Saccador de horva matte ..•......•.....•..•.•• Idem. 

Invenção denominada «Securitas Perris», para Idem. 
garantir as cintas de borracha que estão 
applicadas nas rodas dos vehiculos. 

Aperfeiçoamento em columnas de rectificação Idem. 
de alcool. 

Machina de lavar roupa, denominada «Machina Idem. 
Familiar». 

Aproveitamento das estopas servidas nas es· Idem. 
tractas de ferro on turbinas. 

Novo fogão para famílias, denominado «Fogão Idem. 
Progresso». · 

Invenção de escoador de aguas pluviaes .... ,. Idem. 

Apparelho para mineração do ouro ou de outros Idem. 
mineraes. 

Mosquiteiro porta til ou mosquiteiro dobradiço Idem. 
para viajantes e excursionistas, denominado 
« Systema Emlle Seguy ». 

Telha aperfeiçoada .......................... Idem. 

Aperfeiçoamento em aros de rodas pneuma- Idem. 
ticas. 

Machina para fabricar cigarros. • • . . • . • . • • . • • • Idem. 



864 ACTOS DO PODEU EXECUTIVO 

0 I ,Y) ~ 
oZ 

" "' I ~ ~ DA 'l'AS ! NOMES DOS CONCESSIONARIOS 
:::~ 
Zw 

~ l 
-- 1-----------i 
2. 4631!4 de jo,nei.ro do !898 ·i Dr. Severin J.casd •..•...••.••• ., 

I I 
I 

2.4tH 14 de ja.neü•o de !898. !Francisco da, Silva ............. . 

;?;.465 14 de janeiro del898. Anto;:lio .Tcsô Luiz Poreira ••••.•• 

2.460 14 de j;meiw de 1808. H~inrick Ludwig Verwohlt •.•... I 

2.468 !4 de j'neíro (\e l80'l.IILonis Braly ..................... l 
2.460115 de janeiro de 1898. Bernardo Pereira de Carvalho •.•• J 

I 
2.470 !5 do jo.neiro de l898.)Alexandre Speltz ............... . 

I i 
i 

I 

2.471 27 de janeiro de !898.1Guido Terzi & Comp ............ . 
' 

2.47227 de j.meirode 1898. Elie Grosset .................... . 

2.474127 de janeiro de !898.;Peroce, Mallison & Comp .•. • ••. ·I 
I I I 

2.4/i!27 do janeiro de 1898.1Alfeoo.G Molet .............. , ... !1 
j I 



AC'!OS DO PúDER. F;XEGfJ1'IVO 865 

::\!OTIVO 
OBJEC'l'O DAS PATENTES 

DA. CADUCIDADE 

Appa.relho especial destin<tdo a preservar de Por achar--se in-
fracturas os thermometros e outros objectos. cursa no art. 

58, § 4', titulo 
3' do re!(ula· 
mento de oO de 
dez. de 1882. 

Fogu,reiro para til.milias, denominado «Novo Idem. 
Fogareiro Progt•esso ». 

Novo systema de bilhetes de passagens nos idem. 
bouds, deno~inados « Coupons segredo », 

Machina para tratamento prévio ao descasca· Idem. 
mento dos bagos de café Liberia. 

Nova composição auto-luminosa ..•• , ......... Idem. 

Movel denominado «Carteira Universal Sys .. Idem. 
tema Carvalho)>. 

Emprego de correntes electricas de alta fre- Idem. 
quencia produzidas por bobina Ruhnkortf e 
excitador de Kertz Tesla ou por outro meio 
para telegraphia e telephonia, sem condu
ctores, para photographia, par•a illuminação 
e para producção das mesmas correntes por 
contacto alternativo com conductores de ele~ 
ctricidade. 

Cadeira-annuncio, para o serviço de ongra~ Idem. 
xate, «Systema Guido Terzi». 

Systema de lide ou justa e apparelho para fdem. 
esse fim. 

Nova composição denominada Fresceral, des~ Idem. 
tinada a proteg·er as superficies das cobertas, 
paredes, etc., dos edificios, contra a trans~ 
missão da temperatura externa ao interior 
dos mesmos edificios. 

Apparelho automatico para producção de gu.zlldem. 
acetyleno, denominado «Spirith 

i903 6 



866 ACTOS DO PODER l<~XECOTIVO 

DATAS NOMES DOS CONCESSIONARIOS 

2.478 4 de fevereiro do 1898 Dr. Reinholdo Muller .••••••.•• , • 

2.479 4 de fevereiro de 1898 F. H. Froelich e Soen .•.••.••••• 

2.480 4 de fevereiro de 1898 Sociêté de Traitement de l'or com· 
biné (Procédés Body). 

2.482 7 de fevereiro de 1898 Emílio Gruhn •.••.••••.•.• ,., .•• 

2.483 9 de fevereiro de 1898 Gerard Cambray .............. .. 

2.484 10 de fevereiro de 1898 Mareei Perr•our Lloyd .......... . 

2.485 lO de fevereiro de 1898 Domingos Freitas de Oliveira 
Martho. 

2.486 li de fevereiro de 1898 Joaquim Rodrigues das Cotias •... 

2.488 li de fevereiro de 1898 João Baptista Gustavo Gautier ••• 

2.489 18 de fevereiro de 1898 F. Lumay ...................... . 



MTOS DO l'OD:ER EXECU~IVO 867 

MOTIVO 
OBJEC'l'O DAS PATENTES 

DA GADUCIDADE 

Aperfeiçoamento no fabrico da cerveja por Por achar~se in· 
meio do apparelho denominado «lmpregnador cursa no art. 
Muller». 58, § 4', titulo 

3' do regula
mento de 30 de 
dez. de 1882. 

Processoeapparelho pa1•afabricacão de colgadu· Idem. 
ras ou revestimento com desenhos em relevo. 

Processo de desaggregação molecular e de Idem. 
enriquecimento simultaneo dos minereos de 
ouro e prata. 

Novo systema de engarrafar aguas mineraes Idem. 
naturaes com gaz carbonico artificial, utilisan~ 
do~se, para esse fim, das machinas communs 
de manipular aguas gazosas artificiaes. 

Processo de depuração dos caldos de canna de Idem. 
assucar ou outros quaesquer suecos assuca~ 

rados. 

Aperfeiçoamentos na electra-deposição de sobre Idem. 
e outros metaes sobro cathodos rotativos e em 
cpnnexão com a mesma electro~deposição. 

Processo de fabricar à mão pacotes de tabaco. . Idem. 

Farinha denominada << Lactozeira », destinada a Idem. 
usos culinarios e como analytivo ás pessoas 
enfraquecidas por molestias consumptivas e 
as de temperamento lymphatico. 

Novo meio de separar e classificar o café e Idem. 
outros grãos por um apparelho denominado 
« Separador semi-fixo Botelho ». 

Processo de saneamento e conservação, ao ar Idem. 
livre e á temperatura normal,· applicavel 
a todas as matarias alimentieias frescas, 
animaes e vegetaea:, e principalmente á carne 
fresca entregue dia.riamente ao consumo. 



MS ACTOS DO POUEH. L\.ECt>'fl \O 

DA'l'AS Noi>mS DOS CONCESSIONARIOS 

2.490 18 de fever·eiro de 1898 Miguet Velez ....... , ........... . 

2,4!.12 28 de fevereiro de 1898 PauliVI&uscr ........... ~········ 

2.490 •l de março de 1898 •. William Hem•y Daero Tyler ....•• 

2.497 4 de ma.rgo de 1898 .. Tbe Genera.l Gold Extracting Com-
pauy Limited. 

2.498 4 de março de 1898 •• Gaetano Segreto e Vicente Mis ..• 

2.499 4 da março do 1898 •• Joaquim da Cunha Barros ....•..• 

:ê.500 5 da março da 1898 .• Hanry Joseph Piron .........•... 

2•501 5 de màrço de 1898 •• Gustav Schu1za ••.•••••••....••.• 

2.502 5 de março de 1898 .• Henri Joseph Piron •.•••.•.•...•• 

2.503 '5, de março da 1898 •• Rodo1pho Silva .....••.•.•.•...•• 

2.504 5 do março de 1898 •• Idem ........................... . 

2.505 7 do março de 1898 .• Antonio Garcia •.•..••••..••••••• 

2.506 7 de março de 1898 .• Joseph Canahan He1ou .......... . 

2.507 9 de março de 1898 •• João Julião Manso Sayão .•.••••.• 



ACTOS DO PODF.R F:XF.CUTIVO 869 

].1QTIVO 
Ol3JBCTO .DAS PATENTES 

DA CADtJCil)ADR 

Novo systema 
denominado 
Velez ». 

de ferro de engommar a gaz, Por achar-se in
<< Ferro de engommar Ideal cursa no art. 

58, § 4", titulo 
3° do regula
mento de 30 de 
dez. de 1882. 

Cartucho metallico ........................... Idem. 

Mecanismo moter para velocipedes •..•..••. Id.e~. 

Aperfeiçoamentos em apparelhos para o tra· Idem. 
tamento de mineraes ou outras substancias 
contendo ouro ou prata ou tambem ouro e 
prata. para dabi obter o metal precioso. 

Apparelho indicador Jenominado «Indicador Idem. 
Urbano». 

Vasilha para conducção de liquidas ....•...•... Idem. 

Systema de seccador para grãos de cnfê, etc., Idem. 
de trabalho continuo autmnatico. 

Aperfeiçoamentos em telhas para telhados e Idem. 
apparelho para fabricar as mesmas. 

Grelha modelo .............................. Idem. 

Applicação nova de barcos para hotequím e Idem. 
restaurante} denominados « Gondola Ca-
rioca ». 

Applicaçíio nova de ca,r!'OS para botequim e Idem. 
restaurante, denominados« Carros Tupy ». 

Soalhos impermeavois, denominado «Tender}), Idem. 

Apparelho de aperfeiçoamento em bicyclet.ta1:1 hlem. 
communs, denominado« Apparelho Helou ». 

Preparado denominado« La,x~ttivo tlt\ f!'uctas de Idem. 
Manso Sa,vão ». · 



870 AC'l'GS DO PODER EXECUTIVO 

DATAS NOMES DOS CONCESSIONARIOS 

2,508 9 de março de !898 .• João da Cruz Salvador Junior .••• 

2.5!0 19 de março de !898 .. Carlos de Castilho Midosi ......... 

2.512 l de abril de 1898 .•. Henry Simone Sidney Leetham •• 

2.513 l de abril de !898 ... John C1arck .................... , 

2.514 1 de abril de 1898 ... Georg Krou, ................... . 

2.515 1 de abril de 1898 •.• Johann Hammersch1age Martellin 
Gesellschaft. 

2.516 9 de abril de 1898 •.• Guilherme Blauth Filho e Carlos 
Rõhe. 

2.518 9 de abril de 1898 ... J. B. Gautier .................. . 

2.5!9 9 de abril de 1898 ... Ury de Günzburg ............. .. 

2.520 9 de abril de 1898 ... Birney Clurk Batcheller ....... , .. 

2.521 9 de abril de !898 ... NarclzoFigueras ................ . 

2.522 13 de abril de 189i .... Dr. Jolm James Marchant ...... .. 

2.523 !4 de abril de 1898., .. Henri Ulique Delforge .......... .. 



ACTOS DO PODRR EXECUTIVO 871 

OBJECTO DAS PATENTES M01'IVO 
DA CADUCIDADE 

Caixa para deposito 
dispensa vel ». 

de lixo, denominada « In- Por achar-se in
cursa no art. 
58, § 4°, titulo 
so do regula
mento de 30 de 
dez. de 1882. 

Explosivos de segurança que não detonam ao Idem. 
ar livre. 

Aperfeiçoamentos em machinismos de moinhos Idem. 
de farinha. 

Machina de passar fios de urdidura para te- Idem. 
ares. 

Combustor de inoandescencia para illuminação Idem. 
com petroleo. 

Melhoramento relativo ao tratamento de plan- Idem. 
tas para tios textis e outras plantas que ne
cessitem de potassa. 

Appare!ho destinado á caça de baratas •••.•••. , Idem. 

Applicação da força centrífuga à separação dos ldem. 
corpos por .tamanhos, fórma ou naturezas 
diversas e apparelhos para esse fim, denomi-
nado « Separador Centrifugo UniversaL » 

Processo de conservação e surramento das pelles. Idem. 

Systema aperfeiçoado de transmissão pneuma- Idem. 
tica de volumes, objectos de correio, etc. 

Utensilios calligraphicos,denominados «Argolas Idem. 
de posição calligraphica para a mão direita, 
Syatema Figueras ». 

Novo e aperfeiçoado motor rotativo de expansão Idem. 

Apparelho para marcar os contadores de passa- Idem. 
geíros nos bonds. 



872 ACTOS DO POPRR l!'!XRCUTIVO 

DATAS NOMES DOS CONCESSIONARIOS 

2.524 18 de abril de 1898 .... Company For The lntroduction oi 
The Proceeding Müller Thur.
gau. 

2.5251!8 de abril de 1898 •• , Cardozo de Andrade & Comp ...... 

2,526 23 de abril de !898 ... Froderico Carlos da Cunha Junior. 

2.527 25 de abril de 1898 ••. Eugenio Elmo ................. .. 

2.528 26 de abril de 1898 •.. Augusto Magalhães de Barros e 
Vasconcellos e Giovanni Rasina 

2.530 27 de abril de 1898 ... Nicoláo Ugolinucci S~tvini. ....... 

2.53! 27 de abril de !898, •. Dr. Henrique Ladislâo de Souza 
Lopes ......................... . 

2.532 28 de abril de !898 ... Henrique Schayé .............. .. 

2.533 28 de abril de 1898 ... Ezra Torrence Gilli!and .......... 

2.534 28 de abril de 1898 ... Birney Clark Batcheller ......... .. 

2.535 29 de abril de 1898 ... llenri Parton von Uecle •...••.•.. 

2.536 29 de abril de 1898 ... Oscar Orlando Mouren e João 
Baptista Magno de Carvalho. 

2.537 5 de maio de 1898 •. Fra.n~isco Manoel d<:t Silva ....... . 

2.538 6 de maio de 1898 ••. José Soler ........ , .... , ..... , ... 



ACTOS DO PODF:R EXECUTIVO 873 

MOTIVO 
OBJECTO :DAS PATENTES 

DA CADUCTDADB 

Processo de fabricação e conservação de vinhos Por achar-se in-
de fructas e de uvas. cursa no art. 

58, § 4n~ titulo 
:3° do regula
mento de 30 de 
tlez. de 1882. 

Carteira para cigarros ..••.••••.•..•••.• , •••••• Idem. 

Telha denominada« teiha-calha » ..•••••••••• ltlem. 

Novo gerador de gaz acetyleno ft segurança, Idem. 
«Systema Elmo». 

Apparelho 'frigoritico, denominado« Frigorífico- Idem. 
Hygienico Excelsior» com adaptação a cv,rros 
de transporte e venda de ca.me verde e mals 
generos alimenticios, animaes e vegetaes. 

Capsula-rolha para garrafas .. , •••... , ...•••.. fdem.' 

Novo formicida,denominado« Sa.uvicidn. », desli- Idem. 
nado a. matar especialmente as fOrmigas saú vu.s 

Preparado contl•a a caspa,rtenominado «Solução Idem. 
Schayé ». 

Aperfeiçoamento na fabricação de cigarros do Idem. 
boquilha. 

Methodo para determinar a posição de obsta- Idem. 
culos em-systemas de tubos pneumaticos ou 
outros a.pparelhos para. esse fim. 

Aperfeiçoamentos em, ou relativos a motores a Idem. 
gaz. 

Livl'O denominado« Diario Meclico » •.•.•.•... !dom. 

Bico aperfeiçoado para ser colloca.Uo (.).m qun.l- Idem. 
quer vidro, pa1·a substituir ~s mamadeira.:-:;. 

Novo proce.ss() da fabt•icação de sabão .•••. , .•• Idem. 



874 ACTOS DO PODEI\ EXEC:UT!\'(! 

NOMES DOS CONCESSIONARIOS 

2.539 6 de maio de !898 ••• George Labram .•.•••••.•• , ...... 

2.543 !2 de maio de 1898, .• Samuel Edward Hasldn, ........ .. 

2.544 12 de maio de 1898 ... Joh Friedr Wallmann & C ........ 

2,545 12 de maio de 1898 .•• Thor Raguas Tornerhíolm ...... .. 

2.549 !8 de maio de 1898 ..• Ernesto, Marcos Tigria da Cunha .. 

2.550 21 de maio de 1898 •.. Juan Monterrubío ............... . 

2.551 21 de maio de 1898 ... Ado1pho Vierre ................. . 

2.552 21 de maio de 1898 ... Euclides de Oliveira ............ .. 

2.553 21 de maio de 1898 ... Muttoni Hermanos ............. .. 

2.554 21 de maio de 1898 ... Diégo Mattoi.. ................. .. 

2.555 21 de maio de 1898 ... Benjamim Char1os Po1e ........ .. 

2.556 21 de maio de 1898 ... Ezra Torrence Gil!Uand ......... . 

g,558 26 de maio de !898 ..• The Era. Inc•.ndescent Oil Lamp. 
Company, Limited. 

2.559 26 de maio de 1898 ... Metallurgi.~che Gesellschaft A G .. 



AC.TOS DO PODER EXECUTIVO 875 

MOTIVO OBJF.CTO DAS PATENTES 
DA CADUCIDADE 

Processo e apparelho para a separação dos dia- Por achar-se in-
mantes das matarias terrosas. cursa no art. 

58, § 4°, titulo 
3o do regula· 
mento de 30 de 
dez. de 1882. 

Aperfeiçoamentos em apparelhos empregados Idem. 
no tratamento de madeiras. 

Processo de gravura para a reducção pela im-Idem. 
pressão ou pela photographia. 

Separador centrifugo aperfeiçoado para a sepa- Idem. 
ração da nata do leite ou de substancias. 

Systema de desseccamento de pantanosüuviaes Idem. 
maritimos. 

Systema aperfeiçoado de fu,zer sabão com o em~ Id.om. 
prego directo de sementes oleaginosas. 

Nova lampada electrica de incalldescencia •• ~ ••. Idem. 

Aperfeiçoamento em machinas de fabricar ci- Itlem. 
garras. 

Enxergão elastico de aço, «Systema Muttonb> •. Idem. 

Machina para tintura continua das fibras textis Idem. 
(algodão, eto.) sob a fórma de fitas do cordas. 

Aperfeiçoamento em machinas de força mo- Idem. 
tora. 

Machinas de fa,bricar Cigarros .•••.•••••.••..• Idem. 

Aperfeiçoamentos em combustores para oleo, Idem. 
pa.ra a producção de chammas não luminosas 
proprios para o aquecimento de corpos iucan~ 
descontes. 

Separador magnetico ......................... lidem. 



8i6 ACTOS DO POD!<:n EXECUTJ\'10 

DATAS ND::.\JE,~ DOS CONCFJSSIONARIOS 

2.580 26 de maio de 1898 •..• Madafue Léon Bloume, née Mar
guerite Humbe.rt. 

2.561 30 de maio de 1898 .•. Thomart Hallíwell •••.••.•.•...••. 

2.562 2 de junho de 1898 ••. João de Símas Enéas ............ . 

2. 563 2 de junho de 1898 .. !dom .......................... .. 

2.565 2 de junho de 1898 .• Dr. Oaldíno A. <lo Valle •.....•• 

2.566 2 de junho de 1898 .. Frederico Cn.rlos da Cunha. ,Tunim•. 

2.567 3 de junho do 1898 .• Ado1pho Leyret .•..•.•....•...•• 

2:568 23 de junho de 1898 .• Pretextato José de Almeida ....•. 

2.569 :23 de junho de 1898 .• Luiz Evaristo da Costa Cabral & 
Comp. 

2.571 23 de ,junho de 1898 •• Paulo Alirnonda ....•....•.•••... 

2.573 ;'23 de junho de 1898 •• Francis Henry Murphy n Mason 
Rountles Pierce. 

2.574 23 ele junho de 1898 .. Sirius Luftgas-Automft.len Gesells· 
chaft Hamberg-. 

2.575 23 de junho de 1898 •• Rodolpho Sehomaker •....••..••. 

2.578 29 de junho de 1898 .. Rodo!pho Silva ................. . 

2 579 ll de julho de 1898 •.. Francisco Ga1•cia Castaned~ e Va· 
1entim Joíié Tu.vares. 



ACtOS nO POI'JEH EXECUTIVO 877 

MOTIVO 
O BJEC'l'O DAS PATENTES DA CADUCIDADE 

Processo e appa.relho flO amalgamação, denomi· Por achar·se in~ 

nado «Amalgaroador ascendente de corrente cursa no art. 
contrariada~. 58, § 4•:., titulo 

30 do '!'egula~ 

mento de 30 de 
llez. de 1882. 

Apcl•í'oiçoa,mentos em apparelhos par1.~ tingir, Idem. 
corar ou lavar matet•ias fibrosas. 

Combustivol par<l.. macbina de vapor ........... Idem. 

Combustivel para uso de fogões ............... Idem. 

Scccador par•l. café ou outros productos, deno- Idem. 
minado« Soccador Valle ». 

Processo de melhoramentos rlo fabrico de telhas, IU.em. 
pelo emprego de vidr•amento na. parte ex
terna. 

Novo lJl'ocesso de annuncios ••••••...•.••.•.. Idem. 

Invenção de uma torneira •••...••...••••••.•. Idem. 

Novo systema de guarnição para recr'n.vados •• Idem. 

Novo systema de cm•tir couros rapidamente, Idem. 
denominado « O Racional ». 

Aperfeiçoamentos emmovimento de velocidades Idem. 
· rnudaveis, para mecanismo moto1' de bicy

clettas e outros analogos. 

Carburador automatico para gaz de ar, deno- Idem. 
minado «Sirius )>. 

l<"'ormicida. denominado «Morte instantanea ». Idem. 

Carteira denominada << Districtor >> •••••••••••• Idem. 

Apparelho mecanico·deuomi.aado <<Caixeiro au· Idem • 
. tomatico » .. 



878 ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

DATAS 1\'0MES DOS CONCESSIONARIOS 

2,580 li de julho de 1898 ... Harrison Gibson .............. , .. 

2.58! 11 de julho de 1898 ... Internationale Hydro Prese-Gas 
Compagine Gesellschalt mitbes
charankter Haftung. 

2.582 ll de julho de 1898 ... Antonio Alexandre Fernandes da 
Costa. 

2.583 11 de julho de 1898 ••• Alberto Cysneiro e Cícero da Costa. 

2.585 15 de julho de 1898 ••• Guilherme da Silva Guimarães Ju
nio.r. 

Z.586 15 de julho de 1898 ... Silvio Alimonda ............... .. 

2.587 !5 de julho de 1898 ... Dr. Carlos Calliano ............ .. 

2.588 !6 de julho de 1898 ... Valdemar Flokr-Matthiessen .... . 

2.589 16 de julho de 1898 ... William Beleher .............. .. 

2.596 20 de julho de 1898 ... Pierre Pessé .............. ., .. .. 

2.598 22 de julho de 1898 ... Paschoal Segreto .............. .. 

2.599 29 de julho de 1898 ... Alfredo Andréw Lockwood ...... 



AGTOS DO PODER EXECUTIVO 879 

MO'.rlVO 
OBJElC'l'O DAS PATENTES 

DA CADUCIDADE 

Composição aperfeiçoada para marcar animaes. Por achar-se in
cursa no a.rt. 
58, § 4", titulo 
3° do regula..
mento de 30 de 
dez. de 1882. 

Aperfeiçoamentos em apparelhos de comprimir idem. 
gaz e regular esta compressão, adaptados 
para iUuminaçfio de gaz incandescente. 

Combustível artificial, denominado • Carvão Idem. 
dos pobres ». 

Processo para o fabrico de carvão, denominado [dem. 
« Carvão Cysneiro >>. 

Systemade bonds, sem estribos lateraes, deno- Idem. 
minado « Bond -seguro ». 

Systema de curtimento, denominado « Sys- Idem, 
tema Italo~Brazileiro ». 

Cinta gastro-compressora contra o enjoa do Idem. 
mar e outros incommodos semelhantes. 

Invenção de latas .......... , ................. Idem. 

Aperfeiçoamentos-em engates automaticos para Idem. 
carros de estradas de ferro e vehiculos seme
lhantes. 

Processo de descoloração e purificação dos li- Idem. 
quidos pelo carvão animal em pó empregado 
em effeito multiplo. 

Nova fita paraanimatographosou outrosappa~ Idem. 
relhos de projecção. 

ApparelhO de amalgamação aperfeiçoado, para Idem. 
o tratamento de mine!'ios auriferos e seme
lhantes, e para a extracção dos metam:! que 
conteem. 



880 AC1'0S DO PODER EXECU'l'IYO 

DA'l'AS NOMES DOS CONCESSIONARIOS 

2.600 29 do julho do 1898 ••. Alfred Geor•g Wells ............ . 

I . 
2.602129 de JUlho de 1898 ..• Georges Gruber ......... ,. ..... . 

2.603130 de julho do 1898 •.• Vasconcellos & Torres .......... . 

2.G0-1 4 de agosto de 1898 .. Paulo Bonedetti .•.•.•...•.•..... 

2.605 4 de agosto de 1898 •. James William Paige e Therou 
Solymon Eugeno Dixon. 

2.606 4 de agosto de 1898 .• John Charles William Stanley ... 

2.607 4 de agosto de 1898 .. Paul Philippe Honoré Masé ...... 

2.608 4 de agosto de 1898 •. Carlos Andrade ................ . 

2.609 4 de agosto de 1898 •• Idem ...••••••.••.•••...•••..••. 

2.610 4 de agosto do 1898 .• Ernest Besenbruche H. C. Meyer 

2.6ll 6 de agosto de 1898 •• José Camillo de Castro Leite •••.• 

2.613 lO de agosto dh 1898 .• Joaquim Franco de Lacerda ••.•• 



AC!OS DO PODER EXECUTIVO 881 

M01'l\'0 
üBJRC'l'O DAtS PA'l'BN'l'ES DA CADUQIDADB 

Aperfeiçoamento::: 11os moinhos, ou quo são a.p- Por ,~achae·se inA 
plicaveis aos moinhos empt•egados para a cur•sa. no art. 
moagem dos mincreos a.uriferos, argeutifEn'Oti 58. § 4°, titule 
e semelhantes, e pa:;:·a a extracção das parti- 3° do regula.
culas metaHicu.s por meio do azougue. rnento de 30 de 

de-t. de 188~. 

11cwb.ínísmo para benejiciar café, por meio de Idem. 
talco. 

Carro mecanico, denominado « Vastor >>, para [dern. 
conducção de pa:;;sageh·os e cargas. 

Apparelho de fabricar gaz acetyleno, deuomi- Idem. 
nado« Acetylogenico-J!:conomico ». 

Aperfeiçoamentos em methodos de operar tur· Idem. 
binas de vapor e de ar•. 

Aperfeiçoamento no tratamento das sementes ldem. 
de algodão. 

Novo gaz oxigeneo com campanha para. gaz Idem. 
acetyleuo. , 

De.:scascador• para cafe, denorniuado « Desct~s· Idem. 
cador Carlos de Andrade)) • 

.Eu'genho combinado para pl'eparar cate, dono· Idem~ 
minado « Engenho Carlos de Andrade» o 

Processo aperfeiçoado para bl'anquear e ting·ir Idem. 
canna da lndia e outras cannas seme
lhantes. 

Forno pal'a esmaltar a sal os p1•oductos cera~ Idem o 

micos. 

Invenção denominada« Café Lacet'da », desti .. Idelll. 
nada ao prepm.'o do café puro ou com assuH 
ca.r em tabloides ou blocob'. 

i\,!(}3 7 



882 AC'l'OS DO I'ODE.R 1~XECU'l'lYO 

DA'I'AS NOMES DOS CONCESSIONARIOS 

2.614 11 de ~gosto de 1898 .. Manuel Rases .................. • 

2.615 li de agosto de 1898 .• Tito Livio Ca1•bone ............. . 

2.618 19 da agosto do !898 .. Francisco Cardoso Guimarães e 
João Pedro Fausto de Alcan
tara. 

2.619 l9 de agosto de 1898 •• Idem .................... , .... .. 

2.620 20 de agosto de 1898 •• Augusto Grillct. •..•..•......... 

·2.621 20 de 11gosto de \898 .. Robim Marques Carepa ••...•.••. 

2.622 20 de agosto de 1898 .. Paul Eugéne !vleinrad Jamain ... 

2.621!20 de agosto de 1898. Antonio Joaquim de Mattos ..••. , 

2.624 26 de agosto de 1898. Alfred George Wells .......... .. 

2.626 31 de agosto de !898. Antonio Firpo .................. . 

2.627 I de set. de 1898 ... Eduardo Augusto Pereira Nunes. 

2.631 9 de set. de 1898 ... João Antonio da Silva Peres ..... 



ACTOS DO l10DÉU EXECVTIVO 883 

MOTIVO OBJECTO DAS PATENTES 
DA CADUCIDADE 

Tinta para estender sobre casas e editicios, Por achar-se in
carros de estradas de ferro, etc., para nelles cursa no art. 
manter frescura, sendo esta tinta denomi- 58, § 4~'~, titulo 
nada «Fresca Brasileira». 3° do regula-

mento de 30 de 
dez. de 1882. 

Apparelho para fabricar caixinhas metallicas. Idem. 

Nova applit.!ação da madeira nacional dano- Idem o 

minada «Caixeta branca ( Scimamba versi-
color Simambeas) »,da familia das Rutaceas, 
ao fabrico em machinas usuaes, de paosinhos 
para phosphoros. 

Idem, idem, de laminas apropriadas á confecção Idem. 
de caixinhas para phosphoros. 

Systema economico de, automaticamente, pro- Idem, 
duzir e regular a ener·gia electrica, produ-
zindo luz, força, aquecimento, etc. 

Tigelinha de folha de Flandres, era vada no fundo Idem. 
e num lado, tendo uma porção lisa com dois 
angulos uma margem, para colher o leite da 
borracha nos Estados do Pará e Amazonas. 

Systema de machina para comprimir pós •.•. Idem. 

Sellim, denominado « Sellim Cruzeiro do Sul ». Idem. 

Aperfeiçoamentos em fôrmas para o trata- Idem. 
manto de minereos. 

Machina para escolher café ou outros grãos .. Idem. 

Preparado denominado ~< Forrnicidiua Para- Idem. 
naense >>. 

Processo novo de panificação das diversas espe~ Idem o 

cies de mandioca e atpim c ui ti vadas no paiz, 
assimilando·as e associando~as áfarinhade tri~ 
go de forma a produzir um pão igual ao pão 
comm.um, a que denominou «Pão Brazileiro». 



884 AC1'0$ DO l'l'lDiW: EXm;UTlVO 

DA'l'AS NOMES l>OS CONCESSIONARIOS 

2.632 IJ de ,Set. de 1808 •. , Fl"\'lt. Jo:l(•ph Drech"-lor I .. - . . - ........ .. 

' 
1 

2.63~? U lh.J :;;et. du l~~H·L •• ·/Cbul'lco; B!.'dm~ .• , •..•••..•••••••• 

i 
:.t.ôiH u de nct. de 1898 .•.. lJf:~~o Foneit'•-~ de FiguüiJ.·etlo (Co

t·onci) o Silvio .Alímouda. 

2.5:35 U do s0L de 18US .... gm:Ue Fredol'ic Lo Marlo •.•...... 

2.6:lo l7 úe •et. de !8V8 ... l\.lve.ro Nutte& de Carvalto ..•.... 

~.637 :co de sot. de 1898 ..•. AdolllhO Ley1·et ..•••.•.•.•..•.. 

~.630 ~f do soL de l808 .•.. Iguacio Lopes de Siquaíl'a ....••.•• 

2.640 21 de ;;;eC. de 1898 .... Mapouite Linl!ted .•........•.•••• 

2.641 23 de l:.it~t. de H>D8 .••• Autouio Jos0 elo Castro .••..•...•. 

2.643 Z7 cJ.o net. de 1898 ..•. Mark .Ant!.10uy Heçttti •..••.•.•••• 

' 2.6.1412'7 de set. de 1898 ..•• João Lourenço Madein ••.•...••.•. 

2.645 27 de set. de 1898 •••• Israel Oliveira Santos .........••• 

2.646
1
27 de •ut. de 1808 ...• Idem ........................... . 

I 



l!.C:TO>: no PODR'R F.X.RCtlTIVO 885 

MOTIVO 
OB.TECTO DAS PATENTfol~ 

DA CADU8IDADF. 

Mncllina p1ra. separar care ou outros gr5.os . Por aehar-se in· 
cm•sa no art .. 
58. 8 4°, titulo 
3° do l'egu!a~ 

wento de 30 de 
dez. de 1RR2. 

Apparelho nlltomatico p:::mt illuminaçlio 1(le1o Idem. 
gaz acetyleno, denominado ~<Eva>>, 

Extracto t~nnico fl.perfoiçondo ....•••••.•.•..• Idem. 

Novo systema de n,bertura. e fedw,mcnf;n a.u- Idem. 
toma.t,icos rl0s portas, denominndo «L'ln~;tan-
tane ». 

Apparelho Ucnomin&do « Dny~lo-Deci.molro-Uni· Idem. 
versa! ')• destinn.rlo a tir-ar linhas sühre o pn.pel. 

Novo syr;teml1 Ue ~wnunclo~, dcn0minndo lílem. 
« Coupons-annuncios >> • 

.!VIachina. parn. desca.scar man!ilocn, donominadn. Idem. 
« Desea::;cador Siqueira ». 

Processo de f'v.bdcação de uma sul.>sta.ncia a na.- Idem. 
Ioga á borracha, ou gutta.percha. 

Systerna n.perfeiçoado do envoltot·ios, -involum·os Idem. 
ou saccos para encerrar IJ'ã.Bs. 

Cobertas mabliicRS p;~:ra f:\r(los úc algodão, mn.- l1lem. 
tel·ia.Gl'; em fthrns, etc .. , e (')Bl gera.! p:~r:1, todol 
e qmdquor fim :t, quo '{>OHS!\!Yl R~r adapt:tV\-'lÜ'-

Novo modelo do telha, denominada «Tolha fdr.m. 
ogival». 

Bomba. lnnspiml impulRoPa h.vdl'ftUlica .. , ..... l(km . 

.J~ngonho com movimento C('rtt.inuo poP oom-IIdr>m. 
)Hmsn.ção do for~~as f)m :·\UxilitT nnltn<l, àuuo·l 
minado« }j;t1(~<,nbo 13J'aZihüro >>. l 



886 A.cTOS DO PODER EXECUTfVO 

DATAS NOMES DOS CONCESSIONARIOS 

2.647 27 de set. de 1898 .•.• Manoel Pereira ................ .. 

2.649 28 de set. de 1898 ..•• Antonio lzídro Gonçalves ........ . 

2.650 28 de set. de 1898 •.•. Lucas de Souza Azevedo ••••.•..• 

2.651 28 de set. de 1898; ... Henry Wettered ............... .. 

2.652 28 de set. de 1898 .••• Arthur E. Klotzer e Luiz Bres
ciani. 

2.653 4 de out. de 1898 ... Miguel Antonio Bruno .......... . 

2.654 4 de out. de !898 ... Ignacio Lopes de Siqueira ........ 

2.655 5 de oub de !898 ... George Whitwell Chalmers ...... 

2.656 8 de out. de 1898 .... John Francis Adams e Charles 
Risbec Iorns. 

2.658 13 de out. de 1898 ... D. M. Costa & C .............. .. 

2.659 13 do out. de 1898 ... José Antonio Alves Vianna ..... .. 

2.661 20 de out. de 1898 ... Companhia Luz Stearica ........ . 

2.662 20 <lo out. de 1898 ... Idem .......................... .. 



ACTOS DO POnRR RXRCUTTVO 887 

MOTIVO 
OBJECTO DAS PATENTES 

DA CADUCIDADE 

Novo modelo de chaminés para fogões ou ma~ Por achar-se in
chinas, com disposições internas para aloja~ cursa rio art. 
mento das fagulhas e fuligens, afim de evitar 58, § 4(), titulo 
incendios. i\0 do :regula-

mento de 30 de 
dez. de 1882. 

Apparelho denominado « Mariposa » para Idem. 
prender automaticamente as venezianas ao 
serem abertas. 

Cano destinado a elevar agua do nive1 mais Idem. 
baixo ao mais alto. 

Aperfeiçoamentos no tratamento de minereos Idem. 
contendo metaes preciosos, afiin de se ex~ 
trahirem os mesmos metaes. 

Estante pa1•a bicycletas, denominada <( Estante Idem. 
Paulista ». 

Novo systema de fabricar cigarros, denomi- Idem. 
nado « Cigarros fiscaes ». 

Machina combinada para o fabrico completo da Idem. 
farinha de mandioca. 

Aperfeiçoamentos em combustores de gaz incan- Idem. 
tlescente dotados de véos frageis. 

Gelosia aperfeiÇQada ......................... Idem. 

Carteira aperfeiçoada par_a cigarros ...•.•. ~ .•• Idem. 

Apparelho destinado a facilitar o movimento Idem. 
(le escalares e outras embarcações, denomi-
nado « Systema Cysne >>. 

Aperfeiçoamento em autoclaves para saponifi- Idem. 
cação do cebo. 

Caldeira de sabão aperfeiçoada ..... ~.; .• ~ • ., ... Idem. 



888 ACTOS DO PODER EXECU'l'IVO 

·---~~~·-

1 

DATAS NOMES DOS CONCTilSil!ONAR!OS 

2.663 20 de out. de 1898, .• Companhia. Lnz Ste::t.rirfl ..... , ...• 

2.664 20 de out. de 1898,., Idem ........................... . 

2.665 20 de out. de 1898 ... Idem .......................... .. 

2,666 20 de out. de 1898 ... Idem .......................... .. 

2.667 .20 de out. de 1898 ... Idem .......... , ............... .. 

2.668 20 de out. de 1898 ... Simon Cbavanne ............... . 

2.670 20 de out. de 1898, .. Major Alff'edo de Simas Enéas e 
.Toão de Sima..s Eoéas. 

2.671 20 <l.o out. de 1898 ... John .Jones .................... .. 

2.672 20 de out. de 1898 .•. Antonio Francisco dos Santos Ma
ráu. 

2.6n 21 de out. de 1898 ... Manoel Pereira ................. . 

2.674 21 rle out. de 1898 •.. Theophilo Nolasco do Almeida e 
,Julio Oscar de Novaes. 

2.6715 25 rle out. de 1898 ... Secundino Real ................ .. 

2.676 27 de out. de 1898 ... , Francisco de Camargo Pinto •.•••• 

2.677 27 de out. de 1898 ••. Eduardo Freire de Albuquerque! 
Peàro:=-a. 
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M01'IVO 0[Wi1CTO DAS PATE:NTES 
DA CADUC1/)AilE: 

A perfeiçoamAnto e-.m apparelho2 de ffl,bric9.J' Por acha.r-~~e tn· 
velail. cursa no art. 

51~, § 4·', til;n{o 
3° do rcguh\* 
me nto de :30 de 
dez. d.1 188.2. 

Systemn. de gmlhns pnra o omprcg·o de com ... Ide:n. 
hustivel pobr-e. ~ 

Appa.relho de esfriamento -para o tratn.mentofrdem. 
do acido oleico. 

Novo regn!aclor automa,tico para iwcwnnlrvlor He:n. 
hydra.tlllco. 

Sy.stcma de descarga de antochwes de saponi- Idem. 
ficaç~í.o. 

Novo producto desodorante e <lesinf0.ctante ..•. Ide1n. 

Apparelho rlestinado a evitar n. f'1•aude nos me· J\1em. 
drdores de ga:.: pela retirada ele agua. 

Aperfeiçoamentos em instrumentos de tele- Idem. 
grapho impressot'. 

Aperfeiçoamentos em ferros de engommat• o r~.lem. 
outros. 

Nova CU.l'roça pa.ra transporto de lixo ou ou- Idem. 
tros fins. 

Tijolo impermeavel, esmaltado, com relevos, Idem. 
pa.lsv.gens ou simplesmente colol.'ldo. 

Appare!hos para tiscalizat• vendas, denominado Idem. 
«Fiscalizador antomatico commercia.i ». 

:Jiachina destinado. a moer a herva,~ma.tt.e, de.no· Idem. 
minada« ggm~tgador Owlnlante ». 

Sytlltema.s de rêdes de arame e ft"I't'o par·a a. in- Idc.m. 
ctustría da pesca. I 



890 ACTOS DO PODl':R EXECUTIVO 

DATAS NOMES DOS CONCESSIONARIOS 

2.678 27 de out. de 1898 .•. Cat•valho & Grudet• ............. . 

2.679 27 de out. de 1898 ... José Bodé ...................... . 

2.680 29 de out, de !898 .•• Max Nagel. ................... .. 

2.681 29 de out. de 1898 ... Mello, DamMceuo & C .......... . 

2.682 3 de nov. de 1898 ... Augusto Maximiliano Morgner .. . 

2.683 4 de nov. de 1898 .... João Gonçalves Guedes ......... .. 

2.686 8 de nov. de 1898 ... Alberto Cooper Dickson ........ .. 

2.687 12 de nov. do 1898 ... Heinrich Hempel ............... . 

2,689 24 de nov. de 1898 ... Ignacio Tavares de Souzn. ....... . 

2.690 24 de nov. de 1898 ... Companhia Vickers Sons e Ma
xim, Limited. 

2.691 24 de no v. de 1898 ... João Pinto do Valle o J. Robert 
de Escragnolle. 

2.692 24 de nov. de 1898 .•. Tito Barreto Galvão ........... .. 

2.693 24 de nov. de 1898 ... Dr. Otto Raulino, Coronel Zacarias 
Borba dos Santos e c. T. da 
Silva. 



ACTOS DO PODER F.XECUTIYO 891 

MOTIVO 
OBJECTO DAS PATENTES 

DA CADUCIDADE 

Revestimento das beiras das 
camada metallica. 

cartas com uma Por achar-se in
cursa no art. 
58, § 4°, titulo 
3° do regula
meu to de 30 de 
dez, de 1882. 

Applicação nova da pedra-sabão para servir Idem. 
de succedaneo ao talco e ao kao!im para fins 
industriaes. 

Processo de fabricar sabão marmorisado de Idem. 
cõr azul, rosa ou de outra qualquer côr. 

Moinho aperfeiçoado para sal ................ Idem. 

Machina continua de extracção do curtim das Idem. 
folhas de mangue (F. Rhiiophoraceas). 

Systema para destruir formigas saüvas, deno- Idem. 
minado « Sauvicida Guedes )>. 

Armação para cor~inados das camas ........... Idem. 

Processo de preparação do espirito proprio para Idem. 
illuminação. 

Preparação denominada « Sapolina », destinada Idem. 
á limpeza de objectos de metaes e outros 
ob,j~ctos quaesquer. 

Aperfeiçoamentos em projectis para arti- Idem. 
Iharia. 

Pequenas latas de folha, denomirtadas « Eco~ Idem. 
nomicas », para acondicionamento do umo. 

Processo economico para evitar ou destruir a Idem. 
vegetação nociva ou inutil. 

Descascador de mandioca, denominado<~ O Man- Idem. 
dyfactor )>. 



892 ACTOS DO I'ODEU F.XEGUTIVO 

DATAS NOMEg DOf1 CONCESSIONARIO~ 

2.695 26 de nov. 1le 1898 •.• Fra.ncin\:'o 1\gostinho de Souzn, G 

Mel! o. 

2.696 2 de dez. de 1898 ••. Antonio IzldroGonçn.lves.,, ..... . 

2.697 2 de dez. de 1898 •.• Idem •...•.••.......••..• , , ..••. 

2.698 2 do (kz. de 1898 ••. Eduardo Ongpal' P.t~Y'l'~irn. ..•...••. 

2. 700 2 de dez. de !898 ••• Elizeu Bizzotto ................. . 

2o701 8 <lo dez. de 1898 ... Alven & Comp. o. o•· ••.•..• o. o .. 

2. 702 13 de der.. de 1898 .•• Societá RomrJ.nn, Cl\struzioni Mc
ta.lliche. 

2.703 14 do dez. de lS98 ••. Frandsco Carclli. ••..........•.. 

2.70.1 14 de der.. de 1898 ..• Antonio Mo.rtínho do An11J:ade o 
Antonio de AlLurpurrqne MeHn. 

2.708 16 de <l•z. de 1898 ..• Dr. Dario Pedorneil•ns ..• o ••••• o ·1 

2.710 16 de dez. ·de 1898 .•. Giov_0nni Rain~ e Angu.:to i'v!~;ga-~ 
lha.es d11 Bru ros e Vn.sconN.dO~. 

I 
2.7ll 17 de dez. de 189>l .•• t1berto Vi<oim Mondee,o·• 0 ••····~ 



• .U.i'EOS DO l'ODEH EX~CU'l'IVO 393 

-----------..----

OBJI!;Q'l'O DAB PA'l'l!JN1'ES MOTIVO 
DA CADUCIDADE 

--------·------

o\. pi;)a.t·ülho dono minado << Ekctro Covo » c des- Por achar .. se in. 
·una.do á pe::waria., por moio da electricidade. cursa no art. 

58, § 4', titulo 
3° do regula.· 
menta de 30 de 
dez. de 1882. 

:'-lo·;o qm:iulw do HH1o, douoJuiuudo « Tana- Idem. 
jUl'ih )'• 

Syoton:w. do ruda apm·foiço<~tht., denomina.dct idem. 
« H.odas Iuquebn1.veis ». 

CaJxào apcrí0içoad.o para defunto, denominado Idem. 
"< Caixfi,o gxpositor Ferreira ». 

Nuvo appa.relho de fabricaçJ,o de gaz ucotylcnq, 'Idem. 
do nominado « Gazometro F !'i burgo >>. 

Pl'0.P<l.l'lM!o denominado << Autocidus », para a. Idem. 
c·.ura d<)s aphtus, da. diarrhéa verde das 
critl..nça~ e d<1.. acidez do estomngo. 

Macbina. destinada a diluir, mal<txc~r e a com- Idem. 
plel<~r· o empastamento da ü1.rínha com o 
fermento. 

Appm·ellto para. produzie gali a<:otyhmo, <..< i"$YS- Idem. 
tema, Careii i ». 

Aperfeiçoamentos em fôrmas para fabrícoH}ão Idem~ 
de calçado. 

H.ogistr:tdor automatico para fiscalizar aspas- Idem. 
sagens ele bonds. 

Apparelho denominado «Irriga!lor Desinfeotante Idem. 
Excelsior » par;;~. ser adaptado aos carros de 
conduzir lixo. 

Novo systema, de tioids.dura de laLH; parv.. con~ Idem. 
serras· e seu abrimento. 



894 AC'!OS DO llODEU EXECUTIVO 

DATAS NOMES DOS CONCESSIONARIOS 

2.712 19 de dez. de 1898 ... Major Alfredo de Simas Enéas e 
João de Si mas Enéas. 

2.713 19 de dez. de 1898 .•• William Adolph Koneman e Wil
liam Henry Harttey. 

2. 714 22 de dez. de 1898 ... Mario Romão da Cruz e Pedro 
Pinto de Miranda. 

2.715 22 de dez. de 1898 ... Carvalho & Grudar .... ; ....... .. 

2.716 22 de dez. de 1898 ... George Dexter Burton ......... .. 

2.717 22 de dez. de 1898 ... Garcia Rabell Treding Company .. 

2.719 22 de dez. de 1898 ... George Dexter Burton ......... .. 

2.720 23 de dez. de 1898 ... Dr. Innocencio Affonso Cavalcanti 
de Albuquerque. 

2.721 27 de dez. de 1898 ... Arthur Lee Heglar ............. . 

2. 722 27 de dez. de 1898 ... Joseph Lo bolo Carey ........... .. 

2.723 3 de jan. de 1899 ... Henrique Englert ............... . 

2.724 4 de jan. de 1899 ... Tenente-corone!Gnstavo de Caldas 
Brito e o bacharel Eduardo Au
gusto de Caldas Brito. 

2.726 5 de jan. de 1899 ... Christino Symphronio dos Reis ... 



ACTOS DO PODER EXECU'riVO 895 

1.iOTIVO 
OBJEOTO DAS PATEN'l'ES 

DA CADUCIDADE 

Apparelho destinado a collar sellos, estampi- Por achar-se in
lhas ou etiquetas em caixas de phosphoros. cursa no art. 
carteiras de cigarros e em qualquer objecto 58, § 4", titulo 
de fórma rectilinea. 3' do regula-

mento de 30 de 
dez. de 1882. 

Aperfeiçoamento em fôrmas de calcinar mine· Idem. 
raes e seus equivalentes. 

Novo fogão para cq.rvão, denominado « Fogão Idem~ 
Cruzeiro ». 

Novo systema aperfeiçoado de acondiciona- Idem. 
menta de cigarros. 

Pi'Ocesso para pellar couros e pe!les e appare· Idem. 
lho para esse fim. 

Aperfeiçoamentos em machinas nara fabricar Idem. 
cigarros. ... 

Processo para curtir e colorir couros e pelies Idem. 
e apparelho pera esse fim. 

Apparelho denominado « Incinerado!' Domes~ Idem. 
ti co », destinado a incinerar o lixo das habi
tações. 

Aperfeiçoamentos em movimentos mecanicos. Idem. 

Conserva de fort•agens, denominada «Conserva Idem. 
de forragens Sul-Americana ». 

Mola para vehiculos, denominada « Mola- Idem. 
Economica >) • 

Processo de extincç.ão de formigas, denominado Idem. 
« Insecticida ou Formicida BrazH )) • 

Rateeira para camoudongos, ratos, tatús, etc. Idem. 
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AGTU5 UU l'OUEH l~XECUT1VO 

DATAS ?\OMES DvS CONCEB::ilONAH.IOS 

----------1--------
2.727 5 do jan. tlo 1899 ..• Ewaldo Krüg~Jr ....•.•.•.••.•••• 

2.'130 7 do ju.n. de lõ99 ... ll.lexuudre Bo1'get: Bailly, .•....•. 

2.732 1! de jan. de 1899 ... Luiz Sampaio Corrêa,. .......... 

2.733 13 de j<~tn. de 1899 ... South Americau Catalytic Com
pauy. 

2.i~H 13 üe jan. do 1899 ... Wíllard Reed Grocn ...... ., ..... 

~.735 16 d•J jan. de 13Wô ... Johu Me Lood Murphy .......... . 

cõ.7.J6 !S de j•HL de 1899 .... Julien Du1ait e Ze1uay H.oaeufeld • 

. ':!.737 18 de jan. do 1899 •.• Luiz Drummond Franklín .•••••• 

2.738 1 elo fev. do !899 .•• Bal'colloB & C .................. . 

2.7:3\J 1 d0 fev. de 1899 ... George Friedl'ich Lo!Jiod..'l. •••..••• 

2.74! de fev. de 1899 ... Henrique Bastos & c .......... .. 
2.743 1 de fev. de 1899 ... Idem .................. ; ....... .. 

2._7-!•l 1 de fev. de 1899 ... Bal'tho1omeu Chanâ ........... .. 

2.750 9 de fev _ de 1899 ... Julius Wí!helm von Pitter ...... I 



.ACTOS DO PODEB. EXECUTH'O 897 

MOTIVO 
OBJECTO .DAS PA'.rENTES 

DA CADUCIDADE 

Apparelho destinado a dar a torrefacção ini- Por achar-se in
cial da herva mate~ denominado « Seccador cursa no art. 
Economico portatil ». 58, § 4', titulo 

3' do regula
mento de 30 de 
dez. de 1882. 

Carteira para cigarros ... ._ .................. Idem. 

Carroça para conducçilo do lixo e applicave! a Idem. 
outros fins a 

Substancia ca.ta!ytica esta.vel para bicos de gaz Idem. 
e bicos para a mesma. 

Aperfeiçoamentos em processo de conversão di- Idem. 
recta da energia de combustivel e do meio de 
expansão em força. e apparelho para esse fim. 

Aperfeiçoamentos em mecanismos de desvio Idem. 
electrico. 

Systema de propulsão eloctro-dynamico •.•••.. Idem. 

Apparelho para extincção de formigas, deno- Idem. 
minado « Appa.relho systema Frank!in ». 

Processo, apparelhos c systema do fabrico de sal Ià.em. 
commum e outros cong-eneres; extrahidos da 

· agua do mar, por evaporação forçada e 
applicação do vapor- ~ystema Barcellos. 

Aperfeiçoamento> nos apparelhos para im- Id<om. 
pregnar e tingir madeira. 

Acondicionamento aperfeiçoado para cigarros. Idem. 

Novo botão aperfeiçoado .................... Idem. 

Apparelho !!.ara refinação de US2ucar, denomi- Idem. 
nado « NovB. retinadora a Chaná ». 

Machina para fabricar charutos .............. Idem. 
i903 a 



898 AC'I'OS DO PODER EXECUTIVO 

DATAS NO~fES DOS ·cONCE3SIONARIOS 

2. 753 9 de fev. de 1899 ••• \Alexandre Speltz ............... . 

2.755 16 de fev. de 1899 •• ,.(1exandre Adair ............... . 

2.756 16 de.fev. de 1899 .... Kahn & Polack ................ . 

2.757 25 de fev. de 1899 .... \George Sanville ............... .. 

2. 758 25 de fev. de 1899 .... I Mauricio José Sustin ........... . 

2.759 25 de fev. de 1899 .... Borel & c ................ ., .. .. 

2.760 25 de fev. de 1899 .... 

1

\Joaquim Martins Gamenho ••...•. 

2. 765 4 de março de 1899 .. Ferdinand Deuterstadt o Max 
Kand1er. 

2. 766 4 de março de 1899 .. Luiz Bellezza ................. .. 

2. 767 4 de março de 1899 .. George. Sanville ................ . 

2. 768 6 de março de 1899 .. Victor Antonio Vieira .......... . 

2.769 16 de março de 1899 .. Olegario & C ................... . 



ACTOS bO PODER EXECUTIVO SDO 

MOTIVO 
QBJE'CTO DAS PATENTES 

DA CADUCIDADE 

Turbina ou helice sem pás, denom~nada « Tur~ Pár .nchar~se i~1M 
bina Speltz ». cu:r2a. no art. 

58, § 4', titulo 
3° do reguüt· 
m.ento da 30 de 
dez. de 188.2. 

Aperfeiçoamentos em apparelho.s de fabricar Id.e?.>::. 
assucar. 1 

SJBtema a:perfeiçoarJo de mala. dobravel. .••••. Idem. 

Pl'ensa manual portatil para a fabricação de Ide:~1 . 
. tijolos e ladrilhos, denominada « Sanville ». 

Systema de movimento nniforme em grupo de Ide:;·L 
Iampadas de kerozene por meio: do roldanas 
dentadas dando ao me2mo tempo igualdade ~ 

de densidade de luz. 

Nova ca-rteira ape~feiçoada para ci.garros ••.•. Ide::D. 

Enxergão aperfeiçoado ••....•• o o •••••••••••• !d0c2. 

Aperfeiçoamento em geradores de acetyleno, !dern. 
systema « Duterstadt Kand!er ». 

Novo producto desinfectante e d-3sodorante, Ide:n. 
denominado « Gazol ». 

Anplica.ção do sylicato de e.lumirüura. (mica) Id.-;::~1. 

-no preparo e decortlção do papel destinado 
a forrar as paredes dD.B habitações do
mesticas. 

Adaptação, ás pontas dos cigattos e cha- Id.e:.:J. 
rutos, de pequenas pastilhas de materias 
inflammaveis, por meio das quaes é facH 
accendcl~os ao vento, á chuva, etc., dis~ 
pens~tndo o uso de palitos de pl:tosphoros, de~ 
nominado « Reaccendiveis ». 

Sabonetes de toilette, denominad.os « .Flu- E.::.·}·J. 
atuantes ». 



900 ÀCTOS DO PODER EXECUTrYO 

DATAS NOMES DOS CONCESSIONAR10S 

2.770. 16 de março de 1899 .. Dr. John James Marchant ••••••• 

2. 771 16 de março de 1899 •. Amédée Mathurin Gabriel Sé
billot. 

2.774 17 de morço de 1899 .• Bacharel Raymundo Melchiades 
Alvaro da Costa. 

2.775 17 de março de 1899 •. John Mac Leod Murphy ••..•.••• 

2. 776 17 de março de 1899 .• Hiram W. Mapas Junior ••.•••.• 

z. 777 20 do março de IE99 •• Casemiro Henrique Rodrigues ••• 

2.778 29 de março de 1899 •. R.aoui Turr ...•.•••.••••••••••••• 

2. 779 ~g de março de 1899 .. Antonio Pinto Moreira .••.•... ,. 

2.780 11 de abril de 1899 .... Fernando Pinheiro Paes Leme .•• 

2. 782 24 de abril de 1899 ... Samuel Ehríich .••••••.••••.•.•• 

2.783 25 de abril de 1899 .•. Pedro Teixeira Godinho .••.•••.•• 

2. 7f4 25 de abril de 1899 ... Frederico Seippel e Luiz Antonio 
de Freitas. 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO úOI 

MOTIVO 
DA CADUCIDADE 

OBJECTO DAS PATENTES 

·Melhoramentos em combustores e 
a vapor. 

geradores .Por achar-se in. 
cursa no art. 
58,§ 4°, titulo 
3° do regula· 
mento de 30 de 
dez. de 1882. 

Systema de tratamento do zinco e outros metaes Idem. 
volateis em alto fornoeapparelho paraessetlm. 

Apparelho inteiramente novo, destinado a sal· Idem. 
var vidas em occa:sião de naufragio, denomi-
nado «Salva-vidas Alvares da Costa». 

Aperfeiçoamentos em sustentos esphericos para Idem. 
motores electricos. 

Prensa, denominada« Prensa Economica Repu .. Idem. 
blicana ». 

Apparelho denominado • Braço longo>, para Idem. 
armar e desarmar cortínados, lampadas e 
amostras para casas de negocias. 

Queimadores de gaz acetyleno ·p,.a a sua ap- Idem. 
plicação â. illuminação por incandescencia e 
ao aquecimento. 

Apparelho destinado á extincção da formiga ldem. 
saúva. 

A pplicação da casca da planta denominada <<Cor- Idem. 
tiça do c~mpo » para a fabricação de colchões, 
almofadas, moveis e utensílios estofados, etc. 

Aperfeiçoamentos em bonets, barretes, gorros Idem. 
e semelhantes, denominados «Aperfeiçoamen-
tos em bonets systema Kneipp ». 

Elixir da coqueluche ......................... Idem. 

Processo de fermentação de vinhos de qualquer Idem. 
ma teria prima, destinada á 'fabricação de al-
cool ou aguardente, por meio de antisepticos. 



902 ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

DATAS NOMES DOS CO:NCESSIONARIOS 

2.785 25 de·abr:l de 1899 .•. iY!ark Worauop i\!arsden ......... 

2.788 25 de abril de·1899, .. The Ramie Company ............ . 

2.789 27 de e.bril de 1899 .. ,i Alfredo de Simas Enéas ........ .. 

2.790 27 de o.bril de 1899 .•• Frederico Carlos da Cunha Junior 
e Fernando Adamezy k. 

2. 791 27 de abril de 1899 ... Oscar Patric Ostergren e Moriz 
Burger • 

.2.793 27 de abril do 1899 ... Pedro de Mello ........ , ......... . 

2.795 27 de abril de 1899 ... William H. Baker ............... . 

2. 795 6 de mai.o de 1899 ... Manoel Fernandes Barcellos ...... 

2. 799 !2 de maio de 1899 ... Silvio Alimonda & Companhia .... 

2.800 12 de maio de 1899 ... João José da Silva ••.•••...••••.• 

2.801 12 de maio de 1899 ... George Deliro .................. .. 

2.302 12 de maio de 1899 ... Adolphe lsidore vau Vriesland .. , 

2.803 !2 de maio de !899, •• Arthnr' John Cuning ........... .. 



AC'rOS DO PODER EXECUTIVO \.903 

MOTIVO 
OBJECTO DAS PATENTES 

DA CADUCIDADE 

.Ma teria para enchimento e enfardamento ..... Por achar .. se in~ 
cursa no art. 
58, § 4', titulo 
3' do regula
mento da 30 de 
dez. da 1882. 

Machina aperfeiçoada para ramie ••.•.••••••. Idem. 

Systema de fechamento de vagões, portas de Idem. 
casas, cofres, malas, etc. 

Novo systema de fôrmas para. telhas •.•..•.•. Idem. 

Processo de refr•igerar e liquefazer fluidos a-eri- Idem. 
formes e a pparelhos para esse fim. 

Apparelho denominado « Anemodynamo », des- Idem. 
ti nado a utilisar a força dos ventos transf'or
maa.do-a em electrícida.de. 

:Aperfeiçoamentos em processos e apparelbos Idem. 
para separar' os metaes preciosos de seus 
minereos. 

Apparelho para grande evaporação de qual- !Uam. 
quer liquido, « Systema Barcellos ». 

Novo systema de -correio •••••.••••.••.••••..• Idem. 

Novo processo de fabricação do sabão conhecido Idem. 
no mercado sob o nome de sabão caboclo ou 
sabão da terra. 

Aperfeiçoamentos em ou relativos a bicos de Idem. 
gaz de incandescencia. 

~\.pe.r.feiçoamentos em compressores de carbu- Idem. 
reto. 

Aperfeiçoamentos em apparelhos para marcar. Idem. 



904 ACTOS DO PODER EXEÔJTIYO 

"' ~g:! 

""' """ ~=< 

~~ 
DATAS NOMES DOS CONCESSIONARIOS 

--------------1 
2.805 12 de maio de 1899 ... Edward Candish Millard ......... 

2.807 26 de maio de 1899 ... João Jacques Doub1e ............ . 

2. 808 6 do junho de 1899 .. R.udo1f Brenne .................. . 

2.8!! 6 de junho de 1899 .. Jose Sartorio .................. .. 

2.812 6 de junho de 1899 .. Heínrich Kempel. ............. .. 

2.814 6 de junho de 1899 .. Francisco de Assis Silveira Graça. 

2.816 6 de junho de 1899 .. Gaspar Joaquim Corrêa de Me· 
nezes. 

2.817 6 de junbo de 1899 .. Harry William l'joild .......... .. 

2.818 6 de junho de 1899 .. Duke William Bullard .......... . 

?.819 6 de junho de 1899 .• Alhert Edward Jens Waldemar 
e Johan Theílgaard. 

2.820 10 de junho de 1899 •• Ado1pho Klinge1boefer e o Dr. Car
los Cesar de Oliveira Sampaio. 

2.822!5 de jnnho de 1899 .. Roberto de Coulon .. .,. ......... . 

2.823 15 de junho de 1899 .• Companhia Vickers, Sons & Ma· 
xim, Limited. 



ACTOS DO POD.ER EXECCTT\'0 905 

l\IOTlVO 
DA CADUCIDADE 

OBJECTO DAS PA.1'E~TES 

.Aperfeiçoamentos em 
jectos congeneres. 

cinturões, correias e ob~ Por achar-se jn
cursa no art. 
58,§ 4', titulo 
3' do regula
mento de 30 de 
dez. de 1882. 

Machina a.utomatica de lavar roupa, rleno- Idem. 
minada «Lavanderia Automatica Double ». 

Banco vara collegio, denominado « Escolar Idem. 
Paulista )) . 

A2parelho denominado « Phebus », para a fa .. Idem. 
bricação de gaz acetyleno. 

Apparelho para solidificar espírito ou alcools. Idem. 

Apparelho destinado a prorluzir o gaz aeetyleno Idem. 
do modo o mais simples, mais economico, 
o:fferecendo toda a segurança o resultado pra-
tico do seu emprego, õeuominado « Gazo~ 
metro Graça ». · 

Amassado1• para. o fabrico de pão, denominado Id!:lm. 
« Amassador .J..Iecanico - Eureka ». 

Ligações para fios de telegrapho e outros fios Idem. 
conductores de electricidade. 

Aperfeiçoamento em machinas para fabricar Idem. 
charutos. 

Processo de desvulcanisação de borracha, gutta· Idem. 
percba,gommaelastica e substancias analogas 

Aperfeiçoamento em pilhas secundarias •.•••.• Idem. 

Dispositivosapplicaveis a carrossusceptiveis de Idem. 
corrersobret1•ilhose sobre estradas .ordinarias 

Canhão automatico aperfeiçoado •••••.••••••• Idem. 



906 AC!OS DO PODER EXECUTIVO 

DA. TAS NOMES DOS CONCESSIONARIOS 

2.824 15 de junho de 1899 •. Leon Seymour Thompson ••• , •••• 

2.825 15 de junho de !899 •• Luiz Henrique Dreux .•••••••..••• 

2.827 22 de junho de 1899 •. Joh::t Friedr Wallmann & Comp •• 

2.828 I de julho de 1899 .. Garcia Rabell Trading Company •. 

2.829 I de julho de !899 •. Ado!f Vogt ••••••.•..•••.••••••• 

2.830 l de julho de !899 •. The International Typal Te!egraph 
Company. 

2.83! 3 de julho de !899 .• Augusto Pina e Paulo Schimidt •. 

2.832 4 de julho de 1899 .. Miguel Clemeut ............... .. 

2.833 4 de julho de 1899 .. Jo;é Alves Ribeiro de Carvalho .. . 

2.834 4 de julho de 1889 .. Pullen, Schimidt & Comp ......... 

2.837 4 de julho de !899 .. Eurico de! Fabro .............. .. 

2.838 4 de julho de 1899 .. Victor Jeanty ....... , .... , .... .. 

2.839 4 de julho de !899 .• Carlos Belingiere e Italo Spinardi. 

2.840 4 de julho de 1899 .. Adolpho da Silva Guerra ....... . 

2.841 5 de julho do 1899 .. Pedro Naelaert e Monte! Jean ... . 



.ACTOS DO PODER EXECUTIVO 907 

MOTIVO 
OBJEOl'O _DAS PATENTES 

DA CABUOIDA:PE 

Aperfeiçoamento em telegraphos de 
para transmittir signaes. 

navios Por achar-se in
cursa no ~rt. 
58, § 4', titulo 
3° do regula~ 

mento <!e 30 de 
dez. de 1882. 

Torneira de ferro fundido .................. ~. Idem. 

Dispositivo servindo para accender espanta- Idem. 
neamente bicos incandescentes -pelo gaz. 

Aperfeiçoamentos em machinas para fabricar Idem. 
cigarros. 

Materia.s resistentes ás correntes.elect.ricas .•. Idem. 

Aperfeiçoamentos em telegraphos impressores [dem. 

Graxa nacional, destinada a amaciar os Idem. 
couros, conservando-lhes a sua int0gridade, 
duração e até prolongando-a. 

Apparelho denominado «Hydro-Motor-Clemenl» Idem. 

Novo systema de bond, denominado « Bond Idem. 
Guanabara », com fiscalização automatica. 

Novo processo de fabricação de chinelas de !dem. 
charlotte e similares. 

·calçado hygie.nico ........................... Idem. 

Nova pilha electrica ••••••••••..••.•.•••••••. Idem. 

Apparelho de alarme contra os gatunos e para Idem. 
aviso de incendio, denominado « Apparelho 
alarme». 

Lombilho para montaria .••....•••••••.••••.• Idem. 

Massa denominada « Massa~ isoladora», com ap· Idem. 
plicação a caldeiras e apparelhos a vapor. 



908 ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

DA1'AS NOMES DOS CO:.'{CESSIONARIOS 

2.842 5 -d.e julho de 1899 .. Jorge Rasmus Petersen, enge· 
nheiro. 

2.844!! de julho de 1899 .. Ernesto Fernandes de So-uza ...... 

2.845 17 de julho dé 1899 .. Lima & Comp .................. . 

2.848 18 de julho de 1899 .. Luiz Beltezza ................. .. 

2.851 18 de julho de 1899 .• Carlos de Jerico ................ . 

2.853 20 de julho de 1889 .. Alexandre Speltz e Carlos Tavares 
de Mattos. 

2.854 21 de julho de 1899 .. Egydio José Ferreira Martins ..... 

2.855 22 de julho ile 1899 •• João de Simas Enéas ............ .. 

2.856 ~7 tle julho de 1899 •• Birney Charles Batcheller ....... . 

2.857 27 do julho de 1899 .. Idem .......................... .. 

2.858 27 de julho de 1899 .. Idem .......................... .. 



AC!OS DO PODER EXECUTIVO 909 

MOTIVO OBJECTO DAB PATENTES 
DA CADUCIDADE 

Gazometro automatico~continuo para. guz ace. Por acharMse iuM 
tyleno. cursa no art. 

58, § 4°, titulo 
3u do regula
mento de 30 de 
dez. de !88;l. 

Invenção medicamentosa, denominada.« Gottas Idem. 
virtuo~as». 

Cigarros de papel em carteira, contendo dentro Idem. 
um retrato de gatunos, ladras, caftens, assas~ 
sinos, roubadores de crlanças ou outro qual-
quer vulgo celebre nos annaes da policia, 
que abi seja retratado, cigarros e.sses deno· 
minados « Cigarros Segurança ». 

Tratamento da gomma da seringueira, caacho Idem. 
e outras latexes por uma lixivia. 

Novo systema de caixa para conter phos- Idem. 
phoros. 

Emprego de correntes de inducção para o appa· Idem. 
relho de chamada do telephone em lagar do 
inductor magnetico e para o telegrapho com 
fios, em logar de correntes continuas. 

Systema de eixos automaticos de bitola varia~ Idem. 
vel nas vias ferreas ordinarias, destinados 
a evitar baldeação das carga.s n.o trafego 
mutuo de linhas de bitolas diversas. 

caixa de phosphoros, denominada «Omega» .. Idem. 

Aperfeiçoamentos em systema de transporte Idem. 
pneumatico. 

Systama aperfeiçoado de transmissão ou tr~ns· Idem. 
porte pueumatioo. 

Aperfeiçoamento em apparelhos do expedi.çiT.o Idem. 
pneumatica. 



910 ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

DATAS NOMES DOS OONCES'SIONARIOS 

2.859 27 ele julho de !899 •. Birney Charle• Batchelles ........ 

2.860 27 de julho de !899 .• Idem ........................... . 

2.86! 12:7 de julho de 1899 .. Idem .................... , ..... . 

2.862 27 de julho de !899 .. Lonis Capazzo .................. . 

2.864 28 de julho de 1899 .. D. M. Costa & Comp ........... . 

2.865 28 de julho de 1899 .. Idem .......................... . 

2.866 28 de julho de 1899 •• Francisco Joaquim da Rocha ..... ' 

2.867 31 de julho de 1899 •. A. Euterpino Borges ........... .. 

I 
2.868 3! de julho de 1899 .. Orlando Morton Thowless ........ I 

' 
2.870 31 de julho de 1899 .. Henrique Molinari ............... ! 

! 
2.872 3 de agosto de 1890 .. Alvaro Borges Dias .............. l 

I 
2.874 3 de agosto de 1899 .. Josef. Franz Baehmann e Adolf! 

Vogt. 1 

2.815 3 de agosto de 1899 .. Augusto Lecomte ................ ] 

I 



ACTOS DO PODER EXECU'flYO 911 

MOTIVO OBJECTO DAS PATENTES 
DA CADUCIDADE 

Aperfeiçoamento em tra.nsportadores para tubos Por acharwse jn .. 
de correspondencia pneumatica. cursa no art. 

58,§ 4°, titulo 
3° do regula
mento de 30 de 
dez. de 1882. 

Aperfeiçoamento em mecanismos de recepção Idem. 
de tran~port<ldores para tubos de transito on 
transmissão :pneumatica. 

Aperfeiçoamento em transpo!'tadores para tu- Idem. 
bos pneumaticos. 

Aperfeiçoamento na fabricação do papel •••.•• Idem. 

Carteira aperfeiçoada para conter cigarros,cha- Idem. 
rutos ou fumo. 

Processo aperfeiçoado de fabricar carteiras de Idem. 
dous bolsos para cigarros. 

Apparelbo aperfeiçoado para lavagem de re· Idem. 
ceptaculos de qualquer especie. 

Apparelho automatico gerador de. gaz acetyleno Idem. 
díspensando o gazometro. · 

Aperfeiçoamentos em accendedores de lampadas Idem. 
incandescentes. 

Tesoura aperfeiçoada do podar ................ Idem. 

Pl'oducto denominado «Sabouetina» 1destinado a Idem. 
liu:rpeza domestica. 

Novo sy;;;tema.- de resistencias electricas e sua, [dera. 
applicação ao aquecimento electrico. 

Combustor ou bico .intensivo â incandescencia, Idem. 
para illuminação a gaz, funccionando sem 
chaminé. 



912 AGtOS DO PODER EXECUTlYO 

DATAS NOMES DOS CONCESSIONARIOS 

2.876 !O de agosto de 1899 •• Willy Roos .••••••..•.••••.•• , .. 

2.8'77 10 de agosto de 1899 .. Nie1s Bendixen ................. , 

2.878 lO de agosto de 1899 .. Charles Lêon ......... ........••. 

2.379 12 de agosto de 1899 .. Gabriel Ferreira de Almeida .•••.• 

2.883 22 de agosto de 1899 .• Virgilio da Silva Ramos ........ .. 

26 de agosto de 1899 .• Dr. LuigiCerebotanieJoh. Freedr. 
2.885 Wallmann & Comp 

2. 888 31 de agosto de 1899 •. Pedro Baptista .................. : 

2.889 31 de agosto de 1899 •• Manoel Ferreira Tunes ......... . 

2.890 31 de agosto de 1899. Pedro Sehubert ................. . 

2.891 31 de agosto de 1899. Idem ........................... . 

2.892 31 de agosto de 1899. V. Steidel & Comp ............ .. 

2.804 1 de set. de 1899 ... Alfredo Jaeob Sterne ............ . 

2.895 6 de set. 

l 
de !899 ... Nicolas Ons Diaz, .José Novas Go

mez, Albino Pereira Magalhães 
e José do Prado Peixoto. 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 913 

MOTIVO 
OBJEC'rO DAS PATENTES 

DA CADUCIDADE 

Aperfeiçoamentos proporcionados aos explosivos Po1• acha1•-se in
cursa no art. 
58, § 4°, titulo 
3• do regula
mento de 30 de 
dez. de 1882. 

Processo e a pparelho para esterillsar leite, con- Idem. 
servando-!he todas as propriedades do recem· 
m~gido. 

Novo tratamento da ramie e outras plantas Idem. 
textis e apparelbos que a elfa se referem. 

Apparelho denominado «Pendula commodista »J Idem. 
destinado a dar b&.Janço a uma rede. 

Panella economiea .......................... ,. Idem. 

Novo processo para te1egraphia, multi pia, por Idem. 
interva.llos por m.e.io de appureillos Morse. 

Processo de conservação, por tflmpo illimitado, Idem. 
do leite de gomma. elastica. 

Novo systema de placaE ·pa1'a lettreiros, tabo- Idem. 
letas ou adornos para moveis, vitrinas; etc. 

l\faehina para peneirai' grãos ou outras mate- Idem. 
rias, denominada« Peneirador Schubert ». 

Brunido r pal.'a café ou outros g1•ãos~ clenominado Idem. 
« Brunidor Schubm•t ». 

Cartei~inha com phospto:.'eh'a pa.:·a envolucros Idem. 
de cxgarros. 

Apparelho accendedo:· para bicos de gaz •..... Idem. 

Aperfeiçoamento em motores a gaz •..•..•.•.. Idem. 

:l.ü03 9 



ACTOS''·DO PODER,·EXECliTIVO 

DATAS NO?dES D03 CONCESSIONARIOS 

2.899 6 de set. de 1899 .•. Isidoro N~rdelli. ..•••..•.•.••••• 

2.900 6 de set. de 1899 ... Frederick Peter Rosback ........ . 

2.002 6 de set. de 1899 ... AugustHerrnann SchmidL ...... . 

2. 903 6 de aet. de 1899 ... Alfredo Pires de Oliveira ...... . 

2.204 9 de set. de 1899 .•. Jpsé Antonio Alves Vianna .•.••••. 

~- G05 9 de· set. de 1899 ••• :P:ranc1sco de Camargo Pinto ..•.•• 

2.006 11 do set. de 1899 ... Virgillo da Silva R1mos ......... . 

~.308 12 do set. de 1899 ... Jolm Friedr Wa!lmann & C., e 
Josef Eick. 

2.909 16 de set. de 1899 ... Alexandre Marr ................ . 

2. 910 16 de set. de !899' .. Ernest B;•u1é ................... . 

2.9l5 22 de set. de 1899 ... José "\Yo:rms, Dr. Amaro· Rodri~ 
gues de Albuquerque Figuei
r·edo e .João Baptista de Miranda 
Jordão. 

2.016 23 de set. de 1899 ..• Ha11s Peter Jensen .............. . 

2.917 27 de set. de 1899 ... C1emens m;,·r ................. .. 

~. 018 27 de set. de 1899 •.. Borlido, ~funiz & c ....... , .... . 
i 



ACTOS DO PODER 'EXECUT1Y0 915 

MOTIVO OBJECTO ·DAS 'PATENTES 
DA. CADUCIDADE 

Apparelho de gaz acety leno, denominado « Jl- Por ach.ar-se Jn. 
ledra·n·maravilhoso ». cursa no art. 

58, § ·1'; titulo 
4° do rj;)gula~ 
mento de 30 d& 
dez. de 1882. 

Nova machina para brochar livros •.•.•..•••. Idem. 

Novo processo de cortidura ••••••.••.....••.•• Idem. 

Apparelho .economico para remar- escaler ou Idem.. 
conduzir carros a bonds. 

Apparelho destinado a !Militar o transporte Idem. 
de embarcações miudas, principalmente as 
de regatas, denominado« Systema Vianna». 

Nova machina destinada a marca-r barricas .••. Idem. 

Apparelho denominado « corta~couce », que tem Idem~ 
por fim evitar os 'ca;uces dos-animaes. 

Freio de linha ferrea para parar trens em Idem., 
movimento • 

.Aperfeiçoamentos em apparelhos para tingir, Idem. 
branquear, seccar e tratar de ·modo seme
lhante .fios em maçarocas ou espulas. 

Novo systema de grelhas para fornalhas; ••.•• Idem. 

Novo carvão artificial ........................ Idem~ 

Motor hydraulico Jenscn .•••..••.••••..•.••.• Idem .. 

Proc:~sso para-fabricar massas-duras aquecendo Idem. 
breu e corpos solidos. 

Apparelho gerador de gaz acetyleno, deno- Idem. 
minado « Gazometro Universal Marella. ». 



910 ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

DATAS NO)IES DOS CONCESSIONARIOS 

2.919 3 de out. de 1899 ..• Manoel Cabral dos Santos .••••••. 

2.920 4 de out. de 1899 •.. Birney C!ark Batcheller •••..••.. 

2.922 4 de out. de 1899 .•• Frauz Wartenberg .••.••.••.••.• 

2.925 4 de out. de !899 ••. Antonio Gonçalves de Carvalho .• 

2.926 5 de out. de 1899 •.. J. A. Ribeiro de Carvalho •...... 

2.928 6 de out. de 1899 ••. José Rodrigo Bote! e Antonio Per
ralavoro. 

2.92913 de out. de 1899 ••. Companhia Me. Hardy ••.•..••.. 

2.931 13 de out. de 1899 •••. David Gilmour ..•.••.•••..••••.. 

2.932 14 de out. de 1899 .••. Joaquim de Castro •.•••.•...••.•• 

2.934 26 de out. de 1899 .•.. Joseph.Espanlela ..•..•••••••...• 

2. 936 26 ele out. de 1899 •..• José Constancio de Jesus .••••••.. 

2.940 28 de out. de 1899 •..• Ortigão Grimmer ••••••.•••...••• 

2.941 28 de out. de 1899 •.•• João Gatell Solá ••••••.•••.•.•••• 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 917 

MOTIVO 
OBJECTO DAS PATENTES 

DA CAPUCIDADE 

Invenção denominada « Telephone Cabral» •.. Por achar8 se in~ 
cursa no art. 
58, § 4°, titulo 
3° do regula~ 

mento de 30 de 
dez. de 1882. 

Novos aperfeiçoamentos em systema de trans- Idem. 
porte ou transmissão pneumatica. 

Processo de cortidura por melo de acido pi- Idem. 
crico. 

Nova fôrma aperfeiçoada para a fabricação de Idem. 
calçado. 

Novo systema de fabrico de festões de papel e Idem. 
arteractos semelhantes, empr·egados corno 
enfeites e decorações. 

Apparelho hydromotor, denominado <( Neptuno » Idem. 

Nova maclüna. para descascar arroz, denomi- Idem. 
nada « Descascador de ar~·oz Me. ffardy ~>. 

Aperfeiçoamentos na preparação da madeira Idem. 
em pl·anchões, couçoeiras, taboas, etc. 

Invenção denominada-<< Limpa-trilhos- Salva~ Idem. 
vida- America ». 

Novo seccador para café e outras matarias, Idem. 
systema < Joseph Espanlela ». 

Preparado anti-febril, 4enominado ~ Anti~Sezo- Idem. 
nico de Jesus». 

Novo systema de vistas transparentes colorido.,s Idem. 
ou não. 

Nova caixa hygienica para lixo, denominada Idem. 
«Caixa domestiea». 



918 .ACTOS, DO PODER, EXECUTIVO 

DATAS NOMES.. DOS CONCES.SIONARIOS 

2,943 8 de nov. :de 1899 ... Jean M. Dandreau .............. . 

2.947 8 de nov. de 1899 ... Ettore Zurlini ................. .. 

2.948 8 de nov. de 1899 .•• John Alstine Secar ............. . 

2.930 8 de nov. de 1899 ... Carlos Ernesto de Miranda ....... 

2.952 lO de nov. de !899 •.. José Constancio de Jesus ........ . 

2.954 18 de nov. de 1899 ... José Rodrigo Botet e Antonio Ter· 
ralavors. 

2.955 21 de nov. :de 1899 ••. O. M. Costa & Cony ............ . 

2.958 22 de nov. de 1899 ... Alfredo da Costa Morgado ....... . 

2.962 24 de no v. :de 1899 ... Joaquim Alves de Souza e Pedro 
Fernandes Pinto. 

2. 963 9 de dez. de 1899 ... Antonio Carlos .Chacha Pereira ... 

2.965 9 de dez. de 1899 ... Guilherme Müller .............. . 

2.966 13 de dez •. de 1899 .•• Josino Ribeiro de Castro ••.•.•••• 

2.968 13 de dez. de 1899 ... D. Maria Luiza Monteiro Brazil •• 

2.971 13 de. dez. de 1899 ... Pedro de Mello ................. . 



ACTOS DO PODER EXE:CU'fiVO 010 

MOTIVO 
,OBJECTO DAS PATENTES 

DA CADUúlD~1."QJG 

Novos cigarros aperfeiçoados ..•••••••••.••.• '• Por achar-se in
cursa no a:rt. 
58, § 4°i titulo 
3' do regula
mento de 30 de 
dez. de 1882~ 

Novo filtro, denominado <e'FHtro-instantaneo 1>. ,Jdem. 

Aperfeiçoamento em mecanismos)propuisores Idem. 
de- navios. 

Aperfeiçoamento em rodas_ para carros, cal'- ldem. 
roças -e·--vehicuios semelhantes. · 

Novo preparado pharnu~.ceutico para uso Idem. 
externo, denominado « Ulcerida1de Jesus». 

Systema de fltbr•ico de s•,])ão, denominado «Ele'· Idem. 
ctro-microbiCi~a. >>. 

Aperfeiçoamentos no processo de fabricar car'- Idem. 
teiras duplas para cigarros. 

Novo movei, denominado « Cama-mobilia », .. Jdem. 
' Invenção relativa a oleos destinados á luz e Idem. 

pinturas e carvão para servir de combus~ 
tive!. 

Fogareiro Formicida Colonial, para matar for" Idem. 
migas. 

Extracto tannico para o c~rtimento de courós Idem. 

Novo systema de confecção de Ioterias;,denemil. Ídem. 
nado « Excelsior ». 

Nova massa para rolos typographicos, dano· Idem. 
minada «Massa Universah. , ' 

Nova lampada electrica incandescente ........ )dem. 
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DATAS NOMES DOS CONCESSIONARIOS 

2. 972 14 de dez. de 1899 ... Capitão Joaquim de Cerqueira 
Lima.. 

2.973 14 de dez. de 1899 .•• Luiz da Rocha Miranda (Barão do 
Bananal). 

2.974 15 de dez. de 1899 ... Antonio Joaquim Netto dos Reys .• 

2.97516 de dez. de 1899 ••• J. A. Ribeiro de Carvalho ........ 

2.977 21 de dez. de !899 ••• Manoel 1zquiredo, Alberto Ureta, 
Maximilian Morela Carlos Morei 

2.978 21 de dez. de 1899 ••. Soares Castro & C .............. . 

2.981 8 de janeiro do 1900. Idem ........................... . 

2.982 8 de janeiro de 1900. Roberto C1ark ................. .. 

2.983 8 de janeiro de 1900 .. Secnrity Cash Register Company. 

2.984 8 de janeiro de 1900. Nathan Hnntley Edgerton ...... .. 

2.98612dejaneiro de 1900 .. Dr. YíctorioA. de Perini. ...... . 

2.988 13 de janeiro de 1900 .. José Antonio Teixeira Barroso ... 

2.991 19 de janeiro de 1900 .. Estanislan José dos Reis ......... 

2.994,19 de janeiro de 1900 .. ,José de!Cioppo .. ,. ............. . 
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IIIOTIVO 
OBJECTO DAS PATENTES 

DA. CADUCIDADE 

Apparelho automatico gerador do gaz acety- Por achar-se in· 
leno, denominado « Apparelho sem rival». cursa no art. 

58, § 4•, titulo 
3o do regula· 
manto de 30 de 
dez. de 1882. 

Novo systema de propulsores fluctuantes ..... Idem. 

Apparelho detensor de gaz. agua e luz electrica Idem. 
com economia de 30 a. 50 o f o. 

Novo processo de conservar 'mde:ânldarnente fo- Idem. 
lhas vegetaes, sem alteração de sua viveza~ 
côr e q'Ialidade natural, denominado « Pro-
cesso Flor·entino ». 

Novo processo de tratamento de minerios ..... Idem. 

Novos pilotos ae.cendedores ....•...•..•••..... Idem. 

Novo estojo para cigalT()s ................... Idem. 

Nova machina para lavar roupa, denominada Idem. 
« Progresso )) . 

Novo registrador de recebimento de dinheiro .. Idem. 

Nova pilha secundaria ....................... Idem. 

Novo processo para. o fabrico de carbureto de Idem. 
calei um. 

Apparelho denominado «Progresso», desti- Idem. 
nado a aUmentar as fornalhM por meio d0 
pixe ou outro qualquer oleo infle.mma.vel. 

Invenção de folhinha, denominada « Guana- Idem. 
bara ». 

Nova machinv, de beneficiar arroz ...• , ....• ,. Idem. 
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DA. TAS NOMES DOS- CONCESSIONARIOS 

3.000 19de.janeiro de 1900 .. Henrique J. A. Sastré e JoséVel· 
loso Carneiro de Rezende. 

3.001 23 de janeiro de 1900 .. Malaquias Ferminio Garcia ...... . 

3.002 25 de janeiro de 1900 .. Fra.nz Eugen 1Iuller ....... ..... . 

3.004 25 de janeiro de 1900 .. La Continentale Nouvelle Incan
doscence et Chauf!oge par 1'AI
coo1 et !e Petro1e (Sociedade 
Anonyma). 

3.005 25 de janeiro de !900 .. Adonis Dubuisson .............. .. 

3.005 25dejaneiro ele 1900 .. Dr. João de Carvalho Guima
rães. 

3.007 27 de jancil•o de !900 .. David Gilmour ................. . 

3.008 27 de janeiro de 1900 .. JosefDiether e Maximilian Muz .. 

3.009 27 de janeiro de 1900 .. Victor Belanger ............... .. 

3.0!027dejaneirouel900 .. John Vaughan Sherim .......... . 

3.011 27 de janeiro de !900 .. Eisenbach Hurlimann .......... . 

3.013 3 de fev. de 1900 .... Bernardo Lichtenfels ........... .. 
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MOTIVO 
OBJECTO DAS PATENTES 

DA CADUCIDADE 

-Invenção denominada «·Madeira artificial. » ••• Por achar-se in~ 
cursa no art. 
58, § 4 o, titulo 
3° do regula .. 
mento de 30 da 
dez. de 1882. 

Inv~nção que denominou «Cartucho Garcia » Idem. 
e que serve para tiro reduzido ao alvo e 
manobras ou tiro de festim, servindo o 
mesmo cartucho centena de vezes. 

Processo e apparelho aperfeiçoados de refri· Idem. 
geração • 

. Aperfeiçoamentos em apparelhos c de illumina- Idem. 
ção por incandescencia.por meio de liquidas, 
combustiveis (alcool, petroleo, etc.) 

.Processo e a,pparelbo para esterilização da Idem. 
manteiga natural e artificial e quae:squer 
gorduras a.limenticias em geral. 

Novo apparelho para divertimento publico, Idem. 
denominadO·« Montanha Russa Circular}). 

Processo aperfeiçoado para preparação da ma~ Idem. 
deira. 

Novo processo para tratamento de minerios Idem. 
de ouro. 

Aperfeiçoamentos em machinas da fiar ........ Idem. 

Novo processo de fabricar vernizes e substa.n· Idem. 
cias analogas. 

Novo methodo de confecção de caixinhas de Idem. 
madeira para phosphoros. 

Apparelho denominado «Contador fiscal» .... Idem. 
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3.0!619 de fev, de !900 .... Theodore Jenug Kinne ........... · 

3.018 9 de iev. de !900 .... Hans Ritter von Dalmen ........ . 

3.02! 22 c!e fev. de !900 .... Victor Leivas ................... . 

3.023 22 de fov. de !900 .... Pasquale Far•sia Marisco ........ . 

3.024 22 de fev. de 1900 .... Henri Aubertie e João Baptista 
Gautier. 

3.025 22 de fev. de 1900 .. . _. Enrique EstreHa ... ............. . 

3.026 22 de fev. de 1900 .••• Arthur Vellez e Felix Giraud .••. 

3.0.?8 22 de fev. de 1900 .... José Bento Pereira Gandra ••••• 

3.029 23 de fov. de 1900 .... Moura, Serapião & Comp ........ 

3.030 23 de fev-. de 1900 .... José de Vasconcellos & Comp ..... 

3.031 28 de fev. de 1900 .... Clarence Livingston Burger ... .•. 

3.033 7 de rroarç.o de 1900 .. Antonio Honestinghel. ........ .. . 

3. 035 8 de março de 1900. • Ricardo Ar nó ........... , ....... . 

3.039 9 de março de 1900 .. Amilcare Lusroardi ............ .. 
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MúTIVO OB.JECTO DAS PATE:\TES 
DA CADUCIDADE 

Aperfeiçoamentos na esterilização de substan~ Por achar-se in~ 
cias ernpr~gadas na cirurgia, no vasilhame, cursn. no art. 
processo e apparelho para produzir a esteri- 58, § 4'1, titulo 
lização das ditas substancias. 3° do regula~ 

mento de 30 de 
dez. de 1882, 

Aperfeiçoamentos na manufactura de explosi- Idem. 
vos de segurança. 

Novo apparelho formicida, denominado « Vi- Ictem. 
ctoria ». 

Appa.relho para tirar agua dos poços ••••...•. Idem. 

Novo apparelho de sa.lubridade, denominado Ide:n. 
«Irrigador Sanitarió Gautier ». 

Aperfeiçcameuto em barcos de ~a: v ação ...•.•. Idem. 

Systema de fabricação de a.ssuca.r em pô .•••.. Idem. 

Preparo e suo. applict:~.ção na destruição da Idem. 
vegetação nos logradouws publicas. 

Refinador -meca,nico, apparelho proprio p11ra Idem. 
refinar assuca.r. 

Nova machina <<Triplicador lndigena» para o fa.- Idem. 
brico de polvilho, farelo e estopa indi· 
genas. 

Navio de guerra ••.•....••.•..•.•....•..•..• Idem. 

Novo apparelho pora a producção do gaz Idem. 
acetyleno. 

Aperfeiçoamentos nos filamentos para Iam- Idem. 
padas do typd Nerust. 

Processo para produzir pedra artificial sob aiid.em. 
denominação « Ferro Litho ». 
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DATAS NOMES DOS CONCESSIONARIOS 

3.041 12 de março de 1900 .. Dr. Victorio A. de Perini •.•••.•. 

3.04>1 !5 de março de 1900 •• Emanuela Cresta ••.•.•• , •..•.•.• 

3.044 !5 de março de 1900 .. Michel Guerquim .............. .. 

3.046 15 de março de 1900 •. The Richmond Gold & Silver Ci· 
garette Company. 

~.047 15 de março de 1900 .. Theodoro Miller ............... .. 

3.049 15 de março de 1900 .. Johannes Giesecke ............. .. 

3.051 23 de março de 1900 .. Góttlieb Kahle, Theodor Heryes 
e Ludwig Beissner. 

3.052 23 de março de !900 .. Theodoro Miller ............... .. 

3. 058 ll de abril de 1900.. Em i! e Barbet. ................. .. 

3.059 14 de abril de 1900 .. Henrique Boccolini. ............ . 

3.062 14 de abril de 1900 .. José Macedo Portugal. ......... .. 

3.064 !8 de abril de 1900 .. Erich Eduardo Bintz e Carl- Emil 
Richter. 

3.065 20 de abril de 1900 .. Edward Lacey Anderson ....... .. 

3.069 25 de abril de 1900,. Dr. Pedro de Mello Souza Junior. 
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MOTIYO-OBJECTO DAS PATENTES 
DA CADUCIDADE 

Descoberta.· para producção de carbureto- de Por achar-se- in
calcio por meio da Dolomite e outros car- cursa no art. 
bonatos calcareos de procedencia nacional. 58, § 4°, titulo 

3' do regula
mento de 30 ele 
dez. de !882. 

LadrHhos de cimento hydraulico imitando os Idem. 
pavimentos a. mosaico de Veneza. 

Nova mesa elastica, denominada <<'Mesa :Michel». Idem. 

Novo systema de mortalhas para cigarros ..... Idem. 

Gerador de vapor.aperfeiçoudo •.•.•••.••••••• Idem. 

Processo para producçffo de chapas para im· Idem. 
pressão das meias -tintas, denominado « Gi· 
gantotypia ». 

A1•m.adillw.s aperfeiçoadas para apanhsr ratos, Idem. 
camondongos e outros animaes damninbos. 

Processo para. regular automaticamente a pro· Idem. 
ducção de vapor em geradores de v a por. 

Aperfeiçoamento em processo de fermentaçõesiidem. 
industriaes e sua utilisação. 

Moinho vertical para café, denominado « Moi· Idem. 
nbo vertical Engenheiro Boccolini. 

Novo sy.stema de acondicionamento de cigar· Idem. 
ros, charutos e outros artigos analogos. 

Novo prDcesso de conservar indefinidamente Idem-. 
fr•utas tropicaes, sem alterar a sua quali-
dade natural. 

Processo chimico para a producçãa da electri~ Idem. 
eidade. 

Mesa porta ti!., .•.........••...•...•.••....•. Idem. 
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DATAS NOMES DOS CONCESSlONARIOS 
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3.071 23 de abril de 1900 .. Arthur da Costa Lima e Guilherme 
Au.gu:::to de Andrade Lima. 

3.072 2 de maio do 1900 .. Dyonisio Galindo " ...... _ ...... . 

3.074 2 de maio de 1900 .. Gian Domenico Segui..: ........ . 

3.078 4 de maio de 1900 .. Joaquim José das Trinas ........ . 

3.079 8 de maio de 1900 .... Luiz Vieira de Almeida ......... . 

3.080 9 de maio de 1900 ..• Capitão João Paulo Baptista de 
Carvalho. 

3.084 17 de maio de 1900 ... José de Souza Barros ••.•.••.•.•. 

3.086 23 de maio de 1900 •.. Francisco de Mello Albuquerque. 

3.087 23 de maio do 1900 •.•• Soorates Marchai. .............. . 

3.089 23 de maio de 1900 •. _ Alfred Wydts e Gustavo Veiss· 
mann. 

3.091 23 de maio de 1900 ••• Melvin lJ. Compton ............. . 

3.093 23 de maio do 1900 ... Lucien Landier, Felix Dubuisson 
de Christol e .Charles Stoker. 

3.094 23 de maio de 1900 ... Giuseppe Marchi ............... .. 

3.095 23 de maio de 1900 .•.• Idem .......................... . 

Ministerio da Industria, Viação e Obras Publicas, em 15 de 
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OBJECTO DAS PATENTES MOTIVO 
DE CADUCIDADE 

Apparolho denominado «Hydro-elevador-auto- Por achar-se in· 
matico», destinado a levar agua ás alturas. cursa no art. 

58, § 4', titulo 
3' do · regula
mento de 30 de 
dez. de 1882. 

Fabrico de sapatos para crianças e senhoras .•. Idem. 

Novoapparelho para colheita e deposito de lixo. Idem. 

Novo systema de construcção mecanica de cha· Idem. 
lets destinados à, exploração de qualquer 
ramo de negocio. 

Almofada portatil de pequenas dimensões, que Idem. 
o passageiro poderá facilmente transportar. 

Banco-carteira pa.ra uso escolar .....••.••...• Idem. 

Motor lume ................................. Idem. 

Producto denominado « Suma;sre Brazileiro »1 Idem. 
destinado ao cortume de polles. 

Machina para bater arroz, feijão ou trigo, de- rdem. 
nominada «Batedor Marchsi ». 

Novo modo de transformação de correntes ele- Idem. 
ctricas continuas em correntes continuas de 
voltagem differente. 

Systema de utilisação das marés como fonte Idem. 
de força. 

Novo systema de tracção mecanica para auto- Idem. 
moveis, sem correntes nem correias, de mu· 
dançasde velocidade e marcha para adiante 
e pa.ra atràs. 

Apparelho aperfeiçoado para produzir gaz Idem. 
acetyleno. 

Apparelho aperfeiçoado gerador do gaz ace· Idem. 
tyleno. 

setembro de '1903. - Lm?ro Se'Ve1·iano Miil/e?. 
1903 10 
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DECRETO N. 4980- DE 29 DE S~TEMBRO DE 1903 

Abre p.q.,~~ip,isterio da Industria, Vlação· e Obl,'a~ Publicas o credito 
d~~25.~000$;· sup\)lemen~ar à sub-consignação denolllinada- Consi
gnações_: do a~t. 36 do regulamento da Rep_artição Geral dos 
TelegraJ?_hos. 

O ·J?res)dente ~a. R.epublica dos Estados Uni(!os do Bra~il· 
usando;aa.autorização.contida. no decreto legislativo. n. 1046, 
dé, .. !s, de:se~embro do corrente anno, resolve abrir ao Minis
terio:da lndustria, Viação e Obras Publicas o credito de 25:000$, 
súpj;.làní.,erita~- · á · sub-consignação_ denom.iJ!ada- Consignações 
....; do. art. 36. do regulamento da Repa.rt1çao Geral dos Tele
graphos, pertenQento a.o material das estações da la. divisão 
da verba. 4• di>. art. 21 da lei n. 957; de 30. de dezembr<>. 
de 1902. 

Rio de Janeiro, 29 de setembro de 1903, 15' da. Republica. 

FRAJ.'W~SCO DE c ·PAULA RODRIGUI;:S:-:ALVES. 

DECRETO N. 4993- DE 9 DE OUTUBRO DE 1903 

Abre ao Ministerio; da IndJ.ls:t:d_a_, Via,ção (} OQr_a~.- PubHcas o çredit~;; 
ext-:oaordinario de, :L200:000S, para occorrer a.o pagainexrto das des
·pezas de custeio da Estrada de FerrO: Oeste· d~ :Mtnas, dur;tnte o 
segundo semestre_ do corrente exercicio. 

O Presidente da Repablica dos Estados Unidos do Brazil, 
usando da autorização constante d9 decreto legislativo n. 1069, 
de 9 do corrente, decreta: 

Artigo unico. F,ica aberto-ao Minlsterio -da IndutJtda,t Viação 
e Obras Publicas o credito extraordinario. de 1.200:000$;· para. 
oooorrer. ao pag~mento das despezas de custeio. da Estrada. de 
Ferro Oeste de- Minas-, durante. o- segundo semestt•e- do- corrente 
exercbio. · 

Rio de Ja.neiro •. 9 de outubro de 1903, 15° da. Repub1ica. 

FRANCISCO -DE- PAULA RODRIG:UES;.ALv:es-~ 

L(J,Hí'O Severa"o.no blt'iltm·. 
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DECRETO N. 4994- DE g DE OUTUBRO DE 1903 

Abre ao Ministerio da Indastria, Viaç-ão e Obras Publicas o creditO 
especial de 73:844$.202, papel e f.; iOú-0-.(}, para.attender.a.despezaa: 
provenientea dos conkactos de·resgate das Estr"daa deFerro.Central 
de,Alagôas., :Bahia. ao S. Frauci"seo. e Paúlo Aiffonso. 

O .Presidente da. Republica dos Estados Unidos- do B""'zU, 
usando da autorização contida na ultima parte do n• XK! do 
art. 22 da lei n. 9"o7, de 30 de dezembro de 1902; decreta.: 

Artigo -unico. Fica a-berto ao Mínlsterio· d-a. Indu~tria;, Viação 
e Obras ·Publicas o credito especial de 73:ll44$202; papel, e 
,C 100, para attender a despezas provenientes dos contractos 
de resgates das Estradas de Ferro Central de Alagôas, Bahia ao 
S. Francisco e Paulo Alfonso, assim distribuído: 66:844$202; em 
papel, e >E 100-0•0, 11 primeira ; 3:000$11 segunda e 4, 000$ á 
tm•eeira. 

Rio de Janeir•o, 9 de outubro de !903, 15' da Republica. 

FRANCISCO DE PAULA· -Rom.rr.GUES AL"\"ES. 

Lauí·o Severiano ltfütler. 

DECRETO N. 4996- DE.!O DE OUTUBRO DE 1903 

Approva as alte!'ações feitas nOs-estatutos do Banco de-CreditO Real 
d'ê S·. ·Paulo. 

O Presidente da Repuhlic&. dos Estados ·Unidos do B1'azil, 
attendendo ao que requereu o Banco de Gtedito. Real de São 
Paulo, devidamente representado, resolve· appro.var .as SQ
gufntes alterações feitas pela assembléa gerai dé accionista$, 
realizada em 14 -de agosto deste-anno no;res.tatutos, pelos .. quaes 
se rege o mesmo bn.nco e a que_ se -refere o decreto·. n •. 4869, ·de 
20-de junho·u!timo: 

a)-8Uhstituam*se os arts. ·23 1 2-4, ·25; 26 e 2i dos actua.es esta· 
tutos pelos seguintes ~ 

Art. A administração do banco será confiada a uma directo.
ria composta de quatro membros} um dos quaes de nomeação 
a. demissão. do. Governo, por. tempo. ind.eterminado, e os outros 
eléitos pelos accionistas, e cujo mandato durará seis annos, po~ 

dando set• reeleitos. 
Paragr:apho -m:üco. Os dirractores eleitiJS escolherão dentre 

si o presidente, gerente e secreb,rio. 
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Art. Ao director·presidente compete: 
I. Presidir as assemblêas garaes dos accíonistas e as reuniões 

da directoría ; 
H. Representar officialmente o banco em todas as relações, 

quer perante as autoridades administr<.ttivas, quer em juizo ou 
fóra delle; 

TII. Assignar os balanços e contr%ctos que tiverem sido auto· 
risadas- e, com ou.tro director, os títulos e d.ocumentos que 
importem responsabilidade para o banco ; 

JV .. Organizar e apresentar â assembléa geral dos accionistas, 
nas sessões ordinarias, o relatorio annual das operações ·do 
banco, depois de approvado pela directoria ; 

V. Examinar e resolver, mediante approv.ação da directoria, 
as propostas de emprestimos e mais operações do banco ; 

VI. Executar e fa.zer executar as deliberações da. directoria, 
os estatutos e toma.r conhecimento diario das operações do 
banco ; 

VII. Fiscalizar a stricta observancia do regimento interno ; 
VIl!. Superintender o andamento das operações do banco. 
Art. Ao director~gerente compete: 
I. Substituir o director·presídente em guas faltas e impedi· 

mentos; 
li. Manter a correspondencia do banco ; 
III. Examinar e visar todas as minutas de escripturas ; 
IV. .Superintender o serviço forense em todas as causas em 

que o banco fôr interessado ; 
V. Dirigir todo o serviço de expediente e, especialmente, o 

serviço de emprestimos. 
Art. Ao director·secretario compete: 
I. Substituir o director-gerente em suas faltas ou impedi· 

mentos; 
Il. Examinar e dar parecer sobre os processos de emprestimo. 
III. Lavrar as actas das sessões da directoria; 
IV. Prestar informações, por escripto, em todos os as

suroptos em que fôr especialmente consultado pela directoria, 
presidente ou gerente .. 

Art. .Ao director nomeado pelo Governo, e que se denomi~ 
narâ director-fiscal, compete : 

I. Exercer as attribuições communs aos demais directores, 
no que concarne á administração do banco ; 

Il, Recorrer das deliberações da directoria com as quaes não 
se conformar, para o Presidente do Estado, que pruferh•á deci~ 
são det1nitiva ; 

III. Assignar com outro director, quando presente. contractos, 
títulos e mais documentos que importem responsabilidade pal'a 
o banco; 

IV. Examinar e dar parecer sobra os processos de empres· 
timos; 

V. Examinar todas as avaliações que se :fizerem para em~ 
prestimos e1 não se confOrmando com eltas, exigir novas ; 
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VI. Rubricar as letras hypothecarias e assignar os respe
ctivos termos de admissão ; 

VII. Fiscalizar os sorteios das letras hypothecarias, o res .. 
gata e a queima das sorteadas e bem assim o pagamento e a 
queima dos coupons vencidos ; 

VIII. Examinar os balanços semestraes e annuaes do banco. 
verificando si a distribuigão dos lucros está de accordo com o 
contraeto de l de dezembro de 1899, celebrado entre o banco 
e o Governo do Estado de S. Paulo ; e si o sorteio das letras 
corresponde á som ma das quotas recebidas dos mutuarios para 
amortização dos debitos ; 

IX. Emittir par•ecer sobre todas as operações de credito que 
o banco realizar no paiz e no extrangeiro ; 

X. Verificar a correspondencia entre a somma da.s letras 
emittidas e o valor dos emprestimos hypolhecarios ; 

XI. Superintender a fiel execução dos contractos entre o 
banco e o Governo do Estauo de S. Paulo. 

b) Supprimam-se o art. 28 o a ultima P"'te do art. 34. 
c) Nos arts. 4° e seus paragraphost 2°, 3o e 5o,§ 3o do art. 9°, 

art. 16, § 2' do art. 17, §§ 2•, 5• e 6• do art. 18, arts. 31, 32, 
33, 34. e 35 e seu§ i', 36, 37, 38, 42 e 43, lettra c do art. 53, 
55. 57 e ainda nos arts. 1" e 2° do titulo supplementar _ e na 
ultima. parte do parag1•apho unico do art. 3• do mesmo titulo, 
onde se diz « membros da administraQão », « administração ~. 
«administradores»,- diga~se respectivamen·Ge:- membros da 
directoria, directoria e directo res. 

d) Nos arts. 35 e seu § 1°, 36 e seu paragrapho unico, 49 e 
55. onde se diz « director-gerente », diga-se : - director .. pre
sidente. 

e) Substitua-se o art. 35 pelo seguinte: Os membros da dire
ctoria terão os seguintes vencimentos annuaes: o presidente e 
o direetor-gerente, 30:000$ e o dírector-seeretarío, !8:000$. Os 
vencimentos serão pagos mensalmente. 

f) Ao final do a.rt. 59 aecrescente-se o seguinte: - . e 814, 
de 31 de outubro de 1001 ~-

g) No titulo su~plementar subordinem-se. á denominação de 
(Disposições Transitarias »as disposições contidas nos arts. 1°, 
2, e 3° do mencionado titulo e á de « Disposições Especia.es »as 
contidas no art. 4° e seguintes. 

h) Accrescente-se onde convier : Os membros do conselho. 
fiscal se reunirão quinzenalmente em sessão ordinariat e .ex
traordinariamente quando dous dos seus membros julgarem 
conveniente ou forem convocados pela directoria do banco, e 
pereeberão pro labore !00$ mensa.es. 

Rio de Janeiro, !O de outubro de 1903, 15• da Republiea. 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALYES. 

Leopoldo de Bulhões. 
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DECRETO N. 5005 - DE 20 DE OUTUBRO DE 1903 

Abre ao lHniateri:o, da. Industria, Viação e Obras·Publicas o credito 
de· 49~912$530, ·supplementar á rubrica « Gra.tifica~ão addicional a 
carteiros» da verba 3a- Correios·- do tut. 21 da lei n. 9;57',. de 
30: de, dezembro de i902. 

·O Presidente da Republiea dos Estados Unidos do Brazil, 
usando·d'a. ·autorização contida no decreto legisiatiYO n. 1068, 
de 9 do corrente mez, abre ao .Ministerio· da Indust·fia, Viação 
e ·Obras Publicas· o credito de 49:912$530, supplementar .á 
rubrica « Gratificação addieional a carteiros » da Yerba. 3a· -
Correios- do art. 21 da lei n. 957, de 30 de dezembro de 
1902. 

Rio de Janeiro, 20 de outubro de 1903, 15' da Republica .. 

FRANCJSCO DE PAULA· RODRIGUES ALVES. 

Lauro Severiano Müller. 

DECRETO N. 5020- DE 3 DE NOVEMBRO DE 1903 

Abre ao iUinisterio da Industria, Viação e Obras Publicas o credito· 
extraordinario de 600$;, para pagamento das gratificaÇÕes devidas 
aos i os. escríptura-rios do Thesouro Federal Bernardo Hilarião AlVes 
da Silva e Alfredo Regulo. Valdetaro, 

O Pre!idente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
usando da; autorização ·contida .no decreto legislativo n. 1090, 
desta. da.ta, resolve .abrir ao Ministerio da Industria, ViaÇão e 
Obras Publicas o credito ext1•aordinario de 600$, para occorrer 
ao.pagamento das grati-ficações devidas aos 1o·s escripturarios 
do Thesonro Feierat Bernardo Hilarião Alves· da Silva e Alfredo 
Regulo Valdetaro, incumbidos da tomada da contas das Estradas 
de Ferro Garang0!a e Santo Eduardo ·ao Gachoeiro de !tape~ 
mirim1 durante o exercício de 1902. 

Rio de Janeiro, 3 d• novembro de .1903, 15' da Republica. 

FRANCISC.O DE PAULA RODRIGUES ALVES. 

Lauro Se'Oeriano J11üller. 
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DECRETO N. 5022- DE 3 DE NOVE1!BRO DE 1903 

-Concúde aúfoi'izàÇão à « The Ti"aus'paci'ítc · '( Bi•ásil --) Mlning ·~md 

Exploratioh (}ómpany-, Limited )) ·para· funcerionar na ·:Repu
. bliCa·. 

6 Presidénto di ·República dos Estaitos Unidos do.Bi'à.zi1~,\,tteh 
<lendo ao que r•equereu á, The Transpacific (Brasil) Mini)tg 
and Exploration Company Limited, devídamentc representada, 
decreta: 

. Art!go _ ~I1~?0. E' c_oncedid.a n.utol'ízação ~ ~he- Tre:r~Spc~ciflc 
(Brastl) .MtMng çmd E::r:plO?'atwn COí?tpany, L<:/lntted, ·p_().W\ 1unc·
ci_onar--ha ,-Re:pUbnca com _ o.s estatutos que ~p:i'eSértt_o_n;. 80b 
as-cia11sulas .a.: que este-aeoluí>~nha!)l,_ assígnadas ·:pE;llO: :Mi;niStr.o 
da Industria, Viação e Obras Publicas, e ticarido obrlgàda ao 
cumprimento das fo1•malidade3 exigidas pela legislação em 
vigor. 

Rio de Janeiro, 3 de novembro de 1903, 15° da Republica. 

Clansulas a qrue se ref"ere o decreto 
n. ~0.2.2_, des-ta dtl..ta 

A- The Transpae.ific:(Brâsil) J.Vlining ·and EXpZoi'ation (.Jo'tJipclny, 
Limited, ficf)>· suJeita , ás_; disposições: do ,. decreto ·n. ·· 434t : dlJ' 4 -de 
julho.de 189ll subtnettendo-:"Se no~Brazu ás leis·e regulamentos 
que-de 'futuro· fQrem:' ex.pedidos e aos- arts. so' c50' e-_40 das le-ts 
ns. 25,359 e •489; :d0 30 de dezembro· de 1891; 30·dedezembro de 
1895 e·I5 de ·dezembro de -!897. 

Todos os actos que a companhia ])or suas succursaes ou agen
cias praticar na Republic~ ficarão exclusiva~en~e sob _a juris
d~cçãó-dós:·cot.npé'têíites tribuüaês bNtZile-ií•os, sem:qtte·,- em tempo 
:âl~um, ·-pdss_tt' -a<tiie$i:n'á· do'in:pàhhia -reciaífiar .q:uálQ.Uêr ·exCêpção 
fundátlti; em·seusêStàtutos;· éujas dispóSiçoes nãOi Jiúderão se1'vir 
de base'parà qüM<ilier ·Yeclàinação· -~oncernen:te o.-~xecüção ·d:âs 
-ôbras Oü SÜ11ViijoS' a q úe· 'êlles Se referem, 
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Obl'iga-se a companhia a ter na Renublica um representante 
com plenos e illimttados podcre3 para tratar e resolver definiti
vamente perante o administrativo ou judiciario brazileü•os quaes~ 
quer• questõJs que com ella se suscitarem no paiz, podendo o dito 
representante ser demandado e receber citação inicial pela 
companhia e outras em que por direito se exija citação pessoal. 

4' 

A duração da The Transpacific (Brasil) Mining and Explo'
ration Company, Limited, será de 30 annos, si o Governo Federal 
não autorizai' a pro rogação desse prazo, durante o qual ne~ 
nhuma modificação dos actuaes estatutos poderâ ser executada 
na Republica sem que preceda autorização da,quelle Governo. 

5• 

A companhia não dará começo ás suas operações antes de 
provar ao Governo, por meio de certidão da Junta Commercial, 
ter preenchido todas as formalidades de que pelas leis em vigor 
depende o inicio das .suas funcções no paiz 1 taes como as ex
igencias do art. 47, § 3•, do citado decreto n. 434, de 1891, e 
fará publica.r nos jornaes do maior circulação da Capital Fe
deral as instrucções regulamentares que expedir â3 suas sue~ 
cursaes ou agencia;; no BraziJ, repetindo~se esta publicação 
todas as vezes que as instrucções forem alteradas. 

No prazo de dons annos, contados desta data, deverá a. 
The Transpacific (Brasil) Mining and Exploration Company. Li
mited. ter realizado dous terços, pelo ·menos, do seu capital 
de 60.000 libras sterlinas a empregar na Republica, e de todas 
as suas operações deverá. tambem publicar no3 jornaes j<í. indi
cados o balancete mensal e o balanço geral de cada anno, fi
cando entendido -que, si os negocias fina.nc~iros comprehen
didos nos fin~ a que se propõe a. companhia forem de natu
reza bancaria, não poderão ser realizados sem autorização do 
Ministerio da Fazenda. 

A's expCnsas da companhia. poderá o Governo da União no~ 
moar, quando julgar preciso, um ou mais commissarios para 
examinar os livros e o estado dos negocias da mesma campa~ 
nhia, reservando~se o direito de lhe impôr a muita de 
1:000$ a 5:000$, bem como de ordenar a sua liquidação e de 



ACTOS DO PODEll TUECVT!VO 937 

declarai-a dis.':íolvida no Brazil, si vcritfcar a violação de 
qualquer das clausulas ácima formuladas ou outros incon
venientes de ordem geral. 

Rio de Jttneiro, 3 de novembro de 1903.-La~ro Severia1w 
-~fiiller. 

Eu, abaixo assignado, Affonso Henriqucs Carlos Garcia, 
traductor publico juramentad.o e interprete commcrcial no
meado pela Junta Commercial desta praç(t, com escriptorio tt 
rua da Candelaria n. 5. 

Certifico pela presente em como me foram apresentados uns 
estatutos e3criptos na lingua ínglcza, afim de os traduzir 
littera.Imente para tt lingua. vernacula, o que assim cumpri 
em razão do meu of'ficio e, litteralmente vertitlos, dizem o se·· 
guinte: 

TRADUCÇÃO 

TUE TRANSPACIFIC ( BRAS{[, ) !IIINING & EXl~LORA1'ION 001\IPANY, 
I,Il\!ITED 

Memora.ndum de Associação da The Transpaâfic (Brasil) 
Jiining & Explo~·ation Company, limited. 

l. O nome da. companhia 6 The T1·anspaci(ic (Brasil ) 
1l'iining and ExpZo1•ation Company, limited. 

2. O escrtptorio registrado da compauhitt scr(t sito em 
Chartors Towers, no Estad,'o de Queensland, na AustrnJia, c os 
principaes negocias da companhia serão realizados em Char
ters Tower.s, supracitado. 

3. Os fins para os quaes se estabelece a companhia· são : 
I. Realiza.r negocias de uma companhia de mineração e 

exploração na Republica do Brazil c em outra qualquer parte 
do mundo. 

U .. Adquirir' as concessões feitas a Jacques Markwalder 
pelo governo do Estado de Matto Grosso, no Brazil, c, relati
-vamente a isso, celebrar quaesquer contractos c ajnstes e la·· 
vrar escripturas e instrumentos que possam ser necessarios 
ou. convenientes a esse fim. 

IH. Adquiril' minas e terras a.uriferas ou outras áreas, 
rios, poSses, gosos, arrendamentos, concessões e propriedades 
de qualquer natureza que seja, meta.lliferas ou outras. 

IV. Explorar, minern.r, obter, dragar, reduzir, misturar, 
refinar e pre-parar• para à venda quartzos e su'bsta,ncias ou 
areias auriferas ou meta,llifet·as de qualquer natureza que 
sejam e pedra':l preciosas, c, em gcrt~l. fazer quaesquer ope
rações metallurgicas que pareçam conduzir a qualquer dos 
fins da companhia. 

V. Realizar qualquer espccie de negocio de exploração e 
em particular procur!.M', visitar, examinar c explora!' minas 
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e terras que S<J supponha conter :rneta.Ds, -ffiillCl'aes ou pedras 
pYccio::JaS, c JH"ocural' e obter i-hforr:Uàções 1'81Ct•entes a rríüras, 
miw:.ração em di~trictos c logares de hlitlàs. 

Vi. Comprar 'Ou de qualquer outra fórma -adquirir e ven~ 
der. dispôr e negociar com minas e direitos de minCl'ação e 
proprie(ladc:::: em que se supponha conter mctacs, mincntes ou 
pedras preciosas de qualquer ·qualidp,de c emprezas a ellas 
relativas, explorar, exercer, dGs0nvolvcr e tirar proveito de 
:mina.s.c direitos mineraos e quacsquor omprezas concernentes 
a is·so; comprar, vender, rDfinD,l', manipula!' e -nogàciat' em 
mincra·es de toda a ospecie. 

VIL Promover toüa a espccic dencgocJos e, em pa1•ticular, 
formar, con.:>tituir, organizar, emuresta.t· dinhéh•o, á a.uxiliar·e 
administrar quacsqucr compa.nhiâs, associaç·ões ou e:mprczas. 

vm. Compra,r, ou de- outra quà.lquel' fôl;Iha, ~dquirír, 

vender, di&'})bl' e negociar bens moveis e imn'loveis de todá.· a 
cluttlid<:tde, e, em pàrticular, te1·ras, edificios, tc.rrenos, em'pi'e-
zas, hypothccas, encargos, annuidados, patentes, licençàs, 
<tCções, capital debent-ures, capital de debentm·es, garantias, con
ces!:iões, rendas, apoUco-:;, divittas e reclamações e qualquer inte~ 
:t•esse. em bens moveis ou immovei.s, e quaesqum• reclamações 
contra esses hens ou -contra qüacsquer pessoas ·óu- -companhia -e 
rettlizttr qualqucl•m:gocio, intcrzsse ou emprehcndimcnto assim 
adquiridos. 

IX. Fazer transacções e negocias 'de qualquer natureza. 
de agcncüt, e, em particular, recchcr rendas-c-dívidas, negociar 
craprostimos, tazer e:mprt~gos de dinheiro, oniittir -e distribuil• 
acções, capital debentures, capital d·e debenttwes ó'u garantias. 

X. S11bscrever, comprar ou 'de outra qualquer fôrma 
adquirir e conscrva;r, vender. dispor e negociar: a-cQões,.deben-
iures,- capital, capital de de&entu~·es ou garantias de qurrlqucr 
autoridade suprema, municipal, local ou outra. 

XL Garantir o:pa;gam"ênto .de ··dinhe-iros· garantidas ou 
pagaveis ·em virtude ou .. rela.tiv:aninnte -n. titulo::, -debentures, 
ü<Lpltal de debimt·w·e, contractos, hypotheca:s, encargos, obri~ 

gações e garantias, de qualquer• companhia, ou de qmt-lquer 
autorid·ade· su11reltla, municipal, ·loeal ·ou outra· ou de quaes
quer pessoas, que sejam. quer iricorporadàs quer nãu. 

XH. Garantir o titulo do· livre gtlzo de:proprieclade,_quer 
a.bsoltitarrtente, quet• sttjeito-a q_ua;esquer-,quu..liflcações. ou ·con.;. 
diçõe.s, e garantir pessoas interessa.dn.s ou que üS:t'ej-am para se 
inter•e.ssa.r em qualquer :propriedade contra- quaesque.r .pe-rdas, 
acçõe::, · Ill'occssos, reclamações ou demanda-s r-elativa~; a qual
quer· ínsrtfficiencía, i:inpérfdções -ou--deficieucia. de ·.titulo). ou ·a 
respeito de- ·qü-<.t_esq'Ller ·encargos, onus· <lU: ·dirJitos· sü bsisttmtes. 

XUI.- Em: geral ôffectuar e ·.negociar em -qu·alquer e~pecie 
de garantia e negoci.t.:r de indemnização (ex:i2epto a -emissão- de 
a.policct:r de séguro sobi'é vida humana) cóhtrahir·· obrigaçõns 
de tdda ~L e·specie e nattmeza .e ta.mbem .to:co:ar -e'neargos-de 
toda a especie. 

XIV •. Fazer e fornecer depósitos é .furidi:JS>--de ga1;antia 
}ll"ecisos em relação a qualquer pro}lü.''.lta ou pedido·· de quaes-
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quer contractos, concessõe3, decretos, ordens, p1•o·priedades ou 
priv'i1cgio5:, ou _em re1ação ao cumprimento--do q_ualquer.con
tracto. conce3sao, decreto ou ordem. 

XV. -Empresta.r ·ou adiantar dinheiro nos tet·mos que 
possa.m parecer. convenicnt,es. 

XVI. Receber dinheiros, cauções e valore:::(:dc toda a ·m1.~ 
tureza ·em deposito ou salvaguarda, e em geral f:azer opera
ções de uma companhia dG dep·osito. 

XVII. Effectuar e cmprchend-cr quaesquer ·ne&ocios, trans~ 
acções ou opcrar.ões effectuadas ou emprehendidas por pro~ 
motores ·de companhias, tina.nce.iros, concessionarios, contra ... 
ctantes de obras publicas ou outras, ca:pit-a.listas, negociantes 
ou commcrciantes e realizai' outros quaosquer n~?.gocios que 
:possam parecer á companhia cv,pazes de serem convenitmte~ 
mente reaJ.lzados do accordo com -os fins acima ou calculados 
dil•ccta ou indirectamente, encarecerem o valor ou dar lucro 
a quaesquer dos bens ·ou direitos da companhia (excepto a 
emissão de apolices de segur-o sobre :vida humana). 

XV!f[. Fazer doações ãs :pessoas ·e nos: .cat:osy em dinheiro 
ou outros -ha.veres,-que a. companhia possa julgar que conduz 
directa ·ou indirectamente a ·guaesquer dos seus fins ou for de 
qualquer outra· fórma. conveniente. 

X[X. Realizar oper•ac;Des de ;·banqueiros, capitalistas, 
iinancciros, concessionarios e negociantes, eff'ectuar toda a 
espccie de- operações financcil'as, commerciaes ·e. outras, e fazer 
quaesquer outros negocies (excepto o 'de -eruittir apolices ·de 
seguro·sobrc vida humana.) que nossam ser conveniente:tnente 
feitas em: relação com quaesquer"dos fins acima ou- calculados 
quc,.--directa ou indirectamcnte encarecerão o valor, facilit~t-rão 
a realização .ou tornarão :proveitosos ql.Ia.csque.r ·dos bens· ou 
direitos da companhia. 

XX. Adquirir• e possuir quacsquer acções, capitacs, ti~ 

tulos, obrigações, debentures, garantias negocia-vels. ou outras ; 
quaesquer interesses em quaesqucr companhias e associações 
ing1eza.s, coloniaes ou outras capazes de se1'em dirigidas de 
maneira a contribui!•em directa ou indirectamentc :para.bene~ 
ficio desta companhia ; adeantar dinheiro sobre essas acções, 
canitaes, titulas, obrigações, debent'wres, garantias ou outros 
jnferesses nessas companhias, associações ou emprezas, e -accei~ 
tar essas acç,ões ou ca.pita.cs, titulos, obrigações, debenttwes ou 
garantias como garantia parcial ou total de pagamentos de~ 
vidos a esta. companhia. 

·XXI. Vender, melhorar, administrar,. desenvolver, alugar, 
sublocar ou de qualquer fôrma dispor de hypothecas, onerar ou 

·negociar de ·qualquer maneira que seja, com-toda ou qualquer• 
parte das cmprezas ou bens d;;t companhia ou quaesqucr direitos, 
:privilegias, ou gozos sobre os mesmos, e- acceitar pagament?s 
tota,es ou parciaes de qualquer parte dos· bens da companhia 
vendidos, dispostos·, hypothecados, -onerados ou negociados, em 
acções, titulas, .debent1wes de outra quaiqne1' companhia. 

XXU. Constituir, e·~ta.belccer. fazer -progredir, mantel', 
melhorar, administrar, fazer trabalhar, gerir e -superintender 
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qua.esquer estradas, caminhos, ferro~carris, estradus de. ferro, 
rcscrva.torios, canaes, docas, caes, cursos de agua, obras hy.~ 
dr•aulicas, obras de triturai•, de fuudh>, obl'as chimicas, obras 
de gaz, obras electricas. trapiches, fabricas e outras obras e 
cousas concernentes qucpareçam.conduzir.directa ou indirecta
mento aquacsqucr dos fins da companhia, e contribuir, sub~ 
sidiar ou de qualquer outt>a fôrma auxiliar ou tomar• parte em 
quaesqucr dcssa.s opetações. 

XXUI. Celebrar contractos com qualquer governo, repar
tição publica, companhia ou pessoa sobre trafegação mutua, 
poderes para trafegar, exploração conectiva ou outra causa 
que possa parecer conveniente. 

XXIV. Obter quaesqucr actos do parlamento, decretos, 
promulgações ou direitos que pcrmitta.m â companhia executar 
quaesquer dos seus fins ou effcctuar qualquer modifica.ção da 
constituição da companhia ou par•a qualquer fim qucpossa. 
parecer conveniente e oppor~se a qualqueP proces3o ou petição 
que possa parecer que, dirccta ou indircctamente, pr~judicará 
os interesses da companhia. 

XXV. Fazer registrar ou incoP-porar â companhia, ou de 
qualquer fOrma sQja ella autorizada ou representada no Reino 
Unido da. Grã> Bretanha e Irlanda, ou quãlquer colonia ou de~ 
pendoncia do Reino Unido ou em qualquer• parte do mundo, 
onde seja preciso fazel-o. 

XXVI. Fundir-se com qualquer outra companhia que 
tenha. fins total ou parcialmente semelhantes aos desta.. 

XXVII. Tomar a cmprestimo ou levantar dinheil'o por 
meio de debentures, capital de debentu~·es (perpetuas ou yrovi
sorios), titulas, hypothecas ou outras quaesquor garant1a.s ba
SG:.adas em todos ou em quaesqum• dos bens (inclusive capital 
a realizar) c direitos da companhia, ou sem essa garantia, 
nos termos, quanto ao pagamento, ou da fórma por que a com~ 
panhia possa julgar conveniente. 

XXVIII. Passar, comprar, vender, acceitar, endossar, 
lavrar Iettras de cambio e outros instrumentos negociaveis ou 
de outra qualquer especie. 

XXIX. Organizar um regi::;tro filial ou mais registros dos 
accionista.s no Reino Unido da Grã-B1·etanha e Irlanda ou· em 
qualquer de suas colonia'3 ou dependencias, ou em qualquer 
parte do mundo. 

XXX. Distribuir quaesqucr dos bens da companhia entre 
os accionistas em cspecie, quaesquer acç.ões, capitaes, deben
tures ou garantia':> de qualquer outra companhia ou outros 
quaesquer haveres da companhia. 

XXXI. Tomar pos::-e dé quaesquer pl'OPl'iedades que a com .. 
panhia. cstQja autorizada a adquirir em nomes de outros~ 
effectua.t• e fazer qua.esquer dos negocias, actos e causas supra~ 
ditas como principal ou agente e quer como agentes ou encarre-
gados '{)or outros em qualquer parte do mundo. 

XXXIL Fazer tudo quanto for incidental ou que leve ao 
conseguimento dos fins supraditos. 

4. A responsabilidade dos accionista."i é limita{ta. 



~CTOS DO l'JDER EXECUTIVO 941 

5. O capital da comp<>nhia é de c\: 60,000, dividido em 
60.000 acçõcs do r, 1 cada uma, das quaes 3.000 são cmittidas 
c pagas <'~ fj l, e as cincoenta e sete mil restantes são emittidas 
e pagas a lO shillings por acção,com poderes pàra consolidar em 
acçõe:: de maior ünportancia do que as acções existentes, ou de 
augmcntar o numero de acçõos da companhia, dividindo-as em 
acções de menor vaJordo que as existentes, ou convc:rtel~asem 
capital, e tambcm com poderes para augm~mtar o seu 
capital e cmittir essa capital augmentado como acção ou 
acções ordinarias, preferenciacs, garantidas ou deferidas, com 
outros quaesquer direitos, privilegias ou condições a ella':l 
inherentes, que qualquer assembléa ger<1l que autoriza.r esse 
augmcnto de capital po.~sa prescrever. 

Nós, as diversas pessoas cujos nomes c residencia'5 ·se 
acham aqui exarados, desejando nos formar em uma. companhia 
do confbrmidade com este memorcmdum de associação, re
spectivamente, concordamo:-:: tomar o numero d3 acçõeJ no 
capital dn. companhia, expresso ao lado dos nosso.;; respectivos 
nomes. 

Nome 

\Vi!liam .f ames Paul. ... 

Joe :\li!lico ............ .. 

Robert Charlcs Goodejcar 
Abraham Cunningham 

Luya ................. . 
Alfrcd Edwin D a. k in g 

Smiltl. .............. .. 
Willians Rolliman ...... . 
Robcrt Gilbert King ..... . 

Profissão 

mineiro 

agente de 
mineração 

idem 
gerente 

de Banco 

negociante 
mineiro 
idem 

Residencia Numero 

Day Dowp Ridge 
Charters To\YC1'3 uma 

Idem uma 
Idem uma 

Idem uma 

Idmn uma 
Idem uma 

Herbcrton uma 

Datado aos onze do SDtembro, do anuo do Senhor de mil 
novecento;,: c um. 

Testemunha das ass.signa.turas-J. Healy, escr.iYão de mine
rações, Chartcrs Towcrs. 

Registrado no cartorio do registrador de companhias ano· 
nymas em Brisbane, no Estado de Quensland, Australia, de 
conformidade com as disposiçõe.-:l das leis de companhias, de 
I863 a 1896. Companhia Anonyma, aox dozesete de setembro, 
de mil novecentos c um. Numero duzcntm e trinta. e tres, 
llvro dcz.-J. Bloo:Z S'lnith, registrador de compaílhia.s 
anonymas. 
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ES'l'ATUTOS DA «THE" TRA!'<SPAOIFIO· (BRAZ!L) ME\TNO AND 
EXPLORATION COTh·!PAL'IY, L !MITED» 

Foi c.on_vencion.ado como segue : 

l. As disposições contidas na tabella. A. da Iet de: c.om)?.&nhias. 
de 1863. não, terão ap:plicaç_ão ~- esta companhia, salvo, quando 
fo-rem repe:tidast incorpJradas ·ou contidas nestes estatutos-. 

2. N<1 comprchensãn estes.-- estatutos,. salvo expresso .. em 
contrado ou intCrlr-se- do Si?U·teor: 

As paLavras significando o numero singular sómentc, in"' 
cluirão o-plural e vice~vCI'S<L 

A& que significarem o genoro masculino. se extenderãó-·ao 
genero -feminino' o- neUe se incluirão. 

As que signitico.rem pessov,s naturacs terão applicaçãó a 
corporações. 

As pala,vras <<Directoria geral» ou «Directoria» exprimirão 
a junta. ger11l de directoreS, ou quantos delles sómcnte sere-
unirem em sessão. constituindo numero su:f:ll'ciente, de accôrd'o 
com· os regulamento!:l da, companhia. 

O termo <<Directoria local» exprimirá uma -junta local de 
(UJ.•ectorcs, aqui- nc:4cs mencionada e autorizada. 

A palavra <óccionista» (empregada a um -accionista- da: 
companhia) cxprimii:i um possuidor· registrado de qualquer 
a.cção ou capital da campa.nhia. 

A palavra «lUCZ» exprimirá o mez. do calendario·.· 
As pala \-'ras- «Reino UnidO»· ex::primiri't Q; Reino.· Unid'o da 

Grã-Bl'ctanha. c Irlanda. 
As palavras «Estado de Quee.nslamh> e.çprimirão- a pavte i(fJ. 

Australia conhecida por Estado do Quccnsland. 
«Escri·ptos», incluirã-'o impre.ssões, lithogra-_phia,s, typogra

phias o outros r:'ubstitutos usun.os da escl'ipta~ 

Se/lo 

3. O·sello ficat'â a cargo da dircctoria que· poderá;. a; todo 
tempo, prescrcrver'regras de accordo. com estes· estatu-tos,. como·. 
ella. pos::.m.julgar· conveniente á guarda.e .. uso,de.lle:;. 0: sello 
não·sm'á> affiJ::<1dO· em in~trumonto algu-m sem:a;utori~açã.o-1-de: 
uma a:~semtléa. gera,f, ou da. directoria·,.c na. presen-ça da·dous, 
(Urcct01~e5 e· do: sect·etario· ou: outro:. funccionario da- companhia. 
a este re~peito autorizado pela dircctoria, e testemunhado· por 
essas respectivas assignatur11s nolle. 

4. Qualquer ospecie de negocio que o memora.ndum da. 
associação, da companhia ou estes estatutos, expressamente 
ou por i!laçio autorizarem sm• realizado pela companhia po~ 
dcrú sel-o pela dit•ectoria uas épocas que ella julgar conve--
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niontc, assim como ficar tambcm ;mspcn:~o, quer tenha sido 
já comQçado ou não. pelo tempo q_uc a dil'ectol'ia julgar con
veniente para começai-o ou continual~o .• 

Conces.sões b~-c1zileiras 

5. A d,ir•cdol'ia 1 ppr parto da companhia, colebrar<:t os 
ajustes, contractos, ü:)Cl'iptura.:s e ip.:->t.rull1..fmtos qqo julgar ne
ce,.:;sarios ou co:o.veniQntcs pa1·a ga.1~a.;ntü· as conçes$õetl exprcssv,_<> 
:q_o § 2° da cl~w.~ulq, 3!1 d,o ?nemm·and?fm. da <1~5soci4çã,o. 

Ac~ões 

6. A directori.a gOJ'al podci'á emittir c distl;ibuir. qq_ac.'3-
quor acções da companhia· em paga de quaesqucr. bens e. cH
reitos aclqui~id.o~. ou por serviços_ pre.stados á _con:rpanlüa, ou 
po1: d,i;Olleil.'o, e ser;ão c$sas acções consi_derada.s como total ou 
pa.rcialmentc"pagas. Salvo sendo disposto .. de. outra fórm~ .pOl' 
es.tos- estatutos, a. di_rcctorüt . gel'a.l pód.c distribuü· acções v.~ 

Pf!s:>oas e. nos_ termo~. e concti.ções quo clla. jyJg;:t.r. conveni011tc. 
7. fs a.cçQes scn;ã-o consiçlcra.tl;;ts hOOI$· movei~ c assim 

transJBriv:eis .• 
8. Todo-accio.n.ista. terá direito de receber· um certificado 

com O sell?. soci<1l.da compt~nhia. c.~pccifica.ndo. aS; acções ·que 
eiJc pOí:>Su~r e as unport.8,UGW..~ po1~ c1Jas p,agq,s .. No co.so de 
possuidorQs .. col_Icctivos,a compm1h.ia.. não serâ.ohrigfl,da_a ]_)assar 
n1ai;:t de, um, .cert'i:t:io4do 4,0f). üvc;smqs, c- ~ CJrtFcga,. .desse. cert:i
:fic.::~do t't.- pessoa qu,c- se -<tchar rog-18-tl'U.t.la_cm.J?rimeh·o Jog;tr será 
suíllcionte. 

9. I~st~a,gai;u:l.o~so ou, pe<'dendo-sc e8se cer-tificado, a. dirccto
riq, gQl'41 podel~(~, I'cnoval-o.nos termos que .. julgiJ,r. razoav~cl, e 
com. a-, ~ndcmJ;ü~aç;ão que a dü·cc~ol:ia geral em cacl~ caso 
cxiff~l~_. 

t:).lQ,,. Quando cahi_da em commisso u.m;t aéç'ã-o. o nã.o .. · fôr en
tregue,o .. scu c~r:tific\tdO úcompanh~a, a_ diréctoria ger[l..l po(ler(~ 
:pMtsar -um. novo certifiç:a.do,, d.~stin_guindo'\"'o,_ como. achar con:
vcnjj3nto~, do .-cc~tifica_Q.o. n'ão entregue-. 

n .. os possuid_or~s.do acçõos regi-t;tradas (no.que· se refere-ti, 
companhia): serão considerados. os urücos. nclhts interessados, 
tanto legq,l_. como eql,Ii.tattvamcn~;e, e a companhia não. sená 
obrigad.a. <t roconlv~cm:i. :n.em será. rc::-:pon.su.vel por qualquer 
fi('lei- commi$SO·a.que qu.a,lq.uci' ttcção esr.eja._ sujeita. aiQ.da, qw~ 
hrr,ja.a.vJso cxpre::!.SO disso, n:Jm dü'.eitq._ou iut.ercsso algJJ.m_. rela
tivO <~.acção (quer eq.ltih~tivo, contip.gente, futum o:u,. panci_oJ) 
a não ser um dil'eito ·absoluto do seu possuidor registra.do.-nessq.. 
d/lta, e q .dh~ait-o. no,. C<.t$0. Q.e transfc.~.·tmcía, como. abaixo. mcn
cionn.do. 

· 12_._ Achando-se duas. ou m~is p,ossou:s .. regist.radas. como. nos-
suidol'Q.S co11ectivas.,de qualqu!}r acç4o, q.úaJq,uer uma. doi'::a.s 
pessoa;:;, podorii. · pas-;,ar recif.l.os e deson0raçõ,es .. efficazcs de 
qt~a.Jquer divi.d.cndO, bom1s, .reto;!.'no. do capitn.l ou. outra impor
ta,nch~ p~~gav-el pot· C'3Sa acção. 
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Chamadas 

lB. Br.n refel'encia a. quaesquer acçõe.'il não emHtidas como 
integralizadas. a directoria geral poderá, pelas condições de 
distribuição, exigir que toda ou qualque:r parte da sua impor~ 
tancia. nominal seja paga por prusta.ções e nas dntas que ella 
julgar convcnicnto, e et:sas prestaçõe.-s, quando vencidas, serão 
paga;:; á companhia, ou como possa determinar a dircctoria 
geral, pelo possuidor das acções. 

14. A dircctoria geral poderá a todo tempo fazer as cha
madas que julgar conveniente pelas importancias por pagar 
pelas acções que elles possuírem e não pela condição da sua 
distl•ibuição a pagar em datas fixas~ e todo accionista pagará"a 
importancia da chamada feita. á.s pessoas e nas datas e lagares 
índicttdos -pela directoria geral, hvre de cambio ou outras des~ 
pezas ou deducções. 

15. Serú. considerada como tendo sido feita a chamada na 
data em que a resoluçã.o dn. dit>ectoria gera.l que a autorizou 
tiver sido' approvada. 

16. Os avisos de chamadas, da importancia respectiva, da 
<lnta e do log<tr em que deverão ser pagas, sm•ão dados por a,n~ 
nuncio em um jornal publicado em Cha.rtcr.<; Towcrs, e todo 
accionista será. consider;:tdo como avisado por esse an~mncio, e 
nenhum accionbta terá direito a. outro aviso que ao contido 
no dito a.nnuncio. 

l7. A directoria. geral podyrá., f:li julgar conveniente, re'
cBber de qualquer accionista que o queira ade<1ntar, todo ou 
parte do dinheiro devido pelas acções que elle :pos.,uir, <1lém das 
quantias então chamadtts, e por essas im:portancias pagas 
adeantadas, ou por tanto quanto dellas <\ todo tempo exced<.t da 
importancia. das chamada.<; então feitas peL.1.s acções a cujo 
respeitO- tiver sillo feito es.:;e adcantamento, a companhia po~ 
derá. pagar jnros á taxa que o accionh;ta que fiZCl' o adeanta
mento e os directore,; convencionarem, ou, si a quantia adean~ 
tada sobre qun.esqucr acçõcs não exceder da. quantia por cha
mar sobre essas ac<,~õer:;, a directoria geral poder'â, em logar 
de :pagar juros da quantia adeantada, como. acima dito, cre
ditar e registrar nos liVl'OS e registros da companhia as 
dita.s acções como integralizadas e entregar ao accionista. 
q_ue fizer· o adcan"Qtmento um ou mais certificados disso, 
como acções integralizadas, ao entregar esse ttccionista · â 
companhia. os certificados pehts acções que eUe possuir, os 
quaes serão depois canccllados. As referidas acções serão desde 
então consideradas integralizada-s. A directorüt geral, si achar 
conveniente, .}.)odcr<.t entregar uma ou mais a.cções com des· 
conto. 

18. Deixando qualquer accionista de pagar a importancia de 
qualquer pre;1tação da chamada no ou antes do dia designado 
para o seu pagamento, será ellc obrigado a pag~tr juros da 
quantia em atrazo á razão de dez :por cento ao anno, a contar 
do dia do pagamento at<~ a data em que o e:ffectuar, porém a 
directorlJ. gera.l poderâ, quando· achat• conveniente, perdoar 
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toda ou qualque!' parte de qualquer hnportancia devida ]Jor 
juros, de.accordo·com es~a clausula..· 

·19.· A_· co~pauhi~--não será· obrigada" a: déceiütr' pagamento 
da cha.n:ftlda de acção"de·qualquer pessoa que não aqtíel!a;cujo 
nome· con:st·c 'do ·regiStro de·-a·ccionistas ·como -o\'posSUido:r" regis
trado dessa.acção, ou-de--uma pessoa _qu(3 apresen~ar:' um_a.· aü
to~izl1ção expressá ·para paga!:' es.sa chamada, , assignada pelo 
mferidópóssaidor r0gistrado, não obstante", qua!quer'dontrma 
ou prmcipio"delei"aildwequrdáde em contra:rto. A wresenta
ção do ccrtitlMd\1 de acção com· uma transfereneia ~evidil.'
merité'a&signa:dà:pefp accionista .• -qm~r enl ·-branco · ou-dé: ·ou,tna 
fórma; não será sufllciente, ou, quálquér, ·prová. dessa autori
zação ou· outra conférirá; direit<Y algnnt a qualguer pessoa ·,q\!0 
não:· o:possui'dor régistradb: :.t _pagar essa ~bar:mtda. ou· irnpor4 
companhia qualquer obrigaÇão de -acceitàl-a. · 

Restituição ·de acções 

. 20. Qualquer accionista poderá restituir-todas ou quàlql1er 
numero de suas acções; deixaudó os respectivos certí~cádos em 
mãos dó- s~ôrétario; .. juntamentc- com: um memorandum dê· ré:
stitui~llo devldilll\!ênte assiguado por'esse accidnista; A· col)l]lâ
nhia accéitàru· essa restituição, com tanto que o possuidor·~ 
acção restitui da tenl1a;pq,go·toctas·rurclíamadas· então·• ou· dil~i 
por deaute feitas eill:rêlà~ão a' essr.I:S'acÇões, 'juntamente cdrn~a. 
sua·part<Y em· quae~qlier' coinpronüssos· eutão·existeutes; 

Commisso'>:'de; acÇôes 

2I. Dcixalido'qna!quer a&clbliíSta·de .Jiag'ar gua!quer cita~ 
mada ou•presta.<;ão no ou antes d<r'dill. dílsignado .. par,a o.oo). 
pagamento, a'dirêctoriu· geral p.dde~~ato·dó o tempo; durante\0 
t'énrpeem·qne· a cl!a1ni1da ·ou pr<!stação·estiv~r pin' pagar ;remet
um•a viS"ú eXlgitldo4he·o pagamento dessa·chamada ouprost&Ção, 
julltámente·:Mnf q ualquer;j uro ·que' tilirM' · accroséidoc e quM~
quer· despezas que.tenUam sàbrevindô eltl razão dessa;·, tltltà .t\'é 
pagamentd. 

22. o. aviso des~gnal'átulli outró ·dia, no qual oú, an·tos ·do 
qua;r cssa"elrama:da.ouprestaÇão ·e:·esses·juros e 'de>pezás su
praditd.s devei'ão'·s~r···pagos .. 'e ~tá.tnbé~·.:·deslgnarâ.· ,,a·· lqgai•':.em 
q.ue devera;··-ser~',.fei.to·:.o ·:· pa~amentó ·(séiido:·oose·- Ioga!'_· o escr1:.. 
ptorio'registr&dó'da companhiaou:9utro: qUàl.qüer Jo&ar· efíi 
qne· as chámadas'da' conlpanhia; ~ão :de costume pâgaÇ)" e·. de
clarará;tambem 'qUe no·caso·de falta;·depâgamento· nit ou 1\tlt~s 
da data c no lagar designado, as acções a cujo reSpêitb"fO.r 
devido esse pagamento .. tiGar.ã,q' sujeit<t? :a·commisso. 

23. Si não fdretn cumpridas as· exigencias 4-.o aviso supra
dito,- a acção a cujo. respeito tiver sido,dado o aVi'sot poderrá., a. 
qualquer, tem»o·dcp'ols, antes <fé' feit6 o pagamento. de ·quacs'
qtrer chamadas ou··prestações, jurds e despezas devidos a 'r6s' 

1903 H 
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peito dclla,. ser confisoada por uma resolução da dircctoria 
()'eral p<tra eslie fim·:, 
b 24. Toda acção assirâ confiscada e todos os dividendos on 
lucros relativos ·a cna; c todos os direitos c interesses a re
speito dessa acção r1er'ão considerados ·absoluta propt•icdade da 
companhia. 

25. Todo acéio.Q.i.sta cujas acçõcs tenham cahido em com
missa será, não· ohs~ante; obrigado a pagar á companhia todas 
as chamadas ou prestações devidas por essas acções na data cm 
que ca.hirem em commisso; e todas as dêspezas· acima. ditas o 
os juros que possam ter accrescido até a data do commisso, 
juntamente com os juros da data docommisso até o seu paga
mento ~ á razão de ~ 5 por cento ao anuo, e o seu pagamento 
poderá. ser compellido pela companhia, não obstante esse com
missa; e sem abatimento ou dedução do valor das acções na 
data. do commisso ~ 

26. A dircctoria geral poderá vender quacsquer acçõe:;; 
cahidas em commisso· o·u re~diotribuil-as ou de qualquer fúrma. 
dispor dellas, c poderá n.nnulla.r qualquer commisso nos termos 
que julgar cOnveniente. 

27. Ao realizar a venda de acções em comiüisso. ·a dire
ctoria geral poderá fa.zcr, sob o sello da companhia, uma 
transferencia dessas· acç-:ões ao seu comp1•ador e essa transfC
rencia conferirá ao transferido os mesmos direitos como -si 
essas acções não ti-ve&scm cahido em commisso e tivesse sido a 
transferencia feita pelo accionista registrado. 

28. t;ma, dec:laração.es'cripta de que a chamada a respeito 
de uma. acção foi íbita e dado o respectivo aviso, que houve 
falta de pagamento da chamada c que teve logar o commisso da. 
acção por meio do uma resoluÇão da directoria geral, será prova 
sufficiente dos factos nella expostos contra todos quantos rcc!amnr 
rem direito a essa acção, e essa declaração e o recibo da compa
nhia do :preço dessa acção constituirão um titulo pCl'ft!ito a 
essa acção, e entregnr-se-hi.t ao seu comprador- um certiticado 
de propriedade que, por isso, ficará sendo considerado o -possuidor 
dess~ acção, desonerado de todas as chamadas devidas ante
riormente a essa compra, e nada terá a.ver com a applica
ção do dinheiro da compra nem será, o seu direito a essa. 
acçi\o alfectado por qualquer irregularidade proveniente do 
procedimento ret'eroate-a essa venda. 

29. O registro de accionh;tas será prova. concludente do 
direito a uma acção contra qualquer pessoa que a reclame 
como -possuidor primitivo da acção que a directoria geral 
tiver pretendido cooftscar, e o recurso. de qualquer accion'ista 
por qualquer• irregularidade em qualquer commisso de ·uma 
acção será por damnos sómente e contra a companhia exclu
civa.mcnte. 

Dimito de penhor sobre acções 

30. A companhia tcr<1 um .J?rimeiro e pvimordial direito 
d.e penhor c oo.u.s, validos era !c1 c -por cquid.a.cle~ sobre toda::> 
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as acções de qualquer a.ccionista por todas as importancias 
]_)Qr c!le só ou con.juuctamente com outra qualquer pessoa 
devidas á companhia, e quando uma acção for possuida por 
mais de uma pessoa, terá a companhia identico diteito .·de 
penhor e onus em relação a todas as importancias a ella 
devidas por todos ou quaesquer dos possuidores, por si só ou 
conjunctamente com outras pessoas, e em qtJ.a~quer caso quer 
essas impor•tancias estejam presentemt?Ute pagas, :quer não, 
e esse penhor se estenderú. a. todos os dividendos a todo teri:lpo 
doolar«.dos em relação a r.ssas acções. 

31. Es:>e penhor poderá ser elfectuado por uma venda 
de todas e quaesquer das acções que a elle estiv~rem sujeitas, 
ftcando, porém, entendido quo nenhuma desSas vendas se 
realizará sem que seja dado aviso escripto ao accionista de:
vM.or ou aos ::;eus testamenteiros, administradores ou repre
sentantes, convidando-os a pagarem a importancia devida á 
companhia e q,ue haja falta de pagamento durante dez dias 
da data do avv::o do pagamento. No caso de venda de acções 
de accordo com este artigo, a dh•ectoria geral applicat'á o 
producto liquido no pi1gamento das·divídas. responsabilidades e 
compromissos desse accionista sô ou conj unctamente com 
outra. qualquel' pessoa para com a companhia e os juros. 
custas e de::;pcza3 e pagara o excedente, caso haja, ao ultimo 
a.ccionista ou ao.:; seus testamenteiros, administradores ou re
p~escntantes. 

32. Feita a supradita venda, a directoria fará lançar o 
nome do comprador no regü:tro como possuidor das aeçõcs 
vendidas, e o comprador nada terá ;;~ ver com a regulari
dade ou validade do processo, nem será atf(3ctado pela. irre
gularidade ou não validade do me3'mo, nem responsavel pela 
applicação do dinheiro da compra, e depois de lançado o 
sou nome no registro a validad0' da venda. nào se1' con
testada por ninguem e o recurso de quem se julgar preju
dicado pela venda será de damnos .sômento e contra a. com·· 
pv,nhia exclusivamente. 

Ti·ansni-issao e t1•o..ns(e~·encia de ac~ôes 

33. Todo accionlsta sujeito . ás disposiçõos e restricç'ões 
destes estatutos, poderá. transferir todas ou quaesquer de suas 
acções, devendo, porém, cada tran:;'ferencia ser por escripto, 
na competente fórma, e deixada no escri:ptorio_ da compa
nhia com os certificados .das acções que transferir e outra 
qualquer prova (caso -haja) que a directoria geral exija para 
provar o direito do pretendido transferente. 

34. O instrumento de transferencia de qualqueracção da 
companhia será assignn.do . pelOs transferente e transferido e 
fict4rá aquelle considerado o possuidor da n.cção até que seja 
inscripto no registro o nome do transferido. 

35. A companhia terá.um livro ou mais livros, que serão 
denominados-Registro de .transfcrencia-os quaes serão escri-
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pturados· pelo-socre.ta.rio, sob a. inspncçã.o da. dir0ctorla. g..:ral,. e 
nos :quaes-serão .lançadas as· .particularidades de cada.-. transfe.,... 
rencia: ou.:transmis;:iã"o. -de acções .. 

36 •. :As acç!)es:da companhia. serão tr.ansferidas da fó'r.ma 
seguinte: mhde:outra:·qua.lql,ler .fôrma .. ·que a dírectoria. geral 
possa:. a todo.t~mpo.ou .. em cpl&lqu.er:.caso.pa.rticular approv.ar.: 

Eu ...•. de .•... em· vintude··de me. ter sido. lJaga:a.quantia. 
de ..•.. por ••••. de ..... pelo prese. nte transfiro ao referido .••... 
a v.cção (ou acções)'dlYnumero· •..•. averbadas· em meu: .. nome-~ 
nos livro:; da 1'he Transpacific (..??·asU)_, . .Ilfining·and-Exploratiow 
Company, Limited, IJassando;.a· para o:. poder do dito·, ....... sem 
testamenteiros; admiilistradores--. e r,:ypresentantes, sujeito·· á.s· 
diversas·condiçõel sob'as- quaes eu a po::;suia, na data.·,·em.• que 
passei,.o--pr<.Hente}_ e eu, o· dito •...•• :pelo-,pr.esente concordo 
tomar·a dit' acç'io·(ou: acçõec<) sujeit,ndo,me ás mesma' con~ 

dições. 
Em -tes-t'emun:ho·- do·- que· .a;s.s1gnamos ·em .• "' . de· ••... , • -de-

19 .... 
• ..........• transferente. 
. . . • . . . • • ..• . transferido. 
Testemunhas ••.••••.••••.•• 

37. Os·-instrumentos de· tranSfereocía,.log:o que·~ registrada 
a transfercncia, serão retidos pela companhia, pOrémi .qualquer 
instrumento:-·détransferencia.-, que::a.·. directoria.· .getW.l -·recusar 
tralli:iferir~ serlli--resti.tuido-á. pessoa;que·::o tiver.:· depositado~ 

· 38 .. OsJivros de·transferencia.·. serão .:encereados-duranie:os 
sere dias· -precedentes.-:-ás:·a.ssembléas':geraes ::.ordinarias de:· cada· 
a.n.no; e-·si>a:.dit!'ector.Ia::geral :julg-ar.-.. comreniente, por uEm.::prazo. 
:mais longo-, nã·o excedendo.,.de:. trinta;.ldias:·em:.cada a:nno·,<con":"· 
forme eila ·determinar por:.avisoJ~de .-aecordo~·com. a·.<<Lei dec, 
Companhiàs, .de 1863>>,.artc,:32; 

3-9.' O OUi'.OS sobreviventes·· de:um: accionista!' Cülleotivo-·e: os~ 
testamenteiros ou administradores de .um accionista.Jsola:do, 
serão as unica.s pessoas reconhecidas pela companhia como 
tendo direito ás. suas .acções .. 

40. Qualquer·pessoa com 'dh•8ito a um.:racÇão em conse
quencia do fallecimento ou fallencia de qualquer accionista 
ou-::em::-consequenciru)do_c·casam~nto: .de :unra·.:taccionista .ou de 
outra -·quah];ue.r-:fórma .-:dO · q11e·cpor:_ .. tra-nsferenc-ia,:,._poderá. , ser 
registrada ·como.· aocitmista, :a.presentand:a <as:provas,:que a .com':
panhia·. possa -: w.--todOc::tempo exigir; _,_e :depois;, :de· assignar: ·.um 
in-str-u-mento· competente;no·_ quaLellNconcor.da .tomaD e:·:po .. ssuir 
essa-: acÇãcY? suj eito·;rr,.todas! .-as'.'condiçQes: .que·.a.·.~.affectarem:~ 

41. Qualquer pessoa;: c que' venlia:a:cadqwiri,:direit<La':uma 
.aGção-por· um:outr.o meio quei:O=.da; transférencia-,:.-. pode.rá, .. cm 
vez de\·ser:vo:r: si-' mesma ·registrada,· :desi:gnarf:o.utra .. ;pessoa:.que··. 
por, cll&.seJa;,;reg.istrada.~ accionista;·. . 

42. A pesso'a que<se'··torn;ar:assi:n:r,:~xccionista-;'daver:á·, __ prov:ar· 
cssa:desigp.açãoJpassandtr a;o' seu_ .:.outorgádoru.m:Instcumento. de 
transferenoia' d'css:apa:cção: em ·:..fôl•ma;jdén·tic&/.á-~'f'eima-~.corrtida; 
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dccl<wando, porém, 'O ·caracter--em que• é 1bita essa transferen
cia, devendà;· ta.mbom·, esse outorgado assignaJ..·o. 

43. ü instrumento ·-de transterGncia será apr~senta.do·:.-á. 

companhia acompanhado da prova que· -a directoria. gera:I 
exigir para provar o direito do transferente e, em seguida, a 
companhia registrará o transferido como accionista. 

44. Não se-fará. transf'erencia alguma de•a-cção regiStrada 
sem a approvação·da dieectoria geral, ·que-terá o direito abso
luto de acceitar ou l'.}Cusal' a tranferencin e não será. obrigada, 
a· dar· o .-motivo ;dessa recusa .. 

45-. Pagar-se-ha. ao -sBcretario.:por-~ cada .. transfere'ncia.,de 
.acçõé .. ;-o :emolumento.de um-slülHng .ou.-menor,_quantia. que a 
directoria geral possa marcar. e além. dessa.- .. despeza.-' por 
q-ualquer transmiss'ão, _que _não seja .pol' .. simples ··transfcrencia, 
outras qualquer custas quo a companhia :possa fixar a respeito .. 

:Augrnento ele capital 

46. A direotoria _ge;ral poder,â .-a .to.do tempo,-.com.a .. sancçã:o 
de ·uma·re:wlução- especial-.da companhia,.prêvlamente dada, .em 
assmnbléa,g,;ra.l, ·augmentar· o capital. E-:sempre. que. a compa~ 

nhiaaugmenta.r o capital podo;·â, pm· meio da:I·esolução.de uma. 
-asscmbléa geral, approvada _na mesma. occasi:ão ou.a· qualquer 
tempo .depois, prêviamente á emis-são das aeções que a repr.e~ 

sentar.em,. annexar .a todas ou a qualquer acções. qualq-uer -ga
rantia ou pretércncüt ou prior:idade.de pagamento ,de· juros· ou 
dividendo ou na distl•ibuição do:; h a veres. na liquidação ou outros 
direitos ou _-privilegio:; de. natm•eza- permanente, .temporaria, 
ftxa,:resgata-vel. fluctuant.e. certa :ou contingente, que· a com
panhia possa julgai' _util, podendo. essas·acções:.ser pelo preço,.:a 
premio, desconto ou ao.par:, .qlie a assembléa-gera.l- determina-r 
ou :como a-ilir.ec.toria geral,, .si· :for autol'iza.da ,_.por .uma.-assem
blda _ger.al,. decidir, comtanto- -que, .não seja -emitti-da 'acção 
alguma em :prejuízo de qualquer emissão ·prévia de acções Pl'e
ferenc.ia.ea, .sal·vo si for ,expressamente resN'vado .o ·direito . .-. de se 
fazer.isso ·nessa prévia. omis.sã.o, ou .sem -.. quc-uma,assemhléa 
constituída exclusivamente dos :possuidores dessa emissão-,prêvia 
consinta nisso. 

47 .• Todo capital (except.uando ·quaesquer prem-íos-.prol.-e
nientes~ ·de -novas acções), salvo determinado de outra fórma 
por:cstes.e5tatutos- ou pela companllia ,antes --da emissão. das 
acções que-- -representarem-esse-capital, será considerado como 
parte:do,capítcü.original, e sujeito ás- mosma.s.-dbpostções· em 
refurencia ao.:pagamento-de- chamadas dos· outros, .como :si ti.: 
:v: esse sido parte .do 1capifal. original. 

,48~· -To.da assombléa gtwal.poderá.,-antos da emissão :dessas 
novas ac_ções,- determinat' quc,ellas ou par:te· della$ -sejam offe
recidas em primeiro logar a todos os <J,ccionistas. então exis~ 

tentes ou aos possuidores de. qualquer classe particular de 
acçõos, em prJporçã.o ao numero de suas respectivas acções, ou 
fazer qualquer outr<:t disposição sobt'e a emissão e sua distri-



950 AC'rOS DO PODER EXECUTiVO 

buição. Su.ieitas, porém, a quaesquer disp:.Bições a e-:se re~ 

speito crcadas por uma ass:embléa. geral, as novas a.cções po-
derão ser dbtribuida::.~ dispostas ás pes.soas, da ma.neira o nos 
termos que a directoria gerü.I julgar conveniente. 

Convm·so::ro de acçôes em.. capital. Consolidação ou subdiviscto de 
acções. RedHcçcto , de cctpitaZ 

49. A directoria geral poderá, com a sancção da campa~ 
nhia préviamente dada em a.ssembléa geral. converter quaes~ 
quer acções integralizadas üm capital ou consolidâr quaesque:r 
acções em acções de importancia maior, sujeita. ás disposições 
das leis relativas a companhia':: anonyma.s que estiverem então 
em vigor. 

Quando quaosquer acções forem convertidas· ou·consoli
dadas, os diversos possuidores desse capital ou acções comoli
dadás poderão desde então tPansferir os seus respectivos in
teresses nella'3 ou qualquer parte desses interesses, da mesma 
maneira e sujeitos. aos mesmos regulamcnto.3 a que estão su~ 
jeitas quacsquer acções do capital da companhia para serem 
transferidas, ou tão aproxímada.mente quanto as circumstan
cias o permittam. 

50. Os diversos possuidores de cttpita.l ou de acções consoli
dadas terão direito de participar dos dividendos e lucros da 
companhia, conforme a importancia de seus respectivos inte
l'CSscs nesse capital ou acções consolidadas, e cssés interesses 
conferirão, na proporção de sua importancia, aos seus possui
dores, respectivamente os mesmos privilegias e vantagens para 
as votações nas assembléas da companhia e para outros fins qu_e 
teriam sido conferidos pelas acçõe.:; assim convertidas ou consoli-· 
·dadas, p:n•êm de fôrma que nenhum desses privilegias ou vanta
gens,excepto a participação nos dividendos e lucros da companhia, 
será. conferido por qualquer parte alíquota de capital consolida
do, como não teriam si,existindo em acções,conferido.-:; esses privi
legias ou vantagens, e a companhia não serâ obrigada a regisM 
trar qualquer transferencia de capital contendo fracçõcs de 
uma libra. 

51. Sujeita ás disposições das dittts leis,_a Companhia poderá 
a todo tempo, por uma rcsoluçã.o especial, tanto modificar â_s con
dições contidas no memorandum da associação, como reduzir o 
·capital por qualquer dos m0ios ou methodos citado~ na «lei de 
emendas de companhias, de !889», ou por qualquer modifica· 
ção legal ou restabelecimento del!a, ou por outra qualquer lei 
actualmente em vigor ou do ora avante em vigor relativa a 
companhias e tambem por subdivisão de suas acções ou qual
quer del!as, como dividir o capital ou qualquer parte delle em 
acçõos de um valor nominal menor do que o fixado pelo memo
randum de a<:;socia.ção. 
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Assemblias geraes 

52. A prlmeira as~emblóa gJra.l será. realizada na da.ta, 
não .:ondo mais de seis mezes depois do registr·o da companhia, 
e no Jogar que a. directoria possa determinar. 

58. Na data. eiogar que :possam ser prescri:ptos pela com~ 
panhia. em assembléa geral se realizarão a.ssembléas geraes 
subsequcntcs e si não forem prescriptos nenhuma outra data ou 
Jogar, se rmhlizará. uma assembléa gerai duas vezes por anno, 
nos mezes de julho e janeiro, no Jogar• que possa ser fixado pela 
directoria. 

54. As assembiéas acima. mencionadas s~rão denominada.<; 
asscmbl~as or'dinarias; outras quaesquer• cha.mar~.1e~hão extraor~ 
'clinarias. 

55. A directoria geral poderú., sempre que 'julgar conve
niente, e a requerimento csc1•ipto e assignado por um ou maü 
accioô.istas que não pmsuam menos de um sexto do capital de 
acçõe5 da companhia, convocar uma assembléa geral extra
ordinaria. 

56. Todo o requerimento feito pelos accionistas declarará. o 
ob.jccto da assembléa. a convocar e as resolUções que nella teem 

.de ser proposta.s c será. entregue no escriptorio registrado da 
companhia. 

57. Ao receber esse requcr•imonto a director.ia geral pro~ 
cederá. immediatam~nte â convocação de umo. assembléa geral 
extraordinaria. Caso não o faça dentro de vinte e um dias da 
data. da entrega do I'cquoriinento, os requerentes ou outros 
quaosquer accionistas que a.ttinjam o numero exigido poderão 
por si mesmos convocar uma assembléa geral extraordinaria.. 

P$. Sete dias, pelo menos, antes dar~se~ha aos accionistas 
da maneira abaixo mencionada ou de outra qualquer fôrma 
que possa ser prescripta pela. companhia em as:;embléa geral 
aviso por escripto especificando o Jogar, a data e a hora. da 
reunião e, em caso de assumpto especial, a natureza gerai 
desse assumpto, porém a falta de recebimento desse aviso por 
qualquer accionista não invalidará. o :procedir:nento de qualquer 
assembléa geral. 

59. Será considerado especial todo assumpto que for resol
vido em uma assembléa extraordinaria e o tratadO em uma 
assembléa ordinaria com excepção da prestação de contas, ba
lanço, relatorio da dircctoria geral, deciaraçãq do dividendo 
e eleição ou nomeação c remuneração de direçtores e conta
dores . 

. 60. Assumpto nenhum será tratado om asscmbléa geralt 
salvo a declaração de um dividendo, sem que um quoruín de 
accionistas esteja presente pessoalmente ou por prOcurador, 
que possua no todo vinte mil acções, na. data em que a re
união tratar do as.sumpto. Os· a.ccionistas repreSentados por 
procurador em assembléa.s serão considerados estarem pre~ 
sente>s para a formação do quorum ou para uma votação e para. 
outros quaesque;: fins. 
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61. Sl dentro de uma hora do t,empo marcado para a 
a.ssomhléa não houver quorum~ será: eHa dissolvida si tiver 
sido convocada por accionistas ; em outro qualquer caso será 
ei!p.·.i."ll~iada .P.~ra. o. me~;qno. (ti~~ ·:da .. ,'p~·o~ima s.e-m;w,a.,-,~na mes.mâ 
hona .. ' !}".no ,, mesro.o: logar; e :si ":neSS'4; ; a.s~eJP.b1éa ·;·<!>-diq;da.· ~não 
houver quo1'UID1 ser<:$ eUa aQiada.,..sine çlie. 

6.2 •.. "i\, prn,issão. ·acci.denta1·4o.:av-iso .a qvaJq~er·: .<!>GC:iOJ1i$ta ou 
w:falta.d0,·re~ebimento ppr· Parte -desta..não.~iuY11lidará. •os , actos 

-d<?r·qual,qw~r::a.sst?m-Qléa ger~l • 
.63. · O, Presidente· (si.howvc1') ,qa.4irectqrja.; geral presil).irá, 

as~'asserot;ll~as-:g(}-J;'aes da:.c{)mp_anhi~;t. 

64. Si não houver esse :presidente ou si elle não se .acl:J.ar 
prese.JJ.te :.d~gtro .:Q.e q~inz-e.' mi.p.utos da· ;l:wna-. marcada,:p;8.ra 
a ·.assom,bMa.,p.u si ,r~cusar tornl}.r·. a p:rerü~onc.ia. ou retir.~rrse 
dclla, o vice-presidente (caso·haja) da junta geral dos dir.eçtores 
p1~csü~ir-á · tqda;·as$embléa gera;L da- cq~p{ttnh~a. •. -Nã.o existhtdo 
esse ·=.vLcc-p:r~$if,tente,.mt nfi,o. m.;tandp elJê' :J?PeSel1,tc .iient:ro;·de 
q(J.IJDZC -:fO.ÜFJotQs~tl:a :·ho~a ma:rcada ,paJ,?a Çl,:;asserrl\llé;:t, :OU'-si.elle 
recusar tom.ar ,a, ,p:residencia o:u r(ltirar~se d.~lht,,.os a.ccionistas 
lWGsentos escolherão um de. entre si para presidil:.a. 

65. O -;preside_nte .. poderá, com o . _.cqnsentLmento ·.da· &sscm~ 
bté<1, .adia-r, qualquer reunião .do . uma:p~ra .outr,a .. dp.ta_,e. de.-um 
:p_ara. .o.utr.o.loga,r, po1•ém em·.,uma- assel)lbléa. -adiada ,:Qão :se 
podcr<t tratar de outros assumptos que aqueUe que ·ticou;por. 
dectdir;ee :Jta:.asse.mbléa. em· que teve log,q,r; o·adíq.;mento. 

60 .. Ein::qtialq uer, assernbléa .. g,era11-.sa1V:Q .sen(io·.p.Qdida ·11m a 
Yotação. -por· tres accionistas· pelo·-. me:no$;·. uma declaração do 
presidontc,-.de,q.ue:J?asso:u u.mw. resolução ,,.e ··:um .I.ança:mcnto a 
esse, res:peito JP:O ·livro :de; acta.s da,· CQ:q!pftp.hi.(J., .. ser:ã,o, .prova, suffi
cient~·do fYtct.o, .sem. prova ,dü,,l:nruero.-.ou.pr.opprção ·tios· votos 
(Lf:J<dos- a <f<1yo~.o.u contra essa resollJção. 

67. Si,for:.pedida -uma.vot~ç~o,porttr.es :ou·m~i$:accionjstas, 
scrtl. ella.to.~ada,da maneira. ·;-por~q-qe o .pres;i\lente.·.determinar 
e:o:rcsulta4o .. q,a. mesma ,s.er.á" .c.Qpsider;~do, cQmo._ .. resoluçã.o.!da 
com·p~nhja ~m ,assQmblé:a .geraL No;i~as.o de.:~;m;pate cl,e,vqto.~~ 
erp, ·q ua.J.qu:er,.as$embléa ge:r.a11 .OipresLdQnt.e · ~e:r,á .. direitO·{).. um 
segm1do ·VQto .:ele :dese:mp.ate-. 

68. O pedido de uma votação não impedirá.:_a e:ontin1.1ação 
de uma. ,u,s.sembléa ·;na resolução· .. de. q u~lqu,er,J1ssumpto, a. não 
ser aquel!e p~ra Oc;qual foi pc~ida. 11 votação, 

69. Nenjluma . .opje.cção .se fa;rá&.vali4ado de ,qua!quen·oto, 
sinãorna ·[4Ssew.Pléa.· (nn ·· ,qJ.1.C· fqr prop_ostp.. 1 OS$~ votaç~o,· e ,S!7t'á 
consi.dol'ado, .. ,vá-lido ·to~o voto qqe·.- ,não. for, ~ej9it~do. -nessa. 
asscmlllé!1 ou votação, quer seja ellc dado pessoalmente oufp.or 
pi;"o.curaclor. 

?'0. ,E~-. liyros- a.pro:pt:"ia.d.Ds : pp.ra.: e~se,;:~im ·,tJ(?It~o -~lançadas 
act~as. de- tod_as- .. kW resol]lçQes' e. ,proce_di~::P.@)ltos -e.:{D. · ass{}mbl.é.as 
gor,aos, &.ql,l!tlq!lor.acta ass\gnada l!elo l!tesíd0nte .da .assembléa 
respectiva,~ pu -pelo. da.-prpximv.,,s.egu~nte,-, ser.á .-r(3ce)J,~d.a com.o 
prova do.'3·,faetos·:-nolla·.~l'ata.do$·~ sem .. .ori,tra,pro:ra,mais. 
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Voto de accionistas 

71. Todo a.ccionista.terâ direito a. um voto pol' cada acção 
que possuir; 

72. O· accionista mentecapto ou idiota poderá .votar pelo 
seu representante, curator-bonis ou outro curador bgal, e, 
sendo o accionista menor de idade, poder~t votar--pelo .. ·sou tutor 
ou curador ou por qualquer um dos tutores ou curadorm; 
(havendo mais de um), comta~to que seja depositada no c::;crí
ptorio registrado da companhia, nunca menos de trcs din,s antes 
da hora, marcada para a assembléa em que deverá ser ícita a 
votação. a proya_q 1,1.e ,a. directorfa_gcraJ possa exigir. 

73. Si duas ou mais pessoas .tiverem conjunctameute direitos 
a,. uma ou mais acçQes, ,o accionista cujo nome B3tiver .inserto to 
em primeiro Jogar no regist:vo dos acdonistn,s __ como um êios 
p_ossuidores-dessa ou dessas acções, c nenhum outro. terá. direito 
de votar a respeito das mesmas. 

74. Nenhum -a,ccioni:dta terá. o direito de votar em qualq uor 
assembléa geral sem que tenha pago todas as chamadas c 
prestações que dever. 

75. Os votos podcrão.scr dados· por procuraçã.o ou pessoal
mente. As procUrações· terão valor· para a·resolução _de qual
quer questão em que devem ser dados votos-dos· accionistas, 
inclusive a. nomeação do presidente ou quaLquer questã.o de 
.adiamento. 

76. O instrumento de procuração sedt por escripto - -assi-
gnado pelo outorgante, ou, sendo -o outorgante uma ·corpora
ção, com· o seu sello social. 

77". O instrumento de procuração cstn.r(t nas màos do pre
sidente ante3 de confirma.das as actas.da reunião :prévia. Não 
será valido inst.l~umento· algum de procuração depoi-"' de expi
rados doze mezesda da-ta de sua outorga-excepto .no caso-da 
ausen.cia coutjnua ·do Estttdo de· Queensland do accionista. outor
gante. 

78. Todo instrumento de autorização (it ser· uma. :procura-~ 

ção) será. da fôrma seguinte: 
«1'he 1'·ransp~wijic~( Brasil) -lliining and E:.:cplo1•ation Company, 

limited.» 
«Eu .... accionista,·da The 1'ranspacific- (Brasil) llfining and 

ExplMation Cornpany, limited, e tendo direito a ...• voto ·(ou 
votos) pelo· presente nomeio ....... de como meu procm·ador, 
para· votar por mim -e em meu Iogar na assembléa gel'al da 
companhia (ordinaria, extraordinal'ia ou adiada da-companhia) 
que tem de ser-realizada no dia ... de ..... e em qualquer as
sGmblêa-adiada desta, e em qualquer assembléa, da comnatthi-a 
que tenha de ser realizada no·an~w de ... ou durante a lninha 
auscncia do .-Estado ·de Quecnsland. 

Em testemunho do que-·assigno o presente· em .... de .... . 
de ..... assignado pelo referido ...... na presença-de ..... . 

·7g, Qu_ando qualquer autorização -não estiver na fórma 
supra·ou··tão approximadamente- quanto as cü'cumstancias o 
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pcrmitttrem, será. oll<:L sujei ta á a:pprovaçã.o da dieectoria. 
geral. 

80. Toda::; as autorizações serão ent.rcgue3 â companhia, 
salvo determinação em contrario pela directoria geeal em rela
ção a qualquer autorjzaçã.o em fOrma não appPovada por ella. 

81. A dil•ectorla geral torà a .lib::wdadc de fOrnecer• instru
mentos para as nomeações do autorizados a0s accLonistas da 
companhia, à custa d~sta. 

Di1·eclores 

82. O numero de directores em Queesland não será. inferior• 
a tros, nem excederá do sete, salvo si os accionista~ da colU
pauhia. em as;;cmbléa geral detorminar0m em contra.rio, c esses 
dircctorcs íOrma.r'ão a junta ger'al da directoria. 

83. Os primeiros dü·cctores da companhia serão os seguintas 
senhores : 

"\Villlam .J<-.me:; Paull, gerente de mina., em ChU.l'ters 
Tower.::. 

Joe Mutic<J.n, <tgcnte de mineração em Chartcr.~ To,vers. 
\VlUiam Holiman, negociante em Chartcrs To~vcr.~. · 
Alfi•cd Eüwin Da.kiug Smi.th,neg-oclantc em Cha.i'tcrs Tower.:::. 
Frederick Grace Brown. mineiro, em Rm;sell Ri ver. 
Robert. Charte$ Goodyca1>, agente ele minera.ç;ão em Chartcrs 

Towcrs. 
84. Nã.o podcrt~o ser membro da di.rnctoria geral quem não 

l)Dssuir' pelo mono::; guatrocenta.s a.cçõcs da. companhia, cujas 
cha.m<1cla~.: tenham sido devidamente pagas na data de sua no
meação. 

85, Na primeira a.ss.::nnblêa ordiuaria do anno de 1902, depois 
da incorporação da. comp~~on4i.a. e na MS0mblêa. ordim.u•ia em 
ca.da somostrv subsequonte, retirar-se-ha do car•go. um terço ou 
o num~1·o mais a.pprvximado a um terço do num)ro total de dire
ctores da. directoria. geral. Os directores que tivet•cm de se re~ 
tirar na primeira a~semllléa. ordinaria de 1902, salvo accordo 
entr0 si, serão designados por> sorteio, e em cada, a~sombléa. se
mestral os U:iroctore8 que dGverão retirar-se sm'ão 03 que esti
verem ha. ma.is t3mpo no cargo; ~::i em qua,lquer occasião oc~ 
cuparcm por mais tempo do que o exigido dircctores que se 
deverão retirar, aquolle::: que e:stivm•cm mais tempo em 
funcçõcs-, salvo accôrdo entre si, desigua.rão pol' sorteio quem 
deve se retirar. 

86. Todo dircctor deixar•ã o cargo: si deixar de possuir o 
numero exigido de cauções, si vier a fallir ou tornar-se 
insolvavcl, si fizer qualquer concordata. com os seus credores, 
si. ficar mentecapto ou for intemado em qualquer asylo de 
loucos, si resignar o sou ca.rgo, como abaixo mencionado ou 
rêcusar funccionar como director. 

No caso de· deixar o cargo qualquer director, como dis~ 
posto nesta artigo, o,-s seus acto8 nCs.':l<.t q ualldacle serão -ralidos 
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e effi.ca.zcs n.té que nas actas da directoria geral soja lançada, 
a vaga, desse cargo. 

87. Um director poderá a qualquer tempo <h r aviso 
cscripto de que de5eja retil•ar-sJ, ontregn.ndo-o ao presidente 
da directoria ou ao secretario, ou dotsa.ndo-o no escriptorio 
da companhia; e ao ser acceita a sua resignação p3la clire
ctoria ger&J, porém não antes, vaga.râ o seu cargo. 

88. Qualquer vaga occasiona! no ca.rgo do ilircctor da 
directoria geral, dever<'~ ser preenchida por esta, nome\ando 
um accioni-sta quali:fi.ca.do, o qual occupal'á o car·go do seu 
predecessor pelo tempo em q uc este tinha do se retirar e em 
todos os outroi:: rcspci to.':!. 

89. A directol'ia geral torâ o direito de receb3r cJmo 
remuneração a quantia que os accionif:ltas em a.ssembléa geral 
possam a todo o tempo m~.trcar, e essa remuneração ser<.í di
vidida entre os directores da directoria geral, d<1 maneira 
por que clla. resolver. 

90. Os accionistas da companhia em a-:;scmbléa geral 
poderão, pol' uma. l'c:-;oluçã.o especial, exonerar qualquer 
director da dieectoria gera.l antes da expiraç?t-o do seu t(3mpo 
de exercicio, c poderão por uma resolução 01•dinaria nomea!' 
outra pessoa em seu 1oga1•; a pe.:;·-:::oa assim nomcad:"t occupará o 
cargo durante o tempo sómente em que o director, para cujo 
lagar ella foi nomeada, o occuparia . si não ·fosse exoneeado. 

91. A directoria geral poderá nomear um memlJro dentre 
si como director-gercnte, e a. todo tempo exonerar e:;sc diee
ctor e eleger outro ou mais em seu Jogar. 

92. Qualquer director podm'á, não ob.':ltante as sua3 
func9ões de dir(lctor ou as suas relações de confiança com 
a companhia, celeb1'ar ou interessar-se em qua.lquer contracto 
ou ajuste, ou qualquer operação ou negocio cmprehendido 
pela companhia,· quer em sua capacidade individua,l ou como 
membro do outra qualquer companhia, ou outra q ua.lq uer 
sociedade que celebrar coutr•acto . .; ou tenha tl•a-q.sacçõe.s com 
a companhia ou outra causa, e terá a liberdade de reter em 
seu absoluto beneficio quacsqucr lucros ou proveitos que possa.m 
deriva.r de quaesquer desses contractos, ajustes, operações ou 
negocio, e nã.o perderá por isso a sua qualificação para dirc.
ctor ; nenhum dh·~ctm>, porl:m, ter(!, direito de votar em 
reuniões da directoria geral relativamente a qualquer con
tracto, aj u::;te, operação ou negocio, no qual clle esteja. 
interessado, como dito acima. 

Pt·ocedim.ento dos directores 

93. A di.rcctol'ia gGraJ poderá reunir-se para. deliberação 
dos negocias, adiar e de qualquer fôrma ragular as suas 
reuniões, como julgar conveniente. As questões quo se susci
tarem em qnalqner reunião serão decidida;:; por maioria de 
votos. No caso de empate de votos, o presidente terá direito 
a um segundo voto ou voto de desempate. 
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A· directoria geL'al poderá; -a qualquer tempo, dé.ter-minar 
o quon.-tm de dh•cctoros necessario p_ara. trâtar dós negocias. 
Até que seja ele outra- fürma decidido, trcs··diriJctorel for-marão 
um ·qum·unt. 

94. A dírectoria geral poderá- eleger um· presidente- 'e- um 
vico-pl'eiidente para ·as sua--:: reuniões e designar. o tero})O 'Cf~le 
clles devem occupar o respectivo cargo, ·porém,· si não· fôr·eléi-to 
pN\)idente ou vice-presidente ou si em qualquer-reuniãa-.o pre ... 
sidente ou vice~pl'OsiJentc rfão se achar presente na· liova mar.~ 
oada para ella, os director~es presentes -escolherão_ alguem·. dentre 
si pa;ra presidente dcs5a ·reunião. 

95. A directo?ia gcr<J.l pod.crá delegar quaesquee dos ·seus 
podere5·, a não serem_ Od poderes de fazer chamadas--ou nomear 
dü•o-ct01>, a coil1mi-'3sões, consistindo de membro:·ou mcmi-bros do 
sou seio, como julgal· conven-iente, & poderâ- a todo- tempo fazer 
osrogulam,;ntos para a. conducc;ão dos negocios-- da companhia 
por essa commis::;ão, que não sejam incompativeis,cam este:::---ou 
com qnaesquer e:1ta.tutos em substitüição-, , como- possa jUlgar 
con.vo-niento; e- cs-.::a commbsã.o, autorizada por esses· poderes,· -se 
conformará, no exo:·cicio dos mesmos; com quaesquer regula~ 

montas que pmr~am se:·-.impostos_·pcla directoria_ geral. 
9G. kcmnmissão poderá/eleger um :prnsidente·para as suas 

reuniões. Não sendo oscolllido esse presidente ou ·nãO ·se 
achando cU e pre<;:entc· nv, hora. ma;.·ca·da para ter· loga1' a re
união, os membns presentes escolherãO um .. dentre si para pro
r::idil-a .• 

07. A com missão poder{~ reunir ... se e adiar- suas· reuniões 
como julga1> convcni-'.:mtc. As questões que se tratarem 
em qualquer• r:.mnião serão dolibero.das por maioria de votos 
dos directores pres::mte3, o. no caso· de em pá te- dé· ·votos, o 
presidente tm·ü.- direito a um segunclo · v.oto . ou: voto .. de des
empate. 

- 98. Todo5os actos praticados por qualquer reunião dós dtre~ 
ctorc:; ou de com missão do· ditectores ou-por qua1quel~'pessoa-·que 
fu-uccionc como ·dirBCtor serão, não o bstantc se descu-bi•a- depois 
que·houvo orrJ na nomeaç'ão desses ·dü•ectores- ou ---pessoas, 
funcc.ionando como ditei acima, ou que elles: ou qualquer delles 
não estavam quali'ticados, tão vaHdos _como si· essa :pe3soa 
tivesse· sido devidamente nomea.da e estivesse·· qu·aliftcada. -pa1•a 
servir· de director. 

DO. Em livros apropriados serão la-nç<J.dos , os nomes dos 
directores prosontes á reunião da dil'ectoria c· elas commissões 
da dircctoria geral c lavrada<:: actas de todas as rcs.oluçõo-s e 
actos ncl!a praticados. -Essas actas, .devendo ser assignadas 
pelo presidente de q n11lquer reunião de directores ou de com· 
miasão de dlrectores, serão r_ecehidas como :prova dos factos 
neHas expressos, sem mais provas. - . 

100. Uma·rasoluçã.o assigna'da por todos o3 membi'os ·da 
clirectoria gcrat operará. e ·produzirá os -mesmos effeitos -em 
rclo,ção a ·todos os assumptos neUo, contidos, como· Si tivesse 
sido tomada em reunião de· directorcs devida;mente ·convocada 
par.:t o caso. 
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Poderes dos directores 

101. .As operações da companhia s<0rão dirigidas pela díre~ 
ctoria geral; que-poderá; exercer todos os poderes da compa~ 
nhia; oxcepta:os: que, pelas leis de companhia':\ ou :por. estes 
estatutos; devam, ser ·exercidos- pela_ companllia em asse:mbléa,. 
geral;sujeita, .porém, a quaesquer dis:posições- deBtes estatutos, 
as das ditas !eis e aos regulamentos (não sendo incompativeis 
com·: as supra:ditas disposições) que possam se~ prescriptos pela 
companhia em·assemhléa· geral; poré-m, qua.lq ucr regulamento 
feito pela· companhia-em a-ssembléa· geral- não invalída.r(L-:acto 
a.tgunranterior·da di~e-ctoria geral, que teria sido valido- si 
não .. tivesse-sido -fl3ito esse ·regulamento. 

·lD2. ·-Mais .,particularmente e ·som limite ou ·-pro,juizo do 
eft'eito .. do--- ultimo-.al'tigo--pr~ccdente ou .do exCl'cicio ·da dire
ctoria.-; geral: :de .quaesq.uer. poderes gcraes· .ou especiaes que 
por ella possam ser. exel'cidos em· virtude de ·seu cargo, ou 
dos'· regulamentos· .da compa.ohia, pnr·. 1<\i_ ou pOr-outra -r::tzão, 
será licito:- â .d,irccbria- geral, á .sua -absolutP. ,.discrição e sem 
nenhuma;;- responsabilidade pelo exercicio de:;sa. discrição, 
exercer::pela:companbia.:- e no: nome_ della:-ou, por ·outra fOrma 
todos n·.quaesquer dos.-soguintes poderes···cspeciaes, a saber.: 

!~.Promover a subscripção das· acções,. distribuilwas e·en~ 
tregal-as âs--·pessoas (inclusive a· n;wsma··directoria) a quem 
forem·'distribuidos; promover· a subscripção~ ,vender o dis· 
por,_a premio, desconto ou par, debentures ou outras· garantias· 
ou titulas·; pagar quaesquer-· d-ospezas-, inclusive·:conetagcns e 
com missões· para· ._a collocação desses· debentures , capital dé 
debentu_res ·.ou··· outras·· gat'antias·~ ou titulos ·e, sujeita a estes· 
estatUtos;: emittir~· distribuir· ou ·ontregai~os: 

IL-.- .Obter ou adquirir dEl.quaJqucr. governo, .autoridade; 
assoe,iação-:- o.u: particular ,q-uae3_q uer patentes,., .-p;rotecções, .. se
gredo, proce-ssos,. ,.invenções,.- conces:>ões,- monqp_olios,.marcas.,de 
fa.b:vica,. licJnças ou autorizações: relativas aos .fins das 
op_crações-,da- companhia· e ao cumprimento' de .. todas, as suas 
condiÇões .. -

·III. Rftgul-ar:·e dirigir a-gua-rda; admii.tistração:e ·déspezas·· 
dos-, dinheiros e<'fundos 'da companllia, ·como possa·-_a, directoria.: 
ger-al: julgar c·onveniente-; con.trahir dividas oU·Jcomprorr.tissost 
dar---garantias, cre:dito, e, em, ·geral, . fázer.' ·e·' celebrar ou -ál
tera:~rq.uaesquer contt~acto·~ ou incorrm•·· em-·ql]aesquer, riscos 
ou< compnomis:;os ··.,nO',. nome ··e·. por :-:parte · -d·a:· ·companhi~ _em ' 
relaçã-o ·a.os'seus: -bens; operações-· ou·,_ ·negocios. 

IV .. Cdmpra:r.= ou -,adq-uh·ü· '·IJ€l'petu-amonte': ou·~-por· monor· 
tempo'.e:'p_ar_a,:,:o.rjnfi:ns-da --companhia;,. quaosqm~r .-benS- moveis -ou 
immoveís,-- ,di-reitos;• pnderes;. pyivilegios~ou.;bene:fiCies. 

V. Faze!' quaiqnel' pagamen.to·:'ou·-: sa.tisfazer~·quaiquee: re-· 
cla.-mação:'de~qua.Iquer- comp,Nt'-'OU ·acquisição, ·,·qner:. a~.. dinheiro. 
quer·.tota;l·ouparcíalmente mn.acções combínad<ts como .total ou. 
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pm'cialmontc pt:tgas, ou 0111 titulas, capital do debenlur·es, deben
tw·es ou outr.:t:::: garantias ou provas de compromisso da compa
nhia . 

.. VI. Vende1>, alugar ou n.rrematar, conceder licenças ou 
outro;:; di~·eitos, ou negociar, ou dispô r de quaesquer invençõe:., 
processos, patentes, licenças, privilegias ou bens moveis ou im
moveis de qualquer naturoz<.t, quer en1 vosso quer em acção, 
que a qualquer tempo pertencerem á compiinhia, por qualquer 
contrilmição pocunial'ia ou outra fôrma, paga ou convenci· 
o nada ser pi:l4(<t. 

VIl. Receber ou acceitar por parte da companhia, quer. no 
nome della ou de outra fórma. qualquer garantia movei ou 
im.movcl, em pagamento de qua.lq_um• divida. que seja a todo 
tempo devida à companhia, quer· o respectivo prazo de credito 
tenha ou não expirado, ou em cumprimento de qualqum• con
tracto celebx·ado com a compfmhia, ou de qualquer fôrma, em 
indemnizaç~ã.o, protecção ou Yantagom da companhia, c ven~ 

dc;r, ceder, transfbrir, ou de qualquer fórma negociar com 
qualquer gaPantüL quo fór então recebida. 

VIII. Levantn.r c tomar 11 emprestimo dinheiro dos direc
tot·cs ou de outros no nome e para os fins da companhia, nos 
termos e condi~'ÕO:':( quanto ü. garantia, prazo de r<)embolso, taxa 
dcjut'os, c em ger·al, sujeito ü.s condições que a dü•ectoria geral 
julgar convcniento, porém do fôrma que a importancia total do 
principa que a companhü~ possa ficar a todo tempo devendo, ga~ 
l'a.nthlal por hypotheca ou onus, não exceda. em tempo algum, 
sem a sancção de uma r&mlução dct companhia em asscmblêa 
geral, a lê 2. 000. 

lX. Emitt'ir e entro.:.::r<w capital de deberdures. e o utr•os 
titulas e debentui·es transferivois, com o sello da companhia. 
ou de outra iOl'ma ; fazer e entregar sob o seu sello ou de 
outra fôrma quaesquer llypothecas, onus, penhores ou garantia 
que affectcm qna,csq_uer bens da companhja, inclusive capital a 
realizar-.:;o ou chamadas por pagar, quer em garanti.a do 
reembolso do dinheiro tomado a emprcstimo, como dito acima, 
~tuer em garantia do cumprimento de qualquer dos contractos 
ou compromissos da companhia, o, sendo julgado conveniente, 
:fh.zer os roesmo..q de mancil•a a habilitar o seu possuidor ao 
beneficio do;~ mesmos,respectivamente, independentemente e não 
a,ffectados por equidadcs subsistentes entre a companllia e 
quae-squer pessoas. (a nã.o ser esse possuidor) quo possam ter 
Quaesquer direitos a elles, ou contra os quacs a companhia 
possa ter quaeiquer reclamações, e todo capital de debentu'l'es, 
titulas. debentures, garant:as e obrigações pecuniarias .da 
companhia, poderão, á descl'ipção da directoria ger:•l, ser pas;... 
sados nos termo.:;, quanto ao prazo do pagamento, ao preço_ por 
que devem ser resgatados, á taxa de juros sobre elles, ou de 
qualquer fôrma. nos termos e condi{~õcs c com ou sujeito? aos 
prh··ilegios attendiveis, onuso, vantagens ou desvantagens que a 
J.irectorla geral julgar convenientes. 

X. Manda.r ou permíttir, como julgar conveniente, que 
quaesquer debentu,·es, titulos, capital de debentures, hypo-
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thecas, onus, eneargo.), penhores ou garantias pertencentes á 
companhia ou por eJla p~bssados, ou que aifectem os seus bons, 
sejam renovados, ampliados, alterados, resgatados, permutados, 
trasferidos ou satisfeitos. c pagar c retomar a empre.~timos os di
nheiros ou qualquer parte desses dinhe.iros por clles gamntidos. 

XI. No nome e por parte da companhia fazer as se
guintes causas mencionadas neste ptn·agrapho cu autorizar c 
dar poderes a dous ou mais directores e ao secretario para 
fazer e::;sas cousas, a saber: assignar cheques, sacar, ac
ceitar e endossar lcttras de camhio, passar e endossar nota.s 
promissorias e endossar quaesqum• títulos ou garantias nc~ 

gociaveis pertencentes â. companhia ou por cont<.t della, que 
possam precisar de endosso para eifectuarMse ou completar-se 
a sua 11egociação ou transfCrcnc.ia ou passar para ella D, proM 
priedade. 

XII. Requerer e accoitar as leis, decretos, licenças, con
ces:oões, ou privilegias de qualquer governo ou outra autori
dade estrangeira, suprema, municipal, local ou de outra. es
l)Ccie ; registrar ou de qualquer fOrma fazer que seja reco
nhecida a companhia no Reino Unido da Grã-Bretanha e Ir
landa ou em quaesque1' dos seus tenitorios,.districtos ou Jo
gares ou outra qualquer parte fóra. do Estado de Qucensland, 
como a dircctoria geral julgar ncccssario para habilitar a 
companhia <:b fazer as suas operações em qualquer paiz tora do 
Estado de Qneensland ou para garantir ou promoYer os l)ens, 
direitos ou vantagens ou operações da companhia. 

XIII. Mandar, provisoria ou permanentemente para o 
Reino Unido, Brazil, ou outra qualquer parto fóra do Estado de 
Queensland ou nomear provisoria o_u pt~rmancntemente alli ou 
no E::;tado de Quccnsland, quacsqucr directores, executores, 
commissarios, gerentes, agentes, empregados ou criados· da 
companhia., para superintender, didgil' ou auxiliar em qual
quer capacic1a,de na supcrintendencia ou direcção dos negocias 
.Ou operações da companhia ou de qmüquer parte deHas, como 
possa a dircctoria julgar· conveniente. 

XIV. Nomear um ou mais dos directtwes como _dircctores 
gerentes ou outro qualquer cargo ou Jogar de Iu.cro da com
panhia, nos termos c pelo prazo e rcmuneraç'ão, quer além dos 
seus honorarios de director, quer em substituição a elles e quer 
:por meio de :porcentagem nos lucros ou por outra fórma e enl. 
geral nos termos e com1içõcs que a directol'ia geral julgar con
\'Cniente, e delega.r a e.':=ses directorcs-g"·erentcs podeees: qu.e e.Ues 
me.smos exerçam, que de qualquer fórmu. poderiam ;3er exer
cidos pela dircctoria geral, como esta. julgar con:venie[!.te, .e 
conferir esses poderes pelo prazo, para os· fins,.·,n..Q& .termos e 
condições e com as rostricções e a /:ierem excrci,l;i,Of! ·.Bl)l ad.dita~ 
mcnto ou substituição de iguaes poderos. da dircctorJa .geral, 
como esta julgar conveniente, e revogar, alterar OlJ.· mod.ificar 
essa nomeação de direcbres-gerentes e todos ou qua.esqver t1os 
:poderes as~im conferidos. 

XV. Delegar a. quaesqucr dircctores oommissão executiva 
ou outra) a gcrontesj agentes o outro~ funcciona1 ios quaesquer 
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do·:::vodcr'O'> da directoria geral; e:inve.stil~os.t•c.spcctivamentn,:de 
outros poderes que a.'directoria geral, á. sua discreção, julga-r 
conveniente á·. devida dirccção, administração e regulamento 
de ·quaesquer dos- ne;socios ou ·operações da .companh'ia, fixarRlhes 
os honorarios·pelos negocias e actos por elles· respectivamente 
rcauz·actos no exercício desses poderes e em 'particular rcmu
nel'ar q uaesquer directores por serviços especiaes p0r .. elles 
pre.stados~- da:• maneira e como- a directoria.-·geral julgar· conve
niente, além dos ;:;;cus honorarios de· directores: da: companhia~ 

XVL -Nomear. qualq uer-director ou outras-:pcssoas:para--aecei
tareffi'' e gua-rdarem em deposito e- negociarem, para. a, com·
panhht, quaesquer- garantias· ou. bens· moveis, ou immoveis -de 
qualqu1;r'qualidade que possam· pertencer .á.--companhia,ou:_·que 
po'lsam ser-pr•opostos, serem ·adq uii'idos·-para os--fins da- compa
nhia, ver quaesqucr direitos, poder~s, privilegias ou beneftCios 
da: companhia c mandar fa;zcr- as escriptura_s,.e co usas-.- pre
cisn,s par.a:que elles·pas3eur,para..·as pessoas· as·.dm nomeadas·. 

XVII. Nomear. -o empregar. nas- transacções:·e. administração 
dos ·negocias da companhia e. -com remunera·ção ·em addita
mcnto a. ou em_·substituição de um . .-salario,' e quer· p.or meio de 
Jnteresse em·qualqucr··negocio ou trarrmcção··.particular, com
missão sobre a importancia- bruta- de qualquer parte ·dos· mes
mos;· ou de participação nos:lucros dcsses.ne-gocios· ou nos:d-a 
companhia ou não, como a·dire.ctoriageral.julgti.r conveniente·, 
quaesquer·· gerentes.- s2cretar•ios, banqueiros;. .corretores,- solici
tadores ou outros ·funccionarios·,. a;gentes e: criados; nos--term'os 
quanto· aos' .seus ·deveres~ poderes,- du:r.ação 'de :·cargo ·e· outros 
que-.a::dire-ctoria geraljulga;r. ;conveniente,, e~ ._em_Jgera;I, nomear 
e empregai~·- :para:os 'fins ·da-· companhia' q:uaesquer pesso-as-,.-.nos 
termos' que a. directoría gerp;I:j ulgar~convenierite; e. tambem.·& 
todo· tempo e: sujeita·· a: qualquer• .ajuste·eom· .. á. '>companhia,.:-de,_ 
mittir ou: exonerar do· serviço .da: ·companhia; a. -sua, discreção, 
qn:a1qner•-pessoa. ao ser~iço-della,- poden-do.·a directoria·geral no
mear urn:substituto provisorio--do":secretario,: .. ·o:. qual 'será,;' para 
os fins dos prcsente.s, considerado::'-secretario. 

-xvur.· Nomear qualque1•- p-essoa• ou _pessoas--ou qua.-lqum• 
com-panhi-a; corporaçãO' -ou. associação:; como 'procuradores·· da 
comp·anhia,.-.p:ara;-- os :fins i· e:·com·: os·"podere-s, -autorização-' 'ê:d-is:"" 
·croÇõas· que .. a;. ·dire·ctoria · geral- .julgar'. ·con:veri.-iente, . inclUindo 
podereS par,a.· que; esses procura'dor-es-~possam::·subdelegar. os 
mesmos ·p'ad:eres; autor.ização· ou) d-iscrHçã:o-.. a outros; o. essa-,su
prxdita inomeaçã.o· .. podcrá. ·ser~· feita i em . f a vo:v- .üe~ qUalquer! com
illissã-o··,execlitiva:ou outr•a, .como dito· acima. :ou-de---quaes_quer 
:agentés·:ou-:de; quaesquerAi'rectorcs. :ou. outros~. fun<::ciona-rios -da 
'cdm'p&nhia, .. ou outras pessoas. 

XIX-~ -Intentar-; eond.uzir, defónder,.·cessar, .. ·abandonar. e 
coricorda;r.\(tütêsq.uer·. acções, .demandas•- ::ou.:-:outros :·:proccssús 
litigiosos· n'O' Esta;do:d(J, Queenslan'd :ou: .out:va _parte," quer·., no 
nohlé'·'da. 'cônt:tntnJlia:ou -.nos.' :de, quaesq.uer,··p:éssoasi -·rclativa
mcpte aos _bC"Ç-S, interesses. negocios.~ou!op:cra·ções·.da aom:pa
nhia~. ou:.-par~-: punir q.ualq.uct• fraude' ou:·, oftbnsa 1 commGttidà 
contt•a'e1Ut-ou com·: intenção <le projudica;l ... -a;, sulnnetter .a, arbi-
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tramêllto q.uaesquer questões relativas aos- ou quo aifoctmn os 
bens, interesses, negocias .e operações da companhia, ou quaas
quer a~ções ou procr..ssos, acceitar, sujeitar-se c cumprir 
quaesquer laudos .. 

XX. Fazer· ou autoar, ordenar ou autorizar que qualquer 
direotor faça. ou autüe ou qualquer secretario ·ou pessoa., 
qualquer petição, peova ou. outro processo de insolvencia ou 
íallencia, por . pa:.rte da companhia. contra. ·qualquer develfor 
della e consentirem qualquer ajuste .ou concordata feit~.t .. ou 
offerecída por.qualcj_uer dçvedor em beneficio de seus credores'; 
conceder prazo pa.ra pagaménto-; transigir, abandonar w 
desistir de qualquer divida- ou outras reclamações da compa
nhia, e desemba.raça,r as dividas e compromissos da.. companhia, 
nos termos:que a. directoria geral julgar conveniente. 

XXl. Passar recibo ou ordenar ou autorizar o. dircctor. 
secretario .. ou. ·outra qualquer pessoa a passai-o, recibo e'Sse 
-q_ue. será. uma desoneração efficaz da ·companhia e contra: .. eUa 
das importa.ncia.s ou bens que a esse respeito reconheça.· terem 
sido r.ecebidos. 

XXII. Subscrever ou de qualquer fórrua adquirir c con:,... 
servar ou dispor· ·de todas ou de qualquer parte. das acções, 
debentu1·es ou ga,ra-ntias de. qualquer companhia fu:àccioila:udo 
ou formada para. realizar operações c.omprchendidas nos :fins 
desta companhia. 

xxm. Negociar, e sujeito (L approvação da. companhia em 
assembléa g.eral,. cont1•actar a' trans{brencia dtl. sua. em preza ou 
de quaJ(]:uer parte.de:lla, com ou sujcito.ao. beneficio dO todos: ou 
de qualquer parte dos seus bens ou haveres, e sujeito. ou não dO 
todas ou quaesquer Je suas obrigações c compromisSos. 

XXIV. Fa·zor registrar de acco1'do com as disposições .das 
«leis de companhi-as», todas as hypothecas e onus que aifecte:m 
especialmente os ·bens dà companhia. 

103. A dirr•ectoria. geral não empregará. os fundos da contw 
panhia ou qualquer parte· delles na compra das acçõcs· da; cnm'" 
panhia, ·nem ,emprestará. fundos ou qualquer• pa.rté deH!Js em 
gara;ntia.,das. acções d·a companhia. 

104. Os directorc-s que continuarem poderão funccionar, 
nlto obstante qualquer vaga na. directoria. 

Emprego de din-hei1·o 

105. Todo dinheiro da companhia _que não foi' .immeJ.iata
mente a.pplica.ve] a. qualquer paga monto .que a companhia tén'ha 
de fazer, que não seja. preciso para custeio dos ne~ocios ou ope
rações.corren'té~r da companhia, ou.- que possa então reprr.sentar 
o fundo.:de-res:orva, poderá s:;r empregado,pcla directoriager(il 
nos··nomes de:dbus: dire·ctores, pelo menos, como depositari.es, 
en1 titulas l'~a.cs:.oti estrangeiros, ou.em ·bonds. debentures, ga
rantias,. acoãés ao capital de· qualquer companhia. anonym& -ou 
em outra.s. garan:tia.s·-reaes ou estrangeiras.que a directoria..gérll! 
pó,:<sa a tod(l te-mpo julgar convenientê, e a directoria gotal 
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podei'á a todo tempo dispm· desses empregos ou alterai-os 
como julgar conveniente. 

Regist1·o em Lond1·es - Dú·ect01'Í(~ local 

106. Haverá em Chorters Towers, Estado de Qacon
sland, um rcgist1•o dos accioni.stas, no qual serão inscri
ptos os nomes de todos os possuidores de acções . da com
panhia, acçõcs possuídas por quem não tiver sidO .registrado 
no registro finaL aqui a-baixo autorizado haver em :Lon
dres, Inglaterra, c o dito registro existente em Qhartcrs To
wers, como acima dito, é aqui abaixo .designado por «Registro 
de Queenslaud». A directoría geral, logo que . po.s:sa razoavel
mente ser depois de um · requerimento para isso .assignado 
por possuidor ou possuidores de nunca. menos de . 12.000 
acçõJS, apresentado no escriptorio I'egistrado da companhia. 
em Quccnsland, abrirá em Londres su-pradita. um registro fi
lial de acções que será. denominado c é _aqui abatxo designado 
por «Registro de Londre.~~. Todo possuidor de acções da compa~ 
nhi.a, na e depois da época em que a directoria geraL abrir o 
registro de ·Londres, terá á sua opção direito a transferir 
todas ou quasquer. de .suas acçõos da companhia e fazer in
screvcJ-as no registro de Londres, e da mesma fórm11 as 
a.cçõcs. inscriptas .do registro de. Londres poderão ser trans
feridas para o rell'istro de Queensland, comtanto que o pos
suiUor de acçõcs da companhia, que desejar transferil-as ,do 
registro de Qucensland para o regi~tro de Londres ou deste 
pa.ra aquelle, conforme o caso, deverá dar aviso. escripto desse 
l:lCu desejo â directoria· geral ou di.rectol'ia local (aqui abaixo 
tratada) e depositar esse aviso, juntamunte.. com os certificados 
do propriedade das acções que desejar transferir no _escriptorio 
registrado da companhia em Quecnsland ou no da companhia 
em Londres supradito, como possa ser o caso. 

107. Nenhuma acção scr;,t inscrjpta no registro de Londres 
/l,Cm Q.uGorlzação, quer geral ou particular da directorla 
geral. 

108. Os registros de Qucensland e de Londre:3 serão escril)tu
rados a uma data mais approximo,da po.::sivel, e será dever da 
<lirectoria local ou outros funccionarios da comp:\nhia em 
Londre~ transmittir á directoria geral em Charters Towers 
a-viso do qualquer mudança nos livros de registro por ella 
e.':\cripturados, c tanto para. os accionistas como para a com
panhia os liv1·os dG registr0 de ambos os Jogares serão conside
rados registros origiuaos. 

109. Haverá em Charters Towers um livro de transfe
rencia .e a cargo da dir,ectoria locai ou.- de outros funcciona1•ios 
d.a. companhia em Londres haverá. outro e toda. transferencia 
de acções foita -nos .respectivos loga1'es será lançada nos respe
ctivos livros dcs.se.s logares na data mais proxima possivcl, 
e será dever da directoria local ou do outros funccionarios 
da companhia etn Londre; tro.nsnli.ttir á dir'0.ctoria aeral 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 968 

em Cha.rters Tower3 pelo correio mais breve, a·viso de quai
qu:-r transfcrencia. .la.nçad<~ no.s liYros a seu cargo; e tanto 
para os accionistas, como para a companhia, os livt>os de 
tl'aniiferencia de ambos os lagares serão considerados livróS 
de transfei·tmcia.s originaes. 

li O. Todo accionista inscripto no registro de Londres 
terá direito de votar em toda asscmbMtt geral e outra 
realizada ou a realiza.I'-se em Queensland·, quet· em pessoa: 
por autorização ou por procm'ador devidamente nomeado. 

111. A directoria geral poder(~, quando julgar conve
neniente, estabelecer dircctorla local ou agencia da compa
nhia no Reino Unido para ttatar dos intere-;ses · da_ compa
Ilhia que ella julga!' conveniente, podend·"J pratica1• todos os 
acto.:; e cousa.s 1Jl'eci;as para esse fim, bem como hahilitai~as 

a cumprir, confbrmar-sc ou satisfazm· qualquer lei do Reino 
Unido da. GrãMBretanha e Irlanda ou da CoJonia ou Estaclo de 
Queensland em refm·encia. a isso, ou quaesquer dos a-;surhptos 
contldo3 nestes estatutos, e IJOderé:'L tomar as resoluções so!.H·e 
a. administra~~ão dessa agencia ou directol'ia locn.l no Reino 
Unido que a todo tGmpo pos3a julgar conveniente. 

112. A dircctoria geral poderá- pagar._..as despezas occa
sionadas por quae-squor do3 supradito-'3 assumptos, dos fundos 
da companhia c a todo tempo fn.zcr cessar csstt agencia ou 
directoria local, quando ac)J.ar conveniente, e sujeita ás re
stricç-Õe-5 aqui contidas, nomear pessoas ou membros dessa 
agencia local ou directoi'ia, o a todo tempo demittir qu.al~ 

quer dessas pessoa':\, e sujeita ás mesmas rostricções nomear 
outra qualquer p;,>,~soa ou pes.:>oa.s em logar dos demittidos; 
comtanto que o numero de:s-sa dil•cctoria local consista de 
um, não podendo, porém, ser de mais de tt'Cs, salvo deter
minação om contrario da as~embléa geral da companhia.. 

113. ·A dil'ectoria geral terá o dil'eito de despender corri a 
manutenção de q ualq ucr directoria local ou agencia por eU a 
·e;'ltabelecida em Londres a importancia que ju1go.r nccessaria~ 

A remuneração da directoria local sei'ú. a que for autori
zada pe!a directoria geral e se1·á dividida entre os membr'os da 
directorla local, da. mancil'a porque for resolvido pela directoria 
geral. 

114. A directoria local se reunirá nas datas e lagares e pra
ticará os seus actos da maneira por que os directores para el!a 
eleitos a todo tempo determinarem, sujeita em todos os respeitos 
ás instrucçõcs e rc:;ulamentos da directoria geral. 

115. A directoria locai de então, sujeita ás di,:::posiçõos 
aqui contidas e aos regulamentos que a todo tempo forem feitos 
pela diroctoria geral, terá poderes para tratar de todos os ne
gocias habltuaes da companhia, que a ditectoda geral possa a 
todo tempo confurir-lhe. A dírl1ctoriaJocal tei'á tambem1 salvo 
determinação em cont1'ario. da directol'ia geral, os s2guintes 
podere.;; especlaes a ..,abcr : 

a) Realizar no Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda toda.:s 
as transacções c contractos, rescindir e alterar esses contractos; 
passar e assignar cscdpturas e documentos no nome e por 
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:parte· da companhia, como a directoria local possa julgar con
veniente em-relaçãO aos·fiu.g·da companhia. 

b)·Passar e entregar· no Reino Ullido supradito. recil)os~ qui .. 
t.'tções- e· outras: desonera-ções de dinheiro a; pagar á;. companhia 
e das reclamações e exigencias da comuanhia·. 

c) Intenta.r, sc(l'uir, defendér~ comPor OU' abandonar no su-

·
Jlradito Reino Uniâo. quae,quer processos judiciaes pela. e contra 
a; companhia· ou scus-fuCccion&rws ou de· qualquer· fórma- con
cernenfus'aos· negpcios· da.· compa,nhia-,. bem como' com=por··se e 
concc-der·pratlO para o· pagamento ou satisfâção de q:uaesquer 
-div.idas existentes e d~ quae3quer reclamações ou· exigencias 
-peht.ou contra-: a companhia. 

d} Lançar em conta todos os· dinheiros- recebidOs e. pagos 
pela.. ou· á companhia-. e todo: a;ctivo· e· passivo da; companhia 
m~,supradito Rt:ino,Uilido; ter uns ou mais. escriptorios n:o refe
rido. Reino Unido para,- os negados-da comrta,nhia. e_· a todo-tü:mpo 
relatar á dirc-ctoria_ geral o -progresso da companhia ou a sua. 
posição no referido Reino, Unido, 

e) Receber e pagar todas as im]Jortancias por parte da. com
panhia no supradito Reino Unido. 

f) Exercer no supradito Reino Unido todos os poderes, quo 
pelos estatutos· da companhia •. forem conferi.dos·á- directoria 
geral, com. relação á' transferencia. e transmissão de acç.ões da 
companhia,. restrictos á. transferencia e transmissã-o das acçõcs 
que se acha-rem· a todo tempo no registro de Londres. 

g) Obter cotação das,acçpes da. companhia. na Praça.tlo 
Commercio de Londres, e praticar tudo quanto. fol' -para isso 
.necessario. 

h) Sujeita a.quaesq_uer regulamentos que. possam ser feitos 
pela. di'rec.toria. geral,. escJlher, nomeal',. l}agar e demittir 
quaesquer dos funccionarios da: companhia annexos a esso. di~ 
rectoria.-local, 

i}Ein.gera.l,.administrar e,snperintendGr os.negocios e· ope
raç:ões.da companhia, db;Reino. Unido. 

116. e· quor1tm-da.. di-rectoria local s1rá- do numero·. que· a 
dil'ectoria-geral-possa. a todo· o tempo· marca:c, ou si niio 'for 
marcado, então si o numero dos membros des3a dir.ectoria.Ioca.l 
:fur'on·-cxcedcr de-dbus, o qtwrum será".dc dous; 

117-. Na; primeira reunião-da. directorii.t. local~ depois. da 
reunião.ol'dinaria.para,.a; eleição-da: directbria geral~ ·se-elegerá 
um presidente-dessa directoria- -para'- o-semestre-seguinte •. No 
-caso-em que-o cargo do-presidente da;.directoria.lbcaMique ·vago 
-antes do. ftm do. mmo·, o. secretario da dircctoria- lücal dará. 
logo· aviso· ·aos- directores da. directoria local e, na. proxinra 
reunião des:ia dircctoria,- os dire·ctorus elegerão: um- -presidente 
para o.rcsto:do·seroestre. 

118;. Sujeita. a.os .regulamentos. da·. direc'tOi'Üt· geral,- a 
dh·o~toria local poderá delegar quaesquel' dos- seus·poderes: a 
umw commis::.ão do. s1m' seio e fazer os\ regulamento.:: para. o 
~.ocedimento·: dessa, commissão.; como• -possa julgar conveo. 
nwnte, ·e toda commissã.o·, quer da·. dircctoria geral, quer- da 
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local, lavrará a.ctas de suas resoluções e ·as relatará a todo 
tempo ã dircctoria pela qual eUa tiver· sido nomeada. 

119. A dircctoria local fará la v r ar actas dos actos das 
reun-iões e -do Coniparecimento dos directores ·da :directoria 
local-respectiva, ·C .todas as ordens 'e reso1uçõn.s d-adas :e pas
sadas nessas reuniões, .assig:nadas pelo .presiden:te1dessa reunião 
ou pelo presidente _da reunião seguin:te, serão .receNdas Como 
prova em processosjudiciaes, e-até prova. :em 'contrarlo·serão 
consideradas como--uma cópia·exacta ·dos ·ac'tos.de <uma reuniãO 
devidamente realizada e convocada. 

120. Todo director da -directoria local .-deixará!o seu -cargo 
si vier a fallir ou a·tor.na;r~se insdlva.·-vel, si fizer·qualquer con
cordata com ·os .seus -credores, :si .se .tornar ·mentecapto; .si 
for internado ·em ·algum .asy.Jo ;de doudos, .si recusar 'O ---seu 
cargo -conto ·abaixo mencionado, -si :recusar- agir :como-dtJJentor, 
ou for demittido do cargo pela directoria geral. No :caso-de 
qua'Jqucl' director 'da directoria. 'local ·deixar -vago o seu cargq, 
como Be acha disposto neste· :artigo,-os seus acto3- ·como- -di~ 

rector·da d<irectoria locaJ serão vttlid'os .. e ·efficazcs ·até 'q.ue 
seja .feito nas actas :da ,directoria 'local .um lançamento ,dessa 
va;ga, ·pgrém nenhum-director da..directoria local deixarã;-o,seu 
cargo pela razão de ser olle membro .de q,ualquer companhia 
ou .firma. que ti:ver 'feito contractos e .obras para a ·companl:da 
ou directorla local da qual elle é director. 

· 121. Um director da directoria locâl poderá a todo tempo 
dar aviso -escripto do -seu -desejo de .resignar .-entregando"O.•ôu 
mandando-o pelo correio ao presidente da :directoria ·geral eu-ao 
secretado da companhia, ·ou·deixando~o no-escrlptori.o registrado 
da compan'hia em -QuecsJand ou no da-directoria :Jamil da·compa
nhia-no Reino Unido, e·na occasião, -de· ser acceita-.a sua resigna
ção pela directoria-geral, porém =rião antes, vagará o·seu.-oargo~ 

122. Os aecionistas da :companhia poderão, em -a.ssem:bléa 
especial, -por uma. ·moçã.o-a_:poia.·da por .uma ·m:aio:da de :dolis 
terços tios votos dos presentes, que possuírem -no ·corijuncto ,mais. 
de 10.000 acçõeo, demittir qualquer dircctor de uma direo!oria 
local em qualqueroccasião,:e por uma resolução ordina-ria no
méar qualquer outra .. pessoa. em .seu !logar. 

A ·pessoa asstm ·nomeada. terá :a todos- os -respeitos todos •OS 
poderes e privilegias e será. sujeita a todas as .condiç:ões, rê
stricções e obrigações impostas pelos_~estatutos :da 'Compan'hia 
.relativamente aos membros dessa diretoria local. 

123. 'Qualquer a.ccionista da-companhia :que ,resida·no Reino 
Unido -e cujo norn9 estiver insoripto .no registro :de Wndrés, 
terá direito a receber a.sua pa.rte·de .qualquer -dh"idendo de~ 
clarado pela directoria ou de qua.esquer outros 1ucr.os·ou have
res, em qualquer escriptorio do ·Reino ·Unido :que possa ser 
indicado pela ·directoria de accôrdo ·com -este.~ .estatutos· <óu 
outros -que o.:; substituam, podendo, ·porém, si julgar conveni
ente, -pagar dividendos em Queesland -a ,qualquer accionis'ta. que 
tenha acções no registro de Londres, nos termos· -c-garantias que 
a directoria possa exigir, não. sendo, ·porém, a 'directoria Obri
gada a ·paga. r esse dividendo. 
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Lttc~·os-Fundo de 1·eserva e dívide11do 

124. Sempre que a directoria geral desejar que qual
quer•. parte dos lucros da companhia. seja dividida ou distribuida 
entre os accionistas por meio de dividendo, poderá ordenar o 
t:eu pagamento de couí0rnlidadc1 e fazel-os pagar. 

~25. Pag<H'.-.:>e-hãq dividendos.por .tod[!S as acções inte
gral :pu parcialmente pagas, as q uacs terão classe, igual na 
participação dos lucros. 

1.26. A directoria poderá, a tod9 tempo, dar• impor
ti\llc~a:s lançadas nos livros da companhia a credito de de.spezas 
de propriedades ou dividas de livros ou outro titulo, a impor:.. 
.tancia que ella julgar razoavol ou conveniente, quer para. 
depreciação, quer por conta de dividas m&s ou duvidosas ou por 
outra causa. 

127 ." Fica expressamente declarado que não será. obriga
torio â.directoria geral fazer qualquer disPQSição para deprecia~ 
çã.o do valor dos haveres da companhia em razão de consistirem 
elles em patentes ou identicos privilog:ios ou outr·as proprieda.d~s 
.de natureza decadente em consequcncia dos termos de 8U& expi
ração oü em razão do· licenças ou out1·os diecitos a; todo tempo 
conce4idos em virtude de ou relativos a essa~ patente3 ou pro
priedades. 

128, A directoria geral terá. a liberdade de, a todo tempo, 
si julg1~r CJnveniente, separar dos lucros da companhia. em. 
qualqq.er anuo a quantia que &-sua discrição considerar cón
venieute para a formação de um fundo d() ·reserva, o qual, a 
arbítrio da directoria geral, será a.pplíca.vel ao encontro· de 
con~ás na Iiq ui dação gradual de ·qualquer d_ivida ou compto
m~ss_o da companhia, <:ta reparo ou conservação de obras que 
impliquem com os negocias da companhia, ·ao encontro de 
déspezas extraordinarias ou a outros quacsquer fins da cam
p~nh~a. ou, no seu todo ou em parte ap_plicavel em igualar 
diyidendo ou para distribuição .. por meio de bonus entre. os 
·accionistas da com:panhi~, nos termos e d1. maneira por que 
a. dircetoria geral possa determinar. Os juros do fundo de 
reserva _e as gtH'antias com as quacs elle possa ser empre .. 
gado serão .tra.tados corno renda ordinaria da. companhia ou 
.fiegocilldOS na maneira por q.ue a directot•ia gl'1ral possa. jul~ 
gar util. 

129. Os dírectores pod·~rãoretm• qua~squer dividendos Sobre 
os quaes tenha a companhia direito d<> penhor, e applieal-oo 
ao pagamento· das dividas, compromissos ou obrigações a. cujo 
resp~ito exü;te o penhor. 

130. Poderão ser pago.'l dividendos por meb de cheqUes 
ou garantes, â. ordem, c esse3 cheque3 ou garantes, quando 
remettidos pelo eorr•aio em ca.r.ta. pJstt~ na. competente I'epa.r-· 
tição, dirigida. .ao accionista. á. sua :Fosidcncia, registrada, serão 
a risco do accionista. 

131. Todo dividendo que não for reclamado durante um 
a.nno depoi-3 de declarado poderâ ser empr0gado ou de qualquer 
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fOrma usado pela dh'ectoria geral, em benellcio da. companhia, 
até sm· reclamado. 

132."· Nenhum- dividendo por pagar correrá juros contra a; 
companhia. 

Contas 

133. A directoria gora.l fará lança.r contas, fieis e oxactas. 
de todas as quarrtias recebidas e despendidas pela companhia, e 
de todas as causas a que se referirem esses recebimentos e <lcs~ 
pczas e dos activos, creditas e passivo da com·panhia. 

!34. Os livros do contabilidade escripturados no Estado de 
QueensJand se1--o~hão no escr•iptorio registrado ou no lagar ou 
lagares em que a dil•cctoria. gerat julgar conveniente. 

135. A.dircctorla geral determinará. a todo o tempo, qucl' 
em qualquer caso. pal'ticuJar, quer- classe· de casos, e em 
geral, e em que datas e lagares e sob que condiçõeS" ou regula
mentos as contas n livros da companhia. ou quaosquer dello~ 
deverão ser abertos ao exame dos accionistas ou de qualquer 
classe destes, e nenhum accionista. terá. direito algum de 
examinar qualquer conta, livro ou doçumento,_.-da: companhia, a 
não se~· o direito conferido. por lei ou autorizado pela directoria 
geral ou por uma resolução da companhia em· assembléa geral. 

136 _. Uma vez, pelo menOs, em cada semcst,rc, a directoria 
geral aprcsentarú. á assembléa.. geral da companhia.. um rola
torio da r0ceita. e despeza dos- ultimas seis mezos aM uma data 
que não excederá de um mez antes da. assembléa. 

137. Extrahir-::::e·ha um balanço em cada: semestre o será 
apresenta.do á companhia em a.s.<:~embléa geral. esse balanço, 
logo quo approvado por essa assembléa. será obrigatorio e con-. 
clusivo para os accio:Uistas. 

138. Uma. vez pelo menos em cada semestre serão exa.ml· 
nadas as contas da _companhia e verificada por um ou mais 
conto.dores a eX.aCtidão- do reJatorio e elo bala.nço. Os primeiros 
contadores serão Pm•cy CJay e Robert Gardn~r. ambos de 
Charters Towcrs que exercerão o cargo até a. primcíra assem~ 

Oléa. ordinal'ia,-em- janeiro de 1902. 
Pela companhia. em assembléas geracs serão nomeados os 

contn.dorcs subSequentes. 
139. Si for nomeado um s6 contador, todaS as dísposiçõe3 

aqui contidas relativas· a-' contadores terão applicação a elle. 
140. Accionistas da, companhia poderão ser contadores: 

.não.podondo, porém, pessoa. alguma ser eleita contador quando 
interessado por outrá. fôrma que não como accionista. em qual'" 
quer trans-a.cção da companhia, não podendo ser eleito contador 
nenhum directQr ou outro empregado da. companhia em~uanto 
no exercicio do cargo. 

141. Sujeita. V.. c)ausula. 138, a eleição do .:!onta.dorcs será 
feita.. ·pela' companhia.- nas assemblP.,a.::r- ordina:rias a.nnuaes. 
Qualquer contadór poderá. ser• reeleito ao deixar o cargo. 

142. A remuneração dos contadores ser{~ fi·xa{ta pela com~ 
panlna .em assemb1éa. 
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143. Dando-sequalquer vaga no cargo-cde cvntador, a dire
ctoria. geral vreenchel-a.-ha immediatamen00~--

144. A todo contador se dará uma cópia docrelat'orio .e do 
balanço em tempo sufiiciente antes da data designada .para 
assemb!éa geral; para que elle os examin~ com as contas e 
documentos correspondentes e o oú os contadores apresentarão 
o seu rela.torio respectivo a cada a.ssembléa g0ral,,quer geral 
quer especialmente, como. julgarem·convenien.$0,; 

145. ·:rodo contador terá uma lista de todos os livros que 
a·companhia. ·mcrtpturai' e poderá a todo,-témpo:raz:oavcl· ex
aminar os livros e contaS'-da companhia. 

Avisos 

146, A .companhia remetterá um a;viso a q!lalquer acuio. 
nista., pessoaJmente ou pelo"· correio, em. ·c;trt;l.:".de. fP1Jrte pago 
prév.iamentc:\ .dirigida aO' acci.onista.·:na ·ro~idenci~· ·qUe .5e ac.har 
:registrada no respe:ctivo registro, si for essa .residencia P,() Es
tado de Queensland. 

147. Todo aviso destinado aos aceionist;t.s, ten~o .referenda 
a: •qu;~lquel' aci]ão de possuidores .collectiv()$:, .. será.- remcttido, 
áquclle que· .estiver mencio~a.do em prinleiro··.1og.ar m): registro 
d(;)s accionistas~- e o a,. viso ,assim r.emettid() .;;;:er.á. suffici~nte 
para todos os possuid~n·es .dessa. .àcção..-

148. Qual<j_uer accionista,quo não -esteja' in.scripto no "re
gist'rv com uma :çesidencia- dentro do Est~dQ ··'de, .Qq.~nslÇt,Ud, e 
que. a q ua1q ucr .tempo -der á, companhia um~ r.eside:ncia dentro 
desse Bstado,para-a qual. devam ser remettid9S ,os avisos,. terá 
direito á N.:m.css~.dos avisos -para. essa r~ideii~ia-, ,m,a.s, s~l:vp o 
que acima .está dito, nenhum outro . _accionWt~ •. - a. não.-ser o 
r~gistrado- com l'C$iden9ia. -dQntro do Estadp de .Queensland·, ·terá 
direito do receber avisos da companhia. 

149~ .Quaegquer intimações; ~v-iso, .o_J;~(flll .-OlJ. .o~tr.o· .dÇI
cumol!to que dc:vam ser rell\ettidos á comp~nbia. ,ou a qua.l
qJI.er funcciona.rio_. della~ pod,~r11o sel-o :p~lC): co:r_veiO:.e:ru 'Carta de 
porte prévi.amente pago, dirigida~ companhía,-ou :a.-esse f11nc--. 
c~ono.rio, no. escriptorio da-.compan.bia. 

!50. O aviso remettido pelo Córreio a-qualq!ler acoionista, 
será _considel'ado _como a: elle- entregue n~ -,occá,-:l-iãQ ~em. _,que a 
carta que o eontém. foi posta uo correio, ec a prota del)!la re
messa,serásuffl_Cie_nte p_al':.a. p_rovar _que a c_ aJ.>ta.. -quo- ~ontinha_ o 
ayiSo foi conven.ientementí3-di.rigida e lançad(). no corr.eio. 

151. Quanto aos accionistas (caso haja) qu~> não.ten]):am resi
dencia ;registrada no Estado de Queensl<tnd; um .&viso. deposi,. 
t~o no escriptorio da compal)hia será. coDJ>idera.dc> eom.o lhes 
tendo sido devidamente entregue depois de expiradas c24 horas 
de .estar a!li posto. . 

152. Qualquer aviso que a companhia tiver .de dar aos 
accio~listas o.u-:a:qualquer-deJles e não pr:ev-isto ·~fl.OS -pr~s(?;ntes,. 
s~rã. sufficientemente dado.-po:ç annuncio; e-~u~lqu(}l' !l-Viso que 
t•ver de ser dado por aununeio será sufiicie!lte- ~er puQ!içad.o 
uma vez em um dos jornacs de Charters Towers. 
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153., Quando for preciso um numero de dias para se dar uin 
aviso, o dia da remessa, e não o dia em que expirar esse aviso, 
será incluído nesse numero de.dias. 

Liquidação 

154. Sifôr Hquidada.a.com:panhiaeoscu acti:vofôr·in.sufficiente 
pa.ra o pagamento .de todo o capital reaJisado, es.se .activo será 
distribuído de fórma que,tão approximadamente quanto possive\ •. 
os :p;rQjuizos sejam. sotrridos pelos accionistas ... em proporção. ao 
capital reaiisitdO ou quo devia ter sido realisado, sobre as acções 
por eUes re-Spectivamente po3suidas .no começo -da liquidaçãq. 
Sendo, porém, !lllta clausula .sem preJuízo dos direitos dos ,pos
suidoreltl de acções emittidas em condiçõe:s espeç:iaes. 

!55 • .Si se liquidar a companhia, o liquidante poderá, 
com a sancção·,de uma re3olução extraordinaria. dividir entre 
os c_ontribllintes .em especie qualquer. parte do 11ctivo da campa~ 
nhia, e,__, coro a mesma sancção empregar .. qUalquer parte do 
ac~ivo da companhia em mãos de -deposita;rios, .em beneficio· dos 
contribuintes qu~ o liquidante, com a mesma sancção, julgar 
conveniente. 

!56. Si em qualquer tempo o liquidante da companhia. 
fizer qualquer venda- ou celeb1•ar qualquer aju~-te de confor
midade com o art. 151 da« lei de ·companhia de 186_3,>> em accio· 
nista- dissidente,. -na intelligencia desse artigo. não terá os 
direitos que pelo mesmo lhe são dados; porém poderá, em 
lagar disso, por aviso escripto (dieigido ao liquidante e det
:xado no escriptorio quatorze dias, o mais tardar, depois da 
data. da assembléa em que a resolução especial autorizando 
essa venda ou ajuste fôr approvada) requerer a venda da acção 
Qa_pitalououtra propriedade, opção·ou privilegio ao qual elle 
por-outra fôrma terá direito, .e pagar-lhe o :pl101;iucto Iiquido, 
devendo essa venda e pagamento serem feitos de conformidade; 
e .esse pagamento será aCceito pelo . accionista :dissidente ,_·em 
plena desoneração de quaesquer direitos e reclamações· que 
elle possa ter de aecôrdo com ou em virtude do dito artigo. 
Essa. ultima mencionada venda, scrâ feita da maneira quc·.o 
liquidante julgar conveniente. 

157. Essa venda ein ajuste -ou a resolução especial 
confirmando-as poderá dispôr .sobre a distribuição e appro
priação das acç'Qes-, dinheiros ou outl•os beneficios a. serem 
recebidos em cómpensação diffcrente dos direitos Iegaos, dos 
contribuintes da companhia e em particular, a qualquer 
classe podem ser dados direitos preterenciaes ou especíaes, ou 
pôde sm• excluida juntamente ou em parte, porém no caso que 
seja feita essa disposição, a ultima clausula precedente não 
tor·á.·.applicação a que um accion-ista dissidente; nesse' caso, 
:possa .ter os direitos a elle conferidos pelo art. 151, da «Lei de 
companhias, de !863». 
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Iadeiiani:;açtto aos {~tncciortarios 

158. Nenhum directol' ou funccionario da. ·companhia será. 
responsavol sinão pelos seu-.: propl'Íos actos c faltas, nem por 
acto algum que ellc pratique com o fim de mera conveniencia 
ou-por quae3quer dinheiros ou ga_ra.ntias da. companhia, que 
não ps quo vierem ter ás suas mão~, nem por qu;~lquer col
lector, gerente, agente ou recebedor de dinheiros 11omoado pela 
companhia, nem pela insufficiencia, ou deficiencia em ponto de 
titulo ou valor de qualquer gai'antia. em que qualquer dinhei
ro da companhia possa a todo tempo ser empregado, nem ~la 
insufficiencia do direito de quaesquer in\enções, patentes~ di
reitos-de patentes, terras. terrenos, bens moveis e outros com
prados para a companhia ou a ella hypothecados, nem. po1• 
qualquer desastre, perda ou damno sobrevindo á companhia, 
em razão de qualql.Wr .instrumento ou causa feita. ou passado' 
por qualquer dircctor ou outro funccionariono desempenho do 
seu cargo. ou em relação a elle, ou em razão de ·qualquer 
erro de ,julgamento ou indiscrição da parte de qual
quer director ou outro funccionario na execução ou desem
penho- dos seus podm•cs ou deveres ou por outra qualquer 
causa, a. não ser-por dolo ou negligencia voluntaria. 

150. Todo director o outro fnnccionario da companhL:.t 
sm•ão a todo tempo indemnizados pelos fundos da companhia de 
todas as despezas, encargos, projuizos, damnos e despezas 
quaesquer :na conveniente execução dos seus poderes e direitos. 
e isentos dt3 quaesquer acções, reclamações e processos contra. 
eUeJ lntentaãos em relação a. qua.1qum• compr•omis.:;o ou res
pOU.'Hl.bilidade da companhia, salvo os occorridos ou occasio
nados por :-;ua -propria. culpa ou voluntarla ·negligencia.- ou 
falta •. 

Reve!açtío 

160. Nenhum accionista. em geral ou outra~:freuniões· de 
accionistas terão direito de exigü• revelação ou qualquer infor
mação Cffi-I'eferencía a. quacsquer detalhes das negociações da 
companhia ou outra qualquer coma que possa ser ou sêja de 
segredo ou que possa revchtr o andamento dos negocias da com
pa.nhia, e que, na. ouin'ião dos dircctores, não for· cenveniente. 
aos- interc~'Ses dos aêcionbtn.-s communicar-se e, em_particula.:r, 
nenhum accionista. tet'á a liberdade, sem express<.í autorização 
p.a.ra. isso dos directores. de <.'X<J.minar qu_aesqucr dos livros ou 
â:ocumentos dos trabalhos da. companhia., nem intervir a re
speito nenhum com os- detalhe:':! da. administração ou dirccção 
dos· negoci0.'3 da co mpv.nhht. 

Sello em duplicata 

lúl, A companhia. podei'á. exercer os poderes conferidos 
llela lei de emendas de companhias, de 1889, arts. 36 a;.4!, am
bos inclusos, e desses poélores ficam revc.gtidos. os dircctores. 
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Escriptotio 

16~. O e::Jcriptorlo central da comyu.nhia. ·será em Cha.I'tor.~ 
Towers, no Estado ele Qucensla.nd. 

Nós, os abn.ixo assignados, V,3 divc:'das pes3oa·;; cujos nomes 
o rooid.cncla·:; vão ~ba.lxo cxpNBsos, sendo sub:3criptores do 
_.w.emm·andum d~ a,c::;.;vciaç'io, por e.:;to concor•dam).) com os 
-e:rtatutos precedente~. 

Willia.m JamesPa.ull, mineiro, r0.üdcnt-J e in Da.y;Da\vn 
Ridgc, Chm'ter3 Towers ....•.•........••.•.•... 

JOO Mil!ican, agonto de mineração, Chartcrs-Towers. 
R.obort Charles Goodvear, agetltc de minerac-lto, Clw,r-

. ter.:~ To,vcr,;. • . . . • . • . • • • • . . ...•..••..•...•..... 
Abraham Cunninghmn Luya, ger·ontc do ba.nco, Char~ 

ters-'fowers. . • . . . . . . . . . . . • . . ..•...••...•..•••. 
Alfred Edwin Da.tting Smith, negociante, Char.tB-l'S· 

Towcrs •..••••...•..•.......•.•......•.....••.• 
WUliam Ha.Uima.n, mineiro, Chal'tm'.:;:-ToweN •.•.. 
Rob:::>rt Gílbert King, mineiro, Herberton ........•.. 

Numero 
de acções 

Uma 
Uma 

Uma 

Uma 

Umil 
Uma 
Uma 

Datado do onze de setembro do anuo do Scnhor,dc mil nove~ 
-centos e um. 

Te::tomunha das a::;signa.tura'~ supra, J. lfealy, empregado 
de mineração, Cho.rters-Tower.;;. 

RegLtrado no cartorio do registrador de Companhias Ano
nymas emBrisbornc, no Estado de Quoensiand, Austr'ali:.t, de 
a.ccordo com a.-:: disposições thts leis de companhia.s, do 1863 a 
1896, a.o3 dezc~ete de setembro do anno do Senhor de mil no
-vecentos e um. Numero 233, Livro 10.-J. Bloocl Smith, re
gistrador de companhins anonymn,s. 

Eu, JoC 1-.Jillic<tn, de. Chartm'5 Towcrs, no Es:tndo de Qucens
land, agente do minePn.oã.o, actuaimente de vbita. em M~Ibour
ne~ no Estado de Victoria, solemne c sinceramente declaro o que 
00,"118: 

1. o Que sou dlrector da The T·ranspaciflc (Brasil) 11lin.ing 
and. ExploraUon Company, Li'mited, companhia incorporada e re~ 
gistrada; no l!istado de Que::mshtnd, Austraiia; 

2, 0 O memoraudum e os estatutos p1·occdent0-3 são verdadei
ros e exacta:~ cópia·.1 do memorandum e dos estatutos originao,') 
da dita Companhia, depo3itados no cartorio do R(•gi::;trador do 
Gorilpa.ohias Anouymn..c.; em Brisbone, no Estado de Queensland. 
n. 233, livro lO. 

E íàço esta solemne dcclar•ação, com;cicnciosamentQ acrcdi~ 
-tando se:r ella verdttúeira e em vietudc da.,.c.; d~spostçõe.s de uma 
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lei do Parlamento de Victoria., que faz punlvel por p~riurio vo
luntn.rio todo aquelle que faz um~t declaração falsa.- (Assignado) 
J. Millicon, 

Declarado em Melbourne, .Estado de Victoria, Australia, 
aos 8 de j::me.iro de 190.2. - Peraut0 mim, (assignado)·.A.]. G. 
'fif.ourey. 

Reconheço verdadeira a assignatura. de JoC Millican,,da 
cidade de Chartcrs~Towers, Queensland, no documQnto annexo, 
ligado a este por uma fita presa com o scllo do lacre deste 
vwe-consulado, devendo esb documento ser apresentado, para 
sua completa legalização, no Ministcrio da;; Relações Exteriores 
na Capital Federal ou em qualquer das Alfandegas e Delegacias 
Fiscaes da Republica. 

Vice-conSulado da Rcptiblica (los Estarlo.s Unidos do -Brazil 
em Melbourne, ao.~ 8 de janeiro . de 1902. - .( Assignado·) 
11. Sheppard. (Sello .do :vice-consulado). 

Reconheço verdadeira a assignatura do Sr. H. Shoppard, 
vlce-consul em- Melbourne .. 

Rio de Janeiro, 2 de ontuhro de 1902.-Pe.lo di,roctor ._geral, 
(assignado sobre quatro estam _pilhas no valor -de 5$500)' A. J. de 
Paula Fonseca (seno do Ministerio das Relações Exteriores e tres 
est.a.mpilhn.s no valor de 3$, inutilizadas pela Recehcdoria 
Federal). 

Nada mais continham os ditos estatutos quo fielmente vet•ti 
do proprio original ao qual me reporto. 

, Em fé do que pass0i .a :prescnt3 que assignei e sellci .com o 
sello do meu oHicio nesta cidade do Rio de .Janeiro aos 27 -de 
abril de 1903.- Affonso H. C. G<wcia, traductor pnb!ico, 

DECRETO N. 5032- DE lO DE NOVEMBRO DE 1903 

Concede au·torização á« The Agua Suja Mining Company Limiled )) para 
funccional." !:la Republica. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo ao que requereu a « The Agua Suja Mining Com
pany Limited », devidamente representada, decreta : 

Artigo unicoo E,1 concedida autorisação á « The Agua Suja 
Mining Company Limited » para funccionar na Republica com 
os estatutos que apresentou, sob .as clausulas que a este aoomM 
po,nham, assignadas pelo Ministro da Industria, Viação e Obras 
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Publicas e ficando obrigada ao cumprimento das formalidades 
exigidas pela legislação em vigor. 

Rio de Janeiro, lO de novembro de 1903, 15° da Repu
blica. 

FRANCISCO DE PAULA RoDRIGUES ALVES. 

Lauro Severiauo JiúUer. 

Clausulas a ijue se refere o decreto o, 503Zl desta data 
I 

A « The Agua Suja Mining Company Limited » é obrigada a 
ter um representante no Bra.zil com plenos e illimitados poderes 
para tratar e. definitivamente resolver as questões que se susci
tarem quer com o Governo, quer com partícutares, podendo ser 
demandado e reC(;'lber citação inicial pela Companhia e outras 
que por direito se exija. citação pessoal. 

!I 

Todos os actos que praticar no Brazil ficarão sujeitos un:ica· 
mente ás· respeetivas leis e regulamentos e á jurisdicção de seus 
Tribunaes Judiciaes ou administrativos, sem que, em tempo 
a1gum, possa a referida. com:panhiã reclamar qualquer exce_pção 
fundada- em seus estatutos, cujas disposições não poderão servir 
de base para. qualquer reclamação concernente ã execução das 
obras ou seniços a que elles se referem. 

1II 

Fica dependente de autorização do Governo qualqner alteração 
que a Companhia tenha de fazer nos respectivos estatutos. Ser
lhe-ha passada a. autorização para funccionar no Brazil, si in~ 
fuingir esta clausula. 

IV 

A infracção de qualquer das clausulas, para a qual não esteja 
comminada pena especial, será punida com a multa de 1:000$ 
a 5:000$ ; e no caso de reincidencia pela cassação da autori
zação concedida pelo decreto em virtude · do qual baixam as 
presentes clausulas. 

Rio de Janeiro, 10 da novembro de 1903.- Lauro Severiano 
liiHtler. 
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Ea, Horatio Arthur Erith de Pinna,, tabellião publico de 
notas em exercicio nesta cidade de Londres, certifico a quem a 
presente possa enteressar: 

Que os documentos na lingua portugueza, que aqui vão 
annexos, são respectivamente traducções tieis e verdadeira.s ·do 
Certificado de Incorporação, Escriptura da Associação e Esta
tutos igualmente annexos da. Companhia denominad<t The Agua; 
Suja Mining Company, limited. 

Que a assignatura subseripta nos citados certificados de 
lncorporação, Escriptura da Associação e Estatutos, que diz 
<( Ja.mes Barher » a a verdadeira·e do proprio punho e lettm do) 
Sr. James Barber, ajudante do Registrador da Comp mhias 
Anonymas, de responsabilidade limitada. e que os carimbos 
nelles estampados são os verdadeiros Carimbe-s O:fficiaes da. 
Repartição de Registro de Companhias. 

Em testemunho do que e para fazer constaJ onde convier-, 
passo a presente certidão, a qual fiz sellar com o sello das 
minhas notas e assigno, em Londres, aos doze·dias 'do mez dGl 
agosto .de mil novecentos e tres. 

Em testemunho de verdade.- H. A. E. dePinna, Tabellião 
Publico. 

Estava uma estampilha ingleza, do valor de I shilling, devi
damente inutmsada e o sello otficial do Tahellião Publico acima. 
citado. 

Reconheço verdadeira a assignatura retro de H. A. E. de 
Pinna, Tabellião Publico desta .. cidade, e para constar onde 
convier, a pedido do mesmo. passei a presente, que assignei~ e 
fiz sel!ar com o sello das armas deste Consulado da. Repubtica. 
dos Estados Unidos do Brazil, em Londres, aos doze de agooto 
de mil novecentos e tres.- F. Alves Vieira, Consut geral. 

Estava devidamente inutilísada uma estampilha consula:z.•, no 
v::tlor de cinco mil réis. 

Sello do Consulado do Brr.zilem Londres. 
N. 267. Recebi li/3d. Vieira. 
Estavam quatro estampilhas federaes, no valor coliootivo de 

24$!00 devidamente inutilisadas-'na Recebedoria da CapitaR 
Federal. 

Reconheço verdadeira a assignatura supra do Sr. F. Alves 
Yieira, Consul Geral em Londres. 

Quat!•o estampilhas federaes, no valor co!Jectivo de 550 réis 
inutilisadas com os seguintes dizeres: Rio de Janeiro, 19 de 
outubro de 1903.- Pelo Director Geral, Frederico A{fonsa k 
CaTvalho. 
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'Jfhe Agua ~uja IlUn!ng Comp-'<llr.l$"., U1niiltêd -lE:;®ri
J)tura de Assoch\Q:fio e E:gtaá:UJl:!:oa 

CERTIFICADO DE INCORPORAÇÃO DE UMA COMPANHIA 

Sello Carimbo 

Pela presente certifico que a The Agua Suja Miníng Oompany, 
limr:ted, foi incorporada como uma sociedt.de anonyrna. de 
responsabilidade limitada, de accordo com as leis de 1862 a 
1900, concernentes a companhias, aos cinco dias de junho de 
mil novecentos e tres .. 

outorgado e assignado por mim, em Londres. aos tr-iu.ta dias 
de julho de mil novecentos e tres. · 

O Ajudante do Registrador de Sociedades Anonym.as, James 
Baróer. 

Lei d• 1862, sobre Companhias, Sec. 174. 

ESC.RIPTURA DE ASSOCIAÇÃO DA« THE AGUA SUJA. MINfNG OOMPANY, 
LU!ITED » 

1.0 O nome da companhia é The Agua Suja Mining Company, 
Umited. 

2.' A sédo social da companhia estará situada na Ingla· 
terra. 

3. o Os fins para que a companhia se estabelece são: 
a) Para entrar em elevar a eífeito, com as modificações 

(havendo-as) sobre que se possa concordat't o contracto men
cionado na clausula 4 _dos estatutos d't:' companhia. 

b) Para adquirir quaesquer quinhõe~ miueiros, minas? direitos 
mineiros e terrenos metalliferos~ e para explorar, explotar desen
volver e fazer render os mesmos. 

c) Para reduzir, aproveitar, .obter, tirar do sôio, fundir, 
calcinar, refinar, aprestar, amalgamar, manipular e p1•epara1• 
para o mercado, minerio, metal, diamante e substancias mi~ 
neraes de todas as es:pecies, e para faze;r transacções metal
lurgicas de todas as especies. 

d) Para adquirir, mediante concessâ'), escolha~ compra; arren
damento ou de outro modo, e para desenvolver, os recursos e 
fazer render• quaesquer terras e qnaesquer direitos sobre ou 
:oolacionados com terreno pertencente ~ ou em que acompanhía 
estiver interessada. 

e) Para negociar :p.a qualidade de donos de minas, negoci·_., 
antes de diamantes e-metallurgistas, e explorar qualquer outro 
genero de negado que pareça calaulado, ou direeta, ou indire
ctamente, para avançar a exploração e o desenvolvimento de 
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qu.aesquer direitos da companhia, ou para de outro modo bene
ficiar a companhia. 

f) Para explorar qualquer outro negocio que possa parecer á 
companhia qapaz de ser convenientemente explorado em rela,... 
ção com qualquer negocio que a companhia estiver autorizada a 
explorar, ou possa parecer á companhia calculado .para, quer 
directa, quer indirectamente, beneficiar esta companhia, Ou 
para augmentar o valor de ou tornar proveitosos quaesquer dos 
bens ou direitos da companhia. 

g) Para adquirir e explorar todos ou qualquer parte dos nego. 
cios ou bens, e para tomar sobre si quaesquer responsabilidades 
de· qualquer pessoa, firma, associação· ou companhia que possua 
bens convenientes para quaesquer dos fins desta companhia, on 
que explore qualquer negocio que esta companhia estiver auto~ 
rizada a explorar, e para~ como preço dos mesmos; pagar dinheiro 
!>U para emittir quaesquel' acções, fundos ou obrigações desta 
companhía4 

h) Para entrar em sociedade ou em qualquer arranjo para 
participar em lucros, união de interesses, especulação solidaria., 
concessões reciprocas ou co-operação com qualquer pessoa ou 
companhia que explore, se occupe de, ou a ponto de explorar 
ou de se ocaupar de, qualquer negocio ou transaeção que a 
eompanhia estiver autorizada a explorar ou de que ella estiver 
autorizada a oceupar-se, ou qualquer negocio ou transacção 
capaz de ser explorado de maneira a, quer direeta, quer .indi
rectamente, beneficiar esta companhia, e para tomar ou de ou
tro modo adquirir e possuir acções ou fundos ou papeis de cre
dito de, e para subsidiar ou doutro modo assistir qualquer tal 
eompa.nhia, e para vender. possuir, re-amittir, com- ou sem 
garantia, ou de outro modo lidar com essas aeções, fundos ou 
papais da credito. 

i} Para com par, tomar de arrendamento ou em troca, âluga!" 
on doutro modo· adquirir quaesquer bens de ·raiz ou moveis, 
direitos ou privilegias que a companhia possa julgar proprios 
ou convenientes para quaesquer fins do seu negocio; -e para eri· 
gir e construir edificios e fabricas de todas as- especies. 

j) Parasolicitar,comprar, ou de outro modo adquirir quaesquer 
patentes, licenças e causas semelhantes, que confiram um direito 
exclusivo, ou não exclusi.vo ou limitado para usar, ou qualquer 
segredo ou outra informação. quanto a qualquer invenção que 
possa parecer capaz de ser usada para qualquer dos fins da 
companhia, ou a. acquisição da qual possa parecer calculada a, 
quer directa, quer indirectamente, beneficiar esta companhia, 
a para usar, exercer, desenvolver, conceder licenças com res ... 
peito a, ou de· outro modo fazer render os direitos e a-. infor
mação assim adquirida ; 

k) Para comprar, subscrever ou de outro modo adquirir, e para. 
-possuir as acções, fundos ou obrigações de qualquer companhia 
do Reino Unido ou da qua-lquar outra parte, a para.,- ao distri· 
buir·se oha.ver ou ao dividirem-se lucros, distribuir quaesqner 
essas acções, fundos ou obrigações entre os socios Etesta. compa
nhia, am -dinheiro ; 
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Z) Para tomar emprestado ou obter ou assegurar o pagamento 
de dinheiro e para com esses e outros Jlns hypothecar ou gravar 
a empreza e todos ou qualquer parte dos bens e direitos da 
companhia, actuaes ou adquiridos depois, incluindo capital por.' 
chamar, e para crear emittir, fazer, saccar, acceitar e negociar 
debentures ou debenture~stoclc, bonds,.ou outras obrigações 
perpetuas ou remiveis, letras de-cambio, .úotas promissorias ou 
outros instrumentos negociaveis ; 

m.) Para vender, alagar, desenvolver, dispor de, ou de-outro 
modo lidar com a em preza ou todos ou qualquer parte dos bens 
da companhia em quaesquer termos, caro: poder para aeceitar 
como preço quaesquer acções, fundos ou obrigações de ou qual~ 
quer interesse, em qualquer outra companhia ; 

n) Para pagar com os fundos da companhia todas as despe· 
.zas que a companhia possa leg_almente pagar, tendo-relação com 
as disposições da Secção 8, da Lei de 1900 sobre companhias, de; 
ou incidentaes á formação! registro e annuncio de ou obtenção 
de dinheiro para a companhia, e á emissão de seu capital, in
cluindo corretagem e commissões para obter solicitações . para 
ou tomar, collocar ou garantiracções, debentures ou debenturew 
stock, e para solicitar á custa da companhia ao Parlamento 
qualquer extensão dos poderes da companhia ; 

o) Para entrar em qualquer ar1·anja com quaesquer· go~ 
-vernos ou autoridades Sllpremas, municipaes, Iocaes ou de outro 
modo, e para obter de qualquer tal governo on autoridade 
quaesquer direitos, concessões e privilegias que ·possam parecer 
conducentes aos objectos da companhia ou a qualquer delles.; 

p) Para estabelecer e supportar, ou ajudar na estabelew 
cimento e supporte de associações, instituições e conveniencias 
calculadas para beneficiar quaesquer dos empregados ou e:x:~em~ 
pregados da companhia, ou os indivíduos dependentes ou rela
cionados com essas pessoas, e para conceder pensões- e grati!i~ 
cações e para fazer pagamentos por conta do seguro, e .para 
subscrever ou garantir dinheiro para objectos de caridade ou 
benevolentes, ou· para qualquer exposição, ou para qualquer 
obj;~cto publico, geral ou· utit ; 

q) Para promover qualquer companhia ou companhias 
com o fim della adquirir ou. dellas adquirirem todos ou quaes~ 
quer dos. bens, direitos e responsabilidades da companhia-, ou· 
com qualquer outro fim que·. possa parecer seja directa, seja 
indirectamente calculado para beneficiar esta companhia ; 

r) Para levar a cabo todos ou qualquer dos objectos pre
Cf.ldentes na qualidade de principaes ou agentes, o de sociedad.e 
ou juntamente com qualquer outra pessoa, :firma, associação~ 
ou companhia, e em qualquer parte do mundo : 

s) Para fazer todas as outras causas que são incidentaes 
f)U conducentes ao conseguimento dos objectos aci-ma meneio~ 

nados.. , 
4.' A responsabilidade dos socios é limitada. 
5.' O capital da companhia. é de ~ 210.000 dividido em 

2!0.000 acções de ~ I cad~ uma, com poder de augmeutar e 
com poder de a todo o tempo emittir quaesquer acções do 

:H/03 i3 
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c&pita.l original ou nado com qualquer preferencia ou priori!lade 
no -pagamento de dividendos ou a distribuição do haver, ou 
differentemente, sobre quaes:tuer outras acções, quer sejam 
ordinarias ou prefereucia.es, e quer estejam emittída..s ou não~ e 
para variar os regulamentos da companhia tanto quanto for 
necessario para dar e.ffeito a qualquer tal preferencia ou prio~ 

l'ldade, e para, ao subdividir~se uma acção, apporcionar o 
direito de participar dos lucros ou ào haver em excesso, ou o 
direito de votar de qualquer maneira relativamente ás acções 
resultantes dessa subdivisão. 

Nós as varias pe~soas cujos nomes e endereços vão subscri~ 
ptos, estamos desejosos de nos formarmos numa companhia em 
consequencia desta escriptura de associação e respectivamente 
concordamos em tomar o numero de acções no capital da. com
panhia mencionado contra os nossos nomes respectivos. 

Nomes, endereços e descripção dos subscriptores e numero de 
acções tomadas por cada subscriptor : 

Ernest Boecker. 26 rue Laffite. Paris, banqueiro, uma. 
M. H. Rumpf, 26, rue de l'Echiquier, Paris, negociante, uma. 
Oscar von Bargen, 26, rue de l'Echiquier, Paris, negociante~ 

uma. 
D. J. Prosser, Lovett Villa, Devonshire Road, Merton. S. W., 

emp1•egado, uma. 
W. Farrier, 112, Cassland Road South Hackney, empregado, 

uma. 
F. H. Goodwin, 27, Dynevor Road Stoke NawingtonN., em

pregado, uma. 
P. 1Iartin Oullen, 57, Seymour Road, Hornsey N. jorna-

lista, uma. -
Datada no dia de junho da 1903. 
Testemunha das assignaturas supra de Ernest Boecker.

N. !-!. Rumpf a Oscar vou Bargen.- L. Bonnavi!le, 136, Bd. 
:Magenta. Paris, negociante. 

Testemunha das outras assignaturas.-Geo. E. Sanders, 51 
Lo.rklield Road Ricbmond Surrey, empregado. 

Ei~'l:altutos cla. « Th.e .:'l.gua §uja l':iining Company, 
Limited » 

Convem-se no seguinte : 

l - INTRODUCÇÃO 

1. o Os regulamentos contidos na tabella A do primeiro annexo 
da. lei de 1862, relativa a companhias, não deverão ser appli~ 
cadoa a esta companhia, mas os seguintes deverão ser os regula~ 
mentos da, companhia. 

2. 0 Na formação destes estatutos as seguintes palavras de ... 
verão ter os respectivos siguiticados aqui d~stinados a ellas, a 
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não ser que no contexto haja alguma causa inconsistente com 
elles : 

a) Pahvi'as d,enota.ndo sQmente o numero singü:a.:r deverão 
incluir tambem o nu:net·o plural e vice~ver;)a; 

b) palavras denotando sómeute o genero masculino deverão 
.inclulr tambem o genero feminino; 

c) palavras denotando sOmente pessoas, deverão incluir cor· 
porações; 

d) «deliberação extraordinaria » deverá, no caso de uma 
assembléa dos accicnistas de qualquer classe de acções. significar 
uma deliberação passada por uma maiol'ia constanrio de nunca 
menos do que tres qua,rtos dos votos dados sobre a deliberação . 

e) rnez devera significa..r um mez contado segundo o ca-' 
lendario. 

3. o O negocio da companhia não se deverá começar nem. 
deverá ser exercido nerihum dos poderes-. da companhia para 
contrahir emprestimos, a não ser que as condições especificadas 
na secção 6 (1). da lei de 1900, sobre companhias (no que essas 
condições se applicarem â companhia) tiverem sido satisfeitas. 

4. 6 A companhia deverá immediatamente entrar num eon~ 

tracto nos termos do rascunho que, para o fim de identifiCação, 
foi marcado com as iniciaes por el.ous dos subscriptores da es
cr·iptura de assocb.ção e o conselho de 'àdministração deverá 
levar o mesmo a e.ffeito com sujeição a quaesquer modificações 
nelles que o conselho de administi'ação possa approvar : 
com-tanto que sempre que o conselho de administração não deva 
anteriormente â pdmeira assembléa da companhia exigida pelas 
leis variar os termos do dito coutra'<!to, excepto com sujeiçãD á 
approvação dessa assembléa.. 

li- CAPITAL 

1. 0 AC(:ÕES 

5.<> O conselho de administração não deve:;:à proceder ao 
averbamcuto e nenhum averbamento deverá ser feito de nenhum 
c:t.pit<.tl em acções da companhia ofl'ertas ao publico _para sub~ 
scripção a não ser que pelo menos ~ 40.000 desse capital em 
acções, contadas exclusivamente de qualquer quanti& pagavel 
doutro modo que não seja em dinheiro. tenllam sido sub3criptas 
e a somma pa.gavel ao fazer.se a respectiva solicitação tenha 
sido paga e recebida pela companhia. 

Este estt1,tut.o não terá applicação a nenhum averbamento 
de acções subsequente ao primeiro averbamento de acções o:tl'e· 
recidas ao publico para_ .subscripção. 

6,<> A quantia. pagave] ao fazet-.se a solicitação sobre cada 
ac~1,-o da compv.nhia offerecida ao publico para subscr!pção não 
deverá ser inferior a cinco por cento d ~ impo~t;:tncia nominal da 
acção. 

7.° Com sujeição ás disposições dos ultim,os deus estatutos 
praced(mtas, as acçõe:s do capital original da companht::t pode:t'ã{} 
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ser averbadas, ou poder·Se·ha da outra fôrma dispor dellas, a. 
taes pessoas e por tal consideração, e em taes termos e condições 
como o conselho da administracão determinar; e eUe :poderà 
fazer- arranjos, quando se emittirem quaesquer acções, para 
uma difi'erença entre os possuidores de taes acções na quantidade 
.de·chamadas que tiverem de ser pagas e·o prazo de pagamento 
de taes chamadas. 

8,<> Si varias pessoas forem registradas como possuidores em 
sociedade de qualquer acção. a súa responsabilidade com respeito 
a ella."deverá ser parcial assim como collectiva. 

9.0 A companhia não deverá; ser obrigada. por ou forçada de 
qualquer modo a reconhecer, mesmo qUando· tiver aviso disso, 
qualquer fideicommisso nem qualquer outro direito com respeito 
a uma acção, além de um direito absoluto a ella no possuidor 
della na. occasião registrado, ou taes outros direitos no caso de 
transmissão della, como são em seguida mencionados. 

lO; Os fundos da companhia não deverão ser gastos na. 
compra de, ou emprestad·os sobre a garantia da suas proprias 
acções. 

11. Ao fazer qualquer offerta de acções -ao publico para sub~ 
scrip_ção, a companhia poderâ pagar uma commissã.o a um typo 
que não exceder 100 °/o. a qualquer pessoa em consideração 
deUa. subscrever ou convir em- subscrever, quer seja absoluta· 
mente, quer seja condiciona.lmente, quaesquer acções da com
panhia ou obter ou convir. em obter subscripções, quer sejam 
absolutas, quer sejam condicionaes, pa.ra quaesquer acções da 
compa.nhia. 

Em addição a. ou em lagar dessa. comm-issão em dinheiro, a 
companhia poderá dar a qualquer tal pessoa uma comrnissão 
da mesma ou menor iroportancia nominal· que as a.cçõeS' sub
&c:riptas, ou que sn tiver obtido que seja.m subscriptas, pagavel 
em acções ou obrigações ou debenture~stock da companhia, 
totalmente por pa.gar ou creditadas como tot!tlmente ou par
-cialmenté pa,gas respectivamente. 

O poder por este estatuto conferido á companhia poderá ser 
exercido· pelo conselho de administração com respeito á pri· 
meira., oft'erta. de a.cções- ao publico, mas com respeito a. em.is.,.. 
sões· subsequentes sómente com a sancção de uma déliberação 
extraordinaria de uma assembléa geral. 

2.° CERTIFICADOS· DE ACÇÕES 

12. Todo o sacio deverá ter direito, sem pagamento, a um 
ou-,mais;eertificados sellados com,o sello· social da companhiat 
especificando as aeções possuidas por elle e a. importancia 
paga sobre ellas, comtanto que. nenhum sacio tenha direito a 
mais- de: um cer~ifi.cado çom respeito a cada. 100 ou menor 
numero de acções ·possuídas por e-lle sem o consentimento do 
conselho. de administração. 

13. O certificado das acções registradas nos nomes de possui
dores- em;. sociedade deverá ser entregue ao possuidor, cujo 
nome frgurar primeiro no·:registro dos socios. 
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14. Si um certlficado se gastar pelo uso, fór destruido ou 
perdido, elle poderá ser renovado pagando-se um shil!ing (ou 
tal somma inferior como a companhia prescrever em assem
bléa geral) na occasião de se apresentar tal evidencia delle, ter 
sido gasto pelo uso, destruido .ou perdido, como. o conseUlO_.,de 
administração considerar sa.tisfactoria, e dando-se tal.indemnt .. 
sação com ou sem garantia. como o conselho de administração 
requisitar. 

3. ° CHAMADAS SODRE ACÇÕES 

15. O conselho de administração poderá; de tempos a tempos 
(com sujeição a quaesquer termos :sobre que quaesquer acções 
tiverem sido emittidas) fazer taes chamadas, como i.'lle ju[gar 
conveniente, sobre os soei os com respeito a todo o -dinheiro que 
não tiver sido pago relativamente ás -acções delles, ·com .. 
tanto que pelo menos um mez de -aviso de ·cada ·chamada.,seja 
dado~ e que nenhuma chamada exceda um . :quarto da impor~ 
ta.ncia nominal de uma a.cção, ou seja feita ·pagavel -dentro· ,de 
um mez, depois dct ultima chamada· precedente ·ter sido pa
gava!. 

Cada socio leverá ser responsavel a ·pagar as chamadas 
assim feitas e qualquer dinheiro pagavel em'relação a {jualque\' 
a.cção sob os termos do averba.mento dell.a ás pess0as e nas 
occasiões e lagares indicados pelo conselho de administraç~ão. 

Uma chamada poderá ser• revogada ou a -data ·fixa para ·o seu 
pagamento -adiada pelo conselho de administraÇão. 

16. Uma chamada deverá ser jtrlgada ter 'Sido feita na .occa .. 
sião em que a resolução do conselho de administ-ração aut eri
sando tal chamada fór passa_da. 

17. Si qualquer chamada pagavel com respeito a oqual,quer 
acção, ou qualquer dinheiro pagavel com relação a ·qual-q;uer 
acção sob os termos do averbamento·delia não ·fõr pago no, -ou 
antes-do dia designado par& o pagamento, o -possuidor ou-a·-dju~ 
dicatario de tal acção deverá ser-·responsavel a pagar osj uros 
sobre tal chamada ou dinheiro desde tal dia áté que fôr,'na 
na realidade, paga., a razão de lO 0/eao anno,-ou·tal taxa -infe
rior, como·fór fixado _pelo conselho. de administração. 

18 • .O conselho de adminis~ra.ção poderá, si julgar conva; 
niente, recebe1• de qualquer soei o ·que desejar adia:nt~r o mesmo, 
todo ou qualquer parte do ,dinheiro não :pago sobre·qualquer 
das acções possuídas por elle, além· das sommas chamadas- ma 
realidade. 

Esse adiantamento deverá 'extinguir, ta-nto ·.quanto "elle 
montar a responsabilidade _que existir·sobre --as, acções com' re
lação ás quaes elle fôr reeebído. 

Sobre o dinheiro assim pago adiantadamente ou sobre tal 
.porção delle como de tempos a. tampos exceder a importancla 
das ·chamadas feitas então sobre as.:.:tcções com·1·espeito ás 'quaes 
tal adiantamento tiver sido feito, -o conselho··de:administraÇão 
podera paga,r juros a tal taxa- (h a vendo-a), como o .socio que 
pagar tal somma em adiantado e o conselho de administração 
combinarem. 
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4, 0 TRANSFERENCIA E TRANSMISSÃO DE ACÇÕES 

19. A transferencia de qualquer acção da companhia, que 
não_ for representada pot· um certiticarlo ao portador, deverá 
ser por escripto na usual fOrma ordinaria, e díwerá ser asM 
signada pelo tr11,nsferente e o tr<'tnsferido. AcçõtlS de classes 
differentes não deverão ser tran~feridas no mesmü instrumento 
de t:ransfereucia sem consentimento, do conselho d0 admlnis· 
tração. 

Deverà pagar--se .a comp:mhia, com relação ao registro de 
qualquer transferencia, tal som ma, não excedendo, dom; shillings 
e seis pence, como o conselho de ~dministração considerar con
veniente. 

20. O conselho de administração, poderá sem designar 
qualquer motivo declinar registrar qualquer tra.nsferencia de 
acções não completamente pagas, f~~tta a qualqner p2ssoa não 
a.pprovada·por elle, ou feita por qualquer· sacio que de sociedade 
ou só estiver em debito ou sob qua!quel' responsabilidade para 
com a companhia, ou qualquer trausferencia de acções. que!" 
completamente pagas, quer não, feita a um. menor ou a _pes:wa 
de espirit.o enfermo. 

21. O instrumento de transferencia deverá set• depositado na. 
companhia, tlcompanhado do certificado das a<~ções ndle com· 
prehendidas e tal evidencia como o conselho de administração 
requisitar para provar o titulo dO transfer,mta e então e sendo 
pago o competente emolument.o, o transfeddo deverá (sujeito ao 
direito do conselho de administração de declina!' registrar já 
mencionado) ser registrado como um socio com relação a tal 
f!,cção, e o instrumento de transrerencia deverá ser retido pela 
companhia. o conselho de admimstmção poderâ desistir da 
producção de qualquer certificado, havendo evidencia .. que o 
satisfaça. da perda ou destruição delle. 

22. Os testamenteiros ou administr<:)dores de um socio fa.l~ 

lecido, que não seja um accioni:;ta em sociedade e no caso de 
fall.eeimento de um accionista em sociedHde~ o sobrevivente ou 
os sobreviventes, serão sómente reconhecidos pela companhia 
como tendo ali:,"'Um direito ás acções registradas no nome do 
sacio fallecido, mas nada aqui contido deverá ser interpretado. 
como desobrigando a successão de um accionista em sociedade 
faHecido de qualquer responsabilidade com re!aç~,o ãs acções 
:possuidas por elle em sociedade com qualquer outra pessoa. 

23. Qualquer pessoa que se tornar intitulada a uma acção em 
consequencia da morte ou fallench de um socio, ou de outro 
modo que.não for :por transf~rencia, poderá., sujeita aos regular 
Ynentos acima contidos, ser registrada. como um sacio ao -proriuziw 
o Cel'tificado de a.cção e tal evidencia de titulo como for requi
sitada pelo conselho de admini.stt'<lção, ou poderá, sujeita aos 
ditos regula.tnentos, em vez de ser regístrada ella propria, 
transferir tal acção. Deverá pagar·se á companhia com relação 
a qualquer regi&tro t?J emolumento, não excedendo a dous 
shillings e seis vence, como o con~elho de adm,inistração consi
derar conveniente. 
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5. 0 DIRD.ll'.:.'O DI~ RETENÇÃO SOBRE ACÇÕE3 

2"L A companhia dev6rá. ter um primeiro e absoluto direito 
de retenr;ão sobre todas as acções não completamente pagas e 
sobre os juros e dividendos declarados ou paga v Bis com relação 
a ellas, por todo o dinheiro devido a (incluindo chamadas feitas 
mesmo quando a occ&sião indicada para o seu pagamento não 
tiver ebegado) e responsabilidades que subsistii'em com a com
panhia por ou da pa.rte do possuidor registrado ou qualquer dos 
possuidores registrados dellas. quer só, quer em sociedade com. 
qualquer outra pessoa, e poderá pôr em vigor tal direito de 
retenção por méio de venda ou de confiscaÇão de todas ou 
quaesquer das acções sobre que o mesmo for applicavel. Com~ 

tanto que a. ·eonftscação não seja feita, excepto no caso de uma 
divida ou responsabilidade, a importaneia da qual deverá ter sido 
averiguada e que sómente tantas acções deverão ser confi€cadas 
corno os contadores da companhia ou (não havendo contadores) 
o conselho de administração certificarem serem equivalentes ao 
vaJor no mercado de tal divida ou responsabilidade na occasião. 

6. G CONFISCAÇÃO E RENUNCIA DE ACÇÕES 

25. Sí qualquer socio deixar de pagar qualquer chamada 
ou dinheiro pa.ga.vel sob os termos da dbtribuição de uma acção, 
no dia indicado pa.ra tal pagamento, o conselho de adminis~ 
tração poderá, a qualquer tempo, durante que o mesmo não fôr 
í'eito, dar-lhe aviso requisitando-o a pagar o mesmo juntamente 
com quaesquer juros que tiverem sido vencidos por tal somma 
o quaesquer despezas que tiverem sido incorridas pala. compaw 
nhia por causa de tal fálta de pagamento. 

26. O aviso deverá nomear uma outra da;ta, não sendo 
menos de sete dias a cor;tar da data em que o aviso fôr dado, 
na ou antes da qual ta.l chamada ou outro dinhQiro, e todos os 
juros e despezas que tiverem sido incorrido por causa de tal 
falta de pagamento, deverão ser pagas, e o lagar onde o 
pagamento tiver de ser feita (sendo o logar assim indicado 
a séde social da companhia ou qualquer out.ro local onde as 
chamadas da companhia forem usualmente feitas pagaveis). 
e deverá declarar que no caso de fot.lta. de pagamento no ou 
antes do dia e no loga.r indicados, a acção com relação a qual 
tal pagamento fôr devido será sujeita a ser confiscada. 

27. Si os requisitos de qualquer t~.l aviso, como tica dito, 
não forem satisfeitos, a acção a respeito da qual tal aviso 
tiver sido dado poderá, a qualquer tempo depois~ antes do 
pagamento de todo o dinheiro devido relati-vamente a ella. 
com juros e despezas ter sido feito. ser confiscada por uma 
deliberação elo conselho de administração para eBse effeito. 

28. Qualquer acção confiscada devera ser consider&da pro
priedade da companhia, e poderà ser possuida, distribuida. 
de novo, vendida ou por outro modo disposta de em t..al maneira 
como o conselho de administração julgar conveniente~ e no 
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caso de nova distribuição com 'OU sem qualquer dinheiro pago 
relativamente a ella, pelo anterior possuidor ter sido creditado 
como pago; mas o conselho· de administração·:poderá· em qual ... 
quer occasião antes de qualquer. acção assim confiscada .. ter sido 
distribuida de novo, vendida ou por outro modo. disposta 'de, 
aunullar a.con:fiscação.della sobre, taes condições, como ·o. 'con
selho de administração julgar conveniente. 

29. Qualquer ·soeio cujas acções 'tiverem sido confiscadas 
deverâ, não .obstante tal confiscação,, ser sujeito. a· pagar .'á 
companhia todas as chamadas ~.ou outro dinheiro, juros. 0 
depezas devidos com respeito a taes ·acções na ·occasião::da 
confiscação, juntamente com ·os juros ·respectivos ·desde :a. 
data da confiscação, até a do pagamento ,:1, razão de 10 '/o ao 
anuo, ou typo inferior que fôr estipulado pelo conselho de 
administração. 

30. O conselho de administração poderá, acceitar a re
nuncia de qualquer acção como compromisso de qualquer 
questão relativamente ao :possuidor.·estar .. propriamente regis
tra-do com respeito a alia ou a 'qualquer renuncia,gratuita 
de uma acção inteiramente liberada. Qualquer acção assim 
rendida pode'rá ser disposta de na .mesma maneira como uma 
acção confiscada. 

31. Dado o caso de nova distribuição ou venda de uma 
aoção.confiscada ou renunciada.,-:ou,da venda··,de .qualquer.acção 
,:para pôr em vigor um direito de retenção sobre ella ,da compa· 
nhia,.um certificado :POr· escript-o,,sellado com o ·sello sym
bolíco.da companhia de que a acção ,foi devidamente confiscada, 
renunciada ou vendida. de accordo com os regulamentos da 
companhia, deverá ser.· sufficiente evidencia dos· factos nelle 
declarados contra -todas as pessoas .que· reclamarem a acção. 
Um certificado de propriedade devera ser entregue ao com· 
prador ou adjudicado, . e elle . devera ser registrado com 
re.c;peito a ella., e .então.elle deverá ser considerado o .. possnidor 
da ,acção livre de todas as. chamadas ()U outro dinheiro, juros 
e despezas devidas anteriormente. a tal .comprar ·OU distri
buição, e elle não de;verá.ser· obrigado.a superintender a appli .. 
cação da compra ou consideração, .nem deverá o· seu titulo. á 
acção ser effectuada por qualquer irregularidade na confiscação, 
renuncia ou ·venda. 

7 • 0 WARR.ANTS AO PORTADOR 

32. O conselho de administração poderá emittir, sob o 
.~ello social da com:panhia, . <<~warrants. » :·ao portador. com 
,respeito a quaesquer ,acções completamente pagas, e todas as 
.acções, emquanto -forem representadas por:«.warrants», deve~ 

rão ser transferíveis pela entrega 'dos « warrants »·relativas 
,a ellas. 

33. Qualquer pessoa que fizer applicação para ter ,um 
«warrant·» emittído para ella, ·deverá .na· occasião da~appli
cação pagar, si assim for requisitado pelo conselho de admi· 
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nistração, o imposto do sello (si houver algum) pogavel com 
respeito a ella, ou si a companhia tiver previamente :feito 
accordo para tal imposto do sello, então tal somma· (si houver 
alguma) comó o conselho de administração determinar com 
respeito-a quantia pagavel pela companhia para tal composição, 
e tabem tal emolumento, como o conselho de administração 
fixar de ten;pos a tempos. 

34. Sujeito ás clausulas destes estatutos e da lei de, 1867 
relativa a companhias, o portador de uma ~warrant» deverã·ser 
considerado como sacio da companhia em toda a extensão da 
palavra, mas elle não deverá ter direito a comparecer ·ou votar 
em qualquer assembléa geral ou a assignar um requerimento 
para-uma reunião, ou ajuntar~se na convocação de uma assem· 
bléa, a não ser que dous dias inteiros _previamente elle tenha 
depositado na séde social da companhia ou tal outro lagar 
como os directores indicarem a «warrant» relativa --ás acções 
com respeito ás quaes elle se propuzer a votar -ou -obrar. 
Acções representadas :por « '\Yarrants· » não -deverão ser conta~ 
das na qualificação de um director. 

35. A companhia deverá entregar ao sacio ·que depositq.r 
um « warrant » na fórma. acima mencionada, um certifi
cado declarando o nome e o endereço ·delle,- e o numero de 
acções representadas por tal « warrant », e o certificado deverá 
dar-lhe o direito de assistir e votar nma assembléa geral 
com respeito as ações nelle especificadas, ·do mesmo modo em 
todos os respeitos como se elle fosse o socio registrado. Ao 
ser entregue o certificado a companhia deverá devolver~lhe 
a ~< warrant » com respeito á qual tal certiticatlo tiver sido 
dado. 

36. Nenhuma pes%oa, como portadora de uma «warrant»,· de~ 
verã ser i'ntitulada a exercer qualquer dos direitos dum socio 
( excepto como anteriormente aqui 'fi0ou expressamente pre .. 
visto ,com respeito a assembléas geraes) sem produzir tal 
«warrant» e declarar o seu nome, endereço e occupação. 

37. A companhia não deverá ser obrigada, por, ou· compél~ 
lida de qualquer forma a reconhecer, mesmo ·quando disso 
tiver aviso, qualquer outro direito com respeito á acção repre~ 
sentada por uma «warrant», além de-um direito absoluto ·a ella 
no portador della na occasião. 

38. O conselho d.e administração poderá prover, com cov.:pons 
ou doutro modo, o pagamento dos dividendos futuros sobre a 
ac~o incluida em qualquer <\warrant» e.a entrega de um 
coupon deverá ser uma boa quitação para a companhia· do di~ 
videndo por elle representado. 

39. Si qualquer «Warrant» se gastar pelo uso, fôr destruida 
ou perdida, ella _podara ser renovada ao , pagar~se . um shilUng 
ou tal somma inferior como o conselho de administração ,,pre
screver, produzindo-se tal evidencia della ter sido gasta-pelo--uso, 
destruida ou perdida, e do direito da pessoa. .que reclamar a acção 
representada por ella, como o conselho· de administração con~ 

siderar satisfactorio, e dando-se tal indemnlzação,.· com ou sem 
garantia., como o conselho de administração requisitar. 



98ó ACTOS DO PODER B:X.l·:CUTiVO 

40. Si o portador de uma «warrant» a entregar para ser 
cancellada. juntamenteúom todos os coupons de dividendo em 
suspenso emittidos com respeito a ella, e ao mesmo tempo de~ 
:positar na compt.~.nllia uroq. applicação pül' escripto, assignada 
porelle em tal form:1 e authenticada de tal maneira/como o con~ 
selho de Amiobtraçã.o requisitar, pedindo para ~er registrado 
corliO um socio com respeito á acção especificada na dita 
«wa.rrant», e declara.ddo em tal applicação o seu nome, endereço 
e occupação, elle dever·á ser intitulado a ter o seu nome lançado 
como um socio no Registro de socios da companhia com res~ 

peito á acção e~pecificada na «warrant» assim entregue .. 

8. ° CO~ VERSÃO DE ACÇÕES EM FUNDOS E RECONVER,.SÃO E:JI ACÇÕES 

41. O conselho de administração poderá, com o consentimento 
da companhia. previamente dado em asso_mbléa geral, converter 
em fundos quae&quer acções completamente liberadas. e poderá 
tambem, com tal consentimento como acima dito, reconverter 
esses fun1os em acções liberadas rle qualquer denominação. 

42. Quando quaesquer acções tiverem sido convertidas em 
fundos, os varias possuidores de taes fundGs poderão desde logo 
tran~ferir os seus r-espectivos interesses nenas ou qualquer 
parte de taes interesses, do mesmo modo e sujeitos aos mesmos 
regulamentos como quaesquer acções no capital da coq1panhia 
-puderem set• transferidas sujeit<lS a elles, ou tão approxima
damente aos mesmos como as circumstancias admittirem, mas o 
conselho de administração poderil. de tempos a tempos. si julgar 
conveniente, fixar a minima quantia nos fundes transferiveis e 
determinar que fracções duma libra esterlina não sejam transfe~ 
riveis ccnn :poderes não ob~tante â. EU& discrição de desistir da 
observancia de taes regras em qualquer caso par·ticular. 

~13. Os fundos deverão conferir aos possuidores delles respe· 
ctivarnente o3 mesmos direitos que deveriam ter sido conferidos 
por a.cções completamente libel'i1.das de igual im:portancia da 
classe convertida do ca..pltal da companhia, mas de maneira que 
Denhum desses direitos, excepto o direito de participar nos lucros 
da companhia, devera ser conferido por qualquer tal quantia de 
fundos que não teria, si existisse em acções da classe convertida9 
conferido esses direitos. 

lJ.° CONSOLIDAÇÃO E SUBDIVISÃO DE A.CÇÕES 

44. A companhia poderá em n,ssembléa geral consolidar as 
suas acções ou qua.esquer dellas, ero acções de quantia maior 
ou menor. 

45. A companhia poderá, mediante deliberação especial, subdi
vidir as suas acções, ou quaesquer dellas. em n.cções de jmpor
tancia mais pequena, e poderá por meio dessa deliberação de~ 

terminar que, entre os possuidores dessas acções resultantes 
dessa subdivisão, uma ou mais dessas acções deverã,o ter alguma 
preferencia ou vantagem, especial quanto a dividendo, capital, 
votação ou dift'erentemente sobre ou compara1as com a outra ou 
as outras. 
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10. AUG:ME:'>l'TO E REDUCÇÂO DE CAPITAL 

46. A companhia poderà? mGdiante umn. deiibe?ação extraor 
dinaria, augmentar de tempos a tempos o capital da companhia 
pela emissão de novas àcçõ(~s. 

47. Taes nova.s acçõe8 deverã/) ser de t:.Ll qmmt\a 9 o deverão 
ser emittidas para tal consideraç,ão, em taes tetmos e condições, 
e com tal prefer·enci&. ou priorid~Lde com relação e. divirlendos 
ou distribuição do ~ ·tiYo ou com respeito á votação ou de 
outro modo sobre outras aeções de quu..tquer• chsse, quer então 
jâ. emittidas quer não, ou com taes e:;tipulações que as defir~tm 
a qunesquer outras acçÕâ3 com relação a divid~ndos ou na 
distribuição do act.ivo, como a compa,Dhia em assembléa geral 
determinar e sujeitas ás disposições destes eEtatutos, ou na 
falta de qualquer ·t\11 determin;Lção, as ditas disposif;ões deverão 
ter applicaçi.io ao novo capital 11a mesma maneira, em todos os 
sentidos como ao capital or•1girml da companhio,. 

48. A compr.mhia po<"lerá, mediante dr:dibel'açã.o especial, 
reduzir o seu capitul.- pagando eapit,:\.1: cancellando ca.pitctl que 
tiver sidoparJido ou não fôl"' represe~1tado P'l.:r .. activo disponivol 9 

reduzindo a responsabilid&de nas acções, cancellando â.OQÕ~s não 
toma,ias ou que qu .lquer pessoa ti ver concordado em tomar 
ou de outro rnodo, como parecer en:'pediente e capital poderá ser 
pago sob a condição de que elle poderé. ser novamente chamado 
ou de outeo modo. 

lll-REUN!ÕES DE SOCIOS 

1. <) CONVOCAÇÃO. DE ASSEMBLÉAS GERAl!iS 

49. A primeira a:;semb!éa. exigida pdas leLs deverà ser 
reunida em um pr·azo nunca infedor a um mez nem superior• 
a tras mezes: a contar àa data em que a companhia tiver direito 
a começar a tazer- negocies e em tal logar como o conselho de 
administração determinar. 

50. Assembléas geraes deverão ser reunida.s uma. vez cada 
anuo. depois do anuo em que r1. companhia. tiver sido lncor
porarla, em tal dia e loga.r como fóe egtipuia.d.o pela companhia 
em assembléa geral e si nentmm die. nem logu.t• forem assim 
estipulados, como tôr decidido pelo conselho de administt•ação. 

51. As ass:emblóas geraes mencionadas no ultimo estatuto 
pr•eaedente de<v·erão ser cb.amadas asclembléas gm.~aes ordinc.~rias; 
todas as out!'as assembl~as gtJt'aes deverão ser chamadas as
$embHas geraes exteaordinaria.s. 

52. O conselho de admini~traçã.·• poderá, sempre qua julgar 
conveniente, couvo~r uma assembléa gera.! extraordinaria., e 
deverá ao receber um requerimento doa accionistas, de nunca 
menos da. decima. pal'te do Mpital emittido da companhia, 
sobre o qual todas as chamadas ou outras sommas então veu ... 
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cidas tiverem sido pagas, eonvocal' .immediatamente uma as:~ 
bléa geral extraordínaria, e as seguintes disposições da lei de 
1900, sobre companhias, terão e:ffeito: 

1.0 O requerimento deverá. expressar os objectos ,da 
assembléa, assignado pelos requerentes e depositado· no 
escriptorio da companhia e poderá constar .de varias 
documentos de ·forma igual, cada um assignadopor um 
ou mais requerentes. 

2. o Si os directores não procederem a faz_er com 
que uma assambléa seja reunida dentro de vinte e um 
dias, a contar da data do requerimento que fôr assim 
depositado, os requerentes, ou a maioria delles em valor, 
poderão elles proprios convocar a assemblêa; maa 
qualquer assembléa assim convocada não ·deverá ser 
reunida depois de tres mezes, a contar da data de tal 
deposito. 

3.' Si em qualquer tal assembléa uma deliberação 
que precise de confirmação em uma outra assembléa 
for passada, os dit•ectores deverão.immediatamente con~ 
vocar uma outra assettlbléa,geral extraordinaria para~ o 
fim de considerar a deliberação. e si se julgar con
veniente contirmal~a como uma deliberaÇão especial-e 
si os directores não convocarem a.assembléa dentro de 
seta dias, a contar data em qqe se passar primeira .'de~ 
liberação; os requerentes, ou a maioria delles em valor, 
:poderão elles proprios convocar a assembléa. 

4. o Qualquer assembléa convocada, segundo este 
estatuto, pelos requerentes deverá. ser convocada da 
mesma maneira, tão approximadamente como for pos
sivel, como aquella em que as assembléa-s teem de ser 
con\""oeadas pelos directores. 

53. Quarenta e cinco dias de aviso ou (com a sancção de 
qualquer dos directores na eccasião residente no Brazil) qual
quer aviso mais curto, nunca inferior -a sete 'dias, de qualquer 
assembléa geral (exclusive tanto o dia em que o aviso for 
dado ou considerado como dado, como o ·dia da ~tssemblêa), espe .. 
ci:fi.cando o dia, hora e lagar da assembléa, deverá ser dado aos 
sacias da maneira aqui em seguida mencionada ou ·de tal oUtra 
maneira como de tempos for prescripto pela companhia_ em 
assembléa geral; mas o não recebimento de tal aviso por qual
quer sacio não deverá invalidar o expediente de nenhuma 
assembléa geral. 

54. O aviso convocando uma assembléa geral .ordinaria de
verá deClarar a natureza geral de qualquer negocio de que se 
tencionar tratar nella, que não for declarar dividendos, eleger 
directores e contadores e votar a remuneração detles, ·e ·con
siderar as contas a:pre~entadas pelo conselho de administração 
e os relatarias do conselho de administração e -dos contadores. 
O aviso convocando uma assembléa geral-extraordinaria ·deverá 
declarar a natureza geral do negocio de que se tencionar tratar 
nella. 
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2. 0 PROCEDIMENTO E:\! ASSEUBLÉAS GERAES 

55. Cinco sacies presentes em pessoa deverão ser um qtwrum 
numa assembléa geral. 

56. Si dentro de meia. hora depois da hora marcada para a 
assembléa, um quorum não estiver- presente, a assembléa, si 
tiver sido convocada. a requerimento de socios, devarà ser dissol~ 
'Vida. Em qualquer outro caso. ella deverá ftcttr adiada para tal 
dia na primeira semana e para tal lagar, como for marcado pelo 
presidente. 

57. Em qualquer assembléa os sacias presentes e intitulados 
a-.-votar, qualquer que seja o numero delles, deverão ter poder 
para de:!idir sobre todos os assumptos que poderiam propria
mente ter sido dispostos na assembléa em que o adiamento 
tiver tido Iogar. 

58. O presidente do conselho de administração, ou na sua 
ausencia. o presidente substituto (si houver algum ) de verâ 
presidir como presidente em cada assernbléo. geral da com
panhia. 

59. Si em qualquer ~ssembléa geral o presidente· ou presi~ 

dente substituto não estiverem presentes d'eittro de quinze mi
nutos, a contar da. hora marcada para a reunião da assembléa 1 

ou si nenhum delles desejar actuar como presidente, os dire
ctores presentes deverão escolher um de seu: numero para 
actua.r e si nã.o houver·director escolhido que deseje aotuar; os 
socios presentes deverão escolher um de seu,numero para 
actua.r como presidente. 

60. O presidente poderá, com o consentimento da assemb!éa, 
adiar qualquer assembléa geral de occasião para occasião e de 
Jogar para.logar, mas (salvo como está. disposto na secção 12 da 
lei de· 1900. sobre compànhias, com relação á primeira assem-.. 
bléa .exigida pelas leis) nenhum negocio deverá ser tratado em 
qualquer assembléa adiada. a não ser o negocio deixado por· 
acabar na a.ssemblêa. em que o adiamento tiver tido Jogar. 

61. Toda a questão submettída a uma assembléa geral de
V'erá ser decidida, em prmieiro Jogar, pelo levantamento de 
mãos. e no caso tle igualdade de votos, o presidente deverá tanto 
num levantamento de mãos como num escrutinio ter um voto 
de desempate_ em addição ao voto ou votos a que elle for inti
tulado como um sacio. 

62. Em qualquer assembléa geral, .a não· ser que um es,. 
er1:1tinio seja pedido, uma declaração feita pelo presidente de 
que. uma resolução foi passada ou perdida, e· um lançamento 
para·.esse fim feito no livro de actas da companhia deverá ser 
sufficiente evidencia do facto, e no c<1so duma res0lução que. 
req:uisital' qualquer particular maioria, que, fór passada- pela. 
maioria· requerida sem prova do numero ou proporção dos 
votmr.recordados a favor· de-ou contra tal resolução. 

63. Um escrutínio poderá ser· pedido por escrípto sobre 
<[Ualquer assumpto (que não seja a eleição de um presidente 
ile· uma assembléa) pelo presidente ou por, não menos de cinco 
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outros socios presentes em pessoa ou por procuração e intitu
lados a votar e que possuírem juntos acções cda ompanhia. da 
quantia nominal da não menos do que .Z 5.000. 

64. Si um escrutinio for pedido, elle deverá ser .tornado 
de tal maneira em tal legar e quer imrnedlatamente, quer em 
tal ·outra occasião, dentro de quatorze dias depois, como o p1·esi~ 
dente determinar antes da cm,clu~ão da assembliHt, e o rt>sUI· 
tado de tal escrutinio dever•a ser consideradu como a resolução 
da companhia. em assembléa gel'al na data. da tomada do 
escrutinio. 

65. O pedido dum e.scrutinio não deverà obstar a conti· 
nuação de uma assembléa par·a a transacção de qualquer nego~ 
cio que não s0ja o assumpto sobre o qual um escr·utinio tiver 
sido pedido. 

3,0 VOTOS EM ASSEMBLÉAS GERAES 

66. Sujeito a quaesquer termos especiaes, com relacã.o á 
votação sobre os quaes quaesquer novas acções pobsam ser 
emittidas, todo o soei o deverá ter um voto com respeito a cada 
acção possui da por elle. 

67. Os votos poderão ser dados, quer pessoalmente, quer 
por procuração. 

68. Si qualquer socio for de espirito enfermo, elle porlerá. 
votar por meio de seu tutor, curator bonis ou outro 
curador legal. 

69. Si ctuas ou mais pessoas forem mtituladas collecti
vamente a uma acção, qualquer uma de tu.es pessoas porlerá 
votar em qualquer assembléa, quer em pessoa, quer por pr,cuw 
ração, com respeito a ella como si a dita pessoa fo~se exdusi
vamente intitulada a ella, e ~i mais de um de te1es possuidores 
em sociedade estiverem presentes em qü<1lquer as~embléa. quer 
em pessoa quer por procuração, aq uella de' taes pessoas as::.im 
presentes, cujo nome figurae prime1ro no Reghitro de sucios 
com respeito a tal acçáo, deverá somente ser intitula a vota.r 
com respeito a ella. 

70. Nenhum sacio deverá ter oiireito a estar presente ou 
a votar quer em pessoa, quer por procuração, em qualquer 
assembléa geral ou quando houver qu<dquer escrutiuio, Olt a 
exercer qualquer privilegio como wn tiOcio, a m~~nO!! que todas 
as chamadas ou outro dinheiro vencido e pa;.favel com re~peito 
a qualquer acção de que elle fór pos:::;uidor ti ver stdo pago, e 
nenhum socio dever•â ter d1reito a votar em qualquer assembléa 
reunida depois do lapso de tres mezes, a contar do registro da 
companhia, com respeito a qualquer acção que elle tiver 
adquirido por transfereucia, a menos que elle tenha sido regis
tado como o possuidor da acção com respdto a qual elle 
reclamat' votar durante, pelo menos. tres mezes·previamente á 
data. da reunião da. nssembléa em que elle se propuzer a votar. 

71. O instrumento que nomear um procurador devera ser 
por .escripto assignacto pelo outorgante ou o seu procurador 
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ou si tal outorgante for uma corporação, sellado com o sello 
social della ou assignado por ou sellado como o sello do seu 
procurador em tal forma como o conselho de administração de 
tempos a tempos approvar. 

72. Nenhuma pessoa deverá, ser nomeada procurador que 
não seja um sacio da companhiü. ou de outromodo com direitos 
a votar. com tanto, que quando uma corporação for o possuidor 
registrado de acções da companhia o procurador poderá ser 
qualquer sacio ou official de tal corporação quer seja ou não 
socio da companhia, e tal procurador deveri't, durante o prazo 
de sua nomeação, ter direito a assistir em passoa, fallar. 
votar e assignar um pedido para um escrutinio em qualquer 
ussembléa, e assignar qualquer requerimento do mesmo modo, 
como si elle fosse o pússuidor das acções com: respeito ás quaes 
el!e tiver sido nomeado procurador. ·· 

73. O instrumento que nomear um procurador devera ser 
depositado na séde social da companhia não menos do que dous 
dias inteiros antes do dia marcado para a reunião da assemblé[J, 
em que a psssoa nomeada em tal instrumento se propuzer a 
·votar. 

4,0 ASSEMBLÊAS DE CLASSES DE SOOIOS 

74. Os possuidores de qualquer classe de acções poderão a 
todo tempo e cle tempos a tempos e quer seja antes, quer seja 
durante a liquidação, mediante uma deliberação extraordinar·ia 
:passada em uma assembléa de taes possuidores, consentir no 
nome de todos os possuidores de acções da classe na emissão ou 
creaçã.o de quaesquer acções que figurem igualmente com ·ellas, 
ou que tiverem qualquer prioridade nellas, ou no abandono de 
qualquer preferencia ou prioridade ou de qualquer dividendo 
:incorrido, ou na reducção durante qualquer tempo ou perma· 
nentemente dos dividendos pagaveis sob1•e ellus ou em quaesquer 
alterações destes estatutos, variando ou retirando quaesquer 
direitos ou privilegias ligados a. acções da classe ou em qualquer 
projecto para a reducção do capital da companhia que a:tfectar á 
classe de acções de uma maneira não di:fferantemente autorisada 
:por estes estatutos ou em qualquer projecto para a distribuição 
(si bom que não de accordo com os dil'eitos legaes) do activo 
em dinheiro ou generos durante ou antes da liquidação, ou em 
qualquer contracto para a venda. da totalidade ou d6 qualquer 
parte dos bens ou negocio da companhia, determinando a ma ... 
neira de que, entre as varias classes de accionistas, o preço da 
compra deverá ser distr•ibuido, e gel'almente consentir em 
qualquer alteração, con&racto, compromisso ou arranjo que as 
:pessoas que votarem nella poderiam si sui jures e possuindo 
todas as acções da classe consentir. 

75. Qualquer assemb!éa, para o fim da ultima clausula pre· 
cedente, devera ser convocada e conduzida em todos os senK 
tidos tão approximadamente como possivel for, do mesmo modo 
como uma assembléa extraordinaria da comiW.nhia, com tanto 
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que nenhum socio, não sendo um director, tenha direito a aviso 
deHa. ou. a assistir a ella, a menos que elle seja um possuidor 
de acções .da classe que se tencionar a.:ffectar pela deliberação e 
que nenhum voto deva ser dado, excepto com respeito a uma 
acção daquella classe. e que o quor,um em qualquer tal assembléa 
deva (com sujeição á disposição quanto a uma assembléa adiada. 
mais acima contida) ser sacias que possuam ou representem 
por procuração um deeimo das acções emittidas daquella classe, 
e que em qualquer assembléa um escrutínio possa ser pedido 
por escripto por quaesquer cinco socios presentes em pessoa ou 
por procuração e com direito a votar na assembléa. 

IV- DIRECTORES 

l. 0 NDMElRO E NOMEAÇÃO DE DIREC,TORES 

76. O numero de directores não deverá ser menos do que 
tres nem mais do que cinco_ Durante o período de seis annos, 
a contar da data da incorporação da companhia, os Srs. Thiem 
& Comp. ou os socios que constituírem essa firma na data da 
incorporação da companhia, deverão ter direito a nomear dous 
directores e a «Société Générale Mercantil e» um director. No caso 
de que quaesquer taes directores deixarem o seu posto durante 
aquelle periodo, por qualquer razão que seja,estas duas entidades 
deverão respecti-vamente ter direito a preencher a vaga, mediante 
outra·nomeação. Os directores residentes no Rio de Janeiro de
verão, durante igual período de seis· mezes,formar o conselho de 
adminiStração local no Rio de Janeiro e governar ou tomar parte 
em dirigir ·o negocio da companhia no Brazil, de conformidade 
com.as 'instrucções do conselho de administração. 

77; A companhia poderá' de tempos a tempos, em assembléa 
geral'e dentro dos limites·mais acima providos, augmentar ou 
reduzir. o.·.-numero de directores· que na, occasião- estiverem em 
exercicio·~ e·, ao passax• qualquer deliberação para. um augmento, 
poderâ. nomear o addicional director ou directores necessa.rios 
para levar: a- mesma a effei to e poderá tambem determinar em 
que ordem:·tal numero, augmentado ou reduzido, terá de. deixar 
o posto : mas este est~ttuto não deve se interpretar como auto~ 
~ando . a remoção de um director .. 

78·· Os, direciores que continuarem ou director, si fôr so 
um, poderão íunccionar não obstante quaesquer vacaturas nô 
conselho de· administração, comtanto que, si o numero no 
conselho de administração fôr. menos do que o minimo. pre
scripto, os restantes. directores ou director deverão em seguida. 
nomear um addicional director ou· directores para preencher tal 
minimo ou convocar uma assembléa geral da companhia pai'a· o 
fibl .de fazer tal ·nernea~~o. 

79. Os directores deverão ter poder de aquatquer·tempo e 
de· tempos a tempos · nomee.r qualquer outra pessôa. como um 
director quer para occupar uma. .vacatura casual; quer como ·uma 
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addição ao conselho de administração, mas de modo que o nu
mero total de directores não exceda em nenhuma oceasião ao 
numero maximo estipulado como acima dito. Mas qualquer 
direetor assi~ nomeado devora oceupar o posto sómente atê á 
seguinte prox1ma assemblêa geral ordinaria_ da companhia, e 
deverá então ser eligivel para reeleição. · 

80. Nenhuma pessoa além de um director que se retire 
deverá ser eleita um direetor (excepto como urn primeiro dire~ 
ctor ou um director nomeado pelo conselho de administraçãe) a 
menos que aviso, pelo menos quatro e não mais do que sete dias 
inteiros antes, seja deixado na séde social da companhia, da 
intençãode propol~o,juntamente com um aviso por escripto dado 
por elle da sua boa vontade de ser eleito. 

81. Os primeiros directores deverão ser as pessoas que 
forem nomeadas por eseripto. quer seja, depois quer seja antes 
da incorporação da companhia por uma maioria âos subscripto-.. 
res da escriptura de associação. Os priineiros directores deverão 
permanecer, em exercício attYa assembléa geral ordinaria do 
anno de 1909. 

2.0 REMUNERAÇÃO DOS DIRECTORES 

82. O conselho de administração deverá ter direito a rece
ber, como remuneração, em cada anuo, 10 por certo do saldo dos 
lucros liquidas da companhia que ficar naquelle anno, depois do 
:pagâmento aos sacias de um dividendo de seis por cento sobre as 
sommas pagas sobre as suas acções. Essa remuneração devera 
ser dividida entre os directores em taes proporções e maneira 
como eHes de tempos a tempos combinarem., ou na falta de con~ 
venio, em partes iguaes; e qualquer dírector que occupar o 
pesto por parte de um anno terá direito a uma parte propor
cional de tal remuneração. A companhia em assembléa geral 
poderá augmentar a quantia 'de tal remuneração, quer perma~ 
nentemente quer por um anno ou prazo maior. 

3.0 NOMEAÇÃO DE SUBSTITUTOS 

83. Um director poderá nomear qualquer pesssoa appro
vada pelo conselho de administração (a qual approvação não 
devera ser recusada sem razão) pelo periodo ou para a occasião 
ou occasiões que esse director approvar para agi!• no conselho 
de da.ministração no seu lagar na qualidade de director substi~ 
tuto. Toda e qualquer tal nomeação deverà ser por escripto 
assignada pelo constituinte e entregue ao secretario e deverá 
mencionar o periodo ou a occasião ou as occasiões dut•ante ou 
nas quaes o constituido terá de agir, e durante esse periodo e 
para ou nessa oécasião ou occasiões o constituido deverá t'er 
direito a tal aviso ou avisos como a que o constituido teria direito 
e a assistir a, fallar e votar em todas as assembléas do conselho 
de administração e poderã ser nomeado para. e agir em qualquer 
ccmmissão e poderá assignar cheques e attestar o seUam.ento 
de qualquer documento do mesmo modo como si elle fosse um 

- u-
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di:ceetor uo logar do constituinte,. mas não .deverá, agtir na. qua.
lidadf) de presidente ~em: pa.rtic,ipar na divisão_ da, remuneração,, 
dos directet'es de outro modo que-- .não sej~ por accordo. çom .o 
constituinte na sua, re~pec.tiva -parte; mas deverá. durante t~l 
11eriodo ou em tal occasiã.o ou oecasi.ões como fica dito-., sei,' çon· 
tado .como um director 1Jara. o fim de- .. constituir um,(quorunh. 
Um constituinte deverá- ser .obrigado. por e considerado -eomo 
tendo aviso de. todos os actós de ou' (l.SS_umptc,>s que, cheguern ao 
conhecimento -do caeu constituído. Qualquer tal nomeação poder!.\ 
a qualquer tempo ser l'tlvug_a.da pelo constituinte. 

4,0 ,PODER.'!i'.S DOS DIRE01'0RES 

84 .. o- negocio da; c.owpanh-ia .deverá .ser dirig,ido pelo con~ 
selho Q.e a~lministraç~o o_ qual poder:á·pagar todas as .de:spezas 
de ou incidentes á formação. registro e· annuncios da [}Ompa~ 
nhia e á emissão do capital della. O conselho de administração 
poderá exercer todQf!Of? -p94?J;e~ 1 da çon;t:pQ.p.h;iÇ).. ... com sujeição, 
não obstante ás provisões de quaesquer leis do Parlamento ou 
de~tes._estatuto.$, e .a. t~e(t,r~g'!ll~m~p~os ._ (qu.~. não,. rm,'~IA ... in,con:: 
sistep,t~s. com_ :<tAA~Sg}l~r ._tae*.·,prqv:is()es .. ou ·. com .... e&í~$.-: es~Mutos) 
col49 Jo:ç_ pr~$~f]ptQ, ,pela.,. com-panhia ~m, ag$~))J,I;ü,é~ _g~~al,, ma$ 
netlh.~n~.- ,regJ.lJ.S;n,wht9f:l-'fei~o.s, 1Je1~: 1 .comp.&..Q.\li~, eltl assembt~ª' 
ge:ç~l.:(ieyeri;l.(L. inyaliQ.~r ._qa~lqt,t~I\ ac~Q .. pr~vio .do .. con$elh.O .. d_e 
adT,il:i.lli~tJ;aç~o . .qu~.,-s0ria yaJiQ.o _,si tae$., r.egP,\~_mentos_ nã!):.tivea-: 
sern. sidQ ... fe!tos •. 

85 .. _ Sem, .. rest.t;ingjr_ ~ g~neJ;.a,lidaÇie;·do$ :poP,er~s 7p~ece.dep.te$, 
o Qons?l.ho ,d,e ~d~~p.~_stra<j.ÇLPOd(}gâ_:.fa~eg· .. as, S,9g~i_o,t~S.--C01}~as.; 

a ~ .. ( Com . sujeiçãq. ãa. proyisõ~s .. dq;.est~t\lto,. 76 ) 
es_t~Qe~ec~r- co~~~\~9~ de .. ;:t.dmiQ.i$tT;aç~. lllnMS., .9QmQlis.:
sões locaes_, pa.ra.".ge_J,'el).ç~~_.ou co~slJ~~a,, .. o~ .ag~p_cüMt 
locaes no R.eiiiO Unido ou no estrangeiro e nomear
qualquer um ou mais do seu proprio numero ou qual
quer outra .. pessoa ... ou .,·pesso~s.:;para Serem membros 
delles, co.'n ta.es poderes e autoridades, sob taes regula
mentos;:,-por ·tal,:prazo,-:e com tal ;rem:uneração.tcome~ elle:, 
julgar ._-.con veni!;:lnte" ·.e .. -pode rã ,_de;;taropos\ ,a:, .tempos; re:-
vogar., qualquer.·tal(llomell(ção.;. · 
b- Nomear L de,. -tempos a, tempos,,_qua-lqver,:-,um· .. ou 

mais .do, iS("U. numero- .p;1ra.:. ser; di-rector ger.eQ.te.,-ou:dire
ctores_ gerentes,, em taes .-ter•mos. ,relativ-a meu te á: remu .. : 
neraçã.o·,:e, com·.·theE:L pod.~res--~ e--autor-idades,,_e; por <ta-l 
pra-zo como elle julgarccon-'l{en-ien~e,, e;_.poderá· re.vogar 
qu?<lquer taL nomeação,:-;. 
c- NomeM·.' qualquer.:pessoa-... ou".pessoasf quer.-: seja,· 

um .directon. ou.- director.es::d.ft< companhia .. ou- não.-:;para: 
possuir, em·; fideicommisso , para::, a-, companhia,·.-. ou- nos
quaes:· ell~-- fôn·. interessada, -.ou para./.quaesquec,outr.os 
tlns e. outorga.r :e·. fazeii,;-todos ,_tae.~-'instnumentos e.- COUB8.3J 
que· .. forero ·. necessa-riasucom:~·relaçãoi~- a-. qualque_t;.:·tal 
fidf;}jcommisso ; 
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d - Nomear, para outorgar qualquer instrumento 
ou transigir qualquer negocio· no estrangeiro, qualquer 
pessoa ou pessoaS procurador ou procurarlores do con~ 
selho de administração ou da companhia com taes po~ 
deres como julgar conveniente incluindo poderes para 
comparecer diante de todas as proprias- autoridades e 
fazer todas as declarações necessarias de maneira a 
habilitar as operações da companhm a serem feitas 
com validade no eStrangeiro ; 

e - Contrahir emprestimo de ou levantar qualquer 
somma ou sommas de dinheiro sobre tal garantia e 
sobre taes termos relativamente a juros ou doutro modo 
como e li e julgar conveniente, e para o fim de garantir 
as mesmas e os juros, ou para qualquer outro fim, 
crear, emittir, fazer e dar respectivamente quaesquer 
perpetuas ou remíveis debentures, ou debenture stock, 
ou qualquer hypotheca ou onus sobre a emprezu. ou a 
tota!id,,de ou qualquer parte dos bens presentes ou 
futuros ou capital não chamado da companhia, e 
quaesquer debentures, debenture stock, e outros valores 
poderão ser feitos transferíveis livres de quaesquer 
equidades entre a companhia e a pessoa a quem se 
mesmos forem emittidos ; com tanto que o conselho 
de administração não deverá sem o consentimento 
de uma. ass.embléa geral da companhia, assim obter 
emprestado ou levantar qualquer somma de dinheiro 
que faça a quantia obtida emprestada ou levantada 
pela companhia e então em suspenso, exceder o capital 
da companhia então emittido; 
f- Fazer, saccar, acceitar, endossar e negociar res~ 

pectivamente notas promissorias, letras, cheques ou 
outros instrumentos negociaveis, com tanto que toda a 
nota. promissoria, letra, cheque ou outro instrumento 
E.egociavel saccado, feito ou acceito seja. assignado por- tal 
pessoa ou pessoas como o conselho de administraÇ',ão 
nomear p~wa· esse fim ; 

g - Empregar ou emprestar os fundos da com~ 
panhia não precisos para uso immediato, em ou- sobre 
taes garantias como elle julgar conveniente (não sendo 
acções da companhia) e de tempos a tempos transpor 
qualquer emprego de dinheiro ; 

h - Dar a qualquer director que tôr requisitado a 
ir ao estrangeiro ou a prestar qualquer outro serviço 
extraordiuario tel remuneração especial pelos serviços 
p1•esta.dos como julga.r proprio ; 
i- Vender, alugar, trocar ou doutro modo dispôr 

de, absoluta ou condicionalmente, todos ou qualquer 
par-te dos bens, privilegias e em preza da companhia; em 
taes termos e condições e por tal consideração como 
elle julgar conveniente : comta.nto que os poderes non~ 
tidos nesta sub-clausula não devam ser exercidos sem 
.a sancção de uma deliberàção espeéial ; 



996 ACTOS DO l'ODBR EXECUTIVO 

j- Estampar o seHo social em qualquer documento, 
comtanto que tal doeumento.seja tambem assignado ao 
menos por um director e referendado pelo secretario 
ou outro emprega.do nomeado para esse fim pelo con· 
selho de administração; 
h- Exercer os poderes de lei de 1864; relativa aos 

sellos de companhias e da lei de 1883 (registros colo· 
niaes) relativa a (~ompanhias, os quaes poderes aqui 
são dados á ~ompa.nhia, e. com sujeição ás disposições 
daquell.as leis, a companhia poderá fazer com que seja 
guardado em qualquer colooia ou territorio onde ella 
tiver negocias um Registro filial de socios residentes 
em tal colonia ou territorio, e os directores poderão de 
tempos a tempos nomea.t• uma autoridade em tal colo
nia ou terrltorio onde esse registro filial fór guardado 
para approvar ou rejeitar transferencias, e para ar~ 
denar o registro dB transferencias approvadas neste 
registro :filial, e toda e qualquer ta.l autoridade poderá 
com respeito a transferencias ou outros assentos que se 
propanha registrar no registro filial p·ua que a tal 
autoridade fôr nomeada, exercer todos os poderes dos 
directores da mesína maneira e até ao mesmo ponto e 
para o mesmo effeito como si os proprios directores 
estivessem realmente presentes nessa colonia ou terri
torio e exercessem 08 mesmos, e, com sujeição âs dispo~ 
siçõês precedente:::;, os directores pode1·ão de tempos a 
temJ_)os fazerem ta.es disposições como julgarem proprio 
referentes a guarda d_e tal registro. 

5. 0 PROCEDU.'lENTO DOS DIRECTORES 

86. O conselho Je admio istração poderá reunir-se para 
despachar negocias, adiJ.r e de outro modo regularizar as suas 
reuniões como julgar conveniente~ . e poderá determinar o 
qu.o?·um necessario para a transação. de negocias. Até que 
doutro medo fôr fixado. o quorum deverá ser dous directores. 

87. O presidente, ou q uaesquer dos dírectores poder•á em 
qualquer occasião convocar uma reunião do conselho de 
administração. 

88. Questões que se offerecerero em qualquer reunião de
verão ser decididas por uma maioria de votos, e no caso de 
uma egualdade de votos, o presidente deverá ter um segundo ou 
voto de desempate. 

89. O conselho de administração poderá eleger um pre
sidente e presidente sub.:ltituto das suas reuniões, e determinar 
o prazo durante o qual elles tiverem de occupar o posto, mas 
si nenhum tal presidente ou presidente substituto for eleito 
ou se nem o presidente nem o presidente substituto (si houver 
algum) estiver presente n<~. occasião nomeada para a reunião 
da assembléa, os directores presentes deverão escolher algum 
do numero del!es para ser presidente de tal assembléa. 
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90. O conselho le administração poderá delegar qualquer 
dos seus poderes, que não sejam os poderes de contrahir empres
timos e fazes clhtmadas, a commis~ões, consistindo de tal 
membro ou membros da sua corporação como elle julgar con~ 
veniente. Qualquer commissã.o assim formada deverá, no exer· 
cicio dos poderes assim delegados, conformar-se com quaesquer 
regula,mentos que de tempos. a tempos forem impostos a ella 
pelo conselho de administração. 

91. AS reuniões e procadimento de qualquer tal commis· 
são. consistindo de dous ou mais membros, dew·erão ser gover· 
nados pelas provisões aqui contidas para regularisar as reuniões 
e p1•ocedimento do conselho de administração, tanto 'quanto as 
mesmas forem applicaveis a e!las e não forem invalidadas por 
quaesquer regulamentos feitos pelo conselho de administração 
sob a ultima clusula precedente. 

92. Todos os actos feitos por qualquer reunião do conselho 
de administração ou de uma commis$ào do conselho de 
administração, ou por qualquer pessôa funccionando como díre~ 
ctor, deverão, não obstante ser depois descoberto que houve 
alguma falta na nomeação de qualquer tal ,director ou pessoa 
funccionando como fica dit0, ou qua elles ou qualquer del!es 
estavam desqualificados, sar validos como si toda tal pessóa 
tivesse sido devidamente nomeada e estivesse qualificada para 
ser director. 

93. O conselho de administração deverá fazer lavrar actos 
em livros providos para tal fim, de todas as delib::.rações 
e expedientes de assembléas geraes e das reuniões do con~ 
selho de administr:ição ao commissões do conselho de admi
nistração, e quaesquer de taes actos, si forem assignados: por 
qualquer pessoa como sendo o presidente da assembléa a 
que ellas se referirem. ou em que ellas forem lidas, deverão ser 
recebidas como evidencia conclusiva dos factos nellas decla~ 
rados. 

6.<l DESQUALIF1CAÇÃO DO DIREOTOR 

94- O posto de director deverá :ficar vago : 
a) si sem a ~ancçáo de uma assembléa geral, eHe 

occupar qualquer posto ou lagar lucrativo na compa~ 
nhia~ além dos autorisados neste documento ; 

b) si elle se tornar• enfermo de espirito, fallir ou 
fizer com posição com os seus credores ; 

c) si eUa mandar ao conselho de administração a 
sua resignação por escripto ; 

d) si residindo na Europa, elle estiver ausente das 
reuniões do conselho de administração continuada~ 
mente durante seis mezes sem o consentimento do 
conselho de administração. 

95. Nenhum director deverá ser desqualificado pelos eu 
posto para contratar cem a companhia quer seja como 
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-v:eudedor, comprador ou.de outro modo; nem devera, qualquer 
tal contracto, ou qualquer contrato ou arranjo, .feito por ou 
em representação da. companhia, no qual qualquer director 
fôr de qualquer modo interessado, ser:- evitado, -nem deverá 
qualquer director que assim contracte, ou que assim seja 
interessado, ser sujeito a dar conta á companhia de. qualquer 
lucro realisa.do por qualquer tal contrato ou arranjo por 
motivo de bl dii.'ector occupar aquelle posto, ou da relação 
:tid_uciaria· por isso estabelecida. Nenhum director devera, como 
direc_tor, votar com respeito a. qualquer contrato ou arranjo 
no qual elle fôr assim interessado como :fica dito, e a 
natureza .. de- seu interesse deverá ser divulgada por elle .no 
conselho de administração em que o contracto ou arranjo fô:r 
determinado, si o seu interesse existir então, ou ·em qualquer 
outro caso na prirneirtl. reunião do conselho de administração 
depois da acquisição dos interesses- delle ; mas essa prohi· 
biçã.o contra o votar não deverá applicar-se ao convenio 
mencionado no estatUto 4 nem a nenhuns a~sumptos que se 
originem delle. 

7, 0 RETIRADA E DEPOSIÇÃO DOS DIRECTORES 

96. Na assembléa geral ordinaria do anno de 1909, e na 
-assembléa geral rdinaria em cada subs2quente anuo, um 
terço dos directores na occasião ou si o seu numero não fôr 
um multiplo de tres~ então o numero mais proximo a, mas não 
excedente, a um terço, deverá retirar~se do posto. Um 
director-gerente não devera emquauto continuar a exercer 
esse cargo ,estar sujeito á retirada segando esta clausula, ou 
ser contado ao averiguar-se o numero de directores que tiverem 
que se retira'r. 

97. Os directores que tiverem de se retirar deverão ser 
aquelles que tiverem estado ha mais tempo no posto. No caso 
de igualdade neste sentido, os direc.tores que tiverem de se 
retirar, a não ser que concordem entl'e si, deverão ser deter
minados por sorte. 

98. Um dírector que se retire· deverá ser elegível para 
reeleição. 

99. Com sujeição ás disposições do estatuto 76, concer~ 

nentes aos direitos dos Srs. Tbiem & Comp. e da « Société 
Générale Mercantile », a.- companhia na assembléa eeral em 
que quaesquer directores tiverem de se retirar, deverá, sujeita 
a qualquer deliberação reduzindo o nurnero- de directores, pre
encher os lagares vagos, nomeando igual numero de. pessoas. 

!00. Si em qualquer assembléa' em que os directores 
deverem .ser eleitos, -os lagares de quaesquer dire:ctores que se 
retirarem não forem-preenchidos-, então~ com sujeição· qualquer 
deliberação que reduzir o numero de directores, os directores 
que se retirarem ou taes delles qua não tiverem tido os seus 
Iogf,Lrea preenchidos e.tiv:erem desejos de funccionar, deverão· ser 
considerados ter sido reeleitos. 
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. 101. _A companhia e.m assembléa geral poderit, por uma de· 
hber~çao _ extraordmarm, depor qualquer director antes da 
ter~maç~o il!J seu prazo de posto, e poderá, por uma delibe
raçao ordmar1a, nomear outra pessoa em Jogar delle. 

A pessoa assim nomeada deverá occupar o posto sómente 
durante t?-1 tempo como o dir~ct~r em cujo lagar ella for_ no· 
!Ue:tde: ter1.a _occuyado o 1pesn;1.0 s1 nao tivesse sido deposto, mas 
esta dJsrosiçao nao devera ev1tar ·que elle seja elegivel para 
re-e!e1çao. 

8,1) lNDEl\fNIZAÇÃO DOS DIRECTORES, ETC. 

102. Todo o director, empregado ou criado da companhia 
deverá ser indemnizado dos fundos della contra todas -as 
custas, gastos, despezas, perdas e responsabilidades incorridos 
por elle na conducção do negocio da companhia, ou no desem
penho dos seus deveres, e nenhnm director ou empregado da 
companhia deverà ser responsavel pelos actos ou omissões de 
qualquer outro director ou empregado ou por motivo ctelle ter 
tomado parte em qualquer recebimento de dinheiro não rece
bido por elle pef:lsoalmente, ou por qualquer perda. por causa de 
defeito do titulo a quaesquer bens adquiridos pela companhia, ou 
por causa da insufficiencia de qualquer garantia em ou sobre a 
qual qualquer dinheiro da companhia tiver sido empregado, ou 
por qualquer perda incorrida por causa de qualquer ·banqueiro, 
corretor ou outro agente ou sobre qualquer outro fundamento, 
seja qual for, a não ser os actos ou faltas de sua propria livre 
vontade. 

V - CONTAS E DIVIDENDOS 

1.° CONTAS 

103. O conselho de administração deverá fazer com que 
sejam guardadas contas do activo e passivo, recebimento e 
despezas da. companhia. 

104. Os livros de contas deverão ser guardados na sé:ie 
social da companhia, ou em tal outro logar ou loga.res como o 
conselho de administração julgar conveniente. Exc~pto por 
autoridade do conseiho de administração ou de uma. assembléa 
geresl, nenhum sacio deverá ter direito como tal a inspeccionar 
quaes{uer livros ou papeis da companhia., além dos.registros 
de sacias e de hypofhecas e as cópias de instrumentos que 
crearern qualquer hypotheca ou onus que precisar de ser regis
trado segundo a secção 14, da lei de !900, sobre companhias. 

A quantia a pagar para cada' inspecção por um socio ou 
{}redOl' da companhia, segundo a dita secção, será a somma de um 
shilling ou tal quantia inferior como o conselho de adminis· 
tração fixar de tempos a tempos. 
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105. Na assembléa geral ordinaria em cada anno (depois da 
primeira assembléa geral or1lina.ria.) o conselho de adminis
tração deverá submetter aos· soei os um balanço tirado até tão 
recente data como for praticavel, acompanhado de um relatorio 
do conselho de administração sobre as transacções da com• 
panhia durante o tempo coberto por taes contas. 

106. Uma cópia de tal balanço e o relatorio deverão, durante 
sete dias previamente á assembléa~ estu.r expostos à inspecção 
dos soei os na sê de social da companhia. 

2. 0 PU~DO DE RESERVA 

107. O con:::elho de administração po:ierá, antes de re
commendar qualquer dividendo, pôr de parte, tirando dos 
lucros da companhia., a somma que elle julgar propria como um 
fundo de. reserva para faze L· tace á depreciação ou eventuali
dades, ou para dividendos especiaes ou bonus, ou para igualar 
dividendos ou para concertar ou manter quaesquer bens da 
companhia, ou para os outros fins que o conselho de adminis-
tração julgar conducentes aos objectos da companhia ou a 
qualquer delles, e o mesmo poderá ssr de accortlo· ap:plicado de 
tempos a ternpos da maneira que o conselho de administração 
determinar e o conselho de administração poderá, sem levar os 
mesmos para um fundo de reserva, passar pai-a conta nova 
quaesquer lucros que elle julgar não ser prudente dividir .. 

108. O conselho de admin,stração poderá empregar as 
sommas assim postas de parte para reserva nos empregos (não 
sendo acções da companhia) que elle julgar conveniente e de 
tempos a tempos lidar com e va.riar esses empregos e dispor de 
todos ou de qualquer parte delles para beneficio da companhia. e 
dividir o fundo de reserva em taes fundos especiaes como elle 
julgar propl'io, com amplo poder para empregar o activo consti
tuindo o fundo de l'eserva ·no negocio da companhia, e sem ser 
obrigado a guurdar o mesmo separado do dema.i~ activo. 

3.0 DIVIDENDOS 

109. A companhia em assembléa. geral poderã delarar um 
dividendo para ser pago aos sacias segundo os direito.s in
teresses delles nos lucros, mas nenhum maíor dividendo 
deverá ser declarado do que for recommendctdo pelo conselho 
de administração. 

110. Sujeita a quaesquer prioridades que possam ser dadas 
no acto da emissão de quaesquer acções, os luc·ros da compa
nhia., disponiveis para distribuição, deverão ser distribuidos como 
dividendo entre os socios, de accordo com as quantias na occa~ 
síão pagas ou creditadas como pagas sobre as acções possuídas 
por eUes, respectivamente, que não forem quantias pagas em 
adiantamento de chamadas; 

111. Quando na opinião de conselho de administração a 
posição da companhia p~rmittir, dividendos interió.os poderão 
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ser pagos aos socios por conta do dividendo para o anuo 
então corrente. 

112. O conselho de adminLstPação poderá deduzir dos di
videndos ou ,juros pagaveis a qualquer sacio todas taes 
sommas de dinheiro que forem devidas por elle á companhia 
por cont&. de chamadas ou de outra forma. 

113. T~d?s os di.vi~endos e jur_?s deverão pertencer e ser 
pagos (suJeitos ao d1re!lo de retençao da companhia), áquelles 
socios que estiverem no registro na data em que tal dividendo 
fo~ declarado,_ou na data em que tal juro for pagavel, respe
ctlvamente. nao obstante qualquer subsequente transferencia 
ou transmissão de acções. 

114. Si varias pessoas forem registradas como possuidores 
em sociedade de qualquer acção, qualquer uma de taes pes-· 
soas poderá dar recibos efficazes por todos os dividendos e 
juros pagaveis com respeito a ella. 

115. Nenhum dividendo deverá vencer juros da companhia. 

VI-AVISOS 

116. Um aviso po..lerá ser dado pela companhia a qual
quer sacio, q_uet• em passoa, quer pelo correio, numa carta fran~ 
queada endereçada a tal socio no seu endereço registrado. 

117. Qualquer sacio que residir fóra da França ou do 
Reino Unido poderá indwu;r um endereço dentro em um ou 
outro daquelles uaizes, no qual todos os avisos deverão ser 
dados a elle e todOs os avisos dados em tal endereço deverão ser 
considerados f'Omo bem dados. Sí elle não ti ver indicado 
um tal endereço, elle não deverâ. ter direito a nenhuns avisoS. 

118. Qualquer aviso si for dado pelo correio deverá ser 
considerado como dado no dia em que elle tiver sido lançado 
no correio, e ao provar-~e que tal aviso foi dado, deverá ser 
·sutnciente provar que o aviso foi propriamente endereçado e 
lançado no correio. 

119. Todos os avisos que tiverem de ser dados aos socios, 
deverão com respeito a qualquer acção a que pessoas tive
rem direito em sociedade, ser dados a qualquer de taes pessoas 
que estiver indicada primeiro no registro de socios, e um 
aviso assim dado deverá ser sufticíente aviso a todos os pos.sui~ 

dores de tal acção. 
120. Todo o testamenteiro, administrador, commissario ou 

fidei-commissario em ba.ncarota OU' liquidação, deverá ser 
absolutamente obrigado por cada aviso assim dado como fica 
dito si for mandado para o ultimo endereço registrado de 
tal sacio, não obstante a companhia te1• tido aviso da morte, 
loucura, fallencia ou incapacidade de tal socío. 

121. Todos os avisos deverão ser considerados ter si. do 
dados aos possuidores, warrants de acções si tiverem si do 
annunciados uma vez em duas folhas de noticias diarias de 
Londres, e a companhia não deverá ser obrigada a dar qualq u er 
aviso aos pos:3uídoees de warrants de qualquer outra mane1r a. 
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Vll- LIQUIDAÇÃO 

122. O liquidatario ao ter Jogar qualquer liquidação da 
companhia (quet seja voluntaria ou sob supervisão ou ·compul
soria) poderâ. oom o consentimento de uma deliberação especial 1 

dividir entre os contr·ibuintes em generos a totalidade ou qual
quer parte do· activo da companhia, e quer ou não o activo 
conste de bens de uma classe ou conste de· bens de differentes 
classes, e para esse :fim poderá por tal valor como·elle consid8rar 
razoa vel em qualquer uma classe ou mais classes ·de bens,- e 
:poderâ determinar como essa divisão devera ser levada a -Cabo 
entre os soei os .ou classes de socios. 

123. O liquidatario ao ter !ogar qualquer liquidação da 
companhia (quer seja voluntaria ou sob supervisão ou compu! .. 
soria) poderá com o consentimento de uma deliberação especial 
v-ender a empreza da companhia, ou a .totalidade ou qualquer 
parte do seu activo totalmente ou parcialmente pol' acções, com~ 
pleía. ou parcialmente liberadas. obrigações, debenture stoclt ou 
outras obrigações de, ou outro-interesse em qualquer outra com~ 
panhía, quer então já constituida, quer prestes a ser constituida, 
para levar a cabo a venda, e esse liquidatario ou, no .. caso de 
uma yenda. feita·pelos directores, segundo os poderes dados por 
estes estatutos, os directores poderão pelo contracto de venda 
concordar de modo a obrigar todos os socios para a distribuição 
dir.;;ctamente aos socios do producto da venda.em proporção aos 
interesses respectivos delles na companhia; ou no caso das 
acções desta companhia serem de dift'erentes classes, poderão 
concordar para a. distribuição com ·respeito a acções de prefe~ 

reneia desta companhia, a obrigações da companhia compradora 
ou a acções da companhia compradora com qualquer preferencia 
ou prioridade sobre ou com uma quantia liberada maior do que 
as acções distribui das com respeito a acções ordinarias desta 
companhia ou parcialmente a quaesquer taes obrigaÇôes e par~ 
cialmente a quaesquer taes acções, ou poderão .distribuir o 
:produeto da venda de qualquer outro modo entre quaesquer 
duas.ou mais classes de accionistas, e- poderão em tal distri
buição ter em vista o valor do mercado ou quaesquer direitos, 
preferencias de qualquer classe de acções da companhia e 
poderão ainda pelo contracto limitar um prazo na expiração do 
qual as obrigc ções ou f..i.cções não acceitas ou que for .preciso 
vender, devam ser consideradas como tendo sido recusadas irre~ 
voga velmente e estarem á disposição da companhia. Com tanto 
que nenhuma tal distribuição como mencionada neste estatuto 
deva ser feita de outro modo que .não seja .de accordo com ~os 
direitos contidos .mais· acima nestes .estatutos- das -varias classes 
de acelonistas a não ser que o consentimento de uma deliberação 
extraordinaria- de uma assembléa de cada classe aft'ectada, ou 
.uma ordem do Tribunal sanccionando- essa distribuição9· segundo 
a secção 2 da-lei de 1870, ·sobre arranjos -de .. sociedades ano~ 
nymas, como foi modificada pela'secção 24 da lei, de 1900, sobre 
companhias,. seja obtida. 
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NOMES, ENDEREÇOS E DESCRIPÇÃO DOS SUBSCRIPTORE8 

Ernest Boecker, 26, Rue Laftitte, Paris, banqueiro. 

lVL H. Rumpt- 26, Rue de l'Echiquier, Paris, negociante. 

Os~ar von Bargen - 26, Rue de l'Echiqmer, Paris, nego-
ciante. 

D. J. Prosser - Lovett Villa, Davonshire Road Merton s. 
w., empregado. 

W. Farrier - 1!2, Cassland Road, Souto Hackney, em
pregado. 

F. H. Goodwin - 27, Dynevor Road, Stoke Newington N., 
empregado. 

P. Martin Cullen - 37, Seymour Road Hornaoy N., jor
nalista. 

Datada no dia 2 de junho de 1903. 

Testemunha das assignaturas supra de Ernest Boecker 1 M. 
H. Rumpf e Oscar von Bargen L. Bonneville, 136 Boulevard 
lv1agenta, Paris. 

Testemunha das outras assignaturas,- Geo, E. Sanders, 51 
Larktield Road, Richmond, Surrey, empreg5do. 
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